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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 202/2008 – São Paulo, quinta-feira, 23 de outubro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

                                                                         

      EXPEDIENTE Nº068/2008 - RPDP 

  

  

      PROC.  : 2006.03.00.034443-6 RPV ORI:9107438320/SP REG:02.05.2006 

      REQTE  : DIRCE DA MOTA GAMEIRO e outro 

      ADV    : LUISA ROSANA VIRONE JEREZ 

      ADV    : WALDO NORBERTO DOS SANTOS CANTAGALLO 

      ADV    : MAURICIO LOURENÇO CANTAGALLO 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

       

  

      Fls. 13/14. 

      Tendo em vista a informação supra, intime-se o subscritor da petição de 

      fls.  13/14  para  recolher  o  valor  necessário ao desarquivamento do 

      feito,  nos termos da Resolução nº 278/07, do Conselho de Administração 

      do TRF 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. 
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      Decorrido o prazo "in albis", arquive-se este requisitório. 

      São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

      MARLI FERREIRA 

      Desembargadora Federal 

      Presidente do TRF 3ª Região 

  

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  94.03.036570-6             AC  175540 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA 

APDO    :  ANTONIO SANDOVAL NETTO 

ADV     :  DANIEL SCHWENCK e outro   PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008053516 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento interposto. 

Destaca a recorrente ter havido violação do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, dado que os embargos 

declaratórios que opôs não teriam sido devidamente apreciados, persistindo a omissão apontada.  

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 517. 

Decido. 

Inicialmente, verifica-se o preenchimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal, pelo que passo ao exame 

da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a alegada violação ao art. 535, inciso II, do estatuto 

processual civil, não restou caracterizada, consoante tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.036570-6             AC  175540 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA 

APDO    :  ANTONIO SANDOVAL NETTO 

ADV     :  DANIEL SCHWENCK e outro   PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008053519 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, ao artigo 186, da Carta Magna, que estabelece a função 

social da propriedade.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito que restou devidamente cumprido. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 517. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.088264-5        AC  530359 

APTE    :  FARID CHAHAD 

ADV     :  DARCI DE SOUZA NASCIMENTO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  ED   001548.2008 

EMBTE   :  FARID CHAHAD 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Fls. 282/287. 

Trata-se de embargos de declaração protocolizado por Farid Chahad, contra decisão de fls. 268/271, que não admitiu o 

recurso especial de fls. 228/243.  
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Alega a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta pontos obscuros. Assim, pleiteou o provimento dos 

presentes embargos, para que sejam sanados os defeitos processuais apontados, com a conseqüente admissão do recurso 

excepcional asseverando que, não se analisa provas na verificação da prescrição, mas ocorre apenas simples 

observância dos documentos existentes nos autos, bem como que a decisão atacada apreciou o mérito do recurso.  

Decido. 

A parte recorrente opõe embargos de declaração à decisão que concluiu pela inadmissibilidade de recurso especial, em 

sede de recurso de apelação, onde, a Terceira  Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, sem 

discrepância de votos, negou  provimento à apelação. 

A decisão inadmitiu o recurso especial, interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", tendo em 

vista as reiteradas decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não é cabível recurso especial 

para discussão de violação às normas constitucionais, que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

apresentação pelo contribuinte declaração de débito dispensa a fazenda de providências como a notificação  e que a 

análise da certeza e liquidez do título executivo  e da prescrição intercorrente, envolve o reexame da matéria fático-

probatória, vedado pela Súmula nº 7 daquela Corte Superior.  

Não obstante a evidente inadmissibilidade do recurso de embargos de declaração à decisão que delibera acerca dos 

pressupostos de admissão de recursos excepcionais, dado que para a modificação dessa decisão há recurso específico - o 

agravo de instrumento -, recebo o pleito de inconformismo apenas para reafirmar o juízo negativo de admissibilidade, 

tendo em vista as circunstâncias suso apontadas. 

Destarte, não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer contradição, omissão ou obscuridade, 

na decisão recorrida. Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando: 

 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

 II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Portanto, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo 

tenha deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.088264-5        AC  530359 

APTE    :  FARID CHAHAD 

ADV     :  DARCI DE SOUZA NASCIMENTO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  ED   001547.2008 

EMBTE   :  FARID CHAHAD 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Fls. 276/281. 

Trata-se de embargos de declaração protocolizado por Farid Chahad, contra decisão de fls. 272, que não admitiu o 

recurso extraordinário de fls. 211/226.  

Alega a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta pontos obscuros. Assim, pleiteou o provimento dos 

presentes embargos, para que sejam sanados os defeitos processuais apontados, com a conseqüente admissão do recurso 

excepcional asseverando que, não se analisa provas na verificação da prescrição, mas ocorre apenas simples 

observância dos documentos existentes nos autos, bem como que a decisão atacada apreciou o mérito do recurso.  

Decido. 

A parte recorrente opõe embargos de declaração à decisão que concluiu pela inadmissibilidade de recurso 

extraordinário, em sede de recurso de apelação, onde, a Terceira  Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, sem discrepância de votos, negou  provimento à apelação. 

A decisão inadmitiu o recurso extraordinário, interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", tendo em 

vista as reiteradas decisões do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido de não ser  cabível recurso extraordinário 

para discussão de violação às normas infraconstitucionais, visto que as apontadas ofensas às normas constitucionais não 

seriam diretas.  

Não obstante a evidente inadmissibilidade do recurso de embargos de declaração à decisão que delibera acerca dos 

pressupostos de admissão de recursos excepcionais, dado que para a modificação dessa decisão há recurso específico - o 

agravo de instrumento -, recebo o pleito de inconformismo apenas para reafirmar o juízo negativo de admissibilidade, 

tendo em vista as circunstâncias suso apontadas. 

Destarte, não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer contradição, omissão ou obscuridade, 

na decisão recorrida. Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando: 

 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

 II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Portanto, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo 

tenha deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.004016-4        AI  124798 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  DUCIRAN VAN MARSEN FARENA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 

ADV     :  MARICI GIANNICO 

AGRDO   :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

PROC    :  OLYNTHO JOSE TITONELI ALVIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008121870 

RECTE  : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos: fls. 602/606. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte recorrente contra o despacho de fls. 593, que declarou a perda 

de objeto do presente recurso de agravo de instrumento, face o julgamento do feito principal, deixando de apreciar o 

recurso especial interposto. 

Em breve síntese, aduz a embargante, repisando os argumentos constantes do recurso excepcional interposto, que 

remanesce o interesse em recorrer no presente feito, pois, mesmo após o julgamento do feito principal seria o caso de se 

decidir a pertinência da produção da prova pericial. 

Segundo a embargante, portanto, aquela decisão apresentaria omissão e contradição. Assim, pleiteou o provimento dos 

presentes embargos, para que sejam sanados os vícios apontados. 

Decido.  

Não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer omissão ou obscuridade na decisão recorrida. 

Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão que declarou a perda de objeto do presente recurso de agravo de 

instrumento. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 
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São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.001843-7        AC  991590 

APTE    :  REZENDE E REZENDE COML/ E EDUCACIONAL LTDA -ME 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008067900 

RECTE  : REZENDE E REZENDE COML/ E EDUCACIONAL LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. 270/273. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por REZENDE E REZENDE COML/ E EDUCACIONAL LTDA, contra 

decisão de fls. 263/264, que não admitiu o recurso extraordinário de fls. 229/252.  

Alega a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta omissão. Assim, pleiteou o provimento dos 

presentes embargos, para que sejam sanados os defeitos processuais apontados, com a conseqüente admissão do recurso 

excepcional, asseverando que o decisum ora embargado, deixou de apreciar a matéria central invocada nas razões do 

recurso, qual seja; que a majoração de 50% (cinqüenta por cento) na alíquota trazida pelo artigo 2º, da Lei nº 10.634/00 

e que alterou a Lei 9.317/96, ampliando o rol de pessoas jurídicas aptas a aderirem ao Sistema Integrado de Imposto e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, é inconstitucional por atentar 

frontalmente contra o princípio da isonomia tributária, expresso no artigo 150, inciso II, e contra o artigo 179, caput, da 

Carta Magna. 

Decido. 

A parte recorrente opõe embargos de declaração à decisão que concluiu pela inadmissibilidade de recurso extraordinário 

nos autos de apelação cível, onde, a Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, sem 

discrepância de votos, negou provimento ao apelo, admitindo a restrição contida no artigo 9º, inciso XIII, da Lei nº 

9.317/96, em pleito de opção ao Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES, bem assim reconhecendo a legitimidade da majoração da alíquota  prevista na Lei nº 

10.034/00.  

Como se depreende da análise objetiva do acórdão recorrido, denota-se, que a questão foi dirimida com base na 

legislação infraconstitucional aplicável à espécie. 

Segundo a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal, quando a apreciação dos temas constitucionais 

depender do exame de normas infraconstitucionais, no caso a Lei nº 10.634/00, a afronta à Constituição, se ocorrente, 

seria indireta, incabível, portanto, o recurso extraordinário.   

Nesse passo, não obstante a evidente inadmissibilidade do recurso de embargos de declaração à decisão que delibera 

acerca dos pressupostos de admissão de recursos excepcionais, dado que  para a modificação dessa decisão há recurso 

específico - o agravo de instrumento, recebo o pleito de inconformismo apenas para reafirmar o juízo negativo de 

admissibilidade, tendo em vista as circunstâncias suso apontadas. 
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Destarte, não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer contradição, omissão ou obscuridade, 

na decisão recorrida. Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando: 

 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Portanto, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo 

tenha deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.030441-9        AC  818157 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ROBERT BOSCH LTDA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

ADV     :  SALVADOR FERNANDO SALVIA  

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008195236 

RECTE  : ROBERT BOSCH LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ROBERT BOSCH LTDA, em face da decisão de fls. 733/736, que não 

admitiu o recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional). 

Pretende a embargante o esclarecimento quanto aos fundamentos da decisão de inadmissibilidade do recurso, visando a 

alteração do motivo para que seja adotado o disposto no § 2º, do artigo 41 do ADCT. 

Decido. 

Da análise detida dos autos e da minuciosa leitura do decisum embargado verifica-se que improcede a pretensão da 

embargante. 
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Segundo se verifica do acórdão recorrido, pretende a embargante, na presente ação declaratória, que a União Federal 

(Fazenda Nacional) não venha lhe exigir o estorno de lançamento que a autora efetuou e continuará efetuando em sua 

escrita fiscal, do incentivo fiscal do crédito-prêmio, previsto no artigo 1º, do Decreto-lei 491/1969, relativamente às 

exportações realizada durante o Programa Especial de Exportação - BIFIEX, acrescido de correção monetária e juros de 

mora, bem como para reconhecer a compensação com outros tributos federais. 

Ademais, o acórdão recorrido de fls. 552/562, excepcionou a pretensão da embargante da regra geral do benefício do 

crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969, que vigorou até 04/10/1990, com fundamento no § 1º do artigo 41 do 

ADCT. 

É que, no presente caso, a utilização do referido benefício fiscal decorre de contrato firmado entre a autora e a União 

Federal com amparo no Programa Especial de Exportação - BIFIEX, firmado em 10/08/1978, com prazo de dez anos, 

mas com posteriores aditamentos contratuais que estenderam o prazo final do benefício fiscal para 31/12/1992, 

consoante documentos de fls. 74/77. 

Assim, o acórdão recorrido reconheceu a extensão do benefício fiscal contratualmente convencionado entre as partes, 

com amparo no § 2º do artigo 41 do ADCT. 

A embargante alega, nos embargos de declaração de fls. 774/778, que a decisão que não admitiu o recurso especial da 

União Federal (Fazenda Nacional) de fls. 733/736 restou fundamentada nos termos do § 1º do artigo 41 do ADCT, sem 

contudo ressalvar o contratado entre as partes que estendeu o prazo final do benefício fiscal para 31/12/1992, nos 

termos do § 2º do artigo 41 do ADCT, consoante reconhecido no acórdão recorrdio de fls. 552/562 e documentos de fls. 

74/77. 

Dessa feita, pretende a embargante esclarecimentos quanto aos fundamentos da decisão embargada, visando evitar 

futuras controvérsias em sede de execução de sentença. 

Outrossim, no presente caso, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando: 

 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, efeitos 

infringentes.  

É que o acórdão ora recorrido de fls. 552/562, reconheceu expressamente a existência de relação jurídica entre a 

embargante e a União Federal, estendendo o prazo final do benefício fiscal para 31/12/1992, nos termos do § 2º do 

artigo 41 do ADCT, consoante documentos de fls. 74/77. 

Dessa feita, inadimitido o recurso especial da União Federal (Fazenda Nacional) não há que se falar em alteração dos 

fundamentos da decisão de fls. 733/736, posto que o acórdão ora recorrido de fls. 552/562, reconheceu expressamente a 

existência de relação jurídica entre a embargante e a União Federal, estendendo o prazo final do benefício fiscal para 

31/12/1992, nos termos do § 2º do artigo 41 do ADCT. 

Destarte, não assiste razão à embargante, vez não estar caracterizada qualquer contradição, omissão ou obscuridade, na 

decisão recorrida.  

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.030441-9        AC  818157 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ROBERT BOSCH LTDA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

ADV     :  SALVADOR FERNANDO SALVIA  

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008195734 

RECTE  : ROBERT BOSCH LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ROBERT BOSCH LTDA, em face da decisão de fls. 737/738, que não 

admitiu o recurso extraordinário interposto pela União Federal (Fazenda Nacional). 

Pretende a embargante o esclarecimento quanto aos fundamentos da decisão de inadmissibilidade do recurso, visando a 

alteração do motivo para que seja adotado o disposto no § 2º, do artigo 41 do ADCT. 

Decido. 

Da análise detida dos autos e da minuciosa leitura do decisum embargado verifica-se que improcede a pretensão da 

embargante. 

A decisão ora embargada, de fls. 737/738 inadimitiu o recurso extraordinário interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional) posto que não preenchido requisito genérico de admissibilidade recursal, uma vez que a recorrente não trouxe 

a demonstração formal da repercussão geral, em preliminar do recurso extraordinário, consoante determina o artigo 

543-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.418/2006 e segundo decisão do Supremo Tribunal Federal 

proferida nos autos da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567 e Emenda Regimental nº 21, de 

30/04/2007. 

Outrossim, no presente caso, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando: 

 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, efeitos 

infringentes.  

Não obstante a evidente inadmissibilidade do recurso de embargos de declaração à decisão que delibera acerca dos 

pressupostos de admissão de recursos excepcionais, dado que para a modificação dessa decisão há recurso específico, 

qual seja, o agravo de instrumento, recebo o pleito de inconformismo apenas para reafirmar o teor da decisão 

embargada, tendo em vista as circunstâncias suso apontadas. 

Destarte, não assiste razão à embargante, vez não estar caracterizada qualquer contradição, omissão ou obscuridade, na 

decisão recorrida.  
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Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.009985-9       AMS  291419 

APTE    :  CLINICA PSIQUE S/C LTDA 

ADV     :  OMAR AUGUSTO LEITE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE - PROTOCOLO INTEGRADO 001802 

RECTE  : CLINICA PSIQUE S/C LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Fls. 208/210. 

Trata-se de embargos de declaração protocolizado por CLINICA PSIQUE S/C LTDA, contra decisão de fls. 204, que 

não admitiu o recurso extraordinário de fls. 175/189.  

Alega a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta contradição e obscuridade. Assim, pleiteou o 

provimento dos presentes embargos, para que sejam sanados os defeitos processuais apontados, com a conseqüente 

admissão do recurso excepcional, asseverando que o recurso apresentado voltou-se contra o acórdão proferido na 

apelação e não contra a decisão monocrática de fls. 168/170, proferida por membro desta Corte em sede de embargos de 

declaração, consoante os permissivos contidos no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

A parte recorrente opõe embargos de declaração à decisão que concluiu pela inadmissibilidade de recurso extraordinário 

nos autos de apelação em mandado de segurança, onde, a Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, sem discrepância de votos, negou provimento ao apelo, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91, tendo o relator negado seguimento aos aclaratórios opostos a fls. 

162/165, conforme decisão monocrática exarada a fls. 168/170. 

É de curial sabença, que o decisum que julga os embargos de declaração, ainda que sem efeito modificativo, 

complementa e integra o acórdão da apelação. 

De pronto, verifica-se que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo. 

Nesse sentido, para que o recurso extraordinário seja apreciado é imprescindível o prévio esgotamento das vias 

recursais existentes, ou seja, é necessário que tenham sido utilizadas todas as espécies recursais cabíveis para a 

impugnação da decisão, não devendo haver alternativa, a não ser a interposição do recurso excepcional. 
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Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, 

previsto na Súmula 281, do Pretório Excelso (É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na Justiça de 

origem, recurso ordinário da decisão impugnada) e, analogicamente, na Súmula 207, do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça (É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra acórdão proferido no tribunal de 

origem). 

Assim, não obstante a evidente inadmissibilidade do recurso de embargos de declaração à decisão que delibera acerca 

dos pressupostos de admissão de recursos excepcionais, dado que  para a modificação dessa decisão há recurso 

específico - o agravo de instrumento, recebo o pleito de inconformismo apenas para reafirmar o juízo negativo de 

admissibilidade, tendo em vista as circunstâncias suso apontadas. 

Destarte, não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer contradição, omissão ou obscuridade, 

na decisão recorrida. Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando: 

 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Portanto, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo 

tenha deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.002904-8        AC 1208325 

APTE    :  ASFALTOBRAS REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

ADV     :  DENIZE MALAMAN TREVIZAN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interposto por ASFALTOBRAS REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA, 

contra a decisão de fls. 311, que não admitiu o recurso especial de fls. 315/321, ao fundamento de sua intempestividade. 

Alega o embargante, em breve síntese, que a decisão apresenta contradição, uma vez que o acórdão recorrido foi 

publicado em 12.03.2008, sendo iniciada a contagem do prazo recursal, nos termos das novas regras do diário 

Eletrônico em 14.03.2008 e, como enviou o recurso especial via fax, em 28.03.2008, nos moldes da Lei nº 9.800/99, 
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conforme documento que anexou, fazendo juntar o original via correio protocolado em 31.03.2008, o recurso especial 

não pode ser considerado intempestivo. 

Assim, pleiteou o provimento dos presentes embargos, para que sejam sanados os defeitos processuais apontados, com a 

conseqüente admissão do recurso excepcional. 

Decido. 

Verifica-se dos autos que o acórdão de fl. 288 foi publicado no D.J.U. - Seção Única, de 12.03.2008, conforme 

certificado a fl. 290. 

Inicialmente, cabe ressaltar que não há que se falar em contagem do prazo recursal nos moldes indicados pela 

embargante, uma vez que não se trata de publicação eletrônica, iniciando-se o prazo recursal em 13.03.2008. 

Ainda, quanto à alegação da parte de envio do recurso especial via fax, tampouco procede, uma vez que o recurso 

especial foi juntado após a certidão de publicação do acórdão, conforme se verifica de fls. 293/307. 

Por fim, há que se ressaltar que o documento juntado pela parte com as razões dos embargos de declaração, acostado a 

fl. 322, se refere a um relatório de transmissão de fax, datado de 28.03.2008, constando o envio de 13 páginas ao 

número de telefone do setor de protocolo desta Corte. No entanto, o documento não dá conta de número de processo a 

que se refere ou qualquer outro dado que possa identificar o recurso a que se refere. 

Mas, ainda que se considerasse esse documento como eficaz a comprovar o envio do recurso, ainda assim seria 

intempestivo, uma vez que, conforme acima anotado, o prazo recursal teve seu termo em 27.03.2008, uma vez que a 

publicação foi veiculada na imprensa oficial impressa e não por via eletrônica, no dia 12.03.2008, conforme certidão de 

fls. 290. 

Não obstante a evidente inadmissibilidade do recurso especial por não terem sido atendidos os pressupostos genéricos 

de admissibilidade recursal, não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer contradição, 

omissão ou obscuridade, na decisão recorrida. Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Ante o exposto e ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078831-4        AI  275391     0400001597  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  GILBERTO GIUSTI 

AGRDO   :  CENTRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E CIDADANIA CDCON 

ADV     :  EDUARDO PEREIRA DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008123071 

RECTE  : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte recorrente em face da decisão de fls. 521/524, que determinou o 

sobrestamento da análise de admissibilidade do Recurso Extraordinário interposto pela parte, com base no precedente 

de repercussão geral decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Medida Cautelar 685.066/BA. 

Aduz a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta contradição, incorrendo em erro material, ao 

argumento de que o presente feito não se enquadra, à perfeição, no precedente objeto de apreciação pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

Assim, pleiteou o provimento dos presentes embargos, para que seja sanada a omissão apontada, com a conseqüente 

admissão do recurso excepcional. 

Decido. 

O Código de Processo Civil em seu artigo 535 determina que são cabíveis embargos de declaração nos seguintes 

termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar ou o tenha feito contraditoriamente. 

De fato, o precedente apontado na decisão embargada de fls. 521/524 refere-se a possibilidade a cobrança de pulsos 

além da franquia, consoante decisão abaixo transcrita na íntegra: 

"DECISÃO: Converto o presente agravo de instrumento em recurso extraordinário. Trata-se de recurso extraordinário, 

interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra decisão da Segunda Turma Recursal 

Cível e Criminal que entendeu indevida a cobrança de pulsos além da franquia, em decisão assim ementada: EMENTA. 

TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA. PRELIMINARES REJEITADAS.COBRANÇA 

INDEVIDA. PRÁTICA ABUSIVA A TEOR DO ART. 39, V, DO CDC. GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO 

CONTRADITÓRIO (ART. 5º, LV, DA CF). DEVER JURÍDICO QUE NÃO PODE CONDICIONAR-SE A 

REGULAMENTAÇÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. IMPROPRIEDADE DA 

ALEGAÇÃO DE VULNERAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. (fl. 61) A questão debatida nos autos cinge-se à possibilidade da cobrança de 

pulsos excedentes à franquia, sem a devida discriminação das ligações realizadas. Em sede de recurso extraordinário, o 

debate, preliminarmente, gira em torno da competência da Justiça Federal (alegando-se violação ao art. 109, I, da 

Constituição Federal), sob o argumento de que, a cobrança dos pulsos além da franquia é regulada pela ANATEL, de 

forma que tal ato administrativo só pode ser desconstituído em processo judicial no qual figure a agência reguladora 

como litisconsorte passiva necessária, perante órgão da Justiça Federal (art. 109, I, da Constituição Federal). Eis um 

trecho da argumentação do recurso extraordinário, nesse particular: "Ora, não resta a menor dúvida de que o foro 

competente para conhecer e julgar a presente ação é o da Justiça Federal, uma vez que o sistema de contagem, 

faturamento e cobranças das ligações locais é de inteira competência da União Federal através de um seu órgão, qual 

seja, a ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações" (fl. 75) Também alega-se ofensa aos arts. 2º, 5º, II, 21, XI e 

98, I, da Constituição Federal (competência da União para disciplinar matéria relativa às Telecomunicações); bem como 

aos arts. 37, XXI, e 5º, LV e LIV, da Constituição Federal (equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão e 

direito adquirido aos valores já cobrados com base em atos normativos legitimamente editados). A Lei nº 11.418/06 

incluiu o art. 543-B no Código de Processo Civil, o qual estabeleceu as seguintes regras para o processamento dos 
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recursos extraordinários: " Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, observado o disposto neste artigo. § 1º Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 

representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o 

pronunciamento definitivo da Corte. § 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-

se-ão automaticamente não admitidos. § 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão 

apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou 

retratar-se. § 4º Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento 

Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. § 5º O Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da 

repercussão geral." A regulamentação do referido dispositivo ocorreu por meio da Emenda Regimental nº 21/07 do 

STF, a qual, especificamente em relação ao procedimento que deveria ser adotado em processos múltiplos, conferiu 

nova redação ao art. 328 do RISTF, passando a assim dispor: "Art. 328 Protocolado ou distribuído recurso cuja questão 

for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a 

requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que 

observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo perdir-lhes informações, que deverão ser 

prestadas em 5(cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica. Parágrafo único. Quando se 

verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do 

Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais 

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de 

Processo Civil." Esse novo modelo legal traduz, sem dúvida, um avanço na concepção vetusta que caracteriza o recurso 

extraordinário entre nós. Esse instrumento deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesse das 

partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que 

os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional 

(Verfassungsbeschwerde). Nesse sentido, destaca-se a observação de Häberle segundo a qual "a função da Constituição 

na proteção dos direitos individuais (subjectivos) é apenas uma faceta do recurso de amparo", dotado de uma "dupla 

função", subjetiva e objetiva, "consistindo esta última em assegurar o Direito Constitucional objetivo" (Häberle, Peter. 

O recurso de amparo no sistema germânico, Sub Judice 20/21, 2001, p. 33 (49). Essa orientação há muito mostra-se 

dominante também no direito americano. Já no primeiro quartel do século passado, afirmava Triepel que os processos 

de controle de normas deveriam ser concebidos como processos objetivos. Assim, sustentava ele, no conhecido Referat 

sobre "a natureza e desenvolvimento da jurisdição constitucional", que, quanto mais políticas fossem as questões 

submetidas à jurisdição constitucional, tanto mais adequada pareceria a adoção de um processo judicial totalmente 

diferenciado dos processos ordinários. "Quanto menos se cogitar, nesse processo, de ação (...), de condenação, de 

cassação de atos estatais -- dizia Triepel -- mais facilmente poderão ser resolvidas, sob a forma judicial, as questões 

políticas, que são, igualmente, questões jurídicas". (Triepel, Heinrich, Wesen und Entwicklung der 

Staatsgerichtsbarkeit, VVDStRL, Vol. 5 (1929), p. 26). Triepel acrescentava, então, que "os americanos haviam 

desenvolvido o mais objetivo dos processos que se poderia imaginar (Die Amerikaner haben für 

Verfassungsstreitigkeiten das objektivste Verfahren eingeführt, das sich denken lässt) (Triepel, op. cit., p. 26). Portanto, 

há muito resta evidente que a Corte Suprema americana não se ocupa da correção de eventuais interpretações 

divergentes das Cortes ordinárias. Em verdade, com o Judiciary Act de 1925 a Corte passou a exercer um pleno 

domínio sobre as matérias que deve ou não apreciar (Cf., a propósito, Griffin. Stephen M., The Age of Marbury, 

Theories of Judicial Review vs. Theories of Constitutional Interpretation, 1962-2002, Paper apresentado na reunião 

anual da ''American Political Science Association'', 2002, p. 34). Ou, nas palavras do Chief Justice Vinson, "para 

permanecer efetiva, a Suprema Corte deve continuar a decidir apenas os casos que contenham questões cuja resolução 

haverá de ter importância imediata para além das situações particulares e das partes envolvidas" ("To remain effective, 

the Supreme Court must continue to decide only those cases which present questions whose resolutions will have 

immediate importance far beyond the particular facts and parties involved") (Griffin, op. cit., p. 34). De forma análoga, 

essa é a orientação que a Lei nº 10.259/2001 buscou dar ao regime dos recursos extraordinários (porém de forma 

restrita, pois somente incidia naqueles recursos interpostos contra as decisões dos juizados especiais federais). 

Indubitavelmente, a Lei no 11.418, de 19 de dezembro de 2006, busca imprimir idêntico modelo aos recursos 

extraordinários convencionais, que se reproduzam em múltiplos feitos. Ora, a Lei nº 11.418/06 apenas estendeu o que 

era previsto de forma restritiva pela Lei nº 10.259/01. Assim sendo, muito embora a discussão encetada nestes autos 

seja inédita - por se tratar de recurso extraordinário com exigência de submissão à análise da preliminar de repercussão 

geral, tratando de questão ainda não decidida pela Corte-, dois precedentes podem ser mencionados para justificar o que 

ora se propõe: a Medida Cautelar na Ação Cautelar nº 272-RJ, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 25/02/04, em que o Supremo 

Tribunal Federal aplicou o instituto da suspensão de tramitação de processos nos tribunais de origem, nos termos da Lei 

nº 10.259/01, e a Medida Cautelar no RE nº 519394-2, de minha relatoria, DJ 08/03/07, em que deferi parcialmente a 

liminar requerida pelo INSS para "determinar, ad referendum do Pleno, o sobrestamento, na origem, dos recursos 

extraordinários nos quais se discuta majoração de pensão por morte em face da aplicação da Lei nº 9.032/95, em relação 

a benefícios concedidos antes de sua edição." O respaldo da Lei nº 11.418/06, que incluiu o art. 543-B no Código de 

Processo Civil, bem como a minuciosa regulamentação implementada pela Emenda Regimental nº 21/07, que deu nova 

redação ao art. 328 do RISTF, são indicações seguras de que há mudanças importantes para o processamento do recurso 

extraordinário perante esta Corte, as quais devem ser imediatamente implementadas. Não tenho dúvidas de que a 
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questão discutida nestes autos - possibilidade da cobrança de pulsos excedentes à franquia, sem a devida discriminação 

das ligações realizadas - está entre aquelas suscetíveis de reproduzirem-se em múltiplos feitos (o que, inclusive, se pode 

inferir de dados que foram enviados pela Assessoria de Gestão Estratégica deste Tribunal), de forma que se apresenta 

indubitavelmente pertinente a invocação da disciplina do art. 328 do RISTF. A referida regulamentação tem como 

objetivo principal frear a avalanche de processos que chega ao Supremo Tribunal, determinando que os Tribunais de 

origem selecionem um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhem tais recursos - e somente eles - 

ao STF, sobrestando os demais. Não se pode perder isso de vista. Uma vez sobrestados os recursos e negada a 

existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos. Por outro 

lado, declarada a existência da repercussão geral e, assim, julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos 

sobrestados serão apreciados pelos Tribunais de origem, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se (art. 543-B, 

§§ 2º e 3º, do CPC). Assim sendo, com fundamento no art. 328, caput e parágrafo único, do RISTF, é de se: a) 

comunicar aos tribunais e turmas de juizados especiais respectivos a determinação de sobrestamento dos recursos 

extraordinários e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade da cobrança de pulsos excedentes à franquia, 

sem a devida discriminação das ligações realizadas, e, em conseqüência, sobre a competência da Justiça Federal - em 

face do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal - para processar e julgar tais feitos; b) devolver aos respectivos 

tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, que versem sobre a possibilidade da cobrança 

de pulsos excedentes à franquia, sem a devida discriminação das ligações realizadas, e, em conseqüência, sobre a 

competência da Justiça Federal - em face do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal - para processar e julgar 

tais feitos, sem prejuízo da eventual devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles feitos que já estão a eles 

distribuídos(art. 328, parágrafo único, do RISTF). Diante do exposto, comunique-se, com urgência, aos Presidentes do 

Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e aos coordenadores da Turmas Recursais, bem como ao 

Presidente da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, para que 

suspendam o envio ao Supremo Tribunal Federal dos recursos extraordinários e agravos de instrumento que versem 

sobre a possibilidade de cobrança de pulsos excedentes à franquia, sem a devida discriminação das ligações realizadas, 

e, em conseqüência, sobre a competência da Justiça Federal - em face do que dispõe o art. 109, I, da Constituição 

Federal - para processar e julgar tais feitos, até que este Supremo Tribunal Federal aprecie a questão. Encaminhem-se os 

autos à Procuradoria-Geral da República. Publique-se. Brasília, 5 de novembro de 2007. Ministro GILMAR MENDES 

Relator." 

(STF -  AI 685066 MC / BA - BAHIA - MEDIDA CAUTELAR NO AGRAVO DE INSTRUMENTO OU DE 

PETIÇÃO 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 05/11/2007 - Publicação DJe-145 DIVULG 20/11/2007 PUBLIC 

21/11/2007 DJ 21/11/2007 PP-00070) 

Nos autos principais, a autora pretende afastar a cobrança de valores relativos à assinatura mensal, portanto, a decisão 

embargada de fls. 521/524 está eivada de erro material quanto a sua fundamentação, mas o referido erro não alterará o 

dispositivo da decisão embargada, pois é a hipótese de manter o sobrestamento da análise da admissibilidade do recurso 

extraordinário da embargante. 

É que, no caso de discussão acerca da legalidade e constitucionalidade da cobrança da tarifa de assinatura mensal, o 

Supremo Tribunal Federal também declarou a repercussão geral da matéria e determinou o sobrestamento da análise da 

admissibilidade dos recursos extraordinários, nos autos do Recurso Extraordinário 567.454/BA, consoante decisão 

abaixo transcrita: 

"SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE TARIFA DE ASSINATURA. Tem repercussão geral 

constitucional a questão atinente à cobrança de tarifa de assinatura do serviço de telefonia fixa." 

(STF - RE 567454 RG / BA - BAHIA - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): 

Min. CARLOS BRITTO - Julgamento:  28/02/2008 -  

Publicação DJe-055 DIVULG 27-03-2008 PUBLIC 28-03-2008EMENT VOL-02312-11 PP-02032) 

Dessa feita, como já exposto na decisão atacada, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda 

Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa 

infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos 

recursos extraordinários. 

E, nesse passo, cabe destacar a introdução do instituto da repercussão geral, bem como a disciplina aplicável aos 

denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de demandas com fundamento em 

idêntica controvérsia. 
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E esta sistemática veio regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo Civil, que determina a seleção de 

um ou mais recursos representativos da controvérsia, seu encaminhamento à Suprema Corte, e o sobrestando dos 

demais até o pronunciamento definitivo, inclusive introduzida alteração no Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, a fim de prever a devolução aos Tribunais de origem dos feitos em que se verificar a multiplicidade, para 

aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

É o que ocorreu no presente feito, não cabendo qualquer alteração da decisão, uma vez que o objetivo primordial das 

mencionadas alterações legislativas foi o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional prestada pelo 

Excelso Pretório, bem como diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários que chegam à mais alta Corte e, 

assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. 

De sorte que, é o caso de manter a decisão de sobrestamento de fls. 521/524, corrigindo o erro material quanto ao 

precedente do Supremo Tribunal Federal que declarou a repercussão geral da matéria e determinou o sobrestamento da 

análise da admissibilidade dos recursos extraordinários, nos autos do Recurso Extraordinário 567.454/BA. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.080130-6        AI  275590 

AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  GILBERTO GIUSTI 

AGRDO   :  INSTITUTO CAMPINEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADV     :  JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008083507 

RECTE  : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte recorrente em face da decisão de fls. 540/543, que determinou o 

sobrestamento da análise de admissibilidade do Recurso Extraordinário interposto pela parte, com base no precedente 

de repercussão geral decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Medida Cautelar 685.066/BA. 

Aduz a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta contradição, incorrendo em erro material, ao 

argumento de que o presente feito não se enquadra, à perfeição, no precedente objeto de apreciação pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

Assim, pleiteou o provimento dos presentes embargos, para que seja sanada a omissão apontada, com a conseqüente 

admissão do recurso excepcional. 

Decido. 
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O Código de Processo Civil em seu artigo 535 determina que são cabíveis embargos de declaração nos seguintes 

termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar ou o tenha feito contraditoriamente. 

De fato, o precedente apontado na decisão embargada de fls. 540/543 refere-se a possibilidade a cobrança de pulsos 

além da franquia, consoante decisão abaixo transcrita na íntegra: 

"DECISÃO: Converto o presente agravo de instrumento em recurso extraordinário. Trata-se de recurso extraordinário, 

interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra decisão da Segunda Turma Recursal 

Cível e Criminal que entendeu indevida a cobrança de pulsos além da franquia, em decisão assim ementada: EMENTA. 

TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA. PRELIMINARES REJEITADAS.COBRANÇA 

INDEVIDA. PRÁTICA ABUSIVA A TEOR DO ART. 39, V, DO CDC. GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO 

CONTRADITÓRIO (ART. 5º, LV, DA CF). DEVER JURÍDICO QUE NÃO PODE CONDICIONAR-SE A 

REGULAMENTAÇÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. IMPROPRIEDADE DA 

ALEGAÇÃO DE VULNERAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. (fl. 61) A questão debatida nos autos cinge-se à possibilidade da cobrança de 

pulsos excedentes à franquia, sem a devida discriminação das ligações realizadas. Em sede de recurso extraordinário, o 

debate, preliminarmente, gira em torno da competência da Justiça Federal (alegando-se violação ao art. 109, I, da 

Constituição Federal), sob o argumento de que, a cobrança dos pulsos além da franquia é regulada pela ANATEL, de 

forma que tal ato administrativo só pode ser desconstituído em processo judicial no qual figure a agência reguladora 

como litisconsorte passiva necessária, perante órgão da Justiça Federal (art. 109, I, da Constituição Federal). Eis um 

trecho da argumentação do recurso extraordinário, nesse particular: "Ora, não resta a menor dúvida de que o foro 

competente para conhecer e julgar a presente ação é o da Justiça Federal, uma vez que o sistema de contagem, 

faturamento e cobranças das ligações locais é de inteira competência da União Federal através de um seu órgão, qual 

seja, a ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações" (fl. 75) Também alega-se ofensa aos arts. 2º, 5º, II, 21, XI e 

98, I, da Constituição Federal (competência da União para disciplinar matéria relativa às Telecomunicações); bem como 

aos arts. 37, XXI, e 5º, LV e LIV, da Constituição Federal (equilíbrio econômico financeiro do contrato de concessão e 

direito adquirido aos valores já cobrados com base em atos normativos legitimamente editados). A Lei nº 11.418/06 

incluiu o art. 543-B no Código de Processo Civil, o qual estabeleceu as seguintes regras para o processamento dos 

recursos extraordinários: " Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, observado o disposto neste artigo. § 1º Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 

representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o 

pronunciamento definitivo da Corte. § 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-

se-ão automaticamente não admitidos. § 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão 

apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou 

retratar-se. § 4º Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento 

Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. § 5º O Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da 

repercussão geral." A regulamentação do referido dispositivo ocorreu por meio da Emenda Regimental nº 21/07 do 

STF, a qual, especificamente em relação ao procedimento que deveria ser adotado em processos múltiplos, conferiu 

nova redação ao art. 328 do RISTF, passando a assim dispor: "Art. 328 Protocolado ou distribuído recurso cuja questão 

for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a 

requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que 

observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo perdir-lhes informações, que deverão ser 

prestadas em 5(cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica. Parágrafo único. Quando se 

verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do 

Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais 

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de 

Processo Civil." Esse novo modelo legal traduz, sem dúvida, um avanço na concepção vetusta que caracteriza o recurso 

extraordinário entre nós. Esse instrumento deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesse das 

partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que 

os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional 

(Verfassungsbeschwerde). Nesse sentido, destaca-se a observação de Häberle segundo a qual "a função da Constituição 
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na proteção dos direitos individuais (subjectivos) é apenas uma faceta do recurso de amparo", dotado de uma "dupla 

função", subjetiva e objetiva, "consistindo esta última em assegurar o Direito Constitucional objetivo" (Häberle, Peter. 

O recurso de amparo no sistema germânico, Sub Judice 20/21, 2001, p. 33 (49). Essa orientação há muito mostra-se 

dominante também no direito americano. Já no primeiro quartel do século passado, afirmava Triepel que os processos 

de controle de normas deveriam ser concebidos como processos objetivos. Assim, sustentava ele, no conhecido Referat 

sobre "a natureza e desenvolvimento da jurisdição constitucional", que, quanto mais políticas fossem as questões 

submetidas à jurisdição constitucional, tanto mais adequada pareceria a adoção de um processo judicial totalmente 

diferenciado dos processos ordinários. "Quanto menos se cogitar, nesse processo, de ação (...), de condenação, de 

cassação de atos estatais -- dizia Triepel -- mais facilmente poderão ser resolvidas, sob a forma judicial, as questões 

políticas, que são, igualmente, questões jurídicas". (Triepel, Heinrich, Wesen und Entwicklung der 

Staatsgerichtsbarkeit, VVDStRL, Vol. 5 (1929), p. 26). Triepel acrescentava, então, que "os americanos haviam 

desenvolvido o mais objetivo dos processos que se poderia imaginar (Die Amerikaner haben für 

Verfassungsstreitigkeiten das objektivste Verfahren eingeführt, das sich denken lässt) (Triepel, op. cit., p. 26). Portanto, 

há muito resta evidente que a Corte Suprema americana não se ocupa da correção de eventuais interpretações 

divergentes das Cortes ordinárias. Em verdade, com o Judiciary Act de 1925 a Corte passou a exercer um pleno 

domínio sobre as matérias que deve ou não apreciar (Cf., a propósito, Griffin. Stephen M., The Age of Marbury, 

Theories of Judicial Review vs. Theories of Constitutional Interpretation, 1962-2002, Paper apresentado na reunião 

anual da ''American Political Science Association'', 2002, p. 34). Ou, nas palavras do Chief Justice Vinson, "para 

permanecer efetiva, a Suprema Corte deve continuar a decidir apenas os casos que contenham questões cuja resolução 

haverá de ter importância imediata para além das situações particulares e das partes envolvidas" ("To remain effective, 

the Supreme Court must continue to decide only those cases which present questions whose resolutions will have 

immediate importance far beyond the particular facts and parties involved") (Griffin, op. cit., p. 34). De forma análoga, 

essa é a orientação que a Lei nº 10.259/2001 buscou dar ao regime dos recursos extraordinários (porém de forma 

restrita, pois somente incidia naqueles recursos interpostos contra as decisões dos juizados especiais federais). 

Indubitavelmente, a Lei no 11.418, de 19 de dezembro de 2006, busca imprimir idêntico modelo aos recursos 

extraordinários convencionais, que se reproduzam em múltiplos feitos. Ora, a Lei nº 11.418/06 apenas estendeu o que 

era previsto de forma restritiva pela Lei nº 10.259/01. Assim sendo, muito embora a discussão encetada nestes autos 

seja inédita - por se tratar de recurso extraordinário com exigência de submissão à análise da preliminar de repercussão 

geral, tratando de questão ainda não decidida pela Corte-, dois precedentes podem ser mencionados para justificar o que 

ora se propõe: a Medida Cautelar na Ação Cautelar nº 272-RJ, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 25/02/04, em que o Supremo 

Tribunal Federal aplicou o instituto da suspensão de tramitação de processos nos tribunais de origem, nos termos da Lei 

nº 10.259/01, e a Medida Cautelar no RE nº 519394-2, de minha relatoria, DJ 08/03/07, em que deferi parcialmente a 

liminar requerida pelo INSS para "determinar, ad referendum do Pleno, o sobrestamento, na origem, dos recursos 

extraordinários nos quais se discuta majoração de pensão por morte em face da aplicação da Lei nº 9.032/95, em relação 

a benefícios concedidos antes de sua edição." O respaldo da Lei nº 11.418/06, que incluiu o art. 543-B no Código de 

Processo Civil, bem como a minuciosa regulamentação implementada pela Emenda Regimental nº 21/07, que deu nova 

redação ao art. 328 do RISTF, são indicações seguras de que há mudanças importantes para o processamento do recurso 

extraordinário perante esta Corte, as quais devem ser imediatamente implementadas. Não tenho dúvidas de que a 

questão discutida nestes autos - possibilidade da cobrança de pulsos excedentes à franquia, sem a devida discriminação 

das ligações realizadas - está entre aquelas suscetíveis de reproduzirem-se em múltiplos feitos (o que, inclusive, se pode 

inferir de dados que foram enviados pela Assessoria de Gestão Estratégica deste Tribunal), de forma que se apresenta 

indubitavelmente pertinente a invocação da disciplina do art. 328 do RISTF. A referida regulamentação tem como 

objetivo principal frear a avalanche de processos que chega ao Supremo Tribunal, determinando que os Tribunais de 

origem selecionem um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhem tais recursos - e somente eles - 

ao STF, sobrestando os demais. Não se pode perder isso de vista. Uma vez sobrestados os recursos e negada a 

existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos. Por outro 

lado, declarada a existência da repercussão geral e, assim, julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos 

sobrestados serão apreciados pelos Tribunais de origem, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se (art. 543-B, 

§§ 2º e 3º, do CPC). Assim sendo, com fundamento no art. 328, caput e parágrafo único, do RISTF, é de se: a) 

comunicar aos tribunais e turmas de juizados especiais respectivos a determinação de sobrestamento dos recursos 

extraordinários e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade da cobrança de pulsos excedentes à franquia, 

sem a devida discriminação das ligações realizadas, e, em conseqüência, sobre a competência da Justiça Federal - em 

face do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal - para processar e julgar tais feitos; b) devolver aos respectivos 

tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, que versem sobre a possibilidade da cobrança 

de pulsos excedentes à franquia, sem a devida discriminação das ligações realizadas, e, em conseqüência, sobre a 

competência da Justiça Federal - em face do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal - para processar e julgar 

tais feitos, sem prejuízo da eventual devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles feitos que já estão a eles 

distribuídos(art. 328, parágrafo único, do RISTF). Diante do exposto, comunique-se, com urgência, aos Presidentes do 

Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e aos coordenadores da Turmas Recursais, bem como ao 

Presidente da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, para que 

suspendam o envio ao Supremo Tribunal Federal dos recursos extraordinários e agravos de instrumento que versem 

sobre a possibilidade de cobrança de pulsos excedentes à franquia, sem a devida discriminação das ligações realizadas, 

e, em conseqüência, sobre a competência da Justiça Federal - em face do que dispõe o art. 109, I, da Constituição 
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Federal - para processar e julgar tais feitos, até que este Supremo Tribunal Federal aprecie a questão. Encaminhem-se os 

autos à Procuradoria-Geral da República. Publique-se. Brasília, 5 de novembro de 2007. Ministro GILMAR MENDES 

Relator." 

(STF -  AI 685066 MC / BA - BAHIA - MEDIDA CAUTELAR NO AGRAVO DE INSTRUMENTO OU DE 

PETIÇÃO 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 05/11/2007 - Publicação DJe-145 DIVULG 20/11/2007 PUBLIC 

21/11/2007 DJ 21/11/2007 PP-00070) 

Nos autos principais, a autora pretende afastar a cobrança de valores relativos à assinatura mensal, portanto, a decisão 

embargada de fls. 540/543 está eivada de erro material quanto a sua fundamentação, mas o referido erro não alterará o 

dispositivo da decisão embargada, pois é a hipótese de manter o sobrestamento da análise da admissibilidade do recurso 

extraordinário da embargante. 

É que, no caso de discussão acerca da legalidade e constitucionalidade da cobrança da tarifa de assinatura mensal, o 

Supremo Tribunal Federal também declarou a repercussão geral da matéria e determinou o sobrestamento da análise da 

admissibilidade dos recursos extraordinários, nos autos do Recurso Extraordinário 567.454/BA, consoante decisão 

abaixo transcrita: 

"SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE TARIFA DE ASSINATURA. Tem repercussão geral 

constitucional a questão atinente à cobrança de tarifa de assinatura do serviço de telefonia fixa." 

(STF - RE 567454 RG / BA - BAHIA - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): 

Min. CARLOS BRITTO - Julgamento:  28/02/2008 -  

Publicação DJe-055 DIVULG 27-03-2008 PUBLIC 28-03-2008EMENT VOL-02312-11 PP-02032) 

Dessa feita, como já exposto na decisão atacada, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda 

Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa 

infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos 

recursos extraordinários. 

E, nesse passo, cabe destacar a introdução do instituto da repercussão geral, bem como a disciplina aplicável aos 

denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de demandas com fundamento em 

idêntica controvérsia. 

E esta sistemática veio regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo Civil, que determina a seleção de 

um ou mais recursos representativos da controvérsia, seu encaminhamento à Suprema Corte, e o sobrestando dos 

demais até o pronunciamento definitivo, inclusive introduzida alteração no Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, a fim de prever a devolução aos Tribunais de origem dos feitos em que se verificar a multiplicidade, para 

aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

É o que ocorreu no presente feito, não cabendo qualquer alteração da decisão, uma vez que o objetivo primordial das 

mencionadas alterações legislativas foi o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional prestada pelo 

Excelso Pretório, bem como diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários que chegam à mais alta Corte e, 

assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. 

De sorte que, é o caso de manter a decisão de sobrestamento de fls. 540/543, corrigindo o erro material quanto ao 

precedente do Supremo Tribunal Federal que declarou a repercussão geral da matéria e determinou o sobrestamento da 

análise da admissibilidade dos recursos extraordinários, nos autos do Recurso Extraordinário 567.454/BA. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094560-6        MS  296875 

IMPTE   :  MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS 

ADV     :  MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS 

IMPDO   :  DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA SEXTA TURMA 

INTERES :  UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / ORGÃO ESPECIAL 

PETIÇÃO: OR     2008125914 

RECTE  : MARCOS WILSON FERREIRA MARTINS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos: fls. 150/157. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte recorrente contra o despacho de fls. 130/132, que decidiu pela 

não admissão do presente recurso ordinário constitucional. 

Aduz a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta omissão, dado que teria ocorrido cerceamento de 

defesa e supressão do duplo grau de jurisdição com a prolação da decisão que indeferiu liminarmente a exordial desse 

mandamus.  

Segundo a embargante, não seria o caso de exigir-se o esgotamento das instâncias de recurso nestes autos de mandado 

de segurança, pois a decisão monocrática impugnada já configuraria o provimento jurisdicional definitivo. Assim, 

pleiteou o provimento dos presentes embargos, para que seja sanada a omissão apontada. 

Decido.  

Não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer omissão ou obscuridade na decisão recorrida. 

Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004531-3        AC 1274917 

APTE    :  BALTAZAR MARTINS ROSA 

ADV     :  JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008180270 

RECTE  : BALTAZAR MARTINS ROSA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração protocolizado por BALTAZAR MARTINS ROSA, contra a decisão de fls. 121, 

que não admitiu o recurso extraordinário de fls. 114/117, ao fundamento de sua intempestividade. 

Alega o embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta contradição, ao argumento de que a publicação da 

decisão contra a qual foi interposto o recurso, ocorreu em 21/05/2008, uma quarta-feira, o dia seguinte, quinta-feira, dia 

22/05/2008 foi feriado, iniciando-se o prazo na sexta-feira dia 23/05/2008, de modo que o último dia do prazo recursal 

foi 09/06/2008, data em que foi postado o recurso, conforme cópia do aviso de recebimento (documento de fls. 126). 

Assim, pleiteou o provimento dos presentes embargos, para que sejam sanados os defeitos processuais apontados, com a 

conseqüente admissão do recurso excepcional. 

Decido. 

A parte recorrente interpôs recurso extraordinário em face da decisão monocrática de fls. 107/111, que concluiu por 

manter integralmente a sentença apelada, negando seguimento à apelação da parte autora, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifica-se que, de fato, o recurso foi interposto fora do prazo, uma vez que foi protocolado nesta corte 

apenas no dia 11/06/2008. 

A alegação de que foi enviado tempestivamente a esta Corte, pelo correio, em 09/06/2008, não é suficiente à reforma da 

decisão, uma vez que a temporaneidade da juntada de qualquer peça no processo confere-se pelo protocolo na 

Secretaria do Tribunal, conforme se extrai do art. 172, § 3º, do Código de Processo Civil: 

"Art. 172: Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

[...] 

§ 3º. Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição, esta deverá ser apresentada no 

protocolo, dentro do horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária local." 

Sobre isso, lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Organização Judiciária legal. Atividade permitida. Pela expressão "nos termos da lei de organização judiciária local", 

entenda-se o conjunto de regras que, obedecendo os limites fixados pelo CPC 172 caput, discipline o horário e a forma 

da prática de ato processual por petição. Pode a norma local, por exemplo, determinar seja possível o protocolo 

integrado de petição, admitindo seja apresentada em qualquer protocolo dentro do estado federado. Já há funcionamento 
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no Estado de São Paulo e em outros Estados o protocolo integrado, de sorte a facilitar sobremodo o trabalho dos 

advogados, que podem protocolizar suas petições em qualquer cartório do estado, petição essa que posteriormente é 

enviada ao juízo de destino." 

(in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, 

p. 381) 

Ademais, verifica-se, que a decisão recorrida é impugnável pela via recursal ordinária. 

A ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias obsta o seguimento do recurso, de acordo com o que já se 

encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Não obstante a evidente inadmissibilidade do recurso extraordinário por não terem sido atendidos os pressupostos 

genéricos de admissibilidade recursal, não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade, na decisão recorrida. Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos 

seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Ante o exposto e ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED 

  

BLOCO:: 

  

  

PROC.   :  94.03.063260-7            AMS  153345 
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APTE    :  TOMAS DE OLIVEIRA VARGAS e outros 

ADV     :  ROSELY EVA GUARDIANO DIAS e outros 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  RESP   2008050616 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Alega a parte recorrente ter 

o acórdão recorrido negado vigência ao Decreto nº 646/92. 

                       

                        Decido. 

Inicialmente, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 198/208, dado que interposto em duplicidade. 

No mérito, tem-se que a pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a 

sua admissibilidade, dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente 

infringido, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 
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No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.093783-1             AC  216740 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FRANCISCO CESAR DE OLIVEIRA espolio 

REPTE   :  ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO PRADO RODRIGUES e outros 

APDO    :  ROMEU DORNELLES e outros 

ADV     :  JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008086066 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de desapropriação proposta pela 

NUCLEBRAS com o escopo de aquisição de imóvel para a implantação do programa nuclear brasileiro. 

Com a derrocada desta política pública, requereu-se a desistência da ação. Decidiu-se, todavia, os critérios de 

indenização da parte então expropriada, relativos ao período de imissão na posse do imóvel que se buscava expropriar. 

O v. acórdão recorrido houve por bem consignar que tais critérios de indenização, inclusive a fixação da respectiva 

verba honorária, já se encontravam acobertados pelo manto da coisa julgada. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência a algumas disposições da legislação federal, em 

particular aos artigos 159, 884 a 886, do antigo Código Civil, que vedam o enriquecimento ilícito, o que, segundo a 

recorrente, estaria a ocorrer em relação ao ora recorrido. 

Ademais, alega violação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, pois seria indevida a condenação da União 

Federal ao pagamento dos honorários advocatícios, dado que teria havido a desistência da demanda expropriatória. 

Apresentadas as contra-razões, às fls. 694/704 e 705/711, vieram os autos conclusos para exercício do juízo de 

admissibilidade.  

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido. 
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Com efeito, alega que o v. acórdão recorrido teria afrontado a normativa pertinente ao enriquecimento ilícito, 

beneficiando indevidamente o ora recorrido, razão pela qual não deveria prevalecer. 

Porém, em verdade, o v. acórdão reconheceu a ocorrência de coisa julgada em relação à matéria versada na presente 

demanda, inclusive no que concerne à discussão sobre verba honorária. 

E, assim, não há motivos para a sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal :  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"(...) RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564) 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Ademais, e sob outra ótica, verifica-se que o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra 

mencionadas, de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de 

Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial" 

(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, consoante acima exposto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  95.03.092753-6             AC  286788 

APTE    :  HENRIQUE COCA FILHO e outros 

ADV     :  JULIO DELFINO DA SILVA e outro 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

PETIÇÃO :  RESP   2008027511 

RECTE   :  Uniao Federal - MEX 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que rejeitou os embargos de declaração opostos pela União em relação ao 

acórdão que, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso interposto pelos autores, restando prejudicado o recurso 

adesivo da União Federal, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a União Federal ao pagamento da 

gratificação especial de localidade, a contar da data do encerramento do trintídio determinado no artigo 17 da Lei nº 

8.270/91, e ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação. 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 17, da Lei nº 8.270/91, bem como ao Decreto 493/92, no que se refere à data 

em que a gratificação especial de localidade deverá produzir seus efeitos financeiros; e contrariedade ao previsto no 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, no que se refere à condenação em honorários advocatícios, 

requerendo sejam os honorários fixados em 5% sobre o valor dado à causa. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o recurso interposto não deva ser admitido. 

A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, o que 

denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. "GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE". EFEITOS 

FINANCEIROS. 30 DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.270/91. PRECEDENTE. 

1. Os efeitos financeiros do Decreto nº 493/92, que regulamentou o pagamento da "Gratificação Especial de 

Localidade", devem ser produzidos desde quando se encerrou o prazo de trinta dias a que se refere o art. 17 da Lei n.º 

8.270/91. 

2. Agravo regimental desprovido 

(STJ, AGA nº 951513/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, Julg. 28/02/2008, Publ. DJ 24/03/2008, Pág. 

1) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. GRATIFICAÇÃO 

ESPECIAL DE LOCALIDADE. EFEITOS FINANCEIROS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 8.270/91 E DECRETO 

REGULAMENTAR 493/92. 
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A referida lei é absolutamente clara ao dispor sobre os efeitos financeiros da Gratificação Especial de Localidade, não 

se vislumbrando, na espécie, qualquer violação dos mencionados dispositivos da legislação federal, no que não merece 

reforma a decisão recorrida. 

A Gratificação Especial de Localidade - GEL - deve incidir somente sobre o vencimento do servidor, excluindo-se da 

base de cálculo, assim, as demais vantagens por ele percebidas. 

Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Resp nº 704748/MS, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, Julg. 08/03/2005, Publ. DJ 

11/04/2005, Pág. 377) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE 

- GEL. REGULAMENTAÇÃO. RETROATIVIDADE DOS EFEITOS. 

I - Não se conhece do recurso especial quanto a questão que não foi examinada perante a instância de origem, não se 

fazendo presente por isso o indispensável prequestionamento. (Súmulas 282 e 356/STF.) 

II - O Decreto 493/92, que regulamentou o pagamento da Gratificação Especial de Localidade - GEL, deve produzir 

efeitos desde quando se encerrou o prazo de trinta dias a que se refere o art. 17 da Lei 8.270/91, para que fosse efetuada 

a regulamentação. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(STJ, Resp 298470/MT, Quinta Turma, Relator Felix Fischer, Julg. 04/06/2002, Publ. DJ 01/07/2002, Pág. 373) 

Outrossim, quanto à questão dos honorários advocatícios, a análise dos argumentos acerca de sua fixação implica, 

necessariamente, em reexame do material fático-probatório produzido nos autos necessários para mensurar o trabalho 

realizado pelo advogado e a complexidade da causa, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na espécie, a 

Súmula 07 do egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

Essa é a orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGOS 165, 458, INCISOS II E III, 515 E 535, INCISO II, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. PROCURADOR AUTÁRQUICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PATRIMÔNIO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INAPLICABILIDADE DO ART. 21 DO ESTATUTO DA OAB. ART. 4º DA LEI 

N.9527/97. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 07/STJ. 

(...) 

III - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados, em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. Precedentes: REsp nº 891.503/RJ, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 16.03.2007; REsp nº 871.310/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.11.2006 e EAREsp nº 

370.815/SC, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/09/2003. 

IV - Recurso especial improvido. 

(STJ, Resp nº 1008008/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, Julg. 21/02/2008, Publ. DJ 28/04/2008, 

Pág. 1) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ.RECURSO DESPROVIDO. 

1. Verba honorária fixada de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz não será suscetível de reexame em sede de 

recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Precedentes. 
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2. Ademais, a Terceira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que o quantum fixado na condenação dos 

honorários advocatícios não pode ser reapreciado em sede de recurso especial, por implicar reexame do acervo fático-

probatório dos autos, vedado pelo enunciado nº 7, já que necessários à sua aferição o grau de zelo do profissional, o 

lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço, requisitos esses próprios da dimensão fática dos autos. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA nº 966571/SP, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Jane Silva (Convocada do TJ/MG), Julg. 

26/02/2008, Publ. DJ 17/03/2008, Pág. 1) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS 

EXTRAS. ORDEM ILEGAL. PAGAMENTO DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTUM. 

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A remuneração recebida pelo servidor é a contraprestação pelos serviços prestados, razão pela qual não se pode 

afastar o direito ao recebimento das horas extraordinárias efetivamente trabalhadas, ainda que em obediência a ordem 

ilegal, sob pena de locuplemento indevido do Estado. 

2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a reapreciação do quantum fixado a título 

de honorários advocatícios implica, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 

7/STJ. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Resp nº 645264/RN, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 06/09/2007, Publ. DJ 

26/11/2007, Pág. 229) 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.100311-3             AC  292419 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MARIA DO CARMO SILVA 

ADV     :  WAGNER LEAO DO CARMO   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008085014 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 
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Preliminarmente, alega a recorrente violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois as omissões e 

contradições que apontou persistiram mesmo após o julgamento dos embargos de declaração que opôs. 

Ademais, e adentrando ao mérito, sustenta a parte insurgente a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 279/290. 

Decido. 

Verificado o atendimento dos pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, e em atenção à Súmula 

nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça, ao exame da conformação à hipótese constitucional.  

E, assim, tem-se que o recurso não merece ser admitido. 

É que, ausente a indicação do dispositivo infraconstitucional em relação ao qual teria ocorrido a dissidência 

interpretativa, bem como o necessário cotejo analítico entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do RISTJ, obstada resta sua apreciação na superior instância, incidindo na 

espécie a Súmula 284 do STF, consoante aresto que transcrevo:  

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE 

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME 

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. A divergência jurisprudencial deve ser demonstrada mediante identificação clara do dissídio entre os casos 

confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, visto que a simples transcrição de ementas não é suficiente 

para a comprovação do dissídio. No caso, não houve o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, com a 

indicação das circunstâncias que os 

identificam ou assemelham. Ademais, a ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o 

conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional 

(Súmula 284/STF). 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido. Aplicável, 

por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do  STF ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). 

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado na indenização, uma vez que tal análise 

demanda incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes: REsp 

686050/RJ, 1ª Turma, MIn. Luiz Fux, DJ de 27.06.2005; AgRg no Ag 605927/BA, Min. Denise Arruda, DJ de 

04.04.2005. A revisão do valor arbitrado a título de indenização por danos morais somente é viável nas hipóteses em 

que o montante fixado pelas instâncias ordinárias for exorbitante ou irrisório. 

5. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor da verba honorária, já que o exame das circunstâncias 

previstas nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-probatória dos autos, 

atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. 

6. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). Por outro lado, qualquer conclusão 

contrária ao que ficou expressamente consignado no acórdão recorrido, no sentido de que a condenação mostrava-se 

exorbitante, ensejaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, nos 

termos do  enunciado da Súmula 07 desta Corte. Em matéria de prova, as instâncias ordinárias são soberanas, não 

podendo o STJ, em recurso especial, apreciar tais questões. 
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7. De acordo com o art. 475 do CPC, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 

confirmada pelo tribunal, a sentença proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público. Correta a apreciação do valor dos honorários advocatícios 

arbitrados, porquanto fixado contra o Estado. 

8. Recurso especial do Rio Grande do Norte não conhecido. 

9. Recurso especial dos autores parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(RESP 956037/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 28.08.2007, DJU 03.12.2007, p. 300) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO. CRIAÇÃO DE 

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL CONTRARIADO. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO 

VIOLADO QUE NÃO CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. 

1. A ausência de indicação do dispositivo de lei a que teriam dado interpretação divergente os acórdãos recorrido e 

paradigma impede o conhecimento do recurso especial interposto com base na alínea c. 

2. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém 

comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a orientação posta na 

Súmula 284/STF. 

3. É inadmissível o exame de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal na via do recurso especial, por se 

limitar a competência do STJ, traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da interpretação da lei federal 

infraconstitucional. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 855035/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 289) Grifo 

nosso 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.080711-9            AMS  182285 

APTE    :  ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALPHA FM 

ADV     :  HERCULES GOES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  RESP   2008091062 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao recurso interposto, assim 

como à remessa oficial. 

Destaca a recorrente ter havido violação do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, dado que os embargos 

declaratórios que opôs não teriam sido devidamente apreciados, persistindo a omissão apontada. 

Ademais, aduz sobre a violação dos artigos 183, 184 e 508, todos do Código de Processo Civil. Segundo a recorrente, o 

substrato fático dos autos indicaria a preclusão consumativa da oportunidade de interpor recurso de apelação. 

Outrossim, ainda restaria violado o artigo 267, inciso VI, também do estatuto processual civil, que diz respeito às 

condições de ação, inexistentes no caso em apreço.  

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 365. 

Decido. 

Inicialmente, verifica-se o preenchimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

Outrossim, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a 

aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008, pelo que passo ao exame 

da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a alegada violação ao art. 535, inciso II, do estatuto 

processual civil, não restou caracterizada, consoante tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 
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Ademais, a ordem de argumentação expedida pela recorrente em relação aos demais preceitos legais implicaria no 

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recursos de estrito direito tal como o recurso especial, 

nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.15.006889-7        AC 1013625 

APTE    :  MUNICIPIO DE MATAO SP 

ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  RESP   2007248591 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora e à remessa oficial, reconhecendo que, em 

ação cautelar proposta com a finalidade de assegurar à parte autora o direito ao repasse integral dos valores até então 

vertidos ao FUNDEF, fixou os honorários advocatícios em R$ 3.000,00. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes em relação ao conteúdo 

econômico da demanda, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.  HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ART. 20, § 4º DO CPC. RAZOABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

A verba de patrocínio estabelecida com base no artigo 20, § 4º, do CPC,  quando irrisória ou exorbitante, como neste 

caso, não implica reexame do quadro fático.  

Não cabem embargos de divergência para rever o valor dos honorários 

de advogado. 
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É pertinente no recurso especial a revisão do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 494377/SP, j. 06/04/2005, DJU 01/07/2005, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.069854-1       AMS  209906 

APTE    :  EDSON LUIZ CUSTODIO 

ADV     :  JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008092199 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu ao recorrido o exercício da atividade de 

despachante aduaneiro, dado já contar com mais de dois anos de experiência como ajudante de despachante aduaneiro. 

Preliminarmente, aduz a recorrente ter ocorrido a violação do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, dado que 

as omissões e contradições que apontou persistiram mesmo após o julgamento dos embargos de declaração. 

Ademais, destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado o disposto nos artigos 1º e 5º, da Lei nº 5.614/70, 

art. 37, inciso II, da Lei nº 9.250/95, arts. 96, 97, 100, 113, § 2º e 194, do Código Tributário Nacional, art. 20, da IN-

SRF nº 200/02, assim como o art. 45, inciso IV, do Decreto º 646/92. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 177. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com a 

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação à legislação federal naquele v. 

acórdão: 

"ADMINISTRATIVO - DESPACHOS ADUANEIROS - COMISSÁRIAS DE DESPACHO - CREDENCIAMENTO - 

DECRETO-LEI 2.472/88 (ART. 5º) - DECRETO 646/92 (ART. 45). 
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I - O Art. 5º, § 3º do Decreto-lei 2.472/88 admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas como 

representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam os requisitos 

fixados pelo Poder Executivo. 

II - As Comissárias de Despacho que vinham exercendo licitamente o despacho aduaneiro, por mais de dois anos, têm 

direito a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (Dec. 646/92, Art. 45)." 

(REsp 138481 / SC RECURSO ESPECIAL 1997/0045570-0, Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, PRIMEIRA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 01.02.1999 p. 108) 

"ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. CREDENCIAMENTO. INSCRIÇÃO. LIMITAÇÃO AO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual, havendo permissão legal (art. 5º, do DL nº 366/68, 

não revogado pela Lei nº 6.562/78, sobrevindo nova regulamentação com a edição do DL nº 2.472/88) não há que se 

exigir qualificação técnica ao exercício da atividade de despachante aduaneiro pelas comissárias. 

2. O art. 5º, § 3º do Decreto-Lei nº 2.472/1988, admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas 

como representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam aos 

requisitos fixados pelo 

Poder Executivo. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do saudoso Tribunal Federal de Recursos pacificou o 

entendimento no sentido de que, cumpridos os requisitos legais para habilitação de despachante aduaneiro ao exercício 

do cargo, é vedado à Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo, extrapolando os 

termos de norma hierarquicamente superior. 

4. Uma vez preenchidos os requisitos exigidos em lei especial, a qual não exige qualificação técnica, têm os impetrantes 

direito ao credenciamento (inscrição) como despachantes aduaneiros, sendo de nenhuma valia o ato administrativo que 

extravasa os limites legais para criar outras condições. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do saudoso Tribunal Federal de 

Recursos. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 396449/RS RECURSO ESPECIAL 2001/0189021-1, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, j. 05/03/2002, DJ 08.04.2002 p. 158) 

"ADMINISTRATIVO - AJUDANTE DE DESPACHANTE  ADUANEIRO - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - DESCABIMENTO - PRECEDENTES EX-TFR.  

- Se o impetrante, ajudante de despachante aduaneiro, cumpriu os requisitos legais para habilitação ao exercício do 

cargo, à Administração é defeso formular outras exigências por meio de ato administrativo, extrapolando os termos de 

norma hierarquicamente superior. 

- Recurso não conhecido." 

(REsp 150858 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0071547-7, Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2000, DJ 02.05.2000 p. 130) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2003.61.00.032738-6        AC 1248033 

APTE   : ANDRE LUIZ PESSIM BARRROS e outros 

ADV    : LUCINEIA FERNANDES BERTO 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : OS MESMOS 

PETIÇÃO: RESP   2008072659 

RECTE  : Uniao Federal 

  

  

  

  

  

VISTOS. 
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Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra a r. decisão monocrática proferida por Desembargador Federal da Quinta Turma deste Tribunal, que, em 

pleito de incorporação do reajuste de 28,86% aos vencimentos dos autores, concedido aos servidores públicos militares 

pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação da União, e negou provimento à apelação dos autores. 

Em razões de recurso especial, a União requer, em síntese, a reforma do julgado, pela improcedência da ação. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

O recurso não merece prossecução. 

Na situação em exame, não há como deferir o prosseguimento do recurso especial, porquanto, in casu, não houve o 

esgotamento das instâncias ordinárias. 

Ocorre que a apelação foi decidida monocraticamente, sendo que contra este decisum não foi interposto o agravo 

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

E nesse particular, consoante entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, o recurso especial somente é 

cabível contra decisão de Tribunal proferida por órgão colegiado. Havendo decisão monocrática no julgamento de 

apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, deve o recorrente, antes de interpor recurso especial, 

esgotar os recursos ordinários cabíveis na instância de origem, in casu, o agravo previsto no § 1º do mencionado 

dispositivo. 

Ora, dispõe o art. 105, inciso III, da Constituição da República, que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em 

sede de recurso especial, as causas decididas em única ou  última instância pelos Tribunais Regionais Federais, ou pelos 

Tribunais dos Estados, circunstância que não ocorre na espécie, porquanto a decisão ainda era passível de recurso na 

instância de origem. 

Ademais, somente a decisão de órgão colegiado do Tribunal é que enseja a eventual interposição de recurso especial, a 

teor do que dispõe o art. 105, inciso III, da Constituição Federal, que preceitua a "decisão de Tribunal", não se 

equiparando, para tanto, a decisão prolatada de forma singular por qualquer de seus membros, posto que, enquanto o 

juiz de primeira instância decide monocraticamente, pondo fim ao litígio, o Tribunal, somente poderá fazê-lo por seus 

órgãos colegiados, no caso, Turmas, Seções ou Órgão Especial. 

Nesse sentido são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

  

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Embargos de declaração rejeitados em decisão monocrática do 

Relator. Precedentes. 

1. O recurso especial não tem cabimento se interposto logo após decisão monocrática proferida em sede de embargos de 

declaração, já que não esgotada a prestação jurisdicional na instância ordinária. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no REsp 685363/DF, 3.ª Turma, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 07.11.2005.) 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  INSURGÊNCIA ESPECIAL CONTRA DECISÃO 

MONOCRÁTICA PROFERIDA EM SEDE DE APELAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. 

SÚMULAS Nº 281 E 288 DO STF. 

1. A decisão monocrática, fundamentada no permissivo infraconstitucional do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

proferida em sede de apelação, é impugnável mediante agravo regimental para o próprio Tribunal 'a quo', sendo 
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manifestamente incabível, por conseqüência, à falta de exaurimento das vias recursais ordinárias, a interposição de 

recurso especial. 

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão 

impugnada." (Súmula do STF, Enunciado nº 281). 

3. "Nega-se provimento a agravo para subida de recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, 

a decisão recorrida, a petição de recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia." 

(Súmula do STF, Enunciado nº 288). 

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ - AgRg no AG 547.364/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 11/04/2005.) 

  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO 

DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

I - A possibilidade de interposição de agravo interno contra a decisão dos relatores que indefere liminarmente o 

processamento de recurso tem sua origem no art. 557 do Código de Processo Civil, norma maior à qual se submetem os 

Regimentos Internos dos Tribunais. 

II - Sendo ainda possível a interposição de recurso perante o Tribunal 'a quo' contra a decisão monocrática que não 

conheceu do agravo regimental, não é viável a abertura das instâncias extraordinárias. 

Agravo regimental desprovido."  

(STJ - AgRg no AG 626.233/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 14/03/2005.) 

  

Destarte, resta intransponível o óbice para a subida do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.00.025284-4        AI  295263 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CLAUDIO BISSI e outro 

ADV     :  APARECIDA DE SOUZA LIMA E OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008106948 

RECTE   :  Uniao Federal 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, contra acórdão 

proferido por Turma deste Tribunal, em sede de agravo de instrumento tirado de ação de desapropriação, já em fase de 

execução.  

Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido negado vigência a algumas normas federais. Em particular, aduz a 

contrariedade ao art. 6º, da Lei nº 7.777/89; Lei nº 7.780/89; Lei nº 8.030/90; art. 23, da Lei nº 8.024/90; art. 2º, da Lei 

nº 8.088/90; art. 39, da Lei nº 7.177/91. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 493. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente os dispositivos das Leis nº 7.780/89 e nº 8.030/90 supostamente 

infringidos, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    
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Em relação aos demais preceitos normativos mencionados no recurso especial, tem-se que falta o necessário 

preenchimento do requisito do prequestionamento. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação daquelas normas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 138363 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  89.03.010628-8             AC    4307 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO 

PETIÇÃO :  RESP   2007202164 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento à apelação 

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e deu parcial provimento à remessa oficial, para 

manter a sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal e reconheceu a isenção do pagamento do 

Imposto Territorial Rural - ITR e respectivos encargos relativos aos exercícios de 1979, 1980, 1981 e 1982, garantindo 

ao contribuinte a manutenção dos critérios administrativos que dispunham sobre isenção quanto aos fatos geradores 

anteriores à modificação dos critérios, a teor do artigos 100, inciso III, e 146 do Código Tributário Nacional.  

Aduz o recorrente que o decisum nega vigência aos artigos 1º da Lei nº 4.287/63 e 111, inciso II, do Código Tributário 

Nacional. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que a prática reiteradamente observada pela autoridade administrativa legitima a pretensão do contribuinte. 

Confira-se:  

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

AJUDA DE CUSTO. COBRANÇA APENAS DO IMPOSTO, EM SITUAÇÕES IDÊNTICAS. PRÁTICA 

REITERADAMENTE ADOTADA PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA (ARTIGO 100, INCISO III, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL). LEGITIMIDADE DA PRETENSÃO DO IMPETRANTE. NEGATIVA DE VIGÊNCIA 

A LEI NÃO DEMONSTRADA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

Se, em várias situações idênticas, a autoridade fazendária afastou os acréscimos  legais do tributo, cobrando apenas o 

imposto de renda devido, o procedimento se caracteriza como prática reiterada na aplicação da legislação tributária, 

tornando legítima a pretensão do contribuinte. 

Conhecimento do recurso especial." 

(STJ, REsp nº 142280/SC, Relator Ministro Helio Mosimann, Segunda Turma, j. 23.03.99, DJ 03.05.99, p. 132) 

Ademais, a modificação de critérios administrativos anteriormente adotados somente podem ser efetivados no tocante a 

fatos geradores ocorridos posteriormente, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA IMPORTADA. ICMS. MOMENTO DO FATO GERADOR. ARTIGO 155, § 2º, IX, 

"A", DA CF/88. ARTIGO 34, § 3º, DO ADCT. CONVÊNIO 66/88. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM 

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE INFRACONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STF CONSOLIDADO NA 

SÚMULA N.º 661. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 577/STF LIMITADA AOS FATOS GERADORES 

ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

1. O recolhimento prévio do ICMS como condição para desembaraço aduaneiro de mercadoria importada passou a ser 

exigido após a promulgação Constituição Federal de 1988, nos termos na Súmula n.º 661, do STF ("Na entrada de 

mercadoria importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro"), não mais se 

justificando, a partir de então, a incidência da Súmula n.º 577/STF ("Na importação de mercadoria do exterior, o fato 

gerador do imposto de circulação de mercadorias ocorre no momento de sua entrada no estabelecimento do 

importador") 

2."A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios 

jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a 

um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução" (art. 146, do CTN) 

3. "O artigo 146 do CTN positiva, em nível infraconstitucional, a necessidade de proteção da confiança do contribuinte 

na Administração Tributária, abarcando, de um lado, a impossibilidade de retratação de atos administrativos concretos 

que implique prejuízo relativamente à situação consolidada à luz de critérios anteriormente adotados e, de outro, a 

irretroatividade de atos administrativos normativos quando o contribuinte confiou nas normas anteriores". (Leandro 

Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 8ª ed., Ed. 

Livraria do Advogado, Porto Alegre, 2006, pág. 1.086) 

(...) 

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido." 

(STJ, REsp nº 810565/SP, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.12.07, DJ 03.03.08) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  92.03.047519-2          REOMS   81071 

PARTE A :  TAKIPLAS INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV     :  DIRCEU FREITAS FILHO e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2006054246 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" e "b" do inciso III do artigo 102 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, 

por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, reconhecendo que apenas no ano-base de 1989 é que deve incidir 

a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria o artigo 195, §§ 4º e 6º, ambos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que 

a parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, ao passo que este 

não deu provimento ao pedido, ao fundamento de que "O Supremo Tribunal Federal, julgando o Recurso Extraodrinário 

n.º 146.733, decidiu pela constitucionalidade da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, instituída pela 

Lei n.º 7.689/88, exceto quanto ao período-base encerrado em 31/12/1988, exercício de 1989, visto que o artigo 8º 

violou o princípio da irretroatividade". 

E, por outro lado, o recorrente alega, em suas razões de inconformismo, que "a ementa que se transcreve a seguir traduz 

o posicionamento assentado pela jurisprudência no mesmo sentido da tese esposada no presente recurso haja vista a 

diversidade de solução para a questão da aplicação da Lei n.º 7.856/89, já no resultado (lucro) do ano-bse encerrado em 

31 de dezembro de 1989. (...).", o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo, na espécie, a Súmula 284 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 
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 No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  92.03.047519-2          REOMS   81071 

PARTE A :  TAKIPLAS INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV     :  DIRCEU FREITAS FILHO e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2006054247 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento à remessa oficial, reconhecendo que apenas no ano-base de 1989 é que deve incidir a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL instituída pelo artigo 3º da Lei n.º 7.689/88 c.c. o artigo 2º da Lei n.º 

7.856/89. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de violar os artigos 535 do Código de Processo Civil, 43, 108, 109 e 110, todos do 

Código Tributário Nacional, bem como os artigos 189 da Lei n.º 6.404/76 e 2º, §1º, alínea "c", da Lei n.º 7.689/88. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 
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2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 966111/RJ, j. 08/04/2008, DJU 24/04/2008, Rel. Min. José Delgado)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.064632-6          REOMS  174981 

PARTE A :  TERRAS NOVAS ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI e outros 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007193081 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

à remessa oficial, para reconhecer que a publicação das alíquotas e tabelas para o cálculo do Imposto Territorial Rural - 

ITR ocorreu em 1994, de modo que o referido tributo somente pode ser cobrado a partir do exercício subseqüente, 

sendo vedada a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro que os instituiu ou aumentou, consoante o princípio 

da anterioridade insculpido no artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido contraria ou nega vigência à legislação federal. 
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Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso)." 

(STJ, AgRg no Ag nº 966111/RJ, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 08.04.08, DJU 24.04.08). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.064632-6          REOMS  174981 

PARTE A :  TERRAS NOVAS ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI e outros 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007193088 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à remessa oficial, para reconhecer que a publicação das alíquotas e tabelas para o cálculo do Imposto 

Territorial Rural - ITR ocorreu em 1994, de modo que o referido tributo somente pode ser cobrado a partir do exercício 

subseqüente, sendo vedada a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro que os instituiu ou aumentou, 

consoante o princípio da anterioridade insculpido no artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 

A recorrente aduz não ter ocorrido violação ao princípio da anterioridade. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de forma que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 
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Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, do artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.021731-1             AC  367159 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  A LOSI COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  DION CASSIO CASTALDI e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008041261 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste e. Tribunal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal do 

pedido de compensação, a data do respectivo recolhimento. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente das normas contidas nos artigos 168, I, 

150, §§1º e 4º, 156, VII, todos do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido.  

Não foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso. 

É que a recorrente não tem interesse recursal na modalidade necessidade, uma vez que a decisão que se pretende 

reformar lhe foi favorável. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  97.03.046638-9             AC  381758 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOAO BENEDITO FONDELLO espolio 

REPTE   :  RODRIGO MAGALHAES BASTOS FONDELLO 

ADV     :  MARIA DO ROSARIO VIEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007274315 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, nos autos dos embargos à execução fiscal, à 

unanimidade, negou provimento à apelação da União, para reconhecer a ocorrência da prescrição do crédito tributário 

inscrito em Dívida Ativa relativo ao Imposto Territorial Rural - ITR incidente no período de 1981 a 1985, uma vez que 

decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito e a citação do executado, ausentes quaisquer 

das causas de interrupção da prescrição previstas no artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os artigos 2º, § 3º, e 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto não 

determinou a suspensão da prescrição pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ante a inscrição do débito em dívida ativa 

e, posteriormente, a interrupção do prazo prescricional em razão do despacho que ordenou a citação. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Não se verifica, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, uma vez que se 

encontra em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ao declarar a prescrição de crédito 

tributário ante o decurso de mais de 5 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito e a citação do executado. 

Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO - COBRANÇA DE CSLL - CRÉDITO PRESCRITO - ART. 174 DO CTN - REDAÇÃO ANTERIOR 

À ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/05. 

1. Cinge-se a controvérsia no reconhecimento da prescrição, em vista de que, da data da constituição do crédito 

tributário até a citação do executado, transcorreram mais de nove anos. Aduziu a recorrente, no recurso especial,  

violação do art. 174 do CTN, com redação antes da Lei Complementar n. 118/2005. 

2. O STJ vem decidindo que, nas hipóteses em que a execução fiscal tenha sido ajuizada antes da Lei Complementar n. 

118/2005, que permite a interrupção da prescrição pelo despacho que ordena a citação, deve-se aplicar o art. 174, do 

CTN (com a antiga redação), com isso, a prescrição só poderá ser interrompida pela citação válida do devedor. 

3. A análise sobre se a demora na citação do executado decorreu de mecanismos inerentes ao Judiciário (Súmula 

106/STJ), demanda análise fático-probatória dos autos, o que é defeso na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

Precedente. 

Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg nos Edcl no RESp nº 978923/PE, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.04.08, DJ 

29.04.08) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO -  SUPREMACIA DO CTN (ART. 174) SOBRE A LEI 

DE EXECUÇÕES FISCAIS (ART. 2º, § 3º) - LAPSO PRESCRICIONAL CONSUMADO. 

1. A suspensão de 180 dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, § 3º, da 

Lei n. 6.830/80, aplica-se, tão-somente, às dívidas de natureza não-tributária. Porquanto, a prescrição do direito do 

Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESp nº 1016424/SP, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.08, DJ 17.06.08) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80  

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - 

SÚMULA 106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do 

CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do exeqüente, 

ocorre a prescrição. 

4. Inaplicável ao caso concreto a Súmula 106/STJ porque ajuizada a execução fiscal quando já escoado o prazo 

prescricional. 

5. Recurso especial improvido."  

(STJ, 2ª Turma, RESp nº 708227/PR, j. 06.12.2005, DJ 19.12.2005, Rel. Min. Eliana Calmon.) (grifos meus) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.040220-0            AMS  184478 

APTE    :  TERRAS NOVAS ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  RENATO DE MELLO ALMADA e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2006158259 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento à 

apelação da impetrante, para reconhecer que a publicação das alíquotas e tabelas para o cálculo do Imposto Territorial 

Rural - ITR ocorreu em 1994, de modo que o referido tributo somente pode ser cobrado a partir do exercício 

subseqüente, a teor do disposto no artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"  

No mesmo sentido, tem reiteradamente se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp nº 689095/PB, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07, DJU 07.05.07, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.07, DJ 

14.05.07; Resp nº 916294/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.07, DJ 07.05.07; AgRg 

no Resp nº 666639/Al, Relator Ministro Humberto Martins, j. 19.04.07, DJ 04.05.07. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.105401-0     REOMS  196212 

PARTE A :  ALUIZIO REBELLO DE ARAUJO 

ADV     :  MARCIO MANO HACKME 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2004110181 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à remessa oficial nos autos do mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade 

do Imposto Territorial Rural - ITR relativo ao exercício de 1994, uma vez que a publicação da tabela que contêm as 

alíquotas para o cálculo do aludido tributo ocorreu apenas em 07.01.94, de modo que a referida exação somente pode 

ser cobrada a partir do exercício subseqüente, consoante o princípio da anterioridade insculpido no artigo 150, inciso 

III, alíneas b e c, da Constituição Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro que os 

instituiu ou aumentou. 

O recorrente aduz não ter ocorrido violação ao princípio da anterioridade. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga, in casu, de 

demonstrar a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567/RS. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que a exigibilidade do pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR no ano de 1994 viola o princípio da 

anterioridade tributária, em razão de o Anexo que fixava as alíquotas do aludido tributo ter sido publicado tão-somente 

em 07.01.94. Confira-se: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 

somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido 

imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio constitucional 

da anterioridade tributária (Art. 150, III, "b"). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(STF, RE nº 448558/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 29.11.05, DJ 16.12.05, p. 112) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.07.000987-6        AC  905905 

APTE    :  ANTONIO DE MELLO NUNES 

ADV     :  GERALDO SONEGO 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2006292684 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, não 

conheceu da remessa oficial, deu parcial provimento à apelação do contribuinte e negou provimento ao recurso da 

União nos autos dos embargos à execução fiscal opostos com o objetivo de desconstituir o crédito tributário inscrito em 

Dívida Ativa, relativamente ao Imposto Territorial Rural - ITR lançado no exercício de 1994, uma vez que a publicação 

da tabela que contêm as alíquotas para o cálculo do aludido tributo ocorreu apenas em 07.01.94, de modo que a referida 

exação somente pode ser cobrada a partir do exercício subseqüente, consoante o princípio da anterioridade insculpido 

no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo exercício 

financeiro que os instituiu ou aumentou. 

O recorrente aduz não ter ocorrido violação ao princípio da anterioridade. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga, in casu, de 

demonstrar a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567/RS. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que a exigibilidade do pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR no ano de 1994 viola o princípio da 

anterioridade tributária, em razão de o Anexo que fixava as alíquotas do aludido tributo ter sido publicado tão-somente 

em 07.01.94. Confira-se: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 

somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido 

imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio constitucional 

da anterioridade tributária (Art. 150, III, "b"). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(STF, RE nº 448558/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 29.11.05, DJ 16.12.05, p. 112) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.002165-7        AC  951012 

APTE    :  HAROLDO DO VALE AGUIAR 

ADV     :  ADELMO MARTINS SILVA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007286383 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

às apelações do contribuinte e da União, bem como à remessa oficial, nos autos dos embargos à execução fiscal opostos 

com o objetivo de desconstituir o crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, relativamente ao Imposto Territorial Rural 

- ITR lançado no exercício de 1994, uma vez que a publicação da tabela que contêm as alíquotas para o cálculo do 

aludido tributo ocorreu em 1994, de modo que a referida exação somente pode ser cobrada a partir do exercício 

subseqüente, consoante o princípio da anterioridade insculpido no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição 

Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro que os instituiu ou aumentou. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido contrariou os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.847/94. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 
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6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso)." 

(STJ, AgRg no Ag nº 966111/RJ, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 08.04.08, DJU 24.04.08). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.002165-7        AC  951012 

APTE    :  HAROLDO DO VALE AGUIAR 

ADV     :  ADELMO MARTINS SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007286387 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento às apelações do contribuinte e da União, bem como à remessa oficial, nos autos dos embargos à execução 

fiscal opostos com o objetivo de desconstituir o crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, relativamente ao Imposto 

Territorial Rural - ITR lançado no exercício de 1994, uma vez que a publicação da tabela que contêm as alíquotas para 

o cálculo do aludido tributo ocorreu em 1994, de modo que a referida exação somente pode ser cobrada a partir do 

exercício subseqüente, consoante o princípio da anterioridade insculpido no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da 

Constituição Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro que os instituiu ou aumentou. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Aduz, ainda, não ter ocorrido violação ao princípio da anterioridade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que a exigibilidade do pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR no ano de 1994 viola o princípio da 

anterioridade tributária, em razão de o Anexo que fixava as alíquotas do aludido tributo ter sido publicado tão-somente 

em 07.01.94. Confira-se: 
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"EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 

somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido 

imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio constitucional 

da anterioridade tributária (Art. 150, III, "b"). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(STF, RE nº 448558/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 29.11.05, DJ 16.12.05, p. 112) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.12.010113-8       REO 1162010 

PARTE A :  ARISTEU FERREIRA DE MEDEIROS e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DESTRO 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008020326 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo regimental conhecido como agravo inominado, o qual foi interposto contra decisão que negou seguimento à 

remessa oficial, nos autos da ação anulatória proposta com o objetivo de declarar a nulidade do lançamento fiscal 

relativo ao Imposto Territorial Rural - ITR, exigido com base na Medida Provisória nº 399/93, convertida na Lei nº 

8.847/94, referente ao fato gerador ocorrido no exercício de 1994. 

Aduz o recorrente que o decisum negou vigência ao artigo 3º, §§ 2º, 3º e 5º, e artigo 6º da Medida Provisória nº 399/93, 

bem como ao artigo 3º, §§ 2º e 4º, e artigo 6º da Lei nº 8.847/94. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 
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2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso)." 

(STJ, AgRg no Ag nº 966111/RJ, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 08.04.08, DJU 24.04.08). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.025625-8       AMS  200612 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RENATO AUFIERO MALZONI 

ADV     :  NAYLOR SIMOES DE OLIVEIRA JUNIOR 

PETIÇÃO :  REX    2006291406 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à remessa oficial e à apelação da União nos autos do mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

afastar a exigibilidade do Imposto Territorial Rural - ITR relativo ao exercício de 1994, uma vez que a publicação da 

tabela que contêm as alíquotas para o cálculo do aludido tributo ocorreu apenas em 07.01.94, de modo que a referida 

exação somente pode ser cobrada a partir do exercício subseqüente, consoante o princípio da anterioridade insculpido 

no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo exercício 

financeiro que os instituiu ou aumentou. 
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O recorrente aduz não ter ocorrido violação ao princípio da anterioridade. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga, in casu, de 

demonstrar a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567/RS. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que a exigibilidade do pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR no ano de 1994 viola o princípio da 

anterioridade tributária, em razão de o Anexo que fixava as alíquotas do aludido tributo ter sido publicado tão-somente 

em 07.01.94. Confira-se: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 

somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido 

imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio constitucional 

da anterioridade tributária (Art. 150, III, "b"). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(STF, RE nº 448558/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 29.11.05, DJ 16.12.05, p. 112) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.000459-7        AC  954337 

APTE    :  MAX PETER SCHWEIZER 

ADV     :  ADELMO MARTINS SILVA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007070935 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, em sede de embargos à 

execução fiscal, à unanimidade, deu provimento à apelação do contribuinte e negou provimento ao recurso da União e à 

remessa oficial, para, dada a ausência de liquidez e certeza, desconstituir a Certidão de Dívida Ativa - CDA, uma vez 

que a publicação das alíquotas para o cálculo do Imposto Territorial Rural - ITR ocorreu em 1994, de modo que o 

referido tributo somente pode ser cobrado a partir do exercício subseqüente, sendo vedada a cobrança de tributos no 
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mesmo exercício financeiro que os instituiu ou aumentou, consoante o princípio da anterioridade insculpido no artigo 

150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal. 

A recorrente aduz não ter ocorrido violação ao princípio da anterioridade. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga, in casu, de 

demonstrar a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567/RS. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que a exigibilidade do pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR no ano de 1994 viola o princípio da 

anterioridade tributária, em razão de a Medida Provisória nº 399 contendo a tabela de alíquotas ter sido reeditada tão-

somente em 07.01.94. Confira-se: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 

somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido 

imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio constitucional 

da anterioridade tributária (Art. 150, III, "b"). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(STF, RE nº 448558/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 29.11.05, DJ 16.12.05, p. 112) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.000459-7        AC  954337 

APTE    :  MAX PETER SCHWEIZER 

ADV     :  ADELMO MARTINS SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007070948 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, em sede de embargos à execução 

fiscal, à unanimidade, deu provimento à apelação do contribuinte e negou provimento ao recurso da União e à remessa 

oficial, para, dada a ausência de liquidez e certeza, desconstituir a Certidão de Dívida Ativa - CDA, uma vez que a 
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publicação das alíquotas para o cálculo do Imposto Territorial Rural - ITR ocorreu em 1994, de modo que o referido 

tributo somente pode ser cobrado a partir do exercício subseqüente, sendo vedada a cobrança de tributos no mesmo 

exercício financeiro que os instituiu ou aumentou, consoante o princípio da anterioridade insculpido no artigo 150, 

inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido contraria o artigo 3º, §§ 2º e 4º, bem como o artigo 6º, da Lei nº 8.847/94. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso)." 

(STJ, AgRg no Ag nº 966111/RJ, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 08.04.08, DJU 24.04.08). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.07.005029-7        AC  869885 

APTE    :  ORLINDO TEDESCHI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007007549 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, em sede de embargos à execução 

fiscal, à unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu parcial provimento à apelação do contribuinte e negou 

provimento ao recurso da União, para, dada a ausência de liquidez e certeza, desconstituir a Certidão de Dívida Ativa - 

CDA, uma vez que a publicação das alíquotas para o cálculo do Imposto Territorial Rural - ITR ocorreu em 1994, de 

modo que o referido tributo somente pode ser cobrado a partir do exercício subseqüente, sendo vedada a cobrança de 

tributos no mesmo exercício financeiro que os instituiu ou aumentou, consoante o princípio da anterioridade insculpido 

no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido violou os artigos 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso)." 
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(STJ, AgRg no Ag nº 966111/RJ, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 08.04.08, DJU 24.04.08). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.005029-7        AC  869885 

APTE    :  ORLINDO TEDESCHI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007007560 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, em sede de embargos à 

execução fiscal, à unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu parcial provimento à apelação do contribuinte e 

negou provimento ao recurso da União, para, dada a ausência de liquidez e certeza, desconstituir a Certidão de Dívida 

Ativa - CDA, uma vez que a publicação das alíquotas para o cálculo do Imposto Territorial Rural - ITR ocorreu em 

1994, de modo que o referido tributo somente pode ser cobrado a partir do exercício subseqüente, sendo vedada a 

cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro que os instituiu ou aumentou, consoante o princípio da 

anterioridade insculpido no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal. 

A recorrente aduz não ter ocorrido violação ao princípio da anterioridade. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga, in casu, de 

demonstrar a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567/RS. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que a exigibilidade do pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR no ano de 1994 viola o princípio da 

anterioridade tributária, em razão de o Anexo que fixava as alíquotas do aludido tributo ter sido publicado tão-somente 

em 07.01.94. Confira-se: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 

somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido 
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imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio constitucional 

da anterioridade tributária (Art. 150, III, "b"). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(STF, RE nº 448558/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 29.11.05, DJ 16.12.05, p. 112) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.005854-5        AC  996521 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MOZART ROSSI VILELA 

ADV     :  JOAO ANTONIO JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007306742 

RECTE   :  UNIAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação e à remessa oficial nos autos dos embargos à execução fiscal opostos com o objetivo de desconstituir a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA relativa ao Imposto Territorial Rural - ITR exigido com base na Medida Provisória nº 

399/93, convertida na Lei nº 8.847/94, referente ao fato gerador ocorrido no exercício de 1994, uma vez que a 

publicação da tabela que contêm as alíquotas para o cálculo do aludido tributo ocorreu em 1994, de modo que a referida 

exação somente pode ser cobrada a partir do exercício subseqüente, consoante o princípio da anterioridade insculpido 

no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo exercício 

financeiro que os instituiu ou aumentou. 

Aduz o recorrente que o decisum negou vigência ao artigo 3º, §§ 2º, 3º e 5º, e artigo 6º da Medida Provisória nº 399/93, 

bem como ao artigo 3º, §§ 2º e 4º, e artigo 6º da Lei nº 8.847/94. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 
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2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso)." 

(STJ, AgRg no Ag nº 966111/RJ, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 08.04.08, DJU 24.04.08). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.005854-5        AC  996521 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MOZART ROSSI VILELA 

ADV     :  JOAO ANTONIO JUNIOR 

PETIÇÃO :  REX    2007306752 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação e à remessa oficial nos autos dos embargos à execução fiscal opostos com o objetivo de 

desconstituir a Certidão de Dívida Ativa - CDA relativa ao Imposto Territorial Rural - ITR exigido com base na Medida 

Provisória nº 399/93, convertida na Lei nº 8.847/94, referente ao fato gerador ocorrido no exercício de 1994, uma vez 

que a publicação da tabela que contêm as alíquotas para o cálculo do aludido tributo ocorreu em 1994, de modo que a 

referida exação somente pode ser cobrada a partir do exercício subseqüente, consoante o princípio da anterioridade 

insculpido no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo 

exercício financeiro que os instituiu ou aumentou. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Aduz, ainda, não ter ocorrido violação ao princípio da anterioridade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que a exigibilidade do pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR no ano de 1994 viola o princípio da 

anterioridade tributária, em razão de o Anexo que fixava as alíquotas do aludido tributo ter sido publicado tão-somente 

em 07.01.94. Confira-se: 

"EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 

somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido 

imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio constitucional 

da anterioridade tributária (Art. 150, III, "b"). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(STF, RE nº 448558/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 29.11.05, DJ 16.12.05, p. 112) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.10.000106-4       AMS  211485 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  UNIMED DE ITAPETININGA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     :  ROSALIA TOLEDO VEIGA OMETTO 

PETIÇÃO :  REX    2008036559 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, caput, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 
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sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pelo artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal 

que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos 

seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.07.001099-1        AC  999096 
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APTE    :  AVANY APPARECIDA GOTTARDI PAOLIELLO e outros 

ADV     :  ADELMO MARTINS SILVA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007208558 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, não 

conheceu da remessa oficial, conheceu parcialmente da apelação do contribuinte, deu-lhe provimento e deu provimento 

parcial à apelação da União, para reconhecer que a publicação das alíquotas para o cálculo do Imposto Territorial Rural 

- ITR ocorreu em 1994, de modo que o referido tributo somente pode ser cobrado a partir do exercício subseqüente, 

sendo vedada a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro que os instituiu ou aumentou, consoante o princípio 

da anterioridade insculpido no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal. 

A recorrente aduz não ter ocorrido violação ao princípio da anterioridade. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de forma que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 
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geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, do artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.005859-0       AMS  246049 

APTE    :  PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

ADV     :  EDUARDO BARBIERI  

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2005043293 

RECTE   :  PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo autor, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que não conheceu do recurso da CEF, negou 

provimento à remessa oficial e à apelação da União e deu parcial provimento à apelação da impetrante para declarar a 

inexigibilidade da contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, e a exigibilidade da contribuição do art. 2º, 

da mesma lei, somente a partir de janeiro de 2002. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os arts. 149, 150, I e III, 167, IV e 195, § 6º, da Constituição Federal, ao 

argumento de que também a contribuição do art. 2º da Lei Complementar nº 110/2001 está eivada de vícios, desde sua 

instituição, porque não se trata de verdadeira contribuição social. 
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2002.61.00.006589-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.19.005859-0       AMS  246049 

APTE    :  PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

ADV     :  EDUARDO BARBIERI  

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2005069058 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da 

Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que não conheceu do recurso da CEF, negou 

provimento à remessa oficial e à apelação da União e deu parcial provimento à apelação da impetrante para declarar a 

inexigibilidade da contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, e a exigibilidade da contribuição do art. 2º, 

da mesma lei, somente a partir de janeiro de 2002. 

A recorrente alega que o acórdão apontou no sentido da inconstitucionalidade de dispositivo de lei federal ao tratar das 

questões acerca dos princípios da capacidade contributiva e da anterioridade nonagesimal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2002.61.00.006589-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Deixo de apreciar o recurso extraordinário de fls. 482/491, uma vez que o presente recurso extraordinário foi interposto 

pela mesma parte, contra o acórdão de fls. 447, que julgou os embargos de declaração interpostos em face do primeiro 

acórdão, de fls. 426. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.005859-0       AMS  246049 

APTE    :  PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

ADV     :  EDUARDO BARBIERI  

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2005069087 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que não conheceu do recurso da CEF, negou provimento à remessa 

oficial e à apelação da União e deu parcial provimento à apelação da impetrante para declarar a inexigibilidade da 

contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, e a exigibilidade da contribuição do art. 2º, da mesma lei, 

somente a partir de janeiro de 2002. 

A parte recorrente alega que restou contrariada a Lei Complementar nº 110/2001, ao se negar vigência aos arts. 1º e 2º, 

ao argumento de que se trata de contribuições sociais e não impostos, como entendeu o acórdão, o que permite a 

aplicação do princípio da anterioridade mitigada. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 74/2259 

O recurso não merece ser admitido. 

A matéria em debate se resume à tema de índole constitucional, conforme, inclusive, reiterada jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, que anoto: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 

ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 

1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP n. 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido." - Grifei. 

(REsp 834397/PE - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), j. 18/03/2008, v.u., DJe 04.04.2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Não há como conhecer de recurso especial quando o acórdão recorrido decidir a controvérsia apoiando-se em normas 

constitucionais, insuscetíveis de análise nesta via recursal, por esbarrar na competência do Superior Tribunal de Justiça, 

traçada pelo art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, a análise de possível violação estaria no âmbito da 

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do diploma constitucional, sendo 

vedado a esta Corte Superior realizá-la, ainda que para fins de prequestionamento. 

3. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 754312/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 28/11/2006, v.u., DJ 14.12.2006, p. 263) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. MANDADO 

DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Consequentemente, a discussão acerca das contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/2001 é de índole 

eminentemente constitucional, na esteira do decidido pelo Pretório Excelso na ADIn 2.556/DF, utilizado como 

fundamento do acórdão recorrido. Precedente: REsp 544.901/PR, DJ 17.12.2004. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AgRg no Ag 740534/MG - Proc. 2006/0016136-6 - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/11/2006, v.u., DJ 

14.12.2006, p. 260) 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELA LC 110/2001. EXIGIBILIDADE. TEMA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. 

- A matéria atinente às contribuições instituídas pela LC 110/2001 é de natureza constitucional, como já positivaram os 

Ministros desta Corte, na esteira do decidido pelo Plenário do STF nas ADINs 2.556/DF e 2.556-8, que, em medida 

cautelar, suspendeu, com eficácia "ex tunc", no "caput" do art. 14 da LC 110, a expressão "produzindo efeitos" e os seus 

incisos I e II. 

- Recurso especial não conhecido." 

(RESP 544901/PR - 2ª Turma - rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j. 04/11/2004, v.u., DJ 17/12/2004, p. 

487) 

E, nesse passo, impedida a apreciação do recurso na superior instância, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o 

C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

"(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

(...)" 

(AgRg no Ag 763900/SP - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

No mesmo sentido: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007. 

Com efeito, como se depreende dos fundamentos do decisum recorrido, a questão foi decidida à luz de interpretação 

constitucional, circunstância que inviabiliza a a formulação do juízo positivo de admissibilidade do recurso especial, 

que se presta à uniformização de norma infraconstitucional. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005659-3        AC  858145 

APTE    :  LIDIA ABRANTKOSKI GARCEZ 

ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2006308113 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação do contribuinte e negou provimento ao apelo da União nos autos dos embargos à execução fiscal 

opostos com o objetivo de desconstituir o crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, relativamente ao Imposto 

Territorial Rural - ITR lançado no exercício de 1994, uma vez que a publicação da tabela que contêm as alíquotas para 

o cálculo do aludido tributo ocorreu em 1994, de modo que a referida exação somente pode ser cobrada a partir do 

exercício subseqüente, consoante o princípio da anterioridade insculpido no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da 

Constituição Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro que os instituiu ou aumentou. 

Aduz o recorrente que o decisum nega vigência aos artigos 3º e 6º da Lei nº 8.847/94. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso)." 

(STJ, AgRg no Ag nº 966111/RJ, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 08.04.08, DJU 24.04.08). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071007-9        AI  224193 

AGRTE   :  JURANDYR CARDOSO 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008017201 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 186/223, visto que interposto pela 

mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro recurso 

protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071007-9        AI  224193 

AGRTE   :  JURANDYR CARDOSO 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008017205 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso extraordinário de fls. 224/229, visto que interposto 

pela mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro 

recurso protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.03.99.030256-0        AC  968743 

APTE    :  MARIA EUGENIA FERREIRA FERNANDES 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO ROSSI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007078929 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento à 

apelação do contribuinte nos autos dos embargos à execução fiscal opostos com o objetivo de desconstituir o crédito 

tributário inscrito em Dívida Ativa, relativamente ao Imposto Territorial Rural - ITR lançado no exercício de 1994, uma 

vez que a publicação da tabela que contêm as alíquotas para o cálculo do aludido tributo ocorreu em 1994, de modo que 

a referida exação somente pode ser cobrada a partir do exercício subseqüente, consoante o princípio da anterioridade 

insculpido no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo 

exercício financeiro que os instituiu ou aumentou. 

Aduz o recorrente que o decisum negou vigência ao artigo 3º, §§ 2º e 4º, ao artigo 6º da Lei nº 8.847/94, bem como ao 

artigo 3º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso)." 
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(STJ, AgRg no Ag nº 966111/RJ, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 08.04.08, DJU 24.04.08). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.013353-6        AI  230437 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CELSO CAVALLO 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007293425 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.013353-6        AI  230437 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CELSO CAVALLO 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007293430 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 
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instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.00.075346-0        AI  247336 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DOLORES DIAS RODRIGUES e outros 

ADV     :  SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007301711 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.075346-0        AI  247336 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DOLORES DIAS RODRIGUES e outros 

ADV     :  SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007301712 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.077229-6        AI  248131 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  TKN MOTOCICLETAS E ARTIGOS NAUTICOS LTDA 

ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007279182 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 
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nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.077229-6        AI  248131 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TKN MOTOCICLETAS E ARTIGOS NAUTICOS LTDA 

ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007279185 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096651-0        AI  255640 

AGRTE   :  COLONIAL COZINHAS E RESTAURANTES LTDA 

ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008054857 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil, assim como 

contraria o artigo 557, § 1º-A, também do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096651-0        AI  255640 

AGRTE   :  COLONIAL COZINHAS E RESTAURANTES LTDA 

ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008054863 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  
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(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento do agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em 

relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constatam-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à 

colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 
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Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.071009-0        AI  272614 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LUANA JOAQUINA LUPO 

ADV     :  HERMES MARCELO HUCK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008011997 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 e 794 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.071009-0        AI  272614 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LUANA JOAQUINA LUPO 

ADV     :  HERMES MARCELO HUCK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008011998 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091304-2        AI  279215 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  YOUSSEF HAMOUI 

ADV     :  RUBENS IGNACIO DE SOUZA RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008057184 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição da requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em 

relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  
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Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação as demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  
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(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição da requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730, do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação do artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 
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2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 
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instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.032829-0        AI  296771 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  MITUO IKEMOTO 

PARTE R :  ALUMINIO ATLANTICO S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2008109165 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de agravo de instrumento, deixando de decretar, em sede de execução fiscal, 

a prisão civil do agravado, ao argumento de que a situação de excepcionalidade, apta a ensejar a restrição à liberdade, 

não se configurava na espécie, bem como que o Plenário do Colendo Supremo Tribunal, com sete votos favoráveis, 

reconheceu a inconstitucionalidade da prisão civil do depositário infiel. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, inciso LXVII, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal vem se manifestando no sentido de que, a despeito da 

pendência do julgamento do RE 466.343/SP, em que se discute a constitucionalidade da prisão derivada de encargo 

assumido por depositário, a maioria de votos já existente no bojo do feito, pela inconstitucionalidade da aludida prisão 

civil, por si só, já tem o condão de obstar qualquer ato tendente à sua decretação, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"EMENTA: Habeas Corpus. 1. No caso concreto foi ajuizada ação de execução sob o nº 612/2000 perante a 3ª Vara 

Cível de Santa Bárbara D'Oeste/SP em face do paciente. A credora requereu a entrega total dos bens sob pena de prisão. 

2. A defesa alega a existência de constrangimento ilegal em face da iminência de expedição de mandado de prisão em 

desfavor do paciente. Ademais, a inicial sustenta a ilegitimidade constitucional da prisão civil por dívida. 3. Reiterados 

alguns dos argumentos expendidos em meu voto, proferido em sessão do Plenário de 22.11.2006, no RE nº 466.343/SP: 

a legitimidade da prisão civil do depositário infiel, ressalvada a hipótese excepcional do devedor de alimentos, está em 

plena discussão no Plenário deste Supremo Tribunal Federal. No julgamento do RE nº 466.343/SP, Rel. Min. Cezar 

Peluso, que se iniciou na sessão de 22.11.2006, esta Corte, por maioria que já conta com sete votos, acenou para a 

possibilidade do reconhecimento da inconstitucionalidade da prisão civil do alienante fiduciário e do depositário infiel. 

4. Superação da Súmula nº 691/STF em face da configuração de patente constrangimento ilegal, com deferimento do 

pedido de medida liminar, em ordem a assegurar, ao paciente, o direito de permanecer em liberdade até a apreciação do 

mérito do HC nº 68.584/SP pelo Superior Tribunal de Justiça. 5. Considerada a plausibilidade da orientação que está a 

se firmar perante o Plenário deste STF - a qual já conta com 7 votos - ordem deferida para que sejam mantidos os 

efeitos da medida liminar. 

(STF, 2ª Turma, HC 90172/SP, j. 05/06/2007, DJ 17/08/2007, Rel. Ministro Gilmar Mendes)." 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040564-8        AI  299097 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOAQUIM DUARTE NUNES DA COSTA 

ADV     :  EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008070915 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040564-8        AI  299097 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOAQUIM DUARTE NUNES DA COSTA 

ADV     :  EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008070941 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040952-6        AI  299295 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  JEFFERSON APARECIDO DIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008150956 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento interposto. 

No agravo em tela, buscou a ora recorrente o recebimento da apelação interposta em sede de Ação Civil Pública, 

ajuizada pelo Ministério Público Federal, também no efeito suspensivo. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado o artigo 14, da Lei nº 7.347/85, que cuida das ações civis 

públicas, pois diante da iminência de sofrer lesão irreparável seria o caso do recebimento do apelo que interpôs também 

no efeito suspensivo. 

Outrossim, aduz que o v. acórdão recorrido teria afrontado os artigos 1º e 3º, da Lei nº 8.437/92, e 457, inciso I, 796, e 

267, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Segundo a recorrente, estes preceitos obstariam o prosseguimento de 

execução provisória contra a Fazenda Pública. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida igualmente negado vigência ao art. 535, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil, dado que os embargos declaratórios que opôs não teriam sido devidamente apreciados, persistindo a 

omissão apontada naquele recurso e caracterizando a negativa de prestação jurisdicional. 

Por derradeiro, aduz ter havido a violação dos artigos 2º, 5º, caput, incisos II e LV, e 198, incios I, todos da 

Constituição Federal. 

As contra-razões foram apresentadas pelo parquet federal às fls. 573/577, onde se requer a manutenção da decisão 

objurgada. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso especial não deve ser conhecido. 

É que o exame da argumentação desfiada pelo recorrente, no sentido de existência de risco de lesão irreparável, com o 

que pretende a concessão de efeito suspensivo a recurso de apelação, implicaria em reexame da situação fático-

probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, modalidade de recurso de estrito direito, nos termos da Súmula 

nº 07, daquele sodalício. É o que demonstra, ademais, a jurisprudência consolidada daquela Corte da Federação: 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. APELAÇÃO RECEBIDA COM EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. CONCESSÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO. HIPÓTESES AUTORIZATIVAS. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CAUÇÃO. NECESSIDADE. 

MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO DA CORTE DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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(...) 

2. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo almejado pelo agravante, 

consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice 

da Súmula 7/STJ. 

(...) 

4. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no AgRg no Ag 633059 / PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2004/0141462-7, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 03/04/2007, DJ 

07.05.2007 p. 353) 

Em relação aos demais preceitos da legislação federal, indicados no recurso especial, verifica-se que o acórdão 

recorrido sobre estas não se manifestou, de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 

211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial" 

(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são distintos da pretensão recursal da ora recorrente, sintetizada nas normas da legislação federal que alega 

terem sido violadas. 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, tem-se que também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 
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Por derradeiro, em relação à matéria constitucional versada no presente recurso especial, tem-se que não deve ser 

conhecida, pois, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, deve ser objeto de recurso extraordinário, 

dirigido ao Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064819-3        AI  303820 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ELCIO ABDALLA e outros 

ADV     :  PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008047817 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de instrumento e não 

conheceu o agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data 

de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório e para que sejam excluídos os juros moratórios 

no período posterior a disponibilização do numerário pelo TRF. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  
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(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064819-3        AI  303820 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ELCIO ABDALLA e outros 

ADV     :  PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008047843 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento e não conheceu o agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório e para que sejam 

excluídos os juros moratórios no período posterior a disponibilização do numerário pelo TRF. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074341-4        AI  305031 

AGRTE   :  REINALDO VIOTO FERRAZ e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008099074 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074341-4        AI  305031 

AGRTE   :  REINALDO VIOTO FERRAZ e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008099147 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 
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"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.088983-4        AI  311321 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ADVOCACIA BALDOINO COSTA 

ADV     :  CLÁUDIO MANOEL BALDOINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008077904 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 
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5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088983-4        AI  311321 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ADVOCACIA BALDOINO COSTA 

ADV     :  CLÁUDIO MANOEL BALDOINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008077908 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092241-2        AI  313408 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JORGE NAKAHARADA e outros 

ADV     :  MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008089887 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento e não conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e não 

conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 
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3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092247-3        AI  313414 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  ARLINDO FRANCISCO RAINHO 

ADV     :  JOSE GABRIEL MOYSES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008089926 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e não 

conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 
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nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095340-8        AI  315672 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DURVAL LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  NIVALDO CABRERA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008089879 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095340-8        AI  315672 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DURVAL LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  NIVALDO CABRERA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008090039 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição da requisição de pequeno valor. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, 

ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça 

em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em violação do artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de 

prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 
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Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de inominado, 

para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099849-0        AI  318808 

AGRTE   :  ANTONIO PENHAVEL AGUERA 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008074993 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de inominado, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 138457 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  92.03.071673-4             AC   90757 

APTE    :  SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 3M PREVEME 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008063152 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento 

à apelação, reconhecendo a inexigibilidade do IOF sobre as operações financeiras da autora, tendo em vista a imunidade 

prevista no art. 150, VI, c da Constituição Federal. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 150, VI, c, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que imunidade tributária prevista no art. 

150, VI, c, da Constituição, estende-se ao imposto sobre operações financeiras, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADES ASSISTENCIAIS. 

IOF. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a imunidade tributária do art. 150, VI, c, da 

C.F., estende-se às entidades assistenciais relativamente ao IOF. II. - Agravo não provido. 
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(STF, 2ª Turma, RE-AgR 228525/MG, j. 25.02.2003, DJ 04.04.2003, rel. Min. Carlos Velloso)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.012624-6            REO   99168 

PARTE A :  NAUTILUS AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADV     :  MARIZA PESSANHA BARCELOS e outros 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008061379 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou os arts. 267, 333, inciso I e 535 do Código de Processo Civil, os arts. 

121, parágrafo único, inciso II, 124 e 179 do Código Tributário Nacional e os arts. 32, parágrafo único, e 95, inciso II, 

do Decreto-lei nº 37/66, ao não reconhecer a responsabilidade tributária do agente marítimo. 

  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 
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Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que 

se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR - AGENTES 

MARÍTIMOS - ASSINATURA DE TERMO DE RESPONSABILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à responsabilidade tributária dos agentes marítimos representantes de 

transportadora, no que tange ao imposto de importação. 

2. Em que pese a assinatura do Termo de Responsabilidade, o agente marítimo não é responsável tributário no caso do 

imposto de importação, porquanto inexiste previsão legal para tanto. 

3. O enunciado 192 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos, explicita: o agente marítimo, quando no 

exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado transportador para efeitos do Dec. Lei 37/66, ato 

normativo que trata do imposto de importação. 

Recurso especial improvido." 

(RESp 361324/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02.08.2007, DJ 14.08.2007, p. 280) 

Finalmente, a análise da existência ou não de depósito do valor do tributo, bem como de ser ou não adequada a via 

processual eleita pela parte autora ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância 

especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.031846-5             AC  172131 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FERTIMPORT S/A SERVICOS PORTUARIOS 

ADV     :  NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2006069585 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou o art. 121, parágrafo único, inciso II, do Código Tributário Nacional 

e o art. 32, parágrafo único, alínea "b", do Decreto-lei nº 37/66, ao não reconhecer a responsabilidade tributária do 

agente marítimo. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR - AGENTES 

MARÍTIMOS - ASSINATURA DE TERMO DE RESPONSABILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à responsabilidade tributária dos agentes marítimos representantes de 

transportadora, no que tange ao imposto de importação. 

2. Em que pese a assinatura do Termo de Responsabilidade, o agente marítimo não é responsável tributário no caso do 

imposto de importação, porquanto inexiste previsão legal para tanto. 

3. O enunciado 192 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos, explicita: o agente marítimo, quando no 

exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado transportador para efeitos do Dec. Lei 37/66, ato 

normativo que trata do imposto de importação. 

Recurso especial improvido." 

(RESp 361324/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02.08.2007, DJ 14.08.2007, p. 280) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.036942-6             AC  175713 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  WILSON SONS S/A COM/ IND/ E AGENCIA DE NAVEGACAO 

ADV     :  JORGE CARDOSO CARUNCHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007297482 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o art. 535 do Código de Processo Civil, os arts. 1º e 23 do Decerto-lei 

nº 37/66, os arts. 145 e 481, parágrafo 3º, do Decreto 91.030/85 e os arts. 111, inciso I, e 121, inciso II, do Código 

Tributário Nacional.   

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

À luz do princípio da unirecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial protocolado sob o nº 2007.299343, fls. 

223/227, pois, interposto pela mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de 

recorrer com o primeiro recurso protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho não que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que 

se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

 "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 

EXTRAVIO. MERCADORIA ISENTA. 

I - O parágrafo único do artigo 66 do Decreto-lei nº 37/66 estabelece que havendo dano, avaria ou extravio de 

mercadoria importada, caberá indenização à Fazenda Nacional pelo que deixar de recolher. 

II - No caso de mercadoria importada sob o regime de isenção, não há o que indenizar, dessa forma, o transportador não 

pode ser responsabilizado pelo pagamento do tributo. 

III - Recurso especial improvido." 

(RESp 726285/AM, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 16.02.2006, DJ 06.03.2006, p. 207) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  94.03.091487-4             EI  215235 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBDO   :  POLITEL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 

ADV     :  OTAVIO RIBEIRO 

PETIÇÃO :  REX    1998697963 

RECTE   :  UF/FN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal, que, por maioria, deu provimento ao recurso de 

apelação da autora, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 71/83. 

A autora, na presente ação declaratória, pretende obter declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que 

obrigue a autora ao recolhimento de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF sobre contratos de câmbio, para fins de 

importação de mercadorias. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, consoante fls. 39/41. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por maioria, deu provimento ao recurso de apelação da autora, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 71/83. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos infringentes de fls. 85/95 e na mesma oportunidade recurso 

extraordinário de fls. 126/133. 

A Segunda Seção deste egrégio Tribunal, por unanimidade, deu provimento aos embargos infringentes, para negar 

provimento ao recurso de apelação da autora e julgar improcedente a presente demanda, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 114/119. 

O referido acórdão foi publicado em 31/08/2007 no Diário da Justiça da União, consoante certidão de fls. 123 e a União 

Federal (Fazenda Nacional) foi intimada pessoalmente em 20/08/2007, consoante determina o artigo 20, da Lei 

11.033/2004 (fls. 122). 

Posteriormente, foi juntado aos autos o recurso extraordinário de fls. 126/133, interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional) em 03/04/1998 em conjuto com os embargos infringentes de fls. 85/95. 

A União Federal (Fazenda Nacional), no recurso extraordinário, alega que o acórdão recorrido violou o disposto no 

artigo 2º, 5º, inciso II e 48, todos da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte recorrente não alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006, 

mas a União Federal (Fazenda Nacional) foi intimada pessoalmente do acórdão de fls. 71/83 em 30/03/1998, segundo se 

verifica da certidão de fls. 84, portanto, anteriormente a 03/05/2007, termo inicial a partir do qual a alegação é 

obrigatória, consoante Questão de Ordem julgada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do agravo de instrumento 

664.567 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que não há interesse recursal no pleito da União Federal (Fazenda Nacional), uma vez que pretende a reforma do 

acórdão de fls. 71/83, mas obteve o provimento judicial favorável através dos embargos infringentes de fls. 85/95, que a 

Segunda Seção deste egrégio Tribunal, por unanimidade, deu provimento aos embargos infringentes, para negar 

provimento ao recurso de apelação da autora e julgar improcedente a presente demanda, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 114/119. 
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Assim, a União Federal (Fazenda Nacional) pleiteia o provimento do recurso extraordinário para obter providência já 

angariada nas instâncias ordinárias, com o provimento dos embargos infringentes por ela interposto, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora e julgou improcedente a presente demanda, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 114/119. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.008589-6             AC  231856 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  HAMBURG SUDAMERIKANISCHE DAMFSCHIFFFAHRTS       

GESELLSCHAFT EGGERT E AMSINCK 

ADV     :  TERESA CRISTINA DE SOUZA 

ADV     :  BRUNO CIPOLLARI MESSIAS  

PETIÇÃO :  RESP   2008026053 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 1º e 32 do Decreto-lei nº 37/66, os arts. 145, 478, 480 e 481, 

parágrafo 3º, do Decreto 91.030/85 e os arts. 111, inciso I, e 121, inciso II, do Código Tributário Nacional, ao exonerar 

o transportador do pagamento do imposto de importação sobre perda de mercadoria isenta de tributação.   

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 

EXTRAVIO. MERCADORIA ISENTA. 

I - O parágrafo único do artigo 66 do Decreto-lei nº 37/66 estabelece que havendo dano, avaria ou extravio de 

mercadoria importada, caberá indenização à Fazenda Nacional pelo que deixar de recolher. 

II - No caso de mercadoria importada sob o regime de isenção, não há o que indenizar, dessa forma, o transportador não 

pode ser responsabilizado pelo pagamento do tributo. 

III - Recurso especial improvido." 
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(RESp 726285/AM, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 16.02.2006, DJ 06.03.2006, p. 207) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.074714-7             AC  274520 

APTE    :  BNL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS   

S/A 

ADV     :  JOAO ALVES MEIRA NETO e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008066942 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, bem como deu parcial provimento à remessa oficial, 

reconhecendo que o recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, nos termos da alíquota fixada 

pelo artigo 11 da Lei n.º 8.114/90, não se refere ao ano-base de 1990, exercício de 1991.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 195, §6º da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o princípio da irretroatividade não 

impede que a lei nova, que majore tributo, alcance todo o período de apuração do fato gerador, desde que este termine 

em data posterior à data de início de produção dos efeitos da lei, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para complementar a fundamentação do acórdão embargado e alterar a 

respectiva ementa, que passa a ter o teor seguinte: "Contribuição social: correção monetária: atualização pela UFIR: 

constitucionalidade do art. 79 da L. 8.383, de 30.12.91: precedentes. Se o fato gerador da obrigação tributária relativa à 

contribuição social reputa-se ocorrido em 31 de dezembro, conforme a orientação do STF, a lei que esteja em vigor 

nessa data é aplicável imediatamente, sem contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. 
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(STF, 1ª Turma, AI-AgR-ED 333209/PR, j. 02/03/2007, DJ 30/03/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

O que não está a ocorrer com a Lei n.º 8.114/90, já que está sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, nos 

termos do artigo 195, §6º da Constituição Federal, e não houve, até o primeiro dia do exercício seguinte, transcurso do 

prazo relativo à noventena tributária, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: I. ADIn: legitimidade ativa: "entidade de classe de âmbito nacional" (art. 103, IX, CF): compreensão da 

"associação de associações" de classe. Ao julgar, a ADIn 3153-AgR, 12.08.04, Pertence, Inf STF 356, o plenário do 

Supremo Tribunal abandonou o entendimento que excluía as entidades de classe de segundo grau - as chamadas 

"associações de associações" - do rol dos legitimados à ação direta. II. ADIn: pertinência temática. Presença da relação 

de pertinência temática, pois o pagamento da contribuição criada pela norma impugnada incide sobre as empresas cujos 

interesses, a teor do seu ato constitutivo, a requerente se destina a defender. III. ADIn: não conhecimento quanto ao 

parâmetro do art. 150, § 1º, da Constituição, ante a alteração superveniente do dispositivo ditada pela EC 42/03. IV. 

ADIn: L. 7.689/88, que instituiu contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, resultante da transformação em 

lei da Medida Provisória 22, de 1988. 1. Não conhecimento, quanto ao art. 8º, dada a invalidade do dispositivo, 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal, em processo de controle difuso (RE 146.733), e cujos efeitos foram 

suspensos pelo Senado Federal, por meio da Resolução 11/1995. 2. Procedência da arguição de inconstitucionalidade do 

artigo 9º, por incompatibilidade com os artigos 195 da Constituição e 56, do ADCT/88, que, não obstante já declarada 

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.764, 16.12.92, M. Aurélio (DJ 2.4.93), teve o processo de 

suspensão do dispositivo arquivado, no Senado Federal, que, assim, se negou a emprestar efeitos erga omnes à decisão 

proferida na via difusa do controle de normas. 3. Improcedência das alegações de inconstitucionalidade formal e 

material do restante da mesma lei, que foram rebatidas, à exaustão, pelo Supremo Tribunal, nos julgamentos dos RREE 

146.733 e 150.764, ambos recebidos pela alínea b do permissivo constitucional, que devolve ao STF o conhecimento de 

toda a questão da constitucionalidade da lei.  

(STF, Tribunal Pleno, ADI 15/DF, j. 16/06/2007, DJ 31/08/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)."  

Ainda que se considere que a Lei n.º 8.114/90 foi objeto da conversão da Medida Provisória n.º 249/90, publicada em 

24/10/1990, eis que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a data da edição da 

Medida Provisória é o termo inicial de contagem do prazo da noventena tributária, quando tenha havido conversão desta 

em lei, e, a partir daí, houve transcurso de prazo inferior a 90 (noventa) dias, entre a data da publicação da aludida 

Medida Provisória e o primeiro dia do exercício financeiro seguinte àquele em que foi editada, consoante aresto que 

passo a transcrever 

"EMENTA: - Contribuição social. Lei n. 7.856/89. Art. 2º. Início de sua aplicação. - Em 19.02.97, o Plenário desta 

Corte, ao julgar o RE 197.790, firmou o seguinte entendimento: "Contribuição social. Lei n. 7.856, de 25 de outubro de 

1989, que, no art. 2º, elevou a respectiva alíquota de 8 para 10%. Legitimidade da aplicação da nova alíquota sobre o 

lucro apurado no balanço do contribuinte encerrado em 31 de dezembro do mesmo ano. Tratando-se de lei de conversão 

da Medida Provisória n. 86, de 25 de setembro de 1989, da data da edição desta é que flui o prazo de noventa dias 

previsto no art. 195, § 6º, da CF, o qual, no caso, teve por termo final o dia 24 de dezembro do mesmo ano, 

possibilitando o cálculo do tributo, pela nova alíquota, sobre o lucro da recorrente, apurado no balanço do próprio 

exercício de 1989." Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, RE 283739/RS, j. 06/11/2001, DJ 14/12/2001, Rel. Ministro Moreira Alves)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.037263-3            REO  317478 
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PARTE A :  S/A HOSPITAL ALIANCA 

ADV     :  ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO e outros 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008059586 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou o art. 535, inciso II,  do Código de Processo Civil e o art. 3º do 

Decreto-lei nº 1.154/71, argumentando que a reclassificação da mercadoria pela Administração Pública é a correta e não 

a apresentada pelo contribuinte. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, a análise dos laudos periciais apresentados, bem como de ser ou 

não correta a classificação da mercadoria apresentada pelo recorrido, ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o 

que é inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a 

transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  98.03.030425-9             AC  416230 

APTE    :  AUTO PLAN LAR EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E      

NEGOCIOS S/C LTDA massa falida 

SINDCO  :  FERNANDO FERRAREZZI RISOLIA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007214621 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso  III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente violação aos preceitos contidos no art. 29 da Lei nº 6.830/80, no art. 187 do Código Tributário 

Nacional e no art. 23, parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que 

se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS. ENCARGOS DO DL 1.025/69. 

1. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto no artigo 

23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado nas Súmulas do 

STF - 192 ("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa) e 565 ("A 

multa fiscal moratória constitui pena administrativa). 

2. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. 

3. Nas execuções fiscais propostas pela União, o acréscimo legal instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, 

substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas 

associadas à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da Lei 7.711/88. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

 (REsp nº 794664/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 15.12.2005, DJ 13.02.2006) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.053665-6            AMS  185174 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SANCHES BLANES S/A IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 

ADV     :  SELMA SANTIAGO SANCHES      SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008037644 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, ao fundamento de 

que a impetrante faz jus à repetição de indébito tributário decorrente do empréstimo compulsório instituído pelo 

Decreto-Lei nº 2.288/23-07-1986, verificada a inocorrência de prescrição, seja pela regra do artigo 16 do mesmo 

decreto, seja pelo entendimento firmando no C. Superior Tribunal de Justiça "tese dos cinco mais cinco" (homologação 

tácita dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação). 

Alega o recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto no artigo 97, da Constituição Federal, ao deixar de 

reconhecer a constitucionalidade da LC nº 118/2005, no tocante ao prazo prescricional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, nos termos do parágrafo único do art. 481, do Código de Processo Civil, não se afigura a hipótese de 

violação ao art. 97 da Carta Magna, vez que o órgão fracionário desta Corte julgou a questão em consonância com o 

entendimento consolidado no Tribunal Superior.  

Nesse sentido, acerca da matéria de fundo, mister transcrever julgado proferido no C. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMISSIBILIDADE. DECISÕES PROFERIDAS PELA 

MESMA TURMA.DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 

168/STJ. INCIDÊNCIA.  

1. Decisões conflitantes proferidas pela mesma Turma não ensejam embargos de divergência, conforme se infere do art. 

266 do RISTJ. 2. Deveras, é indiferente a modificação das Turmas porquanto a divergência há de ser atual, e, se o novel 

colegiado mantém outro entendimento, mister confrontá-lo com o de outras Turmas da mesma Seção, sobre o mesmo 

tema.  

3. Ressoa inequívoco que os presentes recursos têm função uniformizadora, por isso que encerra contraditio in terminis 

a divergência intra-murus. 
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4. Precedente da Corte Especial: Edcl no AgRg nos EAG 364.181/RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/02/2005  

5. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

6. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp n.º 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 27/04/2005). 

7. Deveras, naquela ocasião restou assente que: 

"... a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda 

não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei 

interpretativa, como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas 

constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à denominada 'surpresa fiscal'. Na 

lúcida percepção dos doutrinadores, 'em todas essas normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de 

proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da 

atividade estatal.' (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300)". 

(Voto-vista proferido por este relator nos autos dos EREsp n.º 327.043/DF) 

8. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, nas demandas ajuizadas até 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a 

partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo 

atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. 

9. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ - AgRg nos EREsp nº 811575 / SP, proc. nº 2006/0173147-0, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/10/2006, 

DJ 30/10/2006, p. 234) 

Ademais, pretende a recorrente no presente recurso, a modificação do decisum no tocante aos critérios de contagem do 

prazo prescricional, matéria reservada à legislação infraconstitucional, a qual ofende de forma indireta o preceito 

constitucional apontado, de modo a incidir, por conseqüência, a Súmula nº 636 do Pretório Excelso, conforme arestos 

abaixo colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)    

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 
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(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional do prazo prescricional, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.000626-2        AC  450298 

APTE    :  S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM 

ADV     :  JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007150761 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal,  negou provimento à apelação da  União Federal e a remessa oficial, e deu 

provimento a apelação da parte autora no que se refere a o honorários advocatícios, mantendo no mais a sentença que 

anulou débito fiscal referente ao Imposto de Importação por fazer jus a recorrida da isenção prevista na Resolução nº 

2.331/75. 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou os arts. 20, parágrafo 4º e 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil e os arts. 108, parágrafo 2º, 111, inciso II e 176 do Código Tributário Nacional, insurgindo-se contra a elevação da 

condenação em honorários advocatícios e aduzindo que a parte recorrida não apresentou guia específica, prevista na 

Resolução nº 2.331/75 do Conselho de Política Aduaneira, para a obtenção da isenção. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que 

se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VENCIDA A 

FAZENDA PÚBLICA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nas ações condenatórias em que a Fazenda 

Pública restar vencida, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A conjugação com o § 3º, do art. 20, do CPC é possível para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e 

c do dispositivo legal, que estabelecem que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional; 

o lugar da prestação do serviço; a natureza e importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

Embargos de divergência providos, para fazer incidir a verba aplicada pelo Tribunal de origem. 

(EREsp nº 622225/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, j. 09.05.2007, DJU 21.05.2007, p. 531) 

Finalmente, a verificação da necessidade de apresentação ou de existência de guia de importação específica para a 

obtenção do benefício de isenção, ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância 

especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 167/2259 

  

PROC.   :  1999.03.99.022938-0        AC  470194 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  QRV IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  JOSUE MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2007147012 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 107/111: Vistos. 

Trata-se de pedido de extinção do feito, formulado pela União Federal  (FAZENDA NACIONAL), tendo em vista a 

adesão, pela recorrida QRV Ind/ e Com/ de Produtos Químicos Ltda, ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, 

atendendo ao disposto no inciso II, do artigo 4º da Lei nº 10.684/03, confessando o débito fiscal a que se referem os 

presentes embargos.  

Verifica-se às fls. 116 que, instada a se manifestar acerca do pedido supra, a recorrida quedou-se inerte, consoante 

certidão de fls.118. 

Assim, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL), às fls. 103/105 e 

julgo extinto o presente feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,  inc. V, do Código do Processo Civil. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.06.010852-3        AC  933167 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IRMAOS GUTERRES ELETRONICA E TELEFONIA LTDA 

PETIÇÃO :  RESP   2008102823 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que rejeitou os embargos 

declaratórios, interposto contra decisão que negou provimento à apelação, reconhecendo a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  
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A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80, ao art. 535 do Código 

de Processo Civil, ao art. 5º, parágrafo único do DL 1.569/77 e ao artigo 20,, da Medida Provisória nº 1973-65/00, 

convertida na Lei nº 10.522/02. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente não há que se falar em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tendo em vista  que não resta 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao artigo 5º, parágrafo único do DL 1.569/77, não há como reconhecer a contrariedade 

às leis federais ou a negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em 

conformidade com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim 

tratou a matéria em questão: 
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"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO. 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.074106-9        AC  651763 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BIDY TECNOLOGIA DE COSMETICOS LTDA 

ADV     :  MARIA APARECIDA DE POLLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008081890 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 204 do Código Tributário Nacional e o art. 3º da Lei 

nº 6.830/90. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise da certeza e 

liquidez do título executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.001765-7        AC 1096988 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CHURRASCARIA PARAISO LTDA 

ADV     :  ROGER DIAS GOMES 

PETIÇÃO :  REX    2008076887 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu  parcial provimento 

ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS e do PIS e a legitimidade da majoração da alíquota da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Com contra-razões de fls. 228/235. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e Programa de integração Social - PIS, 

implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo 

Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.002979-3       AMS  226832 

APTE    :  ORLEANS COML/ LTDA 
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ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2006055423 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 168/178. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar a compensação dos prejuízos fiscais e da base de 

cálculo negativa, acumulados no período de 1999, para apuração da base de cálculo  da Contribuição Social sobre Lucro 

- CSL e Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ a serem recolhidos, sem a incidência do limite de 30% previsto nos 

artigos 42 e 58, da Lei 8+981/195 e artigos 15 e 16, da Lei 9.065/1995. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 95/102. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 168/178. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 182/183, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 186/190. 

O referido acórdão foi publicado em 02/06/2006 no Diário da Justiça da União, consoante certidão de fls. 192 e a União 

Federal (Fazenda Nacional) foi intimada pessoalmente em 02/05/2006, consoante determina o artigo 20, da Lei 

11.033/2004 (fls. 191). 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário onde alega que o acórdão recorrido 

violou o disposto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte recorrente não alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006, 

mas a União Federal (Fazenda Nacional) foi intimada pessoalmente em 02/05/2006, consoante determina o artigo 20, da 

Lei 11.033/2004 e segundo se verifica da certidão de fls. 191, portanto, anteriormente a 03/05/2007, termo inicial a 

partir do qual a alegação é obrigatória, consoante Questão de Ordem julgada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 

do agravo de instrumento 664.567 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que não há interesse recursal no pleito da União Federal (Fazenda Nacional), uma vez que predente a reforma do 

acórdão recorrido sob alegação de que o mesmo teria reconhecido a inconstitucionalidade da limitação da compensação 

dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa, para apuração da base de cálculo  da Contribuição Social sobre 

Lucro - CSL e Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, no entanto, esse reconhecimento teria ocorrido tão somente até 

31/12/1994, por conta da anterioridade nonagesimal, prevista no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. 

Assim, segundo a recorrente, o acórdão recorrido teria dado parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, cosoante se 

verifica às fls. 196/197 do recurso extraordinário. 

Assim, a União Federal (Fazenda Nacional) pleiteia o provimento do recurso extraordinário para obter providência já 

angariada nas instâncias ordinárias, ao passo que, em seu apelo excepcional, pleiteia a reforma do decisum  para afastar 

a violação da limitação da compensação dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa, para apuração da base de 

cálculo  da Contribuição Social sobre Lucro - CSL e Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por conta da 

anterioridade nonagesima. 
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No entanto, por seu turno, o v. acórdão recorrido, de fls. 168/178, negou provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, mantendo a r. sentença recorrida que denegou a segurança pretendida, consoante ementa e acórdão abaixo 

transcrito: 

"ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a E. Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste 

julgado. 

(...) 

MAIRAN MAIA 

Desembargador Federal Relator." (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.004316-4       AMS  241110 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUNMBERTO GOUVEIA E VALDIR SERAFIM 

APDO    :  OSMAR BARBOSA DO NASCIMENTO JUNIOR 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP    2008089140 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A parte recorrente pretende a reforma do "decisum", aduzindo a violação ao art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 9.311/96, 

com redação dada pela Lei nº 10.174/01 e  ao art. 144, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional.                         

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Constata-se que o recurso interposto merece seguimento. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a 

respeito da matéria, entendendo que a Lei Complementar nº 105/01 e a Lei nº 10.174/01, não ofendem o princípio da 
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irretroatividade da lei tributária por terem natureza de leis tributárias procedimentais e, portanto, de aplicação imediata, 

atingindo fatos pretéritos, conforme aresto transcrito: 

" TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO COM BASE APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE 

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA.  POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LC 105/01.  INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 182/TFR. 

1.  A LC 105/01 expressamente prevê que o repasse de informações relativas à CPMF pelas instituições financeiras à 

Delegacia da Receita Federal, na forma do art. 11 e parágrafos da Lei 9.311/96, não constitui quebra de sigilo bancário. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada no sentido de que: "a exegese do art. 144, § 1º do 

Código Tributário Nacional, considerada a natureza formal da norma que permite o cruzamento de dados referentes à 

arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão da 

possibilidade da aplicação dos artigos 6º da Lei Complementar 105/2001 e 1º da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento 

de tributos cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à vigência dos citados diplomas legais, desde que a 

constituição do crédito em si não esteja alcançada pela decadência" e que "inexiste direito adquirido de obstar a 

fiscalização de negócios tributários, máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário a Autoridade Fiscal tem o 

dever vinculativo do lançamento em correspondência ao direito de tributar da entidade estatal" (Resp 685.708/ES, 1ª 

Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20/06/2005). 

3. A teor do que dispõe o art. 144, § 1º, do CTN, as leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, 

pelo que a LC nº 105/2001, art. 6º, por envergar essa natureza, atinge fatos pretéritos. Assim, por força dessa 

disposição, é possível que a administração, sem autorização judicial, quebre o sigilo bancário de contribuinte durante 

período anterior a sua vigência. 

4.  Tese inversa levaria a criar situações em que a administração tributária, mesmo tendo ciência de possível sonegação 

fiscal, ficaria impedida de apurá-la. 

5.  Deveras, ressoa inadmissível que o ordenamento jurídico crie proteção de tal nível a quem, possivelmente, cometeu 

infração. 

6.   Isto porque o sigilo bancário não tem conteúdo absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade pública e 

privada, este sim, com força de natureza absoluta. Ele deve ceder todas as vezes que as transações bancárias são 

denotadoras de ilicitude, porquanto 

não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. O sigilo bancário é garantido pela 

Constituição Federal como direito fundamental para guardar a intimidade das  pessoas desde que não sirva para encobrir 

ilícitos. 

7.  Outrossim, é cediço que "É possível a aplicação imediata do art. 6º da LC nº 105/2001, porquanto trata de disposição 

meramente procedimental, sendo certo que, a teor do que dispõe o art. 144, §1º, do CTN, revela-se possível o 

cruzamento dos dados obtidos com a arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a 

outros tributos em face do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.174/2001, que alterou a redação original do art. 11, § 3º, da 

Lei nº 9.311/96" (AgRgREsp 700.789/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005). 

8. Precedentes: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/03/06; REsp 691.601/SC, 2ª Turma, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07/11/05; REsp 

628.527/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/05.  

9.  Consectariamente, consoante assentado no Parecer do Ministério Público (fls. 272/274): "uma vez verificada a 

incompatibilidade entre os rendimentos informados na declaração de ajuste anual do ano  calendário de 1992 (fls. 

67/73) e os valores dos depósitos bancários em questão (fls. 15/30), por inferência lógica se cria uma 

presunção relativa de omissão de rendimentos, a qual pode ser afastada pela interessada mediante prova em contrário." 

10.  A súmula 182 do extinto TFR, diante do novel quadro legislativo, tornou-se inoperante, sendo certo que, in casu: 

"houve processo administrativo, no qual a Autora apresentou a sua defesa, a impugnar o lançamento do IR lastreado na 

sua movimentação bancária, em valores aproximados a 1 milhão e meio de dólares (fls. 43/4). Segundo informe do 

relatório fiscal (fls. 40), a Autora recebeu  numerário do Exterior, em conta CC5 , em cheques nominativos e 
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administrativos, supostamente oriundos de "um amigo estrangeiro residente no Líbano" (fls. 40). Na justificativa do 

Fisco (fls. 51), que manteve o lançamento, a tributação teve a sua causa eficiente assim descrita, verbis: "Inicialmente, 

deve-se chamar a atenção para o fato de que os depósitos bancários em questão estão perfeitamente identificados, 

conforme cópias dos cheques de fls. 15/30, não havendo qualquer controvérsia a respeito da autenticidade dos mesmos. 

Além disso, deve-se observar que o objeto da tributação não são os depósitos bancários em si, mas a omissão de 

rendimentos representada e exteriorizada por eles." 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 792812/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 13.03.2007, DJU 02.04.2007, p. 242) 

No mesmo sentido: REsp 668012/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 28.08.2006; AgRg no 

REsp 775069/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 07.11.2006, DJ. 23.11.2006; REsp 691601/SC, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 08.11.2005, DJ 21.11.2005; RHC 17689/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,  

j. 13.09.2005, DJ 03.10.2005, todas a revelar a inexistência de contrariedade ou negativa de vigência no acórdão 

recorrido.  

Dessa forma, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal.  

Diante do exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.004316-4       AMS  241110 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUNMBERTO GOUVEIA E VALDIR SERAFIM 

APDO    :  OSMAR BARBOSA DO NASCIMENTO JUNIOR 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

PETIÇÃO :  REX    2008089138 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se  de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A parte recorrente pretende a reforma do "decisum", alegando ofensa aos arts. 5º, inciso XXXVI, e 150, alínea "a", da 

Constituição Federal.   

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, 

mas sim derivadas de transgressões a normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em mandado de segurança, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela UNIÃO, para que a quebra de sigilo bancário englobe o período anterior à Lei 

Complementar nº 105/2001. O acórdão porta a seguinte ementa: "TRIBUTÁRIO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

BANCÁRIAS. LCP 105/2001. PROCEDIMENTO E FISCALIZAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO. INOCORRÊNCIA. 1. 

A Lei 10.174/2001, que deu nova redação ao § 3º do art. 11 da Lei 9.311, permitindo o cruzamento das informações 

relativas à CPMF para a constituição de crédito tributário pertinente a outros tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, disciplina o procedimento de fiscalização em si, e não os fatos econômicos investigados, de forma que 

os procedimentos iniciados ou em curso a partir de janeiro de 2001 poderão valer-se dessas informações, inclusive para 

alcançar fatos geradores pretéritos (CTN, art. 144, § 1º). Trata-se de aplicação imediata da norma, não podendo falar em 

retroatividade. 2. O art. 6º da Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, regulamentada pelo Decreto 

3.724/2001, autoriza a autoridade fiscal a requisitar informações acerca da movimentação financeira do contribuinte, 

desde que sejam indispensáveis à instrução, preservado o caráter sigiloso da informação. (...)." (Fl. 80) Daí os recursos 

especial e extraordinário interpostos por CLAUDIO AUGUSTO FAVERO E OUTROS. No RE, fundado no art. 102, 

III, a, da Constituição Federal, sustenta-se, em síntese, ofensa ao art. 5º, X, XII, XXXVI e LIV, da mesma Carta, uma 

vez que "a aplicação da lei complementar em questão, em especial o art. 6º, somente poderia ocorrer a partir de sua 

vigência, permitindo, ao menos em tese, a quebra do sigilo relativamente a movimentação financeira posterior à sua 

entrada em vigor" (fl. 143). Admitidos os recursos, subiram os autos. A 2ª Turma do Eg. STJ negou provimento ao 

recurso especial (fls. 173-187). Autos conclusos em 16.02.2005. Decido. O recurso extraordinário não tem viabilidade. 

A uma, porque para se chegar ao exame da alegada ofensa à Constituição (art. 5º, X e XII, CF), faz-se necessário 

analisar normas infraconstitucionais, o que não é possível em sede de recuso extraordinário. A duas, porquanto o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada encontram proteção em dois níveis: em nível infraconstitucional, na 

Lei de Introdução ao Cód. Civil, art. 6º, e em nível constitucional, art. 5º, XXXVI, C.F. Todavia, o conceito de tais 

institutos não se encontra na Constituição, art. 5º, XXXVI, mas na lei ordinária, art. 6º da LICC. Assim, a decisão que 

dá pela ocorrência, ou não, no caso concreto, de tais institutos, situa-se no contencioso de direito comum, que não 

autoriza a admissão do RE. A três, dado que a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa não prescinde do exame da matéria sob o ponto de vista processual. Assim, se ofensa 

tivesse havido aos princípios (CF, art. 5º, LIV e LV) seria ela indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. Do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 31 de março de 2005. Ministro 

CARLOS VELLOSO - Relator -" 

 (RE nº 444197/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 31.03.2005, DJ 12.04.2005, p. 67) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.11.000175-2        AC  917502 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRANSCOOPER TRANSPORTADORA COOPEMAR LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

ADV     :  TATIANE THOME e outros 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2005280034 
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RECTE  : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o art. 84, inciso II, da Lei nº 8.981/95, aduzindo não ser 

possível a redução da multa cobrada, por não ser aplicável na espécie a retroatividade benigna prevista no art. 106, 

inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso especial adesivo não merece seguimento, uma vez que é subordinado à sorte do principal, que não foi 

admitido, restando, assim, prejudicada a sua admissibilidade 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL PRINCIPAL INADMITIDO. RECURSO ADESIVO. SUBORDINAÇÃO AO RECURSO 

PRINCIPAL (ART. 500, III, DO CPC). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL ADESIVO NÃO-

CONHECIDO. 

1. O recurso especial principal, interposto pela Fazenda Nacional, foi definitivamente obstado, inexistindo a 

possibilidade de sua análise por este Tribunal Superior. 

2. Assim, considerando que o recurso adesivo subordina-se ao principal, nos termos do art. 500, III, do Código de 

Processo Civil ("não será conhecido o recurso adesivo, se houver desistência do recurso principal, ou se ele for 

declarado inadmissível ou deserto"), não há como conhecer do recurso especial adesivo. 

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 437.206/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.3.2007; 

REsp 724.805/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.8.2005; AgRg no Ag 667.603/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.8.2005; Resp 711.898/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 11.4.2005. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007, p.366) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL ADESIVO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.071623-5        AI  193397 
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AGRTE   :  PROXIMITY PRODUTOS ELETRONICOS PROFISSIONAIS LTDA 

ADV     :  HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007001303 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma desta Egrégia Corte, que deu provimento ao agravo de instrumento, deferindo o 

levantamento da penhora, ao fundamento de que, após a adesão ao REFIS, a manutenção da penhora de eventual 

execução concomitante se justifica quando há real necessidade da constrição, decorrente da insuficiência da garantia 

administrativamento aceita. Consignou, ainda, que a duplicidade do ônus garantidor de um mesmo débito constitui 

gravame excessivo. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto no art. 12 do Decreto nº 3.431/2000, pelo qual a adesão 

ao REFIS não implica desconstituição da penhora, arresto de bens ou outras garantias efetivadas nos autos de execução 

fiscal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a adesão ao REFIS, com o atendimento das 

garantias exigidas, autorizam o levantamento da penhora efetuada no processo de execução, consoante arestos a seguir 

colacionados: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. 

INGRESSO NO REFIS. ARROLAMENTO DE BENS. LEVANTAMENTO DA PENHORA. PRECEDENTES. 

1. Publicada a sentença de mérito, sua modificação, pelo juiz de primeiro grau, somente é possível nas hipóteses 

previstas nos artigos 285-A, 296 e 463 do CPC.  

2. A adesão ao REFIS, com o atendimento das garantias exigidas (arrolamento de bens), autorizam o levantamento da 

penhora efetuada no processo de execução. Precedentes de ambas as Turmas do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ - REsp 945891/SC, proc. 2007/0094225-1, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 03/04/2008, DJE 

23/04/2008) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. POSSIBILIDADE. ART. 15, I, DA LEI Nº 6.830/80. 

1. A recorrida ingressou regularmente no REFIS e fez sua opção pelo arrolamento de bens patrimoniais. A manutenção 

da penhora estaria garantindo duplamente a mesma dívida. Nada impede, dessa forma, seja desconstituída ou 

substituída (se assim for requerida) a penhora sobre bem indicado anteriormente, uma vez cumpridas regularmente as 

obrigações relativas ao programa. 

2. O contribuinte, ao aderir ao REFIS, pretende corrigir a sua situação fiscal, não podendo ser penalizado por um 

benefício que foi instituído com o intuito de regularização. 

3. In casu, não há vedação, em se pretender seja deslocada a penhora para outro bem do patrimônio do executado, seja a 

pedido deste ou da Fazenda Pública. Em qualquer das hipóteses, a questão deverá ser analisada à luz das regras do 
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processo civil. Assim, há sempre de ser atendido o pleito do devedor com base no art. 15, I, da Lei nº 6.830, o qual 

encerra direito subjetivo. 

4. Recurso não provido." 

(STJ - REsp 529059/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/10/2003) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.024801-2     REOMS  264955 

PARTE A :  CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE 

ADV     :  HENRIQUE PEREIRA CARNEIRO JR 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2008068492 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma contra acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal, que negou provimento à 

remessa oficial,  mantendo sentença que deferiu a segurança para compelir a Administração Pública a expedir Certidão 

Negativa de Débito.   

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os arts. 32, inciso IV, parágrafos 9º e 10º, e 33, parágrafo 7º, da Lei 

nº 8.212/91, aduzindo que o impetrante não apresentou as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e de 

Informações À Previdência Social - GFIP, o que impede a expedição de certidão negativa de débito. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas insertas nos artigos 32, inciso IV, 

parágrafos 9º e 10º, e 33, parágrafo 7º, da Lei nº 8.212/91, de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável a 

Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 
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2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

...................................................................................................................."  

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.036820-1        AI  211327 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EMILIA ANICETO ROSSI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JULIANA SILVEIRA GALVÃO MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008102893 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimetno ao agravo inominado, para reconhecer 

como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo 

Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Com relação às violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 
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"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.03.00.036820-1        AI  211327 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EMILIA ANICETO ROSSI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JULIANA SILVEIRA GALVÃO MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008102918 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.046174-2      AI  214123 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  METALPO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 

PARTE A :  COMBUSTOL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008061861 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória, que nos autos da ação ordinária nº 

2003.61.00.037945-3, julgou improcedente o pedido. 

A análise do presente recurso especial está prejudicada em face da perda de objeto. 

Considerando que foi proferida sentença na referida ação, consoante cópia juntada neste agravo de instrumento às fls. 

97/114, resta prejudicado o recurso extraordinário interposto nas fls. 128/139, bem como o presente recurso de agravo. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação da sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.060687-2        AI  221168 

AGRTE   :  PEN PROPAGANDA E NEGOCIOS LTDA 

ADV     :  KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006271482 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que a adesão 

ao REFIS implica na suspensão do andamento da execução fiscal, competindo ao Comitê Gestor a análise dos 

respectivos requisitos autorizadores, inclusive a prestação de garantia para débitos superiores a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil). 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 612, do Código de Processo Civil.  

Decido. 

O recurso não merece ser admitido, em razão da ausência de prequestionamento do dispostivo legal tido por violado, a 

incidir na espécie a Súmula nº 211 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

No caso em tela, incumbia ao recorrente opor-se ao acórdão por intermédio de embargos de declaração, uma vez que é 

este o instrumento processual hábil para corrigir qualquer omissão no julgamento, assim como prequestionar matéria a 

dar ensejo ao recurso especial 

Nesse sentido, colaciono julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - CDA - NULIDADE - ARTS. 219, 314 E 617 DO CPC - ART. 174, I, DO CTN 

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF - DEPÓSITO INEFICAZ - IMPEDIMENTO À 

EXECUÇÃO - CONVERSÃO EM RENDA - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO ORDINÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - 

REEXAME DE PROVA - SÚMULA 7/STJ. 

1. Ausente o debate sobre enunciados tidos por violados, carente o recurso especial de prequestionamento. Aplicação da 

Súmula 282/STF. 

2. Fixada pelo acórdão recorrido a tese da ineficácia do depósito, porque feito de forma parcelada e em cheque, veda-se 

o conhecimento do recurso especial no ponto, por óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Depósito parcelado e em cheque é ineficaz para suspender a exigibilidade do crédito e para extinguir a pretensão 

tributária, após a improcedência da ação ordinária na qual se operou. Súmula 212/STJ. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 903837/SP, proc. 2006/0241873-5, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12/08/2008, DJE 

05/09/2008) 
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"ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 458, INCISO II, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL - TTN. DIREITO À PERCEPÇÃO DA 

RETRIBUIÇÃO ADICIONAL VARIÁVEL - RAV. VALOR DISCRICIONARIAMENTE ATRIBUÍDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

1. Quanto à suposta afronta ao art. 458, inciso II, do Código de Processo Civil, verifica-se que a matéria nele tratada não 

foi analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi objeto de embargos declaratórios, e, portanto, carece o tema do 

indispensável prequestionamento, a teor dos enunciados n.os 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

3. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 1030493/DF, proc. 2008/0064170-3, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10/06/2008, DJE 

04/08/2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.027560-0        AC  962383 

APTE    :  TALUSI IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2006151672 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fl. 183. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 
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Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038424-2        AC  986780 

APTE    :  ENIO TAVARES PIO -ME e outro 

ADV     :  JOSE ANTONIO LOMONACO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2006051873 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fl. 138. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 
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"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011309-3     REOMS  284597 

PARTE A :  FUNDACAO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 

FUNDAP 

ADV     :  ALVARO DA SILVA 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008066473 

RECTE   :  UNIAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 206 do Código Tributário Nacional.                       

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, por analogia, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquela Corte Superior: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL. INEXISTÊNCIA DE PENHORA. 

ARTIGO 206, DO CTN. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. EXPEDIÇÃO. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O artigo 206 do CTN dispõe:"Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa." 

2. Esta corte firmou o entendimento de que: "Na execução fiscal proposta contra Município, em se tratando de pessoa 

jurídica de direito público não sujeita a penhora de bens, opostos embargos à execução, recebidos e processados, tem o 

embargante direito a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa." Resp nº 396.341/SC. 

2. Recurso improvido." 
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 (REsp nº 443024/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 19.11.2002, DJ 02.12.2002, p. 254)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.021041-4        AC 1236601 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AGENESS CLINIC LTDA 

ADV     :  RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA 

PETIÇÃO :  REX    2008089880 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu do 

agravo retido, negou provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a 

impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e Programa de integração Social - PIS, 

implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo 

Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 
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(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.026116-1        AC 1247351 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SIG BERGAMIN ARQUITETURA LTDA 

ADV     :  JOSE CLAUDIO MARTARELLI 

PETIÇÃO :  REX    2008090097 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu do 

agravo convertido em retido, conheceu parcialmente do recurso de apelação da União Federal e negou-lhe provimento e 

negou provimento à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS nos 

moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, incisos LIV e LV; 93, inciso IX; 97; 195, inciso 

I, alínea "b" e 239, da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto 

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a 

sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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Inicialmente, verifica-se que o acórdão recorrido não se pronunciou sobre as questões sustentadas pela parte recorrente 

em suas razões, no que pertine a alegada ofensa aos artigos 5º, incisos LIV e LV; 93, inciso IX e 239, da Carta Magna, 

incidindo na espécie, o enunciado  da Súmula 356, da Suprema Corte. 

Por outro lado, também não há que se falar em violação ao artigo 97, da Constituição Federal, por ter sido o decisum 

prolatado por uma das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481, do Código de Processo Civil 

dispensa a submissão da argüição de inconstitucionalidade ao Plenário ou ao Órgão especial, quando a questão já tiver 

sido decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade 

do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: 1. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. 2. Agravo regimental: desprovimento: patente natureza infraconstitucional do debate acerca 

de qual legislação é aplicável com a declaração de inconstitucionalidade; questão, ademais, que não foi objeto do RE." 

(RE-ED 523943 / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/06/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma ) 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.031595-9        AC 1234885 

APTE    :  CONAPE AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA 

ADV     :  THAÍS BARBOZA COSTA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 
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PETIÇÃO :  REX    2008043286 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu do 

recurso de apelação da União Federal, negou provimento ao recurso de apelação da autora e deu provimento à remessa 

oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS nos moldes do § 1º, do artigo 3º, 

da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 154, inciso I; 195, § 4º e 239, da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 406/418. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, verifica-se que o acórdão recorrido não se pronunciou sobre as questões sustentadas pela parte recorrente 

em suas razões, no que pertine a alegada ofensa ao artigo 239, da Constituição Federal, incidindo na espécie, o 

enunciado  da Súmula 356, da Suprema Corte. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, 

como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: 1. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. 2. Agravo regimental: desprovimento: patente natureza infraconstitucional do debate acerca 

de qual legislação é aplicável com a declaração de inconstitucionalidade; questão, ademais, que não foi objeto do RE." 

(RE-ED 523943 / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/06/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma ) 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.033555-7     REOMS  281498 

PARTE A :  USITERRA IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  MILENE CALFAT MALDAUN 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008017747 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação aos arts. 151 e 206 do Código Tributário Nacional. 

                       

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que 

se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. FORNECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS.  SÚMULA 83 DO STJ. 

1. Configura-se ilegal e abusiva a recusa do fornecimento de certidão negativa de débito nas hipóteses em que não há 

crédito constituído pelo lançamento, cuja atividade é vinculada para a administração. 

2. Inexistindo o crédito tributário constituído, o contribuinte tem direito à certidão negativa de débito. Raciocínio 

inverso implicaria violação da cláusula pétrea do devido processo legal, porquanto sem obediência do rito 

administrativo adequado, estar-se-ia impondo,  por via oblíqua, um débito, sem lançamento e sem inscrição na dívida 

ativa; mercê de afrontar o direito constitucional de certidão. 

3. Recurso a que se nega seguimento (art. 557, CPC)." 

 (REsp nº 591956/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 221) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.016747-9        AI  231858 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HARVEY QUIMICA FARMACEUTICA IND/ E COM/ LTDA massa 

falida e outro 

SINDCO  :  IVO MARCACINI JUNIOR 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

AGRDO   :  LUCIO CACCIARI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008023476 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso  III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente violação aos preceitos contidos no art. 535 do Código de Processo Civil e no art. 26 do 

Decreto-Lei nº 7.661/45. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a multa moratória e juros de mora e honorários advocatícios incidentes sobre a massa falida:  
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS. ENCARGOS DO DL 1.025/69. 

1. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto no artigo 

23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado nas Súmulas do 

STF - 192 ("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com 

efeito de pena administrativa) e 565 ("A multa fiscal moratória 

constitui pena administrativa). 

2. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. 

3. Nas execuções fiscais propostas pela União, o acréscimo legal instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, 

substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas 

associadas à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da Lei 7.711/88. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

 (REsp nº 794664/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 15.12.2005, DJ 13.02.2006) 

Igualmente quanto a condenação em honorários nos embargos a execução: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a 

averiguação do fato de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte 

vencida na relação processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

 (AgRg no REsp nº 897651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJU 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.023238-1        AI  233520 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JASA JAGUATIRICA TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS 

LTDA 

ADV     :  MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006222611 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento 

de que é dever da Administração Tributária promover a fiscalização da regularidade no pagamento das parcelas do 

ajuste especial e de promover a cobrança do crédito tributário no caso de rompimento do acordo.  

Inconformado, alega o recorrente que o acórdão negou vigência ao art. 7º, da Lei nº 10.684/03, que trata da hipótese de 

exclusão do benefício de parcelamento da dívida fiscal. Requer seja decretada a prescrição (ou decadência) de parte do 

débito. 

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O presente recurso não merece ser admitido, pois não se encontram presentes os pressupostos para a sua 

admissibilidade, decorrente da ausência das razões necessárias para fundamentar a insurgência (art. 541, I, II e III, do 

CPC), apresentando-se, destarte, dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido. 

Ademais, a alegação de contrariedade apontada não guarda pertinência com o teor da decisão agravada, qual seja, 

indeferimento do pedido da Fazenda de intimação da executada, para que esta comprovasse nos autos os seis últimos 

recolhimentos das parcelas do PAES.  

Outrossim, verificada a deficiência das razões recursais, de modo a não permitir sua análise na instância superior, é caso 

de aplicar-se, na espécie, a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".  

Igualmente, de forma reiterada tem se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça, nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO."  

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 197/2259 

  

PROC.   :  2005.03.00.066869-9        AI  244373 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CAETANO BELLOMO NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008115330 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, a fim de manter a r. decisão impugnada, que indeferiu o 

pedido de decretação de segredo de justiça, pleitado nos autos da execução fiscal, que tinha o escopo de possibilitar 

fossem, aos mesmos, acostadas informações sigilosas, obtidas por meio do sistema BACENJUD, arquivadas em pasta 

própria, bem como, também por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, interposto em face da r. decisão 

monocrática, que negou seguimento aos embargos de declaração, ao fundamento de que tal procedimento monocrático 

por parte do relator não ofende ao artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 155, inciso I, 535, inciso II, 537, 557, todos 

do Código de Processo Civil e 3º da Lei Complementar n.º 105/01. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que não há plausibilidade na alegação da recorrente, no sentido de que o indeferimento do apensamento da pasta que 

contém informações sigilosas, com a decretação do sigilo do feito, implicaria ofensa ao artigo 155, inciso I, do Código 

de Processo Civil, que estabelece que os processos correrão em segredo de justiça, quando exigir o interesse público, 

uma vez que, mesmo com o indeferimento da apensação, o sigilo das informações foi preservado, ao passo que os autos 

ficarão arquivados em secretaria. 

Outrossim, não há plausibilidade na alegação da recorrente, no sentido de que o v. acórdão, assim decidindo, violaria o 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 105/2001, ao passo que não haveria preservação do sigilo das informações prestadas, 

nem, tampouco, restrição, apenas às partes, do acesso a estes dados, já que a mantença dos autos em pasta própria, por 

si só, já implicaria sigilo e restrição de acesso às informações resguardadas. 

Ademais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a oposição de embargos 

declaratórios, em face de decisão colegiada, não obsta o julgamento monocrático do recurso, desde que tenha havido 

manifestação do órgão colegiado em sede de recurso de agravo legal, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE 

ACÓRDÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO RELATOR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO 

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 537 

E 557 DO CPC. INOCORRÊNCIA. NULIDADE SANADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ 

SANS GRIEF. MULTA DO § 2º, DO ARTIGO 557. INAPLICABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão colegiado não podem ter seu seguimento obstado 

monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o qual: "O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto" (Precedente da Segunda 

Turma: REsp 791856/SP, publicado no DJ de 14.06.2006). 
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2. Ressalva do entendimento do relator de que: (a) o artigo 535, do CPC, após a reforma, expungiu dúvidas sobre serem 

os embargos de declaração recurso; (b) tratando-se de recurso, aplica-se o artigo 557, do CPC, que pela sua colocação 

topográfica dirige-se à todas as impugnações; (c) não resistiria à lógica jurídica que pudesse o relator indeferir a própria 

apelação, recurso por excelência, pela sua notável devolutividade e não pudesse fazê-lo quanto aos embargos, cuja 

prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios; (d) deveras, historicamente, sempre 

foi da tradição do nosso direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo 862, § 1º, do CPC, de 1939; e (e) 

o óbice atual poderia representar-se no duplo grau exigível para admissibilidade dos recursos. Entretanto, o § 1º, do 

artigo 557, oferece o agravo regimental tornando judicialmente possível a 

decisão monocrática. 

3. In casu, no entanto, verifica-se que, contra a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, a recorrente 

interpôs agravo interno para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão atacada. Assim, revelar-

se-ia providência inútil a declaração de nulidade da decisão que negou seguimento aos declaratórios, porquanto já 

existente pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da formalidade prevista no Estatuto 

Processual não prejudicou a embargante. 

4. Desta sorte, incide a regra mater derivada do Princípio da Instrumentalidade das Formas no sentido de que "não há 

nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do CPC), dispositivo do estatuto processual brasileiro considerado, pelo Congresso 

Municipal de Processo Civil realizado em Portugal, como o mais belo do mundo (Precedentes do STJ: REsp 

822742/ES, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.08.2006; REsp 797817/SP, publicado no DJ de 30.06.2006; REsp 

791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta Turma, publicado no DJ de 

28.11.2005). 

5. Exclusão da multa do artigo 557, § 2º, do CPC, imposta pelo Tribunal de origem, uma vez que não se revela 

procrastinatório o agravo interno interposto contra decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração opostos 

em face de acórdão, porquanto nítido o intuito do agravante de obter o pronunciamento do órgão colegiado acerca do 

thema iudicandum, com o conseqüente esgotamento da instância ordinária, não restando caracterizado recurso 

manifestamente inadmissível ou infundado, pressuposto da aplicação do comando processual em tela (Precedentes: 

REsp 689213/RJ, Quarta Turma, publicado no DJ de 11.12.2006; AgRg no REsp 726825/RJ, Quarta Turma, publicado 

no DJ de 06.06.2005; e REsp 485907/RJ, Sexta Turma, publicado no DJ de 02.08.2004). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 0084587-1/RJ, j. 17/05/2007, DJU 04/06/2007, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

Por seu turno, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO. 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.071675-0        AI  245984 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ENSEMBLE INSTRUMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008119560 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, a fim de manter a r. decisão impugnada, que indeferiu o 

pedido de decretação de segredo de justiça, pleitado nos autos da execução fiscal, que tinha o escopo de possibilitar 

fossem, aos mesmos, acostadas informações sigilosas, obtidas por meio do sistema BACENJUD, arquivadas em pasta 

própria, bem como, também por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, interposto em face da r. decisão 

monocrática, que negou seguimento aos embargos de declaração, ao fundamento de que tal procedimento monocrático 

por parte do relator não ofende ao artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 155, inciso I, 535, inciso II, 537, 557, todos 

do Código de Processo Civil e 3º da Lei Complementar n.º 105/01. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que não há plausibilidade na alegação da recorrente, no sentido de que o indeferimento do apensamento da pasta que 

contém informações sigilosas, com a decretação do sigilo do feito, implicaria ofensa ao artigo 155, inciso I, do Código 

de Processo Civil, que estabelece que os processos correrão em segredo de justiça, quando exigir o interesse público, 

uma vez que, mesmo com o indeferimento da apensação, o sigilo das informações foi preservado, ao passo que os autos 

ficarão arquivados em secretaria. 

Outrossim, não há plausibilidade na alegação da recorrente, no sentido de que o v. acórdão, assim decidindo, violaria o 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 105/2001, ao passo que não haveria preservação do sigilo das informações prestadas, 

nem, tampouco, restrição, apenas às partes, do acesso a estes dados, já que a mantença dos autos em pasta própria, por 

si só, já implicaria sigilo e restrição de acesso às informações resguardadas. 

Ademais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a oposição de embargos 

declaratórios, em face de decisão colegiada, não obsta o julgamento monocrático do recurso, desde que tenha havido 

manifestação do órgão colegiado em sede de recurso de agravo legal, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE 

ACÓRDÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO RELATOR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO 

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 537 

E 557 DO CPC. INOCORRÊNCIA. NULIDADE SANADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ 

SANS GRIEF. MULTA DO § 2º, DO ARTIGO 557. INAPLICABILIDADE. 
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1. Os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão colegiado não podem ter seu seguimento obstado 

monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o qual: "O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto" (Precedente da Segunda 

Turma: REsp 791856/SP, publicado no DJ de 14.06.2006). 

2. Ressalva do entendimento do relator de que: (a) o artigo 535, do CPC, após a reforma, expungiu dúvidas sobre serem 

os embargos de declaração recurso; (b) tratando-se de recurso, aplica-se o artigo 557, do CPC, que pela sua colocação 

topográfica dirige-se à todas as impugnações; (c) não resistiria à lógica jurídica que pudesse o relator indeferir a própria 

apelação, recurso por excelência, pela sua notável devolutividade e não pudesse fazê-lo quanto aos embargos, cuja 

prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios; (d) deveras, historicamente, sempre 

foi da tradição do nosso direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo 862, § 1º, do CPC, de 1939; e (e) 

o óbice atual poderia representar-se no duplo grau exigível para admissibilidade dos recursos. Entretanto, o § 1º, do 

artigo 557, oferece o agravo regimental tornando judicialmente possível a 

decisão monocrática. 

3. In casu, no entanto, verifica-se que, contra a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, a recorrente 

interpôs agravo interno para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão atacada. Assim, revelar-

se-ia providência inútil a declaração de nulidade da decisão que negou seguimento aos declaratórios, porquanto já 

existente pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da formalidade prevista no Estatuto 

Processual não prejudicou a embargante. 

4. Desta sorte, incide a regra mater derivada do Princípio da Instrumentalidade das Formas no sentido de que "não há 

nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do CPC), dispositivo do estatuto processual brasileiro considerado, pelo Congresso 

Municipal de Processo Civil realizado em Portugal, como o mais belo do mundo (Precedentes do STJ: REsp 

822742/ES, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.08.2006; REsp 797817/SP, publicado no DJ de 30.06.2006; REsp 

791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta Turma, publicado no DJ de 

28.11.2005). 

5. Exclusão da multa do artigo 557, § 2º, do CPC, imposta pelo Tribunal de origem, uma vez que não se revela 

procrastinatório o agravo interno interposto contra decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração opostos 

em face de acórdão, porquanto nítido o intuito do agravante de obter o pronunciamento do órgão colegiado acerca do 

thema iudicandum, com o conseqüente esgotamento da instância ordinária, não restando caracterizado recurso 

manifestamente inadmissível ou infundado, pressuposto da aplicação do comando processual em tela (Precedentes: 

REsp 689213/RJ, Quarta Turma, publicado no DJ de 11.12.2006; AgRg no REsp 726825/RJ, Quarta Turma, publicado 

no DJ de 06.06.2005; e REsp 485907/RJ, Sexta Turma, publicado no DJ de 02.08.2004). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 0084587-1/RJ, j. 17/05/2007, DJU 04/06/2007, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

Por seu turno, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO. 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096021-0        AI  255134 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CARLOS RICARDO PEREIRA 

ADV     :  LIVIO DE VIVO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008052164 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096021-0        AI  255134 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CARLOS RICARDO PEREIRA 

ADV     :  LIVIO DE VIVO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008052165 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e julgou 

prejudicado o agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 
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 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.99.002509-0        AC  999817 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SDK COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

PETIÇÃO :  RESP   2008074901 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento no art. 105, inciso III, na alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

 A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos artigos 5º e 37 da Lei n.º 9.250/95 e 78 do Código Tributário 

Nacional.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a regularidade fiscal, como condição para 

a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ofende o princípio da atividade econômica, bem como 

usurpa os limites da Lei nº 5.614/70, que dispõe sobre o antigo Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C.), não 

configurando a contrariedade e a negativa de vigência de lei federal, consoante aresto que passo a transcrever: 

"CNPJ. INSCRIÇÃO. CONDIÇÕES IMPOSTAS POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SRF. LEI Nº 5.614/70. 

LIMITES. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 

I - Em casos análogos este STJ já se pronunciou no sentido de que "A restrição do deferimento de CNPJ/CGC apenas às 

pessoas jurídicas em dia com suas obrigações tributárias, assim como a regularidade dos integrantes de seus quadros 

societários, imposta pela IN/SRF nº 02/01, excedeu os limites estatuídos pela Lei nº 5.614/70. A negativa do respectivo 

cadastro, sob tal assertiva, contraria o princípio da atividade econômica" (REsp nº 529.311/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 13.10.2003). No mesmo sentido: REsp nº 411.949/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 14.08.2006. 

II - Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 760320/RS, j. 05/12/2006, DJU 01/02/2007, Rel. Ministro Franciso Falcão)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.99.014551-3        AC 1018932 

APTE    :  LIDIA ABRANTKOSKI GARCEZ (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007138890 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, não conheceu da 

remessa oficial e deu provimento à apelação do contribuinte, prejudicado apelo da União nos autos dos embargos à 

execução fiscal opostos com o objetivo de desconstituir o crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, relativamente ao 

Imposto Territorial Rural - ITR lançado no exercício de 1994, uma vez que a publicação da tabela que contêm as 

alíquotas para o cálculo do aludido tributo ocorreu em 1994, de modo que a referida exação somente pode ser cobrada a 

partir do exercício subseqüente, consoante o princípio da anterioridade insculpido no artigo 150, inciso III, alíneas b e c, 

da Constituição Federal, o qual veda a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro que os instituiu ou 

aumentou. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido contrariou o artigo 3º, §§ 2º e 4º, bem como artigo 6º da Lei nº 8.847/94. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 
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7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso)." 

(STJ, AgRg no Ag nº 966111/RJ, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 08.04.08, DJU 24.04.08). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.001263-3        AC 1234248 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  COML/ MENDES RODRIGUES LTDA -ME e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2008110651 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo inominado, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 40, § 4º da Lei 6.830/80 e ao art. 46 da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, contrariedade 

ou negativa de vigência à legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 
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II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor". (STJ - Superior Tribunal de Justiça. Processo nº 

2005/0133920-2 - Resp nº 773367 - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Orgão Julgador Primeira 

Turma). 

Com relação à alegada violação ao art. 46 da Lei 8.212/91, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a 

negativa de vigência às normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em conformidade com o 

entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 8, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a matéria em 

questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto, tendo em vista que o v. acórdão atacado encontra-se em consonância com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com a Súmula Vinculante nº 8 do Pretório Excelso, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.27.000321-9        AC 1259803 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AQUARIUS COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  ARIADNE CASTRO SILVA PIRES 

PETIÇÃO :  REX    2008090694 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 
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recurso de apelação da União Federal e deu parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de 

ampliação da base de cálculo da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 215/220. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, está em consonância com a atual, iterativa e 

notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.018729-3        AI  293749 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JAIR ARAUJO RIGONI 

ADV     :  MAURICIO JOSE CHIAVATTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008057167 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.018729-3        AI  293749 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JAIR ARAUJO RIGONI 

ADV     :  MAURICIO JOSE CHIAVATTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008057174 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020170-8        AI  294077 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  WAGNER FRANCISCO BOITO 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007322003 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020170-8        AI  294077 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  WAGNER FRANCISCO BOITO 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007322004 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  
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(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048667-3        AI  300843 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FERMINO RUIZ e outros 

ADV     :  IOLANDA APARECIDA FERREIRA CAMARGO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008070913 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 
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manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048667-3        AI  300843 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FERMINO RUIZ e outros 

ADV     :  IOLANDA APARECIDA FERREIRA CAMARGO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008070940 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição da requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação do artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 
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"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.092242-4        AI  313409 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOAO DE OLIVEIRA GREGO e outros 

ADV     :  YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008089878 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento e não conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092242-4        AI  313409 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOAO DE OLIVEIRA GREGO e outros 

ADV     :  YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008089958 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e não 

conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 
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2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093389-6        AI  314305 

AGRTE   :  ANTONIO NAZARENO SERTORI DURAO e outro 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  A S DURAO massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008070780 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que de3u provimento ao agravo, fixando os honorários advocatícios em R$ 1.200,00 (hum 

mil e duzentos reais), com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ao argumento de que acolhida a 

exceção de pré-executividade para excluir os excipientes do pólo passivo, indevidamente incluídos, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios. 

Alega a recorrente que o acórdão contrariou o art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, conforme redação da MP 2.180-35/2001, e 

art. 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que não se pode igualar a exceção de pré-executividade aos embargos a 

execução, e que a ação executiva prosseguiu seu curso, daí por que incabível se falar em condenação em verba 

honorária se não houve extinção do feito. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que não se vislumbra a alegada contrariedade ao art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, uma vez que o 

Pleno do E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca da constitucionalidade deste, no julgamento do RE 

420.816. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no REsp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 

2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; REsp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta (EDcl no AgRg no Ag 492.969/RS, 

Min. Herman Benjamin, 2ª T., DJ 14.02.2007; AgRg no Ag 776.179/SP, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 12.02.2007; 

REsp 523.659/MG, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 07.02.2007; AgRg no Ag 804.538/SP, Min. Laurita Vaz, 5ª 

T., DJ 05.02.2007; REsp 688.536/PA, Min. Denise Arruda, 1ª T. DJ 18.12.2006). 

No caso concreto, a recorrente alega que o órgão julgador foi omisso ao não analisar a norma apontada nos embargos de 

declaração. No entanto, o acórdão decidiu a questão com fundamentação suficiente, entendendo que, no caso, os 
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honorários são devidos consoante orientação firmada na Súmula 153 deste Tribunal, pois considerou que o executado 

apresentou meio de defesa para comprovar a inexigibilidade do crédito. Assim, pretende a parte embargante, em 

realidade, a modificação do julgado proferido, com nítido conteúdo infringente. Dessa maneira, não restou demonstrado 

o ponto omisso no acórdão recorrido capaz de configurar a 

negativa de prestação jurisdicional. 

2. O entendimento de que são devidos os honorários advocatícios pela Fazenda Pública, no caso de desistência da 

execução fiscal após a citação do executado, mesmo quando não tenham sido opostos embargos à execução, é pacífico 

na jurisprudência deste Tribunal. A propósito, vejam-se os seguintes julgados: AgRg no REsp 907176/RJ, 1ª T., Min. 

Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; 

REsp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007; AgRg no Ag 754884/MG, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 

19.10.2006; REsp 858986/SP, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 25.09.2006 e REsp 306962/SC, 2ª T., Min. João 

Otávio de Noronha, DJ 21.03.2006. 

Ademais, o artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, deve ser entendido dentro 

do contexto legislativo no qual está inserido: execução não embargada proposta contra a Fazenda Pública, o que não é o 

caso. 

3. Diante do exposto, nego provimento ao recurso especial.É o voto." - Grifei. 

(REsp 1026615/RJ - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 25/03/2008, v.u., DJ 16.04.2008, p. 1) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ART. 26, DA LEF - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - ANTERIOR 

CITAÇÃO DO EXECUTADO - EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(RESP 890375/SP - Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar 

o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção 

da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 
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4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AGA 754884/MG - Proc. 200600595002, rel. Min. LUIZ FUX, 1ª TURMA, j. 26/09/2006, v.u., DJ 19/10/2006, p. 

246) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094265-4        AI  314938 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE LUIZ ALVIM BORGES 

ADV     :  SYLVIA MARIA MENDONCA DO AMARAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008083957 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento e não conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094265-4        AI  314938 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE LUIZ ALVIM BORGES 

ADV     :  SYLVIA MARIA MENDONCA DO AMARAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008083964 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e não 

conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo 

Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Com relação às violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 
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6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097889-2        AI  317373 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CDDR CENTRO DIAGNOSTICO DE DOENCAS RESPIRATORIAS S/C 

LTDA 

ADV     :  JATYR DE SOUZA PINTO NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008065411 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no 

artigo 20 § 4º, do Código de Processo Civil. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 

6.830/80, ao argumento de que a execução fiscal foi extinta antes de ter havido constrição judical sobre bens da 

executada, tampouco, tendo havido oposição da Fazenda Nacional à pretensão de extinção do feito, razão pela qual não 

houve propriamente conflito a ser dirimido pelo Judiciário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever os 

seguintes julgados, que demonstram a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 
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RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no REsp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 

2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; REsp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 1026615/RJ - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 25/03/2008, v.u., DJ 16.04.2008, p. 1) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ART. 26, DA LEF - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - ANTERIOR 

CITAÇÃO DO EXECUTADO - EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. 

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista 

ocorreu antes da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, 

da LEF, isentando de ônus processuais as partes. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à 

sucumbência processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 

812597/PR; Rel. Min. José Delgado - PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira 

- SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005. 

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da 

transcrição de ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(RESP 890375/SP - Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., 

DJ 29.03.07, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar 

o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção 

da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 
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5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AGA 754884/MG - Proc. 200600595002, rel. Min. LUIZ FUX, 1ª TURMA, j. 26/09/2006, v.u., DJ 19/10/2006, p. 

246) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099649-3        AI  318618 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LUSALDO RAMOS DE NOVAIS 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008068373 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 
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1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099649-3        AI  318618 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LUSALDO RAMOS DE NOVAIS 
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ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008068377 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da 

conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO: 138.347 

  

  

PROC.   :  90.03.041799-7             AC   39196 

APTE    :  ANTONIO BIANCARDI e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS BARBUIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007327352 

RECTE   :  ANTONIO BIANCARDI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e  "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade,   negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que, em sede de embargos à execução, a r. 

sentença de primeiro grau merece ser mantida, ao argumento de que, da existência de coisa julgada, declarada na 

decisão, a parte recorrente não se desincumbiu de comprovar em contrário. 

A parte insurgente aduz, em síntese, que inexistiu coisa julgada, que tivesse o condão de obstar o conhecimento do 

mérito dos embargos à execução. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

Em primeiro lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a existência de 

cotejo análitico, entre o acórdão paradigma e confrontado, é requisito, cuja ausência impede o conhecimento do recurso 

especial, o que ocorreu no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 

ANALÍTICO ENTRE ACÓRDÃOS PARADIGMA E RECORRIDO. BASE DE CÁLCULO. FUNDAMENTO 

SUFICIENTE INATACADO. SÚMULA 283/STF. LEGITIMIDADE DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE 

AGRICULTURA PARA A COBRANÇA. 

1. A divergência jurisprudencial, ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c, deve ser devidamente 

demonstrada conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ, sendo que a mera 

transcrição de ementas não é suficiente para a comprovação do dissídio. 

2. Não merece ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento que, por si só, sustenta a decisão recorrida. 

Aplicação analógica da Súmula nº 283 do STF. 

3. A Confederação Nacional da Agricultura tem legitimidade para a cobrança da contribuição sindical rural. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 727278/SP, j. 26/08/2008, DJ 03/09/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Em segundo lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a existência de 

indicação expressa dos dispositivos tidos como violados, nas hipóteses do artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, pelo acórdão confrontado, é requisito, cuja ausência impede o conhecimento do recurso especial, 

o que ocorreu no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"ADMINISTRATIVO. ATENÇÃO À SAÚDE. LEGITIMIDADE DOS ENTES PÚBLICOS. RECURSO ESPECIAL. 

IRREGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE NORMA 

INFRACONSTITUCIONAL COMO VIOLADO. ARTIGOS CONSTITUCIONAIS APONTADOS COMO 

MALFERIDOS. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE ALICERCE SUFICIENTE À MANTENÇA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULAS NºS 283 E 284/STF. VERIFICAÇÃO DE PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E, ADEMAIS, REVOLVIMENTO DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS NºS 211 E 7 DESTE STJ, RESPECTIVAMENTE. 

I - Padece de irregularidade formal o recurso especial apresentado, tanto no capítulo em que abordada nulidade do 

acórdão recorrido por omissão, quanto naquele relativo à tese de ilegitimidade da parte recorrente, tendo em vista que 

apontados somente artigos da Constituição Federal como malferidos. 

II- A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, 

bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo 

que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de 

fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular nº 284 do STF. 

III - Nas razões de agravo interno, deixou a agravante de rebater de modo eficaz os alicerces da decisão agravada pelos 

quais inviabilizado restou o exame das supostas afrontas aos arts. 273 e 332 do CPC, pelo que possível a aplicação do 

verbete sumular nº 182 deste STJ por analogia. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1038704/PR, j. 26/08/2008, DJ 04/09/2008, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 

Ainda que assim não fosse, o recurso continua a não merecer guarida. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a análise acerca da ocorrência da 

coisa julgada, como pressuposto processual negativo, é matéria que demanda a reanálise das provas, o que é vedado 

pela Súmula n.º 7, daquela Corte Superior, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA 

AFASTADA. MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 
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 1. O acórdão recorrido, com amparo nas provas contidas no processado, afastou a coisa julgada na ação mandamental 

em relação às autoras, porquanto não houve demonstração de sua filiação ao aludido sindicato. 

 2. Não há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, 

nos termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no RESP 929735/SE, j. 26/06/2008, DJ 25/08/2008, Rel. Ministro Jorge Mussi)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  92.03.026872-3            AMS   69184 

APTE    :  ULIANA IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008054002 

RECTE   :  ULIANA IND/ METALURGICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há vício na Lei n.º 7.787/89, que 

estabeleceu  o pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, juntamente com as parcelas do 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, sob a modalidade de duodécimos, na forma dos artigos 2º a 7º do Decreto-Lei 

n.º 2.354/87. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos XXXV e LV, 93 e 195, inciso I, todos 

da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Em primeiro lugar, porque a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a matéria relativa 

à possibilidade, ou não, de recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na modalidade 

duodécimos, é de índole infra-constitucional, consoante aresto que passo a transcrever:  

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Imposto de renda. Contribuição social. Antecipação de 

parcelas ou duodécimos. Decreto-Lei no 2.354/87 e Lei no 7.787/89. Controvérsia infraconstitucional. Precedentes. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 349600/RS, j. 30/10/2007, Rel. Ministro Gilmar Mendes)." 

Em segundo lugar, porque as demais ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, mas sim derivadas de 

transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme  

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, quanto à controvérsia referente à possibilidade de 

compensação de prejuízos, para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

eventual ofensa à Constituição Federal se houvesse seria indireta, a depender de análise da legislação 

infraconstitucional, sem margem para o acesso à via extraordinária. 2. Agravo regimental improvido. 

 (AI-AgR nº 215442/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 18.02.2005)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  92.03.026872-3            AMS   69184 

APTE    :  ULIANA IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008054006 

RECTE   :  ULIANA IND/ METALURGICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há vício na Lei n.º 7.787/89, que 

estabeleceu  o pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, juntamente com as parcelas do 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, sob a modalidade de duodécimos, na forma dos artigos 2º a 7º do Decreto-Lei 

n.º 2.354/87. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 462 e 535, inciso II, ambos do Código de 

Processo Civil, 110, 113, §1º, e 116, todos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

Em primeiro lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que apenas o 

trânsito em julgado favorável ao contribuinte é a condição para o levantamento de depósitos efetuados com o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário, consoante redação que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS - TRÂNSITO EM JULGADO 

FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO - POSSIBILIDADE. 

1. Reconhecida, por decisão judicial transitada em julgado, a não-incidência do imposto de renda sobre os valores 

recebidos pelo contribuinte, é lícito o levantamento integral da quantia por ele depositada em Juízo. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 940138/DF, j. 27/05/2008, DJ 12/06/2008, Rel. Ministra Eliana Calmon)."  

Em segundo lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o fato gerador 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ é a aquisição da 

disponibilidade jurídica ou econômica durante o transcurso do exercício financeiro e, por isso, não há ilegalidade na 

antecipação de seu recolhimento, nos termos do artigo 8º da Lei n.º 7.787/89, consoante redação que passo a 

transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSSL. ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO. LEGALIDADE. 

LEI N. 7.787/89 E DECRETO-LEI N. 2.354/87. 

1. É legítima a exigência do recolhimento antecipado de duodécimos ou quotas do Imposto de Renda e da Contribuição 

Social Sobre o Lucro prevista na Lei n. 7.787/89 e no Decreto-Lei n. 2.354/87. 

2. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 105938/RS, j. 26/10/2004, DJ 17/12/2004, Rel. Ministro João Otávio de Noronha)." 

Em terceiro lugar, porque não há violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, consoante tem decidido aquela 

Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.075443-3             AC  127452 

APTE    :  MOBIL OIL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008125218 

RECTE   :  MOBIL OIL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, cabe a 

interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, 

inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes dos arts. 250 e 251, do Regimento Interno.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.036253-7            AMS  148678 

APTE    :  C VIDIGAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008137652 

RECTE   :  C VIDIGAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal que reconheceu a obrigatoriedade dos recolhimentos de FINSOCIAL por empresa 

prestadora de serviços, em razão da sua atividade, e afastou a pretensão de repetição dos valores pagos, mediante 

compensação, baseada na inconstitucionalidade da majoração de alíquotas determinadas nas Leis nº 7.787 e 7.894/89. 

Alega a recorrente que o v. acórdão contrariou os artigos 535, do Código de Processo Civil; 1º, do Decreto-Lei nº 

1.940/82; 9º, da Lei nº 7.689/88; 5º, § 2º, da Lei nº 7.777/89; 4º, da Lei nº 8.177/91; 1º, da Lei nº 8.088/90; 1º, da Lei nº 

8.383/91; e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, denota-se que a constatação da natureza da atividade desenvolvida pela empresa recorrente implica no 

reexame da matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Neste sentido, o aresto a  seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. NATUREZA DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO DE FINSOCIAL COM TRIBUTOS 

DE OUTRAS ESPÉCIES. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DA LEI 9.430/96. LEI SUPERVENIENTE. RETROAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. É inviável o reexame de matéria de prova em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

2. A Primeira Seção, nos EREsp 488.992/MG, publicados no DJU de 7.6.2004, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgados à unanimidade, rejeitou-os para declarar que, em se tratantdo de compensação, deve ser observada a 

legislação vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do direito superveniente. 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeito modificativo do julgado 
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(Edcl no AgRg no REsp nº 662925/PE - 2004/0063287-3, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

j. 15.08.2006,  DJ 18.09.2006, p.268) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

             Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.036253-7            AMS  148678 

APTE    :  C VIDIGAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008137655 

RECTE   :  C VIDIGAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5, "caput" e LV, e 195, inciso I, da Constituição 

Federal; e 56 do ADCT. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 
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No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.009961-3        AC  673271 

APTE    :  GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007067123 

RECTE   :  GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que, mesmo que antes da edição da Emenda Constitucional n.º 

20/98 não tenha havido menção a "empresas", para os fins do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, a intenção 

do constituinte foi englobar a empresa que não detinha empregados no conceito de "empregadores" e, por isso, não que 

falar em não incidência das contribuições sociais, a que alude o artigo em tela, relativamente aos períodos anteriores à 

sua vigência. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria aos artigos 5º, caput e incisos II e XXII, 150, inciso I, 170, 

inciso II, 195, inciso I e 239, caput e §3º, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento no sentido de que a expressão 

"empregadores", constante do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, antes da alteração perpetrada pela Emenda 

Constitucional n.º 20/98, deve ser interpretada segundo os critérios trazidos pelo Direito Trabalho, consoante aresto que 

passo a transcrever: 
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"INTERPRETAÇÃO - CARGA CONSTRUTIVA - EXTENSAO. Se e certo que toda interpretação traz em si carga 

construtiva, não menos correta exsurge a vinculação a ordem jurídico-constitucional. O fenomeno ocorre a partir das 

normas em vigor, variando de acordo com a formação profissional e humanistica do interprete. No exercício gratificante 

da arte de interpretar, descabe "inserir na regra de direito o próprio juízo - por mais sensato que seja - sobre a finalidade 

que "conviria" fosse por ela perseguida" - Celso Antonio Bandeira de Mello - em parecer inedito. Sendo o Direito uma 

ciencia, o meio justifica o fim, mas não este aquele. CONSTITUIÇÃO - ALCANCE POLÍTICO - SENTIDO DOS 

VOCABULOS - INTERPRETAÇÃO. O conteudo político de uma Constituição não e conducente ao desprezo do 

sentido vernacular das palavras, muito menos ao do tecnico, considerados institutos consagrados pelo Direito. Toda 

ciencia pressupoe a adoção de escorreita linguagem, possuindo os institutos, as expressões e os vocabulos que a revelam 

conceito estabelecido com a passagem do tempo, quer por força de estudos acadêmicos quer, no caso do Direito, pela 

atuação dos Pretorios. SEGURIDADE SOCIAL - DISCIPLINA - ESPÉCIES - CONSTITUIÇÕES FEDERAIS - 

DISTINÇÃO. Sob a egide das Constituições Federais de 1934, 1946 e 1967, bem como da Emenda Constitucional no 

1/69, teve-se a previsão geral do triplice custeio, ficando aberto campo propicio a que, por norma ordinaria, ocorresse a 

regencia das contribuições. A Carta da Republica de 1988 inovou. Em preceitos exaustivos - incisos I, II e III do artigo 

195 - impôs contribuições, dispondo que a lei poderia criar novas fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecida a regra do artigo 154, inciso I, nela inserta (par. 4. do artigo 195 em 

comento).. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - TOMADOR DE SERVIÇOS - PAGAMENTOS A ADMINISTRADORES E 

AUTONOMOS - REGENCIA. A relação jurídica mantida com administradores e autonomos não resulta de contrato de 

trabalho e, portanto, de ajuste formalizado a luz da Consolidação das Leis do Trabalho. Dai a impossibilidade de se 

dizer que o tomador dos serviços qualifica-se como empregador e que a satisfação do que devido ocorra via folha de 

salarios. Afastado o enquadramento no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, exsurge a desvalia constitucional 

da norma ordinaria disciplinadora da matéria. A referencia contida no par. 4. do artigo 195 da Constituição Federal ao 

inciso I do artigo 154 nela insculpido, impõe a observancia de veículo próprio - a lei complementar. 

Inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3. da Lei n. 7.787/89, no que abrangido o que pago a administradores e 

autonomos. Declaração de inconstitucionalidade limitada pela controversia dos autos, no que não envolvidos 

pagamentos a avulsos.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 166772/RS, j. 12/05/1994, DJ 16/12/1994, Rel. Min. Marco Aurélio)."  

E trecho do voto condutor do Eminente Ministro Marco Aurélio, consoante passo a transcrever: 

"(...) De forma proficiente, apontou a diferença entre o vocábulo "empresa" e o vocábulo "empregador", afirmando que 

o uso das expressões "empregador" e "folha de salários", contidas na Carta de 1988, exclui as relações de trabalho não 

subordinado, com as que envolvam autônomos em geral e administradores. Aduziu ainda que as Constituições 

brasileiras sempre usaram os termos empregador e salário no sentido próprio e técnico em que encontradas no Direito 

do Trabalho, o que, aliás, está consagrado jurisprudencialmente." 

  

De tal modo que não há plausibilidade nas alegações da parte recorrente, no sentido de que a Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSL, a COFINS e o PIS, relativamente aos períodos anteriores à sua vigência, não incidem sobre a 

empresa que não efetiva a contratação de empregados, por não restar englobada no conceito de empregadores, trazido 

pelo artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional n.º 20/98. 

Outrossim, o acórdão recorrido não se manifestou sobre as demais questões levantadas, de sorte que ausente o 

prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido. 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.2003, DJ 21.11.2003)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 248/2259 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.009961-3        AC  673271 

APTE    :  GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007067126 

RECTE   :  GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que, em ação ordinária de repetição de indébito, fixou os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 5º, caput e incisos II e XXII, 150, inciso I, 

170, inciso II, e 239, caput e §3º, todos da Constituição Federal, 2º, caput e §1º da Consolidação das Leis do Trabalho, 

110 do Código Tributário Nacional, bem como aos artigos 1º, 2º e 3º, todos da Lei Complementar n.º 7/70. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes em relação ao conteúdo 

econômico da demanda, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.  HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ART. 20, § 4º DO CPC. RAZOABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

A verba de patrocínio estabelecida com base no artigo 20, § 4º, do CPC,  quando irrisória ou exorbitante, como neste 

caso, não implica reexame do quadro fático.  

Não cabem embargos de divergência para rever o valor dos honorários 

de advogado. 

É pertinente no recurso especial a revisão do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 494377/SP, j. 06/04/2005, DJU 01/07/2005, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)." 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.000473-8       AMS  247307 

APTE    :  VIACAO GATO PRETO LTDA 

ADV     :  LUCIANA LEONCINI XAVIER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2008047112 

RECTE   :  VIACAO GATO PRETO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL pelas empresas urbanas. 

A parte recorrente alega afronta às Leis nº 7.787/89 e 8212/91, ao argumento de que as mesmas extinguiram as exações. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 
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Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.028543-0       AMS  261393 

APTE    :  LOCALMEAT LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008008764 

RECTE   :  LOCALMEAT LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante e deu provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, referente à concessão de crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados - IPI.  

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 41, § 1º, do ADCT.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 253/2259 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.028543-0       AMS  261393 

APTE    :  LOCALMEAT LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008008765 

RECTE   :  LOCALMEAT LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante e deu provimento 

à apelação da União Federal e à remessa oficial, referente ao crédito-prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 491/69, bem como 

afrontou os princípios da segurança jurídica, legalidade, autonomia e independência dos Poderes. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 
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2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.002957-1        AC 1247305 

APTE    :  INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS   S/C 

LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008108716 

RECTE   :  INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS   S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 20, § 3º, do Código de Processo Civil; e 142, 161, § 1º, e 173, 

inciso I, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não haver na decisão recorrida, a alegada negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à constituição do crédito tributário sujeito a lançamento por homologação e incidência da 

taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 
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INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 

Também acerca da incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/96, que atende às despesas de cobrança e os 

honorários advocatícios: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 
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- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.007122-9       AMS  265718 

APTE    :  COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  AGENOR LUZ MOREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008077168 

RECTE   :  COSAN S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, julgando prejudicada a apelação da impetrante, referente à concessão de crédito-prêmio do Imposto Sobre 

Produtos Industrializados (IPI). 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, I e II, do Código de Processo Civil; 

1º, parte final, da Resolução nº 71/20056; 4º da Lei nº 11.051/2004. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  
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1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Quanto aos demais dispositivos infraconstitucionais aduzidos pela recorrente, entendo não restar evidenciada qualquer 

violação às suas prescrições, consoante se vê dos precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça acima colacionados, os 

quais demonstram não haver na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontram em consoância com o entendimento daquele sodalício. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.007122-9       AMS  265718 

APTE    :  COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  AGENOR LUZ MOREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008077192 

RECTE   :  COSAN S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

julgou prejudicada a apelação da impetrante, referente à concessão de crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 41, caput e § 1º, do ADCT, bem como os artigos 5º, 

caput e XXXVI, 52, X, 59 VII, todos da Constituição Federal. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.018332-7       AMS  277234 

APTE    :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA LTDA 

ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008127753 

RECTE   :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 491/69 e o Decreto nº 

1.894/81, bem como o artigo 1º da Resolução nº 71/2005 do Senado Federal. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 262/2259 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.018332-7       AMS  277234 

APTE    :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA LTDA 

ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008127756 

RECTE   :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à remessa oficial, referente à concessão de 

crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 41 do ADCT e 52 da Constituição Federal.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 265/2259 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.020008-8        AC 1013571 

APTE    :  ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV     :  ANTONIO RESENDE COSTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2006195809 

RECTE   :  ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, para afastar a extinção da ação e julgar improcedente o pedido, 

reconhecendo ser inviável a dação em pagamento, com o fito de extinguir crédito tributário, de títulos de crédito 

emitidos pela ELETROBRAS, em razão da ausência de certeza e liquidez do título.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 1.009 do Código Civil, 75 da Lei n.º 9.430/96 

e 1º do Decreto n.º 2.138/97, bem como à Lei n.º 4.156/62. 

Decido. 

Os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso não foram preenchidos.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a interposição do recurso 

excepcional antes da publicação do acórdão recorrido, sem que tenha havido ratificação posterior, é fato jurídico que 

obsta o seu conhecimento, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante redação que passo a transcrever: 

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA 

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE REITERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 
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1 - É intempestivo o recurso especial apresentado antes da publicação do acórdão que julgou os embargos de 

declaração, quando não houver reiteração posterior, pois o prazo para recorrer só começa a fluir após a publicação do 

aresto integrativo. Precedentes. 

2 - Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 876269/DF, j. 29/04/2008, DJ 19/05/2008, Rel. Ministra Jane Silva (Des. Conv. Do 

TJ/MG)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.037172-7       AMS  290804 

APTE    :  ENGRECON S/A 

ADV     :  HELCIO HONDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008135447 

RECTE   :  ENGRECON S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 41, § 1º, do ADCT.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.037172-7       AMS  290804 

APTE    :  ENGRECON S/A 

ADV     :  HELCIO HONDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF            VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008135448 

RECTE   :  ENGRECON S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 491/69. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.10.006422-1       AMS  274172 

APTE    :  ARJO WIGGINS LTDA 

ADV     :  RENATO ALCIDES STEPHAN PELIZZARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008078105 

RECTE   :  ARJO WIGGINS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, referente à concessão 

de crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI). 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 41, § 1º, do ADCT, bem como o artigo 150, incisos I 

e II, da Constituição Federal.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.10.006422-1       AMS  274172 

APTE    :  ARJO WIGGINS LTDA 

ADV     :  RENATO ALCIDES STEPHAN PELIZZARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008078106 

RECTE   :  ARJO WIGGINS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, 

referente à concessão de crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça. Houve, ainda, o reconhecimento 

da ocorrência da prescrição. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 1º do Decreto-Lei nº 491/69; 3º do 

Decreto-Lei nº 1.248/79; 1º, II, do Decreto-Lei nº 1.894/81; 1º. § 1º, da Lei nº 8.402/92. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 
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tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.13.000258-8        AC 1033709 

APTE    :  RIZATTI E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008108436 

RECTE   :  RIZATTI E CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, incisos LV e XXV. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.13.000258-8        AC 1033709 

APTE    :  RIZATTI E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008108437 

RECTE   :  RIZATTI E CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 20, § 3º, do Código de Processo Civil; e 142, do Código 

Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não haver na decisão recorrida, a alegada negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/96, que atende às despesas de cobrança e os 

honorários advocatícios: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

E ainda, acerca da constituição do crédito tributário sujeito a lançamento por homologação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 276/2259 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007); 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.006451-7        AC 1196336 

APTE    :  SIDERINOX COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  WALLACE JORGE ATTIE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008012908 

RECTE   :  SIDERINOX COM/ E IND/ LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, incisos I e IV, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Quanto à alegação fundada na alínea "c", do Inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal a inadmissão também é 

de rigor, pois o acórdão combatido não cuida da validade de lei ou ato de governo local. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.006451-7        AC 1196336 

APTE    :  SIDERINOX COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  WALLACE JORGE ATTIE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008012910 

RECTE   :  SIDERINOX COM/ E IND/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou o artigo 2º, § único, da Lei nº 9.784/99.  

Aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, a divergência jurisprudencial alegada, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

É o que se constata quanto à análise dos requisitos da CDA e da alegação da ocorrência de anatocismo que ensejariam o 

reexame da matéria fático-probatoria, vedado pela Súmula nº 7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça : 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto à multa moratória, incidência de juros moratórios e da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 
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3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338); 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) e 

Também em relação à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp nº 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira, Turma, j. 12.06.2007, DJU 29.06.2007, p. 492) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.020341-7        AC 1039128 

EMBGTE  :  MOUSTAFA MOURAD 
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ADV     :  MAURO HANNUD 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008121649 

RECTE   :  MOUSTAFA MOURAD 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à 

apelação da embargante e manteve a sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

A embargante interpôs embargos infringentes e, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o 

seguimento do inconformismo foi obstado, em razão da manifesta inadmissibilidade. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido violou o artigo 5º, inciso XXII, da Constituição Federal. 

Com contra-razões de fls. 248/258. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Do cotejo dos autos, verifica-se que a parte recorrente opôs embargos infringentes (fls. 145/157) contra o v. acórdão 

suso mencionado, que restaram não admitidos consoante decisum de fls. 201, causando, assim, ofensa à tempestividade, 

requisito extrínseco (pressuposto objetivo) de admissibilidade. 

A propósito, sobre o tema o conspícuo processualista José Carlos Barbosa Moreira, ensina que: 

"Recurso inadmissível, ou tornado tal, não tem a virtude de empecer ao trânsito em julgado: nunca a teve, ali, ou cessou 

de tê-la, aqui. Destarte, se inexiste outro óbice (isto é, outro recurso ainda admissível, ou sujeição da matéria, ex vi 

legis, ao duplo grau de jurisdição), a coisa julgada exsurge a partir da configuração da inadmissibilidade. Note-se bem: 

não a partir da decisão que a pronuncia, pois esta como já se assinalou, é declaratória; limita-se a proclamar, a 

manifestar, a certificar algo que lhe preexiste."  (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V. 11ª ed., Rio de 

Janeiro: Forense, 2003, pág. 265) 

Neste diapasão, o hodierno entendimento pretoriano é pacífico no sentido de que, os embargos infringentes não 

interrompem nem suspendem o prazo para  interposição do recurso especial, consoante se infere  dos seguintes arestos, 

verbis: 

"Direito Processual Civil. Recurso especial. Embargos infringentes. 

Acórdão julgado por maioria que não reformou a sentença de mérito. 

Oposição em desacordo com a nova redação do art. 530 do CPC. 

Embargos infringentes não conhecidos. Recurso especial intempestivo. 

I. Nos termos da nova redação conferida pela Lei n.° 10.352/2001 ao art. 530 do CPC, são cabíveis embargos 

infringentes apenas quando o acórdão recorrido, julgado por maioria, modificar a sentença de mérito. 

II. A oposição de embargos infringentes incabíveis não interrompe o prazo para a interposição de recurso especial. 

Diante disso, é intempestivo recurso especial interposto além do prazo previsto no artigo 508 do Código de Processo 

Civil, contado da data da publicação do acórdão proferido na apelação. 

III. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg nos EDcl no Ag 574.916/MG, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 24.05.2005, DJ 20.06.2005 p. 271) 
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 "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS INFRINGENTES INCABÍVEIS. NÃO 

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL INTEMPESTIVO. DESPROVIMENTO. 

1. Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a interposição de recurso incabível não suspende e nem 

interrompe o prazo para a apresentação do recurso próprio, bem como não impede o trânsito em julgado de acórdão 

impugnado inadequadamente. In casu, os embargos infringentes opostos ao v. aresto não unânime, que manteve 

inalterada a r. sentença de primeiro grau, na vigência da Lei 10.352/2001, que deu nova redação ao art. 530, do Código 

de Processo Civil, não têm o condão de interromper o prazo para a interposição do recurso especial. 

2. Precedentes (AgRg no AG 505055/SC, AGA 535.370/RS e RMS 14.151/MG). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 639.421/RS, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 14.12.2004, 

DJ 01.02.2005 p. 578) 

Desse modo, resulta intempestivo o recurso extraordinário protocolizado em data de 20 de junho transato, porquanto, 

haveria que ser interposto ao acórdão referente ao julgamento da apelação publicado em 05 de abril de 2006, o que, in 

casu, não ocorreu. 

Ante o exposto,  ex vi do disposto no artigo 508, do Código de Processo Civil,  NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.055572-3        AC  970178 

APTE    :  IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA 

ADV     :  CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008115255 

RECTE   :  IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa 

SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso 

extraordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.055572-3        AC  970178 

APTE    :  IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA 

ADV     :  CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008115256 

RECTE   :  IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.007919-7        AI  199619 

AGRTE   :  OSCAR FERREIRA LIMA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  WORKTIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006307812 

RECTE   :  OSCAR FERREIRA LIMA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 284/2259 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.   

                     Os advogados renunciaram aos poderes conferidos pela parte recorrente, que foi cientificada em 18 de 

março de 2008, conforme noticiado às fls. 102/106. 

                        Em atendimento à determinação de fls. 108, o Sr. Oficial de Justiça Avaliador diligenciou junto ao 

endereço constante do mandado de intimação expedido pela Subsecretaria de Feitos desta Vice-Presidência, a fim de 

intimar o recorrente para constituição de novo defensor, tendo em vista a renúncia supra. Conforme certificado pelo 

meirinho às fls. 112/113, a diligência restou negativa.  

                        Decido. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. A parte recorrente não está mais regularmente representada nos autos, 

faltando requisito extrínseco necessário para a admissibilidade recursal, consoante entendimento do Superior Tribunal 

Justiça:  

"RECURSO ESPECIAL Nº 296.290 - SP (2000/0141369-4) RELATOR : MINISTRO FRANCIULLI NETTO 

RECORRENTE : FUNDIÇÃO ZUBELA S/A ADVOGADO : PAULO EDUARDO CARNACCHIONI E OUTROS 

RECORRIDO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO PROCURADOR : JOÃO CARLOS PIETROPAOLO E 

OUTROS  

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de recurso especial ajuizado por Fundição Zubela S.A., com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, pleiteando a reforma de v. acórdão proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, 8 de setembro de 2008 provimento à apelação interposta pela recorrente.contra a r. sentença que julgou 

improcedente ação anulatória de débito fiscal, e determinou legítima a multa incidente sobre débito de ICMS parcelado 

(fls. 83/88 e 128/131). 

O egrégio Tribunal de origem também rejeitou os embargos de declaração opostos pela recorrente (fls. 145/147). 

Os patronos da recorrente renunciaram ao mandato que lhes foi outorgado (fls. 202/203) e, consoante infere-se dos 

autos, foi a parte devidamente notificada,nos moldes do artigo 45 do estatuto processual civil (fls. 204/219). 

Diante desse quadro, até a presente data não houve manifestação da recorrente no sentido de regularizar a sua situação 

processual. 

É o sucinto relatório. 

A notificação da renúncia do mandato, preconizada pelo artigo 45 do Código de Processo Civil, "pode ser feita por via 

judicial, xtrajudicial ou por qualquer meio de ciência inequívoca do cliente" (cf. Theotonio Negrão, nota 1a, primeira 

parte, "Código de Processo 

Civil e legislação processual civil em vigor", 33ª edição, Ed. Saraiva, 2002). 

A providência alvitrada pelos advogados renunciantes, no sentido de que a recorrente seja intimada para que constitua 

procuradores judiciais (fl. 223), não pode ser atendida, porquanto os referidos causídicos já cumpriram a disposição 

legal nesse sentido, por ocasião da renúncia do seu mandato (fls. 204/219), efetivada sob a forma extrajudicial (fl. 204). 

Nesse diapasão, referida providência já esgotou-se, visto que somente "produz efeitos processuais depois que, 

cumprida, conste dos autos ou que o cliente ingresse em juízo com novo procurador" (op. cit., mesma nota, segunda 

parte). 
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A recorrente, portanto, não mais se encontra regularmente representada nos autos, faltando-lhe a capacidade 

postulatória, uma vez que o instrumento de mandato se constitui em pressuposto objetivo de recorribilidade. 

Pelo que precede, não conheço do presente recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 30 de agosto de 2002." 

(REsp nº 296290, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 30.08.2002, DJU 19.09.2002) 

                        Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.066852-0        AI  223533 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SID NYL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARLENE SALOMAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008089606 

RECTE   :  SID NYL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, ao 

fundamento de que, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, a apelação de sentença de 

improcedência dos embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. O efeito suspensivo é possível 

de ser atribuído em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e 

factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal, o que não ocorre no presente caso em que não restou 

evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 520 e 587, ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação aos artigos 520 e 587, ambos do Código de Processo Civil exige a verificação da existência 

ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que 

a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. 

Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito 

federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, REsp 778276, Processo nº 2005/0145199-0, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008).   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM  

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 898168/RS, Processo nº 2007/0077511-7, j. 

05/08/2008, DJ 08/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
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1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no 

efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 954992/RS, 

Processo nº 2007/0119737-3, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).  

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 733780/SP, Processo nº 2005/0043885-0, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2008, DJ 22/08/2008; AgRg no Ag 905517/SP, Processo nº 2007/0126796-6, 

Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/06/2008, DJ 30/06/2008. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.21.003428-8       AMS  285208 

APTE    :  MB METALBAGES DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008119970 

RECTE   :  MB METALBAGES DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e  "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a operação de compra e venda de câmbio, 

relativa à conversão de empréstimo externo em investimento, ainda que realizada sob a forma escritural, constitui fato 

gerador da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 97 e 108, §1º, ambos do Código Tributário Nacional e 535, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que fora'm atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a operação de compra e venda de 

câmbio, relativa à conversão de empréstimo externo em investimento, ainda que realizada sob a forma escritural, 

constitui fato gerador da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF, consoante aresto que passo 

a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 

1. O fato gerador da CPMF pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que 

não haja transferência de titularidade dos valores. 

2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de importações em investimento externo direto 

pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, 

obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda nacional pelas contas dos participantes. 

3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante realização de transações distintas e indispensáveis; pela 

primeira, a devedora do empréstimo transfere, à credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do 

investidor (credor naquela) quantia para integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, 

tal como nas transações efetuadas pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra 

aplicação qualquer. Ainda que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a 

contribuição é devida a cada movimentação. 

4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, para fins de 

incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da 

titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 
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5. A regulamentação do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis 

de gerar transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior. 

6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa devedora, 

destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da importação, vez que inquestionavelmente há 

nessa operação circulação escritural de moeda. 

7. Ademais, não há norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual 

descabido falar-se em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/95 e 110 do Código Tributário Nacional. 

8. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 796888/PR, j. 08/05/2007, DJ 31/05/2007, Rel. Ministro Luiz Fux)."  

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.003428-8       AMS  285208 

APTE    :  MB METALBAGES DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008119971 

RECTE   :  MB METALBAGES DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a operação de compra e venda de câmbio, 

relativa à conversão de empréstimo externo em investimento, ainda que realizada sob a forma escritural, constitui fato 

gerador da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria aos artigos  5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, e 

150, inciso II, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

  No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.004203-7        AC 1246935 

APTE    :  TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ADV     :  JOSE RICARDO PRUDENTE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008049191 

RECTE   :  TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 291/2259 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de embargos à execução fiscal. 

Alega a parte recorrente violação ao art. 150, inciso I, da Constituição Federal. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 03.03.2008, o que a obriga a demonstrar a existência de repercussão 

geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento 

nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 
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Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.004203-7        AC 1246935 

APTE    :  TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ADV     :  JOSE RICARDO PRUDENTE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008049192 

RECTE   :  TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a divergência jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com 

o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 
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1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.059782-6        AI  240841 

AGRTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pela Sexta Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de 

instrumento, ao fundamento de que o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, 

inciso V, do Código de Processo Civil, possibilitando o prosseguimento da execução fiscal, visa prestigiar a decisão de 

primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório. No presente caso, não restou 

comprovada a ocorrência de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 520, 588, inciso II, e 739-A, § 1º, todos do Código de 

Processo Civil, sob o argumento de que o recebimento da apelação é perfeitamente cabível no caso concreto, em que o 

risco de dano de difícil e incerta reparação é evidente. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de 

difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 

por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, REsp 778276, Processo nº 2005/0145199-0, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008).   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM  

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 
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I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 898168/RS, Processo nº 2007/0077511-7, j. 

05/08/2008, DJ 08/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no 

efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 954992/RS, 

Processo nº 2007/0119737-3, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).  
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No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 733780/SP, Processo nº 2005/0043885-0, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2008, DJ 22/08/2008; AgRg no Ag 905517/SP, Processo nº 2007/0126796-6, 

Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/06/2008, DJ 30/06/2008. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c" do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.009164-8       AMS  280630 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MPD ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

ADV : PAULO ANTONIO NEDER 

PETIÇÃO :  RESP   2008108775 

RECTE   :  MPD ENGENHARIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029613-1       AMS  294030 

APTE    :  JUDORI ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  KARINA MARQUES MACHADO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008067216 

RECTE   :  JUDORI ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não 

conheceu do agravo retido e deu provimento à remessa oficial, diante da ausência da comprovação do indébito fiscal. 

A parte insurgente defende que o acórdão negou vigência aos artigos 535, II, do CPC; 66, da Lei nº 8.383/91; 74 da Lei 

nº 9.430/96, 39, §4º, da Lei nº 9250/95, além da Súmula nº 213 do STJ. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial, quanto à desnecessidade da juntada dos comprovantes dos respectivos recolhimentos para a 

compensação e à aplicação da taxa SELIC. 

Devidamente prequestionado, o recurso interposto não merece seguimento. 

Primeiramente, em relação à alegada contrariedade ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma não 

restou caracterizada, consoante já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em aresto a seguir transcrito:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Ademais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é imprescindível, para a 

concessão de mandado de segurança, visando ao reconhecimento do direito à compensação, a comprovação da 
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existência de recolhimentos indevidos, o que não ocorreu na hipótese em tela, a evidenciar não estar configurada a 

negativa de vigência à de lei federal, bem como o dissídio jurisprudencialconsoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

I - Embora o enunciado sumular nº 213 desta Corte possibilite a declaração do direito à compensação tributária por 

meio do mandado de segurança, certo é que tal remédio constitucional tem por objetivo o resguardo de direito líquido e 

certo, o que pressupõe a existência de prova pré-constituída do alegado direito. Diante disso, necessária a juntada de 

documentos que comprovem o recolhimento do tributo que se pretende compensar. Precedentes: AgRg no REsp nº 

650.923/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/02/2006; 

REsp nº 572.639/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 05/12/2005; REsp nº 579.805/BA, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJ de 19/09/2005 e REsp nº 644.417/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/02/2005. 

II - No caso dos autos, o Tribunal a quo concluiu pela ausência de prova pré-constituída, na medida em que a impetrante 

deixou de indicar quem são os interessados, os valores que cada contribuinte pretende compensar, além de não juntar 

nenhuma guia de recolhimento do tributo em questão, razão pela qual afastou a possibilidade de julgamento do writ. 

III - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 903020/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJU 26.04.2007) 

Trata-se de Recurso Especial interposto com fulcro no art. 105, III, a" e "c", da Constituição da República em face de 

acórdão assim ementado (fls. 180-181): 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS. L.C. 70/91. LEI COMPLEMENTAR 

APENAS NO ASPECTO FORMAL. ALTERAÇÃO PELA LEI 9.718/98. POSSIBILIDADE. SÚMULA 276/STJ. 

ARGÜIÇÃO NÃO APLICÁVEL AO CASO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS DA ÉPOCA EM QUE 

PREVALECIA A ISENÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA NÃO PERMITIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

A Lei Complementar 70/91 só é lei complementar sob o aspecto formal, de modo que a matéria por ela regulada pode 

ser alterada por lei ordinária ou por medida provisória. Embora criada por lei complementar, a COFINS pode ter sua 

base de cálculo modificada por norma hierarquicamente inferior, pois a ela não se aplicam as restrições dos artigos 154, 

I, e 195, §4º da Constituição Federal, considerando-se que a referida contribuição não é exação nova,  tendo sido 

autorizada pelo artigo 195, I, da mesma Carta. Precedentes: ADC nº 1-1/DF e ADIn nº 1417/DF. 

Embora o eg. Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado o entendimento de que a opção feita por determinado 

regime tributário não altera a natureza jurídica das sociedades prestadoras de serviço, não é mais cabível argüir que a 

Súmula nº 276 do STJ se aplica in casu, porquanto prevaleceu o entendimento de que a isenção fiscal concedida pela 

LC nº 70/91 às sociedades civis prestadoras de serviços de profissão legalmente regulamentada foi revogada pela Lei nº 

9.430/96, não havendo nenhuma inconstitucionalidade formal nesta revogação. 

A impetrante não juntou aos autos quaisquer comprovantes capazes  de demonstrar a liquidez e certeza de eventual 

direito à compensação em período e que ainda prevalecia a isenção em comento. Não há como autorizar a restituição 

pleiteada ante a ausência de documentos comprobatórios, por se tratar de ação mandamental, onde não se admite a 

dilação probatória, não tendo ficado demonstrado a existência de direito líquido e certo por meio de prova documental 

pré-constituída." 

Nas suas razões recursais (fls. 184-199), a contribuinte alega que o acórdão recorrido violou o art. 6º, II, da LC 70/91, 

bem como divergiu da jurisprudência desta Corte no que pertine à isenção da COFINS e à necessidade da juntada dos 

comprovantes dos respetivos recolhimentos para a compensação. 

Contra-razões às fls. 308-324. 

O Recurso Especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fl. 345).  

É o relatório. 

Decido. 
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Inicialmente, cumpre consignar que o atual entendimento desta Corte é de que cabe ao impetrante demonstrar, por meio 

de prova documental anexada à exordial, a realização do recolhimento indevido, sob pena de não ter reconhecido o seu 

direito à compensação tributária. 

Vale conferir: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. 

COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. PRECEDENTES. 

1. É necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração do 

direito à compensação tributária em sede de mandado de segurança. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 511641/MG, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ de 06.12.2006, p. 233)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. É imprescindível, para a concessão de mandado de segurança visando ao reconhecimento do direito à compensação, a 

comprovação da existência de recolhimentos indevidos, fato constitutivo do direito. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 650923/MG, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 06.02.2006, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE. 

I - Apesar de a jurisprudência desta colenda Corte ter-se firmado no sentido do cabimento do mandado de segurança 

para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula n° 213/STJ), é imprescindível que sejam carreadas as 

provas do direito alegado, com a demonstração do recolhimento indevido, devendo tal ser observado, em sede de 

mandado de segurança, juntamente com a petição inicial, eis que imprópria a dilação probatória. 

II - Precedentes: AGREsp nº 494.186/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/12/2003; REsp n° 238.727/MG, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 08/10/2001 e REsp nº 197.785/BA, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 

de 08/05/2000. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 653603/MG, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ de 06.12.2004, p. 

229)..." 

Por tudo isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial. 

(RESP 887880/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, decisão monocrática, j. 07.02.2007, DJU 01.03.2007) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c" do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.011632-0       AMS  281405 

APTE    :  UNIDADE RESPIRATORIA CAMPINAS S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007203844 

RECTE   :  UNIDADE RESPIRATORIA CAMPINAS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região reconhecendo que o 

artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, ao estabelecer regime de retenção, quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, PIS e COFINS, aos serviços hospitalares, encontra-se em conformidade com os artigos 150, §7º da Constituição 

Federal e 128 do Código Tributário Nacional, bem como reconheceu que os serviços hospitalares não se confundem 

com os meros exames médicos ou atividades laboratoriais e de diagnóstico, para fins de enquadramento no regime 

jurídico estabelecido pelo artigo 15, §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.249/95, que estabelece a incidência de 

alíquota menor sobre o lucro. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria aos artigos 150, inciso II, e 246, ambos da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o regime de substituição tributária 

"para trás", como está a ocorrer no caso do artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, encontra amparo constitucional, notadamente 

no artigo 150, §7º, da Constituição Federal, consoante redação que passo a transcrever: 

"Empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra: obrigação de reter onze por cento do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 2 do mês 

subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra: 

inocorrência de ofensa ao disposto no art. 150, § 7º, art. 150, IV, art. 195, § 4º, art. 154, I, e art. 148 da CF. 

(STF, Tribunal Pleno, RE 393.946-7/MG, j. 03/11/2004, DJ 01/04/2005, Rel. Ministro Carlos Velloso)." 

Além de que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que apenas as alterações 

substanciais, sem conteúdo de atualização e aprimoramento, efetivadas no período compreendido entre 1995 e 2001, é 
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que se sujeitam às limitações do artigo 246 da Constituição Federal, o que não ocorreu no caso em apreço, consoante 

trecho lançado nos autos da ADI 1518-4/1996, que passo a transcrever: 

"(...) Não penso, além disso - e também a um primeiro exame - que se deva encarar, com a estreiteza literal que lhe 

empresta a bem lançada petição inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com força de lei, pelo art. 2º 

da Emenda n.º 7, reproduzida na de n.º 8, ambas acrescentando o art. 246 nas Disposições Constitucionais Gerais. 

Comporta este dispositivo, segundo penso, o sentido e finalidade lógica de excluir, do campo de atuação das medidas 

provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura introduzidas, não a 

estratificar a disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a sua atualização e 

aprimoramento nos limites que já autorizava, originariamente, a Constituição, hipótese que aparenta ser, no caso, a 

configurada pelas normas impugnadas na presente ação. (...)." 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que motivos de 

extrafiscalidade, baseados na razoabilidade, não implicam ofensa ao princípio da isonomia tributária, uma vez que, 

como já afirmou aquela Corte Superior, nos autos da ADIMC 2006/DF, é "absolutamente impossível tornar efetiva a 

norma constitucional que concede tratamento favorecido às empresas de pequeno porte sem que seja ferida a 

literalidade do princípio da isonomia", o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei 9317/96, 

uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a pessoas 

jurídicas prestadoras de serviços.  

2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical de grau superior, 

coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente.  

3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser 

beneficiadas, nos termos da lei , pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179).  

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a 

microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES 

aquelas cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado.  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (grifo nosso). 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1643/UF, j. 05/12/2002, DJ 14/03/2003, Rel. Ministro Maurício Corrêa)." 

Outrossim, porque as demais ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, mas sim derivadas de transgressões 

de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme  manifestação reiterada do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, quanto à controvérsia referente à possibilidade de 

compensação de prejuízos, para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

eventual ofensa à Constituição Federal se houvesse seria indireta, a depender de análise da legislação 

infraconstitucional, sem margem para o acesso à via extraordinária. 2. Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR nº 215442/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 18.02.2005)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.011632-0       AMS  281405 

APTE    :  UNIDADE RESPIRATORIA CAMPINAS S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007203845 

RECTE   :  UNIDADE RESPIRATORIA CAMPINAS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e  "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade,  negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que o artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, ao 

estabelecer regime de retenção, quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, PIS e COFINS, aos 

serviços hospitalares, encontra-se em conformidade com os artigos 150, §7º da Constituição Federal e 128 do Código 

Tributário Nacional, bem como reconheceu que os serviços hospitalares não se confundem com os meros exames 

médicos ou atividades laboratoriais e de diagnóstico, para fins de enquadramento no regime jurídico estabelecido pelo 

artigo 15, §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.249/95, que estabelece a incidência de alíquota menor sobre o lucro. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 15 e 20, ambos da Lei n.º 9.249/95, 110 do Código Tributário 

Nacional e 30 da Lei n.º 10.833/03. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

Em primeiro lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não há como 

estender o conceito de serviços hospitalares à clínica médica e laboratorial, como no caso em apreço, por mostrar-se 

incabível a ampliação de benefício fiscal, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IRPJ. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95. CONCEITO DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 

1. No entender da 1ª Seção, reputam-se serviços hospitalares, para os fins do art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95, "o 

complexo de atividades exercidas pela pessoa jurídica que proporcione internamento do paciente para tratamento de 

saúde, com a oferta de todos os processos exigidos para a prestação de tais serviços ou do especializado" (REsp 

832.906, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 27.11.06). Ademais, por traduzir norma instituidora de isenção parcial, o 

dispositivo não comporta interpretação ampliativa. 

2. No caso, segundo a própria inicial, o atendimento prestado pela impetrante é de natureza ambulatorial, sendo que as 

receitas auferidas decorrem, fundamentalmente, de procedimentos de consultas, não havendo, portanto, direito líquido e 

certo ao benefício fiscal de redução de alíquota sobre a totalidade de sua receita bruta. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 
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(STJ, 1ª Turma, RESP 938540/SC, j. 18/09/2007, DJ 18/10/2007, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Em segundo lugar, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, estabeleceu que o 

regime de retenção não tem o condão de alterar qualquer dos elementos do fato gerador dos tributos, tratando-se de 

mera técnica de arrecadação, que pode ser criada pelo legislador ordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Não se conhece de recurso especial fincado no art. 105, III, "c", da CF/88, quando a alegada divergência 

jurisprudencial não é devida e convenientemente demonstrada, nos moldes exigidos pelo art. 541, parágrafo único, do 

CPC, c/c o art. 255 e seus §§ do RISTJ. 

2. A Lei nº 9.711 de 20/11/1998, que alterou o art. 31 da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

4. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

5. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

6. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora 

de serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor 

respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo 

credor. 

7. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da 

contribuição previdenciária. 

8. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte. 

9. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 747506/RS, j. 21/06/2005, DJ 20/03/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.035580-0        AI  267060 

AGRTE   :  PAULO JOSE DA SILVA 

ADV     :  CRISTIANE DE SOUZA PENA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008134870 

RECTE   :  PAULO JOSE DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 88 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

17.06.2008, considerando-se a data de publicação o primeiro dia útil subseqüente, a saber, dia 18.06.2008, de forma que 

o prazo acima referido encerrou-se no dia 03.07.2008. Em virtude da portaria 5.490, expedida por esta Corte em 

03.07.2008, o prazo retro foi prorrogado para o dia útil seguinte, ou seja, 04.07.2008 . 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 07.07.2008 (fls. 91/110), quando já havia se esgotado o prazo 

para tanto (fls. 112). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.071245-0        AI  272788 

AGRTE   :  CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008093601 

RECTE   :  CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Quarta Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo inominado, 
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mantendo a decisão monocrática que negara seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que a apelação de 

sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 12, caput, e parágrafo único, da Lei nº 1.533/1951, e os artigos 

520, caput, e incisos I a VII, e 558, ambos do Código de Processo Civil, sob o argumento de que restou evidenciada a 

presença de requisitos necessários à concessão de efeitos suspensivo à apelação. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de 

difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 

por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E PERIGO DA 

DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 

2. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação" (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro). 

3. A aferição dos efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico da recorrida demandaria a imprescindível 

incursão na seara fático-probatória constante do processo, o que é vedado na via estreita do recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 

4. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, a Suprema Corte, reiterando a 

orientação firmada no 

RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91, com a redação da 

Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

5. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

6. Recurso especial não provido." (STJ, Segunda Turma, REsp 1020786/SP, Processo nº 2008/0004495-0, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 27/05/2008, DJ 06/06/2008). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

1. O acórdão atacado está perfeitamente alinhado com a jurisprudência cediça nesta Corte sobre a matéria, no sentido de 

que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma vez denegada a ordem, comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Apenas excepcionalmente, em casos de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, somados à presença de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustar os efeitos da medida atacada no writ até o julgamento da apelação. 

3. Para se aferir se a hipótese dos autos não apresenta efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico do 

impetrante, imprescindível se faria incursionar em matéria fático-probatória, o que é vedado na via estreita do recurso 

especial, ante o teor da Súmula 7/STJ, de seguinte conteúdo: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial". 
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4. Constatando que o entendimento do acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência deste 

Sodalício, aplica-se o óbice da Súmula n. 83/STJ. 

5. Agravo regimental não-provido." (STJ, Primeira Turma, AgRG no Ag 953455/SP, Processo nº 2007/0225204-1, Rel. 

Min. José Delgado, j. 01/04/2008, DJ 16/04/2008). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116728-5        AI  286857 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  HOSPITAL ESPIRITA DE MARILIA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008136843 

RECTE   :  HOSPITAL ESPIRITA DE MARILIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Quarta Turma desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, ao 

fundamento de que se verifica, no presente caso, a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação e fumus boni iuris, 

hipóteses excepcionais que justificam o recebimento da apelação no efeito suspensivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 5º, incisos LV e LXIX, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A alegada ofensa às normas constitucionais acima citadas não seria direta, mas tão somente derivada de suposta 

transgressão de norma infraconstitucional, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme 

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 
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Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido."(STF, Segunda Turma, AI-AgR 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, j. 23.04.2002, v.u., DJ 14.06.2002, 

p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR 619145/BA, Primeira Turma, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; AI-AgR 588474/RJ, Primeira Turma, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR 218362/SP, Primeira Turma, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)" (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229). 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula 636, aplicável ao caso 

por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116728-5        AI  286857 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  HOSPITAL ESPIRITA DE MARILIA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008136845 

RECTE   :  HOSPITAL ESPIRITA DE MARILIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pela Quarta Turma desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de 

instrumento, ao fundamento de que se verifica, no presente caso, a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação e 

fumus boni iuris, hipóteses excepcionais que justificam o recebimento da apelação no efeito suspensivo. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou lei federal, sob o argumento de que não restou comprovada a situação 

de grave perigo a  para a concessão do efeito suspensivo à apelação. Alega, ainda, dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

In casu, a alegada violação à legislação federal exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil 

reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 

por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E PERIGO DA 

DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 

2. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação" (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro). 

3. A aferição dos efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico da recorrida demandaria a imprescindível 

incursão na seara fático-probatória constante do processo, o que é vedado na via estreita do recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 

4. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, a Suprema Corte, reiterando a 

orientação firmada no 

RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91, com a redação da 

Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

5. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

6. Recurso especial não provido." (STJ, Segunda Turma, REsp 1020786/SP, Processo nº 2008/0004495-0, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 27/05/2008, DJ 06/06/2008). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

1. O acórdão atacado está perfeitamente alinhado com a jurisprudência cediça nesta Corte sobre a matéria, no sentido de 

que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma vez denegada a ordem, comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Apenas excepcionalmente, em casos de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, somados à presença de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustar os efeitos da medida atacada no writ até o julgamento da apelação. 

3. Para se aferir se a hipótese dos autos não apresenta efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico do 

impetrante, imprescindível se faria incursionar em matéria fático-probatória, o que é vedado na via estreita do recurso 

especial, ante o teor da Súmula 7/STJ, de seguinte conteúdo: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial". 

4. Constatando que o entendimento do acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência deste 

Sodalício, aplica-se o óbice da Súmula n. 83/STJ. 
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5. Agravo regimental não-provido." (STJ, Primeira Turma, AgRG no Ag 953455/SP, Processo nº 2007/0225204-1, Rel. 

Min. José Delgado, j. 01/04/2008, DJ 16/04/2008). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035728-4        AC 1145580 

APTE    :  PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A PRODASA 

ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008096201 

RECTE   :  PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A PRODASA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, bem como julgou 

prejudicado o apelo da parte autora, reconhecendo, nos termos dos artigos 3º e 4º, ambos da Lei Complementar n.º 

118/05, a prescrição da pretensão repetitória da parte autora, uma vez que havia transcorrido, entre a data do pagamento 

indevido e o ajuizamento da ação, mais do que 05 (cinco) anos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, bem como 

aos artigos 150, §§ 1º e 4º, e 168, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional e 2º e 37, caput, ambos da 

Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035728-4        AC 1145580 

APTE    :  PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A PRODASA 

ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008096203 

RECTE   :  PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A PRODASA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, bem como julgou 

prejudicado o apelo da parte autora, reconhecendo, nos termos dos artigos 3º e 4º, ambos da Lei Complementar n.º 

118/05, a prescrição da pretensão da parte autora, uma vez que havia transcorrido, entre a data do pagamento indevido e 

o ajuizamento da ação, mais do que 05 (cinco) anos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 2º, 5º, caput e inciso II, e 37, caput, ambos da 

Constituição Federal, bem como os artigos 4º do Código de Processo Civil e 66 da Lei n.º 8.383/91. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 
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Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

  No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a constitucionalidade da decisão lançada, utiliza-se de argumentação de 

cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.006644-8       AMS  294390 

APTE    :  CENTRO ESPECIALIZADO EM OTORRINOLARINGOLOGIA S/S 

LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: FAXRES 2008088186 

RECTE  : CENTRO ESPECIALIZADO EM OTORRINOLARINGOLOGIA S/S LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
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Decido 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que o v. acórdão recorrido foi publicado em 22/04/2008 conforme  atesta a certidão de fls. 164 e observa-se que o 

recurso foi protocolado em 07/05/2008, através de sistema de transmissão de dados tipo fac-símile, conforme permitido 

pela Lei nº 9.800/99. 

Porém, apesar da interposição do recurso ter ocorrido dentro do prazo determinado pelo artigo 508 do CPC, não atentou 

a recorrente para a observância do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.800/99, segundo o qual os originais referentes ao 

recurso interposto por fax devem ser apresentados necessariamente em até 05 (cinco) dias, contados da data do término 

do prazo. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

                             Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.006644-8       AMS  294390 

APTE    :  CENTRO ESPECIALIZADO EM OTORRINOLARINGOLOGIA S/S 

LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: FAXREX 2008088254 

RECTE  : CENTRO ESPECIALIZADO EM OTORRINOLARINGOLOGIA S/S LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que o v. acórdão recorrido foi publicado em 22/04/2008 conforme  atesta a certidão de fls. 164 e observa-se que o 

recurso foi protocolado em 07/05/2008, através de sistema de transmissão de dados tipo fac-símile, conforme permitido 

pela Lei nº 9.800/99. 

Porém, apesar da interposição do recurso ter ocorrido dentro do prazo determinado pelo artigo 508 do CPC, não atentou 

a recorrente para a observância do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.800/99, segundo o qual os originais referentes ao 

recurso interposto por fax devem ser apresentados necessariamente em até 05 (cinco) dias, contados da data do término 

do prazo. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

                             Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052957-0        AI  301600 

AGRTE   :  ARMINDO MASANOBU TAKENAKA 

ADV     :  CARINE CRISTINA FUNKE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008081472 

RECTE   :  ARMINDO MASANOBU TAKENAKA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de 

instrumento, ao fundamento de que, em face do caráter auto-executório, a sentença no mandado de segurança, seja 

concessiva ou denegatória a ordem, sujeita-se à apelação cujo efeito é meramente devolutivo, salvo em situação 

excepcionais. No presente caso, não existe comprovada a situação excepcional necessária a que o efeito suspensivo à 

apelação seja atribuído. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 558 do Código de Processo Civil, sob o argumento de que o 

presente caso se enquadra na hipótese excepcional, uma vez que a verossimilhança da alegação é extremamente robusta 

e o perigo de grave lesão ao recorrente é iminente. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

In casu, a alegada violação ao artigo 558 do Código de Processo Civil exige a verificação da existência ou não de lesão 

de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência 

dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E PERIGO DA 

DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 

2. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação" (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro). 
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3. A aferição dos efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico da recorrida demandaria a imprescindível 

incursão na seara fático-probatória constante do processo, o que é vedado na via estreita do recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 

4. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, a Suprema Corte, reiterando a 

orientação firmada no 

RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91, com a redação da 

Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

5. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

6. Recurso especial não provido." (STJ, Segunda Turma, REsp 1020786/SP, Processo nº 2008/0004495-0, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 27/05/2008, DJ 06/06/2008). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

1. O acórdão atacado está perfeitamente alinhado com a jurisprudência cediça nesta Corte sobre a matéria, no sentido de 

que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma vez denegada a ordem, comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Apenas excepcionalmente, em casos de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, somados à presença de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustar os efeitos da medida atacada no writ até o julgamento da apelação. 

3. Para se aferir se a hipótese dos autos não apresenta efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico do 

impetrante, imprescindível se faria incursionar em matéria fático-probatória, o que é vedado na via estreita do recurso 

especial, ante o teor da Súmula 7/STJ, de seguinte conteúdo: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial". 

4. Constatando que o entendimento do acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência deste 

Sodalício, aplica-se o óbice da Súmula n. 83/STJ. 

5. Agravo regimental não-provido." (STJ, Primeira Turma, AgRG no Ag 953455/SP, Processo nº 2007/0225204-1, Rel. 

Min. José Delgado, j. 01/04/2008, DJ 16/04/2008). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069448-8        AI  304291 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRDO   :  INSTITUTO GALLUP DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA e   outros 

ADV     :  FLAVIO CASTELLANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008119528 

RECTE   :  INSTITUTO GALLUP DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069882-2        AI  304662 

AGRTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008107640 

RECTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Sexta Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, ao 
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fundamento de que, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, a apelação de sentença de 

improcedência dos embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 558 e 448, II, ambos do Código de Processo Civil, sob o 

argumento de que os motivos incidentes no caso concreto demonstram que o prosseguimento regular da execução fiscal 

gerará prejuízos irreversíveis à agravante, haja vista que serão levados à hasta pública seus bens. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação aos artigos 558 e 448, II, ambos do Código de Processo Civil exige a verificação da 

existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na 

medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos 

recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros 

constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, REsp 778276, Processo nº 2005/0145199-0, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008).   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM  

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 898168/RS, Processo nº 2007/0077511-7, j. 

05/08/2008, DJ 08/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no 

efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 
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5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 954992/RS, 

Processo nº 2007/0119737-3, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).  

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 733780/SP, Processo nº 2005/0043885-0, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2008, DJ 22/08/2008; AgRg no Ag 905517/SP, Processo nº 2007/0126796-6, 

Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/06/2008, DJ 30/06/2008. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069883-4        AI  304630 

AGRTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008107641 

RECTE   :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Sexta Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, ao 

fundamento de que, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, a apelação de sentença de 

improcedência dos embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 558 e 448, II, ambos do Código de Processo Civil, sob o 

argumento de que os motivos incidentes no caso concreto demonstram que o prosseguimento regular da execução fiscal 

gerará prejuízos irreversíveis à agravante, haja vista que serão levados à hasta pública seus bens. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação aos artigos 558 e 448, II, ambos do Código de Processo Civil exige a verificação da 

existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na 

medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos 

recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros 

constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 321/2259 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, REsp 778276, Processo nº 2005/0145199-0, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008).   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM  

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 898168/RS, Processo nº 2007/0077511-7, j. 

05/08/2008, DJ 08/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 
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tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no 

efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 954992/RS, 

Processo nº 2007/0119737-3, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).  

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 733780/SP, Processo nº 2005/0043885-0, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2008, DJ 22/08/2008; AgRg no Ag 905517/SP, Processo nº 2007/0126796-6, 

Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/06/2008, DJ 30/06/2008. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.099431-9        AR    5759 199961050057269  4 Vr 

CAMPINAS/SP 

AUTOR   :  COPAUTO PINHALENSE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  MARIA EDUARDA A M G BORGES ANDREO DA FONSECA 

RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2008102132 

RECTE   :  COPAUTO PINHALENSE AUTOMOVEIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro nas alíneas "a" e "b", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Corte em sede de embargos 

de declaração, consoante os permissivos contidos no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna. 

A recorrente, nas razões do apelo extremo, deixou de demonstrar, em preliminar formal e fundamentada, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso em comento, consoante determina o artigo 543-A, § 

2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/06, e o artigo 327, § 1º, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal.  

Com contra-razões de fls. 439/442. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática de fls. 394/396, proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de 

Processo Civil, cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do 

recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do artigo 557, § 1º, do estatuto processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281, do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103722-9        AI  321632 

AGRTE   :  CLUBE ATLETICO MONTE LIBANO 

ADV     :  RONALDO RAYES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008121989 

RECTE   :  CLUBE ATLETICO MONTE LIBANO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, ao 

fundamento de que a apelação de sentença que extinguiu os embargos à execução sem julgamento de mérito deve ser 

recebida somente no efeito devolutivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 520 do Código de Processo Civil, sob o argumento de 

eminente risco do executado sofrer prejuízos de grande monte e de difícil reparação, pela indevida alienação de seus 

bens. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação ao artigo 520 do Código de Processo Civil exige a verificação da existência ou não de lesão 

de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência 

dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 
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2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, REsp 778276, Processo nº 2005/0145199-0, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008).   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM  

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 898168/RS, Processo nº 2007/0077511-7, j. 

05/08/2008, DJ 08/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no 
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efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 954992/RS, 

Processo nº 2007/0119737-3, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).  

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 733780/SP, Processo nº 2005/0043885-0, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2008, DJ 22/08/2008; AgRg no Ag 905517/SP, Processo nº 2007/0126796-6, 

Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/06/2008, DJ 30/06/2008. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039387-6        AC 1230613 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA e outros 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

PETIÇÃO :  RESP   2008104142 

RECTE   :  CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, acolheu parcialmente os 

embargos de declaração opostos em face de acórdão que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, diante da ausência de comprovação documental do recolhimento do indébito fiscal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, eis que não 

houve a devida apreciação quanto a comprovação do recolhimento indevido, incidindo em erro na análise dos autos. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que a alegada violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil não resta caracterizada, consoante tem 

decidido aquela Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039387-6        AC 1230613 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA e outros 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

PETIÇÃO :  REX    2008104143 

RECTE   :  CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste e. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que acolheu parcialmente os 

embargos de declaração opostos em face de acórdão que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, diante da ausência de comprovação documental do recolhimento do indébito fiscal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 328/2259 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a apontada ofensa à norma constitucional não seria direta, mas sim derivada de suposta transgressão de norma 

infraconstitucional, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada 

do e. Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.02, DJ 14.06.02, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; AI-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006223-3        AI  326889 

AGRTE   :  LANIFICIO BROOKLIN LTDA 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008141565 

RECTE   :  LANIFICIO BROOKLIN LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pela Segunda Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo 

inominado, mantendo a decisão monocrática que negara seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que, 

nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, a apelação de sentença de improcedência dos 

embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. No presente caso, inexistem argumentos 

suficientes e consistentes a se comprovar que o prosseguimento da ação de execução fiscal causará grave dano de difícil 

ou incerta reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 558 e 798, ambos do Código de Processo Civil, sob o 

argumento de que o recebimento da apelação no efeito suspensivo se justifica em razão dos danos que decorrerão da 
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alienação do bem penhorado antes do trânsito em julgado da decisão a ser proferida nos autos dos embargos à execução 

fiscal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação aos artigos 558 e 798, ambos do Código de Processo Civil exige a verificação da existência 

ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que 

a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. 

Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito 

federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, REsp 778276, Processo nº 2005/0145199-0, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008).   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM  

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 
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I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 898168/RS, Processo nº 2007/0077511-7, j. 

05/08/2008, DJ 08/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no 

efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 954992/RS, 

Processo nº 2007/0119737-3, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).  
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No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 733780/SP, Processo nº 2005/0043885-0, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2008, DJ 22/08/2008; AgRg no Ag 905517/SP, Processo nº 2007/0126796-6, 

Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/06/2008, DJ 30/06/2008. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

BLOCO 138533 

  

PROC.   :  98.03.036715-3             AC  419499 

APTE    :  NICHIBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008014663 

RECTE   :  NICHIBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 142, 150, §§ 1º e 4º, 156, 165, 168, I, e 

173, do Código Tributário Nacional, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal, a contar dos recolhimentos indevidos. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, e traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 334/2259 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.60.02.002036-9        AC  791884 

APTE    :  AUTO PECAS E ACESSORIOS MODELO LTDA 

ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008149327 

RECTE   :  AUTO PECAS E ACESSORIOS MODELO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150 e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal. 
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Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, e traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.020677-2        AC  909290 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RENOBRAS RENOVADORA BRASILEIRA DE PNEUS LTDA 

ADV     :  ALICINIO LUIZ 

PETIÇÃO :  RESP   2008108699 

RECTE   :  RENOBRAS RENOVADORA BRASILEIRA DE PNEUS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

ao reconhecer a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, e traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO. 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.028690-1       AMS  207285 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUPERMERCADO VERAN DE SUZANO LTDA e outro 

ADV     :  FERNANDO GODOI WANDERLEY 

PETIÇÃO :  RESP   2008106307 
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RECTE   :  SUPERMERCADO VERAN DE SUZANO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 142, 150, 156, 165 e 168, I, do Código 

Tributário Nacional, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal, a contar dos recolhimentos indevidos. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, e traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.60.02.000221-9        AC  887405 

APTE    :  SUL FRIOS COM/ E REPRESENTACOES DE FRIOS LTDA 

ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008112107 

RECTE   :  SUL FRIOS COM/ E REPRESENTACOES DE FRIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150 e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, e traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO. 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.00.050786-7        AC  814457 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  YAMAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

PETIÇÃO :  RESP   2008123924 

RECTE   :  YAMAR IND/ METALURGICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, § 4º, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal, a contar dos recolhimentos indevidos. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, e traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.001895-0        AC 1084822 

APTE    :  PLASTICOS NILLO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008125507 

RECTE   :  PLASTICOS NILLO IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 20, 21, 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil; e 150, §§ 1º e 4º, 161, e 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, ao reconhecer a 

prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, e traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 352/2259 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 

SUZANA CAMARGO. 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.002568-3        AC  769794 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

EMBGDO  :  FE MODAS IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

PETIÇÃO :  RESP   2008133427 

RECTE   :  FE MODAS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil; e 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, do Código Tributário Nacional, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, e traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Inicialmente, constata-se que foi acostado aos autos recurso excepcional da parte autora, protocolizado sob o nº 

2004.196620, em 13.09.2004 e, à época, pendiam de julgamento os embargos de declaração da mesma.  

Assim, referido inconformismo, por não se amoldar ao permissivo constitucional do recurso especial, que exige a 

apreciação do Tribunal, em única ou última instância, não deve ser conhecido, dado que à época, ainda não estavam 

julgados os embargos de declaração interpostos. 

Já no tocante ao recurso interposto às fls.337/374, preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional.  

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 354/2259 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.030138-8        AC  817599 

APTE    :  NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008109963 

RECTE   :  NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 535, 458, inciso II, e 165, do Código de 

Processo Civil; e 150, § 4º, 165 e 168, do Código Tributário Nacional, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal, a contar 

dos recolhimentos indevidos. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, e traz julgados em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.010042-7        AC 1236269 

APTE    :  CRISTINA DE MOURA JOAO 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

PETIÇÃO :  RESP   2008034768 

RECTE   :  CRISTINA DE MOURA JOAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que 

a fixação, dos honorários advocatícios, em 10% sobre o valor da condenação, com base no artigo 20, §3º, do Código de 

Processo Civil, representa justa retribuição pelo trabalho do causídico.  
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência ao artigo 20, §4º do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes em relação ao conteúdo 

econômico da demanda, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.  HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ART. 20, § 4º DO CPC. RAZOABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

A verba de patrocínio estabelecida com base no artigo 20, § 4º, do CPC,  quando irrisória ou exorbitante, como neste 

caso, não implica reexame do quadro fático.  

Não cabem embargos de divergência para rever o valor dos honorários 

de advogado. 

É pertinente no recurso especial a revisão do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 494377/SP, j. 06/04/2005, DJU 01/07/2005, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)." 

  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

  

  

DESPACHO: 

BLOCO: 138523 
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PROC.   :  95.03.090443-9             AI   32079 

AGRTE   :  EDMUNDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2002083076 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento a agravo de instrumento 

interposto com o fito de desconstituir decisão interlocutória, que não recebeu o recurso de apelação interposto, com a 

alegação de que seria intempestivo. 

Em preliminares, aduz a recorrente que a decisão de segunda instância violou o disposto no artigo 5º, § 5º da Lei nº 

1.060/50, argumentando que o patrono constituído, ainda que de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não pode 

ser considerado Defensor Público, tampouco como aquele que exerce cargo equivalente, razão pela qual não pode ser 

deferido o prazo em dobro, previsto no dispositivo legal ora citado.  

Alega ainda a recorrente, que houve divergência jurisprudencial a respeito da matéria. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão do recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se verifica da fundamentação do recurso apresentado, busca a recorrente que seja desconsiderada a igualdade 

entre defensor público e defensor constituído por beneficiário da assistência judiciária gratuita, para efeito de concessão 

de prazos em dobro. 

De fato, o mencionado benefício do prazo em dobro para a interposição de recursos, tem aplicação restrita aos órgãos de 

assistência judiciária estatais, conforme reiterada e pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A contagem, em dobro, dos prazos processuais é privilégio restrito do defensor público e do integrante do serviço 

estatal de assistência judiciária. Não cabe tal prerrogativa ao advogado particular de beneficiário da justiça gratuita. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 816526/MT - 6ª Turma - rel. Min. NILSON NAVES, j. 18/10/2007, v.u., DJ 03.12.2007, p. 375) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE DO RECUSO ESPECIAL. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRAZO EM DOBRO. INTEMPESTIVIDADE. REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A alegação do privilégio de prazo em dobro previsto no art. 5º, parágrafo 5º, da Lei n. 1.060/50, é reservado às 

Defensorias Públicas criadas pelos Estados ou cargos similares, não se estendendo à causas patrocinadas por 

profissionais constituídos pelas partes, ainda que beneficiários da justiça gratuita. 

2. Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 841221/SP - 4ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 18/09/2007, v.u., DJ 08.10.2007, p. 

297) 
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"Ação rescisória. Apelação conhecida, embora intempestiva. Pertinência da rescisória tratando-se de tema que o 

Tribunal deveria examinar de ofício. Obstáculo judicial. Lei de assistência judiciária. 

1. Pertinente o ajuizamento da ação rescisória quando o tema estava na alçada do Tribunal, de ofício, assim, a 

tempestividade da apelação. 

2. O obstáculo judicial para ser reconhecido impõe pedido da parte durante o período da ocorrência. 

3. O prazo em dobro e a intimação pessoal são benefícios que atingem exclusivamente o serviço de assistência 

judiciária, que é organizado e mantido pelo Estado. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 663956/PR - 3ª Turma - rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 28/06/2007, v.u., DJ 

01.10.2007, p. 270) 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS RECEBIDOS 

COMO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFENSOR 

DATIVO. ART. 5º, § 5º, DA LEI 1.060/50. PRAZO EM DOBRO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

SÚMULA 83/STJ. 

1. Embargos declaratórios admitidos como agravo regimental, em razão de seu manifesto caráter infringente. Aplicação 

do princípio da fungibilidade recursal. 

2. É inviável, em sede de recurso especial, o exame de ofensa a dispositivo constitucional, por se tratar de competência 

da Suprema Corte, nos termos do art. 102, III, da Carta Magna. 

3. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. Hipótese em que a Corte de 

origem não procedeu a nenhum juízo de valor acerca dos arts. 125, I, e 471 do CPC, o que atrai o óbice das Súmulas 

282 e 356/STF. 

4. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que o defensor dativo não exerce cargo equivalente ao de defensor 

público, mas sim de advogado nomeado para patrocinar uma determinada causa, de sorte que ao defensor dativo  não é  

extensível o benefício da contagem em dobro do prazo recursal. 

5. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

6. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." - Grifei. 

(AgRg no AgRg no Ag 797095/SP - 5ª Turma - rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 03/04/2007, v.u., DJ 

07.05.2007 p. 361) 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Advogado dativo não pertencente aos quadros da Defensoria 

Pública. Prazo comum. Precedente da Corte. 

1. O prazo em dobro é concedido apenas ao Defensor Público da Assistência Judiciária, não se estendendo à parte, 

beneficiária da justiça gratuita, mas representada por advogado que não pertence aos quadro da Defensoria do Estado, 

sendo irrelevante a existência de convênio com a Ordem dos Advogados do Brasil. 

2. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 765142/SP - 3ª Turma - rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 10/10/2006, v.u., DJ 

12.03.2007, p. 226) 
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Portanto, tendo o acórdão conferido o benefício do prazo em dobro para recorrer a patrono constituído de parte 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o 

reconhecimento da contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.003434-6        AC  915024 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARINA CARNIETTO PAES 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

PETIÇÃO :  RESP   2007319940 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a apelação do INSS, sob o 

fundamento de que, em que pese o fato de o documento apresentado possuir irregularidades, não há que se falar em 

restituição dos valores pagos porquanto as quantias auferidas pela ré tiveram como suporte decisão judicial que se 

presume válida e com aptidão para concretizar o comando nela inserto. 

Foram opostos Embargos de Declaração com a alegação de que o v. acórdão que negou provimento à apelação 

apresenta omissão, haja vista que não se pronunciou a respeito do enriquecimento ilícito sem causa, que foi 

expressamente alegado pela autarquia previdenciária em sede de Recurso de Apelação. Tais embargos foram rejeitados 

pois apesar de o v. acórdão não ter versado expressamente sobre a expressão "enriquecimento sem justa causa, verifica-

se que sua descaracterização é decorrência lógico da ausência de má-fé. 

Em sede de Recurso Especial, primeiramente aduz o recorrente que houve afronta às disposições contidas no artigo 535, 

do Código de Processo Civil, haja vista o não reconhecimento dos vícios apontados nos embargos declaratórios. No 

mérito, apontou inobservância ao disposto nos artigos 876, 884 e 885, todos do Código Civil, e argumentou acerca da 

necessidade de restituição das quantias pagas a maior ao credor, argumentando que não há que se falar em ato 

acobertado por decisão judicial legítima, pois tal decisão foi maculada pelo vício de falsidade, e sendo assim deve 

prevalecer o princípio constitucional da moralidade administrativa, que visa a proteção, entre outras coisas, da "res 

publica".. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão do recorrente merece prosperar. 
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Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se verifica da fundamentação da decisão que negou provimento ao apelo do INSS, a impossibilidade de 

restituição dos valores pagos, fundamentam-se no fato de que os mesmos advém de decisão judicial que se presume 

válida.  

Contudo, há que se considerar o argumento da autarquia previdenciária, no sentido de que é notória a indisponibilidade 

dos bens públicos e da possibilidade de se beneficiar quem age de má-fé, razão pela qual, pugna pela restituição das 

quantias pagas ao réu.  

Tampouco, não há que se falar em impossibilidade de restituição dos benefícios recebidos com base em apresentação de 

provas falsas, dada a característica alimentar do benefício, uma vez que o próprio Superior Tribunal de Justiça, mesmo 

reconhecendo a natureza alimentar do benefício, determina a sua restituição, que então em tese, poderá ser feita de 

forma parcelada: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO IRREGULARMENTE CONCEDIDO. RESTITUIÇÃO. 

DECRETO 5.699/2006. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA MAIS 

BENÉFICA. APLICAÇÃO IMEDIATA. DESCONTO DA INTEGRALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA 

AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO CARÁTER SOCIAL 

DAS NORMAS PREVIDENCIÁRIAS. 

1.  De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, havendo pagamento além do devido (hipótese que mais se aproxima da 

concessão irregular de benefício), o ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em 

regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé. 

2.  A redação original do Decreto 3.048/99 determinava que a restituição de valores recebidos a título de benefício 

previdenciário concedido indevidamente em virtude de dolo, fraude ou má-fé deveria ser paga de uma só vez. 

Entretanto, a questão sofreu recente alteração pelo Decreto 5.699/2006, que passou a admitir a possibilidade de 

parcelamento da restituição também nestes casos, pelo que, sendo norma de ordem pública mais benéfica para o 

segurado, entende-se que tem aplicação imediata indistintamente a todos os beneficiários que estiverem na mesma 

situação. 

3.  Além disso, em vista da natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do 

segurado, torna-se inviável impor ao beneficiário o desconto integral de sua aposentadoria, uma vez que, ficando anos 

sem nada receber, estaria comprometida a sua própria sobrevivência, já que não teria como prover suas necessidades 

vitais básicas, em total afronta ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como ao caráter social 

das normas previdenciárias, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social. 

4.  A fim de evitar o enriquecimento ilícito, reputo razoável o desconto de 30% sobre o valor do benefício, conforme 

requerido pelo segurado. 

5.Recurso Especial improvido. (REsp 959209 / MG, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, T5 - QUINTA 

TURMA, 16/08/2007, DJ 03/09/2007 p. 219). 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE 

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O 

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada em 

pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de concessão 

fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja apurada pela via 

ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa. 

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de concessão 

de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos referidos danos. 

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora de todo e 

qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de direito público. 
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4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no 

recebimento de benefício), apurados em "tomada de contas especial". 

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

6. Recurso não provido. (REsp 414916 / PR, Ministro JOSÉ DELGADO, T1 - PRIMEIRA TURMA, 23/04/2002, DJ 

20/05/2002 p. 111). 

Portanto, tendo o acórdão mantido a decisão que que isentou o réu da restituição dos valores recebidos a título de 

aposentadoria concedida com base em provas falsas e obtidas por meio de fraude, não se pode negar, ao menos em 

estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a presença de contrariedade entre a decisão de segunda instância e o 

dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

EXP. Nº 729  -  BLOCO Nº 138527  -   P01D DARE  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

SUBSECRETARIA DE FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Em  observância  aos princípios da ampla defesa e do contraditório, nos processos   abaixo   relacionados,  

ficam  intimados  os  recorridos  a apresentarem    contra-razões    ao(s)    Recurso(s)    Especial  e/ou 

Extraordinário  interpostos, nos termos do artigo 27, da Lei 8038, de 25 de maio de 1990: 

   

PROC.   : 2001.61.81.006152-6 ACR REG:30.10.2006 

APTE    : WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA 

ADV     : SERGIO SALOMAO SHECAIRA 

APTE    : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADV     : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : REGINA HELENA DE MIRANDA 

APDO    : SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

ADV     : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

APDO    : OS MESMOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

P01D 

  

PROC.   : 2005.61.02.001070-8 VERDAD REG:08.11.2007 

EXCPTE  : DAZIO VASCONCELOS 

ADV     : MARIO DE OLIVEIRA FILHO 

ASSIST  : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADV     : DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO 

EXCPTO  : RENATO CESAR TREVISANI 

ADV     : CLAUDIO JOSE ABBATEPAULO e outros 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTOS PELA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL 

P01D 

  

PROC.   : 2005.61.06.010928-1 RSE REG:06.02.2008 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : CARLOS FERRARI FILHO 

ADV     : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. 

P01D 

  

PROC.   : 2008.03.00.015007-9 CC ORI:200661090042119/SP REG:28.04.2008 

PARTE A : Justica Publica 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

P01D 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.   :  2005.03.00.082007-2       APN     195 

ORIG.   :  9501046028  2P Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Justica Publica 

REU     :  PEDRO LUIZ FERRONATO 

ADV     :  RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO 

REU     :  CELSO RUI DOMINGUES 

ADV     :  PAOLA ZANELATO 

REU     :  RICARDO DIAS PEREIRA 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

ADV     :  MARCOS AURELIO PINTO  

REU     :  WALDEMAR CAMARANO FILHO 

ADV     :  RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO 

REU     :  SALIM FERES SOBRINHO 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

ADV     :  MARCOS AURELIO PINTO  

REU     :  EDSON VAGNER BONAM NUNES 

ADV     :  JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outros 

REU     :  GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO 

ADV     :  PAOLA ZANELATO 

REU     :  JORGE FLAVIO SANDRIN 

ADV     :  RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO 

REU     :  SERGIO SAMPAIO LAFFRANCHI 

ADV     :  PAOLA ZANELATO 

REU     :  WILSON DE ALMEIDA FILHO 

ADV     :  RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO 

REU     :  RICARDO ANTONIO BRANDAO BUENO 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

ADV     :  MARCOS AURELIO PINTO  

REU     :  SAULO KRICHANA RODRIGUES 

REU     :  ANTONIO JOSE SANDOVAL 

ADV     :  PAOLA ZANELATO 

REU     :  FERNANDO MARTHIAS MAZZUCHELLI 

ADV     :  ARTHUR CARUSO JUNIOR 

ADV     :  MARCO POLO LEVORIN  

REU     :  VLADIMIR ANTONIO RIOLI 
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ADV     :  PAOLA ZANELATO 

REU     :  EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

ADV     :  MARCOS AURELIO PINTO  

REU     :  NELSON MANCINI NICOLAU 

ADV     :  ODEL MIKAEL JEAN ANTUN 

REU     :  JULIO SERGIO GOMES DE ALMEIDA 

REU     :  ANTONIO FELIX DOMINGUES 

ADV     :  PAOLA ZANELATO 

REU     :  ALFREDO CASARSA NETTO 

ADV     :  MAURICIO FARIA DA SILVA 

REU     :  JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL 

ADV     :  FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

REU     :  MARIO CARLOS BENI 

ADV     :  RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO 

REU     :  ERLEDES ELIAS DA SILVEIRA 

ADV     :  FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

REU     :  LAERCIO RANIERI 

ADV     :  JOSE STALIM WOJTOWICZ 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / ORGÃO ESPECIAL 

REDATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / ÓRGÃO ESPECIAL 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. CRIME 

CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. GESTÃO TEMERÁRIA. ARTIGO 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

7.492/86. COMITÊ DE CRÉDITO DO BANESPA. 

- Os embargos de declaração têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se prestando a 

nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a rediscussão da causa ou 

correção de eventual injustiça do julgado. 

- Posicionamento pacífico da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido da inadmissibilidade do efeito 

infringente ou modificativo dos embargos de declaração. 

- Alegações de existência de omissão: desnecessidade do órgão julgador reportar-se a todos os argumentos levantados 

pelas partes, se nítida a intenção de reprová-los integralmente, ao fundamentar a decisão, conforme sua convicção livre 

e motivada. 

- Impossibilidade do reconhecimento de contradição, que exige incompatibilidade entre proposições diversas do 

julgado, gerando incompreensão, ou cuja solução adotada colida com a fundamentação, não se justificando o 

acolhimento de embargos de declaração se a divergência apontada é com a prova dos autos ou decisão outra. 

- Reprodução de alegações analisadas e decididas à exaustão, com caráter evidentemente protelatório. 

- Inconformismo cuja real intenção é reabrir discussão sobre os fundamentos do acórdão e obter alteração substancial do 

julgado, questionando as deliberações concernentes às preliminares, ao mérito propriamente dito da ação penal e à 

quantidade de pena cominada, excetuando-se de tal raciocínio a alegação referente à reprimenda imposta a Pedro Luiz 

Ferronato, devidamente ajustada em razão do co-réu não possuir nenhum outro procedimento criminal em seu nome. 

- Permissão para os acusados recorrerem em liberdade, não evidenciada a imprescindibilidade de adoção de medida 

constritiva de ordem pessoal. 

- Remessa aos autos, a pedido da defesa, de transcrição do julgamento da ação penal na parte correspondente aos votos 

vencidos e não declarados. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Recurso prejudicado em relação ao co-réu Jorge Flávio Sandrin, beneficiado com a decretação, pela relatora originária 

do feito, da extinção da punibilidade, tendo em vista a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 115 do Código 

Penal. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos por RICARDO DIAS PEREIRA, SALIM 

FERES SOBRINHO, EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAÚJO, RICARDO ANTÔNIO BRANDÃO BUENO, 

FERNANDO MATHIAS MAZZUCCHELLI, WALDEMAR CAMARANO FILHO, WILSON DE ALMEIDA 

FILHO, ANTONIO FÉLIX DOMINGUES, ANTONIO JOSÉ SANDOVAL, CELSO RUI DOMINGUES, GILBERTO 

ROCHA DA SILVEIRA BUENO, JÚLIO SÉRGIO GOMES DE ALMEIDA, SAULO KRICHANÁ RODRIGUES, 

VLADIMIR ANTÔNIO RIOLI e ALFREDO CASARSA NETO; dar parcial provimento aos embargos de declaração 

opostos por PEDRO LUIZ FERRONATO, para reconhecer a impossibilidade de majoração da reprimenda inicial com 

base na existência de feitos criminais em seu nome e fixar a pena do co-réu em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão 

e 90 (noventa) dias-multa; dar parcial provimento aos embargos de declaração opostos por NELSON MANCINI 

NICOLAU, EDSON WAGNER BONAN NUNES e JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL, para declarar o 

direito dos acusados recorrerem em liberdade e determinar a juntada da transcrição do julgamento da ação penal na 

parte correspondente aos votos vencidos e não declarados; e julgar prejudicados os embargos de declaração em relação 

a JORGE FLÁVIO SANDRIN, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora, com quem votaram os 

Desembargadores Federais CARLOS MUTA, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO 

NASCIMENTO (convocado para compor quórum), LEIDE POLO (convocada para compor quórum), ANDRÉ 

NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), LUIZ STEFANINI (convocado para compor quórum), 

HENRIQUE HERKENHOFF (convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, 

SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR e SUZANA CAMARGO. 

São Paulo, 30 de abril de 2008 (data do julgamento). 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021520-7        CC   10979 

ORIG.   :  200663010580033  JE Vr SAO PAULO/SP     200461000241253  14 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARIA CILENE DE AZEVEDO 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do Juízo 

Federal da 14ª Vara Cível de São Paulo, nos autos da ação de revisão contratual com pedido de antecipação parcial dos 

efeitos da tutela, proposta por Maria Cilene de Azevedo em face da Caixa Econômica Federal. 

Decido. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para o processamento deste conflito de competência, 

conforme a Súmula nº 348 do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Compete ao Superior Tribunal de justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Oficie-se  aos e. juízes. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

JOHONSOM DI SALVO 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

  

PROC. :  93.03.051014-3             MS  124873 

ORIG. :  8300002218  3 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  MULTINVEST PARTICIPACOES LTDA 

ADV   :  JOSE LUIZ BUCH e outros 

IMPDO :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

INTERES :  DUROCRET S/A IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO         

massa falida 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Em consulta ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal de Primeira Instância, observa-se a existência de 

duas Execuções Fiscais promovidas pelo INSS em face de Multinvest Participações Ltda, processos nº 94.0701734-6 e 

94.0701733-8, indicando que, possivelmente, os feitos nº 2218/1983 e 2217/1983, referentes ao presente Mandado de 

Segurança foram redistribuídos, bem como receberam nova numeração. 

Os feitos tramitaram perante a 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto, em relação aos quais verifico que houve 

oposição de Embargos de Terceiro, pela Triad Indústria e Comércio S/A - nº 94.0701735-4 e nº 94.0701737-0. 

Sendo assim, oficie-se àquele juízo para que forneça informações atualizadas sobre os processos mencionados, os quais 

deram ensejo à presente impetração. 

Após, voltem conclusos os autos.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037750-5        CJ   11178 

ORIG.   :  9301022559  8P Vr SAO PAULO/SP     9301022559  6P Vr SAO 

PAULO/SP     200103990570061          SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Justica Publica 

PARTE R :  RODOLFO ROSAS ALONSO 

ADV     :  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 
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Nos termos do que dispõe o artigo 120, caput, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao presente feito, 

designo o MM. Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo para, em caráter provisório, resolver as medidas 

urgentes relativas ao feito de origem. 

Observo que a demanda já foi julgada, inclusive em grau de recurso perante este E. Tribunal, razão pela qual determino 

sejam extraídas cópias de fls. 02/06, 2307/2316, 2322/2334, 2349/2381, 2384/2387, 2396/2341, 2412, 2497/2501, 2504, 

2506/2516, autuando-se o presente conflito de competência com as aludidas cópias, remetendo-se os autos da ação 

penal originária ao Juízo suscitante, eis que designado provisoriamente para a resolução de questões urgentes. 

Expeçam-se as comunicações necessárias. 

As decisões proferidas pelos Juízos suscitante e suscitado encontram-se devidamente fundamentadas, razão pela qual 

entendo ser desnecessário o pedido de informações. 

Destarte, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  98.03.029467-9             AR     602 

ORIG.   :  89030035097  17 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  MIRIAN INES CHIACHIA e outros 

ADV     :  DANIEL DIRANI e outros 

AUTOR   :  JOSE ROBERTO ALVES 

ADV     :  CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO 

AUTOR   :  HELENA KIMIKO MIYAZAKI 

ADV     :  DANIEL DIRANI e outros 

AUTOR   :  ROBERTO NAGAO 

ADV     :  CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO 

RÉU     :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE A :  ALCIDES ROBERTO DE OLIVEIRA CHAVES e outro 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1.Fl. 208: manifestem-se os autores. 

2.Publique-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093998-9        AR    5669 

ORIG.   :  200261000254690          SAO PAULO/SP 
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AUTOR   :  ANTONIO AUGUSTO MARIALVA NETO e outros 

ADV     :  MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

RÉU     :  Comissao Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

ADV     :  RODRIGO PEREIRA CHECA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Manifestem-se os autores acerca do parecer do Ministério Público Federal (fls. 564/570), que opinou pela extinção do 

processo nos termos do art. 267, VI, CPC. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030668-7        MS  309706 

ORIG.   :  200860000059478  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  NELIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  JERONIMO ROMANELLO NETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

1. Fls. 93/98: tendo sido concedida a liminar em relação ao imóvel situado na rua Antônio Arantes, n. 456, em Campo 

Grande, objeto da Matrícula n. 136.504 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campo Grande (fls. 87/88), defiro o 

requerido. Prejudicado o agravo regimental interposto. 

2. Oficie-se ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030798-9        MS  309723 

ORIG.   :  200860000059478  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  LUCIMARA FERNANDE DA SILVA 

ADV     :  FABIO RICARDO MENDES FIGUEIREDO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 
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1. Fls. 175/179: tendo sido concedida a liminar em relação ao Lote n. 12, da Quadra 5, objeto de Matrícula n. 182.179 

do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campo Grande (fls. 167/168), defiro o requerido. Prejudicado o agravo 

regimental interposto. 

2. Oficie-se ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037213-1        CC   11167 

ORIG.   :  200863030072844  JE Vr CAMPINAS/SP     200861050033645  2 Vr 

CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ROWPRINT ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV     :  VIRGINIA MARIA ANTUNES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALUISIO MARTINS BORELLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª   SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Campinas (SP) em face do 

Juízo da 2a Vara Federal de Campinas (SP), nos autos da ação de rito ordinário ajuizada por Rowprint Artes Gráficas 

Ltda. em face da Caixa Econômica Federal. 

Decido. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para o processamento deste conflito de competência, nos 

termos da Súmula n. 348 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Oficie-se a ambos os Juízes. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.056114-2        CC   10264 

ORIG.   :  200663010267240  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000246310  6 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CONDOMINIO RESIDENCIAL TROPICAL 

ADV     :  GIANPAULO SCACIOTA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de São Paulo em face do Juízo da 6ª Vara 

Federal de São Paulo, ambos pertencentes à Seção Judiciária de São Paulo. 

O conflito foi suscitado relativamente à ação sumária ajuizada pelo Condomínio Residencial Tropical em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, processada e autuada sob n.º 2005.61.00.024631-0. 

É o relatório. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da competência para decidir conflitos de 

competência instaurados entre juizados especiais federais e juízos federais, por meio da Súmula 348 cujo teor 

transcrevo a seguir: 

Súmula: 348 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.  

Comuniquem-se. 

Intimem-se. 

Anote-se na distribuição. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022214-5        CC   10996 

ORIG.   :  200763060058912  JE Vr OSASCO/SP      200661000161564  13 Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  RICARDO SILVERIO e outro 

ADV     :  ERIKA APARECIDA SILVERIO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco / SP em face do Juízo da 

13ª Vara Federal de São Paulo, ambos pertencentes à Seção Judiciária de São Paulo. 

O conflito foi suscitado relativamente à ação revisional contratual, de prestações e de saldo devedor cumulada com 

repetição de indébito e compensação, processada sob o rito ordinário e autuada sob n.º 2006.61.00.016156-4, ajuizada 

por Ricardo Silvério e outra em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

É o relatório. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da competência para decidir conflitos de 

competência instaurados entre juizados especiais federais e juízos federais, por meio da Súmula 348 cujo teor 

transcrevo a seguir: 

Súmula: 348 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.  

Comuniquem-se. 

Intimem-se. 

Anote-se na distribuição. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028982-3        CC   11066 

ORIG.   :  200663010624826  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000165899  12 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO> 1ªSSJ> SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo / SP em face do Juízo 

Federal da 12ª Vara de São Paulo, ambos pertencentes à Seção Judiciária de São Paulo. 

O conflito foi suscitado relativamente à ação revisional de prestações e de saldo devedor cumulada com repetição de 

indébito e compensação, processada sob o rito ordinário e autuada sob n.º 2005.61.00.016589-9, ajuizada por Marco 

Antonio de Oliveira e outra em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

É o relatório. 
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da competência para decidir conflitos de 

competência instaurados entre juizados especiais federais e juízos federais, por meio da Súmula 348 cujo teor 

transcrevo a seguir: 

Súmula: 348 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.  

Comuniquem-se. 

Intimem-se. 

Anote-se na distribuição. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039272-5        AR    6486 

ORIG.   :  200160000014610          SAO PAULO/SP     200160000014610  4 Vr 

CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR   :  NILDA TOLEDO 

ADV     :  MARIA CELIA PEREIRA SILVEIRA CORREA 

RÉU     :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  DJALVINA ANGELICA ROCHA e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Vistos etc. 

Intime-se a autora para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, instrua os autos com 

cópia dos documentos indispensáveis à propositura da demanda (Código de Processo Civil, art. 284). 

No prazo, a autora deverá acostar declaração de pobreza, sob pena de ser indeferido o pedido de gratuidade. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  95.03.062303-0             MS  165376 

ORIG.   :  9500398303  13 Vr SAO PAULO/SP 
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IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO BATISTA VIEIRA e outros 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  LUIZ FLAVIO BORGES e outro 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

     

    D E S P A C H O 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal contra ato do Juízo Federal da Décima 

Terceira Vara Cível de São Paulo, consubstanciado na concessão de liminar, em sede de medida cautelar, para permitir 

o depósito das prestações  vencidas e vincendas, relativas ao contrato de financiamento para aquisição da casa própria, e 

para impedir a prática de atos de execução em relação ao valor das prestações. 

À fl. 38, foi proferida a seguinte decisão: 

"1-Trata-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de se  emprestar efeito  suspensivo a agravo de 

instrumento interposto contra decisão do juiz de primeiro grau, ora autoridade impetrada, que concedeu liminarmente o 

pedido, em sede de ação cautelar, para que os autores depositassem em juízo as quantias que entendessem  devidas. 

2- Ora, o próprio  imóvel é mais do que suficiente para  garantia da  dívida contraída pelo mutuário da C.E.F., tanto que 

o bem foi aceito originariamente para ser hipotecado, em face do contrato de mútuo celebrado entre o devedor, autor da 

ação cautelar, e a credora, ora  impetrante. 

3 - Nesse passo, entendo que inexiste "periculum in mora",  requisito necessário para a concessão da liminar em sede de 

mandado de segurança. 

Ante o exposto, com base nos arts. 1o  e 8o, da Lei nº  1.533/51, c.c. o art. 191, do Regimento deste Tribunal, indefiro a 

inicial e determino que se proceda ao arquivamento dos  autos. 

Intime-se e comunique-se". 

Às fls. 42/46  a impetrante pediu a reconsideração do ato ou, então,  que seu pedido fosse admitido como agravo 

regimental, com sua submissão a julgamento perante o Órgão Colegiado. 

Mantida a decisão, o agravo regimental foi levado a julgamento perante a Primeira Seção deste  Tribunal Regional 

Federal que,  por maioria de votos,  negou-lhe  provimento, em acórdão lavrado nos seguintes  termos: 

" EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. À ausência de  ilegalidade ou abuso de poder, é de ser mantida a decisão do relator que se apresenta devidamente 

fundamentada como quer o art.  93, IX, da CF/88. 

2. Agravo regimental improvido". 

Inconformada a Caixa Econômica Federal opôs embargos de declaração, sob o argumento de que  o acórdão  é omisso 

em ponto sobre o qual deveria  pronunciar, devendo, por isso, ser sanado, sob pena de confrontar com a Lei Federal 

vigente e com a Constituição Federal. 

Afirma que, além de demonstrar a presença do periculum in mora, dos prejuízos irreparáveis, da ilegalidade do ato que 

concedeu a liminar em primeiro grau, do óbice  criado à execução da dívida, deduziu, em sede de agravo regimental,  

que a decisão que indeferiu a liminar  não apontou fundamentos , nos termos em que determina o art. 93, IX, da 

Constituição Federal. 

Argumentou, ainda, com as condições da ação  e demonstrou a existência de direito líquido e certo, não se justificando, 

assim, o indeferimento da inicial. 
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No entanto, ao julgar o agravo regimental,  o Órgão Colegiado nada dispôs  acerca desses argumentos, decorrendo, daí, 

a omissão, que pede seja reparada pela via dos embargos de declaração. 

É o breve relatório. 

Pesquisa realizada no banco de dados da Justiça Federal revela que o agravo de instrumento que deu origem a este 

mandado de segurança foi arquivado em 23 de maio de  2002,  o mesmo destino sendo dado à medida cautelar, 

originária do agravo, à ação principal de rito ordinário e ao incidente da impugnação ao valor da causa. 

Assim, este mandado de segurança,  impetrado com o objetivo de dar  efeito  suspensivo ao recurso de agravo 

(interposto antes da alteração do Código de Processo Civil introduzida pela Lei nº  9.139/95), perdeu seu objeto,  

perdendo-o, igualmente,  os embargos de declaração opostos  contra o acórdão  que negou provimento ao agravo 

regimental  interposto  nestes autos. 

Diante do exposto,  julgo prejudicado os embargos de declaração opostos pela Caixa econômica Federal, com 

fundamento no art. 33, XII, do Regimento interno desta Corte Regional. 

Transitada esta em julgado, arquivo. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037134-5        MS  311315 

ORIG.   :  200861810079409  4P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  LUIZ CARLOS FURLAN 

ADV     :  BERNARDO FERREIRA FRAGA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por LUIZ CARLOS FURLAN, em seu próprio favor, sob o 

argumento de que está sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 4ª Vara Criminal de São 

Paulo -SP. 

Consta dos autos que o paciente teve bens apreendidos "(...) no dia 12 de dezembro de 2004, no bojo do inquérito 

policial de nº 2006.61.81.007425-7, feito que originou outros processos, nos quais o Requerente foi denunciado (autos 

de nº 2008.61.81.003568-6, como incurso nas penas do artigo 317 do Código Penal; autos de nº 2008.61.81.003566-2, 

como incurso nas penas do artigo 288, combinado com o artigo 327, § 2º, ambos do Estatuto Repressivo (...)" (fl. 84). 

Efetuado o pedido de restituição dos bens (2008.61.81.007940-9) junto à autoridade impetrada (fls. 21/30), sobreveio 

sentença indeferindo o pleito (fls. 83/88). 

Inconformado, sustenta, em síntese, o cabimento da impetração, apontando ilegalidade na decisão proferida pela 

autoridade impetrada, haja vista que, conforme argumenta, os bens apreendidos não possuiriam qualquer relação com os 

fatos criminosos em apuração. 
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Requer, nestes termos, a concessão do "writ" para que lhe sejam restituídos os bens apreendidos (fls. 02/18). 

Pleiteia liminar. 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

O "writ" deve ser indeferido de plano. 

A via eleita não se revela correta para a tutela do direito material em questão. 

A Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal é clara ao dispor que: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial 

passível de recurso ou correição". 

A referida súmula só deve ser afastada em duas situações: Quando o recurso previsto, por sua própria sistemática, não é 

capaz de tutelar o direito material, ou, também, quando se está diante de decisão teratológica. 

No caso em exame, nenhuma dessas situações excepcionais está caracterizada, o que impede esta Corte de conhecer da 

presente impetração. 

A decisão combatida pelo impetrante pode ser impugnada mediante recurso específico, cuja sistemática permite 

proteção ampla ao direito material, que não corre o risco de perecimento. 

Também a decisão judicial não se revela teratológica. 

Desta forma, urge reconhecer que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para veicular a pretensão 

do impetrante. 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes desta Corte: 

"PROCESSO PENAL - AGRAVO REGIMENTAL QUESTIONANDO DECISÃO MONOCRÁTICA DE REJEIÇÃO 

LIMINAR DE MANDADO DE SEGURANÇA TIRADO CONTRA DECISÃO QUE JULGA INCIDENTE DE 

RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO MANDAMUS AO 

LADO DO RECURSO INTERPOSTO CABÍVEL TAMBÉM - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O mandado de segurança não pode ser utilizado juntamente com recurso já interposto, visando ambas as medidas a 

contrastar a mesma decisão. 

2. No âmbito desta 1ª Seção pacificou-se o entendimento sobre ser descabido o ajuizamento do mandado de segurança 

destinando-se a obter a devolução de bem apreendido, por existir, recurso específico no Código de Processo Penal para 

atacar a sentença proferida no incidente de restituição. 

3. Agravo regimental improvido." 

(TRF3 - MS 266567/SP - 1ª Seção - Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo - DJU de 15/07/2008). 

"PROCESSO PENAL - INQUÉRITO POLICIAL - INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - RECURSO PRÓPRIO - APELAÇÃO - ARTIGO 593, INCISO II, DO CPP - CONSOLIDAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL E DOUTRINÁRIA - NÃO ULTIMAÇÃO DO INQUÉRITO - DÚVIDA QUANTO À 

PROPRIEDADE DO BEM - ARTIGO 120, § 4º, DO CPP - CARÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. A decisão que indefere o pedido de restituição de coisas apreendidas reveste-se do caráter de sentença de mérito, 

sendo classificada como definitiva, a teor do disposto no artigo 593, inciso II, do Código de Processo Penal, o que a 

torna atacável através do recurso de apelação. 

2. Precedentes jurisprudencial e doutrinário consolidados. 

3. O Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal. 
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4. A irregularidade em relação ao excesso de prazo para a conclusão do inquérito policial não enseja o cabimento do 

mandado de segurança, a fim de que o impetrante tenha a sua aeronave liberada, uma vez que há dúvidas em relação à 

sua propriedade, o que demandaria dilação probatória, que se mostra incompatível com a natureza do writ. 

5. Incidência do artigo 120, § 4º, do Código de Processo Penal, a não autorizar a restituição do bem nesta sede. 

6. Recomendação à autoridade impetrada para que fixe prazo razoável para a conclusão do inquérito policial. 

7. Reconhecimento da carência de ação, julgando-se extinto o mandamus, sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

(TRF3 - MS 257736/SP - 1ª Seção - Relator: Desembargadora Federal Suzana Camargo - DJU de 10/11/2006). 

Diante do exposto, rejeito, liminarmente, esta impetração, com fundamento no artigo 8º da Lei 1.533/51 e artigo 191 do 

Regimento Interno desta Corte. 

Com o decurso do prazo recursal, ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037179-5        MS  311317 

ORIG.   :  200861020030290  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  ZENAIDE DE OLIVEIRA ROSA 

ADV     :  FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

INTERES :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O  

Intime-se a impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial deste "writ", considerando que a peça foi 

apresentada sem a totalidade das suas páginas, sob pena de indeferimento. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

Relatora 
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PROC.   :  2008.60.04.000006-9        MS  306174 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS     200760040008131  1 Vr CORUMBA/MS 

IMPTE   :  INDUSTRIA SAAFER 

REPTE   :  MILTON CESAR SAAVEDRA FERNANDES 

ADV     :  MARCILIO DE FREITAS LINS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO  

D E S P A C H O 

Fl.140: Intime-se, pessoalmente, a impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, em última oportunidade, diga se 

possui interesse no prosseguimento desta impetração, hipótese em que deverá indicar se existe ação penal e/ou incidente 

de restituição de bens apreendidos em curso, sob pena de extinção do processo (artigo 267, III, CPC). 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.090400-0             AR     719 

ORIG.   :  0000042455  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS 

ADV     :  LUIZ CARLOS CAPOZZOLI  

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RÉU     :  ERNESTO LOOSLI JUNIOR e outros 

ADV     :  RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

RÉU     :  JACOB NEDER ISSA 

ADV     :  ANTONIO DUENHAS MONREAL 

RÉU     :  JOAO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOAO ATILIO MARIANO 

RÉU     :  JOSE GONCALVES 

ADV     :  LAMARTINE MACIEL DE GODOY 

RÉU     :  HANS LOOSLI 

ADV     :  JOSE MUSSI NETO 

RÉU     :  FLAVIO DE SOUZA PALMA 

ADV     :  LAMARTINE MACIEL DE GODOY 

RÉU     :  MARIA DAS DORES CAMPOS NEDER 

ADV     :  JORGE CHAIM REZEKE 

RÉU     :  JOSE ATHANAIL NASCIMENTO 

ADV     :  LAMARTINE MACIEL DE GODOY 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

VISTOS EM DECISÃO. 

Face ao pedido de desistência dos embargos de declaração (fls. 671), certifique-se a Secretaria acerca do trânsito em 

julgado da decisão de fls. 657/659, se ocorrido. 

Dê-se ciência, inclusive ao MPF. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 
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ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2004.61.00.005970-0        AC 1175131 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  TIMONER BARBOSA NOVAES E DAL BIANCO ADVOGADOS 

LTDA 

ADV     :  ROBERTO TIMONER 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 - REVOGAÇÃO 

PELA LF Nº 9430/96 - REGULARIDADE - TEMA CONSTITUCIONAL. 

1.O julgamento da questão desafia, unicamente, o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a 

reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF - Rcl nº 2613, rel. o 

Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 

2.A Lei Complementar nº 70/91 "é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição" (STF - 

ADC nº 1 - Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

3.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

4.Embargos infringentes improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento aos 

embargos infringentes, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 18 de novembro de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  
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00001   AR   4629   2005.03.00.089813-9   199961100029150   SP 

    

RELATORA 

: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

REVISOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AUTOR   : METALAC SPS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO SPACCASSASSI 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  

00002   MS   301591   2007.03.00.103184-7   9200516270   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

IMPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

LIT.PAS : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

ADV     : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

INTERES : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERES : LABORATORIO FRUMTOST S/A INDUSTRIAS FARMACEUTICAS 

  

00003   AC   659628   2001.03.99.002403-0   9600067589   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2006/201364 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 

Anotações : DUPLO GRAU 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

                                                          ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.61.14.004806-3        AC  661299 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  VALTER GOMES DA SILVA e outro 

ADV     :  EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA 
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RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de 

declaração, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.010353-7        AC 1113652 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NILO SERGIO MENDES BARACHO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO. VÍCIOS NÃO COMPROVADOS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. TAXA DE JUROS.   

1. Não restando comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66 é 

de rigor rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório. Em mora há mais de três anos, os mutuários não podem 

afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

5. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

6. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não 

há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção válida, fixada em patamar superior. 

7.  Apelação desprovida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.049074-0        AC  880845 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  JOEL FERREIRA 

ADV     :  LUCIA ANELLI TAVARES 

INTERES :  VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VERBA RESCISÓRIA. DESCONTO. 

AMORTIZAÇÃO DE SALDO. PREVISÃO CONTRATUAL. AUSENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com a Medida Provisória nº 130, convertida na Lei nº 10.820/2003, o empregado pode autorizar o 

desconto em folha, de valores referentes a empréstimo, quando previsto no contrato, firmado entre o empregado e a 

instituição financeira. 

2. Em caso de demissão do empregado, a Lei nº 10.820/2003, art. 1º, § 1º, autoriza o desconto de até 30% da verba 

rescisória, desde que haja previsão contratual.  

3. Nessa hipótese, o desconto libera o mutuário, se o limite de 30% da verba for suficiente para amortização total.  

4. Inexistindo permissão contratual para o desconto de verba rescisória, como no caso, caberia ao autor pagar o saldo 

remanescente diretamente à instituição consignatária.  

5. Se, porém, o contrato é anterior à entrada em vigor da Lei n.º 10.820/2003, tendo sido celebrado ainda na vigência do 

Código Civil de 1916, aplica-se seu artigo 934, segundo o qual o pagamento só vale se efetuado ao credor ou a quem de 

direito o represente.  

6. Apelação provida, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.050489-1        AC  754234 

ORIG.   :  22 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  VICENTE MOREIRA DE ATAIDE e outros 

ADV     :  JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA LIMA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 385/2259 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 

PARTE A :  ERACI SCHURNIOVSKI e outros 

ADV     :  JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA LIMA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO, FUNDADA NO INCISO I DO 

ARTIGO 794 DO CPC. OBRIGAÇÃO NÃO INTEIRAMENTE SATISFEITA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 

APELAÇÃO PROVIDA.  

1. Restando demonstrado que o crédito não foi inteiramente satisfeito pelo executado, deve ser desconstituída a 

sentença proferida com base no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil, para que o feito prossiga até seus 

ulteriores termos.  

2. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação para desconstituir a sentença em relação aos exeqüentes Luís do Nascimento Santos, Vicente Moreira de 

Ataíde e Natal Ferreira do Carmo e determinar o prosseguimento da execução até integral solução de seus créditos, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.001301-5        AC  959334 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  NEUSA MARIA GARCIA e outro 

ADV     :  LEANDRO DE ARANTES BASSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. PERÍCIA DEFERIDA, MAS NÃO REALIZADA POR DESÍDIA DAS AUTORAS. APLICAÇÃO DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. TABELA 

PRICE. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. TAXA DE SEGURO. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

NA AQUISIÇÃO DA UNIDADE RESIDENCIAL. NÃO COMPROVADAS.  

1. A prova pericial - necessária à comprovação da alegação de descumprimento do Plano de Equivalência Salarial - foi 

deferida e só não foi realizada por desídia ou desinteresse das autoras, ao não providenciarem a documentação 

solicitada pela Contadoria Judicial.  

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados encontram-se fora do limite 

previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação ou de que tenha havido a prática de anatocismo. 
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4. No sistema de amortização com base na Tabela PRICE, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, 

sempre de igual valor, constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com 

o prazo e taxa contratados. 

5. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

6. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

7. A jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de ser devido, nos contratos de financiamento imobiliário, o 

Coeficiente de Equiparação Salarial, desde que convencionado entre as partes.  

8. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a 

cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do contrato, 

variará o do seguro na mesma proporção. 

9. Alegações de irregularidades na aquisição da unidade residencial, sem produção de qualquer prova a respeito, não 

merecem acolhimento. 

10. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.06.003707-7        AC  970193 

ORIG.   :  4 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ROSANY FERREIRA TELES 

ADV     :  PAULO JOSÉ BUCHALA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JÚNIOR 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 

CERCEAMENTO DA ATIVIDADE PROBATÓRIA. NULIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. VÍCIOS INEXISTENTES. PAGAMENTO INVÁLIDO. DESÍDIA DA AUTORA. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Se a autora não arrola testemunhas e se seu advogado nem sequer comparece à audiência de instrução e julgamento, 

deve ser rejeitada a alegação de que foi cerceada em seu direito de produzir prova oral.  

2. O depoimento pessoal é prova que uma das partes requer em relação à outra. Assim, se a ré desiste do depoimento 

pessoal da autora, esta não tem direito à anulação da audiência por não ter sido intimada pessoalmente para comparecer 

ao ato.  

3. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção 

estabelecer (Código Civil, artigo 394).  
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4. Não produz efeitos de pagamento de contrato de penhor mera remessa bancária, feita pela devedora em seu próprio 

favor e sem qualquer referência à finalidade a que se destinava.  

5. Se a autora, mesmo cientificada da designação do leilão das jóias empenhadas, não tomou providência efetiva 

tendente a evitar a realização do ato, deve suportar as conseqüências de sua desídia.  

6. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.10.000206-8        AC  781114 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  AUGUSTO BATISTA KRASZCZUK e outro 

ADV     :  LEURICE ALBUQUERQUE DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. UTILIZAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL - TR. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA 

MITIGADA E NÃO ABSOLUTA.  

1. Não se conhece de agravo retido cuja apreciação não foi reiterada por ocasião das razões ou contra-razões de 

apelação (Código de Processo Civil, art. 523, § 1º).  

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

4. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.11.007756-9        AC  933702 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  DALVA CASTILHO RODRIGUES e outros 

ADV     :  LILIAN CASTILHO RODRIGUES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PENHOR DE JÓIAS. ROUBO. INDENIZAÇÃO 

CONTRATADA. AVALIAÇÃO DAS JÓIAS. QUESTÃO FÁTICA CONTROVERTIDA. NECESSIDADE DE 

PROVAS. QUESTÃO DE DIREITO E JULGAMENTO EM TESE. SENTENÇA CONDICIONAL. APELAÇÃO DA 

RÉ PROVIDA. RECURSO DAS AUTORAS PREJUDICADO. 

1. No processo de conhecimento, cumpre ao juiz reconstruir os fatos e aplicar a regra de direito pertinente, não lhe 

sendo dado julgar apenas a tese jurídica e remeter, para a liquidação de sentença, o exame de fato controvertido e 

relevante para o deslinde da causa.  

2. Em direito processual, não se confundem as noções de "questão exclusivamente de direito" e de "julgamento em 

tese". A questão estritamente de direito ocorre quando o réu, admitindo ou confessando os fatos articulados pelo autor, 

nega as respectivas conseqüências jurídicas. O julgamento em tese, por sua vez, ocorre quando o juiz limita-se a 

apreciar a procedência da fundamentação jurídica do pedido, remetendo para a liquidação de sentença a apreciação dos 

fatos constitutivos do direito do autor.  

3. É nula a sentença que emite mero julgamento em tese, porquanto configura verdadeira sentença condicional, vedada 

pelo ordenamento positivo (CPC, artigo 460, parágrafo único). 

4. Restando controvertida a alegação de que a indenização oferecida pela ré não corresponde ao valor das jóias roubadas 

na constância do contrato de penhor, impõe-se a colheita de provas a respeito, não sendo viável relegar a resolução da 

questão para a liquidação de sentença.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação da ré para anular a sentença e julgar prejudicado o recurso das autoras, na forma do relatório e voto constantes 

dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.010993-3        AC  878310 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ESMERENTINA NASCIMENTO SILVA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  SUELI RIBEIRO e outros 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

ADV     :  SUELI RIBEIRO e outros 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NÃO 
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COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. A alegação de que do mutuário foi subtraída a oportunidade para a purgação da mora só tem sentido quando ele 

revelar efetivo interesse em quitar o débito assim como cobrado pela instituição financeira.  

3. Não comprovado, pelas mutuárias, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

4. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao 

recurso da Caixa Econômica Federal - CEF para julgar improcedente o pedido de declaração de nulidade do 

procedimento executivo extrajudicial; decretar a carência de ação, por falta de interesse de agir, em relação ao pedido 

de revisão do contrato, por conseguinte, condenar as autoras ao pagamento das custas do processo e de honorários ao 

patrono da ré, verba esta que, com fundamento no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, foi arbitrada em 

R$700,00 (setecentos reais), e julgar prejudicada a apelação das autoras, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.030804-8        AC 1183861 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR E DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

3. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.03.004046-7        AC 1176908 

ORIG.   :  3 Vr SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JARBAS AUGUSTO FILENO e outro 

ADV     :  LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  FLÁVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA    KARRER 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESCISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. DAÇÃO 

EM PAGAMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1. No contrato de financiamento imobiliário, a instituição financeira empresta dinheiro ao mutuário, para aquisição de 

imóvel. Assim, não é direito do devedor obter a exoneração da obrigação mediante a entrega, ao credor, do imóvel 

comprado com o dinheiro obtido.  

2. Não deve ser deferido o benefício da gratuidade judiciária a quem não declara insuficiência financeira e, além disso e 

de forma contraditória, recolhe o valor total das custas do processo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, indeferir o pedido de 

gratuidade e negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.04.002801-4       AMS  235716 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EUGÊNIO PACELLI ROMA FERNANDES 

ADV     :  EUGÊNIO CARLO BALLIANO MALAVASI 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. INTIMAÇÃO PESSOAL DO ADVOGADO. DIREITO NÃO ASSEGURADO POR LEI. ORDEM 

DENEGADA. 

1. No processo administrativo disciplinar, não constitui prerrogativa do advogado do servidor ser pessoalmente 

intimado de todos os atos do procedimento.  

2. Ordem denegada. Sentença mantida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.024414-2        AC 1113374 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NADIA MANTELLO DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. 

UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. ANATOCISMO. 

NÃO CONFIGURADO. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE RISCO DO CRÉDITO. QUESTÕES 

NOVAS, TRAZIDAS SOMENTE EM SEDE DE APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1. Não merece acolhida a alegação de cerceamento da atividade probatória se a parte, instada a especificar provas, 

requereu o julgamento antecipado do mérito. 

2. A falta de audiência de conciliação, de apresentação de memoriais e de considerações finais, não é causa de anulação 

do processo. 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

4. Desde que contratada, é lícita a utilização da Taxa Referencial - TR como fator de atualização monetária dos valores 

relativos aos financiamentos imobiliários. Precedentes do STF e STJ.  

5. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em 

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

6. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que houve ilegalidade ou abuso na adoção do 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE; de que os juros pactuados encontram-se fora do limite previsto para as 

operações do Sistema Financeiro da Habitação; ou de que tenha ocorrido a prática de anatocismo. 

7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção em 

patamar superior.  

8. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Administração e da Taxa de Risco do 

Crédito, desde que convencionada entre as partes. 

9. Não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamentos novos, não deduzidos na petição inicial. 

10. Apelação conhecida em parte e desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.002245-1        AC 1144114 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PEDRO ANTONIO JULIETTI 

ADV     :  MARILDA MAZZINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DECRETO-LEI 

N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. QUESTÃO NOVA, 

TRAZIDA SOMENTE EM SEDE DE APELAÇÃO. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamento novo, não deduzido na petição inicial.  

3. Apelação conhecida em parte e desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.006794-0        AC 1270525 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIA INÊS PINHEIRO e outros 

ADV     :  FRANCINE RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ALUISIO MARTINS BORELLI 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PENHOR DE JÓIAS. ROUBO. INDENIZAÇÃO CONTRATADA. 

AVALIAÇÃO DAS JÓIAS. QUESTÃO FÁTICA CONTROVERTIDA. NECESSIDADE DE PROVAS. SENTENÇA 

NULA. 

1. Se, no curso do processo, o juiz reputou inoportuna a prova pericial por entender que o fato controvertido poderia ser 

comprovado por ocasião da liquidação da sentença, não pode, na sentença, julgar improcedente o pedido inicial a conta 

de não ter sido provado aquele mesmo fato.  
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2. Se o réu, na contestação, controverte alegação de fato constitutivo do direito do autor, cumpre ao juiz instruir a causa 

a respeito da questão para, somente ao depois, prolatar sentença de mérito.  

3. Sentença nula. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, declarar de ofício nula a 

sentença, ficando prejudicada a apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.007426-8        AC  881389 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  IDAIR MARTINS e outro 

ADV     :  MARCO ANDRÉ COSTENARO DE TOLEDO 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO  

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSÉ PAULO NEVES 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. 

INDEFERIMENTO INDEVIDO. APELAÇÃO PROVIDA. JULGAMENTO DO MÉRITO, PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA. TAXA LEGAL DE JUROS. PEDIDOS IMPROCEDENTES. 

1. Afastada a inépcia da petição inicial decretada em primeiro grau e presentes os requisitos do artigo 285-A do Código 

de Processo Civil, pode o Tribunal julgar de plano o mérito da causa.  

2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

3. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

4. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não 

há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção válida, fixada em patamar superior.  

5. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação para desconstituir a sentença de indeferimento da petição inicial e, prosseguindo na cognição, julgar 

improcedentes os pedidos formulados na inicial, dando por resolvido o mérito da causa, nos termos dos artigos 285-A e 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.26.004560-1        AC 1310945 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PRESTASERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS E RECURSOS      

HUMANOS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LEI N.º 11.051/2004. LEI N.º 8.212/91, ARTS. 45 E 46. INCONSTITUCIONALIDADE. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 8. 

1. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, acrescentado pela Lei 11.051/2004, é norma de natureza processual e, 

portanto, aplica-se de imediato, inclusive aos processos em curso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É pacífico o entendimento no sentido de que as contribuições previdenciárias, a partir da Carta de 1988, possuem 

natureza tributária, sujeitando-se, assim, ao prazo prescricional de cinco anos (STJ/2ª Turma, AgRg no REsp 840288 / 

MG, rel. Min. Castro Meira, j. 1.8.2008, DJ de 15.4.2008). 

3. São inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 (Súmula Vinculante n.º 8).  

4. No caso dos autos, o prazo prescricional é de cinco anos, porquanto relativo às competências de dezembro de 1994 a 

julho de 1996; e como os autos foram arquivados em 8 de fevereiro de 2000 e desarquivados em 28 de março de 2006, 

deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição intercorrente. 

5. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.009894-0        AC 1243337 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CLAN IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

INTERCORRENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIAS DE OUTUBRO DE 1973 A JULHO 

DE 1975. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  

1. Até a Emenda Constitucional n.º 8/77, era de cinco anos o prazo de prescrição para cobrança de contribuições 

previdenciárias. Precedentes. 
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2. Decorrido, sem movimentação útil do processo executivo, o prazo prescricional, é de ser mantida a sentença que o 

extinguiu com fundamento no § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. 

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.011926-1        AC 1183176 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIO ANGELO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL - TR. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E 

NÃO ABSOLUTA. SISTEMA SACRE. IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. 

1. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos 

mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem 

as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado, os autores não 

comprovaram as irregularidades apontadas. Ao revés, tanto o valor da prestação quanto o do saldo devedor sofreram 

redução ao longo de sua execução.  

4. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.005269-7        AC 1231541 
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ORIG.   :  1 Vr SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA 

APDO    :  NILSON MENEZES 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Deve ser decotada, do cálculo do exeqüente, parcela que não resulta do título executivo judicial.  

2. Se a sentença, confirmada em segunda instância, condenou a ré somente ao pagamento do índice de 42,72% (janeiro 

de 1989), não pode o exeqüente, fundado em mera alusão constante da fundamentação do acórdão, incluir no cálculo do 

quantum debeatur o índice de 44,80% (abril de 1990), por sinal nem sequer postulado na inicial da demanda 

condenatória.  

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.06.010458-4        AC  956025 

ORIG.   :  1 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ANTÔNIO CARLOS ORIGA JÚNIOR 

APDO    :  DELCI MARIA CAETANO e outros 

ADV     :  FÁTIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS 

DA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS HONORÁRIOS DO 

ADVOGADO, SALVO SE COM SUA AQUIESCÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, não alcança os honorários do advogado que não 

participou do ajuste e tampouco a ele emprestou aquiescência. 

2. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico celebrado 

entre terceiros (Estatuto da Advocacia, arts. 23 e 24). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.001514-2        AC 1300044 

ORIG.   :  3 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EDNALVA SOARES DO CARMO 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO. GRATUIDADE JUDICIAL REVOGADA POR DECISÃO 

DEFINITIVA. DESERÇÃO.  

1. Se o benefício da assistência judiciária gratuita fora revogado por decisão contra a qual o interessado não manejou 

recurso, o conhecimento do recurso de apelação interposto contra a sentença final não prescinde do preparo.  

2. Recurso não conhecido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.004777-1        AC 1316506 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATÉ/SP 

APTE    :  JOSÉ GILBERTO FERREIRA e outro 

ADV     :  HELENO PIRES DE CARVALHO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    :  CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E       INVESTIMENTOS 

ADV     :  LUÍS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE.  AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDENTE. 

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A realização da audiência de conciliação não é obrigatória e sua falta não é causa de anulação do processo. 

2. Não deve ser deferida a produção de prova a respeito de fato irrelevante para o deslinde da causa.  

3. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

4. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.005071-6        AC 1100773 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  VIVIANE GOMES 

ADV     :  VIVIANE PAVAO LIMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

DOS VALORES DAS PARCELAS, PELO INPC. ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - 

SAC.  

1. Não comprovada nos autos a prática de anatocismo, deve ser rejeitada a alegação formulada nesse sentido.   

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. O índice utilizado para reajuste das prestações e do saldo devedor é a Taxa Referencial - TR. Desde que contratada, é 

lícita a utilização da Taxa Referencial - TR como fator de atualização monetária dos valores relativos aos 

financiamentos imobiliários.  

4. Não há como alterar o plano de reajuste de prestação sem o consentimento de ambas as partes. O Judiciário não pode 

obrigar uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados; tal procedimento geraria instabilidade nas relações 

contratuais e, principalmente, atentaria contra a boa-fé dos contratantes. 

5. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.002105-8        AC 1174495 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JONAS MOLINO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 399/2259 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TEORIA DA 

IMPREVISÃO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.    

1. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

2. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

3. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

4. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

5. Apelação conhecida em parte e desprovida.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.015982-2        AC 1183862 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. APRECIAÇÃO. ARTIGO 515, §3º, DO CPC. DEMANDA PRINCIPAL JULGADA 

IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS.  

1. O prazo previsto no artigo 806 do Código de Processo Civil só se aplica quando se tratar de medida cautelar 

preparatória. 

2. Afastada, a carência de ação proclamada em primeiro grau e estando a causa madura para receber pronunciamento de 

mérito, pode o Tribunal emiti-lo desde logo (Código de Processo Civil, art. 515, §3º). 

3.Julgada improcedente a demanda principal, a cautelar segue-lhe o caminho; é que, inexistindo o direito substancial 

invocado, não haverá fumus boni iuris a amparar a pretensão cautelar.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

recurso para  afastar o decreto de carência de ação, examinar o mérito e julgar improcedente o pedido inicial, nos 

termos do inciso I, do art. 269 do Código de Processo Civil, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.017146-9        AC 1202778 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ FELIPE GHEDINI 

ADV     :  ROSANA HELENA MOREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA PELA NÃO PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. IMPROCEDENTE. 

FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 

Nº 70/66. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. ADOÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

PES. SEGURO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

DERROGAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 70/66 PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

MATÉRIAS NOVAS TRAZIDAS APENAS EM GRAU DE RECURSO.  

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da 

alegação de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova.  

2. Não se verifica qualquer prática abusiva da parte da ré, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo a 

caracterizar ofensa ao princípio da boa-fé contratual. A idéia central do Sistema Financeiro da Habitação - SFH é o 

retorno dos valores a sua fonte, para a continuidade do programa social.  

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

4. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

5. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em 

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

6. Não há como alterar o plano de reajuste de prestação sem o consentimento de ambas as partes. O Judiciário não pode 

obrigar uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados; tal procedimento geraria instabilidade nas relações 

contratuais e, principalmente, atentaria contra a boa-fé dos contratantes. 

7. A contratação de cobertura securitária nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH está 

prevista no art. 14 da Lei nº 4.380/64. 

8. A inadimplência do mutuário devedor é que ocasiona a inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. 

9. O recurso de apelação é instrumento processual que não se presta à introdução de fundamentos novos, não deduzidos 

na petição inicial. 
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10. Apelação parcialmente conhecida e, nessa parte, desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.028773-3        AC 1288554 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS 

CONTRATADOS. SACRE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.    

1. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

3. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícita - e não configura 

anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica 

aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 

4. Se a prova constante dos autos revela que, ao longo do tempo, a prestação mensal sofreu variação mínima e, 

inclusive, para menor, não há falar em reajustes abusivos e ilegais praticados pela instituição financeira.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.030390-8        AC 1170241 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADEMIR FRANCISCO RODRIGUES 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. ADMISSIBILIDADE. FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA 

IMPREVISÃO. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SEGURO. MATÉRIA NOVA, TRAZIDA 

APENAS EM GRAU DE RECURSO.   

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da 

preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova.  

2. Desde que pactuada, é lícita a utilização da Taxa Referencial - TR como fator de atualização monetária dos valores 

relativos aos financiamentos imobiliários. Precedentes do STJ. 

3. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em 

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

4. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos 

mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem 

as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado, não ocorreu 

qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes.   

5. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

6. É inaplicável, in casu, a teoria da imprevisão, que somente tem sua aplicação em circunstâncias excepcionais, não 

verificada nos autos.  

7. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.  

8. O recurso de apelação é instrumento processual que não se presta à introdução de fundamento novo, não deduzido na 

petição inicial. 

9. Apelação conhecida em parte e desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.033592-2        AC 1188594 

ORIG.   :  16 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
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ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  NEUZA TORQUATO RODRIGUES e outros 

ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

RECURSO NÃO CONHECIDO.  

Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.03.001921-2        AC 1320641 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ADRIANA MORAES DE ALMEIDA 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO 

E BOA-FÉ CONTRATUAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA 

MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. NÃO CONFIGURADA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA. PEDIDO DE INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES AO SALDO DEVEDOR. TAXA DE RISCO E 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Não se verifica qualquer prática abusiva, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo a caracterizar 

ofensa ao princípio da boa-fé contratual.  

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

desde que pactuado entre as partes. 

4. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontram-se fora do 

limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que tenha havido anatocismo. 

5. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 
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6. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

7. O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só poderia ser reconhecido nos termos da lei ou do 

contrato, descabendo ao juiz criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo do credor. 

8. Não se conhece de pedido formulado apenas em sede de apelação e não submetido à apreciação do juiz de primeiro 

grau.  

9. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

10. Apelação conhecida em parte e desprovida.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e, nessa parte, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.005128-4        AC 1288541 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JAILSON CARLOS DE CARVALHO 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE 

REITERAÇÃO. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO 

CONFIGURADA. PEDIDO DE INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES AO SALDO DEVEDOR. ABUSIVIDADE 

DE CLÁUSULA CONTRATUAL, TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. PROVA PERICIAL. 

PRECLUSÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

1. Não se conhece de agravo retido cuja apreciação não foi reiterada por ocasião das razões ou contra-razões de 

apelação (Código de Processo Civil, art. 523, § 1º). 

2. Não se verifica qualquer prática abusiva, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo a caracterizar 

ofensa ao princípio da boa-fé contratual.  

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

4. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontram-se fora do 

limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que tenha havido anatocismo. 
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5. O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só poderia ser reconhecido nos termos da lei ou do 

contrato, descabendo ao juiz criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo do credor. 

6. Não houve comprovação de abusividade na cobrança, pelo agente financeiro, das Taxas de Risco de Crédito e de 

Administração. 

7. Antes da sentença, o pedido de produção de prova pericial foi indeferido e, à falta de qualquer impugnação recursal, a 

matéria restou alcançada pela preclusão. 

8. Não se conhece de pedido formulado apenas em sede de apelação e não submetido à apreciação do juiz de primeiro 

grau.  

9. Apelação conhecida em parte e desprovida.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo 

retido, conhecer em parte da apelação, deixando de fazê-lo no tocante às alegações concernente à nulidade da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 e à existência de capitalização mensal de juros nos Sistemas SAC e 

SACRE; e, na parte conhecida, negar provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.21.001033-8        AC 1247999 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  ANDRE DE SOUZA e outros 

ADV     :  SILVIA CRISTINA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS N. 

8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO REJEITADA. JUROS. 

1. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação" (Súmula 85 do STJ). 

2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

4. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. 

5. Os juros são fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

6. Apelação parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.21.003221-8        AC 1248026 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  JOSEMIR FERREIRA DA COSTA e outro 

ADV     :  SILVIA CRISTINA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS N. 

8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO REJEITADA. JUROS. 

1. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação" (Súmula 85 do STJ). 

2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

4. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. Inexistência 

de violação à garantia de irredutibilidade salarial.  

5. Os juros são fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

6. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de março de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.010408-0        AC 1012854 

ORIG.   :  9800454861  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GEREMIAS RIBEIRO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. NÃO COMPROVADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.  

1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

3. A prova da não-observância da equivalência salarial no reajuste das prestações era tarefa, evidentemente, a cargo dos 

autores, ex vi do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Além de não recolherem os honorários periciais para a 

produção da prova pericial, os autores também não demonstraram qualquer ilegalidade, nem abusividade por parte da 

ré.  

4. A falta de audiência de conciliação não é causa de anulação do processo. 

5. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

6. Desde que pactuada, a TR - Taxa Referencial pode ser utilizada como critério de atualização do saldo devedor.  

7. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.003349-1        AC 1234536 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADEILSON MANOEL DA SILVA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF. DECRETO-LEI Nº 2.291/86. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE 

FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR E A LEI N.º 4.380/64. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TABELA PRICE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. JUROS. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO. DECRETO-LEI N.º 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DA SENTENÇA. IMPROCEDENTE.   

1. A cessão de direitos, feita pela Caixa Econômica Federal - CEF à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, não foi 

comunicada aos mutuários antes do ajuizamento da demanda. Assim, a CEF tem legitimidade ad causam para figurar 

como parte, ao passo que a EMGEA pode atuar como sua assistente (Código de Processo Civil, artigo 42, caput e 

parágrafos).  

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

5. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.   

6. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não 

há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção válida, fixada em patamar superior. 

7. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, 

desde que convencionadas entre as partes. 

8. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

9. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

10. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão que houve ilegalidade ou abuso na adoção da Tabela 

Price.  

11. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.005099-3        AC 1161669 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA REIS RODRIGUES CASTRO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMINDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

2. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de Administração, 

desde que convencionadas. 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

4. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

5. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.006416-5        AC 1284741 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VAGENR ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO 

CONFIGURADA. 

1. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 
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2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

3. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícita - e não configura 

anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica 

aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

5. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.009698-1       AMS  299683 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA 

ADV     :  MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DA PROVA DO RECOLHIMENTO. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

1. A impetração de mandado de segurança depende da existência de prova pré-constituída do fato que dá origem ao 

direito do impetrante. 

2. O pedido de compensação tributária deve ser instruído com os comprovantes de recolhimento do tributo pago. 

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010355-9        AC 1286032 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALESSANDRO JULIO DO NASCIMENTO 

ADV     :  MÁRCIO BERNARDES 

ADV    :  DANIELLA FERNANDA DE LIMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA 

DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPREVISÃO. INOVAÇÃO 

EM SEDE RECURSAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelo apelante, inexiste amparo para 

devolução das parcelas pagas. 

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção em 

patamar superior. 

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

5. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em 

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

6. O autor não apontou qualquer erro ou ilegalidade com relação à amortização das prestações. 

7. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

8. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

9. Apelação conhecida em parte e desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da 

apelação e negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.012233-5        AC 1293104 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA JOSE SANTANA GETARUCK e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. NÃO CONFIGURADA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS.  

1. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price e tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

4. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

5. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícita - e não configura 

anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica 

aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 

6. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.017798-1        AC 1299714 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IRENE BENEDITA DE SOUZA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO 

CONFIGURADA. 

1. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 
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2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

3. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícita - e não configura 

anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica 

aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

5. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.900457-8        AC 1326701 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO FRANCESCONI FILHO 

APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO LOTUS 

ADV     :  MARISTELA NOVAIS MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM. PROPRIETÁRIO QUE AINDA NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. 

BALANCETES E ATAS. APELAÇÃO DESPROVIDA.  

1. Não é irregular a sentença que, de ofício, inclui na condenação as prestações vencidas entre a propositura da demanda 

e a prolação do julgamento em primeiro grau de jurisdição (Código de Processo Civil, art. 290). 

2. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

relativas a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem.  

3. Na ação de cobrança de cotas condominiais, não são documentos essenciais os comprovantes de todas as despesas, os 

balancetes e as diversas atas, pois constitui obrigação do novo condômino procurar a administradora, a fim de atualizar 

os dados, inteirar-se acerca da existência de débitos e, eventualmente, examinar a documentação pertinente.  

4. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.14.002879-0        AC 1231895 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  IRINEU PORFIRIO DE MAGALHAES 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADESÃO AO ACORDO 

PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA 

TRANSAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1 DO STF. AUSÊNCIA DE VÍCIO A JUSTIFICAR 

O RECONHECIMENTO DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO, CELEBRADO ANTERIORMENTE AO 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. ATO JURÍDICO PERFEITO. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

1. O acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 não ofende a Constituição Federal; sua desconsideração, pura e 

simples, é que feriria o ato jurídico perfeito (Súmula Vinculante nº 1, do Supremo Tribunal Federal). 

2. Se, antes do ajuizamento da demanda condenatória, o trabalhador firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF o 

acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, não é caso de extinguir-se o processo sem resolução do mérito, mas 

de julgar-se improcedente o pedido inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, apenas para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito; e, com fundamento no art. 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido formulado na inicial, na forma do relatório e voto constantes 

dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.15.001374-6       REO 1319064 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

PARTE A :  RAFAEL GAMBOA GONZALEZ 

ADV     :  ROSELI COTON PEREZ 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO   IPESU 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESBLOQUEIO DE VEÍCULO. INTERESSE DE AGIR. 

BLOQUEIO POR EQUÍVOCO DO ÓRGÃO DE TRÂNSITO. 

1. O bloqueio realizado, pelo órgão de trânsito, em prontuário de veículo justifica a oposição de embargos por aquele 

que for atingido por ato praticado em processo do qual não é parte. 

2. Evidenciado o equivoco na realização da constrição judicial - por sinal, reconhecido pelo próprio exeqüente -, é de 

rigor o acolhimento dos embargos opostos por terceiro. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.16.001529-6        AC 1321509 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  METALURGICA SANMAR IND/ E COM/ LTDA massa falida 

SINDCO  :  DECIO CONCEICAO 

ADV     :  DECIO CONCEICAO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. MASSA FALIDA. MULTA. 

EXCLUSÃO. ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III, DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45. JUROS.  

1. A multa moratória fiscal é pena administrativa e, como tal, é inexigível da massa falida (Súmulas 192 e 565 do STF).  

2. A cobrança dos juros de mora incidentes após a decretação da quebra está condicionada à existência de ativo 

suficiente para solvê-los sem prejuízo do pagamento do principal. 

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

recurso e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.005693-8        AC 1159923 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

APDO    :  CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DA BELA VISTA 

ADV     :  LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. BALANCETES E ATAS. CONSTITUIÇÃO EM 

MORA. MULTA CONVENCIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

relativas a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem.  
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2. Possuindo data limite para o pagamento, a obrigação de pagar cotas condominiais não exige outra constituição em 

mora senão o próprio vencimento.  

3. Na ação de cobrança de cotas condominiais, não são documentos essenciais os comprovantes de todas as despesas, os 

balancetes e as diversas atas, pois constitui obrigação do novo condômino procurar a administradora, a fim de atualizar 

os dados, inteirar-se acerca da existência de débitos e, eventualmente, examinar a documentação pertinente.  

4. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel. 

5. Os juros de mora são devidos na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do 

vencimento de cada prestação.  

6. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

de sorte que deve incidir desde cada vencimento.  

7. Verba honorária advocatícia reduzida para 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil e de acordo com o entendimento assente nesta Turma.  

8. Apelação provida em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008655-4        AC 1256228 

ORIG.   :  8 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  ELIAS MARTINS DOMINGUES e outro 

ADV     :  JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. PEDIDOS FORMULADOS TAMBÉM NO FEITO PRINCIPAL, 

A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. EXTINÇÃO DA VIA PROCESSUAL 

INADEQUADA E, DE RESTO, DESNECESSÁRIA. 

1. Se o requerente pede, em sede cautelar, providências de natureza satisfativa também postuladas no feito principal, é 

de rigor a extinção do feito dependente, sem resolução do mérito, seja pela inadequação da via eleita, seja pela evidente 

desnecessidade.  

2. Extinção do feito sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, de ofício, decretar a 

extinção do processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo 
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Civil, restando prejudicado o exame da apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.014696-4        AC 1181259 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO DONIZETI DA SILVA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LIMINAR PARCIALMENTE DEFERIDA. 

AÇÃO PRINCIPAL NÃO PROPOSTA NO PRAZO LEGAL. EXTINÇÃO DO FEITO CAUTELAR. 

1. Deferida parcialmente a medida liminar cautelar, devia o requerente ter ajuizado a demanda principal no prazo 

previsto no art. 806 do Código de Processo Civil.  

2. A exigência de ajuizar-se a ação principal no prazo do art. 806 do Código de Processo Civil tem por escopo evitar 

que o requerente permaneça, duradoura ou indefinidamente, fruindo de decisão que, por essência, é provisória.  

3. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, acrescendo à fundamentação legal da sentença o disposto no inciso IV do artigo 267 do Código de Processo 

Civil, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.021470-2       AMS  301108 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

APDO    :  ZIANI OLIVEIRA RESENDE 

ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA VILELA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECUSA DA CEF EM 

RECONHECER SENTENÇAS ARBITRAIS. LEI N. 9.307/96. FGTS. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. ORDEM 

CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA DESPROVIDAS. 

1. Se a requerente busca um provimento jurisdicional que lhe garanta, em concreto, a remoção de um obstáculo, 

estabelecido pela requerida, ao cumprimento das sentenças arbitrais que profere, não há falar em edição de norma 

abstrata e genérica pelo Poder Judiciário.  

2. Os direitos trabalhistas admitem transação e podem ser objeto de arbitragem regida pela Lei n.º 9.307/96. 
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3. Se a sentença arbitral, proferida na conformidade da Lei n.º 9.307/96, deu pela demissão sem justa causa, faz jus o 

trabalhador ao levantamento do saldo do FGTS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.004282-3        AC 1287603 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  IVAN CAETANO JUNIOR 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA 

CONTÁBIL. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. TAXA DE JUROS. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E 

NÃO ABSOLUTA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da 

preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova.  

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção em 

patamar superior. 

3. Nos contratos de financiamento imobiliário, são devidas as Taxas de Risco e de Administração, desde que 

convencionadas. 

4. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

5. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

6. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos 

mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem 

as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado, não ocorreu 

qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável ao apelante. 

7. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

8. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.005712-6        AC 1293803 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ANA LUCIA DA SILVA CARDOSO 

ADV     :  LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA 

MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. TAXA DE JUROS. 

UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. CUMULAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA COM A 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.  

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da 

alegação de nulidade da sentença pela não-realização dessa prova.  

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontram-se fora do 

limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de anatocismo. 

4. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não 

há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção válida, fixada em patamar superior. 

5. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

6. Não há previsão de cumulação de comissão de permanência com correção monetária no contrato firmado entre as 

partes.  

7. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.11.002905-0        AC 1214308 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  PAULO SERGIO GOMES LEITE e outro 

ADV     :  ROBERTO SABINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE 

QUANTIAS PAGAS. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução das parcelas pagas.   

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.000350-5        AC 1286857 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANDERSON DE CAMPOS PACHECO 

ADV     :  REYNALDO TORRES JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

NÃO CONFIGURADA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA PELA NÃO PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

CONTÁBIL. IMPROCEDENTE. 

1. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 
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2. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontram-se fora do 

limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que tenha havido a prática de anatocismo. 

3. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

4. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em 

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

5. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da 

alegação de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova.  

6. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.002134-9        AC 1239717 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ELENICE TIN INAMORATO DE JESUS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADESÃO AO ACORDO 

PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA 

TRANSAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1 DO STF. AUSÊNCIA DE VÍCIO A JUSTIFICAR 

O RECONHECIMENTO DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO, CELEBRADO ANTERIORMENTE AO 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. ATO JURÍDICO PERFEITO. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

1. O acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 não ofende a Constituição Federal; sua desconsideração, pura e 

simples, é que feriria o ato jurídico perfeito (Súmula Vinculante nº 1, do Supremo Tribunal Federal). 

2. Se, antes do ajuizamento da demanda condenatória, o trabalhador firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF o 

acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, improcede o pedido de condenação ao pagamento de valores 

adicionais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, apenas para afastar a incidência do inciso III do art. 269 do Código de Processo Civil; e, adentrando a matéria 

de fundo, julgar improcedente o pedido formulado na inicial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.14.006973-5        AC 1287619 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  DEBORA CRISTINA ANDRADE DE SOUZA 

ADV     :  JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE JUROS NOMINAL E 

EFETIVA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TAXA DE RISCO 

E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A previsão contratual de taxa nominal e efetiva não constitui qualquer abuso. Inexiste evidência nos autos que 

conduza às conclusões de que os juros pactuados encontrem-se fora do limite previsto para as operações do Sistema 

Financeiro da Habitação e de que tenha havido a prática de anatocismo. 

2. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de Administração, 

desde que convencionadas entre as partes. 

4. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

5. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.15.000166-9       REO 1319066 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

PARTE A :  ARISTIDES BARBOSA MACEDO 

ADV     :  ANDRÉ LUIS DI PIERO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO   IPESU 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESBLOQUEIO DE VEÍCULO. INTERESSE DE AGIR. 

BLOQUEIO POR EQUÍVOCO DO ÓRGÃO DE TRÂNSITO. 
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1. O bloqueio realizado, pelo órgão de trânsito, em prontuário de veículo justifica a oposição de embargos por aquele 

que for atingido por ato praticado em processo do qual não é parte. 

2. Evidenciado o equivoco na realização da constrição judicial - por sinal, reconhecido pelo próprio exeqüente -, é de 

rigor o acolhimento dos embargos opostos por terceiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.003232-0        AC 1233909 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    :  VANDERLEI FELIX DE LIMA 

ADV     :  DOUGLAS GUELFI 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO FEITO PRINCIPAL. EFICÁCIA DA MEDIDA 

CAUTELAR. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 808, INCISO III.  

1. Indeferida liminarmente a petição inicial do feito principal, cessa a eficácia da medida cautelar (Código de Processo 

Civil, artigo 808, inciso III).  

2. A subsistência do processo principal é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do feito cautelar.  

3. Processo cautelar extinto sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, de ofício, decretar, com 

fundamento no inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, a extinção do processo, sem resolução do mérito, 

tornando sem efeito a medida cautelar, restando prejudicado o exame da apelação, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.004651-2        AC 1326297 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MARIA DO SOCORRO DA ROCHA e outros 

ADV     :  PERCILIANO TERRA DA SILVA 

APDO    :  União Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ALVARÁ JUDICIAL. SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

VALORES NÃO RECEBIDOS POR PENSIONISTA MILITAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. Constatada a desnecessidade e a inutilidade do documento cuja juntada foi determinada pela autoridade judiciária, 

deve ser desconstituída a sentença que, com fundamento nos artigos 267, inciso I, e 284 do Código de Processo Civil, 

indeferiu a petição inicial.  

2. Compete à Justiça Estadual processar e julgar pedido de alvará judicial destinado a identificar os beneficiários que, 

por direito de sucessão, devem receber valores que só não foram recebidos pelo militar pensionista da União porque 

tornados disponíveis após seu falecimento. Inteligência da Súmula 161 do Superior Tribunal de Justiça.  

3. Apelação provida. Declinação da competência.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao 

recurso para desconstituir a sentença de primeiro grau e, de ofício, reconhecer a incompetência absoluta da Justiça 

Federal, determinando que o Juízo a quo remeta os autos ao juízo de direito da comarca de Guarulhos, SP, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.004957-0        AC 1256274 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ALMIR APUDE 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADESÃO AO ACORDO 

PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA 

TRANSAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1 DO STF. AUSÊNCIA DE VÍCIO A JUSTIFICAR 

O RECONHECIMENTO DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO, CELEBRADO ANTERIORMENTE AO 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. ATO JURÍDICO PERFEITO. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

1. O acordo previsto na Lei Complementar  

n.º 110/2001 não ofende a Constituição Federal; sua desconsideração, pura e simples, é que feriria o ato jurídico 

perfeito (Súmula Vinculante nº 1, do Supremo Tribunal Federal). 

2. Se, antes do ajuizamento da demanda condenatória, o trabalhador firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF o 

acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, improcede o pedido de condenação ao pagamento de valores 

adicionais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, apenas para afastar a incidência do inciso III do art. 269 do Código de Processo Civil; e, adentrando a matéria 
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de fundo, julgar improcedente o pedido formulado na inicial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.022163-2     REOMS  308623 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  IVONE MERHE FRANCHI 

ADV     :  PAULO HENRIQUE CAMPILONGO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMNISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL DO IMÓVEL. 

DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR O REQUERIMENTO. INTERESSE DE AGIR. REMESSA 

OFICIAL DESPROVIDA. 

1. O objeto da impetração só desapareceria se o impetrado procedesse, sponte propria, à transferência do domínio útil 

do imóvel para o nome da impetrante, não bastando a mera alteração do procedimento para sua obtenção. 

2. A Constituição Federal assegura os direitos de petição e de obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV). A Lei n.º 

9.051/95, por sua vez, estabelece prazo de 15 dias para o fornecimento de certidões. Assim, deve ser mantida a sentença 

que, quando já esgotado o prazo legal, determinou a apreciação do requerimento. Segurança concedida. 

3. Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.02.014786-3        AC 1321508 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  EDUARDO FERNANDO SUARES 

ADV     :  WAGNER ZACCARO BORELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

INTERES :  LOCAMAR VEICULOS LTDA -ME e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. VEÍCULO DE TERCEIRO OFERECIDO PARA LOCAÇÃO. PENHORA EM EXECUÇÃO 

MOVIDA CONTRA OS LOCADORES. EMBARGOS DE TERCEIRO. CITAÇÃO DOS EXECUTADOS COMO 

LITISCONSÓRCIOS NECESSÁRIOS.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 426/2259 

1. O apelante alega que o veículo objeto da constrição judicial é de sua propriedade, estando em poder dos executados 

para fins de locação. 

2. Nos embargos de terceiro, quando a nomeação do bem à penhora foi feita pelo executado, este também deve ser 

citado para figurar no processo como litisconsorte passivo necessário, por vislumbrar-se um conflito de interesses no 

que se refere à propriedade ou posse do bem. 

3. Não há previsão legal a que se dê ao autor uma segunda oportunidade para emendar a petição inicial. 

4. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.000439-2       AMS  303109 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  JOSE DE ARIMATEA VALENTIM 

ADV     :  ANTONIO JOERTO FONSECA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO 

SUPERIOR - FIES. EXIGÊNCIA DE FIADOR. RENOVAÇÃO DE CONTRATO. LEI Nº 10.260/2001. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DA CEF. 

1. O reexame necessário abrange o conhecimento do agravo retido, independentemente da reiteração de que trata o art. 

523, § 1°, do Código de Processo Civil. 

2. Não deve ser conhecido, por restar evidentemente prejudicado, o agravo retido interposto contra a decisão que, ao 

início do processo, deferira o pedido de liminar.  

3. Sem vício de inconstitucionalidade, a norma insculpida no inciso VII do art. 5º da Lei  

nº 10.260/2001, exige que o candidato aos recursos do Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior - FIES 

apresente fiador quando da renovação do contrato com a Caixa Econômica Federal - CEF. 

4. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo 

retido e dar provimento à apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.05.008341-3        AC 1344921 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

APDO    :  CANALE E CYRILLO LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO, FIRMADO PELO DEVEDOR E 

SUBSCRITO POR DUAS TESTEMUNHAS. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, ART. 585, INCISO II. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 

1. O contrato de empréstimo, firmado pelo devedor e subscrito por duas testemunhas, é título executivo extrajudicial, 

nos termos do art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil.  

2. Hipótese que não se confunde com o contrato de abertura de crédito em conta corrente, despido de força executiva, 

ainda que acompanhado de extratos ou de nota promissória.  

3. Apelação provida. Sentença descontituída.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.050187-2       REO 1340376 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  EMPRESA BRASILEIRA DE DRAGAGENS S/A massa falida 

SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MASSA FALIDA. MULTA. EXCLUSÃO. 

JUROS MORATÓRIOS. ART. 23, § ÚNICO, INCISO III E ART. 26 DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45.  

1.A multa moratória fiscal é pena administrativa e, como tal, é inexigível da massa falida (Súmulas nº 192 e 565 do 

STF).  

2.A cobrança dos juros de mora incidentes após a decretação da quebra está condicionada à existência de ativo 

suficiente a solvê-los sem prejuízo do pagamento do principal.  

3.Remessa oficial desprovida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012426-2        AC 1290440 

ORIG.   :  9715080340  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  FERRAMED COM/ FERRAGENS E MADEIRAS P/ MOVEIS LTDA e 

outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LEI N.º 11.051/2004. LEI N.º 8.212/91, ARTS. 45 E 46. INCONSTITUCIONALIDADE. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 8. 

1. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, acrescentado pela Lei 11.051/2004, é norma de natureza processual e, 

portanto, aplica-se de imediato, inclusive aos processos em curso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É pacífico o entendimento no sentido de que as contribuições previdenciárias, a partir da Carta de 1988, possuem 

natureza tributária, sujeitando-se, assim, ao prazo prescricional de cinco anos (STJ/2ª Turma, AgRg no REsp 840288 / 

MG, rel. Min. Castro Meira, j. 1.8.2008, DJ de 15.4.2008). 

3. São inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 (Súmula Vinculante n.º 8).  

4. No caso dos autos, o prazo prescricional é de cinco anos, porquanto relativo às competências de janeiro a junho de 

1990; e como os autos foram arquivados em 18 de maio de 1999 e desarquivados em 13 de setembro de 2007, deve ser 

reconhecida a ocorrência da prescrição intercorrente. 

5. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial e à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020623-0        AC 1306953 

ORIG.   :  9800074473  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  NILZA APARECIDA DE CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV     :  NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 429/2259 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO. 

VERBA REMUNERATÓRIA DEVIDA A SERVIDOR PUBLICO. JUROS DE 0,5% AO MÊS. ART. 1º-F DA LEI 

9.494/97.   

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e 

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo 

competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não-interposição de recurso (Medida 

Provisória n.º 2.180-35, artigo 12).  

2. A validade da intimação da União pressupõe a existência de poderes de representação do respectivo procurador para 

o processo. Preliminar de intempestividade da apelação rejeitada.  

3. Consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros de 6% ao ano, estabelecidos pelo artigo 4º 

da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, só incidem nas demandas ajuizadas a partir de sua entrada 

em vigor.  

4. Remessa oficial não conhecida. Preliminar de intempestividade da apelação rejeitada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa 

oficial, rejeitar a preliminar de intempestividade da apelação e negar provimento a esta, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.047527-1        AC  736455 

ORIG.   :  0009741372  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVANILDO GOMES DA SILVA e outros 

ADV     :  ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES 

APDO    :  CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA      

PAULISTA 

ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL 

ADV     :  CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA  

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - AÇÃO JUIZADA EXCLUSIVAMENTE EM FACE DE 

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL 

NA LIDE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDENTES DESTA E. CORTE E DO C. STJ. 

1 - A competência para processar e julgar ação ajuizada exclusivamente em face de concessionária de serviço público, 

sem assistência ou intervenção da União Federal, na qual tal ente manifesta desinteresse, não é da Justiça Federal, mas 

sim da Justiça Comum Estadual.  

2 - Não caracterizada a competência instituída pelo art. 109, I, da Constituição Federal.  

3 - A competência da Justiça Federal fica caracterizada caso a União Federal seja parte interessada na lide como autora, 

ré, assistente ou oponente, excetuadas as falências, causas que envolvem discussão acerca de acidentes do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e do Trabalho, o que não se verifica no presente caso. 
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4 - A assistência é modalidade de intervenção voluntária, para a qual não se pode compelir parte alguma a litigar ou 

intervir na lide.  

4 - Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.   

5 - Incompetência da Justiça Federal reconhecida. Prejudicado o recurso de apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a incompetência da Justiça Federal para o julgamento do presente 

feito, ante a ausência de interesse da União Federal e, em conseqüência, reconhecer a nulidade de todos os atos 

decisórios praticados no processo, determinando a remessa do feito à Justiça Estadual para o regular processamento do 

feito, restando prejudicado o recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.03.003840-0        AC 1248424 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  VALDIR APARECIDO ROSA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66 - IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO UNILATERAL 

DA CLÁUSULA SACRE - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1-Decisão proferida no recurso de apelação cível encontra-se devidamente fundamentada e justificada, entendendo que 

o leilão extrajudicial, nos moldes do decreto lei 70/66, é constitucional, que não houve cerceamento de defesa por parte 

do MM. juiz a quo, e que a cláusula que prevê o sistema de amortização crescente não pode ser alterada 

unilateralmente, conforme consta às fls 447/457 dos autos. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 

  

PROC.   :  2003.61.04.013271-9        AC 1096967 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  IRENE APARECIDA MIRANDA 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SFH - MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA -- JULGAMENTO 

DA AÇÃO PRINCIPAL -- ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 207/208) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, 211/230 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já 

tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 

  

PROC.   :  2003.61.09.003378-6       ACR   31451 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  FERNANDO WAGNER KLEIN 

ADV     :  MARIA APARECIDA PIFFER STELLA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, CÓDIGO PENAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO PROVIDO.  

1.Reconhecida a nulidade da sentença, uma vez que não foi concedida a acusação a oportunidade de se manifestar 

acerca dos documentos novos juntados pela defesa em sede de alegações finais, em clara afronta ao Principio 

Constitucional do Contraditório e ao art. 564, III, "d" do CPP. 

2.Os documentos juntados são protestos, reclamações trabalhistas e pedido de falência, apresentados com intuito de 

demonstrar a inexigibilidade de conduta diversa do réu . 

3.O CPP prevê no art. 564, III, d que é necessária a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por 

ele intentada e que todos os atos que descumprirem esse preceito legal serão nulos, desde de que resultem prejuízo para 

a acusação ou defesa.  

4.O art. 5º, LV da Magna Carta assegura como garantia fundamental o direito ao Contraditório. 

5.O prejuízo para a acusação e a afronta ao Principio Constitucional do Contraditório restaram demonstrados, uma vez 

que a r.sentença absolutória se baseou em documentos desconhecidos até então pelo órgão acusador.  

6.Apelação do Ministério Público Federal provida para anular a r. sentença monocrática e determinar a abertura de vista 

ao MPF dos documentos de fls. 254/351. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal para anular a r. 

sentença monocrática e determinar a abertura de vista ao Ministério Público Federal dos documentos de fls. 254/351, 

nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a integrar o 

presente julgado. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.118595-0        HC   26329 

ORIG.   :  200660000082170  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  NIVALDO DE ALMEIDA SANTIAGO 

PACTE   :  NIVALDO DE ALMEIDA SANTIAGO reu preso 

ADV     :  MIDIAM SILVA GUELSI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM 

CONCEDIDA. PRISÃO REVOGADA.  

I- Proceder o Magistrado a uma dedução pessoal, de pronto, sem o respaldo probatório adequado, acaba por resvalar, 

por vezes, em precipitação. O art. 312, do Código de Processo Penal, é exigente quanto à necessidade de fundamentação 

adequada para o decreto prisional, já que esta é uma regra de exceção. Além disso, a prova do crime e indícios 

suficientes de autoria são requisitos objetivos (fumus delicti), sendo tal ônus insuscetível de substituição por qualquer 

outra valoração subjetiva. 

II- Nesta espécie de prisão, o que o Magistrado deve ter em mente é o eventual risco à efetividade do processo e da 

jurisdição penal, o que não nos parece configurar na presente hipótese. 

III- Não se deduz, assim, pela presença de medo, receio ou coação de pessoas, em função de uma percuciente leitura das 

peças dos autos. Na esteira do dispositivo apontado, assim, a força e a objetividade da fundamentação, com esteio na 

realidade fático-jurídica, é o que se espera, sem meras conjecturas. 

IV- Não vejo motivo, assim, para tal fato ser tratado como fato novo, apto a ensejar outro decreto de prisão preventiva, 

o que poderá ser considerado, isto sim, no curso da ação penal, como fundamento da sentença de mérito. Diga-se o 

mesmo em relação às mencionadas denúncias existentes, o que não deixa de se configurar, evidentemente, como 

circunstâncias negativas. De outro turno, há notícia nos autos de trancamento da ação penal acima referida, pelo STJ 

(HC nº 44.437), por se tratar de delito cujo sucesso da apuração depende de ato da autoridade fiscal. 

V- Ademais, a justificativa de que o paciente reside na faixa de fronteira com o Paraguai - embora seja uma 

circunstância a ser considerada, por vezes, do ponto de vista concreto, com base nos demais elementos fáticos - não 

pode ser analisada pela ótica isolada, ou por uma valoração puramente negativa, de caráter absoluto. 

VI- Ordem concedida. Prisão revogada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conceder a ordem para revogar a prisão do paciente, nos termos da 

ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.030464-4        AC 1137449 

ORIG.   :  9800175920  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ ANTONIO RODRIGUES SANTOS 

APDO    :  LENITA HELENA ARANTES DIAS e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SFH - PES/CP - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CEF 

- INOBSERVÂNCIA DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1-Decisão proferida no recurso de apelação cível encontra-se devidamente fundamentada e justificada, entendendo que 

a Caixa Econômica Federal - CEF tem legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo, que o laudo pericial 

verificou que a agravante vem reajustando as parcelas sem observar a equivalência salarial, e que os honorários 

advocatícios devem ser mantidos conforme a r. sentença conforme consta às fls 243/246 dos autos. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.00.007866-2        AI  290966 

ORIG.   :  0002323486  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  FLASH SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE QUE A 

EMPRESA FIGURE ISOLADAMENTE NO PÓLO PASSIVO - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

entendendo que a parte agravada indicada pela recorrente não tem legitimidade para, isoladamente, responder ao 

recurso, haja vista que possui personalidade jurídica distinta da pessoa de sua sócia e, assim, não pode figurar no pólo 

passivo do recurso desacompanhada desta, mormente por que a sócia figura na lide originalmente, conforme consta às 

fls 135/136 dos autos. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.00.081381-7        AI  305696 

ORIG.   :  200761090023099  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  LUIZ ANTONIO CERA OMETTO e outro 

ADV     :  MARCOS RIBEIRO BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SÓCIO  CO-RESPONSÁVEL PELA DÍVIDA TRIBUTÁRIA - 

NOME COSTA NA CDA - MANUTENÇÃO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

entendendo que não houve a alegada prescrição quanto ao débito tributário, além de que a pretensão quanto à exclusão 

dos sócios do pólo passivo da execução não pode ser aventada em sede de exceção de pré-executividade, porquanto a 

CDA, que goza de presunção de validade, indica os mesmos como co-responsáveis. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.00.084600-8        AI  308112 

ORIG.   :  0000003786  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  LUIZ SOARES e outros 

ADV     :  JANETE DE FLORES ALVES 

AGRDO   :  JOAO PIRES falecido e outros 

ADV     :  JOAQUIM FRANCISCO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE APLICAÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO - REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL - AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

entendendo que o juiz "a quo" agiu com cautela, de modo a apurar com mais exatidão o quantum da execução, 

conforme consta às fls 547/548 dos autos, além de não vislumbrar risco em manter a decisão agravada, já que a 

avaliação final do valor devido depende ainda de novo pronunciamento judicial, que se dará quando retornarem os autos 

ao juízo com os cálculos concluídos. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar seguimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2008 

  

PROC.   :  2007.03.99.031559-2        AC 1213606 

ORIG.   :  9600173729  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO 

APDO    :  IDAIRES ALMEIDA DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SFH - SENTENÇA EXTRA PETITA - REAJUSTE DAS 

PARCELAS DE FORMA DIVERSA DA PACTUA - MANUTENÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE PREVISTO NO 

CONTRATO - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1-Decisão proferida no recurso de apelação cível encontra-se devidamente fundamentada e justificada, entendendo que 

a sentença apelada é ultra petita  e não citra petita, motivo pelo qual foi reduzida; que o laudo pericial verificou que a 

Caixa Econômica Federal não vem observando a equivalência salarial para fins de reajuste das prestações, e que o saldo 

devedor deve ser reajustado com a utilização dos índices previstos no contrato conforme consta às fls 303/307 dos 

autos. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 

  

PROC.   :  2007.60.00.005071-9       ACR   31957 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  CLAUDIMERE FERREIRA DA SILVA reu preso 

ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - POSSE DE 

COCAÍNA PROVINDA DO EXTERIOR - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS - 

CONDENAÇÃO MANTIDA - DOSIMETRIA DA PENA - INTERNAIONALIDADE.  

I - A ré foi presa em flagrante delito, processada e condenada ao cumprimento da pena privativa de liberdade fixada em 

5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado, bem como 

ao pagamento de 555 (quinhentos e cinqüenta e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, 

pela prática do crime previsto no artigo. 33, combinado com o art. 40, I, ambos da lei 11.343/2006. 

II - A materialidade do delito está comprovada pelos laudos de constatação e definitivo. A autoria e o dolo são 

incontestes, tanto que sequer foi questionada no presente recurso. A ré, tanto em sede policial quanto em juízo, 

confessou a autoria delitiva. Os depoimentos prestados pelas testemunhas de acusação corroboraram os fatos narrados 

na denúncia.  
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III - A internacionalidade restou evidenciada. Não se produz cocaína no Brasil, a apelante foi presa próxima da fronteira 

entre o Brasil e a Bolívia e confessou em seu depoimento na fase inquisitorial que estava trazendo a droga da Bolívia, 

fazendo uma descrição totalmente verossímil, o que foi corroborado pelos depoimentos das testemunhas de acusação e 

circunstâncias em que se deram a apreensão, além de estar em consonância com o Laudo realizado no celular 

apreendido com ela. 

IV - Na primeira fase da dosimetria da pena, nos termos da r. sentença, a pena-base foi mantida no mínimo legal, ou 

seja, em 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, tendo em vista os critérios do art. 59 

do Código Penal (a quantidade de droga apreendida não é elevada, a ré é primária, não apresenta maus antecedentes, a 

culpabilidade e motivos do crime são os normais a espécie).Não há agravantes ou atenuantes (prejudicada a análise de 

eventual atenuante, uma vez que a pena foi aplicada no mínimo legal - Súmula 231 do STJ). 

V - Não há registro nos autos de que a ré possua maus antecedentes, tampouco que não seja primária ou que se dedique 

a atividades criminosas.As declarações da ré dão contam de que sua empreitada criminosa foi um fato isolado em sua 

vida, não havendo, ao menos num juízo de certeza, provas de que participava como membro integrante de uma grande 

estrutura organizada para o cometimento de tráficos de drogas. No entanto, se por um lado não há provas de que a ré 

efetivamente participava como membro integrante de alguma organização, é claro que colaborou com a mesma, 

cabendo a ela, ao menos nesse evento delitivo, a responsabilidade pelo transporte de considerável quantidade de drogas 

de um país para o outro, contribuindo para o êxito da organização dedicada ao tráfico de entorpecentes, mormente por 

se tratar de tráfico transnacional, que, por óbvio, exige maior elaboração. 

VI - Dessa maneira, feita a análise dos requisitos do artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006, entendo ser razoável 

que o índice de diminuição de pena seja aplicado não em seu máximo, mas sim, à razão de 1/3 (um terço), considerando 

sua variabilidade de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), restando, então, sua pena fixada em 03 (três) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão e pagamento de 334 (trezentos e trinta e quatro) dias-multa. 

VII - Na terceira fase, conforme já destacado, incide a causa de aumento decorrente da internacionalidade, sendo que no 

caso, o i. Magistrado reconheceu a causa de aumento prevista o art. 40, III (cometimento da infração em transporte 

público) e aplicando corretamente o § único do art. 68 do CP, considerando as duas causa de aumento, realizou somente 

um aumento em grau maior que o mínimo. A Lei 11.343/2006 prevê uma variação de 1/6 a 2/3, devendo o aumento ser 

mantido a razão de 1/3 (um terço), considerando-se o volume de droga transportado, bem como a rota planejada e o 

meio de transporte intentado, restando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias 

de reclusão e pagamento de 445 (quatrocentos e quarenta e cinco) dias-multa. 

VIII - Apelação do Ministério Público Federal improvida. Recurso da ré parcialmente provido, para reduzir a pena para 

4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 445 (quatrocentos e quarenta e cinco) dias-

multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso do Ministério Público 

Federal e dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena para 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 

(dez) dias de reclusão, quanto ao pagamento da pena pecuniária, a Turma, por maioria, fixou-a em 445 (quatrocentos e 

quarenta e cinco) dias-multa, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator,acompanhado pelo voto do 

Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello que a 

fixava em 500 (quinhentos). 

Campo Grande, 14 de outubro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.005008-4       AMS  297500 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  MRC COM/ E INSTALACOES LTDA 

ADV     :  VANESSA DE PAULA ISIDORO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - A LEI 9.711/98 - INAPLICABILIDADE - CONTRIBUINTE 

OPTANTE PELO SIMPLES - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação em mandado de segurança encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo que não há falta de interesse de agir por parte da impetrante, que a Lei 9.711/98, que 

instituiu a contribuição previdenciária, não se aplica aos contribuintes optantes pelo SIMPLES, conforme consta às fls 

182/187 dos autos. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.014194-7        AI  332623 

ORIG.   :  9704003897  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  FERBEL IND/ COM/ E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEILÃO DE BEM MÓVEL FRUSTRADO POR FALTA DE 

LICITANTE - POSSIBILIDADE DE PENHORA SOBRE BEM IMÓVEL DA EMPRESA EXECUTADA - 

SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO POR 5% SOBRE O FATURAMENTO - MATÉRIA NÃO 

APRECIDADA NA PRIMEIRA INSTÂNCIA - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

entendendo que é justificada a penhora sobre bens imóveis pertencentes à empresa, uma vez que o bem móvel 

anteriormente penhorado foi levado a leilão, o qual foi frustrado por falta de licitante. A mesma decisão deixou de 

apreciar o pedido de substituição do bem penhorado por 5% do faturamento da executada por não ter sido apreciado 

pelo juiz "a quo", motivo pelo qual não pode ser apreciado em segundo grau de jurisdição, sob pena de supressão de 

instância, conforme consta às fls 48/49 dos autos. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 
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PROC.   :  2008.03.00.026310-0        HC   33045 

ORIG.   :  200861190042266  6 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  JEFERSON FERNANDES PEREIRA 

IMPTE   :  SUELY APARECIDA CANDIDA FERNADES 

IMPTE   :  ALINY CRISTINA DE SOUZA 

PACTE   :  JEFERSON FERNANDES PEREIRA reu preso 

PACTE   :  SUELY APARECIDA CANDIDA FERNANDES reu preso 

PACTE   :  ALINY CRISTINA DE SOUZA reu preso 

ADV     :  AMOS PEREIRA DOS REIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE 

ILEGALIDADE NA APREENSÃO DO VEÍCULO DO PACIENTE. INADEQUAÇÃO DA VIA PARA ANÁLISE 

DESTA ALEGAÇÃO. NÃO HÁ RISCO À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO, NEM ATUAL, NEM FUTURO. 

IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA NESTE PONTO. PLEITO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM 

FLAGRANTE QUE NÃO PODE SER ACOLHIDO. FLAGRANTE FORMALMENTE EM ORDEM. PRESENÇA 

DE INDÍCIOS DE AUTORIA E DE PROVA DA MATERIALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 117 DA LEP PARA A PACIENTE GRÁVIDA. APLICAÇÃO DO §1º, ARTIGO 2º, LEI 8.072/90. ORDEM 

DENEGADA. 

I - O remédio constitucional do habeas corpus somente deve ser utilizado para evitar ou sanar ilegalidade ou abuso de 

poder pertinente à liberdade de locomoção (art. 5º, LXVIII, da Constituição Federal). 

II - Os impetrantes sustentam hipotética ilegalidade na apreensão do veículo do paciente. Verifico, portanto, a 

inadequação da via eleita para a análise de tal alegação, tendo em vista que não há risco à liberdade de locomoção do 

paciente, nem atual, nem futuro, de maneira que sequer esta ação pode ser recebida na modalidade preventiva no que 

tange a essa questão. 

III - Os elementos constantes dos presentes autos não permitem concluir pela ausência de situação apta a configurar o 

flagrante delito. Ao contrário, o flagrante deu-se de forma legal e constam dos autos prova de materialidade e indícios 

de autoria. 

IV - Entendo não haver constrangimento ilegal decorrente da decisão que indeferiu o pedido de relaxamento da prisão 

em flagrante dos ora pacientes, tendo em vista que devidamente fundamentada. 

V - O disposto no artigo 117 da Lei 7.210/84, trata de beneficiário de regime aberto, havendo expressa previsão legal no 

sentido de que o início de eventual pena imposta pela prática do delito de tráfico de drogas ocorra em regime fechado 

(§1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/07). 

VI - Impetração parcialmente conhecida e, na parte conhecida, ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em conhecer parcialmente da impetração e, na 

parte conhecida, em denegar a ordem, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.031426-0        HC   33486 

ORIG.   :  200761090007239  2 Vr PIRACICABA/SP 

IMPTE   :  JORGE LUIS IATAROLA 

IMPTE   :  ROBERTO MANTOVANI FILHO 

PACTE   :  JORGE LUIS IATAROLA 
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PACTE   :  ROBERTO MANTOVANI FILHO 

ADV     :  MAURO DE AGUIAR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DENÚNCIA QUE 

PREENCHE OS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. POSSIBILIDADE  DO 

EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. CRIME SOCIETÁRIO. ADMITIDA A EXPOSIÇÃO RELATIVAMENTE 

GENÉRICA DAS CONDUTAS. ALEGAÇÕES DE NÃO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA E DE 

QUITAÇÃO DOS DÉBITOS NÃO COMPROVADAS DE PLANO. NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 

ORDEM DENEGADA. 

I - A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41, do Código de Processo 

Penal, descreve, em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação 

do ilícito penal e o rol das testemunhas. Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida quando demonstrada 

inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do paciente, o que não é o 

presente caso. 

II - A imputatio facti permite o exercício da ampla defesa, visto que não obstrui, nem dificulta o seu exercício, pois não 

registra nenhuma imprecisão nos fatos atribuídos ao paciente, a ponto de impedir a compreensão das acusações 

formuladas. 

III - O detalhamento mais preciso das condutas, com o aprofundado exame do conjunto fático-probatório constante dos 

autos, a fim de que se permita a correta e equânime aplicação da lei penal, reserva-se à instrução criminal, propícia à tal 

análise. 

IV - Nos crimes de autoria coletiva, dada a grandiosidade e a complexidade da ação criminosa, torna-se despicienda a 

descrição pormenorizada da conduta dos denunciados, admitindo-se a exposição relativamente genérica da participação 

de cada um. 

V - Os impetrantes aduzem, ainda, que os ora pacientes somente exerceram a presidência do clube nos períodos de 

05/2000 e 07 e 09/2002, no entanto, não fizeram prova de suas alegações. 

VI - A mencionada quitação dos débitos relativos a esses períodos e a inclusão do clube no programa de parcelamento 

também não foram comprovadas, nem mesmo pelos novos documentos juntados aos autos pelos impetrantes. 

Documentos estes que não foram autenticados, além de certidões cuja validade está vencida. 

VII - Não há nos autos elementos que relacionem as guias de pagamento aos débitos mencionados na denúncia. 

Inclusive, consta das informações prestadas pela autoridade impetrada que, segundo a Delegacia da Receita Federal, os 

débitos em questão não foram quitados. 

VIII - A prescrição da pretensão punitiva estatal não ocorreu, ao contrário do aduzido pelos impetrantes. A pena 

máxima in abstrato cominada ao delito previsto no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal, imputado aos pacientes, 

é de 05 (cinco) anos e prescreve, segundo o artigo 109, inciso III, do mesmo Codex, em 12 (doze) anos. 

IX - A denúncia foi recebida sem que transcorresse o lapso temporal superior aos 12 (doze) anos necessários ao 

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

X - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.61.19.000716-3       ACR   32913 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SAID MOHAMED NIMER reu preso 

ADV     :  FABIO ALBERT DA SILVA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - POSSE DE 

COCAÍNA DESTINADA AO EXTERIOR - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS - 

CONDENAÇÃO MANTIDA - DOSIMETRIA DA PENA - INTERNACIONALIDADE - CONFIGURAÇÃO - 

APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O apelante foi preso em flagrante delito, processado e condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade 

fixada em 8 (oito) anos e 8 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado, bem como ao 

pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, pela prática do crime 

previsto no artigo. 33, combinado com o art. 40, I e III, ambos da lei 11.343/2006. 

II - A materialidade do delito está comprovada pelos laudos de constatação e definitivo. A autoria e o dolo são 

incontestes, tanto que sequer foram questionados no presente recurso. O réu, tanto em sede policial quanto em juízo, 

confessou a autoria delitiva. Os depoimentos prestados pelas testemunhas de acusação corroboraram os fatos narrados 

na denúncia.  

III - A internacionalidade restou evidenciada, uma vez que o réu afirmou em seus depoimentos que foi contratado para 

levar a droga até Bruxelas na Bélgica. O apelante foi preso quando estava prestes a embarcar e seu bilhete de viagem 

esta acostado aos autos às fls. 12. 

IV - Na conformidade com a Lei nº 11.343/2006, na primeira fase da dosimetria da pena, a pena-base deve ser aplicada 

acima do mínimo legal, porém a pena de 7 (sete) anos e 6 (seis) meses oposta na  r. sentença foi reduzida para 06 (seis) 

anos de reclusão e pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa, tendo em vista os critérios do art. 59 do Código Penal 

(quantidade de droga apreendida elevada, o réu é primário, não apresenta maus antecedentes, a culpabilidade e motivos 

do crime são os normais a espécie).  

V - Ausentes agravantes. Presente a atenuante da confissão espontânea. Nos mesmo parâmetros da sentença, fica a pena 

do réu fixada em 5 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) dias - multa (redução de 1/6, resultando 

no mínimo legal).  

VI - Na terceira fase da dosimetria, há que se analisar a causa de diminuição da pena referente ao artigo 33, §4º, que 

prevê redução de 1/6 a 2/3 para o agente que seja primário, possua bons antecedentes e não se dedique a atividades 

criminosas ou integre organização criminosa. Não há provas de que o réu efetivamente participava como membro 

integrante de alguma organização, porém, é claro que colaborou com a mesma, cabendo a ele, ao menos nesse evento 

delitivo, a responsabilidade pelo transporte de considerável quantidade de drogas de um país para o outro, contribuindo 

para o êxito da organização dedicada ao tráfico de entorpecentes, mormente por se tratar de tráfico transnacional, que, 

por óbvio, exige maior elaboração. (dois terços). Ademais, segundo as próprias declarações do réu, o mesmo já foi duas 

vezes para Madri e outras para o Paraguai, o que parece um pouco estranho, tendo em vista a sua declaração (Boletim 

de vida pregressa do indiciado) de que recebe mensalmente a quantia de R$500,00 (quinhentos) reais. Dessa maneira, 

feita a análise dos requisitos do artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006, razoável que o índice de diminuição de 

pena seja aplicado não em seu máximo, mas sim, à razão de 1/6 (um sexto), considerando sua variabilidade de 1/6 (um 

sexto) a 2/3 (dois terços), restando, então, sua pena fixada em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 

pagamento de 417 (quatrocentos e dezessete) dias-multa. 

VII - A internacionalidade restou evidenciada, conforme já destacado. Incidência de aumento decorrente da 

internacionalidade, sendo que no caso, o i. Magistrado reconheceu a causa de aumento prevista no art. 40, III 

(cometimento da infração em transporte público) e aplicando corretamente o § único do art. 68 do CP, considerou as 

duas causas de aumento e realizou somente um aumento em grau maior que o mínimo. A Lei 11.343/2006 prevê uma 

variação de 1/6 a 2/3, devendo o aumento deve ser mantido a razão de 1/3 (um terço), considerando-se o volume de 

droga transportado, bem como a rota planejada e o meio de transporte intentado, restando a pena definitivamente fixada 
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em 5 (cinco) anos, 3 (três) meses e 19 (dezenove) dias de reclusão e pagamento de 556 (quinhentos e cinqüenta e seis) 

dias-multa. 

VIII - Embora o réu tenha confessado e citado os nomes "Carlos" e "Lucas", não existe comprovação nos autos da 

veracidade dessas informações, nem da sua eficácia. A mera citação de pré-nomes, sem dados, provas e indícios de 

envolvimento com o tráfico, impedem que seja reconhecido o Instituto da Delação Premiada. As informações são vagas 

e genéricas, ou seja, não conseguem fornecer dados concretos para que a autoridade policial pudesse fazer a persecução 

do suposto traficante 

IX - Quanto ao regime de cumprimento da pena, observado que a Lei 11.464/07 alterou a redação do artigo 2º, §1º, da 

Lei 8.072/90 que prescrevia que a pena privativa de liberdade deste tipo de delito devia ser cumprida em regime 

integralmente fechado, permitindo expressamente a progressão e determinando que a pena seja cumprida em regime 

inicialmente fechado. Assim mantido o regime  inicialmente fechado fixado na r. sentença, cabendo ao Juízo da Vara de 

Execuções Penais verificar se o acusado preenche os requisitos para a efetiva progressão. 

X - O valor dos dias multa foi fixado no mínimo, ou seja, 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, e que para isso é 

levado em consideração a situação econômica do réu. No que diz respeito a condenação na quantidade fixada de dias-

multa, cabe ressaltar que a mesma decorre do preceito secundário da norma penal e é própria da condenação, 

obedecendo os mesmos critérios utilizados para a aplicação da pena privativa de liberdade. 

XI - Apelação parcialmente provida, para reduzir a pena para 5 (cinco) anos, 3 (três) meses e 19 (dezenove) dias de 

reclusão e pagamento de 556 (quinhentos e cinqüenta e seis) dias-multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,  em dar parcial provimento ao recurso para reduzir 

a pena para 5 (cinco) anos, 3 (três) meses e 19 (dezenove) dias de reclusão, quanto ao pagamento da pena pecuniária, a 

Turma, por maioria, fixou-a em 556 (quinhentos e cinqüenta e seis) dias-multa, nos termos do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, 

vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello que a fixava em 531 (quinhentos e trinta e um) dias-multa. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  90.03.027935-7             AC   30857 

ORIG.   :  0007590490  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARISTEU CASANOVA COSTA e outros 

ADV     :  IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. 

I - Pacífico o entendimento no sentido de não se admitir expedição de precatório complementar para pagamento de 

juros a precatório pago dentro do prazo legal. (Precedentes do E. STF: AGREG/RE 389982 - 29/06/2005 - DJ 19-08-

2005 - Relator: Min. EROS GRAU - Primeira Turma; RE 141543 - 13/12/96 - DJ 04/04/97 - REL. MIN. CARLOS 

VELLOSO - SEGUNDA TURMA; RE 298616 - 31/10/2002 -DJ 03/10/2003 - REL. MIN. GILMAR MENDES - 

TRIBUNAL PLENO). 

II - São devidos os juros moratórios pelo período anterior à expedição do ofício requisitório, uma vez que os cálculos 

apresentados foram atualizados somente até 1997. 

III - Apelação parcialmente provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.057302-7             AC  329747 

ORIG.   :  9502030923  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LAURA DE MACEDO LOUREIRO e outros 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. INADMISSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES 

NÃO CONTEMPLADOS NA SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

I - Inadmissível ao exeqüente exigir a aplicação de índices que não foram objeto de condenação na sentença exeqüenda. 

II - A sentença exeqüenda foi proferida em período anterior à vigência do novo Código Civil  e determinou a aplicação 

de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês,  a partir da citação . A superveniência da Lei 10406/02 majorando esse 

percentual, autoriza sua aplicação a partir de 11 de janeiro de 2003, sem que haja violação da coisa julgada 

III - Agravo retido e apelação parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo retido e à apelação, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.004097-9             AC  405387 

ORIG.   :  9511019619  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 

ADV     :  PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A 

ANUÊNCIA DO ADVOGADO. SENTENÇA NULA. 

I - Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

II - É nula a sentença que homologa a transação extrajudicial sem a anuência dos advogados de ambas as partes. 

III - Os honorários advocatícios devidos à União devem ser fixados no percentual de 10% sobre o valor da causa. 

IV - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao recurso para anular a parte da sentença que 

homologou as transações sem a anuência dos advogados de ambas as partes, retornando-se os autos à Vara de origem 

para prosseguimento da execução, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada 

pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff que negava provimento ao recurso, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.044562-0        AC  742613 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FELIPE DELLA FUENTE e outros 

ADV     :  EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

PARTE A :  FERNANDO CARLOS PAULO 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. 

I - A determinação da remessa ao arquivo, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestação sobre os créditos 

efetuados, consubstanciou-se em evidente cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação 

da sentença. 

II - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.018006-1        AC  925032 - AGRAVO NA APELAÇÃO 

CIVEL 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE  :  CLEIDE MENEZES ALBERTO DE SOUZA e outros 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

AGRDO   :  R. DECISÃO DE FLS. 164/178 

PARTE R  :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO. 

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para 

insurgências contra decisões monocráticas. 

II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão), afastando 

a fungibilidade recursal. 

III - Agravo Regimental não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do Agravo Regimental, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.25.003593-3        AC 1139548 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  MARCIO ROGERIO CAPELLI 

ADV     :  FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: LITISPENDÊNCIA. AFASTAMENTO. 

I - Ainda que idênticas as partes e a causa de pedir, verifica-se que o pedido refere-se a períodos distintos, de sorte que 

não restou caracterizada a litispendência consignada na sentença. 

II - Mesmo que afastada a litispendência e examinado o pedido tal como formulado, a teor do artigo 515 do CPC, é de 

ser negado o pedido formulado nesta ação pelos mesmos fundamentos utilizados na ação declaratória 98.1305350-0 

(AC 2000.03.99.056292-8). 
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III - O entendimento esposado é no sentido de que, sendo a verba pleiteada decorrente do exercício de função de 

confiança, natureza que exige ato de vontade da Administração Pública, deverá ser atribuída somente por meio de ato 

formal materializado na designação do servidor. 

IV - Apelação parcialmente provida. Pedido improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação do autor, mas julgar 

improcedente o pedido, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.81.001448-6       ACR   26057 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARTIN OSVALDO DIAZ 

ADV     :  RODRIGO NASCIMENTO DALL ACQUA 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 

DO CPP. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico. 

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que inocorreu no presente feito. 

VI - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - Apelo do réu improvido e do MPF provido. De ofício, reduzido o acréscimo decorrente da continuidade delitiva. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime,  negar provimento ao recurso do réu; dar provimento ao 

recurso ministerial para aumentar a pena-base para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto 

e o pagamento de 70 (setenta) dias-multa; de ofício, reduzir o aumento decorrente da continuidade delitiva para 1/5 (um 

quinto) e tornar definitiva a pena de 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, em regime inicial aberto, 

e o pagamento de 60 (sessenta) dias-multa, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.000403-1       ACR   30812 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO DE MELO 

ADV     :  MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 

DO CPP. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico. 

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que inocorreu no presente feito. 

VI - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - Apelo do réu improvido. De ofício, reduzido o acréscimo decorrente da continuidade delitiva. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso do réu e, de ofício, reduzido o 

aumento decorrente da continuidade delitiva aplicado na sentença para 1/6 (um sexto), tornando definitiva a pena de 02 

(dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e o pagamento de 28 (vinte e oito) dias-multa, em regime inicial aberto, sem 

prejuízo da substituição operada na sentença, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.008298-3        AI  259541 

ORIG.   :  200561090009902  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  SHERLEY EYDYE JORGE 

ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). IMPUGNAÇÕES À DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTE A PROLAÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - A prolação de sentença nos autos do processo originário implica na resolução das decisões incidentes, tendo em 

conta o conteúdo jurídico nela veiculado. 

II - A definição de sentença, consoante o próprio diploma processual, é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, 

assim entendidas todas as relações processuais deduzidas, de forma que, uma vez proferida, inaugura-se a oportunidade 

para apreciação revisional da matéria na instância ad quem por meio da interposição da apelação. 

III - A decisão do relator que recebe e aprecia o pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento é proferida em 

sede de cognição sumária, enquanto que a sentença prolatada pelo magistrado tem caráter exauriente, de sorte que é de 

ser observado o critério da hierarquia somente em relação às decisões extintivas e não às incidentais. 

IV - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.075124-8        AI  273902 

ORIG.   :  9800362266  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO BARBOSA DO AMARAL 

ADV     :  PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ARTIGO 604, § 2º DO CPC. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. 

I - A Lei 10.444/02, que acrescentou o parágrafo 2º ao artigo 604 do Código de Processo Civil, autorizou o magistrado, 

nas hipóteses de assistência judiciária, a solicitar o auxílio do contador judicial para que confira os cálculos, uma vez 

demonstrada a hipossuficiência econômica e técnica da parte como motivo suficiente para atender o pedido. 

II - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.010238-8        AC 1334542 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GILMAR JOSE DE JESUS e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

PARTE A :  JOAO BATISTA REIS e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM RELAÇÃO A ALGUNS DOS AUTORES. 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

I - É interlocutória a decisão que encerra o processo para alguns dos autores, continuando o processo a tramitar com 

relação aos demais, sendo impugnável por meio de agravo de instrumento e não de apelação. 

II - A interposição de recurso de apelação configura erro grosseiro, impossibilitando a aplicação do princípio da 

fungibilidade. 

III - Apelação não conhecida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer da apelação, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.047467-1        AI  300154 

ORIG.   :  200661000040580  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GILMAR GONCALEZ FERNANDES e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. FALTA DE INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Os agravantes não trouxeram aos autos cópia do contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes. 

II - A falta de instrução do agravo com documento tido como útil e necessário para comprovar os termos do acordo 

celebrado impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado. 

III - As meras reflexões feitas pelos agravantes acerca de sua situação aflitiva não se traduzem em causa bastante a 

ensejar a reforma da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.048392-1        AI  300617 

ORIG.   :  200661000115645  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VANESKA VANY DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato, para que o credor fique impedido de incluir o 

nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito há necessidade de constatação do depósito e pagamento das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 450/2259 

prestações, nas datas e termos designados, o que, no caso da inadimplência do mutuário devedor, dentre outras 

conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. 

II - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 

III - No entanto, o ajuizamento da ação pode afastar a inserção dos nomes dos recorrentes nos cadastros sob comentário 

ou para determinar sua retirada quando há discussão plausível a respeito da natureza do débito. 

IV - Considerando que foi deferida, parcialmente, tutela antecipada para que os autores paguem as prestações 

vincendas, pelos valores que entendem corretos, segundo planilha de cálculo elaborada por profissional pelos 

agravantes contratado, bem como para que a Caixa Econômica Federal - CEF se abstenha de promover a execução 

extrajudicial, devendo, os respectivos pagamentos, ser comprovados no feito, sob pena de cassação do ato judicial, o 

pedido deve ser acolhido. 

V - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, concedendo aos agravantes o 

direito de obstar a instituição financeira de incluir seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito, condicionado ao 

cumprimento das obrigações estipuladas pelo magistrado singular, sob pena de imediata revogação desta medida, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.048476-7        AI  300683 

ORIG.   :  200561000139049  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RONIERE JOSE DE MEDEIROS e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os mutuários, ora agravantes, efetuaram o pagamento de 

somente 03 (três) parcelas do financiamento contratado, encontrando-se inadimplentes há 02 (dois) anos, se considerada 

a data da interposição do presente agravo. 

II - Verifico que na ação originária os agravantes limitaram-se a hostilizar genericamente a forma de reajustamento das 

prestações do mútuo e as cláusulas contratuais acordadas livremente entre as partes, sem trazer elementos que 

evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações, restando ausente demonstração de plausibilidade 

do direito afirmado. 

III - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 
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IV - Mister apontar que se trata de contrato cujo critério de amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema 

legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

V - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VI - Além disso, os agravantes basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no 

Código de Defesa do Consumidor.  

VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Desse modo, a simples alegação com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 não se 

traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos oriundos da execução extrajudicial do imóvel. 

IX - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as 

relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

X - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

XI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XII - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelos agravantes, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XIII - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XIV - Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo somente para conceder 

aos agravantes o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que 

entendem corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal do direito de praticar atos de execução, 

permitidos por lei e/ou pelo contrato, relativos aos valores controversos não pagos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.056533-0        AI  301963 

ORIG.   :  200761000062670  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ODILON RIOS MAGALHAES e outro 
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ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66.VICIO NO PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Os agravantes, na ação originária, limitaram-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, sem trazerem 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, restando ausente 

demonstração de plausibilidade do direito afirmado.  

II - Além disso, basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e vícios no 

procedimento adotado. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência dos agravantes que perdura 17 

(dezessete) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 25 (vinte e cinco) parcelas do financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas, e um número considerado 

de parcelas inadimplidas o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, 

consoante disposição contratual expressa. 

V - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Relevante, ainda, apontar que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao 

procedimento de execução extrajudicial adotado. 

VII - Cabe aos recorrentes diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte 

do Magistrado. 

VIII - Desse modo, as simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas, bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos 

oriundos da arrematação extrajudicial do imóvel. 

IX - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre. 

X - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XI - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 

XII - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

XIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, há que se 

considerar legítima a decisão do magistrado singular, por encontrar-se em harmonia com os princípios que devem reger 

as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

XIV - Agravo improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.074388-8        AI  305057 

ORIG.   :  200761000106028  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SAMUEL OLIVEIRA REIS MONTEIRO 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CADASTROS DE INADIMPLENTES. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os mutuários, ora agravantes, efetuaram o pagamento de 

somente 42 (quarenta e duas) parcelas do financiamento contratado, encontrando-se inadimplentes há aproximadamente 

10 (dez) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo. 

II - Verifica-se que na ação originária o agravante limitou-se a hostilizar genericamente a forma de reajustamento das 

prestações do mútuo e as cláusulas contratuais acordadas livremente entre as partes, sem trazer elementos que 

evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações, restando ausente demonstração de plausibilidade 

do direito afirmado. 

III - Além disso, o agravante baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.  

IV - Mister apontar que se trata de contrato cujo critério de amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema 

legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

V - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VI - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

VII - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XI - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 

XII - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

XIII - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XIV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVI -- Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo somente para conceder ao 

agravante o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que entende 

corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal do direito de praticar atos de execução, permitidos por lei 

e/ou pelo contrato, relativos aos valores controversos não pagos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104438-6        AG  322174 

ORIG.   :  200761120121525  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  MUNICIPIO DE CAIABU 

ADV     :  ADRIANO TEODORO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXERCENTES 

DE MANDATO ELETIVO SEM REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. LEI 9.506/97. EXIGIBILIDADE A 

PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI 10.887/2004. 

I - A contribuição previdenciária dos detentores de mandato eletivo, introduzida pela  Lei 9.506/97, foi declarada 

inconstitucional pelo C. Supremo Tribunal Federal em sessão realizada no dia 08/10/2003 (RE nº 351.717/PR), tendo 

em vista o disposto nos artigos 154, I, e 195, II, e parágrafo 4º, da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda 

20/98.  
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II - Após a Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei 10.887/2004, que repetiu o texto então declarado 

inconstitucional, ao introduzir a alínea "j" ao artigo 12 da Lei 8.212/91, prevendo como segurado obrigatório da 

previdência social o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime 

próprio de previdência social. 

III - O pedido de antecipação da tutela contido na ação ordinária refere-se à suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária patronal, incidente sobre os subsídios dos ocupantes de cargos eletivos, para que o ora agravado não 

sofra as conseqüências advindas do não recolhimento da exação, dentre os quais bloqueio do FPM, inscrição em dívida 

ativa e no CADIN, negativa de fornecimento de CND ou qualquer outra sanção a isso vinculada. Não há pedido de 

repetição de indébito, uma vez que não houve o recolhimento. De se afastar, portanto, a alegação de prescrição. 

IV - Tendo em vista que a contribuição questionada refere-se à Lei nº 9.506/97, impõe-se manter a decisão agravada tal 

como proferida. 

V - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048704-4        AC 1257361 

ORIG.   :  0006560520  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

APDO    :  MILTON ROUBIAN E CIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80,  ART. 40, § 4º. REGRA DE NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ARTIGO 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. PRÉVIA OITIVA DO EXEQÜENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - O artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80, é regra de natureza processual, pois somente permitiu o reconhecimento, de ofício, 

da prescrição intercorrente, não alterando a essência do instituto da prescrição, sendo aplicável, inclusive, aos processos 

em curso, desde que transcorrido o prazo prescricional relativo ao crédito executado. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 

858.013/RS, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06.12.2007, DJ de 17.12.200; e TRF 3ª Região, AC 

2007.03.99.032602-4, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 25.09.2007, DJ de 05.10.2007. 

II - As contribuições previdenciárias anteriores à Constituição Federal de 1967 e ao Código Tributário Nacional 

assumiam natureza de tributo, eis que previstas como contribuições pecuniárias compulsórias exigidas pelo Estado para 

custeio da Previdência Social com fundamento no artigo 157, inciso XVI, da Constituição Federal de 18.09.1946, mas 

estavam sujeitas apenas ao prazo de prescrição de 30 anos previsto no artigo 144 da antiga LOPS (Lei nº 3.807/60). 

III - No tocante às contribuições previdenciárias relativas ao período de janeiro de 1967 a dezembro de 1970, ou seja, 

anteriores à EC/77, pacificou-se o entendimento de que referidas contribuições sociais tinham natureza tributária e, por 

esse motivo, os prazos de decadência e prescrição eram regidos pelos arts. 173 e 174 do CTN. Precedente: STJ, REsp 

285.088/PR, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 06.12.2005, DJ de 06.03.2006. 
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IV - In casu, considerando que entre a data de arquivamento da ação e a data de intimação do exeqüente para 

manifestação decorreu o lapso temporal aproximado de 17 (dezessete) anos, restaram fulminadas pela prescrição as 

contribuições devidas no período de janeiro de 1967 a dezembro de 1970, eis que sujeitas ao prazo prescricional de 05 

(cinco) anos, conforme disposto no artigo 174 do CTN, afastada a prescrição quanto às contribuições devidas no 

período de outubro a dezembro de 1966, já que o prazo prescricional aplicável à espécie é o trintenário, nos termos do 

artigo 144 da Lei 3.807/60. 

V - Apelação parcialmente provida, por fundamento diverso, para anular a r. sentença monocrática, determinando o 

prosseguimento da execução no que se refere às contribuições previdenciárias devidas no período de outubro a 

dezembro de 1966. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.012958-1        AC 1347570 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOAO GOMES RIBEIRO NETO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC.  MARÇO/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante jurisprudência pacífica desta Colenda Turma, é aplicável para fins de correção monetária, o IPC de 

março/90 (84,32%). 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora, devidos somente nas hipóteses de levantamento das cotas, devem ser fixados ao percentual de 

1% ao mês  nos termos dos artigos 405 e 406 do novo Código Civil cumulados com o artigo 161 do CTN. 

IV - A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no artigo 29-C da Lei 8036/90, 

com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24.08.01. 

V - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.013317-1        AC 1346024 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE CASSIMIRO NASCIMENTO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC.  MARÇO/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante jurisprudência pacífica desta Colenda Turma, é aplicável para fins de correção monetária, o IPC de 

março/90 (84,32%). 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora, devidos somente nas hipóteses de levantamento das cotas, devem ser fixados ao percentual de 

1% ao mês  nos termos dos artigos 405 e 406 do novo Código Civil cumulados com o artigo 161 do CTN. 

IV - A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no artigo 29-C da Lei 8036/90, 

com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24.08.01. 

V - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016994-5        HC   32233 

ORIG.   :  200861050045234  1 Vr CAMPINAS/SP      200861050045222  1 Vr 

CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  ARLEI DA COSTA 

PACTE   :  EDILSON VIEIRA DOS SANTOS reu preso 

PACTE   :  JESIEL VIEIRA DOS SANTOS reu preso 

ADV     :  ARLEI DA COSTA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. PACIENTES PRESOS EM FLAGRANTE DELITO. 

COMETIMENTO EM TESE DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 334, § 1º alíneas "c" e "d" DO CÓDIGO 

PENAL. MATERIALIDADE DELITIVA SOBEJAMENTE DEMONSTRADA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE 
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AUTORIA. PRESSUPOSTOS PARA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA.REITERAÇÃO DA CONDUTA CRIMINOSA. LESÃO EXPRESSIVA. GRANDE QUANTIDADE DE 

PACOTES DE CIGARRO. CUSTÓDIA CAUTELAR FUNDAMENTADA DE FORMA IDÔNEA. 

I - A concessão da liberdade provisória estabelecida no artigo 310 do CPP, está condicionada à inocorrência de qualquer 

das hipóteses que autorizam a prisão preventiva, previstas no artigo 312 do mesmo codex. 

II - A materialidade delitiva está sobejamente demonstrada, conforme Auto de Apreensão juntado aos autos. 

III - Os pacientes foram presos em flagrante delito, havendo indícios suficientes de autoria. 

IV - Presentes, portanto, os pressupostos para a decretação da prisão preventiva, pois há nos autos prova da 

materialidade e fortes indícios de autoria, bem como comprovada a necessidade da medida como garantia da ordem 

pública, não cabendo a liberdade provisória. 

V - A reiteração das condutas criminosas denota personalidade voltada para a prática delitiva, o que justifica a medida 

constritiva para garantia da ordem pública. 

VI - A prisão cautelar para manutenção da ordem pública tem por fim acautelar o meio social e a credibilidade na 

Justiça, não sendo apenas necessária quando o agente é periculoso, quando o crime causou clamor público ou foi 

praticado mediante violência ou grave ameaça. 

VII - Havendo indícios de periculosidade e habitualidade delitivas, o fato dos pacientes possuírem residência fixa, não é 

suficiente para a concessão da liberdade provisória. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020555-0        HC   32527 

ORIG.   :  200161080015687  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE MEDIANTE A 

PRESTAÇÃO DE FIANÇA. INEXISTÊNCIA DOS ÓBICES DOS ARTIGOS 323 E 324 DO CPP. EXTENSÃO AO 

CO-RÉU. FIXAÇÃO DIFERENCIADA DO VALOR DA FIANÇA. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 326 DO CPP. 

I - Os réus fazem jus ao direito de aguardarem em liberdade o julgamento da apelação mediante a prestação de fiança, 

eis que ausentes os impedimentos previstos nos artigos 323 e 324 do CPP. 

II - A natureza da infração favorece o caso concreto, pois não se trata de crime praticado com violência ou grave 

ameaça.  Ademais, não obstante o fato de ostentar maus antecedentes, não há qualquer elemento que denote uma maior 

periculosidade do paciente, bem como do co-réu.  
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III - A Carta Magna, ao prescrever, no art. 5º, LXL, que "ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei", autoriza o Poder Judiciário a aplicar a chamada prisão cautelar, assim entendida 

como toda aquela anterior à condenação transitada em julgado. 

IV - Além da prisão em flagrante, expressamente autorizada pela Constituição da República, outras espécies de custódia 

cautelar, desde que veiculadas por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária, poderão ser empregadas para 

o atendimento dos fins superiores da justiça criminal. 

V - A legitimidade das citadas normas constitucionais é indiscutível, porquanto o Poder Constituinte jamais poderia 

privar o Judiciário, no campo da administração da justiça criminal, dos necessários meios para assegurar a ordem 

pública e a eficácia de suas decisões, tudo no interesse da paz e harmonia sociais. 

VI - As custódias cautelares, nas modalidades da prisão em flagrante, preventiva e temporária somente se justificam em 

caso de comprovada necessidade, ressaltando-se que a apuração desta necessidade não é arbitrária, eis que o Juiz fica 

limitado pelo disposto na lei, no caso do art. 312 do Código de Processo Penal. 

VII - No caso concreto, verifica-se que a sentença condenatória não contém fundamentação suficiente para justificar a 

prisão dos réus, estando  fundamentada em aspectos genéricos referentes ao artigo 312 do CPP, não motivando de 

forma concreta a necessidade da prisão cautelar dos réus, o que não se admite. 

VIII - Ao Juiz cabe sempre demonstrar in concreto, a existência de atos inequívocos que indiquem a necessidade da 

medida, o que não ocorreu, não restando caracterizada situação de real e incontrastável necessidade da segregação. 

IX - Logo, sendo afiançável o delito e não configuradas as hipóteses dos artigos 323 e 324 do CPP, impõe-se 

reconhecer ao paciente o direito de aguardar em liberdade o julgamento da apelação, mediante prestação de fiança, 

devendo esta  decisão, por força do artigo 580 do CPP, ser estendida ao co-réu. 

X - O arbitramento da fiança deve ser feito em consonância com o disposto no artigo 325 do CPP, que prescreve os seus 

valores de acordo com a maior ou menor gravidade da infração. É igualmente imperioso  atentar  para o comando 

normativo insculpido no artigo 326 do CPP, que estabelece critérios objetivos e subjetivos para a autoridade fixar o 

valor da fiança. 

XI - Cabe ao julgador, além do disposto no artigo 325 do CPP, observar os parâmetros para a fixação da fiança, 

estabelecidos no artigo 326 daquele Codex, a saber: natureza da infração, condições pessoais de fortuna e vida 

pregressa, circunstâncias indicativas de periculosidade e importância provável das custas do processo. 

XII - Nos termos do artigo 325 e artigo 326 do CPP, torna-se  definitivo o valor da fiança em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), arbitrado em favor do paciente, nos termos da liminar deferida. 

XIII - Com relação ao co-réu, em que pese a extensão dos efeitos da liminar, arbitrando-se a fiança em igual valor, 

sobreveio aos autos pedido de dispensa ou de redução do valor da fiança, instruído com documentos indicativos de que 

o co-réu não possui condição econômica favorável e que a prestação da fiança comprometeria seu próprio sustento e o 

de sua família. 

XIV - Tendo em vista as peculiaridades do caso concreto em relação ao co-réu Francisco Alberto de Moura e Silva, o 

valor da fiança deve ser reduzido, de acordo com a situação econômica do acusado, para não inviabilizar sua prestação 

por parte do acusado. Conforme Tabela de Fiança da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, o valor da fiança será 

arbitrado, nos termos do artigo 325, "c", §1º, I e artigo 326, ambos do CPP, em R$ 403,46 (quatrocentos e três reais e 

quarenta e seis centavos).  

XV - Ordem concedida para que o paciente aguarde o julgamento da apelação em liberdade, mediante o pagamento de 

fiança arbitrada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, em relação ao co-réu Francisco Alberto de Moura Silva, o 

benefício fica deferido no valor de R$ 403,46 (quatrocentos e três reais e quarenta e seis centavos). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conceder a ordem para que o paciente aguarde o julgamento 

da apelação em liberdade, mediante o pagamento de fiança arbitrada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, em 
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relação ao co-réu Francisco Alberto de Moura Silva, o benefício fica deferido no valor de R$ 403,46 (quatrocentos e 

três reais e quarenta e seis centavos), nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021780-0        HC   32659 

ORIG.   :  200161080014257  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS.FALSIDADE IDEOLÓGICA.AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO.USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 
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aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021783-6        HC   32662 

ORIG.   :  200161080014609  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS.FALSIDADE IDEOLÓGICA.AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO.USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  
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VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021870-1        HC   32668 

ORIG.   :  200061080088480  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE MEDIANTE A 

PRESTAÇÃO DE FIANÇA. INEXISTÊNCIA DOS ÓBICES DOS ARTIGOS 323 E 324 DO CPP. EXTENSÃO AO 

CO-RÉU. FIXAÇÃO DIFERENCIADA DO VALOR DA FIANÇA. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 326 DO CPP. 

I - Os réus fazem jus ao direito de aguardarem em liberdade o julgamento da apelação mediante a prestação de fiança, 

eis que ausentes os impedimentos previstos nos artigos 323 e 324 do CPP. 

II - A natureza da infração favorece o caso concreto, pois não se trata de crime praticado com violência ou grave 

ameaça.  Ademais, não obstante o fato de ostentar maus antecedentes, não há qualquer elemento que denote uma maior 

periculosidade do paciente, bem como do co-réu.  

III - A Carta Magna, ao prescrever, no art. 5º, LXL, que "ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei", autoriza o Poder Judiciário a aplicar a chamada prisão cautelar, assim entendida 

como toda aquela anterior à condenação transitada em julgado. 
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IV - Além da prisão em flagrante, expressamente autorizada pela Constituição da República, outras espécies de custódia 

cautelar, desde que veiculadas por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária, poderão ser empregadas para 

o atendimento dos fins superiores da justiça criminal. 

V - A legitimidade das citadas normas constitucionais é indiscutível, porquanto o Poder Constituinte jamais poderia 

privar o Judiciário, no campo da administração da justiça criminal, dos necessários meios para assegurar a ordem 

pública e a eficácia de suas decisões, tudo no interesse da paz e harmonia sociais. 

VI - As custódias cautelares, nas modalidades da prisão em flagrante, preventiva e temporária somente se justificam em 

caso de comprovada necessidade, ressaltando-se que a apuração desta necessidade não é arbitrária, eis que o Juiz fica 

limitado pelo disposto na lei, no caso do art. 312 do Código de Processo Penal. 

VII - No caso concreto, verifica-se que a sentença condenatória não contém fundamentação suficiente para justificar a 

prisão dos réus, estando  fundamentada em aspectos genéricos referentes ao artigo 312 do CPP, não motivando de 

forma concreta a necessidade da prisão cautelar dos réus, o que não se admite. 

VIII - Ao Juiz cabe sempre demonstrar in concreto, a existência de atos inequívocos que indiquem a necessidade da 

medida, o que não ocorreu, não restando caracterizada situação de real e incontrastável necessidade da segregação. 

IX - Logo, sendo afiançável o delito e não configuradas as hipóteses dos artigos 323 e 324 do CPP, impõe-se 

reconhecer ao paciente o direito de aguardar em liberdade o julgamento da apelação, mediante prestação de fiança, 

devendo esta  decisão, por força do artigo 580 do CPP, ser estendida ao co-réu. 

X - O arbitramento da fiança deve ser feito em consonância com o disposto no artigo 325 do CPP, que prescreve os seus 

valores de acordo com a maior ou menor gravidade da infração. É igualmente imperioso  atentar  para o comando 

normativo insculpido no artigo 326 do CPP, que estabelece critérios objetivos e subjetivos para a autoridade fixar o 

valor da fiança. 

XI - Cabe ao julgador, além do disposto no artigo 325 do CPP, observar os parâmetros para a fixação da fiança, 

estabelecidos no artigo 326 daquele Codex, a saber: natureza da infração, condições pessoais de fortuna e vida 

pregressa, circunstâncias indicativas de periculosidade e importância provável das custas do processo. 

XII - Nos termos do artigo 325 e artigo 326 do CPP, torna-se  definitivo o valor da fiança em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), arbitrado em favor do paciente, nos termos da liminar deferida. 

XIII - Com relação ao co-réu, em que pese a extensão dos efeitos da liminar, arbitrando-se a fiança em igual valor, 

sobreveio aos autos pedido de dispensa ou de redução do valor da fiança, instruído com documentos indicativos de que 

o co-réu não possui condição econômica favorável e que a prestação da fiança comprometeria seu próprio sustento e o 

de sua família. 

XIV - Tendo em vista as peculiaridades do caso concreto em relação ao co-réu Francisco Alberto de Moura e Silva, o 

valor da fiança deve ser reduzido, de acordo com a situação econômica do acusado, para não inviabilizar sua prestação 

por parte do acusado. Conforme Tabela de Fiança da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, o valor da fiança será 

arbitrado, nos termos do artigo 325, "c", §1º, I e artigo 326, ambos do CPP, em R$ 403,46 (quatrocentos e três reais e 

quarenta e seis centavos).  

XV - Ordem concedida para que o paciente aguarde o julgamento da apelação em liberdade, mediante o pagamento de 

fiança arbitrada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, em relação ao co-réu Francisco Alberto de Moura Silva, o 

benefício fica deferido no valor de R$ 403,46 (quatrocentos e três reais e quarenta e seis centavos). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conceder a ordem para que o paciente aguarde o julgamento 

da apelação em liberdade, mediante o pagamento de fiança arbitrada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, em 

relação ao co-réu Francisco Alberto de Moura Silva, o benefício fica deferido no valor de R$ 403,46 (quatrocentos e 

três reais e quarenta e seis centavos), nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.023672-7        HC   32802 

ORIG.   :  200261080009485  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS.FALSIDADE IDEOLÓGICA.AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO.USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 
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XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.024805-5        HC   32885 

ORIG.   :  200261080011480  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 . (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.024807-9        HC   32887 

ORIG.   :  200261080011431  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 467/2259 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro  de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.024816-0        HC   32893 

ORIG.   :  200261080010888  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS.FALSIDADE IDEOLÓGICA.AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO.USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  
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VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.024817-1        HC   32894 

ORIG.   :  200261080010931  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS.FALSIDADE IDEOLÓGICA.AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO.USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 
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III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  07 de outubro   de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.024819-5        HC   32896 

ORIG.   :  200161080016412  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO.USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 
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DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  07 de outubro de 2008 . (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025777-9        HC   32969 

ORIG.   :  200061080112044  2 Vr BAURU/SP 
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IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025780-9        HC   32972 

ORIG.   :  200061080098205  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS.FALSIDADE IDEOLÓGICA.AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO.USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025781-0        HC   32973 

ORIG.   :  200061080087724  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS.FALSIDADE IDEOLÓGICA.AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO.USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 
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IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025782-2        HC   32974 

ORIG.   :  200061080087773  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS.FALSIDADE IDEOLÓGICA.AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO.USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  
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VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025791-3        HC   32983 

ORIG.   :  200161080015638  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 
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IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025799-8        HC   32991 

ORIG.   :  200261080012174  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 
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IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026282-9        HC   33036 

ORIG.   :  200161080014210  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 
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IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031391-6        HC   33481 

ORIG.   :  200061080098928  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELLILO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 
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II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de  outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032183-4        HC   33595 

ORIG.   :  200161080016187  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 
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QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.04.001321-2        AC 1346021 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ADACAR SANTOS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC.  MARÇO/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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I - Consoante jurisprudência pacífica desta Colenda Turma, é aplicável para fins de correção monetária, o IPC de 

março/90 (84,32%) . 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora, devidos somente nas hipóteses de levantamento das cotas, devem ser fixados ao percentual de 

1% ao mês  nos termos dos artigos 405 e 406 do novo Código Civil cumulados com o artigo 161 do CTN. 

IV - A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no artigo 29-C da Lei 8036/90, 

com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24.08.01. 

V - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.016833-3        AC 1299534 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIZETE OTERO LARA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. CES. TR. JUROS. CDC. DL nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação a 

princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 
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5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

6- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

7- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8- Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

9- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

10- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

11- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e das razões e 

contra-razões de apelação, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

12- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.020494-5        AC 1158851 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DARIO YOSHIHARA 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E REVISÃO CONTRATUAL. PES. CES. 

URV. TR. JUROS. CDC. INSUFICIÊNCIA DE VALORES DEPOSITADOS SEGUNDO A PERÍCIA.  

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 
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2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação a 

princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

5- É fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve reajuste em cruzeiros reais, e se este índice 

foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma questão de prova, e não de entendimento 

meramente formal. 

6- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

7- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

8- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

9- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

10- Não se há de falar em desconformidade das prestações com o quanto pactuado em contrato, devendo o mesmo ser 

prestigiado. Ademais, os valores consignados são insuficientes à liberação do débito, motivo pelo qual a instituição 

financeira continua sendo credora. 

11- Os argumentos trazidos pelo agravante não atacam os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta 

fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

12- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.047530-8        AC  919878 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSANA GARCIA VILLARROEL 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E REVISÃO CONTRATUAL. PES. CES. 

URV. TR. JUROS. CDC. INSUFICIÊNCIA DE VALORES DEPOSITADOS SEGUNDO A PERÍCIA. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação a 

princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

5- É fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve reajuste em cruzeiros reais, e se este índice 

foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma questão de prova, e não de entendimento 

meramente formal. 

6- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

7- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

8- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

9- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

10- Não se há de falar em desconformidade das prestações com o quanto pactuado em contrato, devendo o mesmo ser 

prestigiado. Ademais, os valores consignados são insuficientes à liberação do débito, motivo pelo qual a instituição 

financeira continua sendo credora. 

11- Os argumentos trazidos pela agravante não atacam os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta 

fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

12- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.09.001775-1       ACR   32749 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
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APTE    :  JOSE CARLOS NERES DE ASSIS 

ADV     :  RAFAEL GOMES DOS SANTOS 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL. GUARDA DE PETRECHOS DESTINADOS À FALSIFICAÇÃO DE MOEDA 

NACIONAL. DENÚNCIA: ART. 289, "CAPUT" DO CP. CONDENAÇÃO: ART. 289,  § 1º DO CP. "EMENDATIO 

LIBELLI. DESCLASSIFICAÇÃO  DE OFÍCIO PARA O CRIME PREVISTO NO ART. 2912 DO CP (CRIME 

ASSEMELHADO AO DE MOEDA FALSA). CONDENAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. POTENCIALIDADE DO MAQUINÁRIO PARA FABRICAÇÃO DE MOEDAS ATESTADA. 

DOSIMETRIA DA PENA. 

I - Acusado denunciado como incurso nas penas do art. 289, caput, do CP por utilizar petrechos para falsificação de 

moeda e fabricar moedas inidôneas de um real. 

II - A sentença condenou o réu pela prática do crime previsto no art. 289, § 1º do CP sob o fundamento de ter sido 

comprovada a materialidade delitiva (falsidade e aptidão ilusória da moeda anexada aos autos), bem como a autoria, 

pela posse da moeda falsa e dos petrechos para falsificação. 

III - Não restaram comprovadas a materialidade e a autoria dos delitos previsto no caput, ou no § 1º do art. 289 do CP. 

Embora tenham sido apreendidos em imóvel alugado pelo réu diversos objetos para confecção de moedas, os laudos 

periciais não estabeleceram relação entre eles e as moedas falsas apreendidas, ou ainda que estas foram confeccionadas 

pelos referidos petrechos. Ademais, os exemplares de moeda falsificada não foram encontradas juntas aos petrechos ou 

em poder do réu. 

IV - A conduta de guardar objetos especialmente destinados à falsificação de moeda  encontra correspondência na 

figura típica prevista no artigo 291 do CP (crime assimilado ao de moeda falsa). 

V - Não há limitação para a aplicação da regra do art. 383 do CPP em 2º Instância. A desclassificação sem qualquer 

outra providência não resulta em ofensa ao princípio da correlação entre a acusação e a decisão final, ao direito de 

ampla defesa ou em cerceamento para a acusação. O réu se defende dos fatos descritos na denúncia e não da definição 

jurídica dada aos fatos. No caso, não há surpresa para o apelante, que se defendeu amplamente dos fatos criminosos que 

lhes foram  imputados. 

V - De ofício, efetuada a emendatio libelli para alterar a definição jurídica dada aos fatos pela denúncia, classificando a 

conduta do apelante como o crime assemelhado ao de moeda falsa, na modalidade de guarda de maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto especialmente destinado à falsificação de moeda. 

VI - Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime previsto no artigo 291 do CP.  

VII _ Condenação do apelante à pena de três anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto e pagamento de 

15 dias-multa no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

VIII - Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos nos termos 

estabelecidos pela sentença. 

IX - Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, de ofício alterar a definição jurídica dada aos fatos pela denúncia, classificando a conduta 

do apelante como o crime previsto no art. 291 do CP e condená-lo à pena de três anos de reclusão, em regime inicial 

aberto e ao pagamento de quinze dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente á época dos fatos, manter a 

substituição da pena segregatória por restritivas de direitos e negar provimento à sua apelação, nos  termos do relatório 

e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.022564-3        AC 1297680 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIDNEY SCARAZZATI DE OLIVEIRA 

REPTE   :  JOAO DOS SANTOS 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APTE    :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADV     :  ADRIANA CASSEB 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E REVISÃO CONTRATUAL. PES. CES. 

URV. TR. JUROS. CDC. INSUFICIÊNCIA DE VALORES DEPOSITADOS SEGUNDO A PERÍCIA. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação a 

princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

5- É fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve reajuste em cruzeiros reais, e se este índice 

foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma questão de prova, e não de entendimento 

meramente formal. 

6- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

7- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

8- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

9- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

10- Não se há de falar em desconformidade das prestações com o quanto pactuado em contrato, devendo o mesmo ser 

prestigiado. Ademais, os valores consignados são insuficientes à liberação do débito, motivo pelo qual a instituição 

financeira continua sendo credora. 
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11- Os argumentos trazidos pelo agravante não atacam os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta 

fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

12- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.005779-0       AMS  287279 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  UNIMED DE PIRASSUNUNGA COOPERATIVA DE TRABALHO   

MEDICO 

ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.03.001234-4        AC 1265866 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO DA SILVA e outro 

ADV     :  SEBASTIAO PERPETUO VAZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
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APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

APONTADO NAS RAZÕES RECURSAIS. INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º DO CPC. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1- A mera transcrição de julgados é insuficiente para demonstrar que a decisão monocrática do relator não se 

fundamentou em jurisprudência dominante, sendo  necessário, nas razões, mostrar a divergência de entendimentos, 

ponto a ponto. A alegação genérica de dissídio jurisprudencial, sem demonstração pontual, não se presta à reforma da 

decisão.  

2 - Com mais forte razão não se pode identificar a pretensa divergência pretoriana sem a transcrição integral dos 

acórdãos dissidentes ou, quando menos, dos trechos em que ela se revelaria. 

3 - A divergência de entendimentos entre tribunais diversos e do mesmo nível hierárquico não impede a decisão 

monocrática, porquanto apenas a jurisprudência do próprio tribunal ou de tribunais superiores tem relevância.  

4 - Agravo a que se nega conhecimento, aplicando-se a multa de 2% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 2% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.14.003392-5        AC 1306354 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    :  ANTONIO FERRER MARTINES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MATILDE DUARTE GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. FCVS. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, 

DO CPC. 

1- Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo.  

2- A questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH, pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo 

sistema, na mesma localidade, sendo importante ressaltar que houve cessão a terceiros, com anuência da CEF, não 

havendo, no entanto, discussão acerca do ponto. 
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3- O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de um segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento 

em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso 

dos autos. 

4- Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração da contestação e da apelação, não 

atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte 

e dos Tribunais Superiores. 

5- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.006273-8        AC 1128676 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BONIFACIO ANTONIO SILVA e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. TR. CDC. DL Nº 70/66. IRREGULARIDADE. 

AUSÊNCIA. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

6- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

7- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 
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8- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

9- Segundo a execução do Decreto-lei nº 70/66, é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário para a 

realização do leilão, oportunidade em que pode purgar a mora.  

10- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

11- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.018112-0        AC 1119992 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO DIAS DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  SIDNEY GRACIANO FRANZE 

ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. TR. CDC. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 

557,§2º, DO CPC. 

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

6- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 
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7- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

8- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e da apelação, não 

atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte 

e dos Tribunais Superiores. 

9- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.81.005385-6       ACR   32589 

ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  SONIA APARECIDA SCHULZE 

ADV     :  BARTOLOMEU DIAS DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.  APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. 

PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. PEQUENO VALOR DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE GRAVE DANO 

À COLETIVIDADE. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1- Materialidade delitiva comprovada pelos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório. 

2- Autoria demonstrada pelo contrato social, em consonância com os demais elementos dos autos. 

3- A defesa não conseguiu comprovar que as dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa tenham sido diferentes 

daquelas comuns a qualquer atividade de risco de modo a caracterizar a inexigibilidade de conduta diversa.  

4- O prejuízo causado à autarquia previdenciária no montante de R$ 13.399,13 (treze mil, trezentos e noventa e nove 

reais e treze centavos), na época da denúncia, não é excepcional para este tipo de crime e não configura grave dano à 

coletividade e, portanto, não autoriza, por si só, a elevação da pena-base além do mínimo legal, ainda mais porquanto 

decorreu da reiteração da conduta durante largo período, já considerado na elevação da pena pela continuidade delitiva. 

5- Não havendo outras circunstâncias desfavoráveis à ré, nos termos do artigo 59, do Código Penal, o quantum de pena 

estabelecido na sentença deve ser mantido. 

6- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.00.007156-2        AC 1264364 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARILDA MULLER e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. TR. CDC.  

1- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

3- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

4- Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

5- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

6- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

7- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

8- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não se prestam a uma reforma da decisão que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

9- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.026714-6        AC 1275252 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  NAIRO DE SOUZA VARGAS e outro 
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ADV     :  ANA CELIA BARSUGLIA DE NORONHA 

APDO    :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. FCVS. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, 

DO CPC. 

1- Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo.  

2- A Instrução Normativa nº 3 do Advogado Geral da União, prevê a possibilidade de intervenção da União nas ações 

movidas por mutuários em face das entidades integrantes do SFH, cujos pedidos versem sobre a cobertura do FCVS 

sobre os saldos devedores remanescentes de contrato de financiamento habitacional.  

3-Não há litisconsórcio necessário da União, sendo apenas possível sua intervenção na lide na qualidade de assistente 

simples da CEF. 

4- A questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH, pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo 

sistema, na mesma localidade. 

5- O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de um segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento 

em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso 

dos autos. 

6- Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração da contestação e da apelação, não 

atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte 

e dos Tribunais Superiores. 

7- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.20.001732-0       ACR   32908 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APTE    :  MATEUS LOPES 

ADV     :  ALDO PAVAO JUNIOR (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PENAL. CIRCULAÇÃO E GUARDA DE MOEDA FALSA. AUTORIA E  MATERIALIDADE DELITIVAS 

COMPROVADAS. POTENCIALIDADE LESIVA, MÁ-FÉ  E DOLO CONFIGURADOS. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO: INCIDÊNCIA DA ATENUANTE: FUNDAMENTO DA 

CONDENAÇÃO: REDUÇÃO DE OFÍCIO. 

I - Apelantes condenados pela prática do delito previsto no art. 289, § 1º, do CP, na modalidade de introdução de moeda 

falsa em circulação. 

II - Materialidade delitiva atestada por auto de exibição e apreensão e laudo de exame pericial que concluiu pela 

falsidade dos exemplares de cédulas de R$ 50,00. 

III - Lesão à fé pública configurada pela potencialidade das cédulas em induzir em erro, atestada pelo laudo pericial e 

pelo recebimento como verdadeiras por proprietários de  estabelecimentos comerciais nos quais foram introduzidas. 

Aptidão a enganar não apenas o indivíduo comum, mas ilimitado número de pessoas, com real possibilidade de 

aceitação no meio social quando manuseada na prática do comércio. 

IV - Autoria delitiva inequívoca, comprovada por confissão extrajudicial corroborada por prova testemunhal. Retratação 

judicial que não se coaduna com os demais elementos dos autos. 

V - Nos casos em que o agente confessa o conhecimento da falsidade das cédulas, torna-se irrelevante perquirir se 

foram compradas ou ganhadas de terceiro. Em amos os casos, estão comprovadas a má-fé e o dolo no momento do 

recebimento ou da aquisição. Ademais, se também guardavam outras cédulas, cientes da falsidade, cometeram o crime 

na modalidade de guarda. 

VI - Impossibilidade de desclassificação para a figura privilegiada do delito (parágrafo 2º do artigo 289 do Código 

Penal), que se mostra manifestamente contrária às provas dos autos, que atestaram terem os apelantes agido conscientes 

da falsidade das cédulas que colocaram em circulação, no intuito de obter como troco moeda autêntica. 

VII - Mantida a condenação dos apelantes pela prática do delito previsto no artigo 289, § 1º, do Código Penal. 

VIII - Nos casos em que a confissão constituir um dos fundamentos da condenação, deverá incidir, obrigatoriamente, 

como atenuante genérica, nos termos do artigo 65, "d", do Código Penal, a fim de reduzir a pena, ainda que seja 

retratada em Juízo.  

IX - Manutenção da pena pecuniária, do regime de cumprimento da pena e da substituição da pena na privativa de 

liberdade por restritivas de direitos. 

X - Apelações a que se nega provimento.  

XI - De ofício, redução da pena de Adalberto Pereira dos Santos Junior para três anos de reclusão. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e, de ofício, reduzir a pena de Adalberto Pereira 

dos Santos Júnior para três anos de reclusão, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.010531-7        AI  200818 

ORIG.   :  9403079860  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  USINA ACUCAREIRA DA SERRA S/A 

ADV     :  CAETANO CESCHI BITTENCOURT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.028503-7        AC 1264471 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO BONIFACIO DA SILVA 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. TR. JUROS. DL Nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ART. 557, § 2º DO CPC. 

1- Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFI estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

3- O SFI é um mecanismo que opera com recursos da própria instituição bancária e não se encontra adstrito à 

financiamentos para aquisição de casa própria pela população de baixa renda. 

4- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

5- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 
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6- No sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor, 

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

7- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

8- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

9- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

10- Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e da apelação, não 

atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte 

e dos Tribunais Superiores. 

11- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.003215-2       RSE    5078 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  JHONATAN TAVARES DE AZEVEDO 

ADV     :  CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSO PENAL.RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. DESCAMINHO. 

ARTIGO 334, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. MAUS ANTECEDENTES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

QUE NÃO SE APLICA. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. RECURSO 

PROVIDO. 

1. Denúncia que narra o cometimento, em tese, do crime definido no artigo 334, "caput", do Código Penal. 

2. O entendimento desta turma e das instâncias superiores se vem solidificando no sentido de que não se pode tomar 

como insignificante qualquer valor inferior a R$ 10.000,00, mencionado na Lei n.º 10.522/2002.  

3.  De toda sorte, o denunciado é contumaz na prática delitiva, reiterando e perseverando na empreitada criminosa. A 

habitualidade torna inaplicável o princípio da insignificância. 

4. Há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria delitiva.  

5. Recurso provido. Denúncia recebida, determinado o envio dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.003297-9        AI  257823 

ORIG.   :  200161080071265  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CORDEIRO 

AGRDO   :  ALZIMAR BRAGATTO 

PARTE R :  SANTA BARBARA MONTAGENS DE PARA RAIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS.  

I - Demonstrada a omissão existente no acórdão, revelam-se procedentes os embargos. 

II - Embargos de declaração conhecidos e acolhidos parcialmente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.035707-7        AC 1145559 

ORIG.   :  9700198707  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIS EDUARDO CONDE ALMEIDA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PES. CES. TR. JUROS. CDC. DL nº 70/66. MULTA. 

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557,§2º, DO CPC. 

1- Agravo regimental interposto pelos autores recebido como agravo legal, à vista da fungibilidade recursal. 

2- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 
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3- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

4- A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

5- A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entender, desde que não haja violação a 

princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

6- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

8- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 

da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

9- Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

10- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

11- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

12- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração da petição inicial e das contra-

razões de apelação, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em 

jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

13- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art.557,§2º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo e aplicar a multa de 02% (dois por cento) prevista no 

art.557, §2º, do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.002475-5       ACR   26725 

ORIG.   :  9706148957  1 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  DAGOBERTO BARBOSA 

ADV     :  EDUARDO GARCIA DE LIMA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90. VIA 

ADMINISTRATIVA EXAURIDA. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO COMPROVADA. PRESENÇA DO 

ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1- A preliminar de nulidade por cerceamento de defesa deve ser afastada. 

2- A citação do réu por edital foi determinada em razão da sua ocultação, nos termos do artigo 362, do Código de 

Processo Penal, na redação anterior à entrada em vigor da Lei nº 11.719/2008. 

3-  O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de que o artigo 366, do Código de Processo Penal, 

sendo de natureza mista (penal e processual penal), não pode retroagir, pois é prejudicial ao réu. 

4- É facultado ao juiz indeferir pedido de produção de prova pericial quando julgá-la desnecessária ao esclarecimento 

da verdade, nos termos do artigo 184, do Código de Processo Penal, sendo suficientes para o seu convencimento as 

demais provas colhidas. 

5- Exaurida a via administrativa, resta atendida a condição de procedibilidade da ação penal nos crimes contra a ordem 

tributária. 

6- Nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal (HC 81.611), o curso da prescrição ficou suspenso até o 

término do procedimento administrativo, razão pela qual não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva com base na 

sanção penal concreta fixada na sentença (CP, 109, IV, e 110). 

7- Materialidade delitiva comprovada pelos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório e pelo depoimento 

da testemunha de acusação. 

8- Autoria demonstrada pelo contrato social, em consonância com os demais elementos dos autos. 

9- Não comprovada, nos termos do artigo 156, primeira parte, do Código de Processo Penal, a alegação da defesa de 

inexigibilidade de conduta diversa em razão de suposta invasão da empresa por representantes do Sindicato dos 

Metalúrgicos no ano de 1994, o que teria dado causa ao extravio dos livros fiscais. 

10- É inegável a vontade livre e consciente do réu, na qualidade de administrador e gerente da empresa, de suprimir 

tributos.  

11- Dolo específico demonstrado, embora o especial fim de agir não seja elemento do tipo. 

12- As penas aplicadas não merecem reparo, mantendo-se a sentença. 

13- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do TRF da 3ª Região, por 

unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036425-6        AC 1223675 

ORIG.   :  9700000326  1 Vr GUARARAPES/SP     9700017537  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA e outros 
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ADV     :  MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. MULTA MORARORIA. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

I - A limitação do percentual da multa moratória para 20% decorre da aplicação do artigo 61, §§ 1º e 2º da Lei nº 

9.430/96, e é expresso no sentido de que incide para com os débitos da União, decorrentes de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, assim, inaplicável ao caso dos autos, tendo em vista que os débitos 

são contribuições previdenciárias administradas pelo INSS, sujeitos à legislação específica. 

II - O percentual da multa aplicado será daquele previsto na Lei n.º 9.528, de 10 de Dezembro de 1.997, que deu nova 

redação ao artigo 35 da Lei n.º 8.212/91, mesmo dispondo que sua incidência se dá apenas para os fatos geradores 

ocorridos a partir de 1.º de abril de 1.997, tendo em vista a retroatividade dos efeitos de lei mais benéfica, quando se 

tratar de ato não definitivamente julgado, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. 

III - Desde 01/01/1996, com o advento da Lei n.º 9.250/95, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa SELIC a 

partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.047961-8        AC 1258568 

ORIG.   :  9700521044  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  RAFAEL DE PAULA CAMPI SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.04.013107-1       ACR   33173 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS MENDES reu preso 

ADV     :  LUIZ CRUZ FERNANDES 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33, "CAPUT", C/C ART. 40, I, DA LEI 

11.343/06. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS: COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS. PRELIMINAR NÃO CONHECIDA. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. DEPOIMENTO DE POLICIAIS: VALIDADE.  CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE: 

ELEVAÇÃO: MAUS ANTECEDENTES. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA: ART. 42 DA LEI 11.343/06. 

ART. 33, § 4º: NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A APLICAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS: INAPLICABILIDADE. 

I - O estado de pobreza, ainda que comprovado, não obsta a condenação nas custas e despesas processuais. Eventual 

miserabilidade do acusado deverá ser analisada pelo Juízo das Execuções Penais para fins de isenção. Preliminar não 

conhecida. 

II - Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de tráfico transnacional de entorpecentes praticado pelo 

apelante em conjunto com o co-réu, ambos estivadores presos em flagrante na zona portuária de Santos/SP, quando 

traziam consigo dez tabletes contendo onze quilos de cocaína acondicionados em uma mochila portada pelo co-réu, 

quando se dirigiam a um navio de bandeira liberiana, que tinha como destino o Porto de Las Palmas/Espanha, onde 

iriam trabalhar na estiva. 

III - Não existe óbice no sistema processual vigente à eficácia  probatória do depoimento dos policiais, colhida no auto 

de prisão em flagrante e reafirmada em juízo, salvo se comprovado abuso de poder. Ademais, muitas vezes são as 

únicas testemunhas do crime, de maneira que suas declarações tornam-se essenciais para a apuração dos fatos e 

circunstâncias do delito. 

IV - Condenação mantida. 

V - Pena-base corretamente fixada acima do mínimo legal. O réu possui maus antecedentes e transportava cerca de onze 

quilos de cocaína. O art. 42 da nova lei de drogas determina expressamente que o Juiz, na fixação da pena, deve 

considerar, com preponderância sobre as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do CP, a natureza e quantidade 

da droga, bem como a personalidade e conduta do agente. 

VI - Transnacionalidade do tráfico configurada pelas circunstâncias e local da apreensão, da quantidade da droga 

apreendida, pela programação do roteiro do navio que tinha como destino final a Espanha, bem como pelas  declarações 

dos policiais de que a denúncia anônima era no sentido de que o apelante iria embarcar com drogas para a Europa. 

Incidência da causa de aumento  prevista no artigo 40, I, da Lei 11.343/2006 na fração de 1/6 (um sexto). 

VII - Manutenção da pena em seis anos, dois meses e vinte dias de reclusão, no regime inicial fechado e  pagamento de 

610 dias-multa no valor estipulado pela sentença. 

VIII - Correto o afastamento da minorante  prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, porquanto o apelante tinha maus 

antecedentes e, ademais, há fortes indícios de que se associou, ao menos eventualmente, a organização criminosa 

voltada para o tráfico ilícito de entorpecentes. 
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IX - Nos casos de tráfico de entorpecentes, não se aplica a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos. Vedação expressa nos arts. 33, parágrafo 4º e 44, da Lei 11.343/06.  

IX - Preliminar não conhecida. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.004051-0    AgExPe     244 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  PEDRO STUMPF 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PENAL. ARTIGO 168-A: PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO: MARCO TEMPORAL: 

DIVERGÊNCIA DE INTERPRETAÇÃO ENTRE TURMAS INTEGRANTES DA MESMA SEÇÃO. QUESTÃO 

RELEVANTE: NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. 

I - Orientação jurisprudencial divergente, entre as Primeira e Segunda Turmas componentes da mesma Seção desta  

Corte Regional, a propósito dos efeitos da extinção da punibilidade prevista no § 2º do art. 9º da Lei n.º 10.684/2003 

conforme a época em que o agente efetua o pagamento integral da dívida previdenciária. 

II - Relevância da questão. Necessidade de submeter o julgamento da divergência ao prévio pronunciamento da E. 1ª 

Seção. 

III - Instauração de Incidente de Uniformização de Jurisprudência: artigos 12, III e 14, II, do Regimento Interno do TRF 

da 3ª Região. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, acolher o incidente de uniformização de jurisprudência, para submeter a questão divergente 

ao pronunciamento prévio da E. 1ª Seção, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011388-5        AI  330702 

ORIG.   :  0400000926  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP      0400073419  A Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 

AGRTE   :  ITAIPU DE MOGI DAS CRUZES IMP/ E COM/ DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  ROGERNES SANCHES DE OLIVEIRA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SILVIO GRILLO JUNIOR e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

I - Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

II - Não há obrigatoriedade de manifestação expressa acerca de dispositivos legais, o fundamental é a análise das 

questões jurídicas trazidas pelas partes, sendo determinante para motivação das decisões os fundamentos adotados pelo 

magistrado para o acolhimento ou não das teses defendidas pelas partes. 

III - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão 

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011922-0        HC   31724 

ORIG.   :  200761810061875  8ª Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE.   :  CLAUDIO GAMA PIMENTEL 

PACTE.   :  DOMINGO CECILIO ALZUGARAY 

PACTE.  :  CATIA ALZUGARAY 

PACTE.   :  LUCIANO SPALATO MENONCELLO 

ADV.     :  CLAUDIO GAMA PIMENTEL 

IMPDO.   :  Ministério Público Federal 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CARÁTER DE 

EXCEPCIONALIDADE DO WRIT. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA OU TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL NÃO 

ACOLHIDO. ORDEM DENEGADA. 

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos 

autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade.  

2. A apropriação indébita previdenciária é crime cuja persecução prescinde do esgotamento da via administrativa, que 

condicionaria o início da ação penal apenas quanto aos crimes de sonegação fiscal. 
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3. O habeas corpus não constitui via adequada ao pronunciamento acerca da responsabilidade criminal do paciente, 

quando a controvérsia envolver o exame aprofundado do conjunto probatório. 

4. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018520-3        HC   32350 

ORIG.   :  200861020045414  1ª Vr RIBEIRÃO PRETO/SP       200861020045426  1ª 

Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 

IMPTE.   :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

PACTE.   :  GRACINDO LESSA DA SILVA réu preso 

ADV.     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

IMPDO.   :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

PERSONALIDADE VOLTADA PARA A PRÁTICA CRIMINOSA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA 

DEMONSTRADA, INCLUSIVE, PELA GRAVIDADE DO DELITO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 

CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ANÁLISE DE PROVAS. VIA ESTREITA DO WRIT. 

ORDEM DENEGADA. 

1. Legalidade da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, fazendo expressa menção à situação concreta 

que a exigia como garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, pela presença os pressupostos previstos no 

artigo 312 do Código de Processo Penal. 

2. Acerca do excesso de prazo, os Tribunais do país têm entendido que não constitui constrangimento ilegal eventual 

dilação, devidamente justificada, do prazo para o encerramento da instrução criminal. Ademais, a instrução somente 

tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado mediante cômputo aritmético, mas 

deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as circunstâncias excepcionais que 

eventualmente venham a retardar a instrução criminal, como é o caso dos autos. 

3. Não se há de falar que a tese da gravidade do delito não é motivo suficiente para ensejar a segregação cautelar, 

porquanto outros fatores confirmam a sua indispensabilidade. 

4. A reiteração da conduta revela que a sua personalidade é voltada para a prática delitiva e que existe manifesta 

probabilidade de perseverança no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a sua manutenção em cárcere, 

para a garantia da ordem pública. 

5. Condições favoráveis do acusado (residência fixa e ocupação lícita) não asseguram a liberdade provisória, quando há 

outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional. 

6. Não cabem maiores incursões a respeito da tipicidade e autoria da conduta criminosa, que demandaria análise 

aprofundada do conjunto fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus. 

7. Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  98.03.037171-1             AI   64591 

ORIG.   :  9800053069  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELIA FUMIKO KANAYAMA e outros 

ADV     :  SERGIO LAZZARINI e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 77. 

D E C I S Ã O 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.007323-8       AMS  188449 

ORIG.   :  9603116629  2ª Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 

APTE.    :  LAR IRMÃ IZOLINA e outro 

ADV.     :  MARCO ANTONIO PORTUGAL 

APDA.    :  União Federal 

ADV.     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO SP 
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RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 268/274. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança preventivo (fls. 218/232), interposta em face da sentença que denegou a 

segurança (fls. 196/205), não reconhecendo o direito das impetrantes de impedir a prática de ato, por parte do Delegado 

da Polícia Federal de Ribeirão Preto, tendente a obstar o funcionamento de rádio comunitária "ALTERNATIVA FM 

94,9". 

Pleiteiam, através da presente impetração, seja determinado o impedimento em epígrafe, alegando, em suma, tratar-se 

de emissora de baixa potência, há mais de dez anos em atividade, que veicula programação sócio-comunitária e 

informativa. 

Verberam que a emissora serve de instrumento de utilidade pública, dando apoio aos movimentos sociais, educativos e 

culturais desenvolvidos pela comunidade. 

Ressaltam que a Constituição Federal e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos garantem a liberdade de 

expressão, bem assim que sobreveio a Lei nº 9.612/98, descriminalizando o serviço a que ora se cogita. 

A União Federal apresentou contra-razões, aduzindo, em sede preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido. (fls. 

234/249) 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela redistribuição do writ a uma das Turmas da Primeira Seção, por se 

tratar de matéria penal. (fls. 252/254) 

O feito foi redistribuído (fl. 261) e os autos encaminhados ao membro do parquet, que opinou pelo não provimento do 

recurso. (fls. 265/266) 

É o relatório. 

Na dicção da Lei, cabe mandado de segurança tanto para reprimir como para prevenir, isto é, para evitar os efeitos de 

um ato iminente. É o que dispõe o artigo 1.º da Lei n.º 1.533/51: 

"Art. 1.º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas corpus", 

sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de 

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça." 

Porém, no presente caso não foi comprovado de forma suficiente o justo receio para fins de impetração mandamental 

preventiva. 

Acerca da questão, veja-se a lição de Hely Lopes Meirelles: 

"O mandado de segurança normalmente é repressivo de uma ilegalidade já cometida, mas pode ser preventivo de uma 

ameaça de direito líquido e certo do impetrante. Não basta a suposição de um direito ameaçado; exige-se um ato 

concreto que possa por em risco o direito do postulante.(...)O mandado de segurança admite decisão repressiva e 

preventiva (art. 1º). É repressiva quando visa a corrigir ilegalidade já consumada; é preventiva quando se destina a 

impedir o cometimento de ilegalidade iminente. Em ambos os casos são necessárias a indicação do objeto e a 

comprovação da iminência da lesão a direito subjetivo do impetrante. Não basta a invocação genérica de uma remota 

possibilidade de ofensa a direito para autorizar a segurança preventiva; exige-se prova da existência de atos ou situações 

atuais que evidenciam a ameaça temida." (in Mandado de Segurança, 26ª ed., Malheiros, p. 96). 

Por aí se percebe, também, que a ameaça deve ser objetiva e atual. Será objetiva quando real, traduzida por fatos e atos, 

e não por meras suposições e será atual se existir no momento, não bastando que tenha existido em outros tempos e haja 

desaparecido. 
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 A intimidação que contiver essas duas características será capaz de produzir o "justo receio" a que reclama a lei. Do 

contrário, a ameaça não será hábil para causar a modalidade de temor que a legislação exige para justificar o ingresso 

em juízo. 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. CREDITAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. 

ATO COATOR. AUSÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 

[...]2.Omandado de segurança preventivo exige efetiva ameaça decorrente de atos concretos ou preparatórios por parte 

da autoridade indigitada coatora, não bastando o risco de lesão a direito líquido e certo, baseado em conjecturas por 

parte do impetrante, que, subjetivamente, entende encontrar-se na iminência de sofrer o dano.[...] 

4. Recurso ordinário provido. 

(STJ - RMS 19.020/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.3.2006, DJ 10.4.2006, p. 126) 

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO LOGO APÓS A CONCLUSÃO 

DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA - ITA. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 

1. O mandado de segurança preventivo reclama fato concreto atribuível à autoridade apontada como coatora e 

autorizativo da afirmação do perigo de lesão de direito, que em nada se identifica com a simples afirmação de que o 

Diretor do Parque de Material Aeronáutico de Recife emitirá parecer desfavorável que será acolhido pelo Comandante 

da Aeronáutica. [...] 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agr no MS 12.676/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13.6.2007, DJe 11.3.2008) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AMEAÇA CONCRETA. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DESFAVORÁVEL DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO RIO DE 

JANEIRO. POTENCIAL INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL IMINENTE. 

JUSTO RECEIO.1. Revela-se justo o receio do contribuinte, nos termos do art. 1.º da Lei 1.533/51, para fins de 

impetração de Mandado de Segurança Preventivo, posto considerar ilegal o débito na iminência de ser inscrito em 

dívida ativa e, posteriormente, passível de ser cobrado, via execução fiscal, pela entidade tributante. 

2. A atividade vinculada da administração tributária, sujeita-a a responsabilidade funcional, torna iminente a inscrição 

em dívida ativa e o ajuizamento da competente execução fiscal para satisfação do débito inscrito, e, a fortirori, justifica 

o writ preventivo. 

3. O mandado de segurança preventivo, em regra, não se subsume ao prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, na 

forma da jurisprudência desta Corte, porquanto o "justo receio" renova-se enquanto o ato inquinado de ilegal pode vir a 

ser perpetrado (Precedentes: REsp n.º 539.826/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 11/10/2004; REsp n.º 

485.581/RS, deste Relator, DJU de 23/06/2003; REsp n.º 228.736/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU de 

15/04/2002; e RMS n.º 11.351/RN, Primeira Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/08/2001).[...] 

5. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à instância a quo, para apreciação do mérito da 

demanda, posto inaplicável o art. 515, § 3.º, do CPC, nesta sede. 

(STJ - REsp 768.523/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.10.2007, DJe 28.5.2008) 

Ademais, o mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 

autoridade. Só há direito líquido e certo quando o fato jurídico que lhe dá origem está demonstrado por prova pré-

constituída. 

A ação mandamental não se confunde com processos cujos ritos são ordinários, onde é viável a produção de todas as 

provas possíveis à elucidação da controvérsia. Seu rito é distinto. As provas têm que ser pré-constituídas, de modo a 

evidenciar a latente ofensa ao direito líquido e certo invocado pelo impetrante. Nesta via não se trabalha com dúvidas, 

presunções ou ilações. Os fatos têm que ser precisos e incontroversos. A discussão deve orbitar somente no campo da 

aplicação do direito ao caso concreto. 
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MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DESERÇÃO. TEMA A SER DISCUTIDO NA JUSTIÇA MILITAR. 

CURSO NO EXTERIOR. PAGAMENTO DAS DESPESAS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

[...] 2. É cediço que o mandado de segurança qualifica-se como processo documental, exigindo-se que a liquidez e 

certeza do direito vindicado venha amparada em prova produzida com a inicial. [...] 

4. Ordem denegada sem exame de mérito. 

(STJ - MS 9729/DF, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Relator p. Acórdão: 

Ministro PAULO GALLOTTI, J. 25.10.2006, DJ 01.10.2007, p. 208) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PARA ASSEGURAR A 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE 

CAUÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA. SÚMULA 7/STJ. 

[..] 7. Nada obstante, o mandado de segurança é instrumento processual que apresenta requisitos específicos, entre eles, 

a prova do direito líquido e certo manifesto e  pré-constituído, apto a favorecer, de pronto, o exame da pretensão 

deduzida em juízo, sendo cediço na doutrina que: "No mandado de segurança, inexiste a fase de instrução, de modo 

que, havendo dúvidas quanto às provas produzidas na inicial, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito, 

por falta de um pressuposto básico, ou seja, a certeza e liquidez do direito." (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito 

Administrativo, Editora Atlas, 13ª Edição, pág. 626). 

8. Ademais, a aferição da existência de direito líquido e certo demanda indispensável reapreciação do conjunto 

probatório existente no processo, o que é vedado em sede de recurso especial em virtude do preceituado na Súmula n.º 

07/STJ: "A pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso especial". 

9. Recurso especial desprovido. 

(STJ - REsp 1031000/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.6.2008, DJ. 07.8.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO 

DE ENCARGOS ESPECIAIS. CARÁTER PROPTER LABOREM. EQUIPARAÇÃO. NECESSIDADE DE 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PESSOAIS. INEXISTÊNCIA DE GENERALIDADE NA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1.   O direito líquido e certo que reclama o remédio constitucional do Mandado de Segurança, impõe que o impetrante 

demonstre, já com a petição inicial, no que consiste a ilegalidade ou abusividade que pretende ver expungida e 

comprove, de plano, os fatos ali suscitados, de modo que seja despicienda qualquer dilação probatória.[...] 

5.   Agravo Regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no RMS 24.268/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

26.6.2008, DJe 18.8.2008) 

MANDADO DE SEGURANÇA QUE VISA ANULAR A DEMISSÃO APLICADA A POLICIAL RODOVIÁRIO 

FEDERAL, EM FACE DA LIBERAÇÃO DE VEÍCULO EM SITUAÇÃO IRREGULAR. ADEQUAÇÃO DA AÇÃO 

DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DO WRIT DENTRO DO PRAZO DO ART. 18 DA LEI 1.553/51. 

IMPUTAÇÃO DA PRÁTICA DE ADVOCACIA ADMINISTRATIVA (ART. 117, XI DA LEI 8.112/90) QUE NÃO 

RESTOU COMPROVADA. SANÇÃO MÁXIMA DESPROPORCIONAL Á INFRAÇÃO APURADA .CONCESSÃO 

DA ORDEM: REINTEGRAÇÃO NO CARGO, COM O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS E VANTAGENS 

DESDE A DEMISSÃO. 

1.   A ação de mandado de segurança é o meio processual prestante à proteção de qualquer direito individual líquido e 

certo, vulnerado ou ameaçado de vulneração por ato de autoridade (art. 5o., LXIX), seja qual for o nível do agente que o 

pratique ou o ameace praticar, não se mostrando eficaz, contra a sua impetração, as presunções de legitimidade, 

validade, legalidade e auto-executoriedade que tutelam de ordinário os atos administrativos. 

2.   A demonstração da existência de direito líquido e certo depende da exibição, pelo impetrante da ordem de 

segurança, já com a inicial do pedido, de prova documental do ato violador ou ameaçador, ainda que de apreciação 
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árdua, difícil ou custosa, devendo-se entender que a restrição probatória, na ação mandamental, pertine somente à 

inadmissibilidade de dilação, por descaber, no seu âmbito, a produção desses elementos elucidadores de fatos, o que 

importaria na sua ordinarização e perda do seu status de medida excepcional.[...] 

7.   Prejudicado o Agravo Regimental. 

(STJ - MS 13.000/DF, Rel. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

25.6.2008, DJ. 19.8.2008) 

In casu, o exame dos autos não revela, tendo o feito sido distribuído em 13 de dezembro de 1996, a iminência de que o 

ato inquinado de ilegal pode vir a ser perpetrado. 

Aliás, compulsando no site da Receita Federal do Brasil, no Cadastro de Inscrição e de Situação Cadastral, infere-se que 

as impetrantes possuem situação "ativa", sendo que sobre a mencionada emissora de rádio não se tem notícia relativa ao 

seu funcionamento, por não possuir número de inscrição. 

Depreende-se, outrossim, das informações oriundas da Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto, que aquele 

órgão continuará a apoiar o Ministério das Comunicações na repressão ao funcionamento de rádios clandestinas, a teor 

do ordenamento jurídico vigente. (fls. 168/170) 

O alcance restrito das ondas sonoras de emissoras de radiodifusão de baixa potência, ou com ausência de fins lucrativos 

(dependentes de prova inadmissível em mandado de segurança), não afastam sua potencialidade lesiva ao bem jurídico 

protegido. 

Nada obstante a premência da necessidade de fiscalização para evitar a radiointerferência, no que concerne ao tráfego 

aéreo brasileiro, aos demais veículos de comunicação e a propagação de idéias perniciosas ou mensagens impróprias, os 

pressupostos básicos para a impetração, liquidez e certeza do direito a que se arroga, a que reclama o artigo 1º da lei nº 

1.533/51 e o inciso LXIX do artigo 5º da Constituição Federal, não se encontram satisfatoriamente evidenciados na 

espécie. 

Com tais considerações, indefiro a petição inicial do mandado de segurança, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.533/51. 

Proceda a subsecretaria o envio de cópia à Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.109187-0        AC  551268 

ORIG.   :  9400128070  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EUNICE ARAGAO DA COSTA e outro 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AZOR PIRES FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 316/320. 

Vistos. 

Trata-se remessa oficial e de apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido deduzido nos autos 

da ação ordinária proposta por Eunice Aragão da Costa e outra, servidoras públicas federais do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a suspensão do Decreto nº 99.345/90, que as colocou em disponibilidade a partir de 

26.06.1990, bem como a sua recondução aos cargos originários, com o pagamento dos adicionais de insalubridade, 
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férias e demais vantagens como se estivessem em exercício, além da retificação de suas fichas funcionais em relação ao 

ato de disponibilidade. 

Sustentam as autoras que foram admitidas como funcionárias celetistas do extinto INPS e exerceram suas funções como 

servidoras estatutárias até a edição do Decreto nº 99.345, de 25 de junho de 1990, que declarou a desnecessidade de 

seus cargos, colocando-as em disponibilidade remunerada, com a redução de vencimentos imposta pelo Decreto nº 

99.300/90, o qual teve sua eficácia suspensa pelo STF. Sustentam o descabimento da declaração de desnecessidade de 

seus cargos por se afigurar ato ofensivo à moralidade administrativa, ante a relevância das atividades desempenhadas 

pela autoras e seu elevado interesse social, além de ofender a impessoalidade e denegrir a imagem dos servidores 

atingidos pela disponibilidade. Em prol de sua tese, as autoras juntam uma sucessão de atos e expedientes internos que 

demonstrariam a carência de servidores nos órgãos atingidos pelo aludido decreto, invocando ainda a possibilidade da 

redistribuição dos seus cargos para outros órgãos. 

A sentença reconheceu que o pedido restou prejudicado quanto à recondução das autoras a seus cargos, tendo em vista 

sua superveniente reintegração por força do Decreto nº 474, de 10 de março de 1992, entendendo que tal ato implicou o 

reconhecimento da procedência do pedido. Em seguida, a sentença julgou descabida a pretensa percepção de adicional 

de insalubridade durante o período de disponibilidade, bem como a pretensão de pagamento de FGTS, tendo em vista a 

condição de servidoras estatutárias. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. 

Inconformados, apelam as partes, aduzindo as autoras que subsiste o objeto da ação quanto ao cabimento da decretação 

da nulidade do ato de disponibilidade e o restabelecimento integral de seus direitos desde a data da disponibilidade, e a 

conseqüente incidência em suas fichas funcionais. O INSS, a seu turno, pugna pela extinção do processo sem resolução 

de mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, eis que houve a resolução administrativa da 

pretensão principal. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

A pretensão das autoras diz com o reconhecimento da nulidade do  ato baseado no Decreto nº 99.345, de 25 de junho de 

1990, que declarou a desnecessidade de seus cargos, colocando-as em disponibilidade remunerada, sob o fundamento 

de vício formal ao regular matéria sujeita a reserva de lei, bem como por ilegalidade quanto aos motivos, pelo fato de 

haver carência de servidores no órgão de sua lotação, além de ofensa à moralidade e à impessoalidade. 

No entanto, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pedido. 

A polêmica a respeito da disponibilidade de servidores públicos decretada durante o Governo Collor já se encontra 

superada em nossas Cortes Superiores, tendo em vista os julgamentos análogos proferidos pelo Pretório Excelso nos 

Mandados de Segurança nº 21.225/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, 21.227-6/DF, Rel. Min. Octávio Gallotti, e 21.236-

5/DF, de Rel. Min. Sidney Sanches, nos quais restou reconhecida a regularidade formal e material dos Decretos 

veiculadores de desnecessidade de cargos e disponibilidade de servidores públicos, cujas ementas transcrevo: 

"EMENTA - REDAÇÃO - OPORTUNIDADE. A oportuna redação da ementa corre à conta da liberação dos votos que 

devem compor o acórdão. Descompasso entre a data da conclusão do julgamento - 17 de junho de 1993 - e a da 

conclusão para a redação cabível - 21 de outubro de 1999 - ditado pelo atraso na liberação dos votos. 

DISPONIBILIDADE - OBJETO E NATUREZA. A disponibilidade não tem contornos pessoais, estando ligada ao 

cargo efetivo ocupado pelo servidor. Longe fica de implicar punição, considerada a redação primitiva da Carta da 

República de 1988 - § 3º do artigo 41. DISPONIBILIDADE - CARGO - ESPECIFICAÇÃO EM LEI - 

DESNECESSIDADE. Dispensável é a especificação do cargo na lei de regência da disponibilidade, podendo a 

individualização resultar de decreto regulamentador, observando-se, neste, a lei regulamentada. A disponibilidade 

prevista na Lei nº 8.028/90 alcançou os servidores da Administração Pública como um todo e, portanto, os das 

autarquias e fundações públicas." 

(STF, Pleno, Mandado de Segurança MS 21225/DF - Relator Min. Marco Aurélio, J. 17/06/1993, DJ 31.03.2000 PP-

00039) 

 "EMENTA: - Disponibilidade de servidor público (artigos 41, par. 3. e 84, XXV da Constituição). A extinção do cargo 

e a declaração de sua desnecessidade decorrem de juízo de conveniência e oportunidade formulado pela Administração 
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pública, prescindindo da edição de lei ordinária que as discipline. Pedido indeferido, em obséquio ao que decidira, por 

maioria, o Plenário ao julgar o Mandado de Segurança nº 21.225 (sessão de 16-6-93)." 

(STF, Pleno, Mandado de Segurança - MS 21227/DF - Relator Min. Octavio Gallotti Julgamento: 

 05/08/1993, DJ 22.10.1993 PP-22253)  

EMENTA: - Direito Constitucional e Administrativo. Servidores Públicos. Disponibilidade. Empregados do Quadro 

Permanente da Comissão de Valores Mobiliários (autarquia). Mandado de Segurança impetrado pelos servidores 

colocados em disponibilidade por força do Decreto n. 99.362, de 02.07.1990. Alegação de que o instituto da 

disponibilidade somente se aplica aos ocupantes de cargos e não aos de empregos públicos. Alegação repelida. 1. A 

garantia constitucional da disponibilidade remunerada decorre da estabilidade no serviço público, que e assegurada, não 

apenas aos ocupantes de cargos, mas também aos de empregos públicos, ja que o art. 41 da C.F. se refere genericamente 

a servidores. 2. A extinção de empregos públicos e a declaração de sua desnecessidade decorrem de juízo de 

conveniência e oportunidade formulado pela Administração Pública, prescindindo de lei ordinária que as discipline (art. 

84, XXV, da C.F.). 3. Interpretação dos artigos 41,"caput", PAR- 3., 37, II, e 84,IV, da C.F. e 19 do A.D.C.T.; das Leis 

n.s. 8.028 e 8.029 de 12.04.1990; e do Decreto n. 99.362, de 02.07.1990. 4. Precedentes: Mandados de Segurança n.s. 

21.225 e 21.227. 5. Mandado de Segurança indeferido. 

(STF, Pleno, Mandado de Segurança - MS 21236/DF, Relator Min. Sydney Sanches, J:20/04/1995, DJ 25-08-1995 PP-

26022) 

Assim, o Pleno do STF afastou a alegada ofensa à impessoalidade com base no artigo 41, § 3º da Constituição Federal, 

ao reconhecer que a disponibilidade está ligada ao cargo e não à pessoa do servidor, tratando-se de providência 

administrativa e não punição, decidindo ainda que a extinção do cargo e a declaração de sua desnecessidade decorrem 

de juízo de conveniência e oportunidade formulado pela Administração Pública, situando-se, portanto, no plano da 

discricionariedade.  

Ademais, entendeu que a edição dos Decretos se fez amparada no inciso IV do artigo 84 da Constituição Federal e nos 

termos da Lei nº 8.028/90, "que autorizou o Poder Executivo a "extinguir ou transferir, no âmbito da Administração 

Pública Federal, mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de despesas, cargos ou funções de 

confiança dos Grupos de Assessoramento Superiores - DAS e Direção e Assessoramento Intermediário - DAI e funções 

equivalentes de natureza especial" - artigo 27, § 5ª, alínea "a", sendo que o excedente de pessoal em exercício nos 

órgãos e Ministérios, considerados cargos e empregos permanentes dos respectivos quadros ou tabelas, seria alcançado 

pela disponibilidade - artigo 28, inciso IV." (M.S. nº 21.225-DF) 

Com todas essa considerações, merece integral reforma a sentença recorrida, na medida em que o aproveitamento dos 

servidores determinado pelo Decreto nº 474/92 não teve o condão de retirar o fundamento de validade dos Decretos 

anteriores de disponibilidade de tais servidores, dentre eles o Decreto nº 99.345/90 que atingiu as autoras, tratando-se 

igualmente de ato de gestão pública pautado em critérios de conveniência e oportunidade da administração. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à 

remessa oficial e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Condeno as autoras ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 

valor da causa, nos temos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003102-7       REO  933235 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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PARTE A :  FRANCISCA MARIA DE LIMA 

ADV     :  ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

PARTE R :  União Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.  69/72. 

Vistos. 

Reconsidero a decisão agravada, passando a proferi-la nos seguintes termos: 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido deduzido nos autos da ação ordinária proposta 

por Francisca Maria de Lima contra a União Federal, na qual pretende o pagamento dos valores em atraso a título de 

pensão por morte do ex-militar Francisco de Assis Ferreira, devidas no período de março de 1994, quando o filho do 

instituidor do benefício e anterior beneficiário completou a maioridade, até a data em que houve a transferência 

administrativa do benefício à autora, ocorrida em janeiro de 1996, totalizando o período de 21 meses. 

A sentença reconheceu o direito da autora com base no documento emitido pela Diretoria de Inativos e Pensionistas da 

8ª Região Militar, do qual consta que esta passou a fazer jus ao benefício a partir de 30 de março de 1994, mas recebeu 

o benefício somente a partir de janeiro de 1996, documento que não restou contestado pela União. Determinou ainda a 

incidência da correção monetária com base na Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros 

moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação, condenando a União no pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Feito o breve relatório, decido. 

A remessa oficial merece ser parcialmente provida. 

A controvérsia posta a deslinde diz com o pretenso direito da autora ao pagamento das prestações pretéritas do 

benefício de pensão por morte temporária de que é titular, desde a data da cessação da menoridade de seu anterior 

titular, ocorrida em março de 1994, até a data de sua transferência administrativa, ocorrida em janeiro de 1996. 

A sentença recorrida se fez em conformidade com os ditames da Lei nº 3.765/60, cujo artigo 7º, V, admite a habilitação 

da irmã solteira do militar como beneficiária da pensão por morte, na ordem de prioridade seguinte à do dependente 

anterior excluído após completar a maioridade. 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a pensão por morte é regulada segundo a lei vigente à época do 

óbito do instituidor do benefício, o que ocorreu, in casu, em 31 de julho de 1984 (fls. 13), quando se encontravam em 

vigor as leis nº 3.765/60 e 4.242/63. 

O artigo 24 da Lei nº 3.765/60 não deixa dúvidas quanto ao direito da autora à percepção do benefício a partir da 

cessação do direito do beneficiário anterior: 

"Art 24. A morte do beneficiário que estiver no gôzo da pensão, bem como a cessação do seu direito à mesma, em 

qualquer dos casos do artigo anterior importará na transferência do direito aos demais beneficiários da mesma ordem, 

sem que isto implique em reversão; não os havendo, pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguinte." 

O dever da União ao pagamento dos valores em atraso é contemplado no parágrafo único do artigo 32 da mesma lei: 

"Art 32. A dotação necessária ao pagamento da pensão militar, tendo em vista o disposto no art. 31 desta lei, será 

consignada anualmente no orçamento da República aos ministérios interessados.  

       Parágrafo único. As dívidas de exercícios findos, relativas à pensão militar, serão pagas pelo ministério a que 

estiver vínculado o beneficiário." 
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Assim, uma vez cessado o direito à pensão por morte ou maioridade do dependente, pertencente à ordem de prioridade 

precedente, surge de imediato, ex vi legis, por reversão, o direito do dependente regularmente habilitado na ordem de 

prioridade seguinte à percepção do benefício, sem solução de continuidade. 

Esta a jurisprudência pacífica acerca do tema: 

"MILITAR. PENSÃO POR MORTE. REVERSÃO A BENEFICIÁRIO DE CLASSE DIVERSA. IRMÃ MAIOR DE 

IDADE SOLTEIRA. ART. 7º VI C/C 24 DA LEI 3.765/60. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. Pretensão de irmã, maior de idade, solteira, à reversão de pensão militar após o falecimento de sua mãe, 

preferencialmente habilitada conforme ordem legalmente estabelecida. 

2. A teor do art. 7º, VI da Lei n. 3.765/60, são dependentes à pensão militar: - às irmãs germanas e consangüíneas, 

solteiras, viúvas ou desquitadas, bem como aos irmãos menores mantidos pelo contribuinte, ou maiores interditos ou 

inválidos. 

3. Extinto o direito do dependente de uma classe a pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguinte, na falta de 

beneficiários da mesma classe (Lei n. 3.765/60, art. 24). 

4. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, AC - Apelação Cível - 199840000065531, Processo: 199840000065531 UF: PI, Data 

da decisão: 14/12/2005, DJ 6/3/2006, pg: 26, Relator(a) Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Data Publicação 

06/03/2006) 

"MILITAR. PENSÃO POR MORTE. REVERSÃO A BENEFICIÁRIO DE CLASSE DIVERSA. 

1- Extinto o direito do depende de uma classe a pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguinte, na falta de 

beneficiários da mesma classe (Lei n. 3.765/60, art. 24). 

2- O filho do segurado, atingida a maioridade, perde o direito à pensão deixada por militar, passando a irmã deste, se 

única beneficiária integrante da classe de dependentes, a titular do benefício. 

3- Apelação e remessa, tida por interposta, desprovidas. 

4- Sentença confirmada." 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma Suplementar, AC - Apelação Cível - 9101135490, Processo: 9101135490 UF: BA, pg: 

755, Relator(a)Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (Conv.), Data da decisão: 9/10/2001, e-DJF1: 5/11/2001 

No entanto, a transferência do benefício não se opera pleno iure à irmã, automaticamente com a cessação da 

dependência do anterior beneficiário da pensão, mas somente após o deferimento do requerimento em processo de 

habilitação, nos termos do caput do já referido artigo 7º da Lei nº 3.765/60. 

Assim, a autora faz jus pagamento dos valores relativos à pensão por morte a partir da data em que houve o 

requerimento administrativo do benefício, até a data de dezembro de 1995. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.047623-8        AC  736621 

ORIG.   :  9500273241  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE LOPES DE ALMEIDA  

ADV     :  ARLETE MARIA DE OLIVEIRA 

APDO    :  TOYOKO WATANABE e outro 

ADV     :  FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 214. 

Vistos, etc. 

Inicialmente, providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações dirigidas aos autores 

ARLETE MARIA DE OLIVEIRA e TOYOKO WATANABE, saiam em nome da advogada FABIANA MUSSATO 

DE OLIVEIRA, conforme o requerido em petição protocolizada sob o nº 2008.184027-MAN/UTU2. 

Descrição fática: JOSE LOPES DE ALMEIDA e outros ajuizaram contra a União Federal ação declaratória de vínculo 

empregatício, assim como a mudança de regime da CLT para o regime jurídico único, nos moldes da Lei 8.110/90, com 

a correlata estabilidade. 

A r. sentença proferida nos autos foi de parcial procedência do pedido, condenado a ré a atribuir aos autores a condição 

de servidores públicos federais, nos termos do art. 19 da ADCT e do art. 243, da Lei 8.110/90. 

Por oportuno, as autoras, ora apelados, acima indicadas, alegam que foram enquadradas na carreira na primeira classe 

da carreira e no primeiro padrão, enquanto que, considerando que prestam serviço há mais de 20 anos, deveriam ser 

posicionadas nos últimos classe e padrão, motivo pelo qual, estariam sofrendo defasagem de proventos. 

Sendo assim, formularam pedido incidental para que lhes fosse garantido o direito à percepção de remuneração 

adequada ao alegado correto enquadramento funcional, ante o fundado receio de dano irreparável consistente na perda 

remuneratória. 

Com efeito, o pedido em comento é estranho aos autos, uma vez que não foi formulado na inicial e, se concedido, estará 

violando preceitos constitucionais tais como o do devido processo legal e do contraditório. 

Diante do exposto, indefiro o pedido, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após, retornem os autos à conclusão para apreciação do recurso pendente de julgamento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053282-0        AI  238728 

ORIG.   :  200560000003976  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  CARMEN ALMEIDA PALERMO 

ADV     :  LAIRSON RUY PALERMO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 164. 

D E C I S Ã O 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento da tutela antecipada pleiteada, 

julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.056391-9        AI  239632 

ORIG.   :  200561000123376  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  FLAVIO MARQUES ZERILLO 

ADV     :  RICARDO BATISTA SOARES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 91. 

D E C I S Ã O 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2005.03.00.085295-4        AI  251396 

ORIG.   :  200561000220382  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARCOS ANTONIO GORGONHO 

ADV     :  CICERO GERMANO DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 94. 

D E C I S Ã O 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093285-5        AI  314268 

ORIG.   :  200661000175472  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  SUELI CHAMARO SILVA 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 135/136. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão do Juízo Federal da 26ª Vara de 

São Paulo/SP que indeferiu pleito de intervenção da União no feito, na qualidade de assistente simples (fl.120). Foi 

deferido efeito suspensivo ao recurso (fls.126/124). 

No feito subjacente, pleiteia-se a revisão de cláusulas de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, o 

qual prevê a cobertura de saldo devedor pelo FCVS. 

A disposição constante do artigo 5º da Lei nº 9.469/97 possibilita a intervenção da União como assistente nas causas em 

que figurem, como autoras ou rés, as autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas 

federais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 517/2259 

Com efeito, em 30/06/2006, foi publicada a Instrução Normativa nº 3 do Advogado Geral da União, prevendo, no artigo 

1º, que a União intervirá nas ações movidas por mutuários em face das entidades integrantes do SFH, cujos pedidos 

versem sobre a cobertura, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de contratos de financiamento habitacional. 

Assim, tendo em vista que, com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o FCVS 

passou à CEF, cabendo ao Conselho Monetário Nacional somente a atividade de normatização, não há litisconsórcio 

necessário da União, sendo apenas possível sua intervenção na lide na qualidade de assistente simples da CEF. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

P.I. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094121-2        AI  314874 

ORIG.   :  200761000063728  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  JAIR NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ÉRICO MARQUES DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 256. 

D E C I S Ã O 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento da medida liminar, julgo-o 

prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095184-9        AI  315632 

ORIG.   :  9700088740  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ALESSANDRA CASSIANA TERUEL RODRIGUES UZUM DI 

MONACO 
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ADV     :  ROBERVAL PIZARRO SAAD 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 73/74. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão do Juízo Federal da 26ª Vara de 

São Paulo/SP que indeferiu pleito de intervenção da União no feito (fl.38). Foi deferido efeito suspensivo ao recurso 

(fls.64/65). 

No feito subjacente, pleiteia-se a revisão de cláusulas de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, o 

qual prevê a cobertura de saldo devedor pelo FCVS. 

A disposição constante do artigo 5º da Lei nº 9.469/97 possibilita a intervenção da União como assistente nas causas em 

que figurem, como autoras ou rés, as autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas 

federais. 

Com efeito, em 30/06/2006, foi publicada a Instrução Normativa nº 3 do Advogado Geral da União, prevendo, no artigo 

1º, que a União intervirá nas ações movidas por mutuários em face das entidades integrantes do SFH, cujos pedidos 

versem sobre a cobertura, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de contratos de financiamento habitacional. 

Assim, tendo em vista que, com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o FCVS 

passou à CEF, cabendo ao Conselho Monetário Nacional somente a atividade de normatização, não há litisconsórcio 

necessário da União, sendo apenas possível sua intervenção na lide na qualidade de assistente simples da CEF. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

P.I. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101892-2        AI  320330 

ORIG.   :  200760000089454  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  LILI AMELIA DORIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 143. 

D E C I S Ã O 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  
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Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.007907-4     REOMS  310236 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CRISTINA MACZKA 

ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 125/128. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls.87/91) que, em autos de mandado de segurança, concedeu a ordem para 

determinar à autoridade coatora que providencie o cálculo dos valores devidos a título de laudêmio, e, após 

comprovação do pagamento, expeça a certidão de aforamento do imóvel situado na Alameda Bélgica, 805, Alphaville 

Residencial 01, Barueri/SP e providencie a inscrição da impetrante como foreira responsável. 

Deferido o pleito de liminar (fls. 29/31). 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 121/123). 

A Administração Pública, na prestação dos serviços de interesse público, deve pautar-se, dentre outros princípios 

insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, pela eficiência: 

"Entendida, assim, a eficiência administrativa, como a melhor realização possível da gestão dos interesses públicos, em 

termos de  plena satisfação dos administrados com os menores custos para a sociedade, ela se apresenta, 

simultaneamente, como um atributo técnico da administração, como uma exigência ética a ser atendida, no sentido 

weberiano de resultados, e como uma característica jurídica exigível, de boa administração dos interesses públicos."  

(MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo: Curso de Direito Administrativo, 12ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 

103) 

Por sua vez, o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de "obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei nº 9.051/95 que, em seu artigo 1º, dispõe: 

"Art. 1º - As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração 

centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor." (g.n) 
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Precedentes deste Tribunal reconhecem que a demora da Secretaria do Patrimônio da União em atender o requerimento 

do administrado faz surgir o direito de obtenção a uma tutela jurisdicional que viabilize a transferência do domínio útil 

do imóvel: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO E CERTIDÃO 

DE AFORAMENTO . PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA  

(...) 

II - O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o 

princípio da eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus 

agentes, dos quais se deve esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores 

resultados possíveis na execução das tarefas. III - Por seu turno, o artigo 5º, XXXIV, "b", da Carta Magna, garante a 

todos os cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos públicos para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas. IV - O chamado direito de certidão foi 

regulamentado pela Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de 

situações deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no órgão 

expedidor. V - Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa de 

um direito ou para elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira 

eficiente, respeitando prazos e condições previamente estabelecidas.(...) VII - Remessa oficial improvida." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.002964-5, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

03/08/2007, p. 680). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO . DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE NA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO DO LAUDÊMIO DEVIDO. LEI Nº 9.051/95. 

1. O cálculo do valor do laudêmio será efetuado pela administração mediante solicitação do interessado (artigo 3º, § 3º 

do Decreto-lei nº 2.398/87, com a redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9.636/98). O adquirente, na condição de 

interessado na regularização dos registros patrimoniais é parte legítima tanto para o requerimento administrativo tanto 

quanto em Juízo. Preliminar rejeitada. 2. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de 

obtenção de certidões nas repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias para que a Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de 

situações. 3. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. (...) 4. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa 

oficial não providas." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2004.61.00.001779-1, Primeira Turma, rel. Juiz Márcio Mesquita, DJU 04/07/2007, p. 236). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO DE AFORAMENTO - ATO ADMINISTRATIVO A SER 

REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE NÃO AUTORIZA A DILAÇÃO DO PRAZO A PONTO DE 

ETERNIZAR O PROCEDIMENTO - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique 

determinados atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do 

cálculo do valor do laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 2. A regra geral para tal 

proceder, a ser cumprida pela administração pública, está contida no artigo 24 da Lei n.º 9.784/99. No caso concreto, na 

medida em que o procedimento administrativo é da competência do Serviço de Patrimônio da União (SPU), e visa a 

expedição de certidão de aforamento, daí porque está inserido no âmbito da administração federal, e deve se submeter 

às normas contidas na referida Lei n.º 9.784/99. 3. Trata-se de preceito que objetiva à obediência ao princípio 

constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, em harmonia, inclusive, com o artigo 

2º da Lei n.º 9.784/99. (...)10. O prazo para o término do processo administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio 

da União (SPU), com o objetivo de expedir a certidão de aforamento, não deve ultrapassar os limites do razoável, do 

adequado, do ordinário, mesmo considerando todas as dificuldades a que está submetida a administração pública.(...) 

12. Remessa oficial improvida. 13. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2003.61.00.025536-3, Quinta Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 

08/05/2007, p. 470). 
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Sendo assim, ainda que consideradas eventuais dificuldades enfrentadas pela Administração Pública, não podem ser 

aceitas como justificativa da morosidade no cumprimento da obrigação de expedição de certidões e esclarecimento de 

situações, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência, da legalidade e da razoabilidade, bem como ao direito de 

petição. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa 

oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008117-3        AI  328202 

ORIG.   :  200861000038143  15 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  FERNANDO LUIZ GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 90. 

D E C I S Ã O 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao deferimento da medida liminar, julgo-o 

prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010285-1        AI  329790 

ORIG.   :  200761000320993  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ALVARO LAZZARINI JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

REPTE   :  MARIA ROSA DE SOUZA LAZZARINI 

ADV     :  CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 191. 

D E C I S Ã O 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao deferimento da medida liminar, julgo-o 

prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021063-5        AI  337585 

ORIG.   :  200561180001345  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  JOSIEL PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 96/97. 

A União Federal interpôs o presente agravo de instrumento em 09 de junho de 2008, com pedido liminar, objetivando 

conferir efeito suspensivo ativo à decisão do Juízo de primeiro grau, que nos autos da ação ordinária nº 

2005.61.18.000134-5, recebeu a apelação por ela interposta apenas no efeito devolutivo. 

Sustenta que a hipótese não se subsume ao disposto no artigo 520, VII, do CPC, vez que não há possibilidade de 

execução de tutela antecipada concedida, tendo em conta a decisão proferida na Reclamação 4960/SP, na qual foi 

deferida liminar para obstar os efeitos da tutela de urgência. 

Pugna, portanto, pelo provimento do presente agravo, no sentido de se atribuir o efeito suspensivo à sua apelação. 

Em apreciação liminar o recurso foi recebido no efeito suspensivo (fls. 89/90). 

Não houve resposta do agravado. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso tem como escopo o de garantir à União Federal a não executoriedade da sentença contra ela 

proferida, por meio da qual se busca a determinação judicial para a matrícula e freqüência do agravado no curso de 

formação de sargentos. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a sentença determinou à agravante a realização de matrícula do autor no curso 

referido, independentemente dos resultados dos exames de avaliação psicológica, desconsiderado-os, e assegurando ao 

autor, em caso de aprovação, a freqüência à formatura, graduação definitiva, designação e todas as vantagens 

asseguradas aos demais alunos aprovados, sem restrição, inclusive pecuniárias.   

Contudo, cumpre ressaltar o acolhimento pelo Supremo Tribunal Federal da reclamação ajuizada pela União Federal, 

com pedido liminar, para impugnar a tutela conferida pelo Juízo a quo. 

O acolhimento da reclamação de nº 4960-4 se deu para o fim de: "suspender, até o trânsito em julgado da ação ordinária 

originária ou a reforma da decisão reclamada por deliberação de instância superior, os efeitos da decisão reclamada, 

sem prejuízo do prosseguimento da ação ordinária nº 2005.61.18.000134-5, nos seus termos regulares."  

Dessa forma,  ainda que o recebimento da apelação da sentença que confirma a tutela antecipada deva se dar no efeito 

meramente devolutivo (artigo 520, VII, do CPC), não é de se aplicar no caso em questão, tendo em conta que a decisão 

proferida na reclamação comentada proíbe sequer a manifestação sobre a tutela de urgência. 

Não importa se o Juízo recebeu o apelo da União Federal apenas no efeito devolutivo. Uma vez existindo decisão do E. 

STF suspendendo os efeitos da tutela concedida em primeiro grau nos moldes em que conferida, não conseguirá o autor 

promover qualquer execução antes do trânsito em julgado da sentença. 

Logo, por não ter efeitos práticos qualquer decisão que disponha sobre a execução da sentença referida, antes do seu 

trânsito em julgado, de se confirmar, portanto, a decisão por mim anteriormente proferida.  

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Sem prejuízo das comunicações de praxe, oficie-se ao Juízo de origem, com urgência, para que informe sobre o 

processamento do recurso de que trata este agravo de instrumento, tendo em conta a decisão proferida na reclamação nº 

4960-4 e ao fato de a decisão agravada ter sido proferida em 17/12/2007 e ainda permanecer naquele Juízo. 

P.I.C 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031214-6        AI  344840 

ORIG.   :  200861000085250  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROVIRSO APARECIDO BOLDO e outros 

ADV     :  JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 106/107. 

Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelos agravantes da decisão de fls. 96/98 que declarou a incompetência 

absoluta da Justiça Federal de primeiro e segundo graus para o julgamento do presente agravo de instrumento. 

Alegam os embargantes que a decisão se mostrou omissa e obscura, com relação ao fato de que o adicional por tempo 

de serviço contempla também várias carreiras, como os membros do Ministério Público. 
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Dizem que a matéria não é exclusiva da magistratura, como exige a jurisprudência do E. STF, e bem por isso pleiteiam 

a modificação da decisão embargada para sanar a obscuridade, acolhendo estes embargos de declaração e 

reconsiderando a decisão, para que a presente demanda seja julgada em primeiro grau. 

Decido. 

Os embargos de declaração prestam-se à elucidação e ao aperfeiçoamento da decisão, nos casos em que é evidente a 

existência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão,  podendo a eles ser atribuído efeitos infringentes, apenas 

excepcionalmente, o que não é o caso em questão. 

A decisão aqui proferida declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal de primeiro e segundo graus para o 

julgamento do agravo, considerando não apenas o entendimento já firmado no âmbito da E. Primeira Turma deste 

Tribunal, mas também, e principalmente, o pronunciamento recente do E. STF no mesmo sentido. 

É que, por se tratar de competência constitucional, qualquer  decisão proferida pelo E. STF sobre a matéria, ainda que 

em caráter liminar e emanada pelo relator, deve orientar que Juízos e Tribunais se abstenham de dispor sobre a questão, 

justamente em razão de ser aquela alta Corte a competente para dirimir assuntos dessa natureza.  

Destarte, não aproveita aos embargantes a alegação de que a decisão foi omissa e obscura em relação ao fato de que o 

adicional por tempo de serviço também contempla outras carreiras. 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos opostos e mantenho a decisão embargada. 

P.I. 

São Paulo, 30 setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031881-1        AI  345370 

ORIG.   :  200361000129461  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CRISTINA APARECIDA SOUZA PASSOS e outros 

ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 168/170. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 113, que recebeu o apelo interposto contra sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução no efeito meramente devolutivo, nos autos da ação ajuizada visando 

o pagamento das diferenças referentes ao percentual de 28,86%. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o juízo a quo rejeitou os embargos para fixar o valor da condenação no valor de 

R$ 69.555,80 (sessenta e nove mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta centavos). 

Sustenta que embora tenha pleiteado o recebimento do apelo no duplo efeito, este foi recebido no efeito meramente 

devolutivo. 

Ressalta que a despeito no disposto no art. 520, V, do CPC, admite-se o recebimento do apelo no duplo efeito, nos 

termos do art. 558, do mesmo Codex.  
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Aduz que antes da apreciação pelo tribunal competente, a sentença proferida contra a União não tem a virtude de 

produzir qualquer efeito, com esteio no art. 475, I, do CPC. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar o recebimento do apelo no duplo efeito. 

DECIDO.   

A União atravessou apelo, com pedido de efeito suspensivo, para impugnar a sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução (fls. 89/102). 

Com efeito, a sentença que julga improcedentes os embargos à execução de título judicial pode ser impugnada por meio 

de apelação que deverá ser recebida no efeito meramente devolutivo, vez que no caso de título judicial não se aplica o 

disposto no art. 475, I e II, da Lei Adjetiva. 

Confira-se, por oportuno, os julgados a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CÁLCULO 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO JUDICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Havendo divergência entre o cálculo embargado e o apresentado pelo embargante, pode o Juiz buscar o auxílio do 

contador do juízo, para esclarecer os critérios utilizados nos referidos cálculos, sem ofensa ao disposto no art. 604 do 

CPC. Precedente do STJ. 

2. A sentença que julgou improcedentes embargos à execução de título judicial, não está sujeita ao reexame necessário, 

vez que tal hipótese não se inclui naquelas previstas no art. 475, I e II, do CPC, prevalecendo a norma prevista no art. 

520, V, do mesmo diploma legal. 

3. Não obstante o entendimento desta Relatora no sentido de que é indevida a utilização dos índices expurgados da 

inflação no cálculo da correção monetária do débito judicial, visto que o seu cômputo pode inviabilizar o sistema 

previdenciário, na medida em que o órgão público não os leva em consideração, quando da cobrança de seus créditos, 

fica mantida a r. sentença, vez que a decisão exeqüenda determinou a utilização do IPC. 

4. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de 

execução, sob pena de violação da coisa julgada. 

5. Quanto aos juros de mora, a decisão exeqüenda determinou, expressamente, a sua incidência à taxa de 1% ao mês, a 

partir do trânsito em julgado da sentença, devendo o cálculo do débito judicial ficar adstrito a seus termos. 

6. O cálculo da contadoria judicial, adotado pela MM. Juíza "a quo", resultou em valor superior ao que chegou a 

embargada, devendo a execução se ater ao pedido formulado pelo credor. 

7. Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - AC - Apelação Cível 898013 - Processo: 200161000130302/SP - Quinta Turma - Relatora: Ramza 

Tartuce, v.u., DJ 20/09/2006, página: 724) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO 

DOS PERCENTUAIS DO IPC, CUJA APLICAÇÃO DIVERGE DOS CRITÉRIOS FIXADOS NA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. 

- A sentença que julgar improcedentes os embargos à execução de título judicial opostos por autarquia não está sujeita 

ao reexame necessário. Entendimento uniforme do STJ, no EREsp 226.387-RS, j. 07.03.2001. 

- Descabe, em sede de liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou, nos termos do artigo 610 

do Código de Processo Civil. 

- Impossibilidade de aplicação dos índices expurgados da economia, porquanto a decisão condenatória com trânsito em 

julgado determinou que as diferenças resultantes da revisão do benefício deverão ser corrigidas monetariamente, 
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segundo a variação do INPC, até a propositura da demanda e, após, pela Lei nº 6.899/81. Logo, a atualização deve ser 

feita, de acordo com os índices oficiais de inflação. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(TRF 3ª Região - AC - Apelação Cível 546275 - Processo: 199903991041804/SP - Quinta Turma - Relatora: Suzana 

Camargo, v.u., DJU 11/06/2002, página: 432) 

Por conseguinte, diante desta fundamentação e tendo em vista o julgamento de improcedência dos embargos, não vejo, 

em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031982-7        AI  345451 

ORIG.   :  200460020045637  2 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  PAULO DANIELSON DE OLIVEIRA 

ADV     :  RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 25/26. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 18/19, que desacolheu o pedido de assistência 

simples formulado pela União Federal, nos autos da ação de rito ordinário de anulação de ato jurídico.  

Alega a recorrente, em sua minuta, que requereu a sua intervenção no feito na qualidade de assistente simples, vez que o 

contrato celebrado possui cláusula acessória de cobertura de saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

A recorrrente não carreou aos autos a cópia do contrato, contudo conforme se depreende da decisão recorrida, há 

previsão contratual relativa ao FCVS.    

O art. 5º da Lei 9469/97 possibilita a intervenção da União Federal nas causas em que figure como parte empresa 

pública federal em razão de interesse econômico. 

Nesta linha, trago à colação o julgado a seguir: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL 

COMO ASSISTENTE SIMPLES EM AÇÃO MOVIDA CONTRA EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS. 

1. Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, nos autos de ação de execução de obrigação 

de fazer que trata de contrato de mútuo celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cláusula 

acessória de cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), indeferiu pedido 

de inclusão da agravante no feito, na condição de assistente simples. 

2. A partir da vigência do artigo 5º da Lei nº 9.469/97, é possível a intervenção da União nas causas em que figure como 

parte empresa pública federal, mediante a existência de simples interesse econômico, dispensada a demonstração de 

interesse jurídico exigida pelo artigo 50 do Código de Processo Civil. 

3. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal figura como ré na ação originária, que versa sobre a quitação do saldo 

residual do contrato de financiamento de imóvel, celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais. Por outro lado, patente a existência de interesse econômico da agravante, uma 

vez que o FCVS recebe recursos orçamentários da União, nos termos do artigo 5° do Decreto-lei n° 2.406/1988. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região - AG 2007.03.00.093294-6 - v.u. - Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita - j. 22/04/2008 - 

DJU em 26/02/2008 pág. 1063). 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034425-1        AI  347013 

ORIG.   :  200361000115929  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO ANTUNES DUARTE 

ADV     :  JULIANA FERREIRA ANTUNES DUARTE 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE A :  PAULO PIMENTEL e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 379/380. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 15, que suspendeu o início da execução, nos autos da 

ação de rito ordinário visando a incorporação aos vencimentos, proventos e pensões, bem como por  férias, consequente 

abono constitucional, 13º mês de valores referentes à conversão dos vencimentos, proventos e pensões com base na 

equivalente em URV nas respectivas datas de pagamento, a contar de fevereiro de 1994. 
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Alega o recorrente, em sua minuta, que a sentença reconheceu seu direito e dos demais autores de perceberem o 

pagamento das diferenças relativas ao período de abril de 1998 a novembro de 2000, em seus proventos, da correção de 

11,98%.   

Sustenta que o acórdão reformou parcialmente a sentença para considerar devidos aos autores a incorporação da parcela 

dos 11,98, com as devidas diferenças, a partir de 1998 observada a compensação dos valores recebidos.  

Afirma que o trânsito em julgado se deu em 15/09/2006. 

Destaca que iniciada a execução, após intimação da recorrida esta se manifestou para impugnar o trânsito em julgado ao 

fundamento de nulidade absoluta por ausência de intimação pessoal. 

Ressalta que a matéria deve ser veiculada em ação rescisória. 

Assevera que segundo doutrina e jurisprudência é desnecessária a intimação pessoal dos advogados da União, 

notadamente pela publicação do acórdão e demais decisões no Diário Oficial. 

Além disso, afirma a ausência de prejuízo à recorrida, vez que a matéria relativa à correção do percentual de 11,98% 

encontra-se pacificada por nossos tribunais superiores. 

Assevera que a própria Advocacia Geral da União editou normas que vinculam todos advogados da União proibindo a 

interposição de recurso quando a matéria se referir à correção da mencionada percentagem.    

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

Tendo em vista a mencionada instrução normativa tenho por presente a plausibilidade do direito afirmado.  

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034472-0        AI  347071 

ORIG.   :  200461050008487  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ANTONIO RIBEIRO RAMOS 

ADV     :  MARIA HELENA CAMPOS DE CARVALHO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 180/181. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 173/174, que indeferiu o pedido de intervenção da 

União Federal no feito na qualidade de assistente simples, nos autos da ação declaratória de inexistência de débito c.c. 

obrigação de entrega de coisa certa. 

Alega, em síntese, que deve integrar o feito como assistente simples. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO. 

Da análise da cópia do contrato carreada aos autos se constata às fls. 28, vº que há previsão contratual relativa ao FCVS. 

O art. 5º da Lei 9469/97 possibilita a intervenção da União Federal nas causas em que figure como parte empresa 

pública federal em razão de interesse econômico. 

Nesta linha, trago à colação o julgado a seguir: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL 

COMO ASSISTENTE SIMPLES EM AÇÃO MOVIDA CONTRA EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS. 

1. Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, nos autos de ação de execução de obrigação 

de fazer que trata de contrato de mútuo celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cláusula 

acessória de cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), indeferiu pedido 

de inclusão da agravante no feito, na condição de assistente simples. 

2. A partir da vigência do artigo 5º da Lei nº 9.469/97, é possível a intervenção da União nas causas em que figure como 

parte empresa pública federal, mediante a existência de simples interesse econômico, dispensada a demonstração de 

interesse jurídico exigida pelo artigo 50 do Código de Processo Civil. 

3. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal figura como ré na ação originária, que versa sobre a quitação do saldo 

residual do contrato de financiamento de imóvel, celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais. Por outro lado, patente a existência de interesse econômico da agravante, uma 

vez que o FCVS recebe recursos orçamentários da União, nos termos do artigo 5° do Decreto-lei n° 2.406/1988. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região - AG 2007.03.00.093294-6 - v.u. - Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita - j. 22/04/2008 - 

DJU em 26/02/2008 pág. 1063). 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.034743-4        AI  347269 

ORIG.   :  200861050053772  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  FLAVIO DA SILVA PIRES 

ADV     :  MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 504/505. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 496/499, proferida nos autos da ação ordinária nº 

2008.61.05.005377-2, que concedeu em parte a tutela pleiteada pelo ora agravado para determinar à União Federal que, 

no prazo de 30 dias, providenciasse o tratamento médico da lesão sofrida pelo autor, em decorrência do acidente de 

serviço ocorrido em 13/11/2000, relatado no inquérito sanitário de origem.    

Aduz a recorrente que se houve agravamento do estado físico do autor foi por sua culpa exclusiva, vez que não registrou 

quaisquer queixas sobre seu estado de saúde, o que pode ser comprovado pelas alterações juntadas; que o agravado 

pretende impedir seu desligamento e favorecer sua permanência no Exército, motivo pelo qual negava se submeter a 

tratamento cirúrgico necessário à sua total recuperação; que o último laudo médico prescrevia encontrar-se o autor 

temporariamente incapacitado para os serviços do Exército, não significando que ele não estivesse capacitado para os 

serviços da vida civil, que, em tese, são menos rudes, menos grosseiros e exigem menos capacidade física; e que a 

decisão agravada irá causar gastos desnecessários ao erário, haja vista que a Administração despenderá recursos com 

transporte do recorrido a um hospital militar, sendo certo que o SUS em Campinas está preparado para atender as 

necessidades médicas do recorrido. 

Pugna, portanto, pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo. 

Decido. 

A exclusão do militar temporário do serviço ativo exsurge do poder discricionário da autoridade militar, não havendo 

óbice no seu licenciamento, desde que, atestada a condição de saúde, tenha a higidez preservada na data do 

desligamento, tal qual a verificada na data da incorporação. 

No presente recurso observa-se que o agravado se encontrava em tratamento de saúde na ocasião do seu desligamento, 

tendo em vista acidente ocorrido durante seu tempo de permanência na atividade militar. Nesse ponto, entendo que ele 

não poderia ser simplesmente licenciado sem que fosse verificada a possibilidade de tratamento continuado ou reforma 

remunerada. 

Dessa forma, não observo a presença dos pressupostos necessários ao deferimento da medida pleiteada, uma vez que o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação milita em favor do agravado. 

Nesse ponto, considerando a matéria em discussão, não vislumbro a ocorrência de prejuízo à agravante ante ao 

cumprimento da medida combatida. 

Por conseguinte, em sede de cognição sumária, não vejo os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido, recebendo o recurso, portanto, no efeito meramente devolutivo. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.C.  

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.035428-1        AI  347739 

ORIG.   :  200761000348541  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  NARCISO CAMPI e outros 

ADV     :  HENRIQUE COSTA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 95/96. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 89/91, que julgou procedente a impugnação ao valor 

da causa para atribuir o valor de R$ 82.453,96 (oitenta e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e três reais e noventa e seis 

centavos) aos embargos à execução opostos pela recorrente. 

Alega a recorrente, em suas razões, que não há utilidade para o provimento jurisdicional. 

Sustenta que os exeqüentes estão considerando para efeitos da execução da verba honorária o valor da condenação 

quando, na realidade, o valor considerado como da condenação é aquele que corresponde ao pagamento já feito 

administrativamente. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

Os embargos à execução foram opostos com vistas ao reconhecimento de inexistência de sucumbência diante da 

satisfação da pretensão dos autores-exequentes sobretudo na esfera administrativa, bem como para a exclusão de 

quaisquer valores a título de juros de mora. Foi atribuída à causa o importe de R$ 41.744,53 (quarenta e um mil e 

setecentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e três centavos) (fls. 23/41). 

A impugnação ao valor da causa foi apresentada com vistas à homologação dos valores apurados pelos autores e na 

condenação da ora recorrente na verba honorária de sucumbência sobre o valor discutido na presente ação (fls. 68/76). 

A decisão recorrida foi prolatada ao fundamento de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com a diferença 

entre o montante da dívida e o que se entende devido quando a impugnação é parcial. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037082-1        AI  348918 

ORIG.   :  200761050022667  2 Vr CAMPINAS/SP     0600000219  6 Vr 
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JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DELVAIR DO CARMO SILVA 

ADV     :  PEDRO LUIZ LEITE MACHADO 

PARTE R :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.  230/231. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 212/213, que indeferiu o pedido de intervenção da 

União Federal na qualidade de assistente simples, nos autos da ação declaratória c.c. pedido de baixa e entrega de 

hipoteca. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a Instrução Normativa nº 03 da Advocacia Geral da União determina a 

intervenção da União nas ações movidas por mutuários em face das entidades integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação, cujos pedidos possam comprometer recursos do FCVS. 

Destaca que seu interesse no feito é econômico, o que autoriza sua intervenção no processo com fulcro no art. 5º, 

parágrafo único, da Lei 9469/97.      

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.   

Da análise da cópia do contrato, notadamente fls. 23, bem como da consulta ao Cadastro Nacional de Mutuários 

reproduzida às fls. 33, constata-se a existência de previsão contratual relativa ao FCVS.    

De fato, o art. 5º da Lei 9469/97 possibilita a intervenção da União Federal nas causas em que figure como parte 

empresa pública federal em razão de interesse econômico. 

Nesta linha, trago à colação o julgado a seguir: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL 

COMO ASSISTENTE SIMPLES EM AÇÃO MOVIDA CONTRA EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS. 

1. Agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, nos autos de ação de execução de obrigação 

de fazer que trata de contrato de mútuo celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cláusula 

acessória de cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), indeferiu pedido 

de inclusão da agravante no feito, na condição de assistente simples. 

2. A partir da vigência do artigo 5º da Lei nº 9.469/97, é possível a intervenção da União nas causas em que figure como 

parte empresa pública federal, mediante a existência de simples interesse econômico, dispensada a demonstração de 

interesse jurídico exigida pelo artigo 50 do Código de Processo Civil. 

3. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal figura como ré na ação originária, que versa sobre a quitação do saldo 

residual do contrato de financiamento de imóvel, celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais. Por outro lado, patente a existência de interesse econômico da agravante, uma 

vez que o FCVS recebe recursos orçamentários da União, nos termos do artigo 5° do Decreto-lei n° 2.406/1988. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região - AG 2007.03.00.093294-6 - v.u. - Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita - j. 22/04/2008 - 

DJU em 26/02/2008 pág. 1063). 
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Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037566-1        AI  349302 

ORIG.   :  200860000090680  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS FEDERAIS EM      

MATO GROSSO DO SUL SINAPF 

ADV     :  GERSON CLARO DINO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  YURI MATTOS CARVALHO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 141 verso/142 verso. 

Vistos etc. 

A finalidade da multa, in casu, não é a de punir, mas a de desestimular o descumprimento da decisão judicial. 

Assim, suspender a decisão que majorou a multa - justamente por entender o juiz que a ordem fora descumprida - 

significaria estimular o descumprimento. 

É, aliás, surpreendente que o agravante postule a redução da multa, dando a impressão de que sua intenção é exatamente 

a de descumprir a decisão e sujeitar-se a multa mais branda. 

Ora, se a ordem judicial for cumprida, multa alguma será aplicada, seja elevada, seja diminuta. 

Quanto à suspensão da multa já aplicada, não há prova de que seu pagamento inviabilize, de fato, a realização das 

atividades sindicais. 

Ademais, o relator deve deferir pedido de efeito suspensivo quando houver risco de ineficácia da decisão da Turma, o 

que não é o caso. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo. 

Abra-se vista à agravada, para contraminutar o recurso. 

Após, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

Por fim, inclua-se em pauta, para julgamento, mediante solicitação de dia à Presidência da Turma. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037992-7        AI  349555 

ORIG.   :  200861000107384  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GENY FERREIRA CARVALHO RIBEIRO 

ADV     :  LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 45/46. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 40/41, do Juízo da 25ª Vara Federal desta capital, 

proferida nos autos do mandado de segurança nº 2008.61.00.010738-4, que reconsiderou a decisão anteriormente 

proferida e indeferiu o pedido liminar, onde se pleiteia a suspensão dos descontos realizados sobre os proventos da 

servidora pública aposentada Geny Ferreira Carvalho Ribeiro, cujos valores teriam sido pagos indevidamente. 

Alega a agravante que teria sido violado seu direito de ampla defesa, uma vez que não foi notificada de forma e no 

prazo adequados, dentro dos critérios estabelecidos para o devido processo legal. 

Aduz que os valores questionados foram recebidos de boa-fé e possuem caráter alimentar, sendo que sua dedução 

causará prejuízo a toda sua estrutura familiar. 

Pugna, portanto, pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo para suspender a decisão agravada. 

Decido. 

No agravo de instrumento 2008.03.00.034238-2, em que figuram as mesmas partes mas tem o INSS como agravante, 

proferi decisão recebendo o recurso apenas no efeito devolutivo, ao fundamento de que se trata de verba de natureza 

alimentar paga por equívoco da Administração e recebida de boa-fé pelos servidores. 

Ocorre que o Juízo reconsiderou a decisão que deferia a liminar requerida, restando que aquele agravo de instrumento 

perdeu o seu objeto.  

No caso deste recurso, a agravante é a parte autora do mandamus, e insurge-se contra a decisão que, em reconsideração, 

negou-lhe o pedido liminar formulado ao fundamento de que a tese invocada não poderia ser acolhida em sede de 

liminar. 

Nesse ponto, tendo em conta que o presente recurso reclama a mesma situação de fato que originou o agravo do INSS, 

continuo com a mesma posição e mantenho o mesmo entendimento esposado quando da apreciação daquele recurso, ou 

seja, em se tratando de verba de natureza alimentar paga por equívoco da Administração e recebida, em tese, de boa-fé 

pelos servidores, até que se prove o contrário não há que se falar em devolução do quantum questionado. 

Dessa forma, a fim se evitar a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, impõe-se reformar a decisão 

agravada. 

Por conseguinte, em sede de cognição sumária, vejo os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido.  

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 
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Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.C.  

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038759-6        AI  350159 

ORIG.   :  200860000065259  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  SERGIO RUBENS TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADV     :  ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 13. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 06, que indeferiu pedido de concessão de justiça 

gratuita e determinou o pagamento das custas.  

Alega que a condição de hipossuficiência econômica não pode constituir num obstáculo ao acesso ao Poder Judiciário. 

Destaca que fixar a presunção com base na remuneração média do brasileiro ou mesmo na faixa de isenção de imposto 

de renda impediria parcela considerável do jurisdicionado de submeter o exame da matéria a grau recursal, face ao 

temor da condenação.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

A condição de hipossuficiência não se resume à aferição do rendimento líquido dos litigantes, há que ser considerado, 

ainda, o possível prejuízo de sustento próprio ou da família diante do pagamento das custas.  

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

PROC.   :  2002.61.00.017267-2       AMS  254628 

ORIG.   :  4 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  METALSINTER IND/ E COM/ DE FILTROS E SINTERIZADOS 

             LTDA 

ADV     :  INES DE MACEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para que sejam cientificadas sobre a apresentação deste feito em mesa para 

julgamento na sessão que se realizará no dia 30 de outubro de 2008, com início as 14 horas.  

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.088068-1             AI   59110 

ORIG.   :    4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

PROC    :  YARA MARIA VIEIRA FERREIRA 

AGRDO   :  PEDRO RACIOPPI e outro 

ADV     :  JOSE MENDES GAIA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação cautelar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 144/146, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.00.009162-4        AI  173917 

ORIG.   :  200261000198041  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE   

LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO   

ESTADO DE SAO PAULO SINDHOSP 

ADV     :  CRISTINA APARECIDA POLACHINI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à parte agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.046696-6        AI  185342 

ORIG.   :  8900005677  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PINHEIRO NETO ADVOGADOS e outros 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

AGRTE   :  ARTHUR ANDERSEN S/C e outros 

ADV     :  ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

1.Retifique-se a autuação para que conste como agravante ARTHUR ANDERSEN LTDA. conforme fls. 2, 297/298 e 

647, ao invés de ARTHUR ANDERSEN SERVIÇOS DE INFORMATICA S/C LTDA e para que conste como 

agravante ACCENTURE DO BRASIL LTDA., conforme fls. 297 e seguintes, ao invés de CORITEL SERVICOS DE 

PROGRAMACAO S/C LTDA e ARTHUR ANDERSEN SERVIÇOS DE INFORMATICA S/C LTDA. 

2.Proceda a Subsecretaria da Terceira Turma o cancelamento da certidão a fls. 712, em razão do item 1 supra, bem 

como dos embargos de declaração a fls. 691/692, também de ACCENTURE DO BRASIL LTDA. 

3.Fls. 692: Quanto às agravantes TOALHEIRO BRASIL LTDA., TOALHEIRO RECIFE LTDA e LUVABRÁS 

LTDA., esclareço que já houve a homologação do pedido de desistência, conforme fls. 644, embora essa ocorrência não 

tenha constado do relatório do voto a fls. 672/673. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, voltem os autos conclusos para oportuna apreciação dos embargos de declaração. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.044771-0        AI  213797 

ORIG.   :  200461000197458  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  FM MUNDIAL LTDA 

ADV     :  RAIMUNDO SALES SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação ordinária. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073306-7        AI  225242 

ORIG.   :  200261000158134  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HERMES MARCELO HUCK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação em mandado de segurança no 

efeito meramente devolutivo. 
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Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2002.61.00.015813-4) 

foi julgada pela Terceira Turma desta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.000491-8        AI  226334 

ORIG.   :  200461000261781  17ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     :  JOSE DIOGO BASTOS NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de ação promovida pelo rito ordinário, antecipou a 

tutela, cujo escopo era obter a declaração da ilegalidade de auto de infração. 

 Às folhas 331/333, há acórdão da 3ª turma, que por unanimidade negou seguimento ao agravo. Inconformada a União 

Federal apresentou embargos de declaração às folhas 337/340. 

Nas folhas 344/349, juntou-se e-mail da 17ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado na petição inicial com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual o 

presente feito restou prejudicado. 

  

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2005.03.00.023929-6        AI  233811 

ORIG.   :  200461000354771  12ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  JOSE FRANCISCO CUNHA FERRAZ FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em sede de mandado de segurança deferiu a medida 

liminar, a fim de que fosse concedida a certidão de negativa de débitos à impetrante, ora agravada. 

À folha 144 há decisão deste Relator indeferindo a suspensividade pleiteada pela agravante. 

Às folhas 154/160, a agravada apresenta contraminuta. Daquela decisão a agravante apresentou pedido de 

reconsideração, e/ou agravo regimental às folhas 163/165. O Ministério Público Federal juntou parecer pugnando pelo 

não provimento do recurso. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, foi noticiado à sentença de 1º grau em que foi julgado 

procedente o pedido ratificando a liminar, concedendo a segurança, razão pela qual perdeu o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.026207-5        AI  233917 

ORIG.   :  200561000050014  13ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HEXAGON ALIMENTOS COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  CELIA RODRIGUES DE VASCONCELOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada em sede de ação 

declaratória, cujo escopo era afastar a cobrança da sobretaxa, prevista na Resolução da Câmara de Comércio exterior. 

À folha 107 há decisão deste Relator indeferindo a suspensividade postulada. Transcorrido o prazo in albis as partes 

nada requereram , conforme certificado à folha 113. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, noticiou-se a decisão MM magistrado de origem, que 

julgou procedente o pedido com resolução de mérito nos termos do 269, Inciso I, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual há perda de objeto dos presentes autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.013048-5        AI  261130 

ORIG.   :  200561000266424  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARAUJO FONTES E SZYMONOWICZ CIA LTDA 

ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.013167-2        AI  261178 

ORIG.   :  200661190010219  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARILIA PISSATO FERREIRA 

ADV     :  LUCIANE MARTINS PEREIRA 

PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 
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Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação ordinária já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.052671-0        AI  270489 

ORIG.   :  200661000117757  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSEFA ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  MIGUEL CARLOS CRISTIANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação anulatória já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.087817-0        AI  278169 

ORIG.   :  200461820376950  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BENGT JOAKIM MOLLER 

ADV     :  LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SOLERON LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 314: Tendo em vista a falta de interesse do agravante no prosseguimento do recurso, não conheço do agravo 

regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.087818-2        AI  278170 

ORIG.   :  200461820376950  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ABEL SIMAO AMARO 

ADV     :  LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SOLERON LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Manifeste-se o agravante, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso, tendo em vista as informações 

fornecidas pelo MM. Juízo a quo mediante Ofício n. 576/2008, enviado em 28/7/2008, constante a fls. 315, no sentido 

de que a execução fiscal foi julgada extinta, com fundamento no artigo 26 da Lei n. 6.830/1980. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011305-4        AI  291947 

ORIG.   :  200761190000358  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  VIX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  ROBERTO RACHED JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 
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Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044695-0        AI  299697 

ORIG.   :  200761000074416  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO BANESPA S/A 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação ordinária já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044697-3        AI  299699 

ORIG.   :  200761000073643  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TYCO ELETRONICS BRASIL LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052241-0        AI  301168 

ORIG.   :  200761090034530  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  RODOPOSTO TOPAZIO LTDA 

ADV     :  MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052959-3        AI  301602 

ORIG.   :  200761040009988  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  CAMINHANDO DESENVOLVIMENTO DA CRIATIVIDADE E      
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PERSONALIDADE INFANTIL LTDA 

ADV     :  VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação ordinária. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074113-2        AI  304876 

ORIG.   :  199961050183731  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE TOJEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IND/ METALURGICA PURIAR S/A 

ADV     :  BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada (fls. 101). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.074228-8        AI  304956 

ORIG.   :  200761140036898  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  VALDIVINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, conforme se 

verifica do teor da cópia da sentença a fls. 35. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082098-6        AI  306230 

ORIG.   :  200761000200604  8ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em sede de mandado de segurança indeferiu liminar, 

cujo escopo era de suspender a exigibilidade dos créditos tributários. 

  

Às folhas 482, há decisão deste Relator postergando a apreciação do feito para após a instrução e na folha 520, 

indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. Desta decisão os agravantes apresentaram pedido de 

reconsideração, e/ou agravo regimental às folhas 524/528. 

 A União Federal apresentou contraminuta às folhas 530/534. O Ministério Público Federal juntou parecer às folhas 

536/541 pugnando pelo não provimento do recurso. 
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Nas folhas 544/548, juntou-se e-mail da 8ª Vara Cível de São Paulo, em que foi noticiado à sentença de 1º grau, que 

julgou improcedente o pedido formulado na petição inicial, denegando a segurança, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual perdeu o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082678-2        AI  306660 

ORIG.   :  200761000196285  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DIOGO DE TOLEDO LARA NETO 

ADV     :  MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação ordinária já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084357-3        AI  307919 

ORIG.   :  9500333945  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOTEL JATIUCA S/A 

ADV     :  FERNANDO JOSÉ MONTEIRO PONTES FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls 288/290: Aguarde-se o julgamento, designado para o dia 23 de outubro de 2008 (fls. 286). 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086095-9        AI  309247 

ORIG.   :  200761000087186  24ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ ANTONIO JORDAO E CIA LTDA 

ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada, em sede de mandado de 

segurança, por não vislumbrar os requisitos ensejadores de sua concessão. 

À folha 92, há decisão deste Relator que postergou a apreciação do feito para após a instrução. O Ministério Público 

Federal juntou parecer às folhas 117//122. 

Nas folhas 125/129, juntou-se e-mail da 24ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do 267, Inciso IV e VI, do Código de Processo Civil, razão pela qual o presente feito 

restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086362-6        AI  309474 

ORIG.   :  200761000029204  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, ajuizada com 

o objetivo de afastar a cobrança de débito, formalizado em auto de infração, referente ao não-recolhimento de taxa de 

licenciamento, localização, funcionamento, e instalação. 

Conforme cópias de f. 569/75, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o agravo 

regimental (558/64) interposto em face da decisão que determinou a conversão do presente recurso, nos termos do 

artigo 527, II, do Código de Processo Civil, na forma retida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087096-5        AI  310030 

ORIG.   :  200761140036898  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  VALDIVINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Manifeste-se o agravante, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso, tendo em vista as informações 

fornecidas pelo MM. Juízo a quo em 30/7/2008, constante a fls. 46/47, no sentido de que foi proferida sentença 

extintiva do feito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.093085-8        AI  314118 

ORIG.   :  9200326900  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  THORNTON ELETRONICA LTDA 

ADV     :  EMERSON MATIOLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisões que, em ação ordinária: (1) sustou cautelarmente o 

levantamento, pela agravante, dos depósitos realizados nos autos, tendo em vista a petição da União Federal, 

informando a existência de inscrições da executada na dívida ativa; e posteriormente, (2) determinou o desarquivamento 

da medida cautelar nº 92.0022392-3, com o seu apensamento à ação principal, bem como, a intimação das partes da 

penhora ocorrida no rosto dos autos. 

DECIDO. 

Intimada para regularizar o preparo relativo ao porte de remessa e retorno, a agravante deixou de cumprir integralmente 

a determinação judicial no prazo legal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093765-8        AI  314558 

ORIG.   :  200261000246278  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELISETE DE OLIVEIRA PENAS e outros 

ADV     :  ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 332/336: Trata-se de embargos de declaração opostos por Elisete de Oliveira Penas e outros em face de decisão 

monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, por entender que o recurso interposto era manifestamente 

inadmissível (fls. 327/328). 

Alegam os embargantes, em síntese, que interpuseram agravo de instrumento em face das decisões a fls. 202/203 e 240 

dos autos principais. Sustentam que a decisão embargada manifestou-se com relação à decisão a fls. 240, sendo omissa 

em relação à decisão de fls. 202/203, que subtraiu quatro expurgos inflacionários anteriormente deferidos pelo Juízo a 

quo.  
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Requerem seja suprida a omissão alegada. 

Decido. 

Verifico que assiste razão à parte embargante, eis que a decisão a fls. 240 dos autos principais foi proferida nos 

seguintes termos: 

"Fl 202 - Ciência às partes da r. decisão. 

Fls. 205/235: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença." 

A decisão monocrática a fls. 327/328, no entanto, analisou a segunda parte da decisão de Primeira Instância, não se 

manifestando sobre a decisão a fls. 202/203 dos autos principais (fls. 290/291). 

Assim, acolho os embargos de declaração, para modificar parte do teor da decisão a fls. 327/328 e passo ao exame. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão a fls. 202/203 dos autos principais que, em embargos à 

execução de sentença, determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, para elaboração de novos cálculos, com a 

inclusão tão-somente do IPC de março/1990 (84,32%). 

Requerem seja dado provimento ao agravo de instrumento para anular as decisões agravadas, determinando que os 

valores devidos sejam corrigidos com a inclusão de IPC para janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), 

março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).  

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso dos autos, verifica-se que a parte agravante sequer pleiteou a atribuição de tutela antecipatória recursal, o que, 

com mais razão, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento. 

Afasto, ainda, a alegação de que o agravo de instrumento não pode ser convertido em retido, visto que a decisão 

agravada foi proferida em embargos à execução de sentença, o que possibilita a aplicação do artigo acima mencionado. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098576-8        AI  318030 

ORIG.   :  200761090080174  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  LAMINACAO DE METAIS PAULISTA LTDA 

ADV     :  JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação ordinária já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099329-7        AI  318471 

ORIG.   :  0500000925  A Vr LIMEIRA/SP     0500069051  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  MODELO SERVICO DE CORTES E FUROS LTDA -ME 

ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 
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Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102753-4        AI  321004 

ORIG.   :  200761000293606  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENGLISH SCHOOL CULTURA E LIVROS LTDA 

ADV     :  VANESSA RAIMONDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104115-4        AI  321907 

ORIG.   :  200761000344330  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TARTIAS COM/ E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

ADV     :  ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104442-8        AI  322178 

ORIG.   :  200661000028360  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO BMEF 

ADV     :  RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA 

AGRDO   :  TOV CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO TEIXEIRA 

PARTE R :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  JOSE EDUARDO GUIMARAES BARROS 

PARTE R :  MULTIPLA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA e outro 

ADV     :  ALBERTO MAURICIO CALO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

1. Pet. Fls. 3498/3524: Digam a agravante e demais partes. 

2. Justifiquem as partes o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a integração entre Bolsa de Mercadorias 

& Futuros (BM&F) e Bolsa de Valores de São Paulo (BOVESPA), criando a BM&FBOVESPA S.A., considerando, 

ainda, que e agravada - TOV Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda. - conforme informações na 

contraminuta, atuava perante a Bovespa sem qualquer restrição. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104696-6        AI  322357 

ORIG.   :  200761050126837  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 

AGRDO   :  CERVEJARIA FAZENDEIRA LTDA 
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ADV     :  FABRICIO FAVERO 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  KARINA GRIMALDI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em ação civil pública, ajuizada com o objetivo 

de "determinar à ré CERVEJARIA FAZENDEIRA LTDA a imediata paralisação da produção, envase e 

comercialização de cervejas em embalagens plásticas PET ou em outra espécie de plástico". 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 445/56, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001009-9        AI  323222 

ORIG.   :  200861000001363  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EVAIR BENEDITO DE GODOI MORAIS 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001323-4        AI  323565 

ORIG.   :  200861000000243  19ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA 

ADV     :  ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada, em sede de mandado de 

segurança, cujo escopo era suspender a exigibilidade do débito fiscal. 

  

À folha 53, há decisão do substituto regimental que indeferiu a medida postulada. Desta decisão a gravante interpos 

agravo regimental às folhas 57/61. A  União Federal juntou contraminuta às folhas 64/67. 

Nas folhas 70/73, juntou-se e-mail da 19ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou procedente o pedido 

formulado na petição inicial, concedendo a segurança, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003144-3        AI  324915 

ORIG.   :  200761000309730  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NABIHA SAADI ABRAHAO TAHA 

ADV     :  SANDRO MERCES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação ordinária. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003601-5        AI  325126 

ORIG.   :  200861000001673  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IVANA MARIA DA NOBREGA CUNHA MORETTIN 

ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, que 

determinou "à entidade pagadora que não proceda à retenção dos valores referentes às férias indenizadas e o respectivo 

abono constitucional procedendo ao pagamento da importância diretamente ao contribuinte e, caso não seja cumprida a 

liminar em tempo hábil, que efetue o pagamento dos valores ao contribuinte e proceda, posteriormente, à compensação 

prevista no art. 8° da Instrução Normativa n° 600/05, da Secretaria da Receita Federal". 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 65/72, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o pedido de 

reconsideração formulado em face da decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o pedido de 

reconsideração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004363-9        AI  325736 

ORIG.   :  200861000010376  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FELIPE SALES BARBOZA e outros 

ADV     :  RICARDO SOARES CAIUBY 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à parte agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005452-2        AI  326413 

ORIG.   :  200861050011753  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  A RAYMOND BRASIL LTDA 

ADV     :  MILTON FONTES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

F. 82/7: Mantenho a decisão que converteu o presente recurso para a forma retida, por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a decisão de f. 78/9 integralmente. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 
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Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006491-6        AI  327090 

ORIG.   :  200861000024107  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALPHATRADE SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADV     :  FABIO JOSE DONARIO CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Defiro o pedido de vista dos autos fora da Secretaria, constante a fls. 235. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008927-5        AI  328794 

ORIG.   :  200760000114102  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  BUNGE ALIMENTOS S/A 

ADV     :  LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos     Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, recebeu a apelação, 

interposta em face de sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, no efeito meramente devolutivo. 

DECIDO. 

Ocorre que, nesta data, a ação principal (AMS nº 2007.60.00.011410-2) foi julgada por esta relatoria, na forma do artigo 

557 do Código de Processo Civil, pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009580-9        AI  329306 

ORIG.   :  200861050017238  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CENTRO INFANTIL DE INVESTIGACOES HEMATOLOGICAS    

DOUTOR DOMINGOS A BOLDRINI 

ADV     :  ELOISA ELENA ROSIM BRAGHETTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de garantir ao contribuinte a emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, razão pela 

qual resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011270-4        AI  330670 

ORIG.   :  200761820004608  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em embargos à execução fiscal, recebeu a apelação da 

agravante, interposta em face de sentença de parcial procedência, somente no efeito devolutivo. 

DECIDO. 

Ocorre que a ação principal (AC n° 2007.61.82.000460-8) foi julgada por esta Turma, pelo que resta prejudicado o 

presente recurso, assim como o agravo regimental interposto em face da decisão que concedeu parcialmente o efeito 

suspensivo (f. 161/4). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos, negando-

lhes seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013766-0        AI  332350 

ORIG.   :  200761060088274  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

AGRDO   :  GERALDO MANOEL DE SOUZA 

AGRDO   :  MUNICIPIO DE RIOLANDIA 

ADV     :  LUIS FERNANDO DE MACEDO 

AGRDO   :  AES TIETE S/A 

ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, em face de decisão proferida em ação 

civil pública ajuizada em face de Geraldo Manoel de Souza, AES Tietê, Município de Riolândia e IBAMA, com o 

objetivo de exigir a desocupação e recuperação de área de preservação permanente localizada no entorno do 

reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica da Água Vermelha, tendo em 

vista que o requerido Geraldo Manoel teria avançado em área próxima ao reservatório, realizando intervenções que 

impediram a regeneração natural da vegetação local. 

A decisão agravada deferiu parcialmente a antecipação da tutela, determinando que não se construa ou prossiga na 

construção eventualmente iniciada na área de preservação permanente, permitindo apenas o uso do imóvel de 
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propriedade do requerido de forma que não agrave ou aumente as modificações ambientais já introduzidas, sob pena de 

aplicação de multa diária de R$ 1.000,00. 

Alega o agravante que o uso do imóvel, por si só, representa sério gravame ao meio ambiente, pois continuará a impedir 

a regeneração da mata ciliar, contribuindo para o processo de erosão e assoreamento. Aduz que o Juízo a quo silenciou 

sobre os pedidos para que a AES Tietê promova a desocupação e demarcação da faixa de segurança do reservatório, 

inserida na área de preservação permanente. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso, verifica-se que se trata, na verdade, de situação de fato que, embora seja reversível, se mostra fortemente 

estabelecida há muito tempo, pelo que não vislumbro a possibilidade de danos maiores que aqueles já ocorridos, 

podendo-se aguardar a apreciação da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ademais, a decisão agravada, nos termos em que proferida, se mostra suficiente, por ora, para evitar o aumento das 

intervenções já promovidas na área em comento. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014758-5        AI  333093 
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ORIG.   :  200761000349971  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV     :  DENISE MARIM 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, determinou que o depósito 

efetuado no PA nº 10882.521763/2006-07 (80.2.06.091035-37) fosse convertido em renda em favor da União. 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 103/11, nos autos da ação originária foi proferida sentença, através da qual o Juízo "a quo" 

tornou nula a decisão agravada,  pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015283-0        AI  333383 

ORIG.   :  200861000047703  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TERESA LOLA PENA SORIA ZUGAIB 

ADV     :  JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que declarou incompetência absoluta do Juízo para 

processar e julgar esses autos, determinando sua remessa ao Juizado Especial Federal, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, determino o prosseguimento 

do recurso. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 
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Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017430-8        AG  334701 

ORIG.   :  0200002101  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0200149136  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  ZARGES LOUSVILLE DO BRASIL ESTRUTURAS LTDA 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Zarges Lousville do Brasil Estruturas Ltda. em face de decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu a nomeação de obrigação ao portador da Eletrobrás de n. 197339, do ano de 1971, como 

bem à penhora.  

Alega a agravante, em síntese, que a execução deve ser processada da forma menos onerosa ao devedor, nos termos do 

art. 620, do CPC. Sustenta que os julgamentos mais recentes do STJ têm firmado seu posicionamento de que os títulos 

da Eletrobrás ofertados possuem liquidez no mercado, portanto passíveis de serem aceitos como garantia nas execuções 

fiscais. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Isso porque, o artigo 11, inciso II, da Lei n. 6.830/1980, expressamente determina a necessidade da cotação em bolsa 

para os títulos da dívida pública, requisito que as obrigações ao portador da Eletrobrás representativo de empréstimo 

compulsório em questão não apresentam, in verbis: 

"A penhora ou arresto de bens obedecerá a seguinte ordem: 

(...) 

II- título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;"(grifo meu) 

Esta Corte tem entendimento no sentido de que referidas obrigações não contêm liquidez nem cotação em bolsa, 

tampouco possuem critério de correção monetária para a eventual conversão dos valores na moeda atual, remanescendo, 

assim, sem os requisitos necessários para a penhora. 

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. RECUSA PELO EXEQÜENTE. TÍTULOS 

DA ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. 

1.A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2.As obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás não demonstram a necessária cotação em bolsa de valores, pelo 

que não se prestam à hipótese do inciso II, do artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais. 
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3.As obrigações ao portador da ELETROBRÁS não servem para garantir o juízo da execução, pois incertas a sua 

validade, exigibilidade e liquidez. 

4.A execução, embora deva-se desenvolver da maneira menos gravosa para o devedor, visa satisfazer o interesse do 

credor e, note-se, que foram os títulos rejeitados pelo exeqüente. 

5.Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, ag n. 2007.03.00.034839-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 

29/8/2007, vu, DJ 14/11/2007) 

Outros precedentes deste Tribunal: AG n. 2004.03.00.062406-0, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, j. 9/3/2005, v.u., DJ 8/4/2005; AG n. 2004.03.00.024891-8, Sexta Turma, Relator Desembargador 

Federal Mairan Maia, j. 1/12/2004, v.u., DJ 17/12/2004. 

Consigno que o preceito contido no artigo 620 do CPC, no sentido de que a execução deve dar-se da forma menos 

onerosa ao devedor, deve ser aplicado em consonância com o disposto no artigo 612 do CPC, ou seja, sem perder de 

vista a necessidade de alcançar sua finalidade, que é a satisfação integral do débito. 

Por fim, quanto à alegação da agravante no sentido de que em recentes julgados o Superior Tribunal de Justiça teria 

firmado posicionamento de que os títulos em questão são passíveis de serem aceitos como garantia nas execuções 

fiscais, razão não lhe assiste. 

Isso porque, nas decisões mencionadas pela recorrente (REsp ns. 911.153, 885.087, 857.043 e 834.885), foi oferecido à 

penhora debênture da Eletrobrás, sendo que no caso em exame a executada pretende oferecer à penhora título 

representativo de empréstimo compulsório, questão que já foi apreciada por aquela Corte em embargos de divergência, 

no qual restou consignado haver ausência de similitude fática entre ambos os bens ofertados (EDREsp n. 995.095/RS, 

Relator Ministro Humberto Martins j. 25/6/2008, vu, DJ 1/7/2008) 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019322-4        AI  336057 

ORIG.   :  200861210013801  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COML/ TUAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  MARTIM ANTONIO SALES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, que 

autorizou a impetrada a proceder à compensação de valores referentes ao PIS (recolhidos entre 03.08.89 a 13.10.95) 

"contando do fato gerador, pelo prazo de dez anos". 

DECIDO. 
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Conforme cópias de f. 58/60, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019763-1        AI  336409 

ORIG.   :  0100000096  A Vr EMBU/SP 

AGRTE   :  CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN ENGENHARIA S/A 

ADV     :  LEO DO AMARAL FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CEMSA CONSTRUCOES ENGENHARIA E MONTAGENS S/A e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020947-5        AI  337361 
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ORIG.   :  200861210005944  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  UNIMED DE CACAPAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  IGOR DOS REIS FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020952-9        AI  337365 

ORIG.   :  200861140026460  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  DIADEMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  VALERIA ZOTELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de garantir ao contribuinte a emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN. 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 214/8, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 
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CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021640-6        AI  337932 

ORIG.   :  0600036335  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP      0600000502  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  PISSI E CONTE ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  JOAO CARLOS DIAS PISSI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, a procuração outorgada ao seu advogado (CPC, 525, inc. I), o que impede o seguimento do feito. 

Ressalto que, embora o subscritor da petição do agravo afirme que está "advogando em causa própria", trata-se de 

agravo interposto por pessoa jurídica, sendo necessária a respectiva procuração. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021838-5        AI  338165 

ORIG.   :  9100448486  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VALTER ALVES DA SILVA FILHO 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando a 

restituição de valores indevidamente recolhidos, após o trânsito em julgado, acolheu os cálculos da contadoria judicial 

compreendendo juros moratórios entre a data da realização do primeiro cálculo (janeiro de 1995) até a data da 
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requisição do numerário (junho de 2000), bem como entre a data em que o numerário deveria ter sido disponibilizado 

até a sua efetiva disponibilização, nos termos do § 1º, do art. 100, da CF/1988 (abril de 2002). 

Alega a agravante, em síntese, ser indevida a inclusão de juros em continuação entre 12/1999 a 6/2000 e 12/2001 a 

4/2002. Entende que a Administração adota procedimento formal para pagamento de precatórios, em obediência ao 

artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal. 

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso a fim de reformar a decisão. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, o 

Supremo Tribunal Federal, bem como o Superior Tribunal de Justiça, firmaram entendimento pela não incidência dos 

mesmos em precatório complementar se o pagamento se dá no prazo estabelecido constitucionalmente. 

No caso dos autos, tendo em vista que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 30), houve 

requisição do numerário em junho de 2000, o valor deveria ter sido disponibilizado até 31/12/2001, o que somente se 

deu em abril/2002. Dessa forma, entendo corretos os cálculos da Contadoria, com inclusão de juros para o período de 

janeiro a abril/2002, pois se o pagamento foi efetuado em atraso, deve ser aplicado o disposto no §1º, do art. 100, da 

CF/1988. 

Quanto ao cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação 

(janeiro/1995) até a data da requisição do numerário (junho/2000), entendo serem devidos, pois são decorrentes do 

título judicial transitado em julgado, bem como do longo lapso de tempo decorrido. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022229-7        AI  338473 

ORIG.   :  200761060095370  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  WALTER SANCHES MALERBA 

ADV     :  LINDOLFO DOS SANTOS 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ALVARO STIPP 

PARTE R :  MUNICIPIO DE CARDOSO SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Walter Sanches Malerba em face de decisão que, em ação civil pública 

promovida pelo Ministério Público Federal, concedeu a tutela inibitória para determinar por ora que o réu se abstenha 

de promover ou permitir que se promova qualquer atividade antrópica na área de preservação permanente de que detém 

a posse, localizada às margens do Rio Grande, Município de Cardoso/SP, devendo retirar do local animais, cercas e 

muros divisórios e abster-se de nela ingressar para qualquer fim. 

Decido. 
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Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso dos autos, verifica-se que o agravante sequer pleiteou a atribuição de tutela antecipatória recursal, o que, com 

mais razão, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022299-6        AI  338561 

ORIG.   :  0000000025  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

AGRTE   :  AMFAP TRANSPORTADORA LTDA e outros 

ADV     :  MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não recebeu recurso de apelação interposto contra 

de sentença proferida em embargos à execução. 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 
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MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024454-2        AI  339863 

ORIG.   :  200861140030827  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 299: Tendo em vista a falta de interesse da agravante no prosseguimento do recurso, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025425-0        AI  340509 

ORIG.   :  200461000240728  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  GRUPO AGROPECUARIO MARISTELA LTDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisões que, em execução de sentença: i) afastou a 

ocorrência de prescrição para o início da execução (fls. 2211 dos autos principais) e ii) determinou que a ora recorrente 

apresentasse documentos necessários para elaboração de cálculos pelo Contador Judicial - laudos fornecidos pela DRF 

ou IRPJ nos quais conste a base de cálculo do período pleiteado (fls. 2229 dos autos principais). 

Alega a agravante, em síntese, que: i) a execução foi proposta após cinco anos do trânsito em julgado da decisão 

judicial que a embasa, eis que referido trânsito deu-se em março/1998 e a União foi citada somente em maio/2004; ii) os 

agravados já tiveram oportunidade de apresentar a documentação comprobatória do direito que alegam possuir durante 

o curso do processo de conhecimento; iii) quando da apresentação da conta que deu início à execução, a parte recorrida 

não alegou a necessidade de juntada de novos documentos; e iv) a petição inicial da execução não preenche os 

requisitos previstos no artigo 283 do CPC, já que ausentes documentos aptos a comprovar a existência de valores 

passíveis de repetição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para impedir o prosseguimento da execução. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos 

no artigo 558 do CPC. 
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Inicialmente, aprecio a prescrição da execução, com fundamento no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na 

redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.280/2006. 

O art. 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de 5 (cinco) anos para exercício do direito de ação de repetição 

de indébito, tendo o Supremo Tribunal Federal sedimentado o entendimento de que "Prescreve a execução no mesmo 

prazo de prescrição da ação" (Súmula 150). Assim, tem o credor 5 (cinco) anos para iniciar a execução do julgado, cujo 

termo inicial é o trânsito em julgado da sentença na ação condenatória.  

Consigne-se que a matéria ora examinada já foi julgada por esta Terceira Turma, conforme transcrição que segue, 

exemplificativamente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 475, II DO CPC. ART. 9º DO 

DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE DOS AUTOS. 

PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

OMISSIS 

2.O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula nº 150 do Supremo Tribunal 

Federal. 

3.Conta-se a prescrição da ação de execução a partir do trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

OMISSIS." 

(AC n. 2000.61.02.014298-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 2/5/2002, v.u.) 

Referido prazo prescricional interrompe-se com a propositura da ação de execução, em sendo válida a citação, não 

podendo ser atribuída à parte eventual demora para a prática desse ato, nos termos do art. 219, caput e §§ 1º e 2º, do 

CPC, aplicáveis subsidiariamente à ação de execução por força do art. 598 do mesmo estatuto processual. Por 

propositura da execução, entenda-se o requerimento de citação da Fazenda Nacional, como já se manifestou esta 

Terceira Turma (AC n. 2001.61.02.008981-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 22/9/2004, vu). 

No mesmo sentido, o julgado da C. Sexta Turma desta Corte, nos autos da AC 2001.61.02.001636-5, segundo o qual 

"Considera-se interrompida a prescrição na data em que o credor dá início à execução." (Relator Desembargador 

Federal Mairan Maia, j. 23/2/2005, vu). 

No caso dos autos, conforme fls. 512 dos autos principais (fls. 1126), o acórdão transitou em julgado em 6 de março de 

1998.  

Intimada a parte exeqüente a requerer o que fosse do seu interesse, requereu a citação da executada nos termos do art. 

730 do CPC em 25 de março de 2002, a fls. 544/548 dos autos principais (fls. 1158/1162). 

Assim, a execução foi proposta antes de transcorrido o lapso prescricional. 

Afasto, ainda, a alegada impossibilidade de apresentação de novos documentos e ausência de documentos aptos a 

comprovar a existência de valores e repetir, pois, neste exame de cognição sumária, verifico que, quanto ao pedido de 

restituição, a parte exeqüente trouxe cópias de guias Darfs aos autos da ação de conhecimento. 

Além disso, o artigo 475-B, § 1º, do CPC, possibilita ao juiz requisitar documentos do devedor, bem como o § 3º desse 

mesmo artigo faculta a remessa dos autos ao Contador do Juízo, nas hipóteses em que o julgador observar que os 

cálculos apresentados pelo credor aparentemente excedem os limites da decisão exeqüenda. 

No caso em exame, o MM. Juízo a quo impôs um ônus à União de apresentação de documentos, a fim de melhor 

instruir os cálculos da Contadoria Judicial, em consonância com os artigos acima citados. 

Releva notar que, apesar de a decisão transitada em julgado ter consignado que "a restituição do indébito deverá se dar 

com base nos documentos juntados aos autos" (fls. 1113), houve parcelas depositadas em juízo, a indicar que a 

elaboração dos cálculos aparentemente não depende tão-somente das guias Darf's juntadas aos autos. 
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025475-4        AI  340530 

ORIG.   :  200861200043020  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  ROOSEVELT ANTONIO DE ROSA 

ADV     :  VALDOMIRO PISANELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, ajuizada com 

o objetivo de que sejam declarados "suspensos os efeitos da inclusão do nome do autor no Cadirreg, bem como [para 

que sejam] suspensas as conseqüências do julgado consubstanciado no Acórdão nº 455/2006, até o final julgamento da 

presente ação". 

DECIDO. 

A irresignação não merece prosperar. 

Com efeito, o recorrente deixou de juntar, no ato de interposição, a guia de preparo do recurso, inviabilizando, assim, o 

seu conhecimento. 

Ante o exposto, à falta de pressuposto indispensável ao conhecimento do recurso, com fundamento no artigo 557 do 

CPC, nego-lhe seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 
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PROC.   :  2008.03.00.025807-3        AI  340812 

ORIG.   :  9705836027  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELMO DE ARAUJO CAMOES FILHO 

ADV     :  CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 177/178: Trata-se de embargos de declaração opostos por Elmo de Araujo Camões Filho, em face de decisão 

monocrática que, em agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a alegação de nulidade da 

citação e indeferiu a nomeação de cotas de fundos de investimento à penhora, mantendo a constrição sobre contas 

correntes em nome do executado, deferiu a antecipação da tutela recursal para que a penhora dos ativos financeiros do 

agravante fosse substituída pela penhora de cotas de fundos de investimento do Banco Santander indicadas pelo 

executado, na proporção suficiente à garantia total do crédito exeqüendo, desde que seja confirmada a existência e 

liquidez de tais cotas. 

Alega o embargante, em síntese, que a decisão embargada incorreu em contradição, eis que julgou inadmissível a 

efetivação de penhora on line enquanto não esgotados todos os meios de localização de bens e, em sua parte dispositiva, 

não determinou o imediato cancelamento da penhora on line para a formalização da penhora sobre os bens nomeados 

pelo executado e/ou a adoção das medidas necessárias para a tentativa de localização de outros bens do executado. 

Requer seja superada a contradição apontada, para determinar o imediato cancelamento da penhora on line promovida. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Ademais, consultando o sistema processual da Justiça Federal, verifica-se que o Juízo a quo já determinou a 

substituição da penhora, nos termos da decisão embargada. 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual não conheço do recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025960-0        AI  340932 

ORIG.   :  200861120044869  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  LUCAS BARBOSA 

ADV     :  AFONSO BORGES 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  TITO LIVIO SEABRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não acolheu a impugnação ao valor da causa 

apresentada pelo réu, nos autos de ação civil pública visando recuperação de dano ambiental causado em área de 

preservação permanente à qual foi atribuída o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Alega o agravante, em síntese, que a cota ministerial requerida é exorbitante e merece ser revista a patamares módicos a 

fim de permitir o acesso à justiça e o exercício do seu direito de defesa ao longo do processo ordinário, que tramitará em 

regular instrução. Aduz que a área sobre a qual se alega ter havido dano ambiental será objeto de perícia técnica, 

quando então deverá ser ajustado o valor da ação para patamares condizentes com a realidade existente no local. 

Requer, assim, a concessão de efeito suspensivo para determinar a fixação do valor da causa em R$ 1.000,00, até que se 

apure o seu real valor. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Em se tratando de recurso interposto em face de decisão que indeferiu a impugnação ao valor da causa para reduzir o 

montante fixado, não verifico perigo de lesão grave e de difícil reparação que justifique a concessão do efeito 

suspensivo, podendo o recorrente aguardar até o pronunciamento definitivo pela Turma. 

Além disso, embora o agravante alegue que o valor da causa como fixado inviabilizará o pagamento das custas exigidas 

para o exercício da defesa, não demonstrou a sua hipossuficiência, não tendo, ademais, requerido a assistência judiciária 

gratuita. 

Dessa forma, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.  

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026335-4        AI  341274 

ORIG.   :  200861000117353  5ªVara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JACQUELINE MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  SONIA REGINA CARLOS 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADV     :  JONATAS FRANCISCO CHAVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido liminar em sede de mandado de segurança, 

cujo escopo era de determinar impetrada, ora agravada, a expedição pelo órgão, da carteira definitiva em nome da 

agravante. 

À folha 263, há decisão deste Relator deferindo a antecipação da tutela requerida. 

Nas folhas 270/275, juntou-se e-mail da 5ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou procedente o pedido 

formulado na petição inicial,  concedendo a segurança, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026725-6        AI  341530 

ORIG.   :  200861000068019  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FREDERICO HLEBANJA 

ADV     :  ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 141/147: O agravante pugna pela reconsideração da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido (fls. 

137/138), alegando que o perigo de dano grave está caracterizado pelo fato de o débito objeto da ação anulatória 

originária ter sido inscrito em dívida ativa, encontrando-se já em fase de cobrança executiva, no processo n. 

2008.61.82.003383-2. 

Verifico, no entanto, que a referida execução fiscal foi ajuizada em data anterior à propositura da ação anulatória 

subjacente, sendo que o agravante omitiu esse fato tanto na respectiva inicial, como na petição do agravo de 

instrumento. 

Ademais, ficou consignado na decisão a fls. 137/138 que ainda resta ao agravante a possibilidade de suspender a 

exigibilidade do crédito nos termos do art. 151, II, do CTN, hipótese que também enseja a garantia da execução fiscal. 

Mantenho, portanto, a decisão a fls. 137/138 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027088-7        AI  341749 

ORIG.   :  9300015699  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WANDERLEY TORRES e outro 

ADV     :  ELCIO PEDROSO TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 578/2259 

Cumpre ressaltar que o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido, excepcionando nosso entendimento 

adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de 

agravo tirado de decisão proferida após a sentença, situação que impossibilita futura devolução da questão para 

apreciação pelo Tribunal. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027102-8        AI  341708 

ORIG.   :  200861040058645  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ESCRITORIO HORMINO MAIA DE DESPACHOS LTDA 

ADV     :  RICARDO MENESES DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LIBRA TERMINAIS S/A 

ADV     :  HENRIQUE OSWALDO MOTTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027231-8        AI  341842 

ORIG.   :  200761180022849  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  F G LABORATORIO S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Fls 270/275: Reconsidero a decisão a fls. 129. Verifico que, após a intimação das partes acerca da decisão agravada, os 

autos foram remetidos ao Ministério Público Federal, impossibilitando o exercício do direito de recorrer da impetrante, 

conforme o extrato de movimentação processual em anexo (fls. 137). 

Passo a analisar o pedido de efeito suspensivo. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança objetivando o 

reconhecimento do direito de a impetrante não recolher o PIS (Lei Complementar n. 70/1991) e a COFINS e, 

subsidiariamente, excluir o ISS da base de cálculo das referidas contribuições, indeferiu a medida liminar. 

Alega a agravante, em síntese, a impossibilidade de a Lei Complementar n. 70/1991 ter invocado o inciso I, do artigo 

195 da Constituição Federal de 1988, para embasar a exação de que cuida. Sustenta que a incidência das contribuições 

ao PIS e a COFINS sobre o imposto ISS é indevida, apresentando vícios de legalidade e constitucionalidade, uma vez 

que desrespeita as normas tributárias pertinentes às contribuições sociais constantes da Constituição Federal e os 

princípios constitucionais, ferindo também disposições do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que o periculum in mora reside no fato de que, não concedida a liminar, a empresa ficará 

privada de importantes recursos financeiros para a manutenção de suas atividades não legitima a interposição do recurso 

de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte 

agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Quanto ao precedente do STF citado pelo agravante (RE n. 240.785-2), ressalto que se trata de matéria concernente à 

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, ou seja, matéria diversa da tratada no presente recurso. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027433-9        AI  342011 

ORIG.   :  200261040062014  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  BANCO BOREAL S/A 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA 

PARTE R :  Cia Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP 

ADV     :  LEANDRO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que suspendeu o andamento de embargos à execução 

pelo prazo de um ano, por constatar que a sentença de mérito depende do julgamento do processo n. 

2007.61.04.014006-0, pendente de apreciação. 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027434-0        AI  342012 

ORIG.   :  0500000410  1 Vr SAO VICENTE/SP      0500080555  1 Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e 

outros 

ADV     :  MANOEL JOSE DE GODOI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que acolheu exceção de pré-executividade 

apresentada por Roberto Chiappini, excluindo-o do pólo passivo da ação. 

O MM. Juízo a quo afastou a alegação de prescrição e acolheu a exceção apenas para a exclusão do sócio por entender 

que a simples ausência de recolhimento de tributos não configura infração legal ou contratual pelo sócio ou diretor da 

pessoa jurídica. 

Alega a agravante, que os sócios têm legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, tendo em vista que quando 

da ocorrência dos fatos geradores dos tributos faziam parte do quadro societário. Sustenta que o STJ firmou 

entendimento de que não se admite a utilização da exceção de pré-executividade para argüir-se a prescrição. Pleiteia a 

isenção de sua condenação em verba honorária. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos prescritos no 

art. 558 do CPC. 

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção 

de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa 

extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José 

Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 

14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a 

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito (Precedente: TRF - 3ª Região, AC n. 

2000.03.99.006113-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/4/2002, v.u., DJ 17/7/2002) 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

No caso em tela, os débitos em cobrança não estão prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre as 

datas de vencimento (15/5/2000 a 15/8/2001) e o ajuizamento da execução, que se deu em 27/4/2005 (fls. 31). 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela agravada no pólo passivo da ação, os diretores, 

gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta 

Comercial, demonstrando que houve encerramento e que esse foi feito de forma irregular. Não se admite a presunção de 

que, na ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

65), verifica-se que o endereço informado pela empresa executada é o mesmo endereço onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do oficial de justiça a fls. 44 verso, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados 

cadastrais da empresa junto àquele órgão, bem como a sua aparente dissolução irregular, o que corrobora a 

responsabilidade dos administradores. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se o representante legal da executada no pólo passivo da ação, nos 

termos do art. 135, inc. III, do CTN. 

Cumpre observar que, para a solução da demanda, afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, 

caso assim seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

Por fim, em razão do decidido acima, fica prejudicado o pedido de redução da verba honorária. 

Dessa forma, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para que o Sr. Roberto Chiappini permaneça no pólo passivo da 

execução fiscal.  
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Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027547-2        AI  342093 

ORIG.   :  200003990120397  22 Vr SAO PAULO/SP     9500149273  22 Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

AGRDO   :  CESAR LUIZ PASSANANTE 

ADV     :  RICARDO ABDUL NOUR 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

PARTE R :  BANCO REAL S/A 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 460/461. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027647-6        AI  342102 

ORIG.   :  9305038786  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CHRISTIAN PIERRE JEAN MARIE DE BERAIL 

ADV     :  AGOSTINHO SARTIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  COSFARAL COM/ E IND/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CHRISTIAN PIERRE JEAN MARIE DE BERAIL em face de 

decisão que, nos autos de execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade 

passiva do ora agravante e extinguir o feito em relação a ele, deixando de apreciar o pedido de reconhecimento da 

prescrição por falta de interesse processual superveniente. 

Sustenta o agravante, em síntese, que tem interesse no pedido de extinção da execução pela prescrição, tendo em vista 

que foi sócio-gerente da empresa executada, já falida, e só com a extinção do feito poderá obter certidão de prova de 

quitação de todos os tributos relativos à atividade mercantil da falida, nos termos do art. 191 do CTN. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, reformando-se a decisão agravada para que seja 

reconhecida a prescrição. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, pois ausente o interesse recursal do agravante. 

Isso porque, a decisão recorrida acolheu o pleito de exclusão do sócio-gerente, ora agravante, do pólo passivo da ação 

de execução e, não fazendo mais parte da lide, falece a ele o interesse em recorrer de qualquer decisão. 

Veja-se o que diz a doutrina a respeito do interesse em recorrer: "Consubstancia-se na necessidade que tem o recorrente 

de obter a anulação ou reforma da decisão que lhe for desfavorável. É preciso, portanto, que tenha sucumbido, 

entendida a sucumbência aqui como a não obtenção, pelo recorrente, de tudo o que poderia ter obtido no processo." 

(Nelson Nery Júnior, in Código de processo civil comentado e legislação extravagante, 7ª edição, São Paulo, RT, 2003, 

p. 849) 

Assim, não há qualquer sucumbência a justificar o presente recurso. 

Ressalto, ademais, que o próprio agravante afirma que o interesse na extinção do feito reside na intenção de obter 

certidão de prova de quitação de tributos relativos à atividade mercantil da empresa executada, já falida, o que confirma 

que apenas a massa falida possui interesse na lide. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027856-4        AI  342280 

ORIG.   :  9107142323  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LAURO VICENTE MURAKAMI 

ADV     :  WANIA DENISE G GOUVEIA BIANCHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa a modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 584/2259 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo de 

instrumento, qual seja, cópia da decisão agravada (art. 525, I, do CPC). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal  Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028393-6        AI  342772 

ORIG.   :  200761020029787  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOWAL COM/ DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que recebeu os embargos do 

devedor para discussão, com suspensão da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) a regra prevista no caput do artigo 739-A do Código de Processo Civil determina 

a não suspensão da execução; ii) não foram atendidos os requisitos previstos no § 1º do referido artigo, ou seja, a 

executada não demonstrou a relevância de seus fundamentos nem o perigo de grave dano de difícil reparação; e iii) as 

execuções da Fazenda Pública sempre fora consideradas definitivas. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para que seja determinado o regular prosseguimento da execução. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos 

no artigo 558 do CPC. 

Primeiro porque não está configurado o perigo de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a execução fiscal 

encontra-se integralmente garantida, bem como suspensa temporariamente. 

Segundo porque me parece que o perigo maior caminha ao lado da agravada, na medida em que foram penhorados bens 

móveis (três automóveis, conforme cópia do auto de penhora e depósito a fls. 60) da empresa executada, podendo a 

recorrente aguardar até o pronunciamento nos embargos à execução fiscal ou o julgamento desse agravo de instrumento 

pela Terceira Turma. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028554-4        AI  342856 

ORIG.   :  200861000170707  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A contra decisão que, em 

mandado de segurança visando: "afastar ato coator tendente a excluir os créditos tributários pendentes de análise em 

recurso administrativo interposto em face de decisão proferida pelo Ilmo. Delegado de Julgamento de Barueri no 

Despacho DRF/BRE/SEORT nº 029/2008 e, por conseqüência, atribuir efeito suspensivo ao referido recurso 

administrativo", reconhecer a suspensão da exigibilidade dos créditos a fim de que não impeçam a expedição de CPDN 

e, ainda, impedir a exclusão da impetrante do PAES, postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a 

vinda da contestação.  

Determinou, ainda, o MM. Juízo a quo que a impetrante regularizasse o feito, corrigindo o valor dado à causa; trazendo 

aos autos certidão de objeto e pé do processo n. 2006.61.00.007535-0, a fim de comprovar a não ocorrência de 

litispendência; comprovando a existência de ato coator; e esclarecendo o pedido em relação ao dito "ato tendente a 

excluir o crédito tributário". 

Alega a agravante, em síntese, que, caso não seja atribuído efeito suspensivo ao seu recurso administrativo, os 

respectivos débitos serão considerados não pagos e, em conseqüência, serão excluídos do PAES, ensejando a cobrança 

executiva da dívida. Aduz que o objeto da presente demanda é diverso do processo n. 2006.61.00.007535-0, que visa 

afastar eventual ato tendente a excluí-la do PAES até que fosse analisada a solicitação de revisão de débitos 

consolidados. Afirma que o ato coator está na iminência de acontecer, pois já recebeu intimação para pagamento dos 

débitos apurados de PIS e COFINS, sob pena de exclusão do PAES. 

Requer, assim, a concessão da antecipação da tutela recursal  

Aprecio. 

O recurso não merece prosperar. 

Isso porque o que pretende a agravante é uma decisão desta Corte a respeito de uma questão ainda pendente de 

apreciação no Juízo de primeira instância, na medida em que a decisão agravada postergou a apreciação do pedido de 

liminar para após a vinda das informações, ficando, portanto, este Relator impossibilitado de examiná-la. 

Analisar a questão posta neste momento equivaleria a suprimir um grau de jurisdição, o que é inadmissível pela 

ordenação jurídica, sob pena de violação aos princípios constitucionais do juiz natural e do devido processo legal (art. 

5º, LIII e LIV da CF). 

Ademais, a decisão agravada determina uma série de providências a fim de regularizar o feito, sem as quais não 

poderia, sequer, ser recebida a inicial. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029511-2        AI  343578 

ORIG.   :  200861000143091  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ABN AMRO SECURITIES BRASIL CORRETORA DE VALORES 

MOBILIARIOS S/A e outros 

ADV     :  BRUNO MACIEL DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 154/158: Mantenho a decisão a fls. 150/151 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029691-8        AI  343709 

ORIG.   :  200861000164847  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CRISTOVAM CANO RAMIREZ FILHO e outro 

ADV     :  IVANO VERONEZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa aos agravantes. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030019-3        AI  343856 

ORIG.   :  9200040411  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  KAZUTOKI KOGURE e outro 

ADV     :  LORELEI MORI DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando a 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em 

julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, compreendendo juros moratórios no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação (dezembro/1999) e a nova conta de atualização para expedição de ofício precatório 

(setembro/2007). 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação. Entende que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 

100, § 1º, da CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade 

pelo não cumprimento da obrigação . 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, o 

Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento pela não incidência dos mesmos em 

precatório complementar, pois não é possível falar em mora da União se o pagamento se dá no prazo estabelecido 

constitucionalmente. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCLUSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO RECENTE DO STF. 

Segundo recente orientação firmada pelo STF, não são devidos juros moratórios em precatório complementar, entre a 

expedição e o efetivo pagamento." 

(RESP n. 422.646/MG, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, j. 9/9/2003, v.u., DJ 29/9/2003, 

p. 147) 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação (dezembro/1999) e a nova conta de atualização para 

expedição de ofício precatório (setembro/2007), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do 

título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido, ainda mais no presente 

caso, onde não houve expedição de precatório até o momento. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 
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MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030055-7        AI  343970 

ORIG.   :  200861050067280  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  WORK CENTER RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ANGELO BERNADINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de garantir à impetrante o direito de "proceder a exclusão da base de cálculo do PIS e da Cofins, dos valores 

relativos a salários e encargos repassados do tomador do serviço para os empregados locados, devendo incidir referido 

tributos tão somente sobre a Taxa de Agenciamento/Administração, bem como não esteja sujeita ao artigo 30 da Lei nº 

10.833/03, que determina a retenção na fonte dos referidos tributos". 

Conforme cópias de f. 209/17, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o agravo 

regimental (229/33) interposto em face da decisão que determinou a conversão do presente recurso, nos termos do 

artigo 527, II, do Código de Processo Civil, na forma retida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030065-0        AI  343988 

ORIG.   :  200561820008538  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

AGRDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco do Estado de São Paulo, em face de despacho que, em execução 

fiscal extinta sem julgamento do mérito, recebeu apelação da exeqüente como tempestiva e determinou a sua remessa à 

Superior Instância. 

Alega a agravante, em síntese, que a apelação interposta pela agravada nos autos é inadmissível, face à sua manifesta 

intempestividade. Requer seja dado provimento ao agravo para que a execução seja arquivada sem o processamento do 

apelo. 

Decido. 

O presente agravo não merece prosperar. 

Isso porque, observo tratar-se de recurso contra despacho de mero expediente desprovido de qualquer carga decisória, 

não sendo cabível a interposição de agravo de instrumento, uma vez que falta à agravante o interesse recursal, diante do 

que dispõe o artigo 504, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido já se posicionou esta Corte, em decisão proferida pela Quinta Turma, entendendo ser "incabível a 

interposição de agravo contra despacho que apenas impulsiona o processo, não resolvendo questão alguma (artigo 504 

do CPC)", caracterizando-se a ausência de interesse em recorrer (AG 95.03.018212-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

7/6/1999, DJU 10/8/1999, p. 481). 

No caso, sobressai ainda o fato de que a argüição de intempestividade da apelação consta das contra-razões da apelada, 

a qual será oportunamente analisada pelo Tribunal. 

A propósito da questão anotou o jurista Theotônio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação Processual em 

vigor, Ed. Saraiva, 40ª ed., pág. 689, nota 8:  

"Art. 518: 8. Recurso contra decisão que recebe ou denega apelação. A decisão que recebe a apelação não comporta 

recurso (JTJ 157/229, RTJESP 105/331, 107/189), mesmo porque o tribunal não fica vinculado a esse ato, podendo não 

conhecer da apelação, se incabível ou fora de prazo (STF-RTJ 86/596 e STF-RJTESP 50/167; TJSP-RJTJESP 50/165; 

1º TASP - RT 709/97; JTA 94/291, RTJE 163/192)." 

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU RECURSO DE 

APELAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA DE DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE, ART. 504 DO CPC, NÃO 

CONHECIMENTO DO AGRAVO. 

- O despacho de recebimento, que encerra o juízo positivo de admissibilidade da apelação, é irrecorrível. Ainda quando 

o juiz monocrático recebe o recurso e, conseqüentemente, o dá como admissível, esse recebimento não vincula o 

tribunal 'ad quem', que pode dele não conhecer por entender intempestivo o apelo. Se o apelado discorda dele, poderá 

argüir, em preliminar de sua resposta, o descabimento da apelação. 

-Agravo não conhecido." 

(AG n. 93.03.098741-1, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Sinval Antunes, j. 26/9/1995, DJ 31/10/1995) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, o que faço com supedâneo no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030207-4        AI  344063 

ORIG.   :  9300077724  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TERRA DE SANTA CRUZ VIDROS E CRISTAIS DE SEGURANCA 

LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, após o trânsito em julgado da ação 

executiva, determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de nova conta compreendendo juros 

entre a data da realização do cálculo e a expedição do precatório. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) o MM. Juízo agravado não poderia ter modificado o teor de sentença transitada 

em julgado; ii) não se trata de erro material, pois a extinção da execução pressupõe o entendimento do juízo pela 

integralidade do pagamento efetuado; e iii) não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível 

a cobrança de juros de mora em continuação. 

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

Compulsando os autos, temos que: 

i) em 13 de dezembro de 2006, foi proferida sentença, julgando extinta a execução, nos termos do inciso I, do artigo 

794, c/c o artigo 795, do CPC (fls. 19); 

ii) tendo decorrido in albis o prazo para manifestação das partes, referida decisão transitou em julgado em 8/2/2007 (fls. 

23); 

iii) em 23 de agosto de 2007 peticionou a parte autora, requerendo a expedição de precatório complementar; e 

iv) foi proferida a decisão ora agravada, que determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para apuração de 

eventual saldo residual em favor dos credores. 

Entendo que há relevância na fundamentação do direito alegado pela agravante. 

Com efeito, a extinção da execução por pagamento, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, diz respeito ao 

mérito da ação executiva, sendo certo que, após o seu trânsito em julgado, torna-se modificável apenas por ação 

rescisória (artigo 485 do CPC). 

Vejam-se, a respeito, os seguintes precedentes: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO EM FACE DE PAGAMENTO (CPC, ARTIGO 794, INCISO I), A PEDIDO DA 

EXEQÜENTE. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. FRAUDE NO PEDIDO DE EXTINÇÃO PELA 

FAZENDA. REPROPOSITURA DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. EXIGÊNCIA DE AÇÃO RESCISÓRIA. 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 
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1.A manifestação expressa da Exeqüente pela extinção da execução fiscal, por suposto pagamento, não conduz à 

preclusão e à extinção do processo de execução, pois esta ocorre apenas quando demonstrado o integral pagamento do 

débito. Portanto, pode a parte exeqüente, nesta hipótese, postular o prosseguimento da execução pelo saldo 

remanescente, mesmo em grau de apelação contra a sentença extintiva, salvo se houver coisa julgada. 

2.A extinção da execução pelo motivo de pagamento (CPC, art. 794, I) importa em extinção do crédito executado, 

envolvendo o mérito da ação executória, de forma que opera coisa julgada material, modificável apenas nos casos e 

através da ação rescisória (Código de Processo Civil, art. 485). 

3.No caso dos autos, conforme manifestação da própria exeqüente e de certidão nos autos, a Fazenda Nacional requereu 

a extinção do processo em face de seu suposto pagamento, conduzindo à sentença de extinção com base no artigo 794, 

I, do CPC, transitada em julgado aos 30.10.2003, resolvendo novamente ajuizar a execução fiscal do mesmo crédito 

fiscal, através da presente execução, aos 17.10.2006, com base em pareceres internos segundo os quais não haveria na 

hipótese coisa julgada material. 

("omissis") 

5.Apelação da União Federal desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2008.03.99.006281-5, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Substituto Souza Ribeiro, j. 

21/8/2008, vu, DJ 3/9/2008, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. REABERTURA DE DISCUSSÃO ACERCA DE 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. PRECLUSÃO DA MATÉRIA. 

1. Sentença que julgou extinta a execução, em face da satisfação do crédito do Autor, à conta do disposto no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. É incabível, sob pena de afronta à coisa julgada ou o instituto da preclusão, a reabertura de discussão em face de 

sentença transitada em julgado. 

3. Extinção da execução que se mantém. Apelação a que se nega seguimento." 

(TRF - 5ª Região, AC n. 95.05.22188-6, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira 

Filho, j. 20/4/2006, vu, DJ 21/6/2006) 

Por fim, observo que a questão de expedição de ofício precatório complementar não diz respeito a mero erro material, 

eis que se refere ao próprio pagamento do crédito executado. 

Ante o exposto, defiro a tutela antecipada recursal, para determinar a suspensão da expedição da requisição, até o 

pronunciamento definitivo da Terceira Turma. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030228-1        AI  344083 

ORIG.   :  200861000125581  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO JOSE LUDOVINO LOPES 
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ADV     :  ERASMO VALLADÃO AZEVEDO E NOVAES FRANÇA 

AGRDO   :  MENEZES E LOPES ADVOGADOS e outro 

ADV     :  ANA CRISTINA REBOREDO ABREU DE MORAES 

PARTE R :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  HORACIO BERNARDES NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Defiro o pedido do agravante de sobrestamento do feito pelo prazo de trinta dias, constante a fls. 437. 

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030259-1        AI  344107 

ORIG.   :  200861000164318  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, que visa "o 

cancelamento dos lançamentos efetuados no SIEF pela Receita Federal do Brasil de TODOS os supostos débitos de PIS 

e COFINS (julho/1999 a dezembro/2000, novembro/2003 e dezembro/2003) em seu extrato de débitos (SIEF), em razão 

da plena validade das DCTF's retificadoras apresentadas". 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 296/304, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o 

presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 
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PROC.   :  2008.03.00.030502-6        AI  344275 

ORIG.   :  200361820367700  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS EDUARDO BORGES DUTRA 

ADV     :  ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  AROLDO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 

PARTE R :  SPEE INFORMATICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pelo ex-sócio da empresa executada, sob as alegações de ilegitimidade passiva e de prescrição. 

Conforme cópia de f. 146/9, o MM. Juízo a quo reconsiderou parcialmente a decisão agravada, determinado a exclusão 

do agravante do pólo passivo da execução, pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030671-7        AI  344345 

ORIG.   :  200861000179796  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANFACER ASSOCIACAO NACIONAL DE FABRICANTES DE   

CERAMICA PARA REVESTIMENTO 

ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

ADV     :  VANIA ALEIXO PEREIRA  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de liminar, a fim de determinar 

que a agravada se abstivesse de exigir o recolhimento da COFINS incidente sobre todas e quaisquer receitas advindas 
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das suas atividades que não constituíssem "faturamento", especialmente aquelas relativas a aplicações financeiras, 

receitas provindas de patrocínios e merchandising, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notadamente o art. 

527,II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, sé se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão de 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art.527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030688-2        AI  344414 

ORIG.   :  9100068330  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RAFAEL LOPES FILHO 

ADV     :  SIDNEI TRICARICO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando a 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em 

julgado, acolheu os cálculos da contadoria judicial compreendendo juros moratórios no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação (janeiro/2001) e a data da inscrição no orçamento (1º de junho de 2006). 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação. Entende que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 

100, § 1º, da CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade 

pelo não cumprimento da obrigação. 

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 
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Quanto aos juros no período de tramitação do ofício requisitório, não há a sua incidência, pois não é possível falar em 

mora da União se o pagamento se dá no prazo de sessenta dias, contados da data em que a requisição é autuada no 

Tribunal, estabelecido no artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais), verbis: 

"Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no 

prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na 

agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação (janeiro/2001) até a data da requisição do numerário 

(junho/2006), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em 

julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030883-0        AI  344535 

ORIG.   :  200461050069270  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  VIASUL AUTO VIACAO VENANCIO AIRES LTDA 

ADV     :  ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADV     :  MANOEL LUCIVIO DE LOIOLA 

PARTE R :  TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA 

ADV     :  FLAVIO BOTELHO MALDONADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Viasul Auto Viação Venâncio Aires Ltda. em face de decisão que, em 

ação ordinária visando a continuidade da exploração da linha Santa Maria/RS - Piracicaba/SP, como os seus 

seccionamentos, revogou a tutela antecipada anteriormente deferida. 

A decisão agravada deu-se ao fundamento de que a concessão da tutela havia sido lastreada na medida liminar deferida 

na ação cautelar n. 2004.03.99.021065-3. Com o julgamento desfavorável à parte autora da referida cautelar e a 

revogação da liminar concedida, entendeu o Juízo a quo ter havido a revogação da tutela antecipada concedida na ação 

ordinária. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) explora a linha Piracicaba/SP - Santa Maria/RS, via Campinas/SP, com 

autorização judicial desde 1996; ii) por ter sido turbada no exercício de seu transporte, ajuizou ação cautelar (n. 

96.06.07677-6); iii) na mesma oportunidade, ajuizou a ação ordinária n. 97.0600258-8, com a finalidade de manter o 

regular funcionamento da linha atípica Piracicaba/SP - Santa Maria/RS, até o julgamento da regular licitação pública; 

iv) em razão de novas turbações, ajuizou a ação ordinária incidental n. 2004.61.05.006927-0, para que fossem 

reconhecidos os seccionamentos que já operava, onde foi deferida a tutela antecipada; v) a ação cautelar foi julgada 

procedente, tendo sido provida a apelação interposta pela União pela Terceira Turma desta Corte; vi) tendo em vista que 

as ações ordinárias não foram julgadas até a presente data, entende que a tutela antecipada ainda está em vigor; vii) 

desde julho de 2008, a ANTT vem multando e apreendendo veículos da recorrente, em evidente ofensa à tutela 
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antecipada concedida; e viii) o ato revocatório da tutela criou uma lacuna nos serviços de transporte coletivo 

interestadual que só será preenchida quando forem julgadas as licitações que se avizinham, sendo razoável a 

manutenção da tutela até a adjudicação dos serviços em consequência do julgamento das licitações públicas. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para: i) restabelecimento da tutela para a manutenção da linha 

Piracicaba/SP - Santa Maria/RS, com todos os seccionamentos nos termos deferidos na ação ordinária incidental n. 

2004.61.05.006927-0, até que o Poder Concedente abra licitação pública e outorgue ao vencedor a adjudicação dos 

serviços dessa linha; ii) a liberação imediata do ônibus placas IKG 3740, de sua propriedade, que se encontra 

apreendido na garagem da empresa Gidion por determinação da ANTT e da União, independentemente do pagamento 

de qualquer valor; iii) suspensão dos efeitos dos autos de infração lavrados de n. 810716, 798074, 761074 e 798022, iv) 

que não sejam retidos e multados ônibus pelas ANTT e pela União sob a justificativa de ausência de permissão de 

exploração de linha; v) comunicação da decisão à ANTT; e vi) restabelecimento da mencionada linha no site da ANTT. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Inicialmente, não conheço dos pedidos relativos a: i) a liberação imediata do ônibus placas IKG 3740, de sua 

propriedade, que se encontra apreendido na garagem da empresa Gidion por determinação da ANTT e da União, 

independentemente do pagamento de qualquer valor; ii) suspensão dos efeitos dos autos lavrados de n. 810716, 798074, 

761074 e 798022; e iii) restabelecimento da mencionada linha no site da ANTT, eis que nenhuma dessas questões fez 

parte da ação ordinária subjacente, não podendo a autora inovar neste momento processual, em razão do princípio da 

estabilização da demanda. 

Passo ao exame dos demais pedidos. 

Na ação ordinária n. 2004.61.05.006927-0, requereu a autora a "tutela antecipada, para que continue explorando a linha 

Santa Maria/RS - Piracicaba/SP, com os seccionamentos em anexo discriminados, e cobrando as tarifas oficializadas 

pela própria ré" (fls. 34) e condenação da União e ANTT em custas e honorários advocatícios. 

Referida ação foi distribuída por prevenção à ação cautelar n. 96.0607677-6 e ação ordinária n. 97.0300258-8 (fls. 65). 

A tutela antecipada na ação ordinária sub judice foi deferida a fls. 157 dos autos principais, nos seguintes termos: 

"Devido à urgência noticiada nos autos, o pedido merece ser analisado desde logo. 

A ação cautelar foi julgada procedente, no sentido de possibilitar à autora explorar as linhas no transporte de 

passageiros entre as cidades já mencionadas. 

O Decreto 2.521/98, que dispõe sobre a exploração de serviços de transporte rodoviário, no artigo 3º, XV, considera 

linha, além dos pontos terminas, os secionamentos e as alterações operacionais. 

Na verdade, o pedido da autora é mera conseqüência lógica do deferimento da ação cautelar. De todo modo, justifica-se 

a propositura desta ação ordinária, devido ao indeferimento, pelo órgão competente, dos secionamentos ora pleiteados 

(fls. 55) 

O indeferimento da tutela originará à autora dano de difícil reparação, pois restringirá, acentuadamente, a atividade 

econômica dela, na medida em que o próprio ordenamento inclui no conceito de linha os secionamentos relativos a ela. 

Posto isso, defiro a tutela antecipada, para possibilitar à autora a exploração da linha interestadual Santa Maria/RS - 

Piracicaba/SP, com os secionamentos mencionados nas planilhas juntadas nos autos (fls. 24 e seguintes)" (fls. 131, 

grifos meus) 

Em 22 de agosto de 2007, a Terceira Turma desta Corte, à unanimidade, deu provimento à apelação (n. 

2004.03.99.021065-3) interposta pela União na ação cautelar n. 96.0607677-6 (fls. 332/338), em que se baseou a 

decisão acima relatada. 

Em razão do referido acórdão, foi proferida a decisão ora agravada, in verbis: 
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"fls. 624/644: De fato, em fl. 157, há decisão antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para possibilitar à autora a 

exploração da linha interestadual Santa Maria/RS - Piracicaba/SP, com os secionamentos mencionados em fl. 24 e 

seguintes.  

Entretanto, a medida cautelar n. 2004.03.99.021065-3 foi julgada improcedente, tendo sido revogada a liminar 

anteriormente concedida (fls. 649/664). 

Considerando que a concessão da tutela havia sido lastreada na medida liminar - não mais existente - REVOGO a tutela 

antecipada concedida em fl. 157 e INDEFIRO o pedido formulado pela autora." 

Do acima relatado, entendo correta a decisão agravada, eis que a tutela antecipada na ação ordinária n. 

2004.61.05.006927-0 foi concedida ao fundamento de ser "consequência lógica" da liminar deferida na ação cautelar n. 

96.0607677-6. 

Dessa forma, como bem esclareceu o MM. Juízo a quo, revogada a liminar anteriormente concedida em razão do 

julgamento da apelação n. 2004.03.99.021065-3 pela Terceira Turma desta Corte, revoga-se também a tutela antecipada 

concedida naquela ação. 

Afasto, ainda, a alegação da recorrente de que a tutela, por ter um objeto mais amplo, não poderia ser lastreada em uma 

medida de efeitos mais limitados. 

De fato, a ação ordinária n. 2004.61.05.006927-0 aborda a questão dos seccionamentos, que não estava explicitada na 

ação cautelar n. 96.0607677-6 e na ação ordinária n. 97.0300258-8. 

Ocorre que, a Terceira Turma decidiu, na apelação n. 2004.03.99.021065-3 (ação cautelar n. 96.0607677-6 ) que "não 

se mostra possível a exploração sem que haja a devida permissão, autorização ou concessão, que ficam sujeitas à 

discricionariedade da autoridade competente, em observância ao art. 21, XII, e, da Constituição Federal", não havendo 

como manter o pedido relativo aos seccionamentos se o pedido principal - manutenção do regular funcionamento da 

linha atípica Piracicaba/SP a Santa Maria/RS - não está mais amparado por decisão judicial, sendo certo que deve 

prevalecer o acórdão da Terceira Turma. 

Por fim, releva notar que foi proferida sentença na ação ordinária n. 97.0600257-0 (que visava manter o regular 

funcionamento da linha atípica Piracicaba/SP - Santa Maria/RS, até o julgamento da regular licitação pública) em 15 de 

fevereiro de 2007, julgando improcedente o pedido (fls. 260/273). Dessa decisão, houve interposição de apelação pela 

autora (AC n. 2008.03.99.025354-2), que atualmente aguarda julgamento. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030934-2        AI  344601 

ORIG.   :  200861080024063  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BLUE LIGHT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a 

antecipação da tutela para garantir à impetrante o direito de incluir no regime de parcelamento de que trata a MP n. 

303/2006 os créditos tributários relativos aos procedimentos administrativos ns. 13829.000048/2006-20 e 

13829.000049/2006-74. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarretará "perturbação na arrecadação" não legitima a 

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à 

agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MARCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030958-5        AI  344541 

ORIG.   :  200861000176023  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NORONHA ADVOGADOS 
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ADV     :  DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE F TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 219. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031114-2        AI  344759 

ORIG.   :  200861050072730  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 

ADV     :  AILTON LEME SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, visando 

"determinar que a autoridade coatora não obste o parcelamento previsto na lei 11.345/06, haja vista que o mesmo já foi 

automaticamente deferido, nos termos do § 4º, do art. 11, da Lei 10.522/02". 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 392/400, nos autos da ação originária foi proferida sentença, razão pela qual resta prejudicado o 

presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 
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PROC.   :  2008.03.00.031156-7        AI  344682 

ORIG.   :  9300301950  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  GERALDO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

PARTE A :  JOSE ADEILDO SANTOS SILVA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em mandado de segurança com 

decisão transitada em julgado, objetivando o não pagamento do imposto de renda sobre verbas rescisórias recebidas por 

ocasião da rescisão de contrato de trabalho, determinou a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados, 

conforme cálculos discriminados pela ex-empregadora dos impetrantes. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) inexiste prova nos autos de que se trata de programa de desligamento voluntário; 

ii) a verba dita "indenizatória" na verdade foi paga por mera liberalidade da empresa e constitui acréscimo patrimonial; 

e iii) o acórdão que transitou em julgado denegou a segurança, já que os recursos posteriores interpostos pelos 

impetrantes não lograram êxito. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para impedir o levantamento das quantias depositadas e determinar a 

conversão em renda dos referidos valores. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, verifico a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação - situação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, 

consistente no iminente levantamento dos valores depositados. 

Entendo, ainda, que há relevância na fundamentação do direito alegado pela agravante, para a concessão parcial do 

efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, o acórdão transitado em julgado denegou a segurança, sendo que a decisão agravada acolheu os cálculos 

apresentados pela ex-empregadora dos impetrantes, o que pode possibilitar lesão grave e de difícil reparação, caso a 

decisão guerreada seja reformada pela C. Turma. 

Ressalto, porém, que a decisão ora proferida se prende em uma análise sumária da questão, razão pela qual entendo que 

prevalece, no caso, a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se mantida a decisão agravada. 

Isso porque, uma vez realizado o levantamento total dos valores judicialmente depositados, além do mérito da questão 

posta ficar prejudicado (o que ocorreria também com a conversão total em renda da União dos depósitos efetuados), 

estar-se-ia de pronto impondo-se à Fazenda Nacional a propositura de uma nova demanda para a cobrança posterior do 

valor indevidamente levantado. 

Dessa forma, defiro em parte a suspensividade pleiteada, para que os valores depositados em juízo não sejam levantados 

pelos impetrantes e permaneçam, em sua integralidade, na conta bancária na qual se encontram, até o julgamento do 

presente recurso pela Terceira Turma. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031178-6        AI  344812 

ORIG.   :  8900170732  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MANUEL MORGADO 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Manuel Morgado em face de decisão que, em ação ordinária visando 

a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em 

julgado, indeferiu a remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de que fosse atualizado o cálculo de liquidação, 

elaborado em outubro de 1996. 

Alega o agravante, em síntese, que peticionou requerendo que o débito fosse atualizado - com correção monetária e 

juros - para posterior expedição de ofício. Sustenta que os juros devem ser incluídos até a data da expedição do ofício 

requisitório. 

Requer seja atribuído o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para determinar a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial a fim de que atualize o valor a ser requisitado. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito suspensivo. 

Quanto aos juros no período de tramitação do ofício requisitório, não há a sua incidência, pois não é possível falar em 

mora da União se o pagamento se dá no prazo de sessenta dias, contados da data em que a requisição é autuada no 

Tribunal, estabelecido no artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais), verbis: 

"Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no 

prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na 

agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório." 

No entanto, o que está sendo pleiteado pela parte autora no agravo é o cômputo dos juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação (outubro/1996) até a data da expedição do ofício (data 

da requisição do numerário), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial 

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido, sendo que o recorrente requer a inclusão 

de juros no referido período já no momento da expedição do precatório/requisitório. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de 

que sejam computados, no precatório complementar os juros de mora no período entre a elaboração da conta 

(outubro/1996) e a expedição do requisitório. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 602/2259 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031211-0        AI  344829 

ORIG.   :  200861100069538  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu parcialmente a medida liminar para autorizar a impetrante a efetuar o pagamento das parcelas mensais do PAES 

de acordo com o valor consolidado dos seus débitos, desconsiderados aqueles incluídos de ofício pelos impetrados, bem 

como para determinar a manutenção da impetrante no referido programa, até decisão final dos procedimentos 

administrativos de revisão do parcelamento em questão (P.A.'s n.º 10855.000971/2005-75 e 10855.000972/2005-10), 

condicionada ao regular pagamento das prestações correspondentes e desde que a impetrante não incida em qualquer 

das causas de exclusão do parcelamento. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que o periculum in mora reside no fato de que a interposição do agravo na forma retida 

esvaziaria a utilidade do recurso, uma vez que a impugnação à decisão só seria conhecida quando do julgamento da 

apelação, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave 

e de difícil reparação, podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente 

com o recurso principal. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Outrossim, no que diz respeito à alegação de que a impetrante incorreu em causa de exclusão do PAES antes do 

deferimento de liminar, dada sua inadimplência por atraso, e não só por pagamento a menor (fls. 10), deve ser argüida 

no juízo de origem, em razão do teor da própria decisão ora agravada. 
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Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MARCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031312-6        AI  344916 

ORIG.   :  200861080060298  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PLASUTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO BOSCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a 

tutela antecipada para determinar à União que libere o maquinário importado pela autora, contrato nº SHX-SK-200711, 

DI nº08/0804496-0, B/L nº NBSSZ8900094, desde que recolhidos os tributos relativos a maquinário novo, respeitados 

os demais requisitos legais e regulamentares e autorizar a autora a promover a tranferência do equipamento para sua 

sede. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 
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Assim, a simples afirmação de que a entrada no país de maquinário sem prévio atendimento aos requisitos da legislação 

de regência causará lesão grave e de difícil reparação não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de 

instrumento diante da ausência de possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte agravante 

aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, não havendo prejuízo em aguardar a apreciação 

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031374-6        AI  344973 

ORIG.   :  200561820186696  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HAMBURG SUD BRASIL LTDA 

ADV     :  TERESA CRISTINA DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, suspendeu a 

exigibilidade dos créditos e o curso do processo, até que a exeqüente se manifeste conclusivamente a respeito das 

alegações deduzidas em exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante, em síntese, que não está presente, no caso, qualquer causa de suspensão da exigibilidade dos 

créditos, sendo taxativas as hipóteses do art. 151 do CTN, não se admitindo a suspensão do feito executivo por motivo 

não discriminado na lei. Aduz que os pedidos de revisão de débitos inscritos não garantem direito líquido e certo à 

imputação do pagamento alegado, sendo que somente à Secretaria da Receita Federal compete analisar tais pedidos.  

Requer seja concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

previstos no artigo 558 do CPC, necessários à concessão do efeito postulado. 

Com efeito, não está configurado o perigo de lesão grave e de difícil ou impossível reparação, na medida em que a 

execução está suspensa apenas temporariamente, podendo retomar o seu curso normal assim que a Fazenda Nacional se 

pronuncie a respeito da exceção de pré-executividade. 

Ademais, em análise preliminar da matéria, verifico que o vestígio do direito caminha ao lado da agravada. 
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Com efeito, a agravante alega que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, só ilidida com 

prova inequívoca, não havendo fundamento legal para a suspensão da execução. Ocorre que há incerteza acerca da 

liquidez e exigibilidade do débito que originou a CDA, porquanto a própria exeqüente solicitou prazo de 120 dias para 

análise das alegações da excipiente, requerendo, ainda, a prorrogação de tal prazo por mais duas vezes. 

Ora, não é razoável que a executada, tendo tomado as providências cabíveis para a regularização de sua situação fiscal, 

aguarde indefinidamente a manifestação da União, enquanto permanece exigível a dívida. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo 

retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, 

do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita 

futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031416-7        AI  345007 

ORIG.   :  200861130013596  1 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  STYLLUS SERVICOS E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO QUEIROZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 223/224: Mantenho a decisão a fls. 219/220 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031547-0        AI  345071 

ORIG.   :  200861000179437  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTA CAMPOS PEREIRA 

ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

1.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. 
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2.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberta Campos Pereira em face de decisão que, em mandado de 

segurança impetrado em face do Conselho Regional de Educação Física visando à expedição da carteira profissional 

constando a rubrica de "atuação plena", possibilitando o exercício da profissão em qualquer área, indeferiu a liminar 

requerida. 

A decisão agravada considerou que, pela análise do histórico escolar da impetrante, ficou demonstrado que não foram 

observados os requisitos para obtenção do título pleno. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) a decisão agravada indeferiu o pedido com base na Resolução n. 3/1987 do então 

Conselho Federal de Educação que se encontra revogada; ii) houve ofensa ao direito constitucional de liberdade à ação 

profissional e ao princípio da legalidade; e iii) o curso de educação física das Faculdades Integradas de Itapetininga, no 

qual se graduou a recorrente, é devidamente reconhecido, autorizado e fiscalizado pelo Ministério da Educação. 

Pugna, então, pela antecipação da tutela recursal, alegando que a restrição imposta vem lhe causando grande dificuldade 

em atuar no mercado de trabalho. 

Decido. 

Verifico a presença do perigo de lesão grave e de difícil ou impossível reparação - situação exigida pelo artigo 522 do 

CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, para a admissão do agravo na forma de instrumento. 

No entanto, nesta cognição sumária, penso que não merece reparo a decisão agravada, diante do acerto de sua 

fundamentação. 

A Lei nº 9.394/1996, que trata das diretrizes e bases da educação, diferenciou os cursos destinados à formação de 

professores, estabelecendo a licenciatura como formação dirigida ao ensino em sala de aula, conforme se verifica do 

seguinte dispositivo:  

"Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de 

graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o 

exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal."  

A Lei nº 9.131, de 24/11/1995, por sua vez, dispõe que caberá ao Ministério da Educação exercer as atribuições do 

Poder Público Federal em matéria da educação, devendo contar, no desempenho de suas funções, com a colaboração do 

Conselho Nacional de Educação - CNE. 

Nesse passo, temos a Resolução do Conselho Nacional de Educação/CP nº 1/2002, que instituiu as diretrizes 

curriculares nacionais para a formação de Professores de Educação Física. Nela constam duas opções de formação: 

licenciatura e bacharelado. A primeira visa preparar o profissional para atuar como docente na educação básica, tendo a 

Resolução CNE/CP nº 2/2002 estabelecido o mínimo de 3 anos para a conclusão do curso de formação de professores 

(art. 2º). 

Dessa forma, ao dispor que os cursos de licenciatura formam professores que atuarão em escolas, a resolução referida 

cumpre um preceito legal, estabelecendo o tipo de formação recebida pelos alunos daquele curso superior, de acordo 

com a sua finalidade - educação básica escolar.  

De outra parte, o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de trabalho em 

geral, tanto que, nessa modalidade, o curso deve ter duração mínima de quatro anos, de acordo com o previsto na 

Resolução do Conselho Federal de Educação n. 3/1987, cuja carga horária prevista deve ser obedecida até publicação de 

Resolução específica. 

Conforme se verifica dos documentos a fls. 60 e 90, a agravante colou grau no curso de Educação Física - licenciatura. 

Sendo assim, não tem direito, a princípio, à inscrição junto ao Conselho Regional de Educação Física para atuar de 

forma plena, sem restrições.  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 
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Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031751-0        AI  345289 

ORIG.   :  0500001007  A Vr ATIBAIA/SP   0700048055  A Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  PAOLINETTI IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 

ADV     :  CAIO VINICIUS DA ROSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a recusa da exeqüente 

com relação aos bens oferecidos à penhora, determinando a atualização do débito e posterior conclusão para apreciação 

do requerimento de penhora eletrônica dos ativos financeiros da executada, através do sistema BACENJUD. 

DECIDO. 

Intimada para regularizar o preparo relativo às custas e ao porte de remessa e retorno, a agravante deixou de cumprir a 

determinação judicial no prazo legal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031759-4        AI  345296 

ORIG.   :  0400000006  1 Vr GUARIBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EDGARD GOMES CORONA 

ADV     :  MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ 
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PARTE R :  ACUCAREIRA CORONA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido, excepcionando nosso entendimento 

adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de 

agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita futura devolução da questão para 

apreciação pelo Tribunal. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031891-4        AI  345376 

ORIG.   :  200861000173538  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER S/A 

ADV     :  BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR: DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, ajuizada com 

o objetivo de "suspender a exigibilidade do débito decorrente da decisão do TCU no processo administrativo de n° 

011.034/1997-1, determinando à ré que não inclua o Autor no CADIN". 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, o MM. Juízo a quo reconsiderou a decisão agravada, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso, bem como os embargos de declaração de f. 287/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos e nego-lhes 

seguimento. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 
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PROC.   :  2008.03.00.032042-8        AI  345486 

ORIG.   :  200461820531875  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO CITICARD S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo 

retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, 

do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita 

futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032212-7        AI  345519 

ORIG.   :  200861190055571  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     :  RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

AGRDO   :  SINDICATO DOS AEROVIARIOS DE GUARULHOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, em 

face de decisão que, em ação de reintegração de posse cumulada com pedido de condenação em perdas e danos em face 

do Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos, indeferiu o pedido de liminar requerido nos moldes do artigo 928 do CPC. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
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firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que o periculum in mora reside no fato de ser a área em questão um bem público não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e de difícil 

reparação, podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o 

recurso principal. 

Revela notar que, no caso, o contrato firmado entre as partes foi extinto em 30/9/2006, conforme informa a própria 

agravante à fls. 25, e que a autora ajuizou a ação somente em 17/7/2008 (fls. 24), o que reforça a ausência de perigo de 

dano. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032394-6        AI  345641 

ORIG.   :  200861000189250  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  UNIPAC EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  FERNANDO MAURO BARRUECO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição social sobre o lucro líquido, decorrente do 

lucro oriundo das receitas de exportação auferidas pela impetrante. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 
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Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada causará prejuízos materiais e processuais 

insustentáveis de reparação futura não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante 

da ausência de comprovação de possibilidade de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, não havendo prejuízo em aguardar a apreciação 

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032512-8        AI  345798 

ORIG.   :  200761020131880  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE CARLOS COLUCCI e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BORIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que recebeu os embargos do devedor para 

discussão, com suspensão da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) a embargante não postulou a atribuição de efeito suspensivo aos embargos; ii) os 

efeitos de recebimento dos embargos à execução fiscal não eram declarados com base na lei de execuções fiscais; iii) a 

atual redação do artigo 739-A do CPC determina a não suspensão da execução, mesmo se o Juízo estiver integralmente 

garantido; e iv) a execução baseada em certidão de dívida ativa considera-se definitiva. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para que seja aplicado o disposto no artigo 739-A do CPC. 
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Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

previstos no artigo 558 do CPC. 

Não está configurado, no caso, o perigo de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a execução fiscal 

aparentemente encontra-se garantida. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032652-2        AI  345875 

ORIG.   :  200561000243199  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ASSOCIACAO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE NAZARE 

ADV     :  JOSENIR TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando provimento 

que lhe garanta a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social sem que lhe seja exigido o 

cumprimento dos requisitos do Decreto n. 2.536/1998, com as alterações que lhe foram feitas pelos Decretos n. 

3.504/2000 e 4.499/2002, além da Resolução n. 177/2000 do Conselho Nacional de Assistência social - CNAS, deferiu 

parcialmente a tutela antecipada, para que a Secretaria Executiva do CNAS proceda, no prazo de 10 dias, a análise 

conclusiva do processo n. 71010.002350/2003-91. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 
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O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que da manutenção da liminar decorrerá o irreversível esgotamento de parte do objeto da 

ação não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e de 

difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032706-0        AI  345953 

ORIG.   :  9805167356  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE 

ADV     :  OLTEN AYRES DE ABREU JUNIOR 

AGRDO   :  ELVELCIO FRIGERIO e outro 

ADV     :  SIMONE FRANCO DI CIERO 

AGRDO   :  LEONARDO HAYAO AOKI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu em parte a exceção de pré-executividade, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva do co-executado julgando extinto o presente feito em relação a Elvécio Frigério, 

nos termos do artigo 267, VI do CPC e rejeitou a exceção de pré-executividade oposta por Markus Albert Altenbach, 

em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.033198-0        AI  346232 

ORIG.   :  200861050080349  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  PETROBALL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE BEZERRA NOGUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Petroball Distribuidora de Petróleo Ltda., em face de decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu liminar visando o afastamento do arrolamento de bens e direitos n. 00230/06/032, 

constituído no processo administrativo n. 10830.006221/2006-76. 

O indeferimento deu-se ao fundamento de que o § 3º, do artigo 64, da Lei n. 9.532/1997 apenas determina ao sujeito 

passivo a obrigação de comunicar ao Fisco a alienação ou transferência dos bens arrolados. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) o arrolamento de bens e direitos constitui ato unilateral, fere os princípios 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa e produz efeitos imediatos, notadamente a 

comunicação aos órgãos competentes; ii) o crédito tributário apontado não é definitivo, eis que objeto de 

recurso/impugnação administrativa; e iii) o arrolamento ao Cartório de Registro de Imóveis em Ribeirão Preto 

inviabilizará alienações de condomínios já constituídos (POOL CONDOMÍNIO), em fase final do empreendimento, 

porquanto tal situação é geradora de publicidade negativa.  

Requer a concessão de tutela antecipatória recursal, para que não seja submetida às exigências contidas no artigo 64 da 

Lei n. 9.532/1997, obrigando a autoridade coatora a receber e dar seguimento ao recurso administrativo. Caso não seja 

esse o entendimento, pleiteia a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, "no sentido de 

arrolamento administrativo de 28,54% (vinte e oito, cinqüenta e quatro por cento) de imóvel em questão - propriedade 

nua, além de benfeitorias que ai estão sendo edificadas" (sic, fls. 13) 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos prescritos 

no artigo 558 do CPC. 

O procedimento para arrolamento de bens está previsto na Lei n. 9.532/1997, verbis: 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

§ 1º 

Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e 

direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 

§ 2º 

 Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de 

rendimentos apresentada. 

§ 3º 

 A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos 

bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário 

que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 
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§ 4º 

 A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou 

emolumentos: 

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; 

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente 

aos demais bens e direitos. 

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento. 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).  

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o 

arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, 

cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos 

termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha 

motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o 

parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional." (grifos meus) 

Com efeito, da leitura da referida norma, observa-se que não há qualquer restrição à alienação de bem arrolado. 

E, no caso em exame, a agravante não juntou qualquer documento que revele que o arrolamento em questão inviabilize 

a incorporação, comercialização, constituição ou finalização do empreendimento (POOL CONDOMÍNIO) nem que 

houve a negativa do cartório de imóveis em efetivar tal operação.  

Assim, não se verifica o alegado cerceamento ao direito de propriedade, estando ausente, portanto, a prova inequívoca e 

a verossimilhança do direito alegado. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033206-6        AI  346291 

ORIG.   :  200861060027368  2 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Ministério Público Federal 

ADV     :  ALVARO STIPP 

AGRDO   :  SILVIO RENATO MATTA 
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ADV     :  DOUGLAS JOSE GIANOTI 

AGRDO   :  AES TIETÊ S/A 

ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE S. J. RIO PRETO SP 

RELATOR :  Desembargador Federal. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para determinar ao réu ou a quem estiver na posse daquele local, que se abstenha de construir ou 

prosseguir na construção que houver iniciado, permitindo-lhe apenas o uso do imóvel que não agrave ou aumente as 

modificações ambientais até agora introduzidas, inclusive quanto a animais e plantas, sob pena de aplicação de multa 

diária de R$ 1.000,00 (mil reais). Ao IBAMA, foi determinado a fiscalização periódica do local para acompanhar o 

cumprimento desta medida até a prolação da sentença, em sede de ação de ação civil pública. 

Oficie ao Juízo de origem, nos termos do artigo 527, IV do CPC, registrando informações, principalmente no que tange 

ao réu "Reginaldo Alves Borges", indicado no dispositivo da decisão agravada. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033457-9        AI  346417 

ORIG.   :  200861150012767  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TECNOMOTOR ELETRONICA DO BRASIL S/A 

ADV     :  ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu a liminar para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social sobre o lucro líquido incidente sobre as 

receitas auferidas do resultado das exportações da impetrante desde o advento da EC 33/01. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
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firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão impugnada acarretará a redução da receita da União não legitima a 

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de possibilidade de 

lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, não havendo prejuízo em aguardar a apreciação 

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033487-7        AI  346447 

ORIG.   :  200861260027601  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  VINICIUS MAURO TREVIZAN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033527-4        AI  346395 

ORIG.   :  9600355940  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA e outro 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em mandado de segurança 

visando provimento jurisdicional que reconheça como indevidamente pagas as parcelas referentes ao IPI incidente nos 

descontos incondicionais concedidos nos períodos compreendidos entre novembro de 1991 a dezembro de 1994 e 

janeiro a dezembro de 1995 e, via de conseqüência, assegure o direito de creditamento daí decorrente, recebeu a 

apelação da União em face de sentença concessiva da ordem somente no efeito devolutivo. 

Alega a recorrente, em síntese, a impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado da sentença, nos termos 

do art. 170-A do CTN, razão pela qual o recurso de apelação deve ser recebido no efeito suspensivo. Aduz que o 

deferimento do pedido se faz necessário a fim de evitar que dano grave e irreparável à ordem pública. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo para que a apelação seja recebida no duplo efeito. 

Decido. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

Isso porque, a apelação interposta em face de sentença concessiva da segurança deve ser recebida tão-somente no efeito 

devolutivo, nos termos do parágrafo único, do artigo 12, da Lei n. 1.533/1951, sendo que as exceções previstas no artigo 

5º, parágrafo único, e artigo 7º, da Lei n. 4.348/1964, devem ser interpretadas restritivamente. 

Essa orientação, aliás, vem sendo reiterada em jurisprudência recente, como evidenciam os arestos abaixo colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RETIFICAÇÃO. PROVENTOS. SENTENÇA 

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.As exceções previstas no art. 7º da Lei 4.348/64 têm aplicação restrita, razão pela qual tem efeito meramente 

devolutivo a apelação interposta de sentença concessiva de segurança objetivando a retificação de proventos de 

servidores inativos. 

2.Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 429.635/SC, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 10/9/2002, v.u., DJ 30/9/2002) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO. 

Em caso de concessão da segurança, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo. 

(...) 

Recurso provido." 

(STJ, REsp n. 221.607/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/9/1999, v.u., DJ 25/10/1999) 
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Ademais, no caso concreto, verifica-se que a jurisprudência da Terceira Turma desta Corte acompanha o entendimento 

pacificado no STJ, no qual se baseou a sentença para conceder a segurança, conforme se verifica dos seguintes 

julgados: 

"PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. 

COMPENSAÇÃO. LEGITIMIDADE DA MONTADORA DE VEÍCULOS. QUESTÃO JÁ DECIDIDA EM 

ACÓRDÃO ANTERIOR. IPI. BASE DE CÁLCULO. LEI 7.798/89. CONTRARIEDADE AO ART. 47, II, DO CTN. 

INCIDÊNCIA SOBRE DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA. 

1. Em julgamento anterior, a Turma já se havia pronunciado a respeito da legitimidade da montadora para pleitear a 

devolução de quantias indevidamente recolhidas a título de IPI, por força de sua incidência tributo sobre descontos 

incondicionalmente concedidos aos concessionários. Prejudicialidade da questão. 

2. A base de cálculo do IPI é o valor estampado na operação que dá ensejo à saída da mercadoria do estabelecimento 

(art. 47, II do CTN). O desconto contratual concedido não se incorpora ao aludido valor, sendo incabível a 

determinação de sua inclusão na base de cálculo do tributo. Precedentes. 

3. Aplicável ao caso o regime da compensação tributária, no que tange à incidência de correção monetária e prazo 

prescricional qüinqüenal. 

4. Remessa oficial parcialmente provida, apelação da União Federal improvida e apelação da autoria provida." 

(TRF - Terceira Região, AMS 97.03017409- 4, Terceira Turma, j. 19/4/2006, Rel. Desembargador Nery Júnior, DJ 

19/7/2006, grifei) 

"TRIBUTÁRIO. IPI. BASE DO CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BONIFICAÇÕES. OFENSA AO 

ART. 47 DO CTN. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS 

DIVERSOS. ART. 74 DA LEI N. 9.430/96. SÚMULA N. 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO  DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. SÚMULA N. 83 DO STJ. 

- Inexiste violação do art. 535, II, do CPC na hipótese em que todas as questões suscitadas, ainda que implicitamente, 

foram examinadas no acórdão embargado. 

- Na forma estabelecida no art. 47 do CTN, o IPI tem por base de cálculo o valor da operação consubstanciado no preço 

final da operação de saída da mercadoria do estabelecimento industrial. 

- 'O Direito Tributário vale-se dos conceitos privatísticos sem contudo afastá-los, por isso que o valor da operação é o 

preço e, este, é o quantum final ajustado consensualmente entre comprador e vendedor, que pode ser o resultado da 

tabela com seus descontos incondicionais' (REsp n. 477.525-GO, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 23.6.2003). 

- 'Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a base de cálculo do imposto é o valor da operação da 

qual decorre a saída da mercadoria e a um só tempo fazer integrar ao preço os descontos incondicionais. Ratio essendi 

dos precedentes quer quanto ao IPI, quer quanto ao ICMS' (REsp n. 477.525-GO). 

- Entendimento aplicável nas hipóteses de bonificações, porquanto tais benefícios, na essência, não se diferenciam dos 

descontos incondicionais. 

(omissis) 

- Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(STJ - RESP: 2003.00.32714-2, Segunda Turma, j. 10/04/2007, DJ 25/04/2007, Relator João Otávio de Noronha, grifei) 

Assim, sendo da natureza do mandado de segurança a imediata executoriedade de sua sentença e não tendo 

demonstrado a agravante a excepcionalidade exigida para obstar a produção de seus efeitos, deve ser mantida a decisão 

agravada. 
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Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033576-6        AI  346499 

ORIG.   :  200861000195248  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DAITAN COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto (f. 169), para que produza seus regulares efeitos, nos termos do 

artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem para as deliberações pertinentes. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033718-0        AI  346517 

ORIG.   :  200461820520166  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO 

ADV     :  ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SID MICROELETRONICA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO em face de decisão que 

deferiu parcialmente exceção de pré-executividade, mantendo a agravante no pólo passivo da execução somente para 

responder pelos débitos posteriores a 31/5/1999, quando passou a exercer cargo de direção da empresa executada. 
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Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

ilegalidade da inclusão de seu nome no pólo passivo da execução. Afirma que atuou na empresa executada como 

diretora sob regime celetista, na função de advogada, sendo que jamais exerceu poderes de gerência na empresa nem 

assinou por ela. Aduz que a empresa encontra-se ativa e possui bens aptos à garantia da execução. 

Pugna pela concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de que seja excluída do pólo passivo da demanda. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito postulado. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela agravada no pólo passivo da ação, os diretores, 

gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

No caso dos autos, não há como afirmar que a agravante tinha poderes para assinar pela sociedade, pois, consoante 

consta da cópia da ficha cadastral da Junta Comercial (fls. 40), ocupava posição apenas de "diretora". 

Com efeito, o entendimento desta Corte tem se manifestado no sentido de que, na hipótese de ser incluído no pólo 

passivo da execução fiscal, o representante legal deve responder tão-somente pelos débitos vencidos no período em que 

exercia atos de gestão na empresa executada (AC n. 91.03.015709-1, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal 

Mairan Maia, j. 5/12/2001, vu, DJ 15/1/2002), o que não ocorre no caso presente. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para excluir a Senhora Lucila Aparecida Lo Re Stefano do pólo 

passivo da execução fiscal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033911-5        AI  346735 

ORIG.   :  0700000153  2 Vr CRUZEIRO/SP 

AGRTE   :  C A FARIA E CIA LTDA -ME 

ADV     :  OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e  Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que o signatário da procuração a fls. 20 não possui, 

nestes autos, documentos probatórios de seus poderes. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033997-8        AI  346705 

ORIG.   :  200761070035965  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  CHADE E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHADE E CIA LTDA., em face de decisão que, em execução fiscal, 

acolheu manifestação da exeqüente e indeferiu a nomeação de bens à penhora, determinando a transferência de quantia 

bloqueada em contas-correntes em nome da executada para conta judicial. 

Alega a agravante, em síntese, que os bens oferecidos à penhora são suficientes à garantia da execução, sendo 

injustificada a sua recusa, pois são de fácil comercialização e ampla aceitação no mercado. Aduz que os bens pertencem 

ao seu estoque rotativo, sendo que, com a constatação a ser determinada pelo Juízo da execução, não haverá dúvida 

sobre a sua existência e avaliação. Enfatiza que a penhora deve ser feita da forma menos gravosa para o devedor, nos 

termos do art. 620 do CPC. Sustenta que o Tribunal já afastou a constrição sobre seus ativos financeiros em decisão 

proferida no agravo de instrumento n. 2008.03.00.027033-4, sendo incabível a transferência desses valores para conta 

judicial. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja reformada a decisão, deferindo-se a penhora sobre os bens 

indicados. 

Decido. 

Em primeiro lugar, julgo prejudicado o pedido quanto à impossibilidade de transferência dos depósitos bloqueados para 

conta judicial, tendo em vista que o levantamento dessa constrição já foi determinado por esse Relator em decisão 

proferida no agravo de instrumento n. 2008.03.00.027033-4, sendo que, em consulta ao andamento processual da 

Justiça Federal, constata-se que o Juízo a quo recebeu o respectivo ofício e determinou o cumprimento dessa decisão em 

29/8/2008, emitindo alvará de levantamento em nome da ora agravante. 

No mais, neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos 

previstos no artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito pleiteado. 

É certo que, não tendo o devedor obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é possível ao credor 

recusar os bens ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação, pois a execução é feita 

no interesse do exeqüente e tem por objetivo a satisfação do crédito. Nesse sentido há precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça (Primeira Turma, AGA n. 650966, Relator Ministro José Delgado, j. 19/4/2005, DJ 30/5/2005; Segunda 

Turma, RESP n. 159325, Relator Ministro Adhemar Maciel, j. 19/2/1998, DJ 16/3/1998). 

No caso, os bens indicados pela executada - engradados de refrigerantes e cervejas, mesas e cadeiras de plástico - foram 

recusados pela exeqüente sob as alegações de que: i) a grande quantidade de unidades oferecidas dificulta o controle 

judicial dos bens, bem como a constatação e avaliação; ii) não houve comprovação da propriedade e avaliação dos bens. 

Verifica-se, no entanto, que os bens nomeados pelo devedor são aqueles que a empresa comercializa, de acordo com o 

seu objeto social, pertencendo ao seu estoque rotativo, devendo o depositário responder, inclusive penalmente, no caso 

de não apresentação dos mesmos ou de outros similares em perfeito estado de conservação no momento oportuno. 
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Quanto à ausência de avaliação dos bens, é certo que o exigido pela lei, neste momento processual, é a indicação de 

bens passíveis de penhora, devendo o devedor atribuir-lhes valor, tendo-se por ineficaz a nomeação apenas se o devedor 

não o fizer (artigos 600, inciso IV e 656, inciso VI, ambos do CPC), sendo certo, ainda, que posteriormente poderá a 

exeqüente requerer nova avaliação. 

Nesse passo, constata-se que, na petição de nomeação dos bens, a executada atribuiu valor razoável aos produtos 

nomeados, o qual pode ser ratificado ou alterado pelo oficial de justiça quando da constatação e avaliação, a ser feita no 

momento da penhora regular. 

Ademais, a substituição da penhora a requerimento da exeqüente é possível em qualquer fase da execução, nos termos 

do artigo 15, II, da Lei de Execuções Fiscais, expediente do qual a União poderá utilizar-se caso se constate, 

posteriormente, a insuficiência do valor dos bens ou a dificuldade na alienação. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que a penhora recaia sobre os bens oferecidos pela 

executada a fls. 102/104 destes autos (88/90 da execução fiscal), nomeando-se como depositário o representante legal 

da empresa. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão, para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034043-9        AI  346737 

ORIG.   :  0500024397  A Vr POA/SP   0500000484  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  MEIRE APARECIDA DE SANTANA e outros 

ADV     :  SERGIO RICARDO AKIRA SHIMIZU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  NILSON JOSE DE SOUZA 

ADV     :  SERGIO RICARDO AKIRA SHIMIZU 

PARTE R :  PANIFICADORA BENGALA DE SAO JOSE LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade, fundada nas alegações de ilegitimidade passiva e prescrição. 

DECIDO. 

Intimados para regularizarem o preparo relativo às custas e ao porte de remessa e retorno, os agravantes deixaram de 

cumprir integralmente a determinação judicial no prazo legal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034219-9        AI  346849 

ORIG.   :  200561000064256  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCUS VINICIUS SILVIANO RAIO e outros 

ADV     :  DANILO GONÇALVES MONTEMURRO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa aos agravantes. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034229-1        AI  346861 

ORIG.   :  200861000192107  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     :  HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 

AGRDO   :  SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, em 

face de decisão que, em ação ordinária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para que a ré não incluísse o nome da 

autora no CADIN, não inscrevesse os débitos discutidos nos autos originais na Dívida Ativa da União e não promovesse 

as respectivas execuções fiscais (PA nº 3390201323/2000-32, notificação nº 0156/2008 e GRU nº 805006110969). 
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Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que o periculum in mora reside no fato de que a não aplicação do efeito suspensivo ao 

presente recurso implicará o não recolhimento dos valores devidos ao SUS não legitima a interposição do recurso de 

agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de lesão grave de difícil ou impossível 

reparação, podendo aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034289-8        AI  346902 

ORIG.   :  0500000184  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  SUELI BRAIDO 

ADV     :  REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  DAUTON LUIS DA SILVA 
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ADV     :  REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 

PARTE R :  LETRA S COML/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, a procuração outorgada ao seu advogado (CPC, 525, inc. I), o que impede o seguimento do feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034329-5        AI  346932 

ORIG.   :  200860000086561  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  MARCIO DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  MARCIO DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

1. Defiro a assistência judiciária gratuita. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIO DOS SANTOS SILVA, em face de decisão que, em 

mandado de segurança interposto visando determinação para que a autoridade coatora - Ordem dos Advogados do 

Brasil - se abstenha de suspender o exercício das funções de advogado do impetrante, bem como de recusar a entrega de 

documentos profissionais, em razão de débitos relativos a anuidades, indeferiu a liminar. 

Entendeu o MM. Juízo que estão assegurados, no processo administrativo, os princípios de devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, sendo que, no momento, não há como restringir a atuação administrativa da OAB na 

apuração dos fatos descritos nos autos. Considerou, ainda, que sequer fora instaurado o procedimento administrativo 

ético-disciplinar, no qual o impetrante terá a oportunidade de se defender, pelo que não restou configurado o perigo 

iminente a ser protegido por medida liminar. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 
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Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que "os advogados em mora estão sendo privados do seu sagrado direito de trabalho, 

sendo inserido seus nomes no sistema informatizado da OAB/MS e do Tribunal Estadual com suspensos do exercício da 

advocacia" (sic, fl. 8) não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, tendo em vista que, 

como afirmado na decisão agravada, a autoridade impetrada sequer instaurou o processo administrativo contra o 

impetrante. 

Com efeito, a fls. 33 dos autos foi acostada a notificação recebida pelo impetrante, na qual consta que este teria o prazo 

de quinze dias, a contar do recebimento, para proceder à quitação do débito "sob pena de instauração de Processo Ético-

Disciplinar, para aplicação da pena de suspensão do exercício profissional até a satisfação integral da dívida (art. 37, § 

2º, da Lei n. 8.906/94 - art. 46 e parágrafo único)". 

Portanto, entendo que o agravante pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o 

recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034414-7        AI  347004 

ORIG.   :  200561820207304  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORBAC COSMETICOS LTDA 

ADV     :  DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Orbac Cosméticos Ltda., em face de decisão que indeferiu exceção de 

pré-executividade. 
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Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. Sustenta que entre a 

data de vencimento dos débitos e a citação transcorreram mais de cinco anos. 

Pugna, assim, pela antecipação da tutela recursal para que seja suspensa a expedição de mandado de penhora. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção 

de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa 

extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José 

Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 

14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a 

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito (Precedente: TRF - 3ª Região, AC n. 

2000.03.99.006113-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/4/2002, v.u., DJ 17/7/2002) 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência".  

No caso em tela, dois dos valores em cobrança estão aparentemente prescritos, considerando que transcorreram cinco 

anos entre o vencimento dos referidos débitos em 15/2/2000 e 15/3/2000 (fls. 20/21) e a data do ajuizamento da 

execução em 30/3/2005 (fls. 18). 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, apenas para que seja suspensa a execução fiscal em 

relação aos débitos com vencimentos em 15/2/2000 e 15/3/2000 até o julgamento do presente recurso pela Terceira 

Turma. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034459-7        AI  347041 

ORIG.   :  200461820520166  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MASSARU KASHIWAGI 

ADV     :  FLAVIO RICARDO FERREIRA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SID MICROELETRONICA S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Massaru Kashiwagi em face de decisão que indeferiu exceção de pré-

executividade. 

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

ilegalidade da inclusão de seu nome no pólo passivo da execução. Afirma que os créditos executados referem-se a 1999, 

período no qual ainda não exercia o cargo de direção no quadro societário, tendo em vista que ocupou o cargo de diretor 

no período de 09/5/2000 a 19/2/2002, não podendo assim, ser considerado responsável pelos fatos geradores dos débitos 

em questão. 

Pugna pela concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de que seja excluído do pólo passivo da demanda. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito suspensivo. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela agravada no pólo passivo da ação, os diretores, 

gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta 

Comercial, demonstrando que houve encerramento e que esse foi feito de forma irregular. Não se admite a presunção de 

que, na ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

No caso dos autos, verifica-se que o agravante ocupou o cargo de diretor no período de 9 de maio de 2000 a 19 de 

fevereiro de 2002, consoante cópia da Ficha Cadastral da JUCESP (fls. 78), sendo que os débitos em questão referem-se 

ao período de 10/2/1999 a 29/12/1999. Portanto, o recorrente não deve ser responsabilizado por tais débitos. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para excluir o Senhor Massaru Kashiwagi do pólo passivo da 

execução fiscal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034625-9        AI  347169 

ORIG.   :  200861030035387  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO ALTO DA SERRA V 

ADV     :  ALCIONE PRIANTI RAMOS 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em face de 

decisão que, em ação civil pública ajuizada por Associação dos Proprietários do Alto da Serra V, deferiu o pedido de 

antecipação de tutela, determinando à ECT que proceda à entrega de correspondência no Condomínio Altos da Serra V 

de forma individualizada ("casa a casa"). 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta inaceitável ferimento às normas postais e ao interesse 

público não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de 

comprovação de lesão grave de difícil ou impossível reparação, podendo aguardar a apreciação pela Turma da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034717-3        AI  347246 

ORIG.   :  200860060006612  1 Vr NAVIRAI/MS 

AGRTE   :  EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A   
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ENERSUL 

ADV     :  LAERCIO VENDRUSCOLO 

AGRDO   :  Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul 

PROC    :  LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 

278, do Conselho da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007. Cumpra-se, em 5 

dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034766-5        AI  347213 

ORIG.   :  200861040079120  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  HOTEL ILHA DE SANTO AMARO LTDA 

ADV     :  HILMAR CASSIANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hotel Ilha de Santo Amaro Ltda. em face de decisão que, em ação 

ordinária visando autorização para entregar as declarações de imposto de renda pessoa jurídica dos anos de 2003 a 2005 

pelo regime simplificado, bem como impedir que a Secretaria da Receita Federal lavre auto de infração ou cobre 

quaisquer impostos ou multas relativas ao imposto de renda e demais contribuições, indeferiu a antecipação da tutela 

requerida. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) recebeu auto de infração em 4/9/2008, cobrando impostos e multas com base no 

regime comum de apuração do IRPJ, no valor de R$ 457.809,02, bem como que referido auto lhe comunicou que estaria 

desenquadrada do regime do simples a partir de 1/1/2009; ii) o motivo que levou ao desenquadramento - importação de 

bens para comercialização - nunca ocorreu, eis que se trata de um hotel, cuja atividade não inclui comercializar 

qualquer produto; e iii) teve faturamento inferior a R$ 1.200.000,00 nos mencionados períodos, cumprindo, portanto, o 

requisito para admissão no sistema. 

Requer a concessão da tutela antecipatória recursal. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 
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Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que, caso não seja concedida a tutela antecipada, ficará sujeita a execuções fiscais e 

penhora de seus bens não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência 

de comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação, podendo aguardar a apreciação pela 

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ademais, ainda resta à autora a possibilidade de depositar em juízo o montante envolvido, hipótese que enseja a 

suspensão da exigibilidade do crédito em sede de ação ordinária, conforme previsto no art. 151, inc. II, do CTN c/c o 

art. 585, § 1º, do CPC e art. 38 da Lei n. 6.830/1980. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034770-7        AI  347217 

ORIG.   :  0007432291  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  S/A NATAL EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES IND/ E COM/ 

ADV     :  MARCELO SCAFF PADILHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o retorno dos autos à Contadoria 

Judicial para retificar a conta, computando-se os juros desde o cálculo anteriormente homologado até a data do ingresso 

do precatório na proposta orçamentária, observando-se, ainda, a impugnação da parte autora, quanto a parcela relativa 

aos honorários advocatícios, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 
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Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035029-9        AI  347365 

ORIG.   :  9500542927  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FRIBAURU DISTRIBUIDORA DE MIUDOS BOVINOS LTDA 

ADV     :  CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando a 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de Finsocial, após o trânsito em julgado, determinou a remessa 

dos autos à Contadoria Judicial a fim de que se verifique se houve o pagamento de juros de mora entre a data da conta 

(fls. 164/166 dos autos principais) e a expedição do ofício precatório (fls. 183 dos autos principais), por ocasião dos 

pagamentos das parcelas do ofício precatório. 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação. Entende que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 

100, § 1º, da CF/1988. 

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, o 

Supremo Tribunal Federal, bem como o Superior Tribunal de Justiça, firmaram entendimento pela não incidência dos 

mesmos em precatório complementar, pois não é possível falar em mora da União se o pagamento se dá no prazo 

estabelecido constitucionalmente. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCLUSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO RECENTE DO STF. 

Segundo recente orientação firmada pelo STF, não são devidos juros moratórios em precatório complementar, entre a 

expedição e o efetivo pagamento." 

(RESP n. 422.646/MG, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, j. 9/9/2003, v.u., DJ 29/9/2003, 

p. 147) 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório (data da 

requisição do numerário), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial 

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada. 
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035046-9        AI  347378 

ORIG.   :  200861000211461  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO DOMINGOS PEREIRA 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Domingos Pereira em face de decisão que, em mandado de 

segurança destinado a suspender a exigência de imposto de renda sobre verba denominada "indenização por liberalidade 

da empresa", recebida em decorrência de dispensa sem justa causa, deferiu a liminar pleiteada mediante o depósito da 

quantia controversa à ordem do Juízo.  

Alega o agravante, em síntese, que o Mandado de Segurança não admite a contra cautela e que, se concedida a liminar, 

é porque o fumus boni iuris e o periculum in mora estão presente e foram aceitos pelo MM. Juízo, sendo prescindível, 

portanto o depósito do respectivo valor. Aduz que a verba reclamada tem caráter indenizatório, não configurando, 

portanto, renda ou proventos de qualquer natureza para que haja a incidência do imposto de renda. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao agravo para que os valores discutidos lhe sejam entregues, tendo em vista o 

prejuízo que sofrerá com a demora na resolução da lide. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, verifico a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação, bem como a relevância na fundamentação do direito alegado. Vejamos. 

Na hipótese de suspensão de exigibilidade de tributo em razão de concessão de medida liminar, a exigência do depósito 

não se harmoniza com a medida outorgada, porquanto se o magistrado a concede, é porque está convencido da 

plausibilidade do direito invocado. 

Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça em várias decisões, conforme ementas que seguem, à 

guisa de exemplos: 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO COMO 

CONDICIONANTE DE EFICÁCIA DA MEDIDA. ILEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança contra v. Acórdão segundo o qual não se reveste de teratológica ou 

ilegal a decisão que deferir liminar em ação mandamental condicionada a depósito do valor do tributo discutido. 

2. Presentes os pressupostos legais para a concessão da liminar, a mesma deve ser concedida in continenti, não devendo 

ser condicionada a depósito por parte do impetrante. 

3. O mandamus não pode estar sujeito a qualquer exigência de prévio pagamento. Precedentes da Corte Superior. 
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4. Recurso provido." 

(ROMS 12.454/SP, 1ª Turma, j. 15/8/2002, Relator Min. José Delgado, DJ 30/9/2002. p. 157)  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO PRÉVIO - EXIGÊNCIA ILEGAL - PRECEDENTES (ROMS 3.881-SP, DJ 

DE 18.05.94 E 01.09.97). 

- A concessão de medida liminar em mandado de segurança, para suspensão do crédito tributário, independe do 

depósito do tributo controvertido. 

- O impetrante tem direito de ver apreciado o seu pedido de liminar, independentemente do depósito ou caução. 

- Recurso conhecido pela letra "c", mas desprovido." 

(RESP 70.884/MG, 2ª Turma, Relator Min. Peçanha Martins, j. 17/9/98, DJ 22/3/1999, p. 159)  

"Tributário. Medida Liminar. Depósito do Tributo Controvertido. Se presentes os respectivos requisitos, a medida 

liminar deve ser deferida independentemente do depósito do tributo controvertido."  

(Resp 88.775/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 31/3/1998, DJ 4/5/1998, p. 133). 

De outra parte, sustentar a exigência do depósito, neste caso, representaria uma mera substituição do Estado Fisco pelo 

Poder Judiciário, que apesar de indicar que o direito caminha ao lado do contribuinte, determina que desembolse a 

mesma quantia exigida pela Administração Tributária. 

Outrossim, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da possibilidade de sujeitar o agravante a maiores 

prejuízos em razão da exigência de depósito, como já dito, incompatível com a medida liminar concedida, tanto mais no 

caso presente em que se trata de verbas de caráter alimentar. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade pleiteada para afastar a necessidade do depósito da quantia controvertida, a qual 

deverá ser entregue ao agravante.  

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.  

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035259-4        AI  347498 

ORIG.   :  200861050087861  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  VILLARES METALS S/A 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Villares Metals S/A em face de decisão que, em mandado de 

segurança visando excluir da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro o valor das receitas de exportação, 

bem como permitir a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de CSLL incidente sobre tais receitas 

desde a promulgação da Emenda Constitucional n. 33/2001, indeferiu a medida liminar postulada. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que há justo receito de punição pela autoridade coatora não legitima a interposição do 

recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte 

agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035314-8        AI  347686 

ORIG.   :  200860000057664  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

ADV     :  CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 

AGRDO   :  ADORACI DA ROSA MARQUES 

ADV     :  ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO  

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Estado do Mato Grosso do Sul 

ADV     :  IVANILDO SILVA DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Campo Grande MS em face de decisão que deferiu 

antecipação de tutela em ação ordinária, para o fim de determinar aos réus que, no prazo máximo de dez dias, forneçam 

à autora o medicamento denominado Rituximab 100 mg, sob pena de pagamento de multa equivalente ao dobro do 

valor previsto. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não possuem mais 

lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarretará dano ao sistema de saúde pública municipal não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil 

reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.035410-4        AI  347680 

ORIG.   :  200861000214656  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IND/ GRAFICA FORONI LTDA 

ADV     :  RODRIGO AFONSO MACHADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a liminar para determinar às autoridades 

impetradas que expeçam a certidão conjunta positiva de débito com efeitos de negativa, se verificada a inexistência de 

outro débito que não a dívida ativa inscrita sob o nº 805070225951, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035425-6        AI  347737 

ORIG.   :  200861000220991  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SIMONE DINIZ SIMOES 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Simone Diniz Simões, em face de decisão que, em mandado de 

segurança visando a não retenção do imposto de renda incidente sobre a verba recebida a título de "indenização por 
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liberalidade da empresa", deferiu em parte a liminar para determinar à ex-empregadora que proceda ao depósito judicial 

do referido valor. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que o deposito judicial acarretará à agravante grande prejuízo de ordem material não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de lesão 

grave imediata e de difícil ou impossível reparação. 

Isso porque, a decisão agravada determinou o depósito judicial de toda a quantia controvertida, resguardando os 

interesses das partes envolvidas na demanda e promovendo a suspensão da exigibilidade do tributo na sua totalidade, 

podendo a recorrente aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035438-4        AI  347744 

ORIG.   :  200861000189650  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PRIMICIA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MAURICIO FLANK EJCHEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Primícia S/A Indústria e Comércio, em face de decisão que, em ação 

ordinária visando a liberação de mercadoria apreendida à qual foi aplicada pena de perdimento, indeferiu a tutela 

antecipada para que: i) as mercadorias importadas sejam conservadas em local adequado até o final do processo e, caso 

não seja esse o entendimento, ii) seja determinada a liberação das mercadorias, no prazo máximo de 48 horas, inclusive 

substituindo-as por bem em garantia, sob pena de multa diária. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) registrou no SISCOMEX a Declaração de Importação n. 07/01503715-8, 

correspondente a um lote de 1.228 malas manufaturadas; ii) referida importação foi amparada pelo conhecimento de 

carga marítimo n. CDSHA 072020 e negociada mediante fatura comercial original PRI/004/07 AJS de 16/9/2007, 

emitida pelo exportador Taigold Enterprises Corporation de Taiwan; iii) o auditor da Receita Federal do Brasil entendeu 

por não aceitar o preço negociado, argumentando que a média dos preços da agravante (US$ 1,47/kg - US$ FOB/kg) 

seria, em seu entender, inferior aos preços médios de mercadorias da mesma classificação tarifária e originárias do 

mesmo país exportador (US$ 2,21/kg - US$ FOB/kg); iv) houve cerceamento de defesa na apuração do preço, eis que 

não lhe foi permitido o acesso às DI's e faturas comerciais usadas como comparativo na apuração do "preço médio"; v) 

o preço médio apurado pela autoridade aduaneira é totalmente arbitrário e sem qualquer fundamentação legal; e vi) não 

ficou demonstrada a existência de documentos falsificados no curso do despacho aduaneiro nem do subfaturamento. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que: i) a carga seja conservada em local ideal, sob pena de 

responsabilidade; ii) a carga seja liberada, em razão dos altos custos para a sua conservação até o final do procedimento 

ajuizado, mediante oferecimento de garantia, ou alternativamente; iii) que a carga seja liberada, com a revisão da pena 

de perdimento aplicada substituída pela pena de multa. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a possibilidade de lesão grave e de 

difícil reparação - situação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, 

consistente na retenção de mercadorias importadas. 

Passo à análise da relevância na fundamentação. 

Conforme se verifica da cópia do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 0817804.0566/07 (fls. 

137/153), a mercadoria foi apreendida pelos seguintes motivos: 

i) a partir dos dados declarados pela empresa Primícia na Declaração de Importação n. 07/01503715-8, constatou-se que 

a relação valor FOB da mercadoria/peso líquido na operação de importação é de US$ 1,47/kg, sendo que a média de 

todas as operações de importação de mercadorias similares, desembaraçadas e registradas entre agosto a 

dezembro/2007, enquadradas na NCM 4202.12.20 e procedentes da China é de US$ 2,21/kg, o que gerou suspeita 

quanto à regularidade da importação, à idoneidade das informações descritas na fatura comercial e à integralidade da 

base de cálculo dos tributos incidentes sobre a operação; 

ii) diante da discrepância, a mercadoria foi submetida à conferência física com retirada de amostra de cada modelo de 

mala, sendo solicitada a assistência técnica do Laboratório de Análises Falcão Bauer; 

iii) o Laudo de Análise n. 2799/2007 constatou que os produtos importados pela empresa agravante têm a somatória das 

parcelas referentes aos preços de suas matérias-primas constitutivas MAIORES que seus próprios preços como produtos 

já acabados, o que revela que os preços declarados no registro da Declaração de Importação não são verdadeiros, pois 

não é possível existirem produtos acabados comercializados com preços menores que o custo de suas matérias-primas 

constitutivas; 

iv) com relação à alegação da contribuinte de que houve aumento de preços no período de janeiro a dezembro/2007 e 

que as mercadorias retidas foram adquiridas antes dos aumentos em questão, a autoridade aduaneira rebateu tal 

argumento, mediante pesquisa das DI's registradas pela empresa no mesmo período, que demonstram ter ocorrido na 

verdade uma diminuição dos preços das malas importadas; 

v) as malas importadas pela empresa são conhecidas pela qualidade dos materiais, ficando evidente que a matéria-prima 

utilizada não é de qualidade inferior; e 
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vi) a falsidade ideológica dos documentos de instrução da Declaração de Importação, caracterizada pela declaração de 

valores irreais, enseja apreensão das mercadorias para aplicação da pena de perdimento. 

Verifica-se, portanto, que o "Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal" está devidamente fundamentado, 

além de não ter sido convincentemente infirmado pelas ilações da agravante, não havendo como este Relator, em juízo 

preambular, conceder a antecipação da tutela para determinar a liberação da mercadoria. 

Com efeito, observo tratar-se de pretensão que, se concedida initio litis, passará a ter cunho satisfativo, na medida em 

que esvaziará tanto a ação ordinária em primeiro grau, quanto este próprio agravo de instrumento. 

Ressalte-se que a Terceira Turma desta Corte já enfrentou a questão em caso análogo, decidindo, à unanimidade, que "a 

liberação de mercadorias importadas, objeto de pena de perdimento, tem notório caráter satisfativo e, de regra, não se 

autoriza em sede liminar." (AG n. 2002.03.00.004014-4, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 6/8/2003, DJ. 

20/8/2003). 

No que tange à liberação da mercadoria mediante prestação de garantia, o parágrafo único do artigo 69 da Instrução 

Normativa n. 206/2002 da Secretaria da Receita Federal estabelece essa possibilidade somente nas hipóteses de 

ausência de fraude.  

No caso em exame, por se tratar de retenção de mercadoria por suspeita de fraude, não há que se falar em desembaraço 

mediante prestação de garantia. 

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente: 

"TRIBUTÁRIO. DESPACHO ADUANEIRO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE FISCAL. 

SUBFATURAMENTO. SUSPEITA DE FRAUDE. CAUÇÃO. 

1. Os procedimentos especiais de controle fiscal pela Administração Fazendária estão previstos em lei e são 

regulamentado pelas Instruções Normativas de nºs 52/2001 e 206/20025 da Secretaria da Receita Federal. Existência de 

previsão de retenção da mercadoria até a conclusão do correspondente procedimento de fiscalização. 

2. A Autoridade Fazendária lavrou Termo de Retenção de Mercadoria porque percebeu um suposto subfaturamento ao 

comparar a importação em tela com tantas outras com o mesmo exportador, entendendo necessária a comprovação da 

regularidade da operação de importação e a idoneidade dos documentos envolvidos para, assim, poder afastar a hipótese 

de fraude. 

3. A regra contida no art. 69, parágrafo único, da IN SRF nº 206/2002, prevê que apenas nas hipóteses em que é 

afastada a ocorrência de fraude é que a prestação de garantia tem o condão de desencadear a liberação da mercadoria. É 

que se eventualmente for confirmada a fraude na importação do produto, não será bastante o pagamento do tributo 

porque, ainda que este tenha ocorrido, haverá a aplicação obrigatória da pena de perdimento. 

4. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental julgado prejudicado." 

(TRF - 5ª Região, AG n. 2005.05.00.036142-2, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo, j. 

15/12/2005, vu, DJ 15/2/2006) 

Não há que se falar, ainda, em liberação da mercadoria mediante aplicação de multa, ao menos neste exame de cognição 

sumária, pelas mesmas razões acima expostas. 

Entretanto, da mesma forma que a medida de liberação da mercadoria poderia esvaziar a ação ordinária em primeiro 

grau, entendo que a sua alienação também pode vir a prejudicar o objeto da ação, sendo prudente, portanto, aguardar-se 

a conclusão definitiva do processo antes que se efetive o leilão dos bens apreendidos. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, não para liberar a mercadoria apreendida, mas 

apenas para determinar que referidas mercadorias objeto da Declaração de Importação n. 07/01503715-8 permaneçam 

sob a custódia da autoridade fiscal aduaneira até o julgamento deste agravo ou do processo originário. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 
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Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035583-2        AI  347850 

ORIG.   :  200861190066489  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  BRACOL HOLDING LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bracol Holding Ltda. em face de decisão que, em mandado de 

segurança preventivo visando eximir a impetrante do recolhimento IPI no desembaraço aduaneiro da aeronave King 

Air, modelo B200GT, número de série BY-045, objeto da Licença de Importação n. 08/1425069-3, proveniente do 

exterior e arrendado pela empresa, em razão da inconstitucionalidade dos artigos 6º, § 4º e 13, caput da Instrução 

Normativa SRF n. 285/2003, do artigo 79 da Lei n. 9.430/1996 e qualquer outra regra que obrigue o pagamento, 

indeferiu a medida liminar postulada. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que o IPI não recolhido na ocasião do desembaraço aduaneiro será exigido pela 

autoridade fiscal não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de 

lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação 

juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035682-4        AI  347946 

ORIG.   :  200561030009119  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  J H ESTEVAM SJCAMPOS -ME 

ADV     :  LEO WILSON ZAIDEN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista as ponderações da agravante a fls. 2, concedo prazo de 5 dias para que regularize o presente agravo de 

instrumento, juntando aos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos termos do art. 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Quanto ao pedido de justiça gratuita requerido a fls. 7, a agravante, por ser pessoa jurídica com fins lucrativos, só fará 

jus ao benefício pleiteado caso comprove insuficiência de recursos, consoante decisão da Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO DO 

'ONUS PROBANDI'. 

I- A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses alusivas à 

assistência judiciária gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções entre as pessoas 

física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a 

negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação 

do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de 

miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo, requerer maiores 

esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se  em "estado de perplexidade"; b) já a 

pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro (entidades filantrópicas, de assistência 

social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme anteriormente salientado. 

II- Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversa, pois o 'onus probandi' é da autora. Em 

suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mesmas 

comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem comprometer a 

existência da entidade. 

III- A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os 

mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada. 

Exemplificativamente: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) 

balanços aprovados pela Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 644/2259 

IV- No caso em particular, o recurso não merece acolhimento, pois o embargante requereu a concessão da justiça 

gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer prova de que encontra-se impossibilitado de arcar com os 

ônus processuais. 

V- Embargos de divergência rejeitados." 

(ERESP n. 388045/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 1/8/2003, v.u., DJ 22/9/2003, p. 252) 

Assim, caso a agravante realmente esteja impossibilitada de arcar com os encargos processuais, sem comprometer a 

existência da empresa, junte aos autos comprovação documental do alegado. Caso contrário, efetue o  pagamento das 

custas e do porte de remessa e retorno na instituição financeira competente. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035743-9        AI  347923 

ORIG.   :  200861000175547  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VANESSA APARECIDA DE LIMA CERQUEIRA 

ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vanessa Aparecida de Lima Cerqueira em face de decisão que, em 

mandado de segurança impetrado em face do Conselho Regional de Educação Física visando à expedição da carteira 

profissional constando a rubrica de "atuação plena", possibilitando o exercício da profissão em qualquer área, indeferiu 

a liminar requerida. 

A decisão agravada considerou que, pela análise do histórico escolar da impetrante, ficou demonstrado que não foram 

observados os requisitos para obtenção do título pleno. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) a decisão agravada indeferiu o pedido com base na Resolução n. 3/1987 do então 

Conselho Federal de Educação que se encontra revogada; ii) houve ofensa ao direito constitucional de liberdade à ação 

profissional e ao princípio da legalidade; e iii) o curso de educação física das Faculdades Integradas de Itapetininga, no 

qual se graduou a recorrente, é devidamente reconhecido, autorizado e fiscalizado pelo Ministério da Educação. 

Pugna, então, pela antecipação da tutela recursal, alegando que a restrição imposta vem lhe causando grande dificuldade 

em atuar no mercado de trabalho. 

Decido. 

Verifico a presença do perigo de lesão grave e de difícil ou impossível reparação - situação exigida pelo artigo 522 do 

CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, para a admissão do agravo na forma de instrumento. 

No entanto, nesta cognição sumária, penso que não merece reparo a decisão agravada, diante do acerto de sua 

fundamentação. 
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A Lei nº 9.394/1996, que trata das diretrizes e bases da educação, diferenciou os cursos destinados à formação de 

professores, estabelecendo a licenciatura como formação dirigida ao ensino em sala de aula, conforme se verifica do 

seguinte dispositivo:  

"Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de 

graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o 

exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal."  

A Lei nº 9.131, de 24/11/1995, por sua vez, dispõe que caberá ao Ministério da Educação exercer as atribuições do 

Poder Público Federal em matéria da educação, devendo contar, no desempenho de suas funções, com a colaboração do 

Conselho Nacional de Educação - CNE. 

Nesse passo, temos a Resolução do Conselho Nacional de Educação/CP nº 1/2002, que instituiu as diretrizes 

curriculares nacionais para a formação de Professores de Educação Física. Nela constam duas opções de formação: 

licenciatura e bacharelado. A primeira visa preparar o profissional para atuar como docente na educação básica, tendo a 

Resolução CNE/CP nº 2/2002 estabelecido o mínimo de 3 anos para a conclusão do curso de formação de professores 

(art. 2º). 

Dessa forma, ao dispor que os cursos de licenciatura formam professores que atuarão em escolas, a resolução referida 

cumpre um preceito legal, estabelecendo o tipo de formação recebida pelos alunos daquele curso superior, de acordo 

com a sua finalidade - educação básica escolar.  

De outra parte, o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de trabalho em 

geral, tanto que, nessa modalidade, o curso deve ter duração mínima de quatro anos, de acordo com o previsto na 

Resolução do Conselho Federal de Educação n. 3/1987, cuja carga horária prevista deve ser obedecida até publicação de 

Resolução específica. 

Conforme se verifica dos documentos a fls. 65 e 171, a agravante colou grau no curso de Educação Física - licenciatura. 

Sendo assim, não tem direito, a princípio, à inscrição junto ao Conselho Regional de Educação Física para atuar de 

forma plena, sem restrições.  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035751-8        AI  347931 

ORIG.   :  200861000175511  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NATALIA SOUTO ALABE POMPEU 

ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADV     :  JONATAS FRANCISCO CHAVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Natalia Souto Alabe Pompeu em face de decisão que, em mandado de 

segurança impetrado em face do Conselho Regional de Educação Física visando à expedição da carteira profissional 
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constando a rubrica de "atuação plena", possibilitando o exercício da profissão em qualquer área, indeferiu a liminar 

requerida. 

A decisão agravada considerou que a impetrante está apenas habilitada para ministrar aulas de educação física no ensino 

básico. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) a decisão agravada indeferiu o pedido com base na Resolução n. 3/1987 do então 

Conselho Federal de Educação que se encontra revogada; ii) houve ofensa ao direito constitucional de liberdade à ação 

profissional e ao princípio da legalidade; e iii) o curso de educação física das Faculdades Integradas de Itapetininga, no 

qual se graduou a recorrente, é devidamente reconhecido, autorizado e fiscalizado pelo Ministério da Educação. 

Pugna, então, pela antecipação da tutela recursal, alegando que a restrição imposta vem lhe causando grande dificuldade 

em atuar no mercado de trabalho. 

Decido. 

Verifico a presença do perigo de lesão grave e de difícil ou impossível reparação - situação exigida pelo artigo 522 do 

CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, para a admissão do agravo na forma de instrumento. 

No entanto, nesta cognição sumária, penso que não merece reparo a decisão agravada, diante do acerto de sua 

fundamentação. 

A Lei nº 9.394/1996, que trata das diretrizes e bases da educação, diferenciou os cursos destinados à formação de 

professores, estabelecendo a licenciatura como formação dirigida ao ensino em sala de aula, conforme se verifica do 

seguinte dispositivo:  

"Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de 

graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o 

exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal."  

A Lei nº 9.131, de 24/11/1995, por sua vez, dispõe que caberá ao Ministério da Educação exercer as atribuições do 

Poder Público Federal em matéria da educação, devendo contar, no desempenho de suas funções, com a colaboração do 

Conselho Nacional de Educação - CNE. 

Nesse passo, temos a Resolução do Conselho Nacional de Educação/CP nº 1/2002, que instituiu as diretrizes 

curriculares nacionais para a formação de Professores de Educação Física. Nela constam duas opções de formação: 

licenciatura e bacharelado. A primeira visa preparar o profissional para atuar como docente na educação básica, tendo a 

Resolução CNE/CP nº 2/2002 estabelecido o mínimo de 3 anos para a conclusão do curso de formação de professores 

(art. 2º). 

Dessa forma, ao dispor que os cursos de licenciatura formam professores que atuarão em escolas, a resolução referida 

cumpre um preceito legal, estabelecendo o tipo de formação recebida pelos alunos daquele curso superior, de acordo 

com a sua finalidade - educação básica escolar.  

De outra parte, o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de trabalho em 

geral, tanto que, nessa modalidade, o curso deve ter duração mínima de quatro anos, de acordo com o previsto na 

Resolução do Conselho Federal de Educação n. 3/1987, cuja carga horária prevista deve ser obedecida até publicação de 

Resolução específica. 

Conforme se verifica dos documentos a fls. 65 e 95, a agravante colou grau no curso de Educação Física - licenciatura. 

Sendo assim, não tem direito, a princípio, à inscrição junto ao Conselho Regional de Educação Física para atuar de 

forma plena, sem restrições.  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035759-2        AI  347890 

ORIG.   :  9700002917  1FP Vr OSASCO/SP     9700144760  1FP Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ITD TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  FABIANA FIORIN VICENTE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido, excepcionando nosso entendimento 

adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de 

agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita futura devolução da questão para 

apreciação pelo Tribunal. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035886-9        AI  348081 

ORIG.   :  200861040079508  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  METROSEG METROPOLITANA SEGURANCA PATRIMONIAL 

LTDA 

ADV     :  MONICA DI GREGORIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a 

antecipação da tutela para o fim de determinar à ré que, por meio do Departamento de Polícia Federal competente, 

proceda à renovação da autorização de funcionamento da autora - prestadora de serviços de segurança privada - e à 

expedição do respectivo alvará, independentemente da existência de pendências fiscais, se outro óbice não houver. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 648/2259 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que não haverá lesão ao autor em aguardar o desenrolar do feito para o deferimento da 

pretensão ou a mera afirmação de que a tutela concedida é satisfativa não legitima a interposição do recurso de agravo 

sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035972-2        AI  348034 

ORIG.   :  0400386103  1FP Vr OSASCO/SP     0400015763  1FP Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  TEODORICO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  COML/ CRISTO REI OSASCO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE  

OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEODORICO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA em face de 

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.  
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Sustenta o agravante que não possui condições de arcar com as despesas relativas às custas processuais sem prejuízo do 

sustento seu e de sua família, sendo que a única exigência legal para a fruição do direito de isenção de custas é a 

declaração do próprio requerente. Afirma, ainda, que recebe mensalmente importância inferior a R$ 2.000,00 por seu 

trabalho, sendo esta a sua única fonte de renda, conforme comprova a declaração de imposto de renda acostada aos 

autos. 

Decido. 

O presente agravo de instrumento merece prosperar. 

Consoante art. 4º da Lei n. 1.060/1950, a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família.  

Tal presunção é relativa, podendo ser ilidida por prova em contrário, conforme dispõe o parágrafo 1º do mesmo artigo. 

No caso dos autos, verifica-se que o próprio agravante afirmou não possuir condições de arcar com as despesas, 

juntando aos autos declaração de pobreza (fls. 140).  

Além disso, restou comprovado que a sua única fonte de renda é a remuneração mensal que recebe como professor do 

ensino médio estadual, no valor mensal de aproximadamente R$ 1.800,00, conforme a declaração do imposto de renda 

do ano-calendário de 2007 acostada às fls. 163/180 dos autos, valor que se afigura insuficiente ao pagamento das custas 

do processo sem prejuízo do seu sustento e de sua família. 

Não bastassem todos esses indícios, acresce que a jurisprudência do STJ e da terceira Turma desta Corte têm entendido 

que a declaração do requerente é o único requisito necessário para a concessão do benefício em tela, conforme os 

julgados a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 

1. (...) 

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou 

de sua família. 

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade que 

somente será elidida diante de prova em contrário. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 379549, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 18/10/2005, v. u., DJ 7/11/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. 

I - A Lei nº 1.060/50 não exige o estado de absoluta miserabilidade para que sejam concedidos os benefícios nela 

previstos. 

II - A concessão do benefício deve ser auferida ante a demonstração da impossibilidade da parte de suportar os encargos 

do processo, o que parece configurar-se no presente caso em face da declaração de pobreza apresentada junto ao juízo 

monocrático e à inexistência de prova em contrário por parte da agravada. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª R., Terceira Turma, AG 2003.03.00.057481-7, Relatora Desembargadora Federal  Cecilia Marcondes, j. 

13/6/2007) 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que seja concedida a assistência judiciária gratuita ao autor, ora agravante. 

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036238-1        AI  348312 

ORIG.   :  200861000172327  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  YKK DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YKK do Brasil Ltda., em face de decisão que, em mandado de 

segurança visando assegurar o direito de não incluir na base de cálculo da CSLL as receitas de exportação, bem como 

suspender os futuros recolhimentos de tributos arrecadados pela agravada até a medida das importâncias 

recolhidas/retidas a maior a título de CSLL e de CPMF, indeferiu a liminar postulada. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 
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Assim, a simples alegação de está submetida à majoração excessiva da carga tributária em claro desfalque de seu 

patrimônio não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de 

comprovação de lesão grave de difícil ou impossível reparação, podendo aguardar a apreciação pela Turma da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036240-0        AI  348314 

ORIG.   :  0600001148  2 Vr ITAPOLIS/SP     0600035386  2 Vr ITAPOLIS/SP 

AGRTE   :  DURVAL MAURO PERUSSO e outros 

ADV     :  RICARDO BARBOSA ALFONSIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularizem os recorrentes o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento do porte de remessa e retorno 

na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278, 

do Conselho da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial do Estado em 18/5/2007.  

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036344-0        AI  348412 

ORIG.   :  200861000200189  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADV     :  FÁBIA MARA FELIPE BELEZI 

AGRDO   :  VIACAO MIMO LTDA 

ADV     :  MAURO ALCIDES ZUPPI DA CONCEICAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agencia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT em face de 

decisão que, em mandado de segurança, deferiu a medida liminar para determinar a expedição, em favor da impetrante, 

de Certificado de Registro de Fretamento, independentemente do pagamento das multas que, até a presente data, 

estejam classificadas na situação "notificação de multa recebida". 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso dos autos, verifica-se que a agravante sequer trouxe argumentos a fim de demonstrar a lesão grave e de difícil 

reparação que a decisão atacada poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do recurso 

de agravo sob a forma de instrumento. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, ao recorrente, nos termos acima expostos, o qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036367-1        AI  348429 

ORIG.   :  200861260035040  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  PETROQUIMICA UNIAO S/A 
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ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Petroquímica União S/A em face de decisão que, em medida cautelar 

visando concessão de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo n. 

10805.720607/2008-63 mediante apresentação de fiança bancária, afastando-se qualquer óbice à expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa, bem como que não seja incluído nos cadastros de inadimplentes até o ajuizamento da 

execução fiscal a ser proposta pela União, determinou, preliminarmente, a citação da ré.  

Alega a agravante, em síntese, que: i) a decisão que posterga a análise do pedido de liminar para após a resposta da 

parte contrária caracteriza negativa de prestação jurisdicional; ii) necessita da certidão de regularidade fiscal para obter 

financiamento perante o BNDES; iii) o cabimento de medida cautelar para antecipar os efeitos da penhora a ser prestada 

em futura execução fiscal foi pacificado recentemente pela Primeira Seção do STJ; e iv) a fiança bancária preenche 

todos os requisitos estabelecidos pela Procuradoria da Fazenda Nacional para aceitação da garantia. 

Requer, assim, a concessão da antecipação da tutela recursal, para que seja suspensa a exigibilidade do crédito, com a 

aceitação da fiança.  

Aprecio. 

O recurso não merece prosperar. 

Isso porque o que pretende a agravante é uma decisão desta Corte a respeito de uma questão ainda pendente de 

apreciação no Juízo de primeira instância, na medida em que a decisão agravada postergou a apreciação do pedido de 

liminar para após a vinda da contestação, ficando, portanto, este Relator impossibilitado de examiná-la. 

Analisar a questão posta neste momento equivaleria a suprimir um grau de jurisdição, o que é inadmissível pela 

ordenação jurídica, sob pena de violação aos princípios constitucionais do juiz natural e do devido processo legal (art. 

5º, LIII e LIV da CF). 

Ademais, a agravante não comprovou a presença do perigo de lesão grave e de difícil reparação, podendo-se aguardar a 

análise do pedido de liminar pelo MM. Juízo a quo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036383-0        AI  348440 

ORIG.   :  0600000049  1 Vr BILAC/SP 

AGRTE   :  SILVIO NOBUHIRO TAKAHASHI 

ADV     :  CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILVIO NOBUHIRO TAKAHASHI, em face de decisão que, em 

execução fiscal extinta com base no art. 618, I, do CPC e 3º, parágrafo único, da LEF, deixou de receber recurso 

adesivo da executada, visando majoração dos honorários advocatícios arbitrados, ante a sua intempestividade. 

Alega o agravante, em síntese, que o recurso adesivo é tempestivo, considerando que foi protocolado dentro do prazo 

para apresentação de contra-razões, nos termos do art. 500, I e 508, ambos do CPC. Requer seja dado provimento ao 

agravo para que seja recebido o recurso. 

Decido. 

O recurso merece prosperar. 

No que toca ao recurso denominado "adesivo", o art. 500 do CPC determina o seguinte: 

"Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, 

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica 

subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 

I - será interposto perante a autoridade competente para admitir o recurso principal, no prazo de que a parte dispõe para 

responder." 

Por outro lado, o art. 508 do CPC dispõe que o prazo para interpor apelação e para responder a ela é de 15 dias. 

Analisando os autos, verifica-se que a parte executada, ora agravante, foi intimada para responder à apelação da 

exeqüente, por meio de publicação eletrônica, no dia 31/1/2008 (fls. 41, vs.), considerando-se como data da publicação 

o primeiro dia útil subseqüente (1/2/2008). 

Assim, o prazo para apresentação de contra-razões, bem como para oferecimento de recurso adesivo, expirou em 

20/2/2008, tendo em vista que não houve expediente judiciário nos dias 4 e 5 de fevereiro (carnaval). 

Tendo o recurso adesivo sido protocolado em 14/2/2008 (fl. 42), não há que se falar em intempestividade do recurso. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil, para que seja recebido o recurso adesivo. 

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau, para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036443-2        AI  348474 

ORIG.   :  200761270020568  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  LUIZ ALBERTO PISANI e outro 

ADV     :  MARCELO DE REZENDE MOREIRA 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª  SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ALBERTO PISANI e outro em face de decisão que, em ação 

ordinária objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de 

poupança, decorrentes de expurgos e perdas inflacionárias por força dos planos Bresser, indeferiu pedido para que se 

obrigasse a ré - Caixa Econômica Federal - a exibir os extratos bancários relativos ao período pleiteado, pois não 

constou nos autos recusa em fornecê-los. Determinou, ainda, o MM. Juiz, que a autora emendasse a inicial, juntando os 

referidos extratos, no prazo de dez dias. 

Alega a parte agravante, em síntese, que a obrigação legal de juntar cópias dos extratos bancários é da instituição 

bancária. Sustenta que o contrato de caderneta de poupança configura nítida relação de consumo, pelo que aplicam-se as 

normas do Código de Defesa do Consumidor, o qual consagra o princípio da "inversão do ônus da prova". 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso para que se determine à ré a apresentação dos extratos, conforme 

requerido na inicial da ação. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo 

Civil, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Cuida-se de matéria relativa à determinação judicial para que a parte autora apresente os extratos bancários de contas-

poupança, a fim de demonstrar o seu direito. 

Ao autor, segundo o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, cabe comprovar os fatos constitutivos do seu 

direito; neste caso, a existência de saldo em contas-poupança no período pleiteado na inicial. À Caixa Econômica, ré 

neste processo, a existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. 

No caso em exame, a parte autora juntou cópia de extrato emitido pela CEF (fls. 18), porém em período distinto do sub 

judice, o que permite tão-somente aferir os dados mínimos necessários relativos a número da agência e conta. 

Contudo, não trouxe a parte agravante extratos dos períodos discutidos nem indícios de que tenha requerido a emissão 

dos mencionados extratos junto à instituição financeira e que essa pretensão tenha sido resistida. 

Assim, neste exame sumário da questão, entendo correta a determinação do Juízo a quo para que a parte autora emende 

a inicial nos termos do artigo 284 do CPC, o que afasta a plausibilidade do direito invocado. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036553-9        AI  348588 

ORIG.   :  0700000459  A Vr MAUA/SP     0700052355  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  VIACAO URBANA TRANSLESTE LTDA 

ADV     :  FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que o signatário da procuração a fls. 9 não possui, 

nestes autos, documentos probatórios de seus poderes, bem como efetue o recolhimento das custas e do porte de 

remessa e retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da 

Resolução n. 278, do Conselho da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036561-8        AI  348563 

ORIG.   :  200861190073160  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ADILSON DOS SANTOS 

ADV     :  ADILSON PINTO DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADILSON DOS SANTOS, em face de decisão que, em mandado de 

segurança visando a não retenção do imposto de renda incidente sobre verbas recebidas em razão de desligamento de 

empresa, a título de "prêmios diversos", férias vencidas, férias proporcionais e respectiva terça parte, concedeu 

parcialmente a liminar requerida para suspender a exigibilidade apenas das verbas relativas férias, determinando à ex-

empregadora do impetrante a realização do depósito judicial de todos os valores discutidos. 

O agravante requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso para suspender a exigibilidade também da verba 

denominada "prêmios diversos". 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
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firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que poderá sofrer a cobrança do imposto relativo à verba não abarcada pela decisão 

agravada não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de 

comprovação de lesão grave imediata e de difícil ou impossível reparação. 

Isso porque, a decisão agravada determinou o depósito judicial de toda a quantia controvertida, resguardando os 

interesses das partes envolvidas na demanda e promovendo a suspensão da exigibilidade do tributo na sua totalidade, 

podendo o recorrente aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036626-0        AI  348612 

ORIG.   :  0200006311  A Vr AMERICANA/SP     0200226270  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  GERALDO MAZZER PAPA e outro 

ADV     :  SUZANA COMELATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  IND/ TEXTIL IRMAOS PAPA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO MAZZER PAPA e outro, em face de decisão que, em 

execução fiscal, deixou de analisar exceção de pré-executividade na qual se pleiteava a exclusão dos sócios do pólo 

passivo da ação, entendendo o MM. Juízo pela impossibilidade de análise do pleito sem dilação probatória. 

Alegam os agravantes, em síntese, que o redirecionamento da execução se deu 5 anos após a citação da empresa, 

ocorrendo a prescrição em relação aos sócios. Afirmam, ainda, não haver comprovação de que as obrigações 

exeqüendas são oriundas de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

Requerem, assim, a concessão de efeito suspensivo para que sejam excluídos do pólo passivo da ação. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos prescritos 

no artigo 558 do CPC para a concessão do efeito postulado. 
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Quanto à ocorrência de prescrição, o STJ tem entendimento pacífico no sentido de que a citação do sócio para fins de 

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, 

em observância ao disposto no citado art. 174 do Código Tributário Nacional (REsp 975691, 2ª Turma, j. 9/10/2007, DJ 

26/10/2007, Relator Ministro Castro Meira; REsp 844914, 1ª Turma, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, Relatora Ministra 

Denise Arruda). 

No entanto, não há como aferir, neste momento, a ocorrência de prescrição conforme alegação dos agravantes.  

Isso porque, o presente recurso não foi instruído com cópias da primeira folha da certidão de dívida ativa, na qual 

consta a data de ajuizamento do feito, do despacho que ordenou a citação da empresa executada nem da certidão de 

citação. 

Assim, para a solução da controvérsia, necessário seria analisar-se esses documentos que, entretanto, não estão 

presentes nestes autos.  

Por outro lado, o encerramento irregular da pessoa jurídica, comprovado pelo Fisco, viabiliza a inclusão dos sócios no 

pólo passivo da demanda. 

No entanto, no caso em exame a recorrente não trouxe aos autos documentos que comprovem se a empresa foi ou não 

encontrada nem se houve diligências por parte da Fazenda Nacional na busca de bens, eis que há um lapso de mais de 

trinta folhas entre a CDA e o pedido de inclusão dos sócios feito pela exeqüente.  

Ante o exposto, indefiro o efeitos suspensivo postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036781-0        AI  348722 

ORIG.   :  199961000553757  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE MARIA MELGAREJO TURON 

ADV     :  NANCY ROSA POLICELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando a 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em 

julgado, acolheu os cálculos da contadoria judicial compreendendo juros moratórios no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação (julho de 2000) e a nova conta de atualização para expedição de ofício (novembro de 

2007). 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão agravada acolheu cálculos que computam juros de mora indevidamente, 

sem que a parte autora houvesse realizado tal pedido. Entende que somente são devidos quando não observado o prazo 

do art. 100, § 1º, da CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como 

penalidade pelo não cumprimento da obrigação. 

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 
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Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Quanto aos juros no período de tramitação do ofício requisitório, não há a sua incidência, pois não é possível falar em 

mora da União se o pagamento se dá no prazo de sessenta dias, contados da data em que a requisição é autuada no 

Tribunal, estabelecido no artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais), verbis: 

"Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no 

prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na 

agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período entre 

a data da elaboração da conta de liquidação (julho de 2000) e a nova conta de atualização para expedição de ofício 

(novembro de 2007), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado 

em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido, ainda mais no presente caso, onde não houve 

expedição de ofício até o momento. 

Rejeito, ainda, a alegação de que a decisão deve ser reformada por não haver pedido da autora de inclusão dos juros sub 

judice, eis que, como dito acima, são decorrentes do próprio título judicial. 

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036784-6        AI  348725 

ORIG.   :  200861000218388  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ROHR S/A ESTRUTURAS TUBULARES 

ADV     :  ANDRE ZANOTTO DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu a liminar para determinar à autoridade 

coatora que expeça a certidão conjunta positiva de débitos com efeitos de negativa, desde que o único óbice seja o 

débito inscrito em dívida ativa da União sob o nº 32.8.03.000139-03, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 
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No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036812-7        AI  348744 

ORIG.   :  200861000107505  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARGARIDA TEREZA HLEBANJA 

ADV     :  ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, em 

sede de ação anulatória de débito fiscal. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.037368-8        AI  349143 

ORIG.   :  0000590452  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADV     :  CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Folha da Manhã S/A em face de decisão que, em ação 

ordinária transitada em julgado, sustou, cautelarmente, o levantamento dos depósitos a serem realizados nos autos em 

benefício da parte autora, de valor equivalente ao montante atualizado do débito da execução fiscal n. 

2004.61.82.046927-6. 

Alega a agravante, em síntese, que o Juízo da 9ª Vara das Execuções Fiscais indeferiu o pedido formulado pela União 

de penhora no rosto dos autos, em razão da existência de penhora válida e eficaz de bens suficientes para garantia da 

execução e da inexistência de motivo para substituição dos bens penhorados. Sustenta que, após mais de 20 anos da 

distribuição da ação, o MM. Juízo a quo deferiu a expedição de ofício requisitório em favor da agravante, mas o 

levantamento foi suspenso diante de mera notícia de que foi requerida a penhora no rosto dos autos. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para permitir o levantamento de eventuais depósitos que vierem a ser feitos em 

pagamento ao ofício requisitório. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

Como já decidi em casos semelhantes, a suspensão do levantamento dos valores depositados para pagamento de 

precatórios configura mero cumprimento de decisão proferida em autos de execuções fiscais. 

Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que foi proferida decisão na execução fiscal n. 

2004.61.82.046927-6, indeferindo o pedido de penhora no rosto dos autos requerido pela União (fls. 503/504). 

Sendo assim, no caso em exame, observa-se que não houve deferimento do pedido para realização de penhora no rosto 

dos autos, eis que, conforme informa a decisão a fls. 505, a executada ofereceu bens em garantia da execução fiscal, 

aparentemente suficientes à satisfação do débito, os quais foram aceitos pelo Juízo da execução. 

Portanto, neste exame preambular da questão, verifico relevância na fundamentação do direito alegado pela agravante, 

eis que inexiste motivo impeditivo de levantamento dos valores decorrentes de ofício requisitório. 

Ante o exposto, defiro a tutela antecipada recursal, para permitir o levantamento de eventuais depósitos que vierem a 

ser feitos em pagamento ao ofício requisitório. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.037538-7        AI  349262 

ORIG.   :  9600414327  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA ULTRAGAZ S/A e outro 

ADV     :  MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  AUTA ALVES CARDOSO 

AGRDO   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e    Biocombustiveis ANP 

ADV     :  JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto (f. 1.478), para que produza seus regulares efeitos, nos termos 

do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem para as deliberações pertinentes. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037708-6        AI  349375 

ORIG.   :  199961820531002  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALIANCA METALURGICA S/A 

ADV     :  MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de constrição eletrônica sobre 

ativos financeiros, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.037722-0        AI  349389 

ORIG.   :  200861000174142  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  R D A ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  OLIVER ALEXANDRE REINIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que concedeu em parte o pedido de medida liminar tão-só para 

afastar a incidência COFINS das receitas não oriundas das atividades empresariais, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Outrossim, a agravante não providenciou ao recolhimento das custas e/ou porte de remessa e retorno na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037747-5        AI  349413 

ORIG.   :  200861000107050  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmácia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   :  APARECIDA DA SILVA GODOY -ME 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não acolheu a impugnação mantendo o valor da 

causa na forma como inicialmente indicado pela autora, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037964-2        AI  349564 

ORIG.   :  200860020040141  2 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ROSA MARIA DA SILVA 

ADV     :  JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

PARTE R :  Estado do Mato Grosso do Sul 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a antecipação da tutela para o fim de 

determinar aos réus, União Federal, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Dourados/MS que disponibilizem à 

autora, em um dos postos de atendimento do SUS, o medicamento Tansilato de sorafenibe sob a denominação Nexavar 

400mg no prazo de cinco dias contados da ciência desta decisão, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038010-3        AI  349554 

ORIG.   :  200861050078306  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADV     :  EDIMARA IANSEN WIECZOREK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Piratininga de Força e Luz, em face de decisão que, em 

mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito discutido no processo 

administrativo n. 13811.001010/2003-11, em razão da apresentação de recurso voluntário ao Conselho de Contribuinte, 

bem como a obtenção de certidão de regularidade fiscal, indeferiu a medida liminar. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) as manifestações de inconformidade e os recursos voluntários interpostos ao 

Conselho de Contribuinte possuem o condão de suspender a exigibilidade dos débitos tributários, conforme § 11 da Lei 

n. 9.430/1996; e ii) é patente a ilegalidade das disposições constantes do inciso II, do artigo 48, da IN/SRF n. 600/2005. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que o periculum in mora reside no fato de que estará compelida ao recolhimento de 

exações que entende indevidas não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da 

ausência de lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.038021-8        AI  349608 

ORIG.   :  200861000192594  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BASFER CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  PATRICIA DE ALMEIDA BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a liminar pleiteada, para determinar a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo a COFINS e ao PIS conforme disposto no parágrafo do artigo 

3º da Lei 9.718/98, devendo se observar o disposto na legislação anterior, LC 70/91 e 07/70, em sede de mandado de 

segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038173-9        AI  349698 

ORIG.   :  0400003458  A Vr SUMARE/SP 0400244407  A Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  SRS INFORMATICA LTDA 

ADV     :  ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade 

apresentada pela agravante, para que os executados aguardem a penhora e venha embargar oportunamente, em sede de 

execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela após a instrução do feito. 
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Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 30 de outubro de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00210   AMS   254628   2002.61.00.017267-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : METALSINTER IND/ E COM/ DE FILTROS E SINTERIZADOS LTDA 

ADV     : INES DE MACEDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  97.03.007158-9             AC  358164 

ORIG.   :  9600028842  2 Vr PIRACICABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

ADV     :  FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA  TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em ação cautelar ajuizada com a finalidade de compensar os valores pagos 

a título de PIS com débitos tributários. 

Alega-se omissão: a r. decisão não se manifestou sobre a fixação da verba honorária. 

O recurso não comporta provimento. 

A r. sentença julgou improcedente a ação e condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

3.000,00 (três mil reais). 

A r. decisão monocrática negou seguimento à apelação. 

Nos embargos de declaração, a autora requer a redução da verba honorária, de acordo com o valor atribuído à causa. 

No caso concreto, trata se de pretensão à compensação de valores recolhidos a título de PIS. 

É evidente que o conteúdo econômico da ação é representado pelos valores que a autora pretendia compensar, nos 

termos das guias de recolhimento (fls. 32/75). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. Intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.039925-0            AMS  184417 

ORIG.   :  9700292401  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APDO    :  MOINHO E COM/ DE CEREAIS R C LTDA 

ADV     :  MARIA SANTINA SALES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de apelação em sede de writ proposto por MOINHO E COMÉRCIO DE CEREAIS R. C. LTDA., 

objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a Impetrante ao recolhimento 

da contribuição social do salário-educação na forma do Decreto-lei nº 1.422/75. Pretende, mais, a compensação dos 

valores indevidamente recolhidos a esse título com parcelas vincendas de outras contribuições previdenciárias. 
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Sobreveio sentença denegatória, que foi anulada nesta E. Corte em razão da ausência do FNDE, litisconsorte passivo 

necessário. Remetidos os autos ao juízo de origem para integração do pólo passivo, sobreveio o r. decisum concessivo 

da ordem, reconhecendo ser indevida a cobrança entre o implemento do Sistema Tributário Nacional (05.03.89) e o 

início da eficácia da Lei 9.424/96, e, mais, determinando a compensação dos valores indevidamente recolhidos no 

período. Submetido o decisum ao reexame obrigatório. 

Apela o FNDE, pugnando pela reversão do julgado. 

O INSS pugnou pela devolução do prazo recursal em razão da greve de âmbito nacional ocorrida na Procuradoria 

Federal, o que foi indeferido pelo juízo a quo, em decisão impugnada por meio de agravo de instrumento, já julgado 

prejudicado nesta Corte. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, verifico que a matéria, presentemente, está sedimentada via da Súmula 732-STF que 

dispõe: "É constitucional a cobrança da contribuição do Salário-Educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/96". 

Acresça-se, por oportuno, que o Pretório Excelso tem negado seguimento aos recursos extraordinários interpostos, face 

ao assentado na ADC nº 3, com eficácia "erga omnes" à luz do art. 102, § 2º da Carta de 88. (STF, RE - 320306/GO, 

relator Ministro Moreira Alves, julgado em 17/12/2001, publicado DJ 18/03/2002, página 97; RE - 323406/RS, relator 

Min. Moreira Alves, julgado em 14/12/2001, publicado DJ em 06/03/2002, página 90; RE - 269644/SC, relator Min. 

Sepúlveda Pertence, julgado em 09/11/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 95; RE - 286008/RS, relator Min. Néri 

da Silveira, julgado em 29/10/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 70). 

Considerando o entendimento consagrado pelo Excelso Pretório, exsurge a absoluta improcedência do pedido, restando 

prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intime-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

____________________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento - Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.053749-2        AI  117838 

ORIG.   :  9300128620  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VERAO DAS TINTAS LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória que suspendeu a execução de verba honorária em face de processo de falência em curso.  

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.070791-8        AC  648058 

ORIG.   :  9700476227  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CAMINITO IND/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

ADV     :  LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária proposta por CAMINITO INDÚSTRIA DE CALÇADOS E 

CONFECÇÕES LTDA., objetivando o reconhecimento de nulidade de NFLD pelos seguintes fundamentos: (a) 

inclusão, no débito, de valor referente à contribuição social do salário-educação, que seria inconstitucional; (b) 

utilização de juros de mora capitalizados e superiores à taxa de 1% ao mês; (c) utilização da UFIR como índice de 

correção monetária; (d) cobrança de multa confiscatória. 

Sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, unicamente para excluir da NFLD a contribuição do salário 

educação. Dada a sucumbência recíproca, não houve fixação de honorários. Submetido o decisum ao reexame 

obrigatório. 

Apelam o FNDE e o INSS, pugnando pela reversão do julgado, com reconhecimento da constitucionalidade da 

cobrança da contribuição do salário educação. 

Apela a Autora, pugnando pela reforma da r. sentença unicamente no que tange à aplicação da TR como índice de 

correção monetária e no cálculo de juros de mora. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Ab initio, observo a ausência de interesse recursal da Autora no que tange à aplicação da TR, eis que a r. sentença foi 

explícita em determinar a incidência, tão somente, do BTN e do INPC (fl. 133). 

Bem analisado o processado, verifico que a matéria, presentemente, está sedimentada via da Súmula 732-STF que 

dispõe: "É constitucional a cobrança da contribuição do Salário-Educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/96". 

Acresça-se, por oportuno, que o Pretório Excelso tem negado seguimento aos recursos extraordinários interpostos, face 

ao assentado na ADC nº 3, com eficácia "erga omnes" à luz do art. 102, § 2º da Carta de 88. (STF, RE - 320306/GO, 

relator Ministro Moreira Alves, julgado em 17/12/2001, publicado DJ 18/03/2002, página 97; RE - 323406/RS, relator 

Min. Moreira Alves, julgado em 14/12/2001, publicado DJ em 06/03/2002, página 90; RE - 269644/SC, relator Min. 

Sepúlveda Pertence, julgado em 09/11/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 95; RE - 286008/RS, relator Min. Néri 

da Silveira, julgado em 29/10/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 70). 

Considerando o entendimento consagrado pelo Excelso Pretório, exsurge a absoluta procedência dos apelos do FNDE e 

do INSS. 

Isto posto, não conheço do apelo da Autora e dou provimento às apelações da FNDE, do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do art. 557, §1º-A do CPC. 

Verificada a sucumbência da Autora, fixo honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem repartidos 

pelas rés. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intime-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

____________________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento - Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.017535-4        AC  841668 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  JP ENGENHARIA LTDA massa falida 

ADV     :  PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença procedente proferida em Ação Ordinária de Repetição de 

Indébito em que se objetiva a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora  ao 

recolhimentos das contribuições destinadas ao SESC e SENAC, sustentando que exerce atividade puramente civis, não 

se enquadrando no conceito de estabelecimento comercial, razão pela qual não está sujeita ao recolhimento das 

mencionadas contribuições. Valor da causa R$ 100.000.00(cem mil reais). 
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A questão dos autos, cinge-se à controvérsia sobre a exigibilidade das contribuições destinadas ao Serviço Social do 

Comércio - SESC e ao SENAC. 

Primeiramente, vale lembrar que o SESC é entidade social privada criada com o intuito de contribuir para o 

fortalecimento e bem estar das classes comerciarias. Para o financiamento do referido serviço, foi instituída 

contribuição pelo Decreto-Lei nº  9.853/46, in verbis:  

 "Decreto-Lei 9.853/46 

Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do 

Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 1º de maio de 1943) e os 

demais empregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, 

serão obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para custeio dos seus 

encargos."  

De sorte, que tal contribuição parafiscal foi expressamente recepcionada pela Constituição Federal, no art. 240, com o 

fito de concretizar a promessa insculpida no princípio pétreo de "valorização do trabalho e do progresso social do 

trabalhador",  encartado no art. 170 da Carta Magna. 

Por sua vez o artigo 149 da Cconstituição Federal dispõe que: 

"Compete exclusivamente a União instituir contribuições sociais, na  intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua autuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos arts.146, II e 150,I e II e sem prejuízo do previsto no art.195, §6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo"  

O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente sobre a 

folha de salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical (art. 240 da CF), é o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, segundo a 

classificação mencionada nos artigos 570 e 577 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  

Justamente por isso, deve-se examinar a questão da vigência do enquadramento sindical previsto no art. 577 da CLT à 

luz da atual Constituição. 

É certo que o art. 8º da Constituição Federal não mais permite o enquadramento oficial e compulsório, promovido, 

como era, pelo Ministério do Trabalho, em consonância com a disposição do art. 577 da CLT.   

Isto não quer dizer, entretanto, que o enquadramento das categorias profissionais e econômicas desenhado 

tradicionalmente no quadro a que alude o art. 577 da CLT tenha sido revogado ou ab-rogado.  O enquadramento 

sindical é compatível com a Constituição Federal de 1988 na medida em que o princípio do pluralismo prepondera 

sobre o critério da unidade sindical, observando-se, ainda, a liberdade de associação e organização segundo os 

interesses dos trabalhadores e empregados.  

Em análise aprofundada sobre o assunto, Mozart Victor Russomano, no livro "Princípios Gerais do Direito Sindical", 

assinala: 

"... De certo modo, procede a opinião de Amauri Mascaro Nascimento quando diz que, por força da nova orientação 

constitucional, o enquadramento dos sindicatos através de reconhecimento de categorias (profissionais e econômicas) 

deixou de ser oficial, passando a ser espontâneo (Direito do Trabalho na Constituição de 1988, pág. 230, 1989, São 

Paulo). De qualquer modo, nosso entendimento é que, apensar disso, o quadro das categorias profissionais e 

econômicas desenhado, tradicionalmente, no mapa a que alude o art. 577, da Consolidação, não está revogado, nem é, 

presentemente inútil... (...) ...o mapa de enquadramento sindical perdura, apenas, como indicação prática, eventualmente 

útil, ao processo sindicalista nacional.  Por um lado, com base no inciso I, do art. 8º, da Constituição Federal de 1988, o 

mapa sindical perdeu seu antigo caráter obrigatório; por outro lado, com respaldo no mesmo preceito, não mais compete 

às autoridades administrativas decidir sobre o propósito de sua estrutura (nem acrescentamos, sobre o limite da 

representatividade profissional ou econômica de cada sindicato)..." (Forense, 2ª edição, 1998, Rio de Janeiro, fls. 

81/82). 
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A respeito da questão, extrai-se da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que o artigo 577 da CLT tem plena 

eficácia com o advento da Constituição de 1988. Nesse sentido, o Ministro Marco Aurélio Farias de Mello, ao relatar o 

RMS nº 21.305-21 (Revista LTr, SP, janeiro de 1992, p. 13/14), proferiu a seguinte decisão: 

"O Pleno da Corte já teve oportunidade de assentar a recepção, pela atual carta, das normas de índole ordinária em tudo 

em que não contrariem a proibição constitucional alusiva à interferência e à intervenção do Poder Público na 

organização sindical.  (...) Concluo que normas da Consolidação das Leis do Trabalho envolvidas neste caso - artigos 

511 e 570 - estão em pleno vigor (...).  O artigo 570 dispõe sobre a organização sindical por categorias econômicas ou 

profissionais específicas, conforme discriminação do quadro das atividades e profissões a que se refere o artigo 577 ou 

de acordo com subdivisões que, por proposta da Comissão de Enquadramento Sindical, forem aprovados pelo 

Ministério do Trabalho."  

Seguindo a linha de raciocínio de que a empresa vinculada à Confederação Nacional de Comércio conforme o 

enquadramento dado pelo art. 577 da CLT e seu anexo, está obrigada ao pagamento das contribuições destinadas ao 

SENAC e SESC, cumpre-se analisar a hipótese versada nos autos.  

No caso presente, trata-se uma empresa prestadora de serviços educacionais que está incluída dentre aquelas que devem 

recolher compulsoriamente a  contribuição  in foco. 

O conceito de estabelecimento comercial não pode ser analisado somente com base do Código Comercial, vez que a 

atividade negocial não se caracteriza, exclusivamente, pela prática de atos de comércio em sentido estrito. 

Mesmo que assim não fosse, a exegese da expressão "estabelecimentos comerciais" contida nos diplomas instituidores 

das referidas contribuições precisa ser feita segundo a concepção moderna de comércio, de forma a refletir a atual 

realidade econômica e social. 

Consoante destacou o ilustre Ministro Franciulli Netto no julgamento do Recurso Especial nº 326.491, o art. 4º do 

Decreto-Lei nº 8621/46 e o art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46 devem ser interpretados à luz do novo conceito de 

empresa e da ordem constitucional em vigor.  Eis breve trecho de sua brilhante decisão: 

"...A atividade de prestação de serviços, vista em face da teoria dos atos de comércio, fica afastada do âmbito do direito 

comercial mas a sua crescente importância econômica tem pressionado o direito a dar-lhe o tratamento peculiar 

dispensado a atividades comerciais típicas. É o conceito moderno de empresa, entendida como a exploração econômica 

da produção e circulação de bens e serviços. 

Poder-se-ia argumentar que o entendimento ora esposado consistiria em interpretação extensiva de dispositivos de 

Direito Tributário, vedado pelo princípio da tipicidade cerrada ínsita a esse ramo de direto. 

Tal raciocínio, data máxima vencia, não merece prosperar. 

(...)o novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, em harmonia com esse entendimento, criou a nova 

figura do empresário, atribuindo esse conceito uma amplitude muito maior do que a noção de comerciante, limitada 

àquele que pratica atos de comércio, pois, abarcará atividades econômicas diversas, incluindo-se, dentre elas, pela 

preponderância do setor nos dias atuais, a prestação de serviços com fins lucrativos, exercida com habitualidade e 

profissionalismo."  

(STJ, 2ª T, Resp. nº 326.491, Rel.Min. Eliana Calmon, por maioria, DJ 30.06.03) 

Em resumo, o que se verifica, no caso vertente, é a mera interpretação atual do conceito de "estabelecimento 

comercial", qual seja, de atividade econômica, contemplado pelos Decretos-Lei de 1946.  

Além de que, o princípio da eqüidade exige que a Lei seja aplicada a todos os casos que devem receber idêntica 

solução, ainda que não prevista expressamente pelo legislador, pois o critério utilizado, não diz respeito tão somente as 

atividades comerciais.  

A jurisprudência da Corte Superior tem firmado entendimento de que as empresas que prestam serviços educacionais 

estão incluidas dentre aquelas que devem recolher as contribuições para o SESC e SENAC :  
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE - PRESTADORAS DE SERVIÇO 

EDUCACIONAL - LEGALIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA E DA PRIMEIRA SEÇÃO - 

RAZÕES DISSOCIADAS - SÚMULA 284/STF. 

1. Razões do recurso especial da UNIÃO dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, que restaram, assim, 

inatacados.Incidência da Súmula 284/STF. 

2. A jurisprudência dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turmas desta Corte se pacificou no 

sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC, SENAC e SEBRAE para 

empresas prestadora de serviços, inclusive educacionais. 

3. Recurso especial da UNIÃO não conhecido e recursos especiais do SESC e SEBRAE/PE providos. 

(STJ RESP.Proc. nº: 200700390342/ PE. Segunda Turma . Rel. Min. Eliana  Calmon.DJU30/11/2007.p.428)  

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO - 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC E SENAC - EXIGIBILIDADE - MATÉRIA PACIFICADA NO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

A colenda Primeira Seção deste Sodalício, quando do julgamento do 

REsp 431.347/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 25.11.2002, por unanimidade, sufragou o entendimento no sentido da 

exigibilidade da contribuição para o SESC e o SENAC pelas empresas prestadoras de serviço. 

Precedentes: REsp 431.347/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 25.11.2002; 

EREsp 438.724/RS, DJ 3.11.2003; REsp 326.491/AM, DJ 30.6.2003, e AgRg no REsp 502.340/PR, DJ 28.6.2004, 

todos da relatoria do Min.Franciulli Netto; e AGA 425.786/PR, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 17.11.2003 . 

Agravo regimental improvido. 

STJ ARRDAG.Proc.nº: 200301397821/MG. Segunda Turma. Min. Humberto Martins DJU28/08/2006. p.:260)  

Neste diapasão, como restou assentado no aresto supra transcrito, a inclusão da impetrante dentre os estabelecimentos 

comerciais sujeitos ao recolhimento das contribuições, não configura ilegalidade frente o § 1º do art. 108 do CTN. 

Por estes fundamentos, dou provimento aos recursos (art. 557, § 1º A, do Código de Processo Civil). 

Custas ex lege. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor dado à causa a ser rateado entre os réus.  

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

São Paulo,09 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2001.03.00.006709-1        AI  126836 

ORIG.   :  200161100009729  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  RIOPLASTIC INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento, restando 

prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.012806-7        AI  130173 

ORIG.   :  200161050030881  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  KVA ENGENHARIA ELETRICA E COM/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

ADV     :  ARIANE ROGATTO  

ADV     :  ANDRE LUIS BRUNIALTI DE GODOY  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento, restando 

prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.015852-7        AI  131786 

ORIG.   :  200161000119501  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TECNOPAPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ADV     :  LUIZ ALFREDO BIANCONI  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento, restando 

prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.026528-9        AI  137271 

ORIG.   :  200161000126207  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GINO MINELLI 

ADV     :  LILIANA MINELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação ordináriaem que indeferiu 

pedido de tutela antecipada, posto que referidas alegações dependiam de prova. 
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Processado o feito, foi este distribuído ao Des. Fed. Souza Pires, relator originário, que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. Foi interposto agravo em face da decisão.   

Conforme consulta ao sistema processal informatizado desta E. Corte, o feito principal (200161000126207) foi extinto, 

nos seguintes termos: 

"Vistos, etc...Extingo o processo com fundamento no artigo 794, inciso  

I, do Código de Processo Civil, em face do pagamento efetuado.Após o  

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa findo.P.R. e I.  " 

Dessa forma, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.009636-8        AI  150719 

ORIG.   :  199961000189452  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PROMON ELETRONICA LTDA 

ADV     :  MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação cautelar, que 

indeferiu a liminar que objetivava a autorização de expedição de Certidão Negativa de Débito ou, alternativamente, 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa ante a inexistência de débito devidamente constituído perante os órgãos da 

Secretaria da Receita Federal.   

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 678/2259 

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.010865-6        AI  151666 

ORIG.   :  200161000130582  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIA DOLORES ARANDA DE MATOS 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   :  WALHAM TRADE DO BRASIL LTDA e outros 

ADV     :  CORIOLANO BACHEGA 

AGRDO   :  JULIO LERNER FI 

ADV     :  JOSE CARLOS COLI 

AGRDO   :  TECH LIX TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV     :  KARLA FABRICIO DE GODOY 

AGRDO   :  REGISPEL IND/ E COM/ DE BOBINAS LTDA 

ADV     :  ELIANA GALVAO DIAS 

ADV     :  ROMUALDO GALVAO DIAS  

ADV     :  REGIS JOSE DE OLIVEIRA ROCHA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

O e-mail de fls. 208/215 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que 

torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.046021-2        AI  166739 

ORIG.   :  200161000208583  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DALER COML/ LTDA 

ADV     :  CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em medida cautelar, 

que indeferiu a liminar pleiteada que visava a liberação das mercadorias apreendidas com a nomeação da Agravada 

como depositário fiel e a proibição e suspensão de medidas tendentes à alienação dos bens. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.022181-2        AC  804404 

ORIG.   :  9720007834  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  MATRA MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

1- Fls. 247 e 248: Corrija-se a duplicidade de certidões. 

2- Fls. 250/256: Indefiro, pois a desistência de recurso independe da anuência do recorrido, conforme disposição 

expressa do Art. 501 do CPC. Qualquer imposição de condição, como pretende a apelada, revela-se portanto 

impertinente. Na hipótese, prevalece a decisão imediatamente anterior, ou seja, a sentença de improcedência destes 

embargos à execução fiscal na forma como restou lançada. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2002.03.99.043946-5        AC  842341 

ORIG.   :  9800471340  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TAKUJI OKUBO e outro 

ADV     :  DULCE SOARES PONTES LIMA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls.172/175: 

Se no prazo, admito os Embargos Infringentes, nos termos dos artigos 260 e 261, do R.I. desta E. Corte Regional. 

Certificando-se o prazo, redistribuam-se os autos na forma regimental. 

P.I. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento  

  

  

PROC.   :  2002.61.00.020684-0        AC 1183843 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  DALVA DE SOUSA CRUZ e outros 

ADV     :  TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

1. Fls. 148: Prejudicado o pedido. 

Há distinção legal entre desistência da ação, incabível na espécie ante a prolação de sentença, e renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação. 

Observe-se que para a prática de ato de disposição de direito, como a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, o 

advogado precisa estar munido de poderes especiais, ausentes nas procurações juntadas às fls. 149/153. 

2. Informem os autores sobre a ação ajuizada perante a 14ª Vara Federal de Brasília-DF (Processo nº 96.00152993), 

noticiada na petição de fls. 148, trazendo aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se houver. 

3. Após, dê-se vista à Procuradoria da Fazenda Nacional para manifestação sobre a identidade de matéria. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2002.61.00.023374-0        AC 1340478 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FRANCISCA PERES PERES e outro 

ADV     :  CONCHETA HEDISSA FARINA GUILARDI 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Trata-se de recurso em execução de título judicial. 

A controvérsia recursal está restrita à inclusão, na conta, dos índices representativos da real desvalorização da moeda, 

além dos oficiais. 

O título judicial impôs a correção monetária pelos índices oficiais. 

Portanto, o título judicial não admite a inclusão dos índices representativos da real desvalorização da moeda e não pode 

ser objeto de inovação, sob pena de violação da coisa julgada. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos termos do 

artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se:  

"(...)Nos termos da remansosa jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, uma vez determinados os índices de 

correção monetária ou percentuais de juros e seus respectivos momentos de incidência, é inviável sua modificação 

durante a liqüidação de sentença, sob pena de violação ao princípio da coisa julgada. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 413755/PR, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 15/10/2002, v.u., DJU 12/05/2003) 

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO - MODIFICAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO DEFINIDO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. 

"Por não se tratar de mero erro de cálculo, mas de critério de cálculo, não se pode, em fase de execução, modificar o 

índice de correção monetária que já restou definido na decisão exeqüenda, de que não caiba mais recurso, sob pena de 

ofensa à coisa julgada" 

(EREsp 189.602)." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 240314/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 27/08/2002, v.u., DJU 25/11/2002) 

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil), para vetar a 

inclusão, na execução, dos índices representativos da desvalorização real da moeda. 

Honorários advocatícios de 10% sobre a diferença apurada. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.000017-0        AC 1081625 
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ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PASTIFICIO SELMI S/A 

ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de embargos à execução opostos por Pastifício Selmi S/A., objetivando desconstituir o débito, sob o argumento 

de que o título executivo carece de certeza, liquidez e exigibilidade. 

Foi proferida sentença às fls. 364/370, julgando improcedentes os embargos à execução. 

Pleiteia a embargante às fls. 459/464, a extinção do presente feito com a condenação da União ao pagamento dos 

honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, tendo em vista que a CDA que instruía a execução fiscal 

embargada (autos nº 2000.61.05.016551-4), foi declarada extinta, com fundamento no art. 26, da Lei nº 6830/80.  

Instada a se manifestar, a União informa que concorda com a extinção dos presentes embargos, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC. No tocante a condenação dos honorários advocatícios, concorda desde que seja observado o disposto no 

art. 20, § 4º do CPC, bem como a jurisprudência desta E. Corte. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, a teor do art. 267, VI, do CPC. 

Resta, pois, prejudicado o recurso interposto pela embargante. 

Condeno a União ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.001256-3        AC  962973 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  TATIELI PAPELARIA E INFORMATICA LTDA. 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária proposta por TATIELI PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA., 

objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a Autora ao recolhimento da 

contribuição social do salário-educação. Pretende, mais, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse 

título com parcelas vincendas de outras contribuições previdenciárias. 

Sobreveio o r. decisum monocrático de improcedência do pedido, reconhecendo a prescrição ex vi do art. 269, IV do 

CPC. Apela a Autora pugnando pela reforma da r. sentença. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, verifico que a matéria, presentemente, está sedimentada via da Súmula 732-STF que 

dispõe: "É constitucional a cobrança da contribuição do Salário-Educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/96". 

Acresça-se, por oportuno, que o Pretório Excelso tem negado seguimento aos recursos extraordinários interpostos, face 

ao assentado na ADC nº 3, com eficácia "erga omnes" à luz do art. 102, § 2º da Carta de 88. (STF, RE - 320306/GO, 

relator Ministro Moreira Alves, julgado em 17/12/2001, publicado DJ 18/03/2002, página 97; RE - 323406/RS, relator 

Min. Moreira Alves, julgado em 14/12/2001, publicado DJ em 06/03/2002, página 90; RE - 269644/SC, relator Min. 

Sepúlveda Pertence, julgado em 09/11/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 95; RE - 286008/RS, relator Min. Néri 

da Silveira, julgado em 29/10/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 70). 

Considerando o entendimento consagrado pelo Excelso Pretório, exsurge a absoluta improcedência do pedido, restando 

prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação da Autora, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intime-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

____________________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento - Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.004114-9        AC  963425 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOARTE EDITORA E SERVICOS OFF SET LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária proposta por JOARTE EDITORA E SERVIÇOS OFF SET LTDA., 

objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a Autora ao recolhimento da 

contribuição social do salário-educação. Pretende, mais, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse 

título com parcelas vincendas de outras contribuições previdenciárias. 

Sobreveio o r. decisum monocrático de improcedência do pedido, reconhecendo a decadência ex vi do art. 269, IV do 

CPC. Apela a Autora pugnando pela reforma da r. sentença. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, verifico que a matéria, presentemente, está sedimentada via da Súmula 732-STF que 

dispõe: "É constitucional a cobrança da contribuição do Salário-Educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a 

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/96". 

Acresça-se, por oportuno, que o Pretório Excelso tem negado seguimento aos recursos extraordinários interpostos, face 

ao assentado na ADC nº 3, com eficácia "erga omnes" à luz do art. 102, § 2º da Carta de 88. (STF, RE - 320306/GO, 

relator Ministro Moreira Alves, julgado em 17/12/2001, publicado DJ 18/03/2002, página 97; RE - 323406/RS, relator 

Min. Moreira Alves, julgado em 14/12/2001, publicado DJ em 06/03/2002, página 90; RE - 269644/SC, relator Min. 

Sepúlveda Pertence, julgado em 09/11/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 95; RE - 286008/RS, relator Min. Néri 

da Silveira, julgado em 29/10/2001, publicado DJ 06/03/2002, página 70). 

Considerando o entendimento consagrado pelo Excelso Pretório, exsurge a absoluta improcedência do pedido, restando 

prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação da Autora, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intime-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

____________________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento - Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.028806-7        AI  179909 

ORIG.   :  8900427717  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO MOTTA 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Mantenho a decisão de fls. 70/72, por seus próprios fundamentos. 
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Não havendo previsão legal, deixo de receber o Agravo interposto, fls. 77/82, (art. 527, parágrafo Único, art. 33, XIII, 

do R.I.). 

Neste sentido: 

"STJ-3ªT., RMS 25.143, Min. Nancy Andrighi, j. 04.12.07, DJU 19.12.07". 

Cumpra-se a parte final daquela decisão, encaminhando-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.070402-6        AI  192598 

ORIG.   :  200303000614906          SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM APARECIDO SARAIVA 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Regularmente intimada ao cumprimento da decisão de  fls. 141, o Agravante deixou transcorrer "in albis", conforme 

certidões de fls. 145.  

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, III, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,07 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007952-0        AC  862408 

ORIG.   :  9800388990  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CNH CENTRO DE NEFROLOGIA E HIPERTENSAO S/C LTDA e   filial 

ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Fls. 212/219: 

Se no prazo, admito os Embargos Infringentes (fls.211/214), nos termos dos artigos 260 e 261, do R.I. desta E. Corte 

Regional. 

Certificando-se o prazo, redistribuam-se os autos na forma regimental. 

P.I. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento  

  

  

PROC.   :  2004.03.00.053999-8        AI  218673 

ORIG.   :  200461040009902  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  C D N DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento.  

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.028695-5       AMS  260422 

ORIG.   :  9809002378  2 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ROSA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS 

ADV     :  WALTER VIEIRA CENEVIVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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a.Trata-se de discussão sobre a possibilidade de veto à aquisição de selos de controle do IPI sobre a fabricação de 

bebidas alcoólicas, por contribuinte em débito com o fisco. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência pacífica no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se: 

Súmula 547, do STF: 

"Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas 

alfândegas e exerça suas atividades profissionais". 

TRIBUTÁRIO - IPI - FORNECIMENTO DE SELO - CONDICIONAMENTO À QUITAÇÃO DOS DÉBITOS DE IPI 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. Vem entendendo esta Corte no sentido da impossibilidade da administração impedir ou cercear a atividade 

profissional do contribuinte, para compeli-lo ao pagamento de débito, uma vez que tal procedimento redundaria no 

bloqueio de atividades lícitas, a mercê de representar hipótese da autotutela, medida excepcional ante o monopólio da 

jurisdição nas mãos do Estado-Juiz. (REsp 414.486/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.5.2002.) 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, Segunda Turma, RESP 347190 / RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13/11/2007, v.u., DJ 26/11/2007, pág. 151) 

TRIBUTÁRIO. IPI. MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE SELOS DE CONTROLE DE BEBIDAS 

ALCOÓLICAS. DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

ECONÔMICA. ARTIGO 170, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 547 DO STF. 

- Violação que o Poder Público pratica, pelo ato de seus agentes, negando ao comerciante em débito de tributos à 

aquisição dos selos necessários ao livre exercício das suas atividades. Artigo 170, parágrafo único da Carta Magna. 

- Ratio essendi das Súmulas 70, 323 e 547 do E. STF e 127 do STJ no sentido de que a Fazenda Pública deve cobrar os 

seus créditos através de execução fiscal, sem impedir direta ou indiretamente a atividade profissional do contribuinte. 

- É defeso à administração impedir ou cercear a atividade profissional do contribuinte, para compeli-lo ao pagamento de 

débito, uma vez que tal procedimento redundaria no bloqueio de atividades lícitas, mercê de representar hipótese da 

autotutela, medida excepcional ante o monopólio da jurisdição nas mãos do Estado-Juiz. 

- Recurso improvido. 

(STJ, Primeira Turma, RESP 414486 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07/05/2002, v.u., DJ 27/05/2002, pág. 142) 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação da União e à remessa oficial (artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil). 

3.Publique-se e intimem-se. 

4.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024307-9        AC 1222313 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  FARMACOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS   DE FARMACIAS E DROGARIAS 

ADV     :  JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido, nos 

termos do art. 269, I do CPC, no qual visava o reconhecimento de inexistência de relação jurídico-tributária que tenha 

por objeto a COFINS cobrada da autora, em razão de sua qualidade de cooperativa. 

Às fls. 261/262 os  advogados constituídos pela autora informaram que renunciaram aos poderes outorgados nos 

presentes autos. 

Foram esgotados todos os meios para localização da autora, a fim de que fosse intimada, pessoalmente, para regularizar 

a sua representação processual. 

A falta de representação processual, que se constitui em pressuposto de constituição válido e regular do processo, 

acarreta, como conseqüência, a extinção do feito.  

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 13, inciso I do CPC, decreto a nulidade de todo o processado e em 

conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 267, inciso IV e § 1º, do 

CPC e julgo prejudicada a apelação. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.027484-2     REOMS  290461 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  INPAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS   IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     :  GUILHERME CEZAROTI 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado com a finalidade de obter Certidão Positiva de Débito 

com efeitos de Negativa. 
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Às fls. 1149/1150 e 1175/1177 a impetrante formulou pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para 

aderir aos benefícios previstos na MP nº 303/2006, relativamente ao parcelamento de débitos fiscais. 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os efeitos 

de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada 

a remessa oficial. 

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e 105 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Custas ex lege. 

Anote-se (fls. 1177). Publique-se. Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.055303-2        AC 1298629 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Junte-se a petição anexa. 

2.Homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos do artigo 

33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

3.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.002588-0        AI  227235 

ORIG.   :  200460040007812  1 Vr CORUMBA/MS 

AGRTE   :  SOCIEDADE BENEFICENCIA CORUMBAENSE 

ADV     :  GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 690/2259 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.040645-0        AI  237256 

ORIG.   :  200561000096087  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  AUMUND LTDA 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que deferiu medida liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscritos em 

dívida ativa da União sob nº 80.7.05.005279-75 e 80.6.05.017797-41, bem como a expedição de certidão positiva com 

efeitos de negativa, em face da não apreciação dos pedidos de revisão protocolizados há mais de 30 dias em sede 

administrativa. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 
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PROC.   :  2005.03.00.053680-1        AI  239015 

ORIG.   :  200460000075648  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ANTONIO FACHOLLI e outros 

ADV     :  LOURIVAL DA SILVA CAVALCANTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066259-4        AI  243811 

ORIG.   :  200561040066239  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ROQUE MACIEL e outro 

ADV     :  MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.071207-0        AI  245484 

ORIG.   :  200461000150302  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO ESCOLA DE 1 GRAU S/C LTDA 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação declaratória, 

que indeferiu pedido de antecipação da tutela, pleiteada com o fito de obter autorização para optar pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES, bem como sustar os efeitos do Ato Declaratório de Exclusão nº 117.724 de 09.01.1999. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.077405-0        AI  248203 

ORIG.   :  200561000073658  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUNDACAO ZERBINI 

ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação declaratória 

de inexistência de relação jurídico tributária, que indeferiu o pedido de expedição de oficio à Autoridade Impetrada, no 

qual deveria constar a substituição da Licença de Importação (LI) nº 05/0493498-5 pela LI nº 05/0977942-2.  
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Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.024203-2        AI  264297 

ORIG.   :  200561000269164  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COML/ BANDEIRANTE TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADV     :  LUCIANA LEONCINI XAVIER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

O email de fls. 140/146 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103816-3        AI  283368 

ORIG.   :  200461820465350  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  THYSSEN PARMAF TRADING S/A 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada pela Agravante à fls. 145, 

julgando extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. 

Corte, combinado com o 501 do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 07 outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105149-0        AI  283498 

ORIG.   :  200661000224975  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OSCAR COSTA PORTO 

ADV     :  DALSON DO AMARAL FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que deferiu a liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade do imposto de renda incidente sobre o 

P.L.R., aviso prévio indenizado, condicionou-a ao depósito judicial de ditas verbas pela ex-empresa empregadora.  

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.105818-6        AI  283908 

ORIG.   :  200661000218574  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  D OURO IMP/ EXP/ LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, encontra-se com baixa definitiva em face de declaração de incompetência do juízo da subseção 

judiciária de São Paulo, bem como a determinação de remessa para distribuição à uma das varas da subseção judiciária 

de Itajaí/SC, tornando-se esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, 

cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.107232-8        AI  284110 

ORIG.   :  200661260053275  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARIA DOLORES NASCIMENTO 

ADV     :  LADISLENE BEDIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 
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     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120814-7        AI  288116 

ORIG.   :  9705332444  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FEDERAL EXPRESS CORPORATION 

ADV     :  RICARDO BERNARDI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada á fls. 278 pela Agravante, 

julgando extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. 

Corte, combinado com o artigo. 501 do Estatuto Processual Civil, bem ainda, do art. 269 V, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 07 de outubro de 2007. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019947-2        AC 1117661 

ORIG.   :  9600169748  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PUBLITAS IND/ DE PAINEIS E LUMINOSOS LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação em medida cautelar interposto pela autora  em face da r. sentença de fls. 193/206, que 

julgou improcedentes as ações nºs. 96.0020446-2 (declaratória) e 96.0016974-8 (cautelar) e julgou extintos os feitos, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, o qual visava a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, entre as 

partes, que a obrigue ao recolhimento do IPI e ICMS incidentes sobre as atividades que realiza, conforme o seu objeto 

social. 

Tendo em vista que nos autos da ação declaratória, autuado sob nº  2006.03.99.019948-4, foi homologada a renúncia 

sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V do CPC, resta evidente a perda de objeto da presente ação. 

 Pelo exposto, julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 
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São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007683-5        AI  290861 

ORIG.   :  200761140000806  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  POTENZA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADV     :  PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação 

condenatória, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, a fim de liberar o veículo apreendido (ônibus Scania, 

placa AFH 5657, Santo André/SP, chassi 3452527) em favor do ora agravante e declarar a nulidade do auto de infração. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010047-3        AI  291083 

ORIG.   :  200661190069792  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  AGRICI CONTABILIDADE EMPRESARIAL S/S LTDA 

ADV     :  EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que indeferiu pedido liminar que objetivava a suspensão do ato que impediu a impetrante de interpor 

manifestação de inconformidade ou recurso administrativo ao Conselho de Contribuintes, contra a decisão que não 

homologou a compensação de créditos efetuada. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040795-5        AI  299193 

ORIG.   :  200761000062761  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

O e-mail de fls. 271/275 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que 

torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.064817-0        AI  303818 

ORIG.   :  200761000086728  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARQUES ASSESSORIA TECNICA E CONTABIL LTDA -ME 

ADV     :  JAQUELINE PUGA ABES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084941-1        AI  308328 

ORIG.   :  200761000213441  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS ROJO RODRIGUES 

ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

O e-mail de fls. 93/99 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.086154-0        AI  309332 

ORIG.   :  200760000039189  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  DIOGENES DUARTE BARROS DE MEDEIROS 

ADV     :  JOSE SARAIVA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 311/320: 

Mantenho a r. decisão de fls. 285/287, pelos seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a parte final daquela decisão. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087219-6        AI  310121 

ORIG.   :  200761000189888  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE SAO   

PAULO SECONCI SP 

ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Mantenho a decisão de fls. 229, por seus próprios fundamentos. 

Não havendo previsão legal, deixo de receber o Agravo interposto, fls. 234/238, (art. 527, parágrafo Único, art. 33, 

XIII, do R.I.). 

Neste sentido: 

"STJ-3ªT., RMS 25.143, Min. Nancy Andrighi, j. 04.12.07, DJU 19.12.07". 

Cumpra-se a parte final daquela decisão, encaminhando-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 
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PROC.   :  2007.03.00.097985-9        AI  317534 

ORIG.   :  200761000297727  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA MORISCO 

ADV     :  RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098184-2        AI  317716 

ORIG.   :  200761120085922  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 

ADV     :  VINÍCIUS MONTE SERRAT TREVISAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento, restando 

prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 
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ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102578-1        AI  320768 

ORIG.   :  200761000322217  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COML/ ASSET MANAGEMENT ADMINISTRACAO DE RECURSOS   

S/A 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, bem ainda o arquivamento, daquela ação, conforme informação em 

anexo, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicados os Embargos de Declaração opostos por COML/ ASSET MANAGEMENT ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS S/A À FLS. 357/360. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,07 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104261-4        AI  322018 

ORIG.   :  200761000309330  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  AMCOR WHITE CAP DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO FERNANDO DE MOURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

O email de fls. 234/238 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 
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Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104504-4        AI  322227 

ORIG.   :  200761120040719  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  CELESTE ODONTO LTDA 

ADV     :  VINICIUS MAURO TREVIZAN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Regularmente intimado ao cumprimento da decisão de  fls. 150, conforme se verifica à fls. 151, 153, 154/155 e 157, 

deixou transcorrer "in albis", conforme certidão de fls. 89. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, III, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,07 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000532-8        AI  322998 

ORIG.   :  200761000312868  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANIXTER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 704/2259 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento, restando 

prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000614-0   CauInom    5970 

ORIG.   :  200761080051347  1 Vr BAURU/SP 

REQTE   :  SUPERMERCADO SUPERBOM LTDA 

ADV     :  OMAR AUGUSTO LEITE MELO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 448/450: Trata-se de Embargos de Declaração em face da r. decisão proferida por este Relator às fls. 445/446, que 

rejeitou os Embargos de Declaração anteriormente opostos para sanar vício de contradição e omissão da decisão de fls. 

436/437, que indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, inc. I, do CPC e julgou extinta a presente ação cautelar, 

com fulcro no art. 267, inc. I, do mesmo diploma legal. 

Em síntese, afirma a ora embargante estar fundamentada a decisão em precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

no sentido de inexistência de efeito suspensivo a recurso de apelação contra sentença denegatória de segurança, 

ressalvadas as hipóteses excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade. 

Assim, padece a decisão de vício de contradição, mormente após a edição da Súmula Vinculante nº 08, do C. Supremo 

Tribunal Federal, que declarou inconstitucionais o parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei 1.569/77 e os arts. 45 e 46 

da Lei nº 8.212/91, que cuidam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

Alega não restar dúvidas de ser qüinqüenal o prazo prescricional para a cobrança de contribuições securitárias, cujo 

termo inicial é a data do vencimento, a teor do art. 174, do Codex Tributário. 

Sustenta que, levando-se em consideração tratar uma de suas teses da prescrição de grande maioria dos créditos 

exigidos pela Receita Federal, está caracterizada a ilegalidade e abusividade do ato coator no sentido da exigência de 

créditos prescritos, o que viabiliza a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto na ação 

mandamental originária. 

Requer, desta forma, seja sanada a contradição apontada, o que culminará na atribuição de efeito suspensivo ao recurso 

de apelação. 

Feito esse breve relato, decido. 

Em decisão de fls. 436/437, a inicial foi indeferida, a teor do disposto no art. 295, inc. I, do CPC, com a extinção do 

feito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma legal, tendo em vista os precedentes do C. Superior Tribunal de 
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Justiça no sentido de inexistência de efeito suspensivo a recurso de apelação contra sentença denegatória de segurança 

em face da auto executoriedade da decisão proferida no mandamus, ressalvadas hipóteses excepcionais de flagrante 

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, não verificadas no caso em exame. 

Ademais, constou da decisão de indeferimento da inicial que não se vislumbra periculum in mora quando a empresa tem 

condições de realizar o pagamento em face de inadimplência sustentada por decisão judicial, tendo que se submeter a 

possível repetição de indébito. Por fim, ressaltou-se que uma vez iniciada a execução fiscal, o meio de defesa previsto 

no ordenamento processual são os embargos à execução. 

A requerente opôs embargos de declaração às fls. 439/442, sob o argumento de vício de contradição e omissão, ante a 

inexistência de confronto com a Súmula nº 405 do E. Supremo Tribunal Federal, vez que presentes os requisitos 

justificadores para concessão de efeito suspensivo ativo à apelação interposta na ação mandamental originária. Ainda 

como supedâneo, apontou a impossibilidade de quitação do débito. 

Os embargos de declaração de fls. 439/442 foram rejeitados em decisão de fls. 445/446, por não verificada a presença 

dos requisitos legais a justificar o acolhimento. 

Inconformada, a requerente opôs os presentes embargos de declaração (fls. 448/450) em face da decisão de fls. 445/446, 

sob a alegação de contradição, mormente após a edição da Súmula Vinculante nº 08 do Pretório Excelso, que declarou 

inconstitucionais o parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei 1.569/77 e arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário. 

Sustenta que sendo uma das teses invocadas pela ora embargante a prescrição de grande maioria dos créditos exigidos 

pela Receita Federal, resta caracterizada a ilegalidade e abusividade do ato coator no sentido da exigência de créditos 

prescritos. 

Postula, assim, seja sanada a contradição apontada, o que culminará na atribuição de efeito suspensivo ao recurso de 

apelação interposto pela ora Embargante nos autos da ação mandamental originária. 

Os Embargos de Declaração somente são cabíveis, a teor do disposto no art. 535 do CPC, quando houver na decisão 

obscuridade, contradição ou omissão. 

No caso, à evidência, a decisão embargada abordou todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo qualquer 

desses vícios. 

Destarte, pretende a embargante rediscutir a matéria, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos. 

Ora, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria, 

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação Processual 

em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: 

"Os embargos de declaração não constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 

1.536/122)". 

Por derradeiro, cumpre registrar que a embargante inova nos presentes embargos ao alegar contradição consoante à 

prescrição do crédito tributário, vício não apontado nos embargos de declaração anteriormente opostos. 

Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração, mantendo integralmente a decisão embargada. 

P.I. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002169-3        AI  324221 

ORIG.   :  200861050004244  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SAINT GOBAIN CERAMICAS E PLASTICOS LTDA 

ADV     :  PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, bem ainda, a remessa dos autos a esta E. Corte, conforme informação 

anexa, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicados os Embargos de Declaração opostos da decisão inicial, à fls. 595/604. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,07 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002838-9        AI  324634 

ORIG.   :  200761000334815  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BRUNO RICARDO PRATA e outros 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

O e-mail de fls. 82/96 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004665-3        AI  325883 

ORIG.   :  200761000331188  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  METALPO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RAFAEL VICENTE D+AURIA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005871-0        AI  326705 

ORIG.   :  200761000334815  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA 

ADV     :  JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

ADV     :  RONALDO RAYES  

AGRDO   :  BRUNO RICARDO PRATA e outros 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 
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O e-mail de fls. 243/249 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que 

torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006129-0        AI  326855 

ORIG.   :  200861050010062  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  VIDA INTERNACIONAL LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento, restando 

prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007256-1        AI  327768 

ORIG.   :  200761820181695  8F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido. 

Alega-se omissão. 

Requer-se o prequestionamento. 

É uma síntese do necessário. 

Não há omissão no v. Acórdão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, 

pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a 

qualquer fundamento jurídico. 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada no v. Acórdão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, de omissão na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento 

jurídico diverso da intelecção da parte. 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

Ademais, não há omissão pela ausência de pronunciamento a respeito de todos os dispositivos legais suscitados pela 

embargante. 

Sucinta, a fundamentação é suficiente para a solução da controvérsia. 

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio". 
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(AI 169.073-SP-AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 04.06.98, negaram provimento, v.u., DJU de 17.08.98, p. 44). 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este 

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"  

(STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 

15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.).  

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008588-9        AI  328630 

ORIG.   :  9307020469  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  FRIGOESTE FRIGORIFICO DO OESTE PAULISTA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido. 

Alega-se omissão. 

Requer-se o prequestionamento. 

É uma síntese do necessário. 

O recurso não comporta provimento. 

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão (artigo 

535, do Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la. 

No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal 

recurso; apenas manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento. 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 
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1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este 

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"  

(STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 

15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010648-0        AI  330270 

ORIG.   :  9500345692  8 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  URBRAS COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido. 

O recurso foi interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de inversão do ônus da sucumbência. 

Alega-se omissão e obscuridade. 

É uma síntese do necessário. 

O recurso não comporta provimento. 

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão (artigo 

535, do Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la. 
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No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal 

recurso; apenas manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento. 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011156-6        AI  330580 

ORIG.   :  200661120037388  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOMASE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO FARAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Em contra-minuta o agravado alega erronia na escolha do recurso, pois tirado de sentença proferida em Embargos à 

Execução. 

A problemática adveio do fato de a "sentença" ter extinto a inscrição da dívida ativa nº  80.6.05.009097-65 e, mantido 

outras cobranças com abatimentos de valores recolhidos sob o regime do SIPLES. 

Verifico a ocorrência de error  in  judicando na minha decisão de fls. 244/245, pois a "sentença" advém de Embargos à 

Execução Fiscal e não  dos autos da Execução Fiscal. Se proferida nos autos da própria Execução seria nula mas não foi 

assim, donde perfeita a decisão do ínclito magistrado, ao dar parcial procedência, determinado a exclusão de uma das 
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inscrições da dívida ativa e, prevendo o prosseguimento das demais inscrições da dívida ativa após os abatimentos de 

valores recolhidos pelo SIMPLES conforme discrimina.  

Segundo consta às fls. 49 eram quatro as inscrições da dívida ativa, permanecendo a cobrança quanto às três inscrições 

remanescentes, ao que se induz. A alteração de valores, abatimentos, à evidência, redundará na expedição de nova, ou 

novas, Certidões da Dívida Ativa, observado  o determinado.  A jurisprudência é unânime neste sentido, assegurado o 

devido processo legal. 

Por outro lado, fica evidente que a cobrança do COFINS norteada na base de cálculo do Lei Complementar 70/91 não 

foi objeto de qualquer exclusão, restringindo-se o magistrado a afastar apenas o alargamento da base de cálculo da 

COFINS previsto na Lei 9.718/98. 

Feita tais ponderações, Declaro a Nulidade da decisão de fls. 244/245 e procedo a novo REEXAME. 

O agravo não tem condições de seguimento, ante o erro grosseiro.  

Em autos de Embargos à Execução  Fiscal o magistrado proferiu sentença, reconhecendo que embora tenha o 

executado-embargante laborado em equivoco no recolhimento de tributos, têm direito à compensação de valores 

recolhidos indevidamente sob regime da Lei 9.718/98, bem como, direito ao abatimento dos recolhimento comprovados 

nos autos sob o regime do SIMPLES. Extinguiu a cobrança quanto a uma das inscrições da dívida ativa, mantendo a 

cobrança das outras três.  

Nesse aspecto, emana a inadmissibilidade do presente agravo, uma vez que a sentença proferida em embargos à 

execução tem natureza terminativa. Destarte é impugnável, unicamente, por meio de recurso de apelação.  

Por outro lado, é incabível a aplicação do princípio da fungibilidade, pois caracterizado erro grosseiro.  

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. SENTENÇA QUE EXTINGUE OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 

1. A decisão judicial que põe fim ao processo, indeferindo liminarmente os embargos à execução, é sentença, somente 

impugnável por recurso de apelação. 

2. Não se admite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal se inexiste dúvida objetiva na doutrina e na 

jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGA no 533154/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio Noronha, 

j. 05.10.2004, DJ 22.11.2004, p. 307) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE SENTENÇA. INTERPOSIÇÃO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de ser manifestamente inadmissível a interposição do agravo de 

instrumento, pois a decisão que acolhe parcialmente os embargos à execução de sentença tem a natureza jurídica de 

sentença e, portanto, somente pode ser impugnada por meio de apelação. 

2. Não se aplica à espécie o artigo 475-H do Código de Processo Civil, pois não se tratou de mera decisão interlocutória 

proferida em liquidação de sentença, mas de sentença que pôs fim ao processo de embargos do devedor, que foram 

admitidos e processados sem qualquer impugnação quanto ao seu cabimento. 

3. Sendo manifesto o erro processual, não se aplica o princípio da fungibilidade, de modo a relevar a interposição de 

agravo de instrumento contra a sentença que foi proferida nos embargos à execução. 

4. Agravo inominado desprovido." (TRF3, AG no 323759/SP, 3a 
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Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 12.06.2008, DJ 24.06.2008) 

Na forma do art. 557 do CPC incumbe ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, contrário à 

jurisprudência  dominante do Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se e publique-se. 

Após as cautelas legais, baixe-se à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017982-3        AI  335162 

ORIG.   :  0700002324  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS TORRAO LTDA 

ADV     :  KARINA SILVA E CUNHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 119: 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à vara competente.  

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018761-3        AI  335542 

ORIG.   :  200861000038015  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RAFAEL LEITE DE OLIVEIRA INFORMATICA -EPP 

ADV     :  ALONSO SANTOS ALVARES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 
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O email de fls. 100/107 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022618-7        AI  338734 

ORIG.   :  200861060047756  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  SERTANEJO ALIMENTOS S/A 

ADV     :  HUMBERTO CAMARA GOUVEIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de parcelamento de débitos de 

PIS e COFINS. 

Às fls. 277 sobreveio petição onde a agravante desiste expressamente do recurso. 

Tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma do r. 

decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025098-0        AI  340327 

ORIG.   :  0800000023  A Vr MAUA/SP     0800003482  A Vr MAUA/SP 
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AGRTE   :  BASF POLIURETANOS LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 92: 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à vara competente.  

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025330-0        AG  340468 

ORIG.   :  200461000094037  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARIA APARECIDA PELLEGRINA 

ADV     :  THEREZA CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM 

AGRDO   :  IVAN FREDDI e outros 

ADV     :  MARCOS BRANDAO WHITAKER 

AGRDO   :  GILSON SOUZA DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUCIANA ISMAEL FIGUEIRA DE MELLO 

AGRDO   :  INFORMOV LTDA e outro 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

AGRDO   :  CLAUMATT IND/ E COM/ DE MOVEIS PARA ESCRITORIOS LTDA e 

outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO OPICE BLUM 

PARTE A :  Ministerio Publico Federal 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em autos de Ação Civil Pública ajuizada pelo 

Ministério Público Federal em face de Maria Aparecida Pellegrina e outros que, após julgar extinto o feito sem 

resolução do mérito, recebeu as apelações da União e do Ministério Público Federal somente no efeito devolutivo, 

deferindo a expedição de ofício ao Tribunal Regional do Trabalho.  

Decido. 

A ação civil pública objetivava a responsabilização dos réus,  pela prática de atos de improbidade administrativa devido 

a "supostas" irregularidades ocorridas na Concorrência Pública nº 06/2003, realizado pelo Egrégio Tribunal do Trabalho 

da 2ª Região para: "aquisição de solução completa para ambiente de trabalho, compreendendo confecção, fornecimento 

e serviços de mão-de obra especializada para instalação de móveis, cabeamento de dados, voz, elétrica e demais 

especificações", no Fórum Trabalhista de São Paulo. 

A liminar foi deferida, e parcialmente reformada através do Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.050325-6, em relação 

à agravada Maria Aparecida Pelegrina. 

Sobreveio sentença de extinção do feito sem resolução do mérito da Ação Civil Pública, sob os fundamentos de que os 

atos de improbidade somente podem ser praticados quando os agentes estão a tratar de coisa pública e, no caso em 
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apreço, a verba é privada, proveniente do Acordo de Cooperação Técnica com Banco do Brasil, não havendo 

enriquecimento ilícito, donde concluiu pela inexistência de ato de improbidade. Disto resultou no recebimento do 

recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, ensejando a interposição do presente agravo.  

Primeiramente convém destacar que para a ação civil pública há disposição específica sobre os efeitos dos apelos, 

contidos no art. 14, da Lei nº 7.347/85, no sentido de que "o juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para 

evitar dano irreparável à parte". 

Daí se infere que, ao contrário do sistema geral do processo civil pátrio (art. 520 do CPC), a regra é a de que a sentença 

da ação civil pública gera efeitos imediatos, posto que a apelação tem efeito meramente devolutivo. È a regra.  Somente 

se o magistrado vislumbrar perigo de lesão irreparável na efetivação da decisão, poderá atribuir efeito suspensivo ao 

recurso. 

No caso em apreço - o Magistrado natural da causa, concluiu pela inexistência de qualquer ato de improbidade, haja 

vista que a verba utilizada é privada, proveniente do Banco do Brasil, não restando configurado o alegado 

enriquecimento ilícito.  

Os argumentos trazidos pelas apeladas devem ser devidamente sopesados.  

A apelada União Federal traz as seguintes alegações para o recebimento da apelação no efeito suspensivo: 1) - que as 

provas colhidas pelo Ministério Público Federal, indicam que o certame licitatório do TRT2 foi direcionado para 

favorecer a empresa Informov; 2) - que o procedimento licitatório promovido pelo Tribunal Regional do Trabalho é 

atividade de natureza administrativa atribuída ao Poder Judiciário; 3) - que o Acordo de Cooperação  efetivado entre o 

Banco do Brasil e o TRT2 foi  celebrado no exercício da função administrativa que cabe ao Poder Judiciário e implica 

em ônus para ambas as partes; 4) - que a prematura extinção do feito sem julgamento de mérito, restou prejudicada toda 

a análise da questão de fundo, relacionada aos atos de improbidade e 5) - finaliza requerendo a declaração de nulidade 

da sentença, com a devolução dos autos à origem a fim de possibilitar o regular desenvolvimento da fase instrutória do 

feito. 

O apelado Ministério Público Federal alega violação da Carta Constitucional, da Lei nº 8.429/92 e do Código de 

Processo Civil, haja vista que embora tenha havido Acordo de Cooperação entre o Banco do Brasil, que se 

comprometeu ao repasse da verba, o TRT2 permaneceu com o dever de realizar o processo licitatório necessário à 

execução dos serviços objeto do Certame nº 006/2003;  que, in casu, a ação visa justamente apurar os atos praticados 

pelos agentes públicos federais, no curso do processo de licitação e contratação da empresa INFORMOV, por parte do 

TRT2, para execução dos serviços no Fórum Trabalhista de São Paulo, requerendo ao final a declaração de nulidade da 

sentença, com a devolução dos autos à origem a fim de possibilitar o regular desenvolvimento do feito com a abertura 

da fase instrutória da ação civil pública. 

Não desconheço a decisão proferida pela CORTE ESPECIAL do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA que rejeitou a 

denúncia contra a Presidente do TRT ao entendimento da inexistência de crime nos atos praticados, porquanto os 

valores cedidos pelo Banco do Brasil não se configuram  verba pública. Some-se ainda à presente apreciação a 

independência relativa da via administrativa e da via criminal (não é absoluta). Com há três espécies de improbidade 

administrativa: 1)atos que importam  enriquecimento ilícito, 2)atos que causam prejuízo ao erário público  e 3) atos que 

atentam contra os princípios da administração pública. Em principio, s.m.j. ao mérito da ação principal, a segunda 

espécie estaria alcançada pela decisão do Superior Tribunal de Justiça, contudo, somente no bojo da apelação poderá se 

apreciar devidamente se remanesce possibilidade quanto às outras duas hipóteses de improbidade.  

Desta forma, analisando os argumentos da apelação somados às alegações trazidas no recurso de agravo, parece-me 

salutar manter o "status a quo", ou seja, a indisponibilidade dos valores retidos, evitando-se alterar a situação de fato de 

forma provavelmente irreversível. 

Assim, quanto ao desbloqueio do valor devido à INFORMOV, tenho por presente a plausibilidade do direito de fundo, o 

perigo de grave e irreversível dano. Com efeito, na hipótese, não é possível a possibilidade de levantamento dos valores 

bloqueados judicialmente, relativos ao pagamento oriundo do contrato firmado entre TRT2 e a ré INFORMOV, antes 

do trânsito em julgado da decisão. 

Diante de todo o exposto, DEFIRO o pedido da União para excepcionalmente conferir efeito suspensivo à apelação, 

sustando-se o desbloqueio dos valores a serem pagos à empresa INFORMOV, relativas à execução do contrato SCL-CT 

nº 007/2003, celebrado com o TRT2, até decisão de mérito pela Turma.  
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Comunique-se ao D. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025931-4        AI  340923 

ORIG.   :  200761060067829  4 Vr SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  RESTAURANTE GRANDE HOTEL DE IBIRA LTDA -ME 

ADV     :  AMANCIO DE CAMARGO FILHO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ALVARO STIPP 

AGRDO   :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROC    :  JULIO A SOBOTTKA FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE IBIRA 

ADV     :  JOSE ALBERTO ROSSETTO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação civil pública,  que visava a 

interdição do RESTAURANTE GRANDE HOTEL DE IBIRA LTDA-ME, com lacre e indisponibilização de todas as 

máquinas eletrônicas programadas-MEP's, bem como toda e qualquer máquina, relacionada direta ou indiretamente 

com a atividade ilícita, que se inclua no conceito legal de jogo de azar, determinou ao Restaurante agravante a juntada 

da amostra do material publicitário atual, bem como cópia autenticada da nota fiscal respectiva, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformado, o agravante sustenta que foi realizada inspeção judicial pelo Magistrado de primeiro grau, oportunidade 

em que se constatou, tão somente, a existência de folders de apresentação do hotel, assim como do site da internet, na 

qual havia menção a "cassino". 

Aduz que, em razão da determinação judicial foi recolhido todo material publicitário do hotel e que em razão das 

dificuldades financeiras a que estão submetidas as empresas do ramo hoteleiro em geral, optou por não confeccionar os 

outros folders que projetara, mantendo a publicidade apenas pela Internet. 

Assevera que a ilegalidade da ordem para confeccionar material publicitário sem condenação de obrigação de fazer 

advinda de processo judicial, constitui ofensa ao princípio constitucional inserto no art. 5º, II, da Constituição Federal.   

Afirma não haver amostra de material publicitário atual, nem tampouco a nota fiscal respectiva, haja vista que a 

administração do Restaurante agravante decidiu, por contenção de despesas, não confeccionar qualquer material 

publicitário a não ser o que veicula na internet, razão pela qual entende deva ser afastada a pena de multa diária no valor 

de R$ 500,00, a ser aplicada em caso de descumprimento.  

Pugna pela reforma da r. decisão hostilizada. 
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Decido. 

Verifico não ter a decisão hostilizada  determinado a confecção de qualquer material publicitário, mas apenas que fosse 

juntado aos autos "amostra do material publicitário atual", acompanhado de sua nota fiscal. 

Ora, se o autor não dispõe de material de propaganda, senão àquele veiculado pela internet, deve comunicar ao 

Magistrado natural da causa tal ausência, juntando aos autos os anúncios extraídos do "site" da rede mundial de 

computadores, meio pelo qual o restaurante promove a divulgação de seu estabelecimento, levando ao conhecimento do 

consumidor/turista a sua localização na cidade de Ibirá/SP, bem como os serviços e produtos oferecidos.    

De se levar em conta que o próprio Magistrado da causa inspecionou o local, consignou sua preocupação quanto à 

importância do ramo hoteleiro da cidade a gerar empregos, não tendo verificado qualquer atividade ilícita, com exceção 

do "folder de apresentação do hotel" e site da Internet (fls. 49). O material publicitário existente no local, os quais por 

conter a expressão "cassino", restaram apreendidos e posteriormente destruídos (fl. 174). 

Deste modo se não resta nenhum outro material de propaganda deve a agravante tal informar ao magistrado, para que 

possa apreciar devidamente.  

Porém, ainda que não tenham sido confeccionados novos folders, em nome do Restaurante Grande Hotel de Ibirá, deve 

o agravante juntar aos autos o material publicitário que possui atualmente, comunicando acerca de qualquer anúncio 

publicitário que venha porventura confeccionar. 

Assim sendo, defiro a liminar parcialmente, apenas para devolver o prazo de 15 dias à agravante, conforme destacado 

na decisão agravada, primeiro parágrafo,  contado a partir da presente intimação.  

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026069-9        AI  341073 

ORIG.   :  200661180004211  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

AGRDO   :  MARCELO MOREIRA DE CERQUEIRA 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que concedeu a antecipação da tutela, para garantir a participação do ora agravado nos ensaios de 

Formatura do Curso de Formação de Sargentos - CFS "A' 2/2006, bem como na solenidade de formatura  no caso de 

conclusão do curso com aproveitamento, sua classificação e subseqüente graduação a sargento, com o pagamento de 

todos os auxílios, ajuda de custo e verbas a que tem direito, tudo sem qualquer tipo de discriminação ou tratamento 

diferenciado em relação aos demais alunos. 
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a promoção do agravado, considerado inapto em Inspeção de Saúde por ser portador de 

excesso de peso, causará lesão grave ou de difícil reparação à União, uma vez que, se for prolatada sentença 

desfavorável a este, será praticamente impossível o retorno ao status quo anterior, haja vista a natureza alimentar  da 

remuneração a ser percebida, além dos gastos com uniforme, alimentação e outros treinamentos, que nunca retornarão 

aos cofres públicos. Alega, outrossim, que outro oficial deixará de ser contemplado com a vaga escolhida pelo 

agravado. Sustenta, ainda, a ausência de periculum in mora, bem como risco de dano irreparável a justificar a tutela ora 

combatida, eis que a Aeronáutica realiza periodicamente cursos idênticos ao mencionado no pleito, após os quais ocorre 

a promoção dos militares interessados. Argumenta, por fim, que  a decisão sujeita a recursos não deve gerar efeitos 

permanentes, como a nomeação ao cargo.  

Decido:  

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.  

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado. 

Conforme se depreende dos autos, em 10 de abril de 2006 foi concedida a antecipação da tutela para determinar a 

reinclusão do candidato no Concurso de Admissão ao Curso de Formação de Sargentos - CFS "A" 2/2006, ficando-lhe 

assegurada a matrícula, se aprovado nas etapas subseqüentes (fls. 73). A União, por sua vez, interpôs agravo de 

instrumento nº 2006.03.00.080829-5, postulando a atribuição de efeito suspensivo àquela decisão, o qual foi convertido 

em retido por este Relator (fls. 122/123).  

Muito embora não houvesse risco de lesão grave ou de difícil reparação à União quando do exame do primeiro agravo 

interposto, tanto que foi determinada a sua conversão em retido, verifico que a antecipação da tutela ora impugnada, se 

mantida, poderá causar dano irreparável à agravante, eis que serão gerados efeitos permanentes.   

Outrossim, ao apreciar a ADC nº 4, o Supremo Tribunal Federal julgou constitucional o art. 1º  da Lei nº 9.494/97, o 

qual impossibilita a antecipação dos efeitos da decisão em se tratando de pedidos concernentes a concessão de aumento, 

extensão de vantagens, reclassificação ou equiparação de servidores públicos, protegendo, desta forma, o erário.  

No caso, a decisão guerreada determinou que as dignas autoridades impetradas garantam sua participação nos ensaios 

de Formatura do Curso de Formação de Sargentos da Escola de Especialistas de Aeronáutica - CFS "A" 2/2006, bem 

como na solenidade de formatura no caso de conclusão do curso com aproveitamento, sua classificação e subseqüente 

graduação a sargento, com o pagamento de todos os auxílios, ajuda de custo e verbas a que tem direito, tudo sem 

qualquer tipo de discriminação ou tratamento diferenciado em relação aos demais alunos.  

Com efeito, entendo que os efeitos da tutela anteriormente concedida pelo MM. Juízo a quo (fls. 73) são suficientes 

para resguardar os direitos do agravado e a eficácia de futura sentença, e que, por outro lado, a concessão da liminar em 

apreço aparenta risco de grave lesão e de difícil reparação à agravante.  

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".  

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027480-7        AG  341976 

ORIG.   :  0600007748  AI Vr RIBEIRAO PIRES/SP                    0600048344  AI Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a conversão em renda de ativos financeiros 

objeto de penhora. 

b.Argumenta-se com a ausência de abertura de prazo para oferecimento de embargos à execução. 

c.Alega-se que o bloqueio, via BACENJUD, não se confunde com a penhora. 

d.É uma síntese do necessário. 

1."Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: (...) III - da intimação da penhora" 

(Lei Federal nº 6.830/80). 

2.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO EM DINHEIRO. EMBARGOS. 

PRAZO. TERMO INICIAL. 

1. Havendo depósito em dinheiro da importância cobrada em execução fiscal, o prazo para oferecimento dos embargos 

do devedor tem como termo inicial a data da intimação do depósito. Precedentes da Segunda Turma. 

2. Recurso especial provido". 

(REsp 767505/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08.05.2007, DJ 18.05.2007 p. 

318 - os destaques não são originais). 

"EXECUÇÃO FISCAL - ICM -  DEPÓSITO EM DINHEIRO - PENHORA - PRAZO PARA OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - LEI N. 6.830/80 (ARTS. 9., I, E II, 16, III). 

1. Depósito em dinheiro (art. 9., I, e parágrafo 2º, Lei 6.830/80) diferencia-se de nomear bens à penhora, observando-se 

a ordem legal que contempla o dinheiro convertido em depósito (art. 9., III, II, I, e parágrafo 2º, Lei ref.). 

2. Havendo nomeação de bem à penhora, deve esta ser tomada a termo a fim de que produza efeitos. É necessária a 

intimação pessoal do devedor, com expressa advertência do prazo para o oferecimento dos embargos à execução (art. 

16, III, Lei cit.; art. 234, Código de Processo Civil). 

3. O prazo para oferecimento dos embargos não começa a fluir do depósito. Inaplicável, pois, o disposto no artigo 16, 

inciso I da Lei n.º 6.830/80. A contagem do prazo inicia-se a partir da intimação da penhora, que tendo sido feita em 

dinheiro, será convertida em depósito, nos termos dos artigos 11, parágrafo 2º e 9º, inciso I, da Lei 6.830/80. 

4. Recurso a que se nega provimento". 

(REsp 39672/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.04.2000, DJ 22.05.2000 p. 

90 - os destaques não são originais). 
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"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO 

ALTERAÇÃO PELA NOVA SISTEMÁTICA DA LEI Nº 11.382/06 - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NATUREZA - PRAZO DE EMBARGOS EXCEDIDO. 

I - A alteração promovida pela Lei nº 11.382, de 06.12.2006, como expressamente disposto em seu artigo 1º, refere-se 

exclusivamente ao processo de execução previsto no Código de Processo Civil, de forma que a sistemática instituída 

pela nova lei à execução de título extrajudicial, por falta de disposição legal expressa e por força do critério da 

especialidade, não se aplica às execuções previstas em legislação especial, como a execução fiscal prevista 

na Lei nº 6.830/80, esta modalidade executiva continuando a reger-se pelas disposições específicas previstas nesta lei, 

estando o prazo geral para embargos regulado em seu artigo 16, inciso III (prazo de 30 dias a contar da intimação da 

penhora). 

II - O bloqueio de ativos financeiros da executada, previsto no artigo 185-A do Código Tributário Nacional tem a 

mesma natureza da penhora para garantia do crédito fiscal executado, daí porque o prazo dos embargos deve correr a 

partir da intimação de sua efetivação à parte executada. 

III - No caso em exame, o prazo dos embargos iniciou-se, no mínimo, a partir do pedido da executada para que fosse 

substituída a penhora feita na forma do art. 170-A do CTN por uma penhora parcelada em 1% de seu faturamento 

mensal, conforme sua petição despachada pessoalmente pelo juízo aos 23.05.2007, prazo que transcorreu integralmente 

até a oposição dos presentes embargos aos 31.07.2007, sendo irrelevante a posterior substituição da penhora 

efetivada pelo acordo judicial entre as partes. 

IV - Mantida a extinção liminar dos presentes embargos em face de sua intempestividade, embora por fundamentos 

diversos da sentença de primeira instância". 

(TRF 3ª Região, 3ª T., AC 200761820372063/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em 21/08/2008, v.u., DJ 

03/09/2008 - os destaques não são originais). 

3.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

4.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5.Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

6.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030657-2        AI  344340 

ORIG.   :  0100004726  A Vr ATIBAIA/SP     0100148281  A Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deferiu o pedido de penhora pelo sistema eletrônico. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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"EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ARTIGOS 620 E 655 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Não malfere os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil a decisão que determina a penhora sobre os depósitos 

bancários dos devedores, identificados os óbices decorrentes dos bens inicialmente nomeados para a efetividade da 

execução, na linha de precedentes da Corte. 

2. Recurso especial não conhecido". 

(REsp 390116/SP, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

20.06.2002, DJ 11.11.2002 p. 211). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 

RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA NO ART. 655 DO 

CPC - EXISTÊNCIA DE DINHEIRO SUFICIENTE EM CONTA BANCÁRIA PARA A GARANTIA DO DÉBITO - 

MAIOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR - REEXAME DE PROVAS - VEDAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO PREVISTO NO ART. 620 DO 

CPC - DIVERGÊNCIA COM JULGADOS DESTE STJ - AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DOS ACÓRDÃOS 

PARADIGMAS - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO - DESPROVIMENTO. 

1 - Tendo a empresa-executada nomeado à penhora bem imóvel de sua propriedade, não observando a ordem 

estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à 

penhora de dinheiro em conta bancária, cuja utilização não afeta o funcionamento da empresa, face à grandeza 

econômica da agravante. 

2 - In casu, o Tribunal a quo entendeu que a penhora da referida quantia em dinheiro não se configura como sendo a 

mais onerosa para o devedor. Infirmar tal posicionamento implicaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto 

fático-probatório apresentado nos autos, o que encontra óbice na Súmula 07 desta Corte. 

3 - Este Tribunal de Uniformização, realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil, já 

se manifestou pela possibilidade do ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em conta bancária de titularidade 

de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 620 da Norma 

Processual (cf. REsp nºs 528.227/RJ e 390.116/SP). 

4 - O dissídio não restou demonstrado, tendo em vista que a recorrente não colacionou qualquer repositório oficial de 

jurisprudência, tampouco fez juntar a cópia integral dos necessários paradigmas, salientando-se ser inadmissível a 

simples referência ao Diário de Justiça, conforme inúmeros precedentes. 

5 - Para a demonstração da divergência jurisprudencial com acórdão do próprio Superior Tribunal de Justiça, ainda que 

o dissídio seja notório, embora seja dispensada a citação do repositório oficial onde foi publicado o julgado, não se 

prescinde da colação aos autos de cópia do inteiro teor do precedente, admitindo-se, inclusive, que o documento seja 

extraído das páginas eletrônicas deste Tribunal, disponíveis na internet, o que não ocorreu in casu. Precedentes. 

6 - Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 770.585/RJ, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 24.10.2006, DJ 

20.11.2006 p. 325 - os destaques não são originais). 

2.O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve se processar pelo modo menos 

gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se.  

5.Publique-se e intimem-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 724/2259 

São Paulo, em 22 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031036-8        AI  344673 

ORIG.   :  0700000951  A Vr ITAPIRA/SP        0700061483  A Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  EDRAS SOARES 

ADV     :  ISLE BRITTES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de expedição de CND, pois o 

pedido inicial formulado na cautelar, e acolhido na medida liminar, refere-se apenas à exclusão do nome do devedor do 

Cadin e SERASA. 

b.É uma síntese do necessário. 

1."Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se 

as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei" (artigo 264, do Código de Processo Civil). 

2.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AÇÃO 

CAUTELAR. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, II, DO CTN. ALTERAÇÃO POSTERIOR 

DOS FUNDAMENTOS DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

211/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. Tendo sido requerida, na inicial da ação cautelar, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante depósito 

do valor integral do débito (art. 151, II, do CTN), e deferida a liminar, não é permitido ao demandante, após verificada 

sua impossibilidade no cumprimento do depósito, pleitear que o pedido de suspensão seja apreciado com base no art. 

151, V, do CTN. 

3. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido". 

(REsp 819000/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.04.2006, DJ 

02.05.2006 p. 273). 

3.Apesar disto, a exceção de pré-executividade - fundamento principal para o deferimento do pedido quanto ao CADIN 

e SERASA - foi rejeitada, em 05 de setembro de 2008, conforme consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 

4.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

5.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6.Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 23 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.031756-9        AI  345293 

ORIG.   :  0300006471  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP                   0300143789  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  WALTER MARQUEZ BRANDAO 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MADURO VELLOSO 

PARTE R :  CONSTRUTORA E EMPREITEIRA BR BRANDAO LTDA e                     

outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial de ex-sócio, por débito tributário de pessoa jurídica, e condenou a exeqüente ao pagamento de verba 

honorária. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

2.Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

3.A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

4.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos". 

5.A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à responsabilidade 

patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

6.O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, nessa condição, tenha 

agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, no caso, ao contrário, que 

tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a teor da Súmula 279. Recurso 

extraordinário não conhecido. 

7.Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o concurso 

do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

8.No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

9.A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 
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10.A respeito da condenação ao pagamento de verba honorária, o processo civil tem regra para a propositura de 

execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que este sofreu, quando a sentença, passada em 

julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar à execução" (art. 574, do CPC). 

11.Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a 

inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes" (art. 26, da LEF). 

12.O artigo 1º - D, da Lei Federal 9.494/97, estabelece: 

"Artigo 1º-D: Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

13.A questão é constitucional. 

14.No âmbito dos tribunais de apelação - como é o caso de Tribunal Regional Federal -, a decisão judicial que impõe, à 

Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal extinta antes da decisão de 1º grau de 

jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, com afronta ao artigo 26, da Lei de Execução Fiscal, sem a 

observância do princípio de reserva de plenário, consubstancia negativa de vigência ao artigo 97, da Constituição 

Federal. 

15.As normas jurídicas: 

Constituição Federal - Artigo 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 

respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 

Público. 

Lei de Execução Fiscal - Artigo 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a 

qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

16.O Supremo Tribunal Federal tem, reiteradamente, vetado a órgãos fracionários, nos tribunais, a declaração de 

inconstitucionalidade de normas de gradação positiva inferior, bem como tem equiparado, para o mesmo efeito de 

reconhecer violado o preceito da reserva de plenário, o desrespeito a preceitos jurídicos infraconstitucionais, sob o 

pretexto da observância à Constituição Federal. 

AI-AgR 472897/PR. 

Relator: Ministro CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/09/2007 

- Segunda Turma. 

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DISCUSSÃO EM TORNO DA POSSIBILIDADE 

CONSTITUCIONAL DE A ISENÇÃO OUTORGADA POR LEI COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) SER 

REVOGADA POR MERA LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 9.430/96) - EXAME DA QUESTÃO CONCERNENTE ÀS 

RELAÇÕES ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - EXISTÊNCIA DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL - QUESTÃO PREJUDICIAL DE CONSTITUCIONALIDADE (CPC, ARTS. 480 A 482) - 

POSTULADO DA RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97) - INOBSERVÂNCIA, NA ESPÉCIE, DA CLÁUSULA 

CONSTITUCIONAL DO "FULL BENCH" - CONSEQÜENTE NULIDADE DO JULGAMENTO EFETUADO POR 

ÓRGÃO MERAMENTE FRACIONÁRIO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E POSTULADO DA RESERVA DE PLENÁRIO. - A estrita observância, pelos 

Tribunais em geral, do postulado da reserva de plenário, inscrito no art. 97 da Constituição, atua como pressuposto de 

validade e de eficácia jurídicas da própria declaração jurisdicional de inconstitucionalidade dos atos do Poder Público. 

Doutrina. Jurisprudência. - A inconstitucionalidade de leis ou de outros atos estatais somente pode ser declarada, quer 

em sede de fiscalização abstrata (método concentrado), quer em sede de controle incidental (método difuso), pelo voto 

da maioria absoluta dos membros integrantes do Tribunal, reunidos em sessão plenária ou, onde houver, no respectivo 

órgão especial. Precedentes. - Nenhum órgão fracionário de qualquer Tribunal, em conseqüência, dispõe de 

competência, no sistema jurídico brasileiro, para declarar a inconstitucionalidade de leis ou atos emanados do Poder 

Público. Essa magna prerrogativa jurisdicional foi atribuída, em grau de absoluta exclusividade, ao Plenário dos 

Tribunais ou, onde houver, ao respectivo Órgão Especial. Essa extraordinária competência dos Tribunais é regida pelo 
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princípio da reserva de plenário inscrito no artigo 97 da Constituição da República. Suscitada a questão prejudicial de 

constitucionalidade perante órgão meramente fracionário de Tribunal (Câmaras, Grupos, Turmas ou Seções), a este 

competirá, em acolhendo a alegação, submeter a controvérsia jurídica ao Tribunal Pleno. EQUIVALÊNCIA, PARA OS 

FINS DO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO, ENTRE A DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E O 

JULGAMENTO, QUE, SEM PROCLAMÁ-LA EXPLICITAMENTE, RECUSA APLICABILIDADE A ATO DO 

PODER PÚBLICO, SOB ALEGAÇÃO DE CONFLITO COM CRITÉRIOS RESULTANTES DO TEXTO 

CONSTITUCIONAL. Equivale à própria declaração de inconstitucionalidade a decisão de Tribunal, que, sem 

proclamá-la, explícita e formalmente, deixa de aplicar, afastando-lhe a incidência, determinado ato estatal subjacente à 

controvérsia jurídica, para resolvê-la sob alegação de conflito com critérios resultantes do texto constitucional. 

Precedentes (STF). 

17.No caso concreto, a execução fiscal foi extinta, em razão da ilegitimidade de parte dos sócios, antes da decisão do 

primeiro grau de jurisdição. 

18.A conseqüência legal é a dispensa da condenação da Fazenda Nacional na verba honorária. 

19.A afronta à Constituição Federal e à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é, com a devida vênia, incabível. 

20.É oportuna a observação do Ministro Celso de Mello: "Equivale à própria declaração de inconstitucionalidade a 

decisão de Tribunal, que, sem proclamá-la, explícita e formalmente, deixa de aplicar, afastando-lhe a incidência, 

determinado ato estatal subjacente à controvérsia jurídica, para resolvê-la sob alegação de conflito com critérios 

resultantes do texto constitucional". 

21.Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, apenas para determinar o afastamento da 

condenação em verba honorária. 

22.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

23.Intime-se o agravado para eventual oferecimento de resposta. 

24.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034451-2        AI  347035 

ORIG.   :  200661820323734  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ICCI COML/ LTDA 

ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Icci Comercial Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em execução fiscal, que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade reconhecendo a extinção do crédito 

tributário inscrito em dívida ativa sob o nº 80.2.06.019149-78, determinou o prosseguimento da execução em relação às 

inscrições nos 80.6.06.029802-21 e 80.7.06.007605-23, bem como deferiu o pedido formulado pela exeqüente no 

sentido de determinar o bloqueio de ativos financeiros da executada por meio do sistema BACENJUD. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, a inexistência de constituição do crédito tributário, a nulidade do título executivo, o alcance 

de parte dos períodos exigidos pela decadência, ou quando menos, pela prescrição qüinqüenal. Sustenta, ainda, que não 
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se esgotaram os meios para verificar a existência de bens em nome da agravante, sendo indevida a utilização da penhora 

on line.  

Decido:  

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da Nos termos do artigo 558 do CPC, para 

deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, 

sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de 

difícil reparação.  

Conforme consta dos autos, a execução está embasada nas certidões de dívida ativa nos 80.6.06.029802-21 e 

80.7.06.007605-23, referindo-se, respectivamente, a COFINS e PIS, tributos sujeitos ao lançamento por homologação 

Nesse passo, considero que o lançamento ocorreu por ocasião da entrega da declaração pelo contribuinte (DIRPJ), 

ocasião em que o Fisco recebe a comunicação do contribuinte da existência do tributo, não havendo mais que se falar 

em decadência.  

Por sua vez, no que se refere à prescrição, cumpre observar que a fluência do prazo prescricional é interrompida pela 

citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual 

conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo 

fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. 

APENAS COM A CITAÇÃO VÁLIDA. REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO 

CTN. 

1. A alteração do disposto no artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, o qual passou a considerar o despacho do juiz que 

ordena a citação como marco interruptivo da prescrição é inaplicável na espécie, pois a lei tributária retroage apenas nas 

hipóteses previstas no art. 106 do CTN. 

2. À época da propositura da ação, era pacífico o entendimento segundo o qual interrompia a prescrição a citação 

pessoal, e não o despacho que a ordenava. Prevalência do disposto no artigo 174 do CTN (com a redação antiga) sobre 

o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80. (REsp 754.020/RS, DJU de 1º.06.07). 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 966.989, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, DJ 20/09/2007, p. 281). 

No caso, a execução fiscal foi ajuizada no dia 29 de junho de 2006, sendo que o despacho que ordenou a citação foi 

proferido em 23 de agosto de 2006 (fls. 26), motivo pelo qual encontram-se prescritos os tributos vencidos até 22 de 

agosto de 2001, eis que ultrapassado o prazo previsto no art. 174 do CTN.  

Outra questão trazida no presente recurso cinge-se à possibilidade de se efetuar a indisponibilidade dos ativos 

financeiros do executado, por meio da chamada penhora on line.  

Dispõe o  artigo 655-A do CPC, com redação dada pela Lei no 11.382/06, in verbis: 

"Art. 655-A. 

 Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

§ 1o 

 As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução."  
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A meu ver, tal previsão veio dar efetividade e celeridade ao processo de execução. Entretanto, para o deferimento de tal 

medida extrema faz-se necessário o esgotamento de todos os meios para a localização de bens dos devedores. 

No presente caso, verifica-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional não esgotou todos os meios para localização de 

bens passíveis de constrição em nome do executado, uma vez que não consta dos autos se a mesma, além realizar busca 

através de Oficial de Justiça, procedeu à pesquisa no banco de dados do Renavam e DOI (Declaração de Operações 

Imobiliárias), pelo que considero o bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD, ao menos por ora, medida extrema 

e gravosa. Ademais, insta ressaltar que, em virtude da prescrição de parte dos débitos exeqüendos, faz-se necessária a 

retificação das CDA's sob exame antes que se proceda a qualquer constrição nos bens da agravada.  

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para 

determinar o desbloqueio dos ativos financeiros da agravante, bem como reconhecer a ocorrência da prescrição no 

tocante aos tributos vencidos até 22 de agosto de 2001. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.  

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int.  

São Paulo, 14 de outubro de 2008.  

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034485-8        AI  347084 

ORIG.   :  0700007266  A Vr PENÁPOLIS/SP     9900093616  A Vr 

PENÁPOLIS/SP     9900000283  2 Vr PENÁPOLIS/SP 

AGRTE   :  WILLIAM RAYES SAKR 

ADV     :  ADILSON PERES ECCHELI 

AGRDO   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DO SAF DE PENÁPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade, para manter a responsabilidade patrimonial pessoal do sócio por débito tributário de pessoa jurídica. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

2.Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

3.A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 
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4.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos". 

5.A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII). 

6.O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. O Código Tributário Nacional não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

7.No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

8.O artigo 13, da Lei Federal nº 8.620/93, trouxe alterações que são dirigidas, exclusivamente, às Leis Federais nº 8.212 

e 8.213, respectivamente, Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. 

9.A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal 

de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código 

Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as 

Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário. 

Recurso especial improvido." (os destaques não são originais) 
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(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006).    

10.Lei ordinária não pode ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

11. Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

12.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

13.Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta. 

14.Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034784-7        AI  347290 

ORIG.   :  0800007514  1 Vr ELDORADO/MS     0800000756  1 Vr 

ELDORADO/MS 

AGRTE   :  JOTAIR HILARIO DE MOURA 

ADV     :  PAULO CAMARGO ARTEMAN 

AGRDO   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  LUIZ CARLOS DONA e outro 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o benefício da justiça gratuita. 

2.O agravante tomou ciência da r. decisão recorrida em 26 de agosto de 2008 (fls. 98, verso). 

3.Ocorre que este agravo foi protocolado em 8 de setembro de 2008 (fls. 02), quando esgotado o prazo recursal de 10 

(dez) dias. 

4.Por estes fundamentos, inexistindo um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, 

nego seguimento ao recurso (artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte). 

5.Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035278-8        AI  347631 

ORIG.   :  0400015817  1 Vr OSASCO/SP          0400405155  1 Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SYLVIO REIS DE RUSU 

ADV     :  CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

PARTE R :  MAXICOOK DO BRASIL LTDA massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial de ex-sócio, por débito tributário de pessoa jurídica e condenou a exeqüente ao pagamento de verba 

honorária. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

2.Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

3.A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

4.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos". 

5.A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à responsabilidade 

patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

6.O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, nessa condição, tenha 

agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, no caso, ao contrário, que 

tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a teor da Súmula 279. Recurso 

extraordinário não conhecido. 

7.Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o concurso 

do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

8.No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

9.O artigo 13, da Lei Federal nº 8.620/93, trouxe alterações que são dirigidas, exclusivamente, às Leis Federais nº 8.212 

e 8.213, respectivamente, Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. 

10.A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal 

de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 
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4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código 

Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as 

Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário. 

Recurso especial improvido." (os destaques não são originais) 

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006). 

11.Lei ordinária não pode ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. O mesmo 

raciocínio é aplicável à previsão contida no Decreto nº 4.544/2002 (Regulamento do IPI). 

12.A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

13.A respeito da condenação ao pagamento de verba honorária, o processo civil tem regra para a propositura de 

execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que este sofreu, quando a sentença, passada em 

julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar à execução" (art. 574, do CPC). 

14.Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a 

inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes" (art. 26, da LEF). 

15.O artigo 1º - D, da Lei Federal 9.494/97, estabelece: 

"Artigo 1º-D: Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

16.A questão é constitucional. 

17.No âmbito dos tribunais de apelação - como é o caso de Tribunal Regional Federal -, a decisão judicial que impõe, à 

Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal extinta antes da decisão de 1º grau de 

jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, com afronta ao artigo 26, da Lei de Execução Fiscal, sem a 

observância do princípio de reserva de plenário, consubstancia negativa de vigência ao artigo 97, da Constituição 

Federal. 

18.As normas jurídicas: 
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Constituição Federal - Artigo 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 

respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 

Público. 

Lei de Execução Fiscal - Artigo 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a 

qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

19.O Supremo Tribunal Federal tem, reiteradamente, vetado a órgãos fracionários, nos tribunais, a declaração de 

inconstitucionalidade de normas de gradação positiva inferior, bem como tem equiparado, para o mesmo efeito de 

reconhecer violado o preceito da reserva de plenário, o desrespeito a preceitos jurídicos infraconstitucionais, sob o 

pretexto da observância à Constituição Federal. 

AI-AgR 472897/PR. 

Relator:  Ministro CELSO DE MELLO. Julgamento:  18/09/2007 

- Segunda Turma. 

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DISCUSSÃO EM TORNO DA POSSIBILIDADE 

CONSTITUCIONAL DE A ISENÇÃO OUTORGADA POR LEI COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) SER 

REVOGADA POR MERA LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 9.430/96) - EXAME DA QUESTÃO CONCERNENTE ÀS 

RELAÇÕES ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - EXISTÊNCIA DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL - QUESTÃO PREJUDICIAL DE CONSTITUCIONALIDADE (CPC, ARTS. 480 A 482) - 

POSTULADO DA RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97) - INOBSERVÂNCIA, NA ESPÉCIE, DA CLÁUSULA 

CONSTITUCIONAL DO "FULL BENCH" - CONSEQÜENTE NULIDADE DO JULGAMENTO EFETUADO POR 

ÓRGÃO MERAMENTE FRACIONÁRIO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E POSTULADO DA RESERVA DE PLENÁRIO. - A estrita observância, pelos 

Tribunais em geral, do postulado da reserva de plenário, inscrito no art. 97 da Constituição, atua como pressuposto de 

validade e de eficácia jurídicas da própria declaração jurisdicional de inconstitucionalidade dos atos do Poder Público. 

Doutrina. Jurisprudência. - A inconstitucionalidade de leis ou de outros atos estatais somente pode ser declarada, quer 

em sede de fiscalização abstrata (método concentrado), quer em sede de controle incidental (método difuso), pelo voto 

da maioria absoluta dos membros integrantes do Tribunal, reunidos em sessão plenária ou, onde houver, no respectivo 

órgão especial. Precedentes. - Nenhum órgão fracionário de qualquer Tribunal, em conseqüência, dispõe de 

competência, no sistema jurídico brasileiro, para declarar a inconstitucionalidade de leis ou atos emanados do Poder 

Público. Essa magna prerrogativa jurisdicional foi atribuída, em grau de absoluta exclusividade, ao Plenário dos 

Tribunais ou, onde houver, ao respectivo Órgão Especial. Essa extraordinária competência dos Tribunais é regida pelo 

princípio da reserva de plenário inscrito no artigo 97 da Constituição da República. Suscitada a questão prejudicial de 

constitucionalidade perante órgão meramente fracionário de Tribunal (Câmaras, Grupos, Turmas ou Seções), a este 

competirá, em acolhendo a alegação, submeter a controvérsia jurídica ao Tribunal Pleno. EQUIVALÊNCIA, PARA OS 

FINS DO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO, ENTRE A DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E O 

JULGAMENTO, QUE, SEM PROCLAMÁ-LA EXPLICITAMENTE, RECUSA APLICABILIDADE A ATO DO 

PODER PÚBLICO, SOB ALEGAÇÃO DE CONFLITO COM CRITÉRIOS RESULTANTES DO TEXTO 

CONSTITUCIONAL. Equivale à própria declaração de inconstitucionalidade a decisão de Tribunal, que, sem 

proclamá-la, explícita e formalmente, deixa de aplicar, afastando-lhe a incidência, determinado ato estatal subjacente à 

controvérsia jurídica, para resolvê-la sob alegação de conflito com critérios resultantes do texto constitucional. 

Precedentes (STF). 

20.No caso concreto, a execução fiscal foi extinta, em razão da ilegitimidade de parte dos sócios, antes da decisão do 

primeiro grau de jurisdição. 

21.A conseqüência legal é a dispensa da condenação da Fazenda Nacional na verba honorária. 

22.A afronta à Constituição Federal e à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é, com a devida vênia, incabível. 

23.É oportuna a observação do Ministro Celso de Mello: "Equivale à própria declaração de inconstitucionalidade a 

decisão de Tribunal, que, sem proclamá-la, explícita e formalmente, deixa de aplicar, afastando-lhe a incidência, 

determinado ato estatal subjacente à controvérsia jurídica, para resolvê-la sob alegação de conflito com critérios 

resultantes do texto constitucional". 
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24.Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, apenas para excluir a condenação em 

verba honorária. 

25.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

26.Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

27.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 16 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035779-8        AI  347904 

ORIG.   :  0700046820  A Vr CARAPICUIBA/SP                    0700002530  A Vr 

CARAPICUIBA/SP 

AGRTE   :  GLITTER IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determinou o bloqueio de 

ativos financeiros. 

2.Verifica-se não ter sido acostada aos autos a cópia da certidão de intimação do ato recorrido, que consubstancia peça 

obrigatória, a teor do inciso I, do artigo 525, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 

9.139/95, que preceitua: 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original). 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intimem-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036181-9        AI  348284 

ORIG.   :  0400000927  A Vr BARUERI/SP     0400009953  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  SILICON SERVICOS DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 

ADV     :  MARCOS ALMEIDA JUNQUEIRA REIS 

AGRDO   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 736/2259 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que rejeitou a 

exceção de pré-executividade, quanto à alegação de prescrição. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

2.A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre 

no momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide com 

a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 174 

do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 

contingências relativas ao prazo para pagamento". 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. 

ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo exigível 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do autolançamento.  

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. A 

sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 
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(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais). 

3.Nestes casos, o termo inicial para a contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto 

de entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 673585/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, v.u., DJU 05/06/2006). 

"TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte por DCTF, e na falta 

de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas da 

data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No interregno 

que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela Fazenda 

Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

3. Na espécie, os tributos que a recorrente pretende ver anulados são relativos aos vencimentos que sucederam no 

período compreendido entre fevereiro de 1997 e março de 1998. Dos elementos constantes dos autos, verifica-se que até 

março de 2003 (mês derradeiro para a cobrança de tal exação) não houve propositura de execução fiscal. Ocorrência de 

prescrição. 

4. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ªT, RESP 839664, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/08/2006, v.u., DJU 15/08/2006). 

4.O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, estabelece que a prescrição se interrompe 

"pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal" (redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 

2005). É idêntica a previsão da Lei Federal nº 6.830/80, no artigo 8º, §2º: "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, 

interrompe a prescrição". 

5.O despacho que ordenou a citação da empresa foi proferido em 21 de novembro de 2004 (fls. 11). 

6.Portanto, é razoável, agora, a alegação de prescrição dos créditos com vencimento até novembro de 1999, cujo exame 

mais detalhado, se necessário, será operado na análise do mérito do recurso. 

7.Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo. 

8.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

9.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 
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10.Publique-se e intime-se. 

São Paulo, em 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037142-4        AI  348953 

ORIG.   :  0300001453  A Vr EMBU/SP     0300129749  A Vr EMBU/SP 

AGRTE   :  EIDIVAL PARIS 

ADV     :  FATIMA PACHECO HAIDAR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  NOVO HORIZONTE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eidival Paris contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que os fatos imponíveis se referem ao período de 30 de abril de 1997 a 30 de janeiro 

de 1998. Sustenta que a ação foi ajuizada em 24 de abril de 2003 e o despacho que ordenou sua citação ocorreu em 30 

de abril de 2003, razão pela qual os tributos encontram-se prescritos. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

'Boletim AASP nº 1465/11'). 

Assim, em tese, é cabível a argüição de prescrição em sede de exceção de pré-executividade. 

Cumpre observar, ab initio, que a fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, 

quando o ajuizamento da ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 

do CTN, ou, por ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho 

de 2005, inclusive. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte aresto: 
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. 

APENAS COM A CITAÇÃO VÁLIDA. REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO 

CTN. 

1. A alteração do disposto no artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, o qual passou a considerar o despacho do juiz que 

ordena a citação como marco interruptivo da prescrição é inaplicável na espécie, pois a lei tributária retroage apenas nas 

hipóteses previstas no art. 106 do CTN. 

2. À época da propositura da ação, era pacífico o entendimento segundo o qual interrompia a prescrição a citação 

pessoal, e não o despacho que a ordenava. Prevalência do disposto no artigo 174 do CTN (com a redação antiga) sobre 

o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80. (REsp 754.020/RS, DJU de 1º.06.07). 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 966.989, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, DJ 20/09/2007, p. 281). 

Conforme consta dos autos, foi ajuizada ação de execução fiscal em abril de 2003, tendo por base a certidão de dívida 

ativa no 80.2.02.040432-53, referindo-se ao Lucro Presumido do período de 30 de abril de 1997 a 30 de janeiro de 

1998. 

No caso dos autos, o despacho que ordenou a citação da empresa executada foi proferido em 30 de abril de 2003 (fl. 

20), ao passo que a determinação para a citação de seu sócio, ora agravante, ocorreu em 28 de setembro de 2007 (fl. 23), 

motivo pelo qual encontram-se prescritos os tributos em comento, eis que ultrapassado o prazo previsto no art. 174 do 

CTN. 

Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO-

PAGO NO  VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - SUSPENSÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI N. 

6.830/80 - PRAZO DE 180 DIAS - NÃO-APLICAÇÃO - SUPREMACIA DO ART. 174 DO CTN. 

1. A declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação - hipótese dos autos -, elide a necessidade da constituição formal do 

débito pelo Fisco. 

2. A jurisprudência do STJ tem se firmado no sentido de que, nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional. 

3. In casu, ainda que se considere com termo inicial da prescrição a data da obrigação tributária, cujo último vencimento 

foi em 31.3.1998, como requer a agravante, o termo final para a Fazenda Nacional ajuizar a execução fiscal expirou-se 

em 31.3.2003, o que só ocorreu em 14.7.2003. 

4. A regra do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, que determina a suspensão do prazo prescricional pela inscrição do débito 

em dívida ativa, resta afastada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional, norma de hierarquia superior. 

Agravo regimental improvido". 

(STJ, 2ª Turma, AAREsp nº 975.073, Rel. Min.Humberto Martins, j. 27/11/2007, DJ 07/12/2007, p. 356). 

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 
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2. Divergências nas Turmas que compõem a Primeira Seção no tocante ao termo a quo do prazo prescricional: a) 

Primeira Turma: a partir da entrega da DCTF; b) Segunda Turma: da data do vencimento da obrigação. 

3. Hipótese dos autos que, por qualquer dos entendimentos está prescrito o direito da Fazenda Nacional cobrar seu 

crédito. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 644.802, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27/03/2007, DJ 13/04/2007, p. 363). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para 

reconhecer a ocorrência da prescrição dos tributos em comento. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037509-0        AI  349213 

ORIG.   :  0600000688  A Vr RIO CLARO/SP     0600005450  A Vr RIO CLARO/SP 

AGRTE   :  TECMACHINE INDL/ LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO DEMARCHI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Tecmachine Industrial Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em execução fiscal, que determinou o bloqueio de três veículos de propriedade da agravante, bem como a 

realização de penhora on line até o limite da execução. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que indicou à penhora um imóvel de sua propriedade e que, não havendo manifestação da 

agravada, em substituição, ofertou créditos representados por precatório judicial, o que foi rejeitado, não obstante o 

entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça quanto à sua aceitação. Sustenta, ainda, que a penhora on line 

foi determinada antes do esgotamento  das possibilidades de localização de outros bens penhoráveis, de forma a 

desconsiderar seu caráter excepcional. Alega, outrossim, que a decisão guerreada incorreu em manifesto excesso de 

penhora, uma vez que, anteriormente e no mesmo ato, já havia sido determinado o bloqueio de três veículos da empresa, 

os quais ainda não foram avaliados.   

Decido: 
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Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado. 

A questão trazida no presente recurso cinge-se à possibilidade de se efetuar a indisponibilidade dos ativos financeiros 

do executado, por meio da chamada penhora on line. 

Dispõe o  artigo 655-A do CPC, com redação dada pela Lei no 11.382/06, in verbis: 

"Art. 655-A. 

 Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

§ 1o 

 As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução." 

A meu ver, tal previsão veio dar efetividade e celeridade ao processo de execução. Entretanto, para o deferimento de tal 

medida extrema faz-se necessário o esgotamento de todos os meios para a localização de bens dos devedores. 

Na espécie, verifica-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional rejeitou o precatório judicial nomeado pela executada 

às fls. 35/153 (fls. 56/175 destes), requerendo, por sua vez, o bloqueio dos veículos descritos no relatório do 

RENAVAM   em anexo, bem como a realização da penhora on line pelo sistema BACENJUD, o que foi deferido pelo 

MM. Juízo a quo, exceto no tocante ao veículo de fls. 160, vez que o mencionado automóvel não é de propriedade da 

empresa.   

Verifico, também, que a Fazenda Nacional não realizou diligências junto ao banco de dados da DOI (declaração de 

operações imobiliárias) visando à localização de outros bens passíveis de penhora em nome da executada. 

Destarte, o bloqueio de ativos financeiros afigura-se, ao menos por ora, medida extrema e gravosa. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar o 

desbloqueio dos ativos financeiros da agravante.  

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V,  do CPC. 

Int. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.037661-6        AI  349333 

ORIG.   :  200561170019705  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  COML/ E IMPORTADORA JAUENSE DE SOLDA LTDA 

ADV     :  LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Comercial e Importadora Jauense de Solda Ltda. contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que determinou à executada que providencie a regular garantia do débito, no bojo dos 

autos da execução fiscal, efetuando o depósito judicial concernente ao faturamento pretérito para garantir a dívida 

exeqüenda, sob pena de extinção dos embargos à execução. Sustentou a magistrada que foi realizada penhora sobre 2% 

(dois por cento) do faturamento da executada, sendo que, desde junho de 2005, até a presente data, não houve nenhum 

depósito, afigurando-se, portanto, a insuficiência da garantia do débito, o qual remonta à quantia de R$ 253.109,13 

(duzentos e cinqüenta e três mil, cento e nove reais e treze centavos), atualizados até 30/04/2008.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a penhora sobre o faturamento somente pode ocorrer de modo excepcional, após 

esgotadas todas as tentativas para a constrição de bens de propriedade da pessoa jurídica devedora, o que, na espécie, 

não ocorreu, uma vez que, de plano, a agravada pleiteou a mencionada constrição, o que foi deferido pelo magistrado. 

Sustenta, ainda, que 15% (quinze por cento) do seu faturamento bruto já se encontra comprometido por penhoras, em 

razão de outras execuções fiscais, ressaltando o entendimento deste E. Tribunal no sentido de que o percentual máximo 

para penhora seria o de 10% (dez por cento), de forma a não inviabilizar a continuidade das atividades da empresa 

executada. Assevera, outrossim, que pleiteou o apensamento da execução fiscal nº 1999.61.17.004483-7 nos autos da 

que se processa sob o nº 200.61.17.002311-2, onde deposita há quase três anos 5% (cinco por cento) de seu faturamento 

bruto a título de penhora, com o que não concordou a exeqüente. Aduz, por fim, que inexiste qualquer embasamento 

legal para a extinção dos embargos em razão da falta dos depósitos exigidos na decisão guerreada.   

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Embora a agravante alegue que vem depositando 15% do seu faturamento em outras execuções, não há nos autos 

elementos suficientes para comprovar a veracidade de tal alegação.   

No tocante ao pedido de apensamento da execução fiscal às demais execuções, verifico que, não obstante afirme que o 

apresentou no bojo do mencionado processo, especificamente em relação à execução nº 2002.61.17.002311-2, a 

agravante não colacionou aos autos do presente recurso cópia da referida petição, tampouco da decisão prolatada a 

respeito, razão pela qual tal questão não pode ser conhecida neste recurso.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 
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ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038140-5        AI  349746 

ORIG.   :  0500018413  2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

AGRTE   :  PLUTAO GAS LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO ARLOTTA OCARIZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava PLUTAO GAS LTDA., do R. despacho singular que, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade 

oposta para determinar a suspensão do feito, tendo em vista a existência de parcelamento que vem sendo cumprido 

regularmente, deixando, contudo, de fixar os honorários advocatícios. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, o Executivo Fiscal foi ajuizado em 10/2005 e a adesão ao parcelamento ocorreu somente 

em 06/2006, sendo oposta a exceção de pré-executividade objetivando a extinção da execução. 

Ressalto, por oportuno, que a adesão a parcelamento importa apenas na suspensão da execução, até o total 

adimplemento do parcelamento, sendo descabida a pretensão de extinção da ação, bem como em relação aos honorários 

advocatícios, que considero cabíveis somente na hipótese de extinção da execução, o que não ocorre no caso dos autos. 

Trago, a propósito: 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo 

fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo. 

2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada 

somente no término do processo de execução fiscal. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido." 

(STJ - RESP - 818885 - Processo: 200600298010/SP - Relatora Min. ELIANA CALMON - j. 06/03/2008 - DJ 

DATA:25/03/2008 PÁGINA:1) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE REJEITADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES DESTA 

TURMA JULGADORA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal.  

2.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, visa à 

apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, 

verificadas de plano. Possui natureza jurídica de incidente processual, constituindo um momento novo no processo de 

execução e possibilitando ao juízo a verificação de plano de questões que eventualmente invalidem o título executivo. 

3.De acordo com Nelson Nery Júnior, não se há falar em condenação em honorários de advogado em incidente 

processual (Código de Processo Civil Comentado, 7ª edição, 2003, Editora Revista dos Tribunais, página 380). 

4. No mesmo sentido, orienta-se esta Turma Julgadora (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 279714, Processo: 

200603000919937, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 07/02/2007, Documento: 

TRF300113898, DJU DATA:19/03/2007, PÁGINA: 401, Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA). 

5.Incabível a fixação de honorários quando da rejeição da exceção de pré-executividade, mesmo porque em não 

havendo embargos à execução ou se estes forem interpostos e julgados improcedentes, prevalecerá o Decreto-lei 

nº1.025/69 que é substitutivo dos honorários advocatícios que já constam da CDA. Prosseguimento normal do curso da 

execução. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AG - 296440 - Processo: 200703000322408/SP -SEXTA TURMA - Relator Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 

15/08/2007- DJU DATA:17/09/2007 PÁGINA: 646)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM 1ª INSTÂNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

REJEIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. Não cabe ao Tribunal realizar a admissibilidade dos embargos de declaração opostos em face da r. decisão que 

rejeitou a exceção de pré-executividade, proferida em primeira instância, mormente quando a exeqüente justificou a 

tempestividade do mesmo no início daquela petição, não tendo sido objeto de discordância do d. magistrado de origem. 

2. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade caracteriza-se 

como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual, tendo em vista que pode 

ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios autos da execução. 

3. Nos casos de rejeição ou indeferimento da exceção de pré-executividade, a execução fiscal prossegue seu curso, não 

ensejando a condenação do excipiente ao pagamento de verba honorária. 

4. Não há razão para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do 

processo, quando será considerada a real sucumbência das partes. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. 

5. Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento improvido. 

(AG - 286172 - Processo: 200603001134528/SP SEXTA TURMA - Relatora CONSUELO YOSHIDA- j. 27/06/2007 -

DJU DATA:03/09/2007 PÁGINA: 725) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038203-3        AI  349755 

ORIG.   :  0400001270  1FP Vr OSASCO/SP     0400030651  1FP Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  TEODORICO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  COML/ CRISTO REI OSASCO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE   

OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Toedorico Sérgio Rodrigues de Souza contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu o pedido de justiça gratuita. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a existência de declaração de bens e rendimentos, assim como o 

pagamento de imposto de renda não é motivo suficiente para embasar a não concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Alega, ainda, que não ostenta qualquer reserva financeira, o que é evidenciado pela ausência de 

qualquer constrição judicial nos autos da execução. Sustenta, por fim, que, embora tenha saído vitorioso na exceção de 

pré-executividade oposta, o feito ainda se encontra passível de inúmeros recursos, que poderão demandar custas 

processuais ao agravante, o qual não possui recursos suficientes para seu adimplemento. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada.  

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado, comprovada a 

insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas do 

processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de  pessoa física.  

Com efeito, entendo que o pagamento do imposto de renda pela parte não caracteriza óbice para o deferimento da 

justiça gratuita, devendo existir nos autos outros elementos que comprovem situação contrária à alegada pelo requerente 

do aludido benefício, o que, a princípio, não se verifica no caso em apreço.  

Neste sentido, menciono os seguintes julgados deste Tribunal:   

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA FÍSICA. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA.   

I - A Lei nº 1.060/50 trata especificamente da assistência judiciária gratuita, objetivando a facilitação ao acesso à justiça 

daqueles que, necessitando acionar o poder judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo 

de sua manutenção e de sua família.   

II - Não é necessário ser miserável para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, presumindo-se pobre 

aquele que afirmar sê-lo, na forma do § 1º, do art. 4º, da Lei nº 1060/50, que, aliás, não foi revogado pelo inc. 74 do art. 

5º da CF/88.   
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III - Despropositada a juntada de declarações do Imposto de Renda da pessoa física, com quebra de sigilo fiscal, para 

fins de verificar direito à assistência judiciária, criando-se requisito inexistente na lei de regência.   

IV - Consignada nos autos a assertiva do próprio declarante no sentido da insuficiência de recursos, tal afirmação, por si 

só, é capaz de ensejar conseqüências jurídicas, se comprovada a falsidade da declaração, prescindindo-se da alusão à 

fórmula "sob as penas da lei". 

V - Agravo de instrumento provido."  

(TRF3, 4ª Turma, AG nº 328498, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 07/08/2008, DJF3 23/09/2008). 

E, ainda:  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAR 

INSUFICIÊNCIA  DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INADMISSIBILIDADE.   

-Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial.   

-Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela parte 

contrária.   

-Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família.   

-Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita."  

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 305941, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/11/2007, DJU 23/01/2008, p. 451).  

Em suma, a declaração de pobreza é dotada de presunção relativa de veracidade, sendo certo que o mero fato de o 

agravante pagar imposto de renda não se afigura suficiente para obstar o deferimento do pedido de justiça gratuita. Insta 

destacar, ainda, não haver amparo legal para a exigência de apresentação das declarações do referido tributo, a fim de se 

aferir a real necessidade da gratuidade pleiteada.  

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada.  

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.038312-8        AI  349826 

ORIG.   :  0700017737  1 Vr SAO VICENTE/SP     0700145380  1 Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOSE CARLOS BENETTI -ME 

ADV     :  VANESSA VASQUES ASSIS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a União Federal em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, 

para determinar a suspensão da exclusão do SIMPLES, por considerar que estando a questão sub judice, descabe a 

aplicação de penalidades acessórias. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 
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III - Intimem-se. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.124327-5        AG  288573 

ORIG.   :  199961090061806  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  MAURO TREVELIN e outros 

ADV     :  FERNANDO CAMOSSI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  TREVILIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 101/102: 

"Res inter alios". 

Considerando-se que a renúncia deve ser oferecida na ação subjacente, comunicando-se, após, no Agravo de 

Instrumento, responderá o advogado pelo seu constituinte até a regularização, art. 45, segunda parte do CPC. 

Neste sentido: 

"A declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

a notificação ao seu constituinte. (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ-3ª Turma, RESP 48.376-0-DF-AgRg. 

Rel. Min. Costa Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 26.5.97, p. 22.528." 

Publique-se o V. Acórdão, dando-se prioridade. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 
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ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. RAMZA TARTUCE  

 Representante do MPF: Dr(a). PAULA MARTINS DA COSTA  

 Secretário(a): VALDIR CAGNO Às  14  horas,  presentes  os  Senhores  Desembargadores Federais RAMZA 

TARTUCE,  PEIXOTO  JUNIOR  e ANDRÉ NEKATSCHALOW e o Senhor Juiz Federal HÉLIO  NOGUEIRA,  

convocado  em  auxílio  no gabinete da Desembargadora Federal Ramza Tartuce, foi declarada aberta a sessão. 

Inicialmente  a  Senhora  Presidente cumprimentou a todos os presentes, passando a palavra ao Senhor Secretário. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Em  seguida,  consignou o adiamento dos feitos cíveis 

de sua relatoria, constantes da pauta sob números 1 a 23. Iniciaram-se  os julgamentos com a ACR n. 

2000.03.99.057562-5 (item 106 da pauta), da relatoria do Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, sob a presidência  

do  Desembargador  Federal Peixoto Junior, em que proferiu sustentação  oral  o  i.  advogado Dr. Luis Francisco da 

Silva Carvalho Filho. Sob   a   presidência   da   Desembargadora   Federal   Ramza   Tartuce prosseguiram-se    os    

julgamentos   com   os   habeas   corpus   nºs 2008.03.00.026954-0, 2008.03.00015482-6 e 2008.03.00.026234-9, todos 

da relatoria  da  Desembargadora  Federal  Ramza  Tartuce,  em  julgamento restrito  às  partes  e  seus  respectivos  

patronos em razão do sigilo decretado   nos  autos,  em  que  proferiram  sustentação  oral  os  i. defensores  Dr.  Renato  

Moraes, no primeiro 'writ' e Dr. Nélio Roberto Seidl  Machado,  nos  demais.  Após  os  mencionados  julgamentos, a i. 

Procuradora  Regional  da  República requereu à Presidência que ficasse consignada  em  ata  a  manifestação  do  

Ministério Público Federal na sessão,  no  sentido de opinar pela denegação da ordem, uma vez que não ocorreu a perda 

de objeto, o que foi deferido pela Presidência. Em  seguida,  a Senhora Presidente registrou a presença do ilustre Juiz 

Federal  ROBERTO Modesto JEUKEN, que comporá a 5ª Turma até o dia 30 de outubro  próximo,  em  substituição  

ao  Desembargador Federal Baptista Pereira, dando as boas vindas ao eminente magistrado. Às  18h20, a Senhora 

Presidente, registrou o adiamento, por uma sessão, dos  feitos  criminais  de  sua relatoria (itens 86 a 93) e, após breve 

intervalo,   reiniciaram-se   os   trabalhos   sob   a  presidência  do Desembargador   Federal   Peixoto  Junior,  na  

ausência  ocasional  da Desembargadora Federal Ramza Tartuce. Na  seqüência  foram  apreciados e julgados os demais 

pedidos de habeas corpus,  bem  como os feitos de natureza criminal e civil, apresentados em mesa e os constantes da 

pauta. Seguem relacionados os feitos apreciados e julgados   

0001     AC-SP       1346043                       2005.61.05.013694-9 

    

RELATORA 

: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : LUIZ JOSE ALBERTINI VIEIRA 

ADV     : VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-SP       1345360                       2007.61.00.030624-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    : MARIA ESTELA FERREIRA GOMES 

ADV     : KATIA REGINA DANTAS MANRUBIA HADDAD 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0003     AC-SP       1346599                       2001.61.07.002304-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

APDO    : ADAO FERREIRA DOS SANTOS e outros 

ADV     : TANIA MARCHIONI TOSETTI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AC-SP       1050653     2005.03.99.035289-0(9700059553) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS GOMES 

APDO    : JOSEFA ALVES DE ALBUQUERQUE DE SOUSA e outro 

ADV     : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AI-SP       323808      2008.03.00.001623-5(200761020115795) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : MARIA IRAE MENDONCA BUCKERIDGE 

ADV     : MARCELO JANZANTTI LAPENTA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANGELO BERNADINI 

PARTE R : MENDONCA E BUCKERIDGE LTDA ME e outro 

ADV     : LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AI-SP       328655      2008.03.00.008670-5(200361000248851) 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADV     : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA 

AGRDO   : SHEILA DE CARVALHO ASSIS PINTO 

ADV     : RENATO TADEU SOMMA 

PARTE R : ITALIA METAIS SANITARIOS LTDA -ME e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       144090      2001.03.00.036535-1(9800381813) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : ANA ROSA DE ALMEIDA ROCHA e outros 

ADV     : AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AI-SP       323955      2008.03.00.001822-0(200761000239430) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADV     : EDUARDO HIROSHI IGUTI 

AGRDO   : REGIE PUBLICITAIRE DES TRANSPORTS PARISIENS METROBUS 

PUBLICITE 

PARTE R : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADV     : MELISSA AOYAMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AI-SP       315466      2007.03.00.094918-1(200761040010589) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : FERNANDO OTAVIO KEPPLER 

ADV     : PAULO RODRIGUES FAIA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       221431      2004.03.00.062073-0(200461040116226) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : BID CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA e outros 

ADV     : FRANCISCO CALMON DE BRITTO FREIRE 

AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AC-SP       696449                        2000.61.00.006347-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : EVALDO CAMERA e outro 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

INTERES : ROBERTO CORTEZ e outros 

ADV     : MOACIR PEDRO PINTO ALVES 

INTERES : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       653876                        1999.61.00.057691-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : IZAEL FERRONI e outro 

ADV     : ROSANA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 

INTERES : ZELINO ANTONIO ZUNTA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0013     AC-MS       1111852                       2002.60.00.000917-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOSE COELHO DE SOUZA 

ADV     : MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1327033                       2000.61.00.011262-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : BENEDITO DEL BOSCO MOURA e outros 

ADV     : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AI-SP       340788      2008.03.00.025752-4(200861000083938) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : RONALDO PEREIRA ROCHA e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AI-SP       332539      2008.03.00.014031-1(200861190021391) 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : JOSE DA CONCEICAO BARBOSA SOUSA e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AI-SP       341202      2008.03.00.026313-5(200861000149007) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : REINALDO DE GODOI MENDES e outro 

ADV     : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1178182                       2004.61.10.009332-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : VALDEMIR PATUSSI 

ADV     : DIVA APARECIDA CATTANI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1165724                       2004.61.12.008353-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA ONGARATTO 

APDO    : CLAUDIO AUGUSTO STAUT MUSTAFA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : EDSON MANOEL LEAO GARCIA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0020     AC-SP       1160831                       2005.61.24.001704-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : EDNA POLLATO MATSUMOTO 

ADV     : ALINE CRISTINE VINHA POLLATO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1124335                       2004.61.05.014890-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ELISEU HORACIO 

ADV     : VIRGINIA MARIA ANTUNES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1120765                       2004.61.05.006265-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : NOE JOEL PERSON DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVG    : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       512440                        1999.03.99.069007-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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APTE    : JOSE MARIANO DE ARAUJO e outros 

ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO ROBERTO ESTEVES 

PARTE A : AILTON SANTOS ALVES DA SILVA e outro 

ADV     : MARIA ECILDA BARROS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AI-SP       290740      2007.03.00.007578-8(0200000353) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : ADRIANA GOMES DE CARVALHO 

ADV     : LUIS ALBERTO TURCI DE CARVALHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : HIDROVALE EQUIPAMENTOS LTDA -ME 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  do  JUIZ  FED.  HÉLIO  NOGUEIRA.  Vencido  o  Relator  que dava 

parcial  provimento  ao  agravo,  mantendo  a agravante no pólo passivo do feito  apenas  quanto  a arrecadação de 

contribuições descontadas dos salários  dos empregados.   

  

  

  

0025     AI-SP       290554      2007.03.00.007113-8(200661820123370) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : NASSER FARES e outro 

ADV     : JOSE ROBERTO CORTEZ 

ADV     : JOSE ROBERTO MACHADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : MOV PARAPUA COML/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO CORTEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  do JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA. Vencido o Relator que dava 

provimento  ao agravo.   

  

  

  

0026     AI-SP       334889      2008.03.00.017485-0(200761130014973) 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : CIRO AIDAR SA MELLO 

ADV     : THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : CALCADOS SAMELLO S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  do  JUIZ  FED.CONV.  HÉLIO NOGUEIRA. Vencido o Relator que 

dava parcial  provimento  ao  agravo,  mantendo  a agravante no pólo passivo do feito  apenas  quanto  a arrecadação de 

contribuições descontadas dos salários  dos empregados.   

  

  

  

0027     AI-SP       325257      2008.03.00.003814-0(9709036963) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : VALTER ALFREDO FRANCESCHINI e outro 

ADV     : VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : DE MALTA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  do JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA. Vencido o Relator que dava 

provimento  ao agravo.   

  

  

  

0028     AI-SP       325130      2008.03.00.003606-4(9805540472) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : WILLIAN DAUD e outro 

ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  do JUIZ FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA. Vencido o Relator que dava 

provimento  ao agravo.   
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0029     AI-SP       342144      2008.03.00.027726-2(200861000105776) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : EDNA APARECIDA DOS SANTOS NIEMEYER RODRIGUES e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0030     AI-SP       339946      2008.03.00.024542-0(200861000115204) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : FLAVIO ROLIM 

ADV     : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0031     AI-SP       341371      2008.03.00.026470-0(200861000125052) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : LILIANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0032     REOMS-SP    283701                        2005.61.00.017825-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA CUNHA 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0033     REOMS-SP    278818                        2005.61.00.018808-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : PEDRO JOSE DA COSTA 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0034     REOMS-SP    279235                        2005.61.00.008648-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : JOAO CANDIDO CUNHA 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0035     REOMS-SP    302837                        2006.61.00.027539-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : ANTONIO TADEU DE CARVALHO 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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0036     REOMS-SP    252240                        2000.61.03.004779-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : DANI COM/ DE VINHOS LTDA 

ADV     : ALESSANDRA PISTILI DOS SANTOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à remessa oficial para  reformar a sentença no tocante aos critérios de 

correção monetária, nos  termos  do  voto do Relator, acompanhado pelo voto JUIZ FED.CONV. HÉLIO  

NOGUEIRA.  Vencido  o  DES.  FED.  ANDRÉ  NEKATSCHALOW que dava parcial  provimento  à  remessa  

oficial  em  maior  extensão,  para  reformar a  sentença  no tocante aos critérios de correção monetária, bem como para  

determinar  a  incidência  das  Leis 9.032/95 e 9.129/95 também para os  recolhimentos realizados anteriormente às 

respectivas vigências.   

  

  

  

0037     AC-SP       1245994                       2007.61.02.001112-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : RONALDO CINTO -ME 

ADV     : DALVANIA BORGES DA COSTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A   Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  para  julgar  procedente o pedido, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0038     AC-SP       728114                        2000.61.00.038500-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : TV GLOBO LTDA 

ADV     : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da União Federal e à  remessa  oficial  para  julgar  extinto  o  

processo  com julgamento do  mérito,  nos  termos  do  artigo  269,  IV do Código de Processo Civil,  invertendo-se  os  

ônus  da sucumbência, e julgou prejudicado o recurso  adesivo, nos termos do voto do(a) relator(a).   
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0039     REO-SP      334645      96.03.066722-6     (9612000913) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : ZILMA ROSELY DE SOUZA -ME e outros 

ADV     : VALMIR DA SILVA PINTO 

ADV     : MARCO ANTONIO DE A P GAZZETTI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial para  reformar a sentença no tocante aos critérios 

de correção monetária, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       397756      97.03.078508-5     (9400000012) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : AGRO TRANSPORTADORA CRUZEIRO LTDA 

ADV     : TERESINHA FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0041     AC-SP       943142                        2001.61.82.002478-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : AURELIO PASTOR FILHO 

ADV     : CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES : FIEMA S/A IND/ MECANICA LTDA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       402765      97.03.088764-3     (9003079285) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : A CINELANDIA PANIFICADORA INDL/ LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARIA LUCIA PERRONI 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0043     AC-SP       1323860     2008.03.99.030550-5(0200000252) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TARILU ENGENHARIA E COM/ LTDA massa falida 

SINDCO  : JAIR ALBERTO CARMONA 

ADVG    : ELY DE OLIVEIRA FARIA 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso do INSS, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0044     AC-SP       1245136     2007.03.99.044715-0(0005233658) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ORIGINAL MOVEIS E DECORACOES LTDA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0045     AC-SP       1268339     2008.03.99.000080-9(0006412858) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PRODUTOS ALIMENTICIOS SANSOMAR LTDA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0046     AC-SP       1344924                       2001.61.05.005305-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO BONELLI CARPES 

APDO    : LACE ASSESSORIA COM/ EMPREENDIMENTO LTDA e outros 

ADV     : RUY PAMPLONA CORREA 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF para anular a  r. sentença e determinar o retorno dos autos 

à Vara de origem, dando-se  prosseguimento à execução, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0047     AC-SP       1344927                       2008.61.00.005347-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LAERTE AMERICO MOLLETA 

APDO    : PARAISO MOVEIS PLANEJADOS LTDA -ME e outros 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF para anular a  r.  setença e determinar o retorno dos autos 

à Vara de origem, dando-se  prosseguimento à execução, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       835948                        2001.61.02.006622-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : JOEL AHOLIAB ROSA E SILVA 

ADV     : JOEL AHOLIAB ROSA E SILVA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0049     AC-SP       1259327                       2004.61.00.015548-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO    : HENRIQUE ALVES HIGINO e outro 

ADV     : MARTA EURIDICE CARVALHO DE SANTIAGO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0050     AC-SP       1293802                       1999.61.09.006150-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE VENANCIO DA CRUZ 

ADV     : ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0051     AC-SP       1234547                       1999.61.00.050758-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : VOLGNA APARECIDA CAMPOS LEAL 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao agravo retido interposto  pela  CEF  e  ao recurso da parte autora e 

deu provimento ao recurso de  apelação  da  CEF,  para julgar improcedente a ação, nos termos do voto  do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       1307997                       2000.61.00.011207-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MILTON SOARES e outros 

ADV     : KELI CRISTINA DA SILVEIRA SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0053     AC-SP       1307998                       2000.61.00.017370-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MILTON ROBERTO VIEIRA SOARES e outros 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0054     AC-SP       737694      2001.03.99.048066-7(9700234053) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE ANTONIO PALAMIN DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : SERGIO ANTONIO ALVES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : IVONE COAN 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0055     AC-SP       1233009                       1999.61.00.016984-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : MARIA MATILDE TEIXEIRA FRANCO 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

A   Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  para  julgar  improcedente a ação, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       849327                        1999.61.00.045613-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : LUIS HENRIQUE GOMES DA FONSECA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

A   Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  para  julgar  improcedente a ação, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   
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0057     AC-SP       849328                        1999.61.00.049162-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : LUIS HENRIQUE GOMES DA FONSECA e outro 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento à apelação da CEF para julgar  improcedente  o  pedido  e negou 

provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       1334336                       2008.61.00.002343-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    : RUFLEIDES GATTO TOSATTI 

ADV     : PAULO CESAR DE MELO 

Após  o voto do relator no sentido de dar parcial provimento ao recurso  da  CEF,  reformando a sentença para exclusão 

do indexador referente ao  mês de fevereiro de 1989, bem como no tocante ao cabimento dos juros de  mora,  e  do voto 

do DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW negando provimento ao  recurso  da CEF, votou o JUIZ FED.CONV. 

HÉLIO NOGUEIRA para dar parcial  provimento  ao  recurso,  em  menor  extensão,  apenas  para excluir da  

condenação  o indexador referente ao mês de fevereiro de 1989. Assim, a  Turma,  julgou  nos  termos  do  voto  médio  

do  JUIZ  FED.CONV. HÉLIO  NOGUEIRA.   

  

  

  

0059     AC-SP       1347699                       2006.61.20.005201-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

APDO    : WAGNER MOHALLEM e outro 

ADV     : PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF para julgar  extinto  o  processo  sem  exame  do  mérito  

no  tocante  ao pedido de  aplicação  da  taxa  progressiva de juros para o autor Wagner Mohallem,  nos termos do artigo 

267, VI do Código de Processo Civil, nos termos do  voto do(a) relator(a).   
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0060     AC-SP       941253                        2003.61.04.002652-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    : CARLOS ROBERTO NASCIMENTO 

ADV     : JOSE EDUARDO RODRIGUES 

A  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento  ao  recurso da CEF,  reformando  a  sentença  no  tocante  à taxa de 

juros de mora e à verba  honorária, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do JUIZ  FED.  CONV.  

HÉLIO  NOGUEIRA.  Vencido  em  parte  o  DES.  FED.  ANDRÉ  NEKATSCHAL0W  que  dava parcial provimento 

ao recurso em menor extensão  apenas para excluir a condenação em honorários advocatícios.   

  

  

  

0061     AC-SP       908066                        2003.61.00.008322-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    : DANILO RODRIGUES MARTINS FERREIRA e outros 

ADV     : FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso da CEF,  reformando  a sentença no tocante à verba 

honorária, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       419812      98.03.037072-3     (9714002290) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : IDELMA GOMES e outros 

ADV     : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso da CEF,  reformando  a  sentença  para  exclusão  dos 

indexadores referentes aos  meses  de  maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, bem como no  tocante às 

verbas da sucumbência e negou provimento ao recurso da parte  autora, nos termos do voto do(a) relator(a).   
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0063     AC-SP       1214678                       2004.61.00.014080-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : ELIZABETH LOPES DE OLIVEIRA 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação da CEF, apenas  para  excluir  a  condenação  em honorários 

advocatícios, nos termos do  voto  do  DES.  FED.  ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto do JUIZ  

FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA. Vencido o Relator que dava parcial provimento  ao  recurso  da  CEF, reformando a 

sentença no tocante ao cabimento dos  juros de mora e à verba honorária.   

  

  

  

0064     AC-SP       1344987                       2007.61.00.002762-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    : JOSE HIDENOBU ISHIKAWA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       1235702                       2005.61.04.000193-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : HUMBERTO MAXIMO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : UGO MARIA SUPINO 

A  Turma, por maioria, negou provimento ao recurso da parte autora, nos  termos  do  voto  do  Relator,  acompanhado 

pelo voto do JUIZ FED.CONV.  HÉLIO NOGUEIRA. Vencido o DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW que dava 

parcial  provimento  ao  apelo para julgar procedente o pedido apenas em relação  ao  mês  de  fevereiro  de 1989, 

condenando a CEF à corrigir a conta do  FGTS pelo IPC.   

  

  

  

0066     AC-SP       1347846                       2007.61.04.006847-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ANTONIO BALTAZAR DE LORENA FILHO 
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ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A  Turma, por maioria, negou provimento ao recurso da parte autora, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado 

pelo voto do JUIZ FED. CONV.  HÉLIO NOGUEIRA. Vencido o DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW que dava 

parcial  provimento  ao  apelo para julgar procedente o pedido apenas em relação  ao  mês  de  fevereiro  de 1989, 

condenando a CEF à corrigir a conta do  FGTS pelo IPC.   

  

  

  

0067     AC-SP       1349549                       2004.61.00.013863-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO 

APDO    : ALMIR PINHEIRO SANTOS 

ADV     : LUIZ PINTO 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0068     AC-SP       1245462                       2005.61.00.003041-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : ROBERTO ALGABA MANCINI e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao recurso da CEF para julgar  improcedente  a  ação,  nos termos do voto do 

Relator, acompanhado pelo  voto  do  JUIZ  FED.CONV.  HÉLIO  NOGUEIRA.  Vencido  o DES. FED. ANDRÉ  

NEKATSCHALOW que negava provimento ao recurso.   

  

  

  

0069     AC-SP       1228476                       2004.61.00.034462-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : ROSIMEYRE MOLA DOS SANTOS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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A  Turma,  por maioria, deu parcial provimento ao recurso da CEF apenas  para excluir da condenação os indexadores 

referentes aos meses de junho  de  1990  e  março  de  1991,  e determinar que cada parte arque com os  honorários  

advocatícios  de  seus  respectivos patronos, nos termos do  voto  do  DES.  FED.  ANDRÉ NEKATSCHALOW. 

acompanhado pelo voto do JUIZ  FED.CONV. HÉLIO NOGUEIRA. Vencido o Relator que dava parcial provimento  

ao  recurso da CEF, reformando a sentença para exclusão dos indexadores  dos  meses  de  junho  de  1990 e março de 

1991, bem como no tocante ao  cabimento dos juros de mora e às verbas da sucumbência.   

  

  

  

0070     RSE-SP      5148                          2005.61.06.008284-6 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : LUIZ FABIANO EVANGELISTA 

RECDO   : AMILTON RODRIGUES DE ANDRADE 

RECDO   : LEONARDO DOS SANTOS CARDOSO 

ADV     : HAMILTO VILLAR DA SILVA FILHO 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido estrito,  para  receber a denúncia oferecida em face de 

Luiz Fabiano Evangelista,  Amilton  Rodrigues  de  Andrade  e  Leonardo  dos  Santos Cardoso, pela  prática  do  delito 

do artigo 34, "caput" e parágrafo único, II, da Lei  nº 9.605/98, e determinar o prosseguimento do feito, nos termos do 

voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0071     RSE-SP      5153                          2007.61.06.004074-5 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : CLAUDIOMAR POLTROGNERI 

RECDO   : NEIDE MARIA DE AVILA 

ADV     : ANIS ANDRADE KHOURI 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido estrito,  para  receber  a denúncia oferecida em face 

de Claudiomar Poltrogneri e  Neide  Maria  de  Ávila, pela prática do delito do artigo 34, parágrafo  único,  II, da Lei nº 

9.605/98, e determinar o prosseguimento do feito,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0072     AI-SP       50922       97.03.025713-5     (9600298114) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : WILTON ROVERI e outros 

AGRDO   : EUNICE NUNES CAVALCANTE DE NOBREGA BORTUNI e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0073     AI-SP       52736       97.03.043384-7     (9500579510) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO 

AGRDO   : ABEL DE MEDEIROS 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0074     AI-SP       64137       98.03.031421-1     (9500513714) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

AGRDO   : NEUSA FERREIRA DE SOUSA 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao agravo instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0075     AI-SP       44059       96.03.068228-4     (9300140400) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

AGRDO   : SALOMAO LINO AGUIAR LEITE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao agravo instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0076     AI-SP       60751       98.03.007738-4     (9500304864) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : TERESA DESTRO 

AGRDO   : WILSON DA ROSA FERREIRA 

INTERES : AGROPECUARIA MARIANA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao agravo instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0077     AI-SP       63174       98.03.019450-0     (9600000165) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : LANCHONETE RUBBO E SPINDOLA LTDA -ME e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao agravo instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0078     AI-SP       94927       1999.03.00.050218-7(9900000047) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : JAIME BOLSON 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao agravo instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0079     AI-SP       257897      2006.03.00.003387-0(200361000157729) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : WILTON ROVERI 

AGRDO   : ARV TRATAMENTO DE SUPERFICIES LTDA -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao agravo instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   
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0080     AI-SP       124266      2001.03.00.002393-2(199961000598080) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

AGRDO   : LUIZETE DAVID DE MEDEIROS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0081     AI-SP       72639       98.03.089085-9     (8900309838) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA EUFROSINO 

AGRDO   : SILGAL COM/ E RECONDICIONAMENTO DE VASILHAMES LTDA e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0082     AI-SP       313658      2007.03.00.092493-7(200461820652988) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : IND/ DE MOLAS E ESTAMPARIA ADONIS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0083     AI-SP       86544       1999.03.00.033790-5(9811056196) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : NELSON BANIK 

ADV     : MARIA DE LOURDES R ALVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0084     AI-SP       92356       1999.03.00.045357-7(9715023126) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ABC LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0085     AI-SP       247247      2005.03.00.075122-0(9603089966) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO 

AGRDO   : ALESSANDRO SCHNEIDER e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0086     ACR-SP      23249                         2002.61.02.003904-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : APARECIDO VALENTIM 

ADV     : FABIANO TAMBURUS ZINADER (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     ACR-SP      32337                         2005.61.19.007348-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : M BEMBA CONDE reu preso 

ADV     : FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS 

ADV     : CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     ACR-SP      28082                         2006.61.19.008179-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : NATANAEL ROZENO DA SILVA reu preso 

ADV     : RICARDO JOSE FREDERICO 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     ACR-MS      30226                         2007.60.06.000004-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : ARTHUR VIEIRA BORGES reu preso 

ADVG    : MICHEL CORDEIRO YAMADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     ACR-SP      25863                         2005.61.12.009973-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MARIA DE FATIMA LACERDA SOUZA reu preso 

ADV     : MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0091     ACR-SP      24105                         2002.61.16.000569-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : AIRTON DE MESQUITA 

ADV     : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

APTE    : SERGIO LUIZ LUCHINI 

ADV     : CLAUDIA DE ALMEIDA TESTA RIBEIRO (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     ACR-SP      23917                         2002.61.16.000496-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MARIO VELOSO FILHO 

ADV     : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

APTE    : SERGIO LUIZ LUCHINI 

ADV     : WALTER DE SOUZA CASARO (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     ACR-SP      15021                         1999.61.81.003818-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : FRANCES LIEGE ALVES 

APDO    : DIRCEU DE CAMARGO 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 

APDO    : JOAO MAURICIO ALVES 

ADV     : MARIA LUCIA DOS SANTOS GALLINARO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0094     ACR-MS      32673       2008.03.99.035097-3(9720003189) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : ARLINDO BARRIOS 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, na forma do artigo 61, "caput", do Código de  Processo  Penal  e  com  fulcro  nos  artigos  

107, inciso IV, primeira  figura,  c.c.  109,  inciso V e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal,  declarou  extinta  a  

punibilidade  do  delito  e  julgou prejudicado o  recurso interposto, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0095     ACR-SP      31955                         2004.61.05.002363-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : LEONIDIA MACHADO DOS SANTOS reu preso 

ADV     : NELSON VENTURA CANDELLO (Int.Pessoal) 

APTE    : MARINALVA MELO DOS SANTOS 

ADV     : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos recursos, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0096     ACR-MS      33416       2008.03.99.044200-4(9600034990) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : LEONITA DE SOUZA SILVA 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso e declarou extinta a  punibilidade  do  delito,  prejudicado o 

mérito recursal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0097     ACR-MS      31805                         2007.60.05.000020-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APTE    : Justica Publica 

APDO    : INGRITH LEA PAIN MACIEL reu preso 

ADV     : ISABEL CRISTINA DO AMARAL (Int.Pessoal) 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0098     ACR-SP      31224                         2007.61.07.001983-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : ANA PAULA DA SILVA reu preso 

ADV     : ELMOSA CRISTINA DE ARRUDA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0099     ACR-SP      32808                         2008.61.19.000561-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : DAVI AMARO reu preso 

ADV     : MARIO MIURA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do  Relator,  sendo que o DES.FED. 

ANDRÉ NEKATSCHALOW acompanhou-o pela  conclusão,  adotando  as  razões do parecer ministerial. Vencido o 

JUIZ  FED.CONV.  HÉLIO  NOGUEIRA  que dava provimento ao recurso, excluindo a  aplicação  da causa de 

diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06,  fixando  a  pena  em definitivo em 7 (sete) anos, 1 (um) mês e 

27(vinte  sete) dias de reclusão, mais o pagamento de 776 (setecentos e setenta e  seis) dias-multa.   

  

  

  

0100     ACR-SP      31030       2008.03.99.005187-8(9802058823) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : MARCOS EDUARDO FERREIRA COSTA 

APTE    : PAULO SERGIO PINHEIRO 

ADV     : LUIS ALBERTO NERY KAPAKIAN (Int.Pessoal) 

APTE    : LUIS CARLOS DA SILVA 

ADV     : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR PINHEIRO (Int.Pessoal) 

APTE    : FERNANDO CEZAR DA VEIGA 

APTE    : JULIO DECIO LOPES 
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ADV     : LUIS ALBERTO NERY KAPAKIAN (Int.Pessoal) 

APTE    : CARLOS ALBERTO MORAES 

ADV     : FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, na forma do artigo 61, "caput", do Código de  Processo  Penal  e  com  fulcro  nos  artigos  

107, inciso IV, primeira  figura,  c.c  109,  inciso  V,  110,  §§ 1º e 2º e 119, todos do Código  Penal,   declarou   

extinta   a   punibilidade  dos  delitos  e  julgou  prejudicados   os  recursos  interpostos,  nos  termos  do  voto  do(a)  

relator(a).   

  

  

  

0101     ACR-SP      29899                         2007.61.19.003049-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA reu preso 

ADV     : CYRO KUSANO 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento ao recurso para reduzir  pena  para 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 6 

(seis) dias de reclusão e  518 (quinhentos e dezoito) dias-multa, mantendo no mais, a r. sentença,  nos  termos  do  voto 

do DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhado pelo  voto  do  JUIZ  FED.  CONV.  HÉLIO NOGUEIRA. 

Vencido o Relator que dava  parcial  provimento  ao  recurso  em maior extensão, reduzindo as penas  para  3  (três) 

anos, 10(dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 389  (trezentos e oitenta e nove) dias-multa.   

  

  

  

0102     ACR-SP      30089                         2006.61.81.010487-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : WILSON DE SOUZA LEMOS reu preso 

ADV     : MARIA DE LOURDES SILVA 

APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0103     RSE-SP      4949                          2004.61.81.007925-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : RUTE SILVA GONCALVES 

ADV     : ELISABETE DOS SANTOS DI CESARE 
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A  Turma,  à  unanimidade, declinou da competência para o julgamento do  recurso,  remetendo  os  autos  para  a  

Turma Recursal Criminal de São  Paulo, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0104     ACR-MS      24975                         2006.60.00.001164-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : NILTON ROCHA FILHO 

ADV     : SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV     : ARIANE PATRÍCIA GONÇALVES 

APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0105     ACR-SP      13874                         1999.61.81.001577-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : MASSIMILIANO TOLOMEU 

ADV     : JOSE TRONCOSO JUNIOR 

A  Turma,  por maioria, deu provimento ao recurso do Ministério Público  Federal,  para  condenar Massimiliano 

Tolomeu, por infração ao disposto  no  artigo  168-A,  §  1º,  inciso  I do Código Penal c.c. artigo 71 do  Código  Penal, 

à pena de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de  reclusão,  a  ser  cumprida  no  regime aberto, além do 

pagamento de 14  (quatorze)  dias-multa,  arbitrados em 1/30 do salário mínimo vigente à  época dos fatos, substituindo, 

de ofício, a pena privativa de liberdade  por  duas penas restritivas de direitos, nos termos do voto do Relator,  

acompanhado  pelo  voto  do DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o DES.  FED.  PEIXOTO  JUNIOR,  

que  dava  provimento  ao  recurso, aplicando a  pena-base  em  2  (dois) anos, majorada em 1/3 referente à 

continuidade  delitiva,  fixando-a em definitivo em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de  reclusão,  e  declarando  a  

extinção  da  punibilidade  do delito pela  ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal.  Fará declaração de 

voto o DES.FED. PEIXOTO JUNIOR.   

  

  

  

0106     ACR-SP      10380       2000.03.99.057562-5(9801011696) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : JOSEPH HALLACK OURFELI 

APDO    : HABIB ESSES 

APDO    : HENRY OURFALI 
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ADV     : LUIS FRANCISCO DA S CARVALHO FILHO 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao recurso do Ministério  Público  Federal,  mantendo a decisão 

absolutória e, de ofício, alterou  seu  fundamento,  para  constar a absolvição dos apelados com fulcro no  artigo  386, 

inciso III do Código de Processo Penal, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0107     ACR-SP      29023                         2004.61.03.001115-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO 

ADV     : VALDEMIR EDUARDO NEVES 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares argüidas e negou  provimento ao recurso, mantendo a decisão 

proferida em Primeiro Grau e,  acolhendo  o  parecer  ministerial,  declarou,  de  ofício,  extinta  a  punibilidade  da  co-

ré  Sonia  de  Freitas  Braga,  pela ocorrência da  prescrição  da  pretensão punitiva estatal com base na previsão contida  

no  artigo  107, inciso IV,do Código Penal, c.c. o disposto nos artigos  109,  inciso  V, e §§ 1º e 2º do artigo 110 do 

mesmo diploma legal, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0108     AC-SP       1271444                       2006.61.00.006751-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : SILVIO BARBOSA 

ADV     : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso do autor, para  isentá-lo   do  pagamento  de  honorários  

advocatícios,  por  ser  ele  beneficiário da Justiça Gratuita, mantida, quanto ao mais, a decisão de  Primeiro Grau, nos 

termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0109     AC-SP       1327631     2008.03.99.032532-2(0700011088) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : JOSE MISSIAS DA SILVA 

ADV     : ELIZABETH DE GODOY MARTINHO SOUZA (Int.Pessoal) 

A  Turma, à unanimidade,deu parcial provimento ao recurso, para reduzir  a verba honorária para R$1.000,00 (mil 

reais), nos termos do voto do(a)  relator(a).   
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0110     AC-SP       1239141                       2004.61.82.064417-7 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SHEILA PERRICONE 

APDO    : SUPERMERCADO TULHA LTDA massa falida 

SINDCO  : EDSON EDMIR VELHO 

ADV     : EDSON EDMIR VELHO (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Após o voto do Relator, no sentido de não conhecer da remessa oficial e  dar  parcial provimento ao recurso, apenas 

para esclarecer que deve ser  mantida  a  TR,  utilizada  pelo  exeqüente,  como critério de correção  monetária,  

mantendo  quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau, pediu  vista  dos  autos o JUIZ FED. ROBERTO JEUKEN. O 

DES.FED. PEIXOTO JUNIOR  votou,  em  antecipação,  acompanhando  o  Relator.  Ficou  suspenso  o  julgamento 

em razão do pedido de vista.   

  

  

  

0111     AC-SP       1269892                       2004.61.82.065931-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : MANGOFLEX IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA massa falida 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento  ao  recurso,  para  condenar  

cada  parte  a  arcar  com os  honorários do respectivo patrono. Mantida, quanto ao mais, a decisão de  Primeiro Grau, 

nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0112     AI-SP       335556      2008.03.00.018775-3(200561820474963) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0113     AI-SP       338623      2008.03.00.022326-5(200361040024108) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

AGRTE   : D R PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA 

ADV     : VINICIUS TEIXEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : D R SERVICOS DE VIGIA E PORTARIA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a decisão  recorrida,  porém,  com  outro  

fundamento,  nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0114     AI-SP       342271      2008.03.00.027829-1(200661140007778) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

AGRDO   : NOVA AUTO ADESIVOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu provimento ao agravo, para determinar a  citação  da empresa devedora por oficial de 

justiça, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0115     AC-SP       1347940     2008.03.99.044259-4(0500000861) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ANTONIA DE FATIMA MUNHOZ MELLADO e outro 

ADV     : AGENOR FRANCHIN FILHO 

INTERES : MELADO E CIA LTDA e outros 

A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, para reduzir  os honorários advocatícios para R$1.000,00 

(mil reais). Mantida, quanto  ao  mais,  a  decisão  de  Primeiro  Grau,  nos  termos  do  voto do(a)  relator(a).   
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0116     AC-SP       1278541                       2005.61.82.000658-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 LTDA 

ADV     : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : GERSON WAITMAN 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão  de  Primeiro  Grau,  em  seu  inteiro  teor,  

nos  termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0117     AC-SP       1344909                       2004.61.82.057807-7 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/ 

ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PAULO DE TARSO VIANNA SILVEIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão  de  Primeiro  Grau,  em  seu  inteiro  teor,  

nos  termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0118     AC-SP       1267657                       2007.61.11.001883-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : MARLI GOMES FLORIS e outro 

ADV     : MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : GENERVA MARIA DA SILVA GATOLINI e outro 

ADV     : SERGIO JESUS HERMINIO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso,  para  julgar  procedentes  os  embargos  e  declarar  nula  a  

arrematação  do imóvel  penhorado,  condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios,  fixados  em  

R$500,00  (quinhentos  reais),  nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33068       2008.03.00.026954-0(200861810089361) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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IMPTE   : EDUARDO DE MORAES 

IMPTE   : RENATO DE MORAES 

IMPTE   : RENATO SIMOES HALLAK 

IMPTE   : ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA 

IMPTE   : FREDERICO MULLER 

PACTE   : HUMBERTO JOSE ROCHA BRAZ reu preso 

ADV     : EDUARDO DE MORAES 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma, por maioria, denegou a ordem, nos termos do voto da Relatora,  acompanhada  voto  do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW. Vencido o DES. FED.  PEIXOTO JUNIOR que julgava procedente a impetração e concedia a 

ordem.  A Turma, à unanimidade, determinou a expedição de ofícios aos Tribunais  Superiores  informando  sobre  o 

julgamento deste "writ", nos termos do  voto da Relatora.  Fará declaração de voto por escrito o Des. Fed. Peixoto 

Junior.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32074                         2008.03.00.015482-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

IMPTE   : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 

IMPTE   : ILANA MULLER 

PACTE   : DANIEL VALENTE DANTAS 

PACTE   : VERONICA VALENTE DANTAS 

ADV     : ILANA MULLER 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  manteve  a  competência  da 5ª Turma para o  julgamento  do  "habeas corpus" e conheceu 

da impetração, nos termos do  voto  da  Relatora  e,  no  mérito, após o voto da Relatora denegando a  ordem,  

determinando  a  expedição de ofícios aos Tribunais Superiores,  informando  sobre  o  julgamento  deste "writ", pediu 

vista dos autos o  DES.  FED.  PEIXOTO  JUNIOR.  O  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, votou, em  

antecipação,  no  sentido  de  acompanhar  a Relatora. Ficou suspenso o  julgamento do feito em razão do pedido de 

vista.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33027       2008.03.00.026234-9(200861810097333) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

IMPTE   : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 

IMPTE   : MAURO COELHO TSE 

IMPTE   : ILANA MULLER 

IMPTE   : MARCELA ARILLA BOCCHI 

PACTE   : DANIEL VALENTE DANTAS reu preso 

ADV     : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A   Turma,   à  unanimidade,  julgou  prejudicada  a  questão  sobre  a  competência  da 5ª Turma para o julgamento do 

"habeas corpus", rejeitou  a  preliminar  suscitada  pelo Ministério Público Federal e conheceu da  impetração,  nos 

termos do voto da Relatora, e, no mérito, por maioria,  denegou  a ordem, nos termos do voto da Relatora, acompanhada 

pelo voto  do  DES.FED.  ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o DES.FED. PEIXOTO JUNIOR que  julgava 

procedente a impetração e concedia a ordem.  A Turma, à unanimidade, determinou a expedição de ofícios aos 
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Tribunais  Superiores  informando  sobre  o julgamento deste "writ", nos termos do  voto da Relatora.  Fará declaração 

de voto por escrito o DES.FED. PEIXOTO JUNIOR.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33119       2008.03.00.027732-8(200861810101361) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

IMPTE   : MILTON FERNANDO TALZI 

IMPTE   : ALBERTO CARLOS DIAS 

PACTE   : HUGO SERGIO CHICARONI reu preso 

ADV     : MILTON FERNANDO TALZI 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma, por maioria, denegou a ordem, nos termos do voto da Relatora,  acompanhada  pelo  voto  do DES.FED. 

ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o DES.  FED.  PEIXOTO  JUNIOR  que julgava procedente a impetração e 

concedia a  ordem.  A Turma, à unanimidade, determinou a expedição de ofícios aos Tribunais  Superiores  informando  

sobre  o julgamento deste "writ", nos termos do  voto da Relatora.  Fará declaração de voto por escrito o DES.FED. 

PEIXOTO JUNIOR.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32762       2008.03.00.023026-9(200061810062587) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

IMPTE   : PAULO CESAR DA CRUZ MORAIS 

PACTE   : JOAO PAULO CARVALHO BASILIO 

ADV     : PAULO CESAR DA CRUZ MORAIS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem "habeas corpus", nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32078       2008.03.00.015725-6(200761080075728) 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

IMPTE   : MAICON RAFAEL SACCHI 

IMPTE   : SIRLEI DE SOUZA ANDRADE 

PACTE   : EDUARDO ALVES SANTIAGO DUARTE 

ADV     : MAICON RAFAEL SACCHI 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem "habeas corpus", nos termos do  voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  HC-MS       33724       2008.03.00.033780-5(200860030010856) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPTE   : ODIVE SOARES DA SILVA 

IMPTE   : SANDER SOARES DA SILVA 

PACTE   : MARCO ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA reu preso 

ADV     : ODIVE SOARES DA SILVA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-MS       33725       2008.03.00.033781-7(200860030010856) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPTE   : ODIVE SOARES DA SILVA 

IMPTE   : SANDER SOARES DA SILVA 

PACTE   : IVES QUERINO DINIZ reu preso 

PACTE   : CARMELITO PEREIRA DO NASCIMENTO reu preso 

ADV     : ODIVE SOARES DA SILVA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-MS       33798       2008.03.00.034458-5(200860030006920) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPTE   : ALEXANDRE BASTOS 

PACTE   : EDNILSON TEOTONIO FARIAS reu preso 

ADVG    : ALEXANDRE BASTOS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      24932                         2002.61.05.001998-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APTE    : Justica Publica 

APDO    : JOAO EDUARDO DA SILVA 

ADV     : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento aos embargos de declaração  opostos   por   João  Eduardo  da  Silva,  

nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      26612                         2006.61.81.001987-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : JOSEPH OWUSU 

ADVG    : ELZANO ANTONIO BRAUN (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH DUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos  embargos  de  declaração  para  aclarar  o  acórdão,  para  

nos  termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      29594                         2006.61.19.005244-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : BRETT GROBLER reu preso 

ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      29436                         2006.61.19.008940-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : PATRICIA ANNE EDWARDS reu preso 

ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  ACR-SP      30552                         2007.61.19.001107-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : DIEGO PATRICIO SIMOES reu preso 

ADVG    : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ACR-MS      26781       2007.03.99.002540-1(0600009475)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : ANTONIO CELSON MAGALHAES reu preso 

ADVG    : ASTOLFO LOPES CANCADO NETTO (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      30541                         2007.61.19.002401-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : CATHERINA THIJM reu preso 

ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos  embargos  de  declaração   para   aclarar   o  acórdão,  nos  

termos  do  voto  do(a)  relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      30988                         2007.61.19.005499-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : DAMIAN MARCIN GRZECHOWIAK reu preso 

APTE    : PIOTR ZYHALKO reu preso 
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ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração para  aclarar o acórdão, nos termos do voto 

do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303843                       2007.61.04.004357-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : VALDOMIRO GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1318412                       2007.61.04.007994-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : ROGERIO ROGELIA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303845                       2007.61.04.007514-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : FRANCISCO JORGE 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       758705      2001.03.99.058040-6(9700617688)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    : ANTONIO CESAR VIOLA e outros 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1320484                       2007.61.04.006851-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : ANTONIO GOMES MONTEIRO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1318430                       2005.61.04.002350-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : MARIA ALAIDE DE JESUS e outros 

ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO NICOLAU NADER 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1327485                       2005.61.21.002400-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : CELIO DA SILVA MONTEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ARLETE BRAGA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
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A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1344183                       2006.61.21.001615-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : FLAVIO AUGUSTO SANTOS AZEVEDO SOUZA 

ADV     : ARLETE BRAGA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1340469                       2005.60.02.001723-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APDO    : APARECIDA DE FATIMA DELAVALENTINA SILVA e outros 

ADV     : CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 

PARTE A : CLAUDEMIR BATISTA FERREIRA e outro 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1340473                       2005.61.00.006837-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

APDO    : JESUINO SILVEIRA ROCHA e outros 

ADV     : ELIAS BEZERRA DE MELO 

PARTE A : JOSE ORIDAN MOREIRA GONCALVES 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1263360                       2005.61.04.007768-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    : REGIS PEREIRA 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1279021                       2006.61.04.006487-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : ADALCIREMA DOS SANTOS SOUZA e outros 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293009                       2006.61.04.008848-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : HELIO BURUAEM MOREIRA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1287305                       2007.61.04.001282-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : REGINALDO PEZZUTTO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1303844                       2007.61.04.006421-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : EUCLIDES DE GODOI FILHO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos agravos legais, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       304372      96.03.013782-0     (9302078167)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ARLINDO RODRIGUES DA SILVA e outros 

ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1299209                       2004.61.00.031435-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS e outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303683                       2005.61.04.010919-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : OSVALDO BARTHALO JUNIOR e outros 

ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

PARTE A : GERALDO PEREIRA DA SILVA e outros 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1299093                       2006.61.05.007318-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : CELIO LUIZ FRANCABANDIERA e outros 

ADV     : JULIANA RITA FLEITAS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1292883                       2007.61.14.001227-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : JAMIL FERREIRA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1299204                       2006.61.20.003964-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    : VANDERLEI DE ARAUJO 

ADV     : PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       766290      2002.03.99.000224-5(9500603551)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : BENEDITO BISPO DA SILVA e outros 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  conheceu em parte do agravo legal e, nesta,  negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       777198                        2000.61.00.031867-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    : RUFINO ALVES DA SILVA e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO CAMPANA MOREIRA 

A  Turma,  à  unanimidade, homologou a transação em relação ao co-autor  Rufino  Alves da Silva (fls. 238/239), e 

extinguiu o processo com exame  do  mérito,  com  fundamento  no artigo 269, III, do Código de Processo  Civil,  e  

negou  provimento  ao agravo legal, nos termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

EM MESAAC-SP       493966      1999.03.99.048856-6(9800126597)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : ARGEMIRO LOURENCO PANISSO 

ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

PARTE A : ANTONIO FERREIRA DA CRUZ e outros 

ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

O  julgamento  do habeas corpus n. 2008.03.00.015482-6, da relatoria da  Desembargadora  Ramza  Tartuce,  ficou  

suspenso  em razão do pedido de  vista do Desembargador Federal Peixoto Junior, bem como o julgamento do  feito  

referente  ao  item  110  da pauta, da relatoria do Juiz Federal  Hélio  Nogueira,  suspenso  em razão do pedido de vista 

do Juiz Federal  convocado Roberto Jeuken.  Às  19h15m,  não  havendo  mais  processos a serem apreciados, o Senhor  

Presidente deu por encerrada a sessão.  Foram julgados 127 feitos.   
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São Paulo, 13 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE   

  

Presidente do(a) QUINTA TURMA   

  

  

  

VALDIR CAGNO   

  

Secretário(a) do(a) QUINTA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ANTONIO CEDENHO  

 Representante do MPF: Dr(a). JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA  

 Secretário(a): SANDRA UMEOKA HIGUTI Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

WALTER  DO  AMARAL e ANTONIO CEDENHO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) HERBERT DE BRUYN e 

RAUL MARIANO, foi aberta a sessão. Ausentes, justificadamente, as Des. Federais LEIDE POLO e EVA REGINA 

que se encontravam em gozo de férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Às  14:30 

horas, foram apresentados em mesa pelo Des. Federal ANTONIO  CEDENHO,  01 agravo previsto pelo artigo 557, 

parágrafo 1.º do CPC e 11 embargos de declaração 

  

  

0001     AMS-SP      297140                        2002.61.00.027825-5 

    : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
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RELATOR 

APTE    : VANIR APARECIDA BARROMEU 

ADV     : PATRICIA REIS NEVES BEZERRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AMS-SP      308350                        2006.61.83.002766-2 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADEMIR SILVA ARAUJO 

ADV     : PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0003     AC-SP       436862      98.03.074301-5     (9700000953) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : SEBASTIAO MORETTI DOS SANTOS 

ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação que  trata   da   correção   monetária  e,  na  

parte  conhecida,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0004     AC-SP       678457      2001.03.99.013151-0(8900000596) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MATILDE MARIA DE MORAES MATTOS 

ADV     : WASHINGTON HIDALGO PIMENTA BUENO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : GEORG POHL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       816055      2002.03.99.029420-7(0100000079) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : JOAO DOS SANTOS espolio 

REPTE   : LAZARA MARIA DA CONCEICAO LEITE DOS SANTOS 

ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       1031231                       2003.61.14.004795-7 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : JOSE POLICARPO TRINDADE FILHO e outros 

ADV     : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AC-SP       972289                        2003.61.26.006180-5 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : HERMENEGILDO JOAQUIM SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0008     AC-SP       1161216                       2003.61.83.000668-2 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE GREGORIO DOS SANTOS 

ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0009     AC-SP       928267                        2003.61.83.003238-3 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA DORYS EMMY MENACHO DURAN 

ADV     : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ENI APARECIDA PARENTE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AC-SP       1053970     2005.03.99.038106-3(0400000735) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE WALTER FONSECA 

ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  parcial provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto  do Relator.   
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0011     AC-SP       1085408     2006.03.99.003832-4(0500000409) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCINEIA APARECIDA GALLEGO MARTINS 

ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1199856     2007.03.99.023057-4(0600000797) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JACI ROSA CORREIA DA SILVA 

ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       1203852     2007.03.99.025721-0(0500001276) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LOURDES CLARA DA SILVA 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS,  sendo  que  o  Juiz  Convocado 

HERBERT DE BRUYN o fazia em maior  extensão  para  reconhecer o tempo rural trabalhado entre 01 de janeiro  de 

1981 a 31 de janeiro de 1983, conforme autorização contida no artigo  55,  parágrafo  2.º da Lei 8.213/91, ficando a 

parte autora, sucumbente  em   maior   parte,   isenta   do  pagamento  de  custas  e  honorários  advocatícios, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       1204404     2007.03.99.026275-7(0600000517) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO PRUDENTE DE OLIVEIRA 

ADV     : VIVIANE PEREIRA DO NASCIMENTO PAIVA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       1235202     2007.03.99.039640-3(0600001577) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ LOURENCO MACHADO 

ADV     : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

A Sétima Turma, por maioria, deu parcial provimento ao recurso do INSS,  nos  termos  do  voto do Relator, com quem 

votou o Des. Federal ANTONIO  CEDENHO, vencido parcialmente o Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN que 

lhe  dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0016     AC-SP       1255158     2007.03.99.047854-7(0700000067) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1337472     2008.03.99.038682-7(0600001018) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUSA DORIGO DIPIASSA 

ADV     : LEDA JUNDI PELLOSO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0018     AC-SP       786175                        2000.61.16.001962-0 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAERCIO SILVA LEITE 

ADV     : RODOLFO DE JESUS FERMINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da apelação e, na parte conhecida, 

rejeitou a matéria preliminar  e, no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1285871                       2005.61.16.000504-7 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : NEIDE APARECIDA DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA SERVILHA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-MS       1306539                       2006.60.05.001151-1 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : BIANCA BEATRIZ OLAZAR 

ADV     : ALCI FERREIRA FRANCA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0021     AC-MS       1304840                       2006.60.05.001401-9 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NARA DE CAMPOS JECK 

ADV     : ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-MS       1299352                       2007.60.06.000063-0 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANA CLEIDE RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : HEIZER RICARDO IZZO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1330192                       2007.61.26.003763-8 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : FRANCISCO INACIO ANTUNES 

ADV     : SERGIO FERNANDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator,  com  quem  votou o Juiz 

Convocado HERBERT DE BRUYN,  vencido o Juiz Convocado RAUL MARIANO que lhe dava provimento.  Lavrará 

o acórdão o Relator.   

  

  

  

0024     AC-MS       1269247     2008.03.99.000815-8(0605003541) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MANOELA DA SILVA DORO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-SP       1278745     2008.03.99.006756-4(0600000744) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MARIA AUGUSTA DE SOUZA DOS REIS 

ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1289706     2008.03.99.011981-3(0600001051) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARLOS YOSHIFUMI SHIGUEURA 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-SP       1293477     2008.03.99.013936-8(0600001371) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MEIRIANE WEDEKIN DE SOUZA incapaz 

REPTE   : MERINDALVA DA SILVA WEDEKIN 

ADVG    : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  e  determinou  a  expedição  de ofício ao INSS, 

sendo que o Juiz Convocado  HERBERT DE BRUYN acompanhou o Relator, ressalvando seu entendimento.  Lavrará 

o acórdão o Relator.   
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0028     AC-SP       1294285     2008.03.99.014455-8(0500000676) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : IRENE APARECIDA DE LOREDO 

ADV     : MILTON ROBERTO CAMPOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AC-SP       1297651     2008.03.99.015767-0(0600000278) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSANGELA CRISTINA HONORIO DA SILVA PEREIRA 

ADV     : ADRIANA LUCIA LODDI RODRIGUES 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       1299464     2008.03.99.016419-3(0600000492) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIANA NUNES ROCHA incapaz e outros 

REPTE   : PATRICIA NUNES 

ADV     : CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  o Juiz Convocado HERBERT DE 

BRUYN acompanhou o Relator, ressalvando seu  entendimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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0031     AC-MS       1310125     2008.03.99.022393-8(0600005990) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     : SILVANO LUIZ RECH 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1330230     2008.03.99.034382-8(0700000528) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MARIA LUCIA ROCHA 

ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a  preliminar argüida em  apelação  para  anular  a  R. sentença, 

restando prejudicado o exame do  mérito da apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1330685     2008.03.99.034773-1(0600001213) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ELIANA APARECIDA DE CAMARGO 

ADV     : RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       1332063     2008.03.99.035350-0(0700000329) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RENILA TATIANA DOS REIS LOURENCO 
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ADV     : CARLOS ROBERTO DE PADUA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-MS       1336329     2008.03.99.037871-5(0700015149) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDEVANI CANDIDO DE MEDEIROS PORATO 

ADV     : CARLOS NOGAROTTO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AI-SP       341111      2008.03.00.026107-2(0800035998) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : APARECIDA DE FATIMA FUZI CUSTODIO 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       873924      2003.03.99.014652-1(0100000745) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE APARECIDA DOS SANTOS MARINHO e outro 

ADV     : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  negou  provimento ao recurso adesivo e 

determinou a expedição de ofício  ao INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0038     AC-SP       920205      2004.03.99.007690-0(0200000398) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE BUENO DE OLIVEIRA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  afastou  as preliminares e, por maioria, deu 

provimento à apelação, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL, 

vencido parcialmente o Juiz Convocado RAUL MARIANO que lhe dava  parcial provimento.  Lavrará o acórdão o 

Relator.   

  

  

  

0039     AC-SP       970348      2004.03.99.030701-6(0300000508) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : NEUSA MARIA VENTURA MARQUES 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao 

INSS, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       1188549                       2004.61.10.009328-6 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : ELISIANE DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     : JOSE CARLOS GALLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0041     AC-SP       1308378                       2004.61.83.004211-3 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSEMARY BIGUETTI 

ADV     : LUIZ NICOMEDES DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       995017      2005.03.99.000163-1(0000001029) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : PAMELA TRINDADE GOMES incapaz 

REPTE   : IANE TRINDADE 

ADV     : SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AC-SP       1050636     2005.03.99.035271-3(0400000765) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : VANTUIL DO CARMO e outros 

ADV     : MARCIO APARECIDO LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AC-SP       1051690     2005.03.99.036172-6(0400000460) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : CRISTINA PEREIRA DO NASCIMENTO 
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ADV     : VALERIA CRUZ 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, acolheu a preliminar para anular o  julgamento, restando prejudicada a análise do 

mérito das apelações, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0045     AC-SP       1061128     2005.03.99.043549-7(0300002486) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARMELITA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     : ALETHEA TORRES GABRIELLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AC-SP       1069767     2005.03.99.047840-0(0400000500) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : ANTONIO HONORIO DE SOUZA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, por  maioria, deu provimento à apelação da 

autarquia, prejudicada a apelação  da  parte  autora, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des.  Federal  

WALTER  DO  AMARAL,  vencido o Juiz Convocado RAUL MARIANO que  dava  parcial  provimento  à apelação 

do INSS e conhecia da apelação da  parte autora.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0047     AC-SP       1075328     2005.03.99.051026-4(0300001974) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 
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APTE    : MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       1081199     2006.03.99.000207-0(0400000594) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA DE JESUS 

ADV     : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     : SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AC-SP       1085870     2006.03.99.004142-6(0400000304) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : LIDIA DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADV     : JAIR DE MACEDO GUEDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       1089311     2006.03.99.006273-9(0500000300) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCINDA SOARES DE OLIVEIRA SEQUEIRA 

ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AC-SP       1110361     2006.03.99.017536-4(0400000881) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DE LIMA DA SILVA 

ADV     : RINALDO LUIZ VICENTIN 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       1110508     2006.03.99.017682-4(0500000218) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : ILDA ALVES DE SOUZA MOELAS 

ADV     : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AC-SP       1115883     2006.03.99.018898-0(0400001028) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA DA CONCEICAO CARVALHO e outros 

ADV     : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Juiz  Convocado  RAUL  

MARIANO, com quem votou o Des. Federal  WALTER DO AMARAL, vencido o Relator que lhe negava 

provimento.  Fará  declaração  de  voto  e  lavrará  o acórdão o Juiz Convocado RAUL  MARIANO.   
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0054     AC-SP       1116814     2006.03.99.019823-6(0400000548) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : DALVA DURAN DA SILVA 

ADV     : HELEN CRISTINA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AC-SP       1149032     2006.03.99.038077-4(0500001767) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIRCEU GARCIA DA COSTA 

ADV     : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       1149128     2006.03.99.038173-0(0600000436) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : PEDRO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADV     : ERIK AZEVEDO COELHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       1156715     2006.03.99.043551-9(0400001231) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : BENEDITA LINO DE BARROS 

ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e ao  recurso adesivo , nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       1263093                       2006.61.11.004844-4 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA ODETE DA SILVA BARBOZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALESSANDRE FLAUSINO ALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       1249620                       2006.61.11.005370-1 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : SONIA MARIA DE OLIVEIRA BRANDAO 

ADV     : JOSUE COVO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao 

INSS, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0060     AC-SP       1251687                       2006.61.13.003276-4 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARMEN MARIA APARECIDA DO AMPARO 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0061     AC-SP       1172920     2007.03.99.003835-3(0500000741) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JUDITE DOS SANTOS SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação e determinou a 

expedição de ofício ao INSS, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1193355     2007.03.99.017965-9(0400001009) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : ALMEZITA FERREIRA DE BRITO 

ADV     : EGIDIO NERY DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       1204087     2007.03.99.025957-6(0600000342) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA TEREZINHA DA SILVA 

ADV     : ALEX SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AC-SP       1204408     2007.03.99.026279-4(0500001256) 
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RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIANA DOS SANTOS RAMOS 

ADV     : ELAINE CRISTINA VILELA BORGES (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  e, na parte conhecida, 

deu-lhe parcial provimento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       1289411     2008.03.99.011753-1(0600001503) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA FATIMA VICENTE 

ADV     : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0066     AC-SP       1292406     2008.03.99.013640-9(0600001797) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA EVA CORREIA 

ADV     : EMERSON FRANCISCO GRATAO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, conheceu da apelação, salvo quanto à  parte  que  se  reportava  à  contestação,  

para  conceder-lhe  parcial  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0067     AC-MS       1301439     2008.03.99.017773-4(0700001253) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA LEONOR DOS SANTOS 

ADV     : WILSON TADEU LIMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 818/2259 

ADV     : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     AC-SP       1344331     2008.03.99.042361-7(0700002092) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER 

ADV     : DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  conheceu  da apelação da autarquia, salvo no 

tocante à prescrição, para  negar-lhe  provimento  e  determinou a expedição de ofício ao INSS, nos  termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     ApelReex-SP 1339075     2008.03.99.039566-0(0700000051) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANEZIA LOURENCO DOS SANTOS 

ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AC-SP       902217                        2003.61.20.003607-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : MANOELINA SOARES CASSIMIRO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : RENATA MOCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 819/2259 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0071     AC-SP       1320804                       2004.61.18.000889-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MAGDALENA DUARTE 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       1060729                       2004.61.20.005444-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : NILZA JARDIM DA SILVA 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0073     AC-SP       1044450     2005.03.99.030489-5(0500000032) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR SHIZUKO DE SOUZA 

ADV     : ANTONIO CARLOS VALENTE 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0074     AC-SP       1070076     2005.03.99.048147-1(0400000107) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZA SILVA SILVEIRA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AC-SP       1342433                       2005.61.07.004605-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : ATELINA ARMINDA MIGNOLI 

ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AC-SP       1299710                       2005.61.08.010038-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : JURACI PEREIRA ALVES 

ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO UYHEARA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da parte  autora,  restando prejudicado o recurso 

adesivo do INSS , nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AC-SP       1241561                       2005.61.22.000786-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : TEREZA MARIA DA SILVA SARAIVA 

ADV     : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : OSMAR MASSARI FILHO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       1241856                       2005.61.24.001223-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAERTE MARQUES MENDONCA 

ADV     : RUBENS MARANGAO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1099051     2006.03.99.010791-7(0500000258) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : ANA TEIXEIRA HERNANDES PAGLIONI 

ADV     : JULIANO LUIZ POZETI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AC-SP       1123710     2006.03.99.022602-5(0500000694) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRACI DOMINGUES DE SOUZA 

ADV     : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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0081     AC-SP       1124838     2006.03.99.023582-8(0500000440) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERSON THEODORO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AC-SP       1124924     2006.03.99.023666-3(0200000469) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAURINDA MORELLI MONTOIA 

ADV     : OSWALDO SERON 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1125452     2006.03.99.024131-2(0500000544) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CELIA REGINA DIAS MATREIRO 

ADV     : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       1126308     2006.03.99.024857-4(0500001291) 
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RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LOURDES ALVES BORGES 

ADV     : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       1126487     2006.03.99.025036-2(0500000909) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE DA SILVEIRA 

ADV     : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1127016     2006.03.99.025166-4(0500001576) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANA MARIA DA SILVA MANTOANELI 

ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou  provimento  ao  agravo  retido  e à 

apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AC-SP       1127479     2006.03.99.025441-0(0500000519) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VITORIO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       1129791     2006.03.99.025999-7(0500000561) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEVERINO LOPES DE OLIVEIRA 

ADV     : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     AC-SP       1130666     2006.03.99.026603-5(0500000329) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : VALDITA PEREIRA CARNEIRO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AC-SP       1130914     2006.03.99.026852-4(0500000229) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APPARECIDA SANTI PEREIRA 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0091     AC-SP       1131689     2006.03.99.026906-1(0500001219) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUSA MARIA DE ALMEIDA 

ADV     : JOSE SIMIAO DA SILVA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  parcial  provimento  à apelação, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       1131766     2006.03.99.026983-8(0500000046) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VICENTINA LEME DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAO COUTO CORREA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AC-SP       1136053     2006.03.99.029611-8(0400001099) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV     : IVANI AMBROSIO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       1138467     2006.03.99.031293-8(0500000100) 
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RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SAMY FUJICHIRA MOCHIZUKI 

ADV     : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  parcial  provimento  à apelação, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       1139243     2006.03.99.031985-4(0500001098) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DA CONCEICAO CHAVES LEME (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0096     AC-SP       1143771     2006.03.99.034845-3(0500000056) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : HELENA FERREIRA DE SOUZA BRITO 

ADV     : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       1156238     2006.03.99.043198-8(0500001631) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAUDELINA JOSEFA DOS SANTOS 

ADV     : LUIZ INFANTE 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AC-MS       1309240                       2006.60.05.000437-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : JESULINDO GONCALVES DE AZEVEDO 

ADV     : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AC-MS       1285744                       2006.60.05.001010-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EMILIA GOMES DA SILVA CHIMENES 

ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0100     AC-MS       1319047                       2006.60.05.001147-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : DARIO RAMIRES 

ADV     : ALCI FERREIRA FRANCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial provimento à apelação da 

parte autora , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0101     AC-SP       1220946                       2006.61.11.001108-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA MARIA SOARES DA SILVA 

ADV     : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     AC-SP       1220658                       2006.61.11.003525-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAIR TARGA DE OLIVEIRA 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0103     AC-SP       1256402                       2006.61.11.003528-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : LUZIA FERREIRA AFONSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : PATRICIA BROIM PANCOTTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0104     AC-SP       1235990                       2006.61.11.003832-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : NAIR CASTAO BENINI 

ADV     : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0105     AC-SP       1260639                       2006.61.11.004240-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : RITA PEREIRA ALVES 

ADV     : SILVIA FONTANA FRANCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AC-SP       1286172                       2006.61.11.005851-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LINCOLN NOLASCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITA LEAO BARBA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE ALVES DA SILVA NETO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0107     AC-SP       1224524                       2006.61.12.003526-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DOMINGOS BARBOSA DE RAMOS 

ADV     : RENATA MOCO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0108     AC-SP       1320753                       2006.61.12.005436-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ORAIDE DE ARAUJO PINAFFI 

ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0109     AC-SP       1309242                       2006.61.12.006287-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : MARIA DAS DORES ALVES DOS SANTOS 

ADV     : ADELINO CARDOSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AC-SP       1261069                       2006.61.13.004526-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WANDERLÉA SAD BALLARINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENONE ALVES TAVEIRA 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0111     AC-SP       1345834                       2006.61.20.005318-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : MADALENA SANTOS DIAS 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AC-SP       1265339                       2006.61.22.001267-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDELFONSO PEDRO DA SILVA 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AC-SP       1265257                       2006.61.22.001385-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CREUSA ROSA SANTANA DE SOUSA 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0114     AC-SP       1249590                       2006.61.23.001672-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MIRTES BAPTISTA SATO 

ADV     : GUSTAVO ANDRE BUENO 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0115     AC-SP       1278584                       2006.61.23.001862-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : TEREZA GONCALVES DE GODOY SOUZA 

ADV     : GUSTAVO ANDRE BUENO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0116     AC-SP       1302733                       2006.61.24.001221-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : IZAIRA OLIVEIRA TONHOLO 

ADV     : MARCELO LIMA RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0117     AC-SP       1261675                       2006.61.24.001499-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROBERTO GONCALVES DE FREITAS 

ADV     : MARCELO LIMA RODRIGUES 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   
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0118     AC-SP       1341256     2008.03.99.040403-9(0700000509) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA HELENA DA SILVA CRUZ 

ADV     : MARTA CRISTINA BARBEIRO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e do  agravo  retido  e negou provimento à 

apelação, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0119     AC-SP       1341912     2008.03.99.040709-0(0700001387) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : MARIA APARECIDA DOS REIS DE OLIVEIRA 

ADV     : DONIZETE LUIZ COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       641123      2000.03.99.065034-9(9900000051) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JULIANA PAIVA DA SILVA AMERICO 

ADV     : ANTONIO BARREIROS (Int.Pessoal) 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo retido,  rejeitou  a  matéria  preliminar e, no mérito, 

deu parcial provimento à  apelação e determinou a expedição de ofício ao INSS, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       642830      2000.03.99.066282-0(0000000291) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
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APTE    : MARIA MADALENA BAILO ROSAO 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       269099      2006.03.00.047393-5(200561050109272) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LUIZ MASIESQUE 

ADV     : MARILENA VIEIRA DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, não conheceu de parte do agravo de  instrumento  e,  na parte conhecida, por 

maioria, negou-lhe provimento,  nos  termos  do  voto do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO  

CEDENHO, vencido parcialmente o Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN que lhe  dava parcial provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       28114       90.03.021698-3     (8800134130) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : NIVIO PIRES 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Prosseguindo  no  julgamento,  a Sétima Turma, por maioria, deu parcial  provimento ao recurso, sendo que a Des. 

Federal EVA REGINA acompanhou o  Relator em extensão diversa, vencido o Des. Federal ANTONIO CEDENHO 

que  negava provimento à apelação.  Lavrará o acórdão, pelo voto-médio, o Relator.   

  

  

  

AI-SP       333907      2008.03.00.016036-0(200861200005315) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : MARLENE APARECIDA FIRMINO OLIVEIRA 

ADV     : RAIMONDO DANILO GOBBO 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       332298      2008.03.00.013628-9(0800000276)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DAMIAO DE JESUS SANTOS 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo   que   o  Juiz  Convocado  

HERBERT  DE  BRUYN,  ressalvando  seu  entendimento,   acompanhou   o   Relator   com  fulcro  nos  princípios  

processuais  basilares  da  atuação jurisdicional, tais como economia e  celeridade.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       397821      97.03.078573-5     (9700000734)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : GENTIL GARCIA 

ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       803065                        2001.61.24.002144-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : DIRCE ESTEFENS MADALOZO 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       801476      2002.03.99.020537-5(0000000528)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO HILTON PASSARELLI 

ADV     : RENATO DE GENOVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       886991      2003.03.99.022186-5(0100001197)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DEISE SOUZA MOTA 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       919420      2004.03.99.007236-0(0200001602)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MOACIR BARBOSA 

ADV     : RENATA MOCO 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1220512                       2005.61.22.001794-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAVINIA DOS SANTOS SILVA 

ADV     : EDEMAR ALDROVANDI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1182242     2007.03.99.009827-1(0600000152)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ZILDA DE CAMPOS TOZETTI 

ADV     : FÁBIO HENRIQUE ROVATTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1260295     2007.03.99.049017-1(0700000352)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JANDIRA FERNANDES BARBOSA 

ADV     : ADRIANO ANTONIO FONTANA 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1274793     2008.03.99.004407-2(0600000206)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : AMELIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1305961     2008.03.99.020303-4(0500002381)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : HELENA MORETTO 

ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310136     2008.03.99.022404-9(0700000634)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : JANDIRA CAMPINA MESSIAS 

ADV     : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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Encerrou-se  a sessão às 14:35 horas, tendo sido julgados 129  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 20 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO   

  

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA   

  

  

  

SANDRA UMEOKA HIGUTI   

  

Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA   

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.021222-6        AC  469403 

ORIG.   :  9700001113  4 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  ANTONIO DA SILVA MELO e outros 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 11/09/2008 
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Data Citação                 : 22/08/1997 

Data Ajuizamento             : 27/06/1997 

Parte        : ANTONIO DA SILVA MELO 

Nro.Benefício: 101.727.859-5 

Parte        : FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS 

Nro.Benefício: 102.473.612-9 

Parte        : ROBERTO NOGUEIRA PRETO 

Nro.Benefício: 067.516.502-4 

Parte        : JAIR DE SOUZA 

Nro.Benefício: 101.727.970-2 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou improcedente o pedido de revisão da parte Autora. Em razão 

da sucumbência houve condenação ao pagamento de custas, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Pugna a parte Autora, em recurso de apelação, a reforma da r. sentença para que seja julgado procedente o pedido 

inicial. 

Com contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Às fls. 68/69, houve pedido de tutela antecipada. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

No mais, consultando o artigo 201, § 4º, da Lei Maior, cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo 

artigo, constata-se que o citado dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  
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Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
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- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Também não prospera a assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o 

montante dos benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a 

irredutibilidade dos proventos.  

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 
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"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

No mesmo sentido, gize-se que a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nessa esteira, segue ementa emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 
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artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 
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Destaque-se, ainda, que os reajustes de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e de 

junho de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da 

legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, 

reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria 

definido em regulamento.  

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados 

percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um 

ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, não é 

demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para 

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição 

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se 

observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética 

simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, 

respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

reformada, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 

(na ordem de 39,67%). 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais 

diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (22/08/1997 - fl. 27), no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Considerando que a parte Autora decaiu de parte mínima do pedido, os honorários advocatícios devem ser fixados em 

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o 

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça:  
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"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(27.06.1997 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte Autora, para determinar a Autarquia previdenciária que proceda à revisão da renda mensal inicial de seu benefício, 

aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o seu período básico de cálculo. As diferenças apuradas deverão 

ser acrescidas de correção monetária nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais, e juros moratórios 

devidos a partir da data da citação (22/08/1997 - fl. 27), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 

(Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, 

STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o 

último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 
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artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Isenta a Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, bem como o teto vigente 

à época para o cálculo da renda mensal inicial, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente. 

Concedo a decisão os efeitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, tendo então por prejudicada a apreciação da 

tutela antecipada requerida às fls. 68/69. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.105942-0        AC  548041 

ORIG.   :  9804022168  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO CLAUDIO LOPES e outros 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF   : 28/03/2008 

Data Citação                    : 26/02/1999 

Data Ajuizamento             : 01/04/1998 

Parte: GERVASIO GOMES 

Nro. Benefício: 1031055328 

Parte: HEULIS PEREIRA DE BARROS 

Nro. Benefício: 1043284882 

Parte: JOÃO GOMES TEIXEIRA 

Nro. Benefício: 1029863943 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora mediante a incidência da variação do IRSM e 

do IPCr nos salários-de-contribuição de fevereiro e de julho de 1994, respectivamente. Determinou que as parcelas 

vencidas, observada a prescrição quionquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

6% ao ano contados da citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que cada uma das partes deverá 

arcar com os honorários de sues respectivos patronos. Custas na forma da lei. Por fim a decisão foi submetida ao duplo 

grau obrigatório. 
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Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que adotou os critérios legais 

para o cálculo da renda mensal inicial do benefício. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos.  

Por sua vez, a parte Autora interpôs recurso adesivo para requerer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o 

valor da condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01.  

Assim, conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição: 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: "Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

"todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: "Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil." 

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido 

prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional 

a que se refere o parágrafo único do dispositivo: "Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil." 

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se da data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia 

ainda transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período 

de cinco anos imediatamente precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 

103, parágrafo único). 

No mérito:  

A Lei n. 8.880, de 27.5.1994, resultante da conversão da Medida Provisória n. 434, de 27.2.1994, dispôs por seu art. 21: 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. § 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências 
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anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, ATÉ O MÊS DE FEVEREIRO DE 1994, pelos índices 

previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  

Assim, nos termos expressos da lei, assiste ao requerente o direito à correção dos salários-de-contribuição, inclusive no 

mês de fevereiro de 1994, pelo IRSM (Lei nº 8.542/92), antes de se proceder à conversão em URV.  

O § 3º do art. 201 da Constituição Federal, na redação vigente à época, garantia que "todos os salários de contribuição 

considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente". Desta forma, considerando que a URV 

incorporou a inflação de fevereiro, não se pode desprezá-la ao converter os salários-de-contribuição em URV. 

Todavia, o INSS não computou o referido índice na conversão dos salários-de-contribuição em URV, pelo valor desta 

em 28.2.1994, corrigindo-os apenas até janeiro de 1994. 

A ilegalidade foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes arestos : 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. Na atualização do salário-de-contribuição é aplicável a 

variação do IRSM correspondente aos meses de janeiro e fevereiro de 1994. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas, e da própria 

3ª Seção. Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça. Recurso não conhecido." (STJ - SEXTA TURMA - RESP 247441 

- U. - DJ 09/10/2000). "AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 1. 

Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 2. 

Agravo regimental improvido." (STJ - SEXTA TURMA - AGRESP 258929 - U. - DJ 18/09/2000). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

No caso os autos, entretanto, os benefícios dos autores BENEDITO CLÁUDIO LOPES e JOÃO SOARES DA SILVA, 

concedido em 16.10.1997 e 24/04/1997 (fl. 14 e 28), tendo sido considerados nos seus cálculos os salários-de-

contribuição referentes aos meses anteriores ao termo inicial do benefício. 

Destarte, é possível concluir que os autores BENEDITO CLÁUDIO LOPES e JOÃO SOARES DA SILVA não fazem 

jus à inclusão do IRSM pleiteado, na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda 

mensal inicial dos seus benefícios, uma vez que o mês de fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo de 

suas aposentadorias. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM DE FEVEREIRO/94. AUXÍLIO-

DOENÇA DEFERIDO ANTES DE MARÇO DE 1994. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA APÓS 

MARÇO/94 MEDIANTE MERA CONVERSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1 - "O cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação 

integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%)" (Súmula 77 do TRF4). 

2 - Tratando-se de aposentadoria por invalidez deferida após março de 1994 mediante simples conversão de auxílio-

doença, carece a parte autora de interesse processual para postular a aplicação do IRMS de fev/94 no cálculo da RMI, 

eis que inexistentes salários-de-contribuição. 

3 - Não havendo questionamento acerca da sistemática utilizada para cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez à luz do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, não se pode cogitar de direito à aplicação do IRMS de fev/94, eis 

que a lide deve ser solvida nos exatos termos em que posta, pena de oferecimento de prestação 

jurisdicional extra ou ultra petita." 

(6ª Turma; AC 200471120052803/RS; Relator Desemb. Fed. Ricardo Teixeira Do Valle Pereira; Data da decisão: v.u., 

j. em 19/04/2006, DJU 03/05/2006 p. 607). 
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Os arts. 29, § 2o, e 33 da Lei n. 8.213/91 impõem o valor do salário-de-contribuição como limite do salário-de-

benefício e da renda mensal, verbis: "§ 2º 

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício"; "Art. 33. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

É certo que a Constituição Federal assegura "o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei." (§ 2º do art. 201), bem assim "aposentadoria, nos termos 

da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos 

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar 

seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(?)"  (art. 202, caput). 

Contudo, os dispositivos legais mencionados não acarretam violação a tais normas constitucionais, uma vez que estas 

consistem em normas de eficácia limitada ("critérios definidos em lei", "nos termos da lei")  que não garantem o direito 

afirmado pelo requerente (quanto à não aplicação de qualquer limite). Com amparo na Carta, a lei definiu o critério de 

apuração dos benefícios. E o critério de apuração compreende a limitação, imposta por ela própria, da renda mensal do 

benefício ao salário-de-contribuição. 

Essa orientação foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante registram os seguintes acórdãos:  

"Previdenciário. Salário-de-benefício. Limite. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-

contribuição, na data do início do benefício. Recurso conhecido e provido." (5ª Turma - REsp 151995 - U. - DJ 

18/12/1998).  

"Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 1. Os arts. 29, § 2o e 33 da Lei 8.213/91, dando 

cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma de calculo do valor inicial do benefício, 

estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do salário-de-contribuição. 2. O art. 136 da Lei 

8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de regra 

geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o salário-

de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em 

parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." (STJ - 6ª Turma - REsp 169450 - u. - DJ 29/06/1998).  

"Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria. Valor inicial. Teto limite. Valor máximo do salário-de-contribuição. 

Artigos 29 e 136, da lei 8.213/91. O Plano de Benefício da Previdência Social, regulamentando o artigo 202 da Carta 

Magna, ao definir a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária nos termos do caput de seu 

artigo 29, estabeleceu uma relação de limitação entre o valor teto máximo do salário-de-contribuição e o do salário-de-

contribuição da data da concessão do benefício. Recurso especial conhecido e provido". (REsp 152.074 - DJ de 

02/02/98). 

"Previdenciário. Salário-de-contribuição. Salário-de-benefício. Valor máximo. O salário-de-benefício está limitado, no 

seu valor, ao salário-de-contribuição na data do benefício." (Resp 160.622 - DJ de 13/10/98). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à condenação na aplicação do IPC-r de julho de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição: 

Verifico que, quanto ao Autor BENEDITO CLAUDIO LOPES, o mês de julho de 1994 não faz parte do período básico 

de cálculo de seu benefício.  

Quanto aos demais autores, verifica-se que o IPC-r  de julho de 1994 - 6,08%,  foi corretamente aplicado na correção 

monetária dos salários de contribuição. De fato, observando-se as memórias de cálculo juntadas aos autos (fls. 19, 23, 

28 e 33), constata-se que dividindo-se o fator de julho de 1994 - pelo fator de agosto de 1994, obtém-se o resultado de 

1,0608, correspondente ao índice de 6,08%, referente ao IPC-r de julho de 1994:  

GERVÁSIO GOMES - 1,5554 / 1,4662 = 1,0608 
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HEULIS PEREIRA DE BARROS - 1,5916 / 1,5004 = 1,0608 

JOÃO SOARES DA SILVA -  1,6673 / 1,5717 = 1,0608 

JOÃO GOMES TEIXEIRA - 1,5297 / 1,4420 =  1,0608 

Demonstrando-se, portanto, o respeito à legislação de regência e a inexistência de qualquer prejuízo à parte Autora, 

razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. Nessa esteira, confira-se precedente desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INOMINADO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE VARIAÇÃO DO IPC-r EM JULHO DE 1994. 

1. O art. 21, § 2º, da Lei nº 8.880/94 determina que os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício serão, a partir de julho de 1994, corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 

2. Existe nos autos documento suficiente para a constatação de que o percentual de 6,08% já foi incorporado na 

atualização dos salários-de-contribuição da parte autora em julho de 1994. 

3. Não é legítimo pretender que o índice inflacionário referente a julho de 1994 seja aplicado para a correção do salário-

de-contribuição desse mesmo mês, porque a inflação de um determinado mês é conhecida somente no último dia do 

mês a que se refere, sendo ela aplicada no mês seguinte, providência que não implica qualquer prejuízo aos 

beneficiários da Previdência Social, visto que o reajustamento subseqüente do valor da renda mensal incorpora a 

inflação do mês do início do benefício, não permanecendo qualquer lacuna no período de apuração da correção 

monetária. 

4. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(10ª Turma; AC - 898849, Processo: 200261260016480/SP; Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA; 

v.u., j. em 15/02/2005, DJU 14/03/2005, p. 524). 

Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 

4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a 

partir daquela data, de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º).  

É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios 

Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. 

À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos advogados. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

ns. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, referida isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em 

restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. 

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1- A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS,  para impor o valor do salário-de-contribuição como limite do salário-de-benefício e da renda mensal 

e, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar em parte a sentença e julgar improcedente o pedido dos 

Autores BENEDITO CLÁUDIO LOPES e JOÃO SOARES DA SILVA, deixando de condená-los nas verbas de 

sucumbência por serem beneficiários da Justiça Gratuita, bem como para excluir a condenação em revisar a RMI dos 

benefícios com a inclusão do IPC-r de julho de 1994. Sobre as parcelas vencidas incidam juros de mora a partir da data 

da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 e, a partir daquela data, de 1% ao mês. É também devida correção monetária 

na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 (Correção 

Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde 

a data de vencimento de cada prestação. À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos 

respectivos advogados. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, Contudo, 
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referida isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao 

autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

MARCO FALAVINHA  

Juiz Federal Convocado 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência houve condenação em custas, despesas processuais, bem 

como em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se o disposto na Lei 

n.º 1.060/50. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela a reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a nulidade da r. 

sentença, tendo em vista a falta de produção de prova pericial contábil. No mérito, requer a procedência do pedido 

inicial. 

Às fls. 81/83 foi interposto agravo retido pelo INSS. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 
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prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Em princípio, registrada a presença de agravo retido (fls. 81/83), este não foi reiterado em preliminar de apelação, como 

seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, 

desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação. 

 §1º  Não se conhecerá do agravo se a aparte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

Assim, não conheço do agravo retido. 

Por outro lado, afasto a preliminar de nulidade de sentença ante a falta de produção de provas, uma vez que, se tratando 

de matéria exclusivamente de direito, aplicável o disposto no artigo 330, I, do CPC, que autoriza o julgamento 

antecipado da lide. 

Pleiteia a parte Autora a revisão de seu benefício previdenciário em respeito ao art. 201, §4º, da Constituição Federal. 

No mais, consultando o artigo 201, § 4º, da Lei Maior, cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo 

artigo, constata-se que o citado dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 
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É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Também não prospera a assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o 

montante dos benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a 

irredutibilidade dos proventos.  
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Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

No mesmo sentido, gize-se que a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nessa esteira, segue ementa emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 
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percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que os reajustes de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e de 

junho de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da 

legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, 

reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria 

definido em regulamento.  

Logo, a alegação do Autor no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios 

previdenciários sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados percentuais. 

Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro 

índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 
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cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 
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(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a 

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, 

conforme se vê do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 
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(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, não é 

demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para 

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição 

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se 

observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética 

simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, 

respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 
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ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

reformada, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 

(na ordem de 39,67%). 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 
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Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais 

diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (08/01/2004 - fl. 29vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 
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VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(13/11/2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido; rejeito 

a matéria preliminar, e no mérito, dou parcial provimento à apelação da parte Autora, para determinar a Autarquia 

previdenciária que proceda à revisão da renda mensal inicial de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM integral de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que 

compõem o seu período básico de cálculo. As diferenças apuradas deverão ser acrescidas de correção monetária nos 

termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais, e juros moratórios devidos a partir da data da citação (08/01/2004 - fl. 

29vº), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, 

artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Isenta a Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, observada a prescrição qüinqüenal, 

nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, bem como o teto vigente à época para o cálculo da renda 

mensal inicial, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência houve condenação em custas, despesas processuais, bem 

como em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se o disposto na Lei 

n.º 1.060/50. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do 

pedido inicial. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Pleiteia a parte Autora a revisão de seu benefício previdenciário em respeito ao art. 201, §4º, da Constituição Federal. 

No mais, consultando o artigo 201, § 4º, da Lei Maior, cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo 

artigo, constata-se que o citado dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  
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Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
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- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Também não prospera a assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o 

montante dos benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a 

irredutibilidade dos proventos.  

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 
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"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

No mesmo sentido, gize-se que a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nessa esteira, segue ementa emanada do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 
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artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 
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Destaque-se, ainda, que os reajustes de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e de 

junho de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da 

legalidade, pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, 

reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001, determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria 

definido em regulamento.  

Logo, a alegação do Autor no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios 

previdenciários sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados percentuais. 

Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro 

índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 
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III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a 

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, 

conforme se vê do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 
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- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

No mesmo sentido, a aplicação do critério de atualização pela equivalência salarial preconizado pelo artigo 58 do 

ADCT, já que a referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal:"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários 

concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988". 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 06.06.2003 (fl. 02), razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC - 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, 

DJU 17/09/2003, p. 555) 

No que tange ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, 

não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e 

para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-

contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, 

haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a 

média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída 

ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 
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3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 
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E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

reformada, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 

(na ordem de 39,67%). 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  
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(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais 

diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (15.01.2004 - fl. 36), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

E, em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que parte Autora é beneficiária da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas 

processuais na forma da legislação pertinente.  

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(06.06.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte Autora, para determinar a Autarquia previdenciária que proceda à revisão da renda mensal inicial de seu benefício, 

aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o seu período básico de cálculo, respeitando-se o teto vigente à 

época para o cálculo da renda mensal inicial. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da 

Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos das Súmulas nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e sucedâneos legais, e juros moratórios devidos a partir da data da citação (15.01.2004 - fl. 36), no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a 

data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da 

inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). Sucumbência recíproca, suportando as partes, de per si, os honorários de seus 

respectivos patronos (artigo 21, do CPC), deduzindo-se os valores já pagos administrativamente. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a 

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. A Autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal. 

Em razão da sucumbência houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das diferenças a serem pagas.  Não houve condenação em custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório.  

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência do direito à 

revisão. No mais, aduz, em síntese, a improcedência do pedido de revisão pleiteada pela parte Autora. Subsidiariamente 

requer que os honorários advocatícios sejam fixados nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Suscita, derradeiramente, o 

pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Contra-razões às  fls. 67/71. 

Às fls. 73/79 a parte Autora requereu a homologação do acordo previsto na MP n.º 201/2004. 

Por sua vez, o   INSS, em   sua  manifestação  (fls. 80),   requereu   que   o   recurso   de apelação fosse recebido e 

encaminhado a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no 

percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a 

jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 "Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário". 
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Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

"A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária." 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

"O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário." 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 
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Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 
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BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (17/03/2003 - fl. 21vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 
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Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que os honorários advocatícios sejam calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para 

que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos 

das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim que os  juros de mora, são devidos a partir da data da 

citação (17.03.2003 - fl. 21vº), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos 

administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 884/2259 

  

PROC.   :  2007.61.14.002385-5       REO 1346856 
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PARTE A :  ANTONIA MARIA DAS GRACAS MELETTI 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 1º/09/2008 

Data Citação                 : 25/04/2007 

Data Ajuizamento             : 10/04/2007 

Parte        : ANTÔNIA MARIA DAS GRAÇAS MELETTI 

Nro.Benefício: 104.639.331-3 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a revisar 

a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto nos §§ 1º e 3º, ambos do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente, desde o vencimento de cada parcela, nos 

termos do Provimento n.º 64/2005, da COGE da 3ª Região e acrescidas de juros moratórios contados da citação, à razão 

de 12% (doze por cento) ao ano. Em razão da sucumbência houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 

R$ 700,00 (setecentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Não houve condenação em 

custas, diante da isenção de que goza a Autarquia. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada na r. sentença. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no 

percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a 

jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 "Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário". 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 
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"A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária." 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

"O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário." 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 
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Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 
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legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 
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calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (25.04.2007 - fl. 21vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária 

nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; juros de mora, são devidos até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76); bem assim determinar que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, bem como seja observada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, deduzindo-se os valores já pagos 

administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008398-3        AC 1281591 

ORIG.   :  0300000755  2 Vr CUBATAO/SP     0300090375  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  NORBERTO BRAZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 890/2259 

ADV     :  DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI 
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Data Citação                 : 19/08/2003 

Data Ajuizamento             : 1º/08/2003 

Parte        : NORBERTO BRAZ 

Nro.Benefício: 25.427.720-9 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte 

Autora, condenando o Réu a revisar a renda mensal inicial de seu benefício aposentadoria por tempo de contribuição, 

por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-

contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, respeitando-se o teto máximo 

previdenciário. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, a 

partir do vencimento de cada prestação e acrescidas de juros moratórios contados da citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês. Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte arcará com o pagamento de metade 

das custas e despesas processuais, compensando-se os honorários advocatícios, com observação no disposto na Lei n.º 

1.060/50. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora a reforma parcial da r. sentença, em relação ao benefício auxílio-acidente, 

sustentando, inicialmente, a nulidade da decisão, por falta de realização da perícia contábil, acarretando em cerceamento 

de defesa. No mais, requer a revisão de seu benefício acidentário, com a condenação da Autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre a condenação, custas e honorários periciais. 

Por sua vez, pleiteia o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência, a prescrição do direito 

à revisão, bem como a prescrição qüinqüenal das parcelas pagas em atraso. No mais, aduz, em síntese, a improcedência 

do pedido de revisão pleiteada pela parte Autora. Requer a intimação da parte para subscrever o termo de acordo, bem 

como que os honorários advocatícios sejam fixados no mínimo legal não incidindo sobre as parcelas vincendas e que os 

juros de mora sejam fixados em 6% (seis por cento) ao ano. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, compulsando os autos, verifico que a parte Autora é titular de dois benefícios previdenciários, sendo um 

deles acidentário (espécie 94, de acordo com à fl. 14). 

Conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a ação que visa a concessão ou revisão de 

benefício acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, in verbis: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 
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Esse também é o entendimento dos Tribunais Superiores, consubstanciado nas Súmulas n.º 235 e 501 do STF, 

respectivamente: 

"É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça Cível Comum, inclusive em segunda instância, ainda que 

seja parte autarquia seguradora." 

"Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas pública ou sociedades de economia mista." 

Outrossim, observa-se a Súmula n.º 15 do STJ: " Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes 

de acidente do trabalho." 

Estando configurada a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício, havendo o desmembramento dos autos em relação a este benefício previdenciário e determino 

a remessa ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicada a análise da apelação interposta, uma 

vez que suas razões se referem apenas a revisão do benefício acidentário, destaca-se: 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. Compete à Justiça Estadual o julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho, inclusive a revisão do 

benefício concedido. Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, 

bem como do enunciado sumular 15/STJ. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de São Gonçalo.(Grifo nosso) 

(STJ - CC 66844/RJ; 3ª Seção; DJ: 13/11/2006- PG:224; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SEGURADA BENEFICIÁRIA DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO - DESMEMBRAMENTO E REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL-  ARTIGO 201, § 2º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - IRSM 

INTEGRAL - INCORPORAÇÃO - NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 - JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994 - 

PEDIDO IMPROCEDENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA EM PARTE E IMPROVIDA 

QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO, ATINENTE AOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a benefício acidentário, sejam elas relativas à 

concessão ou revisão. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Caso 

em que o benefício da autora Maria de Lourdes O. da Silva é de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do 

trabalho. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e julgar a causa, 

somente quanto aos benefícios acidentários. 

- Determinado o desmembramento e formação de traslado com cópia dos autos ao Juízo Estadual competente, somente 

em relação aos benefícios acidentários, quando será dada oportunidade à manifestação do Ministério Público Estadual, 

nos termos da lei. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do benefício 

quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais. 

- Apelação da parte autora prejudicada em parte e improvida quanto à matéria de fundo.(Grifo nosso) 

(TRF 3ª Região - AC 464923/SP; 7ª Turma; DJU: 14/06/2007- PG:504; Rel. Des. Fed. Eva Regina) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da CF e 

Súmula 15 - STJ). 
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II - A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é incompetente 

para exame de causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências, inclusive são nulos os atos 

decisórios praticados pelo Juiz a quo. 

III - Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual, o suscitante.(Grifo nosso) 

(STJ - CC 31783/MG; 3ªSeção; DJ:08/04/2002- PG:128; Rel. Min. Vicente Leal) 

Dessa forma, determino o desmembramento do feito e a formação de translado com cópia dos autos para o devido 

encaminhamento ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que deverá conhecer e julgar a presente apelação 

interposta. 

Por outro lado, não conheço da apelação do Réu no que tange ao pleito de reconhecimento da prescrição qüinqüenal das 

parcelas pagas em atraso, tendo em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a decisão de primeiro grau foi 

prolatada nestes termos.  

 No mais, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. 

Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. 

Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a 

redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 "Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário". 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

"A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária." 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

"O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário." 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 
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Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
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1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 
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Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 
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1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (19.08.2003 - fl. 23vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre eles os honorários advocatícios e as despesas, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil. 

Por fim, não há que se falar em determinação da intimação da parte Autora a respeito da transação prevista na Medida 

Provisória nº 201/04, por se tratar de providência administrativa da Autarquia, já que tais regras são válidas apenas para 

o pagamento do IRSM na via administrativa, desde que o interessado tenha aderido ao acordo regularmente realizado 

administrativamente, o que não é o caso dos autos. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência absoluta 

deste Sodalício, determinando o desmembramento do feito e translado em relação ao benefício acidentário para 

encaminhamento ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicada a análise da apelação 

interposta pela parte Autora; não conheço de parte da apelação interposta pelo INSS, e na parte conhecida, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe provimento e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, 

para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim 

esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos 

administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.  

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2001.03.99.003705-0        AC  661440 

ORIG.   :  0000000401  5 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  NEY ANTONIO NASCIMENTO 

ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por Ney Antonio Nascimento, qualificado na inicial, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal de seu benefício 

previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01-03-

1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao pagamento das 

diferenças apuradas. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado improcedente. Sem condenação em custas, por ser o autor beneficiário da justiça 

gratuita. 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual argumenta que o entendimento jurisprudencial adotado pela MM. Juíza 

"a quo" está superado. Sustenta que a Lei 8880/94 determinou que fosse aplicado pelo INSS o IRSM integral, previsto 

na Lei 8542/92, artigo 9º, § 2º, inclusive, no mês de fevereiro de 1994. No entanto, a autarquia não teria considerado a 

variação do IRSM apurado naquele mês, no percentual de 39,67%, antes de realizar a conversão dos salários-de-

contribuição em URV. Requer a procedência do pedido, com a inversão dos ônus de sucumbência. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O conflito suscitado cinge-se a não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

 "Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)" 

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 
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Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 899/2259 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até esta data (25.09.2008), 

conforme orientação unânime desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil.  

A correção monetária das diferenças devidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, incluídos os índices 

expurgados discriminados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em seu 

Capítulo V - item 1 - Ações Condenatórias em Geral.  

Os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros de 1% (um por 

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, 

inciso I, da Lei n.º 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei n.º 8.620/93. 

Posto isto, dou provimento à apelação do autor, para reformar a sentença e julgar procedente a ação, condenando o 

INSS a proceder à revisão do benefício do autor, aplicando aos salários-de-contribuição anteriores a 01.03.1994 que 

integraram a base-de-cálculo do salário de benefício, o IRSM de fevereiro de 1994, da ordem de 39,67%, bem como a 

pagar as diferenças decorrentes, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício implantado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao 'caput' do 

artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.040828-2        AC  724599 

ORIG.   :  0000001969  4 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NILVA PARREIRA GUERRA 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, , proposta por Maria Nilva Parreira Guerra, qualificada na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal de seu benefício 

previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01-03-

1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao pagamento das 

diferenças apuradas, inclusive dos reflexos sobre as gratificações natalinas, previstas no artigo 201, § 6º, da 

Constituição Federal. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente, para determinar ao réu a revisão dos proventos da autora, para que o 

salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 seja corrigido pelo índice de 39,67%. Reflexos nas gratificações natalinas, 

em obediência ao receito constitucional. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de juros de mora à razão de 6% ao 

ano, devidos a partir do trânsito em julgado da sentença e honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação das parcelas vencidas. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual pleiteia sejam declaradas prescritas as prestações anteriores aos últimos 

5 anos, contados das datas em que eles deveriam ser pagas. No mais, sustenta que não há que ser incluído o IRSM 

integral do mês de fevereiro/94 correspondente a 39,67%,na renda mensal do benefício concedido,pois a autarquia 

aplicou os índices estabelecidos por lei.Requer seja julgado improcedente o pedido. 

A sentença que julgou procedente o pedido do autor foi proferida em 03/04/2001, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau 

obrigatório, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.  In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa 

oficial tida por interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 
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O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário da autora. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

 "Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)" 

  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

 "Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 902/2259 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 
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II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Assiste razão à autarquia-apelante no que tange à inobservância da sentença quanto ao qüinqüídio prescricional. Devem 

ser excluídas da condenação as parcelas anteriores a 12/09/1995, porquanto atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de 

honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isto, dou provimento parcial à remessa oficial tida por interposta para reduzir os honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação e dou provimento parcial à apelação do INSS para excluir da condenação as parcelas atingidas 

pela prescrição qüinqüenal. No mais, mantenho a sentença, nos termos do artigo 557, § 1A, do CPC. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício implantado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao 'caput' do 

artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.000693-7        AC  800595 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSAFA PEREIRA DA CRUZ 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal de seu benefício 

previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01-03-

1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao pagamento das 

diferenças apuradas. 
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No juízo "a quo" o pedido foi julgado improcedente. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja pagamento fica suspenso, enquanto perdurar 

a situação que lhe propiciou a assistência judiciária gratuita. 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual argumenta que o entendimento jurisprudencial adotado pela MM. Juíza 

"a quo" está superado. Sustenta que a Lei 8880/94 determinou que fosse aplicado pelo INSS o IRSM integral, previsto 

na Lei 8542/92, artigo 9º, § 2º, inclusive, no mês de fevereiro de 1994. No entanto, a autarquia não teria considerado a 

variação do IRSM apurado naquele mês, no percentual de 39,67%, antes de realizar a conversão dos salários-de-

contribuição em URV. Requer a procedência do pedido, com a inversão dos ônus de sucumbência. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O conflito suscitado cinge-se a não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

 "Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)" 

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 
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Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 
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FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até esta data (24.09.2008), 

conforme orientação unânime desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil.  

A correção monetária das diferenças devidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, incluídos os índices 

expurgados discriminados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em seu 

Capítulo V - item 1 - Ações Condenatórias em Geral.  

Os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros de 1% (um por 

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, 

inciso I, da Lei n.º 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei n.º 8.620/93. 

Posto isto, dou provimento à apelação do autor, para reformar a sentença e julgar procedente a ação, condenando o 

INSS a proceder à revisão do benefício do autor, aplicando aos salários-de-contribuição anteriores a 01.03.1994 que 

integraram a base-de-cálculo do salário de benefício, o IRSM de fevereiro de 1994, da ordem de 39,67%, bem como a 

pagar as diferenças decorrentes, acrescidos de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício implantado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao 'caput' do 

artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.26.001973-7        AC  882229 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO GOMES DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal de seu benefício 

previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01-03-

1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao pagamento das 

diferenças apuradas, inclusive dos reflexos sobre as gratificações natalinas, previstas no artigo 201, § 6º, da 

Constituição Federal. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente, para determinar ao réu que recalcule a renda mensal inicial do 

benefício do autor, corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 39,67%. O 

réu foi condenado, ainda, a pagar as diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos da Resolução 242/01, do 

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora, no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta que não há que ser incluído o IRSM integral do mês de 

fevereiro/94 correspondente a 39,67%, na renda mensal do benefício concedido, pois a autarquia aplicou os índices 

estabelecidos por lei. Requer seja julgado improcedente o pedido. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa 

oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

 "Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)" 
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Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

 "Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Posto isto, nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para manter íntegra a sentença, nos termos do 

artigo 557, "caput", do CPC. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício implantado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao 'caput' do 

artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.002777-4        AC 1092407 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MENEZES DE LIMA 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por José Menezes de Lima, qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal de seu benefício 

previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição, os índices de 40,25%, 

referente ao IRSM de janeiro de 1994, e 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do 

Réu ao pagamento das diferenças apuradas. 

No juízo "a quo" o MM. Juiz prolatou sentença, julgando o autor carecedor de ação quanto ao índice de 40,25% de 

janeiro de 1994 e procedente quanto ao pedido relativo a fevereiro de 1994, para condenar a autarquia a recalcular a 

renda mensal inicial do benefício do autor, aplicando na correção dos salários-de-contribuição compreendidos no 

período básico de cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67%, referente ao 

mês 02/94, bem como no pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula 08 desta corte, Súmula 148 do STJ, Lei 

6899/81 e Lei 8213/91e alterações posteriores. Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, aplicam-se à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma do artigo 219 do CPC. Após 11 de janeiro de 2003, os juros 

serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês. Considerando-se a sucumbência recíproca, compensam-se 

custas e honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argúi preliminar de prescrição qüinqüenal das prestações e argumenta 

que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal. Se 

mantida a sentença, aduz que os honorários advocatícios são devidos à taxa de 10% (dez por cento) da condenação 

computada até a sentença, que os juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês  e que os índices 

expurgados devem ser excluídos da correção monetária. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

Inicialmente, não conheço da apelação do INSS com relação à preliminar argüida e a insurgência contra os índices 

expurgados, uma vez que a sentença expressamente afastou da condenação a obrigação do pagamento das parcelas 

atingidas pela prescrição qüinqüenal e não condenou em ao pagamento dos índices expurgados. Não conheço também 

da irresignação quanto aos honorários advocatícios, por falta de interesse recursal, porquanto a sentença determinou a 

compensação da verba honorária, à vista da sucumbência recíproca. 

No mérito, o conflito suscitado cinge-se a não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, 

quando da atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 911/2259 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  
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III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Mantenho a sentença "a quo" quanto aos juros de mora, acertamente fixados à razão de 6% (seis por cento) ao ano da 

citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A 

partir dessa data, são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Mantenho, no mais, a sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.002803-1        AC  861948 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURELIO GONCALVES 

ADV     :  OFELIA MARIA SCHURKIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por Aurélio Gonçalves, qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal de seu benefício 

previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01-03-

1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao pagamento das 

diferenças apuradas. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício do autor, aplicando na correção dos salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo, 

anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, 

com reflexos nas rendas mensais seguintes, bem como no pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição 

qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação. Acrescidas de juros de mora de doze 

por cento ao ano, contados a partir da citação. Em face da sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação corrigidos. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argumenta que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios 

dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal. Se mantida a sentença, requer a redução do percentual fixado a 

título de honorários advocatícios. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

O conflito suscitado cinge-se a não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 
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De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 
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I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Por força da remessa oficial, esclareço que a correção monetária das diferenças é devida, nos termos da legislação 

previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da 

Justiça Federal, incluídos os índices expurgados discriminados no Capítulo V - item 1 - Ações Condenatórias em Geral 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Assiste razão, em parte, ao Instituto-réu, no que tange aos honorários advocatícios, devidos à taxa de 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos 

dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não 

cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para estabelecer a forma de incidência da correção monetária 

e dou provimento parcial à apelação autárquica, para reduzir os honorários advocatícios, tudo na forma da 

fundamentação e nos termos do artigo 557, §1A , do CPC. Mantenho, no mais, a sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por José da Cruz Celestino, qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal inicial do benefício do qual se 

originou a aposentadoria do autor, considerando, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição 

anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do réu 

ao pagamento das diferenças apuradas. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício 

do autor, de modo a se observar, na correção monetária dos salários-de-contribuição, a variação do IRSM, referente ao 

mês de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes. Os 

benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam 

ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do STJ e a teor da Lei 6899/81, por força da Súmula 148 do STJ e também 

segundo o disposto na Súmula 8 desta Corte, incluídos os expurgos inflacionários previstos na Resolução nº 242/2001-

CJF, mais juros de mora decrescentes de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, bem como compensados 

eventuais pagamentos efetuados na esfera administrativa. Honorários advocatícios em favor do autor, fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, que o índice de 39,67% no salário-de-contribuição 

de fevereiro de 1994 é indevido por falta de amparo legal. Se mantida a sentença de procedência, requer a redução do 

percentual dos honorários advocatícios. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

 "Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 
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Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 
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2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger.  

Quanto aos honorários advocatícios, assiste razão, em parte à autarquia. Devem ter seu percentual reduzido para 10% 

sobre as parcelas vencidas, até a prolação da sentença, de acordo com o artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC e a Súmula 111 do 

STJ e entendimento unânime desta Sétima Turma. 

Saliento, por força da remessa oficial, que estão excluídas da condenação as parcelas anteriores a 06.06.1997, porquanto 

atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para excluir da condenação as parcelas atingidas pelas 

prescrição qüinqüenal e dou provimento parcial à remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. No mais, mantenho a sentença, nos termos do artigo 557, § 1A, do CPC. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte.  
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São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.003301-2        AC  869207 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAURO SANCHES 

ADV     :  JORGE JOAO RIBEIRO 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por Mauro Sanches, qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal inicial do benefício do qual se 

originou a aposentadoria do autor, considerando, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição 

anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do réu 

ao pagamento das diferenças apuradas. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício 

do autor, aplicando aos salários-de-contribuição a correção integral do IRSM de fevereiro de 1994, utilizando-se o novo 

valor da renda mensal para todos os efeitos, pagando-se, ainda, as diferenças resultantes desta revisão desde a concessão 

do benefício até a efetiva implantação do valor da renda mensal revista, devidamente atualizada, de acordo com a 

Resolução 242 do CJF. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, que o índice de 39,67% no salário-de-contribuição 

de fevereiro de 1994 é indevido por falta de amparo legal. 

A sentença que julgou procedente o pedido do autor foi proferida em 11.11.2002, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau 

obrigatório, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.  In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial tida por 

interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

 "Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 
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Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger.  
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Por força da remessa oficial tida por interposta, saliento que estão excluídas da condenação as parcelas anteriores a 

18.07.1997, porquanto atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ter seu percentual reduzido para 10% sobre as parcelas vencidas, até a 

prolação da sentença, de acordo com o artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC e a Súmula 111 do STJ e entendimento unânime 

desta Sétima Turma. 

Nos termos do art. 293 do CPC, os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de 

janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, 

são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial tida por interposta, para excluir da condenação as parcelas 

atingidas pelas prescrição qüinqüenal e fixar os termos de incidência dos juros e dos honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. Nego provimento à apelação do INSS. No mais, mantenho a sentença, nos termos do artigo 557, § 

1A, do CPC. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.001534-7        AC  855744 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  FLORIANO OLIVEIRA DA CRUZ 

ADV     :  MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por Floriano Oliveira da Cruz, qualificado na inicial, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal de seu benefício 

previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01-03-

1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como aplicar na data do primeiro reajuste a 

diferença percentual existente entre o salário-de-benefício e o teto, nos termos do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei 

8880/94. 

A MM. Juíza "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSS que recalcule a renda mensal 

inicial do benefício do autor, corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 

39,67%, na forma dos §§ 1º e 3º do artigo 21, da Lei 8880/94. Sobre as diferenças apuradas, observadas as parcelas 

prescritas, incidirá correção monetária, nos termos do Provimento nº 24/1997 da COGE-3ª Região e juros de mora, no 

importe de 0,5% ao mês, desde a citação. Sem condenação em honorários advocatícios em face da sucumbência 

recíproca. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual argumenta que não pleiteou se eximir da limitação ao teto previdenciário 

como entendeu a MM. Juíza "a quo" e, portanto, seu pedido foi integralmente acolhido, não havendo sucumbência 

recíproca. Requer a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. 
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O INSS, por seu turno, interpôs apelação, na qual argúi preliminar de decadência do direito de ação e, no mérito, 

sustenta que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal 

e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial tida por 

interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

Inicialmente, rejeito a preliminar argüida pelo INSS. O instituto da decadência do direito à revisão do ato de concessão 

de benefício não estava contemplado na redação original da Lei n.º 8.213/91, a qual somente previa, em seu artigo 103, 

a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. 

Aludido artigo 103 teve sua redação alterada, inicialmente pela nona reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de 

junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.598/97, que estabeleceu um prazo decadencial de dez anos para a 

revisão do ato de concessão de benefício, prazo este diminuído para cinco anos, com nova modificação procedida pela 

Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998. Finalmente, o artigo 1.º da Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2.003 alterou novamente o mencionado artigo 103, restaurando o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de 

concessão de benefício. 

De qualquer forma, tratando-se no caso de instituto de direito material, as modificações produzidas pelos mencionados 

diplomas legais somente afetam as relações jurídicas constituídas após a sua vigência, não se aplicando aos benefícios 

concedidos anteriormente a essa data. Observo do exame dos documentos colacionados, que o Autor requereu o 

benefício em 20.02.1995, o qual foi deferido a partir dessa mesma data, antes portanto, da vigência da legislação que 

instituiu o prazo decadencial.  

Destarte, inaplicável à espécie o prazo decadencial instituído pelas alterações procedidas no referido artigo 103 uma vez 

que trata-se de benefício concedido anteriormente a elas. 

No mais, o conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, 

quando da atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

 "Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 
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Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 
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2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Assiste razão ao autor quanto aos honorários advocatícios. De fato, não houve pedido de desconsideração da limitação 

ao teto previdenciário na apuração do salário-de-benefício. Os pedidos formulados pela autora foram integralmente 

acolhidos, quais sejam, revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de 

atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994 e aplicação, na data do primeiro reajuste, da diferença percentual existente entre o salário-de-

benefício e o teto, nos termos do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei 8880/94. Equivocada, portanto, a condenação em 

sucumbência recíproca.  

Em vista da sucumbência integral, o INSS arcará com os honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos do 

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe 

incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Por força da remessa oficial, cabe esclarecer que a correção monetária das diferenças devidas se dará nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do 
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Conselho da Justiça Federal, incluídos os índices expurgados discriminados no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, em seu Capítulo V - item 1 - Ações Condenatórias em Geral.  

Posto isto, dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer a sentença quanto à correção monetária e, quanto 

ao apelo autárquico, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, nego-lhe provimento. Dou provimento parcial à apelação 

do autor para fixar honorários advocatícios em seu favor, na forma da fundamentação. Mantenho, no mais, a sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.003264-0        AC  864857 

ORIG.   :  9V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MILTON CATHARINA 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO - 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por Milton Catharina, qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal de seu 

benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 

01-03-1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao 

pagamento das diferenças apuradas, inclusive os reflexos das revisões realizadas sobre as gratificações natalinas. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício do autor para 

incluir, na correção dos seus salários-de-contribuição, o índice do IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 39,67%. O 

réu pagará as diferenças, observada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas monetariamente na forma prevista 

no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região, e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 242/01 do CJF, aplicando-

se, no que couber, o IPC/IBGE de 42,72% em janeiro de 1989, de 10,14% em fevereiro de 1989, de 84,32% em março 

de 1989, de 44,80% em abril de 1989 e de 21,87% em fevereiro de 1991, bem como na Súmula 8 do TRF da 3ª Região, 

mais os juros moratórios na ordem de 6% ao ano a partir da citação até o efetivo pagamento. O réu foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação das prestações 

vencidas (Súmula 111 do STJ) devidamente atualizado. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, e argúi, preliminarmente, a decadência do direito da ação. E, no mais, 

argumenta, em síntese, que não ocorre a violação ao comando constitucional citado na peça exordial, bem como não 

havia direito adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. Aduz, também, que os 

honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento), sem a incidência sobre as parcelas vincendas 

posteriores à sentença. 

A questão já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 
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Inicialmente, rejeito a prejudicial argüida pela autarquia. O instituto da decadência do direito à revisão do ato de 

concessão de benefício não estava contemplado na redação original da Lei n.º 8.213/91, a qual somente previa, em seu 

artigo 103, a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. 

Aludido artigo 103 teve sua redação alterada, inicialmente pela nona reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de 

junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.598/97, que estabeleceu um prazo decadencial de dez anos para a 

revisão do ato de concessão de benefício, prazo este diminuído para cinco anos, com nova modificação procedida pela 

Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998. Finalmente, o artigo 1.º da Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2.003 alterou novamente o mencionado artigo 103, restaurando o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de 

concessão de benefício. 

De qualquer forma, tratando-se no caso de instituto de direito material, as modificações produzidas pelos mencionados 

diplomas legais somente afetam as relações jurídicas constituídas após a sua vigência, não se aplicando aos benefícios 

concedidos anteriormente a essa data, caso dos autos.  

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

 "Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 
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Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 
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FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Mantenho a sentença no que concerne aos honorários advocatícios. Foram acertadamente fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos 

dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não 

cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Posto isto, nego provimento à remessa oficial e rejeito a matéria preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, nego 

provimento ao seu recurso, para manter íntegra a sentença, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, mantendo, no 

mais, íntegra a r. sentença.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, tendo em vista a 

nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena de multa diária de 

10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENTE BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por VICENTE BERNARDES DE 

OLIVEIRA, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada 

a renda mensal de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-

contribuição, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de juros e atualização monetária. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte Autora, de modo a observar, na correção monetária dos salários-de-contribuição, a variação do IRSM 

referente ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%), com os reflexos dos rcálculos nas renda mensais seguintes. 

Estabeleceu-se que os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a 

data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do C. STJ, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da 

Súmula nº 148 do C. STJ e segundo o disposto na Súmula nº 08 desta Corte, incluídos os índices expurgos 

inflacionários previstos na Resolução nº 242/2001-CJF, mais juros de mora nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002, com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, a contar da citação, ex vi do artigo 219 do CPC, excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, 

bem como compensados eventuais pagamentos efetuados na esfera administrativa. O réu arcará com as despesas 

processuais, em reembolso, nos termos do artigo 4º, parágrafo único da Lei nº 9.289/96 e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, à luz do artigo 20, §4º do CPC, atualizados 

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à r. sentença (Súmula 111 do STJ). Custas na forma da lei e 

a r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argumenta que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios 

dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação integral 

do IRSM de fevereiro de 1994. Se mantida a sentença, aduz que: a) correção monetária deve ser feita pelas Leis 

6.899/81, 8.213/91 e suas sucessivas alterações; b) os juros de mora devem ser reduzidos para 6% (seis por cento) ao 

ano; c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) e até a data da r. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A questão já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 
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O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 
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renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 
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II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Mantenho a r. sentença, quanto à correção monetária das diferenças. É devida, nos termos da legislação previdenciária, 

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, 

incluídos os índices expurgados discriminados no Capítulo V - item 1 - Ações Condenatórias em Geral do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Quanto aos honorários advocatícios, assiste razão ao INSS. Devem ter seu percentual reduzido para 10% sobre as 

parcelas vencidas, até a prolação da r. sentença, de acordo com o artigo 20, §§3º e 4º, do CPC e a Súmula 111 do C. STJ 

e entendimento unânime desta Sétima Turma.  

Ficam mantidos os juros de mora, que foram corretamente fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Posto isto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reduzir o percentual dos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, tendo em vista a 

nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena de multa diária de 

10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2003.61.12.004851-8        AC 1172449 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALTER VERA 

ADV     :  LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por Walter Vera, qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal de seu benefício previdenciário, 

considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01-03-1994, o índice de 
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39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao pagamento das diferenças 

apuradas, 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício do autor, aplicando na correção dos salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo, 

anteriores à conversão em URV, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 

1994, com aplicação do § 3º do artigo 21 da Lei 8880/94, com reflexos nas rendas mensais seguintes. A autarquia foi 

condenada, ainda, ao pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a 

partir do vencimento de cada prestação, na forma do Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, 

e juros de mora, desde a citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das diferenças vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argúi preliminar de decadência do direito de ação. No mérito, argumenta 

que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

Inicialmente, rejeito a preliminar argüida pela autarquia. O instituto da decadência do direito à revisão do ato de 

concessão de benefício não estava contemplado na redação original da Lei n.º 8.213/91, a qual somente previa, em seu 

artigo 103, a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. 

Aludido artigo 103 teve sua redação alterada, inicialmente pela nona reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de 

junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.598/97, que estabeleceu um prazo decadencial de dez anos para a 

revisão do ato de concessão de benefício, prazo este diminuído para cinco anos, com nova modificação procedida pela 

Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998. Finalmente, o artigo 1.º da Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2.003 alterou novamente o mencionado artigo 103, restaurando o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de 

concessão de benefício. 

De qualquer forma, tratando-se no caso de instituto de direito material, as modificações produzidas pelos mencionados 

diplomas legais somente afetam as relações jurídicas constituídas após a sua vigência, não se aplicando aos benefícios 

concedidos anteriormente a essa data, caso dos autos.  

O conflito suscitado cinge-se a não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, nego provimento à apelação e à remessa oficial, 

para manter íntegra a sentença, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte.  
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.008283-0        AC 1185152 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO ASSAD GUARDIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FERNANDES DE SANTANA 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por JOSE FERNANDES DE SANTANA, 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda 

mensal de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-

contribuição anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67%, acrescidos de juros e atualização monetária.  

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente  para determinar ao INSS que proceda ao recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte Autora, de forma a incidir, no mês de fevereiro de 1994, o IRSM, no percentual de 39,67%, 

pagando os valores devidos, considerando o prazo prescricional qüinqüenal, contado da data da propositura da ação. 

Ficou estabelecido que os valores devem ser corrigidos de acordo com o Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral 

e com a Portaria nº 92/2001, do Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (artigo 1º, item II).  Os juros de mora 

foram fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos desde a data da citação e calculados pela taxa SELIC, a partir 

da entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do artigo 406. A autarquia previdenciária foi condenada também 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com as 

ressalvas da Súmula 111 do STJ. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual requer a reforma parcial da sentença e sustenta que os juros de mora 

incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10 de janeiro de 2003 e, a partir daí, à razão de 1%(um por cento) 

ao mês, excluída, portanto, a utilização da taxa SELIC.  

Por seu turno, o Autor recorreu adesivamente e requer a r. reforma, a fim de que a verba honorária seja fixada no 

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor das verbas vencidas até a liquidação do feito.  

Com contra-razões recursais e do recurso adesivo, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

In casu, insurgem-se o apelante e a parte autora tão-somente contra a parte da r. sentença que fixou os juros de mora 

com a aplicação da taxa SELIC e a condenação ao pagamento da verba honorária, respectivamente.  

Todavia, passo a analisar a matéria de mérito, propriamente dita, por força da remessa oficial.  

A questão já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 939/2259 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário da parte autora. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 
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Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 
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FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Assiste razão à autarquia-apelante em sua irresignação quanto à aplicação da taxa SELIC. Sobre o tema, adoto o 

entendimento disposto no Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal, "verbis": 

"A utilização da taxa SELIC como índice de apuração dos juros legais não é juridicamente segura, porque impede o 

prévio conhecimento dos juros; não é operacional, porque seu uso será inviável sempre que se calcularem somente juros 

ou somente correção monetária; é incompatível com a regra do art. 591 do novo Código Civil, que permite apenas a 

capitalização anual dos juros, e pode ser incompatível com o art. 192, § 3º, da Constituição Federal, se resultarem juros 

reais superiores a 12% (doze por cento) ao ano"  

Nesses termos, afasto da condenação a aplicação da taxa SELIC.  

Os juros de mora são devidos a partir da citação (15/12/2003), à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Mantenho o percentual dos honorários advocatícios, que foram fixados corretamente em 10% sobre o valor da 

condenação, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isto, nego provimento à remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para afastar a taxa SELIC dos 

juros de mora, na forma da fundamentação e nos termos do artigo 557, § 1º -A, do CPC. Mantenho, no mais, a r. 

sentença. Nego provimento ao recurso adesivo do Autor.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2003.61.21.001286-0        AC 1092142 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILTON ROBERTO NICOLETTI 

ADV     :  ROSIMEIRE MARIA RENNO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por HILTON ROBERTO NICOLETTI, 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda 

mensal de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-

contribuição anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, acrescidos de juros e 

atualização monetária.  

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do 

Autor, para todos os efeitos legais e sem a aplicação de redutor relativo a teto previdenciário, a fim de que se faça 

incidir, com as repercussões pertinentes sobre o período básico de cálculo, a variação legalmente prevista do IRSM no 

salário-de-contribuição de fevereiro de 1994. O réu foi condenado também a pagar as diferenças que forem apuradas em 

execução, corrigidas monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido corretamente pagas, nos termos do §7º do 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Sobre as diferenças incidirão juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados a 

partir da citação. A autarquia previdenciária foi condenada ainda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei e sentença submetida ao reexame 

necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, que: a) o índice de 39,67% no salário-de-

contribuição de fevereiro de 1994 é indevido por falta de amparo legal; b) não é devida a inclusão do resíduo de 10% 

(dez por cento) relativo ao índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, 

antes da conversão dos benefícios previdenciários em Unidades Reais de Valor - URV; c) a jurisprudência majoritária 

firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da limitação do valor dos salários-de-benefícios prevista nos 

artigos 29, §2º, e 33, da Lei nº 8.213/91; d) se mantida a r. sentença, aduz que os honorários advocatícios não devem 

ultrapassar 5% (cinco por cento) e é indevida a condenação em custas processuais; e) invoca o disposto no artigo 103 e 

parágrafo único da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelas Leis nºs 9.711/98 e 9.528/97.  

Os embargos de declaração opostos pela parte Autora foram acolhidos em parte (fls. 72/73), alterando o dispositivo da 

r. sentença para fazer constar o seguinte:  

"Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, para todos os efeitos legais, sem a aplicação do redutor relativo ao teto 

previdenciário, a fim de que se faça incidir, com as repercussões pertinentes sobre o período básico de cálculo, a 

variação legalmente prevista do IRSM no salário-de-contribuição de fevereiro de 1994.  

Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda 

mensal inicial da parte autora, as quais deverão ser corrigidas monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido 

corretamente pagas, de acordo com os indexadores estabelecidos no Provimento nº 26/2002 da COGE da Justiça 

Federal da 3ª Região, obedecido o prazo prescricional de cinco anos, nos termos da Súmula nº 85 do STJ. Sobre as 

diferenças também incidirão juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação.  

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do CPC. 
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Custas na forma da lei (artigo 128 da Lei nº 8.213/91).  

Sentença sujeita a reexame necessário."  

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos (fls. 90), subiram os autos a esta Corte.  

Às fls. 93/96, o Autor requereu a antecipação da tutela e o INSS instado a se manifestar-se acerca desse pedido, opinou 

pelo não deferimento (fls. 101/103).  

Considerando que o recurso de apelação do INSS não foi recebido pelo r. Juízo "a quo", o julgamento foi convertido em 

diligência a fim de que baixem os autos à instância de origem para as providências cabíveis (fls. 105).  

A apelação foi recebida em seus regulares efeitos e com contra-razões de apelação, nas quais inclusive é pleiteada a 

reforma da r. sentença quanto aos juros de mora, os autos foram remetidos a este Tribunal.  

Defiro a antecipação da tutela requerida, porquanto presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC.  

Há verossimilhança da alegação, consistente na existência de sentença que julgou procedente o pedido. Presente 

também, o risco de dano irreparável, que reside no caráter alimentar que reveste o pedido, agravado pela condição de 

beneficiário da assistência judiciária do Autor.  

No mais, a matéria a questão já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever 

a lição de Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Inicialmente, verifico que a sentença "a quo" determinou a revisão do benefício, sem a imposição de limites ou 

redutores. Tal determinação não pode prevalecer, posto que não foi objeto de pedido. Assim, reduzo a sentença aos 

limites do pedido, excluindo-se da condenação a expressão "sem aplicação de redutor relativo a teto previdenciário", 

nos termos dos artigos 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil.  

Conheço parcialmente da apelação do INSS. Deixo de conhecer do tema pertinente à inclusão do resíduo de 10% (dez 

por cento) relativo ao índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, antes da 

conversão dos benefícios previdenciários em Unidades Reais de Valor - URV, porquanto estranha aos autos. Tal 

questão não constou do pedido formulado pelo Autor e, assim, não foi ventilada na r. sentença.  

Igualmente, conheço em parte das contra-razões recursais, uma vez que o pleito de reforma em relação aos juros de 

mora deve feito por meio de recurso. E a parte autora não apelou do decisum.  
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No mais, o conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, 

quando da atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário da parte autora. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 
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renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I- O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 
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II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Rejeito a prejudicial de mérito argüida pelo INSS.  

No que diz respeito à prescrição do direito de ação, a matéria hoje está prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 e também 

é pacífico este entendimento, tanto na doutrina como na jurisprudência nacional. O fundo de direito é imprescritível; 

todavia, as prestações vencidas têm prazo de cinco anos para a propositura da respectiva ação de cobrança ou diferenças 

constantes nos seus pagamentos. 

O instituto da decadência do direito à revisão do ato de concessão de benefício não estava contemplado na redação 

original da Lei n.º 8.213/91, a qual somente previa, em seu artigo 103, a prescrição das prestações não pagas em sua 

época própria. 

Aludido artigo 103 teve sua redação alterada, inicialmente pela nona reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de 

junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.598/97, que estabeleceu um prazo decadencial de dez anos para a 

revisão do ato de concessão de benefício, prazo este diminuído para cinco anos, com nova modificação procedida pela 

Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998. Finalmente, o artigo 1.º da Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2.003 alterou novamente o mencionado artigo 103, restaurando o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de 

concessão de benefício. 

De qualquer forma, tratando-se no caso de instituto de direito material, as modificações produzidas pelos mencionados 

diplomas legais somente afetam as relações jurídicas constituídas após a sua vigência, não se aplicando aos benefícios 

concedidos anteriormente a essa data, caso dos autos.  

Assiste razão, em parte, ao INSS em relação à verba honorária e as custas.  

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as 

prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, 

inciso I, da Lei n.º 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei n.º 8.620/93. 

Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de lei, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas 

em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º da Lei n.º 9289/96. 

Posto isto, defiro a tutela antecipada requerida e dou parcial provimento à remessa oficial, para reduzir a sentença aos 

limites do pedido. Não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para 

reduzir o percentual dos honorários advocatícios e isentá-lo do pagamento das custas, na forma da fundamentação. 

Conheço parcialmente das contra-razões recursais e, no mais, mantenho a r. sentença "a quo".  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 
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tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2003.61.26.004922-2        AC  925980 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDICTO DE ABREU FILHO 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por BENEDICTO DE ABREU FILHO, 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda 

mensal de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-

contribuição anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a 

condenação do Réu ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de juros e atualização monetária.  

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para determinar ao INSS, que proceda ao recálculo da renda mensal 

inicial do Autor com a inclusão do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, e ao pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária desde o respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios 

computados da data da citação, que incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no artigo 

406, do novo Código Civil e artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, estando prescritas as parcelas anteriores ao 

qüinqüênio legal. A autarquia previdenciária foi condenada também ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre a condenação. A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual alega, em caráter preliminar, a decadência do direito de ação. E, no mais, 

sustenta em apertada síntese, a improcedência dos pedidos formulados pelo autor e aduz, ainda, que o percentual dos 

honorários advocatícios deve ser reduzido para 5% (cinco por cento) e não deve incidir sobre verbas posteriores à data 

da r. sentença (Súmula nº 111, STJ), bem como é descabida a aplicação de juros no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

À fl. 68, o autor requereu a desistência da ação ao argumento de que irá assinar o Termo de Acordo e Transação 

Judicial, previsto na Medida Provisória nº 201/2004. Instando a se manifestar, o INSS requereu a intimação do Autor, a 

fim de que se manifeste acerca da renúncia sobre o direito o qual se funda a ação, ou apresente termo de transação, 

abrindo-se, posteriormente, vista dos autos para sua nova manifestação (fls. 73/74).  

Decorreu "in albis" o prazo legal para a parte autora dizer se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, conforme 

r. despacho de fl. 76.  

À vista do silêncio do Autor, determinou- a espera do oportuno julgamento do feito (fl. 81).  

É o relatório. 

A questão  tratada nos autos já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever 

a lição de Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 
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"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Rejeito a preliminar de decadência do direito à revisão do benefício.  

O instituto da decadência do direito à revisão do ato de concessão de benefício não estava contemplado na redação 

original da Lei nº 8.213/91, a qual somente previa, em seu artigo 103, a prescrição das prestações não pagas em sua 

época própria. 

Aludido artigo 103 teve sua redação alterada, inicialmente pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de 

junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.598/97, que estabeleceu um prazo decadencial de dez anos para a 

revisão do ato de concessão de benefício, prazo este diminuído para cinco anos, com nova modificação procedida pela 

Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998. Finalmente, o artigo 1º da Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 

2.003 alterou novamente o mencionado artigo 103, restaurando o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de 

concessão de benefício.  

De qualquer forma, tratando-se no caso de instituto de direito material, as modificações produzidas pelos mencionados 

diplomas legais somente afetam as relações jurídicas constituídas após a sua vigência, não se aplicando aos benefícios 

concedidos anteriormente a essa data, caso dos autos.  

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  
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Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 
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Quanto aos honorários advocatícios, estes foram corretamente fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Contudo, tal percentual incide sobre as prestações vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula 

nº 111 do C. STJ e conforme entendimento unânime desta 7ª Turma.  

Mantenho a sentença quanto aos juros de mora, que foram devidamente fixados a partir da citação, à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Por força da remessa oficial, cumpre esclarecer que a correção monetária das diferenças é devida, nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do 

Conselho da Justiça Federal, incluídos os índices expurgados discriminados no Capítulo V - item 1 - Ações 

Condenatórias em Geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Posto isto, rejeito a matéria preliminar de decadência da ação argüida pelo INSS e dou parcial provimento à sua 

apelação, para limitar a incidência dos honorários advocatícios e dou parcial provimento à remessa oficial, para 

esclarecer os termos de aplicação da correção monetária, na forma da fundamentação e nos termos do artigo 557, § 1-A, 

do CPC 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, tendo em vista a 

nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena de multa diária de 

10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2003.61.83.005722-7        AC 1092756 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO RODRIGUES FLOR 

ADV     :  JOAQUIM ROBERTO PINTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE STUART LEITAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO - 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONVOCADO RAUL MARIANO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por Sebastião Rodrigues Flor, qualificado na inicial, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda mensal inicial do benefício do qual 

se originou a aposentadoria do autor, considerando, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição 

anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do réu 

ao pagamento das diferenças apuradas. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício 

do autor, considerando, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o IRSM de 39,67% 

referente ao mês de fevereiro de 1994 pagando-lhes as diferenças apuradas nas parcelas vencidas e vincendas - 

observada a prescrição qüinqüenal a partir do ajuizamento da ação, com juros de 1% (um por cento) ao mês, e correção 

monetária desde o vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 148 do STJ) nos termos do Provimento nº 26/01, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do CJF. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas 

(Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignado, o autor interpõe apelação, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) 

do total da condenação. 
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A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

 "Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retrotranscrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 
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Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 
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emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger.  

Mantenho a sentença no que tange aos honorários advocatícios, porquanto acertadamente fixados em sentença, no 

percentual de 10% sobre as parcelas vencidas, até a prolação da sentença, de acordo com o artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC 

e a Súmula 111 do STJ e entendimento unânime desta Sétima Turma. 

Por força da remessa oficial, esclareço que os juros de mora devem ter por termo inicial a data da citação. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para fixar o termo inicial da incidência de juros de mora na 

data da citação e, quanto à apelação do autor, nego-lhe provimento. No mais, mantenho a sentença, nos termos do artigo 

557, "caput", do CPC. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008378-0        AC  989927 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LENIRA SEVERINA DA SILVA 

ADV     :  KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por LENIRA SEVERINA DA SILVA, 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda 

mensal de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-
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contribuição anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, acrescidos de juros e 

atualização monetária.  

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício da Autora, para 

que seja inserido na correção dos seus salários-de-contribuição, o índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994.  A autarquia previdenciária foi condenada também a efetuar o pagamento das diferenças, observada a prescrição 

qüinqüenal, acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos, conforme determinado no Provimento 

nº 26 da CGJF, e juros de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação. O réu foi condenado ainda ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado nos termos do Provimento nº 26 da 

CGF. Custas na forma da lei e sentença submetida ao reexame necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual alega, a necessidade de reexame de toda a matéria, em face da r. 

sentença proferida "in casu", na forma prevista no artigo 10 da Lei nº 9.469/97, sob pena de transitar em julgado a parte 

do "decisum" que lhe for desfavorável. E, no mais, sustenta, em síntese, que as atualizações dos benefícios obedeceram 

aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da 

variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. Requer, no caso de confirmação da r. sentença, sejam os honorários 

advocatícios rearbitrados em no máximo 5% (cinco por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ), bem como pleiteia que a correção monetária seja aplicada obedecendo-se aos 

índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação (Súmula nº 148 do C. STJ). Houve prequestionamento da 

matéria.  

A parte Autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, no qual pleiteia a majoração dos juros de mora para 1% (um por 

cento) ao mês e os honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) ou 15% (quinze por cento) sobre o 

líquido apurado na execução do julgado (fls. 80/83).  

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário da parte autora. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 956/2259 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 
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- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I- O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  
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IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Merece provimento parcial a apelação do INSS. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento unânime desta 7ª Turma. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, 

que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  Por tais fundamentos, também fica apreciada e afastada a pretensão da parte Autora nesse aspecto, 

manifestada no recurso adesivo. 

Por força da remessa oficial, cabe esclarecer que a correção monetária das diferenças devidas se dará nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do 

Conselho da Justiça Federal, incluídos os índices expurgados discriminados em seu Capítulo V - item 1 - Ações 

Condenatórias em Geral. Quanto aos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação, determinados em 

sentença, acolhe-se a irresignação da Autora. O percentual de incidência deve ser fixado em 1% ao mês, na forma do 

artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Não merece reparos a sentença, impugnada pela autarquia, quanto ao termo inicial da correção monetária. É pacífico, 

nestes e nos tribunais superiores, o entendimento de que a atualização da moeda não constitui ganho ou qualquer plus, 

mas tão-somente a manutenção de seu valor aquisitivo. Em contrapartida, aplicá-la a partir do ajuizamento da ação 

significaria retirar do beneficiário parte substancial do que lhe foi declarado judicialmente devido, bem como aceitar o 

enriquecimento sem causa do devedor.   

Posto isto, dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer a forma de incidência da correção monetária; dou 

provimento parcial à apelação do INSS quanto aos honorários advocatícios e dou provimento parcial ao recurso adesivo 

da parte Autora para reformar o percentual dos juros de mora para 1% (um por cento) ao mês, tudo na forma da 

fundamentação, e nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC. No mais, mantenho a sentença "a quo". 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena 

de multa diária de 10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008464-4        AC 1160543 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA CUNHA 

ADV     :  MARCOS ABRIL HERRERA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por MARIA APARECIDA DA CUNHA, 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda 

mensal inicial de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-

contribuição, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, acrescidos de juros e atualização monetária. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em recalcular 

a renda mensal inicial do benefício da Autora, aplicando-se o percentual de 39,67% referente ao IRSM do mês de 

fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, bem como 

efetuar o pagamento das diferenças decorrentes do reajuste, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária 

calculada nos termos do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de 

julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal e Súmula nº 08 desta Corte, com juros de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação. Estabeleceu-se que eventuais valores recebidos administrativamente pela parte Autora serão 

compensados por ocasião da liquidação da r. sentença. Sem custas e o réu foi condenado ao pagamento dos honorários 

advocatícios, arbitrado em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula 

nº 111, do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual alega, a necessidade de reexame de toda a matéria, em face da r. 

sentença atacada, na forma prevista no artigo 10 da Lei nº 9.469/97, sob pena de transitar em julgado a parte da decisão 

que lhe for favorável. E, no mais, sustenta, em síntese, que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos 

artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994. Requer, no caso de ser mantida a procedência da r. sentença, sejam os honorários 

advocatícios reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas 

(Súmula nº 111, STJ), computadas estas até a data da distribuição da ação. Aduz, ainda, que os juros de mora devem ser 

reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês. Houve prequestionamento da matéria.  

Com contra-razões recursais, subiram os autos a esta Corte.  

A questão já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício originário, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da 

Constituição Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 
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de dezembro de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos 

que informam o direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  
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III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%."  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Johonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Ficam mantidos os juros de mora, que foram corretamente fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Em relação aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença, esclarecendo que ele deve incidir 

somente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se o 

disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Posto isto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para esclarecer a incidência dos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação e nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC. No mais, mantenho a sentença "a 

quo". 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, tendo em vista a 

nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena de multa diária de 

10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 1º de outubro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2004.61.26.005809-4        AC 1128298 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVANA APARECIDA ZECHINATTO ABACHERLI 

ADV     :  LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por SILVANA APARECIDA 

ZECHINATTO ABACHERLI, qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando seja recalculada a renda mensal do benefício previdenciário de auxílio-doença, que precedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição, o índice 

de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, acrescidos de juros e atualização monetária. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para determinar ao INSS que proceda ao recálculo da renda mensal 

inicial da parte Autora, com a inclusão do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, e ao pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o vencimento da obrigação e juros moratórios da data da 

citação, que incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil e artigo 
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161, § 1º, do Código Tributário Nacional, estando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal. A autarquia 

previdenciária foi condenada também ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento), 

incidente sobre as prestações devidas até a data da r. sentença. Custas "ex lege" e o "decisum" foi submetido ao reexame 

necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual alega, em apertada síntese, que a sentença negou vigência ao previsto no 

artigo 21, §1º, da Lei nº 8.880/94 e o critério adotado para conversão dos valores configura "bis in idem". Aduz, ainda, 

que os juros de mora serão contados em relação às prestações vencidas até a citação, de forma englobada e, a partir 

dela, de forma decrescente, bem como "que os juros de mora relacionados com os valores vencidos até a vigência do 

atual Código Civil sejam à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e, somente a partir daí eles sejam considerados à 

razão de 1% (um por cento) ao mês.  

Com contra-razões recursais, subiram os autos a esta Corte.  

A questão já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

Vislumbra-se da documentação carreada aos autos que o benefício de aposentadoria por invalidez recebido pela Autora 

(NB. 117.559.893-0) com DIB. 22.6.2.000, foi concedido com base no benefício anterior de auxílio-doença (NB. 

102.244.248-9), cujo termo inicial é 24.01.1996 (fls. 10/14 e 16).  

À época da concessão do benefício originário, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da 

Constituição Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 

de dezembro de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos 

que informam o direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 
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(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 
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- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%."  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Johonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 
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agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Ficam mantidos os juros de mora, que foram corretamente fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Quanto à correção monetária das diferenças devidas há que se esclarecer por força da remessa oficial, que se dará nos 

termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 

242/2001 do Conselho da Justiça Federal, incluídos os índices expurgados discriminados no Capítulo V - item 1 - Ações 

Condenatórias em Geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Posto isto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer a incidência 

da correção monetária, na forma da fundamentação e nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC. No mais, mantenho a 

sentença "a quo". 

Independentemente do trânsito em julgado, e à falta de prova do cumprimento da decisão antecipatória contida na 

sentença, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, tendo em vista a nova redação dada ao caput 

do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena de multa diária de 10% (dez por cento) do 

valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 1º de outubro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2004.61.83.005216-7       REO 1309543 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FRANCISCO HONORIO DA SILVA 

ADV     :  FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por FRANCISCO HONORIO DA SILVA, 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda 

mensal de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-

contribuição anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, observado o 

disposto no artigo 21 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.880/94, bem como a condenação do Réu ao pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de juros e atualização monetária.  

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em recalcular 

a renda mensal inicial do benefício do Autor, aplicando-se o percentual de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 

1994, na atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, observando-se o disposto no 

artigo 21 e parágrafos da Lei nº 8.880/94, e a efetuar o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária calculada nos termos do Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal e Súmula nº 08 desta Corte. 

Estabeleceu-se que eventuais valores recebidos administrativamente pela parte Autora serão compensados por ocasião 

da liquidação da r. sentença. Sem custas e o réu foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do STJ). A r. 

sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Não houve a interposição de recurso voluntário e os autos subiram a esta Corte.  
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A questão  tratada nos autos já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever 

a lição de Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 
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"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 
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3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Por força da remessa oficial, reduzo o percentual arbitrado a título de verba honorária. Os honorários advocatícios são 

devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor 

da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

Posto isto, dou parcial provimento à remessa oficial para reduzir o percentual dos honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação e nos termos do artigo 557, § 1-A, do CPC, mantendo no mais a r. sentença.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, tendo em vista a 

nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena de multa diária de 

10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  
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PROC.   :  2004.61.83.006766-3        AC 1110999 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LANZUOLO SCHATTNER 

ADV     :  JOAQUIM ROBERTO PINTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por MARIA LANZUOLO SCHATTNER, 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda 

mensal do benefício previdenciário de seu falecido marido, que originou o benefício de pensão por morte de que é 

titular, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição, o índice de 39,67% referente 

ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

juros e atualização monetária. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial, com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994 aos respectivos salários-de-contribuição do benefício originário, bem como, proceder ao pagamento dos valores 

atrasados, aplicando-se juros de 12% (doze por cento) ao ano a partir da citação. A autarquia previdenciária foi 

condenada também ao pagamento dos reflexos monetários decorrentes da revisão, observada a prescrição qüinqüenal 

(Súmula 85, STJ) e com os acréscimos relativos à correção monetária na forma prevista no Provimento nº 26/2001 da 

CGJF da 3ª Região, e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal. Sem custas ante a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça e a condenação em verba honorária foi 

fixada no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ), 

devidamente atualizado. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual alega, a necessidade de ser reexaminada toda a matéria. Argúi, ainda, 

preliminar de ilegitimidade ativa da parte Autora, posto que pela previsão inserta no artigo 6º do Código de Processo 

Civil, ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio. Aduz que se a ação não foi proposta pelo titular do 

benefício, não é possível que, alguém por ele, venha a pleitear revisão de benefício que já cessou em decorrência do 

óbito do segurado. E, no mais, sustenta em apertada síntese, que a MP 201/2004, mediante adesão do beneficiário, 

autoriza a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994;  E, assim, 

pleiteia a intimação da parte autora para subscrever o Termo de Acordo ou de Transação Judicial. Aduz, também, que 

em caso de manutenção da r. sentença, os honorários devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação, não incidente sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111, STJ), computadas estas até a data da 

distribuição da ação, bem como os juros de mora incidem no percentual de 0,5 (meio por cento) ao mês.  

Com contra-razões recursais, subiram os autos a esta Corte.  

A questão já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 
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A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa da parte Autora. Está comprovado nos autos ser a apelada 

beneficiária da pensão por morte, conforme documento de fl. 13.  

É manifesto o interesse de agir da Autora, que pretende a revisão de seu próprio benefício, ainda que derivado do 

benefício do de cujus (fls. 16/17). Saliente-se que  a correção dos salários-de-contribuição considerados na base de 

cálculo da renda mensal inicial do benefício originário, com a incidência do IRSM relativo a fevereiro de 1994 

(39,67%), refletirá diretamente no valor atual do benefício de pensão por morte.  

Passo a analisar o mérito da questão.  

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício de pensão por morte da Autora foi concedido em 05.06.2003 (fl. 13), sendo 

derivado do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de seu falecido marido, cujo termo inicial é 

20.08.1996 (fls. 16/17).  

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 
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"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 
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3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%."  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Johonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Observo, outrossim, que o fato de a Medida Provisória nº 201, de 23/07/2004, autorizar a revisão do benefício, com o 

recálculo do salário-de-benefício, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), não implica o 

reconhecimento do pedido na esfera administrativa. No caso de ação judicial em curso, a parte autora terá de celebrar 

transação com a autarquia previdenciária, a qual será homologada judicialmente, e assinar o "Termo de Acordo" ou 

"Transação Judicial", submetendo-se às cláusulas e condições previstas, ou seja, concordar expressamente com a forma, 

prazos, montante e limites de valores definidos. Saliente-se que a proposta de transação judicial a ser homologada pelo 

juiz da causa não poderá incluir honorários advocatícios e juros de mora (art. 3º, § 3º). Ademais, descabido o pleito de 

intimação da parte autora para manifestar-se acerca da transação prevista na aludida medida provisória. Trata-se de 

providência administrativa da autarquia previdenciária, que diz respeito ao pagamento do IRSM na via extrajudicial.  

Ficam mantidos os juros de mora, que foram corretamente fixados em 12% (doze por cento ao ano), a contar da citação, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Igualmente, quanto aos honorários advocatícios, fica mantida a r. sentença, que observou o artigo 20, §3º, do CPC e a 

Súmula nº 111 do C. STJ e está em consonância com o entendimento desta Turma.  

Posto isto, rejeito a matéria preliminar argüida pelo INSS e nego provimento à sua apelação e à remessa oficial, 

mantendo íntegra a r. sentença, na forma da fundamentação e nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 974/2259 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, tendo em vista a 

nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena de multa diária de 

10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006453-8        AC 1215835 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO LOURENCO DA SILVA NETO 

ADV     :  RODRIGO CAMARGO FRIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por ANTONIO LOURENÇO DA SILVA 

NETO, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a 

renda mensal de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-

contribuição anteriores a 01-03-1994, o índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, acrescidos de juros 

e atualização monetária, além da condenação da autarquia previdenciária nas verbas de sucumbência, na forma 

especificada na exordial 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar o INSS a efetuar a correção do valor dos 

salários-de-contribuição, utilizados no cálculo do salário-de-benefício, com aplicação do IRSM verificado no mês de 

fevereiro de 1994 em 39,67%, bem como do §3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. Estabeleceu-se que sobre os atrasados, 

observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma 

decrescente. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do artigo 161 do Código Tributário Nacional, incidindo os juros até a data de expedição do precatório, 

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88. Estipulou-se também que a correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 08 desta Corte, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no 

Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, 

excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula nº 111, STJ), em vista do disposto no artigo 20 do CPC. 

Custas "ex lege" e o "decisum" foi submetido ao reexame necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual requer a reforma da r. sentença no tocante aos juros de mora e honorários 

advocatícios. Aduz que os juros de mora devem ser computados no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, bem como 

o percentual da verba honorária deve ser reduzido para 5% (cinco por cento), sem a incidência sobre as parcelas 

vincendas (posteriores à sentença).  

Com contra-razões recursais, subiram os autos a esta Corte.  

A questão tratada nos autos já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever 

a lição de Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 
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2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 
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8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 
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4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 

II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Ficam mantidos os juros de mora, que são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação 

(20.02.2006), na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Quanto à verba honorária advocatícia, assiste razão ao INSS. Deve ter seu percentual reduzido para 10% sobre as 

parcelas vencidas, até a prolação da r. sentença, de acordo com o artigo 20, §§3º e 4º, do CPC e a Súmula 111 do C. STJ 

e entendimento unânime desta Sétima Turma.  

Posto isto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reduzir o percentual dos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação e nos termos do artigo 557, § 1-A, do CPC, mantendo no mais a r. sentença.  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, tendo em vista a 

nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena de multa diária de 

10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 1º de outubro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043255-5        AC 1150010 

ORIG.   :  0300001342  5 Vr MAUA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL SANTOS DA SILVA 

ADV     :  NEIDE SONIA DE FARIAS MARTINS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAUL MARIANO/SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por MANOEL SANTOS DA SILVA, 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando seja recalculada a renda 

mensal de seu benefício previdenciário, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-

contribuição, o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como a condenação do Réu ao 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de juros e atualização monetária. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS à revisão da renda mensal inicial do benefício 

da parte autora, aplicando no cálculo a correção de fevereiro de 1994 (39,67%), observadas as disposições dos artigos 

29, §2º e 33 da Lei nº 8.213/91. A autarquia previdenciária foi condenada, ainda, ao pagamento das diferenças, 

observada a prescrição qüinqüenal, a serem apuradas em liquidação de sentença, entre o efetivamente devido e o quanto 

pago ao Autor, até a implantação do valor correto, com atualização monetária (Tabela da Justiça Federal - 3ª Região e 

Súmula nº 08 desta Corte) desde os vencimentos e juros moratórios legais, de um 1% (um por cento) ao mês desde a 

citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, que 

compreende as parcelas vencidas até a data da r. sentença, conforme Súmula nº 111 do C. STJ, ficando o réu condenado 

ao pagamento de eventuais despesas do processo. A parte ré foi isenta do pagamento de custas judiciais. A r. sentença 

foi submetida ao reexame necessário.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual alega, em apertada síntese, a improcedência do pedido da parte autora. 

Argumenta que a r. sentença negou vigência ao previsto pelo artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94 e a fórmula de cálculo 

ordenada evidencia o "bis in idem".   

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A questão já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 
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O conflito suscitado cinge-se à não aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, quando da 

atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário do Autor. 

À época da concessão do benefício, a matéria encontrava-se disciplinada pelos artigos 201, § 3.º e 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, antes das alterações procedidas pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro 

de 1998, que consagrando o princípio da recomposição monetária dos salários-de-contribuição, um dos que informam o 

direito previdenciário no que se refere ao beneficiamento, dispunham: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, à: 

(...) 

§ 3.º Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"  

Nessa conformidade, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, também em sua redação original, determinava: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Referido artigo foi explicitamente revogado pela Lei n.º 8.880/94, porém, antes mesmo já tinha sido objeto de 

revogação tácita, por incompatibilidade, em razão do advento da Lei n.º 8.542, 92, que em seu art. 9.º, § 2.º determinou 

a utilização, a partir de janeiro de 1993, do IRSM, índice que perdurou até fevereiro de 1994, quando foi substituído 

pela URV, consoante previsto no art. 21 da Lei n.º 8.880/94, índice este que foi aplicado de março a junho de 1994. 

Com efeito, dispôs o artigo 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

Observa-se, portanto, da leitura do retro transcrito mandamento legal, que no cálculo dos salários-de-benefício com data 

de início após 01-03-1994, e que tiveram como base cálculo salários-de-contribuição referentes aos períodos anteriores 

a esta data, houve a atualização monetária dos salários-de-contribuição em 01-02-1994, pelo IRSM de janeiro de 1994 

e, depois, estes foram convertidos em URV, pela URV do dia 28-02-1994. 

 De sorte que houve um verdadeiro expurgo do IRSM de fevereiro de 1994, no valor de 39,67%, afrontando, dessa 

forma, os artigos 201, § 3.º e 202, caput da Constituição Federal, em sua redação original, antes da EC 20/98, e 

violando, dessa forma, o princípio constitucional da necessidade da recomposição monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 
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renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5o do art. 20 da Lei 

8.880/94)". Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n° 163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 

07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - INCIDÊNCIA 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS - ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8880/94 - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A 

concessão do benefício do Autor se submete ao § 1o do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-contribuição 

anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi da ordem de 

39,67% (TRF da 3a R, AC 97.03.056791, rel. Juíza Leide Cardoso, julgamento em 21.9.98)". 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AFASTADA INÉPCIA DO PEDIDO. IRSM 02/94. ART. 21, §3º, LEI Nº 8.880/94. 

EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. JUROS DE MORA. 

1. Demonstrada a situação fática que beneficia a parte autora, afasta-se a inépcia do pedido, declarada pela sentença. 

Afastada a inépcia da inicial, profere-se desde logo decisão de mérito, com permissivo no art. 1º da Lei nº 10.352, de 

26-12- 2001, que acrescentou o §3º ao art. 515 do CPC, já que a questão remanescente é apenas de direito. 

2. Deve ser aplicado o IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67% (Art. 21, § 1º da Lei nº 8.880/94 e art. 201, § 3º 

e 202 da Constituição Federal), no período básico de cálculo, para recompor a renda mensal inicial dos benefícios. 

3. Aplica-se os termos do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a incorporação do excedente entre a média do 

salário-de-benefício e o limite do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, juntamente com o primeiro 

reajuste após a concessão, observado o teto do salário-de-contribuição na data do reajuste, ao benefício que deu origem 

à pensão, com a incorporação a esta da diferença do valor do benefício de origem assim reajustado. 

4. Apelo da autora provido e apelação do INSS e remessa oficial improvidas (TRF 4a R, AC 477115, Juiz AA Ramos 

de Oliveira, 5a Turma, DJU DATA:17/07/2002 PÁGINA: 620 DJU).  

"PREVIDENCIÁRIO. PLANO REAL. BENEFÍCIO IMPLANTADO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 1994. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, E ATÉ O CORRESPONDENTE A 

FEVEREIRO DE 1994 NA FORMA DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 COM EMPREGO DO IRSM (LEI 8.542/92), 

PARA POSTERIOR CONVERSÃO EM URV, NO EMPREGO DO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

EXPURGO DE 39,67% (FATOR 1,3967) REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO. DESCABIMENTO ANTE O 

TEOR EXPRESSO DO ART. 21, § 1º DA LEI 8.880/94. NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL 

RECONHECIDA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-     O teor da Lei 8.880/94, art. 21, §§ 1º e 2º, é bastante claro: os salários-de-contribuição para apuração de salário-de-

benefício previdenciário concedido a partir de 1º de março de 1994 seriam corrigidos até fevereiro de 1994 pelo IRSM - 

isto é, na forma do disposto no art. 31 do PBPS, alterado pela Lei 8.542/92 - e depois convertidos em URV (pelo 

correspondente em cruzeiros reais no penúltimo dia de fevereiro), até que entrasse em vigor o IPC-r (com a primeira 

emissão do "Real"), hoje já substituído pelo IGP-DI. O salário-de-contribuição de fevereiro também precisava sofrer 

correção, pelo IRSM que, embora só divulgado em março, naquele mês foi da ordem de 39,67%. 
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II- Ao INSS não era lícito corrigir apenas o salário de contribuição de janeiro (pelo índice 1,4045, divulgado em 2.2.94) 

e nada aplicar a título de correção em fevereiro de 1994 apenas porque o fator 1,3967 (39,67% de IRSM) foi divulgado 

em março.  

III- Observado pelo que consta dos autos que o benefício da parte autora foi concedido de modo que o salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou a seriação levada em conta na apuração do salário-de-benefício, resta 

claro o prejuízo advindo do uso pelo INSS de uma portaria que expurgou o fator 1,3967 deixando fevereiro sem 

correção, pois para aquele mês deveria ter usado o IRSM de 39,67%.  

IV- Apelação e remessa oficial improvidas (grifo nosso; TRF da 3a R, AC 382067, 5a Turma, rel. Jhonson di Salvo, 

DJU 08/10/2002, p. 415).  

Em suma, a correção do salário-de-contribuição levada a efeito pelo Réu violou os arts. 201, § 3o e 202, caput, com a 

redação anterior àquela dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, uma vez que não garantiu o valor real do salário-de-

benefício. Dessa forma, houve um enriquecimento sem causa da Autarquia Ré, em detrimento do segurado, com a 

agravante de se tratar, na espécie de verba alimentar, com evidentes reflexos em sua qualidade de vida, bem que a 

Constituição Federal busca proteger. 

Posto isto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, tendo em vista a 

nova redação dada ao caput do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02, sob pena de multa diária de 

10% (dez por cento) do valor do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

São Paulo, 24 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2004.61.05.014805-4       REO 1216150 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  JOSE ALVES DE OLIVEIRA espolio 

REPTE   :  ELISETE DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VR DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 29.09.2008                

Data da citação                 : 30.09.2005                

Data do ajuizamento             : 19.11.2004                

  

Parte: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício         : 0681152737 

Nro.Benefício Falecido:            
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.11.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 30.09.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria especial (DIB 17.03.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição 

com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, com observância do artigo 21, § 3º, da 

Lei n. 8.880/94. Requer, o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 12.12.2006, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994; a 

revisar a RMI para R$ 520,06 (quinhentos e vinte reais e seis centavos) e a pagar as diferenças apuradas, 

correspondentes a R$ 34.549,62 (trinta e quatro mil quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), 

observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a teor do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Concedeu, de ofício, a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela. Custas ex lege. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 92/100). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Ademais, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 
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Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, em razão do 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput"§, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Por faltar, nos autos, documentos comprobatórios do cumprimento da tutela determinada na r. sentença, comunique-se 

ao INSS para que proceda à imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.003412-4       REO 1236105 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

PARTE A :  ADAUTO RODRIGUES 

ADV     :  JOSÉ ORLANDO DIAS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VR DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 30.09.2008                

Data da citação                 : 18.03.2005                

Data do ajuizamento             : 20.09.2004                

Parte: ADAUTO RODRIGUES 

Nro.Benefício         : 1037415180 

Nro.Benefício Falecido:            

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.09.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 18.03.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 26.08.1996), mediante a correção monetária dos 

salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o 

pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 07.10.2005, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor das parcelas vencidas. Foi submetida ao reexame 

necessário (fls. 55/60). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial. 
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É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Ademais, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, em razão do 

lapso prescricional. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença, pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20 e parágrafo §3º do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma. Entretanto, limito sua 

incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 

927179 - SP (2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), 

Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

10.05.2005. 

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo reforma apenas para limitar 

a incidência dos honorários advocatícios nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para limitar a incidência dos honorários advocatícios nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Determino a 

observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.002024-5       REO 1332301 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ANGELINA DE GOUVEIA 

ADV     :  RENE ROSA DOS SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 30.09.2008                

Data da citação                 : 14.11.2005                

Data do ajuizamento             : 20.04.2004                

  

Parte: ANGELINA DE GOUVEIA 

Nro.Benefício         : 0680332138 

Nro.Benefício Falecido:            

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.04.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 14.11.2005, na qual a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, cujo benefício anterior era auxílio-doença previdenciário (DIBs 01.12.94 

e 14.12.92, respectivamente), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM 

apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, acrescidos os valores vencidos dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 23.04.2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de 

mora, custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação nos 

termos da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 81/86). 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes". 

- Recurso conhecido e parcialmente provido" (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Nesse passo, deve ser aplicado o índice pleiteado na revisão da renda mensal inicial da requerente. 

De fato, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, concedida em 01.12.94, originada do benefício de 

auxílio-doença, concedido em 14.12.92. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 estabelece, no tocante ao cálculo de benefícios precedidos de proventos 

por incapacidade: 

"Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo." (grifo nosso) 

Como se pode observar no dispositivo transcrito, é a própria renda mensal do auxílio-doença, na espécie, que deve ser 

considerada como salário-de-contribuição. Isso não significa que essa renda mensal será reajustada pelo percentual de 

39,67%, pois o montante é considerado como se salário-de-contribuição fosse, ou seja, estabeleceu-se um artifício para 

que não ficasse sem reajuste o cálculo da renda mensal inicial do benefício posterior. 

E se a questão versa sobre correção monetária de salário-de-contribuição, que in casu integra, por força de lei, o período 

básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro, consoante a jurisprudência 

dominante e disposição expressa do artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004: 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 
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dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. A r. sentença deve ser mantida com observância do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Determino a observância da prescrição qüinqüenal. 

Comunique-se ao INSS para que proceda à imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.004731-7       REO 1301939 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARIA CONCEICAO AGOSTINELI LOBO 

ADV     :  TELMA ANDRADE SANTANA NASSER 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 01.10.2008                

Data da citação                 : 18.07.2005                

Data do ajuizamento             : 01.09.2004                

  

Parte: MARIA CONCEICAO AGOSTINELI LOBO 

Nro.Benefício         : 1015369070 

Nro.Benefício Falecido: 1019671235 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.09.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 18.07.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário de pensão por morte, derivado de auxílio-doença (DIBs 01.12.95 e 27.10.95, respectivamente), mediante 
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a correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 

39,67%. Requer, o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 01.03.2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição do benefício originário (NB 31/101.970.205-0) com a aplicação do índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM de fevereiro de 1994, e a conseqüente revisão do benefício de pensão por morte. Determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor a condenação nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas. Foi 

submetida ao reexame necessário (fls. 45/50). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Ademais, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, em razão do 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de novembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.000770-6       REO 1257859 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  HARUYUKI HASHIMOTO 

ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 01.10.2008                

Data da citação                 : 03.02.2006                

Data do ajuizamento             : 09.03.2005                

  

Parte: HARUYUKI HASHIMOTO 

Nro.Benefício         : 1038196032 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.03.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 03.02.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 25.07.1996), mediante a correção monetária dos 

salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, bem como o 

reajuste do benefício com a aplicação do IRSM integral, do IPCr de março de 1994 a junho de 1995, do INPC de julho 

de 1995 a abril de 1996 e do IGP-DI a partir de maio de 1996. Requer, o pagamento das diferenças acrescidas dos 

consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 23.03.2007, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção 

monetária, juros de mora e a sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios. Foi submetida ao reexame 

necessário (fls. 46/50). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial. 
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É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Ademais, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, por versarem os autos sobre matéria pacificada no seio do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é de manter a 

procedência do pedido, observando-se o valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, em razão do 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.008571-4       REO 1306393 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  MARIO SERGIO VIEIRA DE ABREU 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  THIAGO STOLTE BEZERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 01.10.2008                

Data da citação                 : 15.12.2006                

Data do ajuizamento             : 30.08.2005                

  

Parte: MARIO SERGIO VIEIRA DE ABREU 

Nro.Benefício         : 0684872196 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.08.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 15.12.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, derivada de auxílio-doença (DIBs 01.07.1998 e 15.11.1994, 

respectivamente), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em 

fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, bem como a concessão de medida liminar. Requer, o pagamento das diferenças 

acrescidas dos consectários de lei. 

Às fls. 51/53 os efeitos da tutela foram antecipados. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 15.05.2007, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor a condenação nos termos da 

Súmula n. 111 do STJ. Sem custas. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 60/65). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Ademais, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, esses autos versam sobre matéria pacificada no seio do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de 

manter a procedência do pedido, observando-se o valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, em razão do 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.21.000340-9       REO 1235062 
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ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

PARTE A :  EUCLYDES CICERO DE OLIVEIRA ALVES 

ADV     :  MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 23.09.2008                

Data da citação                 : 30.03.2006                

Data do ajuizamento             : 20.01.2006                

  

Parte: EUCLYDES CICERO DE OLIVEIRA ALVES 

Nro.Benefício         : 0253478421 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.01.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 30.03.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 21.05.1995), mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 28.07.2006 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Foi submetida ao reexame 

necessário (fls. 49/52). 

Às fls. 55/57 e 86/89 foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela, a qual foi indeferida à fl. 91 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 
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Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido, observando-se o 

valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014338-0        AC 1188856 

ORIG.   :  0600000596  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP      0600065897  1 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADEMIR FERNANDES 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 02.10.2008                
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Data da citação                 : 06.06.2006                

Data do ajuizamento             : 11.05.2006                

  

Parte: ADEMIR FERNANDES 

Nro.Benefício         : 0251426807 

Nro.Benefício Falecido:            

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.05.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 06.06.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria especial (DIB 17.06.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição 

com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das diferenças 

acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 16.08.2006, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação até a prolação da sentença (fls. 48/50). 

Inconformado, apela o INSS e alega inicialmente a carência da ação por ausência do direito de agir em decorrência da 

prescrição. Insurge-se também quanto à correção dos salários-de-contribuição pelo IRSM (fls. 53/55). 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O pedido de tutela antecipada (fl. 65) foi indeferido nesta Corte (fl. 76). 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 48/50 acolheu o pedido da parte autora e foi proferida em 16.08.2006, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Rejeito a preliminar de carência da ação, pois a parte autora demonstrou interesse de agir, bem como o seu pedido 

encontra guarida no nosso sistema normativo. 

Ademais, quanto à alegada prescrição, no que tange à de revisão de proventos, somente não são devidas as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, aliás, como já observado pelo MM. Juízo "a 

quo" na r. sentença. 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 

6.899/81. SÚMULA 148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição para 

as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido."(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168).  

Passo à análise da matéria de fundo. 
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria tratada nesta 

decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, em razão do 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS. Determino a observância da prescrição 

qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022201-2       REO 1198878 

ORIG.   :  0400002660  2 Vr CATANDUVA/SP      0400039529  2 Vr 

CATANDUVA/SP 

PARTE A :  JOAO LAMANNA incapaz 

REPTE   :  IZABEL GOMES LAMANNA 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 23.09.2008                

Data da citação                 : 15.02.2005                

Data do ajuizamento             : 25.11.2004                

  

Parte: JOAO LAMANNA 

Nro.Benefício         : 1017259876 

Nro.Benefício Falecido:            

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.11.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 15.02.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seus 

benefícios previdenciários, de aposentadoria por idade (DIB 14.02.1996), mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 10.08.2006 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%. Determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas de correção monetária, juros de mora até o efetivo pagamento e honorários advocatícios fixados em quinze 

por cento sobre o valor a ser apurado em liquidação. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 29/32). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 
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- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 927179 - SP 

(2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.05.2005. 

Entendo que deve ser retirado o termo final de incidência dos juros de mora fixado na r. sentença "até o efetivo 

pagamento", pois o tema será oportunamente tratado quando da execução do julgado, ocasião em que se verificará o 

cumprimento dos prazos previstos no artigo 100, § 1º da Constituição Federal, dispositivo que norteará aquela fase 

processual.  

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial, quanto 

ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, merecendo parcial provimento para reduzir o valor dos honorários advocatícios e para deixar de fixar o termo 

final de incidência dos juros de mora até o efetivo pagamento da condenação. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para reduzir o valor dos honorários advocatícios e para deixar de fixar o termo final de incidência dos juros de 

mora até o efetivo pagamento da condenação. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas 

vencidas. 
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Comunique-se a autarquia para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à 

vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023566-3        AC 1200430 

ORIG.   :  0300004108  1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DE ARAUJO JESUS 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 30.09.2008                

Data da citação                 : 30.12.2003                

Data do ajuizamento             : 18.11.2003                

  

Parte: MARIA JOSE DE ARAUJO JESUS 

Nro.Benefício         : 0683748408 

Nro.Benefício Falecido:            

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 30.12.2003, na qual a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de pensão por morte (DIB 04.06.1995), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com 

a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das diferenças 

acrescidas dos consectários de lei. 

A parte autora interpôs agravo retido às fls. 51/61 contra a decisão de f. 46 que indeferiu pedido de antecipação da 

tutela. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.12.2005, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios fixados em quinhentos reais, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil 

(fls. 70/71). 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram providos para fixar os juros de mora em meio por cento ao 

mês (f. 78). 

Apela a parte autora e reitera as razões do agravo retido para que seja concedida a tutela antecipada. Requer, ainda, a 

fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês e dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) 

sobre o montante pago, com o acréscimo de doze prestações vincendas (fls. 80/90). 
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Sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 70/71,que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 28.12.2005, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Ademais, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, em razão do 

lapso prescricional. 

A verba honorária estabelecida pelo MM. Juízo a quo deve ser mantida no valor em que fixada, pois atendido o critério 

de razoabilidade constante do parágrafo 4º, artigo 20 do CPC, considerando, também, que se trata de sentença ilíquida. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado em 30.12.2003, já sob a égide desse diploma. 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1001/2259 

"PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A".  

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. 

ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

(...) 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

XII - Recurso conhecido e provido. 

(REsp nº 823228 (200600416876/SC), 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.08.2006, p. 539). 

Também são exemplos em decisões monocráticas: RESP nº 860754 (2006/0127799-5), Min. Nilson Naves, DJU 

13.12.2006; RESP nº 894537 (2006/0227941-8), DJU 07.02.2007 e Ag 767317 (2006/0084383-1), DJU 28.06.2006, 

ambos Min. Hamilton Carvalhido. 

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo reforma apenas para fixar os 

juros de mora em 1% (um por cento) ao mês. 

A aplicação do artigo 461 do Código de Processo Civil independe de pedido expresso e, à vista do caso concreto, deve 

ser concedida a tutela específica. Assim, resta prejudicado o agravo retido. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o agravo retido e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação da parte autora para fixar os juros de mora em 

1% (um por cento) ao mês nos termos desta decisão. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às 

parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026170-4        AC 1204300 

ORIG.   :  0400000309  1 Vr AURIFLAMA/SP     0400015053  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  EVANIR FERNANDES CORREA TORQUETTI 

ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 02.10.2008                

Data da citação                 : 16.12.2004                

Data do ajuizamento             : 12.04.2004                

  

Parte: EVANIR FERNANDES CORREA TORQUETTI 

Nro.Benefício         : 0635609886 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.04.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 16.12.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 19.10.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 19.05.2006, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor da condenação, nos termos da 

Súmula n. 111 do STJ (fls. 66/70). 

Inconformado, apela o INSS. Alega, inicialmente, a extinção do processo, por ter a parte autora aderido ao termo de 

transação às fls. 53/55 e, quanto ao mérito, pugna pela inaplicabilidade do IRSM integral de fevereiro de 1994. Caso 

mantida a sentença requer a redução dos honorários advocatícios para dez por cento e a isenção de custas processuais 

(fls. 72/77). 

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão de recebimento da apelação da autarquia (fl. 78) sob a alegação 

de que a matéria já estaria pacificada na lei e na jurisprudência, enquadrando-se o caso no disposto no artigo 518, § 1º, 

do Código de Processo Civil. Pleiteia, assim, a reconsideração do respectivo despacho ou, alternativamente, o 

conhecimento do agravo no Tribunal como preliminar de apelação (fls. 88/91). 

Mantida a decisão que admitiu a apelação do INSS (fl. 92), foram os autos encaminhados a este Egrégio Tribunal com 

as contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 66/70, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 19.05.2006, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

O agravo retido não merece provimento pois, sendo a autarquia sucumbente, ela possui interesse recursal. Ademais, as 

razões da apelação suplantam a questão de mérito e, ainda que assim o fosse, o assunto  não se encontra sumulado no 

Superior Tribunal de Justiça ou no Supremo Tribunal Federal, como exigido pelo artigo 518, § 1º, do Código de 

Processo Civil.  

De outra parte, não prospera a alegação de que as regras previstas na Medida Provisória n. 201/04, convertida na Lei n. 

10.999/04, são suficientes para a autarquia deixar de oferecer resistência à pretensão da parte autora, pois elas são 
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válidas apenas para o pagamento do IRSM na via administrativa, na hipótese do interessado haver aderido ao acordo 

regularmente realizado administrativamente, o que não é o caso dos autos. 

Embora a autarquia pretenda a extinção do processo sob o argumento de transação, não é isso o que se verifica às fls. 

53/60. A parte autora informou concordar com o valor da mensalidade reajustada, conforme sugerido pelo INSS no 

comunicado de fl. 55, mas deixou clara a pretensão de dar prosseguimento à ação em relação aos juros e correção 

monetária, conduta esta incompatível com a adesão ao termo de acordo, a qual demanda aceitação integral da proposta.  

Ademais, observa-se não ter havido preenchimento dos dados do formulário, tampouco assinatura dos documentos de 

fls. 56/60. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Ademais, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, em razão do 

lapso prescricional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 
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prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 927179 - SP 

(2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.05.2005. 

As custas não são devidas, por ser a autarquia isenta de seu pagamento.  

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida, 

quanto ao mérito, está em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo 

reforma apenas para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e isentar a autarquia das custas. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação para reduzir o percentual dos honorários 

advocatícios e isentar a autarquia das custas nos termos desta decisão. Determino a observância da prescrição 

qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.000993-0        AC 1318567 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONCEICAO MARQUES SCAGLIA 

ADV     :  FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 02.10.2008                

Data da citação                 : 18.07.2007                

Data do ajuizamento             : 15.03.2007                

  

Parte: CONCEICAO MARQUES SCAGLIA 

Nro.Benefício         : 1245225534 

Nro.Benefício Falecido: 0252271998 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.03.2007, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 18.07.2007, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de pensão por morte, derivado de aposentadoria especial (DIBs 05.04.2002 e 15.03.1995, 

respectivamente), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em 

fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 25.10.2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. Custas ex 

lege. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 59/63). 

Inconformado, apela o INSS e alega inicialmente a ocorrência da decadência do direito de ação. Subsidiariamente, 

requer a inaplicabilidade do IRSM de fevereiro de 1994 (fls. 67/74). 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que o INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da 

alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo qüinqüenal de 

decadência para revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas leis nº 9528/97 e 9711/98, uma 

vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 
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São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria tratada nesta 

decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Assiste razão à parte autora quanto ao pedido relativo ao reflexo da revisão da renda mensal inicial da aposentadoria 

especial no montante da pensão por morte. Como se pode observar na exordial, não objetiva a parte autora 

exclusivamente a revisão do benefício anterior, mas também os reflexos de seu recálculo na apuração da renda mensal 

inicial da aposentadoria. 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, em razão do 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.001126-9       REO 1334375 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PEDRO AMBROSIO DA CUNHA NOGUEIRA 

ADV     :  ELCO PESSANHA JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
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Parte: PEDRO AMBROSIO DA CUNHA NOGUEIRA 

Nro.Benefício         : 0685786005 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.02.2007, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 12.03.2007, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seus 

benefícios previdenciários, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 27.09.1994), mediante a correção monetária 

dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, afastando-se 

a incidência do teto. Requer, o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 31.03.2008 e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, com 

a incidência do resíduo superior ao teto, se houver, no primeiro reajuste subseqüente do valor de benefício. Determinou 

o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios 

fixados em quinze por cento sobre o valor atualizado da condenação. Isenção de custas. Foi submetida ao reexame 

necessário. Foi concedida a tutela antecipada (fls. 38/41). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1008/2259 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Determinou o MM. Juiz que, depois de calculada a média dos salários-de-contribuição, resultando montante superior ao 

valor-teto do salário-de-contribuição, seja incorporada ao valor do benefício, juntamente com o primeiro reajuste, a 

diferença percentual entre a referida média e o limite legal. 

Não há óbice à incidência do artigo 21, § 3º, da Lei 8880/94 pois, ainda que se aplique a diferença por ele tratada em 

percentual a ser incorporado à renda mensal, haverá sempre o respeito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Nesse passo, a renda mensal inicial e subseqüentes valores mensais continuarão limitados ao valor máximo previsto em 

lei para o salário-de-contribuição. 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. São exemplos de decisões neste sentido: REsp 927179 - SP 

(2007/0035743-0), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23.05.2007; Resp 762486 - RS (2005/0105067-0), Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJ 27.10.2006; AG 570750 - SP (2003/0215041-2), Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.05.2005. 

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial, quanto 

ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, merecendo parcial provimento apenas para reduzir o valor dos honorários advocatícios. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para reduzir o valor dos honorários advocatícios. Determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às 

parcelas vencidas. 

Considerando-se que não há nos autos provas de que o INSS cumpriu a determinação judicial de primeiro grau, 

comunique-se a autarquia para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à 

vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PARTE A :  MANUEL GONCALVES PEDRO 

ADV     :  ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 23.09.2008                

Data da citação                 : 10.07.2007                

Data do ajuizamento             : 22.06.2007                

  

Parte: MANUEL GONCALVES PEDRO 

Nro.Benefício         : 1151522713 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.06.2007, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 10.07.2007, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seus 

benefícios previdenciários, de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 27.10.1999), mediante a correção 

monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. 

Requer, o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

O pedido de tutela antecipada formulado na petição inicial foi indeferido às fls. 26/27. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 30.01.2008 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%. Determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora até a expedição do precatório e 

honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Custas ex lege. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 51/57). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 
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Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Entendo que deve ser retirado o termo final de incidência dos juros de mora fixado na r. sentença "até a data da 

expedição do precatório", pois o tema será oportunamente tratado quando da execução do julgado, ocasião em que se 

verificará o cumprimento dos prazos previstos no artigo 100, § 1º da Constituição Federal, dispositivo que norteará 

aquela fase processual.  

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial, quanto 

ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, merecendo parcial provimento apenas para deixar de fixar o termo final de incidência dos juros de mora até a 

expedição do precatório. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para deixar de fixar o termo final de incidência dos juros de mora até a expedição do precatório. Determino a 

observância da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se a autarquia para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à 

vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.83.012363-7        AC 1265180 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NANCY JORGE CARLOS AVILA e outros 

ADV     :  ALENCAR NAUL ROSSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário,  movida em face do INSS, visando o recálculo das rendas 

mensais iniciais dos benefícios da parte autora mediante a correção dos salários-de-contribuição que compuseram a base 

de cálculo desses mesmos benefícios, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, 

observados os reflexos do recálculo nas rendas mensais seguintes e a implantação dos novos valores resultantes, 

visando, igualmente, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária, juros de 

mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.  

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo das RMIs dos benefícios da 

parte autora, com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 e que 

compuseram o período básico de cálculo desses mesmos benefícios, da variação do IRSM referente a fevereiro de 

1994,  condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos 

pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 26/2001 COGE e na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de 

julho de 2001, do CJF e Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação, autorizada a compensação de valores pagos à parte autora, administrativamente e ao mesmo título. 

Condenada a autarquia, por fim, ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o 

reexame necessário. 

Nas suas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer fixação dos juros de mora em percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, rearbitração de honorários 

advocatícios em patamar não superior a 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as 

parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, computadas estas até a distribuição da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004: 

Ante a consolidação da jurisprudência sobre o tema, em 23 de julho de 2004, foi editada a Medida Provisória nº 201, 

pela qual o Poder Executivo autoriza a revisão dos benefícios previdenciários, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre 

os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

Nos termos do artigo 1º, reconheceu-se expressamente que os segurados ou dependentes, cujos benefícios foram 

concedidos dentro do interregno exposto, têm direito à revisão, abarcados, outrossim, aqueles que já vinham buscando 

juridicamente a procedência do pedido. 

No entanto, em seu artigo 2º, a MP nº 201 determina que aqueles que já têm ações judiciais em curso, somente farão jus 

à revisão se cumprirem a condição de assinar o denominado Termo de Transação Judicial: 

"Art. 2º. Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social que se enquadrem ao disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de 
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Acordo, na forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de transação Judicial, na forma do 

Anexo II." 

Resumidamente, a MP nº 201 condiciona o direito à revisão do benefício à assinatura do termo de Transação Judicial 

que, por sua vez, anuncia a renúncia das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede agosto de 2004, aos juros e aos 

honorários advocatícios. 

Ora, tais condições não podem ser aceitas. 

Adoto o mesmo entendimento esposado pela Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em decisão proferida 

em sede de juízo liminar em Medida Cautelar Incidental (processo nº 2004.03.00.048168-6), em que assevera: "Acesso 

à Justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em prejuízo 

de quem legitimamente procurou a justiça!". 

Assim, não obstante o abalo que a medida causa à economia do país, o segurado ou dependente que procurou a Justiça 

não poderá ser penalizado - hipossuficiente que é - em nome da manutenção da estabilidade das contas públicas.  

Cabe ao Judiciário coibir essas distorções, devendo buscar sempre a preservação dos princípios constitucionais que 

regem a Previdência Social. 

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  
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As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do artigo 21, § 1º da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu  a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

 "PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses.  
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A incidência dos juros de mora sobre os valores em atraso deverá se dar à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar 

da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) 

ao ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Permanece, portanto, o percentual fixado pela sentença monocrática 

porquanto obedecidos os termos do entendimento exposto. 

A condenação do INSS, a título de honorários advocatícios, em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a sentença de primeiro grau, deve ser mantida, porquanto nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício de Nancy Jorge Carlos Ávila (DIB: 28/12/1994), Nelson Antonio Susini (DIB: 

17/10/1994), Nelson Roberto Pires do Rio Porto (DIB: 06/10/1994), Neusa Maria Tedesco (DIB: 19/12/1994), Neusa 

Maria Todo Tanaka (DIB: 01/12/1994), Ney Bonifacio Medeiros (DIB: 25/06/1995), Nilton Neves (DIB: 02/04/1994), 

Norberto Bertolaccini (DIB: 25/06/1996), Norberto Francisco de Oliveira Neto (DIB: 11/09/1995) e de Odair Franzini 

(DIB: 28/12/1994),  foram  concedidos após fevereiro/1994, e que seus PBCs foram compostos, também, por salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, referidos benefícios fazem jus ao recálculo de suas rendas mensais iniciais  

com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários de contribuição que compuseram 

a base de cálculo desses benefícios, com reflexos nas rendas mensais subseqüentes. 

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso do INSS,  nos termos do caput, do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, mantendo na íntegra a sentença monocrática, determinando, ainda, a imediata revisão dos benefícios da 

parte autora, devendo as rendas mensais iniciais - RMIs de seus benefícios serem recalculadas por meio da aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, independentemente da adesão ao 

acordo ou transação judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, com reflexos nas rendas mensais seguintes, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu 

cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de 

multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o 

pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.  

Na hipótese do caso em tela ter sido contemplado pelos efeitos da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 

2003.61.83.011237-8, e o(s) benefício(s) já tiver(em) sido revisto(s), torno sem efeito a determinação de imediata 

revisão do(s) mesmo(s). 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1015/2259 

PROC.   :  2004.61.83.000797-6     REOAC 1207448 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SEBASTIAO RODRIGUES 

ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário,  movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora mediante a correção dos salários-de-contribuição de seu benefício, com a inclusão 

do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, observado os reflexos do recálculo nas rendas mensais 

seguintes e a implantação do novo valor resultante, visando, igualmente, o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.  

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do benefício da parte 

autora, com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 e que 

compuseram o período básico de cálculo do benefício, da variação do IRSM referente a fevereiro de 1994, respeitado o 

teto, incorporando, no primeiro reajuste, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição e o teto deste 

vigente no mês da data do início do benefício, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças 

apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, nos termos do 

Provimento nº 64/2005 COGE da Justiça Federal da 3ª Região e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, de julho de 2001, do CJF, mais juros de mora  fixados, a contar da citação, à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, a teor do disposto no artigo 406 do Novo Código Civil combinado com o artigo 161 do 

Código Tributário Nacional, fixando a condenação do INSS em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ, isenta  a autarquia de custas em razão de previsão legal e do reembolso de despesas processuais porquanto litigar a 

parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita. Foi determinado o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004: 

Ante a consolidação da jurisprudência sobre o tema, em 23 de julho de 2004, foi editada a Medida Provisória nº 201, 

pela qual o Poder Executivo autoriza a revisão dos benefícios previdenciários, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre 

os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

Nos termos do artigo 1º, reconheceu-se expressamente que os segurados ou dependentes, cujos benefícios foram 

concedidos dentro do interregno exposto, têm direito à revisão, abarcados, outrossim, aqueles que já vinham buscando 

juridicamente a procedência do pedido. 

No entanto, em seu artigo 2º, a MP nº 201 determina que aqueles que já têm ações judiciais em curso, somente farão jus 

à revisão se cumprirem a condição de assinar o denominado Termo de Transação Judicial: 

"Art. 2º. Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social que se enquadrem ao disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de 

Acordo, na forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de transação Judicial, na forma do 

Anexo II." 
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Resumidamente, a MP nº 201 condiciona o direito à revisão do benefício à assinatura do termo de Transação Judicial 

que, por sua vez, anuncia a renúncia das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede agosto de 2004, aos juros e aos 

honorários advocatícios. 

Ora, tais condições não podem ser aceitas. 

Adoto o mesmo entendimento esposado pela Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em decisão proferida 

em sede de juízo liminar em Medida Cautelar Incidental (processo nº 2004.03.00.048168-6), em que assevera: "Acesso 

à Justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em prejuízo 

de quem legitimamente procurou a justiça!". 

Assim, não obstante o abalo que a medida causa à economia do país, o segurado ou dependente que procurou a Justiça 

não poderá ser penalizado - hipossuficiente que é - em nome da manutenção da estabilidade das contas públicas.  

Cabe ao Judiciário coibir essas distorções, devendo buscar sempre a preservação dos princípios constitucionais que 

regem a Previdência Social. 

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  
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No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do artigo 21, § 1º da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu  a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

 "PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses.  

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 
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Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 12/07/1996) foi concedido após fevereiro/1994, e que seu 

PBC foi composto, também, por salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a parte autora  faz jus aos 

recálculo de sua renda mensal inicial, com reflexos nas rendas mensais seguintes, mediante a aplicação do índice do 

IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária desses salários de contribuição. 

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

mantendo na íntegra a sentença monocrática, determinando, ainda, a imediata revisão do benefício da parte autora, 

devendo a renda mensal inicial - RMI de seu benefício ser recalculada por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, independentemente da adesão ao acordo ou transação 

judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, com reflexos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.  

Na hipótese do caso em tela ter sido contemplado pelos efeitos da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 

2003.61.83.011237-8, e o(s) benefício(s) já tiver(em) sido revisto(s), torno sem efeito a determinação de imediata 

revisão do(s) mesmo(s). 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.000071-9        AC 1201046 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros 

moratórios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 06/02/2003 até 

07/11/2004 (fls. 17/19), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade 

de segurado, quando interposta a presente a ação, em 20/01/2005. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos (fls. 76/79) atesta que a parte Requerente padece de dor 

em coluna lombar com transtorno de discos intervertebrais lombares com radiculopatia, que a incapacitam de forma 

total e permanente, impedindo-a de exercer atividades laborativas. Afirma o "expert" que os medicamentos aliviam a 

dor, desde que o indivíduo não realize esforço físico com a coluna lombar. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da data da citação (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), sendo 

assim, infundada a impugnação do INSS pleiteando a sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: Antonio dos Santos Silva 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 08/11/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1400.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.61.22.000131-3        AC  848236 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILARIO DE JESUS SANTOS 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

ADV     :  KARINA EMANUELE SHIDA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo do autor contra sentença que julgou procedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença, com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

o autor não comprovou o tempo de serviço especial, uma vez que não apresentou os documentos adequados, como, por 

exemplo, laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro do trabalho. Caso a sentença seja mantida, requer a 

fixação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos da Lei nº 6899/81 e Súmula 148, do STJ, e 

dos juros de mora em 6% ao ano, a partir da citação. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo que os honorários sejam fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

O autor formulou pedido de antecipação de tutela (fls. 301/305). 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço especial, através do 

reconhecimento judicial de períodos de trabalho que alega terem sido executados em condições insalubres, mas que não 

foram reconhecidos pelo INSS no âmbito administrativo.  

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do trabalhador. 
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A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 
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" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão da modificações introduzidas pelo art. 28 da 

referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

Nos período de 01.02.1971 a 10.05.1973 e de 17.12.1974 a 31.10.1978, o autor laborou na empresa Delore S/A - Com. 

de Automóveis, na função de auxiliar de funileiro, sendo que o seu trabalho consistia em desamassar a parte da lataria 

dos veículos com martelo, fazendo muito barulho dentro da funilaria, trabalhava com soldas a oxiacetileno, massa 

plástica, lixava peças restauradas com as próprias mãos e para o acabamento utilizava lixadeira elétrica. No exercício da 

sua função, ficava exposto, de modo habitual e permanente, a ruído intenso, baixo nível de luminosidade, pó, calor 

intenso, fagulhas de soldas, raios ultravioleta e agentes químicos como odores de tintas, conforme demonstra o 

formulário de fl. 157. 

No período de 01.11.1979 a 31.05.1988, o autor laborou na empresa Tupã Comércio de Automóveis Ltda., na função de 

funileiro, no setor de funilaria, executando serviços de recuperação ou troca de peças de lataria de veículos acidentados 

que são trazidos para a empresa, realizando atividades de desamassamento, solda a oxiacetileno, troca e ajuste de peças, 

portas e capôs, lixamento e aplicação de massa de poliéster. No exercício da sua função ficava exposto, de modo 

habitual e permanente a produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos, ruído e raios ultravioleta no processo de solda. 

O laudo de fls. 178/184 demonstra que na funilaria o funcionário ficava exposto a produtos contendo hidrocarbonetos 

aromáticos como solventes na limpeza das peças. 

A atividade de funileiro, de acordo com o que restou demonstrado nos autos, pode ser enquadrada nos itens 1.2.11 e 

2.5.3 do Decreto 53.831, de 25.03.1964 e 1.2.10, 1.2.11 e 2.53 do Decreto 83.080, de 24.01.1979, devido à exposição a 

hidrocarbonetos e devido à atividade de soldagem . 

No período de 15.06.1988 a 31.08.1999, o autor alega que exerceu função de funileiro na empresa SF e HJS funilaria, 

da qual era co-proprietário. A fim de comprovar a sua alegação o autor apresentou contrato social da empresa e suas 

alterações (fls. 17/29). Apesar de a empresa do autor explorar o ramo de funilaria, atividade que o autor exerceu, ao 

menos, desde 1971, não há nada nos autos demonstrando que o autor continuou a exercer pessoalmente essa função e 

nem de que modo o seu trabalho era exercido, razão pela qual entendo que não restou comprovado que ele exerceu 

atividade exposto a condições extraordinárias neste período. 

Ressalto que durante esse período o autor contribuiu para a previdência social na condição de empresário, conforme 

demonstram o CNIS, que acompanha essa decisão, e os comprovantes de pagamento apresentados pelo autor. 

O autor alegou, também, que exerceu a atividade de funileiro nos períodos de 14.05.1973 a 15.08.1974 e de 06.12.1978 

a 29.10.1979, mas não constam registros de contrato de trabalho neste período, e não foi apresentado nenhum tipo de 

prova deste suposto trabalho, portanto em face da carência do corpo probatório, inviável o seu reconhecimento. 

Somados os períodos em que o autor exerceu atividade comum com aqueles em que ele  comprovou atividade especial, 

conclui-se que ele comprovou 32 anos, 2 meses e 4 dias de tempo de serviço, o qual é suficiente para a concessão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1023/2259 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o coeficiente de cálculo de 82% (oitenta e dois por cento), 

conforme o demonstrativo de cálculo que acompanha essa decisão. 

O cálculo do valor do benefício deverá ser efetuado de acordo com o artigo 29 da Lei 8.213/91, com a redação vigente 

na data de início do benefício. 

Os juros moratórios são computados desde a citação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso adesivo e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para 

reformar a sentença a fim de não reconhecer como especial o período de 01.06.1988 a 31.08.1999, condenar o INSS ao 

pagamento de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com o coeficiente de cálculo de 82% (oitenta e dois por 

cento), devendo o cálculo do valor do benefício ser efetuado de acordo com o artigo 29 da Lei 8.213/91, com a redação 

vigente na data de início do benefício, fixar os juros de mora, desde a citação, e a correção monetária das parcelas 

vencidas na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios na soma das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Defiro o pedido de antecipação da tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. 

Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: HILARIO DE JESUS SANTOS 

CPF: 000.482.588-81 

DIB (Data do Início do Benefício): 31/08/1999 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculado pelo INSS, com o coeficiente de cálculo de 82% e de acordo como o artigo 

29 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente na data do início do benefício. 

Int.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000187-1        AC 1166619 

ORIG.   :  0300003136  3 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PALMIRA SILVATTI JULIANO 

ADV     :  DENIS PEETER QUINELATO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 17/03/2006, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior 

a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora recebeu benefícios de auxílio-doença nos períodos de 16/10/1993 a 

31/01/1994; de 23/12/1994 a 16/02/1995; de 17/09/2003 a 12/11/2003 e de 09/12/2003 a 06/03/2004 (fls. 98/101), 

restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando 

interposta a presente a ação, em 20/11/2003. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos (fls. 127/128) atesta que a parte Requerente é portadora 

de hipertensão arterial severa, doença pulmonar obstrutiva crônica (bronquite crônica), artrite reumatóide difusa e lesão 

de coluna lombo-sacra, que a incapacitam de forma total e permanente para qualquer atividade laborativa. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 
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Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: Palmira Silvatti Juliano 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 12/11/2003 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.1766.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.18.000594-2        AC 1257703 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA REIS 

ADV     :  CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por MARIA APARECIDA DA SILVA 

REIS, benefício espécie 93, DIB.: 18/10/1981, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão para 100% (cem por cento), face às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95 no artigo 75 da Lei 8.213/91;  
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b) o pagamento das diferenças de 60 (sessenta) meses, referentes aos atrasados, contados a partir do primeiro pedido 

administrativo, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência; 

c)que seja deferida a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, para compelir o 

INSS a efetuar os pagamentos vincendos no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a elevar o coeficiente de cálculo do benefício para 

100% (cem por cento), nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da Resolução 242 do Conselho da Justiça 

Federal, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao mês até a vigência novo Código Civil, quando 

deverá ser elevada para 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Considerando a idade da parte autora, concedeu a antecipação da tutela jurisdicional, para o fim de 

determinar a imediata revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo a preliminar de prescrição qüinqüenal. No mérito, 

alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. 

Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede que seja observada a 

limitação imposta ao valor do benefício e que a verba honorária seja fixada no mínimo legal e observada o disposto na 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial, tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Preliminarmente, convém deixar consignado que tratando-se de reajuste de benefício acidentário esta Corte não tem 

competência para apreciar a matéria em questão, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em sede de 

questão idêntica à presente, de que resultou a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso 

não conhecido." 

(RE nº 176.532-1 / SC, Relator para Acórdão Ministro Nelson Jobim, maioria, DJU de 20.11.1998). 

Tal entendimento vem sendo adotado pelo Excelso Pretório, conforme se depreende do seguinte julgado, assim 

ementado: 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 
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benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada, como se percebe dos julgados cujas 

ementas trago à colação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, o 

suscitado." 

(Conflito de Competência nº 33.983 - PR, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 

17.6.2002). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...)" 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 19.12.2002). 

AÇÃO ACIDENTÁRIA - RECURSO ESPECIAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SÚMULA 15/STJ 

- BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI ANTERIOR - REAJUSTE NOS CRITÉRIOS DA LEI 9.032/95 

- REGRA DE ORDEM PÚBLICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1 -Por força do disposto na parte final do art. 109, inciso I da Constituição Federal, sendo a Justiça comum competente 

para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente competente para julgar os pedidos de reajuste destes 

benefícios. 

.............................................................................................. 

5 - Precedentes desta Corte. 

6 - Recurso conhecido e desprovido. 

(STJ - RESP 337790. 5a T. Rel. JORGE SCARTEZZINI. DJ :28/10/2002, p. 334). 

Sobre o tema em questão foi editada a Súmula 15 do STJ: 
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"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

Observo ainda, que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser 

decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para apreciar o pedido de revisão do benefício 

acidentário. Em decorrência, anulo a sentença de fls. 55/60, revogando expressamente a tutela concedida e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000794-9        AC 1279309 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZA DA SILVA CAMARGO 

ADV     :  ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 87/89 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 25/08/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 18/05/07, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 3.697,74 (três mil seiscentos e 

noventa e sete reais e setenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.000826-5        AC 1081904 

ORIG.   :  0300001160  1 VR SANTA ADELIA/SP 

APTE    :  TEREZA LEOPOLDINA TRECOZZO BERNARDI 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA LEOPOLDINA TRECOZZO BERNARDI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/84 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 86/93, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 20 de abril de 1948, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 01 de junho de 1982 a 19 de novembro 

de 1990, conforme anotações em CTPS às fls. 14/17 e extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de 

fls. 45/47 e 105/110, bem como aqueles anexos a esta decisão, constituem prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica o marido da autora como lavrador, em 04 de setembro de 1971. 

No mesmo sentido estão os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 105/110 e aqueles 

anexos a esta decisão, bem como as cópias do registro da CTPS do marido da requerente de fls. 18/21, os quais 

demonstram que o mesmo exerceu as lides rurais no período descontínuo de 25 de março de 1982 a 11 de dezembro de 

2002 (sem data de rescisão). Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da própria 

autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 68/73 e 78/79, sob o 

crivo do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 
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Cabe observar que o extrato anexo também indica que o cônjuge da postulante possui um vínculo urbano de 11 de 

dezembro de 2002 (sem data de rescisão) e que ele recebeu benefício de auxílio-doença, no ramo de atividade 

comerciário, no período de 28 de abril a 13 de junho de 2007. Tais fatos, por si só, não obstam o direito da requerente 

ao benefício aqui pleiteado, visto que ela não só possui prova plena em nome próprio de seu labor rural, não 

necessitando da extensão da qualificação de seu marido, como também já havia cumprido o período de labor rural 

necessário à sua aposentação a esta época. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZA LEOPOLDINA TRECOZZO BERNARDI com data de início 

do benefício - (DIB: 24/10/2003), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.22.000939-1        AC 1308358 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  MARIA IRENE LINARES HENRIQUE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EDEMAR ALDROVANDI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA IRENE LINARES HENRIQUE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 82/88, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 25 de janeiro de 1941, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora como lavrador, em 31 de outubro de 1959. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 62 a 65, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. Senão, vejamos: 

A testemunha Rosa Augusta Juvenal, ouvida à fl. 62, asseverou que: "...conheço a autora há muitos anos. Eu tinha roça 

e tocava arrendamento fora também. Como a cidade é pequena, acaba que todo mundo se conhece. Eu vim para a 

cidade e ela veio antes de mim, porque ela não tinha uma propriedade rural. Ela trabalha de diarista no campo. O 

marido dela faz tempo que faleceu, assim como o filho dela. O marido dela também era lavrador. Que eu me lembre ele 

não trabalhou como pedreiro". 

O depoente Luiz Capelli, ouvido à fl. 64, disse conhecer a requerente há quarenta anos. Relatou que "... conheci a autora 

no bairro Cascata. Ela trabalhava na roça, depois mudou para a cidade e continuou a trabalhar como bóia-fria. Ela ainda 
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trabalha, mas devido à idade e ao estado de saúde, está cada vez mais difícil. Conheci o marido dela também. Ele 

trabalhava junto com ela na roça. Naquele tempo era café. Não me recordo o nome do marido da autora, conhecia ele 

como Zico. Nunca vi ele trabalhar como pedreiro". 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 53/57, carreados aos autos pela Autarquia 

Previdenciária demonstram vínculos de natureza urbana por parte do marido da autora, junto a Euclides Henrique Ferri, 

entre 26 de julho de 1978 a 31 de dezembro de 1979, bem como a inscrição do mesmo como contribuinte autônomo 

(pedreiro) em 01 de julho de 1983. Além disso, evidenciam o recebimento de Pensão por Morte pela requerente a partir 

de 05 de outubro de 1994, instituído em decorrência do falecimento do esposo. 

Tais informações não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que ela já 

houvera implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente 

a tal período, considerando o termo inicial de suas atividades rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (06/02/2007), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA IRENE LINARES HENRIQUE com data de início do benefício 

- (DIB: 06/02/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.001000-3        AC 1219847 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 
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Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

29/09/1996. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a  Carteira de 

Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 14/15), da qual consta anotação relativa a um vínculo empregatício de 

natureza rural, no período compreendido entre 03/11/1976 e 08/03/1980. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 73/76, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que a Carteira de Trabalho e Previdência Social referida e o CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, encartado às fls. 89/93, demonstram, ainda, em nome da Autora, 04 (quatro) recolhimentos como empregada 

doméstica, relativos ao ano de 1994, e a percepção de pensão por morte, decorrente de atividade como comerciário, 

desde 17/08/1987. Em nome do marido, o sistema registra vínculos urbanos entre 1980 e 1987.  

Contudo, o labor urbano do cônjuge não obsta a concessão do benefício, pois a Requerente trouxe documentos em 

nome próprio para comprovar o seu direito. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ANTONIA ALVES DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/04/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.24.001020-1        AC 1270065 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO INDALECIO 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 120 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 04.04.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

4.919,92 quatro mil novecentos e dezenove reais e noventa e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de  setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001316-6        AC 1269747 

ORIG.   :  0605005436  2 Vr CAMAPUA/MS     0600000881  2 Vr CAMAPUA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODILON FERNANDES BARBOSA 

ADV     :  MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 16/05/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia, argüindo, preliminarmente, seu direito à isenção de custas processuais e carência de ação por falta 

de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. No mérito, requer a reforma da sentença com a 

conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo 

período de carência exigido em lei.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  

Cumpre ressalvar, porém, que o prévio requerimento administrativo do benefício é necessário para caracterizar o 

interesse processual, sendo que somente na hipótese de seu indeferimento ou na flata de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que ao final poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária.  

Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

Com relação à preliminar que argúi a isenção de custas, esta confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 
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oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 13/02/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 132 (cento e trinta e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido o autor juntou cópia da sua certidão de casamento, realizado em 29/05/1965, na qual ele foi 

qualificado como lavrador, juntou também, cópia das certidões de nascimento de seus filhos, mas sem constar 

qualificação. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 
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Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge, 

em algum momento da vida, trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido 

em lei. 
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Convém ressaltar que o INSS juntou aos autos consulta realizada ao CNIS, na qual se verifica que o autor se cadastrou 

como contribuinte individual, na categoria de agente (em geral), em 05/01/2006, e que a partir de 30/05/2008, passou a 

receber o benefício de amparo social ao idoso. 

Essa informação, numa análise simplista, poderia levar à descaracterização de sua condição de rurícola e, por 

conseguinte, ao indeferimento do benefício requerido pelo autor. 

Há, porém, algumas considerações a fazer.  

Os documentos juntados aos autos comprovam que o exercício de atividade urbana pelo autor, se é que de fato ocorreu, 

iniciou-se após 2006, vale dizer, ulteriormente ao cumprimento da carência exigida pelo art. 142, da Lei nº 8213/91, de 

132 meses de exercício de atividade rural pelo autor, verificada pela sua qualificação anotada no documento 

apresentado para embasar o seu pedido. Por outro lado, o benefício de amparo social ao idoso somente é concedido 

àqueles que possuem renda per capita inferior a ¼ de salário mínimo e idade superior a 65 anos. 

Na audiência realizada em 25/04/2007, a testemunha, Martimiamo Furtado, relatou que "conhece o autor desde criança, 

sendo que o mesmo sempre trabalhou na zona rural (...) que o autor nunca foi proprietário rural. Que o autor trabalhava 

de tudo quanto é jeito, seja na forma de empreiteiro, diarista, empregado rural, meeiro, e fazendo roça. (...) Que também 

já viu o autor trabalhando na fazenda do Sr. Teixeirinha. Que faz mais ou menos dez anos que o autor trabalha nesta 

propriedade. Que o Sr. Teixeirinha deu a terra para o autor cultivar. Que o autor planta culturas para subsistência, assim 

como mandioca para fazer farinha. (...) Que atualmente o autor reside na cidade e trabalha na roça (...). Que o autor vive 

do dinheiro que recebe com a comercialização dos seus produtos". 

E a testemunha Ailda Lopes de Assis que "conhece o autor há uns vinte anos. Que quando conheceu o autor ele sempre 

trabalhou em fazenda (...). Que hoje o autor continua trabalhando em zona rural, pois a cada trinta dias a depoente vai 

ao Figueirão e vê o autor mexendo com farinha e planando pequenas roças de mandioca e milho". 

Entendo, assim, que, uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há 

óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o 

preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual afastamento das lides 

rurais pela autora, não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva 

carência. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1042/2259 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para isentá-lo do pagamento de 

custas, porém sem prejuízo das despesas devidamente comprovadas. 

As parcelas de aposentadoria por idade, vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a título de amparo 

social ao idoso. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, ocasião em que 

ocorrerá a cessação do benefício assistencial, já recebido desde 30/05/2008. Oficie-se à autoridade administrativa para 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: Odilon Fernandes Barbosa 

CPF: 073.675.111-49 

DIB: 19/07/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.001342-7        AC 1227994 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADV     :  ALEXANDER OLAVO GONÇALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço integral com reconhecimento de tempo rural e tempo especial. 

O autor requereu tutela antecipada, a qual foi indeferida pelo Juízo "a quo" (fls. 192/196). O autor interpôs agravo de 

instrumento contra essa decisão, sendo que este Tribunal negou-lhe provimento. 

Sentença submetida à remessa oficial. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença, com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

o autor não logrou comprovar nem o trabalho rural e nem o exercício de atividade com exposição a agentes agressivos. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1043/2259 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A parte autora solicitou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com reconhecimento 

judicial de período de trabalho rural, supostamente executado no período de 02.1967 a 05.1974, bem como de período 

de trabalho especial, que alega ter exercido, de 07/1976 a 12/1999.  

Ressalto que o Juízo "a quo" não reconheceu o tempo de serviço especial alegado pelo autor, sendo que o mesmo não 

recorreu dessa parte da decisão. Portanto, a controvérsia se limita ao reconhecimento do tempo de serviço rural. 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou cópia dos seguintes documentos: 

-Título de eleitor, emitido em 13.03.1973, na qual foi qualificado como lavrador; 

-Recibo de quitação geral, datado de 14.04.1975, no qual o autor declara que recebeu de Mário Ribeiro do Valle, 

proprietário da Fazenda Santa Elza, situada no Município de Guaxupé, uma quantia referente a verbas de indenização 

referente ao período trabalhado de 02.1967 a 05.1974 e férias desse período. No verso do recibo consta termo de 

assistência  do Promotor de Justiça de Guaxupé, com a mesma data;  

-Declaração de exercício de atividade rural efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaxupé; 

-Cópias de páginas de livro de ponto, referente a todo o período pleiteado, todas relativas à freqüência do autor ao 

trabalho efetuado na Fazenda Santa Elza; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 
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(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola por todo o período pleiteado pelo autor. 

Ressalto que o recibo apresentado, referente ao pagamento de indenizações relativas ao período que se quer comprovar, 

é contemporâneo a esse período e foi efetuado com a assistência do INSS, fato que demonstra a sua contemporaneidade. 

Sob esse aspecto, tal documento goza de presunção relativa de veracidade e pode ser considerado como início de prova 

material do trabalho rural. Nesse sentido, tal presunção somente pode ser afastada por meio de prova da falsidade das 

informações nela contidas. O ônus da impugnação, no caso, era do INSS, o qual não se desincumbiu da tarefa de 

comprovar a alegada falsidade. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural em todo o período pleiteado. 

Contabilizados os períodos de tempo de serviço rural ora reconhecidos, com os períodos de tempo de serviço comum 

anotados na CTPS do autor, conclui-se que, conclui-se que ele comprovou 35 anos, 2 meses e 13 dias tempo de serviço, 

tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, conforme demonstrativo de cálculo 

que acompanha essa decisão. 

Ressalvo que o autor completou trinta anos de tempo de serviço antes da vigência da EC 20/98, de 16.12.1998, portanto 

ele não se submete às regras de transição previstas nessa emenda. 

O cálculo do valor do benefício deverá ser efetuado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente na 

data do início do benefício. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial a fim de fixar que o valor do 

benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente na data do início do 

benefício, limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios na soma das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença e explicitar que o INSS é isento de custas. 

As parcelas de aposentadoria por tempo de serviço vencidas, deverão ser pagas compensando-se com as já recebidas a 

título de auxílio-doença, nos períodos de 30.08.2005 a 31.12.2005 e de 18.04.2008 a 15.09.2008. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: José Luiz de Souza 

CPF: 192.408.646-87 

DIB (Data do Início do Benefício): 22/01/2004 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculado pelo INSS, com o coeficiente de cálculo de 100% e de acordo como o 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente na data do início do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001596-1        AC 1168696 

ORIG.   :  0300000601  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios, isentando-o de custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar de cerceamento de defesa, onde suscita que seja decretada a nulidade da 

sentença, para determinar que sejam respondidos os quesitos formulados pelo INSS, a inépcia da inicial, em face da 

ausência de menção expressa dos locais onde a parte Autora exerceu suas atividades rurais, carência de ação por falta de 

interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 07/06/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Na presente hipótese, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 60/65, constam o histórico e os antecedentes da autora, a conclusão do médico, bem como as 

respostas aos quesitos formulados pelas partes. 

Desse modo, tendo sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a 

complementação da perícia. 

Afasto, também, a preliminar de inépcia da inicial, por ausência de menção expressa dos locais onde a parte Autora 

exerceu suas atividades rurais. 
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É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade para diversas pessoas, por pequenos períodos, para manter a subsistência.  

Com efeito, a parte Autora não necessita destacar, em pormenores, todos os empregadores para os quais trabalhou e os 

respectivos períodos dessa atividade, bem como a documentação escrita acostada não precisa englobar todo o período 

exigido para a concessão do benefício, bastando apresentar indícios de condição de rurícola. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a Autora que sempre desenvolveu atividades rurais, como diarista. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 09), realizado em 23/10/1971, da qual consta a profissão 

do seu cônjuge como lavrador,  constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

(fls. 77/78), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 07/06/2006, que a Autora deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que é portadora há aproximadamente um ano. 

Entretanto, de acordo com o atestado médico (fls. 60/65), datado de 20/10/2004, a Autora é portadora de varizes dos 

membros inferiores complicadas com úlceras bilateralmente.  

O atestado médico de fls. 10, datado de 2003, indica as mesmas doenças e declara que a Autora não apresenta condições 

de exercer atividades laborativas. 
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Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial afirmou que a Requerente é portadora de varizes dos membros 

inferiores complicadas com úlceras bilateralmente, estando incapacitada de forma total e definitiva para o exercício de 

atividades laborativas (fls. 60/62). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante.  

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 20/10/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício, e os honorários advocatícios, na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.140D.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.001600-4        AC 1348278 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE MORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARCI APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA 

ADV     :  JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

DARCI APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS no intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 

legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data do laudo oficial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos moldes da Súmula 

111 do STJ. 

Sentença proferida em 16/04/2008, não submetida ao reexame necessário (fls. 121/125). 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade total e definitiva da autora para exercer as suas 

atividades laborativas.Destaca a existência de razoável capacidade laborativa (residual) da autora.Requer, desta forma, a 

reforma do julgado com a conseqüente improcedência do pedido.Requer, ainda o reconhecimento do reexame 

necessário, bem como a cassação da antecipação dos efeitos da tutela. 

Subsidiariamente, requer verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com base no § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil.  

Com as contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à antecipação dos efeitos da tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 
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presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra a 

existência de vínculos empregatícios em nome da autora, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários à 

obtenção de aposentadoria por invalidez. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

compreende o período de 24/03/1995 a 31/05/2001. 

A ação foi ajuizada em 18/10/2005. 

Porém, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que a autora usufruiu auxílio-doença nos 

períodos de 1º/07/2000 a 24/01/2001; 26/09/2004 a 17/08/2005; 19/08/2005 a 20/09/2005; e no período de 27/11/2007 a 

15/04/2008. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial oficial (fls. 98/103), demonstrou que a autora apresenta"(...)artrose na 

coluna lombar e nos joelhos e ressecção de melanoma e de metástase linfonodal na região inguinal direita" (tópico 

conclusão/fls.102). 

O auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade parcial e permanente da autora "(...) para outra função 

compatível com sua capacidade cognitiva e de menor esforço físico, desde que seja reabilitada para tal", conforme se 

verifica do aludido tópico/fls.102.  

O expert não apontou a existência de incapacidade total e definitiva da segurada para o desempenho de toda e qualquer 

atividade laborativa.Pelo contrário, indagado sobre a possibilidade da autora exercer atividades laborativas mesmo que 

de menor complexidade, o auxiliar do juízo respondeu que "(...) Sim.Desde que seja reabilitada para função" (resposta 

ao quesito n. 6, formulado pelo réu/fls.102). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base na consulta do CNIS, que DARCI APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA 

apresenta experiência profissional na condição de faxineira (CBO 5142). 

Verifico, ainda, que a autora possuía 56 (cinqüenta e seis) anos na data do laudo pericial. 

Logo, pelo nível social e cultural da autora, com destaque para a possibilidade de sua reabilitação profissional, seria 

possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo 

auxiliar do juízo.  

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora está incapacitada 

temporariamente de exercer suas atividades laborativas habituais. 

Assim, ante a inexistência da incapacidade total e definitiva da segurada para o desempenho de atividades laborativas, 

não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 
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Por outro lado, destaco que o Princípio da Inércia do órgão jurisdicional e da necessária provocação impõe restrições 

aos magistrados, no que tange ao objeto da lide em discussão, sendo assim o Juiz não pode ampliar ou modificar o 

pedido sem prévia provocação do titular da ação. 

Portanto, defendo e sempre defendi que o magistrado não pode e não deve, qualquer que seja o tipo ou a natureza da 

demanda em análise, entregar tutela jurisdicional que não foi solicitada pela parte, sob pena de usurpar o direito de 

ação, que pertence exclusivamente à parte, e ferir a necessária imparcialidade e isenção do magistrado.   

Assim, tenho que no presente seria inviável conceder auxílio-doença no lugar de aposentadoria por invalidez, porque se 

trata de benefício não solicitado pela parte e cujos requisitos são diversos. 

No entanto, considerando a maciça jurisprudência do E. STJ e desta Corte Regional, reconhecendo a possibilidade de 

concessão de ofício, de um benefício pelo outro, afastando eventual ocorrência de julgamento extra petita, no intuito de 

se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, adoto a orientação quase que 

uníssona da jurisprudência para viabilizar a concessão de benefício de forma alternativa, mesmo que sem prévio 

requerimento da parte. 

Sobre o tema, o STJ assim manifestou-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão social 

que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o 

benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por 

invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. 

- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a 

título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte. 

- Recurso especial não conhecido.( STJ- Proc. 1998.00792856-SP- RESP 193220- Sexta Turma- Rel. Min. Vicente 

Leal- DJ 08/03/1999- pág. 272- por unanimidade)." 

Conseqüentemente, diante da conclusão do perito oficial, relativa ao quadro clínico da autora, vislumbro a necessidade, 

por ora, de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de atividade compatível com as 

limitações mencionadas no laudo pericial, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada como 

habilitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 

8213/91. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Logo, presentes a condição de segurada e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional, por meio de tratamento adequado, o 
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benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa do auxílio-doença, é de ser restabelecido o 

benefício (auxílio-doença) a partir do dia seguinte à referida data (21/09/2005), pois, à época, a autora já era portadora 

do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Não obstante, os valores recebidos a título de outro benefício deverão ser compensados na via administrativa. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade temporária do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, 

tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do 

benefício previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio 

de ineficácia do provimento final, justificando a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, 

CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para indeferir o 

pedido de aposentadoria por invalidez, com o conseqüente restabelecimento do auxílio-doença com valor a ser apurado 

nos termos do art 61 da Lei 8.213/91, a partir do dia seguinte à cessação do benefício provisório na via administrativa 

(21/09/2005), descontadas as parcelas já recebidas a título de outro benefício, bem como para fixar os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC  
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Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório, 

podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e 

devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda o imediato restabelecimento do auxílio-doença, momento em 

que cessará o gozo da aposentadoria por invalidez anteriormente concedida. Oficie-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado:DARCI APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA 

CPF: 059.212.968-30 

DIB: 21/09/2005 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.001630-0        AC 1220583 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENTIL FERNANDES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

133/135, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do 

benefício (DIB) a partir de 15.08.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 12.01.2007, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

7.579,74 (sete mil quinhentos e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2001.61.14.001684-8        AC  956625 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA VITARELI MORETI 

ADV     :  NILTON MORENO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, retroativa 

à cessação do auxílio-doença (26.08.1997). Determinou que, sobre as parcelas em atraso, incida correção monetária nos 

moldes da Súmula nº 8 do TRF da 3ª Reg., segundo os critérios firmados na Portaria DF-SJ/SP nº 92/2001, conforme 

Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Reg., além de juros de mora desde a citação, calculados de forma englobada até tal 

data e decrescente a partir de então, à razão de 6% ao ano e, a partir de 11.01.2003 pela taxa selic. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% da condenação, excluídas as parcelas vincendas, conforme a 

Súmula nº 111 do C. STJ, bem como honorários periciais fixados em R$ 312,00 (trezentos e doze reais). Sentença 

sujeita ao reexame necessário.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada da autora. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em 

juízo e os juros de mora à taxa de 6% ao ano, a partir da citação e o afastamento da taxa selic. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 10/25) e 

guias de recolhimento à previdência (fls. 26/42). 

A manutenção da qualidade de segurada também se faz presente pois se observa da comunicação de resultado de exame 

médico emitido pela previdência social, que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 26.08.1997. Verifica-se, 

ainda, conforme laudo pericial (fls. 99/100), que a autora, já em 1998, apresentava a doença diagnosticada. Assim, não 

perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 99/100), que a autora 

apresenta baixa acuidade visual em ambos os olhos (10% à direita e 5% à esquerda). Afirma o perito médico que a 

autora apresenta sinais de cirurgia de catarata no olho direito com implante de lente intra ocular, atrofia difusa de papila 

e lesão peripapilar em feixe papilo macular direito e, no olho esquerdo, apresenta lesão cicatricial de coriorretinite em 

área macular. Conclui que as lesões da autora são irreversíveis, sendo sua incapacidade permanente para as funções 

laborativas que dependam do uso da visão. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 
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3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 
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7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 
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'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, 9ª T.,DJ 31.05.2007), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para fixar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios e periciais, na 

forma acima explicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUZA VITARELI MORETI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001736-2        AC 1168901 

ORIG.   :  0400000221  1 Vr LINS/SP     0400088100  1 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALAIDE PEREIRA DA CONCEICAO ALVES 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de reexame necessário e de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face 

da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data do requerimento administrativo, a ser calculada na forma do art. 44 da Lei nº 8.213/91. As parcelas em 

atraso serão pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos (Leis nº 6.899/81 

e nº 8.213/91) e de juros de mora de 12% ao ano a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Não sendo este o entendimento, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como seja declarada 

expressamente a incidência da prescrição qüinqüenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1060/2259 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência social trazidas aos autos com a inicial (fls. 17/71), 

comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 116/119) que a autora é 

portadora de lombalgia aos esforços decorrente de processo osteoartrósico lombar. Afirma o perito médico que a autora 

não pode exercer atividades que exijam movimentos constantes de flexão da coluna. Conclui que há incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

movimentos constantes de flexão da coluna, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, 

tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 62 anos de idade, o início em uma atividade diferente 

daquela na qual trabalhou a vida toda - cozinheira e costureira, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores 

da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 
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"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 
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A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício (24.03.2006) é 

posterior à propositura da ação (17.03.2004). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALAIDE PEREIRA DA CONCEICAO ALVES, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 24.03.2006 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 115), e renda mensal inicial - 

RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001963-8        AC 1290632 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMELINDA CAPELLI DA SILVA 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

  

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 72 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 23.02.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2007 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 2.092,03 

(dois mil e noventa e dois reais e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de  setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.12.001978-7        AC 1351846 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DOS PRAZERES DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. 
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Às fls. 57/59, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença a partir da data da 

cessação até a data do laudo pericial (26.01.2006 a 09.08.2006) e, posteriormente, sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, no valor correspondente a 100% do salário de benefício, a ser calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Determinou a incidência de correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do 

CJF e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, entendidas como sendo aquelas devidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, corrigido monetariamente.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 98/100), que a autora 

apresenta doença degenerativa de coluna vertebral cervico-lombar, sendo mais grave a nível de coluna lombar (hérnia 

de disco central). Afirma o perito médico que o autor está em tratamento médico por mais de dez anos, não havendo 

qualquer melhora. Conclui que a incapacidade do autor é total e definitiva para o trabalho. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 49/51), que a autora foi 

submetida à cirurgia de correção a síndrome do túnel do carpo, havendo melhora das dores, porém, não consegue 

exercer atividades que exijam esforço acentuado de membro superior direito. Conclui o perito médico que a autora se 

encontra totalmente incapacitada para as atividades que demandam esforço físico. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade somente para as atividades que 

exijam esforço físico, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não 

há como exigir da autora, hoje com 46 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a 

vida toda - trabalhadora rural, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores 

da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 
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3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DOS PRAZERES DOS SANTOS 

SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, com data de início - DIB 10.08.2006 (data do laudo pericial - fls. 98/100) e renda mensal inicial - RMI de 

100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.002030-0        AC 1169259 

ORIG.   :  0300000737  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  ATILIO RIBEIRO DE NOVAES 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 105/115 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 07/11/03 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/09/08, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

20.642,34 (vinte mil seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2002.61.83.002308-0        AC 1101865 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ESPEDITO SILVINO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação tendente à obtenção de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço julgou improcedente o pedido do autor.  

Em suas razões de apelação, o autor alega que até 05.03.1997 considera-se insalubre a exposição a ruído superior a 80 

dB, sendo que esse entendimento é aplicado pela própria autarquia-ré, conforme instrução normativa INSS/DC nº 078, 

de 16.07.2002.  

Com as contra-razões do INSS, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Pretende o autor a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, alegando que trabalhou em 

atividades insalubres, mediante a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 
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Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão da modificações introduzidas pelo art. 28 da 

referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso Especial 389079/SC, 

Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 

Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

O INSS, no requerimento administrativo, considerou como atividades especiais as exercidas nos períodos de 02.03.1987 

a 01.11.1990 e de 05.08.1991 a 14.12.1995, portanto a controvérsia está focada no reconhecimento da atividade especial 

supostamente exercida pelo autor no período de 20.04.1970 a 17.12.1982.  

Neste período o autor alega que exerceu funções de ajudante furador e prensista, no setor de estamparia da empresa 

Papaiz Ind. e Com. Lt, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a nível médio de ruído em torno 

de  85 dB, conforme demonstram o formulário de fl. 41 e laudo técnico individual de fls. 42/43. 

Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que até 

05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas nos 

Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do 

Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB. 

Nesse sentido, trago à consideração precedente jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXCLUSÃO DA MULTA DE 

CARÁTER PROTELATÓRIO. SÚMULA 98/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE 

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS 

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA  DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

(...) 

4. In casu, verifica-se que o acórdão recorrido reconheceu como insalubre a atividade especial exercida pelo autor no 

período pleiteado.  

5. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1070/2259 

do Decreto 53.831/64, que juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelo artigos 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

6. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 05/03/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo. 

 7. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ.  RESP 753041. RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA. QUINTA TURMA. DJ 25.09.2006. 

P.302).  

Entendo que os formulários e os laudos técnicos juntados aos autos são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador nos períodos mencionados, que não foram 

considerados como especiais pelo INSS. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Contabilizados os períodos especiais, já convertidos para comum, com os outros constantes da CTPS, conclui-se que o 

autor comprovou 32 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de serviço, conforme demonstrativo de cálculo que acompanha 

esta decisão, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com coeficiente de 

cálculo de 82% (oitenta e dois por cento). 

Quando da entrada em vigor da EC 20/98, o autor já havia completado 30 anos de tempo de serviço, portanto, as regras 

de transição previstas nessa emenda constitucional não se aplicam ao presente pleito. 

Dessa forma, merece acolhimento a pretensão veiculada na apelação do autor.  

O valor do benefício deverá ser calculado na forma do artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data de 

início do benefício.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, da Lei 

8.213/91. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Deve-se observar a regra da prescrição qüinqüenal, no que tange às parcelas vencidas anteriores ao ajuizamento da 

ação. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Ante o exposto dou provimento à apelação do autor a fim de julgar procedente o pedido e conceder benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao autor, a partir da data do requerimento administrativo - 24.01.1997 

-, com o coeficiente de cálculo de 82%, devendo o cálculo do valor do benefício ser efetuado na forma do artigo 29, da 
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Lei 8.213/91, com a redação vigente na data de início do benefício, acrescido de juros moratórios, a partir da citação, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por 

cento) ao mês, e correção monetária, nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 

e legislação superveniente, ao pagamento das despesas processuais devidamente comprovadas e de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça, isentando a autarquia do pagamento das custas processuais. Observar-se-á a regra da prescrição qüinqüenal, 

no que tange às parcelas vencidas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: ESPEDITO SILVINO 

CPF: 378.888.038.49 

DIB (Data do Início do Benefício): 24/01/1997 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculado pelo INSS considerando o coeficiente de cálculo de 82% e na forma do 

artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data de início do benefício. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.  : 2002.03.99.002597-0        AC  769823 

ORIG.  : 0000001012  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : ANTONIO CARDENAS BRAZ 

ADV    : DULCILINA MARTINS CASTELAO 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

  

  

     Visto em decisão. 
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Trata-se de ação em que o autor pretende a procedência do pedido, para que seja concedida a aposentadoria por tempo 

de serviço. 

  

 A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar a aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos do art. 52 e seguintes, da Lei 8213/91, no mínimo legal, desde a citação, bem como abono anual. As 

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, sendo acrescidas de correção monetária, na forma de reajuste dos 

benefícios previdenciários e ser acrescidas de juros de mora mês a mês. O INSS foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor dos atrasados, nos termos da                

Súmula 111, do STJ, consideradas as prestações vencidas até a sentença. Remessa oficial determinada. 

  

Em seu apelo o INSS requer a reforma da sentença, diante da impossibilidade de concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço aos rurícolas, antes da edição da lei 8213/91 e a necessidade de recolhimento das contribuições 

previdenciárias para cumprimento da carência. Argumenta a impossibilidade de reconhecimento do período de trabalho 

rural, diante da não comprovação do trabalho através de início de prova material idôneo, não sendo admitida a prova 

exclusivamente testemunhal. Exercendo a eventualidade, requer a redução da verba honorária para o percentual de 10% 

(dez por cento) e que o cálculo do valor da aposentadoria obedeça a legislação em vigor na época da concessão. 

  

Com as contra-razões do autor, subiram os autos a esta E. Corte.  

  

Decido. 

                              

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

Trata-se de ação em que o autor pretende a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

  

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

  

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

  

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 
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Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

  

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

  

-RG, CPF e título de eleitor; 

  

-Certidão de casamento, celebrado em 25.07.1966, na qual o autor foi qualificado como lavrador (fls. 12); 

  

-Ficha de alistamento militar, emitida em 08.02.1968, na qual foi qualificado como lavrador, com residência na Fazenda 

Bom Sucesso de Lucio Cardenas Braz (fls. 14); 

  

-Certidão de nascimento do filho, em 07.05.1974, na qual foi qualificado como lavrador (fls. 15); 

  

-Requerimentos de matrícula dos filhos, perante a escola de Sebastianópolis do Sul, nos ano de 1978 e 1979, na qual  

autor foi qualificado como lavrador (fls. 16/18); 

  

-Declarações de exercício de atividade rural, expedidas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga, 

emitidas em 22.04.1999 e não homologada pelo INSS (fls. 19, 29 e 40); 

  

-declaração firmada por Lucio Braz Cardenas, em 14.04.1999, de que o autor exerceu atividade em sua propriedade, 

como lavrador, no período de 1959, 1969, 1970 a 1974 e 1992 a 1993 (fls. 20); 

  

-declaração da Farmácia Nhandeara Ltda., emitida em 14.04.1999, de que o autor reside no Sítio Rancho Grande, em 

Monte Aprazível, sendo que foi cliente de 1987 a 1997, e sempre trabalhou como lavrador (fls. 21 e 42) 

  

-declaração firmada por Irmãos Carlota Ltda., em 22.04.1999, de que o autor exerceu atividade como lavrador de 1970 

a 1979               (fls. 22); 

  

-declaração firmada por Lucio Braz Cardenas, em 03.02.1999, de que o autor trabalhou em sua propriedade agrícola, 

como parceiro agrícola, nos períodos de 1959 a 1969, 1970 a 1974 a 1992 a 1993 (fls. 23); 
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-Taxa de cadastro dos anos de 1992 e 1994, em nome de Lucio Braz Cardenas (fls. 24); 

  

-Certificado de Cadastro de Imóvel Rural- CCIR 1996/1997, do Sítio São José, em nome de Lucio Braz Cardenas (fls. 

25); 

  

-Certidão do registro de imóveis e anexos, da Comarca de Monte Aprazível, da aquisição, em 22.12.1950, de uma área 

de terras de 40 alqueires, cujos proprietários são Maria Altina Silveira Cardenas (esposa de Lucio Braz Cardenas), 

Mariana Altina da Silveira dos Santos (esposa de Sebastião Aparecido dos Santos), Florentina Belchior da Silveira e 

Oswaldo Belchior da Silveira; 

  

-Matrícula do imóvel denominado Fazenda Água Limpa da Ponte Nova, ou Avanhandava, denominado Sítio São Judas 

Tadeu, com área de 40 alqueires, de propriedade de Lucio Braz Cardenas, Marina Altina da Silveira Cardenas, 

Sebastião Aparecido dos Santos, Mariana Altina da Silveira dos Santos, Benedito Bergantini, Florentina da Silveira 

Bergantini e Claudenice Maria da Silveira (fls. 27/28); 

  

- declaração de Maria Elizabeth Gaetan da Silveira, expedida em 04.02.1999, de que o autor exerceu atividade como 

parceiro rurícola, de 1977 a 1978 e de 1995 a 1997, no Sítio Ouro Verde (fls. 32/33); 

  

-Certificado de Cadastro dos exercícios de 1977 e 1978, referentes à Fazenda Ponte Nova, em nome de Ozorio Belchior 

da Silveira (fls. 34); 

  

-Matrícula da Fazenda "Água Limpa da Ponte Nova", com área de 24,20 hectares, ou 10 alqueires, localizada no distrito 

de Ida Iolanda, comarca de Nhandeara, de propriedade de Ozório Belchior da Silveira (fls. 35); 

  

-Certificado de Cadastro de Imóvel-CCIR 1996-1997, em nome de Ozório Belchior da Silveira (fls. 36 e 39); 

  

-Notificação de Lançamento do ITR, referente ao exercício de 1995, em nome de Ozório Belchior da Silveira (fls. 38); 

  

- Declarações firmadas por Auta Trindade da Silveira, em 14.04.1999, do exercício de atividade no autor em sua 

propriedade, como lavrador, no período de 1979 a 1990 (fls. 41, 43 e 44); 

  

-Certidão do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Aprazível, da existência de propriedade 

em nome de Francisco Cassiano da Silveira e Auta Trindade da Silveira, adquirida por divisão amigável datada de 

27.04.1973 (fls. 45/46); 
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- Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR 1996/1997, referente ao Sítio Eulálio, em nome de Francisco Cassiano 

da Silveira (fls. 47); 

  

-Notificação de lançamento do ITR, no exercício de 1996, em nome de Auta Trindade da Silveira (fls. 48); 

  

-Anotações da CTPS do autor, de períodos de trabalho rural exercidos de 05.08.1991 a 31.08.1991 e a partir de 

02.01.1998, sem data de saída (fls. 49/53); 

  

-Documento de arrecadação de receitas previdenciárias-DARP, no qual o autor figura como contribuinte, com endereço 

no Sítio Três Irmãos (recolhimento de Milho), na competência de 05.1988            (fls. 54); 

  

-Documento de arrecadação de receitas previdenciárias-DARP, no qual o autor figura como contribuinte, com endereço 

na Fazenda São Jorge (recolhimento de Milho), na competência de 04.1991            (fls. 55); 

  

-Notas Fiscais de Produtor Rural, em nome do autor, expedidas em 04.1989, 11.1986, 04.1987, 05.1987, 03.1991, 

02.1980, 03.1981, 03.1982, 03.1983, 06.1984, 02.1985 (fls. 57/71). 

  

  

Houve o depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas, na audiência realizada em 01.11.2000. 

  

Em seu depoimento pessoal, o autor declarou: "Atualmente sou diarista e este ano trabalhei para os seguintes 

proprietários rurais: Jessé de Carvalho, Lucio Bras Cardenas e Antonio Monteiro. O segundo proprietário referido é 

meu irmão. Moro no endereço declinado na inicial. Já trabalhei para em anos anteriores para Francisco Cassiano da 

Silveira, Dr. Osório Belchior da Silveira, Angelo Paschoalão, José Teixeira. Nunca tive emprego urbano".  

  

A testemunha Benedito Bergantini (fls. 100) afirmou: "Sou proprietário rural em Ida Iolanda e já contratei o autor como 

diarista, no ano passado. Conheço o autor há mais de quarenta anos. Frequentei a escola com o autor. Na adolescência e 

juventude o autor trabalhava junto com seu irmão Lúcio. Depois de casado continuou trabalhar como irmão, até ir 

trabalhar com o sr. Francisco Cassiano, e depois foi trabalhar com o sr. José Teixeira, sempre como arrendatário e 

parceiro, tocando quatro ou cinco alqueires de roça, trabalhou também para outros proprietários cujo nome não me 

recordo. Há dois anos o autor mora no distrito de Ida Iolanda e vive de ser diarista...Só tenho certeza que o autor foi 

arrendatário na fazenda do sr. Francisco Cassiano, atualmente a d. Auta Trindade, mas ele morou nas propriedades dos 

outros proprietários citados". 

  

A testemunha José Momesso Filho (fls. 101) declarou: "Sou proprietário rural de Ida Iolanda e já contratei no ano 

passado o autor para alguns serviços que precisava na minha propriedade. Conheço o autor há trinta anos mais ou 

menos. Sei que o autor já trabalhou para o seu irmão Lúcio há uns quinze anos atrás, bem como na propriedade do dr. 

Osório, há mais ou menos cinco anos atrás. Atualmente o autor trabalha como diarista aonde obtém colocação...Não sei 

os períodos em que trabalhou para Lúcio e sr. Osório". 
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A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

  

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

  

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

  

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

  

Vale ressaltar, que o autor pleiteou o reconhecimento do trabalho rural, nos seguintes períodos: 

  

- de 1959 a 1969, de 1970 a 1974 e de 1992 a 1993, na propriedade de Lucio Braz Cardenas, como parceiro; 

  

- de 1977 a 1978 e de 1995 a 1997, como parceiro agrícola, em regime de economia familiar, na propriedade de Maria 

Elizabethi Gaetan da Silveira; 

  

- de 1979 a 1990, como parceiro agrícola, em regime de economia familiar, na propriedade de Auta Trindade da 

Silveira; 

  

-em 1991, trabalhou na Sercol, com anotação em sua CTPS (rurícola); 

  

-em 1998, trabalhou na Fazenda Santa Bárbara, com anotação em sua CTPS (rurícola). 

  

  

As declarações de fls. 20, 21, 22, 42, 32/33, 41, 43 e 44, não podem ser consideradas como início de prova material, 

posto que extemporâneas. 
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                            As declarações emitidas pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais em 1999 e não homologadas pelo 

INSS, não servem como meio de prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.063, de 14/06/1995. 

  

Os documentos acostados, em nome de terceiros, também não podem ser considerados, pois apenas comprovariam a 

existência das propriedades em que o autor supostamente teria exercido atividade como rurícola. 

  

O documento aceitável mais antigo trazido como início de prova material é a Certidão de Casamento, celebrado em 

25.07.1966 (fls. 12). 

  

Há ainda, a ficha de alistamento militar, com data de 08.02.1968              (fls. 14), a certidão de nascimento do filho em 

07.05.1974 (fls. 15), os requerimentos de matrícula dos filhos (fls. 16/18), nos anos de 1978 e 1979, e as notas fiscais de 

produtor, em nome do autor, expedidas em períodos descontínuos de 02.1980 a 03.1991 (fls.57/71). 

  

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, de acordo com o pedido do autor, nos seguintes períodos: de 25.07.1966 a 12.1974, 

de 1977 a 1993, de 1995 a 1997 e de 1999 até a propositura da ação. 

  

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

  

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

  

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação                     DJ 28.05.2007 p. 390 
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Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para o 

cômputo da carência, nos casos de labor anterior à Lei 8.213/91, sendo que o labor posterior à Lei 8.213/91 não poderá 

ser considerado se não comprovado o recolhimento das contribuições sociais respectivas. 

  

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, demonstram que o autor possui os seguintes vínculos anotados: de 

20.10.1975 a 10.02.1976; de 23.02.1976 a 03.03.1976, na Unilever Brasil Ltda, sendo a ocupação não cadastrada, de 

05.08.1991 a 31.08.1991, para Sercol Serviços e Administração S/C Ltda, na função de trabalhador da cultura de laranja 

e outros cítricos e de 02.01.1998 a 30.04.1999, para José Teixeira Filho, na função de trabalhador agropecuário 

polivalente, em geral. 

  

O autor efetuou, ainda, recolhimentos, nos períodos de 01.1985, 03.1985, 05.1985 a 11.1990 e de 01.1991 a 09.1992. 

  

Tendo em vista que no ano de 1996 o autor, em tese, completaria os requisitos para concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, conclui-se que a carência necessária à concessão do benefício corresponde a 90 (noventa) meses, nos 

termos da regra de transição do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, na redação da                 Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, daí porque, aqui também, é de se concluir pelo preenchimento desse requisito pelo autor, diante dos vínculos 

anotados e recolhimentos efetuados, comprovados através das informações extraídas do CNIS. 

  

Considerados os períodos de trabalho rural, bem como os períodos reconhecidos pelo INSS, conforme as informações 

extraídas do CNIS, que ora se junta, e os recolhimentos efetuados, o autor possui, até a EC 20/98, 29 anos, 09 meses e 

16 dias, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faze parte desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

  

Esclareça-se que na elaboração do cálculo, foram excluídos os períodos de trabalho rural exercidos no período em que o 

autor efetuou recolhimentos, sob pena de contagem do tempo de serviço em duplicidade. 

  

                             Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço 

mínimo de 30 anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

  

                               O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, 

§1º, inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, consoante demonstra a tabela de cálculo em anexo, bem como, na data do 

ajuizamento da ação havia completado a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no artigo                     

9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 21.11.1945. 

  

                                 Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor fazia jus ao beneficio. 

               

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  
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Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

  

           Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para reduzir a verba 

honorária para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça,  explicitar que o valor do benefício deverá ser calculado na forma do art. 29, da               lei 8213/91,  que a 

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês e 

isentar o INSS do pagamento de custas. 

  

                                   Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do 

benefício. Oficie-se autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

  

Segurado: Antonio Cardenas Braz 

CPF: 018.714.908-98 

DIB (Data do Início do Benefício): 10/08/2000 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

  

  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 
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PROC.   :  2007.61.04.002927-6        AC 1337968 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIANO MIGUEL DA SILVA 

ADV     :  MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 59/62, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a converter o auxílio-doença percebido pelo autor em 

aposentadoria por invalidez, a partir de 17.03.2007 (data do início da incapacidade informada por atestado médico - fls. 

20), deduzidos os valores pagos a título de auxílio-doença. As diferenças apuradas entre os valores devidos e os 

efetivamente pagos, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, serão acrescidas de correção monetária desde os 

respectivos vencimentos (Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região) e de juros de 

mora de 1% ao mês a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre as parcelas vencidas corrigidas, na forma da Súmula nº 111 do STJ e dos honorários periciais adiantados 

pelo juízo. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando, preliminarmente, que se reconheça a incompetência absoluta da justiça federal, por se 

tratar de acidente do trabalho.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao juízo competente para julgar o feito. 

Afasto a alegação de incompetência da justiça federal, tendo em vista que a petição inicial e os documentos que a 

instruíram, tem por escopo o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença que fora concedido ao 

autor sob o código de espécie 31 (fls. 15/17). O laudo pericial (fls. 42/46) afirma que a incapacidade para o trabalho se 

deve a múltiplas patologias, não relacionando-as à atividade anteriormente desenvolvida pelo autor - motorista. 

Não se trata, portanto, de pleito concernente a concessão e/ou restabelecimento de benefício decorrente de acidente de 

trabalho, o que, caso ocorresse, deslocaria a competência para apreciar e julgar o feito para a Justiça Estadual. 

Assim, deve a presente demanda ser julgada perante a Justiça Federal, afastando-se a incidência da exceção preconizada 

pelo artigo 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido é a orientação adotada na jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"DECISÃO 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIDE DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

1. A natureza da postulação, caracterizada pelo pedido e pela causa de pedir, é nitidamente previdenciária, 

determinando, assim, a competência da Justiça Federal. 

2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado. 

Trava-se o presente conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e o Juízo Federal da 3º 

Vara, ambos de Bauru, no Estado de São Paulo, nos autos da ação manejada por Claudinei Aparecido Soares da Silva 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, bem como 

indenização por dano moral. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante a Justiça Federal, que declinou de sua competência para a 

Justiça Estadual por entender cuidar-se de benefício acidentário. 

Esta, por sua vez, suscitou o conflito afirmando que o autor busca "auxílio-doença previdenciário, cujo pagamento a 

autarquia-ré teria feito cessar". 

É firme o entendimento no sentido de que compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho, nos termos do enunciado nº 15 desta Corte. 

Contudo, no caso, a natureza da postulação, caracterizada pelo pedido e pela causa de pedir, é nitidamente 

previdenciária, pois visa ao restabelecimento de auxílio-doença, determinando, assim, a competência da Justiça Federal. 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI 8.213/91. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

- Não compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de concessão de benefício previdenciário assegurado 

pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, ainda que decorrente de acidente do 

trabalho, exceto se no foro do domicílio do segurado, não funcionar vara da Justiça Federal. 

- Sendo a competência fixada em razão da natureza jurídica da pretensão deduzida em juízo, expressa no pedido e na 

causa de pedir, é de se reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar ação que tem por objeto a 

concessão do benefício previdenciário, sem amparo na lei acidentária. 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Federal." 

(CC nº 22.081/RS, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 15/3/1999) 

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru, o suscitado." 

(CC 096452, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, DJ 26.06.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado OTAVIANO MIGUEL DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 17.03.2007 (data do início da incapacidade informada por atestado médico - fls. 20), e renda mensal 

inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.002966-7        AC  843036 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENICE ALVES DE ANDRADE SILVA e outro 

ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

As Autoras HELENICE ALVES DE ANDRADE SILVA e LINA NATALIA DA SILVA, esta última, à época, menor, 

representada pela primeira, são esposa e filha de ANIZETE JOSÉ DA SILVA. O óbito ocorrera em 20/03/1995. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, a partir da data do óbito. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária, de 

juros moratórios e dos índices concernentes à variação do IPC. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de 

honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. A sentença data de oito de abril de 2002. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a alteração do respectivo termo inicial, a redução dos honorários advocatícios, e afastar a condenação quanto aos 

expurgos inflacionários.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação interposto pela Autarquia Federal. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 22/03/1995) e a dependência econômica das Autoras. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois a esposa e a filha menor de 21 (vinte e um) anos são 

dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição 

restou demonstrada, à evidência, por meio das Certidões de Óbito, de Nascimento e de Casamento (fls. 08/10). 
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No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

exigindo a Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Instrui os autos, para prova do trabalho rural, a Certidão de Casamento (fls. 08), datada de 17/10/1981, a Certidão de 

Óbito (fls. 09), de 20/03/1995, nas quais consta a profissão do falecido como lavrador; a Escritura de Doação (fls. 11); a 

matrícula constante do Livro n.º 02 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiraci (fls. 21); as Declarações de produtor 

rural (fls. 22/25), referentes às competências de 1993 a 1996; as notas fiscais de produtor, datadas de 1985 a 1988 e 

1994, evidenciando a aquisição e manutenção de imóvel rural. 

Malgrado não tenha havido colheita de depoimentos testemunhais, a prova dos autos é robusta, no sentido de comprovar 

a exercício de atividade rural exercido pelo falecido até o instante do óbito. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

(...)" 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 254144, 5a. Turma, DJ de 14/08/2000, p. 200, Relator Ministro Edson Vidigal). 

Saliento, ainda, que os vínculos empregatícios urbanos, em nome do falecido, verificados no CNIS/DATAPREV, nos 

períodos de 11/06/1976 a 22/06/1976 e 01/07/1976 a 06/12/1976; e as inscrições como pedreiro, em 01/05/1979 e 

01/07/1980, não impendem à concessão do benefício, vez que se referem a período anterior àquele tido como início de 

prova material nestes autos. 

Ademais, é sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada 

não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que o falecido nos períodos posteriores ao referido trabalho 

urbano exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (STJ, AGRESP - 

839312, processo n.º 200600727453/SP, Quinta Turma, Rel. Laurita Vaz, v.u., DJU de 18/09/2006, pg. 368; TRF/3ª 

Região, AC - 663244, processo n.º 199961020032477/SP, Sétima Turma, Rel. Eva Regina, v.u., DJU de 01/11/2006, 

pg. 350; TRF/3ª Região, AC - 1138819, processo n.º 2006.03.99.0315848/SP, Rel. Nelson Bernardes, v.u., DJU de 

05/07/2007, pg. 466; TRF/3ª Região, AC - 1126019, processo n.º 200603990245676/SP, Décima Turma, Rel. Galvão 

Miranda, DJU de 31/07/2007, pg. 607). 

O termo inicial da pensão é contado a partir da data do óbito, a teor do artigo 74, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, conforme observado pela sentença. 

Os expurgos inflacionários referentes à variação do IPC de janeiro de 1989 a fevereiro de 1991 deverão ser excluídos do 

cálculo do valor do benefício, uma vez que não há qualquer valor devido nesse período. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 
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remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiária: HELENICE ALVES DE ANDRADE SILVA (esposa) 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data do óbito - 20/03/1995 

RMI: a calcular 

Deixo de conceder a tutela antecipada à autora Lina Natalia da Silva, pois atingiu o limite etário de 21 (vinte e um) anos 

em 08/03/2004. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta 

pelo INSS, para excluir da condenação os expurgos inflacionários, pois se referem a períodos anteriores ao início do 

benefício. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício à Autora Helenice Alves de 

Andrade Silva. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.145E.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.002992-6        AC 1104629 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PEREIRA DE LIMA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DA PAZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação em que o autor pleiteia o reconhecimento dos períodos de 22.06.1972 a 10.08.1978 (Ferropeças 

Villares S/A), de 04.03.1980 a 29.08.1983 (Motores Elétricos Brasil S/A), de 24.03.1986 a 01.06.1990 (CIA Nitro 

Química Brasileira), de 24.01.1991 a 02.10.1995 (CIA Industrial São Paulo Rio-Ciper) e de 02.10.1995 a 07.11.1997 

(Suporte Organização e Serviços Ltda.) como especiais, convertendo-o em comum, concedendo-se a aposentadoria por 

tempo de serviço. Pediu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 22.06.1972 a 

10.08.1978, 04.03.1980 a 29.08.1983, 24.03.1986 a 01.06.1990, 24.01.1991 a 02.10.1995 e de 02.10.1995 a 05.03.1997, 

convertendo-os em comuns, e para conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma do artigo 52, 

da Lei 8213/91, a partir do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão observar a prescrição, ser 

corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula 08, do TRF da Terceira Região, observada a Portaria 92/2001 DF-
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SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no Provimento 26/2001, da CGJF da Terceira Região, acrescidas de juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e a partir de 10.01.2003, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária de 15% (quinze por cento) do valor da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Custas ex lege. Determinada a 

remessa oficial. 

Em seu recurso de apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, diante da impossibilidade de reconhecimento do 

período de 02.10.1995 até a DER (fls. 167) apontado na inicial como especial, diante da não comprovação da efetiva 

exposição ao agente agressivo. Exercendo a eventualidade, requer a fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) 

ao ano e a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento), não devendo incidir sobre as prestações vincendas. 

O autor apresentou as contra-razões. 

Em face da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 235/239), o autor interpôs agravo de 

instrumento (fls. 258/264), ao qual foi negado provimento (fls. 273/276). 

Subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

 É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O autor, ora apelado, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do 

tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 
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profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.     

Na inicial, o autor pleiteou o reconhecimento dos períodos de 22.06.1972 a 10.08.1978 (Ferropeças Villares S/A), de 

04.03.1980 a 29.08.1983 (Motores Elétricos Brasil S/A), de 24.03.1986 a 01.06.1990 (CIA Nitro Química Brasileira), 

de 24.01.1991 a 02.10.1995 (CIA Industrial São Paulo Rio-Ciper) e de 02.10.1995 a 07.11.1997 (Suporte Organização e 

Serviços Ltda.).  

 A sentença deu parcial provimento ao pedido do autor para reconhecer como especiais os períodos de 22.06.1972 a 

10.08.1978, 04.03.1980 a 29.08.1983, 24.03.1986 a 01.06.1990, 24.01.1991 a 02.10.1995 e de 02.10.1995 a 05.03.1997, 

convertendo-os de especiais em comuns.  

Quanto ao período de 06.03.1997 a 07.11.1997, não houve recurso do autor, estando, portanto, preclusa a matéria com 

relação a tal período. 
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No tocante aos períodos de 22.06.1972 a 10.08.1978, 04.03.1980 a 29.08.1983, 24.03.1986 a 01.06.1990, 24.01.1991 a 

02.10.1995, verifica-se pelo Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 223/224), que o INSS já 

os reconheceu como especiais, por ocasião do requerimento administrativo  (NB 108.361.589-8- DER 07.11.1997), 

restando a controvérsia apenas com relação ao período de 02.10.1995 a 05.03.1997. 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período em questão, de 02.10.1995 a 05.03.1997, laborado na Suporte 

Organização e Serviços Ltda., na função de operador de empilhadeira, no setor de "Estoque", local em que a parte 

autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído de 88 dB, calor de 19 a 35º C, poeira 

de sílica menor que 03 micras, conforme formulário de fls. 120 e laudo de fls. 121/122, período que pode ser 

reconhecido como especial, pelo agente agressivo ruído. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a   80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos                       Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução 

Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi elevado para 90dB. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção              Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos. 

                                                     Assim, deve ser mantido o reconhecimento dos períodos de  22.06.1972 a 10.08.1978, 

04.03.1980 a 29.08.1983, 24.03.1986 a 01.06.1990, 24.01.1991 a 02.10.1995 e de 02.10.1995 a 05.03.1997,como 

especiais.  

Considerada a somatória dos períodos de tempo reconhecidos pelo INSS (Resumo de Documentos para Cálculo de 

Tempo de Contribuição- fls.223/224), as informações extraídas do CNIS, que ora se junta e levando-se em consideração 

os períodos mencionados como especiais, até o requerimento administrativo (07/11/1997), o autor possui 30 anos, 02 

meses e 19 dias, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios devem ser mantidos como fixado na sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), consideradas as parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS e à remessa oficial, para explicitar que a correção 

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 

6.899/81 e legislação superveniente e para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento), consideradas as parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: José Pereira de Lima 

CPF: 656.709.228-91 

DIB: 07.11.1997 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003090-1        AC 1171203 

ORIG.   :  0500000336  3 Vr CATANDUVA/SP     0500010133  3 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARILDE BALDRONI PEREIRA 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doenaça ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data do indeferimento administrativo, a ser calculada na forma do art. 44, II, da Lei nº 8.213/91, respeitada a 

prescrição qüinqüenal. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a data da citação e a data da sentença. sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando  ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização da perícia 

judicial  e a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula nº 111 do 

STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 91/92 (prolatada em 21.08.2006) concedeu a aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data do indeferimento administrativo (27.01.2005 - fls. 

08), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 81/83) que a autora, hoje com 

64 anos de idade, é portadora de lesão degenerativa em coluna lombo-sacra, cervical, nos joelhos, miocardiopatia 

hipertensiva e distúrbio visual severo. Em resposta aos quesitos formulados, o perito médico afirma que a autora está 

incapacitada de forma definitiva para o trabalho, não sendo passível de recuperação para outra atividade ou função. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento administrativo, tendo em vista que o laudo 

pericial, datado de 23.06.2006 (fls. 81/83), afirma que a autora se encontra incapacitada para o trabalho "há cerca de 

dois anos". Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 

2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta 

a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 

4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 

mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os honorários advocatícios 

conforme fixado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ARILDE BALDRONI PEREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 27.01.2005 (data do indeferimento do auxílio-doença - fls. 08),e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Visto em D E C I S Ã O 

Data do início pagto/decisão TRF: 16.09.2008                

Data da citação                 : 04.08.2000                

Data do ajuizamento             : 07.07.2000                

  

Parte: ANTONIO EDUARDO ROSA 

Nro.Benefício         : 0252637925 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Em ação de conhecimento de natureza revisional, ANTÔNIO EDUARDO ROSA pretende a retificação da RMI de seu 

benefício, através da aplicação do índice de correção monetária de 39,67% sobre os salários de contribuição, referente à 

referente à variação integral do IRSM. 

Pretende, ainda, as diferenças decorrentes dos reajustes de junho de 1999 a 2000, com a aplicação do IGP-DI.  

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência da decadência do direito de ação, a prescrição qüinqüenal, e a 

legalidade dos atos administrativos praticados. 

O MM. Juízo a quo julgou a ação parcialmente procedente " para determinar ao INSS, proceda ao recálculo da renda 

mensal inicial do autor com a inclusão do índice de 39.67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, e ao pagamento das 

diferenças apuradas com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios 

de 6%( seis por cento ) ao ano " pro rata " computados da data da citação. Prescritas as parcelas anteriores ao 

qüinqüênio legal. Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência 

recíproca. " 

Inconformado com a sentença, a parte autora apelou insistindo na tese de aplicação do IGP-DI no reajuste do benefício 

em junho de 1998, maio de 1999, junho de 1999 e maio de 2000, bem como a condenação da autarquia no pagamento 

de honorários advocatícios de 20% ( vinte por cento ). 

Por sua vez, a autarquia apelou visando a exclusão da condenação de revisar a RMI do benefício do autor, porque 

indevida a correção determinada pelo juízo a quo, pleiteando, ainda, a condenação do autor nas verbas sucumbenciais. 

As partes ofertaram contra-razões. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Em sede de remessa oficial, pois as questões processuais suscitadas pela autarquia não foram ventiladas nos recursos 

voluntários, tenho que a alegação de decadência merece ser afastada, pois a lei que introduz tratamento prejudicial não 

pode retroagir, e em relação à prescrição, deve prevalecer a solução adotada pelo juízo a quo.  

Em relação ao pedido de revisão da RMI, com a aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 

1994, tenho que a questão não suscita maiores debates, visto que já pacificado em todas a instâncias jurisdicionais que 

referido índice é devido na correção monetária dos salários de contribuição. 

Ademais, reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que 

segurados reivindicaram o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à 

questão e trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 
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Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Assim, devida a revisão do benefício nos moldes determinados pelo Juízo a quo, no que tange à correção monetária dos 

salários de contribuição, utilizados no cálculo do benefício do autor. 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo 1º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 
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§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

.............................................................................................. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 8.880/94 adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários a variação 

do IPC-R, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido diploma legal. 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.415, editada em 29/04/96, novamente modificou o critério de reajuste, a teor 

do que estabelece o artigo 2º, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores." 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 9.711, de 20/11/98, que ratificou o IGP-DI como índice de reajuste dos benefícios 

previdenciários, conforme dispõe o artigo 7º do referido diploma legal, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do 

índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores." 

Todavia, a Lei 9.711/98, ao cuidar dos reajustes relativos aos meses de junho de 1997 e junho de 1998, determinou em 

seus artigos 12 e 15: 

"Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

Por outro lado, em 1º de junho de 1999, o índice a ser aplicado é aquele previsto no § 2º, do artigo 4º, da Lei 9.971, de 

18 de maio de 2000, que assim estabelece: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro vírgula 

sessenta e um por cento)." 

Com relação ao reajustamento a ser efetuado em 1º de junho de 2000, é de se observar o que prevê o artigo 1º da 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que ao dispor sobre o reajustamento dos benefícios mantidos 

pela Previdência Social determinou: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e 

um por cento." 

Finalizando, o reajuste aplicado pela autarquia em 1º de junho de 2001, deve ser feito em consonância com o 

estabelecido no artigo 1º do Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que assim preceitua: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, em sete vírgula 

sessenta e seis por cento." 

Em resumo, é de se deixar consignado que os índices adotados pela autarquia previdenciária no reajuste dos benefícios 

de junho/97 - (7,76%), junho/98 - (4,81%), junho/99 - (4,61%), junho/00 - (5,81%) e junho/01 - (7,66%), não violam o 

princípio constitucional de manutenção do valor real dos benefícios. 
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Neste sentido, trago à colação julgado do Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do E. Ministro Carlos Velloso, in 

verbis: 

"Constitucional. Previdenciário. Benefícios: Reajuste: 1997, 1999, 2000, 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º;Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 

201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no artigo 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R. E. conhecido e provido." 

(R.E. nº 376.846-8 / SC, julgado em 24/09/2003, pub. D.J. 02/04/2004). 

Claro, portanto, que a tese de reajuste articulada pelo autor carece de amparo constitucional, legal e jurisprudencial, 

devendo ser mantida a sentença recorrida tal como lançada. 

A parte autora sucumbiu de parte relevante do seu pedido, portanto, merece ser mantida a reciprocidade determinada 

pelo juízo monocrático. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e às apelações do autor e do INSS, mantendo-se na íntegra a 

sentença recorrida. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DE JESUS MARTINS DOURADO 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 155/159 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

03.12.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.03.2007, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 15.401,31 (quinze mil 

quatrocentos e um reais e trinta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.07.003261-0        AC 1349865 

ORIG.   :  2 VR ARACATUBA/SP 

APTE    :  ELES RIBEIRO DA SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELES RIBEIRO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/85 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 89/99 alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 
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(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 02 de julho de 1944, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 09 qualifica o autor como lavrador, em 23 de junho de 1963, bem como a CTPS dele de 

fls 10/11 comprovam que exerceu lides rurais nos períodos descontínuos de junho de 1984 a setembro de 1994 e, 

portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

O extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexado a esta decisão, indica que o autor, inscreveu-se 

junto à Previdência Social como empresário em agosto de 1991, bem como desempenhou as lides urbanas no interregno 

de outubro de 1976 a janeiro de 1981, fevereiro de 1982 a novembro de 1982 e de abril  de 1986 a junho de 1987, o que 

em nada prejudica o direito do autor, uma vez que verifica-se do conjunto probatório que ele já exercia as lides 

campesinas anteriormente à tais períodos e voltou à fazê-los após, comprovando a predominância de tal atividade.  

Ressalva-se que a atividade urbana, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de 

entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

O início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 69/70 (audiência em 22 de fevereiro 

de 2007), nos quais as testemunhas, que conhecem o autor há 20 e 13 anos, vale dizer desde 1987 e 1995, afirmaram 

que ele sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
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as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ELES RIBEIRO DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

05/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003264-8        AC 1171434 

ORIG.   :  0400001386  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0400012702  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENCIA DA CRUZ GUEDES 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doenaça ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação do auxílio-doença, a ser calculada na forma dos artigos 44 e 28 da Lei nº 8.213/91, em valor não 

inferior a um salário mínimo, incluída a gratificação natalina. As parcelas em atraso serão acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês a partir da data do laudo pericial e de correção monetária pelos índices legais, desde os respectivos 

vencimentos. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa ou das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 73/76 (prolatada em 07.07.2006) concedeu a aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença (06.02.2006 - fls. 66), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações de benefício - INFBEN (fls. 66), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-

doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 51/52) que a autora é 

portadora de quadro hipertensivo moderado, artrose difusa com redução nos espaços distais e osteofitose marginal em 

região Lm, Ls e S1, redução dos espaços distais Ls e S1, com fenômeno degenerativo de gaslificação. Afirma o perito 

médico que a autora não possui condições de retornar ao seu trabalho habitual ou de exercer outra atividade. Conclui 

que há incapacidade total para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 
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4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os honorários advocatícios, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLEMENCIA DA CRUZ GUEDES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003318-0        AC 1284060 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALAIDE QUEIROZ DA SILVA 

ADV     :  JOSE ALVES DA SILVA NETO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALAIDE QUEIROZ DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/142 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 146/156, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Requer a submissão da decisão ao reexame 

necessário, em virtude de tratar-se de condenação em valor incerto. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 
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Em razões de recurso adesivo de fls. 165/166, pugna a autora pela reforma da sentença no tocante aos honorários 

advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, sendo correta, portanto, a não submissão da r. sentença monocrática ao reexame 

necessário. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de fevereiro de 1944, conforme demonstrado à fl. 05, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora entre 01 de maio de 1979 e 01 de março de 1984, conforme 

anotações em CTPS às fls. 07/09 constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos 

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

A Certidão de Óbito de fl. 10, referente a José Antonio Troy, deixa assentado que, na data do falecimento do 

companheiro da autora, 03 de fevereiro de 1998, este era lavrador. Tal documento constitui início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), aplico igual entendimento analogamente à união estável verificada nos presentes autos, 

tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 
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1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 114 a 119, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora, respectivamente, há 20, 06 e 36 anos, 

afirmando que ela sempre trabalhou nas lides rurais e que era companheira de José Antonio Troy, que também era 

lavrador. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ALAIDE QUEIROZ DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

11/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.17.003338-3        AC 1351231 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  FRANCELINO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV     :  JOSE DANIEL MOSSO NORI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCELINO FRANCISCO DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de restabelecimento de auxílio-doença com 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida para restabelecimento do auxílio-doença (fl. 96v). 

A r. sentença monocrática de fls. 159/160v julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Tutela antecipada mantida. 

Em razões recursais de fls. 167/176 objetiva o autor a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 
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3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, o último vínculo laboral anotados na CTPS da parte autora (fl. 155), referente ao período de 1º de setembro de 

1994 a 17 de maio de 2005 demonstra o preenchimento do período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 7 de abril 

de 2008 (fls. 136/140), segundo o qual o autor apresenta espondiloartrose lombar, artrose cervical leve e hipertensão 

arterial controlada. Asseverou o expert que a incapacidade é total e permanente para atividade de pedreiro, mas não para 

atividades leves a moderadas que não exijam movimentos amplos com a coluna.  

De fato, considerando o histórico de vida laboral do requerente, uma vez que laborou como pedreiro e outros trabalhos 

braçais da construção civil (fls. 23 e 153/155), bem como o fato de estar, atualmente, com 57 (cinqüenta e sete) anos de 

idade, e as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é 

total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado, conforme acima mencionado, como o fato de ter recebido auxílio-doença 

de 14 de dezembro de 2003 a 15 de março de 2005 (fl. 162). 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou comprovada. Embora o último vínculo empregatício tenha se extinguido 

em 17 de maio de 2005 e a presente demanda sido proposta em 4 de outubro de 2007, o laudo pericial atesta que o 

requerente é portador das moléstias incapacitantes desde 2003 (data que coincide com o início do recebimento do 

auxílio-doença), ocasião em que o autor mantinha contrato de trabalho e, portanto, conservado a qualidade de segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336). 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a FRANCELINO FRANCISCO DE SOUZA com data de início do 

benefício - (DIB: 16/03/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.003399-1        AC 1093812 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARQUES LOBATO 

ADV     :  CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que, nos autos de ação 

visando a obtenção de benefício de aposentadoria por tempo de serviço julgou parcialmente procedente o pedido do 

autor e condenou o Instituto-réu a considerar como especial o período de 01.10.1973 a 01.08.1991, convertendo-o para 

comum, para que seja somado aos demais períodos, e conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, se daí 

resultar tempo suficiente, a partir de 24.10.2002, data do ajuizamento da ação.  
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Sentença proferida em 20.08.2004, submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, a autarquia alega que o autor não faz jus ao benefício pleiteado, pois não comprovou que 

exerceu sua atividade exposto a condições especiais, razão pela qual também não comprovou o tempo suficiente para a 

concessão do benefício pleiteado.  

Com as contra-razões da parte autora, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Pretende o autor a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, alegando que trabalhou em 

atividades insalubres, mediante a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  
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No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão da modificações introduzidas pelo art. 28 da 

referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso Especial 389079/SC, 

Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 

Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

No período de 04.12.1972 a 11.08.1995, o autor laborou na empresa Coop. De Prod. de Cana, Açúcar e Álcool do 

Estado de São Paulo - COPERSUCAR, na funções de sub-encarregado de empilhadeira (01.10.1973 a 30.05.1975), 

operador de empilhadeira especial (01.06.1975 a 31.01.1979) e mecânico de manutenção (01.02.1979 a 01.08.1991), 

ficando exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído de 86 a 89 dB, conforme demonstram os 

formulários e laudos técnico de fls. 59/64.  

Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que até 

05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas nos 

Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do 

Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB. 

Nesse sentido, trago à consideração precedente jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXCLUSÃO DA MULTA DE 

CARÁTER PROTELATÓRIO. SÚMULA 98/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE 

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS 

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA  DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  
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(...) 

4. In casu, verifica-se que o acórdão recorrido reconheceu como insalubre a atividade especial exercida pelo autor no 

período pleiteado.  

5. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelo artigos 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

6. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 05/03/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo. 

 7. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ.  RESP 753041. RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA. QUINTA TURMA. DJ 25.09.2006. 

P.302).  

Entendo que os formulários e os laudos periciais juntados aos autos são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador nos períodos mencionados, que não foram 

considerados como especiais pelo INSS. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Portanto, reconheço que o autor trabalhou submetido a condições extraordinárias de 01.10.1973 a 01.08.1991. 

Contabilizado o período especial, já convertido para comum, com os outros constantes da CTPS, conclui-se que o autor 

comprovou 30 anos, 5 meses e 25 dias de tempo de serviço, conforme demonstrativo de cálculo que acompanha esta 

decisão, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com coeficiente de 

cálculo de 70% (setenta por cento). 

Quando da entrada em vigor da EC 20/98, o autor já havia completado 30 anos de tempo de serviço, portanto, as regras 

de transição previstas nessa emenda constitucional não se aplicam ao presente pleito. 

O valor do benefício deverá ser calculado na forma do artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data de 

início do benefício.  

A base de cálculo dos honorários advocatícios deve ser limitada na soma das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Ante o exposto nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial a fim de fixar o 

coeficiente de cálculo do benefício em 70% e o cálculo do valor do benefício na forma do artigo 29, da Lei 8.213/91, 

com a redação vigente na data de início do benefício.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSE MARQUES LOBATO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1112/2259 

CPF: 104.306.325-06 

DIB (Data do Início do Benefício): 24.10.2002 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculado pelo INSS considerando o coeficiente de cálculo de 70% e na forma do 

artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data de início do benefício. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.07.003755-1        AC 1258894 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SIZILA DO CARMO CORREA CHIBENI 

ADV     :  JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 390 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15.12.1995 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.07.2005, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

45.207,77 (quarenta e cinco mil, duzentos e sete reais e setenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.12.003930-7        AC 1342457 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMA ALICE GARCAO 

ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EMA ALICE GARÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/75 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 79/89, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 24 de fevereiro de 1947, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 07, qualifica, em 19 de fevereiro de 1966, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 61 a 66, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora há 20, 35 e 32 anos, respectivamente, ou seja, 

desde 1987, 1972 e 1975 e que a mesma sempre trabalhou nas lides rurais.  

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 90/92, carreados aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, demonstram vínculos de natureza urbana do marido da autora junto a Fundição Irmãos Olivetti Indústria 

e Comércio Ltda., entre 10 de dezembro de 1976 a 17 de setembro de 1977; TEMAC - Comércio e Construções Ltda., 

entre 01 de fevereiro de 1978 a 07 de junho de 1978; Fundição Irmãos Olivetti Indústria e Comércio Ltda., nos 

seguintes períodos: 06 de julho de 1978 a 30 de dezembro de 1989, 02 de abril de 1990 a 30 de abril de 1996, 02 de 

junho de 1997 a 30 de dezembro de 1998. Além disso, os mesmos extratos demonstram a concessão de Aposentadoria 

por Tempo de Contribuição ao marido da autora, no ramo de atividade comerciário, com data de início do benefício em 

29 de setembro de 1998. 

Tais informações não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que ela já havia 

implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente a tal 

período, considerando o termo inicial de suas atividades rurais. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a EMA ALICE GARÇÃO, com data de início do benefício - (DIB: 

12/07/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.003939-4        AC 1354392 

ORIG.   :  1 VR ARARAQUARA/SP 

APTE    :  FELISMINA SANTA RICARDO BALDO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FELISMINA SANTA RICARDO BALDO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 64/70, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de abril de 1943, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como lavrador, em 19 de dezembro de 1960 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 42/43, nos quais as 

testemunhas, que conhecem a requerente há 60 e 40 anos, vale dizer, desde 1948 e 1968, e trabalharam juntamente  com 

ela, afirmaram que a mesma sempre laborou nas lides rurais, tendo detalhado, inclusive, os empregadores para os quais 

ela prestou serviços. 

Outrossim, o fato de constar no extrato do CNIS de fls. 38/39 que o cônjuge da demandante exerceu atividade urbana de 

1976 a 1996, bem como que ele recebe aposentadoria por tempo de serviço, ramo de atividade comerciário, forma de 

filiação empregado, em nada prejudica seu direito à obtenção do benefício, uma vez que amplamente demonstrada a 

atividade agrícola por tempo superior ao da carência exigida.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a FELISMINA SANTA RICARDO BALDO com data de início do 

benefício - (DIB: 14/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.004087-9        AC 1306432 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA CAVITIOLI PERRETI 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA CAVITIOLI PERRETI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/59 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 62/67, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de fevereiro de 1943, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 
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da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 16 de julho de 1960, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 26, carreado aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, bem como, aqueles anexos a esta decisão, evidenciam o recebimento pela autora de benefício de Pensão 

por Morte a partir de 15 de julho de 1987, no ramo de atividade comerciário, instituído em decorrência do falecimento 

do esposo.  

Tais informações não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que ela já 

houvera implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente 

a tal período, considerando o termo inicial de suas atividades rurais. 

Ademais, os mesmos extratos demonstram sua inscrição como empresária, em 01 de janeiro de 1988, e como 

contribuinte individual, em 24 de junho de 2004, sem ter efetuado a estes títulos quaisquer recolhimentos, o que em 

nada prejudica a concessão do benefício.  

Por outro lado, ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 46 a 49, 

sob o crivo do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora há 50 e 38 anos, respectivamente, e 

que a mesma sempre trabalhou nas lides campesinas.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a APARECIDA CAVITIOLI PERRETI, com data de início do benefício - 

(DIB: 21/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004346-4        AC 1173778 

ORIG.   :  0200000531  1 Vr IGUATEMI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDA SOUZA RODRIGUES 

ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária pelo IGP-DI e de juros de mora 

de 1% ao mês a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do STJ) e dos honorários periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, insuscetível de reabilitação. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial, da correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91 e dos juros de mora em 0,5% até a vigência do 

novo Código Civil e, a partir de então, em 1% ao mês, além da redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 95 e 110) que a autora 

apresenta lombociatalgia e perda da visão à esquerda. Afirma o perito médico que a deficiência visual é irreversível, 

não passível de reabilitação e que a lombocialtalgia implica incapacidade parcial para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 49 anos, o 

início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - lavradora, estando, portanto, presentes os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 
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Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 
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Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 
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Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406  do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional (v.g. AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T.,DJ 31.05.2007).  

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a correção monetária, os 

juros de mora e os honorários advocatícios, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LEONILDA SOUZA RODRIGUES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 
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de início - DIB 08.08.2005 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 94v), e renda mensal inicial - RMI de 

100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

       

PROC.   :  2007.03.99.004381-6        AC 1173813 

ORIG.   :  0500000765  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA GERTURDES SCATOLIN MORAES 

ADV     :  VALDIR BERNARDINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

         

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 124/127 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 13.09.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.828,38 (treze mil oitocentos e vinte e oito reais e trinta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de  setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.61.20.004402-9        AC 1005043 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  TEREZINHA BEZERRA PRIMO 
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ADV     :  LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROC    :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ter TEREZINHA BEZERRA PRIMO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/103 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 114/122, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 08 de setembro de 1939, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em período descontínuo de dezembro de 1983 a janeiro de 1985, 

conforme anotações em CTPS à fl. 14 e constantes no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de 

fl. 105, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da 

Lei de Benefícios. 

Além disso, a Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora como lavrador, em 28 de julho de 1973. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 97 e 98, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. Senão, vejamos: 

A testemunha Maria Mariano dos Santos, ouvida à fl. 97, asseverou que: "...é conhecida da autora há uns quinze ou 

vinte anos. Trabalharam juntas na Agropecuária Boa Vista. Trabalharam na mesma turma por um bom tempo e depois a 

depoente foi para outra turma. Trabalharam juntas na turma do empreiteiro Donato. Não sabe outro empreiteiro que a 

autora tenha trabalhado. A autora continuou a trabalhar na roça. A autora não trabalhou na cidade. Encontrava a autora 
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no ponto ou na cana praticamente todos os dias. A autora trabalhava na safra e na entressafra. Conhece o marido da 

autora só de longe. Não sabe quem sustenta a casa dela, pois só tem contato com ela pelo trabalho. A autora parou de 

trabalhar há uns três anos. Está aposentada por invalidez há cinco ou seis anos. Mesmo depois de ter parado de 

trabalhar, ainda via a autora no ponto. Cada uma ia com uma turma para as fazendas e se encontravam lá. Não sabe 

dizer quanto tempo viu a autora trabalhar. Viu a autora trabalhando quando estavam na mesma turma e quando as duas 

turmas se encontravam na roça.". 

A depoente Maria de Fátima Longo Lima, ouvida à fl. 98, disse conhecer a requerente há cerca de vinte anos da roça, e 

trabalharam juntas na lavoura por três anos. Relatou terem trabalhado nas Fazendas Contenda e Pirapora, carpindo e 

cortando cana. Acrescentou que, desde que conhece a postulante, ela sempre laborou na lavoura. 

Por outro lado, o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, de fl. 106, carreado aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, comprova ser o marido da requerente titular de benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária, 

no ramo de atividade rural, desde 01 de abril de 1996, o que vem a reforçar a particular condição do labor exercido pelo 

mesma. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (21/03/2006), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZINHA BEZERRA PRIMO com data de início do benefício - 

(DIB: 21/03/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004814-4        AC 1275199 

ORIG.   :  0600000780  1 Vr CAFELANDIA/SP      0600024922  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDES GERUZA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DANIEL BELZ 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 132, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 18.08.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.206,35 

(nove mil duzentos e seis reais e trinta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004850-7        AC 1004130 

ORIG.   :  0300002772  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE NORBERTO FERRAZ 

ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1131/2259 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação em que requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 69/71 dos 

autos, onde suscita as preliminares de inépcia da petição inicial e de carência de ação por falta de interesse de agir, ante 

a ausência de pedido administrativo e de comprovação da qualidade de segurado do Autor. No mérito, pugna pela 

reforma do r. decisum, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna, em 

caso de manutenção da sentença, pela alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de correção 

monetária e juros de mora, bem como pela redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 22/09/2004, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo nego seguimento à remessa 

oficial. 

Muito embora a petição inicial não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, trouxe elementos suficientes para 

embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide, de modo que não se justifica, no caso, o indeferimento da 

inicial e, por conseqüência, a extinção da ação. 

Também não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pelo Autor. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

A questão relativa à comprovação da qualidade de segurado confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

Rejeito, pois, as preliminares argüidas pelo Réu e nego seguimento ao agravo retido. 

Passo à análise de mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, o Autor exerceu atividade rural, tendo trabalhado em regime de economia familiar. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  
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Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a certidão de casamento do Autor (fls. 12/18), datada de 19/02/1977, e certidão de nascimento de 

seu filho, lavrada em 30/11/1978, nas quais está anotada sua profissão de lavrador, os documentos do Cartório de 

Registro de Imóveis (27/33), relativos à área rural herdada pelo Autor, o certificado de cadastro de imóvel rural junto ao 

INCRA (fls. 15), referente aos anos 1998 e 1999, e as declarações de Imposto Territorial Rural dos anos de 1998 e 2002 

(fls. 17/24), constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 54/55), 

comprovam que o Requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 12/11/2003, que o Autor sempre trabalhou em suas 

plantações com a ajuda da família e que deixou de trabalhar em virtude dos males de que é portador. 

Por oportuno, constata-se do CNIS/DATAPREV, que o Autor esteve contribuindo para a Previdência, como autônomo 

(CBO: 99998; OUTRAS PROFISSÕES), nos períodos de abril de 1985 a fevereiro de 1986, de abril de 1986 a junho de 

1987, de janeiro a agosto e no mês de outubro 1991. 

Todavia, referidas informações não obstam a percepção do benefício pretendido, tendo em vista a impossibilidade de se 

aferir a natureza de referidas atividades, se rurais ou urbanas. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou (fls. 86/88) que o Requerente é portador de coronariopatia, 

tendo sido submetido a revascularização cardíaca por pontes de safena e anastomose da artéria mamária que o 

incapacitam de forma total e definitiva para qualquer atividade que demande maior esforço. Reforçou o experto que a 

capacidade laborativa do autor está comprometida de forma parcial, grave e definitiva. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, com mais de 50 (cinquenta) anos de idade e 

que estudou somente o 1.º grau, encontrando-se impedido de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso 

concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da 

parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício, consoante pretendido pelo INSS em sua 

apelação. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

No que alude aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo 

orientação desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: JOSE NORBERTO FERRAZ 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 16/06/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS,  para fixar o termo inicial do benefício, os critérios de incidência de 

correção monetária e os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela para 

permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.13IB.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial de prestação 

continuada ao autor no valor de um salário mínimo mensal. Condenou o réu, ainda, ao pagamento das prestações 

vencidas, com termo inicial na citação, com o acréscimo de juros de 0,5% ao mês a partir da citação e correção 

monetária a partir de cada vencimento das prestações vencidas, observando-se a Súmula nº 08 deste Tribunal. 

Determinou que o réu arcará com as custas e despesas processuais, bem como com a verba honorária do patrono da 

autora fixada em 10% do valor da condenação relativa às prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a parte autora requer que o benefício seja concedido a partir do ajuizamento da ação, bem como a 

majoração dos honorários advocatícios na proporção de 20% sobre o valor da condenação até a liquidação, além da 

fixação dos juros moratórios à razão de 1% ao mês, desde a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 em 10.01.2003. 

O INSS apelou também, sustentando que os requisitos legais não foram devidamente comprovados concomitantemente, 

quais sejam, a deficiência e a miserabilidade. Em caso de manutenção da decisão, requer que o termo inicial do 

benefício seja fixado na data do trânsito em julgado da r. decisão, bem como que não haja condenação em honorários 

advocatícios, devendo-se inverter os ônus da sucumbência, ou então, que a sus fixação ocorra em valores módicos. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 156/161. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 105/107 (prolatada em 24.10.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 34 (25.10.2004), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 
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consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 
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Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 50 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 12), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 73/75, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 66 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (25.10.2004 - fls. 34), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, tão-somente para fixar os juros 

moratórios nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado OSVALDO ALEXANDRE DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

25.10.2004 (data da citação - fls. 34), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.005151-1       REO  943563 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  JOAO BATISTA ANANIAS 

ADV     :  CRISTIANE TEIXEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

  

  

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária proposta por JOÃO BATISTA ANANIAS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado em condições especiais - em que 

esteve sujeito a ruído de 83 dB, 81 dB e 92 dB, nos períodos de 17.06.1974 a 07.06.1979, 17.03.1980 a 30.06.1992 e 

03.07.1995 a 26.05.1999, respectivamente - e a sua conversão em comum, para, somado ao período de trabalho 

incontroverso, propiciar a concessão do benefício desde 26.05.1999, data do requerimento administrativo, com o 

pagamento das parcelas vencidas, inclusive abono anual, acrescidas de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor Aposentadoria por Tempo de 

Serviço, de que trata o artigo 52 da Lei 8.213/91, obedecida a proporcionalidade de que trata o artigo 53 da mesma lei, 

tendo como termo inicial a data do requerimento administrativo (26.05.1999, fls. 18), assim como pagamento dos 

atrasados e do abono anual, que serão apurados em liquidação de sentença, sobre os quais incidirão juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, e correção monetária, que será calculada observando-se o regramento 

traçado pela Lei nº 6899/81 e do item 2.1 "Processos de Benefício Previdenciário" do manual implantado pelo 

Provimento 26/2001, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, inclusive com a aplicação dos 

expurgos inflacionários. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante vencido. Sem 

custas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de tempo de serviço insalubre exercido pelo autor na 

empresa "General Motors do Brasil Ltda", nos períodos de 17.06.1974 a 31.01.1977 e 01.02.1977 a 07.06.1979, em que 

esteve exposto ao agente físico ruído de 83 decibéis; "Embraer", no período de 17.03.1980 a 30.06.1992, exposto ao 

agente nocivo ruído de 81 decibéis e "Kone Elevadores Ltda", de 03.07.1995 a 26.05.1999, na qual esteve exposto aos 

agentes nocivos, ruído de 91 decibéis e sujeira (poeira e graxa), e a sua conversão de tempo especial em comum para, 

somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92.  

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998.  

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003:  

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

TEMPO A 

CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35) 

DE 15 ANOS 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 1,20 1,40 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 

2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no 

sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou 

especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho, consoante acórdão 

assim ementado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEI 9.032/95. 

IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido. 

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas. 

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a 

vigência da legislação anterior, em comum. 

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, não 

restando configurada a divergência jurisprudencial. 

VI - Recurso ao qual se nega provimento." 

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002). 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64, no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e Decreto 2.172/97, anexo IV, item 2.0.1, a 

atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como 

nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia 

previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo 

de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 

1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que 

os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2.Embargos de divergência rejeitados." 

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

Por sua vez, os formulários DSS-8030 e os Laudos Técnicos, emitidos por Engenheiro de Segurança do Trabalho 

(documentos juntados às fls. 10/17) comprovam que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído de 

83 decibéis nas atividades exercidas na empresa "General Motors do Brasil Ltda", nos períodos de 17.06.1974 a 

31.01.1977 e 01.02.1977 a 07.06.1979; a ruído de 81 decibéis na empresa "Embraer", no período de 17.03.1980 a 

30.06.1992; e a ruído de 92 decibéis, bem como à poeira e graxa, na empresa "Kone Elevadores Ltda", de 03.07.1995 a 

26.05.1999, reconhecido como insalubre. 

Como bem assinalado pelo MM. Juiz a quo, na decisão recorrida (fls. 90/95): 

"Verifica-se dos documentos encartados aos autos, às fls. 10/13, 14 e 16/17, que o autor trabalhou nas empresas General 

Motors do Brasil Ltda., de 17.06.1974 a 31.01.1977 e de 01.02.1977 a 07.06.1979; Embraer - Empresa Brasileira de 

Aeronáutica S/A, de 17.03.1980 a 30.06.1992 e Kone Elevadores Ltda., de 03/07.1995 até 25.05.1999, em todas sob 

condições insalubres, estando sujeito a ruídos de 83 dB(A), 81 dB(A) e 92 dB(A), respectivamente, valores estes 

superiores ao máximo permitido à época, o qual era de 80 dB(A) ou mesmo 90 db(A)."  

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade 

insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está 

sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa 

em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 
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De todo modo, a mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de EPI's não tem o condão de 

descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes 

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não sendo 

motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. RESP 720.082, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, DJ 10.04.2006; TRF3, AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des.Fed. 

Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, DJ 16.08.2007). 

Destarte, faz jus o autor à conversão de tempo especial em comum pleiteada, consoante entendimento jurisprudencial 

pacífico, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ 

O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO 

DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período de 

trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em respeito 

ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade 

sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser 

considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, 

conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 

1. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do ERESP nº 412.351/RS, DJU de 23/5/2005, firmou o entendimento 

de que, estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob 

pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2. Ademais, restou consignado no acórdão impugnado que a atividade desenvolvida no período compreendido entre 

9/6/1975 e 12/1/1979 se enquadra como especial tanto por causa da sujeição ao ruído como porque pode ser classificada 

no código 2.5.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRgRESP 479.195, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 
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2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido de forma habitual e permanente nas funções de "servente", "mecânico soldador", 

"mecânico", "soldador", "tratorista", "ajudante de mecânico", "mecânico de máquina" e "torneiro mecânico" com 

exposição a agentes físicos agressivos, tais como ruídos superiores a 80 decibéis, poeiras, hidrocarbonetos, solda 

elétrica (Decretos nºs 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79). 

4. A atividade de tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos 

motoristas, bem como na função de operador de carregadeira. 

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

6. Reexame necessário parcialmente provido. 

(TRF3, REOAC 2001.60.02.001074-9, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, 10ª T., j. 25.09.2007, DJ 17.10.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível superior a 80 dB, durante a vigência do D. 

53.831/64 até o D. 2.172/97, bem assim a função de soldador, nos termos do D. 53.831/64, item 2.5.3 e D. 83.080/79, 

item 2.5.2 e 2.5.3. 

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado. 

Remessa oficial parcialmente provida e apelação da autarquia desprovida." 

(TRF3, AC 2003.61.09.000772-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 28.08.2007, DJ 05.09.2007). 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 

T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

No que tange a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável no caso a legislação vigente anteriormente à 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (DOU de 16.12.1998), posto que consoante bem assinalado 

na r. sentença o autor totalizava mais de 30 anos de serviço quando da publicação da referida emenda (fls. 94). 

Computando-se, portanto, o tempo de serviço especial, laborado nos períodos de 17.06.1974 a 31.01.1977, 01.02.1977 a 

07.06.1979, 17.03.1980 a 30.06.1992 e 03.07.1995 a 26.05.1999, devidamente convertido em comum e observados os 

demais períodos incontroversos de trabalho, o autor completou 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias, 

conforme tabela em anexo, suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de serviço à luz do que dispõe o art. 52 

da Lei nº 8.213/91. 
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O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 76% (setenta e seis por cento) 

do salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, protocolado em 26.05.1999, eis que já 

comprovada, à época, a presença dos requisitos necessários à sua concessão, consoante a orientação da Turma a respeito 

da matéria (v.g. AC 2004.03.99.020684-4, Rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 16.04.2007). 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 08, 

desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (04.11.1999) e o termo inicial do benefício (26.05.1999). 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, consoante fixado na r. sentença, à mingua de impugnação da parte autora. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2004.03.99.020684-4, 

2002.61.83.001756-0, 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor (fls. 23). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial, tão-somente quanto a fixação da verba honorária, nos termos acima explicitados, mantendo no mais a r. 

sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO BATISTA ANANIAS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 

de início - DIB 26.05.1999 (data do requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 

76% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.005545-0        AC 1087269 

ORIG.   :  0300001270  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  PERCILIA RODRIGUES FERNANDES 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PERCÍLIA RODRIGUES FERNANDES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade ou de prestação 

continuada, devido à trabalhadora rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 94/98 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 100/104, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 29 de setembro de 1929, conforme demonstrado à fl. 21, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 
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homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 71 qualifica a própria autora e seu marido como lavradores, em 28 de maio de 1949. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 63 a 65, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. Senão, vejamos: 

A testemunha Nelson Guiselini, ouvido à fl. 63, asseverou que: "...conhece a autora desde 1942, Fazenda Planalto, em 

Lutécia. Sabe que a autora trabalhava na roça, na colheita de café, e o seu marido consertava cercas. Depois o marido da 

autora comprou uma chácara Santo Antonio, em Lutécia, e continuaram trabalhando com café. O marido da autora 

faleceu e ela não tem mais nenhuma propriedade. O depoente encontrou com a autora na data de hoje, depois de muitos 

anos,  e soube que ela mora na cidade de Marília com a filha". 

A depoente Luzia Mazzeu Serra, ouvida à fl. 64, disse conhecer a requerente há aproximadamente 30 anos. Relatou que 

"... sabe que a autora trabalhava na roça. A depoente era vizinha da autora e por isso sabe que ela trabalhava com a 

lavoura. A autora travalhou em uma fazenda, na cidade de Lutécia, mas não se recorda o nome. A autora deixou de 

trabalhar na lavoura há mais de 10 anos. Atualmente a autora mora com a filha. Acredita que a casa não é própria. Não 

tem certeza de quanto tempo faz que a autora não trabalha. A autora sempre trabalhou na lavoura, por mais de 10 anos. 

Não sabe se a autora recebe algum benefício do INSS". 

A testemunha Eduardo Augusto Rodrigues, ouvida à fl. 65, asseverou conhecer a autora há aproximadamente 45 anos. 

Disse saber que a autora trabalhava na roça, juntamente com a família, na Fazenda Planalto, em Lutécia. Depois disso a 

autora e o marido compraram um sítio e passaram a trabalhar com a cultura do café, sendo que, mesmo após o 

falecimento do marido, a requerente ainda continuou trabalhando na lavoura. 

Por outro lado, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, os extratos do Sistema Único 

de Benefícios - DATAPREV de fl. 119, carreado aos autos pela Autarquia Previdenciária, no qual consta ser a mesma 

titular do benefício de pensão por morte previdenciária, no ramo de atividade comerciário, instituído em 23 de julho de 

1990, em decorrência do falecimento do marido, uma vez que restou demonstrado pela prova testemunhal que a mesma 
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a essa data já houvera implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação, 

considerando o termo inicial de suas atividades rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (18/09/2003), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a PERCÍLIA RODRIGUES FERNANDES com data de início do benefício 

- (DIB: 18/09/2003), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.005560-9       AMS  268687 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A   :  ARLINDO LUIZ DE SOUZA e outros 

ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

PARTE r   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Retifique-se a autuação, uma vez que não foi interposto recurso. Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança 

impetrado por ARLINDO LUIZ DE SOUZA e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o prosseguimento dos processos administrativos de concessão dos benefícios. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 81/100, os processos administrativos de concessão dos benefícios já foram encerrados, 

indeferidos os pedidos de aposentadoria, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.005607-4        AC  805273 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  JORGE CARDOSO e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefícios 

previdenciários, sustentando os apelantes, em suas razões recursais, o direito adquirido ao limite-teto de vinte salários 

mínimos e o direito à aplicação do índice integral no primeiro reajuste, invocando a Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. 
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Com o oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, deixo de acolher o pedido de desistência em relação ao autor JORGE CARDOSO, isto porque, como 

bem acentuado pelo MM Juiz "a quo", o pedido de desistência, após a citação, somente é possível com a concordância 

do réu (art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil), o que, no caso, não houve. 

No mérito, conforme documentos acostados aos autos (fls. 12, 15 e 18), percebe-se que os autores tiveram seus 

benefícios concedidos na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, não tendo sofrido qualquer 

redutor no salário-de-benefício, dado que este foi apurado em valor inferior ao teto de salário-de-contribuição (§ 3º do 

art. 41 da Lei nº 8.213/91). 

Assim, não têm os autores necessidade do provimento jurisdicional quanto ao questionamento do redutor na média 

corrigida dos salários de contribuição usados no cálculo, não sendo possível buscar proteção jurisdicional de tese 

jurídica que não tenha nenhum reflexo concreto no direito do postulante.  

O egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região já manifestou entendimento no sentido de que "Não tendo a 

parte autora sofrido qualquer limitação em seu salário-de-benefício, incabível a discussão sobre a constitucionalidade do 

art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, por ausência de prejuízo." (AC nº 95.04.43761-3/RS, Juiz Relator JOÃO SURREAUX 

CHAGAS, j. 02/12/97, DJ 06/05/98, p. 1.026). 

Da mesma forma, assentou-se o Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as disposições dos artigos 29, § 2o, 33 e 

136 da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e visam a preservar o valor real dos benefícios. O art. 136 da Lei n° 

8.213/91 teria simplesmente suprimido os termos de um regime anterior, sem entrar em conflito com as demais 

disposições das Leis n° 8.212/91 e 8.213/91. 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. 

ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91. 

Art. 29 da Lei 8.213/91: "0 valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do 

limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do beneficio." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Embargos acolhidos." (EREsp nº 175.393/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU 16.08.1999). 

No mais, não há falar em adoção do teto de 20 salários mínimos, inclusive para reajustes, sob o enfoque do direito 

adquirido. 

A redução do teto dos salários-de-contribuição de 20 para 10 salários-de-contribuição foi meramente nominal, não 

havendo redução do valor real do teto, na medida em que transformada a quantidade de salários em expressão 

monetária, assim verificando pela aplicação do novo indexador criado com a mudança de teto, em confronto com o 

critério e teto anteriormente adotados. Encontra-se na operação, com o novo critério, valor em moeda superior àquele 

apurável utilizando-se o critério e a quantidade de salários anteriormente vigentes. Nestas condições, não se pode dizer 

que os autores sofreram algum prejuízo. 

Nesse sentido, confira jurisprudência afastando pretensões semelhantes à dos autores: (TRF - 4ª R., AC nº 96.04.67109-

0/RS, Relator Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, j. 02.12.97, DJ 06.05.98, p. 1.028) e (TRF - 4ª R., AC nº 

0465730/96-SC, Relatora Juíza MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, j. 27.02.1997, DJ 19.03.97, p. 16.096). 

Ademais, é de nenhum valor a discussão quanto a fixação do teto de salários-de-contribuição no presente caso. 

Primeiro, como já ressaltado anteriormente, não houve redução do salário-de-benefício a que se refere o § 3º do art. 41 
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da Lei nº 8.213/91. Segundo, como abaixo explicita-se, no reajuste dos benefícios previdenciários não há vinculação 

com os patamares de salários-de-contribuição, pois o critério de atualização dos benefícios após a concessão dos 

benefícios, no caso, obedeceu o disposto no § 2º da Lei nº 8.542/92, Lei nº 8.880/94 (art. 43) e Medida Provisória nº 

1.415/96, restando cumprido o disposto no art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 1988. 

Por sua vez, o pedido de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste dos benefícios não encontra respaldo 

na legislação previdenciária, sob cuja vigência os autores requereram e obtiveram suas aposentadorias. 

O primeiro reajuste dos benefícios, no caso concreto, obedece a regra do índice proporcional e não integral, isto porque 

o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, dispôs: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei." 

Nesse sentido, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados 

de molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que recebeu alteração, no aspecto enfrentado, 

pela Lei nº 8.542/92, sob cuja égide os autores se aposentaram, cujo art. 9º, § 2º, dispunha: 

"Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior." 

Até mesmo o dispositivo originário da Lei nº 8.213/91, que tratava sobre o primeiro reajuste dos benefícios, não 

albergava a integralidade sustentada pelos autores, conforme se verifica da transcrição seguinte: 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I . 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

O índice do primeiro reajustamento, segundo o critério legal, é o da proporcionalidade, correspondente à aplicação de 

coeficiente que reponha a perda havida entre o início do benefício e o próximo reajustamento. 

Observa-se que o art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542/92 cumprem o dispositivo 

constitucional que determina a preservação do valor real do benefício. Para se chegar ao salário-de-benefício apura-se a 

média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês (art. 202 da CF e artigos 

29 e 31 da Lei nº 8.213/91), calculando-se o benefício com base no salário-de-benefício encontrado. Daí, decorrendo o 

salário-de-benefício da média dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos, somente se pode falar 

em perda do poder aquisitivo a partir da data da concessão do benefício até o primeiro reajustamento do benefício. 

Desta forma, não há falar em aplicação de índice integral. 

Ensina WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, sustentando a constitucionalidade do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91 

(inteiramente aplicável no tocante ao § 2º do art. 9º da Lei nº 8.542/92, pela identidade das disposições), o seguinte: 

"Além do mandamento fundamental (art. 194, parágrafo único, IV), em seu art. 201, § 2º, da Lei Maior assegura a 

irredutibilidade da renda mensal inicial, e não a do patamar laboral do segurado em relação ao benefício. As 

importâncias compreendidas no período precedente ao início da prestação são atualizadas, mas não atreladas a nada 

(nem poderiam logicamente ser). A Carta Magna não observa a continuidade nem preserva a natureza substitutiva da 

prestação previdenciária. O encaminhamento da integralidade despreza o fato de os últimos 36 salários-de-contribuição 

serem atualizados até a véspera do início do benefício, por indexador per se não contestado."  

Por outro lado, a Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, em que se sustentaria a adoção do índice integral 

pretendido, é inaplicável ao presente caso, considerando que tal Súmula reflete situação diversa, editada em época em 

que inexistia a Lei nº 8.213/91. Na verdade, tal Súmula foi editada em face de lacuna legislativa. 
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Este posicionamento já foi adotado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região, ao decidir que "... a 

proporcionalidade do primeiro reajuste, a partir do advento da Lei nº 8.213/91, é critério legal, e não ofende o preceito 

constitucional que determina a manutenção do valor real do benefício." (AC nº 94.04.45861-9/RS, Relatora Juíza 

MARGA BARTH TESSLER, j. 24.08.95, DJU 27.09.95, p. 65.593). 

No mesmo sentido é o posicionamento do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

8213/91. ADEQUAÇÃO AOS TERMOS DO ARTIGO 201, PAR. 2, E  202, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. DESCABIMENTO. 

1 - A  PRESERVAÇÃO, EM  CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS, COMO MANDAMENTO CONSTITUCIONAL, É FEITA CONFORME CRITÉRIOS 

DEFINIDOS EM LEI, EM OBEDIÊNCIA AOS ARTIGOS 201, PAR. 2, "CAPUT", DA CARTA MAGNA. 

2 - A REGRA APLICÁVEL É A DA PROPORCIONALIDADE DA VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE  

VIGORANTE, HAVIDA ENTRE A DATA DO INÍCIO, INCLUSIVE, E O MÊS IMEDIATAMENTE ANTERIOR 

AO PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIO, CONFORME DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 41, INCISO II, DA 

LEI 8213/91, REPETIDA NO ARTIGO 9 DA LEI 8542/92. 

3 - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 58 DO ADCT E DA SUMÚLA 260 DO EXTINTO TFR POR TRATAREM 

DE ORIENTAÇÃO PRECEDENTE A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. 

4 - APELAÇÃO PROVIDA." (AC nº 03090608/95-SP, Relator Juiz ANDRÉ NABARRETE, j. 12.08.96, DJ 03.09.96, 

p 64.404). 

Por fim, é de se frisar, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "Após o advento da Constituição 

Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR." (REsp nº 429.446/RJ, Relator Ministro JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

Quanto ao pedido de aplicação da litigância de má-fé aos autores, sem razão o INSS. É que as condutas que 

caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, e devem 

estar satisfatoriamente provadas nos autos. No caso em questão, a interposição de apelação não qualifica os autores 

como litigantes de má-fé, salvo se tivesse praticado alguma das condutas descritas no mencionado dispositivo legal, o 

que não ficou efetivamente demonstrada nos autos. 

É a orientação jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no 

fragmento de ementa a seguir: "VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-

fé, cujos requisitos estão taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." 

(AC-Proc. nº 96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal WALTER AMARAL, j. 25/08/2003, DJU 

17/09/2003, pág. 562). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES, na forma da fundamentação acima adotada. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.005729-3        AC 1176056 

ORIG.   :  0600000007  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0600000187  2 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  TEREZINHA ROSA GUIMARAES DE ARAUJO 

ADV     :  ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data da cessação 

do auxílio-doença, incluído o 13o salário. As prestações em atraso serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa 

e dos honorários periciais arbitrados em um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano a 

partir da data da sentença.  

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do início da incapacidade (20.05.2003), 

da correção monetária a partir dos vencimentos de cada parcela e dos juros de mora em 1% ao mês a partir da citação. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo 

pericial aos autos. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 117, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

Com contra-razões do INSS, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 76/79) que a autora é 

portadora de osteoartrose generalizada, cervicalgia, dorsalgia, lombalgia, escoliose e ombro doloroso à direita. Afirma o 

perito médico que ao realizar esforços a autora terá piora da dor e incapacidade para terminar a tarefa. Conclui que a 

autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 
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3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 
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3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 
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Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1-°A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar a correção monetária, na forma acima 

explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZINHA ROSA GUIMARAES DE 

ARAUJO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, com data de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006774-2        AC 1171631 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANITA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  MÁRCIA BERNARDES MENDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 23.09.2008                

Data da citação                 : 02.02.2005                

Data do ajuizamento             : 09.12.2004                

Parte: ANITA FERREIRA DA SILVA 

Nro.Benefício         : 1089827382 

Nro.Benefício Falecido: 1030907266 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ANITA FERREIRA DA SILVA, benefício espécie 21, DIB.: 

25/12/1998, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a aplicação do índice de 39,67% na atualização 

monetária dos salários-de-contribuição;  
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b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da Súmula 08, desta 

Corte, Portaria 92/01 da DF-SJ/SP e Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção da sentença, pede redução dos juros de mora para 6% ao ano, contados da 

citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o decisum. 

No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, como o é a pensão por morte, 

mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

Em sua redação original, o referido benefício partia de um coeficiente fixo de 80% (oitenta por cento), que recebia 

acréscimo de 1% (um por cento) de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100% (cem 

por cento): 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. 

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% (cem por cento) 

do salário-de-benefício: 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95)  

Por sua vez, o salário-de-benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, 

considerar-se-ia como salário-de-contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo: 
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Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário-mínimo. 

Conforme se vê, não é correto afirmar que a aposentadoria por invalidez é mero benefício derivado do auxílio-doença, 

pois a tanto não chega o dispositivo legal. 

Observo que o festejado autor WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seu "Comentários à lei básica da previdência 

social - Tomo II - Plano de Benefícios" (São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199), bem elucida a questão: 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente. 

Houve uma desmesurada, mas sempre útil, preocupação em acrescer a regra do art. 31. Os valores do salário-de-

benefício serão, tanto quanto os salários-de-contribuição efetivos, corrigidos pela variação integral do INPC-IRSM-

IPC-r. 

Aproveita-se, também, a norma do § 2º e determina-se, antes da atualização, não possam tais bases de cálculo serem 

inferiores ao salário mínimo. 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá integralmente 

os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis ao salário-de-

benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários-de-benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário-de-benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se prestado 

para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao disposto no § 

5º." 
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Assim, sendo a pensão por morte derivada de aposentadoria por invalidez, concedida em 26/08/1998, e que por sua vez 

teve origem no auxílio-doença concedido em 19/10/1995, perfaz-se o interesse processual na discussão a respeito da 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, uma vez que no período básico de cálculo deverão ser considerados como 

salários-de-contribuição os salários-de-benefício que informaram o valor do auxílio-doença, reajustados nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 
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Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de  janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Antecipação dos efeitos da tutela.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  
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Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Isto posto, nego provimento à remessa oficial e ao recurso da autarquia, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 5º, do Código de Processo Civil, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que 

o INSS recalcule o valor do benefício, proceda à imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário e a 

implante desde logo, ficando para a fase de execução do julgado o pagamento das verbas em atraso.  

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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ADV     :  AKIYO KOMATSU 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

requerimento administrativo. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária pelos índices dos benefícios 

previdenciários e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

custas processuais e da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3°, do CPC 

e da Súmula nº 111 do STJ. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não 

cumprimento do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a 

doença alegada pela autora preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Não sendo 

este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, bem como seja declarada 

expressamente a isenção quanto às custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.   

Às fls. 96, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 83/86 (prolatada em 31.10.2006) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(28.03.2005 - fls. 48), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta de recolhimentos - CNIS (fls. 47), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 74/76) que a autora, hoje com 

65 anos de idade, apresenta quadro de espondiloartrose de coluna toraco-lombar e poliartralgia reumática. Afirma o 

perito médico que tais doenças são graves, progressivas e irreversíveis, não podendo a autora exercer atividade que 

exija esforço físico continuado. Conclui que a autora está incapacitada de forma  total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora aos quadros da previdência, tendo em vista que o laudo 

pericial atesta o início da incapacidade em 24.03.2005, época em que a autora já se encontrava filiada (fls. 47).    
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 

2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta 

a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 

4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 

mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 
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indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para isentá-lo das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA RUFINO PEREIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 28.03.2005 (data do requerimento administrativo - fls. 48), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007436-9        AC 1178678 

ORIG.   :  0600000481  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ELENA CAETANO NEVES 

ADV     :  HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 79/81 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 29.05.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.238,37 (dez mil duzentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.06.007816-8        AC 1212904 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA MARIA SALLES DE TOFFOLI 

ADV     :  PRISCILA CARINA VICTORASSO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 125 a 129 

e 132 a 133, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, 

III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 15/09/2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 

01/08/2008 bem como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, 

no valor de R$ 14.016,65 (quatorze mil, dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2007.03.99.008143-0        AC 1179362 

ORIG.   :  0600000070  2 Vr DIADEMA/SP 0600009602  2 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA IDALINA DE OLIVEIRA 

ADV     :  FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, na 

forma do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do laudo pericial. As parcelas em atraso serão acrescidas de 

correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e dos honorários periciais 

arbitrados nos termos da Portaria Conjunta dos Juízes da Comarca de Diadema - SP. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e 

permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pela autora preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não 

fazendo jus ao benefício pretendido. Não sendo este o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 

5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 68/69 (prolatada em 13.09.2006) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data do laudo pericial (21.07.2006 - 

fls. 59), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, 

não merece prosperar, haja vista que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a 

propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 
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II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, 14.02.2007, DJ 01.03.2007) 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 53/54) que a autora, hoje com 

52 anos de idade, é portadora de fibromialgia e osteodiscartrose cervical e lombar. Afirma o perito médico que as lesões 

verterais são irreversíveis e impedem a realização das funções habituais da autora ou outras que exijam movimentação 

de peso e adoção de posições inadequadas, enquanto a fibromialgia implica sintomas intensos, com componente 

psicológico importante, sendo resistente aos tratamentos usuais. Conclui que a autora está incapacitada de forma  total e 

permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido. Ademais, ainda que assim não fosse, resta claro o agravamento da doença, ensejando 

assim a hipótese do §2° do art. 42 da Lei nº 8.213/91. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOANA IDALINA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 21.07.2006 (data do laudo pericial - fls. 59), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008172-6        AC 1179391 

ORIG.   :  0400000606  1 Vr AGUDOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1171/2259 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SONIA MARIA DANTAS DOS SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais, isentando-o de custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, a isenção ou redução dos honorários 

advocatícios e periciais. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 18/08/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12) onde constam anotações 

de contratos de trabalho no interregno compreendido entre os anos de 1987 a 1997.  

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 18/08/2006, que a Autora deixou de trabalhar há 

aproximadamente oito anos, em virtude dos males de que é portadora. 

De acordo com o laudo médico de fls. 104/106, datado de 16/12/2005, a Autora apresenta perda total da visão do olho 

esquerdo e parcial do olho direito, em virtude de úlcera córnea, tendo sido submetida à transplante.  

Os atestados médicos de fls. 11 e 26, datados de 1993 e 1999, indicam as mesmas doenças e declaram que a Autora está 

impossibilitada de exercer atividades laborativas. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
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(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

O pedido de isenção da verba honorária não merece prosperar, eis que a concessão do benefício da justiça gratuita à 

parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente deste pagamento, posto que inexiste previsão legal neste sentido às 

Autarquias nas Leis n.º 6.032/74, artigo 9º e n.º 5.010/66, artigo 46 e Súmula 450 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e 

conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

A concessão da justiça gratuita não isenta o INSS do pagamento dos honorários periciais, devidos nos termos do art. 20, 

do CPC, que determina que o vencido arcará com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Portanto, a verba honorária do perito deve ser arbitrada em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: SONIA MARIA DANTAS DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 09/08/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios e periciais, na forma acima indicada. Antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.008257-3        AC 1179496 

ORIG.   :  0400001890  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega o Autor que sempre desenvolveu atividades rurais, em regime de economia 

familiar. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 
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Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, a Escritura de Venda e Compra, expedida pelo Cartório de Registro de Notas da Comarca de 

Pacaembu-SP (fls. 14/15), atestando a aquisição pelo Autor de imóvel rural em 08/02/2000, a Declaração Cadastral de 

Produtor (fls. 16), referente ao ano de 2000, as Notas Fiscais de Produtor (fls. 17/24), emitidas pelo autor nos anos de 

2000 a 2003, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 100/103), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 12/09/2006, que o Autor deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que é portador há aproximadamente dois anos. 

Entretanto, de acordo com o atestado médico (fls. 86/87), datado de 08/02/2006, o Autor é portador de seqüela de 

poliomielite infantil, apresentando atrofia do membro inferior direito, com encurtamento esse membro, atrofia muscular 

da perna direita, osteoporose, escoliose da coluna vertebral, pé torto e equino varo. Informa que o autor padece desses 

males há aproximadamente trinta e três anos. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 
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irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: LUIZ CARLOS DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 11/03/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 
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PROC.   :  2007.61.06.008467-0        AC 1352051 

ORIG.   :  2 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DIRCE CORREA FERNANDES GARCIA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIRCE CORREA FERNANDES GARCIA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/62 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 70/74, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 03 de julho de 1948, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 
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após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o marido da autora como lavrador, em 20 de janeiro de 1973 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da atividade rural da própria autora, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 64/68, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Senão, vejamos: 

A testemunha Eduardo Benedito Hidalgo (fls. 64/65) afirma que conhece a requerente desde a infância e sabe que a 

mesma mora em um sítio que era de seu sogro. Declara, ainda, que "...no sítio trabalham a autora e um dos herdeiros, 

chamado Hernesto..." e que "...não há empregados no sítio...". Por fim, informa que "...já viu a autora carpindo e 

buscando lenha...".  

João Luis Marchi (fls. 66/67), por sua vez, informa que também conhece a autora desde a sua infância. Afirma que 

"...no Sítio Santo Antonio trabalham a autora e seu cunhado..." e que "...todo serviço de sítio ela faz...". 

E, por fim, a testemunha Leonilda Perez (fl. 68) declara que conhece a postulante desde que ela nasceu e pelo que sabe 

"...no sítio trabalha a autora e trabalhava seu marido, até que perdeu a saúde...". Informa, também, que "...antes de 

morar no sítio que está atualmente, a autora morou no sítio do pai da depoente, onde nasceu e saiu de lá com 18 ou 19 

anos de idade, indo para uma chácara comprada pelo pai da autora..." e que ela "...trabalhou no sítio do pai da depoente 

dos 07 anos de idade até sair de lá...".  

No entanto, é de se salientar que consta do extrato do Cadastro de Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 

44/55, bem como aquele anexo a esta decisão, que o cônjuge da requerente exerceu atividades urbanas durante o 

período descontínuo de 01 de junho de 1989 a 10 de agosto de 1998 (sem data de rescisão), bem como que ele recebeu 

benefício de auxílio-doença, no ramo de atividade comerciário, no período de 08 de abril de 1999 a 27 de abril de 2000, 

e que passou a perceber aposentadoria por invalidez, no mesmo ramo de atividade, a partir de 28 de abril de 2000.  

Tais informações, a meu ver, inviabilizam o enquadramento da autora como segurada especial no interregno assinalado, 

restando descaracterizado, por conseguinte, o trabalho em regime de economia familiar a partir do primeiro vínculo 

urbano do marido da requerente, ou seja, a partir de 1989.  

Isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração. 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROPRIEDADE RURAL DE GRANDE 

PRODUÇÃO. LATIFÚNDIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 
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II. Verificando-se que a produção do módulo rural excede em demasia o indispensável ao seu sustento e ao de sua 

família, torna-se inviável enquadrar a parte autora como segurada especial, entendida como o pequeno produtor rural 

que vive sob o regime de economia familiar.  

III.Apelação improvida. 

(7ª Turma, AC nº 98.03.101265-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.08.2004, DJ 21.10.2004, p. 220). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. PROPRIEDADE 

RURAL DE DIMENSÕES INCOMPATÍVEIS COM O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE 

PECUÁRIA EM MÉDIA ESCALA. INTUITO DE LUCRO. DESQUALIFICAÇÃO DO TRABALHO DE 

SUBSISTÊNCIA. EMPREGADOR OU PRODUTOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO.  

1-O regime de economia familiar, tanto sob a égide da LC 11/71 como da Lei n. 8.213/91, caracteriza-se como aquele 

voltado basicamente para a atividade de subsistência, sem o auxílio de empregados. 

2-Desqualifica-se como tal a atividade exercida em propriedade rural de média ou grande dimensão, voltada para 

atividade pecuária em média ou larga escala, onde há o inerente objetivo do lucro. 

3-Hipótese em que o segurado fica caracterizado como empregador ou produtor rural, cujo regime previdenciário 

sempre foi contributivo, desde a Lei n. 6.260/75. 

4-Impossibilidade de contagem do tempo de serviço, diante do não recolhimento das respectivas contribuições. 

5-Apelação do INSS e remessa oficial providas.  

6-Negado provimento ao recurso da parte autora. 

(1ª Turma, AC nº 1999.03.99.082012-3, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 11.03.2002, DJ 01.08.2002, p. 207). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA-RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL -AUSÊNCIA DE PROVA-RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA" 

(...) 

2. O autor trabalhou em propriedade familiar organizada, com o concurso de empregados, para fazer escoar variada 

produção. Regime de economia familiar excluído. 

5. Recurso voluntário e remessa oficial providos. 

6. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 1998.03.051908-5, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002 , DJ 06.12.2002, p. 608). 

Convém ressaltar, no entanto, que esta desclassificação da atividade rural em regime de economia familiar a partir de 

1989, não constitui óbice ao recebimento do benefício, pois a autora já havia implementado o período de 11 (onze) 

anos, necessário à sua aposentação, anteriormente a esta data, considerando o início de prova material em 1973 e os 

depoimentos testemunhais de fls. 64/68. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a DIRCE CORREA FERNANDES GARCIA com data de início do 

benefício - (DIB: 21/01/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008508-9        AC 1148747 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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Parte: ANGELINA RANDO DIGLIO 

Nro.Benefício         : 0683938592 

Nro.Benefício Falecido:            

   

   

  

D E C I S Ã O 

ANGELINA RANDO DIGLIO move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%). 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de carência de ação, decadência, prescrição da ação e 

qüinqüenal, requerendo a improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do 

pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária, nos termos do Provimento n.º 26/2001 da COGE da Justiça Federal 3ª Região e do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução 242/2001, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora 

à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Fixou a verba honorária em 15% do 

valor da condenação, observado o disposto na Súmula nº 111 do STJ e custas na forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo, preliminarmente, decadência do direito e 

prescrição da ação. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Sustenta a 

legalidade dos reajustes aplicados. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A preliminar de impossibilidade juridica do pedido argüida pelo INSS confunde-se com o mérito e, portanto, será com o 

mesmo examinada. 

No que pertine à decadência, o E. STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos sob a égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração. 

Neste sentido, colho os seguintes julgados. 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos 

paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito 

material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime) 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI 8.213/91, ART. 103. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

Embargos acolhidos para aclarar o acórdão de respeito à não ocorrência de decadência segundo a lei nova, quando o 

prazo foi reduzido e a matéria não estava apanhada pela decadência segundo a lei anterior. 

Embargos acolhidos tão somente para aclarar o acórdão, sem efeito modificativo. 

(STJ, 5ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 248754, Processo 200000149306-PR, DJU 27/11/2000, 

p. 180, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A mera transcrição de ementas é insuficiente para configurar a divergência pretoriana, devendo ser observado o 

prescrito no RISTJ, art. 255 e parágrafos. 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL. 

- O prazo de decadência instituído pelo art. 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

-  Recurso  especial  não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 254969, Processo 200000355453-RS, DJU  11/09/2000, p. 302, Relator Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. 

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por intransponíveis 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição da República e 

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil). 

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, p. 218, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 
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1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Conforme entendimento reiterado desta Nona Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 
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salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de  Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m)  mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares de carência de ação, decadência do direito e prescrição da ação. Todavia, dou 

parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor da 

condenação apurado na data da sentença, no mais mantenho a r. sentença tal como lançada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008796-7        AC 1114134 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDINALDO LEANDRO DOS SANTOS 

ADV     :  CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação do INSS interposta contra sentença que reconheceu como especiais os períodos trabalhados de 

05.04.1967 a 10.12.1990 e de 03.11.1992 a 28.05.1998, julgando procedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Sentença proferida em 10.03.2005, submetida ao reexame necessário. 

O INSS sustenta que não foram comprovadas as condições especiais nos períodos declinados, pugnando pela 

improcedência do pedido. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos juros de mora para 0,5% (meio por 

cento) ao mês e dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), não incidindo sobre as parcelas vincendas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 
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No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 
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Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

O autor juntou cópias do processo administrativo, onde consta formulário DSS-8030, emitido pela empresa Akzo Nobel 

Ltda., e laudo técnico pericial, firmado por Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls. 28/30), dos períodos trabalhados 

de 05.04.1967 a 09.12.1972 e de 02.02.1973 a 10.12.1990, comprovando que ele esteve exposto, de modo habitual e 

permanente, a agentes químicos utilizados na fabricação de tintas, como solventes do xilol, toluol, butanol, acetato de 

etila, butila, pigmentos orgânicos e inorgânicos e a hidrocarbonetos aromáticos (tolueno/xileno), encontrando-se a 

atividade enquadrada como especial desde o Decreto 53.831/64, código 1.2.11. 

Consta também DSS-8030, emitido pela empresa REM Indústria e Comércio Ltda., e laudo técnico pericial, firmado 

por Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls. 74/76), do período com data de admissão em 03.11.1992, sem data de 

saída, comprovando que ele esteve exposto, de modo habitual e permanente, na condição de Motorista no transporte de 

material radioativo, à emissão de radiação dos materiais Iodeto de Sódio I-131, Cobalto Samario 153 Sm, Tálio 201 tl., 

Gerador de Tecnésio (99Mo:99Tc), atividade também enquadrada no mesmo Decreto, código 1.1.4. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Assim, somando-se os períodos comuns anotados pelo INSS (fls. 36/37) aos períodos especiais aqui reconhecidos, de 

05.04.1967 a 09.12.1972; de 02.02.1973 a 10.12.1990; e de 03.11.1992 a 28.05.1998, possui o autor um total de 42 

(quarenta e dois) anos, 2 (dois) meses e 6 (seis) dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço.  

Os juros de mora devem ser fixados em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406 do novo 

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS apenas para fixar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para 

que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: EDINALDO LEANDRO DOS SANTOS 

CPF: 459.838.368-20 

DIB: 29.10.1998 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.008822-1        AC 1290547 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINA DE OLIVEIRA BELINI 

ADV     :  ILDO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 121/124 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 11.11.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.784,92 (dezessete mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009324-1        AC 1283486 

ORIG.   :  0700000318  1 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA RAMOS DA SILVA PORTO 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 117, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 18.12.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.761,67 

(sete mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.04.009582-3       REO 1346822 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  VILSON COSTA DO NASCIMENTO 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL BARBOSA D AVILLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 22.09.2008                

Data da citação                 : 13.11.2006                

Data do ajuizamento             : 07.10.2005                

  

Parte: VILSON COSTA DO NASCIMENTO 

Nro.Benefício         : 0684817748 

Nro.Benefício Falecido:            

   

   

  

  

D E C I S Ã O 

VILSON COSTA DO NASCIMENTO move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário para que, na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 

apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo (39,67%). 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal, requerendo a improcedência do 

pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos 

termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e do 

Provimento 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região até o efetivo pagamento, 

acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, a teor do artigo 406, do novo Còdigo Civil, c/c artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, contados a partir da citação. Fixou, ainda, a verba honorária em 10% das parcelas vencidas 

até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas ex lege. 
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Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Não houve manifestação das partes sobre o r. decisum. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), igualmente, a jurisprudência daquela egrégia corte, pela sua Terceira Seção, já sedimentou 

entendimento no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1191/2259 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Conforme entendimento reiterado desta Nona Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 
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Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de  Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m)  mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que a verba honorária incida sobre o valor 

da condenação, apurado até a data da sentença, no mais mantenho a r. sentença tal como lançada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.009810-6        AC 1182226 

ORIG.   :  0500000376  1 Vr MARACAI/SP     0500000031  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  TEREZINHA VIEIRA ALMEIDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 05/05/1995. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 10), realizado em 08/06/1957 , a certidão de óbito de seu 

cônjuge (fls. 11) ocorrido em 10/08/1975, nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, a Certidão 

expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Maracaí (fls. 12) na qual evidencia-se a aquisição pela 

Autora de imóvel rural em 12/07/1978, as Notas fiscais de Produtor emitidas nos anos de 1991, 1992, 1993, 1994, 

1995,1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2005 (fls. , 13/32) constituem início razoável de prova material que, somada aos 

depoimentos testemunhais (fls. 62/64), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: TEREZINHA VIEIRA ALMEIDA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/05/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0FIH.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009961-5        AC 1182375 

ORIG.   :  0500000304  2 Vr ITAPIRA/SP     0500003730  2 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARA BUENO DE PAULA 
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ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 149/150 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 27.07.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008. bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.535,07 (quatorze mil quinhentos e trinta e cinco reais e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.61.07.010261-8        AC 1352385 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CLARICE DE MARCHI TORRES 

ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DIEGO PEREIRA MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Consigno que consta nas informações do CNIS/DATAPREV de fls. 258/260 a existência de vínculos empregatícios de 

natureza urbana, em nome do cônjuge da Autora ). 

Contudo, entendo que tais informações não obstam a percepção do benefício, pois entre o início de prova material 

referido (1965) e o primeiro vínculo urbano do cônjuge (1976), transcorreram aproximadamente 11(onze) anos, que 

foram corroborados pelos testemunhos, restando superado o período de atividade rural exigida para o ano de 2003 (132 

meses). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 16/07/2003. 

Por outro lado, os documentos de fls. 10/48, em especial a Certidão de Casamento da Autora realizado em 15/09/1965 

(fls. 10), as Certidões de nascimento de seus filhos nascidos em 07/06/1966, em 18/05/1967, em 29/07/1968, em 

13/12/1969 e em 22/06/1971(fls. 11/15), constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos 

testemunhais (fls. 187/190), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: CLARICE DE MARCHI TORRES 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 24/08/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0FI8.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.010373-7        AC 1334404 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELIO FIAS DOS SANTOS 

ADV     :  ADELINO CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HÉLIO FIAS DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 76/83, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita por fim o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 15 de agosto de 1946, conforme demonstrado à fl. 16, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 18 qualifica, em 28 de outubro de 1967, o autor como lavrador. Tal documento constitui 

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 59 a 64, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fl. 50, carreado aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, demonstra um vínculo de natureza urbana do postulante junto à Indústria e Comércio de Bebidas Funada 

Ltda., entre 01 de abril de 1978 a 08 de maio do mesmo ano. Tal atividade, exercida em curto período, indica a busca 

pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da 

atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a HÉLIO FIAS DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 

13/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.010584-9        AC 1259461 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS MOURA AREA 

ADV     :  LUIZ MENEZELLO NETO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

As partes apelaram contra sentença que reconheceu como especial o período laborado de 01.02.1965 a 28.02.1983, mas 

julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

O INSS sustenta que não foram comprovadas as condições especiais no período declinado, pugnando pela 

improcedência do pedido.  

O autor apelou, afirmando que o fator de conversão a ser utilizado para o período trabalhado sob condições especiais é 

1,40 e pede, em conseqüência, a reforma da sentença e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 
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Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  
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O autor juntou cópias de sua CTPS e do processo administrativo (fls. 21/79), onde constam vários vínculos urbanos, a 

partir de 01.02.1965 os quais foram confirmados, em consulta ao CNIS (doc. anexo), bem como foi verificada a 

existência de mais alguns períodos de trabalho. 

O autor trouxe aos autos, também, formulários SB-40, emitidos pela empresa Eaton Ltda., e respectivos laudos técnicos, 

firmados por Engenheiro de Segurança (fls. 33/42), dos períodos trabalhados de 01.02.1965 a 25.08.1968; de 

26.08.1968 a 28.02.1973; de 01.03.1973 a 31.03.1974, de 01.04.1974 a 31.01.1980; e de 01.02.1980 a 28.02.1983,  

comprovando que ele esteve submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído superior a 90 decibéis, 

encontrando-se as atividades enquadradas como especiais desde o Decreto 53.831/64. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Assim, os períodos de 01.02.1965 a 25.08.1968; de 26.08.1968 a 28.02.1973; de 01.03.1973 a 31.03.1974, de 

01.04.1974 a 31.01.1980; e de 01.02.1980 a 28.02.1983 são reconhecidos como especiais, convertidos pelo fator 1,40 e, 

somados ao tempo comum laborado pelo autor até 15.12.1998, totalizam 34 (trinta e quatro) anos, 1 (um) meses e 10 

(dez) dias de trabalho, tempo superior ao mínimo necessário de 30 anos para a concessão da aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço. 

Somando-se ao período especial aqui reconhecido o tempo de serviço laborado até a data do requerimento 

administrativo, possui o autor um total de 35 (trinta e cinco) anos, 6 (seis) meses e 6 (seis) dias de trabalho, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a 

sentença e conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção 

monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 

8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTONIO CARLOS MOURA AREA 

CPF: 185.500.298-15 

DIB: 25.09.2000 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.010986-7        AC 1013954 

ORIG.   :  0200000615  1 Vr RANCHARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCILA CORDEIRO AZEVEDO 

ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A Autora LUCILA CORDEIRO AZEVEDO era companheira de JOSÉ MOREIRA RAMOS, segurado. O óbito 

ocorreu em 11/10/2001. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da data do requerimento administrativo, Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de juros de mora e 

correção monetária. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, salientando que está isento das 

custas processuais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.  

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial da pensão e dos juros de mora, bem como dos critérios 

de cálculo da correção monetária. Busca, ainda, a isenção das custas e despesas processuais; e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

A Autora interpôs agravo retido às fls. 112/115, no qual suscita que preenche os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, sendo de rigor a concessão da tutela antecipada. 

Às fls. 170/173 a autora renovou o pedido de concessão da tutela.  

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário. 

Todavia, nego seguimento ao agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte, com reconhecimento de união estável - sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso I e §3º da Lei 

8.213/91, a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 11/10/2001), a dependência econômica da Autora, bem como sua condição de companheira do falecido. 

No tocante à união estável havida entre a Autora e o falecido, adoto o entendimento jurisprudencial dominante, no 

sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 783697/GO, DJ de 

06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma). 

No caso destes autos, a ficha de internação (fls. 15), datada de 09/10/2001, na qual consta a autora como acompanhante 

do falecido; a declaração de óbito (fls. 21), apontando a autora como companheira do falecido; o recibo de fls.15, 

demonstrando que a autora arcou com as despesas funerárias; os atestados médicos (fls. 24/25) e os recibos de fls. 40, 

evidenciando domicílio em comum; o alvará (fls. 48), autorizando a autora a proceder o levantamento do valor do 

benefício e 13º salário do falecido, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 133/134), comprovam a convivência 

pública, contínua e duradoura entre a Autora e o falecido até o instante do óbito. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da Requerente, 

pois a companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

Por outro lado, a qualidade de segurado do falecido restou comprovada, pois, através do Cartão de pagamento de 

benefício (fls. 45),-informação confirmada pelo CNIS/DATAPREV- constata-se que o De Cujus recebia Auxílio-
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doença (NB 1171910875), desde 16/11/2000 até a data do óbito, mantendo, assim, a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 

8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 

526; TRF/3ª Região, AC - 1102260, processo n.º 200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, 

DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC - 1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., 

Rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC - 718337, processo n.º 200103990373220/SP, 

Décima Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597). 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo (06/12/2001), a teor do disposto 

no artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações instituídas pela Lei n.º 9.528/97, conforme observado pela sentença. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento 

destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC, acolho o pleito de antecipação da tutela jurisdicional, nos termos do 

artigo 461, § 3º do CPC, para que o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiária: LUCILA CORDEIRO AZEVEDO 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data do requerimento administrativo (06/12/2001) 

RMI: a calcular 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS. Fixo a data da citação como termo a quo para incidência dos juros de mora. Estabeleço 

os critérios de cálculo da correção monetária, na forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Defiro a antecipação de 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.13IC.0GBF - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2003.03.99.011170-1        AC  868310 

ORIG.   :  9800001214  1 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação do INSS interposta contra sentença que reconheceu como especiais os períodos declinados, 

julgando procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Sentença proferida em 30.09.2002, submetida ao reexame necessário. 

O INSS sustenta que não foram comprovadas as condições especiais nos períodos declinados, pugnando pela 

improcedência do pedido. Caso o entendimento seja outro, requer a desvinculação do salário mínimo do valor dos 

honorários periciais, bem como a condenação do autor ao pagamento de tal verba. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 
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"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

O autor juntou cópias de sua CTPS, ondem constam vínculos de 29.09.1976 a 31.03.1979; de 02.04.1979 a 22.05.1986; 

e a partir de 01.07.1986, sem data de saída, todos com a empresa Moldmix Ind. Comércio Ltda. 
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que o último vínculo do autor com a empresa Moldmix Ind. Comércio Ltda. 

encerrou-se em 11.08.1998. 

O autor trouxe aos autos, também, formulários SB-40, emitidos pela Moldmix Indústria e Comércio Ltda. (fls. 13/18), 

dos períodos trabalhados de 29.09.1976 a 31.03.1979; de 02.04.1979 a 31.10.1984; de 01.11.1984 a 22.05.1986; de 

01.10.1986 a 30.09.1987; de 01.10.1987 a 31.10.1989; e a partir de 01.11.1989,  comprovando que ele esteve exposto, 

de modo habitual e permanente, aos agentes: ácido sulfúrico e vapores provenientes dos tanques, poeiras de pós de 

metais (cobre, estanho, ferro, grafite, chumbo, zinco); e esteve submetido a nível de ruído de 89 a 92 decibéis, 

encontrando-se as atividades enquadradas como especiais desde o Decreto 53.831/64. 

Consta, ainda, dos citados formulários, que os laudos técnicos foram entregues no INSS. 

Assim, os períodos de 29.09.1976 a 31.03.1979; de 02.04.1979 a 31.10.1984; de 01.11.1984 a 22.05.1986; de 

01.10.1986 a 30.09.1987; de 01.10.1987 a 31.10.1989 e de 01.11.1989 a 28.05.1998 podem ser reconhecidos como 

especiais e, somados ao tempo comum laborado pelo autor, totalizam 30 (trinta) anos, 3 (três) meses e 14 (quatorze) 

dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Os honorários periciais são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em consonância 

ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 

001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em consonância ao disposto na Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, 

da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 983.021.328-53 

DIB: 10.08.1998 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011403-0        AC 1101134 

ORIG.   :  0500000788  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  LUIZA ROSA DE OLIVEIRA 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 97/100 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 14.10.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.02.2006 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 1.353,98 

(hum mil trezentos e cinqüenta e três reais e noventa e oito  centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo,1° de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011411-6        AC 1288645 

ORIG.   :  0600000232  1 Vr ITAPORANGA/SP      0600005373  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONCIO PEREIRA DE ARAUJO 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls. 116/118, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.07.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.940,13 

(nove mil novecentos e quarenta reais e treze centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2003.03.99.011642-5        AC  869165 

ORIG.   :  0000003124  3 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  OSMAR LOPES VIEIRA 

ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc., 

Trata-se de reexame necessário e apelações contra sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo 

de serviço fundado em reconhecimento de tempo de serviço especial. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A autora apelou, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 20% do valor da condenação.  

Apelou, também, o INSS, argüindo preliminar de nulidade da sentença, pois entende que a questão da insalubridade da 

função de motorista do autor não foi enfrentada. No mérito, sustenta que a partir da Lei nº 9.032/95 é necessária a 

comprovação, por meio de laudo técnico, dos agentes agressivos a que o autor estava exposto, não bastando o 

enquadramento profissional.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Por determinação desse relator, o INSS apresentou cópia do procedimento administrativo, no qual o autor teve deferido 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial em 29.09.2005. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

períodos de trabalho especial.  

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do trabalhador. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 
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No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão da modificações introduzidas pelo art. 28 da 

referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso Especial 389079/SC, 
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Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 

Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

O autor laborou, no período de 01.07.1970 a 30.11.1971, na empresa Edmundo Menezes Machado, na função de 

ajudante de caminhão, setor de transportes, bem como nos períodos de 11.01.1978 a 01.07.1982, na empresa Viação 

Vera Cruz Ltda., de 02.12.1982 a 12.11.1986, na empresa Prosegur Brasil S/A Transporte Val. Seg., de 02.03.1987 a 

05.11.1987 e de 18.12.1987 a 21.10.1993, na empresa Viação Jacareí Ltda., de 02.04.1994 a 03.03.1995, na empresa 

Viação Santa Edwiges Ltda., todos na função de motorista ou de caminhão ou de ônibus, conforme demonstram os 

formulários de fls. 28, 33, 35, 36, 37, 38 e laudo de fls. 34. 

As atividades de ajudante e motorista de caminhão estão enquadradas como especiais no item 2.4.4, do Decreto 53.831, 

de 25 de março de 1964, bem como no item 2.4.2, do Decreto 83.080/79. 

O autor trabalhou, na empresa Etemont Montagens Ind. e Com. Ltda., nas funções de ajudante montador B - de 

31.01.1972 a 09.05.1972 -, ajudante montador C - 24.11.1972 a 31.01.1973 - e ½ oficial montador C - 01.02.1973 a 

01.04.1974, local em que executava serviços de montagem e tubulações e estruturas metálicas por meio de solda 

elétrica e oxiacetilênica, ficando sujeito, de modo habitual e permanente, a intempéries e ruídos constantes de máquinas 

operatrizes de solda,guindastes e esmeris, conforme demonstram os formulários de fls. 29/30. A atividade de soldagem 

possui enquadramento como especial, no item 2.5.3, do Decreto 53.831, de 25.03.1964. 

Por fim, no período de 22.05.1975 a 26.04.1976, o autor laborou na empresa Engenharia e Construções Ltda., na função 

de motorista de betoneira, ficando exposto, de modo habitual e permanente, a nível médio de pressão sonora de 90,6 

dB, conforme demonstra o formulário de fl. 31 e o laudo técnico de fl. 32. 

Ocorre que, conforme fundamentos já expostos, com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95, o segurado passou a ostentar 

o encargo de comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que até 

05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas nos 

Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do 

Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB. 

Nesse sentido, trago à consideração precedente jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXCLUSÃO DA MULTA DE 

CARÁTER PROTELATÓRIO. SÚMULA 98/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE 

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS 

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA  DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

(...) 

4. In casu, verifica-se que o acórdão recorrido reconheceu como insalubre a atividade especial exercida pelo autor no 

período pleiteado.  

5. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelo artigos 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

6. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 05/03/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo. 
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 7. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ.  RESP 753041. RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA. QUINTA TURMA. DJ 25.09.2006. 

P.302).  

Portanto, restou comprovado que o autor exerceu atividade exposta a condições especiais em todos os períodos acima 

mencionados. 

Desta forma, conclui-se que o autor comprovou  3 anos, 7 meses e 4 dias de tempo de serviço comum e 27 anos, 9 

meses e 13 dias de tempo de serviço em atividade em condições especiais, já convertidos para comum, totalizando 31 

anos, 4 meses e 17 dias de tempo de serviço, o qual é suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, com o coeficiente de cálculo de 76% (setenta e seis por cento). 

Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e já havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 anos 

necessários para a aposentadoria, conforme demonstra planilha de cálculo ora juntada, não se submete às regras de 

transição dela decorrentes. 

Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor fazia jus ao beneficio. 

Aponto a existência de erro material na sentença que fixou o coeficiente de cálculo em 70%, quando o correto, em razão 

do tempo de serviço comprovado, é 76%, de acordo com a legislação previdenciária em vigor. 

O INSS é isento de custas. 

O cálculo do valor do benefício deve ser fixado de acordo com o disposto no artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação 

vigente na data do início do benefício. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento às apelações e dou parcial provimento à remessa oficial, a fim de corrigir erro material da 

sentença, fixando o coeficiente de cálculo do valor do benefício em 76% (setenta e seis por cento), bem como para fixar 

o cálculo do valor do benefício de acordo com o disposto no artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data 

do início do benefício, a correção monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a sentença, e excluir as custas da condenação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: OSMAR LOPES VIEIRA 

CPF: 149.536.846-72 

DIB: 14.10.1998 

RMI: a ser calculada pelo INSS, tendo por base o coeficiente de cálculo de 76% (setenta e seis por cento) e de acordo 

com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente na data de início do benefício. 
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Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.10.011646-8        AC 1257952 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS M BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SALVADOR ORTIZ VIDAL 

ADV     :  SIMONE PINHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

SALVADOR ORTIZ VIDAL move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no intuito de 

obter o restabelecimento do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício provisório. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS no restabelecimento do auxílio-doença a contar da 

data da cessação do benefício provisória na via administrativa.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive 

em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações vencidas, nos moldes 

da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 25/03/2006, submetida ao reexame necessário (fls. 121/124). 

A fls. 137, requer o autor a concessão da antecipação da tutela. 

Em grau de apelo, insurge-se o INSS contra a concessão do benefício provisório, ante a inexistência de incapacidade 

total e temporária do autor para o desenvilvimento de suas atividades laborativas.Em sede subsidiária, pleiteia correção 

monetária com base nas Súmulas deste Tribunal, juros de mora computados mês a mês, desde a data do início do 

benefício ou a partir da data da citação, termo inicial do benefício a partir da data da juntada do laudo oficial e 

honorários periciais computados até a data da sentença guerreada. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, 

constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 
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c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, 

demonstra que o autor possui anotações de vínculos empregatícios cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por 

lei. 

Com relação à qualidade de segurado verifico que o último vínculo empregatício em nome do autor compreende o 

período de 05/03/2001 sem data de rescisão contratual. 

A presente ação foi ajuizada em 08/09/2004. 

Porém, os documentos de fls. 57/58 comprovam que o autor usufruiu auxílio-doença nos períodos de 16/06/2002 a 

30/11/2003; e de 02/02/2004 a 11/03/2004. 

A própria autarquia reconheceu a qualidade de segurado do autor, conforme se verifica dos citados benefícios 

provisórios usufruídos por ele na esfera administrativa. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei, o autor comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 105/110 demonstrou que o autor apresenta "(...)Lombociatalgia 

com comprometimento de disco vertebral, bursopatia nos ombros e transtorno neuro psiquiátricos"(resposta ao quesito 

n. 2.a, formulado pelo juízo/fls. 107).  

Em que pese a constatação da incapacidade parcial do autor para o trabalho, não se descarta, por ora, a possibilidade de 

reabilitação profissional. 

De fato, a afirmação do perito judicial relativa à possibilidade de reabilitação profissional do segurado, após a 

realização de "(...) tratamento ambulatorial e fisioterápico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, 

em especial na coluna vertbral, se o tratamento conservador não surtir o efeito desejado, com perspectiva de melhora 

acentuada ou remissão total do quadro clínico, indica a necessidade do restabelecimento do auxílio-doença, nos termos 

do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional e/ou tratamento ambulatorial e fisioterápico, o benefício a 

ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios). 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser mantido o benefício provisório a 

partir do dia seguinte à referida data (1º/12/2003), pois, à época, o autor já era portador do mal incapacitante que ainda 

persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Não obstante, os valores recebidos a título de outro benefício, deverão ser compensados na via administrativa. 

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 
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A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

                           Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a fixação da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 

461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda ao restabelecimento do auxílio-doença. Oficie-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório 

antes do término estipulado na sentença guerreada, podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja 

precedida de regular processo administrativo, e devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Segurado: SALVADOR ORTIZ VIDAL 

CPF: 495.070.609-87 

DIB: 1º.12.2003 (data da cessação do benefício na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.011772-0        AC 1213972 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAEL RODRIGUES VIANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO FRANCISCO JORDAO 

ADV     :  EDUARDO PERON 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação do INSS interposta contra sentença que reconheceu como especiais os períodos de 03.11.1969 a 

02.03.1973; de 01.06.1976 a 01.10.1980; de 02.10.1980 a 15.10.1984 e de 04.05.1992 a 31.08.1994, bem como 

reconheceu os tempos comuns, laborados de 22.12.1966 a 02.10.1969; de 03.06.1975 a 06.06.1975 e de 25.06.1975 a 

10.11.1975, julgando procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 
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Sentença proferida em 25.01.2006, submetida ao reexame necessário. 

O INSS sustenta que não foram comprovadas as condições especiais nos períodos declinados, pugnando pela 

improcedência do pedido.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 
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comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

O autor juntou cópias do processo administrativo (fls. 15/88), onde constam cópias de sua CTPS, com diversos vínculos 

de trabalho, iniciados em 22.12.1966. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que os últimos vínculos do autor foram de 15.02.1995 a 09.06.1998, com a 

GP-Guarda Patrimonial de São Paulo Ltda., e de 06.07.1998 a 14.05.1999, com a Star Tecnologia em Serviços Ltda. 

Constam, também, do processo administrativo, formulários DSS-8030, emitidos pelas empresas B.F.Goodrich do Brasil 

S/A, para o período de 03.11.1969 a 02.03.1973, Tema Terra Equipamentos Ltda., para o período de 01.06.1976 a 

01.10.1980, pela Prefeitura Municipal de Sumaré, para o período de 02.10.1980 a 15.10.1984, e também laudos técnicos 

comprovando que ele esteve submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído superior ao legalmente 

estabelecido, bem como esteve exposto a agentes químicos, físicos, biológicos e ergômicos, encontrando-se as 

atividades enquadradas como especiais desde o Decreto 53.831/64. 

Para o período de 04.05.1992 a 31.08.1994, laborado na empresa RH Serviços de Manutenção Patrimonial S/C Ltda., 

foi juntado SB-40 (fls. 41) afirmando que a atividade desenvolvida NÃO expunha o autor a agentes agressivos, não 

sendo possível, portanto, o enquadramento como período trabalhado sob condições especiais.  

Assim, os períodos de 03.11.1969 a 02.03.1973; de 01.06.1976 a 01.10.1980; e de 02.10.1980 a 15.10.1984 podem ser 

reconhecidos como especiais. 

São reconhecidos também os períodos comuns de 22.12.1966 a 02.10.1969; de 03.06.1975 a 06.06.1975; e de 

25.06.1975 a 10.11.1975, anotados na CTPS do autor, ainda que não constem do CNIS, tendo em vista ser encargo do 

empregador os respectivos recolhimentos previdenciários, e ostentar as anotações em CTPS de presunção de 

veracidade. 
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 Portanto, somados os períodos comuns e especiais, aqui reconhecidos, aos períodos anotados pelo INSS (fls. 75/76), 

totaliza o autor 31 (trinta e um) anos, 6 (seis) meses e 7 (sete) dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer os períodos 

comuns de 22.12.1966 a 02.10.1969; de 03.06.1975 a 06.06.1975; e de 25.06.1975 a 10.11.1975, e os períodos especiais 

de 03.11.1969 a 02.03.1973; de 01.06.1976 a 01.10.1980; e de 02.10.1980 a 15.10.1984, reduzindo os períodos 

reconhecidos pelo juízo a quo, mantendo, no mais, a sentença. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o 

INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: JOÃO FRANCISCO JORDÃO 

CPF: 371.510.458-91 

DIB: 15.12.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.012068-1        AC 1271281 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES APARECIDA DE LIMA SAMPAIO 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 102 a 106 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15.12.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.765,93 

(sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012143-1        AC 1289974 

ORIG.   :  0600000459  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0600013041  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALTAMIRA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ARISTELA MARIA DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 77 a 79 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.08.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.319,16 

(nove mil, trezentos e dezenove reais e dezesseis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012523-0        AC 1016009 

ORIG.   :  0300000076  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA BENELI SIMEAO 

ADV     :  SILVIA REGINA ALPHONSE 

ADV     :  RAFAEL FRANCHON ALPHONSE  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 235/239 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 
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do benefício (DIB) a partir de 09.10.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 11.02.2005, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.539,54 (Onze mil quinhentos e trinta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.12.012995-7        AC 1351786 

ORIG.   :  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES MACEDO ALONSO 

ADV     :  ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DAS DORES MACEDO ALONSO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 110/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 09 de março de 2005 a 25 de janeiro de 2006, sendo 

que propôs a presente ação em 07 de dezembro do mesmo ano, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato 

do CNIS, anexo a essa decisão.  

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 22 de janeiro de 2008 (fls. 96/99), segundo o qual a autora é portadora de espondilodiscoartrose da coluna vertebral 

e bursite nos ombros, encontrado-se incapacitada de forma total e permanente para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA DAS DORES MACEDO ALONSO com data de início do 

benefício - (DIB 30.01.2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012995-8        AC 1291497 

ORIG.   :  0600001152  1 Vr CRAVINHOS/SP                    0600086608  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA BRANCO DE SOUZA 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 06/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 23/08/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/16): 

Cópia da sua CTPS, na qual consta um vínculo que comprova a sua condição de trabalhadora rural, de 25/05/85 a 

22/06/85; 

Certidão de casamento, realizado em 27/05/67, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Comunicação de extravio de certificado de reservista de 3ª categoria, expedido pelo Ministério do Exército, em nome 

do marido da autora, datado de 23/11/77, na qual não consta a qualificação profissional. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
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A cópia da CTPS e a certidão de casamento configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

As testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 79/85) que o 

marido cadastrou-se como empresário em 01/08/86, não descaracteriza a condição da autora de trabalhadora rural, pois 

foi cumprida a carência exigida em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTONIA BRANCO DE SOUZA 

CPF: 742.989.688-04 

DIB: 06/09/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013009-2        AC 1291511 

ORIG.   :  0500000344  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP   0500035837  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFINA NUNES DOS SANTOS 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSEFINA NUNES DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 138/143 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 149/157, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de janeiro de 1950, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

As Certidões de Nascimento de fl. 14 e 17, qualificam o companheiro da autora como lavrador, em 28 de março de 

1979 e, em 11 de julho de 1988. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), aplico igual entendimento analogamente à união estável verificada nos presentes autos, 

tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 111 e 112, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 
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acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOSEFINA NUNES DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 12/04/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013217-9        AC 1291825 

ORIG.   :  0600000697  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0600017576  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR LEME DO PRADO 

ADV     :  ARISTELA MARIA DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 102 a 

104, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 28.09.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 8.775,69 

(oito mil, setecentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2002.61.26.013379-4        AC 1005172 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ATAIDE FORMIGONI 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. LEONEL FERREIRA/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, convertendo-

se para tempo de serviço comum a atividade especial de 03/10/68 a 10/02/78 a de 09/10/78 a 08/06/87, a qual, somada 

aos demais períodos comuns, resultou na condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data do requerimento administrativo (02/02/99), com correção monetária e juros de mora, além  da 

verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.  

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser de exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

REsp nº 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum.  

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 
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Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, Relator Desembargador Federal 

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).  

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores.  

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

No caso em análise, há que se verificar se à época em que o segurado exercia a atividade laborativa, era a mesma 

considerada insalubre. Para tanto, há de ser observado o quadro de atividades insalubres penosas e perigosas, dos 

Decretos nºs 53.831/64 e 83/080/79. 

Observando-se que não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos 

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja 

sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos: 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, 

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não 

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668); 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é 

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas 

ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291). 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 03/10/68 a 10/02/78 

a de 09/10/78 a 08/06/87. É o que comprovam os formulários e laudos técnicos elaborados por engenheiro de segurança 

do trabalho (fls. 31/33, 54 e 59/62), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades 

profissionais com exposição ao agente insalubre (ruído com intensidade que variava entre 81 a 94 decibéis), de forma 

habitual e permanente. Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme o código 1.1.6, do Decreto nº 

53.831/64, código 1.1.5, do anexo I, do Decreto nº 83.080/79.    

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e recolhendo contribuições individuais (fls. 45/50) é 

suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de mais 102 (cento e duas) 

contribuições mensais, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

Computando-se o tempo de atividade especial, de 03/10/68 a 10/02/78 a de 09/10/78 a 08/06/87, e o período comum, de 

09/07/68 a 29/09/68, 18/04/78 a 11/09/78 e de 01/05/89 a 16/12/98, a sentença deve ser mantida quanto ao seu 

resultado, uma vez que somatório do tempo de serviço do autor alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos e 5 (cinco) 

meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de 

serviço, nos termos do arts. 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua 

natureza, pois nela se computa também correção monetária. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para que os juros de mora obedeçam ao acima estipulado, E NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma adotada na fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ATAIDE FORMIGONI a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 02/02/1999, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008.      

LEONEL FERREIRA 

Juiz  Federal Convocado 

       Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013484-6        AC 1187743 

ORIG.   :  0500001548  2 Vr ITAPETININGA/SP     0500091409  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA NUNES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 94/95 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

07.12.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 30.10.2007 bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 8.658,85 (oito mil seiscentos e 

cinqüenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 06 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013491-7        AC 1292099 

ORIG.   :  0600000051  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  ADILSON GALLO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 79/81, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 02.03.2006 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

11.989,19 (onze mil novecentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2008.03.99.013568-5        AC 1292209 

ORIG.   :  0500000375  3 VR MOGI MIRIM/SP                   0500012980  3 VR 

MOGI MIRIM/SP 

APTE    :  CLEMENTE JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta e remessa oficial em ação ajuizada por CLEMENTE JOSÉ DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/67 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, corrigido monetariamente pelo art. 41 da Lei de Beneficio. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Apelou a parte autora às fls. 72/74, requerendo a alteração do termo inicial do beneficio e majoração da verba 

honorária. 

Em razões recursais de fls. 85/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 30 de julho de 1943, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de setembro de 1982 a outubro de 2006, 

conforme anotações em CTPS às fls. 14/17 e extratos do CNIS anexos a esta decisão, constitui prova plena do efetivo 

exercício de sua atividade rural em tal período, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica, em 21 de junho de 1970, o autor como lavrador. Tais documentos 

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 58/59, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do requerente a anotação em CTPS de fl. 15, na qual 

consta  que ele exerceu atividades de natureza urbana no período de maio a agosto de 1994, uma vez que verifica-se do 

conjunto probatório a predominância da atividade rural, já tendo exercido lides campesinas anteriormente a tal período. 

Por sua vez, exercida por pequeno período, aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando 

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

O art. 41 da Lei nº 8.213/91 é critério de reajuste de benefício e não de correção monetária. Por outro lado, restou 

revogado o § 7º do mesmo dispositivo legal, por força da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, afasto a sua aplicação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a CLEMENTE JOSÉ DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 05/07/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nego provimento à apelação da Autarquia Previdenciária, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora e, de ofício, afasto da condenação a aplicação do art. 41, §7º, da Lei nº 8.213/91 para fins de correção monetária 

das parcelas em atraso.. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.013621-3        AC 1173856 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALDINA BAIRRADA DIAS 

ADV     :  VANESSA REGINA BORGES MINEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Data do início pagto/decisão TRF: 16.09.2008                

Data da citação                 : 08.04.2005                

Data do ajuizamento             : 09.12.2004                

  

Parte: MARIA ALDINA BAIRRADA DIAS 

Nro.Benefício         : 1038246048 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação ajuizada por  MARIA ALDINA BAIRRADA DIAS, NB - 41/ 103.824.604-8, DIB. 17/09/1996, na 

qual a autora pede a atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo, aplicando-se  o 

índice de 39,67%, apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, correspondente ao  

IRSM de fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, fixando-se novo  valor à sua renda mensal inicial. Requer o 

pagamento  das diferenças apuradas, com  correção monetária, desde o respectivo vencimento,  juros de mora a partir da 

citação e honorários advocatícios. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminar de prescrição qüinqüenal, nos moldes do artigo 98 da CLPS, do 

Decreto nº 89.313/94 e artigo 109 do Decreto nº 77.077/60. 

O MM. Juízo "a quo" julgou  a ação  procedente  e condenou a autarquia a proceder a revisão da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário  da parte autora, atualizando os  salários de contribuição através da aplicação do índice de 

39,67% referente ao mês de fevereiro  de 1994, com reflexos nas rendas mensais seguintes,  observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção  monetária a partir do vencimento de cada parcela ,  juros de mora de 12% (doze por cento) 

ao ano, contados a partir da citação. Determinou à autarquia o pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, tudo corrigido monetariamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1238/2259 

  Sentença submetida ao Reexame necessário 

Inconformado com o "decisum",  apela  o INSS  e  sustenta que a Lei nº 8.212/91 em seu artigo 45, § 4º, prevê juros de 

mora de meio por cento ao mês, quando se tratam de contribuições de "contribuintes individuais" recolhidas a destempo 

e  que com o advento da Medida Provisória nº 2.180-35 em 24/08/2001 que acrescentou  o artigo 1º F  à Lei nº 

9.494/97  as condenações impostas à Fazenda Pública  para o pagamento das verbas remuneratórias devidas a 

servidores e empregados de empresas públicas passaram a ter regulamentação expressa em Lei e que o mesmo 

raciocínio deve ser aplicado ás condenações do INSS ao pagamento de benefício previdenciário em atraso. Quanto aos 

honorários advocatícios,  afirma que a afixação deve ser eqüitativa, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC e pede a sua 

redução para 5% (cinco por cento)  e nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil.  

No que se refere à revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 1994 apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (39,67%), a jurisprudência do STJ, pela sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido da sua 

aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 
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No que pertine aos honorários advocatícios, esta turma entende que, nas demandas revisionais de benefício, quando 

sucumbente a autarquia, devem ser fixados em 10% (dez por cento) dez por cento das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos juros moratórios, é inviável a  aplicação do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-

35/2001,  pois sua incidência limita-se às hipóteses de pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos. 

Observo que esta turma já firmou entendimento no sentido de que os juros moratórios devem ser fixados em meio por 

cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, 

sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 

406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m)  mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para explicitar que 

os honorários advocatícios, ora  fixados na sentença de primeiro grau em 10% (dez por cento), incidem sobre as 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e ainda, 

que os juros moratórios devem incidir à taxa de 1%  um por cento, ao ano, a partir da citação, por força dos artigos 406 

do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, mantendo-se no mais inalterada a r. sentença de 

primeiro grau. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, oficie-se a autoridade administrativa a cumprir a 

ordem judicial, no prazo de 30 dias, ficando para a fase de execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Intimem-se  

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013993-9        AC 1293534 

ORIG.   :  0400000949  1 Vr MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  MARIA JOSE VANINI FERREIRA 

ADV     :  ADALBERTO TOMAZELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

data da citação, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, devendo a renda mensal inicial ser fixada em 

100% do salário de benefício, calculada nos termos do artigo 28 e seguintes da mesma Lei, bem como o abono anual, a 

contar da data da citação. Determinou que a verba honorária deverá ser acrescida de correção monetária, nos termos do 

art. 41 da Lei nº 8.213/91 e juros legais de 12% ao ano. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor devido até a data da sentença, bem como em custas e despesas processuais. 

Apelou a parte autora requerendo a fixação da verba honorária até o trânsito julgado da sentença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 51/59), que a autora, hoje 

com 74 anos de idade, apresenta hipertensão arterial sistêmica controlada com medicação, insuficiência cardíaca 

congestiva compensada com uso de digitalicos, varizes em membros inferiores, diastase de reto abdominal volumosa e 

senilidade. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é total e permanente. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, mantendo 

a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSE VANINI FERREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 30.09.2004 (data da citação - fls. 24) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015459-6        AC 1190201 

ORIG.   :  9800001288  1 Vr BROTAS/SP 

APTE    :  JOSE DE BRITO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 573/581 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 27/04/00 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

21.670,20 (vinte e um mil seiscentos e setenta reais e vinte centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015581-7        AC 1297486 

ORIG.   :  0600000077  1 Vr NUPORANGA/SP                   0600000467  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENI DA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

GENI DA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

no intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, 

tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do laudo oficial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 10% ( dez por cento) sobre o montante do débito corigido até a data da liqüidação. 

Sentença proferida em 09/09/2007, não submetida ao reexame necessário (fls. 174/177). 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade total e definitiva da autora para exercer 

atividades laborativas. Subsidiariamente, requer verba honorária de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, com 

fulcro no § 3º do artigo 20 do CPC. 

Com as contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

A fls. 196/216, o INSS requer a cassação da antecipação tutelar, com base no § 4º do artigo 273 do Código de Processo 

Civil. 

O representante autárquico alega a cessação da incapacidade laborativa da autora. Juntou ao feito perícia médica 

elaborada no âmbito da autarquia. 

É o relatório. 
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                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

No pertinente ao noticiado a fls. 196/216, inviável, no presente momento, a análise da existência da capacidade 

laborativa da autora com base nos documentos juntados pela autarquia, pois trata-se de fato ocorrido após a prolação da 

sentença de primeiro grau. Ademais, a análise da atual capacidade laborativa da segurada demandaria dilação 

probatória, o que, no atual estágio processual, torna-se inviável. Logo, os documentos juntados pelo INSS, na fase 

recursal, não têm o condão de revogar a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício - apsoentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova a 

existência de anotações de vínculos empregatícios em nome da autora cuja soma ultrapassa o período mínimo exigido 

pela Lei de Benefícios. 

No tocante à qualidade de segurado, anoto que o último vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o 

período de 12/06/2000 e 21/05/2003, conforme se verifica da anotação da CTPS de fls. 23. Ademais, a consulta ao 

aludido banco de dados demonstra o recolhimento de 38 (trinta e oito) contribuições sociais em nome da autora, no 

período de 06/2000 a 09/2003. 

Por outro lado, os documentos de fls. 61, 112 e 114 comprovam que a autora usufruiu auxílio-doença nos períodos de 

27/02/2002 a 29/04/2002; e de 30/11/2005 a 05/01/2006. 

A ação foi ajuizada em 16/01/2006. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial de fls. 154 demonstra que a autora apresenta"(...) Hérnia de Disco Lombar 

com Compressão Radicular e Tenopatia Calcificada Bilateral do Tendão Supra Espinhoso ",conforme tópico 

conclusivo.  

Porém, o auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade total e temporária "(...) limitando sua capacidade 

laborativa de modo importante.Com dois anos de tratamento poderá readquirir parcialmente sua capacidade laborativa".  

O perito judicial não concluiu, de forma peremptória, pela existência de incapacidade total e permanente da autora para 

o desempenho de suas atividades laborativas. 

Pelo contrário, o expert foi enfático ao apontar a possibilidade de reabilitação profissional da segurada após a realização 

de tratamento adequado, pois a autora "(...) poderá retornar à atividade laborativa em outra função que não exija esforço 

físico intenso". 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base nas anotações dos vínculos empregatícios da CTPS de fls.21/23, que a segurada 

ostenta experiência profissional na condição de rurícola e doméstica. 
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Em que pese a necessidade de considerável dose de higidez física nas atividades acima mencionadas, destaco que o 

perito oficial foi enfático ao afirmar que "(...)"poderá retornar à atividade laborativa em outra função que não exija 

esforço físico intenso (fls.154) (grifei). 

Logo, pelo nível social e cultural da autora, com destaques para a sua experiência profissional e idade, bem como pela 

constatação de razoável capacidade laborativa residual, seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra 

atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo. Logo, diante da não comprovação da 

incapacidade total e definitiva da segurada, não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente 

caso. 

Por outro lado, anoto que o perito judicial atestou a incapacidade total e temporária da autora ao exercício de suas 

atividades laborativas. 

Com efeito, a afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de reabilitação por meio de tratamento adequado 

reforça a necessidade do afastamento provisório da segurada do desempenho de suas atividades labvorativas. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma total e 

temporária, conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-

doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios), e não a aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do dia seguinte à cessação indevida do auxílio-doença na via 

administrativa(06/01/2006).  

Não obstante, os valores recebidos a título de outro benefício previdenciário deverão ser compensados na seara 

administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade temporária do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, 

tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do 

benefício previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio 

de ineficácia do provimento final, justificando a fixação da antecipação tutelar, na forma do disposto no art. 461, § 3º, 

CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para indeferir a 

concessão da aposentadoria por invalidez, com o conseqüente restabelecimento do auxílio-doença a partir do dia 

seguinte à cessação do benefício provisório na via administrativa (06/01/2006), com valor a ser apurado nos termos do 
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art 61 da Lei 8.213/91, descontados os valores recebidos a título de outro benefício previdenciário concedido na via 

administrativa, bem como para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, 

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), 

em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório, 

podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e 

devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda ao restabelecimento do auxílio-doença. Oficie-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: GENI DA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA 

CPF: 265.945.768-95 

DIB: 06/01/2006 (dia seguinte à cessação do benefício provisório na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015671-4        AC 1190424 

ORIG.   :  0500000675  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

data da citação, no valor a ser calculado nos termos do artigo 33 c/c 44 da Lei nº 8.213/91, mais abono anual. 

Determinou que as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, nos termos 

das Súmulas nºs 43 e 148 do C. STJ e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, bem como honorários periciais fixados em R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da juntada do 

laudo médico, limitação da base dos honorários advocatícios à data da prolação da sentença e redução dos honorários 

periciais para R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos). Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 100/108), que o autor 

apresenta doença degenerativa de coluna vertebral cervico-lombar, sendo mais grave a nível de coluna lombar (hérnia 

de disco central). Afirma o perito médico que o autor está em tratamento médico por mais de dez anos, não havendo 

qualquer melhora. Conclui que a incapacidade do autor é total e definitiva para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo requerimento administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 
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"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 
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A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como os honorários 

advocatícios e periciais na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ADEMIR RIBEIRO DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 20.09.2006 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 99) e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.016379-8        AC  928288 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO CARVALHO 

ADV     :  JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação do INSS interposta contra sentença que reconheceu como especial o período de 07.01.1980 a 

19.03.2001, julgando procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sentença proferida em 23.10.2003, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS sustenta que não foram comprovadas as condições especiais no período declinado, pugnando pela 

improcedência do pedido. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 
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No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 
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Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pelo autor.  

O autor juntou cópias do processo administrativo (fls. 20/54), onde consta formulário DSS-8030, emitido pela empresa 

Chevron Oronite Brasil Ltda., para o período a partir de 07.01.1980 a 31.01.2001, e laudo técnico firmado por Médico 

do Trabalho, comprovando que ele esteve submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 82,5 a 84,9 

decibéis, encontrando-se a atividade enquadrada como especial desde o Decreto 53.831/64 até a edição do Decreto 

2.172/97, em 05.03.1997, quando o nível de ruído passou para 90 decibéis. 

Assim, o período de 07.01.1980 a 05.03.1997 deve ser reconhecido como especial e, somado aos períodos comuns 

apurados pelo INSS (fls. 37/38), totalizando o autor, até 15.12.1998, o tempo de 30 (trinta) anos, 3 (três) meses e 25 

(vinte e cinco) dias de trabalho e, até o pedido administrativo,  32 (trinta e dois) anos, 6 (seis) meses e 29 (vinte e nove) 

dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para 

reconhecer como especial apenas o período de 07.01.1980 a 05.03.1997 e fixar a base de cálculo dos honorários 

advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSÉ ANTONIO CARVALHO 

CPF: 028.818.488-26 

DIB: 19.03.2001 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016595-8        AC 1191776 

ORIG.   :  0400000710  1 Vr COLINA/SP     0400016891  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE MIRANDA MARIGUELA 

ADV     :  MARIANA MARIGUELA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 
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Às fls. 98, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação, a ser calculada na forma do art. 43 da Lei nº 8.213/91, mais abono anual, no equivalente a um 

salário mínimo mensal. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária segundo os índices vingentes no 

TRF da 3ª Região e de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ e dos honorários 

periciais arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial aos autos e a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença, além de ser expressamente declarada a isenção quanto às custas e despesas processuais.  

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da 

condenação. 

Às fls. 112, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício fixado, aos 

honorários advocatícios e às custas e despesas processuais. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho (v.g. STJ, Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 

25.06.2008; STJ, REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008). No entanto, por ser mais 

benéfico à autarquia, mantenho o início do benefício na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 43). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada e nego seguimento ao recurso 

adesivo.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MARIA JOSE MIRANDA MARIGUELA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 20.08.2004 (data da citação - fls. 47), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016948-8        AC 1300431 

ORIG.   :  0700000797  1 Vr CARDOSO/SP      0700025442  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  NATALINA ROSA DA SILVA 

ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Natalina Rosa da Silva contra o 

INSS, julgou improcedente o pedido inicial, indeferindo o benefício pleiteado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autora apelou, alegando, em síntese, que atendeu aos requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por 

idade.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

A autora completou 55 anos em 24.12.1986, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que 

não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade mínima de 

65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 
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"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 
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programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, a autora completaria 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria por 

idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento da autora, em que consta a profissão de lavrador de seu marido (fls. 09); 

Escritura de compra e venda de imóvel rural (1,2 alqueires), em nome do marido da autora, datada de 30.06.1977; 

Certificado de cadastro no INCRA , em que constam a condição de lavrador do marido da autora, e de minifúndio do 

imóvel em questão (fls. 11). 

Certidão de óbito do marido da autora, em que consta a profissão aposentado, em 20 de setembro de 1988 (fls. 12). 

Extrato de pagamento de pensão por morte (fls. 13). 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, na 

forma do artigo 55, 3º, da lei 8.213/91. 

A testemunha José Diomar Docusse afirmou: "conhece a autora há mais de trinta anos e pode afirmar que ela sempre 

trabalhou na lavoura num ítio da família. Ela também cuidava da casa. A autora teve cinco filhos, todos por ela criados 

sem a ajuda de terceiros. A autora não trabalhou como diarista, tampouco prestou  serviços para o depoente" (fls. 34). 

A testemunha João Catosso afirmou: "conhece a autora desde 1966 e pode afirmar que ela sempre trabalhou na lavoura 

no sítio da família. A autora também trabalhou como diarista mas parou de trabalhar nesta condição há dez anos, 

aproximadamente. Atualmente a autora trabalha apenas na propriedade rural da família. A autora nunca exerceu 

atividade em meio urbano." (fls. 35). 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois há prova 

segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial 

e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou provimento ao recurso de apelação da autora, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido 

inicial. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento.  

Segurado: Natalina  Rosa da Silva 

CPF: 184092568. 
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DIB: 09.10.2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017185-1        AC 1110011 

ORIG.   :  0400000416  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA GERMANO SOBRAL 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde a 

data da citação. Determinou que as prestações vencidas sejam acrescidas de correção monetária desde a data de seus 

respectivos vencimentos, fixadas nos termos da Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Súmula nº 148 

do Superior Tribunal de Justiça, lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e de juros de mora, a partir da citação, à 

razão de 1% ao mês. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos 

e com metade das custas processuais. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas e nem 

ultrapassem 5% do valor da condenação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 50/51), que a autora sofre de 

polineuropatia. Afirma o perito médico que a autora apresenta dores à palpação praticamente em todo o corpo. Afirma, 
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ainda, que há perda de força em ambas as mãos. Conclui que a autora se encontra atualmente incapacitada para o 

exercício da atividade que exercia habitualmente, ou para qualquer atividade física. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os honorários advocatícios 

conforme fixado na sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada HELENA GERMANO SOBRAL, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 26.10.2004 (data da citação - fls. 33v) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017565-4        AC 1192861 

ORIG.   :  0500001501  1 Vr URUPES/SP     0500023299  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  ROSA ANGELINA SCOTTI GROSSI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 175 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 20.12.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

12.508,32 (doze mil, quinhentos e oito reais e trinta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019202-7        AC 1116187 

ORIG.   :  0400000745  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  MARIA ROSA CALEGARI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

05/04/1999. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 14), celebrado em 14/11/1961, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 42/44 colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Consigne-se que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 63/69) registra vínculos rurais, em nome do 

marido, no período compreendido entre os anos de 1981 e 1987. 

O sistema indica, ainda, vínculos urbanos, em nome do marido, entre 1987 e 1996, e, em nome da Autora, nestes anos: 

de 1983 a 1988, de 1990 a 1992, e de 1996 a 1998. 

Contudo entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1961 e de 1983, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pela Certidão de Casamento às fls. 14, e o primeiro vínculo urbano da Autora, transcorreram aproximadamente 22 

(vinte e dois) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1999, ocasião em que far-se-iam necessários 108 

(cento e oito) meses de labor. 
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Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 
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que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA ROSA CALEGARI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 03/09/2004 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.1761.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020673-4        AC 1306996 

ORIG.   :  0600000604  2 VR OSVALDO CRUZ/SP   0600012659  2 VR OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA PESIN DEGRANDI 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIA PESINA DEGRANDI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 91/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de outubro de 1934, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 
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da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica, em 11 de outubro de 1958, o marido da autora como lavrador, assim como 

o Certificado de Reservista de 3ª Categoria de fl. 16, em 17 de março de 1959, e as Certidões de Nascimento de fls. 

17/18, em 17 de outubro de 1959 e 31 de outubro de 1964, respectivamente. No mesmo sentido está a Certidão de Óbito 

de fl. 15, a qual deixa assentado que, na data do seu falecimento, 28 de janeiro de 1978, o cônjuge da requerente ainda 

era lavrador.  

Acrescentam-se a Certidão do Oficial de Registro de Imóveis e Anexo da comarca de Lucélia (fls. 19/20) e da comarca 

de Pacaembu (fls. 47/52), assim como a Escritura de Doação com reserva de usufruto (fls. 21/46), que apontam a 

postulante e seu cônjuge como titulares de imóvel rural no período descontínuo de 26 de setembro de 1956 a 16 

dezembro de 1983.  

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da própria autora, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 85/86, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com seu marido, em regime de 

economia familiar. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTONIA PESINA DEGRANDI com data de início do benefício - 

(DIB: 30/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020700-3        AC 1307023 

ORIG.   :  0500000053  1 Vr PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DOS SANTOS ALEXANDRE 

ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo médico (29.09.2006), nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei nº 8.213/91. Determinou que as parcelas 

vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária na forma do Provimento nº 26 da CGJF/3ª Reg., incluindo-se os 

índices expurgados pacificados do C. STJ. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10%, nos termos do § 4º, combinado com alínea "c" do § 3º do art. 20 do CPC. Deixou de condenar em custas e 

despesas processuais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de comprovação de incapacidade total 

para o trabalho. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios sem a incidência das parcelas vincendas e não 

ultrapassando 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 120, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 86/89), que a autora apresenta 

neoplasia do útero, já tendo sofrido cirurgia. Em resposta aos quesitos, afirma o perito médico que a autora se encontra 

incapacitada para o exercício da atividade que exercia, bem como para outra atividade laborativa, de forma permanente. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZINHA DOS SANTOS ALEXANDRE, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 29.09.2006 (data do laudo médico pericial - fls. 86/89) e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021175-4        AC 1307854 

ORIG.   :  0700000257  3 Vr PENAPOLIS/SP      0700020021  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADALGISA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por ADALGISA RODRIGUES DA 

SILVA, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício, a partir do pedido 

administrativo. Os juros de mora foram fixados em 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação . Os honorários 

advocatícios foram fixados em 20 % sobre as parcelas vencidas até a data da sentença ( Súmula 111 do STJ). 

Sentença não submetida a reexame necessário.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Postula, 

também, a redução da condenação em honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

A autora completou 55 anos em 10.02.1985, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8.213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que 

não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade mínima de 

65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 
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que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 
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prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, a autora completaria 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria por 

idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade e CIC da autora, comprovando que a mesma nasceu em 10.02.1930 (fls. 12); 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 22.06.1970, em que consta a profissão de seu marido como lavrador 

(fls. 13); 

Certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 24 de junho de 1987, em que consta a profissão "aposentado" (fls. 

14); 
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Título eleitoral do marido da autora, em que consta a profissão lavrador em 18.06.1962 (fls. 15); 

CTPS do marido da autora, sem vínculos laborais (fls. 16); 

Carteira de identidade e CIC do marido da autora (fls. 18); 

CTPS da autora, sem vínculos laborais (fls. 19); 

Protocolo de benefício do INSS (fls. 20).  

Comprovante de pagamento de tributo, pela transmissão de imóvel rural, em 11 de março de 1971 (fls. 22).  

Guia de recolhimento de ITBI, em 11 de março de 1971, em que consta a profissão do marido da autora como 

lavrador (fls. 23). 

Escritura de compra e venda de imóvel rural em 11.03.1971, em nome do marido da autora (fls. 24/26). 

Comprovante de pagamento de ITR (fls. 27/29). 

Notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da autora, relativas aos anos de 1972, 1974, 1975, 1977, 1978, 

1979, 1980, 1981, 1982,1983, 1984, 1985, 1986, 1987 (fls. 30/45). 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

 Os documentos apresentados pela autora configuram início de prova material do exercício da atividade rural como 

rurícola, na forma do art. 55, 3º, da Lei 8.213/1991. 

A prova testemunhal também é suficientemente robusta a comprovar o exercício de trabalho rural.  
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A testemunha José Felix da Silva afirmou: "conhece a autora há 41 anos (desde 1966). Quando a conheceu ela já 

trabalhava na roça. Ela trabalhava com o marido, na propriedade da família, de 04 alqueires, em regime de economia 

familiar. Apenas as pessoas da família trabalhavam na propriedade. Cultivavam milho, algodão, amendoim e café. A 

autora trabalha até hoje" (fls. 66). 

A testemunha Mauro Ramos dos Santos afirmou: "conhece a autora há 32 anos (desde 1975). Quando a conheceu, ela já 

trabalhava na roça. Ela trabalhava com o marido, na propriedade da família, em regime de economia familiar. Apenas 

as pessoas da família trabalhavam na propriedade. Cultivavam milho, algodão e café. A autora trabalha até hoje" (fls. 

67). 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, apenas para reduzir a condenação em 

honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e para 

estabelecer a data da citação como termo inicial do pagamento do benefício pleiteado. 

Sem custas e honorários, em face dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento.  

Segurado: Adalgisa Rodrigues da Silva 

CPF: 078.632.448-11 

DIB: 25.05.2007. 

RMI:1 (um) salário mínimo. 

  

São Paulo, 18 de setembro 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021381-3        AC 1197745 

ORIG.   :  0400000996  2 Vr GARCA/SP     0400027292  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO QUEVEDO 

ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da cessação do auxílio-doença. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária desde os 

respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês sobre os valores corrigidos. Condenou-o, ainda, ao 
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pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e dos 

honorários periciais arbitrados em um salário mínimo.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando  ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização da perícia 

médica e a redução dos honorários advocatícios para 10%. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme registro de anotações do INSS na carteira de trabalho (fls. 16), comprovando que o autor esteve em 

gozo do auxílio-doença até 30.04.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, 

ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 74/83 e 91/92) que o autor é 

portador de hipertensão arterial essencial e transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de álcool. Em resposta 

aos quesitos formulados, a perita médica afirma que o autor não pode exercer atividades que exijam grande esforço 

físico. 

Embora a perita médica tenha avaliado o autor concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como 

exigir do autor, hoje com 47 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - 

lavrador, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 
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não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO QUEVEDO, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início na 

cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos 

do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1280/2259 

PROC.   :  2002.03.99.021607-5        AC  803147 

ORIG.   :  9811045542  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO ELIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS HENRIQUE MARQUES 

ADV     :  JOSE VALDIR GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que, 

nos autos de ação tendente à obtenção de benefício de aposentadoria por tempo de serviço julgou procedente o pedido 

do autor e condenou o Instituto-réu a "dar prosseguimento no requerimento de aposentadoria por tempo de serviço do 

autor", considerando os períodos reconhecidos como laborados em condições especiais, devidamente convertidos para 

comum.  

Sentença proferida em 22.06.2001, submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, a autarquia alega que o autor já recebe o benefício pleiteado desde 03.08.1998, com base 

na contagem de 30 anos, 6 meses e 5 dias de tempo de serviço. A apelante entende que o mesmo não faz jus ao 

benefício pleiteado, pois não comprovou suficientemente que esteve exposto a agentes agressivos em todos os períodos 

pleiteados.  

Com as contra-razões da parte autora, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Pretende o autor a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, alegando que trabalhou em 

atividades insalubres, mediante a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 
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condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão da modificações introduzidas pelo art. 28 da 

referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso Especial 389079/SC, 

Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 

Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

  

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  
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No período de 29.07.1975 a 13.04.1978, o autor laborou na empresa Mausa S/A Equipamentos Industriais, na função de 

torneiro, no setor de usinagem, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído médio de 84 dB, 

conforme o formulário de fl. 14, que menciona a existência de laudo técnico.  

No período de 17.05.1978 a 11.11.1982, o autor laborou na empresa M. Dedini S/A Metalúrgica, nas funções de 

torneiro mecânico - 17.05.1978 a 31.07.1978 - e de mandrilhador - 01.08.1978 a 11.11.1982 -, ambas no setor de 

mecânica, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído médio de até 96 dB, conforme os 

formulários de fl. 19/20, que mencionam a existência de laudo técnico.  

No período de 04.01.1984 a 03.08.1998, o autor laborou na empresa CEPALV CELULOSE E PAPEL LTDA., em 

variadas funções, nas quais sempre esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído superior a 90 dB, conforme 

demonstram os formulários de fls. 15, 16, 17, 18 e 21, os quais mencionam a existência de laudo técnico.  

Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que até 

05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas nos 

Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do 

Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB. 

Nesse sentido, trago à consideração precedente jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXCLUSÃO DA MULTA DE 

CARÁTER PROTELATÓRIO. SÚMULA 98/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE 

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS 

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA  DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

(...) 

4. In casu, verifica-se que o acórdão recorrido reconheceu como insalubre a atividade especial exercida pelo autor no 

período pleiteado.  

5. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelo artigos 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

6. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 05/03/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo. 

 7. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ.  RESP 753041. RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA. QUINTA TURMA. DJ 25.09.2006. 

P.302).  

Entendo que os formulários, com a expressão menção de que foram elaborados com base em informações constantes de 

laudos técnicos, são suficientes para a comprovação da atividade exercida em condições prejudiciais à saúde ou à 

integridade física do trabalhador nos períodos mencionados, e que não foram considerados como especiais pelo INSS. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Assim, reconheço que o autor exerceu atividades em condições especiais em todos os períodos acima relacionados. 

Conforme o acima exposto, a partir de 28.05.1998, com a edição da Lei 9.711/98, não é mais possível efetuar-se a 

conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições especiais. 
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Portanto, para fins de contagem de tempo de serviço visando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

período de 28.05.1998 a 03.08.1998 deve ser considerado como se comum fosse. 

Contabilizados os períodos especiais, já convertidos para comum - 30 anos, 2 meses e 24 dias -, com o tempo de serviço 

comum constante na CTPS - 3 anos, 2 meses e 14 dias, conclui-se que o autor comprovou 33 anos, 5 meses e 8 dias de 

tempo de serviço, conforme tabela de cálculo que acompanha esta decisão, tempo suficiente para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com coeficiente de cálculo de 88% (oitenta e oito por cento). 

Com a apelação, o INSS apresentou documentos (fls. 57/60) que demonstram que o autor já recebe o benefício 

pleiteado, com DIB em 03.08.1998, sendo que para a concessão do benefício a autarquia previdenciária considerou a 

contagem de 30 anos, 6 meses e 5 dias de tempo de serviço, tendo reconhecido como especial, tão-somente, o período 

de 04/01/1984 a 28/05/1998. 

Dessa forma, merece acolhimento a pretensão veiculada na exordial, sendo devida a revisão do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data de entrada do requerimento administrativo, para 88% 

(oitenta e oito por cento). 

O cálculo do valor do benefício deverá ser efetuado de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação 

vigente na data de início de benefício. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% da soma das diferenças devidas e vencidas até a data da prolação 

da sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial a fim considerar como tempo de serviço comum, 

o realizado no período de 28.05.1998 a 03.08.1998, de determinar a revisão do coeficiente de cálculo da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, a partir da data de entrada do requerimento administrativo, fixando-a em 88% 

(oitenta e oito por cento), estabelecer que o cálculo do valor do benefício deverá ser efetuado de acordo com o artigo 29, 

da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do início do benefício, os juros moratórios, computados desde a citação, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por 

cento) ao mês.a correção monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, o honorários advocatícios em 10% da soma das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença e explicitar que o INSS é isento de custas.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda ao imediato recálculo do benefício nº 110.718.752-1. 

Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: CARLOS HENRIQUE MARQUES 

CPF: 796.771.508-04 

DIB (Data do Início do Benefício): 03.08.1998 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS considerando o coeficiente de cálculo de 88% e na forma do 

artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data de início do benefício. 
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Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021792-2        AC 1198249 

ORIG.   :  0600000291  1 Vr TAMBAU/SP     0600006013  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  IMACULADA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls. 164 a 

166, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 22.05.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.612,32 (dez mil, seiscentos e doze reais e trinta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022162-3        AC 1123271 

ORIG.   :  0400002186  2 Vr BIRIGUI/SP     0400020789  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIA PAULINO SERAFIM 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

data da citação, nos termos da lei, desde a data da citação, incluindo o 13º salário. Determinou que, sobre as verbas 

vencidas deverá incidir correção monetária e juros de mora legais. Condenou-o, ainda, ao pagamento de eventuais 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da conclusão da perícia 

médica e os honorários advocatícios fixados em valor não superior a 5% sobre o valor da causa ou, quando muito, sobre 

os valores atrasados, até a data da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 49/51), que a autora é 

portadora de osteoartrose coluna lombar com rotação axial de vértebras, além de hipertensão arterial controlada com 

medicamentos. Afirma o perito médico que a osteoartrose é progressiva e irreversível. Conclui que a autora apresenta 

incapacidade parcial, mas total para as atividades que sobrecarreguem a coluna lombar como de "rurícola" e 

"doméstica". 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 59 anos de 

idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - empregada doméstica, e que lhe 

garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho (STJ, REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 

20.06.2008; EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada OLIVIA PAULINO SERAFIM, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de 

início - DIB 21.01.2005 (data da citação - fls. 20v) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.022535-2        AC 1310265 

ORIG.   :  0700000824  3 Vr ADAMANTINA/SP                    0700063212  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  NEUZA AVELINA DA CONCEICAO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DERROIDI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 10/03/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 156 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/16): 

Certidão de casamento, realizado em 18/04/70, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 

27/07/98. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 
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(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por 

idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas incida 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os 

que juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante a sucumbência em 

que incorreu, condeno a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: NEUZA AVELINA DA CONCEICAO 
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CPF: 637.317.541-34 

DIB: 24/08/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022751-4        AC 1199496 

ORIG.   :  0600000656  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0600021792  2 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MERCEDES DE FREITAS 

ADV     :  ANA ANGÉLICA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 124 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 01.09.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 8.969,37 

(oito mil, novecentos e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022938-2        AC13106668 

ORIG.   :  0700000282  1 Vr JAGUARIUNA/SP     0700020552  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ESPEDITO SOARES e outro 

ADV     :  ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 21/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando o 

não preenchimento dos requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 19/08/2006, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O documento de fls. 15/16 (cópia da CTPS) dá conta de que o falecido, na data do óbito, era segurado empregado.  

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

Cabe apurar, então, se os autores eram, efetivamente, dependentes do filho na data do óbito. 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais;  

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A fim de embasar o seu pedido, os autores juntaram aos autos cópia da certidão de óbito, constando que o de cujus era 

solteiro e não tinha filhos, bem como declaração do ex-empregador, atestando que o falecido residia em propriedade da 

empresa juntamente com seus pais, sendo responsável pelo sustento da família. 

O segurado falecido não tinha filhos e residia com os pais, em residência cedida pela empresa na qual trabalhava 

(Serrano Empreendimentos e Part. Ltda. - Fazenda Haras Serrano), conforme prova testemunhal e documental, 

permitindo tais circunstâncias presumir que empregava os seus rendimentos no seu sustento e no de sua família. 

Do conjunto probatório se infere que o segurado era solteiro e, realmente, ajudava financeiramente seus pais, com quem 

residia. 

Consta do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que o co-autor, Espedito, recebe aposentadoria por idade 

como rurícola, no valor de 01 salário mínimo e que continua exercendo a atividade de lavrador. Porém, tal fato não tem 

o condão de retirar a dependência econômica dos autores em relação ao filho falecido, uma vez que são pessoas de 

baixa renda que sem a ajuda do filho terão maiores dificuldades de sobreviver. Além do mais, a dependência econômica 
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não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, e conforme a súmula 229 do Tribunal 

Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

Nesse sentido: 

EmentaPREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1."A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR). 

... 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, Segunda Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos 

(Conv.), DJ 1/4/2004, p. 41) 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão aos autores do benefício de pensão por morte 

no valor de 01 (um) salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez) por cento, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que os autores eram seus dependentes na 

data do óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício 

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Adriano Soares Gonçalves 

CPF: 352.061.458-82 

Beneficiários: Espedito Soares e Hermelinda Gonçalves Soares 

CPF: 068.633.768-90 e 328.126.318-64 

DIB: 16/03/2007 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.023559-6        AC 1200423 

ORIG.   :  0500001459  1 Vr TAQUARITINGA/SP               0500033574  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE SABINO VITAL 

ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

JOSE SABINO VITAL move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de obter a 

concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a  pagar ao aposentadoria por invalidez a partir da 

data do laudo oficial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe 

de 15% (quinze por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do 

STJ. 

Sentença prolatada em 09/11/2006, não submetida ao reexame necessário (fls. 99/101). 

Em suas razões de apelo o INSS propugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos 

legais. Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva do autor para o desempenho de atividades 

laborativas residuais.Rechaça por outro lado a possibilidade de concessão do auxílio-doença pelos mesmos 

fundamentos. 

Com as contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

No pertinente à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS, ora anexados, comprovam que o 

autor possui inúmeras anotações de vínculos empregatícios em seu nome cuja soma ultrapassa o mínimo exigido pela 

Lei n. 8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do apelado 

compreende o período de 1º/09/1998 e 1º/01/2003. 

A presente ação foi ajuizada em 27/09/2005. 
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Porém, a consulta atualizada ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que o autor usufrui auxílio-

doença, desde 07/07/2003 com término previsto para 30/11/2008. 

Logo, observadas as regras constantes do artigo 15 da Lei n. 8213/91, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o teor do laudo acostado aos autos (fls. 85/89) demonstrou que ele é portador de 

"(...)hipertensão arterial sistêmica; Diabete mellitus; obesidade; espondiloartrose cervical e em convalescença de 

cirurgia para reconstrução do manguito rotator do ombro direito", conforme se verifica do tópico discussão de/fls.87. 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade total e permanente do autor para 

exercer trabalho formal remunerado (tópico conclusão/fls.88). O expert afastou qualquer possibilidade de reabilitação 

profissional do segurado. 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

No caso em apreço, entendo que os aspectos sócio-culturais do autor estampados nos autos (escassa escolaridade, idade 

avançada na data do laudo e desempenho de atividades laborativas tipicamente braçais, tais como servente de carga e 

descarga; trabalhador rural; servente; e auxiliar de manutenção) são suficientes ara ratificar a sua incapacidade 

laborativa total e permanente para o desempenho de qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  
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IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial (14/07/2006), em vista da ausência de 

procedimento administrativo.Porém, os valores recebidos a título de outro benefício a partir da citada data deverão ser 

compensados na via administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a fixação da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à Remessa Oficial tida por interposta para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da 

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, e para 

determinar a compensação dos valores recebidos a título de outro benefício a partir de 14/07/2006. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à concessão da aposentadoria por invalidez, oportunidade em 

que a autarquia deverá cessar o pagamento do auxílio-doença NB 1280185551 em nome do segurado. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSE SABINO VITAL 

CPF: 210.441.121-15 

DIB: 14.07.2006 (data do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2002.03.99.023905-1        AC  808116 

ORIG.   :  0100001249  1 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de reexame necessário e apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento de tempo de serviço exercido em condições especiais. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença e a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que a 

Lei 9.711, de 28.04.1995, impede a conversão do  tempo de serviço especial em comum e que o autor não tem direito 

adquirido ao reconhecimento do tempo especial e a conversão para tempo comum. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data de entrada do requerimento 

administrativo. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho 

em atividades insalubres, mediante a conversão do tempo supostamente trabalhado em condições especiais em tempo 

comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 
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tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social." 

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

Nos períodos de 01.04.1971 a 01.02.1975 e de 02.06.1975 a 15.01.1977, o autor laborou na empresa Frigorífico Cabral 

Ltda., no setor de abate, na função de operário, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a umidade 

e friagem devido às águas utilizadas na limpeza dos bovinos e aos sangues e ao ruído provocado pelo barulho das 
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máquinas durante o abate. No local de trabalho do autor é acusado um percentual de zoonoses e outras doenças infecto-

contagiosas, pois os funcionários manuseiam carnes, sangues, glândulas, ossos, pêlos etc. A temperatura na câmara fria 

varia de 20 a 30 graus centígrados negativos, conforme demonstra o formulário de fl. 21, que assinala a existência de 

laudo.  

No período de 18.04.1977 a 10.07.1978, o autor trabalhou na empresa Swift Armour S/A Ind. e Com., na função de 

desossador, no setor de câmara frigorífica de desossa, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, à 

umidade e temperatura ambiente de 5 a 7 graus centígrados, conforme demonstra o formulário de fl. 23, que informa a 

existência de laudo pericial considerando o local insalubre.  

Nos períodos de 01.08.1978 a 26.09.1983 e de 15.12.1983 a 21.10.1985, o autor laborou na empresa Bom Beef Ind. e 

Com. de Carnes S/A, na função de desossador em sala com temperatura aproximada de 10 a 12 graus centígrados. 

No período de 01.11.1985 a 16.12.1987, o autor trabalhou no Frigorífico Paraná Norte Ltda., na função de dessossador, 

no setor de produção, local em que ficava exposto, de modo habitual e permanente, a temperaturas que variavam entre 5 

e 7 graus centígrados, conforme demonstra o formulário de fl. 26. 

No período de 05.10.1988 a 07.12.1990, o autor laborou na empresa Supertuba S/A Ind. e Com. de Supermercados, na 

função de açougueiro em sala com temperatura entre 10 e 12 graus centígrados, de modo habitual e permanente, 

conforme demonstra o formulário de fl. 27.  

Nos períodos de 08.06.1991 a 26.09.1995 e de 03.06.1996 a 06.12.2000, o autor laborou na empresa Cato Antoniale & 

Cia Ltda., na função de açougueiro/desossador, sendo que no primeiro período realizou serviços de desossa de carne 

bovina, ficando exposto, de modo habitual e permanente, a temperatura que variava entre 7 e 10 graus centígrados, e no 

segundo período realizava serviços de atendimento ao cliente no balcão, desossamento de carnes e serviços dentro da 

câmara frio, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao frio proveniente da câmara fria, conforme 

demonstram os formulários de fls. 20 e 28. 

O trabalho em câmara frigorífica com exposição a temperaturas inferiores a 12 graus centígrados pode ser enquadrado 

nos itens 1.1.2 do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto 83.080 de 24.01.1979. Além disso a atividade 

profissional exercida com exposição a umidade excessiva possui enquadramento no item 1.1.3 do Decreto nº 53.831, de 

25.03.1964, assim como aquelas com exposição a agentes biológicos referentes a operações industriais com animais ou 

produtos oriundos de animais infectados, assim considerado o serviço em matadouro, conforme os itens 1.3.1 do 

Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto 83.080 de 24.01.1979. 

Entendo que os formulários juntados aos autos são suficientes para a comprovação da atividade em condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador nos períodos relacionados, sendo dispensável a realização de 

perícia judicial. 

Portanto, os períodos relacionados devem ser reconhecidos como exercidos em condições especiais. 

Por sua vez, os períodos de 01.02.1977 a 11.04.1977 e de 02.03.1988 a 16.05.1988, em que o autor exerceu função de 

desossador, e de 06.06.1988 a 16.05.1988, em que ele exerceu função de açougueiro, não podem ser reconhecidos como 

especiais, visto que a simples anotação da profissão na CTPS não basta para a caracterização da excepcionalidade do 

trabalho, sendo exigível a apresentação de prova complementar que demonstre o efetivo exercício da atividade, com a 

descrição dos agentes insalubres. Portanto, nesses períodos a atividade do autor não pode ser considerada especial, uma 

vez que não há prova segura de que o autor efetivamente exerceu a atividade profissional sob condições extraordinárias. 

O autor requereu a concessão do benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo, razão pela qual 

será considerado somente o tempo de serviço até esta data, para fins de contagem de tempo de serviço. Note-se que nos 

autos não consta a data do requerimento administrativo, porém consta carta de indeferimento, informando o nº do 

requerimento (42/101.747.618-4), a data do indeferimento (21.05.1996) e anotação no sentido de que o tempo de 

serviço até 26.09.1995 totalizou 23 anos, 5 meses e 28 dias. Essas informações bastam para a concessão do benefício 

naquela data. 

Tendo em vista o tempo de serviço especial ora reconhecido, e já convertido para comum, somado com o tempo 

registrado na CTPS, conclui-se que o autor comprovou 31 anos e 11 meses e 5 dias de tempo de serviço, o qual é 

suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o coeficiente de cálculo de 76%, 

conforme demonstrativo de cálculo que acompanha essa decisão. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, conforme o disposto no artigo 49, 

da Lei nº 8.213/91. 

O cálculo do valor do benefício deverá ser efetuado de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação 

vigente na data de início do benefício. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso adesivo do autor a fim de fixar o termo inicial do benefício na data de 

entrada do requerimento administrativo nº 42/101.747.618-4 e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS a fim de excluir da contagem de tempo de serviço o período de 03.06.1966 a 06.12.2000, em razão de ser 

posterior ao requerimento administrativo, deixar de reconhecer a condição especial das atividades profissionais 

exercidas pelo autor nos períodos de 01.02.1977 a 11.04.1977, de 02.03.1988 a 16.05.1988 e de 06.06.1988 a 

16.05.1988, e fixar o coeficiente de cálculo do valor do benefício em 76% (setenta e seis por cento), o cálculo do valor 

do benefício de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente na data de início do benefício, os 

honorários advocatícios em 10% da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e a correção 

monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 

e legislação superveniente. Deverá ser observada a regra da prescrição qüinqüenal, no que tange as parcelas vencidas 

anteriormente ao ajuizamento da ação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os dados que 

acompanham o voto, revelou ter sido deferido auxílio-doença ao apelado no período de 12.05.2003 a 26.05.2007 (NB 

128430303); ante a vedação à cumulação de aposentadoria e auxílio-doença - artigo 124, I, II, da Lei nº 8.213/91 -, 

observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de auxílio-doença com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Segurado: JOAO FERREIRA DA SILVA 

CPF: 710.800.318-04 

DIB (Data do Início do Benefício): na data de entrada do requerimento administrativo nº 42/101.747.618-4 Obs: enviar 

ao INSS cópia da carta de indeferimento de fl. 19. 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS, tendo como base o coeficiente de cálculo de 76% (setenta e seis 

por cento) e de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente na data do início do benefício. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.024026-9        AC 1201390 

ORIG.   :  0500001110  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0500038155  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA GENI DO ESPIRITO SANTO 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 77 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.04.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.435,41 (dez mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024870-4        AC 1313475 

ORIG.   :  0600001146  1 Vr ITARARE/SP      0600042888  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO LEAL 

ADV     :  TANIA MARISTELA MUNHOZ 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por Otávio Leal, tendente à concessão 

de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido para conceder o benefício, a partir da citação do INSS. Os juros 

de mora foram fixados em 1% ao mês, vencíveis a partir da data da citação. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas conforme o disposto na Súmula 111 do STJ. 

A sentença foi submetida a reexame necessário. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando a falta da qualidade de segurado do autor, a impossibilidade do reconhecimento de atividade 

rural com base em prova exclusivamente testemunhal, bem como a inexistência de início de prova material. Caso 

mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e da taxa de juros moratórios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O lavrador deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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O autor completou 60 anos em 22.02.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 132 (cento e trinta e dois meses) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certificado de dispensa de incorporação, em que consta a profissão do autor como lavrador, em 1970 (fls. 08). 

Carteira de identidade e CIC do autor, comprovando que o mesmo nasceu em 22.02.1943 (fls. 09). 

O Certificado de dispensa de incorporação (fls. 08) é o único  documento trazido pelo autor que configura início de 

prova material do exercício de atividade rural como rurícola, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.  

No que tange à prova oral, a testemunha Benedito Lopes de Freitas afirmou: "conhece o autor há mais de trinta anos, do 

bairro Mato dentro. Sabe que desde então o requerente trabalha na lavoura, como bóia fria, plantando e colhendo feijão, 

milho, batatinha e arroz. Pode indicar como empregadores para quem a requerente tenha trabalhado as peoas de Mário 

ramos Antunes, Zito Gavião, Vitalino Campos, Ângelo Werneque e Uriel Rodrigues. Sabe que até os dias de hoje o 

requerente trabalha na lavoura, em especial na última safra ele teria trabalhado para uma pessoa de nome Uriel 

Rodrigues" (fls. 45). 

A testemunha Dirceu Roberto de Deus afirmou: "conhece o autor há aproximadamente 40 anos, do Bairro Pinhalzinho, 

pois já trabalharam juntos. Sabe que desde então o requerente trabalha na lavoura, como bóia-fria, plantando e colhendo 

feijão e milho. Pode indicar como empregadores para quem o requerente tenha trabalhado as pessoas de Zito Gavião, 

Vitalino Campos. Sabe que até os dias de hoje o requerente trabalha na lavoura, sendo que ultimamente tem trabalhado 

no cultivo de produtos para sua própria subsistência" (fls. 46). 

A testemunha Carlos Werneck do Amaral afirmou: "conhece o autor há cerca de 20 anos do bairro Mato Dentro, 

Município Bom Sucesso de Itararé. Abe que desde então o requerente trabalha na lavoura, como bóia-fria, plantando e 

colhendo feijão, milho, batatinha e arroz. Pode indicar como empregadores para quem a requerente tenha trabalhado as 

pessoas de Fazenda Gavião, Alcino Rodrigues e Uriel Rodrigues. Abe que até os dias de hoje o requerente trabalha na 

lavoura, sendo que ultimamente tem trabalhado no cultivo de produtos para sua própria subsistência" (fls. 47).  

Embora o CNIS do autor apresente alguns vínculos urbanos esporádicos entre os anos de 1976 e 1985, para efeito de 

concessão de aposentadoria por idade em atividade rural, tenho que deve ser considerada a atividade preponderante. No 

presente caso, à vista dos demais elementos e informações extraídos do acervo probatório, em especial a considerar a 

razoável harmonia dos depoimentos testemunhais, é possível concluir que o requerente exerceu, preponderantemente, 

atividade rural, atendendo, desta forma, os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por idade.  

Assim,  restou comprovado que o autor trabalhou como lavrador por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo, portanto, direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento.   

Segurado: Otávio Leal. 

CPF: 1780419198. 

DIB: 08.02.2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024901-0        AC 1313506 

ORIG.   :  0600001299  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP      0600038225  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JACINTO GOMES DA SILVA 

ADV     :  ELMARA FERNANDES DE MATOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por Jacinto Gomes da Silva, visando a 

concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido para conceder o benefício, a partir da citação do 

INSS. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês, vencíveis a partir da data da citação. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas conforme o disposto na Súmula 

111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente 

testemunhal, bem como a inexistência de início de prova material. Caso mantida a sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 
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necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O lavrador deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 25.06.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/15): 

Carteira de identidade e CIC, comprovando que o autor nasceu em 25.03.1946. 

Certidão de casamento do autor, celebrado em 17 de março de 1978, em que consta a profissão de lavrador do autor 

(fls. 12). 

CTPS do autor, apresentando dois vínculos laborais de natureza rural: com admissão em 01 de julho de 1994 e saída 

em 06 de julho de 1995; 01 de maio de 2004 a 31 de agosto de 2006 (fls. 14). 
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Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A testemunha João Eugênio da Costa afirmou: "conhece o autor há cerca de vinte anos e sabe que nesse período ele tem 

trabalhado na roça na condição de diarista. O depoente, inclusive, já trabalhou junto com o autor na roça na Fazenda 

Paiquere, em Populina, nesta comarca. O depoente trabalhou nessa fazenda por oito anos e o autor trabalhou por cinco 

anos. Tem conhecimento ainda que autor trabalhou na roça para o Tiao Preto, Altino Amaral, Baixinho e outros. O 

autor realiza serviço do tipo carpinar, colher laranja etc. Ultimamente o mesmo está trabalhando na Fazenda Costa Melo 

na panha de laranja"(fls. 41). 

A testemunha Autino Pereira da Silva afirmou: "o depoente conhece o autor há cerca de quinze ou vinte anos e sabe que 

nesse período ele tem trabalhado na roça na condição de diarista. O depoente, inclusive, já trabalhou com o autor por 

cerca de um ano na Fazenda Paiquerê, de propriedade de Fábio Luchesi, em Populina, nesta Comarca, isso há cerca de 

três anos atrás. Nessa propriedade realizaram serviços do tipo fazer aceiro, colher milho etc...Tem conhecimento ainda 

que o autor trabalhou na roça para o Tio Preto, Altino Amaral, baixinho, Serginho Preto e outros. O autor trabalha na 

roça até os dias de hoje, sendo que atualmente está trabalhando na fazenda Costa Melo colhendo limão, laranja etc" (fls. 

42). 

Tenho que os depoimentos testemunhais isoladamente não são elementos de prova seguros à emissão de um juízo de 

certeza acerca dos marcos temporais de trabalho. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como lavrador por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, apenas para reduzir a condenação em honorários 

advocatícios para 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença, no termos da Súmula 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JACINTO GOMES DA SILVA 

CPF:003.695.346-62 

 DIB: 22.02.2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025181-8        AC 1313901 

ORIG.   :  0300002268  1 Vr PROMISSAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA STUQUE SIMONATTO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação visando a concessão de aposentadoria por 

idade de rurícola, ajuizada por Sebastiana Stuque Simonatto, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício, a partir da citação. Os juros de mora foram fixados em 12% (doze por cento) ao ano. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 15 % sobre as parcelas vencidas até a data da sentença ( Súmula 111 do STJ). 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou sustentando que a autora não completou o período de carência de contribuição para ter direito ao 

benefício pleiteado, que a sentença de procedência baseou-se em prova exclusivamente testemunhal e que não há início 

de prova material nos autos. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para a própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 
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A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 15.01.1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 78 (setenta e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 28 de julho de 1965, em que consta para o seu cônjuge a profissão de 

lavrador (fls.08/09). 

Carteira de identidade e CIC da autora, comprovando que a mesma nasceu em 15.01.40 (fls. 10). 

CTPS da autora sem vínculos laborais (fls. 13).  

Cópia de ofício judicial (mandado de retificação), extraído de ação declaratória ajuizada pelo marido da autora e 

outro, emitido pela 4ª Vara da Comarca de ao José do Rio Preto, contendo ordem para que o Oficial de Cartório de 

Registro Imobiliário de ao José do Rio Preto  proceda à retificação da transcrição do imóvel em questão, para que fique 

constando que "Pedro Simonatto ou Siminatto e Lindo Grillo e suas mulheres possuem cada qual três alqueires de terra, 

na qualidade de proprietários". (Fls.13/14). 

Nota Fiscal de produtor, em nome do marido da autora (fls. 15). 

Nota fiscal de produtor, constando apenas a qualificação em nome do marido da autora, sem qualquer indicação de 

produtos ou data (fls. 16). 

Comprovante de pagamento de ITR referente a imóvel de propriedade do autor, no exercício de 2000 (fls. 17). 

Comprovante de pagamento de ITR referente a imóvel de propriedade do autor, no exercício de 1999 (fls. 18). 

DIAC (Documento de informação e atualização cadastral) relativo ao imóvel e exercício apontados no item anterior 

(fls. 20). 

Comprovante de pagamento de ITR referente a imóvel de propriedade do autor, no exercício de 1998 (fls. 21) e o 

respectivo DIAC (Documento de Informação e atualização Cadastral) (fls. 22). 

Comprovante de pagamento de ITR referente a imóvel de propriedade do autor, no exercício de 1997 (fls. 23) e o 

respectivo DIAC (Documento de Informação e atualização Cadastral) (fls.24). 

Notificação de lançamento de ITR relativa aos anos de 1992 a 1995 (fls.25/28). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

E como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

A CTPS da autora, juntada às fls. 11, não é aceitável como início de prova material, uma vez que não apresenta 

qualquer vínculo laboral. 

O demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, 

na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A testemunha Antônio Rodrigues da Silveira prestou depoimento do qual extraio trecho relevante para o deslinde da 

causa: 

"J: O senhor conhece a requerente faz muito tempo ? 

D: 60 anos só. 

J: O senhor conhece ela de onde ?  

D: Eles moraram na Fazenda Santa Maria, e sempre morou lá e trabalhou, e depois saiu de lá, e foram lá, ela casou, e 

foi para a fazenda Barra Mansa, é do Valdemar Capobianco, era apelido de Mazico. E aí ganhou um sítio em demanda, 

e voltaram lá, até 2002 , e depois machucou uma perna, e tem uma perna que não anda, o marido dela. 

J: E ela ? 

D: Ela, magrinha, trabalhar como, tem uma irmã boba, e mudou para Promissão, e faz três anos que estão lá, tem um 

sitinho lá em Mendonça, está "desmanzelado", não vem quase".  

J: E ela sempre trabalhou na lavoura ? 

D: Sempre.  

J: E alguma vez  trabalhou em algum outro lugar, cidade, doméstica? 

D: Não, são pobres, sempre lavoura mesmo.  

J: E ela está trabalhando ainda ? 

D: Não porque tem o marido imobilizado, na cama, e tem uma irmã também que tem problema de cabeça né. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1310/2259 

J: Ela sobrevive com a aposentadoria do marido ? 

D: Só com aquela aposentadoria. 

J: Há quanto tempo a autora está parada? 

D: A, uns quatro anos por aí ou mais, né, que não trabalha, né... 

J: Quatro anos ? 

D: É, mudaram para promissão por causa que o filho deles mora lá, para ficar junto com filho. 

J: Eles moravam aqui na cidade ? 

D: Não, no sítio. 

J: E lá em promissão ? o senhor sabe ? 

D: Mora com o filho dele, em Promissão. 

J: Na cidade? 

D:  Na cidade. 

J: O senhor já trabalhou com ela alguma vez ? 

D: Não, não, nunca trabalhei, dá uns quatro quilômetros, eu conheço há muito tempo, mas ele para lá, a gente para cá, e 

tinha amizade, a gente tem amizade com todo mundo, mas não tem amizade assim, de amigo, não. 

J: A propriedade dela, o sítio, dava alguma coisa, era produtiva? 

D: De primeiro dava, era um pedaço de café, roça, e depois foi acabando o café, e acabou, e ele não pôde mais 

trabalhar  naquela época também" (fls. 76). 

A testemunha Jerônimo Albano de Souza, por sua vez, afirmou:  

"(...) 

J: O senhor conhece a requerente faz quanto tempo? 

D: A, faz muitos anos, eu era moleque, e ia em baile junto com ela, dançava baile desde a idade de dezesseis anos, e até 

hoje, só que agora ela não mora mais perto de mim. E então estou aqui, e ela foi embora para outro laugar, mas há 

pouco tempo.  

J: Quantos anos, vinte, trinta ? 

D: Que eu conheço ela? 

J: É? 

D: Uns trinta anos. 

J: E ela trabalha com o que? 

D: Na roça. 

J: Sempre na roça ? 
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D: Sim. 

J: E trabalhava na propriedade dela, da família? 

D: Não, trabalhava na fazenda Santa Maria. E depois ela se formou, e formamos juntos, ela casou com um senhor, e aí, 

após o casamento ela foi, pegaram um serviço na Barra Mansa, na fazenda de uns moço, e trabalharam cinco anos lá. E 

depois o marido dela pegou uma "herancinha", e vieram para o "sitinho", e viveram em Mendonça até dois ano a três 

anos, e agora, acho que faz três anos, mudaram para Promissão, acho que era Promissão mesmo.  

J: E o sítio era produtivo? 

D: O deles? 

J: Isso? 

D: Era arroz, milho essas coisas. 

J: E ela trabalha na roça ainda? 

D:  No momento não porque o marido dela foi machucado, e operado da perna, e usando até muleta, mas não sei se eles 

mudaram para promissão, e eu não  vejo trabalhar mais , sei que cuida do velho, o marido dela. 

J: E ela sempre trabalhou só com isso, alguma vez trabalhou com alguma outra coisa?  

D: Não, nunca. Que eu conheço só na lavoura." (fls. 78). 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Sebastiana Stuque Simonatto 

CPF: 27007627897 

DIB: 28.11.2003. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025464-9        AC 1314680 

ORIG.   :  0600000340  2 VR ITAPOLIS/SP                   0600020005  2 VR 

ITAPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA FERRIOLI 

ADV     :  JOSE VALDIR MARTELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA FERRIOLI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/83 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 85/88, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com os extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 23, verifica-se que a autora 

recebeu auxílio-doença de 29 de setembro de 2005 a 28 de fevereiro de 2006, tendo superado o período exigido de 

carência e mantido a qualidade de segurado, considerando que ajuizou a presente demanda em 9 de maio de 2006. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 31 de agosto de 2007 (fls. 68/71), segundo o qual a autora é portadora de osteoartrose de joelho direito e esquerdo, 

doença que a incapacita de forma parcial e definitiva para o trabalho, para atividades que exijam esforço físico. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente,  que conta atualmente com 62 anos de idade e sempre 

exerceu a função de doméstica, lavradora e outras atividades braçais (fls. 18/22), bem como as notórias dificuldades de 

reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada,  conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença nos anos de 2005 e 2006. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a APARECIDA FERRIOLI com data de início do benefício - (DIB 

1º/03/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,  3 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025491-1        AC 1314707 

ORIG.   :  0600000521  1 Vr TABAPUA/SP     0600008280  1 Vr TABAPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIA LEITE PAULELA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte. 
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Sentença proferida em 04/10/2007, submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a observância da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas em 

atraso até a data da sentença. 

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 17/11/2006, tendo sido proferida a sentença em 04/10/2007. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 27/05/2003, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da certidão de casamento, realizado em 17/07/1971, na qual o falecido foi qualificado como lavrador; 
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-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 27/05/2003, na qual ele foi igualmente qualificado como lavrador; 

-carteira de identidade de beneficiário do INPS, na qual consta que o de cujus era trabalhador rural; 

-cópia da CTPS do de cujus, com um registro de trabalhador urbano da Prefeitura de Catanduva, no período de 

14/01/1976 a 06/12/1979, e outros registros como lavrador, nos períodos de 30/06/1980 a 30/08/1980, de 24/11/1980 a 

11/01/1981, de 01/07/1981 a 08/08/1981, de 04/01/1982 a 22/09/1982, de 23/09/1982 a 22/12/1982, de 31/01/1983 a 

19/03/1983, de 26/09/1983 a 06/10/1983 e de 28/09/1987 a 12/12/1987.  

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam os vínculos anotados na CTPS. 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que seu cônjuge trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
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1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas corroboram a condição de rurícola atestada pelos documentos juntados aos autos, 

assegurando que o de cujus só parou de trabalhar pouco tempo antes de seu falecimento. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão à autora do benefício de pensão por morte no 

valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

Os honorários advocatícios, de acordo com o entendimento desta Turma, devem ser mantidos em 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença 

guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: José Corveloni Paulela 

CPF: 018.733.958-92 
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Beneficiário: Claudia Leite Paulela 

CPF: 153.401728-30 

DIB: 17/11/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025831-6        AC 1203961 

ORIG.   :  0500001095  3 Vr ITAPETININGA/SP     0500064120  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  IZILDA DE FATIMA RODRIGUES RIBEIRO 

ADV     :  MÁRIO LUIS FRAGA NETTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação quanto ao 

patrono da parte autora (fls. 102). 

2. Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da juntada do laudo pericial aos autos, incluída a gratificação natalina. As prestações em atraso serão 

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora de 6% ao 

ano. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais despendidas pela autora, bem como dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e dos juros de 

mora em 1% ao mês, além da majoração da verba honorária para 20% sobre o valor apurado até a liquidação. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando não cumprimento do período de carência e ausência 

de incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pela autora preexistente ao seu 

reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 14/15), bem como cópia de quatro 

guias de recolhimento à previdência (fls. 17/18), comprovando estar a autora dentro do "período de graça" previsto nos 

artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 48/53) que a autora é 

portadora de síndrome da artéria cerebral posterior, labirintite e hipertensão arterial, com episódio de acidente vascular 

cerebral e seqüela de importante déficit motor em membro superior esquerdo e perna esquerda (hemiplegia). Afirma o 

perito médico que a autora não pode realizar esforços físicos, possuindo dificuldade da marcha e de realizar 

movimentos que exijam precisão e agilidade, com perda parcial da força de preensão da mão esquerda. Conclui que há 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação da autora aos quadros da previdência, pois se observa do 

conjunto probatório que houve agravamento das moléstias, hipótese excepcionada pelo § 2º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, segundo o qual: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício quando 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível 

no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 
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"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 
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A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os juros de mora, na forma acima 

explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IZILDA DE FATIMA RODRIGUES RIBEIRO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 02.03.2006 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 47), e renda mensal inicial - RMI 

de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026600-0        AC 1130663 

ORIG.   :  0400001020  3 Vr MATAO/SP 

APTE    :  NAIR MINGOI PALLADINO 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

21/10/1998. 
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Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 10), realizado em setembro de 1960, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 81/85), por sua vez, demonstra a percepção, pelo cônjuge, de 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, desde 12/03/1980. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 52/56, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Consigne-se que o referido CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais registra, ainda, em nome da Autora, sua 

inscrição como empresária, com recolhimentos entre 1989 e 1996, e a percepção de auxílio-doença, decorrente dessa 

atividade, nos anos de 1996 e 1997.  

Contudo entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1960 e de 1989, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pela Certidão de Casamento às fls. 10, e a inscrição da Autora como empresária, transcorreram aproximadamente 29 

(vinte e nove) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1998, ocasião em que far-se-iam necessários 102 

(cento e dois) meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 
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O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: NAIR MINGOI PALLADINO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 02/05/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1405.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.027123-4        AC 1317696 

ORIG.   :  0600001150  1 VR CAFELANDIA/SP                   0600036184  1 VR 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALIA DOS SANTOS DA SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSALIA DOS SANTOS DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/115 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 118/128, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1329/2259 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 10 de março de 1927, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 08 e a Certidão de Óbito de fl. 12, que qualificam, em 16 de fevereiro de 1980 e 23 de 

abril de 2003, o marido da autora como lavrador, e as copias dos registros da CTPS (fls. 10/11), que demonstram 

atividade rural dele no período de janeiro de 1974 a maio de 1975, constituem início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 24/28 indicam que a autora recebe o 

beneficio Pensão por Morte de seu cônjuge, no ramo de atividade rural, desde 23 de abril de 2003, o que comprova o 

efetivo labor rural exercido por ele. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 96/99, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice a condição de rurícola da autora, o fato de ela ter recebido o beneficio de amparo social ao idoso de 

dezembro de 1998 a fevereiro de 2004, conforme referidos extratos do CNIS.  
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo 

inicial do beneficio. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ROSALIA DOS SANTOS DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 01/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

especifica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027452-2        AI  342029 

ORIG.   :  0500000218  3 Vr ADAMANTINA/SP     0500004573  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA SALDANHA 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA APARECIDA SALDANHA em face da decisão de fls. 53/55 

que, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Sustenta a embargante que na r. decisão houve contradição com o Superior Tribunal de Justiça, ao confirmar o 

despacho agravado dizendo que a advogada está, por ora, impedida de representar a parte autora em juízo na ação 

proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pessoa jurídica de direito público (autarquia federal). 

Ressalta, ainda, que deve ser considerado o princípio da isonomia, uma vez que há julgados favoráveis no presente 

Tribunal. Colaciona julgados a respeito. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

É o relatório. 

Decido. 

Contradição alguma se verifica na espécie. 

Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

Neste sentido: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes 

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que 

se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter 

efeitos infringentes. 

(...) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma; j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007). 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 535 

DO CPC. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de julgamento que se 

possa apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar cabíveis, mas não os 

declaratórios, quando ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da 

causa aplicada." 

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007) 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO 

PELO TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. ART 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão 

julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com os 

fundamentos presentes na decisão recorrida. 

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só 

tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO. 

OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO. 

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza integrativa 

destinada a desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos quando a parte 

embargante objetiva, essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida. 

(...) 

3. Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 

CARREADO NOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ). 

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede de 

embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a 

fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração." 

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007) 

Por derradeiro, observo que a mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos 

declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

Registre-se, a propósito: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME 

DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de 

haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado como 

forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 

2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo 

de prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes 

omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, 

TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AGRESP nº 244671/SP, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 11.09.2007, DJU 01.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO NÃO 

VERIFICADA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. 

I- Os embargos declaratórios não são recurso de revisão e mesmo que manejados para fins de prequestionamento são 

inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que autorizariam a sua interposição (obscuridade, 

contradição e omissão). 

II- Na espécie, a embargante pretende o reexame da matéria já efetivamente apreciada, apresentando apenas o seu 

inconformismo com o que restou decidido. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AGRESP nº 889278/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 09.08.2007, DJU 17.09.2007) 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027997-6        AC 1206398 

ORIG.   :  0600000335  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600016874  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GIVALDO TEIXEIRA BEZERRA 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, acrescidas 

de correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 122) que o autor é portador 

de artrite reumatóide. Afirma o perito médico que o autor apresenta dificuldade da marcha e dos movimentos. Conclui 

que há incapacidade permanente para todo e qualquer trabalho físico, sem esperanças de reabilitação para o exercício de 

outra atividade ou expectativa de cura. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1335/2259 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GIVALDO TEIXEIRA BEZERRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 23.06.2006 (data da citação - fls. 99v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028121-8        AC 1133627 

ORIG.   :  0500000424  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZELITA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  RUBENS MARANGAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ZELITA DE OLIVEIRA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/41 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 47/52, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 01 de abril de 1950, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica, em 26 de julho de 1969, o marido da autora como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44 a 45, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que conhecem a autora há 38 e 24 anos, ou seja, desde 1968 e 1982, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fls. 32/39, carreados aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, demonstram vínculos de natureza urbana da autora junto a Organização Paulista Parceria e Serviços, 

entre 01 de junho de 1984 a 10 de dezembro de 1991 e junto a Citrolimpa, entre 15 de agosto de 1987 a 02 de maio de 

1989. Outrossim, constam dos mesmos extratos que seu consorte recebeu benefício de Renda Mensal Vitalícia, no ramo 
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de atividade comerciário, entre 15 de maio de 1990 a 01 de setembro de 2003.Tais informações não constituem óbice ao 

reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que ela já houvera implementado o período de carência 

previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente a tais períodos, considerando o termo inicial 

de suas atividades rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ZELITA DE OLIVEIRA SILVA, com data de início do benefício - (DIB: 

14/06/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028392-0       REO 1207068 

ORIG.   :  0600001019  2 VR PEREIRA BARRETO/SP 

APTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO  :  ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA 
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ADV     :  AKIYO KOMATSU 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Retifique-se a autuação, haja vista que há recurso de apelação regularmente processado (fls. 51/54 e 59). 

No mais, trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/36 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 51/54, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 01 de outubro de 1951, conforme demonstrado à fl. 17, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 17 de outubro de 1985 a 16 de julho de 

1988, conforme anotações em CTPS às fls. 19/20, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 
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Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 18, qualifica, em 24 de janeiro de 1970, o marido da autora como lavrador, 

constituindo início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 42/43, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem a autora há 20 anos, afirmaram que a mesma sempre trabalhou 

nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 12/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028964-0        AC 1321173 

ORIG.   :  0700000071  2 Vr CONCHAS/SP     0700004204  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS LEITE GONCALVES 

ADV     :  SILVIO PAVONATO NETO 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, posto não 

haver apelação da parte autora. 

2. Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação, no valor de 100% do salário-de-benefício. As prestações em atraso serão acrescidas de 

correção monetária a partir dos respectivos vencimentos (Provimento nº 26/01 da Corregedoria do TRF da 3a Região), 

incluídos os valores expurgados pacificados pelo STJ, e de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais, dos honorários advocatícios fixados em 20% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ) e dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado e ausência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pelo autor preexistente ao seu reingresso 

ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da apresentação do laudo pericial e a redução dos honorários periciais e advocatícios, estes para 5% 

sobre o valor da causa, bem como sejam declaradas expressamente a incidência da prescrição qüinqüenal e a isenção 

quanto às custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência social (fls. 29/37 e 80/81), comprovando que o autor estava 

dentro do "período de graça" previsto nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 98/103) que o autor é 

portador de graves e irreversíveis seqüelas de paralisia infantil, com discopatia vertebral a nível de L5 e S1 e 

diminuição da força muscular em ambas as pernas, principalmente à direita, necessitando de uso de muletas para sua 

deambulação. Conclui o perito médico que o autor está incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência, pois se observa do 

conjunto probatório que trabalhou por longo período, ensejando o agravamento das moléstias, hipótese excepcionada 

pelo § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 
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2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício quando 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível 

no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 
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Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 
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(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 45/45v). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício (16.03.2007) é 

posterior à propositura da ação (02.02.2007).  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, os honorários 

advocatícios e periciais, na forma acima explicitada e isentá-lo das custas e despesas processuais.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO CARLOS LEITE GONCALVES, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 01.10.2007 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 96), e renda mensal inicial - RMI 

de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029037-0        AC 1321263 

ORIG.   :  0700001236  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP   0700032482  1 VR 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  ANTONIO JOSE REDIVO (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  LILIA KIMURA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO JOSÉ REDIVO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 67/68 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 73/77, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 17 de março de 1938, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o autor como lavrador em 11 de dezembro de 1971, assim como a 

Declaração da 165ª Zona Eleitoral do Município de Presidente Bernardes/SP de fls. 08/09, de onde se extrai que o 

requerente era agricultor quando da sua inscrição em 18 de setembro de 1986.  

No mesmo sentido estão a Matrícula de Imóvel Rural de fls. 12/13, a qual indica que o postulante, qualificado como 

pecuarista, é titular de uma propriedade rural desde 26 de outubro de 1984, as Notas Fiscais de Produtor Rural (fls.18, 

20, 23/33), expedidas pelo requerente durante o período de 03 de julho de 1987 a 25 de fevereiro de 2005, e a Guia de 

Recolhimentos Especiais - IMCS-2, de fl. 19, datada de 27 de janeiro de 1994. Tais documentos constituem início 

razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 69/71, nos quais as 

testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 
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Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento do requerimento administrativo, conforme 

pleiteado na exordial pela parte autora. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTONIO JOSÉ REDIVO com data de início do benefício - (DIB: 

29/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029042-3        AC 1321268 

ORIG.   :  0400001250  1 VR MONTE AZUL PAULISTA/SP   0400015810  1 VR 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  ALICE MARIA DE ALMEIDA PIANHERE (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALICE MARIA DE ALMEIDA PIANHERE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 58/64 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 67/78, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 22 de março de 1935, conforme demonstrado à fl. 12 de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 15 de setembro de 1956, o marido da autora como lavrador, bem como 

a Certidão de Óbito, de fl. 14, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 21 de dezembro de 1978, este ainda era 

lavrador.  

Acrescentam-se as cópias dos registros da CTPS do cônjuge da postulante de fls. 15/22 e os extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, os quais demonstram que o mesmo exerceu atividade 

rural no período descontínuo de 04 de outubro de 1970 a 21 de dezembro de 1978. Tais documentos constituem início 

razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 48/49, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 54/56 e aqueles anexos a esta decisão, indicam 

que a requerente se inscreveu como contribuinte empregada doméstica, em 01 de novembro de 1980, e efetuou o 

recolhimento de 1 (uma) contribuição previdenciária nesta condição, no mês de outubro de 1989. Tal fato não constitui 

óbice à sua condição de rurícola, visto que à esta época ela já havia cumprido o período de labor rural necessário à sua 

aposentação, considerando o início de prova material de 1956 e os depoimentos testemunhais de fls. 48/49. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ALICE MARIA DE ALMEIDA PIANHERE com data de início do 

benefício - (DIB: 11/03/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029263-8        AC 1321567 

ORIG.   :  0600000187  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANILDA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação, a ser calculada na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo, 
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incluído o abono anual. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez e acrescidas de correção monetária 

conforme a Lei nº 6.899/81 e índices fornecidos pelo TRF da 3a Região e de juros de mora de 12% ao ano, a partir da 

data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial na data do laudo pericial e a redução dos 

honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.   

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 55/57 e 88/89) que a autora é 

portadora de hipertensão arterial moderada, alterações degenerativas de coluna vertebral e alterações do hábito 

intestinal. Afirma o perito médico que tais moléstias podem ser controladas através de medicamentos, mas não 

suprimidas. Conclui que a autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade parcial, afirma que não é possível 

eliminar as patologias através de tratamento médico. Ademais, a autora está com 39 anos de idade, sempre trabalhou 

como rurícola, não havendo como exigir que encontre um trabalho de natureza leve, que lhe garanta a subsistência, 

estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
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(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e os honorários 

advocatícios, na forma acima explicitada.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VANILDA APARECIDA DE SOUZA SILVA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 30.05.2007 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 54v), e renda mensal inicial - 

RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029585-8        AC 1322248 

ORIG.   :  0500000006  1 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADETE MIRANDA RAMOS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

data do indeferimento do pedido administrativo. Determinou que as pensões vencidas deverão ser pagas de uma só vez, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, mais o percentual sobre as vincendas, 

respeitado o limite máximo de doze. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Requer a 

improcedência da ação. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o total da 

condenação, até a data do efetivo pagamento. 

Com contra razões apenas da autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 58/59 e 73/74), que a autora 

apresenta sobrepeso, hipertensão arterial não controlada e arritmia cardíaca. Conclui que a autora apresenta 

incapacidade definitiva para o trabalho que exija esforço físico, devido a sua idade e suas moléstias. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade somente para atividades que exijam 

esforço físico, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 68 anos de idade, que 

encontre uma atividade leve e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ADETE MIRANDA RAMOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 03.11.2004 (data do indeferimento do pedido administrativo - fls. 16) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029645-3        AC 1136087 

ORIG.   :  0400001464  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA BARBA DA CRUZ 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora e condenou o INSS a pagar-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação, tendo como renda mensal o valor de 

um salário mínimo e abono anual, nos termos do art. 40 do mesmo dispositivo legal. As parcelas vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente, nos termos da legislação específica, incidindo juros de mora, desde a citação, na forma 

prevista no art. 406 do CC, de 1% ao mês. Em face da sucumbência, condenou o réu ao pagamento das despesas 

processuais comprovadas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, com termo final 

na data do trânsito em julgado da sentença, ou do v. acórdão, caso haja recurso. O INSS está isento de custas, ex vi 

legis. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, inaplicável o reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Alega, ainda, a descaracterização de segurada especial da autora face ao exercício de atividade urbana por 

parte de seu marido. Pleiteia a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês, calculados de forma decrescente e dos 

honorários advocatícios, para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Por fim, prequestiona 

a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 24 de julho de 2004 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.06.1969, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 05.12.1964, 09.06.1980, 

03.04.1983 e 26.10.1986, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 13/16); Carteira do Trabalho e Previdência 

Social-CTPS do marido da autora, onde consta registro de atividade rural nos períodos de 01.03.1991 a 21.01.1999 e 

22.01.1999 sem data de saída, ambos na Fazenda São José da Glória (fls. 20/23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1363/2259 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 64/69). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 
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- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-

2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.".  

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA BARBA DA CRUZ, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 13.01.2005 (data da citação-fls. 28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029728-0        AC 1209560 

ORIG.   :  0300001192  4 Vr DIADEMA/SP     0300065838  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  MARIA CICERA DA CONCEICAO 

ADV     :  DIRCEU SCARIOT 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data do laudo pericial, no valor de 100% do salário-de-benefício, incluído o abono anual e com correção 

monetária. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em doze parcelas mensais atualizadas 

e dos honorários periciais nos termos da Portaria Conjunta dos Juízes da Comarca de Diadema - SP. Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

Com contra-razões do INSS, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 74/75 (prolatada em 25.08.2006) concedeu a aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data do laudo pericial (15.10.2004 - fls. 50), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 47/50) que a autora é 

portadora de diversas alterações em aparelho osteomuscular decorrentes de seqüelas motoras pós-quadro infeccioso 

(poliomelite) e taumas ósseos recentes. Afirma o perito médico que a autora apresenta deformidade em ombros e 

membros superiores, com redução global da mobilidade destes membros. Conclui que há incapacidade total e 

permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação, necessitando de ajuda permanente de terceiros para auxiliá-la 

nas atividades da vida diária. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 
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CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 
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B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 
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Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

Os valores eventualmente já recebidos devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data da 

cessação do auxílio-doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1372/2259 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CICERA DA CONCEICAO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do último auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029769-7        AC 1322486 

ORIG.   :  0600001432  3 Vr TATUI/SP     0600108163  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE ANDRADE CARDOSO 

ADV     :  CLAUDIA MULLER BARBOSA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 27/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apelou o INSS, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, sob a alegação de 

que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da 

sentença, requer que o termo inicial do benefício seja alterado, uma vez que não houve requerimento administrativo.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 25/01/2003, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, ele estava 

recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 
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O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

-Cópia de sentença judicial de reconhecimento de união estável entre a autora e o de cujus; 

-Cópia da certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 25/01/2003, na qual consta que ele era viúvo e estava aposentado. 

Da prova colhida se extrai que a autora e o segurado falecido viveram em união estável por mais de trinta anos. Por 

outro lado, verifica-se dos documentos juntados ao feito que a autora e o falecido possuíam endereço residencial 

comum (R. Cassemiro Martins Siqueira, 265 - São Judas - Tatuí/SP). 

Por sua vez, os depoimentos testemunhais não deixam dúvidas acerca do relacionamento havido.  

Assim, restou comprovada a condição de companheira do segurado falecido.  

A companheira e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a 

qualidade de dependente do de cujus. Portanto, não há como se afastar a concessão à autora do benefício de pensão por 

morte. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para reformar o termo inicial do benefício. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, apenas à 

companheira do segurado, uma vez que os filhos já estão recebendo o benefício. Oficie-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: Antonio Lopes 

CPF: 750.829.268-53 

Beneficiário: Maria Aparecida de Andrade Cardoso 

CPF: não informado 

DIB: 29/01/2007 

RMI: 100% do valor da aposentadoria 
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Int.  

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029787-9        AC 1322504 

ORIG.   :  0700000073  2 Vr CONCHAS/SP     0700004336  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FATIMA VIEIRA MACHADO DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, no valor de 91% do 

salário de benefício, desde a data da cessação do pagamento na esfera administrativa (13.02.2007). Determinou que as 

parcelas em atraso deverão ser corrigidas de acordo com os critérios do Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Reg., 

incluindo-se os índices expurgados pacificados no C. STJ, desde a data do vencimento de cada prestação e acrescidas de 

juros legais de 1% ao mês, desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

inclusive honorários periciais fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como honorários advocatícios fixados em 

20% do valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas.  

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 92/93 dos autos, em 

que aduz o a nulidade da ação, tendo em vista a falta de autenticação dos documentos, bem como a ausência de 

documentação que acompanha a contrafé recebida. No mérito pleiteia a reforma da r. sentença sustentando ausência de 

incapacidade laborativa. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

apresentação do laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa e a redução dos 

honorários periciais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação preliminar de que não houve autenticação dos documentos juntados na inicial, uma 

vez que a mera afirmação genérica e imprecisa de que poderiam ser falsificados não tem força de descaracterizar sua 

força probante. Ademais, o documento em que se baseia o juízo a quo trata-se de certidão que goza de fé pública e 

presunção de veracidade. Assim, colaciono os seguintes julgados a respeito: 
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"Recurso especial. Documentos apresentados sem estarem devidamente autenticados. Impugnação sem indicação do 

vício. Mera afirmação genérica e imprecisa de que não são autênticos. Inocorrência de violação aos arts. 384 e 385, 

CPC." 

(STJ, REsp nº 278.889/GO, Rel. Min. Feliz Fischer, 5ª T., v.u. DJ 05.03.2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- A sentença que acolheu o pedido da parte Autora, sujeita-se ao duplo grau de Jurisdição, por força da Lei n.º 

9.469/97. (...) 

3- A impugnação formal de cópias de documentos  não autenticados não lhes retira a validade, pois se equiparam aos 

originais, quando não demonstrada eventual falsidade (artigo 372 do CPC). (...)" 

(TRF/3ª R., AC nº 775544/SP, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, 9ª T., v.u., DJU 09.09.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS 

DOS DOCUMENTOS DA INICAL . PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 

ORIGEM. AGRAVO RETIDO PROVIDO. APELAÇÕES PREJUDICADAS. 

A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de 

autenticação. 

Anulada a r. sentença para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, prosseguindo-se nos trâmites normais.  

Agravo retido provido. Prejudicada a análise do mérito das apelações." 

(TRF/3ª R., AC nº 854089/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª T., v.u. DJU 22.11.2007) 

Do mesmo modo, não prospera a alegação de nulidade por falta de documentação que acompanha a contra-fé, ante a 

ausência de prejuízo para a defesa da autarquia, conforme se observa do julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - (...) - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A 

EXORDIAL NA CONTRA-FÉ (...) 

I. (...) 

III. Não há previsão legal que imponha a juntada dos documentos que instruem a petição inicial à contra-fé do mandado 

de citação. Alegação superada, ademais, com a apresentação de contestação. 

IV. (...) 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª R., AC nº 801796/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 21.11.2005, v.u. DJU 26.01.2006, p. 536) 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 80/89), que a autora é 

portadora de déficit na movimentação do tronco e do membro superior direito devido à presença de hérnia de disco ao 

nível de L4/L5 que lhe acarreta quadro álgico. Conclui o perito médico que a autora, no momento, se encontra total e 

temporariamente incapacitada para o trabalho, necessitando de tratamento médico especializado. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 
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(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FATIMA VIEIRA MACHADO DOS SANTOS, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início na data da cessação administrativa do benefício e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029910-4        AC 1322786 

ORIG.   :  0600000250  2 Vr CONCHAS/SP     0600012936  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARIDA MARIA DA COSTA 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, no valor de 91% do 

salário de benefício, desde a data da citação (28.07.2006). Determinou que as parcelas em atraso deverão ser corrigidas 

de acordo com os critérios do Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Reg., incluindo-se os índices expurgados pacificados 

no C. STJ, desde a data do vencimento de cada prestação e acrescidas de juros legais de 1% ao mês, desde a data da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, inclusive honorários periciais fixados em 
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R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação, excluindo-se 

as parcelas vincendas.  

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 87/88 dos autos, em 

que aduz o a nulidade da ação, tendo em vista a falta de autenticação dos documentos, bem como a ausência de 

documentação que acompanha a contrafé recebida. No mérito pleiteia a reforma da r. sentença sustentando ausência de 

incapacidade laborativa. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

apresentação do laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa e a redução dos 

honorários periciais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo sustentando fazer jus à aposentadoria por invalidez.  

Com contra razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação preliminar de que não houve autenticação dos documentos juntados na inicial, uma 

vez que a mera afirmação genérica e imprecisa de que poderiam ser falsificados não tem força de descaracterizar sua 

força probante. Ademais, o documento em que se baseia o juízo a quo trata-se de certidão que goza de fé pública e 

presunção de veracidade. Assim, colaciono os seguintes julgados a respeito: 

"Recurso especial. Documentos apresentados sem estarem devidamente autenticados. Impugnação sem indicação do 

vício. Mera afirmação genérica e imprecisa de que não são autênticos. Inocorrência de violação aos arts. 384 e 385, 

CPC." 

(STJ, REsp nº 278.889/GO, Rel. Min. Feliz Fischer, 5ª T., v.u. DJ 05.03.2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- A sentença que acolheu o pedido da parte Autora, sujeita-se ao duplo grau de Jurisdição, por força da Lei n.º 

9.469/97. (...) 

3- A impugnação formal de cópias de documentos  não autenticados não lhes retira a validade, pois se equiparam aos 

originais, quando não demonstrada eventual falsidade (artigo 372 do CPC). (...)" 

(TRF/3ª R., AC nº 775544/SP, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, 9ª T., v.u., DJU 09.09.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS 

DOS DOCUMENTOS DA INICAL . PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 

ORIGEM. AGRAVO RETIDO PROVIDO. APELAÇÕES PREJUDICADAS. 

A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de 

autenticação. 

Anulada a r. sentença para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, prosseguindo-se nos trâmites normais.  

Agravo retido provido. Prejudicada a análise do mérito das apelações." 

(TRF/3ª R., AC nº 854089/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª T., v.u. DJU 22.11.2007) 
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Do mesmo modo, não prospera a alegação de nulidade por falta de documentação que acompanha a contra-fé, ante a 

ausência de prejuízo para a defesa da autarquia, conforme se observa do julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - (...) - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A 

EXORDIAL NA CONTRA-FÉ (...) 

I. (...) 

III. Não há previsão legal que imponha a juntada dos documentos que instruem a petição inicial à contra-fé do mandado 

de citação. Alegação superada, ademais, com a apresentação de contestação. 

IV. (...) 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª R., AC nº 801796/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 21.11.2005, v.u. DJU 26.01.2006, p. 536) 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 114/122), que a autora é 

portadora de hipertensão arterial não controlada, com repercussões sistêmicas como dor no peito (angina pectoris) 

devido à doença coronariana. Conclui o perito médico que a autora, atualmente, se encontra total e temporariamente 

incapacitada para o trabalho, necessitando de tratamento médico especializado. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 
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incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Trata-se de ação ajuizada por Santa Silva Rodrigues contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Na sentença foi julgado parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício do auxílio-doença, com 

efeitos retroativos à data da propositura daquela ação. 

À apelação do INSS o Relator, em decisão unipessoal, negou provimento, reformando a sentença para retroagir a 

concessão do auxílio-doença à data de sua suspensão. 

Inconformado, o Instituto interpôs agravo interno, ao qual foi dado parcial provimento, mantendo-se por completo a 

sentença, ou seja, o benefício concedido retroagiria à data do ajuizamento da ação. 

Daí o recurso especial fundado na alínea c. Alega-se (I) que "o acórdão recorrido do Tribunal Federal Regional da 2ª 

Região merece reforma, uma vez que o auxílio deve ser estabelecido na data da juntada da perícia médica, ou seja, 

26/11/1996; e (II) que está "patente a divergência, quanto ao termo inicial do restabelecimento do benefício. O 

paradigma estabelece que deve ser do laudo pericial, quando tal circunstância não seja reconhecida na via 

administrativa, precisamente o caso em apreço". 

Admitido o recurso na origem, subiram os autos. 

Tenho que ao recurso deve-se dar provimento. 

Ora, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal é no sentido de que o termo inicial do auxílio-doença, toda vez que 

não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada aos autos do laudo 

pericial. A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário - Auxílio doença - Reexame de prova - Súmula 07/STJ - Incidência - Termo inicial - Laudo médico-

pericial. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo. 

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." 

(REsp-315.749, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 18.6.01.) 

"Previdenciário. Auxílio-doença. 
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- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." (REsp-435.849, Ministro Fontes de Alencar, DJ de 9.12.03.) 

"Previdenciário. Segurado não-empregado. Auxílio-doença. Termo inicial. Data do requerimento administrativo. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo 

pericial em juízo. 

2. Recurso provido." (REsp-445.604, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 13.12.04.) 

Tal o contexto, a teor do § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao especial." 

(REsp. nº 1037425, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 20.05.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

535 DO CPC.  NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. EXIGÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

nas alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, em sede 

apelação, deferiu ao Autor o benefício de auxílio-doença, ao entendimento de que restaram preenchidos os requisitos 

previstos em lei para a sua concessão, bem como fixou a data da citação como termo inicial da mencionada prestação. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, ao 

argumento de que o acórdão recorrido furtou-se a apreciar questão deduzida nos embargos de declaração. 

Outrossim, aduz que a Corte de origem violou o art. 59 da Lei n.º 8.213/91, ao conceder o benefício do auxílio-doença à 

parte autora, que está incapacitada de forma parcial e temporária, enquanto o mencionado dispositivo legal determina 

que o benefício concedido é devido somente nos casos de incapacidade total e temporária. 

Por fim, alega violação ao art. 219 do Código de Processo Civil, sustentando que o termo inicial do benefício de 

auxílio-doença deve ser a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. 

Ausentes as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso especial merece prosperar apenas em parte. 

(...) 

Por outro lado, razão assiste à Autarquia Previdenciária no que diz respeito ao termo inicial do benefício concedido. 

Em inúmeros julgados, manifestando-se acerca do marco inicial para o pagamento do benefício de auxílio-acidente, em 

que não há postulação em âmbito administrativo, esta Corte tem adotado como termo a quo a data da juntada do laudo 

pericial aos autos, merecendo ser citado o seguinte julgado proferido pela Terceira Seção, litteris: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR. 

A comprovação da existência de doença profissional ocorre com a produção do laudo pericial, quando não feita 

administrativamente, sendo que a data da sua  apresentação em juízo constitui o termo a quo para pagamento do 

benefício. 

Embora proposta a ação após a vigência da Lei n.º 9.528/97, é possível a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos." (EREsp 488.254/SP, Terceira Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

DJ de 02/03/2005 - sem grifos no original.) 

Em analogia a tal entendimento, referente a acidente do trabalho, aplica-se o preceito do art. 23 da Lei n.º 8.213/91 

também aos casos de auxílio-doença, utilizando-se, portanto, a mesma sistemática da concessão do auxílio-acidente, 

considerando-se como termo inicial do benefício a convalidação da incapacidade laborativa transitória, consagrada na 

data da juntada do laudo médico-pericial em Juízo. 

Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões monocráticas proferidas em casos análogos, que refletem o 

posicionamento reiterado desta Corte sobre a questão em apreço: REsp 850.132/SP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Sexta 

Turma, DJ de 25/08/2006; REsp 848.059/SP Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 23/08/2006; REsp 

848.561/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 18/08/2006; e REsp 834.302/SP, de minha 

relatoria, Quinta Turma, DJ de 07/06/2006. 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, CONHEÇO parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, DOU-

LHE PROVIMENTO, tão-somente para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da juntada do laudo médico-

pericial em Juízo, mantendo no mais, o aresto vergastado." 

(REsp. nº 856.773, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 06.10.2006) 

No mesmo sentido: REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; REsp. nº 841.062, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e 

REsp. nº 999.031, Rel Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e os honorários 

advocatícios e periciais na forma acima explicitada e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARGARIDA MARIA DA COSTA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 30.08.2007 (data da juntada do laudo pericial - fls. 114) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por 

cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030042-4        AC 1209875 

ORIG.   :  0500001201  1 Vr OLIMPIA/SP     0500030604  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA DAS DORES LOURENCO 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 82/85, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 20/10/2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/08/2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.549,57 (treze mil, quinhentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030842-0        AC 1138008 

ORIG.   :  0300000213  1 Vr ITATINGA/SP     0300014337  1 Vr ITATINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURELIO MOTA RODRIGUES 

ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1386/2259 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da cessação do benefício anterior, calculado nos termos do artigo 44, "a", da Lei nº 8.213/91. Determinou que as 

prestações vencidas sejam acrescidas de correção monetária, mês a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos 

e de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários periciais 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total dos atrasados, excluídas 

as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.  

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 74/75 dos autos, em 

que aduz a ausência de documentação que acompanha a contrafé recebida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação dos honorários 

advocatícios não incidentes sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassando 5% sobre o valor da causa, a redução dos 

honorários periciais, bem como declaração de ocorrência da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas 

vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de nulidade por falta de documentação que acompanha a contra-fé, ante a 

ausência de prejuízo para a defesa da autarquia, conforme se observa do julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - (...) - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A 

EXORDIAL NA CONTRA-FÉ (...) 

I. (...) 

III. Não há previsão legal que imponha a juntada dos documentos que instruem a petição inicial à contra-fé do mandado 

de citação. Alegação superada, ademais, com a apresentação de contestação. 

IV. (...) 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª R., AC nº 801796/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 21.11.2005, v.u. DJU 26.01.2006, p. 536) 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 91/100), que o autor é 

portador de hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas como cardiopatia hipertensiva e déficit 

visual bilateral devido à retinopatia diabética e lombalgia crônica.. Conclui o perito médico que o autor se encontra total 

e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 
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ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (11.04.2003) e o termo inicial do benefício, fixado na data da cessação do benefício anterior 

(25.11.2002). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado AURELIO MOTA RODRIGUES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031545-9        AC 1138780 

ORIG.   :  0400000061  3 Vr REGISTRO/SP   0400050238  3 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROC    :  ALLAN LEITE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GILBERTO BRAZIL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GILBERTO BRAZIL DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 102 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 109/115, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 07 de setembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de fl. 08, emitida pelo Juízo da 172ª Zona Eleitoral de Registro - SP, qualifica o autor como lavrador, em 18 

de setembro de 1986. Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 103 a 104, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, como 

diarista. Senão, vejamos: 
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A testemunha Aloízio Pereira da Silva, ouvido à fl. 103, asseverou que conhece o autor desde 1982 e que: "...Somos 

vizinhos. Durante a vida o requerente trabalhou em diversos sítios como diarista, entre os quais o sítio de Jaime, no 

bairro Dois Irmãozinhos, o meu sítio, chamado São Luiz, no mesmo bairro, o sítio pertencente a um alemão, que o 

deixa sob a administração de Chico, também no bairro Dois Irmãozinhos, e o sítio de Joãozinho Araújo, na mesma 

região. As propriedades rurais a que fiz menção ficam em Sete Barras. No meu sítio o autor tirava leite. Nos demais, 

roçava, fazia cerca. Pelo que sei o autor nunca trabalhou em atividade diversa da rural". 

A depoente Nadir Aaparecida da Silva, ouvida à fl. 104, disse conhecer o requerente há vinte anos e que durante esse 

tempo o mesmo trabalhou em diversas propriedades rurais da região de Sete Barras, como diarista. Afirmou ainda que 

ele nunca trabalhou em atividade urbana. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu o próprio ajuizamento 

como termo inicial do benefício. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a GILBERTO BRAZIL DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - 

(DIB: 10/02/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031920-6        AC 1326483 

ORIG.   :  0500000006  2 Vr CONCHAS/SP     0600000210  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR LUIZ DE SOUZA 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 47/47v o MM juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o restabelecimento do auxílio-doença 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a partir da citação, com 

pagamento de verbas atrasadas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, também a partir 

da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

excluindo-se as parcelas vincendas a partir da data da sentença, custas e despesas processuais.  

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 127/128 dos autos, 

em que aduz o a nulidade da ação, tendo em vista a falta de autenticação dos documentos, bem como a ausência de 

documentação que acompanha a contrafé recebida. No mérito pleiteia a reforma da r. sentença sustentando ausência de 

incapacidade laborativa. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

apresentação do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 194, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação preliminar de que não houve autenticação dos documentos juntados na inicial, uma 

vez que a mera afirmação genérica e imprecisa de que poderiam ser falsificados não tem força de descaracterizar sua 

força probante. Ademais, o documento em que se baseia o juízo a quo trata-se de certidão que goza de fé pública e 

presunção de veracidade. Assim, colaciono os seguintes julgados a respeito: 

"Recurso especial. Documentos apresentados sem estarem devidamente autenticados. Impugnação sem indicação do 

vício. Mera afirmação genérica e imprecisa de que não são autênticos. Inocorrência de violação aos arts. 384 e 385, 

CPC." 

(STJ, REsp nº 278.889/GO, Rel. Min. Feliz Fischer, 5ª T., v.u. DJ 05.03.2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- A sentença que acolheu o pedido da parte Autora, sujeita-se ao duplo grau de Jurisdição, por força da Lei n.º 

9.469/97. (...) 

3- A impugnação formal de cópias de documentos  não autenticados não lhes retira a validade, pois se equiparam aos 

originais, quando não demonstrada eventual falsidade (artigo 372 do CPC). (...)" 
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(TRF/3ª R., AC nº 775544/SP, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, 9ª T., v.u., DJU 09.09.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS 

DOS DOCUMENTOS DA INICAL . PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 

ORIGEM. AGRAVO RETIDO PROVIDO. APELAÇÕES PREJUDICADAS. 

A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de 

autenticação. 

Anulada a r. sentença para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, prosseguindo-se nos trâmites normais.  

Agravo retido provido. Prejudicada a análise do mérito das apelações." 

(TRF/3ª R., AC nº 854089/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª T., v.u. DJU 22.11.2007) 

Do mesmo modo, não prospera a alegação de nulidade por falta de documentação que acompanha a contra-fé, ante a 

ausência de prejuízo para a defesa da autarquia, conforme se observa do julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - (...) - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A 

EXORDIAL NA CONTRA-FÉ (...) 

I. (...) 

III. Não há previsão legal que imponha a juntada dos documentos que instruem a petição inicial à contra-fé do mandado 

de citação. Alegação superada, ademais, com a apresentação de contestação. 

IV. (...) 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª R., AC nº 801796/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 21.11.2005, v.u. DJU 26.01.2006, p. 536) 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 143/151), que o autor é 

portador de distúrbio neurológico (epilepsia convulsiva) não controlada. Conclui o perito médico que o autor, 

atualmente, se encontra total e temporariamente incapacitado para o trabalho, necessitando de tratamento médico 

especializado. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 
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(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que os 

males que incapacitaram o autor anteriormente, são os mesmos que ainda persistem (STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. 

Min. Paulo Medina, 6ª T, DJ 17.09.2007; REsp. nº 985.569, Rel. Minª. Laurita Vaz, DJ 07.11.2007). No entanto, por ser 

mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JAIR LUIZ DE SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB 

06.02.2006 (data da citação - fls. 57) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.032006-0        AC 1214908 

ORIG.   :  0500000470  1 VR LEME/SP   0500014510  1 VR LEME/SP 

APTE    :  MARIA CELINA HENCKLEIN LANDGRAF 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CELINA HENCKLEIN LANDGRAF contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/89 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 92/96, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 09 de maio de 1948, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o marido da autora como lavrador em 05 de setembro de 1970, assim como 

a matrícula de imóvel rural de fls. 11/13, que também indica que o cônjuge da requerente foi titular de uma propriedade 

rural no período de 23 de agosto de 1979 a 11 de outubro de 2000.  

Acrescentam-se as Notas Fiscais de Produtor Rural de fls. 14/21, expedidas pelo marido da postulante durante o período 

de 05 de março de 1987 a 04 de abril de 1998. Tais documentos constituem início razoável de prova material da 

atividade rural da autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 84/85, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com seu marido. Senão, 

vejamos: 
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A testemunha Valdecir Vieira das Neves (fl. 84) afirma que há 20 anos conhece a autora e que após adquirir a 

propriedade do cônjuge da requerente, o que ocorreu por volta do ano 2000, "...ela e o marido continuaram trabalhando 

no sítio num sistema meio que de parceria..." e que "...de 2000 para cá a propriedade era explorada com milho...".  

Jandira Zanca Borin (fl. 85), por sua vez, informa que conhece a autora há 30 anos e que ela e a família "...trabalharam 

em regime de parceria para Valdecir, explorando a propriedade com arroz, milho, feijão e algodão...". Declara, ainda, 

que "...eles trabalhavam lá o ano inteiro e eles mesmos faziam a colheita...".  

Urge constatar que as declarações feitas pela autora em seu depoimento pessoal (fl. 83) de que "...na época da colheita 

tem uns irmãos do meu marido que vem ajudar e ele paga para eles..." e pela testemunha Valdecir de que "...a mão de 

obra avulsa eu adiantava e depois descontava da parte deles na parceria...", não constituem óbice ao reconhecimento do 

trabalho em regime de economia familiar, uma vez que este pode ser exercido com o auxílio eventual de terceiros, nos 

termos do artigo 11, VII, da Lei 8.213/92. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA CELINA HENCKLEIN LANDGRAF com data de início do 

benefício - (DIB: 04/11/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032558-9        AC 1327657 

ORIG.   :  0400001090  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0400031300  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE AFONSO PISSOLATO incapaz 

REPTE   :  NAIR TONI PISSOLATO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção 

monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

O Ministério Público Federal, opina pelo desprovimento da apelação. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 30/05/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 
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Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 41 anos na data do ajuizamento da ação (29/11/2004), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 47/49, constatou o Perito Judicial ser a mesma 

portadora de males que a tornam incapaz de forma total e permanente para o trabalho. Afirmou que o autor possui 

"seqüelas graves de paralisia infantil, distúrbios mentais e crise convulsivas." Além disso, o autor encontra-se 

interditado (fls. 15). 
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Verifica-se do estudo social de fls. 66/67, que a parte Autora reside com seus genitores, ambos idosos. 

A renda familiar é composta das aposentadorias recebidas pelos genitores, ambas, no valor de um salário mínimo 

(ratificado em consulta às informações do CNIS/DATAPREV).  

Assim, a suposta renda familiar compõe-se desses benefícios no valor de um salário-mínimo cada. 

Entendo que, aplicável na espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda per capita, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, os benefícios de que são titulares os genitores do autor não podem ser computados, o que 

viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda dos genitores, não há outra 

renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é deficiente, incapaz de 

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSE AFONSO PISSOLATO 

Representante: NAIR DE TONI PISSOLATO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 27/04/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1400/2259 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.141C.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032656-9        AC 1327755 

ORIG.   :  0600001133  1 Vr RANCHARIA/SP     0600028778  1 Vr 

RANCHARIA/SP 

APTE    :  MARIA SILVA DO VALE 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 08/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

não houve comprovação do exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei. Em caso de 

manutenção da sentença, requer que o termo inicial do benefício seja a data da sentença, que os honorários advocatícios 

sejam fixados em 10% sobre o valor da causa, que a correção monetária seja fixada observando-se os índices utilizados 

pelo INSS para a concessão dos benefícios, que os juros moratórios incidam a partir da citação, e isenção de custas e 

despesas processuais. 

Por sua vez, a parte autora apelou com o intuito de majorar a verba honorária, recurso, no entanto, que não foi admitido 

pelo juízo a quo em face da intempestividade. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 
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A inicial sustentou que a autora era lavradora.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O (A) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 25/11/1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 108 (cento e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido a autora juntou aos autos cópia da certidão de casamento realizado em 30/07/1966, na qual seu 

marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido 

em lei. 

Convém ressaltar que a consulta realizada ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenham 

anotações de vínculos de natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola, e que seu marido 

recebe o benefício de aposentadoria por idade como trabalhador rural, desde 01/10/2004. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como segurada especial por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei 

nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial do benefício deverá ser mantido na data da citação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da vigência do novo 

Código Civil. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 
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A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para explicitar a forma de incidência da correção 

monetária. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Maria Silva do Vale 

CPF: 286.824.478-17 

DIB: 01/09/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033071-4        AC 1217776 

ORIG.   :  0500012380  1 Vr BRASILANDIA/MS     0500000856  1 Vr 

BRASILANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ODETE RUFINO 

ADV     :  SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 128 a 130 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 05.12.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.04.2007, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 6.625,91 

(seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033079-2        AC 1328220 

ORIG.   :  0700001120  2 Vr GUARARAPES/SP     0700041656  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELERINA FATIMA GOMES STRINGHETTA 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 22/01/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

não houve comprovação do exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei.  

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O (A) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 18/09/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses ou 13 (treze) anos. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos: 

-Certidão de casamento, realizado em 26/06/1971, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 

-Notas fiscais de produtor rural em nome do marido da autora, datados em 17/11/2000, 01/07/2002, 15/01/2004, e 

09/06/2006. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 
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Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 
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Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido 

em lei. 

Convém ressaltar que a consulta realizada ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenham 

anotações de vínculos de natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. Em verdade, não 

consta cadastro em nome da autora e não constam registros de vínculos ou recolhimentos em nome de seu marido. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Elenira Fatima Gomes Stringhetta 

CPF: 347.048.328-05 

DIB: 09/11/2007 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.033144-9        AC 1328296 

ORIG.   :  0600000639  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600013954  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO LUCAS DA SILVA 

ADV     :  SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 25/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

o autor não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei. Em caso de manutenção 

da sentença, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor da causa, incidindo apenas 

sobre as parcelas devidas entre a citação e a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista e empregado.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 12/05/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos: 

-Cópia da CTPS do autor, constando os seguintes registros: 

1. Sociedade Agrícola, com data de admissão em 01/11/1989 e data de saída em 26/10/1990, no cargo de enxertador de 

seringueira; 

2.Oswaldo Faganello - Engenharia e Construções Ltda., com data de admissão em 23/07/1991 e data de saída em 

26/12/1991, no cargo de servente; 

3.José Ary Morales Agudo - Fazenda Paulista, com data de admissão em 01/03/1994 e data de saída em 16/07/1994, na 

função de serviços gerais da colheita de café; 

4.Pavimentadora Tietê, com data de admissão em 19/07/1994 e data de saída em 28/02/1997, na função de ajudante de 

serviços gerais; 

5.Cia. Agrícola Quatá, com data de admissão em 18/04/1998 e data de saída em 19/01/1999, no cargo de rurícola; 

6.Santa Rosa Mercantil Agropecuária Ltda., comd ata de admissão em 01/07/1999 e data de saída em 30/11/1999, na 

função de trabalhador rural; 

7.Idem, com data de admissão em 01/06/2001 e data de saída em 30/11/2002, na função de trabalhador rural; 

8.Dr. José Silvestre Viana Egreja - Fazenda Campestre, com data de admissão em 02/05/2002 e data de saída em 

03/02/2004, na função de trabalhador rural; 

9.Cia. Açucareira de Penápolis, comd ata de admissão em 06/09/2004 e data de saída em 28/02/2005, na função de 

trabalhador rural; 

10.Idem, com data de admissão em 02/05/2005 e data de saída em 30/11/2005, na função de trabalhador rural; 

-Certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 07/10/1981, 03/11/1987 e 09/04/1980, nos quais o autor foi 

qualificado como lavrador e técnico de seringueira; 
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-Certidão de casamento, realizado em 05/07/1980, na qual o autor foi qualificado como operário; 

-Demosntrativo de serviços prestados à Companhia Açucareira de Penápolis; 

-Comunicações de dispensa, expedidos pelo Ministério do Trabalho, das seguintes empresas: José Silvestre Viana 

Egreja - Fazenda Campestre, Companhia Açucareira de Penápolis e Santa Rosa Mercantil Agropecuária Ltda.; 

-Avisos prévios, guia de recolhimento de FGTS e termos de rescisão de contratos de trabalho.  

Note-se que a qualificação do autor como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar 

a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge, 

em algum momento da vida, trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 
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2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade 

rurícola foi exercida pelo período exigido em lei. 

A consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, confirma os registros de 

vínculos empregatícios anotados na CTPS do autor a partir de 1991, e demonstra mais dois registros como lavrador, a 

partir de 2006, ou seja, em data posterior ao ingresso da presente ação, até a presente data. 

Convém ressaltar, que o breve período de trabalho urbano não descaracteriza a condição de rural. 

Entendo, assim, que, uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há 

óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o 

preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como diarista e empregado rural por período superior ao exigido pelo art. 142 

da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Benedito Lucas da Silva 

CPF: 056.659.638-52 

DIB: 10/11/2006 

RMI: a ser calculado 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033288-0        AC 1047954 

ORIG.   :  0400000247  3 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WAGNER DE LIMA VANNI JUNIOR 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

Às fls. 57, o Mm. juiz a quo fixou os honorários periciais em R$ 80,00 (oitenta reais). 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir do 

dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, no valor correspondente a 100% do salário de benefício. Determinou 

que as prestações vencidas sejam corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento até a data do efetivo 

pagamento, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 
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honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a publicação da sentença, bem como ao 

reembolso dos honorários periciais.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a correção 

monetária nos termos da Súmula nº 08 do E. TRF/3ª Reg. e Súmula nº 148 do E. STJ, honorários advocatícios reduzidos 

para 5% e honorários periciais fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

À fls. 103/107, o Ministério Público Federal manifestou-se pela nomeação de curador especial em favor do autor, bem 

como pelo não provimento do recurso interposto, mantendo-se a r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 75/77), que o autor apresenta 

cegueira total do olho esquerdo, perda de 95% da visão do olho direito e deficiência mental leve. Afirma que a cegueira 

é conseqüência de descolamento de retina bilateral e a doença mental é congênita. Conclui o perito médico que o autor 

se encontra total e definitivamente impedido de exercer qualquer atividade laborativa. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 
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2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 
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associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 
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Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho o valor fixado na sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a correção monetária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado WAGNER DE LIMA VANNI JUNIOR, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.033387-2        AC 1328544 

ORIG.   :  0700000264  1 Vr DRACENA/SP     0700019485  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA CRUZ DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  REGINALDO FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a ser 

calculado na forma dos artigos 44 e 45, da Lei nº 8.213/91, a partir da juntada aos autos do laudo oficial (15.08.2007), 

incluindo-se o abono anual. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária na 

forma do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, desde a data do laudo pericial, bem como se juros de mora de 12% ao ano, a 

contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos 

reais). Custas processuais na forma do artigo 6º, da Lei Estadual nº 11.508/03. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de comprovação de incapacidade total 

para o trabalho. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios sem a incidência das parcelas vincendas e não 

ultrapassando 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 101/103), que a autora, hoje 

com 64 anos de idade, apresenta osteoartrose, hipertensão arterial e cardiopatia. Em resposta aos quesitos, afirma o 

perito médico que as moléstias da autora são de caráter degenerativo e progressivo e se apresentam em estado crônico. 

Afirma, ainda, que há limitação de movimentos e déficit de força muscular de média à grande proporção. Conclui que a 

incapacidade da autora é permanente, não podendo exercer suas atividades habituais e nem mesmo outras atividades 

laborativas. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 
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ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUZIA CRUZ DE OLIVEIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 15.08.2007 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 100) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.033496-7        AC 1328698 

ORIG.   :  0700000557  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0700013290  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUDITE RAMOS DA SILVA 

ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença proferida em 20/12/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

não houve comprovação do exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei. Em caso de 

manutenção da sentença, requer isenção de custas e despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios para 

5% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 
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oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O (A) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 20/09/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 102 (cento e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos: 

-Certidão de casamento, realizado em 18/11/1966, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de óbito de seu marido, ocorrido em 15/12/2006, na qual ele foi qualificado como lavrador aposentado; 

-Escritura de compra e venda de imóvel rural em 02/09/1966, sendo o comprador pai da autora; 

-Declaração para cadastro de imóvel rural, datada em 22/04/1978, bem como certificados de cadastro de ITR do 

referido imóvel rural de propriedade do pai da autora, referentes aos anos de 1969, 1980, 1982, 1981, 1986, 1984 e 

1987. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
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Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  
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A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido 

em lei. 

Convém ressaltar que a consulta realizada ao CNIS, juntada às fls. 48/51, não demonstra que a autora ou seu marido 

tenham anotações de vínculos de natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola, mas sim que 

seu marido recebia o benefício de aposentadoria por idade como trabalhador rural, e a autora está recebendo pensão por 

morte, em virtude de seu falecimento desde 28/06/2006. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como segurada especial e diarista por período superior ao exigido pelo art. 

142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez) por cento da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, apenas para reduzir os honorários advocatícios e para isentar a autarquia 

de custas, porém, sem prejuízo das despesas comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: Judite Ramos da Silva 

CPF: 719.011.165-49 

DIB: 14/05/2007 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033655-1        AC 1328859 

ORIG.   :  0300001400  1 Vr PANORAMA/SP     0300046910  1 Vr 

PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDETE FERREIRA LIMA TIMOTEO 

ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo médico (29.09.2006), no valor a ser calculado com base no artigo 45, "a", da Lei nº 8.213/91, respeitado o 

disposto nos §§ 5º e 6º do art. 201, da CF. Determinou que as parcelas devidas e em atraso sejam corrigidas 

monetariamente nos termos do Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Reg., incluindo-se os índices expurgados pacificados 

no C.STJ. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar em custas e despesas 

processuais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de comprovação de incapacidade total 

para o trabalho. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios sem a incidência das parcelas vincendas e não 

ultrapassando 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 125/130), que a autora 

apresenta lombociatalgia, obesidade, depressão, osteofitos - coluna vertebral e pinçamento disco intervertebral. Em 

resposta aos quesitos, afirma o perito médico que as moléstias da autora se apresentam em estado crônico, sendo sua 

incapacidade permanente, encontrando-se impossibilitada de exercer sua profissão. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VANDETE FERREIRA LIMA TIMOTEO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 29.09.2006 (data do laudo pericial - fls. 125/130) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1427/2259 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034719-9        AC 1143645 

ORIG.   :  0300000539  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GIACONDA GARCIA MORETTIN 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, no 

valor de 100% do salário-de-benefício, a partir da data da citação. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção 

monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora a teor do art. 406 do Código Civil desde a citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pela 

autora preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Não sendo este o 

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da perícia e a redução dos honorários advocatícios 

nos termos do art. 20, §4°, do CPC e da Súmula nº 111 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência social trazidas aos autos com a inicial (fls. 08/19), 

comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 49/50) que a autora é 

portadora de estenose aórtica. Afirma o perito médico que tal patologia possui efeitos graves, com elevado risco de 

morte súbita, não podendo a autora realizar esforços físicos. Conclui que há incapacidade permanente para qualquer 

atividade laborativa. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 
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LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido. Ademais, ainda que assim não fosse, resta claro o agravamento da doença, ensejando 

assim a hipótese do §2° do art. 42 da Lei nº 8.213/91. 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 
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"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 
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"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GIACONDA GARCIA MORETTIN, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 13.07.2004 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 48v),e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035826-8        AC 1223076 

ORIG.   :  0600000853  1 VR MONTE ALTO/SP   0600043389  1 VR MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  MARIA CLARICE MARIANO PEREIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CLARICE MARIANO PEREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/75 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 77/82, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 28 de março de 1949, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como lavrador em 01 de fevereiro de 1969, assim como 

a Escritura Pública de Divisão Amigável (fls. 20/24) e a Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis de 

Monte Alto (fls. 15/19), as quais também indicam que a requerente e seu cônjuge são proprietários de um imóvel rural 

desde a data de 24 de julho de 1979.  

No mesmo sentido estão os recibos de entrega da Declaração do Imposto Territorial Rural - ITR, de fls. 25/34, 

referentes aos anos de 1997 a 2004 e as Notas Fiscais de entrada e saída de produtos agrícolas (fls. 35/43), relativas ao 

período de 31 de julho de 1992 a 30 de agosto de 2003, todos expedidos em nome do marido da postulante. Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da própria autora, conforme entendimento 

já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 57/58, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Cabe observar que o fato das testemunhas (fls. 57/58) afirmarem em seus depoimentos que a produção da propriedade 

da autora é vendida para feirantes e comerciantes da região não descaracteriza o regime de economia familiar. Ora, a 

venda dos produtos agrícolas produzidos na propriedade não implica em afirmar a existência de expressiva 

comercialização, de forma a afastar a caracterização do regime de economia familiar. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA CLARICE MARIANO PEREIRA com data de início do 

benefício - (DIB: 30/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.035902-9        AC 1223152 

ORIG.   :  0600000548  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600025561  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VILMA DE PAULA 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação, a ser calculada na forma dos artigos 44 e 45 da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário 

mínimo. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde os respectivos 

vencimentos e de juros de mora de 12% ao ano a partir da data da citação, descontadas as eventualmente adiantadas. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ) e dos honorários periciais arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). Isento de 

despesas processuais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não se entenda, requer a redução os honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 54/55) que a autora apresenta 

transtornos do climatério e fibromialgia. Afirma o perito médico que a fibromialgia é uma doença progressiva e 

incurável que implica dor difusa e intensa por todo o corpo, que se agrava a qualquer movimento, com tratamento 

apenas paliativo. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VILMA DE PAULA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 06.10.2006 (data da citação - fls. 34), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035939-4        AI  348064 

ORIG.   :  0800014408  1 VR GENERAL SALGADO/SP   0800000801  1 VR 

GENERAL SALGADO/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM TEIXEIRA ROCHA 

ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAQUIM TEIXEIRA ROCHA em face da r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu a antecipação da 

tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência, a fim 

de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.   

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se  tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 
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Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada. 

Confira-se o teor dos seguintes julgados: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OCORRENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. ADC-4. SÚMULA 729/STF. 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - Compulsando-se os autos, verifica-se que razão assiste ao embargante, pois a matéria não foi analisada sob o prisma 

da abrangência de tutela antecipada contra Fazenda Pública  nas causas de natureza previdenciária. Neste ponto deve ser 

sanada a omissão. 

II - Em relação à matéria em destaque, cumpre salientar o entendimento sedimentado nesse Superior Tribunal de Justiça 

que aponta no sentido de que, tratando-se de causas de natureza previdenciária, é possível a antecipação de tutela contra 

a Fazenda Pública, posicionamento este, em consonância com o Enunciado Sumular nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes. 

III - Ainda que assim não fosse entendido, milita a favor do ora embargante, o entendimento jurisprudencial desta Corte 

no sentido de que o art. 2º-B da Lei 9.494/97, deve ser interpretado restritivamente, de modo que a restauração de 

benefício outrora negado, não se enquadra aos pleitos atinentes a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, 

reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores. Precedentes. 

IV - Admite-se efeitos infringentes aos embargos de declaração, quando há  equívoco no julgamento a ser reparado. 

V - Embargos acolhidos para negar seguimento ao recurso especial. 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. É possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei 

n.º 9494/97. 

2. É inviável em sede de recurso especial a verificação dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, 

previstos no art. 273 do Diploma Processual, uma vez que tal exame exige, necessariamente, a incursão no campo 

fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. Precedentes. 

3. A regra inserta no referido dispositivo legal, a despeito de ter sua constitucionalidade declarada na ADC-4/DF, não é 

absoluta, conforme entendimento firmado por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicada com 

abrandamentos em situações, como no caso em tela, que envolvam o restabelecimento de benefício de natureza 

alimentar. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 504427, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15/12/2005, DJ 06/02/2006, p. 293). 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja 

restabelecido, uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade 

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida. 

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido." 

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 

15/03/2007, p. 561). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 

607). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a 

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco 

exigentes, quais sejam: a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 20056.03.00.056576-0, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 

130). 
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"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 

Pública, à qual se equipara o INSS. 

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das 

perícias médicas que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco 

depois delas, ainda se encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de 

retorno. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 

462). 

  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 41/43, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência da enfermidade que lhe acomete, diagnosticada como doença 

de chagas. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para deferir a 

tutela antecipada e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença até que a parte autora seja submetida a 

processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035970-4        AC 1223220 

ORIG.   :  0500001427  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA GONCALINA DA SILVA 

ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 143 a 145 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 05.05.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.896,01 (dez mil, oitocentos e noventa e seis reais e um centavo), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036064-0        AC 1223313 

ORIG.   :  0500000437  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500006668  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MALVINA RODRIGUES BENTO 

ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 136 a 

139,HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 11.10.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.907,81 (treze mil, novecentos e sete reais e oitenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036305-1        AI  348399 

ORIG.   :  0800000715  1 VR MACATUBA/SP   0800025007  1 VR 

MACATUBA/SP 

AGRTE   :  NEUSA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  JEFFERSON LEME DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEUSA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA em face da r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu 

a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência, a fim 

de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.   

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se  tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 
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Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada. 

Confira-se o teor dos seguintes julgados: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OCORRENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. ADC-4. SÚMULA 729/STF. 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - Compulsando-se os autos, verifica-se que razão assiste ao embargante, pois a matéria não foi analisada sob o prisma 

da abrangência de tutela antecipada contra Fazenda Pública  nas causas de natureza previdenciária. Neste ponto deve ser 

sanada a omissão. 

II - Em relação à matéria em destaque, cumpre salientar o entendimento sedimentado nesse Superior Tribunal de Justiça 

que aponta no sentido de que, tratando-se de causas de natureza previdenciária, é possível a antecipação de tutela contra 

a Fazenda Pública, posicionamento este, em consonância com o Enunciado Sumular nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes. 

III - Ainda que assim não fosse entendido, milita a favor do ora embargante, o entendimento jurisprudencial desta Corte 

no sentido de que o art. 2º-B da Lei 9.494/97, deve ser interpretado restritivamente, de modo que a restauração de 

benefício outrora negado, não se enquadra aos pleitos atinentes a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, 

reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores. Precedentes. 

IV - Admite-se efeitos infringentes aos embargos de declaração, quando há  equívoco no julgamento a ser reparado. 

V - Embargos acolhidos para negar seguimento ao recurso especial. 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. É possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei 

n.º 9494/97. 

2. É inviável em sede de recurso especial a verificação dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, 

previstos no art. 273 do Diploma Processual, uma vez que tal exame exige, necessariamente, a incursão no campo 

fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. Precedentes. 

3. A regra inserta no referido dispositivo legal, a despeito de ter sua constitucionalidade declarada na ADC-4/DF, não é 

absoluta, conforme entendimento firmado por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicada com 

abrandamentos em situações, como no caso em tela, que envolvam o restabelecimento de benefício de natureza 

alimentar. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 504427, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15/12/2005, DJ 06/02/2006, p. 293). 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja 

restabelecido, uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade 

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida. 

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido." 

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 

15/03/2007, p. 561). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 

607). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a 

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco 

exigentes, quais sejam: a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 20056.03.00.056576-0, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 

130). 
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"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

POSSIBILIDADE. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 

Pública, à qual se equipara o INSS. 

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das 

perícias médicas que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco 

depois delas, ainda se encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de 

retorno. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 

462). 

  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 51/80, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

osteoartrose em ambos os joelhos, hipertensão arterial, obesidade, miocardiopatia hipertensiva e hiperlepidemia mista. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para deferir a 

tutela antecipada e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença até que a parte autora seja submetida a 

processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.036330-0        AC 1333371 

ORIG.   :  0700000793  3 Vr BIRIGUI/SP   0700060261  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  MARIA MARGARIDA LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA MARGARIDA LEITE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Apelou a parte autora às fls. 76/79, no tocante aos juros de mora e aos honorários advocatícios.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA MARGARIDA LEITE, com data de início do benefício - (DIB: 

25/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.036579-4        AC 1334124 

ORIG.   :  0600000683  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  JOSE RAIMUNDO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CELSO APARECIDO DOMINGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a trabalhador rural e urbano. 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de que 

comprovou o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Assim, requer a concessão da 

aposentadoria por idade, acrescida de juros de mora e correção monetária, bem como a condenação do Instituto ao 

pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O autor pede a concessão de aposentadoria por idade com base em período de atividade rural e urbana. 

Os requisitos para concessão de aposentadoria por idade estão fixados nos arts. 48 e 142 da lei 8.213/91, no caso de 

trabalhador rural também se aplica o art. 143, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, o art. 39, I 

da mesma lei.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

Como já era inscrito na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito a 

qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS, o artigo 142 do novo diploma estabeleceu uma regra de transição, 

cujo teor é o seguinte: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: (artigo e tabela com a redação dada pela Lei 9032, de 28-04-95)". 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista até 1974, que após dessa época 

até o ano de 1985 alternou atividade urbana com atividade rural, e que a partir de 1985 voltou a laborar na lavoura. 

O autor completou 60 anos em 25/05/1999 e 65 anos em 25/05/2004, portanto, além da idade, deveria comprovar 

carência de 108 (cento e oito) meses de atividade rural, para adquirir o direito à aposentadoria por idade de rurícola ou 

comprovar a carência de 138 (cento e trinta e oito) meses de contribuição, para fazer jus à aposentadoria por idade 

urbana. 

A fim de comprovar o exercício de sua atividade rural pelo período alegado na inicial, o autor juntou aos autos, cópia da 

certidão de casamento, realizado em dezembro de 1963, na qual ele foi qualificado como agricultor, título de eleitor, 

constando a qualificação de lavrador e cópias de sua CTPS com alguns registros de vínculos em atividade rural. 
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Entendo que documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.  

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Todavia, tais documentos não são aptos a comprovar a alegada atividade rural no período pretendido, uma vez que na 

CTPS e na consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, restou demonstrado o 

predomínio de atividade urbana, descaracterizando, assim, a sua qualidade de rural. 

Sem contar que a prova oral colhida também não corroborou o início de prova material apresentado. 

Por outro lado, a fim de comprovar o período de serviço/contribuição exigido na lei, o autor apresentou cópia de sua 

CTPS, constando 7 anos, 3 meses e 15 dias (ou 88 meses) de tempo de serviço. 

A consulta realizada ao CNIS, corrobora os vínculos empregatícios do autor e acrescenta que no período de 01/08/1994 

ao mês de dezembro de 1998, o autor foi registrado pela prefeitura de Severínia, como estatutário.  

Do somatório dos registros em CTPS com o período de estatutário constante do CNIS, contabiliza-se 11 anos e 8 meses 

e 16 dias (ou 141 meses) de tempo de serviço/contribuição até a data em que completou 65 anos. 

Diante desses documentos, conclui-se que o autor comprovou, tempo superior ao fixado na lei, sendo irrelevante que 

tenha perdido a condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da 

aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 102, 

§ 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR URBANO - APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO.  ART.  102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598  - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8213/91. 

O valor do benefício será calculado nos moldes do art. 50 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício será a data da citação uma vez que não houve requerimento administrativo. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da vigência do novo 

Código Civil. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça e entendimento desta Turma. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso, para conceder o benefício pleiteado a partir da data da citação, com 

incidência de juros de mora, contados da citação, e fixados em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, 

nos termos do §1º do art. 161 do CTN. Incidindo, ainda, correção monetária, que deverá obedecer os termos do disposto 

nas Súmulas nº 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente; e honorários 

advocatícios de 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença, isentando a autarquia de custas e 

despesas processuais, porém, sem prejuízo das devidamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: José Raimundo de Sousa 

CPF: não informado 

DIB: 24/05/2006 

RMI: a ser calculado 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1450/2259 

PROC.   :  2008.03.99.036606-3        AC 1334151 

ORIG.   :  0600000881  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISANGELA ROSELI LORENZETTI 

ADV     :  UENDER CASSIO DE LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 13/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apelou o INSS, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, sob a alegação de 

que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa e que o termo inicial do benefício 

seja a data da citação. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 01/12/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que a própria autarquia-ré 

concedeu o benefício de pensão por morte à filha do segurado falecido. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

-Cópia de ação de reconhecimento de união estável, que declarou a relação havida entre a autora e o de cujus; 

-Cópia da certidão de óbito do falecido, ocorrido em 01/12/2001, na qual consta que ele era solteiro e vivia 

maritalmente com a autora, que estava grávida de 8 meses na data do óbito; 
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-Declaração por escrito dos pais do de cujus, relatando que ele vivia maritalmente com a autora; 

-Cópia da certidão de nascimento da filha da autora com o de cujus; 

-Carta de concessão do benefício de pensão por morte à filha do casal, com o indeferimento do mesmo à autora. 

A existência de filhos comuns do casal é indício forte da existência da união estável. A comprovação da prole em 

comum restou estampada na certidão de nascimento carreada aos autos. 

Da prova colhida se extrai que a autora e o segurado falecido viveram em união estável até a data do óbito. 

Por sua vez, a declaração por escrito dos pais do falecido, não deixam dúvidas acerca do relacionamento havido.  

Assim, restou comprovada a condição de companheira do segurado falecido.  

A companheira e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a 

qualidade de dependente do de cujus.  

Portanto, há que se incluir a autora no rol de beneficiários do de cujus, a fim de que a mesma possa concorrer para o 

recebimento da pensão já percebida por sua filha. 

Quanto ao termo inicial do benefício, inócuo o pedido do INSS de que seja a partir da citação, uma vez que o benefício 

pleiteado já foi implantado em nome da filha menor, cuja responsável pelo recebimento é a própria autora, não havendo, 

desta forma, verbas atrasadas a serem recebidas, cabendo apenas a divisão da pensão a partir desta data. 

Considerando a inexistência de valores em atraso a serem executados, tenho como inócua a fixação dos honorários 

advocatícios em porcentagem, razão pela qual mantenho os honorários arbitrados pelo juízo a quo. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, apenas na parte 

relativa à companheira do segurado, uma vez que a filha já está recebendo o benefício. Oficie-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 ( cem reais 

). 

Segurado: José Oliveira Madeira 

CPF: 171.176.108-75 

Beneficiário: Elisangela Roseli Lorenzetti 

CPF: 247.895.828-76 

DIB: 05/09/2008 

RMI: a ser claculado 

Int.  

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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 PROC.   :  2006.03.99.036751-4        AC 1147167 

ORIG.   :  0400000808  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE LEITE GOMES 

ADV     :  GIAN CARLO VILAS BOAS DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 187/188, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data da cessação 

do auxílio-doença. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária dos benefícios previdenciários a 

partir dos respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, compensando-se os valores 

recebidos a título de auxílio-doença. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados 10% sobre o valor da condenação (Súmula nº 111 do STJ).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pela 

autora preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Não sendo este o 

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, além de ser expressamente 

declarada a isenção quanto às custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 233, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme dados básicos da concessão - CONBAS (fls. 43), comprovando que a autora esteve em gozo do 

auxílio-doença até 09.04.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 197/198) que a autora é 

portadora de doença degenerativa osteoarticular em coluna e joelho direito. Afirma o perito médico que tal patologia 

tem caráter permanente, progressivo e incurável e que mesmo com tratamento medicamentoso e fisioterápico não será a 

autora capaz de realizar esforços físicos. Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade 

total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 
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A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 
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2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 
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2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 
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Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido.  
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para isentá-lo das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRENE LEITE GOMES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do último auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037290-3        AC 1225210 

ORIG.   :  0600000849  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600069650  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  LUIZ VIANA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 70/72 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15/12/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/03/07, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 1.055,78 

(um mil  e cinqüenta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.037300-9        AC 1148006 

ORIG.   :  9713011988  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONSTANTINO DOS SANTOS 

ADV     :  EURIPEDES VIEIRA PONTES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de reexame necessário e de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face 

da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 172/174, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação administrativa. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária (Provimento nº 26/2001 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região) e de juros de mora de 6% ao ano desde a data da citação até a 

vigência do novo Código Civil e, a partir de então, em 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação e dos honorários periciais arbitrados em R$ 250,00 (duzentos 

e cinqüenta reais). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Não sendo este o entendimento, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução dos honorários 

periciais e advocatícios, estes para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Às fls. 202, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 
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Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 72/77) que o autor é portador 

de déficit visual bilateral com perda da visão direita, hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas e 

déficit funcional acentuado na coluna devido a lombalgia. Afirma o perito médico que o autor apresenta aspecto senil e 

níveis pressóricos acima dos padrões de normalidade e com repercussões sistêmicas, além de sinais objetivos de 

sofrimento na coluna verteral, redução na capacidade funcional do tronco e quadro mórbido ensejando limitação em 

grau máximo na capacidade laborativa. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1461/2259 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 
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Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 
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'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 
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invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CONSTANTINO DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037471-7        AC 1226303 

ORIG.   :  0500000942  1 VR GUARA/SP                   0500010776  1 VR GUARA/SP 

APTE    :  ANA JOANA SILVA DA COSTA 

ADV     :  ANDERSON ROBERTO GUEDES 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por ANA JOANA SILVA DA COSTA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de restabelecimento de auxílio-

doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 197/200 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

restabelecimento de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 210/219, objetiva a parte autora a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida à f. 222. 

A Autarquia Previdenciária, por sua vez, em apelo de fls. 224/226 pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Agravo retido do INSS às fls. 245/250 contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

                          Cuidando-se de decisão proferida após a apresentação das razões ou contra-razões da apelação, seja 

ordinária ou adesiva, o recurso cabível será o agravo de instrumento, justificado na possibilidade de dano de difícil e 

incerta reparação, consoante o art. 523, § 4º, do Código de Processo Civil, e não na forma retida, dada a impossibilidade 

de reiterá-lo, a contento da exigência prevista no caput do mesmo dispositivo, razão pela qual, não se conhece do 

agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 245/250. 

No mesmo sentido, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

PERÍODO DE CARÊNCIA - CONTRIBUIÇÕES - AGRAVO RETIDO. 
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(...) 

6 - Não se conhece do agravo retido interposto após as razões ou contra-razões de inconformismo, vez que não dá 

ensejo à sua reiteração. 

7 - Preliminares rejeitadas, agravo retido não conhecido e recurso de apelação provido, julgando improcedente o pedido, 

isentando o trabalhador rural das custas processuais por ser ele beneficiário da Justiça gratuita, condenando-o, porém, 

em honorários advocatícios, cujo pagamento fica sobrestado até e se, dentro de cinco anos, a parte vencedora 

comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade da vencida [art 3, V, c.c. art 11 e 12 da lei 1060/50]. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC n.º 96.03.053382-3, Rel. Juiz Roberto Haddad, j. 24.09.1996, DJU 05.11.1996, p. 

84293). 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 28 de fevereiro de 2006, sendo que propôs a presente ação 

em 12 de julho de 2005. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 26 de 

julho de 2006 (fls. 102/110), segundo o qual a autora é portadora de osteoartrose de ombros e joelhos, alterações 

degenerativas de coluna lombar, síndrome de túnel de carpo residual e sobrepeso. Por fim, a expert concluiu que a 
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incapacidade é parcial e permanente. Entretanto, de acordo com as suas demais considerações, tal incapacidade é 

irreversível, definitiva e causa limitação em sua atividade laboral atual. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente, uma vez que laborou em atividades como lavradora e 

auxiliar de enfermagem, que exigem esforço físico, bem como o fato de estar, atualmente, com 49 anos de idade, e as 

notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e 

permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada, conforme acima mencionado, aliado ao fato de ela ter recebido auxílio-

doença por quase três anos. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a ANA JOANA SILVA DA COSTA com data de início do benefício - 
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(DIB: 01/03/2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, compensando-se as parcelas 

eventualmente pagas por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do agravo retido, 

dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, restando 

prejudicada a apelação do INSS.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038482-0        AC 1337078 

ORIG.   :  0600001561  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  DANIEL ANTONIO QUIRINO 

ADV     :  IVANI MOURA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

O Autor DANIEL ANTONIO QUIRINO era cônjuge de ADELINA NOBRE DE OLIVEIRA QUIRINO, segurada. O 

óbito ocorreu em 04/06/2004. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício 

pleiteado, a contar da data da citação. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios. Isentou-o 

das custas e despesas processuais 

Sentença, prolatada em 10 de setembro de 2007, submetida ao reexame necessário.  

A Autora interpôs recurso de apelação (fls. 46/49). 

Pleiteia a alteração do termo inicial da pensão.  

Sobreveio, recurso de apelação interposto pelo INSS (fls. 52/57). 

Alega, preliminarmente, a falta de documentos indispensáveis a propositura da ação. No mérito, assevera que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios, alteração do termo inicial da pensão, e reconhecimento da prescrição qüinqüenal. Prequestiona 

a matéria para fins recursais. 

Apresentada as contra-razões somente pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

Despacho de fls. 75 determinando vista dos autos às partes sobre as informações do CNIS/DATAPREV carreadas a fls. 

70/74. 

Devidamente intimadas, manifestou-se o INSS a fls. 78/79, mantendo-se a Autora inerte. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 10/09/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Afasto a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. A petição inicial atende aos 

propósitos a que se dispõe e está satisfatoriamente instruída. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se na apelação do INSS o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

pensão por morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurada da falecida ao tempo da ocorrência do 

fato gerador do benefício (óbito em 04/06/2004) e a dependência econômica do Autor. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois o cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do 

disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio 

da Certidão de Óbito (fls. 11), e da Certidão de Casamento do Autor (fls. 10), atestando o matrimônio entre esta e o 

segurado-falecido. 

No que tange à qualidade de segurada da falecida, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa 

até a data do óbito. 

No caso, a Certidão de Casamento (fls. 10), datada de 04/07/1970, na qual consta a profissão do Autor como lavrador, 

constitui início de prova material. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a profissão de lavrador do marido, anotada nos registros civis, é extensível 

à esposa. 

Nesse sentido, cito os julgados: STJ, RESP 576912, 5ª Turma, j. em 28/04/2004, v.u., DJ de 02/08/2004, página 518, 

rel. Jorge Scartezzini; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 1089505, processo n.º 200603990064670/SP, v.u., rel. 

Therezinha Cazerta, DJU de 06/09/2006, pg. 478; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 864463, processo n.º 

200303990093670/SP, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU de 30/11/2006, pg. 581; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 

1076103, processo n.º 200503990517179/SP, v.u, rel. Sergio Nascimento, DJU de 18/04/2007, pg. 531  

Ocorre que referido início foi ilidido pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado a fls. 

70/74, o qual aponta vínculos empregatícios de natureza urbana, em nome do autor, no período compreendido entre 

outubro de 1976 a outubro de 1998. Não há, nos autos, documento posterior indicativo de atividade rural.  

Apesar de a pensão por morte independer de carência, não sendo exigível, portanto, um número mínimo de 

contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, referido dispositivo não dispensa a comprovação da 

qualidade de segurado do extinto. Atenho-me ao que prelecionam os arts. 26, inciso I, 24 e 15 da Lei n.º 8.213/91.  

Com efeito, para restar caracterizada a qualidade de segurada da falecida, o autor deveria demonstrar, por início de 

prova material, que esta exerceu atividade rural até a data de seu óbito, porém não foi isso que ocorreu.  

Assim, em que pese os depoimentos testemunhais (fls. 37/38), unânimes em afirmar que a falecida trabalhou como 

rurícola até o período em que foi acometida de mal incapacitante, os mesmos restaram isolados, sendo insuficientes ao 

propósito pretendido, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

Cumpre observar, contudo, que a falecida, em período anterior ao óbito, já preenchia os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por idade devida à trabalhadora rural, quais sejam, a idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos e 

o exercício de atividade rural pelo período estabelecido na lei. 

Quando da ocorrência do óbito, a falecida, nascida em 14/07/1930, contava com 73 anos  (fls. 11). 
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Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A prova documental aliada a testemunhal comprovam o exercício de atividades rurais por 06 (seis) anos, restando 

superado o período de atividade rural exigido para o ano de 1991. 

Levo em consideração, para tanto, o documento mais remoto, consubstanciado na certidão de casamento do autor, 

realizado no mês de julho de 1970 e o mês de outubro de 1976, termo "ad quem" do primeiro vínculo empregatício 

urbano do autor. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Com efeito, tendo, a falecida antes do óbito, implementado a idade mínima e comprovado o exercício de atividade rural 

pelo período estabelecido na lei, aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º da Lei n.º 8.213/91.  

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais verificou-se que o autor é titular de aposentadoria por idade. 

Refiro-me ao benefício concedido em 16/10/1996 - NB 1042390441. 

Ressalto, por oportuno, que não há vedação legal quanto à cumulação de aposentadoria com pensão. Vide artigo 124 da 

Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (STJ, AGRESP - 

839312, processo n.º 200600727453/SP, Quinta Turma, Rel. Laurita Vaz, v.u., DJU de 18/09/2006, pg. 368; TRF/3ª 

Região, AC - 663244, processo n.º 199961020032477/SP, Sétima Turma, Rel. Eva Regina, v.u., DJU de 01/11/2006, 

pg. 350; TRF/3ª Região, AC - 1138819, processo n.º 2006.03.99.0315848/SP, Rel. Nelson Bernardes, v.u., DJU de 

05/07/2007, pg. 466; TRF/3ª Região, AC - 1126019, processo n.º 200603990245676/SP, Décima Turma, Rel. Galvão 

Miranda, DJU de 31/07/2007, pg. 607). 

O termo inicial da pensão é contado a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e 

porque o requerimento da Autora deu-se 30 (trinta) dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ), 

por conseguinte, no presente caso esta não se verifica, vez que o benefício foi concedido a partir da citação, sendo 

infundada a impugnação neste aspecto. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação e/ou Constituição 

Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiário: DANIEL ANTONIO QUIRINO 

Benefício: Pensão por morte  

DIB: data da citação (23/01/2007) 

RMI: a calcular 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e às apelações interpostas pela 

Autora e pela Autarquia Previdenciária, bem como, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.141E.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.038792-4       AMS  202123 

ORIG.   :  9700474941  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY 

ADV     :  VALDIR ROBERTO MENDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 80/81: Anote-se. 

No mais, trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por WALKYRIA CAMILLA 

HOLLOWAY contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/73 concedeu parcialmente a ordem de segurança para determinar o recálculo das 

contribuições recolhidas em atraso pelo impetrante em conformidade com a legislação vigente à época dos fatos. Custas 

na forma da Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 85/89, sustenta a Autarquia Previdenciária que as contribuições devem ser calculadas e 

recolhidas com base na legislação atual (Leis nº 8.212/91 e nº 9.032/95). 

Contra-razões às fls. 91/94. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 
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decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99.   

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1474/2259 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039285-2        AC 1338542 

ORIG.   :  0600000174  1 VR IPUA/SP     0600002835  1 VR IPUA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA MADALENA ARAUJO 

ADV     :  MARCIEL MANDRA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA MADALENA ARAUJO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 156/160 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 164/169, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 
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Convém esclarecer, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01 que a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 09 de fevereiro de 2006, o aludido óbito ocorrido em 1° de outubro de 2004, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 45. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato obtido no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

anexo a este voto. 

No que se refere à união estável, foi acostado aos autos a Certidão de óbito de fl. 14, onde consta que a autora e o 

falecido viviam maritalmente, bem como as Certidões de Nascimento de fls. 46/47, lavradas em 25 de julho de 1988 e 

07 de maio de 1982, confirmando a existência de filhos em comum entre o casal. 

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 90/92, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas afirmaram que a autora foi companheira do falecido. A testemunha Valdemir Conti, declarou à fl. 

92 que "o casal sempre se apresentava como marido e mulher. O relacionamento dos dois durou até a morte de 

Péricles". 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Com relação ao termo inicial, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que deve ser fixado a partir da citação 

(23 de março 2006). Entretanto, na hipótese destes autos, o Juízo a quo fixou na data da cessação do benefício de 

pensão por morte que a filha do falecido recebia (20 de junho de 2007), o qual mantenho, em observância ao princípio 

da non reformatio in pejus.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARIA MADALENA ARAUJO com data de início do benefício - (DIB: 

20/06/2007). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039740-3        AC 1151116 

ORIG.   :  0300001185  2 Vr PALMITAL/SP     0300038973  2 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO MENDES DE MELO 

ADV     :  EMERSON ADOLFO DE GOES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 189 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 13.02.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

26.448,30 (vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040505-2        AC 1237247 

ORIG.   :  0500000676  1 VR COLINA/SP   0500002699  1 VR COLINA/SP 

APTE    :  HILDA APARECIDA PIAI PARO 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HILDA APARECIDA PIAI PARO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/81 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 83/89, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 06 de março de 1940, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 07, qualifica, em 14 de outubro de 1961, o cônjuge da autora como lavrador. Neste 

mesmo sentido estão as Escrituras de Compra e Venda e matrícula de imóvel rural (fls. 08/15), as quais apontam que a 

requerente e seu marido foram titulares de parte de uma propriedade rural durante o período de 11 de abril de 1973 a 27 

de julho de 1999. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 77/78, em audiência 

realizada em 13 de março de 2007, sob o crivo do contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem a autora há 

aproximadamente 40 anos, afirmaram que a mesma sempre trabalhou nas lides rurais, sem o auxílio de empregados.  

No entanto, é de se salientar que consta do extrato do Cadastro de Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 

42/49, bem como aquele anexo a esta decisão, que o cônjuge da postulante se inscreveu como contribuinte autônomo, 

eletricista de instalação em geral, em 1 de dezembro de 1981, e efetuou o recolhimento de 163 (cento e sessenta e três) 

contribuições previdenciárias nesta condição, no período de janeiro de 1985 a novembro de 1996, bem como que ele 

recebeu benefício de auxílio-doença, no ramo de atividade comerciário, no período de 01 de agosto de 1996 a 31 de 

dezembro de 1998, e que posteriormente passou a perceber aposentadoria por invalidez, no mesmo ramo de atividade, a 

partir de 01 de janeiro de 1999.  

Tais informações, a meu ver, inviabilizam o enquadramento da autora como segurada especial no interregno assinalado, 

restando descaracterizado, por conseguinte, o trabalho em regime de economia familiar a partir da inscrição do marido 

da requerente como contribuinte autônomo, ou seja, desde 1981.  
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Isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração. 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROPRIEDADE RURAL DE GRANDE 

PRODUÇÃO. LATIFÚNDIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

II. Verificando-se que a produção do módulo rural excede em demasia o indispensável ao seu sustento e ao de sua 

família, torna-se inviável enquadrar a parte autora como segurada especial, entendida como o pequeno produtor rural 

que vive sob o regime de economia familiar.  

III.Apelação improvida. 

(7ª Turma, AC nº 98.03.101265-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.08.2004, DJ 21.10.2004, p. 220). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. PROPRIEDADE 

RURAL DE DIMENSÕES INCOMPATÍVEIS COM O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE 

PECUÁRIA EM MÉDIA ESCALA. INTUITO DE LUCRO. DESQUALIFICAÇÃO DO TRABALHO DE 

SUBSISTÊNCIA. EMPREGADOR OU PRODUTOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO.  

1-O regime de economia familiar, tanto sob a égide da LC 11/71 como da Lei n. 8.213/91, caracteriza-se como aquele 

voltado basicamente para a atividade de subsistência, sem o auxílio de empregados. 

2-Desqualifica-se como tal a atividade exercida em propriedade rural de média ou grande dimensão, voltada para 

atividade pecuária em média ou larga escala, onde há o inerente objetivo do lucro. 

3-Hipótese em que o segurado fica caracterizado como empregador ou produtor rural, cujo regime previdenciário 

sempre foi contributivo, desde a Lei n. 6.260/75. 

4-Impossibilidade de contagem do tempo de serviço, diante do não recolhimento das respectivas contribuições. 

5-Apelação do INSS e remessa oficial providas.  

6-Negado provimento ao recurso da parte autora. 

(1ª Turma, AC nº 1999.03.99.082012-3, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 11.03.2002, DJ 01.08.2002, p. 207). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA-RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL -AUSÊNCIA DE PROVA-RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA" 

(...) 

2. O autor trabalhou em propriedade familiar organizada, com o concurso de empregados, para fazer escoar variada 

produção. Regime de economia familiar excluído. 

5. Recurso voluntário e remessa oficial providos. 

6. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 1998.03.051908-5, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002 , DJ 06.12.2002, p. 608). 

Convém ressaltar, no entanto, que esta desclassificação da atividade rural em regime de economia familiar a partir de 

1981, não constitui óbice ao recebimento do benefício, pois a autora já havia implementado o período de 6 (seis) anos e 
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6 (seis) meses, necessário à sua aposentação anteriormente a esta data, considerando o início de prova material em 1961 

e os depoimentos testemunhais de fls. 77/78. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a HILDA APARECIDA PIAI PARO com data de início do benefício - 

(DIB: 05/12/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040516-0        AC 1341416 

ORIG.   :  0600000097  1 Vr CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUCIA CAPUTTI SERRAO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação, a ser calculada na forma dos artigos 42 a 44 da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário 

mínimo. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros 

de mora de 1% ao mês desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da publicação da sentença.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial 

aos autos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 73/75) que a autora é 

portadora de hipertensão arterial grave, insuficiência mitral e fibrilação atrial crônica. Afirma o perito médico que tais 

moléstias são irreversíveis. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 
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Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 
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1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA LUCIA CAPUTTI SERRAO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 13.02.2007 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 72), e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040545-7        AC 1341445 

ORIG.   :  0700000447  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700029031  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUCELINO ANTONIO DE AZEVEDO 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1487/2259 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação, a ser calculada na forma dos artigos 44 e 45 da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário 

mínimo. As parcelas em atraso, deduzidas as eventualmente adiantadas, serão pagas de uma só vez, acrescidas de 

correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros de mora de 12% ao ano desde a data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. Isento de despesas processuais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não se entenda, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 64/67) que o autor é portador 

de cervicobraquialgia (dor na coluna cervical e membro superior direito), doença crônica de coluna com abaulamento 

discal posterior em C4 e C5, com impressão do saco dural e osteofitos esparsos na coluna. Afirma o perito médico que o 

autor não pode trabalhar em serviço pesado como cortar cana, nem fazer esforço com os membros superiores. Conclui 

que há incapacidade total e permanente para trabalho pesado com os membros superiores. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico, afirma que a moléstia é incapacitante, não passível de cura, piorando com o trabalho habitual do autor. 

Ademais, o autor está com 50 anos de idade, sempre trabalhou como rurícola, não havendo como exigir que encontre 

um trabalho de natureza leve, que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
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(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JUCELINO ANTONIO DE AZEVEDO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 20.07.2007 (data da citação - fls. 39), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041139-8        AC 1237878 

ORIG.   :  0600000826  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE MARTINS DIAS 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 173/175 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26/01/07 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 2.111,96 

(dois mil cento e onze reais e noventa e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041326-0        AC 1342694 

ORIG.   :  0700001538  2 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS DE ARRUDA 

ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-acidente ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença, no 

valor de 91% do salário-de-benefício, a partir da data da citação. As prestações em atraso serão acrescidas de juros de 

mora legais e de correção monetária pelos índices oficiais (Súmula nº 204 do STJ). Condenou-o, ainda, ao pagamento 

das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo 

este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, além de ser expressamente 

declarada a obrigatoriedade de observância do disposto no artigo 101 da Lei de Benefício da Previdência Social. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-acidente, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

cessação do auxílio-doença.  

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 28), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 05.01.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 79/82), que o autor é portador 

de espondilose, hemangioma no corpo de L1, artrodese em L2L3, protusão discal em L4L5 e L5S1. Em resposta aos 

quesitos formulados, afirma o perito médico que o autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade 

parcial e permanente. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor (v.g. STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 

06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007; STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007). No entanto, por ser 

mais benéfico à autarquia, matenho o termo inicial do benefício na data da citação, conforme fixado na r. sentença 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 77 do 

Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adeivo, mantendo a r. sentença.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO CARLOS DE ARRUDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 29.12.2004 (data da citação - fls. 40v), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041368-5        AC 1342796 

ORIG.   :  0700000357  3 Vr PENAPOLIS/SP     0700029050  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODETE BENTO 

ADV     :  LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da propositura da ação, incidindo sobre as parcelas em atraso 

correção monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 
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Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 54 (cinqüenta e quatro) anos na data do ajuizamento da ação - 

03/04/2007, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 45/49, constatou o Perito 

Judicial que a autora é hipertensa, diabética e apresenta quadro degeneração na coluna vertebral de grau leve para 

moderado, com limitações para serviços que exijam esforço físico, restando parcialmente incapacitada para a atividade 

laboral. 

Cumpre ressaltar que a parte autora, conta com 54 anos de idade, estudou somente até a 2ª série do primeiro grau e, em 

razão das doenças de que é portadora, seu campo de atuação está restrito a trabalhos que não requeiram esforço físico. 

Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, 

respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro misero. 

Verifica-se do Laudo de Constatação de fls. 52v, que a Autora reside com um filho menor de 21 (vinte e um) anos. 

Não possui renda. O filho encontra-se desempregado. Sobrevivem com a ajuda de vizinhos e amigos.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é deficiente, incapaz de 

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ODETE BENTO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 03/04/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.141G.0B1A - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2007.03.99.041632-3        AC 1238361 

ORIG.   :  0600000215  1 Vr MIRANDA/MS     0600007510  1 Vr MIRANDA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PLACIDA JOSEFA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

152/154, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 10/07/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

9.919,55 (nove mil novecentos e dezenove reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041705-2        AC  725966 

ORIG.   :  0000000236  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENE HELENA MORER DE MORAES 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEMENE HELENA MORER DE MORAES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, de fl. 60, ante o não acolhimento da preliminar de não esgotamento da via 

administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  
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Em razões recursais de fls. 75/77, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto à fl. 60. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 08 de maio de 2001, na vigência da Medida Provisória nº 

1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, que determinou que as sentenças 

proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas serão obrigatoriamente passíveis de reexame obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 16 de março de 2000, o aludido óbito, ocorrido em 28 de outubro de 1999, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 39. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do Contrato 

Individual de Trabalho Temporário de fl. 37, além dos extratos obtidos junto ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, que o último vínculo empregatício do falecido se deu no período de 18 de maio 

de 1999 a 14 de junho de 1999, sendo que o óbito ocorrera em 28 de outubro do mesmo ano, dentro, portanto, do 

período de graça. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 07.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido, pois, 

segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 
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Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação (31/03/2000), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia 

Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

Cumpre ressaltar que o art. 41 da Lei nº 8.213/91 é critério de reajuste de benefício e não de correção monetária. Por 

outro lado, restou revogado o § 7º do mesmo dispositivo legal, por força da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, afasto a sua 

aplicação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo 

inicial do benefício.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a CLEMENE HELENA MORER DE MORAES, com data de início do benefício 

- (DIB: 31/03/2000). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, conheço da remessa oficial como tida por 

interposta para dar-lhe parcial provimento, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041807-5        AC 1343452 

ORIG.   :  0600001275  1 Vr GUAIRA/SP     0600027218  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIO FLORESTO 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

O Autor OLÍVIO FLORESTO era cônjuge de LEONICE MANCIM, segurada. O óbito ocorreu em 02/09/2005. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da data da citação. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença, datada de 28 de março de 2008, não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se na apelação do INSS o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

pensão por morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurada da falecida ao tempo da ocorrência do 

fato gerador do benefício (óbito em 02/09/2005) e a dependência econômica do Autor. 
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Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois o cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do 

disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio 

da Certidão de Óbito (fls. 17) e da Certidão de Casamento do Autor (fls. 16), atestando o matrimônio entre esta e o 

segurado-falecido. 

Com relação à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.   

Conforme se verifica da Guia da Previdência Social, o último recolhimento da falecida, como facultativa, data de 

01/2000. Destarte, tendo em vista o tempo decorrido entre a última contribuição e a data do óbito, em tese, houve a 

perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Contudo, cumpre observar que, em época anterior ao óbito, a falecida já preenchia todos os requisitos necessários à 

percepção do benefício de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano, quais sejam, a idade mínima (60 ou 65 

anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 

A falecida, nascida em 20/02/1940, completou a idade mínima em 20/02/2000, satisfazendo, assim, o requisito exigido 

pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

Instrui os autos cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, da falecida, devidamente anotada (fls. 30/35), bem 

como guias da Previdência Social (fls. 36/48), que podem ser representadas pelo seguinte quadro: 

S/A Frigorífico Anglo, de 13/05/1974 a 26/07/1974; 

S/A Frigorífico Anglo, de 03/02/1975 a 22/08/1975; 

S/A Frigorífico Anglo, de 29/09/1975 a 23/11/1979; 

S/A Frigorífico Anglo, de 09/03/1981 a 21/05/1981; 

Expresso Garracamp Ltda, de 02/01/1994 a 31/12/1998; 

Contribuinte Facultativo, de 02/1999 a 01/2000. 

Como se pode constatar, a Autora comprovou 136 (cento e trinta e seis) meses de contribuição, restando cumprida a 

carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 114 (cento e quatorze) meses, vez que 

implementou a idade no ano de 2000. 

Cumpre ressaltar que, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida com alterações na Lei n.º 

10.666/2003, afastou-se a exigência da qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por idade, nos termos 

do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e 

reparou a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em 

alguns casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 
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Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o STJ já havia firmado o entendimento de que o implemento da 

idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência 

prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado." 

(ED em Resp 175265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Com efeito, tendo, a falecida antes do óbito, implementado a idade mínima e cumprido o período de carência exigido 

em lei, aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º da Lei n.º 8.213/91.  

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais verificou-se que o autor é titular de aposentadoria por tempo 

de contribuição. Refiro-me ao benefício concedido em 03/11/1994 - NB 0682960039. 

Ressalto, por oportuno, que não há vedação legal quanto à cumulação de aposentadoria com pensão. Vide artigo 124 da 

Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (STJ, AGRESP - 

839312, processo n.º 200600727453/SP, Quinta Turma, Rel. Laurita Vaz, v.u., DJU de 18/09/2006, pg. 368; TRF/3ª 

Região, AC - 663244, processo n.º 199961020032477/SP, Sétima Turma, Rel. Eva Regina, v.u., DJU de 01/11/2006, 

pg. 350; TRF/3ª Região, AC - 1138819, processo n.º 2006.03.99.0315848/SP, Rel. Nelson Bernardes, v.u., DJU de 

05/07/2007, pg. 466; TRF/3ª Região, AC - 1126019, processo n.º 200603990245676/SP, Décima Turma, Rel. Galvão 

Miranda, DJU de 31/07/2007, pg. 607). 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Beneficiário: Olívio Floresto 

Benefício: Pensão por morte  

DIB: data da citação (04/09/2006) 
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RMI: a calcular 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, bem como, antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.141I.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042121-9        AC 1343860 

ORIG.   :  0300000837  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     0300031064  2 

Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADV     :  MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação. As prestações em atraso serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e de correção 

monetária a partir dos respectivos vencimentos. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 

(duzentos reais). Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a exclusão 

da condenação em honorários periciais e a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 81/82) que o autor apresenta 

seqüela de fratura do colo do fêmur esquerdo com encurtamento, exostose e impacto ósseo, além de artrose lateral no 

joelho direito e anquilose de coluna dorsal e lombar, com abaulamento difuso discal L5-S1, osteoartose L3-L4 e L5-S1 

e compresão de foramem neural. Afirma o perito médico que o autor apresenta dor e limitação de movimentação coxo 

femural esquerdo, dor e creptação do joelho direito, dor e grave limitação de movimentos lombar e dorsal. Conclui que 

o autor está incapacitado de forma definitiva para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 
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Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 
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Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho os honorários periciais fixados na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO CARLOS DE SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 07.05.2007 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 80), e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042161-0        AC 1343933 

ORIG.   :  0700000485  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  PEDRO HENRIQUE SILVA E SILVA incapaz 

REPTE   :  ERICA CRISTINA DA SILVA 

ADV     :  WELTON JOSE GERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

O autor PEDRO HENRIQUE SILVA E SILVA, representado por ÉRICA CRISTINA DA SILVA, é filho de TIAGO 

JOSÉ DA SILVA, segurado. O óbito ocorreu em 18/02/2007. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Assevera que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Requer a concessão do benefício, a 

partir da data do óbito, e a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por 

cento) calculados sobre o valor da condenação.  

Apresentadas contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação interposta pelo autor, com a fixação do termo inicial 

à data do óbito do genitor. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "De Cujus" ao tempo da ocorrência do fato gerador do 

benefício e a dependência econômica do Autor. O óbito ocorrera em 18/02/2007. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. O filho menor de 21 (vinte e um) anos é dependente por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Essa condição restou demonstrada, à 

evidência, por meio da Certidão de Nascimento (fls. 08). 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. 

Exige a lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar essa condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal - súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do falecido (fls. 11/12), atestando o exercício de atividade rural 

nos períodos de 08/03/2004 a 06/05/2004 e 01/06/2004 a 01/09/2004, bem como a Certidão de Óbito (fls. 10), na qual 

consta a profissão do falecido como lavrador, constituem início razoável de prova material. 

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido trabalhou na 

roça até a data do óbito. Vide fls. 50/52. 

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo falecido, por curto período de tempo, nos interregnos de 01/12/2004 a 

20/05/2005 e 01/09/2005 a 10/10/2005, não impede a percepção do benefício.  

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que o falecido, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurado. 

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC - 1005709, processo n.º 

200503990055627/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 459; TRF/3ª Região, AC - 

1049852, processo n.º 200503990346014/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, DJU de 27/06/2007, pg. 938; 

TRF/3ª Região, AC - 1057246, processo n.º 200503990408883/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU 

10/05/2007, pg. 575; TRF/3ª Região, AC - 1173066, processo n.º 200703990039813/SP, Décima Turma, v.u., Rel. 

Jadiel Galvão,  DJU de 13/06/2007, pg. 468. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

A pensão é devida no valor de um salário mínimo, acrescida de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 

8.213/91.   

O termo inicial da pensão é contado a partir da data do óbito, uma vez que a prescrição não pode ser aplicada a menor 

impúbere, nos termos do artigo 198, inciso I, do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 
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remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiário: Pedro Henrique Silva e Silva (filho) 

Representante legal: Érica Cristina da Silva 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: data do óbito - dia 18/02/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela Autora. Determino a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, do benefício de 

pensão por morte, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data do óbito. Pagar-se-

ão as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios. Arbitro os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a 

isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1421.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042246-7        AC 1344047 

ORIG.   :  0600000990  1 Vr APIAI/SP                    0600018598  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO GINO FRANCO 

ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam 
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aplicados a partir da citação, que os honorários advocatícios sejam fixados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC e da 

Súmula 111 do STJ e que a atualização monetária obedeça aos critérios das Leis nº s 6.899/81 e 8.213/91, observadas, 

ainda, as modificações das Leis nº s 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas 148 do STJ e 

8 do TRF. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da 

Lei n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado(a) especial. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

-... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 
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O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

O(a) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 12/01/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o seguinte documento (fl. 12): 

Certidão de nascimento de filha, lavrada em 12/03/90, na qual o autor foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que o autor tenha anotações de vínculos de natureza urbana que 

pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês.  

De acordo com o entendimento adotado por esta Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento 

das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para determinar que a correção monetária incida sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-se eventuais valores já pagos, na forma 

do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que os juros de mora sejam fixados a partir 

da citação e os honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTONIO GINO FRANCO 

CPF: 385.239.586-24 

DIB: 30/11/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042522-5        AC 1344488 

ORIG.   :  0700000873  1 Vr PEDREGULHO/SP     0700020249  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  NEUZA DOS SANTOS 

ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação, a ser calculada na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo, 

incluído o abono anual. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez e acrescidas de correção monetária 

conforme a Lei nº 6.899/81 e índices fornecidos pelo TRF da 3a Região e de juros de mora de 12% ao ano, a partir da 

data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado 

da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ e dos honorários pericias arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais).  

Apelou  a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento do auxílio-doença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a 

redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre as parcelas 

vencidas até a data da liquidação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/61) que a autora é 

portadora de alterações degenerativas de coluna vertebral, hipertensão arterial e transtorno mental misto tipo ansiedade, 
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depressão e síndrome de pânico. Afirma o perito médico que tais moléstias não são passíveis de recuperação através de 

tratamento médico especializado. Conclui que a autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1517/2259 

2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta 

a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 

4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 

mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada, dou provimento à apelação da parte 

autora para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data do requerimento administrativo do auxílio-

doença e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUZA DOS SANTOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 01.08.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042535-3        AC 1344501 

ORIG.   :  0500000944  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  ESTER UMBELINA DA SILVA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1519/2259 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa. Condenação em 

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, observando, no entanto, o disposto nos artigos 

11 e 12, ambos, da L. 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado e a condenação em 

honorários advocatícios. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 
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a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 60 (sessenta) anos na data do ajuizamento da ação - 24/08/2005, 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 58/59, constatou o Perito Judicial ser a 

mesma portadora de males que a tornam incapaz de forma parcial e temporária para o trabalho. Ficou, também, 

consignada a existência de "Hipertensão arterial grave." 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora começou a trabalhar com 7 (sete) anos - rurícola, profissão de pouca 

qualificação e estudo, atualmente,  possui mais de 60 (sessenta) anos e não trabalha. Seu campo de atuação está restrito, 

ainda, a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a 

constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, 

ainda, o princípio do in dubio pro misero. 

Constata-se do estudo social de fls. 71/72, que a Autora reside com um casal de "conhecidos". 

Mora em um cômodo nos fundos da moradia. 

Não há renda. Sobrevive com ajuda do casal de "conhecidos". 

Possuem despesas com água (R$ 40,00), luz (R$ 55,00), alimentação (R$ 200,00), medicamento (R$ 400,00) e gás de 

cozinha (R$ 35,00). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 30/09/2005, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é deficiente, incapaz de 

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ESTER UMBELINA DA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 30/09/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir 

da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, 

a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.17H2.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042875-5        AC 1345147 

ORIG.   :  0600001068  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA MARIA DA SILVA ALVES 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 
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Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

A autora interpôs recurso adesivo requerendo que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre o valor 

total da condenação ou para 15% sobre as prestações vencidas até a sentença e mais um ano das vincendas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
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E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 14/09/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 150 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/21): 

Certidão de casamento, realizado em 04/09/71, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 31/05/73, 24/01/75 e 25/03/80, nas quais consta que o marido da 

autora foi qualificado como lavrador; 

Cópia da CTPS do marido, na qual constam vínculos rurais de 09/07/81 a 20/08/81, 01/11/81 a 09/05/82, 11/05/82 a 

24/08/90, 01/10/90 a 24/08/99; 

Título eleitoral do marido, no qual ele foi qualificado como lavrador, datado de 10/08/82;  

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba/SP, em nome do marido, datada de 19/05/82.   

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 
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Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que o marido recebe aposentadoria por invalidez, desde 09/12/2002, 

decorrente de atividade rural, o que reforça a condição de rurícola da autora. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo, mantendo-se a sentença recorrida. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ELZA MARIA DA SILVA ALVES 

CPF: 382.302.448-55 

DIB: 19/01/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043260-9        AC 1156329 

ORIG.   :  0300002165  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEVERINA DA ROCHA 

ADV     :  EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, 

calculada na forma do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. As prestações em atraso serão acrescidas de 

correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora de 0,5% ao mês de forma decrescente a partir 

da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas 

até a data da elaboração da conta de liquidação (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, além de ser a doença alegada pela autora preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício 

pretendido. Caso assim não se entenda, requer a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 77/81) que a autora apresenta 

hipertensão arterial sistêmica, com doença cardíaca hipertensiva e insuficiência cardíaca congestiva, diabetes e 

depressão. Afirma o perito médico que a autora necessita de freqüente acompanhamento médico para controle das 

doenças, não passível de cura. Conclui que há incapacidade laborativa total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 
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LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido.  

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SEVERINA DA ROCHA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 25.06.2004 (data da citação - fls. 42), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043350-0        AC 1156420 

ORIG.   :  0500001062  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENTO ROCHA DA SILVA 

ADV     :  ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

         

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 143 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 06.12.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

12.687,19 (doze mil seiscentos e oitenta e sete reais e dezenove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de  setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043535-8        AC 1346448 

ORIG.   :  0600000416  1 Vr IPUA/SP     0600007368  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO VENTURA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da cessação do auxílio-doença, incluída a gratificação natalina. As parcelas em atraso serão pagas de uma 

só vez e acrescidas de correção monetária (Súmula nº 08 do TRF da 3a Região) e de juros de mora a partir da data da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas, 

observada a Súmula nº 111 do STJ e dos honorários pericias arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Isento de custas. 

Apelou  a parte autora pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% a 20% sobre o valor da 

condenação até a implantação do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pelo 

autor preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Não sendo este o entendimento, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, da correção monetária nos termos da 

Lei nº 8.213/9 e dos juros de mora de forma decrescente e a partir da juntada do laudo pericial, a redução dos honorários 

advocatícios nos termos do art. 20, §4°, do CPC, além de ser declarada expressamente a isenção quanto às custas e 

despesas processuais. 

Com contra-razões do INSS, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 13), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 21.02.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 135/139) que o autor é 

portador de hipertensão arterial sistêmica grave, seqüela mental de alcoolismo crônico, doença inflamatória crônica no 

ombro esquerdo e enfisema pulmonar. Em resposta aos quesitos formulados, o perito médico afirma que o autor está 

incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido.  

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 
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B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 
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Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, mantendo 

a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE ROBERTO VENTURA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043974-1        AC 1347433 

ORIG.   :  0600000307  2 Vr JACUPIRANGA/SP     0600018292  2 Vr 

JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELZITA DE PONTES MOURA 

ADV     :  ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do pedido administrativo. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, observada eventual prescrição qüinqüenal, da correção monetária e dos juros moratórios. Condenou o 

Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

07/04/2001. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 10), realizado em 03/11/1967, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Cito, ainda, os Certificados de Cadastro e os Recibos de Entrega de Declaração do ITR (fls. 48 e 52/56), em nome do 

marido, relativos ao período compreendido entre os anos de 1999 e 2005. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se, em nome do cônjuge, a percepção de 

auxílio-doença, entre 2004 e 2005, e de  aposentadoria por idade, a partir de 28/04/2005, ambos decorrentes de filiação 

como segurado especial.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 131/132, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que o CNIS referido consigna, ainda, vínculos urbanos, em nome do marido, neste anos: de 1978 a 1981 e 

de 1987 a 1988. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pretendida. As provas produzidas são suficientes para constatar 

que a Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola até 

implementar os requisitos estabelecidos na legislação pertinente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1535/2259 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: NELZITA DE PONTES MOURA     

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 22/09/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1422.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044019-6        AC 1347478 

ORIG.   :  0700000580  1 Vr PALESTINA/SP     0700010023  1 Vr PALESTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CLEMENCIA ALVES DE CARVALHO 

ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

23/02/2001. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Nascimento da filha da Autora (fls. 10), nascida em 21/08/1979, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

Cito, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido (fls. 12/13), da qual consta um vínculo rural 

no ano de 1983. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 53/61, por sua vez, registra a percepção, pelo marido, de 

aposentadoria por idade, decorrente de atividade rural, desde 18/07/2005. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 90/95, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA CLEMÊNCIA ALVES DE CARVALHO 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 07/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H8.0F02.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044123-1        AC 1347757 

ORIG.   :  0800000072  1 Vr GUARA/SP                    0800001908  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALBERTINO GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 05/06/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS fala da insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo, 

da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da inadmissibilidade 

da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. Caso mantida a sentença, requer que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 
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condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 23/10/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 11/16: 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos rurais a partir de 01/06/84 e um vínculo urbano, como servente, de 

08/05/89 a 01/12/89; 

Certidão de casamento, realizado em 07/04/70, na qual foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filho, lavrada em 30/09/72, na qual o autor foi qualificado como lavrador. 

Os documentos apresentados, conforme entendimento majoritário da jurisprudência, caracteriza início de prova material 

do labor rural. 
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A prova oral, no entanto, não corroborou o início de prova material apresentado, a uma, porque o período de suposto 

labor rural confirmado pelas testemunhas é inferior ao exigido por lei ( 150 meses, considerando que o autor completou 

60 anos em 2006 ), e a duas, porque as testemunhas foram lacônicas quanto ao trabalho desenvolvido pelo autor, 

imprecisas quanto aos locais de trabalho, e omissas quanto aos períodos do suposto labor. 

Assim, tenho que o trabalho rural não restou comprovado, visto que a prova oral não corroborou o início de prova 

material.  

Desta forma, não obstante existirem indicativos que o autor laborou em atividades rurais, não restou comprovado o 

efetivo exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a concessão do benefício postulado.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade do autor, revogando expressamente a tutela concedida. Deixo de condená-lo ao pagamento de 

honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044205-3        AC 1347886 

ORIG.   :  0600000385  2 Vr ITAPEVA/SP     0600022808  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  NILTON DEL RIO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de custas e de despesas 

processuais comprovadas e de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais.  

A parte Autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo. Pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e a fixação dos 

honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

04/02/2001. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento por Conversão de União Estável (fls. 11), datada de 25/04/2005, da qual consta a qualificação da Autora e 

de seu cônjuge como trabalhadores rurais. Ressalte-se, quanto a esse aspecto, que, à fl. 79, foi juntada  cópia da 

Certidão de Casamento, expedida pela Diocese de Itapeva, na qual consta que o casamento religioso foi realizado em 

25.05.67, tendo sido registrado no livro n.º 01, página 60, n.º 33. 

Destaque-se, ainda, os Contratos de Parceria Agrícola (fls. 13/66), firmados pelo marido da Autora, no período 

compreendido entre os anos de 1990 e 2002. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 68/71) e o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 

94/99), por sua vez, demonstram vínculos rurais, em nome da Autora, no período compreendido entre os anos de 2003 e 

2005, e, em nome do marido, entre 2002 e 2005. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 119/120, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que o CNIS referido consigna, ainda, em nome do marido, um vínculo urbano, restrito ao ano de 1977. Esse 

vínculo não pode ser considerado, vez que se refere a período anterior àquele em que comprovada a atividade rural 

nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento comprovado à fl. 82, a teor do artigo 

49 da Lei n.º 8.213/91. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela sentença. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 09/12/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte Autora, para fixar o termo inicial do benefício na data 

do requerimento administrativo, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H8.0F03.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.044231-3        AC 1061812 

ORIG.   :  0300000209  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA CAMARA BERTANHA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, posto não 

haver apelação da parte autora. 

2. Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e de recurso adesivo em face 

da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da perícia médica, a ser calculada na forma do art. 44 da Lei nº 8.213/91. As parcelas em 

atraso serão acrescidas de correção monetária (Lei nº 6.899/81) e de juros de mora de 6% ao ano desde a data da citação 

(Súmulas nº 148 e 204 do STJ). Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa e dos honorários pericias arbitrados em um salário mínimo. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pela 

autora preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Caso assim não se entenda, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, da correção monetária nos termos da 

Lei nº 8.213/91 e das Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3a Região e dos juros de mora de forma decrescente a 

partir da juntada do laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios nos termos do art. 20, §4°, do CPC e dos 

honorários periciais na forma da Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal, além de ser expressamente declarada 

a isenção quanto às custas e despesas processuais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial na data da cessação do auxílio-doença e 

dos juros de mora em 1% ao mês ou pela taxa Selic e a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor apurado 

até a liquidação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações de benefício - INFBEN (fls. 36), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-

doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 66/74) que a autora é 

portadora de hipertensão arterial, tendinite do supraespinhoso, hipotireoidismo, obesidade e osteoartrose de joelho. 

Afirma o perito médico que a autora apresenta quadríceps atrofiados, com claudicação leve da marcha, dor no ombro e 

no terço superior do braço, não podendo exercer atividades que exijam grande esforço físico. Conclui que a autora está 

incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade parcial e permanente. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade parcial, afirma que o tratamento 

apenas alivia a dor, sendo as alterações estruturais ortopédicas irreversíveis. Ademais, a autora está com 66 anos de 

idade, sempre trabalhou como comerciária, não havendo como exigir que encontre um trabalho de natureza leve, que 

lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 
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3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido.  

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 
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CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 
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B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 
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Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406  do novo Código 
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Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional (v.g. AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T.,DJ 31.05.2007), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem.  

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a correção monetária e os honorários periciais e advocatícios, na forma acima explicitada, e 

dou parcial provimento ao recurso adesivo para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença 

e os juros de mora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA CAMARA BERTANHA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.044317-2        AC 1061898 

ORIG.   :  0400000653  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  LUZIA ANTONIA ALARCAO EDUARDO 

ADV     :  SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 67, o Mm. juiz  a quo concedeu a antecipação da tutela determinando o restabelecimento do auxílio-doença. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

data da citação, devidamente atualizada. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando perda da qualidade de segurada e ausência de incapacidade laborativa. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 138/140 (prolatada em 06.06.2005) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (06.05.2004), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não 

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, 

RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 
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DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 20/22) e comunicações de resultado 

de requerimento administrativo (fls. 40 e 46), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 

31.07.2003, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 110/113), que a autora 

apresenta dores na palpação do tendão do bíceps, o que sugere uma tendinose no ombro direito e dores na palpação por 

toda a coluna lombar e dorsal. Em resposta aos quesitos formulados, afirma o perito médico que a autora se encontra 

total e permanentemente incapacitada para o trabalho nos momentos de crise e que está incapacitada para o exercício de 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta o sustento. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade somente nos momentos de crise, 

verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da 

autora, hoje com 55 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - auxiliar 
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de pesponto ou de pranchamento, em fábrica de calçados, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes 

os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUZIA ANTONIA ALARCAO EDUARDO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 06.05.2004 (data da citação - fls. 77v) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.044325-1        AC 1061906 

ORIG.   :  0200000540  1 Vr CERQUILHO/SP     0200001550  1 Vr 

CERQUILHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDETE BATISTA DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data em que foi formulado o pedido na esfera administrativa (10.05.2001). Determinou que as prestações em atraso 

sejam pagas de uma só vez e acrescidas de juros de mora e correção monetária, contados desde a data e, que deveriam 

ser pagas. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor das prestações vencidas até a propositura da ação e mais doze prestações vincendas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização do laudo pericial 

judicial e os honorários advocatícios fixados no mínimo legal e não incidentes sobre as parcela vincendas. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% ou 20% sobre o 

total dos atrasados até a data do efetivo pagamento.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 51/54) que o autor é portador de 

hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus. Conclui o perito médico que: "Para as atividades em geral, as 

entidades mórbidas diagnosticadas geram uma incapacidade parcial e permanente para o desempenho das funções, a 
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partir da data da eclosão dos sintomas; devendo evitar esforços físicos moderados ou intensos. Frise-se aqui, no entanto, 

o fato de o periciando em questão estar somente habilitado às atividades braçais, ou seja, eminentemente severas, em 

relação aos esforços físicos. Some-se a tal sua idade cronológica e o fato de se inelegível a processo de reabilitação. 

Portanto, uma vez abarcadas tais características laborativas, consideramos o periciando incapacitado, de maneira 

definitiva, para o exercício profissional; estando, no momento, independente do auxílio de terceiros para as tarefas do 

cotidiano". 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo nos autos qualquer comprovação do requerimento administrativo ou demonstração clara da época em que 

se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido vem 

decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 
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5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como a verba 

honorária, na forma acima explicitada e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VALDETE BATISTA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 01.04.2004 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 51) e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.044327-6        AC 1348008 

ORIG.   :  0700001100  3 Vr SERTAOZINHO/SP                   0700076310  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEIDE TOMAZOLI DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão e condenou o requerido a conceder à autora, o benefício da aposentadoria 

por idade rural, retroativa à data da citação, incluindo gratificação natalina, com renda mensal de um salário mínimo, 

incidindo juros de mora de 1% ao mês, desde a citação e correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação. 

Em face da sucumbência, condenou o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor 

da condenação, observado o teor da Súmula 111 do STJ.  

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à carência de 

ação ante a falta de prévio requerimento na via administrativa e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da 

atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios e dos 

juros de mora, a isenção de custas e despesas processuais e a definição dos critérios de correção monetária. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 
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sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 21 de setembro de 2003 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.04.1970, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 59/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento 

desta Corte, definir os critérios de correção monetária e isentar a autarquia de custas e despesas processuais, consoante 

acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLEIDE TOMAZOLI DOS SANTOS, para que 
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cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.07.2007 (data da citação-fls. 17vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044335-5        AC 1348016 

ORIG.   :  0700000598  1 Vr OLIMPIA/SP                    0700051283  1 Vr 

OLIMPIA/SP 

APTE    :  MARIA ANA DE SOUZA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 18/06/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos fls. 14/19: 

Certidão de casamento, realizado em 31/05/69, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios; 

Cópia da CTPS do marido, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhador rural, a partir de 

01/02/94. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

As cópias da CTPS da autora não servem como início de prova, pois nelas não consta nenhuma anotação de vínculo de 

trabalho. 

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A consulta ao CNIS (fls. 40/46) confirmou os vínculos rurais constantes da CTPS do marido da autora. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por 

idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas incida 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os 

que juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante a sucumbência em 

que incorreu, condeno a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA ANA DE SOUZA 

CPF: 275.705.608-50 

DIB: 14/08/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044391-4        AC 1348288 

ORIG.   :  0700000014  1 Vr OLIMPIA/SP                    0700001900  1 Vr 

OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUDINEA MARIA VALERIO SANTOS 

ADV     :  ANDRE DOMINGUES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 27/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 
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necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em até 10%, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

A autora interpôs recurso adesivo requerendo que os honorários advocatícios sejam majorados para 20% sobre o valor 

total da condenação  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
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E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 04/10/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 06/14): 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 

17/08/81. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, em 

nome próprio, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Apesar de constar no CNIS (fls. 29/31) que a autora cadastrou-se como autônomo em 22/06/97, não restou 

descaracterizada a sua condição de trabalhador rural, pois já havia sido cumprida a carência exigida em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 
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(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo, mantendo-se a sentença recorrida. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: EUDINEA MARIA VALERIO SANTOS 

CPF: 281.305.408-94  

DIB: 08/02/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044448-0        AC 1158339 

ORIG.   :  0400000274  1 Vr ITAPIRA/SP     0400017990  1 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUANTIM MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO BENEDICTO DE SIQUEIRA 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

162/164, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 28/09/04 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/04/06, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 6.675,01 

(seis mil seiscentos e setenta e cinco reais e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044453-0        AC 1348368 

ORIG.   :  0600001146  1 Vr PITANGUEIRAS/SP                    0600021843  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA LOPES CORREIA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu parcialmente pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da causa, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 16/06/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 132 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o seguinte documento (fl. 07): 

Certidão de casamento, realizado em 12/07/69, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenha anotações de vínculos de 

natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: SEBASTIANA LOPES CORREIA 

CPF: 383.354.628-01 

DIB: 20/06/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.044501-6        AC 1062082 

ORIG.   :  0300001339  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO ALADIM DOS SANTOS 

ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, a ser calculado nos termos do artigo 29 da lei nº 8.213/91, ou seja, com base na média dos últimos 36 salários 

de contribuição, ou, na sua falta, na base de um salário mínimo mensal. Determinou que as prestações vencidas sejam 

acrescidas de correção monetária nos termos da lei nº 6.999/81 e juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa e 

honorários periciais fixados em uma salário mínimo vigente no país.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando perda da qualidade de segurado e da carência exigida, 

bem como ausência de incapacidade para o trabalho. Sustenta, ainda, a existência de incapacidade anterior à filiação do 

autor aos quadros da previdência. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir 

da perícia médica, isenção ao pagamento dos honorários periciais, ou ao menos, sua redução. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor de 

débito corrigido até a data do trânsito em julgado da r. sentença, bem como que os juros sejam calculados com base no 

art. 406 do CC. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 09/13), carta de concessão/memória 

de cálculo (fls. 20) e comunicações de resultados de requerimentos administrativos (fls. 15/17), comprovando que o 

autor esteve em gozo do auxílio-doença até 15.06.2003, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da 

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 59/65) que o autor, hoje com 51 anos 

de idade, rurícola, é portador de degeneração discal e lombalgia crônica. Afirma o perito médico que há limitações 

físicas para os movimentos e esforços, bem como o perigo de não transgredir tais limites pelo risco de agravamento. 

Aduz, ainda, que apenas a sintomatologia de dor lombar pode ser melhorada com tratamento clínico e fisioterápico. 

Conclui que a incapacidade do autor é total e permanente para a função de tratorista e outras que exijam esforço físico 

ou sobrecarga em coluna lombar.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação pois está claro que à época da filiação o autor apresentava plenas 

condições de trabalho, conforme se observa pelo longo período laborativo (fls. 20). 

A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho (STJ, REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 

20.06.2008; EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar os honorários periciais na forma explicitada e dou parcial provimento ao recurso adesivo 

para fixar os juros e os honorários advocatícios na forma acima. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SERGIO ALADIM DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 21.08.2003 (data da citação - fls. 25v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044508-0        AC 1348423 

ORIG.   :  0500001921  3 Vr MOGI GUACU/SP                    0500170758  3 Vr 

MOGI GUACU/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA SATANCIAL BENEDITO 
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ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
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4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 27/03/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/13): 

Certidão de casamento, realizado em 13/01/68, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filho, lavrada em 27/12/88, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 
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Ademais, em consulta ao CNIS, consta que o marido recebe, desde 04/07/2002, aposentadoria por invalidez 

previdenciária, decorrente de vínculo em atividade rural, o que confirma a condição de rurícola da autora. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por 

idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas incida 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os 

que juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante a sucumbência em 

que incorreu, condeno a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA APARECIDA SATANCIAL BENEDITO 

CPF: 258.906.458-62 

DIB: 20/02/2006 
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RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044545-5        AC 1348459 

ORIG.   :  0800000270  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVEIROS VIEIRA PIRES 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 04/06/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Sustenta que restou descaracterizado o regime de economia familiar pela provável existência de 

empregados em razão da grande extensão da propriedade e que o autor é empregador rural. Caso mantida a sentença, 

requer que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês, a partir da citação e que os honorários advocatícios 

sejam reduzidos para 5%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

-... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 

11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 06/03/92, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) 

especial em regime de economia familiar pelo período de 60 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 18/34): 

Certidão de casamento, na qual o autor foi qualificado como lavrador em 23/02/52; 

Declaração do Juízo da 89ª Zona Eleitoral de Piedade/SP, no sentido de que o autor, qualificado como agricultor, 

inscreveu-se como eleitor em 18/09/86; 

Consulta ao cadastro eleitoral da 89ª Zona Eleitoral de Piedade/SP, realizada em 08/02/2008, na qual o autor foi 

qualificado como agricultor; 
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Notas fiscais de produtor, nas quais o autor consta como remetente de mercadorias, emitidas em 1979, 1981, 1983, 

1985 e 1986; 

Ficha de inscrição cadastral de produtor, em nome do autor, datada de 27/02/96, válida por tempo indeterminado. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como segurado(a) 

especial em regime de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

As testemunhas afirmaram que o autor sempre foi rurícola e que trabalhou em propriedade própria, a qual possui 1 

alqueire. 

Apesar de constar no CNIS (fls. 51/55) que o autor cadastrou-se como empresário em 01/04/86 e que efetuou vários 

recolhimentos a partir de 04/86, não restou descaracterizada a sua condição de trabalhador rural, pois foi cumprida a 

carência exigida em lei. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como segurado(a) especial rural em regime de economia familiar por período 

superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
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fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o 

entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: OLIVEIROS VIEIRA PIRES 

CPF: 750.160.608-00 

DIB: 09/04/2008 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044651-4        AC 1348712 

ORIG.   :  0700020392  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO TERENCIO SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto  o Autor completou a idade mínima em 28/07/2005. Nascera em 

28/07/1945, conforme as cópias de sua cédula de identidade e do seu Cadastro de Pessoa Física encartados às fls. 09. 

Por outro lado, os documentos de fls. 07/19, em especial a Guia de Recolhimento para o Fundo do Serviço militar (fls. 

07), emitida em 16/12/1969 na qual consta que o Autor residia em imóvel rural, o contrato particular de arrendamento 

(fls. 10), firmado entre o Autor e terceiros em 24/01/1974, a contribuição sindical Rural efetuada em 13/03/1978 ao 

sindicato dos trabalhadores rurais de Nova Andradina (fls. 11), o recibo de pagamento emitido pelo Banco do Brasil 

S/A (fls. 11) referente às despesas de financiamento de crédito rural (fls. 11), o recibo de pagamento emitido pelo 

Banco do Brasil em 28/01/1975 (fls. 12) pela quitação de empréstimo concedido ao Autor para a produção agrícola, a 

cédula de crédito rural do Banco do Brasil (fls. 13), efetuado pelo Autor em 09/07/1973, para financiamento de custeio 

das lavouras no Sítio Batelão, constituem início razoável de prova material. Somados estes documentos aos 

depoimentos testemunhais, constantes de fls. 44/45, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido 

em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Marcelo Vanilton da Silva Fernandes ao depor, reforçou as conclusões, 

tiradas nestes autos, de que o autor é rurícola: 

"conhece o Autor desde 74; pois o mesmo prestava serviços na fazenda do sogro do depoente neste município; que o 

mesmo trabalhava tirando madeira, colhendo sementes de braquiária e construindo cerca; que o Autor realizava serviços 

por empreita; que posteriormente sabe que o Autor trabalhou na Fazenda Batelão, Rego D'Água  reserva, que nos anos 

de 81 e 82 o Autor também prestou serviços para o depoente tirando madeiras; que o Autor também trabalhou na 

fazenda do Dr. Jercé em Coxim que sabe de tais fatos porque o bairoo São Bento não é taão grande; o Autor nunca 

trabalhou na cidade; que o Autor está morando na cidade mais ou menos um a dois anos; que a última vez que viu o 

Autor trabalhando em fazendas foi há três anos atrás, na fazenda do concunhado do depoente fazendo cercas; que nos 

dias de hoje não sabe se o Autor está trabalhando.". (fls. 45)" 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa, conforme 

consta da r. sentença. Logo, não prospera a irresignação da Apelante. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado:  ANTONIO TERENCIO SOBRINHO  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 15/06/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.1789.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044682-4        AC 1348743 

ORIG.   :  0600001135  1 Vr JABOTICABAL/SP                    0600057758  1 Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA BENEDITA FELIX DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABRÍCIO JOSÉ DE AVELAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelo, preliminarmente, reitera as razões do agravo retido interposto às fls. 38/41, contra decisão que 

afastou a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via administrativa. No 

mérito, aduziu a autarquia que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal.  
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Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No atinente ao conteúdo do agravo retido, quanto à preliminar de carência de ação, não há que ser acolhida a alegação 

de ausência de interesse de agir, em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. O ingresso diretamente 

no Judiciário é aspecto ligado ao acesso à Justiça, prestigiado pela Constituição Federal, no art. 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AGRAVOS RETIDOS. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. 

REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. CUSTAS. 

I - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.  

II - Considerado a regra do art. 260 do C. Pr. Civil, é de ser provido o agravo retido interposto nos autos da impugnação 

ao valor da causa, para fixá-lo em R$ 1.632,00. 

III - Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta pode 

levar quando muito ao indeferimento da inicial. 

IV - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição para ajuizamento da ação.  

V - Se a prescrição não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não compreendidas no 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91.  

VI - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 

e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

VII - O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da cessação do benefício auxílio-

doença anteriormente concedido (15.06.98). Precedente do STJ. 

VIII - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 

do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

IX - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92, não quanto às despesas processuais. 

X - Agravo retido nos autos de impugnação ao valor da causa acolhido. Demais agravos retidos rejeitados. Preliminar 

rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região- Proc. 2003.03.99.003686-7- AC 853867- Décima Turma- Rel. Juiz Castro Guerra- DJU 31.01.2005- 

pág. 566) 

Ainda que não fosse assim, não seria de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, 

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada e o agravo retido desprovido. 
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Quanto ao mérito, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 

142 e 143 da Lei n. 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da 

mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma 

vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação 

previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o 

pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 19/07/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Há nos autos início de prova material para embasar o pedido da parte autora: 

Certidão de casamento, realizado em 27/03/1981, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

CTPS da autora com registro como trabalhadora rural no período compreendido entre 11/10/1982 a 05/03/1983, tendo 

prestado serviços a Alvorada Empreitadas Rurais S/A Ltda como trabalhadora rural; 
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Cópias da Carteira de Identidade e do CIC, nos quais está comprovado que a autora nasceu em 19/07/1951. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade 

rural como diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu e trabalhou em área rural, e que 

seu cônjuge, em vários momentos da vida, trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

A prova oral colhida (fls. 50/57)  corroborou o  início de prova material apresentado. Na audiência, de debates e 

julgamento, realizada em 18/02/2008,  a autora limitou-se a reiterar a inicial, não prestando depoimento pessoal e foram 

ouvidas três testemunhas que afirmaram: 

Gilvanice Carmelita dos Santos: "Tenho 35 anos e há quinze conheço Aparecida. Ela trabalhava na roça na época, com 

Santo Balsanelli. Residimos em casa próxima e sempre acompanhei o trabalho da autora fora de casa. Também trabalho 

na roça, e trabalhei com a autora não só para os Balsanelli, como também para Nelson Frank e Santiago. Estimo que 

Aparecida tenha permanecido em cada um desses lugares por sete meses mais ou menos. Aparecida trabakha (sic) até 

hoje na roça, e mesmo fora dos períodos em que trabalhou nos lugares acima, continuou trabalhando na roça, em 

lugares diversos para empreiteiros, que há muitos onde moramos. Aparecida nunca fez outra coisa que não fosse 

trabalho de lavoura. Acho que o marido de Aparecida aposentou-se, mas ela ainda está trabalhando na roça. Aparecida 

está catando manga por dias, mas não sei o nome do patrão." 

Antonia Aparecida Belange Bragil: "Conheço Aparecida desde que eu era menina, porque sempre moramos próximas. 

Trabalhei também na lavoura e chegamos a trabalhar juntas. Aparecida trabalhou com Santo Balsanelli, e com Santiago, 

Pedro Japonês e Otávio Franco. Trabalhamos juntas em diversos lugares, mas não em períodos contínuos, porque as 

lavouras eram diversas, dependendo das safras. Deixei de trabalhar na roça há mais de dois anos, mas Aparecida 

continua. Não sei com quem ela trabalha ultimamente, mas sei que está indo para a lavoura. Não me lembro de nenhum 

lugar em que Aparecida tenha ficado por muito tempo, porque como já disse, os períodos eram descontínuos. O último 

lugar em que trabalhamos juntas foi com Otávio Franco há mais de dois anos atrás. Dada a palavra ao DD. Advogado 

da autora, assim foi reperguntado: Aparecida trabalhou a vida toda na lavoura, e jamais teve outra atividade 

profissional. As interrupções no trabalho rural ocorriam quando faltava serviço, mas isso perdurava por no máximo dois 

meses". 

Claudete Aparecida Ramos de Araújo: "Conheço Aparecida há mais de 40 anos. Trabalhei com a autora em inúmeros 

lugares, mas destes se destaca as propriedades de Santo Balsanelli, Otávio Franco, e Santiago. O tempo de trabalho 

variava segundo a necessidade, as vezes quatro meses, as vezes sete meses. O marido de autora era também lavrador e 

se aposentou. Aparecida ainda está na lavoura, e sempre que aparece serviço vai colher mangas, tomates, goiaba, 

cebola, quebrar milho, catar laranja e outros. Aparecida trabalhou a vida inteira continuamente na lavoura, só arava (sic) 

para ter criança, durante o resguardo. O último lugar onde trabalhei com Aparecida foi há dez anos atrás 

aproximadamente, porque desde então sou enferma e não trabalho mais." 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 
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A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - ora juntada informou que a autora laborou com 

registro em carteira nos seguintes períodos: 

11/10/1982 a 05/03/1983 - Alvorada Empreitadas Rurais S/C Limitada - Trab. Agropecuários Polivalentes e  

Trabalhadores Assemelhados; 

01/02/1990 a 30/03/1990 - Agro Industrial Ibitirama Ltda - Outros Trab de Industrialização e Conservação de 

Alimentos. 

A seu turno, a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - ora juntada informa que o marido da 

autora, Sr. Gervásio de Oliveira possui os seguintes vínculos: 

17/06/1985 a 12/1985 - Erucitros Empreitadas Rurais S/C LTDA - Outros Trabalhadores da Fruticultura; 

23/05/1988 a 30/11/1988 - Construcap CPS Engenharia e Comério S/A - Vigia; 

09/05/1994 a 08/1994 - Prestaser Seviços e Transportes Ltda - Trabalhador da Cultura de Cana de Açúcar; 

27/06/1994 a 10/08/1994 - Cambuhy Empreendimentos Agropecuários Ltda - Trabalhador Agrícola Polivalente; 

13/11/1995 a 11/02/1996 - Nardini Agroindustrial LTDA - Trabalhador Agrícola Polivalente; 

11/06/2001 a 05/12/2001 - Antonio da Costa Gaiarim Junior - Trabalhador Agrícola Polivalente; 

28/10/2002 a 07/12/2002 - Onofre Antonio de Oliveira - Trabalhador da Cultura de Laranja e Outros Cítricos; 

18/06/2003 a 12/06/2004 - Katsuo Koba - Ocupação não cadastrada. 

A despeito de posição ainda não consolidada no mesmo sentido, passo, aqui, a adotar o seguinte entendimento 

semelhante ao da 9ª Turma: 

"Considerando-se que comprovou o exercício da atividade laborativa por período superior ao exigido em lei, o fato de 

também ter exercido atividade urbana não traz óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente 

processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer 

simultaneidade, vale dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, 

desde que, anteriormente, tenha cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela 

legislação em comento, que neste caso é de 9 anos e meio". (Rel. Des. Marisa Santos, Decisão Monocrática no Proc. nº 

2003.61.22.001154-2) 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola pelo período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91,  tendo 

direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao agravo retido e à apelação do INSS, mantendo-se inalterada a r. sentença de primeiro 

grau. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: Aparecida Benedita Felix de Oliveira 

CPF: 282.343.498-48 

DIB: 14/02/2008 (data da citação) 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044738-5        AC 1348799 

ORIG.   :  0800000010  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDA MARIA FERREIRA ALVES 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de eventuais despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a alteração dos juros de mora e da correção monetária e a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

15/09/2003. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social da Autora, da qual consta vínculo rural no período compreendido entre 13/06/1988 e 

28/12/1988. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, confirmou-se o vínculo empregatício acima referido. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 39/40, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: RAIMUNDA MARIA FERREIRA ALVES 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 04/03/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima indicada, bem como antecipo, 

de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0G13.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044790-7        AC 1348851 

ORIG.   :  0500000828  1 Vr ITAJOBI/SP     0500001687  1 Vr ITAJOBI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANDRE FASCINI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o amparo assistencial, à razão de 

um salário mínimo devido a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre a conta de liquidação atualizada. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento do requisito da hipossuficiência, sendo que a renda per 

capita inferior a ¼ do salário mínimo é requisito obrigatório para a concessão do benefício. Caso seja mantida a 

procedência da ação, requer que os honorários advocatícios sejam calculados somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 
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4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
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1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 21 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 11), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 
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Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 85/87, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 68/70 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão-somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANDRE FASCINI, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 05.08.2005 (data da 

citação - fls. 17v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044932-1        AC 1349114 

ORIG.   :  0700002106  4 Vr ITAPETININGA/SP     0700190407  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  TEREZA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 08/05/2000. 

Por outro lado, os documentos de fls. 15/213, em especial a Certidão de Casamento da Autora, realizado em 

29/07/1962, as Certidões de Nascimento de seus filhos nascidos em 27/05/1973, em 20/07/1976, em 20/10/1978, em 

24/10/1980 e em 14/10/1982 na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do cônjuge da Autora (fls. 12), atestando o exercício de atividades rurais nos períodos de 01/10/1990 

a 30/04/1994 e de 17/07/1997 a 22/09/2005 constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos 

testemunhais (fls. 222/224), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: TEREZA MARIA DE OLIVEIRA 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 14/11/2002 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0G15.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.044949-8        AC  613888 

ORIG.   :  9900001215  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA CHIMELLO SESTARI 

ADV     :  CELSO GIANINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIA CHIMELLO SESTARI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 28/29 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 39/40, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

- FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador rurícola, 

observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30% (trinta por cento) 

do salário-mínimo de maior valor à época no País.  

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da 

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por cento) 

do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a 

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, ressalvado, contudo, 

o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito. 

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do 

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o benefício a 

partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe: 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir 

de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se dependente 

o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do Sistema Geral de 

Previdência Social. 

Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador rural, 

não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes. O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no inciso III, do art. 275, menciona que os dependentes do 

trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas condições da Seção II, do Capítulo II, do Título I, da 

Parte I, ou seja: 

"Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; 

(...) 

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado, estava, na 

época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em comum 

ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação. 

(...) 
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Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada." 

O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da Consolidação das Leis da 

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº 3.807, de 

26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as pessoas elencadas, 

in verbis: 

"Art. 10.  Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...) 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, desde 

que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo. 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e 

reclusão; 

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202". 

Na hipótese da presente ação, proposta em 09/12/1999, o aludido óbito, ocorrido em 27 de fevereiro de 1967, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10.  

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73. 

Depreende-se que para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, comprovar o exercício da atividade 

rural por mais de 3 (três) anos mesmo que de forma descontínua e possuir dependente. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de lavrador dele quando contraiu o matrimônio, em outubro de 

1952 (fl. 08); 

b.) Escritura Pública de Cessão e Transferência de Direitos de fl. 11, onde o mesmo fora qualificado como lavrador, em 

23 de novembro de 1957; 

c.) Certidão de Nascimento do filho do casal de fl. 18, com data de 29 de novembro de 1965, onde o de cujus foi 

qualificado como lavrador; 
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d.) Recibo de pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR de fl. 19, atinente ao exercício fiscal de 1966, o qual 

demonstra a titularidade do esposo sobre imóvel rural em tal período; 

e.) Escritura de Venda e Compra de fl. 12, onde a própria autora e o marido falecido foram qualificados como 

lavradores em 27 de fevereiro de 1967; 

f.) Certidão de Óbito de fl. 10, que deixa assentado que, à data de seu falecimento (27/02/1967), o mesmo ainda era 

lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material da atividade rural do marido da requerente, bem como de que este 

foi lavrador até a data do falecimento.  

O referido início de prova material foi corroborado pelos depoimentos de fls. 35 a 37, nos quais as testemunhas 

afirmaram que conheciam o esposo da autora, que era lavrador e exerceu essa atividade até a época do óbito.  

Ainda que a prova oral não seja rica em detalhes, provavelmente em razão do largo tempo decorrido e de falhas da 

memória, não se pode perder de vista que a qualificação de lavrador anotada na respectiva Certidão de Óbito, não deixa 

dúvidas de que o marido da requerente, aos 39 anos de idade, não havia deixado de exercer a mesma atividade que 

exercia quatorze anos antes, ao tempo do casamento.  

De qualquer forma, a testemunha Dirceu Canato, ouvida à fl. 35, disse conhecer a autora e que seu marido trabalhava 

como lavrador à época do falecimento. Belmiro Gomes da Silva, em seu depoimento prestado à fl. 37, confirmou a 

mesma situação e acrescentou que a autora também trabalhava na lavoura, em companhia do esposo. 

Como se vê, o marido da apelante trabalhou até a época do seu falecimento, o que, à evidência, comprova a sua 

qualidade de segurado.  

A relação conjugal existente entre o de cujus e a autora foi demonstrada através das já mencionadas certidões de 

casamento e de óbito (fls. 08/10). 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois segundo o art. 15, do Decreto nº 83.080/79, com 

redação mantida pelo art. 12 do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação à esposa. 

Em face de todo o explanado a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de pensão por morte, deferida a ANTONIA CHIMELLO SESTARI, com data de início do benefício - (DIB: 

13/01/2000), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044952-7        AC 1349134 

ORIG.   :  0700000553  1 Vr PIRACAIA/SP      0700032948  1 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DO ROSARIO OLIVEIRA 

ADV     :  ARI FERNANDES CARDOSO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Maria Aparecida do Rosário 

Oliveira, tendente à concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o pedido inicial para o fim de 

conceder o benefício pleiteado, a partir da citação. Os juros de mora foram fixados em 1%  ao mês, a partir da citação. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, que alcança as prestações vencidas até 

a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados capazes de demonstrar 

a condição de trabalhadora rural da autora. Sustenta, ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com 

base em prova exclusivamente testemunhal, bem como que o autor não demonstrou a natureza do trabalho desenvolvido 

pela parte apelada, a condição em que foi prestado e o valor das contribuições recolhidas aos cofres públicos. Caso 

mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 
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com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 12.03.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade e CIC da autora, comprovando que a autora a mesma nasceu em 12.03.1952 (fls.06). 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 05 de maio de 1973, em que consta a profissão de seu marido como 

lavrador (fls. 08). 

CTPS do marido da autora com vínculos laborais de natureza rural, nos seguintes períodos: 01.06.1979 a 08.09.1979; 

01.01.1981 a 15.05.1981; 05.09.1984 a 29.04.1988; 01.10.1989 a 30.11.1994; 01.09. 2006 - sem data de saída" 

(fls.08/11). 

Comprovantes de pagamento de Imposto Territorial Rural de 1002 a 1994 (fls. 12/13) e de 1997 a 1999 (fls. 19/21). 

Termo de aditamento de contrato particular de arrendamento de terra, 153,8 hectares(20.05.2000), em que o marido da 

autora figura como agropecuarista (fls. 22).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1603/2259 

Contrato particular de arrendamento de terra (20.05.2000), de 173 ha, em que o marido da autora figura como 

agropecuarista (fls. 23/25). 

Contrato particular de arrendamento de terra (28.05.2003), de 173 ha, em que o marido da autora figura como 

agropecuarista (fls. 26/28). 

Contrato particular de arrendamento de terra (fls. 29/30). 

Ficha de inscrição cadastral de produtor rural (fls. 32). 

Notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da autora, nos anos de 2001, 2002 e 2003 (fls. 31). 

Declaração de vacinação contra a febre aftosa (fls. 37). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

Assim, caracterizam início de prova material a certidão de casamento da autora, e a certidão de nascimento da filha da 

autora, conforme previsão do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A testemunha Vinicius Ribeiro do Nascimento afirmou: "conhece a requerente há cerca de 30 anos. Também conhece o 

marido dela. Ambos sempre desempenharam atividade rural, de início, trabalhando para terceiros e atualmente 

arrendaram uma terra. A requerente já trabalhou para o próprio depoente, ajudando no cultivo e limpando pasto. Pelo 

que sabe a requerente jamais desenvolveu atividade urbana." (fls. 80). 

A testemunha Luiz Antonio Romano afirmou: "conhece a requerente há mais de 20 anos. Também conhece o marido 

dela. Ambos sempre desempenharam atividade rural, de início, trabalhando para terceiros a atualmente arrendaram um 

sítio. A requerente já trabalhou para o pai do depoente, ajudando em serviço gerais, além de trabalhar no cultivo do café 

e limpando pasto. Pelo que sabe, o requerente jamais desenvolveu atividade urbana" (fls. 82). 
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A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 
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Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Maria Aparecida do Rosario Oliveira 

CPF: 30422347892. 

DIB: 02.09.2005. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045071-2        AC 1349635 

ORIG.   :  0700001910  2 Vr MONTE ALTO/SP                    0700068625  2 Vr 

MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA DALVA VIALE SCAVONI 

ADV     :  PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Ana Dalva Viale Scavoni, julgou 

procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício, a partir da citação. Os juros de mora foram 

fixados segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, a partir da 

citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10 % sobre as parcelas vencidas até o trânsito em julgado da 

sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Postula, 

também, a redução da condenação em honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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A autora completou 55 anos em 22.10.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento, celebrado em 05/09/1968, em que consta a profissão do ex-marido da autora como "lavrador" 

e da autora como "do lar" (fls. 11), sendo que no verso da certidão está averbado o divórcio do casal em 05/06/1979; 

CTPS da autora, na qual constam vários vínculos como trabalhadora rural nos períodos de 08/06/1973 a 30/09/1973, 

22/10/1973 a 13/01/1974, 16/01/1974 a 01/03/1974, 17/06/1974 a 10/10/1974 e 22/12/1975 a 05/06/1976, além de um 

vínculo de trabalho urbano pelo curto período de 23/08/1978 a 01/09/1978 (fls. 12/14); 

Cópias da Carteira de Identidade e do CIC, nos quais está comprovado que a autora nasceu em 22/10/1951 (fls. 15). 

Note-se que a qualificação do ex-marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela ex-esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade 

rural como diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Na audiência de instrução e julgamento realizada em 13/02/2008 foram ouvidas testemunhas: 

- Aparecida Martins Peres (fls. 47/49): "J: A senhora conhece a dona Ana Dalva quantos anos? D: Mudou na fazenda 

em 64 e trabalhou até 74 lá. J: Em 64 ela já trabalhava na fazenda? D: Trabalhava. J: De quem era a Fazenda? D: Do 

Dr. Otamali. J: Ela trabalhou quantos anos nessa fazenda? D: De dez a onze anos lá. J: E depois da fazenda? D: Mudou 

para Bebedouro. J: Lá ela trabalhou em que? D: Na roça também em fazenda. J: Não era registrada? D: Não. J: E depois 
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Bebedouro? D: Foi em 93 ou 94 que mudou pra Taiuva. J: Trabalhava também lá? D: Sim. J: Para quem? D: Em 

fazenda catando tomate, amendoim e não era registrada também. J: Hoje ela trabalha? D: Ta trabalha ainda (sic), mas 

não todo dia. J: Na lavoura? D: Sim, quando tem serviço, né. J: É bóia-fria? D: Isso. J: Desde que a senhora a conhece 

ela sempre trabalhou no meio rural só? D: Encontra sempre, né, que se vê no mercado e 'nossa, eu não aposentei e tou 

(sic) trabalhando ainda na roça'... J: Ela nunca trabalhou como doméstica ou em indústria? D: Sempre em roça." 

- Ana Pires da Costa (fls. 50/51): "J: A senhora conhece dona Ana há quantos anos? D: De vinte a 30 já. J: Ela 

trabalhava quando a senhora a conheceu? D: Trabalhava, tudo vida trabalhou. J: Trabalhava onde quando a senhora a 

conheceu? D: Trabalhava no Santa Cruz do Lima. J: Trabalhou quantos anos lá? D: Trabalhou oito anos lá. J: E depois 

dessa fazenda? D: Depois saiu e veio pra cidade, mas continuou trabalhando em lavoura. J: Pra quem ela trabalhou, a 

senhora sabe? D: Eu sei mais ou menos que foi pro Doutor Antônio Canali e do Henrique. J: E depois? D: Mudou pra lá 

e trabalhou a base de cinco anos e depois então passou pra fazenda do doutor Antônio. J: E trabalhou quantos anos? D: 

Trabalhou mais uns cinco anos lá e depois saiu de lá. J: Depois foi trabalhar onde? D: Veio pra cidade e foi trabalhar 

no... (depoente pensa)... J: Omo bóia-fria? D: É na roça, no Cutrale. J: Mas na roça? D: Na roça, tudo vida trabalhou na 

roça. J: Hoje ela ainda trabalha: D: De vez em quando trabalha. J: Como bóia-fria? D: É. J: A senhora sabe o nome do 

empreiteiro? D: Pra falar senhora... (depoente pensa)... Faz tempo que eu parei... J: Mas ela trabalha de vez em quando 

hoje? D: Isso. J: Sempre trabalhou no meio rural? D: Sempre. J: E na indústria ou de empregada? D: Não, nunca." 

- Manoel Carlos de Moraes (fls. 53/54): "J: O senhor conhece a dona Ana faz quantos anos? D: 25 anos. J: Ela 

trabalhava quando o senhor o (sic) conheceu? D: Trabalhava, é trabalhadeira da roça. J: Ela trabalhava na roça quando o 

senhor a conheceu? D: É. J: Em que sítio ela trabalhava? D: Vários sítios por dia. J: O senhor sabe o nome de algum 

empreiteiro que ela trabalhou? D: Aí mudou muito que faz quinze anos... J: Hoje ela trabalha ainda: D: Acho que 

trabalha em casa. J: Não sabe se ela trabalha então? D: Parece que trabalha em casa. Eu moro em Taiuva e... J: sabe se 

ela trabalha na roça? D: Acho que não trabalha mais, que tem obrigação de cuidar do neto, filho." 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - ora juntada informou que a autora laborou com 

registro em carteira nos seguintes períodos: 

23/08/1978 a 01/09/1978 - Cica S/A - Trabalhadores de Industrialização e Conservação de Alimentos; 

01/08/1996 a 08/03/1997 - Cojiba Supermercados Ltda - Vendedor de Comércio Varejista. 

A seu turno, a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais ora juntada, informa a existência de 

diversos vínculos de trabalho rural em relação ao ex-marido da autora. No tocante ao atual marido da autora, não houve 

localização de registros. 

Assim, a existência de vínculos urbanos não prejudica a pretensão da autora, pois restou comprovado o exercício 

preponderante de atividade rural, e pelo período mínimo exigido em lei. 
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Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS, apenas para reduzir a condenação em 

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ANA DALVA VIALE SCAVONI 

CPF: 621.148.598-00 

DIB: 15.01.2008 (data da citação) 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo,  30 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045110-4        AC 1246758 

ORIG.   :  0500000184  1 VR MONTE AZUL PAULISTA/SP   0500022353  1 VR 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  OLIVIA ZAVA BARATO 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OLIVIA ZAVA BARATO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/69 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 71/76, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 01 de julho de 1946, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o marido da autora como lavrador em 13 de abril de 1967. No mesmo 

sentido está a matrícula de imóvel rural de fls. 11/13, a qual indica que o cônjuge da requerente, qualificado como 

agricultor, realizou contrato de arrendamento rural com seu genitor, com prazo de duração de 01 de janeiro de 1980 a 

31 de dezembro de 1983, e que ele se tornou titular de parcela da referida propriedade rural a partir de 1982. Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/39, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com seu marido, sem o auxílio 

de empregados. Senão, vejamos: 

A testemunha Maria Trindade Guessi (fl. 38) afirma que conhece a autora desde solteira e ela e o marido possuíam uma 

chácara onde "...plantavam arroz, milho, tinham galinha e porco...". Declara, ainda, que "...na chácara não tinham 

empregados e era a autora e o marido que lá trabalhava...".  

Maria Gilda Giolo (fl. 39), por sua vez, informa que conhece a requerente desde criança e que ela "...foi proprietária de 

uma chácara durante quarenta anos aproximadamente e lá ela e sua família tinham galinha, porco e viviam do que 

retiravam da própria chácara...".  

É de se observar, porém, que os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 48/53, bem como 

aqueles anexos a esta decisão, demonstram que o cônjuge da postulante se inscreveu como autônomo, pedreiro, em 01 
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de novembro de 1982 e efetuou o recolhimento de 40 (quarenta) contribuições previdenciárias naquela condição, no 

período de janeiro de 1985 a outubro de 1988.  

O mesmo extrato indica também que a autora é titular do benefício de pensão por morte, no ramo de atividade 

comerciário, em razão do falecimento de seu marido, desde 12 de dezembro de 1988.  

Tais informações, a meu ver, inviabilizam o enquadramento da autora como segurada especial no interregno assinalado, 

restando descaracterizado, por conseguinte, o trabalho em regime de economia familiar a partir da inscrição do marido 

da requerente como autônomo, fato que não constitui óbice ao recebimento do benefício, pois ela já havia 

implementado o período de 10 (dez) anos, necessário à sua aposentação anteriormente a 1982, considerando o início de 

prova material em 1967. 

Isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração. 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROPRIEDADE RURAL DE GRANDE 

PRODUÇÃO. LATIFÚNDIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

II. Verificando-se que a produção do módulo rural excede em demasia o indispensável ao seu sustento e ao de sua 

família, torna-se inviável enquadrar a parte autora como segurada especial, entendida como o pequeno produtor rural 

que vive sob o regime de economia familiar.  

III.Apelação improvida. 

(7ª Turma, AC nº 98.03.101265-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.08.2004, DJ 21.10.2004, p. 220). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. PROPRIEDADE 

RURAL DE DIMENSÕES INCOMPATÍVEIS COM O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE 

PECUÁRIA EM MÉDIA ESCALA. INTUITO DE LUCRO. DESQUALIFICAÇÃO DO TRABALHO DE 

SUBSISTÊNCIA. EMPREGADOR OU PRODUTOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO.  

1-O regime de economia familiar, tanto sob a égide da LC 11/71 como da Lei n. 8.213/91, caracteriza-se como aquele 

voltado basicamente para a atividade de subsistência, sem o auxílio de empregados. 

2-Desqualifica-se como tal a atividade exercida em propriedade rural de média ou grande dimensão, voltada para 

atividade pecuária em média ou larga escala, onde há o inerente objetivo do lucro. 

3-Hipótese em que o segurado fica caracterizado como empregador ou produtor rural, cujo regime previdenciário 

sempre foi contributivo, desde a Lei n. 6.260/75. 

4-Impossibilidade de contagem do tempo de serviço, diante do não recolhimento das respectivas contribuições. 

5-Apelação do INSS e remessa oficial providas.  

6-Negado provimento ao recurso da parte autora. 

(1ª Turma, AC nº 1999.03.99.082012-3, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 11.03.2002, DJ 01.08.2002, p. 207). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA-RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL -AUSÊNCIA DE PROVA-RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA" 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1612/2259 

2. O autor trabalhou em propriedade familiar organizada, com o concurso de empregados, para fazer escoar variada 

produção. Regime de economia familiar excluído. 

5. Recurso voluntário e remessa oficial providos. 

6. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 1998.03.051908-5, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002 , DJ 06.12.2002, p. 608). 

Convém ressaltar, no entanto, que esta desclassificação da atividade rural em regime de economia familiar a partir de 

1982, não constitui óbice à concessão do benefício pleiteado, uma vez que existem subsídios nos autos que permitem o 

reconhecimento da sua condição de segurada especial antes do período citado, em sendo suficiente para o seu 

deferimento. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a OLIVIA ZAVA BARATO com data de início do benefício - (DIB: 

02/05/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045170-4        AC 1349730 

ORIG.   :  0700000165  1 Vr ITAJOBI/SP     0700002675  1 Vr ITAJOBI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IOLANDA OMITO DE GODOY 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 
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Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

01/10/2001. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 08), realizado em 15/06/1963, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Cito, ainda, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/16) e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 32/37), que registram, em nome do marido, a percepção de aposentadoria por idade, 

decorrente de atividade rural, desde 30/09/2003, e vários vínculos rurais nestes anos: de 1967 a 1969, 1971, 1973, 1974, 

de 1981 a 1985, e de 1987 a 1989. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 60/61, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que a CTPS e o CNIS referidos consignam, ainda, um vínculo urbano no período compreendido entre 

01/06/1989 e 14/01/1990. 

Entretanto, não há óbice à concessão da aposentadoria pretendida, pois as provas produzidas são suficientes para 

constatar que a Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de 

rurícola até implementar os requisitos estabelecidos na legislação pertinente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: IOLANDA OMITO DE GODOY 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 27/07/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H8.0F04.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045206-0        AC 1349766 

ORIG.   :  0700000456  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  ALAIDE COLOCA TAVARES 

ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 24/04/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 126 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 07/08 e 10): 

Certidão de casamento, realizado em 29/09/64, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de óbito de filho, datada de 05/04/2002, na qual consta que ele era lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Ademais, em consulta ao CNIS (fls. 18/19 e documento em anexo), consta que a autora recebe, desde 15/07/91, pensão 

por morte do marido, decorrente de vínculo em atividade rural. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 
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Isto posto, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por 

idade, concedendo o benefício a partir da citação, determinando que a correção monetária das parcelas vencidas incida 

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os 

que juros moratórios sejam computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Ante a sucumbência em 

que incorreu, condeno a apelada ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em 10% (dez 

por cento) das parcelas vencidas até a sentença, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ALAIDE COLOCA TAVARES 

CPF: 167.217.708-14 

DIB: 10/05/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045210-1        AC 1349770 

ORIG.   :  0700000767  1 Vr PEDREGULHO/SP     0700018055  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  ABIGAIL BARBARA DA SILVA 

ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte Autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Condenação em pagamento de custas, 

despesas processuais e de honorários advocatícios e periciais, observando, no entanto, o benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
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Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 73 (setenta e três) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

tendo requerido o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 24/05/1934 e propôs a ação em 11/07/2007. Vide fls. 

02 e 09, dos autos. 

Constata-se, do estudo social de fls. 69/70, que a Autora reside com seu cônjuge, também idoso, com uma filha maior 

de 21 (vinte e um) anos e com um neto. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria por idade, NB 1106273416, recebida pelo cônjuge, no valor de um 

salário-mínimo (ratificado em consulta às informações do CNIS/DATAPREV).  

Além disso, a filha trabalha eventualmente (costura manual de calçados) e ganha, aproximadamente, R$ 100,00 (cem 

reais). Por fim, o neto recebe R$ 100,00 (cem reais) de pensão alimentícia. 

Possuem despesas com prestação habitacional (R$ 115,00), água (R$ 105,00), luz (R$ 138,00), alimentação (R$ 

300,00), telefone (R$ 60,00), funerária (R$ 25,00) e farmácia (R$ 150,00). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da filha maior de 21 (vinte e um) anos e do neto, eles não 

são, à luz da legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela filha e pelo neto, para fins de verificar a condição 

econômica da autora, uma vez que não se enquadram no conceito de família, trazido no referido artigo de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se do benefício recebido pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa do benefício (fls. 33 - 1º/08/2006). 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é idosa, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ABIGAIL BARBARA DA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 1º/08/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a fim de 

lhe ser concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da 

data da cessação administrativa do benefício, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0G16.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.045361-0        AC 1350101 

ORIG.   :  0700000932  1 VR CAFELANDIA/SP     0700035658  1 VR 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA DE SOUZA ALVES 

ADV     :  DANIEL BELZ 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEUZA DE SOUZA ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/50 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 52/62, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 29 de junho de 1952, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 02 de janeiro a 06 de junho de 2006, conforme 

anotações em CTPS à fl. 10 e CNIS de fl. 32, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.  

A Certidão de Casamento de fl. 48 qualifica, em 25 de março de 1972, a autora como lavradora. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 45/46, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo 

inicial do benefício. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a NEUZA DE SOUZA ALVES com data de início do benefício - (DIB: 

14/08/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045366-0        AC 1350106 

ORIG.   :  0700000851  1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP                   0700018035  

1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  ZENAIDE APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

ADV     :  DANIEL SILVA FARIA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ZENAIDE APARECIDA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/50 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 52/58, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 27 de março de 1952, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

O Contrato de Parceria Agrícola de fl. 11/13 firmado pela autora com validade de 14 de setembro de 1996 a 14 de 

setembro de 2008, demonstra que ela qualificada como lavradora, laborou em regime de economia familiar junto ao 

seus filhos neste lapso, constituindo prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar 

em tal interregno, nos termos do art. 106 da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica, em 12 de outubro de 1974, o marido da autora como lavrador. 

No mesmo sentido, o extrato do CNIS, anexo a esta decisão, demonstra que ele recebe o beneficio de aposentadoria por 

invalidez, ramo de atividade rural, desde 05 de maio de 2003. Tais documentos constituem início razoável de prova 

material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 45/46, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com seus filhos.  

A testemunha Arnaldo Ferreira Pinto, ouvido à fl. 45, relatou que "....Conheci a autora a pouco tempo antes de 1996, 

quando então ela trabalhava para o pai. A autora toca lavoura com dois filhos. Além de lavradores eles fazem outros 

serviços . Na época da panha a autora chega a contratar umas dez pessoas para ajudar. A panha dura uns dois meses. 

Nos vendemos o café para compradores diversos dividindo o produto na metade....". 

 O Sr. Paulo Alves da Silva, ouvido a fl. 46, informou, por sua vez, que "....Ela continua trabalhando na área de Arnaldo 

até hoje. A autora é ajudada por um filho. No local há mais ou menos 8000 pés. Só vejo a autora e o filho trabalhar no 

local. Não sei se contratam empregados. Duas pessoas tocam com tranqüilidade 10.000 pés de café. Não sei se a autora 

comercializa café....". 
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Não merece prosperar a alegação do INSS no sentido de que a autora, por contar com o auxílio de empregados durante 

a colheita, deveria ter efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício, uma vez 

que o inciso VII do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 classifica como segurado especial: 

"o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que 

exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles 

equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar  

respectivo."(grifei) 

Desta forma, enquadrado como segurado especial, de acordo com o artigo 30, X, da Lei de Custeio, a ele caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram 

comprovadas nos presentes autos. 

Igualmente, não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de seu cônjuge ter recolhido 2 (duas) 

contribuições previdenciárias, de fevereiro a junho de 2006, o que em nada prejudica o direito da autora, uma vez que 

ela já havia comprovado o período de labor rural necessário a sua aposentação anteriormente à tal data. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ZENAIDE APARECIDA DA SILVA FERREIRA com data de início do 

benefício - (DIB: 23/08/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045413-4        AC 1350330 

ORIG.   :  0700000097  1 VR ITAPORANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO DA SILVA OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/63 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 68/74, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 10 de janeiro de 1947, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 02 de julho a 02 de agosto de 2001, conforme 

anotações em CTPS às fls. 15/16, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos 

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.  

As Certidões de Casamento de fls. 11/12 qualificam, em 1° de junho de 1968 e 27 de julho de 1970, o autor como 

lavrador, bem como as Certidões de Nascimento de fls. 13/14, que apontam idêntica profissão em 10 de julho de 1973 e 

11 de outubro de 1976. Tais documentos constituem início razoável de prova material do labor campesino do 

postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 64/66, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a SEBASTIÃO DA SILVA OLIVEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 16/04/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, , nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045448-1        AC 1350365 

ORIG.   :  0600001236  1 VR ITAPORANGA/SP                   0600024984  1 VR 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA GERGAMO PEIXOTO 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HELENA BERGAMO PEIXOTO o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 56/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 27 de junho de 1951, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 11 de setembro de 1971, o marido da autora como lavrador. Ademais, 

os extratos do CNIS, anexos a esta decisão, demonstram que a requerente exerceu efetivamente as lides rurais no 

interregno de março de 1992 a dezembro de 1992. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 
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Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 53/54 (audiência em 07 de maio 

de 2008), sob o crivo do contraditório, que conhecem a autora há 28 e 30 anos, vale dizer desde 1980 e 1978, nos quais 

as testemunhas afirmaram que ela sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato dela ter laborado em atividades urbanas de março de 1992 a 

fevereiro de 1993 e de março de 1995 a outubro de 2001 (CTPS às fls 38/39), bem como ter se inscrito à Previdência 

Social como doméstica em abril de 1995, efetuando o recolhimento de 85 (oitenta e cinco) contribuições previdenciárias 

naquela condição, conforme extratos do CNIS, anexo a esta decisão, o que em nada prejudica o direito da autora, uma 

vez que ela já havia comprovado o período de labor rural necessário a sua aposentação anteriormente à tal data. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA HELENA BERGAMO PEIXOTO com data de início do 

benefício - (DIB: 16/04/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

especifica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045454-6        AC 1063698 

ORIG.   :  0300000158  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO DE FARIA 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, devido desde 

a citação. Determinou que sobre as parcelas não pagas, serão acrescidas correção monetária e juros de mora. Condenou-

o, ainda, ao pagamento das despesas processuais, honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) e 

honorários advocatícios fixados em 15% do montante apurado por ocasião da liquidação acrescido de 12 parcelas 

vincendas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência da carência exigida, bem como 

incapacidade preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência. Requer a improcedência da ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 13/16), cópia de guias de 

recolhimento à previdência (fls. 17/27) comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 

15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 48/53), que o autor é portador de 

seqüela de necrose asséptica da cabeça do fêmur esquerdo, evoluindo para artrose do quadril. Afirma que por esse 

motivo apresenta dor ao deambular. Conclui o perito médico que o autor está impossibilitado de forma total e 

permanente para o exercício de suas atividades laborativas. 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência, tendo em vista que não 

consta dos autos qualquer prova nesse sentido.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SEBASTIAO DE FARIA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 23.04.2003 (data da citação - fls. 33v) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045491-2        AC 1350455 

ORIG.   :  0700000716  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0700047257  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA MADALENA BIZAIO FELTRIN 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da 

correção monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

28/11/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a  Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 08), da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Cito, ainda, as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado às fls. 28/32, e a consulta a 

esse sistema, que registram, em nome do marido, um vínculo rural, com data de admissão em 10/08/1993 e última 

remuneração em agosto de 2008, bem como a percepção de aposentadoria por idade, decorrente de atividade rural, a 

partir de 30/03/2007. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 50/53, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que o CNIS referido registra, ainda, um vínculo urbano, em nome do marido, entre 16/09/1988 e 

25/10/1988. 
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Não há óbice, contudo, à concessão do benefício pretendido. As provas produzidas são suficientes para constatar que a 

Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: NEUZA MADALENA BIZAIO FELTRIN 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 06/09/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem 

como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1425.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045501-1  APELREEX 1350465 

ORIG.   :  0600002275  1 VR BURITAMA/SP 

APTE    :  MARIO GENTIL PEREIRA DE CASTRO 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIO GENTIL PEREIRA DE CASTRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de restabelecimento de auxílio ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/76 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

restabelecimento de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora às fls. 79/82, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde o 

requerimento administrativo. 

Em razões recursais de fls. 71/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 17 de dezembro de 2005 a 17 de novembro de 

2006, sendo que propôs a presente ação em 01 de dezembro de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme  

Comunicações de resultado de fls. 18/20.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 29 de 

agosto de 2007 (fl. 61), segundo o qual o autor apresenta epilepsia (presença de cisticercose cerebral), impotência 

funcional do membro superior esquerdo que não consegue elevar, hérnia de disco cervical e diabetes melittus insulino 

dependente, encontrando-se incapacitada de forma parcial e definitiva para o labor. 

Atestou o perito que o requerente realiza tratamento regular, continuo e que, ainda assim,  não obteve controle das 

patologias. Informou, ainda, que ele apresenta crises convulsivas semanais. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral do postulante, uma vez que laborou apenas em atividades como 

auxiliar de magarefe (fls. 23/25) e as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336). 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a MARIO GENTIL PEREIRA DE CASTRO com data de início do 

benefício - (DIB: 18/11/2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada, julgo 

prejudicado o recurso do INSS e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045516-3        AC 1350480 

ORIG.   :  0700000382  1 VR ITABERA/SP     0700006486  1 VR ITABERA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA FARIAS DE MOURA 

ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA FARIAS DE MOURA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 61/64, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
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critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01 que a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 05 de junho de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 05 de maio de 2002, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 12. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido. Para tanto, trouxe aos autos o 

extrato do CNIS de fl. 20, que comprova que ele exerceu as lides rurais no período de 1º de julho de 1991 a 1° de 

novembro de 1992. Tal documento constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural dele em tal interregno, 

nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 13 e as Certidões de Nascimento de fls. 17/19 qualificam, em 25 de julho de 

1964, 20 de março de 1968, 06 de maio de 1972 e 29 de novembro de 1966, respectivamente, o falecido como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos 

depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as 

testemunhas, ouvidas às fls. 58/59, afirmaram que o marido da requerente sempre exerceu as lides rurais. Disseram, por 

fim, ter ele laborado até seu falecimento, o que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 13.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 
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Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O valor do benefício a ser implantado corresponde a um salário-mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Para as parcelas em atraso, deverá ser observado o valor do salário-mínimo vigente à época em que deveriam ter sido 

pagas, acrescidas de juros de mora na forma fixada e correção monetária, nos termos do Provimento n.º 26/01 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº. 08 deste Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a BENEDITA FARIAS DE MOURA com data de início do benefício - (DIB: 

10/05/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045564-3        AC 1350528 

ORIG.   :  0600001981  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIA CASTRO DUQUE 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 59 anos. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 06), celebrado em 29/07/1960, e a Certidão de Óbito de seu cônjuge, datado de 06/06/1983, 

das quais consta a qualificação deste como lavrador. 

Cito, ainda, as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, carreadas às fls. 25/28, que 

demonstram vínculos rurais, em nome da Autora, em número de 08 (oito), no período compreendido entre agosto de 

1981 e fevereiro de 1990. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 44/45, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 
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É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: JULIA CASTRO DUQUE 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 13/09/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0G19.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045599-0  APELREEX 1350563 

ORIG.   :  0100001377  2 VR BOTUCATU/SP                   0100074933  2 VR 

BOTUCATU/SP 

APTE    :  ANTONIO MARTINS 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VALERIA LUIZA BERALDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por ANTONIO MARTINS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 122/123 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais.  

Em apelação de fls. 125/135 objetiva a parte autora a fixação do termo inicial na data da citação. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Em razões recursais de fls. 144/145, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 
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3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que o autor, no curso da ação,  esteve em gozo de auxílio-doença no período de 1º julho de 2005 a 31 de maio 

de 2008, conforme extrato do CNIS anexo a essa decisão. 

A incapacidade para o trabalho ficou comprovada pelo laudo pericial de fls. 111/113, elaborado em 5 de setembro de 

2007, que concluiu ser o autor portador de tendinopatia do supra espinhoso do ombro direito, estando incapacitado para 

o trabalho de forma total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

No que tange à renda mensal do benefício, devem ser observados os critérios estabelecidos nos arts. 33, 34, I e 61 da 

Lei de Benefícios. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve ser mantido na data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353) 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo. 
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 - Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186) 

O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da Previdência 

Social para a manutenção do benefício, processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade e 

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos, nos termos dos 

artigos 62 e 101 da Lei de Benefícios. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a ANTONIO MARTINS com data de início do benefício - (DIB 05.09.2007), no 

valor a ser calculado pelo INSS, compensando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica, compensando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da 

liquidação de sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 
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APDO    :  ELZA FERREIRA DE PAULA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELZA FERREIRA DE PAULA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/102 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 104/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 14 de novembro de 1944, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 23 de janeiro a 04 de fevereiro de 1984, conforme 

anotações em CTPS às fls. 18/19, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos 

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.  

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica, em 26 de janeiro de 1963, o marido da autora como lavrador, bem como a 

CTPS de fls. 20/23 e extrato do CNIS anexo a esta decisão, que demonstram que ele exerceu efetivamente as lides 

rurais nos períodos descontínuos de 13 de julho de 1972 a 06 de abril de 1986. No mesmo sentido, o Contrato de 

Parceria de fls. 14/16 e o Contrato Particular de Meação para Exploração Agrícola de fl. 17, com vigência para os 

períodos compreendidos entre 1° de julho de 1987 a 1° de julho de 1989 e 15 de maio de 1989 a 14 de maio de 1990, 

respectivamente. Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 83/84, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o registro em CTPS à fl. 21, no qual consta 

que seu marido exerceu atividade urbana pelo período de 1° de maio de 1977 a 31 de julho de 1978, uma vez 

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Outrossim, consta no extrato do CNIS que ele recebe o benefício de renda mensal vitalícia por invalidez, devido a 

trabalhador rural.  
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo 

inicial do benefício.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ELZA FERREIRA DE PAULA com data de início do benefício - (DIB: 

16/03/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045621-0        AC 1350585 

ORIG.   :  0600000023  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0500068737  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FIDELIS LEITE DA ROSA 

ADV     :  RODRIGO CARLOS DA ROCHA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença. 
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O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais, isentando-o de custas. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso dos autos, a Autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença, no período de 17/11/2004 a 

19/09/2005 - NB 5053967233 (fls. 11/14), quando houve a cessação em virtude de perícia médica contrária, o que foi 

confirmado através do CNIS/DATAPREV (fls. 72/92), restando, portanto, inconteste o cumprimento do período de 

carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 19/12/2005. 

Com a petição inicial, foram juntadas cópias da CTPS da autora (fls. 09/10), das quais se constatam anotações relativas 

a vínculos empregatícios de natureza rural, firmados nos períodos de março de 1979 a maio de 2004. 

Constata-se, ainda, através do referido relatório (Sistema CNIS), acostado às fls. 72/92 e 97/103, que a Autora recebeu 

benefício de auxílio doença no período de julho a setembro de 1991. 

As testemunhas declararam, em audiência realizada em 15/01/2007, que a Autora deixou de trabalhar, em virtude dos 

males de que é portadora, há aproximadamente quatro anos. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial  (fls. 143/148), datado de 17/04/2007, atesta que a Requerente é portadora 

de hipertensão arterial não controlada, calculose renal crônica e lombalgia crônica agudizada devido a osteoartrose, 

males que a impedem de exercer atividade laborativas atualmente, necessitando de tratamento especializado.  

O Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total e temporária para o 

Trabalho. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da Autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 
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que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA FIDELIS LEITE DA ROSA 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 17/04/2007 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"   

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.178B.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045711-1        AC 1350750 

ORIG.   :  0700001452  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORVANIR DE CASTRO 

ADV     :  ROBSON PASSOS CAIRES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

O autor DORVANIR DE CASTRO é esposo de NERCINA RIBEIRO DE CASTRO, segurada. O óbito ocorreu em 

26/01/2002. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder ao Autor o benefício pleiteado, a partir da 

data da citação, no valor de um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, bem como décimo 

terceiro salário. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de juros de mora e correção monetária. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das custas. 

Sentença, prolatada em 07 de abril de 2008,  não sujeita ao reexame necessário.  

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 54/59). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração do termo inicial da pensão. 
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Decorreu in albis o prazo para a autora apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 26/01/2002) e a dependência econômica do Autor. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto 

no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das 

Certidões de Casamento e de Óbito (fls. 10/11). 

Com relação à qualidade de segurada da falecida, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.   

Consta da CTPS da segurada-falecida (fls. 12/23) que, seu último vínculo empregatício estendeu-se de 01/10/1996 a 

31/03/2000, portanto, manteve sua qualidade de segurada por 12 meses, nos termos do artigo 15, inciso II da Lei n.º 

8.213/91.  

Ademais, verifica-se que a falecida possuía registro de sua situação de desempregado em órgão do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social (fls. 24/27), o que autoriza a prorrogação da qualidade de segurada da De Cujus por mais 

12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, considerando que o segurada-falecida teve seu último vínculo empregatício findo em 31/03/2000, manteria a 

qualidade de segurado por mais 24 meses, ou seja, no mínimo, até 15/05/2002, nos termos do artigo 15, §4º, da Lei n.º 

8.213/91 c.c. o artigo 30, inciso I, alínea "b" da Lei n.º 8.212/91, em sua redação atualizada pela Lei n.º 9.876/99, 

vigente quando do fato gerador do benefício. Ocorrido o seu falecimento em 26/01/2002, conclui-se que à época da sua 

morte mantinha a qualidade de segurada. 

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., 

rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC - 1102260, processo n.º 200603990122682/SP, 

Oitava Turma, v.u., rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC - 1109019, processo n.º 

200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC - 

718337, processo n.º 200103990373220/SP, Décima Turma, v.u., rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Infundada a irresignação do INSS quanto ao termo inicial da pensão, pois fixado na sentença conforme requerido em 

apelação, ou seja, a partir da citação. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiário: Dorvanir de Castro 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data da citação (11/09/2007) 
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RMI: 1 (um) salário mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela Autarquia, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1426.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045847-4        AC 1351046 

ORIG.   :  0700000579  1 Vr PEDERNEIRAS/SP                    0700022236  1 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 56/64) contra decisão que afastou a falta de interesse de agir pelo não exaurimento 

da via administrativa. 

Sentença proferida em 15/05/2008, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS, em suas razões de apelo, preliminarmente, reitera as razões do agravo retido interposto a fls. 56/64, contra 

decisão que afastou a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via 

administrativa. No mérito, pede pela improcedência do pedido, alegando que não há início de prova material que 

comprove o cumprimento a carência mínima exigida em Lei.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do 

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu 

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negadas a atividade 
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administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de natureza 

alimentar, há longo tempo. 

Isto posto, nego provimento ao agravo retido e rejeito as preliminares argüidas pelos mesmos fundamentos. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para 

os fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 13/08/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foram apresentados os seguintes documentos (fls. 09/23): 
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-Cópia de suas CTPS's, nas quais constam vínculos de natureza rural nos períodos de 01/11/1980 a 01/12/1981, 

19/06/1982 a 09/02/1983, 16/03/1983 a 26/04/1983, 04/06/1983 a 04/12/1983, 30/03/1984 a 21/06/1984, 10/10/1984 a 

19/10/1984, 14/05/1985 08/09/1986, 03/11/1986 a 26/02/1987, 20/07/1987 a 26/02/1988, 12/08/1988 a 10/12/1988, 

13/02/1989 a 24/06/1989, 05/07/1989 a 02/02/1990, 19/02/1990 a 22/05/1990, 02/07/1990 a 13/10/1990, 17/10/1990 a 

08/08/1991, 20/09/1991 a 19/10/1991, 23/10/1991 a 04/09/1992, 20/09/1992 a 30/09/1992, 04/01/1993 a 16/10/1993, 

01/03/1994 a 15/07/1994, 02/08/1995 a 23/11/1995, 12/08/1996 a 17/01/1997, 26/02/2001 a 27/03/2001 e 07/05/2001 a 

15/12/2001 

As consultas ao CNIS, documento anexo,  confirmam a condição de trabalhadora rural da autora. 

Portanto, as anotações da  CTPS da autora e as informações do CNIS configuram início de prova material do exercício 

de atividade rural como diarista, entre 1980 e 2001,  em nome próprio, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Além disso, os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade 

rurícola foi exercida pelo período exigido em lei. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: OLIVINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

CPF: 092.970.428-21 

DIB: 10/07/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045866-8  ApelReex 1351065 

ORIG.   :  0700000995  1 Vr BARRETOS/SP     0700057428  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSWALDO FERRI 

ADV     :  NILTON PEREIRA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de custas e despesas processuais 

eventualmente despendidas e honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo da correção monetária, a redução dos 

honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 27/11/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

01/02/2007. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento do Autor (fls. 12), realizado em 31/12/1968, da qual consta sua qualificação como lavrador, bem como a 

cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 14/23) e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 47/59), dos quais constam vínculos rurais nos seguintes períodos: de 21/10/1991 a 31/05/1995, 

de 05/06/1995 a 30/11/2004, de 16/06/2005 a 30/11/2005 e a partir de 01/05/2006, sem data de rescisão. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 74/76, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Em relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: OSWALDO FERRI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 11/06/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária e os honorários advocatícios na 

forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.142D.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045873-5        AC 1351072 

ORIG.   :  0700000621  1 Vr GALIA/SP     0700014997  1 Vr GALIA/SP 

APTE    :  MARIA ALVINA DE MATOS SILVA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte Autora ao pagamento de custas, e 

honorários advocatícios. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 
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No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 08/08/1996. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 13) realizado em 06/12/1958 na qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 15), atestando o exercício de 

atividades rurais nos períodos de 01/12/1979 a 15/02/1980, de 23/07/1980 a 01/11/1980 e de 16/06/1982 a 07/07/1982, 

a certidão de óbito de seu cônjuge (fls. 16) ocorrido em 16/09/2002, na qual este foi qualificado como lavrador, 

constituem início razoável de prova material. Somados estes documentos aos depoimentos testemunhais (fls. 48/49), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.  

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente. Não há, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, a existência de 05 (cinco) 

vínculos empregatícios de natureza rural, entre 15/07/1978 a 11/10/1985 em nome do cônjuge da requerente. Consta 

ainda, que o cônjuge da autora recebeu auxílio doença - ramo de atividade rural -  refiro-me ao benefício NB  

1084360295- - DIB em 14/05/1999 e aposentadoria por invalidez - ramo de atividade rural - NB 1084360295- - DIB 

28/12/2000 cessada em 14/09//2002 em decorrência do seu falecimento.  

Consigno, outrossim, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fls. 39) a inscrição da Autora em 01/06/1987 

como tipo de contribuinte doméstico. Contudo, não há óbice à concessão do benefício, vez que referido documento 

restou isolado. Não há outras informações nos autos, tampouco no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

sobre o exercício de atividades urbanas pela Autora ou seu cônjuge. 

Ademais, nos registros do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, constata-se que a Autora recebe pensão por morte de 

seu cônjuge - ramo de atividade comerciário, apesar de constar nos registros do mesmo cadastro a atividade rural de seu 

cônjuge. Em relação à autora, no referido registro, nada foi constatado. 

Estes fatos reforçam a declaração de procedência do pedido.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 
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Segurado: MARIA ALVINA DE MATOS SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 19/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0G1D.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045882-6        AC 1351081 

ORIG.   :  0600000601  1 VR MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP   0600014537  

1 VR MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CICERA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  EVERTON MORAES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CICERA FERREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/95 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 101/104, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador no período de 1975 a 

2006 (Certidão de Casamento e Notas Fiscais de Produtor e de Entrada de seu marido - fls. 22/29 e 32). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 
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Ademais, a prova documental foi corroborada pelo depoimento colhido sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, no qual a testemunha afirmou que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 76/78, segundo o 

qual a autora é portadora osteoartrose lombosacra e joelhos direito e esquerdo, encontrando-se incapacitado  de forma 

total e definitiva para o trabalho como rurícola. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que a mesma testemunha afirmou que a 

parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fl. 90). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Vislumbra-se a ocorrência de erro material na r. sentença monocrática ao condenar a Autarquia Previdenciária à 

concessão da aposentadoria a partir da data do requerimento administrativo, o que, nos termos do inciso I, do art. 463 

do Código de Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a requerimento das partes. 

Assim, é de se corrigir o decisum para que conste, no lugar do requerimento administrativo, a data de realização do 

laudo pericial (24/09/2007) que concluiu pela incapacidade da parte autora.  

Neste sentido, colaciono as decisões: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.  

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de cálculo." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas,                DJ 03.08.1998, p. 289). 

"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL - 

CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

- Tendo o M.M. Juiz "a quo" concedido na sentença monocrática o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço ao 

invés de aposentadoria por idade, tal fato, consubstancia mero erro material a ser corrigido de oficio por esta Corte. 

(...) 

- Apelo improvido." 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 92.03.032438-0, Rel. Juiz Jorge Scartezzini, DOE 26.10.92, p. 90). 

"ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DO TRABALHO. NEGLIGÊNCIA DA EMPREGADORA. AÇÃO 

REGRESSIVA DO INSS. 

1. A presença de erro material no dispositivo da sentença não caracteriza a sua nulidade. Pela análise da fundamentação, 

verifica-se apenas que houve equívoco do julgador ao relacionar as parcelas devidas pelas partes, referindo-se à 

aposentadoria por tempo de serviço, quando pretendia dizer aposentadoria por invalidez.  

(...) 

5. Apelação da autora desprovida, e da ré, provida em parte." 

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 2001.04.01.064226-6, Juíza Tais Schilling Ferraz, j. 17.12.2002, DJU 12.02.2003, p. 721). 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE DE SENTENÇA POR EXTRA-PETITA. INOCORRÊNCIA. ERRO 

MATERIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LIMITE DE IDADE. 

1.  Não é nula a sentença que concede aposentadoria especial quando o pedido foi de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço com a  conversão  do  período  laborado em atividade especial, tendo em vista  a  fundamentação  do  

decisum da qual não exsurgem quaisquer dúvidas  de  que  o  benefício deferido foi o postulado na inicial. Erro material 

que enseja a reforma da sentença e não sua anulação. 

(...)" 

(TRF4, 4ª Turma, AMS nº 95.04.29561-4, Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, j. 06.08.1996, DJ 18.09.1996, p. 69841). 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA CICERA FERREIRA DA SILVA com data de início do 

benefício - (DIB 24/09/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, de ofício, corrijo o 

erro material para constar no dispositivo o termo inicial em 24 de setembro de 2007, data da realização do laudo 

pericial. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.045916-5        AC  491135 

ORIG.   :  9800001626  1 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  BENEDITA GOMES GARCIA 

ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção monetária e 

juros de mora. Condenação em pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

A parte Autora, em seu recurso, requer a majoração dos honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1669/2259 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculos 

dos juros de mora. Além disso, pede a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 25/04/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante 

devido entre a citação e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 
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a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 73 (setenta e três) anos na data do ajuizamento da ação, requereu o 

benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 12/03/1925 e interpôs a ação em 29/10/1998. Vide fls. 02 e 08, dos 

autos. 

Constata-se do estudo social de fls. 93/94, que a Autora reside com seu cônjuge, também idoso. 

A moradia é cedida e encontra-se localizada nos fundos da casa de sua filha. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo.  

Assim, a suposta renda familiar compõe-se do benefício recebido pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é contado da data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

Saliento que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na 

sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações 

previdenciárias. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é idosa, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: BENEDITA GOMES GARCIA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 17/11/1998 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e às 

apelações do INSS e da parte Autora, para afastar a aplicação da TAXA SELIC e estabelecer os critérios de cálculo da 

correção monetária e dos juros de mora, na forma acima indicada, e determinar que os honorários advocatícios incidam 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0FHC.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.046053-5        AC 1351329 

ORIG.   :  0600000560  1 VR PORANGABA/SP   0600019791  1 VR 

PORANGABA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA LUIZA DE SOUZA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA LUIZA DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/51 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 55/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 17 de junho de 1942, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 01 de junho de 1977 a 26 de julho de 

1997, conforme anotações em CTPS às fls. 12/16 e extratos do CNIS, anexos, constitui prova plena do efetivo exercício 

de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 14 de outubro de 1975, o marido da autora como lavrador, 

bem como os referidos extratos apontam que ela recebeu o beneficio de auxílio-doença rural de agosto a novembro de 

1997 e pensão por morte na mesma condição desde 07 de abril de 2003, bem como demonstram que seu cônjuge 

exerceu as lides campesinas em períodos descontínuos de julho de 1977 a janeiro de 1993 e percebeu aposentadoria por 

idade rural de março de 1992 a abril de 2003. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 
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Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 45/46, sob o crivo do 

contraditório (audiência em 11 de junho de 2007), nos quais as testemunhas, que conhecem a autora há 15 anos e desde 

1975 afirmaram que ela sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de ela ter se inscrito junto à Previdência Social, como 

autônoma, costureira em 01 de julho de 1989 e ter recolhido contribuições de julho de 1989 a dezembro de 1996 e 

agosto de 2001 a abril de 2008, bem como ter recebido auxílios-doença, como comerciaria, nos anos de 2001 a 2005, 

uma vez que anteriormente a esta época ele já havia comprovado o período de  labor rural necessário a sua aposentação, 

considerando o início de prova material acostado aos autos. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANA LUIZA DE SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 

15/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.046057-2        AC 1351333 

ORIG.   :  0700000139  1 Vr PACAEMBU/SP     0700004872  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA VICENTE DOS PASSOS FERREIRA 

ADV     :  CILENE FELIPE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio doença, 

a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, nas hipóteses legais, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível 

de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora comprovou que, ao propor a ação, em 07/02/2007, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Deveras, com a petição inicial foram juntadas cópias da Certidão de Casamento da autora (fls. 12), realizado em 

31/10/1981, da qual consta a profissão de seu cônjuge como lavrador e da CTPS da autora (fls. 13/14), da qual se 

constata vínculo empregatício rural, no período de outubro de 2004 a dezembro de 2006. 

Cumpre consignar que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que a Autora recolheu contribuições 

previdenciárias no período de dezembro de 2006 a julho de 2007 e de julho a agosto de 2008. 

Ademais, o mesmo cadastro revela que a autora recebeu benefício de auxílio doença nos períodos de outubro a 

novembro de 2005, de fevereiro a outubro de 2006 e de outubro a junho de 2008. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 10/03/2008, que a Autora deixou de trabalhar há 

aproximadamente dois anos, em virtude dos males de que é portadora. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 47/49, datado de 13/09/2007, atesta que a Autora é portadora de 

transtorno depressivo moderado com sintomas somáticos, podendo ser submetida a tratamento adequado e apresentar 

melhora significativa, concluindo haver incapacidade parcial e temporária para o trabalho.  

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da Autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSEFA VICENTE DOS PASSOS FERREIRA 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 23/03/2007 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"   

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.142E.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046072-9        AC 1351348 

ORIG.   :  0500000517  1 Vr ITABERA/SP     0500005641  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS OBO DE FREITAS 

ADV     :  GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de restabelecimento de 

auxílio-doença. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo dos juros de mora e 

a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, nas hipóteses legais, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível 

de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a parte Autora que sempre desenvolveu atividades rurais como bóia-fria. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais, na qualidade de 

empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o 

exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal 

como exigido para o segurado especial (Art. 11, inciso VII c/c Art. 39, inciso I da Lei 8.213/91). 

No caso sub judice, a Certidão de Nascimento do filho do Autor (fls. 10), lavrada em 22/08/1996, da qual consta a sua 

profissão como lavrador, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

87/88), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 12/09/2007, que o Autor deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que é portador há aproximadamente três anos. 

Entretanto, de acordo com o atestado médico (fls. 62/66), datado de 25/05/2007, o Autor é portador de cardiopatia 

congênita e insuficiência valvar aórtica, o que gera limitação para exercer suas atividades laborais. Informa que o autor 

padece desses males desde 09/06/2004. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que não perde o direito ao benefício 

se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial concluiu (fls. 65/66) que o Requerente é portador de cardiopatia 

congênita e insuficiência valvar aórtica, que o incapacitam de forma total e temporária para o trabalho, desde 09.06.04, 

quando iniciou tratamento com cirurgia cardíaca. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da data da citação (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), sendo 

assim, infundada a impugnação do INSS pleiteando a sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSÉ CARLOS LOBO DE FREITAS 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 25/05/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para fixar 

o termo inicial do benefício, na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.142F.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046090-0        AC 1351365 

ORIG.   :  0700001298  1 VR SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  JANETE BURI NOVOSSATTI 

ADV     :  FABIO SERAFIM DA SILVA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JANETE BURI NOVOSSATTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A sentença monocrática de fls. 56/62 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 67/75, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 
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A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1681/2259 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 14 de fevereiro de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 26 de novembro de 

2000, está comprovado pela respectiva certidão de fl. 12. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do companheiro falecido, trazendo aos autos a 

Certidão de Óbito, onde consta a profissão do de cujus como lavrador quando de seu falecimento, ocorrido na data 

anteriormente mencionada (fl. 12). 

Tal documento constitui início de prova material do direito pleiteado, o qual foi corroborado pelos depoimentos 

colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas, ouvidas às fls. 48/49, afirmaram que o 

companheiro da requerente sempre exerceu as lides rurais. Disseram, por fim, ter ele laborado até seu falecimento, o 

que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. 

A união estável entre o casal foi comprovada pelos depoimentos acostados às fls. 48/49, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas, que conhecem a autora há 10 (dez) anos, afirmaram que eles viviam maritalmente. Os depoentes 

Joana Lorençoni Serafim e Izaurina Mello Tomaz declararam que "quando ele morreu ainda convivia com a 

requerente". 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e após, à razão de 1% ao mês 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JANETE BURI NOVOSSATTI com data de início do benefício - (DIB: 

20/04/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046189-0        AC 1162297 

ORIG.   :  0500000529  1 Vr PINHALZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO MASSONI 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 116/119 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.02.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

11.744,07(onze mil setecentos e quarenta e quatro reais e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo,24 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046224-6        AC 1351891 

ORIG.   :  0700000616  1 VR URUPES/SP     0700009564  1 VR URUPES/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCEU DE SOUZA 

ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALCEU DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 245/248 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 251/258, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 21 de maio de 1946, conforme demonstrado à fl. 20, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora nos períodos descontínuos de 08 de novembro de 1983 a 11 de maio 

de 2006, conforme anotações em CTPS às fls. 09/21 e extrato do CNIS de fls. 14/16, constitui prova plena do efetivo 

exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.  
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Ademais, as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 238/239, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Outrossim, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o extrato do referido CNIS, no qual 

consta que seu marido exerceu atividades urbanas nos períodos descontínuos de 09 de junho de 1975 a 10 de outubro de 

1978, bem como a Certidão de Casamento de fl. 42, qualificando-o como mecânico em 1° de setembro de 1973, uma 

vez que demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola por período superior ao da 

carência exigida. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ALCEU DE SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 

01/06/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.046233-7  ApelReex 1351900 

ORIG.   :  0600000029  1 Vr BORBOREMA/SP     0600000829  1 Vr 

BORBOREMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE TORRES MOURAO 

ADV     :  MANOEL EDSON RUEDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 26, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde a data da 

cessação indevida, bem como para converter o aludido benefício para aposentadoria por invalidez, a partir da citação, 

no valor de 100% do salário de benefício. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 

monetária, consoante os critérios fixados pelo artigo 454 do Provimento nº 64/05 da CGJF/3ª Reg. e juros de mora de 

1% ao mês, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, calculados sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do C. STJ. Deixou de condenar em custas. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de comprovação da qualidade de segurado, 

da carência exigida, bem como da incapacidade para o trabalho. Requer a improcedência da ação. 

Às fls. 91, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a fixação da data de conversão do auxílio-doença em aposentadoria 

por invalidez em 28.05.2004, conforme fixado no laudo pericial. 

Com contra razões apenas da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 80/83 (prolatada em 14.09.2007) determinou o pagamento do 

auxílio-doença desde a data da cessação indevida (20.04.2005) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir 

da citação (020.03.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão/memória de cálculo (fls. 17) e extrato de pagamento de benefício expedido pela 

previdência social (fls. 18) comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 20.04.2005, portanto, 

dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 70/71) que a autora apresenta 

gonartrose bilateral grave e pé diabético. Afirma o perito médico que a autora apresentou-se deambulando com 

dificuldade, com ajuda de andador, apresentando ferida infectada no pé direito, dor edema e crepitação em ambos os 

joelhos, sendo mais grave do joelho direito. Conclui que a incapacidade da autora é total e permanente para o trabalho.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho (STJ, REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 

20.06.2008; EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da autora, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEIDE TORRES MOURAO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 02.03.2006 (data da citação - fls. 39v) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046259-3        AC 1351926 

ORIG.   :  0800005077  2 Vr CAMAPUA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM GERALDO DOS SANTOS 

ADV     :  MAURA GLORIA LANZONE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 07/05/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, alega que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer 

que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 2%.   

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, rejeito a alegação de prescrição qüinqüenal, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e 

prescrição para revisão do ato de concessão do benefício e das prestações vencidas, o que in casu não ocorreu, pois 

sequer houve requerimento do benefício na esfera administrativa. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial. 
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O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

-... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 27/10/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) 

especial em regime de economia familiar pelo período de 138 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/21 e 23): 

Certidão de casamento, na qual o autor foi qualificado como lavrador em 20/04/63; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhador rural, a partir de 

13/03/75; 
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Ficha geral de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, na qual o autor foi qualificado como trabalhador braçal;  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, rejeito a alegação de prescrição e dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOAQUIM GERALDO DOS SANTOS 

CPF: 437.632.196-68 

DIB: 31/03/2008 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046284-2        AC 1351951 

ORIG.   :  0700001921  2 VR ITATIBA/SP     0700091201  2 VR ITATIBA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA DIRCE BIRAL 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA DIRCE BIRAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/112 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 115/119, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01 que a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 21 de setembro de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 18 de julho de 2007, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 13. 

A fim de demonstrar o labor exercido pelo segurado falecido, a requerente trouxe aos autos a CTPS de fls. 16/21, 

comprovando que ele exerceu atividades urbanas nos períodos de descontínuos de 05 de julho de 1972 a 20 de agosto 

de 1997, bem como verifico pelas guias de recolhimento de fls. 24/27 que ele vertera contribuições à Previdência Social 

no período de março a junho de 1999. 

Em depoimentos colhidos às fls. 104/105, sob o crivo do contraditório em audiência, afirmaram as testemunhas que o 

de cujus só deixou de trabalhar em virtude de moléstia incapacitante. A testemunha Leandro Daniel Gregio, ouvida à fl. 

105, declarou que "chegou a trabalhar com Reinaldo na empresa J.R. Ele foi afastado do trabalho por motivo de saúde e 

logo depois foi afastado da empresa. Isso aconteceu por volta de 1995 e 1996. o Reinaldo não se recuperou da doença e 

não conseguiu outro trabalho. Ele tinha hérnia de disco". 

Os exames laboratoriais e atestados de fls. 32/35, 37/47 e 52/75 indicam que o falecido não tinha mais condições de 

trabalhar, bem como consta no extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexo a esta decisão, que 

ele recebeu o benefício de auxilio-doença, nos períodos de 26 de junho a 31 de dezembro de 1996 e 05 de abril a 31 de 

maio de 1999. 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal e 

documental. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 
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(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMPREGADA DOMÉSTICA. ÔNUS DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

NÃO CONFIGURADA. ART. 151 DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

III - Não há que se falar em perda da qualidade de segurada se a segurada deixou de contribuir por se encontrar 

incapacitada para o trabalho. 

(...) 

X - Recurso parcialmente provido".  

(2ª Turma, Ac nº 1999.03.99.084373-1, Rel. Dês. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU de 28.08.2002, p. 374). 

No que se refere à união estável, foram acostados aos autos a Certidão de Nascimento de fl. 14, comprovando que o 

casal teve um filho em comum, bem como a Certidão de Óbito de fl. 13, onde se constata que a autora e o falecido 

residiam no mesmo endereço, evidenciando a coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 104/105, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas afirmaram que ela foi companheira do falecido. A testemunha Leandro Daniel Gregio, declarou à 

fl. 105 que "conhece a autora desde pequeno e que é vizinho dela. Conheceu Reinaldo, ele vivia com a autora como se 

casado fosse. Viviam juntos há anos e tiveram um filho". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 
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(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ANA DIRCE BIRAL com data de início do benefício - (DIB: 11/01/2008). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 
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Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da Autora por curto período de tempo, verificado através do 

CNIS/DATAPREV de fls. 78 e anotação efetuada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 18), não 

impede a percepção do benefício.  

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que o cônjuge da Requerente, 

nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto  a Autora completou a idade mínima em 14/08/1993. Nascera em 

14/08/1938, conforme as cópias de sua cédula de identidade e do seu Cadastro de Pessoa Física encartados às fls. 15. 

Por outro lado a Certidão de Casamento da Autora (fls. 12), realizado em 07/07/1962 na qual consta  a qualificação do 

cônjuge da Autora como lavrador e a Carteira de Trabalho e Previdência Social do seu cônjuge (fls. 16/27), atestando o 

exercício de atividades rurais nos períodos de 02/04/1964 a 27/02/1975, de 14/09/1987 a 20/12/1987, de 06/06/1988 a 

22/12/1988, de 13/05/1989 a 24/10/1989, de 14/11/1989 a 19/11/1990, de 19/11/1990 a 01/03/1994, 01/07/1995 a 

23/03/1996, de 18/04/1996 a 07/04/2000, de 27/10/2000 a 02/12/2000, de 24/04/2002 a 17/07/2002, de 22/03/2004 a 

18/02/2005 e de 11/07/2005 a 10/12/2005, constituem início razoável de prova material. Somados estes documentos aos 

depoimentos testemunhais, constantes de fls. 67/68, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido 

em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Maria Apparecida Mantovani Radael ao depor, reforçou as conclusões, 

tiradas nestes autos, de que o autor é rurícola: 
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"A depoente conhece a Autora desde criança. Diz que o pai da Autora era colono na fazenda do avô da depoente e que 

ela sempre trabalhou nos afazeres da roça. Tem conhecimento de que a Requerente depois de casada, trabalhava na 

colheita de laranja com seu marido em fazendas como Santana e Pedra Branca. Sabe que há aproximadamente dois anos 

a Autora parou de trabalhar porque apresenta problemas de saúde estando atualmente acamada. A depoente nunca 

trabalhou com a Autora. Às reperguntas do procurador da Autora, respondeu: " moravam próximas, aproximadamente 

dois quarteirões, quando então a Autora se mudou, há menos de dois anos. Às reperguntas do requerido, respondeu: " a 

depoente sempre via a Autora e seu marido voltando do trabalho. Ao que sabe, a Autora e o marido sempre trabalharam 

como rurais. Não tem conhecimento do marido da Autora ter trabalhado numa mineradora. Não tem conhecimento se o 

marido da Autora ainda trabalha ou se é aposentado.". (fls. 67)" 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado:  ANTONIETTA FANHANI DEVITE  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 08/05/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H8.0F0G.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LOURDES APARECIDA DE MEDEIROS CHIOZINI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/58 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 67/78, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de fevereiro de 1951, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11, que qualifica o marido da autora como lavrador, em 30 de abril de 1966, o 

Comprovante de ITR de fl. 12, referente ao ano de 2002, bem como as Notas Fiscais de Produtor , datadas de 1998 a 

1999 e 2002 a 2007 (fls. 13/22), constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 61/62, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, em regime de economia familiar e como 

diarista. 

Outrossim, informa o extrato do CNIS, anexo a essa decisão, que a requerente recebeu auxílio-doença, ramo de 

atividade rural, forma de filiação "especial", de 18 de abril de 2005 a 31 de agosto de 2008, e seu marido recebeu 

auxílio-doença de 26 de setembro de 2005 a 3 de outubro de 2007, além de aposentadoria por invalidez, na mesma 

condição, o que demonstram a atividade agrícola por eles exercida. 

Ademais, o fato de constar do mesmo extrato labor urbano do cônjuge da postulante no curto período de fevereiro de 

1989 a agosto de 1990, em nada prejudica o direito à concessão do benefício, uma vez que amplamente comprovada 

pelo conjunto probatório a predominância do labor campesino. 

 Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 
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chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LOURDES APARECIDA DE MEDEIROS CHIOZINI com data de 

início do benefício - (DIB: 22.04.2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046447-4  ApelReex 1352482 

ORIG.   :  0700000194  1 Vr DESCALVADO/SP     0700008080  1 Vr 

DESCALVADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GEORGINA DE SOUZA 

ADV     :  CLAUDIA ELISA CARAMORE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 23/04/2008 condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. Conseqüentemente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto  a Autora completou a idade mínima em 06/01/1999. Nascera em 

06/01/1944, conforme as cópias de sua cédula de identidade e do seu Cadastro de Pessoa Física encartados às fls. 15. 

Por outro lado a Certidão de Casamento da Autora (fls. 14), realizado em 20/04/1963  na qual consta  a qualificação do 

seu cônjuge como lavrador e as informações que constam nos registros da Caixa Econômica Federal - extrato do PIS 

/PASEP 1223985750-3 (fls. 16) atestando o exercício de atividades rurais pela Autora nos períodos de 05/05/1993 a 

04/07/1993, de 08/08/1994 a 01/09/1994 e de 08/08/1994 a 01/09/1994 constituem início razoável de prova material. 

Somados estes documentos aos depoimentos testemunhais, constantes de fls. 56/60, comprova-se o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Celestino Mariano de Melo ao depor, reforçou as conclusões, tiradas 

nestes autos, de que o autor é rurícola: 

"o depoente passou a trabalhar com a Autora em 1999, durante as safras de cana e laranja. A partir de então, 

trabalharam em diversas fazendas como Santana, Barra Bonita e Itauna, mas nunca tiveram registro em carteira. Ainda 

trabalharam juntos nos dias atuais e, ao que sabe, a Autora nunca exerceu outra atividade. Às reperguntas do procurador 

da Autora respondeu: " conhece a Autora desde 1988 e tem conhecimento de que nessa época, ela já trabalhava na 

lavoura.". (fls. 60)" 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 
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ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado:  GEORGINA DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 26/04/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, integralmente, a 

sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H8.0F0H.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046574-0        AC 1352705 

ORIG.   :  0600001019  2 Vr DRACENA/SP     0600098079  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI DE ALMEIDA FELIX SILVA 

ADV     :  REGINALDO FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

data da realização da perícia médica (21.08.2007), cuja renda deverá ser calculada nos termos do artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. Determinou que, todas as parcelas vencidas até a data em que o benefício de aposentadoria por invalidez for 

implantado, deverão ser acrescidas de correção monetária e juros legais a partir do vencimento de cada parcela em 

atraso, na forma do Provimento nº 26/2001 da E. CGJF/3ª Reg., incluindo-se os índices expurgados pacificados no C. 

STJ. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas desde o 

termo inicial, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, bem como honorários periciais fixados em R$ 1200,00 (mil e 

duzentos reais). Deixou de condenar em custas e despesas processuais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de comprovação de incapacidade total 

para o trabalho. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios sem a incidência das parcelas vincendas e não 

ultrapassando 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 66), que a autora, 

trabalhadora rural, apresenta arritmia cardíaca, hipertensão arterial e obesidade. Em resposta aos quesitos, afirma o 

perito médico que as moléstias da autora se apresentam em estado crônico, havendo restrições para atividades físicas de 

média à grande proporção. Conclui que a incapacidade da autora é permanente, não podendo exercer suas atividades 

habituais. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SUELI DE ALMEIDA FELIX SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 21.08.2007 (data da realização da perícia médica - fls. 66) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046623-9        AC 1352754 

ORIG.   :  0700000421  2 VR TAQUARITINGA/SP   0700015209  2 VR 

TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  CONCEICAO TEIXEIRA SCAVONI (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CONCEIÇÃO TEIXEIRA SCAVONI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/63 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 65/70, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 
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§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 14 de agosto de 1944, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica o marido da autora como lavrador, em 10 de setembro de 1960 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Em que pese a fundamentação trazida pelo MM. Juiz a quo na r. sentença monocrática de fls. 60/63, no sentido de que 

as informações prestadas pelas testemunhas foram vagas e pouco precisas, sem revelar detalhes a respeito da atividade 

laborativa da autora, observo que os depoimentos foram firmes no sentido de comprovar a atividade rural da postulante 

durante o período necessário para sua aposentação. Senão, vejamos: 

A testemunha Maria de Lourdes Martins Pereira Pinto (fls. 56/57) afirma que há vinte e oito anos conhece a autora e 

que "...a requerente era empregada da Fazenda de seu padrasto..." onde ela "...ajudava na plantação de café...". Declara, 

ainda, que antes de trabalhar para seu padrasto a postulante teria laborado em uma outra Fazenda, uma vez que "...sua 

mãe lhe contou que a requerente trabalhava antes em uma Fazenda, denominada Areias, em Monte Alto..."(g.n). Por 

fim, informa que "...a requerente não trabalhava nos assuntos domésticos da Fazenda, apenas na roça...".  

Euclides Sapienza (fls. 58/59), por sua vez, informa que também conhece a postulante há vinte e oito anos e que ela 

"...morava na Fazenda do Sr. Quita Fenerich, na divisa de Taquaritinga/Monte Alto..."(g.n). Afirma também que "...na 

ocasião foi entregar móveis na Fazenda para os patrões da autora e que a encontrou carpindo..."e que lá "...ela era 

trabalhadora rural com o marido...".  

Ora, extrai-se da leitura dos depoimentos que a requerente trabalhou em uma Fazenda na cidade de Monte Alto, a qual 

seria do Sr. Quita Fenerich e, posteriormente, foi laborar na Fazenda do padrasto da depoente Maria de Lourdes. 

Sendo assim, verifica-se que os depoimentos testemunhais foram firmes e coerentes no sentido de comprovar que parte 

autora efetivamente laborou no meio rural durante o período de pelo menos 28 anos, tempo este suficiente ao 

cumprimento da carência exigida. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a CONCEIÇÃO TEIXEIRA SCAVONI com data de início do benefício - 

(DIB: 14/05/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046771-2  ApelReex 1353019 

ORIG.   :  0700001382  3 Vr JABOTICABAL/SP     0700073718  3 Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA DE FREITAS PEREIRA 

ADV     :  MARCELO LIMA RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 
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Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 06/06/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

01/10/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 19), datada de 20/11/1999, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Cito, ainda, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 15/18), que registra um vínculo rural no ano de 

2005. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado às fls. 56/87, e a consulta a esse sistema demonstram, 

em nome do marido, vários vínculos rurais entre 1984 e 2008. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 98/102, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Consigne-se que o referido CNIS demonstra, ainda, a inscrição do marido como autônomo, com recolhimentos em 

1995, 1996 e 1999. Essas informações não obstam a percepção do benefício pretendido, tendo em vista a 

impossibilidade de se aferir a natureza de referidas atividades, se rurais ou urbanas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: ELZA DE FREITAS PEREIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 21/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.17H3.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046780-3        AC 1353028 

ORIG.   :  0700000702  3 VR MIRASSOL/SP 

APTE    :  ARLINDO MODENEZ E OUTRO 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ARLINDO MODENEZ e APARECIDA MARIANO MODENEZ 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, 

devido aos trabalhadores rurais. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/34 julgou improcedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 53/56, pugnam os autores pela reforma da sentença, ao fundamento de terem preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de novembro de 1948 e o autor, nascido em 30 de janeiro de 1944, conforme demonstrado 

às fls. 11 e 12, de fato implementaram o requisito idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 
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da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora e seu cônjuge deveriam demonstrar o 

efetivo exercício da atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) e 138 (cento e trinta e oito) meses, 

considerado implementado o requisito idade  de ambos em 2003 e 2004, respectivamente. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pelo requerente nos períodos de fevereiro de 1981 a novembro de 1995 e de março de 

1996 a janeiro de 1997, conforme anotações em CTPS às fls. 15/18, constitui prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, bem como é considerado inicio 

razoável de prova material do labor campesino da autora. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 14, qualificam o marido da autora, ora requerente, como lavrador, em 10 de 

maio de 1965, constitui início razoável de prova material da atividade rural de ambos, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 35/43, nos quais as 

testemunhas afirmaram que os postulantes sempre trabalharam nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que fazem jus os autores ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ARLINDO MODENEZ e APARECIDA MARIANO MODENEZ com 

data de início do benefício - (DIB: 25/01/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela especifica . 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046884-0        AC 1253699 

ORIG.   :  0500000054  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DINA UCHOA DOS SANTOS 

ADV     :  ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, no valor de 100% do salário-

de-benefício, a partir da cessação administrativa, incluído o 13o salário. As parcelas em atraso serão acrescidas de 

correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor corrigido das parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização da perícia 

médica, a redução dos honorários advocatícios nos termos do art. 20 do CPC, bem como sejam declaradas 

expressamente a incidência da prescrição qüinqüenal e a isenção quanto às custas e despesas processuais.  

Às fls. 81, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 53/54) que a autora, hoje com 

75 anos de idade, apresenta gonartrose bilateral, com colocação de prótese total em joelho esquerdo. Afirma o perito 

médico que a autora não pode realizar atividade que exija esforço físico, sendo sua doença de caráter grave e 

irreversível. Conclui que a autora está incapacitada de forma  total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 
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6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 
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2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício (16.03.2006) é 

posterior à data da propositura da ação (21.01.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e isentá-lo das custas e 

despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DINA UCHOA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 
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de início - DIB 16.03.2006 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 52), e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046914-9        AC 1353337 

ORIG.   :  0700000303  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0700006571  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA DE ARAUJO MIRANDA 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

PROC.  : 2007.03.99.023487-7        AC 1200351 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios, salientando que está isento de custas. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 
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família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 59 anos. 

Por outro lado, a certidão de casamento da Autora, realizado em 26/02/1949 (fl. 17), na qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 19/26), atestando o exercício de 

atividades rurais nos períodos de 08/09/1979 a 08/12/1979, de 12/05/1981 a 20/10/1981, 01/11/1981 a 15/12/1982, de 

16/12/1982 a 30/12/1983, de 02/01/1984 a 04/01/1985, de 07/01/1985 a 15/12/1986, 18/12/1986 a 12/12/1987, de 

04/01/1988 a 30/11/1988, de 02/01/1989 a 25/11/1989, de 09/07/1990 a 30/11/1990 constituem início razoável de prova 

material. Somados este documentos aos depoimentos testemunhais (fls. 60/61), comprovam o exercício de atividades 

rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: LUZIA DE ARAUJO MIRANDA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 06/07/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS. Antecipo, de 

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de 

apelação. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.144H.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046916-2        AC 1353379 

ORIG.   :  0700000475  1 Vr ITUVERAVA/SP     0700020298  1 Vr 

ITUVERAVA/SP 

APTE    :  IVA MARIA MARTINS DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento dos honorários advocatícios, salientando que está isento de custas processuais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora e a 

redução dos honorários advocatícios.  

A parte Autora, por sua vez, ofertou apelação requerendo a majoração dos honorários advocatícios 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 
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família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 51 anos. 

Por outro lado, a certidão de casamento da Autora (fls. 19), realizado em 30/07/1952, a certidão de nascimento do filho 

da Autora (fls. 26), nascido em 08/03/1961 nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, constituem 

início razoável de prova material. Somados este documentos aos depoimentos testemunhais (fls. 50/52), comprovam o 

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV  (fls. 25) que a autora recebe pensão por morte 

em decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural - refiro-me ao benefício NB 0919184669- DIB em 

01/09/1977. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: IVA MARIA MARTINS DE FREITAS 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 24/05/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS para fixar a correção monetária e juros de mora na forma cima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.178C.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046919-8        AC 1353382 

ORIG.   :  0700001196  2 Vr JABOTICABAL/SP     0700063647  2 Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  IZABEL FONSECA FERRETTI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 
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ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 09/04/1996. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 13) realizado em 30/05/1960, na qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador e a Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da Autora (fls. 10/15), atestando o 

exercício de atividades rurais nos períodos de 06/07/1982 a 19/03/1983, de 25/07/1983 a 30/12/1983, de 23/07/1984 a 

16/12/1984, de 17/06/1985 a 08/01/1986, de 21/10/1986 a 01/03/1987, de 25/05/1987 a 19/12/1987, de 06/06/1988 a 

06/12/1988, de 20/02/1989 a 09/04/1989, de 29/05/1989 a 15/07/1989, de 17/07/1989 a 04/03/1990, de 18/06/1990 a 

30/12/1990, de 27/05/1991 a 30/12/1991, de 17/05/1992 a 28/12/1993, de 14/06/1993 a 30/12/1993, de 21/06/1994 a 

30/12/1994, de 31/07/1995 a 04/02/1996, de 26/07/1999 a 27/01/2000, de 17/07/2000 a 03/02/2001, constituem início 

razoável de prova material. Estes documentos somados aos depoimentos testemunhais (fls. 61/69), comprovam o 

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.  

Em relação à prova testemunhal, consigno que Waldemar Antonio Ferreira da Cruz ao depor, reforçou as conclusões, 

tiradas nestes autos, de que a autora é rurícola: 

"o depoente afirma que faz uns quarenta anos que conhece a Autora, que ultimamente ela trabalhava na roça, catando 

laranja com empreiteiros, trabalhava na lavoura também, morava em sítio, em fazenda, que faz mais ou menos uns dez 

anos que a Autora parou de trabalhar, que a Autora trabalhava com empreiteiros, que sabe que ela trabalhou na Fazenda 

Nikita, que presenciou a Autora trabalhando neste local, que se lembra também que ela trabalhou no Sítio queixada, por 

uns dois anos, e que também se lembra de a Autora ter trabalhado para Clóvis Ricardo Toledo, que não sabe precisar 

quando, que efetivamente viu a Autora trabalhando nas fazendas (...)". (fls. 66/68)" 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 
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que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: IZABEL FONSECA FERRETTI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 15/10/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.178C.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047016-4        AC 1353763 

ORIG.   :  0600001321  1 VR GUAIRA/SP     0600028883  1 VR GUAIRA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEOLINDA GANDARA RICARDO SILVA 

ADV     :  MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DEOLINDA GANDARA RICARDO SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 75/82, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 25 de setembro de 1945, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 
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após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e catorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 06 qualifica, em 13 de junho de 1964, o marido da autora como lavrador, bem como a 

CTPS de fls. 08/18 e o extrato do CNIS de fl. 42, demonstram que ele exerceu efetivamente as lides rurais nos períodos 

descontínuos de 19 de junho de 1971 a 29 de outubro de 2003. No mesmo sentido, o Certificado de Dispensa de 

Incorporação de fl. 07, que aponta como lavrador a profissão de seu cônjuge, em 15 de março de 1972. Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 63/66, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o extrato do CNIS de fl. 42, no qual consta 

que o marido da requerente exerceu atividades urbanas nos períodos de 03 de maio de 1976 a 15 de fevereiro de 1977, 

21 de outubro de 1988 a 15 de março de 1989, 18 de abril a junho de 1989 e 10 de dezembro de 1990 a 12 de março de 

1991, uma vez que demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola por período superior 

ao da carência exigida. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por idade, deferida a DEOLINDA GANDARA RICARDO SILVA com data de início do 

benefício - (DIB: 22/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047056-5        AC 1353803 

ORIG.   :  0700000273  1 VR SALESOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VIRGINIA CAMILO MACHADO DE MACEDO 

ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VIRGINIA CAMILO MACHADO DE MACEDO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 48/54, requer a Autarquia Previdenciária, a submissão do r. decisum ao reexame necessário. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, a não submissão da r. sentença monocrática ao reexame 

necessário. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 24 de maio de 1952, conforme demonstrado à fl. 17, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 18 qualifica, em 03 de outubro de 1987, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 45/46, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a VIRGINIA CAMILO MACHADO DE MACEDO com data de início do 

benefício - (DIB: 24/07/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.047092-5        AC 1253893 

ORIG.   :  0500000303  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA MILITAO 

ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, no 

valor de 100% do salário-de-benefício, a partir da data da perícia médica, incluído o 13o salário. As parcelas em atraso 

serão acrescidas de correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas. Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização da perícia 

médica, a redução dos honorários advocatícios nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem como sejam declaradas 

expressamente a incidência da prescrição qüinqüenal e a isenção quanto às custas e despesas processuais.  

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 81/83 (prolatada em 06.03.2007) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da perícia médica (19.05.2006 - 

fls. 49), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57/61) que a autora é 

portadora de insuficiência coronariana crônica tratada cirurgicamente para a revascularização miocárdica. Conclui o 

perito médico que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1730/2259 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da perícia médica. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 
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Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 
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1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 24). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício fixado na 

sentença (19.05.2006) é posterior à data da propositura da ação (07.04.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada e isentá-lo das custas e despesas 

processuais e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DA SILVA MILITAO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 19.05.2006 (data da perícia médica - fls. 49), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047133-8        AC 1353880 
ORIG.   :  0700002254  1 Vr BURITAMA/SP     0700044580  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

insurge-se contra os juros de mora, a correção monetária e os honorários advocatícios.  

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

05/11/2007. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento do Autor (fls. 14), datada de 24/06/1968, e o seu Certificado de Alistamento Militar (fls. 15), datado de 

06/07/1976, das quais consta a sua qualificação como lavrador. 

Ressalte-se, ainda, que a Carteira de Trabalho e Previdência Social do Requerente (fls. 18/19) demonstra vínculos 

empregatícios rurais, nos períodos compreendidos entre 01/12/1976 e 04/09/1980 e de 01/09/1987 a 18/10/1991. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, confirmou-se o último vínculo rural acima referido. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 48/49, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 
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Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, 

conforme observado pela sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MAURO PEREIRA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 29/02/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária e os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.178F.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA MARIA DE ALMEIDA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/129 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 135/144, requer a Autarquia Previdenciária que sejam apreciadas as preliminares argüidas na 

contestação. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, não merece ser acolhida a apelação no tocante à remissão aos termos da contestação, pois o apelante deve 

se insurgir contra a sentença e não se reportar a argumentos já trazidos aos autos em momentos anteriores. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir o 

recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. O apelante deve atacar, 

especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, 

também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados anteriormente não 

são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. Procedendo dessa forma, o que o apelante 

submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal. (RSTJ 54/192)." 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 562). 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RAZÕES - ART. 514, II, DO CPC. 

1. As razões fazem parte integrante do recurso, não sendo suficiente reportar-se o recorrente à petição inicial ou à 

contestação para instruir um apelo. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 308.065, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27.11.2001, DJU 20.05.2002, p. 126).  

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 22 de março de 1945, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e catorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 16 qualifica, em 07 de março de 1970, o marido da autora como lavrador, bem como a 

Certidão de Nascimento de fl. 20, aponta idêntica profissão em 06 de outubro de 1981. Tais documentos constituem 

início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 130/131, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANA MARIA DE ALMEIDA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 04/07/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047249-5        AC 1354152 
ORIG.   :  0700001026  2 VR FERNANDOPOLIS/SP                   0700102996  2 VR 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  APARECIDA BASSO AMAMEDIO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1739/2259 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA BASSO AMAMÉDIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 46/54, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A , do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 22 de junho de 1926, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 02 de outubro de 1989, o marido da autora como lavrador, bem como 

a Certidão de Óbito, de fl. 09, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 13 de novembro de 1996, este ainda era 

lavrador. Ademais, o extrato do CNIS de fl. 28, demonstra que a autora recebe o beneficio pensão por morte, de seu 

cônjuge, no ramo de atividade rural, forma de filiação "segurado especial" desde 11 de novembro de 2003. Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 35/36, que afirmam 

que a autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de as testemunhas terem afirmado que seu cônjuge laborou 

como pedreiro, bem como o extrato do CNIS de fls. 37/38 informarem trabalho urbano pelo curto período de agosto a 

outubro de 1976, bem como a inscrição como pedreiro, sem recolhimentos de contribuições previdenciárias, uma vez 

que a atividade, exercida por pequeno período, aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra. 

Ademais, restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório a predominância da atividade agrícola por ele 

exercida por período superior ao da carência exigida.   

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1741/2259 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a APARECIDA BASSO AMAMÉDIO com data de início do benefício - 

(DIB: 20/11/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.047278-1        AC 1354181 
ORIG.   :  0700000098  2 VR ITUVERAVA/SP                   0700002712  2 VR 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDIO DA SILVA 
ADV     :  WANDER FREGNANI BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDIO DA SILVA  contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 83/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

A parte autora, em recurso adesivo de fls. 94/96, objetiva a fixação do termo inicial na data do requerimento 

administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos cópia de sua CTPS (fls. 12/13), demonstrando labor rural nos períodos de 1974 a 1978 e junho a agosto de 2005, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 37/48, segundo o 

qual o autor é portador de seqüela de acidente vascular isquêmico, encontrando-se incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls.75/77). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, 

requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

                            No presente caso, como há requerimento administrativo protocolado em 12 de dezembro de 2006 (fl. 

14), o termo inicial será a partir desta data. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a EDIO DA SILVA com data de início do benefício - (DIB 

12/12/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou provimento ao 

recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047332-3        AC 1354235 
ORIG.   :  0700000815  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700050901  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MANOEL DE MESSIAS 
ADV     :  GILSON CARRETEIRO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

15/02/1997. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento do Autor (fls. 16), datada de 30/07/1969, a Certidão de Nascimento de sua filha (fls. 17), nascida aos 

16/07/1970, e os registros de matrícula escolar de seus filhos (fls. 18/47), relativos aos anos de 1970 a 1975, todos dos 

quais consta a sua qualificação como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 86/87, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 61/62 demonstra vínculos urbanos, em nome 

do Autor, entre 1989 e 1991. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. As provas produzidas são suficientes para constatar que 

o Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTONIO MANOEL DE MESSIAS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/11/2007 
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RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1452.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047355-4        AC 1354258 
ORIG.   :  0600001230  1 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA COSTA ALVES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a alteração dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo. Requer a majoração dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 
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correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 61 (sessenta e um) anos. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 09), celebrado em 03/04/1948, da qual consta a qualificação do cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 40/41, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Consigne-se que em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se a inscrição do marido 

como empresário, em 01/02/1976, com registros de recolhimentos nos anos de 1985 a 1987, e a percepção, pela Autora, 

de pensão por morte, desde 19/07/1992, decorrente de atividade como empresário comerciário. 

Contudo entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1948 e de 1976, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pela Certidão de Casamento às fls. 09, e a inscrição do marido como empresário, transcorreram aproximadamente 28 

(vinte e oito) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, na entrada em vigor da Lei 8.213/91, a Autora contava com a idade e o tempo de atividade rural 

legalmente exigidos. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
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COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, 

conforme observado pela sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: LUZIA COSTA ALVES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 23/11/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS e ao recurso adesivo da parte Autora, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1453.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047375-0  ApelReex 1354788 
ORIG.   :  0700000477  2 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURIPEDES JAIME DUQUE 
ADV     :  JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a manutenção do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação do auxílio-doença, calculado sobre a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo período contributivo (art. 29, II, da Lei nº 8.213/91) ou, na falta, no valor de um salário 

mínimo, incluído o abono anual. As prestações vencidas serão pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária 

(Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 08 do TRF da 3a Região) e de juros de mora a partir da citação pela taxa em vigor para 

mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor corrigido das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pelo 

autor preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Caso assim não se entenda, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, da correção monetária nos termos da 

Lei nº 8.213/91 e dos juros de mora de forma decrescente a partir da juntada do laudo pericial, a redução dos honorários 

advocatícios nos termos do art. 20, §4°, do CPC, além de ser expressamente declarada a isenção quanto às custas e 

despesas processuais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 134/140 (prolatada em 26.05.2008) concedeu a aposentadoria 

por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença (20.08.2006 - fls. 

68), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações de benefício - INFBEN (fls. 68), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-

doença até 20.08.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 107/118) que o autor é 

portador de seqüelas de lesões traumáticas decorrentes de acidente de trânsito. Afirma o perito médico que o autor 

apresenta marcha claudicante, ombro esquerdo com limitação de movimentos, redução acima de dois terços da 

amplitude normal do movimento da articulação do punho direito, membro superior esquerdo com limitação do 

movimento de abdução em 30 graus e limitação de adução, flexão e rotação interna do membro inferior esquerdo. 

Conclui que há incapacidade total e permanente para atividade que exija esforço físico. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico, afirma que as moléstias não passíveis de tratamento. Ademais, o autor está com 50 anos de idade, sempre 

trabalhou como carpinteiro, não havendo como exigir que encontre um trabalho de natureza leve, que lhe garanta a 

subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido.  

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 
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Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 
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1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  
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É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 60). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e isentá-lo das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EURIPEDES JAIME DUQUE, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047434-0  APELREEX 1354847 
ORIG.   :  0500000424  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                   

0500001360  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLI DA SILVA CALDEIRA 
ADV     :  ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA    SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por MARLI DA SILVA CALDEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Agravo de Instrumento n º 2006.03.00.071338-7, convertido em retido, interposto pela parte autora à fl. 63, contra 

decisão que indeferiu a antecipação da tutela.  

A r. sentença monocrática de fls. 88/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 95/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

                            Igualmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora à fl. 63, por não reiterado em 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 11 de novembro de 2003 a 7 de fevereiro de 

2005, sendo que propôs a presente ação em 11 de fevereiro de 2005, dentro, portanto do período de graça, conforme 

extrato de fls. 28/29.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 19 de 

setembro de 2006 (fls. 67/70), segundo o qual a autora apresenta osteoartrose leve do ombro direito, síndrome do túnel 

do carpo à direita e depressão, estando parcial e permanentemente incapacitada trabalhos que exijam esforço físico. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente,  que conta atualmente com 46 anos de idade e sempre 

exerceu a função de lavradora e doméstica, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, 

tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença, nos anos de 2003 a 2005, conforme extratos  de fls. 28/29. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O segurado está obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social para a manutenção do 

benefício, processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade e tratamento dispensado 

gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos, nos termos do art. 101 da Lei de 

Benefícios. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente,  entretanto face à ausência de impugnação da parte autora e em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a data fixada pelo d. juízo a quo. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a MARLI DA SILVA CALDEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 10/03/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do agravo retido 

e dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047527-7        AC 1355044 
ORIG.   :  0600001716  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0600045981  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILDA DE CARVALHO LIMA 
ADV     :  FABIO ALOISIO OKANO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Saliente-se que a Autarquia interpôs agravo retido às fls. 54/56, no qual suscita falta de interesse de agir, diante da 

ausência de pedido na esfera administrativa. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da apelação 

interposta. 

Todavia, nego seguimento ao agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

24/05/1994. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 09), datada de 21/01/1956, e as Certidões de Nascimento ou de Casamento de seus filhos (fls. 

10/17), datadas nos anos de 1959 a 1962 e de 1979 a 1984, das quais consta a qualificação do cônjuge da Requerente 

como lavrador, bem como o endereço do casal ou de seus filhos solteiros em propriedades rurais - fazendas. 

Ressalte-se, ainda, que a Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido (fls. 20/29) demonstra 14 (quatorze) 

vínculos empregatícios rurais no período compreendido entre os anos de 1965 e de 1994. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, confirmou-se os vínculos rurais do marido a partir de 

1989, e constatou-se a percepção de aposentadoria por idade, decorrente de atividade rural, desde 19/10/1995. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 68/69, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que a pensão por morte recebida pela parte Autora, noticiada às fls. 43/44, oriunda da atividade de 

comerciário, decorre do óbito de seu filho, conforme se verificou em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 
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Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: NILDA DE CARVALHO LIMA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 26/10/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação interposta pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.178G.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047536-8        AC 1355053 
ORIG.   :  0600000236  2 VR CANDIDO MOTA/SP                   0600022779  2 VR 

CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  MIGUEL PINHEIRO NETO 
ADV     :  RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MIGUEL PINHEIRO NETO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/85 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 87/89, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes a períodos intercalados, nos anos de 1994 a novembro de 2003 (fls. 12/13) constituem 

prova plena do efetivo exercício da atividade do autor em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 22 de julho de 2007 (fls. 56/59), segundo o qual o autor apresenta lesão coriomacular nos olhos direito e esquerdo, 

com perda visual irreversível. Estando total e definitivamente incapacitado para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou comprovada. Embora o último vínculo empregatício tenha se extinguido 

em 28 de novembro de 2003 e a presente demanda sido proposta em 23 de março de 2006, os documentos médicos 

acostados aos autos às fls. 10 e 11, demonstram que o postulante, já em 2004 era portador dos males incapacitantes, 

tendo, portanto, conservado a qualidade de segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, 

requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

                            No presente caso, como há requerimento administrativo protocolado em 15 de fevereiro de 2006 (fl. 

12), o termo inicial será a partir desta data. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MIGUEL PINHEIRO NETO com data de início do benefício - (DIB 

15/02/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.047865-5  ApelReex 1355595 
ORIG.   :  0500001714  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO AMORIM ANTUNES 
ADV     :  MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo, onde se 

objetiva a manutenção do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 18, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença, a 

partir da cessação administrativa (setembro de 2005). As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária 

pelos índices da tabela de precatórios da Justiça Federal e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando não terem sido atendidos os requisitos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

apresentação do laudo pericial em juízo e a redução da verba honorária nos termos do art. 20 do CPC e da Súmula nº 

111 do STJ, bem como sejam declaradas expressamente a incidência da prescrição qüinqüenal e a isenção quanto às 

custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores.  

Às fls. 90, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos os efeitos. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 75/80 (prolatada em 31.08.2007) concedeu o benefício de 

auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa (02.09.2005 - fls. 11), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamentos expedido pela previdência social (fls. 11), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 02.09.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 62/64) que o autor apresenta 

necrose com artrose do punho esquerdo por seqüela de artrose do osso do carpo. Em resposta aos quesitos formulados, o 

perito médico afirma que o autor está incapacitado para trabalho com preensão da mão esquerda, sendo possível que 

melhore com cirurgia. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 
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(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (26.12.2005) e o termo inicial do benefício (02.09.2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a verba honorária na forma acima explicitada e isentá-lo das custas e despesas processuais 

e nego seguimento ao recurso adesivo.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado APARECIDO AMORIM ANTUNES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048042-0        AC 1356020 
ORIG.   :  0700001438  1 Vr GARCA/SP     0700077974  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE NEGRI GUERRA 
ADV     :  HELIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 
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A parte Autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

10/11/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 15), celebrado em 08/02/1969, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, e 

recibos de pagamento (fls. 17/18), em nome da Autora, datados de 1991, relativos à prestação de serviços rurais na 

condição de bóia-fria. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 47/49 colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Consigne-se que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 41/44) registra a inscrição da Autora como 

segurada facultativa, com recolhimentos entre 2003 e 2007. Essa informação não obsta à concessão do benefício 

pretendido, pois não possibilita aferir que a Autora tenha exercido atividades urbanas. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA APARECIDA DE NEGRI GUERRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 29/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.1790.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048076-5        AC 1356054 
ORIG.   :  0700000359  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0700007575  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA VIANA CARDOSO 
ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

17/01/2003. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 11), datada de 26/09/1970, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, e a 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/10), que registra um vínculo rural no ano de 1975. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se, em nome do marido, vários vínculos 

rurais entre 1979 e 2007. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 41/42, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 
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Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA APARECIDA VIANA CARDOSO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 12/04/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.1792.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048160-5        AC 1356145 
ORIG.   :  0600002019  1 VR ITAPETININGA/SP                   0600244118  1 VR 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ALEXANDRE INTRIERI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DURVALINA PEREIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 92/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

A parte autora, por sua vez, interpõe recurso adesivo às fls. 92/97, objetivando a fixação do termo inicial na data da 

cessação do auxílio-doença e majoração da verba honorária. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença de 20 de janeiro de 2004 a 10 de setembro de 2005 e voltou a 

receber em 14 de fevereiro de 2008, com alta programada para 20 de novembro de 2008, conforme extrato do CNIS 

anexo a essa decisão, sendo que propôs a presente ação em 13 de dezembro de 2006. 
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A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 21 de novembro de 2007 (fls. 70/73), segundo o qual, o autor apresenta escoliose lombar, incapacitando-a total e 

definitivamente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a DURVALINA PEREIRA DOS SANTOS com data de início do 

benefício - (DIB 11/09/2005), no valor a ser calculado pelo INSS, compensando-se as parcelas efetivamente pagas por 

ocasião da liqüidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048186-1        AC 1356171 
ORIG.   :  0600001661  1 Vr GUAIRA/SP     0600036221  1 Vr GUAIRA/SP 
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APTE    :  FRANCISCO HARUYUKI ITAKURA 
ADV     :  ROMERO DA SILVA LEAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

05/01/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos o Certificado de 

Reservista do Autor (fls. 14), datado de 1962, as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 15/18), nascidos em 1967, 

1970, 1972 e 1976, e a Certidão de Óbito de sua filha Meire (fls. 19), datada de 1992, todos dos quais consta a sua 

qualificação como lavrador/agricultor. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 64/67 colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   
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O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: FRANCISCO HARUYUKI ITAKURA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 26/10/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.1793.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA DIAS VIEIRA 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de custas e despesas processuais 

de que não seja isento, e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requer a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

01/09/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 18), datada de 06/04/1979, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 49/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela sentença. 

Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, e 

conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Contudo, verifico que, no caso concreto, entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença, transcorreram 

menos de 02 (dois) meses, de maneira que a aplicação do entendimento acima resultaria em verba honorária de valor 

ínfimo, razão pela qual deverá ser mantida tal como fixada na sentença. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARGARIDA DIAS VIEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 17/03/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HH.1794.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

data da citação, no valor de um salário mínimo mensal. Determinou que as parcelas atrasadas sejam atualizadas 

monetariamente segundo a regra jurídica do art. 41, § 6º da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente e acrescidas de 

juros de mora no percentual de 1% ao mês, incidindo juros até a data da expedição do precatório, caso seja pago no 

prazo estabelecido no artigo 100 da CF/88. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deixou de condenar em custas, à exceção de eventuais 

despesas suportadas pela requerente. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 49 dos autos, em que 

aduz a ocorrência de carência da ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento 

administrativo. No mérito pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente 

para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios limitados ao máximo de 

10%, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas, mas tão somente sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que a propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1782/2259 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 56/60), que o autor é portador 

de psicose esquizofrênica. Afirma o perito médico que o autor, trabalhador rural, apresenta distúrbios psiquiátricos tipo 

esquizofrênico freqüentes, com antecedentes de alcoolismo e muitas internações em hospitais psiquiátricos por crises de 

agressividade. Conclui que o autor se encontra total e definitivamente incapacitado para o trabalho, não havendo 

possibilidade de tratamento ou recuperação. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE COSMO MOSCOSPKI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 20.06.2005 (data da citação - fls. 32v) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do artigo 

39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048908-1        AC 1070837 
ORIG.   :  0500000086  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  MARIA DAS DORES DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DAS DORES DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 75/78, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 
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da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 18 de novembro de 1934, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 06 qualifica o marido da autora como agricultor, em 28 de outubro de 1954. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 60, 61 e 70, nos quais 

as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. Senão, vejamos: 

A testemunha Maria Lopes Jorge, ouvida à fl. 60, asseverou que: "...conhece a requerente há dez anos, sendo que esta 

trabalha na lavoura desde que a conhece, como trabalhadora rural. Não se recorda nome de sítio ou empregadores. 

Sempre trabalhou com o marido e com o pai." 

A depoente Lindiclaudia Ribeiro Macedo dos Santos, ouvido à fl. 61, disse conhecer a requerente há mais de dez anos. 

Relatou que "... esta trabalha na lavoura desde que a conhece, como trabalhadora rural. Não se recorda nome de sítio ou 

empregadores. Sempre trabalhou com o pai." 

A testemunha Sueli dos Santos Nishimura Monteiro, ouvida à fl. 70, asseverou que : "...conhece a autora há cerca de 

trinta anos. Desde que a conhece, trabalha na lavoura. Não sabe os nomes de patrões ou nomes de sítios." 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (11/09/2006), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DAS DORES DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 11/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048959-4        AC 1260237 
ORIG.   :  0400000224  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0400017190  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  FATIMA MARIA PEREIRA MARTINS 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da cessação do auxílio-doença. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária (Súmulas 

nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3a Região) e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação, respeitada a 

prescrição qüinqüenal e descontados os valores pagos a título de auxílio-doença. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas 

(Súmula nº 111 do STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa, respeitada a Súmula nº 111 do STJ. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 77 (prolatada em 24.08.2006) concedeu a aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença (17.02.2004 - fls. 08), 
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sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício expedida pela previdência social (fls. 08), 

comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 17.02.2004, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 62/69) que a autora é 

portadora de fibromialgia e osteoartrose da coluna vertebral com lombociatalgia, além de quadro sugestivo de ansiedade 

e depressão. Afirma o perito médico que a autora não pode exercer atividade que envolva esforço físico, posturas 

inadequadas ou fixas e movimentos repetitivos da coluna. Conclui que há incapacidade definitiva para o trabalho, 

insuscetível de recuperação ou reabilitação, necessitando de tratamento para controle da patologia e para evitar sua 

progressão e outras complicações, mas sem chance de cura. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 
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4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 
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Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 
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'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 
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invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FATIMA MARIA PEREIRA MARTINS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início na cessação do último auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049497-8        AC 1261445 
ORIG.   :  0600001550  3 Vr LINS/SP     0600118707  3 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 86/88 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 12/12/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.603,42 

(sete mil seiscentos e três reais e quarenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050940-4        AC 1266425 
ORIG.   :  0500000412  1 Vr IBIUNA/SP     0500015894  1 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELESTE APARECIDA PIRES DOMINGUES RIBEIRO 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de reexame necessário e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde se 

objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, no valor de 91% do 

salário-de-benefício, nunca inferior a um salário mínimo, a partir da cessação administrativa, incluído o abono anual. As 

parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, conforme Provimento 

pertinente da Corregedoria Geral do TRF da 3a Região, e de juros de mora 0,5% ao mês até a vigência do novo Código 

Civil e, a partir de então, em 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais de que 

não seja isento, bem como da verba honorária fixada em 20% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 

nº 111, STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo 

este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do protocolo do laudo pericial em juízo e a 

redução da verba honorária para 10%. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculos e extrato de pagamentos expedidos pela previdência social 

(fls. 22/24), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 04.09.1998 e laudo pericial, datado de 

17.05.2006, que atesta o início da incapacidade há 09 anos. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que 

deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 101/103) que a autora é 

portadora de epilepsia e depressão. Em resposta aos quesitos formulados, o perito médico afirma que a autora está 

incapacitada para trabalho, sendo sua incapacidade parcial e temporária, devendo ser afastada para tratamento, em razão 

dos efeitos colaterais da medicação e necessitando de auxílio de terceiros. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
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A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 

II. (...)" 

(TRF 3ª Reg, AC nº 1999.61.08.002567-2/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJU 

01.12.2005) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença recebido, tendo em vista que o laudo 

pericial, datado de 17.05.2006, atesta o início da incapacidade há 09 anos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 
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Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a verba honorária na forma acima explicitada.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CELESTE APARECIDA PIRES DOMINGUES 

RIBEIRO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, 

com data de início na cessação administrativa e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053394-0        AC 1078933 
ORIG.   :  0000001228  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE DE JESUS 
REPTE   :  MARIA BONIFACIO DE JESUS 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 118/123 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

03.04.2001 (data do laudo pericial) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 04.07.2007 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

28.562,04 (vinte e oito mil quinhentos e sessenta e dois reais e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

DÉCIMA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 4 de novembro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AMS   302208   2007.61.09.000067-1 

    

RELATOR 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS ANTONIO BARBOSA 
ADV     : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   1201677   2007.03.99.024203-5   0400000667   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIVA DAL COLETO CORREIA 
ADV     : MARIA REGINA PIOVEZANE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00003   AC   1187364   2007.03.99.013250-3   0500000428   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIZIA MALTA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1189296   2007.03.99.014758-0   0400000049   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ANA PACHECO CARVALHO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   1292192   2008.03.99.013551-0   0600000600   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JOAO ROBERTO CABRINI 
ADV     : RENATA BORSONELLO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   1204755   2007.03.99.026555-2   0300001557   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES FABRICIO incapaz 
REPTE   : BENEDITA PRAXEDES FABRICIO 
ADV     : THAIS FORESTI VEIGA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00007   AC   1204339   2007.03.99.026210-1   0500001343   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA HELENA DA SILVA 
ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1204453   2007.03.99.026324-5   0200000863   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENILZA BENEDITA GONCALVES 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1204974   2007.03.99.026647-7   0500000283   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ROSSI MANRIQUE 
ADV     : ANDRÉ LUIZ DE MACEDO (Int.Pessoal) 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1187417   2007.03.99.013303-9   0500000405   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ADELINO LEODINO SANTANA incapaz 
REPTE   : LEODINO SEVERINO SANTANA 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00011   AC   1198983   2007.03.99.022306-5   0400000502   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANALIA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00012   AC   1203059   2007.03.99.024996-0   0500000322   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADELAIDE GONCALVES DE ALCANTARA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1203390   2007.03.99.025283-1   0300002613   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : VINCE TAYLOR DE SOUZA OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : LEOCADIA DE SOUZA 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00014   AC   1205924   2007.03.99.027521-1   0300001363   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : LUIZ CHRISTIANI NETTO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00015   AC   1192956   2007.03.99.015462-6   0300001803   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : APARECIDA CEZARIO DA SILVA CANAVEZ 
ADV     : ELIALBA FRANCISCA ANTONIA CAROSIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MUNICIPIO DE BARRINHA 
ADV     : JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1334317   2008.03.99.036772-9   0500001624   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO JOSE DE LACERDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DEBORA CRISTINA ALVARENGA 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES. PRIORIDADE  

  

 00017   AC   1336448   2008.03.99.037990-2   0700001285   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ADELINA FERNANDES MILHORANCA 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AI   344528   2008.03.00.030411-3   9500000276   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AGRTE   : JOSE HONORIO DE SOUZA falecido 
ADV     : MAURO ALVES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP  

  

  

00019   ApelRe   1350139   2007.61.04.001057-7 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIAS DOS SANTOS 
ADV     : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00020   REO   1356519   2007.61.83.004538-3 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
PARTE A : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 
ADV     : ADAIR MARTINS DIAS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00021   ApelRe   1356587   2006.61.83.008510-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1359415   2002.61.25.003461-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : TAKESHI VATANABE 
ADV     : ANA MARIA DA SILVA GOES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1359341   2005.61.16.001262-3 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : BENEDITO PEDROZO NETTO 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   ApelRe   1356591   2005.61.83.002268-4 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : AGENOR DRAGONETTE 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1357404   2004.61.05.011876-1 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : GUILHERME MARTINS 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   ApelRe   1357851   2005.61.83.004885-5 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE LUIZ ROCHA 
ADV     : ILZA OGI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00027   AC   1360021   2006.61.16.000516-7 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : JOSE MILTON BARROSO 
ADV     : JOSE ROBERTO RENZI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   ApelRe   1358506   2006.61.10.011642-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ZIMMERMANN 
ADV     : LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00029   ApelRe   1360778   2008.03.99.049842-3   0700000929   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILZA INVERNIZZI VICENTINI GERALDI 
ADV     : CLEBER RICARDO SILVA QUESSADA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00030   ApelRe   1359737   2003.61.25.005044-6 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALVES DE ARRUDA 
ADV     : LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00031   ApelRe   1359293   2007.61.03.006515-6 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDIR MIGUEL 
ADV     : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00032   ApelRe   1359147   2006.61.83.003769-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANDER LUCIO BRANDAO 
ADV     : JOSE VICENTE DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1351795   2006.63.17.003721-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : MARIA ZELIA DA CONCEICAO RAMOS 
ADV     : JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1331525   2008.03.99.035152-7   9700000462   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
APTE    : ANTONIO CARLOS VALERIO falecido 
REPTE   : MARILENE DE OLIVEIRA VALERIO 
ADV     : ANTONIO ANGELO BIASSI 
PARTE A : MOACIR ZAMPAR e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00035   ApelRe   1090842   2006.03.99.007771-8   0500000199   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JORGE LUIZ MORANDIN 
ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   785592   2001.61.02.000216-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AGOSTINHO TADEU JOSE 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1236543   2007.03.99.040118-6   9300000299   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : HELIO GONCALVES 
ADV     : HELIO GONCALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00038   AC   814231   2002.03.99.027880-9   0100000076   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDOMIRO NEVES 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1192118   2007.03.99.016919-8   0500000790   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : IVONE SBRISSA 
ADV     : SIBELE STELATA DE CARVALHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1051619   2005.03.99.036100-3   0300000332   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLINDA BORZAN DAS FLORES 
ADV     : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   856748   2003.03.99.005004-9   0200000169   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAMIL JORGE ALEXANDRE 
ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   1145510   2006.03.99.035662-0   0500001115   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MARIA BENEDITO PALHEIRO 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1201667   2007.03.99.024193-6   0600000354   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
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APTE    : ELIAS DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : JULIO WERNER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1065450   2005.03.99.046455-2   0400000741   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : GENI TELLES ORSI 
ADV     : PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   671955   2001.03.99.009332-5   9900000301   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : WALTER RODRIGUES DA MOTA 
ADV     : REINALDO CARAM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   649117   2000.03.99.071890-4   9800000844   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE CAMARGO 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1082153   2006.03.99.000991-9   0500000153   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARICE DE SOUZA GONCALVES 
ADV     : SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   826896   2000.61.83.004080-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSMAR FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : SERGIO GONTARCZIK 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO DI CROCE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   771279   2002.03.99.003612-7   0000000890   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA APARECIDA DA SILVA 
ADV     : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   1107742   2003.61.13.004797-3 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUAREZ MACHADO DA SILVA 
ADV     : MARIA ANGELA DE CASTRO PARANHOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00051   AC   514555   1999.03.99.071310-0   9800000144   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSMAR JOSE CORULLI 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1193729   2007.03.99.018342-0   0500001403   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAUL ALVES BONFIM 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   1189897   2007.03.99.015333-6   0500000462   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO COELHO FILHO 
ADV     : JULIO WERNER 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   483069   1999.03.99.036346-0   9700000678   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : VICENTE DA SILVEIRA 
ADV     : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   853688   2000.61.83.005357-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AUTO ALVES BARBERINO 
ADV     : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   934991   2004.03.99.015104-1   0200001179   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE ONORIO CORTEZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VANIA REGINA MACIAS CASTILHOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   1194891   2007.03.99.019227-5   0600001710   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO CARLOS BILATTO 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1177417   2007.03.99.006572-1   0400000102   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANTONIO HOMA FILHO 
ADV     : APARECIDO DONIZETI RUIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1201988   2007.03.99.024403-2   0600000567   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : VANIR FRANCISCO MENEZES 
ADV     : JULIO WERNER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   REO   1004483   2005.03.99.005073-3   0300000158   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : SEBASTIAO BARBOSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1177812   2007.03.99.006856-4   0500000502   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ERALDO BLINI 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   1192748   2005.61.04.002415-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : MARIA GUILHERMINA LAMES 
ADV     : BRUNO KARAOGLAN OLIVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   577678   2000.03.99.014844-9   9800000887   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE NUNES DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE DA SILVA RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00064   AC   1248059   2002.61.00.005696-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00065   AC   660460   2001.03.99.002981-7   0000000100   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSVALDO BRAZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   832082   2002.03.99.038485-3   9500008173   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : PEDRO PIVA MEDINA 
ADV     : WILTON MAURELIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   461225   1999.03.99.013781-2   9700000948   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOAQUIM APARECIDO RIBEIRO PALMA 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   891914   2001.61.83.000296-5 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARIADNE MANSU DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CHRISTOVAM MEDINA 
ADV     : WILTON MAURELIO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   834726   2002.03.99.039804-9   0000001786   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOAO BATISTA DE SOUZA 
ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   726629   2001.03.99.042110-9   0000001476   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : VICTORIO ROSSINI 
ADV     : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   1150286   2006.03.99.039106-1   0300002832   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOAO NOGUEIRA DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   1253108   2004.61.20.000357-0 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ROBERTO LACERDA CARDOSO 
ADV     : ALCINDO LUIZ PESSE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   839391   2000.61.83.004255-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AVILE OLIVEIRA CHAGAS 
ADV     : ARIANE BUENO MORASSI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   886984   2003.03.99.022179-8   9900002643   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : ANASTACIO FERNANDES NETO 
ADV     : ADILSON ALVES DE MELLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   1035338   2002.61.07.004116-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : TERUO FUTINO 
ADV     : AMAURI MANZATTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1157891   2006.03.99.044132-5   0300001891   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : REINIVALDO PEREIRA ROCHA 
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ADV     : PETERSON PADOVANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00077   REO   892498   2003.03.99.025056-7   9800394451   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
PARTE A : JOSE LUIZ BOVOLON SENE e outros 
ADV     : SELENE YUASA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AC   933499   2002.61.26.001214-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : JOSE SERGIO ONDEI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1200275   2007.03.99.023429-4   0500001828   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELINA BIANCONI BALDINI 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1150272   2006.03.99.039092-5   0600000647   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : AMERICO DURVAL BITENCOURT 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : RUY SALLES SANDOVAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   1070538   2005.03.99.048609-2   0400000834   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL DOS SANTOS ROSA 
ADV     : ANDERSON BOCARDO ROSSI (Int.Pessoal) 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1072232   2005.03.99.049110-5   0300000823   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ANTONIO BENEDITO PRETTE 
ADV     : WANER PACCOLA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00083   AC   1037050   2005.03.99.026762-0   0300001968   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SONIA AUN MARCHETTI 
ADV     : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00084   AC   649870   2000.03.99.072672-0   9800002359   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE DEUS 
ADV     : VERA APARECIDA ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   1210553   2007.03.99.030688-8   0400001895   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS AURELIO SECA 
ADV     : EMERSOM GONCALVES BUENO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   883931   2003.03.99.019638-0   0000000899   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE MIRANDA FERRAZ 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00087   AC   1211402   2007.03.99.031431-9   0600000075   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUCIA CARDOSO BEGGIATO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   796871   2002.03.99.017429-9   0000001206   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BEZERRA DA SILVA 
ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1819/2259 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00089   AC   1013153   2005.03.99.010622-2   0300001275   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : GERALDO OLIMPIO DE MORAIS 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   836517   2002.03.99.040658-7   0000000444   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCE SPINELLI 
ADV     : OSMIRO LEME DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   837517   2002.03.99.041646-5   0100000284   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARILENA APARECIDA ROSA MAGRI 
ADV     : JOAO BATISTA MACHADO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00092   AC   931211   2004.03.99.013542-4   0300000147   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : OSWALDO ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   917209   2004.03.99.005437-0   9800001174   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA ZANATA FELIPE 
ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA 

??_?? 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE CARLOS MOTTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024557-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON ARAUJO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP199032 - LUCIANO SILVA SANTANA 

REU: COOPERMETRO DE SAO PAULO - COOPERATIVA PRO-HABITACAO DOS METROVIARIOS E 
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OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025442-3 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIVANIA MATIAS DA SOUZA 

ADV/PROC: SP206430 - FERNANDA CABALLEIRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025942-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025943-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ATENTO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S PAULO  

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025944-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO DE JESUS E OUTROS 

ADV/PROC: SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025945-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AZEVEDO & TRAVASSOS S/A 

ADV/PROC: SP087362 - ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025946-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO COSTA AZZURRA 

ADV/PROC: SP097754 - MEGUMI ASAMURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025947-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: QUITERIA MARIA MARQUES 

ADV/PROC: SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025948-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDIFICIO MILLENNIUM 

ADV/PROC: SP039749 - ROSELY CASTIGLIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025949-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: UBIRATAN DE AGUIAR MIRANDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP014596 - ANTONIO RUSSO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025950-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL POLITECNICA BLOCO I E II 

ADV/PROC: SP130902 - MICHEL ROSENTHAL WAGNER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025953-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISANGELA APARECIDA DOS REIS 

ADV/PROC: SP070462 - MARIA HELENA NOGUEIRA DOMINGOS 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025959-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: M M MORETTI ME 

IMPETRADO: GERENTE REG AGENCIA NACIONAL TELECOMUNIC - ANATEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025962-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025963-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025964-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEJANDRO VILAR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP103484 - PAULO LOPES DE ORNELLAS 

IMPETRADO: COMANDANTE DO CENTRO PREPARACAO OFICIAIS DA RESERVA DE S PAULO CPOR/SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025965-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRES PEREIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025966-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO LOURENCAO 

ADV/PROC: SP257537 - THIAGO TAM HUYNH TRUNG E OUTRO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025967-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIZ MIQUI E OUTRO 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025968-8 PROT: 21/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025969-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GISELE DURAZZO ZACARELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP129895 - EDIS MILARE E OUTROS 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025970-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELFRIEDE METSIK - ESPOLIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025971-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONES LANG LASSALE S/A 

ADV/PROC: SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025972-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIO MIGUEL TRANI 

ADV/PROC: SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025973-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FALVIO MARTORELLI 

ADV/PROC: SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025974-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOMMEL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A 

ADV/PROC: SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025975-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WIAZOWSKI E OUTRO 

ADV/PROC: SP127168 - GUEORGUI WIAZOWSKI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025976-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EXTERNATO AGNUS DEI LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO E OUTRO 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025977-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZETE ALVES DE SANTANA 
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ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025978-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAPHAEL ANDREOZZI 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025979-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HARUMI WAKASSA OGAWA 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025981-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025982-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025984-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIOMAR GONCALVES PINTO 

ADV/PROC: SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025985-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR JOSE FONTES DE MOURA E OUTRO 

ADV/PROC: SP110047 - VERA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025986-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BEKUM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025987-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SRM TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV/PROC: SP134296 - ALEXANDRE NARDO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025988-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

AUTOR: ACECO TI LTDA 
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ADV/PROC: SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

REU: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025989-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OVISLINK S/A 

ADV/PROC: SP188129 - MARCOS KERESZTES GAGLIARDI E OUTRO 

REU: OVISLINK CORP E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025990-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP245741 - LUCIANA DE PAULA SOARES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025991-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDE GASES LTDA 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025992-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ITATIAIA AUTOMOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP043129 - ROBERTO CASSAB E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI E 

OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025993-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL TORRES DE SIENA 

ADV/PROC: SP029212 - DAPHNIS CITTI DE LAURO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025994-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL TORRES DE SIENA 

ADV/PROC: SP029212 - DAPHNIS CITTI DE LAURO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025995-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO GOMES DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP136530 - APARECIDA FILOMENA GALVAO 

REU: COMANDO DA AERONAUTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025997-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS AUGUSTO MORAES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP236093 - LUCIANO CORREIA BUENO BRANDÃO 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025998-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 

REU: LOHANNA BELLE COSMETICA COM/ LTDA ME 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025999-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 

EXECUTADO: ONDINA DAS GRACAS LEITE DE MELLO ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026000-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NALCO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026001-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TESC IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

VARA : 13 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026002-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: SANDRA SOARES PEREIRA CORREIA E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026003-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NICOLAS THIAGO JOLLENBECK BORIN 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026004-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATENDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERV DA AREA 

VENDAS,EVENTOS,PROMOCOES E AFINS 

ADV/PROC: SP222952 - MELISSA SERIAMA POKORNY E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026005-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON JOSE DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026006-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.00.026007-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS SILVERIO 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS DINIZ MONTEIRO DE BARROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026008-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO FIAT S/A 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026009-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO FINASA BMC S/A 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026010-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALI HASSAN ABOU RAYA 

ADV/PROC: SP267430 - FABIO SOARES DOS SANTOS 

REU: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026011-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMYRA CONTRI RONDAO 

ADV/PROC: SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026012-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEDINA LUCHETTI ABENANTE 

ADV/PROC: SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026013-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MILENA ALESSANDRA AUGUSTO 

ADV/PROC: SP228206 - TATIANA ARAUJO RODRIGUES ALVES 

IMPETRADO: COORDENADOR DA FACULDADE DE ADMINISTRACAO GERAL DA UNINOVE 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026014-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026015-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO DR BOGHOS BOGHOSSIAN - FASE I 

ADV/PROC: SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026016-2 PROT: 21/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA MARTINS NOVAES 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026017-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SALETE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026018-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVIA RIBEIRO ROCHA 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026019-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GTECH DO BRASIL COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026020-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

REU: MAURICIO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026021-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS 

LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026022-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIATRIX VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025951-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025950-0 CLASSE: 36 

IMPUGNANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL POLITECNICA BLOCO I E II 

ADV/PROC: SP130902 - MICHEL ROSENTHAL WAGNER 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025952-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025950-0 CLASSE: 36 
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REQUERENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL POLITECNICA BLOCO I E II 

ADV/PROC: SP130902 - MICHEL ROSENTHAL WAGNER 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025954-8 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.00.020461-6 CLASSE: 126 

REQUERENTE: MARILENE DA SILVA GUILARES POTTES 

ADV/PROC: SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025955-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0026884-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EUN KYUNG LEE 

EMBARGADO: CELIA MARIA DOS SANTOS GONZAGA 

ADV/PROC: SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025960-3 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019541-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: OFF COM/DE CALCADOS E BOLSAS LTDA - ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025961-5 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.018391-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: FERNANDO DIAS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025980-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.016027-1 CLASSE: 148 

AUTOR: JOSE ALBERTO RIBEIRO DO VALLES FILHO 

ADV/PROC: SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025983-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.00.026657-3 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

IMPUGNADO: AURELIO DIAS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: CE013636 - ERIVANDA CAVALCANTE MENDES DE VASCONCELOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025996-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0238691-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 
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EMBARGADO: CATERPILLAR BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP224558 - GERUSA DEL PICCOLO ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.05.012707-2 PROT: 16/10/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDA MOURTADA ANSELMO 

ADV/PROC: SP082028 - NEUSA MARIA SAMPAIO E OUTRO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001454-8 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO JULIO BELI 

ADV/PROC: SP146541 - SIBELE MARTINS 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002331-8 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELMER SERGIO VALENTINI MENDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E OUTRO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009145-5 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP134367 - CLAUDIA MARIA PESSOA DE SEABRA GROSSTUCK 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025357-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IGAPO VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP130489 - JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025495-2 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEP DEDETIZACAO LTDA 

ADV/PROC: SP151706 - LINO ELIAS DE PINA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025743-6 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: RONALDO NASCIMENTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES 

REQUERIDO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025801-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: FABIANE ORTIZ FINARDI MONTEIRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.05.007243-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. STELA FRANCO PERRONE E OUTRO 

EXCEPTO: FERNANDA MOURTADA ANSELMO 

ADV/PROC: SP082028 - NEUSA MARIA SAMPAIO 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000071 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000089 

 

 

Sao Paulo, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

 

AUTOS 98.0040743-0, FRANCISCO CESAR FERRARI E OUTROS X CEF, ALVARA 493/2008, DR. AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ, OAB/SP 65444; 

AUTOS 97.0048015-1, LUIS JOÃO DA SILVA E OUTROS X CEF, ALVARA 492/2008, DRA. TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 92.0057849-7, ANA LEONOR MEIRELES KREMPEL JURCA E OUTROS X UF, ALVARAS 487/2008 A 

490/2008, DRA. DILVANIA DE ASSIS MELLO, OAB/SP 93418; 

AUTOS 2006.61.00.022257-7, EDIVAL RODRIGUES DE MIRANDA X CEF, ALVARAS 495/2008 A 496/2008, 

DRA. SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA, OAB/SP 102739; 

AUTOS 95.0013360-1, NEIDE MATHIAS E OUTROS X BACEN E OUTROS, ALVARA 494/2008, DR. WILSON 

CUNHA CAMPOS, OAB/SP 118825; 

AUTOS 2007.61.00.026064-9, COND EDIFICIO MARBELLA X CEF, ALVARA 485/2008 E 486/2008, DRA. 

CINTIA REGINA MENDES, OAB/SP 198140; 

AUTOS 97.0050027-6, ANA MARIA MAXIMIANO E OUTROS X UF, ALVARA 483/2008 E 484/2008 , DR. 

ANTONIO ALVES BEZERRA, OAB/SP 140038; 

AUTOS 1999.61.00.040771-6, ALZIRA PASCOAL AZEVEDO E OUTROS X CEF, ALVARA 481/2008, DR 

ILMAR SCHIAVENATO, OAB/SP 62085; 

AUTOS 00.0530134-3, MENTOQUIMICA ZAPPA AS X UF, ALVARA 482/2008, DR CARLOS PRUDENTE 

CORREA, OAB/SP 30806. 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NINO OLIVEIRA TOLDO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014600-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SHIRLENE VELOSO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014607-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CICERO ALVES DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014613-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: FRANCISCO MARCIO DA MOTA GALDINO 

ADV/PROC: SP133549 - JOSE BEZERRA DE MENESES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014614-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014616-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JARAGUA DO SUL - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014617-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014618-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014619-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014620-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014621-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014622-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014623-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABUNA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014624-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014625-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MONTES CLAROS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014626-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014627-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014628-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOAO PESSOA - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014629-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014630-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014631-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1834/2259 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014632-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014633-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014634-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA-PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014635-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014636-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014637-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ROGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014638-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014639-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014640-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014641-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANBEF FACTORING LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014642-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO BATISTA MESQUITA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014643-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO LUIZ MIRANDA GONCALVES E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014644-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NESTOR LOPES DE MESQUITA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014645-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO MAGGI E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014646-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HELENA RAMALHEIRA LOPES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014647-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA DA CONCEICAO PEIXOTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014648-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PASCOAL GRASSIOTO E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014649-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALCIDES AMADEU GIACON NETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014650-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RICHARD TSE E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014651-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCIA APARECIDA PARRA GALLO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014652-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: PAULO GOMES DE OLIVEIRA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.014653-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: RAFHAEL BEZERRA TORRES OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014654-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: WANDERLEY SOARES AUGUSTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014655-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: RITA MARIA ALVES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014656-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MISSION EDICOES E EVENTOS DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014657-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014658-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BUN JIN CHI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014659-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014660-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014661-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014662-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014663-0 PROT: 20/10/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ARI ANTONIO VEIGA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014664-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MANOEL DOS SANTOS TOBIAS JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014665-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014666-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EMERSON BARRETO DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014667-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014668-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014669-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014670-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014671-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014672-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014673-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014674-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014675-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014676-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014677-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014678-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABORAI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014679-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABORAI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014680-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014681-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014682-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014683-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014684-8 PROT: 20/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1839/2259 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014685-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014686-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BANESPA S/A SERV TEC ADM E CORR SEGUROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014687-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GRAZIELA OLIVEIRA CARBONE E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014688-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014689-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014690-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014691-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014692-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014693-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014694-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1840/2259 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014695-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014696-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014697-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014698-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDOMIRO DA CRUZ NASCIMENTO FILHO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014699-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014700-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014701-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014702-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NEW TIME EMPREEND PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014703-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014704-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014705-1 PROT: 20/10/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014706-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014707-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014708-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014709-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014710-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014711-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014712-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CICERO AUGUSTO DIB JORGE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014713-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014714-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014715-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014716-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014717-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014718-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014719-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014720-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014721-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014722-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014723-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014724-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014725-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.014726-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014727-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014728-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014729-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014730-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014731-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014732-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014733-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014734-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014735-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014736-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014737-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014738-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014615-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.014613-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: FRANCISCO MARCIO DA MOTA GALDINO 

ADV/PROC: SP133549 - JOSE BEZERRA DE MENESES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.81.010959-0 PROT: 29/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: COOPERACAO COOPERATIVA HABITACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008775-7 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007609-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014281-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO GONCALO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010504-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010505-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00162 - PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000127 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000134 

 

 

Sao Paulo, 20/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NINO OLIVEIRA TOLDO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014739-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: JULIO IVO ALBERTONI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014740-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: CAROLINA SCATINHO LAPETINA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014741-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014742-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014743-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014744-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.81.014745-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014746-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014747-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014748-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014749-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014750-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014751-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: GIANCARLO FIORENTINO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014752-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014753-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014754-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014755-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014756-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014757-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014758-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014759-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014760-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAGALI RTIBEIRO MARTINS E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014761-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014762-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014763-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CEFERINO FERNANDEZ GARCIA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014764-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LIU SHUN KU E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014765-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.014766-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSEFA TENORIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP105520 - NILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014767-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014768-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014769-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014770-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014771-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014772-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014773-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014774-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014775-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014776-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO BRAS COSTA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014777-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VILMA BRANDAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014778-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MIRIAM ARRUDA FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014779-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO PILADE SPINELLA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014780-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014781-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014782-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RUBENS RIBEIRO DE SA BOECHAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014783-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014784-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CONCEICAO APARECIDA DINIZ DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014785-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014786-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.81.014787-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014788-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014789-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014790-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014791-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014792-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014793-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014794-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014795-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014796-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014797-0 PROT: 21/10/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014798-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014799-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014800-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014801-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014802-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014803-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014804-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014805-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014806-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014807-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014808-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014809-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014810-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014811-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014812-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014813-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014814-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: AREF ABDULLATIF E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014815-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIO LUIS FARIA DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014816-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO MONTOVANELLO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014817-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO MONTOVANELLO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014818-3 PROT: 21/10/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014819-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIA HELENA TAVARES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014820-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS CESAR BAU E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014821-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014822-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014823-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014824-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014825-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014826-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014827-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014828-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014829-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014830-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014831-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014832-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014833-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014834-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014835-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014836-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014840-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014841-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.014842-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014843-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014844-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014845-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014846-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014847-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014848-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: ANTONIO APARECIDO BRABO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014849-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

REPRESENTADO: CLOVIS DONIZETE DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014851-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014852-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014853-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014854-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014855-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014856-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: REITOR DA UNIVERSIDADE SAO FRANCISCO - CAMPUS DE SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014857-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

REU: RITA MOREIRA ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014858-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014859-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

INDICIADO: EVERTON SILVA CORREA JUNIOR 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014860-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014861-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

ADV/PROC: SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES 

REQUERIDO: WANDERLEY DANTAS TIZON 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014863-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014864-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014865-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014866-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014867-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014868-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014869-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014870-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014871-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014873-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014874-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014875-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014876-6 PROT: 21/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014837-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

PRINCIPAL: 2008.61.81.010118-0 CLASSE: 117 

EXCIPIENTE: MICHEL DERANI 

ADV/PROC: SP012830 - MICHEL DERANI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014838-9 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2005.61.81.009285-1 CLASSE: 194 

REQUERENTE: PRIME TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP186466 - ALEXANDRE RANGEL RIBEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014839-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2007.61.81.000903-8 CLASSE: 120 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014850-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.013014-9 CLASSE: 120 

REQUERENTE: WILLIAN BUDAI 

ADV/PROC: SP212611 - MARCELO THEODORO BEZERRA ARAUJO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014862-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.013897-9 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOCELEI CRISTIANI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014872-9 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2008.61.81.006696-8 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARUN JORGE AL HAJJ MUSSA 

ADV/PROC: SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR E OUTRO 

EXCEPTO: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE SAO PAULO - SP 

VARA : 10 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.18.001146-8 PROT: 22/03/2000 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MPF 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

ADV/PROC: SP064204 - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES E OUTROS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2005.61.81.002827-9 PROT: 07/04/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO EUGENIO BELLUCA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2006.61.81.007481-6 PROT: 04/07/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2007.61.14.003577-8 PROT: 23/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008362-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012323-0 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2000.61.03.003818-3 PROT: 28/08/2000 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ADILSON P.P.AMARAL FILHO 

INDICIADO: LOREMPET IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP055712 - ANTONIO CARLOS DA VEIGA E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000132 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000145 

 

 

Sao Paulo, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO LOPES BECHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027468-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. WEIDER TAVARES PEREIRA 

EXECUTADO: FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027856-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: JANILDO ALVES DE MORAES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027857-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: SILVIA KUMIKO KAMADO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027858-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

EXECUTADO: MARIA CICERA DA SILVA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027859-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: WELLINGTON FERREIRA DO NASCIMENTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027860-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: VALTER LUCIO DO NASCIMENTO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027861-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: NELSON DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027862-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARISA SOARES DA ROZA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.027863-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

EXECUTADO: ANA LUCIA DO NASCIMENTO PONTES 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027864-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: IVANEIDE LIMA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027865-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: JANICE LOPES CHAVES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027866-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: IVA CLAUDIA GULHERME CIDRAO MANFREDO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027867-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: SILVIA MARA FONTES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027868-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: GLAUCIA KELI MAGDALENA SIQUEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027869-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

EXECUTADO: MARCO AURELIO KARPOR 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027870-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: LUZIA MARIA COSTA SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027871-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: PATRICIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.027872-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: NADIA BATISTA PERARO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027873-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA AURENI DE OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027874-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: ALBANITA MARIA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027875-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: APARECIDA MARIA DE JESUS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027876-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: LUZIA GALVAO ROSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027877-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: EDINALVA DA SILVA MOURA DE ANDRADE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027878-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: WANESSA CRISTINA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027879-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: SAMUEL BEZERRA BENTES JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027880-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.82.027881-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARILENE DE FATIMA GRILLO FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027882-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: DANIELLE GONCALVES CALDEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027883-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARCIA RAMALHO VIEIRA DOS SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027884-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: FLORACI ROCHA DO VALE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027885-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: DANIEL ALVES CAVALCANTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027886-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: LILIAN LOUSADA CHACON GOMES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027887-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: CLEDIRES LOURENCO DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027888-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: SELMA MARIA RODRIGUES PASSOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027889-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIANA DA CONCEICAO CRUZ 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.027890-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: LEONARDA RIBEIRO PEREIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027891-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: DULCINEA DO PATROCINIO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027892-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: RICARDO COSTA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027893-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: AURELIO DINIZ DE OLIVEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027894-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: SHIRLEY JANE DE BARROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027895-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: SONIA MARIA DOMINGOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027896-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES AUGUSTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027897-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ELISANGELA RODRIGUES PENA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027898-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: MARCELO PEREIRA ALVES 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.027899-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: TEREZA BARBOSA MARTINS DA COSTA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027900-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: FERNANDA SALERA FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027901-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: ROBSON STEIDL DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027902-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: EDI RODRIGUES DA SILVA DEDINHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027903-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: NILDE AGUIAR PAVAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027904-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: SONIA MARIA RODRIGUES DOS S OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027906-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ROSEMEIRE ALVES DO NASCIMENTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027907-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: SEBASTIANA FAUSTINO DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027908-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: IVONE BALBINO 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027909-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: GESCI DAS DORES LELES LOPES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027910-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA JOSE MANSO DA SILVA LIMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027911-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: DALVA DIAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027912-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ADVALDO CARNEIRO DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027913-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ELAINE CRISTINA DE SOUZA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027914-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MICHELLE PISANI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027915-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027916-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA HELENA SOUSA AGUIAR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027917-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA DE JESUS 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027918-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: LINDINALVA BEZERRA BENTES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027920-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: CLAUDIA XAVIER DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027921-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: FRANCISCO VIEIRA DE MELO JUNIOR 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027922-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: CIDALMA DOMINGAS DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027923-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: ELENITA SILVA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027924-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA BARBOSA LOPES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027925-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: HILDA OLIVEIRA DA COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027926-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: RUTH RACHEL CASTANHO DIAS SANTANA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027927-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: GUILHERME AMANCIO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1868/2259 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027928-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS FIGUEIREDO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027929-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ROSE MEIRE DA SILVA VALENTIM FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027930-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: MARIA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027931-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: CLAUDIA MARQUES GOMES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027932-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: MAURA DOS SANTOS SILVAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027933-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: LUCIANA DAS DORES PAIXAO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027934-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: CLAUDIA REGINA DE SOUZA DIAS MARTINS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027935-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: SELMA DAVID DE CASTRO NEVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027936-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ADILSON ALVES DE SOUZA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027937-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: RACHEL MARTINS DE CAMPOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027938-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: VANESETE ALVES PEREIRA NOVAES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027939-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: KELLY PALMIERI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027940-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ROSA MARIA ARANTES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027941-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ADRIANA BARROS FERREIRA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027942-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: MIRIAN RODRIGUES DA SILVA MONTEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027943-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: LUCIANA DO NASCIMENTO CABRAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027944-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ADEILMA DA SILVA MELO GARCIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027945-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: MARIA LUCIANA ALVES 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027946-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ROSINETE VICENTE DA SILVA FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027947-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: ANABELA PEREIRA REBELO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027958-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027959-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027960-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027961-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIBA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027962-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMBUI - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027963-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEOFILO OTONI - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027985-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027986-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.027987-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027988-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027989-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027990-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027991-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027992-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027993-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027994-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027995-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POCOS DE CALDAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027996-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POCOS DE CALDAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027997-3 PROT: 17/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POCOS DE CALDAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027998-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POCOS DE CALDAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027999-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POCOS DE CALDAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028000-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028001-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028002-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028003-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028004-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028005-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028006-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028007-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028008-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028009-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028012-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

REU: GURILAR PRODUTOS ALIMENTARES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028013-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

REU: TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028014-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028015-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOAO PESSOA - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028016-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

REU: SKINAO MAGAZINE LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028184-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.012659-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IGAPO VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP130489 - JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028185-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.054372-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IGAPO VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP130489 - JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007366-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007367-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002933-1 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000127 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000132 

 

 

Sao Paulo, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010054-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010055-0 PROT: 20/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010056-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010057-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010058-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010059-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010060-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010061-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010062-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010063-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010064-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010065-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010066-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010067-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010068-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010069-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010070-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010071-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010072-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010073-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010074-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010075-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010076-7 PROT: 20/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010077-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010078-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010079-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010080-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010081-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010082-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010083-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010084-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010085-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010086-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010087-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010088-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010089-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010090-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010091-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010092-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010168-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO VIOL E OUTRO 

ADV/PROC: SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010171-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE 

ADV/PROC: SP129183 - NIVALDO DOS REIS GIMENES 

IMPETRADO: CHEFE SEC CONTROLE ACOMPANHAM TRIBUT DELEGAC REC FED BRASIL ARACATUBA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010174-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIGIA DE LOURDES AMANTEA CENTENARO 

ADV/PROC: SP144661 - MARUY VIEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010169-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 
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PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010172-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.07.003330-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SILVIO TURI DEL NERY 

ADV/PROC: SP140407 - JOAO ANTONIO JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010173-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.07.008806-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GENILSON CARLOS GARCIA 

ADV/PROC: SP111736 - JULIO CARLOS DE LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.012937-8 PROT: 09/10/2007 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 97.0802255-1 PROT: 14/05/1997 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

REU: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: PROC. DOCLACIO DIAS BARBOSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 97.0802309-4 PROT: 14/05/1997 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: DELTACAR COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 98.0805455-2 PROT: 11/12/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: JANE TERESA CORREA BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP055789 - EDNA FLOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 1999.61.07.007124-7 PROT: 10/12/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: CLARICE MIDORI UTIYKE E OUTROS 

ADV/PROC: SP055789 - EDNA FLOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2000.61.07.001659-9 PROT: 07/04/2000 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1880/2259 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: CALCADOS KLIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.07.004222-0 PROT: 13/08/2001 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP118017 - MAHATMA GHANDI GONCALVES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2002.61.07.001214-1 PROT: 04/03/2002 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

REU: MARIA EUNICE GOMES 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2002.61.07.007233-2 PROT: 18/11/2002 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

REU: TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2003.61.07.001492-0 PROT: 10/03/2003 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

REU: MARCOS ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA REPRESENTADO POR IRENE LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2003.61.07.002703-3 PROT: 09/04/2003 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

REU: MARIA DE FATIMA DE ANDRADE - (NILTON JACINTO DE ANDRADE) 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2003.61.07.002704-5 PROT: 09/04/2003 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

REU: APARECIDA DAS DORES SILVA - (JOSE AUGUSTO DA SILVA) 

ADV/PROC: SP060196 - SERGIO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2003.61.07.008562-8 PROT: 21/10/2003 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

REU: JAIR REICHEMBACK 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO CANTIERI 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Aracatuba, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, SP 

JUÍZA FEDERAL, DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. JOSE ROALD CONTRUCCI 

SETOR DE PROCESSAMENTOS CRIMINAIS 

 

AUTOS N. 2005.61.11.002971-8 (JUSTIÇA PUBLICA X RICARDO RIBEIRO E OUTROS) - EDITAL DE 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS O DOUTOR FLADEMIR JERONIMO BELINATI 

MARTINS, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DA 16ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE ASSIS - ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER a todos os que o presente 

Edital virem ou dele notícia tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramita a AÇÃO CRIMINAL N.º 

2005.61.11.002971-8, movida pela Justiça Pública em face de RICARDO RIBEIRO E OUTRO, na qualidade de 

denunciado nos referidos autos, atualmente em local incerto e não sabido, como incurso nas sanções do ARTIGOS 334, 

caput, e 288, c.c arts. 29 e 69, todos do Código Penal. E, como não foi possível ao Sr. Analista Judiciário Executantes 

de Mandados intimar pessoalmente o acusado supramencionado em todos os endereços constantes dos autos, CITA E 

INTIMA pelo presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, JAIRO COSTA DA SILVA, brasileiro, amasiado, 

caminhoneiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 45.160.761-2 SSP/SP e do CPF nº 223.740.828-90, filho de José 

Cirino da Silva e Maria Verônica Costa da Silva, nascido aos 21/04/1980 em Marília e MARCELO FELICIANO 

FERREIRA, vulgo Marcelinho, brasileiro, solteiro, mecânico, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.213.196-8 

SSP/SP e do CPF º 816.340.301-25, filho de Zilda Pereira, nascido aos 19/03/1977 em Inhumas-GO, para no prazo de 

10 (dez) dias e nos termos do art. 396-A do referido diploma legal, apresente por escrito sua resposta à acusação, 

oferecendo documentos e justificações, especificando de forma fundamentada as provas pretendidas e arrolando 

testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, se necessário. Ficando ainda, intimado que o prazo para 

apresentar a defesa preliminar começara a fluir a partir de seu comparecimento pessoal ou de seu defensor constituído. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, determina a afixação do presente Edital no átrio do 

Fórum, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial do Estado. Ciência aos interessados de que este Juízo Federal 

funciona nesta Cidade, na Avenida Rui Barbosa, nº 1.945, Centro, tel. (18) 3302-7900. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007903-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007904-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007905-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007906-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007907-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007934-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007935-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007936-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007937-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007938-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1883/2259 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007939-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007940-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007941-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007942-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007943-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007944-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007945-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007946-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007947-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007948-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007949-0 PROT: 03/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007950-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007951-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007952-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007953-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007954-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007955-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007956-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007957-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007958-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007959-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007960-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007961-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007962-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007963-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007964-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007965-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007966-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERQUEIRA CESAR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007967-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007968-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008000-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YASMIN FERNANDA AZEVEDO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.08.008003-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA SUGAYAMA 

ADV/PROC: SP239254 - REGIANE SIMPRINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008004-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP198813 - MARCIO AGUIAR FOLONI 

REU: IND/ E COM/ DE CALCADOS LA FEMINA LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008018-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCYMARY SILVEIRA ROCHA 

ADV/PROC: SP235749 - ASSIR SILVEIRA ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008024-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCILIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP269431 - RODRIGO DE AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008027-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008083-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO RAVAGNANI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008098-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER RAMOS NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP192928 - MARCELO UMADA ZAPATER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008099-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDENIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008103-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSCAR CORREA JUNIOR 

ADV/PROC: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA PREVID SOCIAL EM LENCOIS PAULISTA - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.08.008104-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SISTEMA EDUCACIONAL UNIVERSITARIO S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008109-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAPENA & MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA 

ADV/PROC: RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008110-1 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIVELPA - DIST DE VEICULOS LENCOIS PAULISTA LTDA 

ADV/PROC: RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008111-3 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAPENNA BOTUCATU VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008112-5 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIVEL COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008113-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PROESTE AVARE COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008114-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRODIVE COM/ DE VEICULOS BOTUCATU LTDA 

ADV/PROC: RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008115-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA SANCHES ALVAREZ 

ADV/PROC: SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008025-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007222-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BIOTECHNOL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP056402 - DARCY BERNARDI JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008105-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005032-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: CLAUDIO GORNI CARNEIRO 

ADV/PROC: SP126345 - PRISCILA SCABBIA DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004456-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010502-0 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRO SOCIAL SAO PEDRO 

ADV/PROC: SP153522 - FRANKLIN VILLALBA RIBEIRO 

IMPETRADO: AGENTE FINANCEIRO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000058 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Bauru, 13/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008072-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008102-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: MUNICIPIO DE BOREBI 

ADV/PROC: SP077838 - OSCAR GALLI 
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REU: MOVIMENTO DOS SEM TERRA - MST 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008118-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIANA DE PAULA ALMEIDA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP266148 - LUIZ HENRIQUE MARTIM HERRERA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008119-8 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA MORGADO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008120-4 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO RIBEIRO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP087966 - JOVERCI DA SILVA CABRAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008076-5 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.1302881-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EMBARGADO: DROGA RIO DE BAURU LTDA 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008121-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.16.001816-6 PROT: 23/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: POLICIA FEDERAL DE MARILIA 

INDICIADO: ELITEL - EDITORA DE LISTAS TELEFONICAS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007132-3 PROT: 30/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003032-6 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Bauru, 14/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.07.000838-6 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAIR APARECIDO MARCIOLA 

ADV/PROC: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008078-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TALITA ANDREA AVANTE ROZANTE DE PAULA 

ADV/PROC: SP167630 - LISANDRA APARECIDA DO AMARAL EMER E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008079-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFEL HENRIQUE AVANTE ROZANTE 

ADV/PROC: SP167630 - LISANDRA APARECIDA DO AMARAL EMER E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008153-8 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIBELE MISQUIATI 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008154-0 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO SANCHES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008156-3 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EUGENIA AUXILIADORA DA CRUZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008157-5 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ODAIR PESSOTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008161-7 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008162-9 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008163-0 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008160-5 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Bauru, 15/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.08.008087-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGOSTINHO ALVES 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008088-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CICERA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008089-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA DA SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008090-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA TERESINHA MORET BRANDAO 

ADV/PROC: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008122-8 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008123-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008124-1 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008125-3 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008126-5 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008127-7 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008128-9 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008129-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008130-7 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008131-9 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008132-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008133-2 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008134-4 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008135-6 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008136-8 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008137-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008138-1 PROT: 14/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008139-3 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008140-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008141-1 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008142-3 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008143-5 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008144-7 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008158-7 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008192-7 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008194-0 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008195-2 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008199-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008201-4 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAVEP-VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008202-6 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BENEDITO MURCA PIRES NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP198629 - ROSANA TITO MURÇA PIRES GARCIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008203-8 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO HENRIQUE DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008205-1 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA MORETO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP216651 - PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008206-3 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GETULIO DONIZETE SOARES 

ADV/PROC: SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.08.007255-0 PROT: 19/08/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ITAMAR ALVES DE ARAUJO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Bauru, 16/10/2008 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1896/2259 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HERALDO GARCIA VITTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008043-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008044-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008045-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008046-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008047-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008048-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008049-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008050-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.008051-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008052-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008053-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008054-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERQUEIRA CESAR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008055-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008056-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008057-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008058-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008059-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008060-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008061-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008062-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008063-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008064-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008065-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008066-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008067-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008068-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008069-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008100-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRA MAXIMO DA SILVA CARLOS 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008101-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRELINA ALVES DOS SANTOS GUIMARAES 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008116-2 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LEITE DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008117-4 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PHILOGONIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008145-9 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008146-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008147-2 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008148-4 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008149-6 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008150-2 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REU: BENEDITO BERNARDO DA SILVA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008207-5 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CAROLINA CAVALINI 

ADV/PROC: SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008208-7 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES 
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REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008209-9 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008210-5 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008211-7 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008215-4 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FAUSTINO NETO 

ADV/PROC: SP266595 - EVELYN APOLONIO BUCOVIC 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008218-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WILSON DA SILVA SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008219-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRATA CONSTRUTORA LTDA 

ADV/PROC: SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008221-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ZENITE ENGENHARIA DE CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP124195 - RODRIGO AUGUSTO ALFERES 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008106-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.004936-9 CLASSE: 36 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP169640 - ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

EXCEPTO: ILDETE DA CONCEICAO SIMAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008107-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2003.61.08.011714-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA 

EMBARGADO: APARECIDO MARTIN AMBROSIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008108-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.1302986-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP169640 - ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

EMBARGADO: HENEDINA BLAGITZ 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.08.007858-2 PROT: 01/10/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROSALINA MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E OUTROS 

VARA : 2 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Bauru, 17/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CAMPINAS 

PORTARIA Nº 09/2008 

 

A DOUTORA MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, Juíza Federal Titular da 1ª Vara Criminal Federal de 

Campinas/SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

Considerando os excelentes serviços prestados pelos funcionários desta Secretaria, a presteza e educação no 

atendimento ao público em geral, o pronto atendimento às normas regimentais e determinadas pela Corregedoria-Geral 

da 3ª Região, o grau de comprometimento com o trabalho, a organização e atendimento aos prazos estipulados, 

 

RESOLVE:  

 

Elogiar os funcionários desta 1ª Vara Federal de Campinas, determinando seja feita anotação em seus assentamentos 

funcionais. 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO, RF 4852ANICE TIEKO HASHIGUTI PEREIRA, RF 1616 
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CÉLIA CAMPOS AMARO LOPES, RF 2435 

ÉRICA SATICO MARUYAMA A. SILVA, RF 2310GEORGIA CRISTINA FERREIRA DOS REIS, RF 

5695MARCO ANTÔNIO RICARDO DE OLIVEIRA, RF 1478MELISSA CAPARRÓ ZUPPIROLI, RF 3493 

NEWTON CARDOSO BASTOS, RF 3385 

ROBERTO CARLOS CAVALCANTI, RF 3150 

SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO, RF 1501 

SILVIA ELENA LOPES CARDOSO BARRETO, RF 1477 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 28 de julho de 2008.  

 

 

 

MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

 

 

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 22/2008 

 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Criminal Federal de 

Campinas-SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE tornar sem efeito as portarias de n.º 20 e 21, de 2008.CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.  

Campinas, 21 de outubro de 2008. 

 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio desta publicação ficára(ão) o(s) seguinte(s) 

advogado(s) intimado(s) a devolver os autos abaixo relacionados, no prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas: 

Advogada: ADRIANA CLÁUDIA CANO - OAB/SP 141874Processo nº: 2000.03.99.028163-0 

Processo nº: 2003.61.05.013679-5 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001746-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: ANDERSON EDUARDO FERREIRA 

ADV/PROC: SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES 

REU: MARIA UCHOAS DOS SANTOS PENCHEL E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.18.001792-5 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCA IZABEL ALBANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001794-9 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELSO DA SILVA BORGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001797-4 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIO SAVIO NUNES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001798-6 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROGERIO DA SILVA RANGEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001799-8 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSANGELA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001800-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDNALVA LOURDES FELIPE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001801-2 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELIO ROGERIO MARIANO PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001802-4 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DAVID MORIYAMA DE TOLEDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001803-6 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO LAZARO AMERICO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001804-8 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENI RODRIGUES FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001805-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUXILIADORA DE FATIMA RODRIGUES SILVA BORGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001806-1 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AGLICERIA MAGDA DE ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001807-3 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EGNALDO PEDRO FELIPE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001808-5 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELAINE CRISTINA BORGES PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001831-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SERGIO SILVA JORGE 

ADV/PROC: SP050410 - VICTOR NAUR PANEBIANCHI 

REQUERIDO: ADILSON CLAUDIO MARTINS STUART 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001836-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELEIR PEREIRA DE ANDRADE E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001837-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JORGE TEODORO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001838-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDSON DE PAULA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001839-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO SEBASTIAO FELIX E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001840-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA DE SOUZA DO NASCIMENTO SANTOS GOULART E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001841-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALMIR JOSE RODRIGUES E OUTROS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001842-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ ANTONIO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001843-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO RUGGERI DE MELO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001844-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EVANIR ROMANO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001845-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALINE DOS SANTOS DE PAULA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001846-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDRE JORGE TABARAM E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001847-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ADEMIR BARRICHELLO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001848-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEXANDRE GOMES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001849-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001850-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

ADV/PROC: PROC. RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001851-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.18.001853-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RIELI DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP058069 - ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001854-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: M. S. EVANGELISTA & CIA. LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001855-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: DANILO PRADO CARVALHO ROSAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001856-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: SERGIO CARNEIRO FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001857-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: GUARA MOTOR S A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001858-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: CENTRO CONTABIL MARTINS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001859-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: B. SILVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001860-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: SP ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001861-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: VELOSO REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.18.001862-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: METODO SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001863-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: JOSE MARQUES SENE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001864-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON TOURON MARTINEZ 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001865-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001866-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS CIPRIANO 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001867-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMIR MENA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001868-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BELMIRA DA FONSECA SUERO 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001869-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CHARLY CHAN 

ADV/PROC: SP115015 - MARCELO ROSA DE AQUINO MARQUES E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001852-8 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000214-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COPER CONSORCIO OPERADOR DA RODOVIA PRESIDENT 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1908/2259 

ADV/PROC: SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000049 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Guaratingueta, 20/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001870-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ODEMIR JUNTA JUNIOR 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001871-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEBASTIAO CORREIA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001872-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ALFONSO MACHRY 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

IMPETRADO: COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA - EEAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001873-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE OTAVIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP224682 - AURELIO DANIEL ANTONIETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001874-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AYXA HELOISE LARA GOMES 

ADV/PROC: SP220654 - JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR 
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IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Guaratingueta, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

 

PORTARIA N. 28/2008 

 

O Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade da Quinta Vara de Guarulhos - Décima Nona Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

Considerando os termos da Portaria nº. 27/2008 deste Juízo, disponibilizada no diário eletrônico da Justiça Federal nesta 

data, que interrompeu o período de férias da servidora SIRLEIDE PEREIRA SANTANA (RF 5314) a partir do dia 

17/10/2008, por necessidade de serviço, 

R E S O L V E: 

 

MARCAR o saldo remanescente de 11 (onze) dias de férias da referida servidora para o período compreendido entre os 

dias 07/01/2009 a 17/01/2009. 

 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Guarulhos, 20 de outubro de 2008. 

 

 

FABIANO LOPES CARRARO  

Juiz Federal Substituto 

No exercício da titularidade 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

 

PORTARIA 026/2008 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  

 

R E S O L V E . 

 

INSTAURAR incidente de depedência toxicológica, do Réu ROGÉRIO MAIA, com fundamento no artigo 149 do 

Código de Processo Penal. 

Nomear como curador do acusado o Doutor Carlos Frederico Muller, OAB/SP 160204. 

Faculto às partes apresentação de quisitos em três dias. 

Oficie-se ao instituto de Medicina Social e Criminológica de São Paulo - IMESC, instruindo com cópia do incidente, 

para elaboração do laudo, por dois peritos oficiais.  
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Após a vinda do laudo, digam as partes em cinco dias. 

Autue-se e certifique-se, juntando das principais peças. 

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Guarulhos 21, de outubro de 2008. 

 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO. 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Doutora CLÁUDIA MANTOVANI ARRUGA, MMª Juíza Federal, na titularidade da 3ª Vara Especializada em 

Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos que o 

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo se processam os autos abaixo 

relacionados e que frustradas foram todas as tentativas de citação dos executados, por não terem sido localizados, 

conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça constante dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de 30 (Trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume no átrio 

deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/SP, CITA o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para que 

no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida com os acréscimos legais, diretamente à exequente, com o(s) seguinte(s) 

endereço(s): Av. Paulista, 1804 - 17º andar (BANCO CENTRAL DO BRASIL), ou garanta(m) a execução, sob pena 

de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios.  

 

20036119008400-7 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X LURDES SOARES DE SOUZA - CNPF: 931.403.399-68 - 

NATUREZA DO DÉBITO: MULTA ADMINISTRATIVA - CDA: 0101097306 - VALOR: R$ 27.339,18 (vinte e sete 

mil trezentos e trinta e nove reais e dezoito centavos) em 27/11/2003. 

 

 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Guarulhos, em 02de outubro de 2008. Eu, José Almir, RF 3692, digitei e conferi. Eu, Belº Laércio da Silva Junior, RF 

1949, reconferi.  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A Doutora CLAÚDIA MANTOVANI ARRUGA, MMª Juíza Federal, na titularidade da 3ª Vara Especializada em 

Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos que o 

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo se processam os autos abaixo 

relacionados e que frustradas foram todas as tentativas de citação dos executados, por não terem sido localizados, 

conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça constante dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume no átrio 

deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/SP, CITA o(s) devedor (es) abaixo relacionado(s), para que 

no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida com os acréscimos legais, diretamente à exequente, com o(s) seguinte(s) 

endereço(s): Alameda Ribeirão Preto, 82, Bela Vista, São Paulo/SP, Cep 01331-000 (CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM-COREN/SP), ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.  

20026119005912-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN/SP - CNPJ: 44.413.680/0001-40 - 

NATUREZA DO DÉBITO: INADIMPLÊNCIA DE ANUIDADES - CDA: 4278 - VALOR: R$ 1.130,70 (um mil 

cento e trinta reais e setenta centavos) em 08/04/2008. 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Guarulhos, em 02 de OUTUBRO de 2008. Eu, José Almir, RF 3692, digitei e conferi. Eu, Belº Laércio da Silva Junior, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1911/2259 

RF 1949, reconferi.  

 

 

PA 2,15 EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

A Doutora CLÁUDIA MANTOVANI ARRUGA, MMª Juiza Federal, na titularidade da 3ª Vara Especializada em 

Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos que o 

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo se processam os autos abaixo 

relacionados e que frustradas foram todas as tentativas de citação dos executados, por não terem sido localizados, 

conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça constante dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de 30 (Trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume no átrio 

deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/SP, CITA o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para que 

no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida com os acréscimos legais, diretamente à exequente, com o(s) seguinte(s) 

endereço(s): Av.Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1100 - Vila Augusta - Guarulhos/SP (INSS), ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios.  

 

20056119006155-7 - INSS X DICON DISTRIBUIDORA DE TUBOS E AÇO LTDA E OUTROS - CNPJ: 

00.228.224/0001-55 e CO-EXECUTADOS: VALDOMIRO ALVES DE SOUZA, CPNF: 592.118.224-91 - 

AMARINO CAMPOS DA SILVA, CNPF: 628.554.504-97 - CDA: 356843750 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR R$ 9.988.420,07 (nove milhões novecentos e oitenta e oito mil 

quatrocentos e vinte reais e sete centavos) em 18/04/2008. 

 

20006119014869-0 - INSS X INASA HOSPITALAR S/A E OUTROS - CNPJ: 47.724.026/0001-46 - CO-

EXECUTADO: ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS PANNOCHIA, CNPF: 516.778.818-87 - CDA: 319061469 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 4.282.868,61 (quatro milhões 

duzentos e oitenta e dois mil oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e um centavos) em 06/02/2008. 

20056119005838-8 - INSS X NINE COLOR TEXTIL TINTURARIA LTDA E OUTROS - CNPJ: 00.467.645/0001-39 

E CO-EXECUTADOS: HYE SON HUR, CPF: 014.443.888-78 - KYUNG SOM KIM, CPF: 616.941.858-34 - CDA: 

354239333, 354239341- NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 

606.274,04 (seiscentos e seis mil duzentos e setenta e quatro reais e quatro centavos) em 19/06/2007. 

20006119008261-7 - INSS X CERTINA IND. E COM. LTDA - CNPJ: 49.071.905/0001-41 - E CO-EXECUTADOS: 

MARICILDA FATIMA CARAMELO DE RICCI, CPF: 004.469.228-54 - DIAMANTINO DE RICCI, CPF: 

046.652.528-15 - CDA: 31602781-2 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

VALOR: R$ 2.449,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e nove reais) em 09/11/2005. 

 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Guarulhos, em 02 de outubro de 2008. Eu, José Almir, RF 3692, digitei e conferi, e eu, Belº Laércio da Silva Junior, 

reconferi. 

 

 

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA QUINTA 

VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRª. ADRIANA 

FREISLEBEN DE ZANETTI, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou 

dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 98.0106578-8, que a 

JUSTIÇA PÚBLICA move em face de PAULO MARTINS, brasileiro, casado, economista, natural do Rio de 

Janeiro/RJ, nascido aos 03/01/1944, filho de Pedro Martins e de Lourdes Moreira Martins, RG. nº. 562.662 SSP/SP, 

CPF nº. 003.162.294-15, denunciado pelo Ministério Público Federal em 27/01/2004 como incurso no artigo 168-A, 

combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta à acusação, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for 

de interesse para sua defesa, oferecer documentos e justificação, especificar as provas pretendidas e arroladas 

testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, tudo de acordo com o disposto nos artigos 

396 e 396-A do Código Penal, com redações estabelecidas pela Lei nº. 11.719, de 20 de junho de 2008. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MMª. Juíza que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos artigos 361 e 370, caput, ambos do Código Processual Penal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências 

deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, 
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nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos trinta e um dias do mês de outubro de 

dois mil e oito. Eu, Urias Langhi Pellin (_______), Analista Judiciário - RF 4435, digitei, e eu, Luiz Paulo Cardogna de 

Souza (________) Diretor de Secretaria, conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003028-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GENY DAMICO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003029-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SAMPAIO GOES E OUTROS 

ADV/PROC: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003030-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003031-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003032-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003033-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003034-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003038-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERNARDINA APARECIDA PAULINO 

ADV/PROC: SP156955 - PEDRO ALONSO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003039-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA OLIANI FERNANDES 

ADV/PROC: SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003040-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003041-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003042-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MORATELLI 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003035-0 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.002410-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

EMBARGADO: IZABEL PARIS VILAR - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP027539 - DEANGE ZANZINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003036-2 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.17.000418-4 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

EMBARGADO: JOAO ALIPIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003037-4 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.17.001905-0 CLASSE: 29 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP232734 - WAGNER MAROSTICA 

EMBARGADO: OSNI DE CAMARGO E OUTROS 

ADV/PROC: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Jau, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO DAVID FONSECA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005211-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005212-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005213-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005214-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005215-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005216-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005217-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005218-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005219-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005220-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005221-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005222-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005223-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005224-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005225-0 PROT: 21/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005226-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005227-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CELIA MITIYO KASSADA 

ADV/PROC: SP065254 - RUBENS CARDOSO BENTO 

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005228-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005229-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005230-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005231-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA BAIA BRANCO 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005232-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005233-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONIDIA DE MENEZES BATISTA 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005234-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LENI SIMOES MELLO 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005235-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVANETE DE MELO DUARTE 

ADV/PROC: SP229080 - ESTER RIBEIRO DA SILVA HORTENSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005236-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LITUHIRO HONDA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005237-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON JOSE GOMES 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005238-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIA BRESCIANI GONCALVES 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005239-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DE CASTRO 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005240-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA FRANCISCA MACHADO MATHIAS 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005241-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENI ROSA DE LIMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005242-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI ANTUNES DA SILVA PEREIRA 

ADV/PROC: SP063120 - ORNALDO CASAGRANDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005243-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERMANTINO GENTIL 

ADV/PROC: SP063120 - ORNALDO CASAGRANDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005244-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACILDA FURLANETTO CASAGRANDE 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005245-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA ROSA DA SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005246-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE MOURA BARBOSA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005247-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA URBANA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005248-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GRACIA BARREIRO FERREIRA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005249-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLINDA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005250-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVERIO ALVES 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005251-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR CALCETE 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005252-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA HORACIO OLIVEIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005253-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

Marilia, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009800-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MIQUELETI CHINELATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP160506 - DANIEL GIMENES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009805-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAYDE FRANCO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP188339 - DANIELA PETROCELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009806-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAYDE FRANCO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP188339 - DANIELA PETROCELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009807-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MIQUELETI CHINELATO 

ADV/PROC: SP160506 - DANIEL GIMENES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009808-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009809-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO VLADISLAU PODGORSKI 

ADV/PROC: SP204264 - DANILO WINCKLER 

REU: MUNICIPIO DE PIRACICABA E OUTRO 

ADV/PROC: SP135517 - GILVANIA RODRIGUES COBUS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009810-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009811-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009812-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE  

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009813-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: LUCI HELENA FERREIRA 

ADV/PROC: SP263315 - ALEX DONISETI DE LIMA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009814-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009815-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009816-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009817-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009818-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009819-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009820-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009821-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009822-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009823-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009824-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SHIRLEI CELIA ANIBAL RIGITANO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009825-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO DANIEL VALERIO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009826-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS CARLOS QUAGLIATO 
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ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009827-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 

ADV/PROC: SP198271 - MICHELLE CRISTINA DA SILVA KITZE 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009828-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 

ADV/PROC: SP145055 - FRANCISCO JOSE MILAZZOTTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009829-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAIR ANTONIO MANESCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP213929 - LUIS FELIPE RUBINATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009830-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS RODRIGUES PINTO 

ADV/PROC: SP126311 - PAULO SERGIO FUZARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009831-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARCO BRANCALION 

ADV/PROC: SP144661 - MARUY VIEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009832-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADIEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP178501 - RICARDO VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009804-3 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.09.009193-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: LUIZ EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP063430 - PEDRO DE ALCANTARA LEITAO RODRIGUES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Piracicaba, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.1103934-8, proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL 

em face de CASA PERIANES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA E OUTROS, que se encontra(m) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na 

Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA FRECON IND E COM DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO LTDA, NIRE 35202108383, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus 

acréscimos legais, no valor de R$ 1.556.241,63, atualizado até outubro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, 

não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Piracicaba - SP, em 9 de outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, 

RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.1103943-7, proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL 

em face de CASA PERIANES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA E OUTROS, que se encontra(m) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na 

Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA FRECON IND E COM DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO LTDA, NIRE 35202108383, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus 

acréscimos legais, no valor de R$ 31.586,49, atualizado até outubro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, 

não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Piracicaba - SP, em 9 de outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, 

RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014843-2 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MENDES TARROCO 

ADV/PROC: SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014844-4 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVINO GRACIANO ALVES 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014845-6 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA LUZIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014846-8 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GARCIA JUNQUEIRA 

ADV/PROC: SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014847-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA EDUARDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP261732 - MARIO FRATTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014849-3 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURORA MARQUIOLI GIMENEZ 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014850-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ARANTES 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1925/2259 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014851-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014852-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014853-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014854-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014855-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014856-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014857-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014858-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014859-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014860-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014861-4 PROT: 17/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014862-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014863-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014864-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014865-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014866-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014867-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014868-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014869-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014870-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014871-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1927/2259 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014872-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014873-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014874-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014875-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014876-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014877-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014878-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014879-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014880-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014881-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014882-1 PROT: 17/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOMINGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014883-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDO BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014884-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014885-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SENHORINHA DE SOUZA RAMOS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014886-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTH APARECIDA DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014887-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ROSA DE AGUIAR LIMA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014888-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDO GUALBERTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014889-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014890-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014892-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON JOSE 
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ADV/PROC: SP061899 - DELCIDES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014893-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGDALENA SILGUEIRO GUILETE 

ADV/PROC: SP246943 - ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014894-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014895-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014896-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014897-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014898-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014899-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014900-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014901-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014902-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014903-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014904-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014905-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014906-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014907-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014908-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014909-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PICCOLI VEIGA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014910-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA HATSUE FUKUI 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014911-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014912-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014913-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014914-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014915-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014916-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014917-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014918-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014919-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014920-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014921-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014922-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014923-0 PROT: 17/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014924-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014925-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014926-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014927-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014928-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014929-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014930-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014931-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014932-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014956-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014848-1 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.009722-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EMBARGADO: SILVIA HELENA FERREIRA DE FARIA NEGRAO 

ADV/PROC: SP114003 - SILVIA HELENA FERREIRA DE FARIA NEGRAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014891-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTORIDADE POLICIAL: SEGREDO DE JUSTICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006179-0 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO SERGIO SGANDERLA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014441-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDENILSON CAMPOS CORRA E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000089 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000093 

 

 

Presidente Prudente, 17/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014933-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SEBASTIAO MENDES DE CARVALHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014934-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014935-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARAYDE MOURA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014936-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JORGE DOS SANTOS SOBRINHO 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014937-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SALETE DA SILVA 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014938-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014939-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA TSURUE TAKAZONO HIROTUCA 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014940-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REONILDA MIRANDOLA 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014941-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROQUE BORGES DE FRANCA 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014942-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ALBERTO FERREIRA MACHADO 

ADV/PROC: SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014943-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WEVERSON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014944-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO EMIDIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014945-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA RUIZ 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014946-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014947-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REU: NILTON RIOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014948-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA GONCALVES E OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014949-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA OLINDA DE SOUZA RIGA 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014950-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELICE APARECIDA DA COSTA LIMA 

ADV/PROC: SP161446 - FÁBIO ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014951-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SANTINE FRANCO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014952-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVELINO MENDES GONCALVES JUNIOR 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014953-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LACERDA MARACI 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014954-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE MARIA FORTI KOTO 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014955-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON HIROSHI KOTO 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014957-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: APARECIDO FACCHINI 

ADV/PROC: SP174594 - PAULO NORBERTO INFANTE E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014958-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE FERREIRA DOS SANTOS BIZERRA 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014959-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELIA PERIN 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014960-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014961-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014962-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014963-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014964-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014965-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014966-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014967-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014968-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014969-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014970-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014971-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.014972-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014973-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014974-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014975-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014976-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014977-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014978-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014979-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014980-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014981-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014982-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014983-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014984-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014985-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014986-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014987-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014988-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014989-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014990-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014991-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014992-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.014993-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014994-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014995-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014996-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014997-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014998-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014999-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015000-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015001-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015002-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015003-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015004-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015005-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015006-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015007-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015008-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015009-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015010-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015011-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015012-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015013-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.015014-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015015-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015016-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015017-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015018-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015019-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015020-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015021-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015022-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015023-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015024-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015025-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015026-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERVAL DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015028-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FELIPPE DOS SANTOS BERALDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015029-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DESTILARIA ALCIDIA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015030-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015031-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EVERTON BELARMINO RIBEIRO SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015032-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADEMIR JOSE DE ABREU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015033-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAONI PERETTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015034-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015035-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DESTILARIA ALCIDIA S/A 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015036-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PIZZARIA LA GONDOLA DE PRUDENTE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015037-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TALES DOMINGOS PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015038-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO LEONEL DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015039-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SOLANGE MARIA TURETA XAVIER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015040-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015041-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA PETRUCIA MONTEIRO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015042-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSEL REG DE FISIO E TER OCUP 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E OUTROS 

REU: MUNICIPIO DE DRACENA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015043-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DAVID 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015044-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAYDE DE SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015045-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 
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REPRESENTADO: DURVAL DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015046-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: WELLINGTON PAULO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015047-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: NOSAKI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015048-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI APARECIDA VALENTINO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015049-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZELITA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015050-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SOARES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015051-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI CHAGAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015052-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE DA COSTA PALMEIRA 

ADV/PROC: SP193606 - LÍDIA APARECIDA CORNETTI SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015053-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015027-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  
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PRINCIPAL: 2008.61.12.015026-8 CLASSE: 120 

REQUERENTE: EDSON SANTOS DE OLIVEIRA BASTOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014336-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENIL GONCALVES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000119 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000121 

 

 

Presidente Prudente, 20/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO RICARDO ARENA FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011561-1 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARAGUARI - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011605-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVERALDO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011606-8 PROT: 17/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURO NAKAISHI 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011607-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO JANUARIO DOMINGOS 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011608-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO LOPES 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011609-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA GOMES 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011610-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FERREIRA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011611-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011612-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

CONDENADO: DANIEL SILVONI DOMICIANO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP240880 - RICARDO AUGUSTO TORMENA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011613-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

CONDENADO: DANIEL SILVONI DOMICIANO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP240880 - RICARDO AUGUSTO TORMENA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011614-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTNIO RODRIGUES CARBONE 

ADV/PROC: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1948/2259 

PROCESSO : 2008.61.02.011615-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMILDO DONIZETI FERREIRA 

ADV/PROC: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011616-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVALINO MARUCCIO 

ADV/PROC: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011617-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011618-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FORMIGA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011619-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011620-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011621-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011622-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011623-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011624-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011625-1 PROT: 17/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011626-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011627-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011628-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011629-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011630-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011631-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011632-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011633-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011634-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MATHEZE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011635-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: RODRIGO MECKING LOUREIRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011636-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: PERES NAVARRO REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011637-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: RETEC COMERCIAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011638-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: EDIFRIGO COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011639-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: BERNAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011640-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: APARECIDO JOSE DE OLIVEIRA RIBEIRAO PRETO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011644-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIZETE FERNANDES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP133232 - VLADIMIR LAGE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011645-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011646-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011647-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.011648-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011649-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011650-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011651-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011652-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011653-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011654-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011655-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011656-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011657-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABRICIO COUTINHO DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP042801 - RONALDO CESAR MEDEIROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.02.011659-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FILARDI MICHELINA MILEO 

ADV/PROC: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011660-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES LINTZ 

ADV/PROC: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011661-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011664-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011665-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: AILTON SILVA ROCHA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011658-5 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.010109-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

IMPUGNADO: ARGINA BENTO DA SILVA CARVALHO 

ADV/PROC: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO E OUTROS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.02.010754-0 PROT: 05/09/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.003798-3 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FERNANDO CHIARELLI 

ADV/PROC: SP201126 - RODRIGO SITRÂNGULO DA SILVA 

REU: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007596-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1953/2259 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009654-9 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA CRISTINA VIEIRA 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTRO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000061 

 

 

Ribeirao Preto, 17/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO RICARDO ARENA FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011703-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CARLOS DARIO CECILIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011704-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON TEODORO DANIEL 

ADV/PROC: SP151626 - MARCELO FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011705-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGOSTINHO EURIPEDES DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP178838 - ANTONIO JULIANO BRUNELLI MENDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011707-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP240772 - ANA PAULA DE FREITAS RODRIGUES 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011708-5 PROT: 20/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1954/2259 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP112122 - SERGIO LUIS LIMA MORAES 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011709-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP112122 - SERGIO LUIS LIMA MORAES 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011712-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO VILELA DA COSTA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011713-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONIVALDO LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011714-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NATIVO CASSIMIRO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011716-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CALCADOS PARAGON LTDA 

ADV/PROC: SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011717-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA MARIA MARTINELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011718-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA MARIA MARTINELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011719-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA MARIA MARTINELLI 

ADV/PROC: SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011720-6 PROT: 21/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1955/2259 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011721-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS AUGUSTO MARINHO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011722-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR CARNIEL GIOVANNETTI 

ADV/PROC: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011723-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: IVAN CARLOS BALDIN 

ADV/PROC: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011724-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDINA JOSE DA SILVA SOUZA 

ADV/PROC: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011725-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MELLO MATTOS REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011726-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: JAQUE ESTRELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011727-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SANDER ANTONIO MENEZES TEIXEIRA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011728-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011729-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1956/2259 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011730-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011731-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011732-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GARCIA CABRERO 

ADV/PROC: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011733-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO RUTI PROCOPIO 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011734-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011735-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011736-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011737-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011738-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011739-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1957/2259 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011740-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011741-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011742-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011743-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011744-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011788-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE URBINES DE REZENDE E OUTRO 

ADV/PROC: SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011789-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011791-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI VIEIRA DE ALMEIDA CRUZ 

ADV/PROC: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011706-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.011705-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

EXCEPTO: AGOSTINHO EURIPEDES DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP178838 - ANTONIO JULIANO BRUNELLI MENDES 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1958/2259 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011710-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

PRINCIPAL: 2008.61.02.011709-7 CLASSE: 98 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP112122 - SERGIO LUIS LIMA MORAES 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011398-5 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.003798-3 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: FERNANDO CHIARELLI 

ADV/PROC: SP201126 - RODRIGO SITRÂNGULO DA SILVA 

REU: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Ribeirao Preto, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 21/2008 

Ribeirão Preto, 13 de outubro de 2008. 

 

O DOUTOR RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA, JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DE RIBEIRÃO PRETO, DA SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, etc... 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 30/2007, de 21/09/2007, referente a Escala Anual de Férias, dos servidores 

lotados nesta Segunda Vara de Ribeirão Preto, alterada pela Portaria 14/2008, resolve:ALTERAR, por absoluta 

necessidade do serviço, o segundo período das férias regulamentares, correspondente ao exercício do ano 2008, da 

servidora LÍGIA TAMARA BUENO, Técnico Judiciário, RF 3902, de 28/10/2008 a 11/11/2008 para de 05/11 a 

19/11/2008. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA 

Juiz Federal 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1959/2259 

PORTARIA Nº 22/2008 

O DOUTOR RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA, JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA DE 

RIBEIRÃO PRETO, DA SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

etc... 

CONSIDERANDO que o plantão judiciário compreendido no período de 24 a 31 de outubro do corrente ano estará a 

cargo desta Segunda Vara Federal; 

RESOLVE designar os funcionários abaixo relacionados para prestarem serviço: 

DIA 25 

Valdiléa Rodrigues de Souza Fabbri Vieira, RF 3425 

DIA 26 

Olavo Luiz Nunes, RF 1532 

DIA 27 

Olavo Luiz Nunes, RF 1532 

Eliana Pastorelli RF 2946 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 20 de outubro de 2008. 

 

 

RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004361-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI DA SILVA 

ADV/PROC: SP245646 - LUCIANA SANTOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004363-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GIVALDO GOMES GALINDO 

ADV/PROC: SP174841 - ANDRÉ LUIZ CONTI 

IMPETRADO: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004364-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004365-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004366-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004367-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004373-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

IMPETRADO: PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANDRE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004374-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO GAVA 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

IMPETRADO: CHEFE SECAO REVISAO DE DIREITOS GERENC EXECUTIVA INSS SANTO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004375-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETE BARREIRO ANDRE 

ADV/PROC: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004360-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA 

RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP225082 - ROBERTA MARQUES TROVÃO LAFAEFF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004362-0 PROT: 30/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.26.007029-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WILSON ANTONIO BELAZZI CHACON 

ADV/PROC: SP060857 - OSVALDO DENIS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1961/2259 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Sto. Andre, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010433-3 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010434-5 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010435-7 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010436-9 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010437-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010438-2 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1962/2259 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010439-4 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010440-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010441-2 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010442-4 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010443-6 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010444-8 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010445-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010446-1 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010447-3 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010448-5 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010449-7 PROT: 16/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1963/2259 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010450-3 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010451-5 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010452-7 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010453-9 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010454-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010455-2 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010456-4 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010457-6 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010458-8 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010459-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010460-6 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010461-8 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010462-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010463-1 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010464-3 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010465-5 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010466-7 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010467-9 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010468-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010500-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS BARRETO 

ADV/PROC: SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1965/2259 

PROCESSO : 2008.61.04.010501-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL PINTO NOGUEIRA - ESPOLIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010504-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: FATIMA VANDA DOS SANTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP106614 - SONIA MARIA DOS SANTOS A COUTINHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010505-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SAQUETE 

ADV/PROC: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010506-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SILVERIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010507-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA PIEDADE JUNIOR 

ADV/PROC: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010508-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURICIO BARBOZA GUERRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010509-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010510-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00121 - INTERDITO PROIBITORIO 

AUTOR: JOSE MAURICIO BARBOZA GUERRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP259480 - REJANE RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010511-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAVINIA TEIXEIRA DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP090116 - MARCIA BEZERRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1966/2259 

PROCESSO : 2008.61.04.010512-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALZIRA NAZARIO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010513-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010514-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIFE COM/ EXTERIOR LTDA 

ADV/PROC: SP132465 - JOSE FRANCISCO STAIBANO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010515-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOVELIS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP194905 - ADRIANO GONZALES SILVÉRIO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010516-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO JOAQUIM LIMA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010517-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIELI FERNANDA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP265921 - VIVIAN MARTINS MAFETONI FRAGA 

IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DAS FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO RIBEIRA - FIVR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010518-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLAVIO HENRIQUE NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE SERVICO DE PESSOAL PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010519-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CARLOS ALBERTO CAPELLINI 

ADV/PROC: SP077759 - CLAUDISTONHO CAMARA COSTA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010520-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INAH FRANCO DE GODOI E OUTRO 

ADV/PROC: SP139191 - CELIO DIAS SALES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1967/2259 

PROCESSO : 2008.61.04.010521-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA STELLA R DE BARROS ROMUALDO 

ADV/PROC: SP063460 - ANTONIO CARLOS GONCALVES 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010522-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELENA PINTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013424-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Santos, 20/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010523-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TATIANE CRISTINA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA 

IMPETRADO: PRESID DA SOC CULT EDUCAC LITORAL SUL S/C LTDA SCELISUL 

ADV/PROC: SP088854 - JOSE DOMINGUES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010524-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO PASCHOAL ISOLDI FILHO 

ADV/PROC: SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1968/2259 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010525-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO JOAQUIM LIMA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010527-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010528-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010529-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010530-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010531-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010532-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010533-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010534-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

REU: RENGIFO E CUNHA ASSESSORIA EMPRESARIAL E DESPACHOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010535-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO VIVENDA DOS PASSAROS 

ADV/PROC: SP138165 - JOSE RUBENS THOME GUNTHER 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.04.010538-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EPIFANIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP152879 - DANIELA TIOMA DE OLIVEIRA PICOLOTTO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010539-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MAURICIO REBELLO DA SILVA JUSTO 

ADV/PROC: SP019806 - LILIAN REBELLO DA SILVA E OUTRO 

REU: MOMBRAS SEGURADORA S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP146888 - GUSTAVO D´ACOL CARDOSO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010540-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LUCIANO GABRIEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP130164 - MANOEL ROGERIO DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010542-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THINKTECH IND/ E COM/ DE INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP011329 - AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010543-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SHIRLEY FERREIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS UNISANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010544-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO MULATINHO JORGE 

ADV/PROC: SP120981 - PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010545-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA OLIVIA VERAS DE BARROS 

ADV/PROC: SP216523 - EMERSON CLIMACO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010546-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010549-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELDISA IMP/ E EXP/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.04.010550-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EMILIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010552-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010553-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010554-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAURA PEREIRA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS 

IMPETRADO: COORDENADOR REVISAO BENEFIC ESPEC EX COMBATENTES GER EXEC INSS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010555-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010556-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010557-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010558-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010559-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010560-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.04.010561-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010562-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010563-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010564-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA HAIKEL E OUTRO 

ADV/PROC: SP160718 - ROBERTO NUNES CURATOLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010568-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010569-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010570-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010571-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010572-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010573-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010574-0 PROT: 21/10/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010575-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010576-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010577-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010578-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010579-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010580-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010581-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010582-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010583-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010584-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1973/2259 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010585-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010586-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010587-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010588-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010589-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010590-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010591-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010592-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010593-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010594-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.04.010599-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010600-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010602-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CONDOMINIO EDIFICIO CARAVELLE 

ADV/PROC: SP135324 - SERGIO ANTONIO DE ARRUDA FABIANO NETTO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010536-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.010535-0 CLASSE: 36 

EXCIPIENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXCEPTO: CONDOMINIO EDIFICIO VIVENDA DOS PASSAROS 

ADV/PROC: SP138165 - JOSE RUBENS THOME GUNTHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010537-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.010535-0 CLASSE: 36 

EXCIPIENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXCEPTO: CONDOMINIO EDIFICIO VIVENDA DOS PASSAROS 

ADV/PROC: SP138165 - JOSE RUBENS THOME GUNTHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010541-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.04.010540-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: LUCIANO GABRIEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP130164 - MANOEL ROGERIO DE LIMA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010565-9 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.04.006465-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: PROC. SANTIAGO MOREIRA LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010566-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007190-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.010567-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.04.003679-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCELO DUTRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010529-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008448-6 PROT: 27/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO FERREIRA COSTA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000065 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Santos, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo foram 

promovidas as seguintes Execuções Fiscais: 

Autos nº 97.1506932-0 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 96 093569-00 Data de Inscrição: 26/12/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

206065/96-82 Natureza da Dívida: DO/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: ORTOPEDIA SÃO 

BERNARDO LTDA C.G.C.: 44384287/0001-76 

Quantia devida: R$ 98,72 (atualizada em 26/12/1996). Depositário Fiel: WILSON SORRENTINO R.G.: 4.607.582  

C.P.F.: 570.013.088-20 

 

 

Autos nº 97.1510439-8 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 5 94 000925-26 Data de Inscrição: 10/06/1994 Processo Administrativo nº 35433 

009546/92-01 Natureza da Dívida: CLT/94 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: LOJAS DIC LTDA 

C.G.C.: 59377721/0009-15 

Quantia devida: R$ 872,09 (atualizada em 10/06/1994). Depositário Fiel: JOSÉ MARIA GUERRA LIMA R.G.: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1976/2259 

13.208.194 

 

 

Autos nº 97.1506025-0 

Certidão de Dívida Ativa nº 32.243.372-0 Data de Inscrição: 07/01/1997 Processo Administrativo nº 14242460 

Natureza da Dívida: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL Devedor: ALGODOEIRA OLAN PEÇAS AUTOMOTIVAS E TEXTEIS LTDA C.N.P.J.: 61.075.172/0003-

80 Quantia devida: R$ 796,49 (atualizada em 07/01/1997). Depositário Fiel: EDUARDO FELIPE DE OLIVEIRA R.G.: 

7.925.830 

C.P.F.: 771.161.518-34 

 

 

Autos nº 97.1502270-7 

Certidão de Dívida Ativa nº 31.918.849-3 Data de Inscrição: 01/02/1995 Processo Administrativo nº 17272 Natureza da 

Dívida: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Devedor: DO ALL DESIGN COMERCIAL LTDA E OUTRO C.N.P.J.: 57.311.268/0001-61 Quantia devida: R$ 

5.800,37 (atualizada em 01/02/1995 ). Depositário Fiel: DENYSON BARONE R.G.: 8.769.300 

C.P.F.: 066.888.938-19 

 

 

Autos nº 97.1502913-2 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 5 95 009306-04 Data de Inscrição: 23/11/1995 Processo Administrativo nº 46263 

003367/94-01 Natureza da Dívida: CLT/95 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: PRESS COMERCIAL 

LTDA C.N.P.J.: 57.311.268/0001-61 Quantia devida: R$ 420,95 (atualizada em 23/11/1995 ). Depositário Fiel: 

ELIZABETH RIGAMONTI R.G.: 5.499.551 

C.P.F.: 671.259.218-68 

 

 

Autos nº 97.1504065-9 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 96 093653-05 Data de Inscrição: 26/12/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

206181/96-83 Natureza da Dívida: DO/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: CANTINA GALETTO 

DITALIA LTDA ME C.N.P.J.: 51118263/0001-30 Quantia devida: R$ 353,56 (atualizada em 26/12/1996 ). Depositário 

Fiel: JOSÉ RAIMUNDO ALVES SILVA R.G.: 1201280-86 

C.P.F.: 227.617.606-63 

 

Autos nº 97.1504054-3 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 1 96 002049-65 Data de Inscrição: 14/08/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

000382/93-35 Natureza da Dívida: IRPF/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: ALBERTO NUNES DA 

SILVA C.P.F.: 186945358-15 

Quantia devida: R$ 2.620,06 (atualizada em 14/08/1996 ). Depositário Fiel: ALBERTO NUNES DA SILVA R.G.: 

3.521.508 

 

 

Autos nº 97.1506341-1 

Certidão de Dívida Ativa nº 31.812.068-2 

 

Data de Inscrição: 01/02/1994 Processo Administrativo nº 318120682 Natureza da Dívida: CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Devedor: ANTONIO 

AUGUSTO AZEVEDO C.P.F.: 21.488.14540-09 

Quantia devida: R$ 15.353,47 (atualizada em 01/02/1994 ). Depositário Fiel: MARIA ANGELA DA ROCHA R.G.: 

28.873.761-1 

 

 

Autos nº 97.1507135-0 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 5 96 010130-89 Data de Inscrição: 19/11/1996 Processo Administrativo nº 46263 

000855/96-01 Natureza da Dívida: CLT/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: ALTERNATIVA KM 35 

COM/ DE ALIMENTOS LTDA C.N.P.J.: 00546825/0001-06 Quantia devida: R$ 1.718,68 (atualizada em 19/11/1996). 

Depositário Fiel: EDSON NUNES ELIR R.G.: 8.514.863-5 

 

 

Autos nº 97.1504731-9 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 7 96 004233-26 Data de Inscrição: 09/08/1996 Processo Administrativo nº 13819 

202945/96-34 Natureza da Dívida: PIS/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: J M TRANSPORTADORA 
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UNIDOS LTDA C.N.P.J.: 65441586/0001-75 Quantia devida: R$ 229,15 (atualizada em 09/08/1996). Depositário Fiel: 

JOELMA PEREIRA DA SILVA R.G.: 21.628.141 

C.P.F.: 161256188-89 

 

 

Autos nº 97.1504334-8 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 2 96 031850-71 Data de Inscrição: 02/10/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

204224/96-13 Natureza da Dívida: IRPJ/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: ALTRANS 

TRANSPORTES DE LINHA LTDA C.N.P.J.: 62006671/0001-17 Quantia devida: R$ 2.002,55 (atualizada em 

29/10/1996). Depositário Fiel: ANTONIO SELMIR GONÇALVES PINHEIRO R.G.: 8.128.227-8 SSP/SP 

C.P.F.: 904.587.378/87 

 

 

Autos nº 97.1505630-0 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 2 96 032016-11 Data de Inscrição: 29/10/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

204533/96-48 Natureza da Dívida: IRPJ/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: PRESTAUTO 

PRESTADORA DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA C.N.P.J.: 43297134/0001-29 Quantia devida: R$ 2.601,34 

(atualizada em 29/10/1996). Depositário Fiel: LUCIANA SATYRO R.G.: 24.747.361-3 

 

 

Autos nº 97.1504166-3 

Certidão de Dívida Ativa nº 32.074.560-0 Data de Inscrição: 05/06/1997 Processo Administrativo nº 320745600 

Natureza da Dívida: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL Devedor: SÃO JOAQUIM S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO C.N.P.J.: 59.104.984/0001-01 

Quantia devida: R$ 2.326,70 (atualizada em 05/06/1997). Depositário Fiel: FERNANDO GARCIA MARQUES R.G.: 

3.892.514 SSP/SP 

 

 

Autos nº 97.1503580-9 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 7 96 007116-23 Data de Inscrição: 17/09/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

000672/93-15 Natureza da Dívida: PIS/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: TB SERVIÇOS EM 

VEÍCULOS AUTOMOTIVOS LTDA C.N.P.J.: 64521040/0001-61 Quantia devida: R$ 13.226,92 (atualizada em 

17/10/1996). Depositário Fiel: ROBERTO NASCIMENTO VANCINI R.G.: 12.950.122-0 

 

 

Autos nº 97.1503283-4 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 96 045781-06 Data de Inscrição: 29/10/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

204535/96-73 Natureza da Dívida: DO/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: PRESTAUTO 

PRESTADORA DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA C.N.P.J.: 43297134/0001-29 Quantia devida: R$ 3.069,04 

(atualizada em 29/10/1996). 

 

Depositário Fiel: LUCIANA SATYRO R.G.: 24.747.361-3 

 

 

Autos nº 97.1503656-2 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 2 96 031914-70 Data de Inscrição: 29/10/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

204334/96-11 Natureza da Dívida: IRPJ/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: BARALT 

ADMINISTRATADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA C.N.P.J.: 58160847/0001-13 Quantia devida: R$ 665,81 

(atualizada em 29/10/1996). Depositário Fiel: RONALDO GATTO R.G.: 19.170.770 

 

 

Autos nº 97.1504925-7 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 96 145974-30 Data de Inscrição: 27/12/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

207645/96-88 Natureza da Dívida: DO/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: LANCHONETE BATACLA 

LTDA ME C.N.P.J.: 44377711/0001-55 Quantia devida: R$ 471,61 (atualizada em 27/12/1996). Depositário Fiel: 

ARMENIO AUGUSTO R.G.: 494.5517 

 

 

Autos nº 97.1506285-7 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 95 042668-70 Data de Inscrição: 08/12/1995 Processo Administrativo nº 138 19 

201864/95-18 Natureza da Dívida: DO/95 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: ADEGA IRAJA LTDA ME 

C.N.P.J.: 61434080/0001-88 Quantia devida: R$ 108,02 (atualizada em 08/12/1995). Depositário Fiel: CARLOS DOS 

SANTOS R.G.: 8.175.085 
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Autos nº 97.1503180-3 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 7 96 007964-32 Data de Inscrição: 20/09/1996 Processo Administrativo nº 10805 

003470/87-84 Natureza da Dívida: PIS/96 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: MULTI COM DE 

MATERIAIS E EQUIP. REPROGRÁFICOS LTDA C.N.P.J.: 52179124/0001-80 Quantia devida: R$ 344,80 

(atualizada em 20/09/1996). Depositário Fiel: JOELSON OLIVEIRA ROSA R.G.: 290421MM 

 

 

Autos nº 97.1505034-4 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 2 96 032109-55 Data de Inscrição: 29/10/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

204730/96-49 Natureza da Dívida: IRPJ/1996 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: CONSTRU RUDGE 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA C.N.P.J.: 59151118/0001-63 Quantia devida: R$ 766,49 (atualizada em 

29/10/1996). Depositário Fiel: SYAKO TANAKA YOSHIKAWA R.G.: 9.312.299 

 

 

Autos nº 97.1508155-0 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 5 94 002390-55 Data de Inscrição: 13/10/1994 Processo Administrativo nº 35433 

008226/92-17 Natureza da Dívida: CLT/94 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: LOJAS DIC LTDA 

C.N.P.J.: 59377721/0009-15 Quantia devida: R$ 1.246,22 (atualizada em 13/10/1994). Depositário Fiel: NAILDO 

DONIZETE VIEIRA R.G.: 18.965.246-9 

 

 

Autos nº 97.1506217-2 

Certidão de Dívida Ativa nº 052 Data de Inscrição: 24/02/1994 Processo Administrativo nº Natureza da Dívida: 

MULTAS Exeqüente: INST. NACIONAL DE METROLOGIA NORM. E QUALIDADE INDL. - INMETRO 

Devedor: COM/ DE ROUPAS SAMILO LTDA C.N.P.J.: 58.860.396/0001-27 Quantia devida: R$ 879.517,50 

(atualizada em 24/02/1994). Depositário Fiel: MIRIAN KWON R.G.: não consta  

 

 

Autos nº 97.1504980-0 

Certidão de Dívida Ativa nº 065 Data de Inscrição: 01/09/1995 Processo Administrativo nº  

 

Natureza da Dívida: MULTAS Exeqüente: INST. NACIONAL DE METROLOGIA NORM. E QUALIDADE INDL. - 

INMETRO 

Devedor: MERCADO IMIGRANTES LTDA C.N.P.J.: 96.199.906/0001-56 Quantia devida: R$ 1.542,72 (atualizada 

em 01/09/1995). Depositário Fiel: MARIO JARDIM R.G.: RNE W 51365 H 

 

 

Encontrando-se o (a)(s) Depositário(a) (s) acima identificados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 

intimação dos mesmos por Edital, com prazo de 15 dias, por intermédio do qual fica(m) intimados sobre a 

desconstituição da penhora anteriormente efetivada e da conseqüente desoneração do encargo de depositário. E para que 

chegue ao conhecimento dos depositários e de terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma 

da lei e afixado no local de costume, no saguão da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, 14ª Subseção Judiciária, 

situado à Av. Senador Vergueiro, 3575 - Rudge Ramos - São Bernardo do Campo,. CUMPRA-SE na forma e sob as 

penas da lei. Expedido nesta cidade de São Bernardo do Campo - SP., em 20 de outubro de 2008. Eu, (_______), 

Cláudia L. Albachiari, Técnico Judiciário, digitei. E eu (_______) , Ilgoni Cambas Brandão Barbosa, Diretora de 

Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

 

 

 

ANA LÚCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001731-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA RUTH SOARES CAETANO 

ADV/PROC: SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001732-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001733-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPOLIO DE SYLVIA YVONE KEPPE ROSSI - REPRESENTADO POR LILIAN MARILENA KEPPE 

ROSSI 

ADV/PROC: SP144691 - ANA MARA BUCK 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001734-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA MARIA FABRIS ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007607-3 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 SECAO DO TRF DA 3 REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Sao Carlos, 21/10/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADENIR PEREIRA DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010874-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010876-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETE SILVESTRE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP230560 - RENATA TATIANE ATHAYDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010877-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENI FERNANDES RAMOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010879-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MARQUES ALVES 

ADV/PROC: SP212089 - MELISSA MARQUES ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010880-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELPIDIO TURAZI PERIM 

ADV/PROC: SP123408 - ANIS ANDRADE KHOURI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010881-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EVTC - EMPRESA VOTUPORANGUENSE DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA 

ADV/PROC: SP223057 - AUGUSTO LOPES E OUTROS 

EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010883-6 PROT: 20/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUZETE GALETE CANNO 

ADV/PROC: SP106825 - PEDRO LOBANCO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010884-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA ZELIA BORGES DA SILVA 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010885-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: REJANE APARECIDA SCOLARI 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010886-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: GERCIO PONTON 

ADV/PROC: SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010887-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LUIZ GUSTVAO RODRIGUES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010888-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAAC PAVANETI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010889-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010890-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010891-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010892-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010893-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010894-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010895-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010896-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010897-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010898-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010899-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010900-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010901-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010902-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010903-8 PROT: 20/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIS DE MONTES BELOS - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010904-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE FARIA ROSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP170860 - LEANDRA MERIGHE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010905-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS NUNES 

ADV/PROC: SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010906-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010875-7 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.06.010554-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ACINOX RIO PRETO PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP243948 - KARINA DA SILVA POSSO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010878-2 PROT: 03/09/2004 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP134214 - MARIANGELA DEBORTOLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010882-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.06.010881-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

ADV/PROC: RJ079650 - JULIO CESAR ESTRUC V. DOS SANTOS 

EMBARGADO: EVTC - EMPRESA VOTUPORANGUENSE DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA 

ADV/PROC: SP223057 - AUGUSTO LOPES E OUTROS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011153-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.03.003780-3 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

S.J. do Rio Preto, 20/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADENIR PEREIRA DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010907-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DE MORAIS DA SILVA 

ADV/PROC: SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010908-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR VALERETO 

ADV/PROC: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010911-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEFEJE IND/ COM/ E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP245830 - GUSTAVO FUZA MORAIS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010912-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010913-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010914-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ANGELI 

ADV/PROC: SP098894 - FERNANDO ANTONIO PEREIRA MAGNUS E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010915-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLEIDE MARIA VIEIRA ADAMI 

ADV/PROC: SP084368 - GISELE DE OLIVEIRA LIMA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010916-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA DO CARMO SANTOS 

ADV/PROC: SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010917-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO CAVICHIO 

ADV/PROC: SP227121 - ANTONIO JOSE SAVATIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010918-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA BORDIM DE OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010919-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010920-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010921-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010922-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010923-3 PROT: 21/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010924-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010925-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO MUNHOZ BLANCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP151615 - MARCELO GOMES FAIM E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010926-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: PIRES & CARVALHO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010928-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP100005 - PAULA URENHA 

EXECUTADO: REFRIGERANTE ARCO-IRIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010930-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP031605 - MARIA IVANETE VETORAZZO 

EXECUTADO: COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010932-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JS TEIXEIRA DE GODOY ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010933-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: LUIS ANTONIO BENTO PARISI ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010934-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SOLANGE DA CRUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010935-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: SUMARE CALCADOS LTDA 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010937-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: GRAN RIO PARK HOTEL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010939-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HEANLU INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP164735 - ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010940-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARGEMIRO ANTONIO GALLO 

ADV/PROC: SP232269 - NILSON GRISOI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010909-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.06.008542-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

IMPUGNADO: HOMERO FERNANDO BASSI 

ADV/PROC: SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010910-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.06.003086-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDSON JOSE GANDORPHI 

ADV/PROC: SP109701 - MANUEL CARLOS MAZZA LIEBANA TORRES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAERTE CARLOS DA COSTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010927-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.010926-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PIRES & CARVALHO LTDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010929-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.010928-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REFRIGERANTE ARCO-IRIS LTDA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP100005 - PAULA URENHA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010931-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.010930-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP031605 - MARIA IVANETE VETORAZZO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010936-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.010935-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUMARE CALCADOS LTDA 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010938-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.010937-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GRAN RIO PARK HOTEL LTDA 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010842-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001443-6 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

ADV/PROC: MG043401 - JOSÉ PEREIRA GUEDES 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

S.J. do Rio Preto, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 16/2008 - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.  

O DOUTOR ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER ao Sr. REINALDO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, pescador profissional, nascido aos 

19/03/1961, natural de Pirituba/SP, filho de Hermes Gomes dos Santos e Anice de Azevedo Alves, portador do RG 

6.154.131-SSP/MG e CPF n.º 069.175.536-11, que, pelo presente edital fica intimado da sentença proferida nos autos 

da ação criminal 2004.61.06.003345-4 que lhe move a JUSTIÇA PÚBLICA, com o seguinte dispositivo: Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA para CONDENAR o acusado REINALDO GOMES 

DOS SANTOS, qualificado nos autos, como incurso no artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei n.º 9.605/98. Fixo a 

pena privativa de liberdade em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção. O regime inicial da pena de detenção será o 

aberto. A pena de reclusão fica substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) uma 
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prestação de serviços à comunidade, a ser definida pelo juízo da execução, na forma do artigo 9º da Lei n.º 9.605/98; 2) 

recolhimento domiciliar, consistente em o acusado recolher-se a sua residência, diariamente, no período noturno, entre 

as 23 (vinte e três) e as 05 (cinco) horas, na forma do artigo 13 da Lei n.º 9.605/98; tudo sob pena de conversão das 

penas restritivas de direitos na pena de detenção fixada. O réu poderá apelar em liberdade, uma vez que substituída a 

pena de detenção por penas restritivas de direitos. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, promova-se o lançamento 

do nome do réu no rol dos culpados e comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do 

artigo 15, inciso III, da Constituição da República. Comunique-se ao Juízo da 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária 

o teor da presente sentença, nos autos dos processos a que se referem as certidões de fls. 85/88. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento do réu REINALDO GOMES DOS SANTOS, que se 

encontra em lugar ignorado, foi determinada sua intimação por edital, o qual será afixado e publicado na forma da Lei e 

pelo qual fica o mesmo devidamente INTIMADO. Ciente que este Juízo funciona na Rua dos Radialistas Riopretenses, 

1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto, no horário das 13 às 18 horas. NADA MAIS. São José do Rio Preto, 

13 de outubro de 2008. Eu, ________Michelle Dantas Nakayama, Analista Judiciária, digitei. E eu, _______Marco 

Antonio Veschi Salomão, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007658-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: FLEID UILSON SERENCH 

ADV/PROC: SP238684 - MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007659-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP277254 - JUSCELINO BORGES DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007660-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPERMERCADO SHIBATA JACAREI LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007661-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1990/2259 

IMPETRANTE: SUPERMERCADO SHIBATA JACAREI LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007662-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPERMERCADO SHIBATA JACAREI LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007663-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/SP 

ADV/PROC: SP193331 - CHRISTIAN EMMANUEL PINTO ABENDROTH 

REU: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007664-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007665-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO BATISTA 

ADV/PROC: SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007666-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: VIACAO JACAREI LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007667-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRA TEREZINHA DIMAS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007668-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONIDES DOS SANTOS DEL CARLO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007669-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA ADRIANA DA SILVA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007670-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: GEOVANE LOPES 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007671-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: PEDRO APOLONIO DA COSTA BARROS E OUTRO 

ADV/PROC: SP165907 - SERGIO RONALD RISTHER 

REU: MARIA APARECIDA RODRIGUES SOUZA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007673-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA LARA LOPES 

ADV/PROC: SP185651 - HENRIQUE FERINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007674-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007675-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE ARLINDO RAIMUNDO 

ADV/PROC: SP147793 - ELIZABETH LAHOS E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007672-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.03.000475-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADELPHIA COMUNICACOES S.A. 

ADV/PROC: SP156541 - PATRIK CAMARGO NEVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.03.002202-9 PROT: 11/04/2007 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: WALDIR ALBERTO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 
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Sao Jose dos Campos, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

PORTARIA Nº 018/2008 

 

A DOUTORA MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA, JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,. 

RESOLVE:. 

RETIFICAR a Portaria nº 017/2008 para  

ALTERAR, por necessidade de serviço, as férias do servidor abaixo nominado: 

RICARDO FERREIRA PEIXOTO - RF 5526 

de 02.12.2008 a 19.12.2008 (18 dias) para gozo no período de 13.10.2008 a 30.10.2008 (18 dias) 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 21 de outubro de 2008. 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

JUÍZA FEDERAL 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  

O Doutor CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR - MM Juiz Federal Substituto da vara acima referida, na forma da 

lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que perante este Juízo e 

Secretaria da Segunda Vara Federal se processam os termos de uma Ação de Usucapião nº 96.0401013-1, promovida 

por VALDECIR RIBEIRO MORAES contra a UNIÃO FEDERAL, por não ter sido encontrado o autor e ser ignorado o 

seu atual endereço, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Avenida Cassiano Ricardo nº 521, Jardim Aquarius, nesta cidade, INTIMA 

o autor VALDECIR RIBEIRO MORAES, brasileiro, solteiro, corretor de embarcações, portador do RG 447.509 - 

SSP/MA e do CPF 177.026.073-00, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, dê prosseguimento ao feito, sob pena de 

extinção, nos termos do inciso III do artigo 267 do Código de Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém alegue ignorância ou erro, será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade 

de São José dos Campos, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito. Eu _______ (Marlos 

Aparecido Menezes dos Santos),Técnico Judiciário, digitei e conferi. Eu _______ (Marcelo Garro Pereira), Diretor de 

Secretaria, reconferi. 

CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP  

Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 1º andar - Jardim Aquarius 

Telefone: (12) 3925-8800  

EDITAL DE LEILÃO 

Doutora MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA, Juíza Federal Substituta desta 3ª Vara Federal - Subseção 

Judiciária de São José dos Campos, Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos que o presente edital, com o prazo de 20 

(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 

carta precatória abaixo relacionada (extraída dos autos infra-mencionados), na qual foi determinada a realização de 

leilão dos bens abaixo descritos, constante de auto de penhora juntado aos autos, avaliados em 3 (três) de setembro de 

2008, tendo sido designados os dias 2(dois) de dezembro de 2008, às 14:00 horas, para a realização do 1º (primeiro) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1993/2259 

leilão, e 4(quatro) de dezembro de 2008, também às 14:00 horas, para a eventual realização do 2º (segundo) leilão, que 

ficarão a cargo de um Oficial de Justiça Avaliador desta Subseção Judiciária, que funcionará como leiloeiro, e serão 

realizados no átrio deste Fórum Federal, localizado na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, andar térreo, Jardim 

Aquarius, São José dos Campos/SP, não constando dos autos que haja quaisquer ônus sobre os referidos bens e/ou 

recurso pendente de julgamento, podendo os mesmos serem vistos em mãos do depositário nomeado nos autos. No dia e 

hora designados para o 1º (primeiro) leilão será os bens serão vendidos pelo maior lanço, necessário ao pagamento da 

dívida. Se no 1º (primeiro) leilão não houver licitantes interessados, ou se o bem não alcançar lanço compatível com o 

valor da dívida, será o mesmo alienado no dia e hora designados para o 2º (segundo) leilão, pelo maior lanço oferecido, 

desde que tal oferta não constitua preço vil, nos termos da legislação em vigor.  

Autos: CARTA PRECATÓRIA nº 2008.61.03.005673-1, em trâmite nesta 3ª Vara, expedida nos autos da ação de 

EXECUÇÃO nº 2006.61.00.020302-9, em que figura como exeqüente o BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES e MILK VALE COMÉRCIO E TRANSPORTE S/C 

LTDA, MARIA ISABEL NUNES e ADÉLCIO FERNANDO CORRA como executados, em trâmite na 8ª Vara Federal 

Cível de São Paulo-SP.  

Depositário: MARIA ISABEL NUNES, cédula de identidade RG nº 17.635.949-SSP/SP inscrita no CPF/MF nº 

077.965.628-88. 

Localização dos bens: RUA MEGHY MOANA METENE, nº 30, PALMEIRAS DE SÃO JOSÉ, SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS-SP. 

Descrição do bem: 990 (novecentos e noventa) caixas de leite integral , marca Parmalat, (estoque rotativo), contendo 12 

(doze) unidades de 1 (um) litro de leite, avaliadas na data de 03/09/2008, em R$ 19,20 (dezenove reais e vinte centavos) 

cada caixa, perfazendo o total de R$ 19.008,00 (dezenove mil reais e oito centavos); 04 (quatro) computadores 

Microsoft, Windows XP, versão 2002, service pack 2, Pentium 04, CPU 2,80 ghz, 512 MB de RAM, aparentando bom 

estado de conservação e uso, avaliados na data de 03/09/2008, pelo valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada um, 

perfazendo o total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), restando o valor total da avaliação dos bens penhorados em R$ 

21.008,00 (vinte e um mil e oito reais), EM VIRTUDE DE QUE foi expedido o presente Edital, nos termos do artigo 

686 do Código do Processo Civil (Lei 5.869/73), para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, devendo o Edital 

ser afixado no átrio deste Fórum, dispensada a publicação, conforme disposto no parágrafo 3º, do Artigo 686, do 

diploma processual. Dado e passado nesta Cidade de São José dos Campos, em 20 de outubro de 2008. Eu,Dóris de 

Souza Leite, Técnica Judiciária, RF 1919, digitei e conferi. E eu,Bel. Ricardo Marrano de Freitas, Diretor de Secretaria, 

reconferi. 

(a) MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

Juíza Federal Substituta  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013630-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013631-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: DAVID EDSON KLEIST 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013632-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FATIMA PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013633-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCELO CALDEIRA DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013634-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013635-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANDRE VICENTE DE PAIVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013636-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANA DIVA MARIANO FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013637-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WANDERLY TOMITAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013638-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO RODRIGUES DA CUNHA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013639-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GILBERTO FERRARI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013640-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: IRMA RODRIGUES MATIELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013641-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VICENTE CALVO RAMIRES JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013642-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCIO ROBERTO FRANCISCO MARIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013643-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO TAVARES SOBRINHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013644-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDUARDO SAGGES ZACHARIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013645-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JULIO CESAR ARAUJO CAMPELO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013646-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO GOMES DE FREITAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013647-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013648-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WILSON ALVES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013661-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR LEMOS FILHO 

ADV/PROC: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013662-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTACILIO OROZIMBO 

ADV/PROC: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013663-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013664-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMIANO ANTONIO BOTTARI E OUTROS 

ADV/PROC: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013666-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013667-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013668-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013669-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013670-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013671-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013672-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013673-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013674-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013675-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013676-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013677-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013678-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013679-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013680-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013681-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013682-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013683-7 PROT: 20/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1998/2259 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013684-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013685-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013686-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE BUENO DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP139553 - REGINALDO MORENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013687-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013688-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013690-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013691-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013692-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013693-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013694-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 1999/2259 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013695-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013696-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013697-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013698-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013699-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013700-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013722-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KATIA REGINA PINTO 

ADV/PROC: SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013723-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SHIGUERU KAMIMURA E OUTRO 

ADV/PROC: SP214650 - TATIANA VENTURELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013659-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.10.013658-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.10.013660-6 PROT: 18/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.10.013658-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: KELLY RITTER DA SILVA 

ADV/PROC: SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013665-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.10.013658-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013689-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.10.008534-7 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO JOAO GOMES 

EMBARGADO: GUARIGLIA MINERACAO LTDA 

ADV/PROC: SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013724-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.013282-0 CLASSE: 145 

AUTOR: JESUINA GALVAO DE FRANCA PAULA 

ADV/PROC: SP258077 - CASSIA CRISTIAN PAULINO VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Sorocaba, 20/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013701-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2001/2259 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013702-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013703-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013704-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013705-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013706-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013707-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013708-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013709-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013710-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013711-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2002/2259 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013712-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013713-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013714-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013715-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013716-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013717-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013718-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013719-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013720-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013721-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013725-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2003/2259 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013726-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL PREVIDENCIARIA DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013727-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FISCAL DO FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013729-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013730-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013731-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013732-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013733-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013734-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013735-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013736-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2004/2259 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013737-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013738-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013739-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013740-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013741-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013742-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013743-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013744-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013745-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013746-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO ROQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013748-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013749-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MANOEL 

ADV/PROC: SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013750-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RONALDO CELSO LUCAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013751-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ALVES 

ADV/PROC: SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013752-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIEL VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP244428 - CAROL BENDZIUS GUIMARAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013728-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2004.61.10.005850-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: TAKEO MORITA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013747-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.10.007676-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: MARIA AUXILIADORA GONCALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013753-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.001240-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: DIRCE CORREA CERTO 

ADV/PROC: SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013754-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.10.006327-8 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: PARTOLINO ARCURI - EPP 

ADV/PROC: SP215012 - FERNANDA CAMARGO VEDOVATO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Sorocaba, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

 

INTIMAÇÃO 

Nos termos dos artigos 210 a 222 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, ficam os Senhores(as) 

Advogados(as) abaixo relacionados INTIMADOS a providenciar o pagamento das despesas com o desarquivamento 

dos autos também relacionados, no valor de R$ 8,00 (oito reais) para cada feito (código de receita 5762), NO PRAZO 

DE 5 (CINCO) DIAS, considerando que as petições de desarquivamento ou referentes a processos arquivados findos 

não vieram acompanhadas dos respectivos comprovantes de recolhimento e também não possuem menção expressa de 

qualquer das causas de isenção previstas no art. 212 do mencionado Provimento. 

Decorrido o prazo assinalado e não efetuado o pagamento, as petições serão devolvidas ao seu subscritor ou, no caso de 

impossibilidade de devolução, serão arquivadas na Secretaria desta Vara em pasta própria. 

PROCESSO Nº 95.0900962-8 - AÇÃO ORDINÁRIA  

DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL, OAB/SP 113.723 

PROCESSO Nº 95.0902423-6 - AÇÃO ORDINÁRIA 

DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL - OAB/SP 113.723 

PROCESSO Nº 1999.61.10.002172-1 - MANDADO DE SEGURANÇA 

DR. WAGNER RENATO RAMOS - OAB/SP 262.778 

PROCESSO Nº 2007.61.10.012865-4 - MANDADO DE SEGURANÇA 

DR. FÁBIO AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS - OAB/SP 170.546 

JOSÉ ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA MELLO 

DIRETOR DE SECRETARIA SUBSTITUTO 

2ª VARA FEDERAL DE SOROCABA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010301-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSILEIDE BELO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010302-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DOS REIS TOMAZ 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010303-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLFO NOCHIMOWSKI PEDROSO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010304-1 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS CARDOSO MUNHOZ 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010305-3 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GUILHERME 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010306-5 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010307-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI DOS SANTOS LOPES 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010308-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA NERI DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010309-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INEZ DE MELO SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010310-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCILIA NUNES DA COSTA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010311-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010312-0 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISRAEL BENTO LEMOS 

ADV/PROC: SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010313-2 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA LURDES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010314-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMERINDA DE JESUS SOUZA 

ADV/PROC: SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010315-6 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALMIR GOMES DE SENNA 

ADV/PROC: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010316-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IARA APARECISDA DE SOUZA STRASSACAPPA 

ADV/PROC: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010317-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUY BARBOSA 

ADV/PROC: SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010318-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA FALCOCHE BEVILACQUA SOSIGAN 

ADV/PROC: SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010319-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE LUIS MARCIANO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP275569 - SEBASTIAO TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010320-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME LIMA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP215584A - SILVIO ROBERTO DE JESUS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010321-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIETTA AGATTA SCAGLIARINI FEDERICO 

ADV/PROC: SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010322-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010327-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010328-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010329-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010330-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILDA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP218574 - DANIELA MONTEZEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010331-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON VINCIGUERRA 

ADV/PROC: SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.83.010332-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISA ESTEVAM PINATTO 

ADV/PROC: SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010333-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP210140 - NERCI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010334-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010335-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA BARBOSA DE LIRA 

ADV/PROC: SP210140 - NERCI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010336-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER ADALBERTO 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010337-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO CONSOLI 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010338-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010339-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BISPO DE MENEZES 

ADV/PROC: SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010340-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDETE DA SILVA PEREIRA 

ADV/PROC: SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.83.010341-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMANIL ALVES 

ADV/PROC: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010342-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAZIRA MORAIS DA SILVA 

ADV/PROC: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010343-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA CANHETE DIAS 

ADV/PROC: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010344-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010345-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP204036 - ELIANA BADARÓ FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010323-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.007498-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: ORNILDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010324-7 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.83.008325-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: ROSA INES EVANGELISTA POLI 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010325-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.010078-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

EMBARGADO: ENOS BERNABE FILHO 

ADV/PROC: SP174859 - ERIVELTO NEVES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.83.010326-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.007421-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

EMBARGADO: ANTONIO VISCARDI FILHO 

ADV/PROC: SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0011355-5 PROT: 04/05/1990 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP037991 - DILMA MARIA TOLEDO AUGUSTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP044884 - IKUKO KINOSHITA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 91.0719283-5 PROT: 08/11/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDENOR BOTTER 

ADV/PROC: SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ESTELA VILELA GONCALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 92.0089935-8 PROT: 17/11/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANILO ALEXANDRE CIBELA BADOLATO 

ADV/PROC: SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 94.0027142-5 PROT: 17/10/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLETE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 95.0034840-3 PROT: 12/05/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANIZA AMABILE LOPES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 1999.61.00.036066-9 PROT: 26/07/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. LUIZ PALUMBO NETO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2001.61.83.002782-2 PROT: 25/06/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO BRAGA 

ADV/PROC: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. MARIO DI CROCE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2002.61.83.003273-1 PROT: 14/10/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO DE LIMA 

ADV/PROC: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2003.61.83.000352-8 PROT: 30/01/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODENI ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015124-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIOMAR DANDREA SERRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016376-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAROLINA FERRUCCI E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024649-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024857-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 13 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 96.0030645-1 PROT: 26/08/1996 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

EMBARGADO: OSVALDO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP037991 - DILMA MARIA TOLEDO AUGUSTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015125-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: GUIOMAR DANDREA SERRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015126-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 
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REQUERENTE: GUIOMAR DANDREA SERRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP018842 - DARCY ROSA CORTESE JULIAO 

REQUERIDO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016377-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CAROLINA FERRUCCI E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016378-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: CAROLINA FERRUCCI E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016379-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: CAROLINA FERRUCCI E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016380-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070906 - MARCOS MORDINI 

REQUERIDO: CAROLINA FERRUCCI E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016381-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CAROLINA FERRUCCI E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016382-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CAROLINA FERRUCCI E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: VALEC - ENGENHARIA,CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016383-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ALCKMIN HERRMANN 

REQUERIDO: CAROLINA FERRUCCI E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 
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Redistribuídos__________________________: 000023 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

Sao Paulo, 20/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA RUAS NOGUEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010346-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO ALTERO CONDE 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010347-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HEITOR RODRIGUES FILHO 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010348-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO DOMINGUES 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010349-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE ANTONIO DE MORAES 

ADV/PROC: SP193087 - SILVIA GONÇALVES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010350-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010351-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO SEVERO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.010352-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON MALHEIROS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010353-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RAMOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010354-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZITA DE ARAUJO NORBERTO 

ADV/PROC: SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010355-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERVASIO FREITAS DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010356-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010357-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO ROSANTE 

ADV/PROC: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010358-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA MEDRADO 

ADV/PROC: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010359-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP157098 - GISLÂINE MARA LEONARDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010360-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GISLENE REGINA FALOPPA 

ADV/PROC: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.83.010361-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE VITORINO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010362-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TADEU ARAUJO COSTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010363-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA APARECIDA PARON 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010364-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJAILSON FELIX SOARES 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010365-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA FORUM FEDERAL DE VITORIA DA CONQUISTA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010366-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010367-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010368-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DE JESUS DA CRUZ MOREIRA 

ADV/PROC: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010369-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM ALCANTARA GOMES 

ADV/PROC: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010370-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: FRANCISCO BATISTA MENDES FILHO 

ADV/PROC: SP251022 - FABIO MARIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010371-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERONILDA FERREIRA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP231156 - WELLINGTON SANTIAGO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010372-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MOTT JUNIOR 

ADV/PROC: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010373-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERCILIA MARTINS DE OLIVEIRA XAVIER 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010374-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010375-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FELIX DE SOUZA 

ADV/PROC: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010376-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010377-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVELI LUZIA CARDAMONI 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010378-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANALICE RODRIGUES BEU 

ADV/PROC: SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010379-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010380-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010381-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010382-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL MONTEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010383-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010384-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUDITH NARDO 

ADV/PROC: SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO - ARICANDUVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010385-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO FERNANDES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010386-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO MARTINELLI DA SILVA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010387-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO NERINHO DA SILVA 

ADV/PROC: SP251022 - FABIO MARIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010388-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO LUIS PEREIRA 

ADV/PROC: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010389-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA RIVAS 

ADV/PROC: SP056146 - DOMINGOS BERNINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010390-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA VIEIRA DE MELO 

ADV/PROC: SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010391-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MAGALY SILVA CONCEICAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010392-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TEREZA RODRIGUES MARIANO 

ADV/PROC: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010393-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010394-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010395-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010396-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAMILTON RAMOS ARAUJO 

ADV/PROC: SP086991 - EDMIR OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010397-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE RODRIGUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP132520 - MARIA DOLORES GUEDES RIBEIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2021/2259 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010398-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAHYR SEBASTIAO ALVES 

ADV/PROC: SP209465 - ANTONIO LUIZ LOURENÇO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010399-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIENE APARECIDA GOMES 

ADV/PROC: SP209465 - ANTONIO LUIZ LOURENÇO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010400-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TRIPARI 

ADV/PROC: SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010401-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SILLMANN 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010402-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS GUSTAVO BARBOSA 

ADV/PROC: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010403-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDO LISERRA 

ADV/PROC: SP097012 - HELIO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010404-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO FRANCISCO MARIANO 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010405-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVIDE DOS SANTOS SOBRAL - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010406-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BALDUINO SOARES DE LIMA 

ADV/PROC: SP263938 - LEANDRO SGARBI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010407-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCAS RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010408-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MACEDO BEZERRA 

ADV/PROC: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010409-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA SIMON THOMAZ 

ADV/PROC: SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010410-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO EDSON FREIRE CORDEIRO 

ADV/PROC: SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010411-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO SILVA 

ADV/PROC: SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010412-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DIAS LOURENCO 

ADV/PROC: SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Sao Paulo, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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PORTARIA N.º 31/2008 

O Doutor LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal Previdenciária, no 

exercício da titularidade plena e no uso das atribuições que lhe são conferidas,  

RESOLVE ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora ELIANE FERREIRA MACHADO, 

marcadas para o período de 20/10/2008 a 29/10/2008, para que sejam gozadas no período de 04/05/2009 a 13/05/2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE.  

São Paulo, 21 de outubro de 2008.  

LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GUILHERME ANDRADE LUCCI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001734-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARCISIO RIBEIRO CIRINO 

ADV/PROC: SP189695 - TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001735-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM G DO PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001736-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDA DOMINGUES OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001737-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001738-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA TRINDADE ROCHA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001739-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE MORAES 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001740-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARCIZIO APARECIDO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001741-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NANCY GUILHERME DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001742-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: THIAGO GOMES PINHEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001743-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: MARIA SUSETE NASCIMENTO GONCALVES MEIRELES - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001744-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA 

DE BRAGANCA PAULISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001745-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP208886 - JULIANA FAGUNDES GARCEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001746-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS 

ADV/PROC: SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001747-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.23.001208-5 CLASSE: 29 
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IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI 

IMPUGNADO: CLAUDIO DE LIMA CEZAR 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Braganca, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004221-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPERMERCADO SHIBATA LTDA. 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004222-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPERMERCADO SHIBATA LTDA. 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004223-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPERMERCADO SHIBATA LTDA. 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004224-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004225-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.21.000548-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP269581 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

IMPUGNADO: JOSE MARIA MONTEIRO 

ADV/PROC: SP098457 - NILSON DE PIERI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004226-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.21.000546-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP269581 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

IMPUGNADO: ASSAD GABRIEL DIB 

ADV/PROC: SP098457 - NILSON DE PIERI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Taubate, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES - EDITAL 

 

O Dr. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, Juiz Federal da Vara supra, faz saber, a todos os que o presente edital 

virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e respectiva Secretaria correm os termos da Execução Penal 

nº. 2005.61.24.001254-8, que são partes a Justiça Pública X HIVAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

portador do RG. n.º 5.968.952-3-SSP/SP ou RG nº 547.527-SSP/MS, nascido aos 27 de maio de 1940, natural de 

Paranaíba/MS, filho de Lázaro Francisco de Oliveira e de Lazara Francisca de Oliveira, atualmente em local incerto e 

não sabido, incurso nas penas do art. 289, parágrafo 1º, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal. E por estar o réu em 

lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, através do qual fica o réu 

intimado a comparecer neste Juízo, no endereço supra, para participar da audiência admonitória. Em virtude do que, foi 

expedido o presente edital para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou 

erro, o qual deverá ser afixado no local de costume deste Fórum Federal e publicado no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da Terceira Região. Eu ________ , Márcio Leandro Cavalheiro, Técnico Judiciário, digitei e conferi. Eu 

________ , Carlo Gley Machado Martins, Diretor de Secretaria, subscrevo. Nada mais. Dado e passado na cidade de 

Jales/SP em 17 de outubro de 2008 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
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DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002999-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLINDA RITA DE MORAES PIRES 

ADV/PROC: SP276711 - MATHEUS DONA MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003000-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDIRA ALIX NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003001-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA ANGELICA REBOUCAS 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003003-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003004-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003005-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003006-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003007-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003008-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003009-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003010-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003011-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003012-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003015-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: TERCEIRO DISTRITO POLICIAL DE OURINHOS - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003017-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003018-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003019-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003020-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003002-0 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.25.003952-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRMAOS BREVE LTDA 

ADV/PROC: SP191744 - HERIK LUIZ DE LARA LAMARCA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003013-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002697-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CLODOALDO PAULO ROCHA 

ADV/PROC: SP241023 - ELTON CARLOS DE ALMEIDA 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003014-7 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.25.001418-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NELSON DE PAULA MEIRA 

ADV/PROC: SP038127 - FRANCISCO LEITE MENDES GONCALVES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Ourinhos, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010846-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO PARA - SJPA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010848-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDSON MOREIRA BORGES JUNIOR 

ADV/PROC: MT004770 - FIRMINO GOMES BARCELOS 

IMPETRADO: PRO-REITOR DE ENSINO DE GRADUACAO DA UFMS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010849-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010850-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR CUBILHA BRAZ 

ADV/PROC: MS004196 - CREGINALDO DE CASTRO CAMARA 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITARIO DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010851-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: ALTAMIRO FERREIRA LEITE E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010853-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIAS NOGUEIRA DE AGUIAR E OUTROS 

ADV/PROC: MS009799 - KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 

IMPETRADO: GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UFMS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010923-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO CEARA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010925-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010926-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010927-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010928-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010929-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010930-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010852-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.60.00.004611-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCIO ROGERIO PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: MS005500 - OSNY PERES SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010364-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOCELITO KRUG 

ADV/PROC: MS007911 - MARCELO KRUG 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

CAMPO GRANDE, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

1ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

JUIZ FEDERAL: DR. MASSIMO PALAZZOLO 

DIRETOR DE SECRETARIA: LUIZ SEBASTIÃO MICALI 

EXPEDIENTE DE 18.10.2008 

PETIÇÃO DE DESARQUIVAMENTO 

1999.60.02.002136-2 EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGANTE MARCELO DE ALMEIDA COUTINHO (adv. 

Camila Ortiz de Souza -OAB/MS 12.755) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (Solange Silva de Melo e 

Outro) 

Nos termos do art. 218 c/c o 217 do Provimento n 64/2005-COGE, fica intimado o autor para providenciar, no prazo de 

cinco dias, a Guia de Recolhimento relativa ao serviço de desarquivamento ou com menção expressa de hipótese de 

isenção em que se enquadra, sob pena de devolução da referida petição ao subscritor ou, na impossibilidade, 

arquivamento em pasta própria. 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

1ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

JUIZ FEDERAL: DR. MASSIMO PALAZZOLO 

DIRETOR DE SECRETARIA: LUIZ SEBASTIÃO MICALI 

EXPEDIENTE DE 17.10.2008-10-17 

PETIÇÃO DE DESARQUIVAMENTO 

98.2000452-7 EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGANTE MARCELO DE ALMEIDA COUTINHO (adv. 

Camila Ortiz de Souza -OAB/MS 12.755) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (Solange Silva de Melo e 

Outro) 

Nos termos do art. 218 c/c o 217 do Provimento n 64/2005-COGE, fica intimado o autor para providenciar, no prazo de 

cinco dias, a Guia de Recolhimento relativa ao serviço de desarquivamento ou com menção expressa de hipótese de 

isenção em que se enquadra, sob pena de devolução da referida petição ao subscritor ou, na impossibilidade, 

arquivamento em pasta própria. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002148-3 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO/SP - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: SP121454 - MARCELO BAREATO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002150-1 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL PREV. DE FRANCISCO BELTRAO/PR - SJPR 
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ADV/PROC: PR023883 - ROSELILCE FRANCELI CAMPANA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002160-4 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ROSA GRACIELA RAMOS MOREL E OUTROS 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002165-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: HUMBERTO SILVIO ARAUJO MARTNEZ 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002166-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ANDRESA AQUINO 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002167-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR(A) DA NONA TURMA DO TRF DA 3A. REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002169-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MADRIGAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-EPP 

ADV/PROC: SP224630 - SILVIO VITOR DE LIMA 

IMPETRADO: AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002170-7 PROT: 19/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: CARLOS DE SOUZA BRAGA 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002173-2 PROT: 19/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: LUCAS RAMON GOMEZ CANDIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002174-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: SIDINEY BARBOSA BRITES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002175-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MARIANA SOLER SABINO - INCAPAZ 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.002176-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ALBA TERESITA BAZAN CABRERA - INCAPAZ 

ADV/PROC: MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002171-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.002170-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CARLOS DE SOUZA BRAGA 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006077-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

PONTA PORA, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. RONALDO JOSÉ DA SILVADIRETOR DA SECRETARIA: EDSON 

APARECIDO PINTO 

EXPEDIENTE Nº DO DIA 21/10/2008 - SEF 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 28/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: NELSO LUIZ ZORZIN, na qualidade de responsável tributário - CPF: 542.289.301-82 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2004.60.05.000308-6EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): CEREALISTA GUARANI LTDA E OUTROFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) 

executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, 

para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob 

pena de penhora de seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 138.604,92 atualizado até 06/10/2008.SEDE DO JUÍZO: 

RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 21 de outubro de 2008 

a) RONALDO JOSÉ DA SILVA 
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Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 29/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: MIRTA ELENA CAVALHEIRO - CPF: 407.748.561-49ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000813-

9EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): MIRTA ELENA CAVALHEIROFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) 

supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, para que pague a 

dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de 

seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 22.685,30 atualizado até 06/10/2008.SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 

811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 21 de outubro de 2008 

a) RONALDO JOSÉ DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 30/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: ERALDO FERRAZ - CPF: 111.055.001-44, JULIO FERRAZ DE MIRANDA - CPF: 173.321.411-91, ESPÓLIO 

DE UBALDO FERRAZ e AUXILIADOR DE ARAUJO - CPF: 023.107.241-49 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2004.60.05.000308-6EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): ERALDO FERRAZ E OUTROSFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) 

supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, para que pague a 

dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de 

seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 292.323,92 atualizado até 07/10/2008.SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA 

LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 21 de outubro de 2008 

a) RONALDO JOSÉ DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 31/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: EXPORTADORA E IMPORTADORA VINIFLOR LTDA, na pessoa de seu representante legal - CNPJ: 

33.785.254/0001-11 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.001453-0EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): EXPORTADORA E IMPORTADORA VINIFLOR LTDAFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) 

executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, 

para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob 

pena de penhora de seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 562.266,51 atualizado até 01/10/2008.SEDE DO JUÍZO: 

RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 21 de outubro de 2008 

a) RONALDO JOSÉ DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 32/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: FRANCISCO XAVIER GONZALES - CPF: 110.962.501-44ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000959-

4EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): FRANCISCO XAVIER GONZALESFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) 

supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, para que pague a 

dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de 

seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 21.253,79 atualizado até 24/09/2008.SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 

811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 21 de outubro de 2008 

a) RONALDO JOSÉ DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1513/2008 

 

2003.61.84.063653-4 - MARIO MASCARETTI (ADV. SP111507 - FATIMA APARECIDA DE CAMPOS 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Petição anexada em 29/07/08: Considerando-se que o sistema dos JEF é virtual, a advogada do autor 

poderá consultar o presente feito, via internet.Verifico outrossim, que o autor não foi intimado para apresentar contra- 

razões.Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões.Int. 

 

2004.61.84.074993-0 - OSVALDO ANTONIO DIAS (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"(...)Cuida-se 

de recurso de sentença referente a revisão de benefício previdenciário.Converto o julgamento em diligência."Ad 

cautelam", determino a remessa dos autos à contadoria judicial, para verificação do valor pago à parte autora, a título de 

aposentadoria por tempo de serviço.Esclareço que os cálculos citados deverão ser apresentados pelo setor de contadoria 

do Juizado Especial Federal de origem dos autos virtuais.Com os cálculos, volvam os autos à conclusão.Intimem-se." 

 

2004.61.84.135682-3 - DAMASIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"(...)Cuida-se de recurso de sentença referente a revisão de benefício previdenciário.Converto o julgamento em 

diligência."Ad cautelam", determino a remessa dos autos à contadoria judicial, para verificação do valor pago à parte 

autora, a título de aposentadoria por tempo de serviço.Esclareço que os cálculos citados deverão ser apresentados pelo 

setor de contadoria do Juizado Especial Federal de origem dos autos virtuais.Com os cálculos, volvam os autos à 

conclusão.Intimem-se. 

 

2004.61.84.172149-5 - NELSON TEIXEIRA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"(...)Trata-se de pedido de desistência da ação.A demanda versa sobre a concessão de benefício previdenciário, tendo 

sido proferida sentença de improcedência.(...)Assim, indefiro o pedido formulado, sem prejuízo de reapreciação do 

mesmo 

em eventual julgamento pela Turma Recursal.Fica facultada à parte autora a possibilidade de renúncia ao direito no qual 

se funda a ação, ou a desistência do recurso.Intimem-se." 

 

2004.61.84.194049-1 - JOSE MARCIONILO DE SIQUEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício assistencial.Decorridas várias fases do processo, chamo o feito à 

ordem.Em análise aos autos, verifico que a autora, em sede de preliminares nas contra-razões apresentadas em 1º-08- 

2006, informou o falecimento do autor da ação, seu marido, ocorrido em 16-07-2006.(...)No caso dos autos, não fora 

apresentada a certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo 

próprio INSS (setor benefícios), muito embora se extraia da Certidão de Óbito, anexada aos autos, a informação de que 
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o 

"de cujus" não deixara filhos menores.Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar a 

juntada da documentação acima mencionada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Intimem-se e cumpra-

se." 

 

2004.61.84.219363-2 - JOSE LUIS BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO 

BELLINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuida-se de 

recurso de 

sentença referente a contrato de mútuo para aquisição de bem imóvel.Converto o julgamento em diligência."Ad 

cautelam", 

determino a remessa dos autos à contadoria judicial, para verificação do valor pago a título de prestação para casa 

própria, pela parte autora.Esclareço que os cálculos citados deverão ser apresentados pelo setor de contadoria do 

Juizado Especial Federal de origem.Com os cálculos, volvam os autos à conclusão.Intimem-se. 

 

2004.61.84.450605-4 - JOSE PUCHETTI FILHO (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO() ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP241837-VICTOR JEN OU) ; CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP240963-JAMIL NAKAD JUNIOR) : "Cuidam os autos de recurso de 

sentença.Examino o 

recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, 

combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.181964-1 - RENATO TAKASHI MINAMIZAKI (ADV. SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES 

GURGEL e ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos da 

tutela. Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da 

verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação 

jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida 

seja 

concedida somente ao final. No caso concreto, não vislumbro a presença deste último requisito, tendo em vista não ter, 

o 

autor, apresentado nenhuma situação excepcional ensejadora da medida antecipatória.Ademais, o mesmo já vem 

auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial.Do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.186048-3 - ADELIA ENSINAS SPERANDIO (ADV. SP262691 - LUANA ZAMBROTTA NUNES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Considerando que, nos 

termos 

do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja 

necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a 

decisão proferida em 1ª instância.Intime(m)-se. 

 

2005.63.01.200274-7 - APARECIDO CONTRERA DIAS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se pessoalmente a 

parte 

autora para, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, dar integral cumprimento à decisão proferida aos 10.09.2008, 

juntando aos autos certidão de objeto e pé do processo nº 97.03.080418-7 (originário nº 92.0088605-1).Decorrido o 

prazo 

sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Cumpra-se. 

 

2005.63.01.260436-0 - FATIMA LUIZA DA SILVA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Requer a 

parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos em 05.05.08, prioridade na tramitação do feito, uma vez que 

a 

mesma é portadora de doença grave.Compulsando os autos verifico que houve concessão de antecipação de tutela em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2038/2259 

10.10.2006 e que o benefício assistencial foi implantado e encontra-se ativo, conforme consulta ao sistema plenus. 

Considerando que o autor já vem auferindo benefício previdenciário, aguarde-se a inclusão em pauta em momento 

oportuno, haja vista a quantidade expressiva de processos distribuídos nesta Turma Recursal. Intime-se. 

 

2005.63.01.305530-9 - MARIA ROSSIVANDA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP211925 - HUDHSON 

ADALBERTO DE 

ANDRADE e ADV. SP228402 - MICHELLE FREITAS FERREIRA TEIXEIRA); MANOELA DA SILVA 

MACEDO(ADV. 

SP211925-HUDHSON ADALBERTO DE ANDRADE); WELLINGTON DA SILVA MACEDO(ADV. SP211925-

HUDHSON 

ADALBERTO DE ANDRADE); LILIANE FERNANDES DA SILVA(ADV. SP211925-HUDHSON ADALBERTO 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a petição anexada em 

07/10/08.Após, conclusos. 

 

2005.63.02.006157-5 - ODETE APARECIDA LIMA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2005.63.02.006307-9 - ANTONIO ONOFRE ELIAS (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2005.63.02.006737-1 - CESAR ALEXANDRE RAMPIN (ADV. SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2005.63.02.006866-1 - JOAO PEDRO DOS ANJOS SANTOS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 
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Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2005.63.02.009487-8 - APARECIDA DE LOURDES LUCCA DE PAULA (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA 

LEONARDO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das 

Turmas 

Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia 

previdenciária.Conforme se depreende do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia 

previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de 

declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a 

devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes acerca do v. acórdão que julgou os 

embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2005.63.02.014607-6 - JOSIANE LUCIA DA SILVA (ADV. SP202216 - MIQUEIAS RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2005.63.02.014967-3 - MARINA DA CONCEIÇAO SOARES PIZONI (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA 

LEONARDO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das 

Turmas 

Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia 

previdenciária.Conforme se depreende do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia 

previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de 

declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a 

devolução do prazo recursal às partes. 

Nesse diapasão, intimem-se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia 

previdenciária.Cumpra-se. 

 

2005.63.03.012355-3 - JOSE BEGLIATTO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "(...) Diante do exposto, determino a intimação 

dos 

requerentes para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias a) a juntada da cópia da certidão de óbito e certidão de 

casamento do autor da ação, b) a regularização da representação processual dos herdeiros do autor falecido, 

providenciando a juntada do instrumento de procuração outorgado ao subscritor da petição que formulou o pedido de 

habilitação. c) o esclarecimento da divergência na grafia do nome do requerente José Alberto Begliato, conforme se 

verifica da análise da petição que requereu a sua habilitação e seus documentos pessoais.Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos.Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, dê-se baixa no sistema processual. 

Intimem-se. 

 

2005.63.11.002027-6 - DULCILINA CORREA DA SILVA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Com razão a 

parte autora.Realmente, compulsando os autos virtuais, verifico a existência de erro nos dados cadastrais do pólo ativo 

da 

presente demanda.Assim, corrijo o erro constatado para que onde se lê:" PROCESSO N° 2005.63.11.002027- 

RELATORA:JUÍZA FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI RECTE DULCILINA CORREA 

DA 

SILVA (COM ADVOGADO)RECDO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ",Leia-se:"PROCESSO 

N°2005.63.11.002027- 

6RELATORA:JUÍZA FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONIRECTE ALFREDO 

ALEXANDRE DA 

SILVA (COM ADVOGADO)RECDO CAIXA CONÔMICA FEDERAL "No mais, determino à Secretaria que proceda 

à 

devida retificação no sistema processual. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.15.008034-0 - ANA MARIA TELES MIRANDA TEODORO (ADV. SP172959 - ROBERTO AUGUSTO DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:?2005.63.15.007214-7 MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS- 2005.63.15.007846-0CICERA TEODOZIO DA 

SILVA?2005.63.15.008034.0ANAMARIA 

TELES MIRANDA TEODORO?2005.63.15.008189-6 MARIA JOANA DA SILVA MIRANDA? 

2005.63.15.008205.0DOLORES ZIMERMANN SABIO- 2005.63.15.008225-6GENIFERNANDESBARROS 

RIBEIRO 

2005.63.15.008362.5 LUCIMARA DINIZ DOS SANTOS? 2005.63.15.008564-6 GERALDA GOMES DA COSTA 

Intimem-se. 

 

2005.63.15.008189-6 - MARIA JOANA DA SILVA MIRANDA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão 

relacionados:·2005.63.15.007214- 

7MARIA APARECIDA DOS SANTOS· 2005.63.15.007846-0 CICERA TEODOZIO DA SILVA· 

2005.63.15.008034.0ANA MARIA TELES MIRANDA TEODORO·2005.63.15.008189-6 MARIA JOANA DA 

SILVA 

MIRANDA· 2005.63.15.008205.0 DOLORES ZIMERMANN SABIO· 2005.63.15.008225-6GENI 

FERNANDES BARROS RIBEIRO·2005.63.15.008362.5 LUCIMARA DINIZ DOS SANTOS· 

2005.63.15.0085646GERALDA GOMES DA COSTA.Intimem-se. 

 

2005.63.15.008225-6 - GENI FERNANDES BARROS RIBEIRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:· 

2005.63.15.007214-7 MARIA APARECIDA DOS SANTOS·2005.63.15.007846-0 CICERA TEODOZIO DA SILVA· 

2005.63.15.008034.0 ANA MARIA TELES MIRANDA TEODORO· 2005.63.15.008189-6 MARIA JOANA 

DA SILVA MIRANDA·2005.63.15.008205.0DOLORES ZIMERMANN SABIO·2005.63.15.008225-6 

GENIFERNANDES 

BARROS RIBEIRO·2005.63.15.008362.5LUCIMARA DINIZ DOS SANTOS·2005.63.15.008564-6 GERALDA 

GOMES DA 
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COSTA.Intimem-se. 

 

2005.63.15.008362-5 - LUCIMARA DINIZ DOS SANTOS (ADV. SP161066 - FABIO VICENTE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados: 2005.63.15.007214-7 MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS·2005.63.15.007846-0 CICERA TEODOZIO DA SILVA·2005.63.15.008034.0 ANA 

MARIA TELES MIRANDA TEODORO· 2005.63.15.008189-6 MARIA JOANA DA SILVA MIRANDA· 

2005.63.15.008205.0DOLORES ZIMERMANN SABIO·2005.63.15.008225-6 GENIFERNANDES BARROS 

RIBEIRO· 

2005.63.15.008362.5LUCIMARA DINIZ DOS SANTOS·2005.63.15.008564-6 GERALDA GOMES DA COSTA 

.Intimem- 

se. 

 

2005.63.15.008564-6 - GERALDA GOMES DA COSTA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados: 2005.63.15.007214-7 MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS·2005.63.15.007846-0 CICERA TEODOZIO DA SILVA 

·2005.63.15.008034.0 ANA MARIA TELES MIRANDA TEODORO· 2005.63.15.008189-6 MARIA JOANA 

DA SILVA MIRANDA·2005.63.15.008205.0 DOLORES ZIMERMANN SABIO 

·2005.63.15.008225-6 GENIFERNANDES BARROS RIBEIRO·2005.63.15.008362.5LUCIMARA DINIZ DOS 

SANTOS·2005.63.15.008564-6 GERALDA GOMES DA COSTA. Intimem-se. 

 

2005.63.16.001241-0 - MARIA DE FATIMA PEIXOTO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:?2005.63.16.001241-0 MARIA DE FATIMA 

PEIXOTO?2005.63.16.001530-6 LUIZ FRANCISCO DE CARVALHO2005.63.16.002045-4 JOVELINA SILVA 

DOS SANTOS?2005.63.16.002417-4SILVIA GARCEZ DE SOUZA?2006.63.01.005852-3 MARIA DAS GRACAS 

SILVA 

CRAVO E OUTRO.Intimem-se. 

 

2005.63.16.001530-6 - LUIZ FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:? 2005.63.16.001241-0MARIA 

DE FATIMA PEIXOTO?2005.63.16.001530-6 LUIZ FRANCISCO DE CARVALHO -2005.63.16.002045-4 

JOVELINA SILVA DOS SANTOS? 2005.63.16.002417-4 SILVIA GARCEZ DE SOUZA? 

2006.63.01.005852-3MARIA DAS GRACAS SILVA CRAVO E OUTRO .Intimem-se. 

 

2005.63.16.002045-4 - JOVELINA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:?2005.63.16.001241-0 MARIA DE FATIMA 

PEIXOTO?2005.63.16.001530-6 LUIZ FRANCISCO DE CARVALHO?2005.63.16.002045-4 JOVELINA SILVA 

DOS 

SANTOS?2005.63.16.002417-4 SILVIA GARCEZ DE SOUZA?2006.63.01.005852-3 MARIA DAS GRACAS 

SILVA 

CRAVO E OUTRO.Intimem-se. 

 

2005.63.16.002417-4 - SILVIA GARCEZ DE SOUZA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:? 2005.63.16.001241-0 MARIA 

DE FATIMA PEIXOTO? 2005.63.16.001530-6 LUIZ FRANCISCO DE CARVALHO?2005.63.16.002045-4 

JOVELINA SILVA DOS SANTOS?2005.63.16.002417-4 SILVIA GARCEZ DE SOUZA?2006.63.01.005852-3 

MARIA 

DAS GRACAS SILVA CRAVO E OUTRO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.009786-3 - JOSE ALBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:2006.63.01.009786-3 JOSÉ 

ALBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO 2006.63.01.013759-9 MARIA APARECIDA NEVES.?2006.63.01.015707-

0MARIA 

JOSE SOARES DA SILVA2006.63.01.018178-3AILTON SOUZA DA SILVA?2006.63.01.020080-7ALUIZO 

ARAÚJO DE 

SÁ?2006.63.01.023011-3 ELIZABETE PIRES AMORIM?2006.63.01.025286-8 JOSELITO SANTOS DE JESUS 

2006.63.01.028618-0 HERMÉLIO DE ARAÚJO PINTO. Intimem-se. 

 

2006.63.01.015707-0 - MARIA JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:2006.63.01.009786-3 JOSÉ 

ALBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO 2006.63.01.013759-9 MARIA APARECIDA NEVES.2006.63.01.015707-

0MARIA 

JOSE SOARES DA SILVA 2006.63.01.018178-3AILTON SOUZA DA SILVA?2006.63.01.020080-7 ALUIZO 

ARAÚJO DE SÁ 2006.63.01.023011-3 ELIZABETE PIRES AMORIM 2006.63.01.025286-8 JOSELITO SANTOS 

DE 

JESUS? 2006.63.01.028618-0 HERMÉLIO DE ARAÚJO PINTO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.018178-3 - AILTON SOUZA DA SILVA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:? 2006.63.01.009786-3 JOSÉ 

ALBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO? 2006.63.01.013759-9 MARIA APARECIDA NEVES.?2006.63.01.015707- 

0MARIA JOSE SOARES DA SILVA? 2006.63.01.018178-3 AILTON SOUZA DA SILVA?2006.63.01.020080-

7ALUIZO 

ARAÚJO DE SÁ?2006.63.01.023011-3ELIZABETE PIRES AMORIM?2006.63.01.025286-8 JOSELITO SANTOS 

DE JESUS? 2006.63.01.028618-0 HERMÉLIO DE ARAÚJO PINTO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.020080-7 - ALUIZO ARAUJO DE SA (ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- 

INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:?2006.63.01.009786-3 JOSÉ ALBERTO VIEIRA DO 

NASCIMENTO?2006.63.01.013759-9 MARIA APARECIDA NEVES.?2006.63.01.015707-0 MARIA JOSE SOARES 

DA 

SILVA? 2006.63.01.018178-3 AILTON SOUZA DA SILVA?2006.63.01.020080-7 ALUIZO ARAÚJO DE SÁ? 

2006.63.01.023011-3ELIZABETE PIRES AMORIM?2006.63.01.025286-8 JOSELITO SANTOS DE JESUS? 

2006.63.01.028618-0 HERMÉLIO DE ARAÚJO PINTO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.028618-0 - HERMELIO DE ARAUJO PINTO (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações objeto de recursos interpostos pelo INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números de processo e autores estão relacionados:?2006.63.01.009786-3JOSÉ 

ALBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO?2006.63.01.013759-9 MARIAAPARECIDANEVES.?2006.63.01.015707-0 

MARIA JOSE SOARES DA SILVA? 2006.63.01.018178-3 AILTON SOUZA DA SILVA?2006.63.01.020080-7 

ALUIZO ARAÚJO DE SÁ?2006.63.01.023011-3ELIZABETE PIRES AMORIM?2006.63.01.025286-8 JOSELITO 

SANTOS 

DE JESUS?2006.63.01.028618-0 HERMÉLIO DE ARAÚJO PINTO.Intimem-se. 

2006.63.01.030264-1 - DOMINGAS DA SILVA DIAS (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.030264-1-DOMINGAS DA SILVA DIAS;? 

2006.63.01.030682-8- JOECIO BEZERRA DA SILVA;?2006.63.01.035392-2 - MANOEL ALVES DE SANTANA;? 

2006.63.01.037289-8 - AFONSO ALVES COSTA;?2006.63.01.052867-9 - JOSÉ MESSIAS CARDOSO;  

2006.63.01.059268-0- MARLENEBATISTA SANTOS;?2006.63.01.061139-0- ODEVALDO FRANCISCO DE 

ARAÚJO;? 

2006.63.01.064281-6 - OSVALDO VIEIRA DA SILVA..Intimem-se. 

2006.63.01.037289-8 - AFONSO ALVES COSTA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2044/2259 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.030264-1 - DOMINGAS DA SILVA 

DIAS;?2006.63.01.030682-8 - JOECIO BEZERRA DA SILVA;?2006.63.01.035392-2 - MANOEL ALVES DE 

SANTANA;? 

2006.63.01.037289-8 - AFONSO ALVES COSTA;?2006.63.01.052867-9 - JOSÉ MESSIAS CARDOSO;? 

2006.63.01.059268-0 - MARLENE BATISTA SANTOS;?2006.63.01.061139-0 - ODEVALDO FRANCISCO DE 

ARAÚJO;2006.63.01.064281-6 - OSVALDO VIEIRA DA SILVA.Intimem-se.2006.63.01.059268-0 - MARLENE 

BATISTA 

SANTOS (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentençaExamino o recurso, 

consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado 

com 

a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números e partes autoras estão 

relacionados:? 

2006.63.01.030264-1 - DOMINGAS DA SILVA DIAS;2006.63.01.030682-8 - JOECIO BEZERRA DA SILVA;? 

2006.63.01.035392-2 - MANOEL ALVES DE SANTANA;?2006.63.01.037289-8 - AFONSO ALVES COSTA;? 

2006.63.01.052867-9 - JOSÉ MESSIAS CARDOSO;? 2006.63.01.059268-0 - MARLENE BATISTA SANTOS;? 

2006.63.01.061139-0 - ODEVALDO FRANCISCO DE ARAÚJO;2006.63.01.064281-6 - OSVALDO VIEIRA DA 

SILVA..Intimem-se. 

2006.63.01.070553-0 - LUCIEN DE SOUZA SANTOS CARVALHO (ADV. SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS 

SANTOS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.069338-1 - NACYR 

NASCENTE DA SILVA;?2006.63.01.070377-5 - MARIA JOSE PEREIRA;?2006.63.01.070553-0 - LUCIEN DE 

SOUZA 

SANTOS CARVALHO;?2006.63.01.070843-8 - ANTONIA ALEXANDRINA FERREIRA DOS SANTOS;? 

2006.63.01.071143-7 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS;?2006.63.01.071210-7 - ANDERSON RODRIGUES DE 

OLIVEIRA;?2006.63.01.075857-0 - MANOEL OSVALDO DE SANTANA;?2006.63.01.082460-8 - NADIR 

APARECIDA 

PALOMARES SALES. Intimem-se. 

2006.63.01.070843-8 - ANTONIA ALEXANDRINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP087176 - SIDNEI 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:?2006.63.01.069338-1 

- 

NACYR NASCENTE DA SILVA;?2006.63.01.070377-5 - MARIA JOSE PEREIRA;?2006.63.01.070553-0 - LUCIEN 

DE 

SOUZA SANTOS CARVALHO;? 2006.63.01.070843-8-ANTONIA ALEXANDRINA FERREIRA DOS SANTOS;? 

2006.63.01.071143-7 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS;? 2006.63.01.071210-7 - ANDERSON RODRIGUES 

DE OLIVEIRA;?2006.63.01.075857-0 - MANOEL OSVALDO DE SANTANA;?2006.63.01.082460-8 - NADIR 

APARECIDA 

PALOMARES SALES.Intimem-se. 

 

2006.63.01.071143-7 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 
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do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.069338-1 - NACYR NASCENTE DA SILVA;? 

2006.63.01.070377-5 - MARIA JOSE PEREIRA;?2006.63.01.070553-0 - LUCIEN DE SOUZA SANTOS 

CARVALHO;? 

2006.63.01.070843-8 - ANTONIA ALEXANDRINA FERREIRA DOS SANTOS;?2006.63.01.071143-7 - ANTONIO 

PEREIRA DOS SANTOS;?2006.63.01.071210-7 - ANDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA;?2006.63.01.075857-0 

- 

MANOEL OSVALDO DE SANTANA;?2006.63.01.082460-8 NADIR APARECIDA PALOMARES 

SALES.Intimem-se. 

2006.63.01.071210-7 - ANDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados: 2006.63.01.069338- 

1 - NACYR NASCENTE DA SILVA;?2006.63.01.070377-5 - MARIA JOSE PEREIRA;?2006.63.01.070553-0 - 

LUCIEN DE 

SOUZA SANTOS CARVALHO;?2006.63.01.070843-8 - ANTONIA ALEXANDRINA FERREIRA DOS SANTOS;? 

2006.63.01.071143-7 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS;?2006.63.01.071210-7-ANDERSON RODRIGUES DE 

OLIVEIRA;?2006.63.01.075857-0 - MANOEL OSVALDO DE SANTANA;?2006.63.01.082460-8 - NADIR 

APARECIDA 

PALOMARES SALES.Intimem-se. 

2006.63.01.082586-8 - SUELI VALERIA DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos 

números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.082586-8 - SUELI VALÉRIA DA SILVA;? 

2006.63.01.084437-1 - NELSON POMILHO;? 2006.63.01.084564-8 - MARIA DE LOURDES ANASTÁCIO 

SILVA;? 

2006.63.01.084779-7 - SÉRGIO AMARO NETO;?2006.63.01.085319-0 - DONIZETE APARECIDO TOSTA;? 

2006.63.01.085423-6 - MARIA DE FATIMA CANDIDO DE MELO;?2006.63.01.085761-4 - JOSÉ CARLOS 

COTINI;? 

2006.63.01.086519-2 - MARIA PEREIRA DE CARVALHO .Intimem-se. 

2006.63.01.084437-1 - NELSON POMILHO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos 

números e partes autoras estão relacionados:· 2006.63.01.082586-8 - SUELI VALÉRIA DA SILVA;· 

2006.63.01.084437-1- NELSON POMILHO;·2006.63.01.084564-8 - MARIA DE LOURDES ANASTÁCIO SILVA;· 

2006.63.01.084779-7 - SÉRGIO AMARO NETO;· 2006.63.01.085319-0- DONIZETE APARECIDO TOSTA;· 

2006.63.01.085423-6 - MARIA DE FATIMA CANDIDO DE MELO;·2006.63.01.085761-4 - JOSÉ CARLOS 

COTINI;·2006.63.01.086519-2 - MARIA PEREIRA DE CARVALHO .Intimem-se. 

2006.63.01.084779-7 - SERGIO AMARO NETO (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.082586-8 - SUELI VALÉRIA DA SILVA;? 

2006.63.01.084437-1 - NELSON POMILHO;? 2006.63.01.084564-8 - MARIA DE LOURDES ANASTÁCIO 
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SILVA;? 

2006.63.01.084779-7 - SÉRGIO AMARO NETO;?2006.63.01.085319-0 - DONIZETE APARECIDO TOSTA;? 

2006.63.01.085423-6 - MARIA DE FATIMA CANDIDO DE MELO;? 2006.63.01.085761-4 - JOSÉ CARLOS 

COTINI;? 

2006.63.01.086519-2 - MARIA PEREIRA DE CARVALHO.Intimem-se. 

2006.63.01.085423-6 - MARIA DE FATIMA CANDIDO DE MELO (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT 

ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.082586-8 - SUELI VALÉRIA DA SILVA;? 

2006.63.01.084437-1 - NELSON POMILHO;? 2006.63.01.084564-8 - MARIA DE LOURDES ANASTÁCIO 

SILVA;? 

2006.63.01.084779-7 - SÉRGIO AMARO NETO;?2006.63.01.085319-0 - DONIZETE APARECIDO TOSTA;? 

2006.63.01.085423-6 - MARIA DE FATIMA CANDIDO DE MELO;? 2006.63.01.085761-4 - JOSÉ CARLOS 

COTINI;? 

2006.63.01.086519-2 - MARIA PEREIRA DE CARVALHO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.085761-4 - JOSE CARLOS COTINI (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.082586-8 - SUELI VALÉRIA DA SILVA;? 

2006.63.01.084437-1 - NELSON POMILHO;? 2006.63.01.084564-8 - MARIA DE LOURDES ANASTÁCIO 

SILVA;? 

2006.63.01.084779-7 - SÉRGIO AMARO NETO;?2006.63.01.085319-0 - DONIZETE APARECIDO TOSTA;? 

2006.63.01.085423-6 - MARIA DE FATIMA CANDIDO DE MELO;? 2006.63.01.085761-4 - JOSÉ CARLOS 

COTINI;? 

2006.63.01.086519-2 - MARIA PEREIRA DE CARVALHO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.086519-2 - MARIA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP142540 - IRENE APARECIDA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados: 2006.63.01.082586-8 - SUELI VALÉRIA DA SILVA;? 

2006.63.01.084437-1 - NELSON POMILHO;2006.63.01.084564-8 - MARIA DE LOURDES ANASTÁCIO SILVA;? 

2006.63.01.084779-7 - SÉRGIO AMARO NETO;?2006.63.01.085319-0 - DONIZETE APARECIDO TOSTA;? 

2006.63.01.085423-6 - MARIA DE FATIMA CANDIDO DE MELO;? 2006.63.01.085761-4 - JOSÉ CARLOS 

COTINI; 

?2006.63.01.086519-2 - MARIA PEREIRA DE CARVALHO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.086826-0 - JOSE VICENTE DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.01.086775-9 - ESTELA FRANÇA DOS SANTOS;? 
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2006.63.01.086826-0 - JOSÉ VICENTE DE LIMA;2006.63.01.088039-9- LUIZA FURLAN;?2006.63.01.088343-1 - 

JOSÉ 

BRAZ DA SILVA;?2006.63.01.088414-9 - MARIA IVETE DE JESUS PRAZERES;?2006.63.01.089360-6 - BENINA 

JOSEFA SOARES;?2006.63.01.090348-0 - LEVI RIBEIRO SANTIAGO;?2006.63.01.090988-2 - LOURIVAL DO 

NASCIMENTO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.088039-9 - LUIZA FURLAN (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos 

números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.086775-9 - ESTELA FRANÇA DOS SANTOS;? 

2006.63.01.086826-0 - JOSÉ VICENTE DE LIMA;?2006.63.01.088039-9 - LUIZA FURLAN;?2006.63.01.088343-1 - 

JOSÉ 

BRAZ DA SILVA;?2006.63.01.088414-9 - MARIA IVETE DE JESUS PRAZERES;?2006.63.01.089360-6 - BENINA 

JOSEFA SOARES;?2006.63.01.090348-0 - LEVI RIBEIRO SANTIAGO;?2006.63.01.090988-2 - LOURIVAL DO 

NASCIMENTO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.088343-1 - JOSE BRAZ DA SILVA (ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos 

números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.086775-9-ESTELA FRANÇA DOS SANTOS;? 

2006.63.01.086826-0 - JOSÉ VICENTE DE LIMA;2006.63.01.088039-9 - LUIZA FURLAN;?2006.63.01.088343-1 - 

JOSÉ 

BRAZ DA SILVA;? 2006.63.01.088414-9 - MARIA IVETE DE JESUS PRAZERES;?2006.63.01.089360-6 - 

BENINA 

JOSEFA SOARES; 2006.63.01.090348-0 - LEVI RIBEIRO SANTIAGO;?2006.63.01.090988-2 - LOURIVAL DO 

NASCIMENTO.Intimem-se. 

 

2006.63.01.088414-9 - MARIA IVETE DE JESUS PRAZERES (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos. Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.086775-9 - ESTELA FRANÇA DOS SANTOS;? 

2006.63.01.086826-0 - JOSÉ VICENTE DE LIMA;?2006.63.01.088039-9 - LUIZA FURLAN;?2006.63.01.088343-1 - 

JOSÉ 

BRAZ DA SILVA;? 2006.63.01.088414-9 - MARIA IVETE DE JESUS PRAZERES;?2006.63.01.089360-6 - 

BENINA 

JOSEFA SOARES;?2006.63.01.090348-0 - LEVI RIBEIRO SANTIAGO;?2006.63.01.090988-2 - LOURIVAL DO 

NASCIMENTO. Intimem-se. 

 

2006.63.01.089360-6 - BENINA JOSEFA SOARES (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados: 2006.63.01.086775-9 - ESTELA FRANÇA DOS SANTOS;? 

2006.63.01.086826-0 - JOSÉ VICENTE DE LIMA;2006.63.01.088039-9 - LUIZA FURLAN; 2006.63.01.088343-1 - 

JOSÉ 
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BRAZ DA SILVA;? 2006.63.01.088414-9 - MARIA IVETE DE JESUS PRAZERES;?2006.63.01.089360-6 - 

BENINA 

JOSEFA SOARES;?2006.63.01.090348-0 - LEVI RIBEIRO SANTIAGO;?2006.63.01.090988-2 - LOURIVAL DO 

NASCIMENTO. Intimem-se. 

 

2006.63.01.090988-2 - LOURIVAL DO NASCIMENTO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados: 2006.63.01.086775-9- ESTELA FRANÇA DOS SANTOS;? 

2006.63.01.086826-0 - JOSÉ VICENTE DE LIMA;2006.63.01.088039-9 - LUIZA FURLAN;?2006.63.01.088343-1 - 

JOSÉ 

BRAZ DA SILVA;? 2006.63.01.088414-9 - MARIA IVETE DE JESUS PRAZERES;?2006.63.01.089360-6 - 

BENINA 

JOSEFA SOARES;?2006.63.01.090348-0 - LEVI RIBEIRO SANTIAGO;?2006.63.01.090988-2 - LOURIVAL DO 

NASCIMENTO. Intimem-se. 

 

2006.63.01.091313-7 - ANTONIO CARLOS LAURENTINO (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA 

CARAMELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.091313-7 - ANTONIO CARLOS 

LAURENTINO? 

2006.63.01.091423-3 - SUELI DE FATIMA MONTEIRO GALLINA?2006.63.01.091500-6 - CARLOS ALBERTO 

GOMES 

DE MORAES?2006.63.02.002146-6 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS? 2006.63.02.002828-0 - NORIVAL 

DUARTE MENDES?2006.63.02.004291-3 - JOSÉ ELIAS DA SILVA?2006.63.02.007043-0 - SANDRA MAURA 

DOS 

SANTOS? 2006.63.02.008820-2 - VILMA CATUREBA DOS SANTOS.Intimem-se. 

 

2006.63.01.091423-3 - SUELI DE FATIMA MONTEIRO GALLINA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 

DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, 

do 

Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, 

para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:?2006.63.01.091313-7 

- 

ANTONIO CARLOS LAURENTINO?2006.63.01.091423-3 - SUELI DE FATIMA MONTEIRO GALLINA? 

2006.63.01.091500-6 - CARLOS ALBERTO GOMES DE MORAES?2006.63.02.002146-6 - JOÃO PEREIRA DOS 

SANTOS?2006.63.02.002828-0 - NORIVAL DUARTE MENDES?2006.63.02.004291-3 - JOSÉ ELIAS DA SILVA? 

2006.63.02.007043-0 - SANDRA MAURA DOS SANTOS?2006.63.02.008820-2 - VILMA CATUREBA DOS 

SANTOS 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.091500-6 - CARLOS ALBERTO GOMES DE MORAES (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA 

FURLAN 

FERREIRA e ADV. SP243724 - KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de 
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sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos 

números e partes autoras estão relacionados:?2006.63.01.091313-7 - ANTONIO CARLOS LAURENTINO? 

2006.63.01.091423-3 - SUELI DE FATIMA MONTEIRO GALLINA?2006.63.01.091500-6 - CARLOS ALBERTO 

GOMES 

DE MORAES?2006.63.02.002146-6 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS?2006.63.02.002828-0 - NORIVAL DUARTE 

MENDES?2006.63.02.004291-3 - JOSÉ ELIAS DA SILVA?2006.63.02.007043-0 - SANDRA MAURA DOS 

SANTOS 

2006.63.02.008820-2 - VILMA CATUREBA DOS SANTOS.Intimem-se. 

 

2006.63.02.000027-0 - MARIA APARECIDA DOMINGUES VITOLO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.000047-5 - LUIZANA SANTANA PEGO BARBOZA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.000617-9 - JOSE ANTONIO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Atuo com 

espeque 

no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado 

Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do mandado anexado aos autos em 

21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se anteriormente à juntada do 

acórdão 

que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. acórdão anexado em 

21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes acerca do v. 

acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.001427-9 - LUZIA BARBOSA RAIMUNDINI (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 
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se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.002047-4 - MARILDA FERREIRA BELCHIOR (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.002146-6 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.01.091313-7 -ANTONIO CARLOS LAURENTINO? 

2006.63.01.091423-3 - SUELI DE FATIMA MONTEIRO GALLINA?2006.63.01.091500-6 - CARLOS ALBERTO 

GOMES 

DE MORAES?2006.63.02.002146-6 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS?2006.63.02.002828-0 - NORIVAL DUARTE 

MENDES? 2006.63.02.004291-3 - JOSÉ ELIAS DA SILVA?2006.63.02.007043-0 - SANDRA MAURA DOS 

SANTOS?2006.63.02.008820-2 - VILMA CATUREBA DOS SANTOS. Intimem-se. 

 

2006.63.02.002577-0 - IDELSO CANDIDO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em 

decisão.Atuo 

com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização 

do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do mandado anexado aos 

autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se anteriormente à juntada 

do 

acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. acórdão anexado em 

21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes acerca do v. 

acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.002828-0 - NORIVAL DUARTE MENDES (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.091313-7 - ANTONIO CARLOS 

LAURENTINO? 

2006.63.01.091423-3 - SUELI DE FATIMA MONTEIRO GALLINA?2006.63.01.091500-6 - CARLOS ALBERTO 

GOMES 

DE MORAES?2006.63.02.002146-6 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS? 2006.63.02.002828-0 - NORIVAL 

DUARTE MENDES?2006.63.02.004291-3 - JOSÉ ELIAS DA SILVA?2006.63.02.007043-0 - SANDRA MAURA 

DOS 

SANTOS? 2006.63.02.008820-2 - VILMA CATUREBA DOS SANTOS.Intimem-se. 

 

2006.63.02.002967-2 - RUBENS GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.002987-8 - MARIA RUTH LIMA DE SOUZA (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.003747-4 - ANTONIO EXPEDITO PEREIRA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.004291-3 - JOSE ELIAS DA SILVA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados: 2006.63.01.091313-7 ANTONIO CARLOS LAURENTINO? 

2006.63.01.091423-3 - SUELI DE FATIMA MONTEIRO GALLINA?2006.63.01.091500-6 - CARLOS ALBERTO 

GOMES 

DE MORAES?2006.63.02.002146-6 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS? 2006.63.02.002828-0 - NORIVAL 

DUARTE MENDES?2006.63.02.004291-3 - JOSÉ ELIAS DA SILVA?2006.63.02.007043-0 - SANDRA MAURA 

DOS 

SANTOS?2006.63.02.008820-2 - VILMA CATUREBA DOS SANTOS.Intimem-se. 

 

2006.63.02.004297-4 - SONIA DA SILVA TURAZZA (ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 
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à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.004577-0 - SANDRA MARIA PEREIRA CRISPIM TELES (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.004967-1 - EFIGENIA DOS SANTOS E SOUZA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas 

Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 

16.05.2008, deu-se anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que 

não 

houve a publicação do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse 

diapasão, intimem-se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia 

previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.006057-5 - NICOLA JOSSI JUNIOR (ADV. SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.006707-7 - SERGIO ROBERTO VIEIRA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em 

decisão.Atuo 

com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização 

do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do mandado anexado aos 

autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se anteriormente à juntada 

do 

acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. acórdão anexado em 

21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes acerca do v. 

acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.006767-3 - ORLANDO VOLTOLINI (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA e ADV. 

SP232202 

- FERNANDA APARECIDA VOLTOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do 

Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à 

autarquia previdenciária.Conforme se depreende do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da 

autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de 

declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a 

devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes acerca do v. acórdão que julgou os 

embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.007007-6 - MARIA THEREZA MILIATTO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.007043-0 - SANDRA MAURA DOS SANTOS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados: 2006.63.01.091313-7- ANTONIO CARLOS LAURENTINO? 

2006.63.01.091423-3 - SUELI DE FATIMA MONTEIRO GALLINA?2006.63.01.091500-6 - CARLOS ALBERTO 

GOMES 

DE MORAES?2006.63.02.002146-6 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS? 2006.63.02.002828-0- NORIVAL 

DUARTE MENDES?2006.63.02.004291-3-JOSÉ ELIAS DA SILVA?2006.63.02.007043-0 - SANDRA MAURA 

DOS 

SANTOS?2006.63.02.008820-2 - VILMA CATUREBA DOS SANTOS.Intimem-se. 

 

2006.63.02.007047-7 - MARIA APARECIDA GANDA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.007537-2 - JOSE ROBERTO OCTAVIO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 
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acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.008820-2 - VILMA CATUREBA DOS SANTOS (ADV. SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE 

MENEZES e 

ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos 

números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.01.091313-7-ANTONIO CARLOS LAURENTINO? 

2006.63.01.091423-3 - SUELI DE FATIMA MONTEIRO GALLINA?2006.63.01.091500-6 - CARLOS ALBERTO 

GOMES 

DE MORAES?2006.63.02.002146-6 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS?2006.63.02.002828-0 - NORIVAL DUARTE 

MENDES?2006.63.02.004291-3 - JOSÉ ELIAS DA SILVA?2006.63.02.007043-0 - SANDRA MAURA DOS 

SANTOS 

2006.63.02.008820-2 - VILMA CATUREBA DOS SANTOS.Intimem-se. 

 

2006.63.02.008838-0 - LILIANE MARIANO DE ANDRADE (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.02.008838-0 - LILIANE MARIANO DE 

ANDRADE;? 

2006.63.02.009257-6-FERNANDA MEINBERG DE MENEZES;?2006.63.02.010023-8-KARLA CRISTINA 

PEREIRA 

HERCULANO;? 2006.63.02.010712-9-SEBASTIÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA;?2006.63.02.011022-0 - CARLOS 

RUFINO .Intimem-se. 

 

2006.63.02.009257-6 - FERNANDA MEINBERG DE MENEZES (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:? 2006.63.02.008838-0 - LILIANE MARIANO DE 

ANDRADE;? 

2006.63.02.009257-6-FERNANDA MEINBERG DE MENEZES;?2006.63.02.010023-8-KARLA CRISTINA 

PEREIRA HERCULANO;?2006.63.02.010712-9-SEBASTIÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA ;?2006.63.02.011022-0 - 

CARLOS RUFINO .Intimem-se. 

 

2006.63.02.010023-8 - KARLA CRISTINA PEREIRA HERCULANO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados: 2006.63.02.008838-0 - LILIANE MARIANO DE 

ANDRADE;? 

2006.63.02.009257-6 - FERNANDA MEINBERG DE MENEZES;?2006.63.02.010023-8 - KARLA CRISTINA 

PEREIRA 
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HERCULANO;?2006.63.02.010712-9 - SEBASTIÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA;?2006.63.02.011022-0 - CARLOS 

RUFINO. Intimem-se. 

 

2006.63.02.010027-5 - ANITA BORGES BATISTA (ADV. SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.010712-9 - SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.008838-0 - LILIANE MARIANO DE 

ANDRADE;? 

2006.63.02.009257-6 - FERNANDA MEINBERG DE MENEZES;?2006.63.02.010023-8 - KARLA CRISTINA 

PEREIRA 

HERCULANO;?2006.63.02.010712-9 - SEBASTIÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA;?2006.63.02.011022-0 - CARLOS 

RUFINO.Intimem-se. 

 

2006.63.02.010923-0 - SAMUEL JANUARIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede 

recursal.Vistos, etc...Através de consulta ao sistema Dataprev verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré não 

implantou o benefício em favor da autora, concedido liminarmente em Audiência de Instrução e Julgamento realizada 

em 

31.01.2008.O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental 

da 

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil.(...)Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de 

garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado ao chefe da Unidade Avançada do INSS, para que 

implante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Oficie-se ao 

INSS com urgência. Intime(m)-se. 

 

2006.63.02.011022-0 - CARLOS RUFINO (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.008838-0 - LILIANE MARIANO DE 

ANDRADE;? 

2006.63.02.009257-6 - FERNANDA MEINBERG DE MENEZES;?2006.63.02.010023-8 - KARLA CRISTINA 

PEREIRA 

HERCULANO;?2006.63.02.010712-9 - SEBASTIÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA;?2006.63.02.011022-0 - CARLOS 

RUFINO.Intimem-se. 

 

2006.63.02.011747-0 - MARIA ISABEL FREITAS (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.012497-8 - MARIA APARECIDA ALVES COIMBRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária. Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.012897-2 - APPARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 

KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.013647-6 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.014174-5 - ANTONIO AUGUSTINHO FILHO (ADV. SP103077 - AUGUSTO GRANER MIELLE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5 - ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;? 
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2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA INÊS LOPES DE SOUZA;? 

2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS;?2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ 

ZANINELLI;? 

2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;? 2006.63.02.015597-5 - PAULO ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE;? 2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS;? 2006.63.02.016626-2 - SELMA 

APARECIDA DE SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI. Intimem-se. 

 

2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5 - ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;? 

2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA INÊS LOPES DE SOUZA;? 

2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS;? 2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ 

ZANINELLI;? 

2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;?2006.63.02.015597-5 - PAULO ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE;?2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS;?2006.63.02.016626-2 - SELMA APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 -ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI. Intimem-se. 

 

2006.63.02.015212-3 - MARIA INES LOPES DE SOUZA (ADV. SP213039 - RICHELDA BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5- ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;? 

2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA INÊS LOPES DE SOUZA;? 

2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS;?2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ 

ZANINELLI;? 

2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;? 2006.63.02.015597-5 - PAULO ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE;?2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS;?2006.63.02.016626-2 - SELMA APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI. Intimem-se. 

 

2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5- 

ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;?2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA 

INÊS 

LOPES DE SOUZA; 2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS;?2006.63.02.015412-0 - MARIA 

NAZARÉ ZANINELLI;2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;?2006.63.02.015597-5-PAULO 

ROBERTO;?2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - 

CACILDA 

CRUZ ANDRADE; 2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS; 2006.63.02.016626-2 - SELMA 

APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI. Intimem-se. 

 

2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARE ZANINELLI (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-
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me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5- ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;? 

2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA INÊS LOPES DE SOUZA;? 

2006.63.02.015364-4 -JUCELINA DE FRANCA SANTOS;?2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ ZANINELLI;? 

2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;?2006.63.02.015597-5 - PAULO ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE? 2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS;?2006.63.02.016626-2 - SELMA APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI. Intimem-se. 

 

2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO (ADV. SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5- ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;? 

2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA INÊS LOPES DE SOUZA;? 

2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS;?2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ ZANINELLI; 

2006.63.02.015485-5- ROSELI APARECIDA PINHEIRO;?2006.63.02.015597-5 - PAULO ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE; 2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS;?2006.63.02.016626-2 - SELMA APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI .Intimem-se. 

 

2006.63.02.015597-5 - PAULO ROBERTO (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5-ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;? 

2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES- 2006.63.02.015212-3-MARIA INÊS LOPES DE SOUZA;? 

2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS,2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ ZANINELLI;? 

2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;?2006.63.02.015597-5 - PAULO ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE, ?2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS;?2006.63.02.016626-2 - SELMA APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI. Intimem-se. 

 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5- ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;? 

2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA INÊS LOPES DE SOUZA;? 

2006.63.02.015364-4-JUCELINA DE FRANCA SANTOS;?2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ ZANINELLI;? 

2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;?2006.63.02.015597-5 - PAULO ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE; 2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS;?2006.63.02.016626-2 - SELMA APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI. Intimem-se. 

 

2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ ANDRADE (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2059/2259 

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5- ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;? 

2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA INÊS LOPES DE SOUZA;? 

2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS;?2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ 

ZANINELLI;2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;?2006.63.02.015597-5-PAULO ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE; 2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS;?2006.63.02.016626-2 - SELMA APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI. Intimem-se. 

 

2006.63.02.015947-6 - JUDITH MANZANO RIOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em 

decisão.Atuo 

com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização 

do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do mandado anexado aos 

autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se anteriormente à juntada 

do 

acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. acórdão anexado em 

21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes acerca do v. 

acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS (ADV. SP122040 - ANDREIA XIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujos 

números e partes autoras estão relacionados:2006.63.02.014174-5-ANTÔNIO AUGUSTINHO FILHO;? 

2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA INÊS LOPES DE SOUZA;? 

2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS; 2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ ZANINELLI;? 

2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;?2006.63.02.015597-5 - PAULO ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE;?2006.63.02.015975-0 - JOCELINO DOS SANTOS;?2006.63.02.016626-2 - SELMA APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI.Intimem-se. 

 

2006.63.02.016397-2 - OLINDA CEZAR OLIVEIRA (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.016626-2 - SELMA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações propostas em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS, cujos números e partes autoras estão relacionados: 2006.63.02.014174-5- ANTÔNIO 

AUGUSTINHO FILHO;?2006.63.02.014707-3 - CLAUDEMIR NEVES;?2006.63.02.015212-3 - MARIA INÊS 

LOPES DE 

SOUZA;?2006.63.02.015364-4 - JUCELINA DE FRANCA SANTOS;?2006.63.02.015412-0 - MARIA NAZARÉ 

ZANINELLI;?2006.63.02.015485-5 - ROSELI APARECIDA PINHEIRO;?2006.63.02.015597-5 - PAULO 

ROBERTO;? 

2006.63.02.015632-3- MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ESTAVARI;?2006.63.02.015816-2 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE; 2006.63.02.015975-0- JOCELINO DOS SANTOS;?2006.63.02.016626-2- SELMA APARECIDA DE 

SOUSA;?2006.63.02.016996-2 - ANTÔNIA DE LOURDES ACHITTE MATEONI.Intimem-se. 

 

2006.63.02.016637-7 - CECILIA FERREIRA DA CRUZ GIORGETTI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.02.017297-3 - MARIA APPARECIDA PRATA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se depreende do 

mandado 

anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 

anteriormente 

à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a publicação do v. 

acórdão 

anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem-se as partes 

acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.018851-8 - FELICIA PEREIRA SILVA FERNANDES (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela.No presente caso, a sentença 

concedeu o benefício assistencial a parte autora, sendo tal decisão confirmada pela Turma Recursal de Ribeirão Preto 

nos termos do acórdão proferido em 15.05.2008.No entanto, até o presente momento a autarquia-ré não implantou o 

benefício em favor da autora.O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o 

direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de 

Direito, 

princípio nuclear da República Federativa do Brasil.(...)Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte 

autora 

e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado ao chefe da Unidade Avançada do 

INSS, para que implante, de imediato, o benefício em favor da autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e 

oito) 

horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Oficie-se ao INSS com urgência . Intime(m)-se. 

 

2006.63.02.019197-9 - OZILIA GOSMINI BONCOMPANHE (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Atuo com espeque no inciso III, do art. 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal.Assiste razão à autarquia previdenciária.Conforme se 

depreende 

do mandado anexado aos autos em 21.05.2008, a intimação da autarquia previdenciária, ocorrida em 16.05.2008, deu-se 
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anteriormente à juntada do acórdão que julgou os embargos de declaração.Ademais, verifico que não houve a 

publicação 

do v. acórdão anexado em 21.05.2008, sendo devida a devolução do prazo recursal às partes.Nesse diapasão, intimem- 

se as partes acerca do v. acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.03.003370-2 - NELSON ZAMARIOLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Tendo-se em vista o 

termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2000.03.99.046587-0 foi extinto com resolução do mérito, nos 

termos do art.269 do CPC, devido ao acolhimento do pedido, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos 

autos. 

Assim, dada a reprodução de ação idêntica a anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida por sentença, transitada em 

julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC). Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários.Uma vez 

que 

as ações foram patrocinadas por procuradores distintos, deixo de condenar o autor à pena de litigância de má-fé. Anote-

se 

no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.04.002490-4 - MARIA DO CÉU FERREIRA TABONI (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal.Vistos, etc...Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em demanda na qual se 

requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.(...)Assim, defiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, para determinar ao réu a implantação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, de aposentadoria por 

invalidez em favor de Maria do Céu Ferreira Taboni, observado, quanto à renda mensal atual, o valor previsto nos 

cálculos 

constantes destes autos (R$ 358,96 para competência de setembro de 2006), devidamente atualizado pelo INSS, nos 

termos do art. 41 -A e seguintes da Lei nº 8213/91, quando da efetiva implementação do benefício.Eventual 

descumprimento desta ordem poderá gerar conseqüências de ordem administrativa (falta funcional e improbidade 

administrativa) e penal (apuração de eventual delito de prevaricação).Oficie-se ao I.N.S.S. para cumprimento.Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2006.63.07.004124-2 - HELENA MATIAS DA CUNHA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Prejudicados 

os pedidos formulados nas petições datadas de 15/09/2008 e 18/09/2008, tendo em vista o acórdão proferido aos 

15/09/2008, que negou provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r. sentença de 1º grau, que julgou extinto o 

processo, sem resolução de mérito, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo.Ainda que o recurso não 

tivesse sido julgado, o requerimento administrativo que a parte autora junta aos autos data de 29/08/2008, portanto, 

muito 

tempo após a propositura da ação.Logo, o acórdão fica mantido em todos os seus termos.Após o trânsito em julgado, 

dê- 

se baixa da Turma Recursal. Intimem-se. 

 

2007.63.03.000415-9 - MARIA JULIETA IORIATTI (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Tendo em vista a informação 

constante do 

sistema informatizado do Juizado Especial Federal, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.012715-4 - DORA ROSALIA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal.Vistos etc...Trata-se de pedido de desistência da ação.A demanda versa sobre a concessão 
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de benefício previdenciário, tendo sido proferida sentença de improcedência.(...)Todavia, a desistência pura a simples 

da 

ação, neste caso, não é possível, sob pena de ofensa ao princípio do juiz natural, tendo em vista que o recorrente, por 

ato voluntário e unilateral, alteraria o resultado de julgamento de improcedência para extinção do processo sem 

julgamento 

do mérito, permitindo a propositura de nova ação sobre o mesmo tema.Assim, indefiro o pedido formulado, sem 

prejuízo de 

reapreciação do mesmo em eventual julgamento pela Turma Recursal.Fica facultada à parte autora a possibilidade de 

renúncia ao direito no qual se funda a ação, ou a desistência do recurso.Intimem-se. 

 

2007.63.10.011847-1 - MARCELO FERREIRA COELHO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuida-se de 

recurso contra decisão que analisou medida cautelar no Juízo de 1º grau.Na ação principal, foi proferida sentença que 

transitou em julgado em 22.01.2008, havendo ofício do réu, INSS de cumprimento do acordo.Logo, restou prejudicada 

a 

apreciação do presente recurso por esta Turma Recursal- JEF-SP.(...)Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.Após 

as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035465-0 - ANTENOR PELLISSON (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) : "Trata-se de agravo de instrumento 

interposto 

contra decisão judicial que não recebeu o recurso do autor, por falta de recolhimento de custas de preparo. Decido. No 

presente caso, verifico que a parte autora se utiliza de recurso inadequado, tendo em vista que o Agravo de Instrumento 

visa impugnar decisão interlocutória e não sentença, devendo ser esta considerada como a decisão do juiz de primeiro 

grau de jurisdição que põe termo ao processo com ou sem julgamento do mérito, de acordo com o contido no art. 162 

do 

Código de Processo Civil.(...)Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal.Após 

as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.040026-0 - AMARO ANTONIO ALVES (ADV. SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA e 

ADV. 

SP136433 - LINCOLN PASCHOAL e ADV. SP161898A - MARINA TELLES MACIEL SAMPAIO e ADV. 

SP186772 - 

SUSANA TELLES MACIEL SAMPAIO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : 

"Trata-se de 

mandado de segurança, sem pedido de liminar, impetrado contra ato praticado por JUIZ FEDERAL DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO/SP que, nos autos n.º 2004.61.84.415802-7, indeferiu pedido de 

expedição de novo ofício requisitório para complementação dos valores que o ora impetrante entende devidos. A 

demanda principal versa sobre a utilização da OTN/ORTN como fator de atualização dos salários de contribuição e está 

em fase executória.(...)Decido.Acolho pedido de desistência da demanda, até porque, neste caso concreto, foi 

dispensada a vinda de informações.Ademais, em consulta aos autos principais, verifico que houve perda superveniente 

de 

interesse processual, ante a reconsideração da decisão impugnada no presente remédio constitucional, tendo sido, 

inclusive, determinada a anexação da planilha de demonstrativo do cálculo realizado pelo INSS, para eventual 

impugnação.Ante o exposto, julgo extinto o mandado de segurança, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 

VI 

do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Publique-se.Intime-se.Oficie-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2008.63.01.041372-1 - BRAZ ANANIAS (ADV. SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) X JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Trata-se de mandado de segurança, sem pedido de liminar, impetrado 

contra 

ato praticado por JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO/SP que, nos autos 

n.º 

2004.61.84.553828-2, indeferiu pedido de expedição de novo ofício requisitório para complementação dos valores que 

o 

ora impetrante entende devidos. A demanda principal versa sobre a utilização da OTN/ORTN como fator de atualização 

dos salários de contribuição e está em fase executória.(...)Decido.Acolho pedido de desistência da demanda, até porque, 
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neste caso concreto, foi dispensada a vinda de informações.Ademais, em consulta aos autos principais, verifico que 

houve perda superveniente de interesse processual, ante a reconsideração da decisão impugnada no presente remédio 

constitucional, tendo sido, inclusive, determinada a anexação da planilha de demonstrativo do cálculo realizado pelo 

INSS, para eventual impugnação.Ante o exposto, julgo extinto o mandado de segurança sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça.Publique-se.Intime-se.Oficie-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DA DIVISÃO DE APOIO ÀS TURMAS RECURSAIS DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO 

DE 

PROCESSO CIVIL. 

 

EXPEDIENTE Nº 1524/2008 
 

 

2005.63.03.018990-4 - MARSOLINO LUIZ DA CUNHA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos 

juntados aos autos virtuais em epígrafe" 

 

2005.63.11.002021-5 - OSIAS BANDEIRA DA SILVA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos 

juntados aos autos virtuais em epígrafe" 

 

2005.63.11.011287-0 - JOAQUIM PEREIRA VIVA NETTO (ADV. SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º, do 

Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados 

aos 

autos virtuais em epígrafe" 

 

2006.63.03.000332-1 - JOSE JOÃO LOPES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código 

de 

Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados aos autos 

virtuais em epígrafe" 

 

2006.63.03.001471-9 - JOAÕ GARDÃO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo 

Civil, 

vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados aos autos virtuais em 

epígrafe" 

 

2006.63.04.006314-4 - SIDNEI FEDEL DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do 

Código de 

Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados aos autos 

virtuais em epígrafe" 
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2006.63.04.006418-5 - ARY DE BRITO TAVARES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º, do 

Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados 

aos 

autos virtuais em epígrafe" 

 

2006.63.04.006426-4 - NAIR TALAVERA TAFARELLO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º, do 

Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados 

aos 

autos virtuais em epígrafe" 

 

2006.63.01.022623-7 - EDGARD ANDRADE SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, do laudo pericial 

anexado aos autos virtuais em epígrafe" 

 

2004.61.84.187847-5 - EDINARDE RAMOS DA SILVA ROCHA (ADV. SP088492 - JOSE FRANCISCO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos 

cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizados Especiais Federais de São Paulo 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000059/2008. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 30 de outubro de 

2008, quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser 

julgados os 

processos adiados ou constantes de pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2002.61.84.007039-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO FRANCISCO XAVIER 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0002 PROCESSO: 2002.61.84.013371-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: RODRIGO JOSE DA SILVA (MENOR E OUTRA) 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2002.61.84.016298-2 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA PUSZKAREK 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2003.61.84.000238-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2003.61.84.016870-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA KOZIOL CORREIA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2003.61.84.017789-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASSIS DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2003.61.84.021339-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO CARDOSO SOBRINHO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2003.61.84.027375-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HONORIO RODRIGUES LISBOA 

ADVOGADO: SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2003.61.84.034753-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANACIREMA MARLY GIL DA SILVA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2003.61.84.067952-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FERNANDO PRADO APPENDINO 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2003.61.84.073100-2 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2003.61.84.073105-1 

RECTE: JOAO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2003.61.84.074402-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAYOKO KAWAMURA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2003.61.84.083520-8 

RECTE: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2003.61.84.102439-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDO ALVES DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP108479 - PAULO CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2003.61.84.102580-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA JUELINA DA HORA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2003.61.84.103212-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERTON LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2003.61.84.110652-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ BEZERRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2003.61.85.006508-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: ANTONIO VALDEMAR BOMBO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2003.61.86.005991-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDELINO TARNOSCHI e outro 

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RCDO/RCT: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS TARNOSHI 

ADVOGADO(A): SP127540-SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2004.61.84.008328-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COELHO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2004.61.84.009059-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MARIA BEZERRA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2004.61.84.042399-3 

RECTE: IVONE DUARTE 

ADVOGADO(A): SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2004.61.84.042497-3 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP125140 - WALDEMAR DE VITTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2004.61.84.048677-2 

RECTE: ANGILBERTO LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP125140 - WALDEMAR DE VITTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2004.61.84.053620-9 

RECTE: VALDOMIRO CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP167255 - SAUL PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2004.61.84.074663-0 

RECTE: AGENOR BRENELLI 

ADVOGADO(A): SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2004.61.84.076267-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAIR ROSTI 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2004.61.84.091227-0 

RECTE: OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2004.61.84.192273-7 

RECTE: ELIZABETH DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2004.61.84.226330-0 

RECTE: OLINDA POCHINI 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2004.61.84.526717-1 

RECTE: MARIA DE JESUS RENTE 

ADVOGADO(A): SP160319 - MARCIO BALDINI PEREIRA DE REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2004.61.84.562934-2 

RECTE: ALBINO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2005.63.01.004342-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA PASSOS 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2005.63.01.099305-0 

RECTE: VALDENIA MACENA FIALHO 

ADVOGADO(A): SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2005.63.03.006179-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO NERES MARTINS 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2005.63.07.001871-9 

RECTE: JOSE LUIZ MALDONADO 

ADVOGADO(A): SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2005.63.08.000128-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAUL ANTON JOSEF BANNWART 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2005.63.08.001804-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2005.63.08.004067-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE LIMA AMADEI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2005.63.10.001154-0 

RECTE: LEANDRO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2006.63.07.003159-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2006.63.07.004719-0 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2006.63.08.001805-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2006.63.08.001821-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENE SALOMAO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2006.63.08.003145-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO MIORINI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2006.63.09.002906-5 

RECTE: JOSE DE PAULA BENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2006.63.09.005033-9 

RECTE: FRANCISCA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.09.005041-8 

RECTE: KATIO ONO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2006.63.10.010699-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON ROBERTO PESTANA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.11.009462-8 

RECTE: LOURIVAL FAGUNDES 
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ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2006.63.13.001138-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON LUIZ FREIRES 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.15.010501-7 

RECTE: MARIA CRISTINA ZALLA 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2007.63.01.007239-1 

RECTE: LUCIO WANDERLEI CANHESTRO 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2007.63.01.007245-7 

RECTE: ARMANDO SUNAO KIMURA 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2007.63.01.007300-0 

RECTE: ELIENE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2007.63.01.008754-0 

RECTE: MEIRE APARECIDA DAS VINHAS YOSHIMOTO 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2007.63.01.009881-1 

RECTE: ZILDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2007.63.01.041210-4 
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RECTE: WILLIAM OLIVA 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2007.63.01.050470-9 

RECTE: JANE PIZZOLOTTI 

ADVOGADO(A): SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2007.63.01.053401-5 

RECTE: ADILSON RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2007.63.01.081587-9 

RECTE: DONIZETE TOMAZ DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2007.63.07.002075-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI DE FREITAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2007.63.10.000582-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2007.63.10.001818-0 

RECTE: BRAZ AVANCE 

ADVOGADO(A): SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2007.63.10.003937-6 

RECTE: NELSON IJANO FORTES 

ADVOGADO(A): SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0067 PROCESSO: 2007.63.11.001153-3 

RECTE: ROBERTO FRANCO FERNANDES JÚNIOR 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2007.63.11.001256-2 

RECTE: CECILIA ANSELMO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2007.63.11.001961-1 

RECTE: PAULO ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2007.63.11.003843-5 

RECTE: WALDOMIRO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2007.63.11.005413-1 

RECTE: AVANIR DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2007.63.11.007016-1 

RECTE: CLAUDINEI ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2007.63.11.007633-3 

RECTE: ANTONIO CARLOS NEVES TAVARES 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2007.63.11.009892-4 

RECTE: MARCO PIMENTEL DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0075 PROCESSO: 2007.63.11.010552-7 

RECTE: ELZA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2007.63.13.000884-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA EUPHROSINA DA CONCEIÇÃO SILVANO 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2007.63.15.002528-2 

RECTE: RUBENS PIRES DE MIRANDA FILHO 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2007.63.15.009756-6 

RECTE: CASSIA RITA DE CASTRO ANGELIERI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2007.63.15.009807-8 

RECTE: ROSA MARIA DE ARAUJO FALCHI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2007.63.15.015449-5 

RECTE: LUCI DAS NEVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2008.63.01.005937-8 

RECTE: HORACIO PIRES BRITO 

ADVOGADO(A): SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2008.63.01.017812-4 

RECTE: GILMAR BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2008.63.15.006177-1 

RECTE: DINARTES FIRMINO 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2003.61.84.003606-3 

RECTE: JAIR FREITAS GONZAGA 

ADVOGADO(A): SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2003.61.84.024777-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUR BARATELLA 

ADVOGADO: SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2003.61.84.024968-0 

RECTE: ISMAEL DE PAULA SALGADO 

ADVOGADO(A): SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2003.61.84.036833-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2003.61.84.069391-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE MELO SILVA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2003.61.84.069958-1 

RECTE: MARIA TUROZI MILANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2003.61.84.074604-2 

RECTE: MARIZA BATISTA PLATES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0091 PROCESSO: 2003.61.84.075205-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAIAS SANTOS MELO 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2003.61.84.087906-6 

RECTE: MARISA DE MORAES VACCARELLI 

ADVOGADO(A): SP213365 - ANA PAULA PARADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2003.61.84.091291-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ROBERTO DO NASCIMENTO ROSA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2003.61.84.104388-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WALTER LEME 

ADVOGADO: SP091962 - MARIA MADALENA FERIGATO ZYLBERLICHT 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2003.61.84.105018-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LUNA DE TORRES 

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2003.61.85.000061-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AURINEIDE GONÇALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2004.61.84.337850-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL MONTEIRO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2004.61.85.015241-6 

RECTE: DARLI MOROTI DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0099 PROCESSO: 2005.63.01.135356-1 

RECTE: CESAR LUCAS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2005.63.03.018285-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA FERRERIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2005.63.08.002422-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA DOMINGUES COSTA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2005.63.08.002498-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FIGUEIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2005.63.08.003721-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ZANATA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2005.63.08.004064-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE MARIN DE SALES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2005.63.10.002815-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA VIEIRA DA FRANCA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2005.63.14.002147-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NAIR FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2005.63.16.002046-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL ALVES 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2006.63.01.071401-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUZA VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2006.63.01.089164-6 

RECTE: ANA PAULA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2006.63.01.089534-2 

RECTE: JOSUE VENTURA 

ADVOGADO(A): SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2006.63.05.001125-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2006.63.08.002585-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMINIA ANDREOSI BERTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2006.63.08.003298-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2006.63.09.002356-7 

RECTE: NOEL FERNANDES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2006.63.14.002845-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: APPARECIDA RODRIGUES TOSSI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2006.63.14.003359-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SANTINA CESTARI MAPELI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2006.63.14.003757-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MARIA FERREIRA POZZI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2006.63.14.004553-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIA LOPES DA CRUZ GOMES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2006.63.16.001722-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR MARIA CASSIANO 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.01.008112-4 

RECTE: ALZERINA CARVALHO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

 

0121 PROCESSO: 2007.63.07.001025-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNEZ PONEZI TOZZE 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2007.63.07.004944-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CLAUDINO NUNES 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2007.63.08.000978-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2080/2259 

RECDO: ODETH MARIA VIDAL AMADEUS 

ADVOGADO: SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2007.63.08.001014-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LEME FARIA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2007.63.08.001405-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA NOBREGA VEIGA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2007.63.08.002361-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2007.63.08.004963-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2007.63.16.000314-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEROLA MORENO 

ADVOGADO: SP252107 - CLÁUDIO ROBERTO LEAL 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2007.63.16.001815-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA FERNANDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2007.63.16.001978-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI BALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2008.63.07.001690-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2008.63.07.002270-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVINA ROSA FOGAÇA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 
 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSÉ WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1526/2008 
LOTE Nº 71926/2008 

 

2003.61.84.034203-4 - EDSON ALVES DA SILVA (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à 

contadoria 

judicial para que elabore os cálculos. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2003.61.84.049357-7 - MARIA VERGINIA RIBEIRO FOGUEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que as partes foram instadas a 

se 

manifestarem acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial e que a autarquia-ré, sem razão, os impugnou, 

enquanto que a parte autora concordou com os mesmos, fica homologado os cálculos do juízo, pelo que determino a 

expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer e a remessa do presente feito à Seção de Expedição de 

RPV/PRC para a requisição do montante referente aos atrasados. Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.094513-0 - MARIA SOARES GOMES (ADV. SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do parecer da 

contadoria. 

Int. 

 

2004.61.84.007481-0 - JORGE FOLSTER (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora ajuizou 

ação 

neste Juizado que tramitou sob o n.º 2004.61.84.007481-0, na qual se pleiteava a revisão de seu beneficio com aplicação 

do índice da ORTN, já havendo trânsito em julgado da sentença e pagamento dos valores em 13/12/2006, e, tendo em 

vista a petição despachada no dia 02/10/2008, determino que seja oficiado com urgência à 2ª Vara cível da comarca de 

Santa Bárbara D'Oeste/SP, informando sobre tais dados e solicitando-se informações sobre ter havido ou não liberação 

de valores no processo 98.03.061141-0 (número do TRF3 - nº 97.00000053-6 na Vara de origem). Oficie-se com 

brevidade. Após, voltem conclusos. 

 

2004.61.84.079622-0 - HENRIQUE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP119219 - UBIRATA COBRA KAISER 

LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Raimunda da Silva Oliveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 093.389.678-67, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 
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autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.106660-2 - DEPENEDE DE JESUS (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido na petição protocolada em 

25/09/2008 por 

falta de previsão legal. Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários 

mínimos, 

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio 

de 

ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-

se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.161278-5 - FRANSISCO SANTOS VELOSO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vista à parte autora pelo 

prazo de 

10 (dez) dias do termo de adesão anexado aos autos em 21/11/2007 (LC 100/2001). No silêncio, concordância ou 

discordância não comprovada, arquive-se o feito. Int. 

 

2004.61.84.174446-0 - JOSE CHANTRE NETO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF 

para que, 

no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o determinado na sentença proferida nestes autos, comprovando nos autos o 

respectivo cumprimento. P.R.I 

 

2004.61.84.214251-0 - JOSE PEDRO DE LUCENA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos e da ausência de 

provas, 

imprescindível à expedição de requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da parte autora para que 

no prazo de 30 (trinta) dias juntem aos autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída dos documentos 

necessários, sob pena de restar prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se os autos. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.224862-1 - JUAREZ JOSE BESERRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF sobre o cumprimento do julgado. 

Int. 

 

2004.61.84.225565-0 - MARIA JOANA CAPARROZ (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a curadora nomeada, sra. Maria Aparecida 

Caparroz 

Parente para que apresente o termo de curatela atualizado, no prazo de 60 dias. Após, encaminhem-se os autos ao setor 

competente para providenciar o cadastro da curadora para que em seu nome seja expedida a requisição de pequeno 

valor. 

 

2004.61.84.225770-1 - JOSE RAIMUNDO DE QUEIROZ (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos e da 

ausência de provas, imprescindível à expedição de requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da 

parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias juntem aos autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída 

dos documentos necessários, sob pena de restar prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

arquive- 

se os autos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.226575-8 - JOAO HENRIQUE DELA LIBERA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos e da 

ausência de provas, imprescindível à expedição de requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da 

parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias juntem aos autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída 

dos documentos necessários, sob pena de restar prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, 
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arquive- 

se os autos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.327973-0 - JOSE ENRIQUE XAVIER ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "A Caixa 

Econômica 

Federal anexou aos autos eletrônicos comprovantes informando cumprida a obrigação de fazer. Na hipótese de 

discordância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, apontando a incorreção e anexando planilha de cálculos 

do valor que entende correto. Havendo interesse no saque de valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição 

bancária. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2004.61.84.395010-4 - TEREZA FERNANDES CATALDI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os 

atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.447903-8 - OLGA PASCHOAL ANDRADE (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.461371-5 - ERMELINDA TRINDADE CARDOSO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de CPF da parte autora nos autos e 

considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a 

parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do processo. Com a 

juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.526657-9 - THEREZINHA DA CRUZ MONTE MARTINIANO E OUTRO (ADV. SP184512 - ULIANE 

TAVARES RODRIGUES e ADV. SP248151 - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA); SEBASTIAO MARTINIANO 

ALVES 

(ADV. SP179738-EDSON RICARDO PONTES); SEBASTIAO MARTINIANO ALVES(ADV. SP131812-MÁRIO 

LUÍS 

FRAGA NETTO); SEBASTIAO MARTINIANO ALVES(ADV. SP184512-ULIANE TAVARES RODRIGUES); 

SEBASTIAO 

MARTINIANO ALVES(ADV. SP240684-THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO); SEBASTIAO 

MARTINIANO ALVES(ADV. SP211735-CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se audiência de conhecimento de sentença. Intime-se. 

 

2005.63.01.006480-4 - OCTAVIO DEL CARLO (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Incluam-se os autos em pauta extra. Int. 

 

2005.63.01.007960-1 - JOAO RODRIGUES (ADV. SP118659 - MARILICE ALVIM VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, defiro o pedido de habilitação de Sebastiana da Silva Rodrigues e 

Vânia Milena Rodrigues, na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Proceda-se à alteração do pólo ativo da presente demanda. Cumpra-se. Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.041419-0 - VIVALDO LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 
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habilitação de 

Alzira Franco de Souza, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 061.488.748-81, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.042451-1 - LUCIANO FERDINANDO LUCCI (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria de Lourdes Retz Lucci, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 595.510.548-49, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.070163-4 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Benedita Francisca de Oliveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 346.416.668-65, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.176995-9 - JOSE FRACAROLLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes 

em 10 

(dez) dias. Silentes, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.278306-0 - MICHEL AIRES DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO); DIRCE 

DE 

SOUZA(ADV. SP160381-FABIA MASCHIETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a presente ação foi extinta sem resolução do mérito por ausência da 

parte autora à audiência e a manifestação da parte-ré, defiro o levantamento, pela autora, dos depósitos judiciais, por ela 

realizados, nestes autos. Oficie-se a CEF - PAB deste JEF - para cumprimento. Intimem-se. 

 

2005.63.01.282123-0 - ARGEMIRO CAMILO DA SILVA (ADV. SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que as partes foram instadas a 

se 

manifestarem acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial e que a autarquia-ré, embora devidamente 

intimada, 

quedou-se inerte e a parte autora concordou com os mesmos, fica homologado os cálculos do juízo, pelo que determino 

a 

expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer e a remessa do presente feito à Seção de Expedição de 

RPV/PRC para a requisição do montante referente aos atrasados. Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.308912-5 - RAIMUNDO CAVALCANTE PEDROSA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do falecimento da parte autora, suspenso o curso 

do 

presente feito para que eventuais herdeiros / dependentes da parte autora, querendo, nele se habilitem. Com o pedido de 

habilitação, tornem conclusos. Em nada sendo requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.342794-8 - ANA PAULA CASTRO PIACSEK (REPRESENTADA PELA DPU) (ADV. SP085114 - JOSE 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ARSINOE CASTRO 

PIACSEK 

(ADV. ) : "Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões, bem como a DPU, que representa o co-réu. Decorrido o prazo legal, com 

ou 
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sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se à 

Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.007857-1 - NEIDE ALVES MARTINS (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer contábil anexado em 17/10/2008, concedo à parte 

autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntar aos autos o comprovante de eventual benefício originário. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para apreciação dos embargos. 

Int. 

 

2006.63.01.028003-7 - SEVERINO PERES DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "OFICIE-SE ao Juízo Deprecado da Comarca 

de 

Osvaldo Cruz/SP solicitando informações quanto ao cumprimento da carta precatória expedida àquela comarca para 

oitiva 

de testemunhas. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.040127-8 - RITA DE CASSIA SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 19/08/2008. Intimem-se. 

 

2006.63.01.041594-0 - ROSA SANCHES DOS SANTOS (ADV. SP223733 - FRANCO MATIUSSI DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da 

documentação 

anexada pela CEF, considero cumprida a obrigação de fazer nos termos da sentença. Dê-se ciência a parte autora e 

arquivem-se. Havendo interesse, manifeste-se a parte autora, comprovadamente, anexando planilha de cálculos do valor 

que entende correto, no prazo de 10 dias. Silente ou com a concordância, dê-se baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.043440-5 - ULISSES TEIXEIRA DE LIMA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vista à parte autora pelo 

prazo de 

10 (dez) dias do termo de adesão anexado aos autos em 21/11/2007 (LC 100/2001). No silêncio, concordância ou 

discordância não comprovada, arquive-se o feito. Int. 

 

2006.63.01.043962-2 - TATIANE DEMILIO DOS REIS (ADV. SP248483 - FABIO NOGUEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - 

BACEN ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "À contadoria judicial para parecer. Com a anexação do 

parecer, 

havendo interesse, manifestem-se as partes, comprovando documentalmente suas alegações, no prazo de 10 dias. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.045609-7 - ZILDA BRUNETTI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes, 

comprovadamente, no 

prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente apresentado as 

peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou certidão de objeto e pé. No silêncio da 

parte 

autora ou com a concordância, dê-se baixa no sistema, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2006.63.01.047638-2 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP198707 - CLÁUDIA 

APARECIDA 

ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Suspendo o 

processo, 

conforme requerido, por 6 (seis) meses. Int. 

 

2006.63.01.049195-4 - DIRCE TEODORO GONCALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.051223-4 - JOSE SOUZA ANDRADE (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que se intimem as partes, para 

que no 

prazo de 10(dez) dias, manifestem-se quanto ao relatório médico de esclarecimento do perito judicial, acostado aos 

autos 

em 20.10.08. Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Intimem-se. 

 

2006.63.01.053582-9 - RIVALINO FRANCISCO SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, 

apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou com a concordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.055386-8 - SERGIO GONCALVES COSTA (ADV. SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para 

manifestar-se no prazo de 10 dias, salientando que, na hipótese de discordância, deverá apontar a incorreção da CEF e 

apresentar planilha de cálculos contendo os valores que entende corretos. Caso pretenda efetuar o levantamento dos 

valores depositados, deverá a parte autora dirigir-se diretamente à instituição bancária. Silente, com a concordância ou 

não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.01.055466-6 - CLEUSA PALMIERI TOMAZELLI E OUTRO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA); LUIZ AMERICO TOMAZELLI(ADV. SP102739-SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF sobre os cálculos 

apresentados pelo autor. No silêncio, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. Int. 

 

2006.63.01.061305-1 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE 

AVILAR TEIXEIRA e ADV. SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos 

memória de 

cálculos e guia de depósito informando o cumprimento da obrigação de fazer. O autor discorda do valor depositado, 

mas 

não comprova suas alegações. Assim, apresente o autor planilha de cálculo, no prazo de 15 dias, apontando eventual 

incorreção na evolução do depósito. Após à Contadoria. Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.063059-0 - VALDECI ALVES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE 

LIMA); 

JOSEFA ALVES DE SOUSA(ADV. SP129781-ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juízo e suscito o conflito negativo de competência com a 21ª Vara Federal de São Paulo, nos termos dos artigos 115, 

inciso II, e 118, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante o entendimento majoritário de nossa E. Corte Regional, no 

sentido de reconhecer sua competência para processar e julgar conflitos de competência instaurados entre Juizado 

Especial Federal Cível e Juízo Federal, encaminhe-se o feito à Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, após a devida impressão, para apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente 

fundamentação como suas razões. Publique. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se com nossas homenagens. 

 

2006.63.01.066925-1 - ANTONIO SEBASTIÃO PIRES DE FIGUEIREDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos comprovantes informando cumprida a obrigação de fazer. Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 dias, apontando a incorreção e anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. 

Havendo interesse no saque de valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.070678-8 - ELZA MARIA MANOEL PAIXAO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

CEF sobre 

os cálculos apresentados pelo autor. No silêncio, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. Int. 

 

2006.63.01.071734-8 - HELENA APARECIDA SCOMBATI (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

e ADV. SP249436 - DANIEL PIZARRO CASONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - 

MAURO 

ALEXANDRE PINTO) : "Tendo em vista a divergência dos cálculos apresentados pelas partes, encaminhem-se os 

autos 

à Contadoria Judicial para realização de parecer e cálculos em conformidade com a sentença proferida nestes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.072148-0 - OSCAR LUIZ MOREIRA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente ou com a concordância, dê-se 

baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.072747-0 - ANDERSON SORDI E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); APARECIDA BRAGANTE SORDI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos 

cálculos 

elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou 

com a concordância, dê-se baixa no sistema, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2006.63.01.073436-0 - LUIZ FRANCISCO ROVERE (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. Uma vez inerte a parte autora ou havendo a 

concordância, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.073542-9 - DAVID VIANA BONFIM (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes, 

comprovadamente, no prazo de 15 dias.Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente. No silêncio da parte autora ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.078277-8 - AUDREY LISE POCI BANKS LEITE BELLI (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE 

PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos 

cálculos 

elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou 

com a concordância, dê-se baixa no sistema, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2006.63.01.078279-1 - ALFEU LIBERTUCCI (ADV. SP197295 - ALESSANDRA DE MARIA CHAMBEL e ADV. 
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SP187586 

- JOSÉ EDUARDO MARTINELLI PACHECO MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos 

guia de 

depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos 

termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando 

eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das alegações de 

eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.078947-5 - JAIR CARREIRA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes, comprovadamente, no 

prazo de 

10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente apresentado as peças do 

referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou certidão de objeto e pé. No silêncio da parte autora 

ou 

com a concordância, dê-se baixa no sistema, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2006.63.01.079757-5 - SAMARA SILVA SOUZA (ADV. SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "8 - Assim, esclareça a autora a este juízo se e quando retornará a residir 

nesta Capital, de forma a permitir a devida instrução do feito. 9 - Indefiro, também, a antecipação da tutela, pois mais 

uma 

vez não esclarecida a situação econômica familiar da autora, requisito imprescindível ao deslinde do feito. Int. 

 

2006.63.01.080264-9 - ARLINDO MONTEIRO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, 

apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou com a concordância, 

dê-se baixa no sistema, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2006.63.01.081496-2 - IRACEMA FAVERO E OUTRO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA); 

CATHARINA FAVERO(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante 

depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de 

cálculo, 

apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das 

alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.082973-4 - CELIA MARIA PONTE ALMEIDA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, deverá 

esta apresentar planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do valor atinente ao depósito. Silente ou 

com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.082997-7 - ANDRE SPERL (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante 
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depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de 

cálculo, 

apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das 

alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.087061-8 - CLAUDIO CAVALLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

anexou 

aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de 

levantar o 

montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha 

de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a concordância ou na falta de 

comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094000-1 - ALEX SANDRE LENNINE IGOR MOTA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

Caixa 

Econômica Federal sobre os cálculos do autor. Silente, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. 

Int. 

 

2006.63.01.094002-5 - ANNA RUIZ DE CICCO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos 

elaborados 

pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou com a 

concordância, dê-se baixa no sistema, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094003-7 - ALFREDO BATISTA DAS DORES (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos 

elaborados 

pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no 

sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094079-7 - TEREZA DE LUNA BOTELHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, 

apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a concordância ou 

na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094089-0 - TEREZA DE LUNA BOTELHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, deverá 

esta apresentar planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do valor atinente ao depósito. Silente ou 
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com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094275-7 - WALTER FERREIRA LIMA (ADV. SP260823 - WALTER FERREIRA LIMA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Vista ao autor dos documentos anexados em 01/10/2008. Int. 

 

2007.63.01.001844-0 - THEREZA RESS PEREIRA (ADV. SP201577 - GERALDO ANANIAS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos 

elaborados 

pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a 

concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.001906-6 - WILFRID FERREIRA MAURO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos 

elaborados 

pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a 

concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.001912-1 - CRISTINA GONCALVES MORARI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF 

para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os cálculos apresentados pela parte autora, anexados em 17/01/2008. 

P.R.I 

 

2007.63.01.002141-3 - TOSHIO HAYASHI (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, 

apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou com a concordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.010801-4 - CELIO VENTURA DOS REIS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 

exeqüente para 

que se manifeste acerca da petição anexada aos autos em 28/05/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento. Silente, arquivem-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.010803-8 - SAVERIO ANGELICO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente 

para que se 

manifeste acerca da petição anexada aos autos em 15/05/2008, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de arquivamento. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.010849-0 - ALBERTINO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 

exeqüente para 

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição anexada aos autos em 27/05/2008, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 
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2007.63.01.010855-5 - RAFAEL MARIOTTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente 

para que se 

manifeste acerca da petição anexada aos autos em 16/05/2008 pela executada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.010862-2 - MARIA HELENA RECH (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente 

para que se 

manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição anexada aos autos em 16/05/2008, sob pena de arquivamento. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.014442-0 - MAGDA BENEDITA GRADINI (ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a exeqüente 

para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF anexada em 16/09/2008, sob pena de arquivamento. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.014445-6 - ANDRE WILLIAM BUCHALLA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a exeqüente 

para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF anexada em 10/03/2008, sob pena de arquivamento. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.014457-2 - JOAO TRAJANO DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, já tendo 

a parte 

autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por 

que determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2007.63.01.014465-1 - VERA LUCIA MATHEUS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que se 

manifeste 

acerca da petição da CEF anexada aos autos em 21/05/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.024843-2 - JOANA MARIA DE LIMA (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos aos autos 

virtuais, 

em cumprimento a decisão anterior, remeta-os à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição, para que providencie 

a 

retificação dos dados cadastrais e faça constar o número correto do benefício da parte autora. Após, 

retornem os autos ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos. Com a vinda 

dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste. Caso haja 

discordância, comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.025102-9 - CARLOS PIRES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025179-0 - ADEILTON LOURENCO DE SALES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 
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2007.63.01.025668-4 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP150580B - MARA LUCIA VIEIRA LOBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; JULIANA PEDROSA DOS 

SANTOS 

(ADV. ) ; BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) : "Considerando-se que, até a presente data, não foi devolvida 

a 

carta precatória, comunique-se com o Juízo Deprecado solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

 

2007.63.01.025933-8 - MARGRITH IMOBERDOF (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente 

para que se 

manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada aos autos em 28/11/2007, pela executada. Intime-se. 

 

2007.63.01.026149-7 - ANA CANDIDA ANDRE E OUTRO (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO 

RODRIGUES DO 

PRADO); JOAO ANDRE DE OLIVEIRA(ADV. SP198155-DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos 

elaborados 

pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou com a 

concordância,dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026435-8 - MARIA APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar 

de 60 

(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão proferida em 06/08/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026481-4 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028616-0 - CICERO DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que se intimem as partes, para que no prazo de 10(dez) dias, 

manifestem-se quanto ao laudo médico pericial anexado aos autos virtuais em 24/09/08. Decorrido o prazo, voltem os 

autos para conclusão. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029301-2 - EDSON PAULINO (ADV. SP240748 - RODRIGO LOPES FRADE e ADV. SP168848 - 

VALDIR 

DOS SANTOS e ADV. SP234869 - DANIELE LUISI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245526 - 

RODRIGO OTAVIO PAIXÃO BRANCO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 20 (vinte) dias para cumprimento da 

decisão 

01/10/08. 

 

2007.63.01.029635-9 - MARIA NEUSA DIAS MOTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Dê- 

se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029831-9 - RUBENS HORNOS JAIME (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Dê- 

se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 
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2007.63.01.036408-0 - MOACIR DE TOFOLI (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, não tendo havido renúncia expressa por parte 

do 

autor aos valores excedentes ao limite de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo em razão de valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.041308-0 - ANTONIO LUIZ MORAIS (ADV. SP133310 - MARILICE DUARTE BARROS e ADV. 

SP024807 - 

CARLOS EDUARDO ROSENTHAL e ADV. SP188567 - PAULO ROSENTHAL e ADV. SP199227 - ORLANDO 

MANZIONE NETO e ADV. SP224384 - VICTOR SARFATIS METTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) : "De início, observo que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e o pedido de reconsideração 

já foram apreciados. Inclua-se em pauta de julgamento, com a maior brevidade possível. 

Int. 

 

2007.63.01.048590-9 - MARIO MATTOS NETO (ADV. SP080108 - CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, resta à parte a repetição da ação, desta vez em 

condições de prosseguimento. Int. 

 

2007.63.01.053692-9 - MURILO DIAS CESAR (ADV. SP216452 - VICENTE LENTINI PLANTULLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, através do 

documento 

protocolizado em 14.08.2008 e anexado aos autos em 18.08.2008, denominado "P14.08.2008PDF", - "PETIÇÃO RVE" 

e 

mantenho os termos da Decisão nº 43325/2008, de 08.08.2008, pelos seus próprios fundamentos. 

Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Cumpra-se o determinado na 

decisão 

anterior. Providencie a serventia a certificação do trânsito em julgado e a baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.053783-1 - JOSE WILSON CASTRO DE ALCANTARA (ADV. SP124875 - RICARDO PELICER 

FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.01.054140-8 - MARIA DE LOURDES DIONISIO LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, 

providencie o setor competente a intimação do perito Dr. Jonas aparecido Borracini, médico especialista em ortopedia, 

para que, no prazo de 10 (dez), faça uma análise dos documentos apresentados pela parte autora, sobretudo quanto ao 

período entre a cessação do benefício e a data fixada da incapacidade (data da realização do laudo médico judicial), 

esclarecendo eventuais divergências de conclusão entre o seu laudo e o prontuário médico da autora, fundamentando as 

suas resposta. Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, após 

voltem conclusos para deliberação ou, se em termos, para sentença. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.055036-7 - HELENA GONÇALVES FELIX (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela clínica 

geral, 

Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

16/12/2008, 14h15, aos cuidados do Dr. Rubens Hirsel Bergel (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda 

do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 
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Int. 

 

2007.63.01.055056-2 - ELAINE LUZIA DA SILVA (ADV. SP227708 - RAFAEL AMANCIO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que se intimem as partes, para que no prazo de 

10 

(dez) dias, manifestem-se ao laudo médico pericial acostado aos autos em 20/10/08. Decorrido o prazo, voltem os autos 

para conclusão. Intimem-se. 

 

2007.63.01.057209-0 - ROBERTO CARLOS CARVALHO (ADV. SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 03/10/2008. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.057892-4 - MARGARETE GONCALVES BEIRIGO SILVA (ADV. SP203818 - SANDRA 

JACUBAVICIUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a prova da incapacidade 

total e 

temporária, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para que o réu restabeleça ou mantenha o auxílio-doença. Intime-

se o 

INSS para cumprimento, no prazo de 45 dias. Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o laudo psiquiátrico juntado, 

aguardando-se manifestação por dez dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.057907-2 - JOSE MARIA LOPES DE MACEDO (ADV. SP178836 - ANDRÉ LUIZ BISCARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora sobre a proposta de acordo e 

cálculos, aguardando-se manifestação por cinco dias. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.057921-7 - SALVINDA MARIA ARANTES MOTA (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA e ADV. 

SP026910 

- MARLENE ALVARES DA COSTA e ADV. SP146556 - CEDRIC DARWIN ANDRADE DE PAULA ALVES e 

ADV. 

SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA e ADV. SP236893 - MAYRA HATSUE SENO e ADV. SP248829 - 

CAROLINA PEREZ FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-

se 

ciência à parte autora sobre a proposta de acordo e cálculos, aguardando-se manifestação por cinco dias. Após, tornem 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.057923-0 - SILVAN ANTONIO MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se manifestação da parte autora sobre a proposta 

de 

acordo por cinco dias, dando-lhe ciência da juntada dos cálculos. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.057924-2 - AGNALDO FLORINDO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sobre o parecer contábil (não cumprimento 

do 

período de carência), manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.057944-8 - SEBASTIAO CALIXTO DIOGO (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora sobre a proposta 

de 

acordo e cálculos, aguardando-se manifestação por cinco dias. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.058064-5 - ELITA BASILIO BORGES (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora sobre a proposta 

de 
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acordo e cálculos, aguardando-se manifestação por cinco dias. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.058351-8 - EDIANA MARIA DE SANTANA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora sobre a proposta de acordo e 

cálculos, aguardando-se manifestação por cinco dias. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.058672-6 - WILSON YONDA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - 

VIVIAN 

GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, reconheço de ofício a incompetência absoluta e determino a remessa 

dos autos para distribuição a uma das Varas Previdenciárias desta Subseção, procedendo-se às comunicações de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.058695-7 - LUIS RIBEIRO DO CARMO (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora sobre a proposta 

de 

acordo e cálculos, aguardando-se manifestação por cinco dias. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.061533-7 - PAULO NICOLAU BALDERRAMA LONGOBARDI (ADV. SP140835 - RINALVA 

RODRIGUES DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste 

Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da 

Lei 

10.259/2001. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. Saem os presentes intimados. 

Int. 

 

2007.63.01.061993-8 - MARGARETH SIMOES CABRAL E OUTRO (ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE 

SOUZA); DANIELE CABRAL GONÇALVES(ADV. SP173611-DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

Cite- 

se. 

 

2007.63.01.063387-0 - NAIR PINGO DA SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para apreciação do pedido de habilitação, junte o 

requerente 

certidão de existência/inexistência de dependentes cadastrados junto ao INSS, referentes à autora falecida. Prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.076150-0 - MANOEL FARIAS NETO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada para que seja mantido / restabelecido o benefício de auxilio doença NB 502.293.970-0, com previsão de 

cessação em 31/10/2008. Por outro lado, levando-se em conta que cabe à parte a produção da prova do direito por ela 

alegado e que o autor está acompanhado de advogado e, ainda, conforme manifestação do d. perito, concedo o prazo de 

30 dias para que o autor traga aos autos cópia de seu prontuário médico, assim como dos exames que obrigatoriamente 

fazem parte do seguimento médico assistencial, sob pena de cassação da tutela concedida, preclusão da prova e 

julgamento do processo no estado em que se encontra. Após a vinda da documentação, remetam-se os autos ao d. perito 

para elaboração de parecer complementar, no prazo de 30 dias, vindo posteriormente conclusos a esta magistrada. 

Oficie- 

se ao INSS e intime-se, com urgência. 

 

2007.63.01.076426-4 - ANA DA PAIXAO FERREIRA NEVES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhem-se os autos ao setor de perícia 
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médica, para que seja designada perícia na área de ortopédica, devendo a autora comparecer no dia da perícia, munida 

de todos os documentos e relatórios médicos, bem como providenciar a juntada dos respectivos documentos aos autos, 

caso não os tenha juntado. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao d. perito para manifestar-se sobre a impugnação da 

parte autora, no prazo de 30 dias. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.076821-0 - ISABEL DE FREITAS CARNEIRO (ADV. SP084090 - JOSE ANGELO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca 

do 

laudo periclal apresentado. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077964-4 - ROSA DOS SANTOS BORGES (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o esgotamento do prazo 

sugerido 

pelo sr. perito judicial para reavaliação da parte autora, determino sua submissão a nova perícia, a ser realizada com a 

psiquiatra Dra.Tathiane Fernandes da Silva, no dia 13 de janeiro de 2009, às 13h15m, neste Juizado. Deverá a parte 

autora comparecer com todos os seus documentos pessoais e médicos. Fica a parte ciente que seu não comparecimento, 

injustificado, implicará na extinção do feito sem resolução de mérito. Int. 

 

2007.63.01.078056-7 - ERASMO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca 

do 

relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 06/10/2008. P.R.I. 

 

2007.63.01.078275-8 - RAQUEL GOMES PRADO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e ADV. 

SP210891 - 

ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Determino que 

se intimem as partes, para que no prazo de 10(dez) dias, manifestem-se quanto ao relatório médico de esclarecimentos 

acostado aos autos em 25.09.08. Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078776-8 - FRANCISCO AMBROZIO DAS CHAGAS (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA 

STEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que quando da publicação do 

despacho 

de 12.08.2008, que determinou o cancelamento da audiência, a intimação do INSS para apresentar contestação e 

concedeu o prazo de 10 dias paras as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, este ainda não havia sido anexado 

aos autos, razão pela qual entendo que o referido prazo tem de ser devolvido. Assim, intimem-se novamente as partes 

nos 

termos do despacho retro. Após, voltem-me conclusos para análise e julgamento do feito. 

 

2007.63.01.078782-3 - JOSE AUGUSTO SANTOS (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA e ADV. 

SP115874 - 

FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Verifico que 

quando da publicação do despacho de 12.08.2008, que determinou o cancelamento da audiência, a intimação do INSS 

para apresentar contestação e concedeu o prazo de 10 dias paras as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, este 

ainda não havia sido anexado aos autos, razão pela qual entendo que o referido prazo tem de ser devolvido. Assim, 

intimem-se novamente as partes nos termos do despacho retro. Após, voltem-me conclusos para análise e julgamento do 

feito. 

 

2007.63.01.081035-3 - MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES MORAIS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho, assim, a decisão que indeferiu a 

medida 

antecipatória. Intime-se. 

 

2007.63.01.081070-5 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o perito neurologista, Dr. Antonio Carlos de 
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Pádua 

Milagres, no prazo de 05(cinco) dias, acerca das petições comuns acostadas aos autos em 31/07 e 14/10/2008. P.R.I. 

 

2007.63.01.081401-2 - GENECY BERNARDO DA SILVA (ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo apresentado pelo médico clínico 

geral e 

cardiologista, sugerindo a reavaliação da incapacidade temporária no prazo de 180 dias a contar da data da perícia em 

16.05.2008, bem como que o autor está recebendo o benefício de auxílio-doença NB 570.784.725-8, determino a 

realização de uma nova perícia médica, com o Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, a ser realizada no dia 14/11/2008, às 

13:45 horas, neste Juizado, Av. Paulista, 1345, 4º andar, devendo o autor comparecer no dia da perícia, munido de todos 

os documentos e relatórios médicos, bem como providenciar a juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não 

os tenha juntado. Não obstante, considerando que a DCB está prevista para o dia 30.09.08, concedo a tutela antecipada 

de ofício, para que seja restabelecido o benefício de auxilio doença NB 570.784.725-8, pois presentes os pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve o 

julgador à convicção de que o pedido será acolhido. Após anexado o laudo, voltem-me os autos conclusos para prolação 

de sentença. Oficie-se ao INSS e intime-se, com urgência. 

 

2007.63.01.081527-2 - FRANCISCA JUCILENE DE OLIVEIRA CLEMENTINO (ADV. SP246912 - VERALICE 

SCHUNCK 

LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, CONCEDO a tutela 

antecipada, 

eis que presente a plausibilidade do direito da parte autora ao benefício de auxílio-doença, bem como a urgência na 

percepção do benefício, considerando que a sua situação de saúde a impede de prover o próprio sustento, 

DETERMINO que o INSS conceda a aposentadoria por invalidez à autora Francisca Jucilene de Oliveira Clementino, 

no 

prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença NB 132.224.062-

8 

(esta decisão não abrange pagamento de atrasados), sob pena de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis. Intime- 

se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.081836-4 - MARIA DE LOURDES JACOB MATTAVO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Entendo, no entanto, que assiste razão à autora quanto ao pedido de 

esclarecimentos ao perito. Assim, intime-se o Senhor médico perito Sergio José Nicoletti para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, esclareça acerca das dúvidas lançadas pela a autora em petição de 17/09/2008 e se, ante os novos documentos, 

há alteração nas respostas aos quesitos formulados. Intimem-se. 

 

2007.63.01.083378-0 - LEONICE CARVALHO TEIXEIRA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para fins de habilitação, necessária a 

apresentação da certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS, setor 

benefícios. Providencie o interessado, assim, em 30 dias, tal documento. Após, conclusos. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2007.63.01.088109-8 - ANTONIO HOFFER (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de reagendamento da 

perícia 

médica, a qual fica designada para o dia 12/01/2009, às 09h15, aos cuidados da clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas (4º andar), conforme disponibilidade de agenda da perita no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, 

injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.088755-6 - ALDERICO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do 

perito 

médico ortopedista acerca da necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação oftalmológica, determino a 

realização de perícia médica no dia 18/11/2008, às 15h00, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, com consultório na Rua 

Domingos de Morais, 249, Ana Rosa, telefone 5549-7641. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 
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implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.095207-0 - VLADIMIR DA ROSA LIMA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Outrossim, indefiro o pedido de antecipação da data da audiência, em respeito ao princípio da isonomia. Ressalto, por 

oportuno, que o agendamento das audiências é feito de acordo com a ordem de distribuição dos feitos, e que, somente 

em casos efetivamente excepcionais, é que se pode cogitar do desrespeito a tal ordem - o que não ocorre no caso em 

tela. Int. 

 

2007.63.01.095261-5 - LUZENITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP237142 - PATRICIA KONDRAT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência já designada. 

 

2007.63.03.007745-0 - MARIA TEREZA DE CARVALHO E OUTROS (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA 

TRISTAO); 

ZELIA MARCIA DE CARVALHO ABREU(ADV. SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO); ANTONIO 

CARLOS DE 

CARVALHO(ADV. SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO); LUIZ ANTONIO DE ABREU(ADV. SP090563-

HELOISA 

HELENA TRISTAO); OFELIA REGINA DE CARVALHO LIMOLI(ADV. SP090563-HELOISA HELENA 

TRISTAO); MARCO 

ANTONIO LIMOLI(ADV. SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : "Dê-se 

ciência da redistribuição. Verifico que o co-autor ANTONIO CARLOS DE CARVALHO não juntou cópia de seu 

cartão de 

CPF. Assim, concedo prazo de dez dias para regularização do feito. Intime-se. 

 

2007.63.03.010541-9 - NELSON ANTONIO DEMICIANO (ADV. SP115787 - INES APARECIDA F DO 

NASCIMENTO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Dê-se ciência da redistribuição. Cite-se o réu. Após, sigam os autos ao 

Apoio 

aos Gabinetes para aguardar julgamento. 

 

2007.63.20.000287-9 - FRANCISCA GOMES RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP238216 - PRISCILA FIALHO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, INDEFIRO o 

pedido de 

habilitação nos autos formulado pelo Espólio. Aguarde-se a manifestação de eventuais interessados legitimados 

(dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta destes, os sucessores na forma da lei civil) por 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.20.000532-7 - AGNALDO JOSE BORGES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 dias, salientando 

que, 

na hipótese de discordância, deverá apontar a incorreção da CEF e apresentar planilha de cálculos contendo os valores 

que entende corretos. Caso pretenda efetuar o levantamento dos valores depositados, deverá a parte autora dirigir-se 

diretamente à instituição bancária. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.20.000900-0 - BENEDITO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP101439 - JURANDIR CAMPOS e ADV. 

SP173825 

- THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) : "Tendo 

em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de 

discordância 

dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. 

Silente ou com a concordância,dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001555-2 - EDER DE OLIVEIRA LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos comprovantes 
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informando cumprida a obrigação de fazer. Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, 

apontando a incorreção e anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. Havendo interesse no saque de 

valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.20.001732-9 - GOICHI ABE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos comprovantes informando cumprida a 

obrigação de fazer. Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, apontando a 

incorreção e anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. Havendo interesse no saque de valores, este 

deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.20.001735-4 - EDEVALDO JOSE NARCISO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "A Caixa Econômica Federal informou já ter cumprido a obrigação de fazer, 

anexando comprovantes aos autos eletrônicos. Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 dias, 

salientando que, na hipótese de discordância, deverá apontar a incorreção da CEF e apresentar planilha de cálculos 

contendo os valores que entende corretos. Caso pretenda efetuar o levantamento dos valores depositados, deverá a 

parte autora dirigir-se diretamente à instituição bancária. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da 

eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.20.001745-7 - SUELI ALVARENGA CARNEIRO TELES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 dias, 

salientando 

que, na hipótese de discordância, deverá apontar a incorreção da CEF e apresentar planilha de cálculos contendo os 

valores que entende corretos. Caso pretenda efetuar o levantamento dos valores depositados, deverá a parte autora 

dirigir-se diretamente à instituição bancária. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual 

discordância, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.20.001754-8 - ADELIA BREZOLIN CORTEZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, 

apontando a incorreção e anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. Havendo interesse no saque de 

valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no 

sistema. Int. 

 

2007.63.20.001759-7 - SERGIO JOAQUIM PINTO FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 

dias, apontando a incorreção e anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. Havendo interesse no saque 

de valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.20.001879-6 - REGINA BORGES QUINTANILHA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em 

vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos 

cálculos 

elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com 

a 

concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001955-7 - THEREZA SILVEIRA VIEIRA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intime-se a CEF para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, manifeste-se sobre os cálculos apresentados pela autora, anexados em 06/05/2008 . P.R.I 

 

2007.63.20.001956-9 - SEBASTIANA FELIZ GOULART (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2100/2259 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em 

vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos 

cálculos 

elaborados pela ré, deverá esta apresentar planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. 

Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001958-2 - JAIRO PINTO RIBEIRO (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa 

Econômica 

Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária 

a 

fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, 

apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou com a concordância, 

dê-se baixa no sistema, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002390-1 - MARIA DE LOURDES IRINEU (ADV. SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP164141 - DANIEL 

POPOVICS 

CANOLA e ADV. SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, esta 

deverá apresentar planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou com a 

concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002444-9 - HILDA DE SOUZA ALVES (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, 

apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a concordância ou 

na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002448-6 - ABIGAIL LEA DA SILVA (ADV. SP160256 - MARCO ANTONIO DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, 

apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente ou com a concordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002535-1 - THIAGO MANTOVANI DE ABREU RABELO (ADV. SP249429 - ARNALDO ROBERTO 

DE 

SOUZA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em 

vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos 

cálculos 

elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com 

a 

concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002656-2 - MARIO GUILHERME CESCA ROCHA (ADV. SP101439 - JURANDIR CAMPOS e ADV. 

SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 
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PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, 

dirija-se 

a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese 

de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na 

evolução do depósito. Prazo de 15 (quinze) dias. Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das alegações 

de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.003216-1 - BRUNO CORDEIRO PINHO DOS SANTOS(REP. RENATA C. DOS SANTOS (ADV. 

SP135475 - 

MIRIAM CELESTE N DE BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a certidão anexada aos autos em 13/03/2008, designo nova data de perícia socioeconômica, a ser 

realizada na residência da parte autora, dia 05/12/2008, às 10h00, aos cuidados da Assistente Social Sra. Renata de 

Aquino Cobra, conforme agendamento automático deste Juizado. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001527-2 - ARLINDO ESTEVAM DAVILA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2008.63.01.003653-6 - CARMEM MARTIN DELLIAS (ADV. SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O termo de prevenção 

acusa a 

existência do processo n. 2007.61.00.014108-9, que tramitou perante a 22ª Vara Cível. Entretanto, o objeto do feito que 

lá 

tramitou era de protesto judicial interrruptivo de prescrição, a fim de assegurar o direito de ação em razão dos expurgos 

da 

caderneta de poupança de junho/1987, portanto, diverso do que cuida a presente ação. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Cite-se e inclua-se em pauta de julgamento. 

 

2008.63.01.009044-0 - PAULO TADEU DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a emenda à inicial. Designo perícia médica para o 

dia 

09/02/2009, às 9h e 30min, com a Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos (neurologista), neste Juízo. Providencie a 

Divisão de Atendimento a retificação do cadastro eletrônico para adequá-lo ao pedido de aposentadoria por invalidez. 

Após, cite-se e aguarde-se a perícia na Seção médico-assistencial. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009116-0 - JOSEILTON DE SOUSA NASCIMENTO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica ortopédica com o 

Dr. José 

Henrique Valejo e Prado, dia 13/05/2008, às 10h. Int. 

 

2008.63.01.009143-2 - MIGUEL FLORIANO DUARTE E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR); MARIA FRANCISCA DUARTE(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da irregularidade da 

representação da 

co-autora e considerando que os documentos referentes à conta poupança comprovam a titularidade exclusiva de 

MIGUEL FLORIANO DUARTE, excluo do pólo ativo da demanda MARIA FRANCISCA DUARTE. Proceda a 

Divisão de 

Atendimento a regularização do cadastro. Int. 

 

2008.63.01.009729-0 - ARNALDO QUERCI (ADV. SP180422 - EDSON EIJI NAKAMURA) X BANCO CENTRAL 

DO 

BRASIL - BACEN : "Assim, reitero os termos da determinação anteriormente prolatada, concedendo prazo 

suplementar e 

improrrogável de dez dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 
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2008.63.01.010126-7 - JOSE BRITO DO NASCIMENTO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e 

ADV. 

SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos, verifico que decorreu prazo muito 

superior ao razoável para integral cumprimento, pela parte autora, da determinação anteriormente prolatada. Assim, 

concedo prazo de trinta dias para a juntada de cópia dos autos do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.010130-9 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES MONTALVAO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO 

e ADV. SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a emenda à inicial. Verifico o descumprimento 

parcial 

ao que foi anteriormente determinado. Concedo prazo suplementar de trinta dias para juntada da cópia integral dos 

autos 

do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.010241-7 - FRANCISCO JOSE DE LIMA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica: 08/05/2009, 13h, Dr. Gustavo 

Bonini 

Castellana (psiquiatria). Intimem-se. 

 

2008.63.01.010551-0 - MARIA FERNANDA VAZ DE SOUZA JACINTO (ADV. SP128444 - MARIA ISABEL 

JACINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a 

autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópia de seu RG e CPF, 

sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010741-5 - MARTA PIEPER (ADV. SP221077 - MARCELO FIGUEIREDO e ADV. SP257130 - 

ROBERTA 

MARQUES BENAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Até a presente data a parte autora não cumpriu o despacho de 06/11/2007 (arquivo processo originário), em sede de 

saneamento para distribuição do feito. Concedo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprimento da 

mencionada 

decisão, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. Silente a parte autora, voltem-me os autos 

conclusos. 

 

2008.63.01.010818-3 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a emenda à 

inicial. 

Reconheço a inclusão no pólo ativo da demanda de MARIA OLINDA DOS SANTOS (sem CPF), representada por 

KATIA 

MARIA RUEDA (CPF 163.436.258-60). Proceda a Divisão de Atendimento a alteração do cadastro eletrônico do 

processo. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.011980-6 - EDNA DIAS DA SILVA AMBROSIO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica: 13/05/2009, às 11h 

e 

30min, neste Juízo, com a Dra. Priscila Martins (ortopedista). Intimem-se. 

 

2008.63.01.011983-1 - ALEXANDRE VINICIOS VIEIRA DA ROSA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo prazo suplementar de trinta dias para 

integral 

cumprimento do anteriormente determinado. Intime-se. 

 

2008.63.01.011991-0 - GUIDO MILAN AMBROZ (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo prazo suplementar de trinta dias à parte autora para integral 
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cumprimento 

do anteriormente determinado. Intime-se. 

 

2008.63.01.012257-0 - DERISVALDO ANTONIO CARDOSO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica: 27/05/2009, às 13h, 

neste Juízo, com o Dr. José Henrique Valejo e Prado (ortopedista). Intime-se. 

 

2008.63.01.012545-4 - JULINA TEXEIRA DE AGUIAR COSTA (ADV. SP183152 - MARCELO CORDEIRO 

LOPES e 

ADV. SP240056 - MARCIA SILVA DOS ANJOS CORDEIRO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica: 03/06/2009, às 10h, neste Juízo, com o Dr. José Henrique Valejo e Prado 

(ortopedista). Intime-se. 

 

2008.63.01.012565-0 - MARIA INES DE JESUS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo clínico 

geral 

Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

16/12/2008, às 10h15, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC. 

Int. 

 

2008.63.01.012694-0 - JORGE DA CONCEICAO (ADV. SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica: 03/06/2009, às 11h, neste Juízo, 

com 

o Dr. José Henrique Valejo e Prado (ortopedista). Initmem-se. 

 

2008.63.01.012954-0 - EZEQUIEL MANOEL DE FREITAS (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retifico o valor da causa para R$ 3.000,00. 

Designo perícia médica: dia 09/06/2009, às 9h e 30min, neste Juízo, com o Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista). 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012956-3 - VANDERLEI RODRIGUES LEITE (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica: 17/03/2009, às 11h, 

neste Juízo, com a Dra. Lígia Célia Leme Gonçalves (clínica geral). Intimem-se. 

 

2008.63.01.012995-2 - JOSE JOAO DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia: Dia 10/06/2009, às 9h, neste Juízo, com 

o Dr. 

José Henrique Valejo e Prado (ortopedista). Intimem-se. 

 

2008.63.01.012997-6 - CICERO SOARES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia: Dia 19/03/2009, às 9h, 

neste 

Juízo, com a Dra Larissa Oliva (clínica geral). Intimem-se. 

 

2008.63.01.013036-0 - IVONEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica: Dia 10/06/2009, às 

9h e 

30min, com o Dr. José Henrique Valejo e Prado (ortopedista). Intimem-se. 
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2008.63.01.013051-6 - EDGAR GONCALVES DE CARVALHO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Deixo de receber 

a 

emenda à inicial quanto a inclusão de ORLANDO MONEZI no pólo passivo, uma vez que nenhuma pertinência guarda 

com a lide. Por outro lado, proceda a Divisão de Atendimento a inclusão da co-titular da conta poupança no pólo ativo. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.013089-9 - JOAO ORLANDO DE SOUZA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo clínico geral Dr. 

Roberto 

Antonio Fiore, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 24/11/2008, às 

13h15, aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito 

no 

Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.013121-1 - ALASTAIR QUINTAS GONCALVES FILHO (ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES e 

ADV. 

SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica: Dia 19/03/2009, às 12h e 30min, neste Juízo, com Dra. 

Larissa 

Oliva (clínica geral). Intimem-se. 

 

2008.63.01.013137-5 - ELISEU ROSA (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica: Dia 05/06/2009, às 11h e 30min, neste Juízo, 

com 

o Dr. Gustavo Bonini (psquiatra). Desonero, por ora, a parte autora da apresentação do novo requerimento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.013407-8 - REGINALDO DE SOUZA LIMA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desonero, por ora, a parte autora da juntada de cópia dos 

autos 

do processo administrativo. Designo perícia: 1. sócio-econômica, em até trinta dias do dia 21/01/2009, na residência do 

autor, com a Assistente Social Joana Maria Gouveia Franco Duarte. 2. médica, no dia 05/06/2009, às 12h, neste Juízo, 

com o Dr. Gustavo Bonini Castellana (psiquiatra). Intimem-se. 

 

2008.63.01.014092-3 - MARIA PAULA BRANDAO (ADV. SP103380 - PAULO ROBERTO MANCUSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Até a presente data a 

parte autora 

não cumpriu o despacho de 06/11/2007 (arquivo processo originário), em sede de saneamento para distribuição do feito. 

Concedo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprimento da mencionada decisão, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.014709-7 - MARIA EULACI ARAUJO DE FREITAS (ADV. SP102903 - ETEL DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, mantenho a decisão que indeferiu medida 

antecipatória 

postulada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.016877-5 - VALQUIRIA DE AMORIM E OUTROS (ADV. SP229227 - FLAVIA MARIA DECHECHI 

DE 

OLIVEIRA); VANDERLEI DE AMORIM(ADV. SP229227-FLAVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA); 

FRANCISCA 
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IRLANDA DA SILVA AMORIM(ADV. SP229227-FLAVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA); LOURDES 

FERREIRA 

AMORIM--ESPÓLIO(ADV. SP229227-FLAVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Até a presente data a parte autora não cumpriu o despacho 

de 

06/11/2007, anexando os documentos mencionados às fls. 106 do arquivo petprovas.pdf. 

Concedo, assim, o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprimento da mencionada decisão. Silente a parte 

autora, 

arquivem-se. Int. 

 

2008.63.01.016919-6 - CLARA AKEMI SAWADA YOKOTA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a autora para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópia de seu RG, CPF e 

comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016921-4 - CLAUCIO TIRLONI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Até a presente data a parte autora não cumpriu o 

despacho 

de 06/11/2007 (arquivo processo originário), em sede de saneamento para distribuição do feito. Concedo prazo 

improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprimento da mencionada decisão, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento 

do mérito. 

 

2008.63.01.016922-6 - CRISTIANE SAWADA YOKOTA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Até a presente data a parte autora não 

cumpriu 

o despacho de 06/11/2007 (arquivo processo originário), em sede de saneamento para distribuição do feito. Concedo 

prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprimento da mencionada decisão. Silente a parte autora, arquivem-se. 

 

2008.63.01.016925-1 - MIRIAM TERESA FRANZE PUPPI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 

mais 10 

(dez) dias para cumprimento da decisão de 04/06/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019952-8 - VICENTINA DA LUZ (ADV. SP195377 - LUCIANA TOLEDO TÁVORA NIESS e ADV. 

SP221337 - 

ANDREA PATRICIA TOLEDO TAVORA NIESS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; BANCO CENTRAL 

DO 

BRASIL - BACEN ; UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV. ) : "Ante o exposto, reconheço 

a 

incompetência absoluta da Justiça Federal em razão da matéria e suscito o conflito negativo de competência com a Vara 

Distrital de Parelheiros, Comarca, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Expeça- 

se ofício ao E. Superior Tribunal de Justiça, instruído com cópia dos autos, com nossas homenagens. Publique-se. 

Intime- 

se as partes. 

 

2008.63.01.021689-7 - REGINA NUNES DE MOURA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Deverá a parte autora trazer no dia anterior ao da audiência de instrução e julgamento, certidão atestado de permanência 

carcerária, sob pena de preclusão da prova. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.022428-6 - DANILO TERROR MORAIS (ADV. SP261391 - MARCOS VINICIUS MARTELOZZO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Posto isso, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de entendimento 

ulterior diverso à vista de novos elementos. Cite-se. Int. 
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2008.63.01.027970-6 - FRANCISCO PANTALEAO BARBOSA (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.028442-8 - JOSE APARECIDO PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO 

DE NOVAIS); TANIA CRISTINA CORREIA DA SILVA(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, CONCEDO o 

prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora apresente cópia da petição inicial, bem como certidão de objeto, a fim de que seja 

analisada possível prevenção, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028470-2 - LOURIVAL CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como já colocado na decisão anterior, não 

há 

como ser antecipado benefício por incapacidade sem a realização de perícia, prova técnica indispensável à 

comprovação do direito alegado. 

Mantenho, assim, o indeferimento da tutela. Int. 

 

2008.63.01.030063-0 - BENEDITA DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da retratação da parte autora e de sua 

patrona, providencie a secretaria a retirada da manifestação anexada em 31/07/2008 dos presentes autos virtuais. 

Outrossim, mantenho a decisão proferida em 03/07/2008, por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a realização da 

perícia. Int. 

 

2008.63.01.030368-0 - MARIA DAS GRACAS DE ALCANTARA (ADV. SP115276 - ENZO DI MASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2008.63.01.033780-9 - IRACEMA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO e 

ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No que tange à petição anexada em 

13/08/2008, ressalto que, quanto aos requisitos legais para a concessão do benefício, não há se confundir tempo de 

contribuição com carência, a qual reclama, para o seu preenchimento, recolhimentos mensais (e não, pois, de uma só 

vez), de acordo com o número de recolhimentos previsto em lei. Int. 

 

2008.63.01.033807-3 - MARIA INIS GONEGERO PEDRINHO E OUTROS (ADV. SP264684 - ANTONIO 

PAULINO DA 

SILVA JUNIOR); LARISSA PEDRINHO(ADV. SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR); LUIS 

RAPHAEL 

PEDRINHO(ADV. SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR); LUIS FELIPE PEDRINHO(ADV. 

SP264684- 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"INDEFIRO, assim, os requerimentos formulados na aludida petição. Int. 

 

2008.63.01.033905-3 - PEDRO AQUINO DE JESUS (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.034763-3 - MATEUS DE OLIVEIRA (ADV. SP194291 - DELMAR DOS SANTOS CANDEIA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de endereço 

com CEP no nome do autor e cópia legível da CNH, sob pena de extinção sem julgamento de mérito. Cite-se e intimem-

se. 

 

2008.63.01.035096-6 - RAIMUNDO NONATO VIEIRA (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO 

PATRIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2008.63.01.035403-0 - PALMIRA RODRIGUES ZANQUETA (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que esclareça, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, a certidão emitida pela agência de Santo André que consta na fl. 04 do arquivo anexado aos autos em 

26/09/2008, instruindo-se o ofício com cópia de todos os documentos apresentados pela autora, inclusive aqueles que 

acompanham a petição inicial. 

 

2008.63.01.035426-1 - DAGMAR OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP262533 - IZABEL CRISTINA BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.035753-5 - JOSE MARIA ALVES FERREIRA (ADV. SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2008.63.01.039054-0 - JUREMA RAMPANI (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO e ADV. 

SP278388 - 

PAULO CESAR SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora anexe aos autos cópia do procedimento administrativo, sob pena de 

extinção sem julgamento de mérito. Registre-se que é recomendável que a juntada do procedimento administrativo não 

seja realizada pelo protocolo eletrônico, pois é de difícil visualização. Intime-se. 

 

2008.63.01.040229-2 - MARIA LUISA LOPES BREVE DOS PASSOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043573-0 - VALBERTO DAS MERCES MELO (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, na íntegra, o determinado em decisão anterior, 

apresentando a planilha de cálculos relativa ao benefício pretendido nestes autos, tendo em vista, ainda, o valor da renda 

mensal do auxilio doença recebido na via administrativa. Após, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044173-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Instada a juntar documentos comprobatórios 

da 

qualidade de seguro, limitou-se a comprovar o último recolhimento. Assim, não é possível apurar se o autor possui 

qualidade de segurado para percepção do benefício de auxílio-doença, bem como analisar a possibilidade de doença 

preexistente. Assim, mantenho o indeferimento da antecipação da tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044272-1 - RODOLFO ZIPF - ESPOLIO (ADV. SP262092 - JULIANA RAQUEL VILA REAL DOS 

SANTOS 

ACCHITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Posto isso, 
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concedo prazo de trinta dias ao inventariante e curador, Sr. Carlos Litschauer, para que emende a petição inicial, 

incluindo 

a viúva, Sra. Hedwig Zipf, no pólo e juntando cópia do CPF, RG, comprovante de endereço e termo de curatela 

definitivo 

ou provisório atual e vigente. 

Não obstante, em respeito aos princípios da celereidade e informalidade que norteiam os procedimentos deste Juizado, 

concedo parcialmente a medida cautelar pleiteada e determino seja oficiado à Caixa Econômica Federal, requisitando-se 

informações acerca da movimentação ocorrida em 08/11/2005 na conta poupança 6084-1 (agência 2158) e extratos das 

movimentações e lançamentos da mesma conta desde julho de 2005. Tais informações e documentos deverão ser 

prestados em trinta dias. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.045180-1 - MARILENE DOS ANJOS SILVA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "4- Em razão, contudo, da notória gravidade 

de 

uma das doenças alegadas, antecipo as perícias da autora para: - perícia médica (ortopedia): 16/02/2009 às 09:15h. - 

perícia médica (clínica geral-cardiologia): 16/02/2009 às 13:15h. 5 - Deverá comparecer com toda a documentação 

médica em seu poder, relativa às efermidades alegadas. 6 - Ainda, ressalto que o não comparecimento, injustificado, 

implicará extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.045570-3 - MARTA LUCIA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que cumpra a decisão de 29/09/2008, sob pena de extinção sem julgamento de 

mérito. 

 

2008.63.01.047926-4 - JOSE RIBEIRO PACHECO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão que indeferiu a tutela 

antecipada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2008.63.01.049656-0 - RODRIGO NICOLETTO COMPAGNONE (ADV. SP137567 - CARLOS EDUARDO 

TEIXEIRA 

LANFRANCHI e ADV. SP219267 - DANIEL DIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Preliminarmente, intime-se o patrono do autor para que apresente, no prazo de 15 dias, comprovante do 

requerimento administrativo junto ao INSS, bem como do endereço do autor. 

 

2008.63.01.050536-6 - MARIA APARECIDA MACEDO (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.050584-6 - NIVALDO PINHEIRO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.050591-3 - SONIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo n°. 2006.63.01.090040-4 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, já 

tendo 

transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dou prosseguimento ao 

feito. 

Passo a analisar, então, à antecipação dos efeitos da tutela. Havendo parecer do médico do Instituto, determinando a 

cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é possível após a 

perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

 

2008.63.01.050594-9 - VILMA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES 
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BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.050614-0 - EDVALDO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.050791-0 - MARIA RITA DE CASSIA PEREIRA CHAVES (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se e intime-se. 

 

2008.63.01.050793-4 - VALDICE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP250495 - MARTINHA INACIO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora EMENDE a petição inicial a fim de regularizar o feito, a fim de integrar na lide o menor Romário, apontado na 

certidão de óbito como menor de idade, sob pena de extinção sem julgamento de mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.050794-6 - MARIA SOARES SANTOS E OUTRO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ); 

OLIVEIRA SOARES MARIANO(ADV. SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.050879-3 - FRANCISCA DE ASSIS GUILARDI ROSSI (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos 

legais, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.050911-6 - CLAUDIO CAVELANI (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.050991-8 - REGINA HELENA DIAFERIA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA 

ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora a 

esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias a possível litispendência ou coisa julgada deste feito com o Processo: 

200863010509906, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.01.050999-2 - ANNA PRAPPAS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051003-9 - FRANCISCO GOUVEIA RODRIGUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 
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2008.63.01.051007-6 - ROSILDA GOMES COSTA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.051013-1 - PEDRO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP088579 - JOAO CRISOSTOMO ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Preliminarmente, tendo 

em vista 

que este processo teve origem na 10ª Vara Cível Federal da Capital e que consta registros de prevenção com outro 

processo em trâmite perante a 5ª Vara Cível Federal da Capital, oficie-se à referida vara, solicitando cópia da inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado se houver. 

 

2008.63.01.051029-5 - ELAINE DO ROCIO GRACIANO E OUTRO (ADV. SP253934 - MARCIO SANTOS DA 

SILVA); 

ELIANE MARIA LABELA GRACIANO(ADV. SP253934-MARCIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos 

efeitos 

da tutela, sem prejuízo de entendimento ulterior diverso à vista de novos elementos. Oficie-se, desde logo, à CEF para 

que 

informe, no prazo de 15 dias, se houve a execução extrajudicial do imóvel e se este ainda se encontra em nome das 

Requerentes e, em caso positivo, as razões, com os devidos esclarecimentos. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.051032-5 - JOSE SAMPAIO DA SILVA FILHO (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051037-4 - VANIRA DONIZETI PINHEIRO (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.051056-8 - ENRICO MARANGON JUNIOR (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.051064-7 - MARCOS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051065-9 - MARIA SEVERINA DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora a esclarecer, no 

prazo de 

10 (dez) dias, a existência de dois processos com o mesmo objeto (proc. 2008.63.01.04.2048-8), sob pena de extinção 

sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.01.051068-4 - EDUARDO FERREIRA LEITE (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 
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2008.63.01.051072-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada, todavia, tendo em vista as circunstâncias do caso concreto, determino a realização de perícia médica em 

regime de urgência, após a qual poderá ser reapreciado o pedido. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051074-0 - JOEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da 

parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.051077-5 - RICARDO ACIOLI DE AMORIM (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.051084-2 - SONIA MARIANO DA SILVA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.051093-3 - ZENOBIA DA SILVA LOPES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.051108-1 - FRANCISCO GOUVEIA RODRIGUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051121-4 - PRISCILA SIMOES DE SOUZA SERAFIM (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051173-1 - PEDRO CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de 

tutela 

antecipada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051179-2 - ELISANGELA MELO DE JESUS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

2008.63.01.051188-3 - JOSE LUIZ GONCALVES DIAS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se e intimem-se. 
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2008.63.01.051402-1 - BENEDICTA DE FREITAS LIMA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, presentes os requisitos legais, 

tendo em 

vista que a autora é pessoa idosa e encontra-se desprovida de renda, DEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na 

inicial, nos termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por 

idade 

para a autora Benedicta de Freitas Lima (NB 147.877.793-9), a partir desta data e no valor de um salário mínimo, para 

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis. Oficie-se 

para cumprimento da tutela antecipada ora concedida. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.051405-7 - DINALVA ALEXANDRE OLIVEIRA (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.051411-2 - ISMAEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051412-4 - MARIA APARECIDA GALIANO SANTOS (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA 

CONCEIÇAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, presentes os requisitos legais, 

tendo 

em vista que a autora é pessoa idosa e encontra-se desprovida de renda, DEFIRO o pedido de tutela antecipada 

deduzido na inicial, nos termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS implante o benefício de 

aposentadoria por idade para a autora Maria Aparecida Galiano Santos (NB 143.873.964-5), a partir desta data e no 

valor 

de um salário mínimo, para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas as medidas 

legais cabíveis. Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada ora concedida. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.051431-8 - BENEDITO LOURIVAL BRANDAO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Int. 

 

2008.63.01.051432-0 - AMIRCE NASCIMENTO SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.051443-4 - JOSE OLIVIO DE NOVAES (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A 

questão poderá ser reapreciada quando proferida sentença. Cite-se. Intimem-se 

 

2008.63.01.051446-0 - MARLENE YARA RUSSO DE MATTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051448-3 - MARIA JOSE VAZ AMORIM (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, torno sem efeito a decisão proferida nesta 

data, 
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n. 71337/2008, eis que prolatada por equívoco. (...). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. Cite-se o 

INSS. Int. 

 

2008.63.01.051449-5 - NELSON TAVARES VIEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.051457-4 - JOAO BATISTA (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051468-9 - MARLENE COTRIM FERNANDES (ADV. SP183450 - ORENIR ANTONIETA DOLFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051474-4 - VERA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se 

 

2008.63.01.051477-0 - DUMINGOS FERIGATO (ADV. SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.051483-5 - JOSE OSVALDO JANUARIO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051484-7 - JONAS MOURA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.051485-9 - MARCO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.051497-5 - FATIMA APARECIDA DA SILVA DELFINO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051554-2 - MARIA DE FATIMA LIMA SOARES (ADV. SP275602 - EDUARDO GOMES OLIVEIRA 

MANATA 

OSHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.051646-7 - LEILDA MOREIRA DA SILVA DE PINHO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ 

ESPERANDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.051687-0 - MARIA LIBERALINA DE JESUS (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO e ADV. 

SP190026 - 

IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sendo assim, não há 

prova 

inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051692-3 - JURANDIR VICENTE DE ARAUJO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051704-6 - ISMAR BATISTA PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

necessidade de realização de perícia médica e estudo sócio-econômico no domicílio do autor a fim de verificar, 

respectivamente, a incapacidade e a condição econômica desfavorável (renda per capta inferior a 1/4 do salário 

mínimo), 

entendo inviável a concessão da tutela antecipada, que exige a existência de elementos que indiquem a provável 

procedência da ação. Diante disso, indefiro o pedido de liminar, que poderá ser novamente apreciado quando da vinda 

dos laudos. 

 

2008.63.01.051708-3 - JHONATAS SOUZA DANTAS (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2008.63.01.051712-5 - ILZA CARLOS CEDRO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, presentes os requisitos legais, DEFIRO o 

pedido de 

tutela antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS restabeleça o 

benefício de auxílio-doença para a autora Ilza Carlos Cedro - NB 520.134.031-4, no prazo improrrogável de 45 

(quarenta 

e cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais. Com a realização do laudo médico pericial e juntada aos 

autos, 

venham os autos conclusos para reapreciação da tutela. Oficie-se para cumprimento da tutela ora concedida. Intimem-

se. 

NADA MAIS. 

 

2008.63.01.051739-3 - ELISABETH THAUMATURGO (ADV. SP212532 - ELIESER DUARTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido 

de 

tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051755-1 - LEOMAR MAGALHAES DE JESUS (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.051760-5 - FRANCISCO DONIZETTI DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.051766-6 - JOSE ANTONIO NOGUEIRA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar 

requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.051769-1 - APARECIDA PEREIRA BENEVIDES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.051775-7 - JOSEFA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051779-4 - HERONDINA BOTELHO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a 

vinda 

do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051782-4 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.051786-1 - VERA LUCIA KNEUBUHL (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

e ADV. 

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da 

parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.051787-3 - EURANDI IZIDORIA DA SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA e 

ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a 

incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2008.63.01.051860-9 - ADELINO JORGE FERNANDES DE FARIA (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.051882-8 - MARIA ISABEL DE FREITAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 
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2008.63.01.051883-0 - CRECIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da 

parte 

contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.052009-4 - EDUARDO VIEIRA DE MOURA LACERDA (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS 

SAFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.052028-8 - ESTER CORREIA DE MATOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.052057-4 - LENICE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP269319 - JOAQUIM BRANDAO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.052139-6 - IZABEL CARNAVAL OZELIN (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos 

legais, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2008.63.03.007720-9 - ANTONIO BERTOS VIALTA (ADV. SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Dê-se ciência da redistribuição. Cite-se. Após, sigam os autos ao Apoio aos 

Gabinetes 

para aguardar julgamento. 

 

2008.63.09.000107-6 - EGON FRIEDERICK WALDEMAR (ADV. SP169210 - JOÃO ELI TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência da 

redistribuição. 

Após, considerando que já há contestação padrão depositada em Secretaria, sejam remetidos os autos ao Apoio aos 

Gabinetes para aguardar julgamento. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1527/2008 

LOTE Nº 71759/2008 

 

Vistos. Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o 
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levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer discussão 

referente aos valores. Contudo, se a parte autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 

20(vinte) dias, recompor os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. Frisa-se que 

a 

recomposição da conta não é critério deste juízo, mas, dos procedimentos adotados para expedição de pagamento contra 

a Fazendo Pública, considerando que quando da expedição da requisição levantada pela parte, havia a informação ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal de que se tratava de requisição do valor total da condenação e, não, de parte 

incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. Ademais, se pudesse 

a 

parte autora, satisfeita com o cumprimento da obrigação de fazer e pagar, permanecer questionando a relação 

processual, 

tornaria o procedimento deste Juizado Especial eterno. Decorrido o prazo concedido a parte autora, sem cumprimento 

do 

determinado, arquive-se o feito diante do exaurimento da prestação jurisdicional. Com a recomposição da conta, tornem 

conclusos. Intime-se. 

    

 

2004.61.84.404427-7 - ANNA MARIA GALVANI CAVALHEIRO E OUTRO (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED 

AMIN JUNIOR); MANOEL CAVALHEIRO FILHO(ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.470543-9 - EURIPEDES ANTONIO GOMES (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.512411-6 - PAOLO LASSALVIA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.512750-6 - ARMANDO LODI (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.526801-1 - MARIA JOAO PALMA DA SILVA FARINHA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO 

ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.531579-7 - CARLO ROTA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.534260-0 - LUIZ BARALDI LIBARDI (ADV. SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.572336-0 - LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.574349-7 - CARLOS JAYME BUENO (ADV. SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.574479-9 - JOSE BARBOSA (ADV. SP161143 - EDUARDO RIBEIRO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.000630-0 - NICOLA ANGELO DI STEFANO (ADV. SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.013864-2 - ANTONIO PAUDARCO FILHO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 
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SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.157445-0 - GEORGE RAZDOBREEV (ADV. SP201755 - TATIANA RAZDOBREEV) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.176328-3 - MANOEL MENDES GOUVEIA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.291664-2 - NELSON BENUCCI (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.309305-0 - MARIA CLEMENTINA DOS SANTOS (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.310205-1 - NESTOR TOFFOLI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.336772-1 - FORTUNATO VIEIRA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.002409-4 - JOSE IDALGO (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.002412-4 - DIONISIO CAMBUSANO (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.016949-7 - ANTONIA TORELLI (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.023496-9 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.051191-6 - JOSE GOMES (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073757-8 - ANGELA BERTELLE CAMOES (ADV. SP176705 - ELLEN CHRISTINE PESSOA 

AZEVEDO 

GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.015254-4 - OSVALDO CRISANTE (ADV. SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.018773-0 - JOSE FARAJ DIB BICHARA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.020090-3 - NILSON CARA PESSOA (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.020852-5 - LUIZ PAULA DOS SANTOS (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.022703-9 - ANA HERCULANA MARTINS (ADV. SP061219 - MARIA IRENE DE CRESCENZO 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.028407-2 - ORLINDO MANZOLI (ADV. SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032476-8 - PAULO GRACIANO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1528/2008 

LOTE Nº 71917/2008 

 

Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o 

levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer discussão 

referente aos valores. Contudo, se a parte autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 

20(vinte) dias, recompor os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. Frisa-se que 

a 

recomposição da conta não é critério deste juízo, mas, dos procedimentos adotados para expedição de pagamento contra 

a Fazendo Pública, considerando que quando da expedição da requisição levantada pela parte, havia a informação ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal de que se tratava de requisição do valor total da condenação e, não, de parte 

incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. Ademais, se pudesse 

a 

parte autora, satisfeita com o cumprimento da obrigação de fazer e pagar, permanecer questionando a relação 

processual, 

tornaria o procedimento deste Juizado Especial eterno. Decorrido o prazo concedido a parte autora, sem cumprimento 

do 

determinado, arquive-se o feito diante do exaurimento da prestação jurisdicional. Com a recomposição da conta, tornem 

conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.024518-5 - MARIA TERESA CARVALHO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.193907-5 - JOSE VICENTE GONÇALVES (ADV. SP116408 - ODETE PINTO FERREIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.266573-6 - MARIA SALETE PEREIRA (ADV. SP086991 - EDMIR OLIVEIRA e ADV. SP083266 - 

SONIA 

MARIA GIOVANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.486341-0 - FERNANDO CRISTOVAO DE OLIVEIRA (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.016062-3 - CALIFE ANTONIO JORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.159625-1 - LAILA SALOMAO FERNANDES GARCIA (ADV. SP100071 - ISABELA PAROLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.313449-0 - ROBERTO DA COSTA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.331036-0 - MARCOS ANTONIO AYRES (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.338585-1 - EZEQUIEL BENICHIO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.003515-8 - GENARO GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.062407-7 - WIKTOR PALCZEWSKI (ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.000689-7 - ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILLELA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.000693-9 - MILTOM GONÇALVES (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.000696-4 - MORI OHTA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.000697-6 - MILTON LEMES DE MOURA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.000700-2 - ENOCH DA ROCHA MARQUES JUNIOR (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.000704-0 - JOSÉ DIAS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.001560-6 - JOSE ACACIO DE ALMEIDA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.001574-6 - WALTHER JUNQUETTI (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.001590-4 - DEZAULINO JOSE AMARO DOS SANTOS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.001596-5 - NILSON DA SILV A BRAGA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.001604-0 - JOSE GUSTAVO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.001627-1 - JOSE BENEDITO SILVA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2007.63.20.001628-3 - BENEDITO CAVALCA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.001643-0 - MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.001645-3 - THEREZINHA MARIA SERRA BURIS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.002489-9 - JOANA FRANCISCA LEITE (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.002494-2 - DIMAS BEZERRA DE FREITAS (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.002499-1 - DULCE CANDIDA DA SILVA (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.002613-6 - GENTIL VIAN (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e ADV. SP062870 - 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2007.63.20.002845-5 - PAULINO GARUFE (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.002847-9 - JOSE SOARES (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1529/2008 

LOTE Nº 71964/2008 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2005.63.01.272832-1 - MARLENE LA SALVIA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, Pretende a autora a revisão da aposentadoria por 

tempo 

de serviço B-42/085.047.838-3, com DIB em 18/03/91. Analisando as provas existentes nos autos, verifico que não 

foram 

anexados todos os documentos necessários ao deslinde da causa. Desta forma, Neste sentido, oficie-se ao INSS para 

que apresente cópia do Procedimento Administrativo, contendo memória de cálculo, carta de concessão e relação dos 

salários-de-contribuição, no prazo de dez dias. 

Proceda-se ao cancelamento do termo de decisão nº 71.059. Redesigno a audiência para o dia 04/02/2009 às 14 horas. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.071059-7 - MARIA DOS REIS ROSA (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, observo que a exordial é lacônica quanto à indicação dos 

supostos períodos laborados em condições especiais pela autora, bem como o aditamento a inicial, que somente indica a 

intenção de conversão de período laborado na área de saúde, o que impede a adequada defesa da parte ré. Ademais, 

não foi juntada cópia das CTPS's da autora e dos carnês de contribuição e demais documentos aptos à prova do 

requerido pela autora. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que proceda a parte autora à emenda da inicial, 

esclarecendo os períodos exatos que pretende ver reconhecido como tempo laborado sob condições especiais, devendo 

apresentar tabela contendo a contagem de tempo pretendida, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do 

processo 

sem julgamento de mérito. Concedo ainda, o prazo de 30 (trinta) dias para juntada de cópia das CTPS's e demais 

documentos aptos à prova do requerido pela autora, sob pena de preclusão da prova. Determino a imediata citação da 

parte ré. Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para 01/12/2008 às 14:00 horas. Cumpra-se. Cite-se. 

Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Nada mais. 

 

2007.63.01.053493-3 - SONIA MARIA BARRETO DETTMER (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino que a autora proceda à 

juntada de 

cópias integrais de todo o processo administrativo de indeferimento, contendo notadamente a documentação 

colacionada 

e a contagem de indeferimento, bem como proceda à juntada de cópia integral da CTPS contendo o lançamento do 

vínculo apontado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. A autora deverá 

apresentar, ainda, no mesmo prazo, aditamento à sua inicial, declinando os períodos eventualmente controvertidos. Por 

fim, determino seja EXPEDIDO OFÍCIO AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO (TRT2) 

para que este 

informe até quando a autora lá trabalhou e se houve a concessão de aposentadoria em regime próprio. O ofício deverá 

ser instruído com cópias integrais da inicial e dos documentos, principalmente da Certidão de Tempo de Serviço de fls. 

17 

pdf. Sem prejuízo, redesigno a audiência para o dia 11.09.2009, ÀS 15:00 horas. Saem os presentes intimados. OFICIE- 

SE. 

 

2007.63.01.076498-7 - ADRIA PASTA (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Determino que o autor proceda à juntada de cópias integrais dos dois processos 

administrativos (NB n. 41/133.911.057-9, DER 21.09.2004 e NB n. 41/139.463.278-6, DIB 24.10.2005), bem como das 

CTPSs e dos carnês de contribuição (com cópia do verso das guias, contendo as datas de autenticação) no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. A autora deverá apresentar, ainda, no mesmo prazo, 

aditamento à sua inicial, declinando os períodos eventualmente controvertidos. Outrossim, determino a modificação 

imediata do endereço da autora para o endereço constante do sistema PLENUS, considerando que, segundo noticiado 

pelo advogado e confirmado no PLENUS, a autora mudou-se para a Rua Vergueiro, n. 1.921, apto 91, CEP 04101-000, 

Bairro Liberdade, São Paulo/SP. Sem prejuízo, redesigno a audiência para o dia 11.09.2009, ás 13:00 horas. 

Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.147344-0 - MARIANA HEFLER (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A autora recebe o benefício de pensão por morte NB 21/047.870.424-0, 

desde 

05/02/92 benefício originário da aposentadoria (NB 074.454.227-8 com DIB 25/08/82). Pretende recálculo da RMI pela 

Lei 6.423 e majoração do coeficiente da pensão para 100%. Analisando as provas existentes nos autos, verifico que não 

foram anexados todos os documentos necessários ao deslinde da causa, visto que não consta dos autos cópia do 

processo administrativo do benefício que originou a pensão por morte que a autora recebe, documento que impede a 

conferência dos cálculos por parte da Contadoria Judicial. Diante deste fato, determino que parte autora apresente em 

juízo cópia do processo administrativo de concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição NB/42- 

074.454.227-8, contendo a análise contributiva quando da concessão do benefício, no prazo de 90 (noventa) dias sob 

pena de extinção. Redesigno a audiência para o dia 12/06/2009 às 14 horas. Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.027268-9 - AUGUSTO COELHO NETO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sem prejuízo, 

redesigno 

a audiência de instrução e julgamento para o dia 18.09.2009, às 14:00 horas. Considerando que a autora Rosângela 

Paula Barreto Coelho outorgou a procuração aos advogados habilitados nestes autos, dou por intimadas a autora e sua 

filha menor, Carolina de Cássia Coelho (nasc. 28.10.92), na pessoa do advogado ora presente, devendo as mesmas 

procederem à juntada da documentação faltante para julgamento do processo. As autoras habilitandas deverão 
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comparecer na próxima audiência. Int. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.248606-4 - NELSON KARRER (ADV. SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). . 

 

2005.63.01.238816-9 - CICILIO VIEIRA (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 

112, in 

verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifos 

nossos) 

 

Considerando informação constante dos autos de que o benefício da parte autora foi cessado em 24/06/2004 em razão 

de seu óbito, suspendo o processo pelo prazo de 30 dias (art. 265, I, do CPC), e determino que seja realizada a 

habilitação 

dos herdeiros no prazo de suspensão do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Ressalto, 

desde já, que, para a análise de eventual pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação 

de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessária a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de 

(in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte 

quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do 

RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a demandante apresente 

o processo administrativo respectivo. Em seguida, venham os autos conclusos. Redesigno a audiência em pauta extra 

para o dia 17/02/2009 às 14 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.297774-6 - JOSE VOLPE (ADV. SP066349B - LUIZ SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a demandante 

apresente 

o processo administrativo respectivo. Redesigno audiência de pauta extra para 12/03/2009 às 16 horas, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.278106-2 - SEBASTIANA SANTOS DE FRANCA (ADV. SP193561 - ANA PAULA DE FRANÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . SEBASTIANA SANTOS DE FRANCA 

propôs a 

presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pedindo a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício de pensão por morte (NB 21-112.425.514-9). Conforme consta do sistema DATAPREV/SISBEN, a 

autora 

faleceu em 02/04/2006. Conforme parecer elaborado pela Contadoria judicial em 20/10/2008, verifico que o beneficio 

titularizado pela Autora foi encerrado em 02/04/2006, em razão de óbito. 

           A presente demanda foi ajuizada em 21/09/2005, e em razão do falecimento da autora o pólo ativo deve ser 

regularizado. 

           Desta forma, preliminarmente, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os 

documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de 

óbito, CPF, RG e procuração de todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à 

pensão 

por morte, sob pena de extinção. 

           Intimem-se. 

 

2005.63.01.276188-9 - EDITH FERREIRA MARIANO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conforme se verifica da tela sconom.doc anexada ao feito, 

o 

beneficio titularizado pela parte autora foi encerrado em 18/10/2007, em razão de óbito. A presente demanda foi 

ajuizada 

em 26.03.2004, e em razão do falecimento da parte autora o pólo ativo deve ser regularizado. Desta forma, 

preliminarmente, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração 

de 

todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de 

extinção. Decorrido o prazo tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.071838-9 - SUSUMU NAKAHARA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Tendo em conta que a 
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petição 

inicial não permite ao julgador conhecer com exatidão qual o objeto da ação anteriormente ajuizada pelo autor, 

concedo- 

lhe o prazo de 30 dias para que traga a estes autos a petição inicial daquele processo, bem como a respectiva certidão de 

objeto e pé, a fim de propiciar a verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Redesigno audiência de pauta 

extra para o dia 05/03/2009 às 15 horas, dispensada a presença das partes. 

 

2005.63.01.278103-7 - MARLY DE LOURDES RICCI (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, Pretende a autora a revisão da 

aposentadoria 

por tempo de serviço B-42/106.633.645-5, com DIB em 23/09/97. Analisando as provas existentes nos autos, verifico 

que 

não foram anexados todos os documentos necessários ao deslinde da causa, visto que não constam dos autos os 

comprovantes de recolhimento dos meses de janeiro a março de 1994, documentos que impedem a conferência dos 

cálculos por parte da Contadoria Judicial. 

Diante deste fato, determino que parte autora apresente em juízo cópia do processo administrativo de concessão do 

benefício aposentadoria por tempo de contribuição NB/42-106.633.645-5, contendo a análise contributiva quando da 

concessão do benefício, no prazo de 90 (noventa) dias sob pena de extinção. Redesigno a audiência para o dia 

19/02/2009 às 14:00 horas. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.240061-3 - MARIA DA CONCEIÇAO DO CARMO BARBOSA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA 

MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dispõe a 

legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifos nossos) Considerando informação constante dos autos 

de 

que o benefício da parte autora foi cessado em 13/05/2007 em razão de seu óbito, suspendo o processo pelo prazo de 

30 dias (art. 265, I, do CPC), e determino que seja realizada a habilitação dos herdeiros no prazo de suspensão do feito, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Ressalto, desde já, que, para a análise de eventual pedido de 

habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, 

faz-se necessária a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de 

todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com 

CEP. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a demandante apresente o processo administrativo de origem do 

benefício de pensão por morte. Em seguida, venham os autos conclusos. Redesigno a audiência em pauta extra para o 

dia 20/02/2009 às 14 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. Nada mais. 

 

2004.61.84.450621-2 - CATHARINA BENATTI GROSSI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a autora a revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço B-42/057.194.067-6 com DIB em 28/12/93. Analisando as provas existentes nos autos, verifico que não foram 

anexados todos os documentos necessários ao deslinde da causa, visto que não constam dos autos as guias e carnês de 

recolhimento da contribuição previdenciária de todo o período contributivo, documentos cuja ausência impede a 

conferência dos cálculos por parte da Contadoria Judicial. Diante deste fato, determino que parte autora apresente em 

juízo as guias e carnês de recolhimento da contribuição previdenciária de todo o período contributivo, no prazo de 90 

(noventa) dias sob pena de extinção. Redesigno a audiência para o dia 20/01/2009 às 14:00 horas. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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LOTES 14971 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE 

EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Recebo o recurso 

da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.008927-5 - JOSE BRUNELLI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000242-7 - HELENA MARIA RODRIGUES TEO ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001877-0 - MERCEDES MUNHOZ MONTELLO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002198-7 - RONALDO DE FREITAS BORGES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006513-9 - ANTONIO CARLOS MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009565-0 - VALENTIM DE JESUS BARBARELLI (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010668-3 - CARLOS CUNIS NETO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010669-5 - FRANCISCO DONIZETTI MORO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010766-3 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010949-0 - MANOEL DONIZETE XAVIER (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011295-6 - WILSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012524-0 - PAULO DANIEL DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012604-9 - JOAO FRANCISCO INAMONICO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013163-0 - EURIPEDES BERNARDES DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014562-7 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014576-7 - SAMUEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007062-0 - NEYDE RUSSO DOS SANTOS DURO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.04.005958-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA CONCEICAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005959-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005960-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEDRO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005961-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR EUSEBIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005962-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CRIVELARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIOBERTO BARBOSA PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005964-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NORBERTO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.005969-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005972-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE ANDRE ALVES SILVA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005975-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR BERNARDO 

ADVOGADO: SP114376 - ANTONIO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005978-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005981-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005983-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/11/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) NEUROLOGIA - 03/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005984-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO DE JESUS ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005991-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BATISTA DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005997-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006000-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006002-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSA GALVAO AMADEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.04.006010-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO CAETANO DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006011-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO ANTONIO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006012-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE LURDES JERS CARDERELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006013-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA LALIPONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006014-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SANT ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006015-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.006018-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ZACARIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006020-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/10/2008 17:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/10/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.04.006033-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DIAS CREMONESI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006035-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PINHEIRO NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006037-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA LEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006041-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASSANOBU OSHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006042-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARCIA DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006048-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PROIETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006050-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE MASINI 

ADVOGADO: SP167967 - EDUARDO SOARES LACERDA NEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006051-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE MASINI FILHO 

ADVOGADO: SP167967 - EDUARDO SOARES LACERDA NEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006056-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE FARIA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 12:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006060-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA TIMOTEO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/10/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.04.005936-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GLORIA FREZZA PINTAUDE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRÍCIA ANDREA BOLSANELLI DI FIORE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005938-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRÍCIA ANDREA BOLSANELLI DI FIORE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005943-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON EDUARDO GALLANI SMIDT 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005947-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDE GOMES TAVARES 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005951-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP192594 - HILTON FELICIANO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005952-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLACIDO RITTO 

ADVOGADO: SP192594 - HILTON FELICIANO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005953-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENÇO DE BARROS 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005965-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ELENI ROVERI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005966-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN SOLANGE ABRAHAO 

ADVOGADO: SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005967-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIRA BARBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.005968-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005970-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESINHA IGNACIO LEME 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005973-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI TEREZINHA BISTULFI 

ADVOGADO: SP167079 - FÁBIO HENRIQUE DI FIORE PIOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005974-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLI DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149499 - NELSON PICCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/11/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005976-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO INACIO BITU 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS VACCARI 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/11/2008 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005979-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELICIO MARQUES EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005982-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SOUZA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005985-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CARVALHO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005986-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA LEMOS BAVOSO 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005987-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES MURARI BELIERO 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005988-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005989-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005990-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROGACI CARDOSO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005992-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005993-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA LIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005994-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS MACHADO MIRANDA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2134/2259 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005995-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE VAZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005996-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA LUCAS RIBEIRO CABRAL 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005998-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO STORANI 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006001-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMARO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006003-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SAKAI 

ADVOGADO: SP274950 - ELISA SEMEDE DE DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006004-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZ CASTILHO AURELIANO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006006-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006007-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 07:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.006008-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDACI MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006009-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CORDESCHI 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006016-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006017-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE COLUCCI SPEGLICH 

ADVOGADO: SP182316 - ADRIANA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006021-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DIRCE DO CARMO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006023-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO LAVELLI 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006024-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA ERMANI GALDINO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006025-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 12:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.006026-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006027-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ALEXANDRINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006028-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PICCHI MARTINS 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006029-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO QUINTINO DAS DORES 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006030-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006032-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RABELO FILHO 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006034-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR LOPES SILVERIO 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006038-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO THEODORO 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006039-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006040-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006043-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO RODRIGUES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006044-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELICIANO BERRANTE FILHO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO PEREIRA BONIFAZZI 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

26/11/2008 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006046-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006049-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE MASINI 

ADVOGADO: SP167967 - EDUARDO SOARES LACERDA NEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006052-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VILLANI GENDA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006053-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI SOTONJI 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006054-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITORIA 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006055-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SANCHES DA SILVA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

03/02/2009 

13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006057-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CELIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006058-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006061-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDES DE LURDES LOURO - ESPÓLIO DE NADIR PACHECO LOURO 

ADVOGADO: SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006063-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006064-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006065-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE GUILHERME 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006066-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMON GARCIA 

ADVOGADO: SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMON GARCIA 

ADVOGADO: SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006068-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VICENTE 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006069-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE APARECIDA LANCA RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006071-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006072-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCILIA RODOVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006073-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ORMEDILHA GALIOTE 

ADVOGADO: SP271708 - CLAUDINEI FRANCISCO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006074-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU FARIA MONTILHA 

ADVOGADO: SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006075-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA COSTA RIBEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE VALCEQUI 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006077-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE VALCEQUI 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006078-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006079-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZEFERINA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006080-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO LUSTOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 15:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 03/02/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006081-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MACEDO DOS SANTOS - CURADOR - OSVALDO C. DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

15/12/2008 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006082-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DUARTE 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006083-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GARCIA MARINATO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.04.006084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JACINTO WOIDELLA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006085-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA MARIA L DE AQUINO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006086-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE MORAIS MAIOLLA 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006087-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA CALORE GUIDI 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006088-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BUENO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006089-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA FRANCAO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006090-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006093-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006099-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ORLANDO POMARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) OFTALMOLOGIA - 19/11/2008 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005941-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA MALATESTA 
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ADVOGADO: SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005942-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NAVAS 

ADVOGADO: SP195538 - GIULIANO PIOVAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005944-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELDA ROVERI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006047-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 105 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 109 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001950 - Lote 11358 

 

2007.63.04.005696-0 - LUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ 

MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, LUCIMARA APARECIDA 

DE 

OLIVEIRA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir de 31/10/2007 e, 

2) pagar os atrasados do período de 31/10/2007 a 30.09.2008, no valor de R$ 4.802,31 (QUATRO MIL OITOCENTOS 

E 

DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos termos 

do 

parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir 

da intimação a respeito desta sentença. 

     Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

2007.63.04.007474-2 - ANA DE JESUS DA SILVA VENTURA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ANA DE JESUS SILVA 

VENTURA, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 29/08/2008 e, 

2) pagar os atrasados do período de 29/08/2008 a 30/09/2008, no valor de R$ 443,00 (QUATROCENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos termos do parecer da 
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Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento 

administrativo a partir de 01/10/2008, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta 

sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. Oficie-se 

 

2007.63.04.006362-8 - JOSE ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, JOSÉ ANTONIO DE CAMARGO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.429,74 (UM MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atualizada no 

valor 

de R$ 1.467,19 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), para 

setembro 

de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 16.239,66 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação, em 26/11/2007, atualizadas pela contadoria judicial 

até outubro de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.003238-0 - VARNER MORANDINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s)-poupança 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, de janeiro de 1989, março e abril de 1990, descontando-se os 

percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.006875-4 - MARIA FRANCISCA JACINTO (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, para condenar o INSS na CONCESSÃO da 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 559,59 (QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E 

NOVE 

CENTAVOS) , para a competência setembro/2008, o qual deverá ser implementado no prazo de 30 (trinta) dias 

contados 

desta decisão, considerando-se a DIB em 15/06/2007. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 
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reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 15/06/2007 até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 9.873,38 (NOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E TRINTA E 

OITO 

CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1951/2008 LT 11361 

 

2006.63.04.001520-4 - ELENA APARECIDA DO CARMO (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Vistos, etc. 

1 - Retifique-se o cadastro, alterando o assunto do processo, uma vez que se tratam de "atualização de conta" e não de 

"juros" somente. E ainda, inclua-se a procuradora da Caixa Econômica Federal. 

2 - Intime-se a CEF para que apresente, se houver, cópia de acordo realizado entre as partes. Prazo de 30 dias. 

 

2006.63.04.001830-8 - SUSETE CALSAVARA (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Vistos, etc. 

1 - Retifique-se o cadastro, alterando o assunto do processo, uma vez que se tratam de "atualização de conta" e não de 

"juros" somente. E ainda, inclua-se a procuradora da Caixa Econômica Federal. 

2 - Intime-se a CEF para que apresente, se houver, cópia de acordo realizado entre as partes. Prazo de 30 dias. 

 

2006.63.04.001832-1 - SÉRGIO PLÍNIO DA SILVA (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Vistos, etc. 

1 - Retifique-se o cadastro, alterando o assunto do processo, uma vez que se tratam de "atualização de conta" e não de 

"juros" somente. E ainda, inclua-se a procuradora da Caixa Econômica Federal. 

2 - Intime-se a CEF para que apresente, se houver, cópia de acordo realizado entre as partes. Prazo de 30 dias. 

 

2006.63.04.002162-9 - FRANCISCO ASSIS MIRANDA (ADV. SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Vistos, etc. 

1 - Retifique-se o cadastro, alterando o assunto do processo, uma vez que se tratam de "atualização de conta" e não de 

"juros" somente. E ainda, inclua-se a procuradora da Caixa Econômica Federal. 

2 - Intime-se a CEF para que apresente, se houver, cópia de acordo realizado entre as partes. Prazo de 30 dias. 

 

 

 

 

 

2006.63.04.002194-0 - ENOCK MARCOLINO LEITE (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Vistos, etc. 

1 - Retifique-se o cadastro, alterando o assunto do processo, uma vez que se tratam de "atualização de conta" e não de 

"juros" somente. E ainda, inclua-se a procuradora da Caixa Econômica Federal. 

2 - Intime-se a CEF para que apresente, se houver, cópia de acordo realizado entre as partes. Prazo de 30 dias. 

 

2006.63.04.002948-3 - JOSE DA SILVA MATIAS (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS e 
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ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 

- MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

1 - Retifique-se o cadastro, alterando o assunto do processo, uma vez que se tratam de "atualização de conta" e não de 

"juros" somente. E ainda, inclua-se a procuradora da Caixa Econômica Federal. 

2 - Intime-se a CEF para que apresente, se houver, cópia de acordo realizado entre as partes. Prazo de 30 dias. 

 

2006.63.04.002984-7 - CARLOS ROBERTO JULIATTI (ADV. SP107460 - GABRIEL LUIZ SALVADORI DE 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Vistos, etc. 

1 - Retifique-se o cadastro, alterando o assunto do processo, uma vez que se tratam de "atualização de conta" e não de 

"juros" somente. E ainda, inclua-se a procuradora da Caixa Econômica Federal. 

2 - Intime-se a CEF para que apresente, se houver, cópia de acordo realizado entre as partes. Prazo de 30 dias. 

 

2006.63.04.004054-5 - GÊNESES SOLUTION COMÉRCIO E ASSESSORIA LTDA. (ADV. SP241634 - VALDIR 

VAZ 

DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Na hipótese vertente, pela análise da questão posta, concluo que tal conseqüência não se revela possível. Afasta-se a 

antecipação de tutela, uma vez que se esvaziaria o objeto da ação. Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO 

TUTELAR. 

 

2006.63.04.004088-0 - HÉLIO CORDEIRO ROCHA (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Intime-se o autor para apresentar cópia do TRCT do vínculo com o empregador Maria A. B. Oliveira. Prazo de 30 dias. 

 

2006.63.04.004846-5 - JOSE AURELIANO DA SILVA (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos. 

Ante a informação apresentada pela Caixa Econômica Federal em sua resposta, manifeste-se a parte autora informando 

se 

tem interesse no prosseguimento do feito. Prazo de 30 dias. 

 

2006.63.04.005066-6 - EVANIR BENEDITO DE MELO (ADV. SP087289 - LILIANE GAZZOLA FAUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos. 

Apresente o autor cópia de eventual decisão judicial que liberou o valor de seu FGTS, determinando o bloqueio do 

resíduo ora pretendido, conforme informa a CEF em sua contestação. Prazo de 30 dias. 

 

2006.63.04.007249-2 - ANGELA MARIA GRELLA (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Torno sem efeito a decisão anterior, nº 6875, de 06/10/08, uma vez que já houve a regular citação do INSS, que à época 

era o legitimado passivo correto a figurar na lide. Em vista da alteração posterior da legitimidade passiva, por força de 

lei, 

regularize-se a situação processual, fazendo constar a União-Fazenda Nacional.Intimem-se. 

 

2008.63.04.002521-8 - AURORA AGNOLETO BARBOSA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.004020-7 - CARMELITO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP249728 - JOÃO ANTONIO 

PIZZO); ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(ADV. SP249728-JOÃO ANTONIO PIZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Ante todo o exposto, conforme pleiteado na petição inicial, CONCEDO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA E DETERMINO À RÉ CEF que, no prazo máximo de 90 (NOVENTA) dias contados da 
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ciência desta decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, FORNEÇA CÓPIA DOS 

EXTRATOS DAS POUPANÇAS DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA, referentes aos períodos 

pleiteados na 

petição inicial. Oficie-se. No mais, determino o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. Publique-se. 

Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.004173-0 - BENEDICTA APPARECIDA NAVES (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.004638-6 - VALENTIM ADAO GALASTRI (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Vistos. 

Recebo o processo e dou como válidos todos os atos processuais até então praticados. Inclusive, confirmo o deferimento 

da antecipação de tutela proferido pelo MM. Juízo da 4ª. Vara Federal de Campinas. 

Outrossim, comunique-se à 6ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, acerca do deslocamento de 

competência do presente processo, ante ao AG 2004.03.00.0926429. 

 

2008.63.04.005318-4 - THALES PELLIZZER (ADV. SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Providencie o autor a juntada 

aos autos de cópia de seu CPF, no prazo de 60 dias. Caso o mesmo não possua tal documento, deverá providenciá-lo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005557-0 - TEREZINHA VIEIRA LIMA GATOLIM (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005557-0 - TEREZINHA VIEIRA LIMA GATOLIM (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a divergência de nome constante nos 

documentos juntados aos autos. 

         Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001952 LT 11360 

 

2008.63.04.000581-5 - IRIS CASSATELLA PAES (ADV. SP229835 - MARCELO AUGUSTO FATTORI) ; JOSE 

AUGUSTO PINTO PAES(ADV. SP229835-MARCELO AUGUSTO FATTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, nos termos do art. 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A CAIXA deverá efetuar o pagamento, no prazo de 30 dias, diretamente à parte autora, por meio de uma de suas 

agências, informando neste processo o pagamento. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002344-1 - SONIA APARECIDA DE GODOI FRANCISCO (ADV. SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código 

de 

Processo Civil, e artigo 51, inciso II da lei 9.099/95. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas, nem honorários. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou à Defensoria Pública Da União (AV. Francisco Glicério, 1.110 - Campinas, atendimento 

de segunda 

à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). P.R.I. 

 

2006.63.04.003296-2 - LAERTE LOPES DE MORAES (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.005344-8 - VILMAR JARDIM NASCIMENTO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.003978-6 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. 

SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2006.63.04.001598-8 - ANTONIO CARLOS REAL (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.001820-2 - SANTINA DA SILVA CASTELLI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB na do laudo social realizado (12/05/2008). 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS a calcular o valor das prestações vencidas e apresentá-los neste processo, no prazo de 60 dias da 

ciência desta sentença: 

I - desde 12/05/2008 até a presente data. 

II - Referido calculo deverá ser elaborado de acordo com a Resolução 561/07 do CJF, ou seja, a correção monetária dos 

"débitos judiciais previdenciários" deverá ser efetuada com os índices do INPC, a partir de janeiro/2004 (Estatuto do 

Idoso), em substituição aos índices do IGP-DI. 

III - Acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios. 

Oficie-se para implantação do benefício e cálculo. P.R.I. 

 

2008.63.04.002982-0 - DANIEL SPINA (ADV. SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO) ; TAIS 

MATHIAS DE OLIVEIRA(ADV. SP213255-MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com base no artigo 267, VI, do CPC. 

Sem honorários nesta instância. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. 

 

2008.63.04.001781-7 - MARCELO DO CARMO DE SANTANA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 
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SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez, e quanto ao pedido de auxílio- 

doença, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, tendo em vista a falta de interesse de agir, por 

ter 

sido o benefício já concedido pelo INSS. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.003628-1 - NEUSA DOS SANTOS ALVES DA SILVA (ADV. SP144023 - DANIEL BENEDITO DO 

CARMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante todo o exposto, declaro a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para apreciar esta causa e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV e parágrafo 

3.º, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se a autora pessoalmente, inclusive, ante o conteúdo do ofício juntado ao processo. 

Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.002935-5 - OSVALDA LIMA AMADI (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo 

que 

condeno o INSS a, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a 

renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN 

sobre 

os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante os fundamentos expostos, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, com 

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, em face do 

procedimento 

escolhido. P.R.I. 

 

2006.63.04.007098-7 - EDIVALDO AMORIM DIAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007100-1 - JAIRO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007106-2 - JOSE NETTO SOBRINHO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007096-3 - PEDRO ROSA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007112-8 - BELMIRO MORALES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007134-7 - LUIZ JOSE DE SALLES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006704-6 - MILTON MARQUES (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI 

ESPOSITO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007094-0 - JOAO DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007078-1 - DARCI DE ALMEIDA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007076-8 - IOLANDA NORBERTO DA PAIXÃO SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006722-8 - JOÃO BATISTA COLPANI (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI 

ESPOSITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006690-0 - AIDIS LUCIANO DA SILVA (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI 

ESPOSITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006688-1 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE 

OLIVEIRA REALI 

ESPOSITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.002246-4 - WILSON MOURA DE SOUSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante de todo o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar a CEF a corrigir 

monetariamente 

os saldos das contas vinculadas do FGTS relativamente à parte autora, em relação aos períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, 

com os seguintes índices: janeiro de 1.989: 42,72% (IPC) e abril de 1.990: 44,80% (IPC). 

Uma vez incorporados tais índices "expurgados", nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses 

novos saldos de FGTS deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), descontados os valores 

eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente 

sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a situação 

patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Sem custas, nem honorários. P.R.I. 

 

2006.63.04.000664-1 - JORGE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor e, por conseguinte, extingo o processo com exame do mérito. 

Incabível condenação em custas e honorários de advogado nesta instãncia judicial. Com o trânsito em julgado, 

arquivem- 

se. P.R.I 

 

2007.63.04.000271-8 - ADELIA MARQUESIN MÜLLER (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.04.013230-7 - JOSÉ ALOÍSIO BISPO DO CARMO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS a 
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revisar a aposentadoria por autor, com a conseqüente majoração do salário de benefício que passa, na competência de 

setembro/2008, a ser no valor de R$ 704,35 (SETECENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 

correspondente a 100% do SB, com início na data da citação, o qual deverá ser implementado, no prazo de 30 dias, 

contado do trânsito em julgado desta decisão, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que 

passa a fazer parte integrante desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde o requerimento até a competência 

de 

setembro/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 4.572,72 

(QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), observada a 

prescrição 

qüinqüenal, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a presente 

decisão, 

expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme 

o 

caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, 

saem os presentes intimados. P.R.I. 

 

2006.63.04.005330-8 - HELENA ARRUDA LEITE GROFF (ADV. SP108713 - MARISA BARCE PERUGINI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do(a) autor(a) e, por conseguinte, extingo o processo com exame do 

mérito 

com base no artigo 269, I, do CPC. 

Destaque-se que a presente sentença tem fundamento na Súmula 339/STF, o que impede o recebimento do recurso de 

apelação, nos termos do artigo 518, § 1º, do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 11.276/2006. 

Incabível condenação em custas e honorários de advogado (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001953 LT 11363 
 

2008.63.04.002952-2 - NAIR DOS SANTOS SOARES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, para condenar o INSS na CONCESSÃO da 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de setembro/2008, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta decisão, considerando 

como DIB em 26/12/2006. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 26/12/2006, até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 9.304,65 (NOVE MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. 

Sem custas, nem honorários. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.002946-7 - VITALINA MANOEL PINHEIRO FRANCISCO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, para condenar o INSS na CONCESSÃO da 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de Setembro/2008, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta decisão, considerando 

como DIB em 10/09/2007. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 
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tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 10/09/2007, até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 5.585,86 (CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 

SEIS 

CENTAVOS); observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001954 - Lote 11395 
 

2007.63.04.007600-3 - MARIA APARECIDA ANDOLFO RIBEIRO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 10/01/2008. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual 

recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde 10/01/2008 até a competência de 

setembro/2008, no valor de R$ 3.797,86 (TRêS MIL SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E 

SEIS 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal. Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para 

pagamento em 60 (sessenta) dias.Sem honorários advocatícios. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.007599-0 - MAXIMIANO AURELIANO SANTOS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão do autor. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1955 - Lote 11396 
 

2007.63.04.006013-5 - CLAUDIO ALVES PIRES (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista tratar-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, faz-se necessária a 

apresentação do processo administrativo para que a Contadoria possa efetuar os cálculos. Assim, oficie-se ao INSS para 

que apresente o processo administrativo da parte autora no prazo de vinte dias. 

Em conseqüência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada em 26/01/2009 às 15:00 

horas. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.007599-0 - MAXIMIANO AURELIANO SANTOS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a prolação da sentença neste processo, oficie-se ao Juízo Deprecado para que proceda a devolução da 

carta precatória, independentemente de seu cumprimento. P.R.I.C. 
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2007.63.04.007785-8 - AMANDA MORETTI E OUTROS (ADV. SP202129 - JULIANA DE SOUZA CAMPOS); 

EDUARDO 

MORETTI DE SOUZA(ADV. SP202129-JULIANA DE SOUZA CAMPOS); CAUE MORETTI DE SOUZA(ADV. 

SP202129- 

JULIANA DE SOUZA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Antecipo a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 12/11/2008, às 15:30 horas, na sede deste 

Juizado. Sem prejuízo, apresente a parte autora atestado de permanência carcerária atualizado do segurado recluso, no 

prazo improrrogável de 40 dias. Intime-se. 

 

2008.63.04.000804-0 - LUIZA DE CARLI FONTEBASSO (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE 

PAOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro o pedido formulado na inicial e determino que se oficie ao INSS para apresentar o procedimento administrativo 

da 

autora no prazo de vinte dias. No mesmo prazo, junte a autora cópias de declaração de declaração de imposto de renda 

referentes aos cinco últimos anos que pretende ver reconhecidos como de trabalho rural. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/12/2008 às 15:00 horas. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.005527-2 - GILBERTO VIEIRA RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) : 

Intime-se o réu para, em querendo, manifestar-se quanto ao aditamento da inicial. 

Apresente a CAIXA, no prazo de 60 (sessenta) dias, a gravação ambiental relativa ao momento do saque questionado 

pelo 

autor. 

P.R.I.C. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000589 

UNIDADE SANTOS 
 

2005.63.11.011321-7 - KAROLY LAJOS HERMANN (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Apontada eventual litispendência com anterior processo ajuizado, sob o n. 2003.61.04.008743-0 na 3ª Vara Federal de 

Santos, a parte autora requereu a extinção da presente demanda. 

A hipótese é de litispendência, uma vez que a parte autora já exerce o direito de ação para discutir a matéria em face do 

mesmo réu, perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, ANULO O ACORDO HOMOLOGADO EM 17 DE JULHO DE 2006 e julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Serventia deste Juizado à anexação da presente sentença no Processo n. 2008.63.11.003911-0. Expeça-se 

ofício ao Juízo da 3° Vara Federal desta Subseção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.003911-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV. SP202751 - 

CAROLINA 

PEREIRA DE CASTRO) X KAROLY LAJOS HERMANN(PROC. ). Trata-se de ação anulatória proposta pelo INSS 
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em 

face de KAROLY LAJOS HERMANN, em que a autarquia pretende a anulação da sentença proferida no Processo n. 

2005.63.11.011321-7, a qual homologou acordo entabulado pelas partes. 

A controvérsia que constitui o único objeto desta demanda encontra-se superada, uma vez que o Processo n. 

2005.63.11.011321-7 foi extinto sem resolução do mérito em razão de litispendência. Sendo assim, verifico que não 

mais 

persiste o interesse de agir da parte autora. 

Segundo o artigo 462 do Código de Processo Civil, um fato superveniente que influa no julgamento da lide há de ser 

levado em conta no momento da prolação de sentença. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, 

face à perda superveniente de interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo 

Civil. 

Oficie-se a 3ª Vara Federal, dando ciência da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/590  
 

2007.63.11.004076-4 - JOEL ALVES DE AMORIM (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2007.63.11.007731-3 - MARIA SOLANGE MORAES SOUZA (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2007.63.11.007967-0 - IVAN DA SILVA LEAL (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 
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consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2007.63.11.008535-8 - MARIA ANGELICA DOS SANTOS (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2007.63.11.009399-9 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2007.63.11.009584-4 - ANA ROSA FERREIRA ALVES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o 

mais que 

dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que 

implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 
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Intimem-se"." 

 

2007.63.11.011796-7 - CLERISTON GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo 

o mais 

que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que 

implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.000612-8 - SEVERINO JOSE DE FARIAS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.001268-2 - PEDRO BORGES PASSOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.001301-7 - MARIA CELIA RODRIGUES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o 

mais que 

dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que 

implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 
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a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.002094-0 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o 

mais 

que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que 

implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.002351-5 - SANTINO ANGELO BERNARDES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o 

mais que 

dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que 

implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.002686-3 - ODETE HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.002913-0 - EDILSON DE JESUS (ADV. SP248825 - CARLOS DALMAR DOS SANTOS MACÁRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 
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benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.002930-0 - FABIO JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim 

de determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003231-0 - ANTONIA DE PADUA MIRANDA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP231979 - 

MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) 

Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar 

ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003564-5 - MARIA PAULO DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI e ADV. 

SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim 

de determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 
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Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003684-4 - FLAVIO SANCHES DA CUNHA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003685-6 - JOSE ADEVAN DE MELO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003687-0 - JOSE NONATO DA CRUZ (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003907-9 - IVANA BARBOSA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ e 

ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte 
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autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003946-8 - MARCUS AURELIUS CAMPOS E SOUSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte 

autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003959-6 - ARNOBIO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e 

ADV. 

SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: ""(...) 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003985-7 - JOSE SERAFIM DA SILVA FILHO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) 

Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar 

ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 
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Intimem-se"." 

 

2008.63.11.003986-9 - JUSSARA MINATT (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - RAFAEL 

DE 

FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o 

exposto e tudo 

o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que 

implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.004064-1 - JOSEFINA SANTOS E SANTOS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS 

SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor 

da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.004091-4 - EVA JOSE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""(...) 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.004103-7 - FRANCISCA DOS ANJOS SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor 

da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 
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Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.004182-7 - FRANCISCO WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que 

dos autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.004332-0 - JAIME GOMES DA SILVA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

defiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de 

auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.004448-8 - IVAN FERREIRA DA SILVA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

defiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de 

auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.004637-0 - ELIENE CONCEICAO SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 
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RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) 

Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar 

ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.004646-1 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido 

de 

antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio- 

doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

2008.63.11.005167-5 - JOSE NILTON SENA DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""(...) Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o 

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração/complementação de parecer contábil e tornem conclusos para sentença. Oficie-se. 

Intimem-se"." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/591  
 

2005.63.11.011025-3 - ROSA POLLI CRUZ (ADV. SP175787 - LARA BEATRIZ FRANCO AZEVEDO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Intime-se a parte autora para que seja cientificada dos cálculos apresentados pelo INSS e do ofício oriundo da mesma 

Autarquia. 

Após, expeça-se RPV. 
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2006.63.11.005631-7 - MANOEL ROQUE FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2006.63.11.005646-9 - JOSE DE LISSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre as petições protocoladas pela CEF. 

Após, aguarde-se baixa-findo, com as cautelas de estilo. 

2007.63.11.004123-9 - ROSA NEWMAR DA MOTTA (ADV. SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

No prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes sobre o laudo médico complementar. 

Após, à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.005892-6 - ARISTIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após a elaboração do parecer contábil, venham os autos à conclusão para homologação do acordo ou, no silêncio, 

julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.007175-0 - CLARICE COSTA DO CARMO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Em prestígio à "Semana da Conciliação", promovida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região , 

designo 

audiência de conciliação , instrução e julgamento para o dia 05 de dezembro de 2008, às 14:20 horas. 

Na data acima assinalada, deverá a parte autora comparecer em Juízo munida de todos os documentos de identificação 

pessoal (RG) bem como eventual(is) carteira(s) de trabalho e carnê(s) original(is) que eventualmente esteja(m) em seu 

poder. 

Intimem-se com urgência. 

2007.63.11.011182-5 - ARLINDO PINTO DE MIRANDA FILHO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após a elaboração do parecer contábil, venham os autos à conclusão para homologação do acordo ou, no silêncio, 

julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.011746-3 - LENISE QUARESMA BRAND CORREA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 
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No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000098-9 - VIRGINIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para 19.11.08 às 10h45, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado. 

Saliento que nova ausência sem justificativa documental implicará em extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se 

2008.63.11.000101-5 - JURANDI ALVES MELO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.000197-0 - ERALDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000200-7 - LUIZ ALBERTO CORDEIRO (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na modalidade clínica geral para o dia 11.11.08 às 11h30, a ser realizada nas dependências 

deste Juizado. 

Saliento que nova ausência sem justificativa documental implicará em extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000263-9 - EDVALDO VICENTE DE SOUZA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001527-0 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.001528-2 - MARIA GOMES VIANA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para 19.11.08 às 11h00, a ser realizada nas dependências deste 

Juizado. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001858-1 - JAIME DE RAMOS (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Esclareça a CEF no prazo de 10 (dez) dias quanto ao índice de abril de 1990 também postulado pelo autor, se houve a 

adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01 ou recebimento por força de ação judicial ou, ainda, proposta 

de 
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acordo. 

Intime-se 

2008.63.11.001862-3 - ALDA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; IURI RODRIGUES SANTOS (REPRES. 

GENITORA) 

(ADV. ) Petição protocolizada em 23/07/2008 sob nº 25100/2008. Recebo como emenda a inicial. 

Proceda a serventia a anotação no sistema virtual do co-réu menor, Iuri Rodrigues Santos, onde deverá ser regularmente 

citado na pessoa do seu representante legal. 

Petição protocolizada em 14/04/2008 sob nº 10419/2008. Defiro a oitiva de testemunhas, nos termos em que requerido. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para as 15:00 horas do dia 08 de jullho de 2009. 

No mais, dê-se prosseguimento ao feito com a inclusão do Ministério Público Federal, cientificando-o dos termos da 

presente ação. 

Citem-se. Intimem-se. 

Após, o cumprimento das providências determinadas remetem-se os autos à Contadoria Judicial. 

2008.63.11.002206-7 - GILDO CARVALHO SOARES (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.002281-0 - EDILZA BARBOSA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.002289-4 - ROMAO BEZERRA LINS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.002380-1 - GERVASIO FLORIANO DE MATOS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

2008.63.11.003228-0 - ANTONIO DE PADUA SOUZA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.003688-1 - MARISA MUSCY LUEDY (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, 

uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 
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antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. Oficie-se. Intimem-se. 

2008.63.11.004779-9 - TANIA MARIA DE OLIVEIRA GADELHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1 - Conforme certificado nos autos, a parte autora afirma que passou por diversos processos de reabilitação (CRP) nos 

anos de 2004 a 2007. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a 

última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização do 

processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Manifestem-se as partes sobre o laudo médico apresentado pelo perito judicial no prazo de 05 (cinco) dias. Fica 

resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em apresentar/aditar 

a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Intimem-se. Oficie-se. 

2008.63.11.004951-6 - VICENTE APARICIO Y MONCHO (ADV. SP268993 - MARIZA SALGUEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Petição protocolizada em 15.10.08. 

Visto que o comprovante de residência constante na inicial é do ano de 2002, faz-se necessário comprovar a residência 

atual do autor. Assim, concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior, 

sob as penas nela cominadas. 

Int. 

2008.63.11.004991-7 - JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior, sob as penas nela 

cominadas, trazendo aos autos comprovante de residência atual. 

Int. 

2008.63.11.005958-3 - HAROLDO LOURENÇO BEZERRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e 

ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 
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identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006048-2 - CLAUDIO ARAUJO NASCIMENTO (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO 

OLIVEIRA DE 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora 

pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se 

2008.63.11.006068-8 - COSME ANTONIO ALVES (ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006091-3 - JAIR LISBOA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006096-2 - EIKO YOKOLA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006099-8 - MARIA DAS DORES FELINTO DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO 

DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006100-0 - MARIA DO CARMO BAPTISTA SABINO (ADV. SP091508 - JOSE CARLOS TURELLA 

BORGES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, informe a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), seu endereço e apresente comprovante de residência em seu nome e atual. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 
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ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também documento com número da conta poupança. 

Intime-se. 

2008.63.11.006103-6 - SANDOVAL BALBINO ESTEVAO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006105-0 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006108-5 - WALTER RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR e ADV. SP121882 

- 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número de PIS, 

sob 

pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

2008.63.11.006111-5 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR e ADV. 

SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número de PIS, 

sob 

pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

2008.63.11.006171-1 - JOSEFA BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006186-3 - AGNALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006189-9 - MARILIA MARIA LIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2169/2259 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006194-2 - ANA RITA KRAUT FERNANDES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006257-0 - ARMANDO ORFEI (ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006413-0 - ESPÓLIO DE FRANCISCO VITORINO DA SILVA (ADV. SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA 

FREIRIA 

SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

Severino Vitorino da Silva, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo 

sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado 

na 

inicial. 

Caso não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco 

ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, ou, ainda, 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006415-3 - GERALDO MARIA DE AQUINO (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR e ADV. SP121882 

- JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006419-0 - LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006423-2 - NADIR MOREIRA NETO (ADV. SP263107 - LUIZ ANTONIO DE OLIVA FONTES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006431-1 - AURIEMA CORTEZ DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006448-7 - FRANCISCO PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS 

e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora 

pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.006588-1 - ANDRE LUIZ SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006603-4 - MONICA ROSILDA NASCIMENTO DE FRANCA(REPR. ALICE NASCTO. F.) (ADV. 

SP262397 - 

JOSE ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0645/2008-LOTE 6525 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

do INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2005.63.14.002322-0 - ANTONIO SERGIO SIMONATO FRANCO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO e 

ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2006.63.14.001610-3 - APARECIDO FELISBINO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.002192-5 - ANTONIO ADAIL LOPES COMINATO (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.002651-0 - BENTO NATTIS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004317-2 - ERNESTINA DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004437-1 - ALDAIR DOS SANTOS SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004448-6 - APARECIDA ISABEL RAMOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0646/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada 

pela CEF. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2007.63.14.001632-6 - MARLENE COSTANARI HURTADO VIANA (ADV. SP171692 - ALESSANDRA 

CHIQUETTO 

NOGUEIRA BÚFFALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2007.63.14.001757-4 - SERGIO PEDRO MARTINHO E OUTROS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO); LOURDES MARTINHO(ADV. SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO); 

ELIZABETI CAMILLO MARTINHO(ADV. SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001894-3 - ALZIRA DE PAULA SOUZA (ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001896-7 - GLAUBER BEGALLI ROCHA (ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001898-0 - GLEISON BEGALLI ROCHA (ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001927-3 - INES OMITTO (ADV. SP175027 - JULIA DANIELLA CAPARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0647/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerida do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada 

pela parte autora em 20/10/2008. Prazo 10 dias. 

2008.63.14.002750-0 - SALVADOR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 648/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela 

CEF. Prazo 48 horas. 

2008.63.14.002703-1 - LIGIA APARECIDA BLANCO MOTA (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.002705-5 - PAULO BATISTA DE CASTILHO (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.002706-7 - JOSE CARLOS NAKAMURA (ADV. SP227086 - WELLINGTON RODRIGO PASSOS 

CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.002711-0 - MANOEL MESSIAS DE BRITO (ADV. SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO e 

ADV. 

SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.002715-8 - DOMINGOS ANTONIO MAZZONI ALVES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.002996-9 - LUCIENE FERNANDES (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.003049-2 - JULIO CEZAR POMPEU TOLEDO (ADV. SP216581 - KARINA PERES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.003080-7 - RAYMUNDO ROBERTO BUENO DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI e 

ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS) : ". 

2008.63.14.003081-9 - JOAO MARQUES DE BRITO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. 

SP264897 - EDNEY SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

2008.63.14.003198-8 - GILMAR CONTIERO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2008.63.14.003210-5 - AURELIO BRAIDA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0649/2008 

2005.63.14.003337-6 - JOAO SFAIR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Em razão do alegado pela Ré, da impossibilidade do cumprimento 
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da 

sentença, intime-se a parte autora para que em dez dias, apresente manifestação. Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

2006.63.14.000318-2 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES e ADV. 

SP144034 - 

ROMUALDO VERONEZE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, Por 

despacho anterior fora determinada a expedição de carta precatória para realização de perícia por Perito Oficial - 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, para apuração da existência de condições especiais de atividade(s) exercida(s) 

pelo Autor. No entanto, a carta precatória foi devolvida pelo Juizado Federal de São Paulo-Capital sem cumprimento, 

em 

razão da inexistência de profissionais credenciados naquela área. Assim, nos termos do artigo 420 do CPC o juiz só 

deferirá a realização da prova pericial na hipótese de inexistência de outras provas que possam, com idoneidade, 

comprovar a existência dos fatos sobre os quais verse a causa (inciso II), indeferindo-a também quando a verificação 

requerida for impraticável (inciso III). Por outro lado, nos termos do § 6º A do art. 68 do Decreto 3048/99, que aprovou 

o 

regulamento da Previdência Social, "a empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

previdenciário, 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho 

ou do desligamento do cooperado, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283. Portanto, 

revejo o despacho de 03/07/2007 indeferindo, por ora, a realização de perícia judicial e determino à Secretaria que 

oficie 

à empresa Transportadora JR Jornais e Revistas Ltda , localizada na Rua Mazagão, 87, Cidade Patriarca, São Paulo 

(Capital), CEP 03.555-000, para, em 30 (trinta) dias, remeter a este Juízo cópia do PPP-Perfil Profissiográfico 

Previdenciário 

ou LTCAT-Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, relacionado ao período de 01/06/1995 a 14/09/2005, 

no qual o autor laborou como motorista. Por fim, determino o cancelamento da carta precatória, comunicando-se ao 

juízo 

deprecado. Cumpra-se, intimem-se. 

2006.63.14.003835-4 - LEONILDO JOSE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); 

MARIA JOSÉ DA SILVA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Intime-se novamente o sr. Perito Neurológico, 

para 

que esclareça se o autor, em decorrência de sua incapacidade, necessita ou não do auxilio diuturno de sua genitora. 

Advirta-se que não é para responder novamente aos quesitos, mas sim para prestar os esclarecimentos acima 

determinado. Intime-se, o Sr. Perito, para que apresente os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se 

ciência as partes, para que em igual prazo apresente mainifestação. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, 

tornem conclusos para sentença. Int. 

2006.63.14.005242-9 - JESUINA SIMOES AMARO (ADV. SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista os termos do ofício anexado pelo 

INSS 

em 17.10.2008, aguarde-se, por 20 (vinte) dias, a anexação do Procedimento Administrativo. Decorrido o prazo acima 

assinalado, caso não haja resposta, reitere-se os termos do ofício n.º 619/2008 deste Juízo. Intime-se. 

2007.63.14.001476-7 - APARECIDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Por despacho anterior fora determinada a 

expedição de 

carta precatória para realização de perícia por Perito Oficial - Engenheiro de Segurança do Trabalho, para apuração da 

existência de condições especiais de atividade(s) exercida(s) pelo Autor. No entanto, a carta precatória foi devolvida 

pelo 

Juizado Federal de São Paulo-Capital sem cumprimento, em razão da inexistência de profissionais credenciados naquela 

área. Assim, nos termos do artigo 420 do CPC o juiz só deferirá a realização da prova pericial na hipótese de 

inexistência 

de outras provas que possam, com idoneidade, comprovar a existência dos fatos sobre os quais verse a causa (inciso II), 

indeferindo-a também quando a verificação requerida for impraticável (inciso III). Portanto, revejo o despacho de 

03/07/2007 indeferindo, por ora, a realização de perícia judicial e determino à Secretaria que oficie às empresas abaixo 

para, em 30 (trinta) dias, remeter a este Juízo cópia do PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário ou LTCAT-Laudo 

Técnico 

de Condições Ambientais do Trabalho, relacionados ao(s) período(s) no(s) qual(is) o autor laborou nas seguintes 

funções: - 

COTAM TAMBORES LTDA, localizada na Rua Tomiji Ozeki, 74, complemento 76, Bairro Bonsucesso, 
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Guarulhos(SP), 

CEP 07.177-130, período de 01/06/1988 a 04/01/1990, na função de subencarregado; -FAC - Embalagens Comércio e 

Indústria Ltda, localizada na Estrada do Corredor, 4733 ou 4555, Jardim Paineira, Itaquaquecetuba(SP)-CEP 08.580-

000, 

período de 01/03/1995 a 30/04/1996, na função de encarregado de produção. Outrossim, verifico que a empresa Greif 

Embalagens Industriais do Brasil Ltda sucessora da empresa Van Leer Embalagens, na qual a parte alega haver 

trabalhado em atividade dita insalubre, foi extinta, conforme certidão da Receita Federal anexada no processo em 

20/10/2008 e, assim, a constatação da real condição física do local está prejudicada, pelo que INDEFIRO a realização 

da prova pericial. Por fim, determino o cancelamento da carta precatória, comunicando-se ao juízo deprecado. Cumpra- 

se, intimem-se. 

2007.63.14.001747-1 - GUSTAVO GOMES PENARIOL E OUTRO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO); LUCINEIDE APARECIDA GOMES PENARIOL(ADV. SP187971-LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Verifico que o patrono da parte 

autora 

anexou petição em 03/10/08, comunicando a soltura do segurado e requerendo a extinção do feito. No entanto, em 

08/06/2007, foi deferida a antecipação da tutela e, portanto, os dependentes receberam auxílio-reclusão até 

01/02/2008, quando o INSS cessou o benefício por falta de apresentação do atestado de permanência carcerária. 

Assim, INTIME-SE a parte autora para, em cinco dias, comprovar com documentos a data em que o segurado George 

Luiz 

Penariol foi posto em liberdade, sob pena de litigância de má-fé e condenação na restituição dos valores porventura 

recebidos indevidamente. Intimem-se. 

2007.63.14.001763-0 - CLAUDETE REGINA FOCHI GARCIA (ADV. SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF 

BDINE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Em razão do 

alegado 

pela Ré, da impossibilidade do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para que em dez dias, apresente 

manifestação. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

2007.63.14.001947-9 - JOAO IGNACIO PIMENTA JUNIOR (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em 

vista o 

constante da manifestação do autor, conforme petição anexada em 20/10/2008 (indicação - conta poupança), 

providencie a parte ré (CEF), no prazo de 30 (trinta) dias, a anexação dos extratos necessários para o prosseguimento do 

feito. Intimem-se. 

2007.63.14.002509-1 - SEBASTIAO HUMMEL (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista os termos do ofício anexado pelo 

INSS 

em 17.10.2008, aguarde-se, por 20 (vinte) dias, a anexação do Procedimento Administrativo. Decorrido o prazo acima 

assinalado, caso não haja resposta, reitere-se os termos do ofício n.º 583/2008 deste Juízo. Intime-se. 

2007.63.14.003183-2 - LUIZ ANTONIO MARTINS E OUTRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES); MARIA LUZIA DA SILVA MARTINS(ADV. SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência, Verifico que, em 

03/04/2008, foi anexada petição acompanhada de procuração assinada somente pela parte autora, pessoa interditada. 

Assim, intime-se o patrono para, em cinco dias, regularizar a representação processual. Após, conclusos para sentença. 

Int. 

2007.63.14.003527-8 - TETSUO YOSHIOKA (ADV. SP139357 - ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, Em razão do alegado 

pela 

Ré, da impossibilidade do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para que em dez dias, apresente 

manifestação. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

2007.63.14.003567-9 - MARIA CRISTINA SOUZA LEAO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO e ADV. 

SP219331 

- ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. Tendo em vista que em 13.10.2008 a parte autora anexou relatório e exames médicos, designo o dia 

05.12.2008, 

às 13:20 horas, para a realização de perícia-médica, complementar, na especialidade "Clínica-Geral", que será realizado 

na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo 
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legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os 

exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

2007.63.14.003596-5 - VANDECY FERREIRA E OUTRO (ADV. SP092092 - DANIEL MUNHATO NETO); 

SANDRO 

ROBERTO FERREIRA(ADV. SP092092-DANIEL MUNHATO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte providencie a anexação de 

cópia do laudo pericial elaborado na ação de interdição, processo n.º 2187/2005, da 5.ª Vara Cível da comarca de São 

José do Rio Preto-SP, conforme requerido pelo Ministério Público Federal através da manifestação anexada em 

26/03/2008. Caso referido processo esteja arquivado, desde já concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a anexação. 

Após a anexação da cópia do laudo de interdição e da manifestação do INSS (conforme decisão anterior), dê-se vista 

imediatamente ao MPF. Outrossim, considerando as patologias indicadas na inicial e nos exames e atestados médicos 

anexados pela parte autora, designo o dia 12.11.2008, às 09:40 horas, para a realização de exame pericial médico na 

especialidade "Clinica Geral", que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Cumpra-se. 

2008.63.14.000122-4 - ODAIR INACIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Designo o dia 03.03.2009, às 14:00 horas, para realização de 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento, visando a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas 

do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas 

(comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas 

e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas 

decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a 

expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.001490-5 - MARIA SEBASTIANA BASO CRIPPA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. 

SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos. 

Verifico através da petição anexada em 17/10/08 (arquivo 869496.DOC), que a mesma não diz respeito ao presente 

feito, 

razão pela qual, determino o seu imediato cancelamento. Cumpra-se. 

2008.63.14.003450-3 - CLEUZA DE JESUS OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP230197 - GISLAINE ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista os termos do ofício anexado pelo 

INSS 

em 17.10.2008, aguarde-se, por 20 (vinte) dias, a anexação do Procedimento Administrativo. Decorrido o prazo acima 

assinalado, caso não haja resposta, reitere-se os termos do ofício n.º 612/2008 deste Juízo. Intime-se. 

2008.63.14.003486-2 - ELISABETE VICENTE VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO 

DE 

CASTRO ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. Tendo em vista os termos do ofício anexado pelo INSS em 17.10.2008, aguarde-se, por 20 (vinte) 

dias, a anexação do Procedimento Administrativo. Decorrido o prazo acima assinalado, caso não haja resposta, reitere-

se 

os termos do ofício n.º 610/2008 deste Juízo. Intime-se. 

2008.63.14.003768-1 - ADHEMAR CARDOSO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

parte 

autora em 16.10.2008, determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofício ao INSS, agência de Catanduva-SP, 

solicitando o envio, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia dos Procedimentos Administrativos relativos aos seguintes 

benefícios previdenciários: NB 31/502.143.470-1; NB 31/502.198.767-0; NB 31/502.719.007-3; NB 31/502.802.566-1; 

e NB 91/570.850.084-7. Intime-se e cumpra-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA/SP 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

INTIMAÇÕES PREVIAMENTE DEFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 25, DE 20 DE OUTUBRO DE 2008 DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0203/2008 
 

2008.63.16.001478-9 - ANTONIO NASCIMENTO NETO (ADV. SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam intimadas as partes de que foi  

redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.02.2009, às 13h00. As 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/1995. Deverá o Réu 

apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada." 

 

2008.63.16.001481-9 - MARIA DE LOURDES CAMPOS JANUARIO (ADV. SP191632-FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam intimadas as partes de que foi  

redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.02.2009, às 15h00. As 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/1995. Deverá o Réu 

apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada." 

 

2008.63.16.001557-5 - EDNA APARECIDA PACHECO NUNES (ADV. SP191632-FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam intimadas as partes de que foi redesignada a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.02.2009, às 16h00. As testemunhas, no máximo 

três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade 

(RG), CPF e Carteira de Trabalho, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/1995. Deverá o Réu apresentar contestação 

no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada." 

 

2008.63.16.001518-6 - MARIA TEIXEIRA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP128408-VANIA SOTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam intimadas as partes de que foi redesignada a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.02.2009, às 14h00. Em razão de requerimento 

expresso, as testemunhas arroladas pela parte autora deverão ser intimadas, as quais comparecerão à audiência 

designada munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho, nos termos do artigo 34 da Lei nº 

9.099/1995. Conforme decisão nº 6316005469/2008, não se procederá a intimação de Miguel Dias da Rocha. Deverá o 

Réu apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA/SP 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

INTIMAÇÕES PREVIAMENTE DEFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 25, DE 20 DE OUTUBRO DE 2008 DESTE 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0204/2008 
 

2008.63.16.001388-8 - IRMA APARECIDA REAL (ADV. SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ficam intimadas as partes de que foi  
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redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.02.2009, às 13h00. As 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/1995. Deverá o Réu 

apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000209 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2007.63.01.089571-1 - JOSE GENIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Diante do 

exposto, IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.088232-7 - ANTONIO EUCLIDES (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido 

formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) 

autor 

(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os 

valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a 

fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.17.002793-8 - LOURIVAL VILLA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) 

conta 
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(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, 

a 

saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-

RS), 

devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em 

consonância com a fundamentação declinada, bem como aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 

5.705/71. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002758-2 - CELISA JESUS DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se a parte autora para retirar suas carteiras de trabalho, retidas neste Juizado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se 

baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.003685-6 - KEIKO GANIKO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.003721-6 - PETER GRALLER NETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006541-8 - JOAO MORAIS FORMIGONI (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.003687-0 - SUELI CONCEIÇAO DE ANDRADE PASQUARELI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.003686-8 - JOAOA LUIZ JUELLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.003681-9 - ARNALDO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.003682-0 - DORIVAL SCIOLA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.003680-7 - CARLOS ALBERTO PRENHOLATO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.003679-0 - ERNESTO ALVES PEREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.003678-9 - LUIZ CARLOS FORNAZIER (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.002532-9 - JOSE PEDRO DIAS CARDOSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004491-9 - RUBENS MASSAKI OKUMA (ADV. SP080627 - ANTONIO CAMATA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.007290-3 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006175-9 - ERNESTO ALVES PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.007710-0 - OLAVO CALIXTO MARIANO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006459-1 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006201-6 - TEREZA DE MORAIS OLIVEIRA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006185-1 - LUCIA DE JESUS DINIZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.007289-7 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006071-8 - APARECIDO RIGOTO (ADV. SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006037-8 - MARIO KONDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005130-4 - MAURICIO LOPEZ VIDAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008444-9 - JAIME EVARISTO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008445-0 - MINEGILDO CICERO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2007.63.17.003722-8 - ADILSON SIMIONI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.001922-6 - GERALDO EUSTAQUIO DE MORAIS (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.005848-0 - REINALDO MARCIANO (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO. Sem custas e sem honorários. Publique-se. 

Registre-se 

e Intime-se. 

 

2007.63.17.008501-6 - WLADYR PALAZZI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário 

do 

(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989, devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os 

períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.003216-8 - MAINARD JOSE PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, julgo o autor 

carecedor da 

ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta 

instância judicial. Caso deseje recorrer, no prazo de 10 dias, o autor deve contratar um advogado. Publique-se. Registre- 

se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem 

custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no 

sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007292-7 - VAGNER VICENTE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007442-0 - GILMARA MILEV (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006873-0 - ROBSON LUIZ DE FRANÇA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007555-2 - EVERALDO TAVARES CAVALCANTE (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

e ADV. 

SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.17.007835-8 - NORIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007794-9 - HELIA OCETE VIEIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.000310-3 - VANDETE ALVES DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.008515-6 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, MARIA JOSÉ DA SILVA, NB 122.123.023-6, a partir da cessação administrativa ocorrida em 19/10/2007, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 716,23, para a competência de setembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.399,93, para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002320-5 - JOAO BATISTA DA COSTA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido 

deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter o período especial em comum, compreendido entre 13/07/1978 a 

05/03/1997, relativo à empresa Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., exercido pelo autor, JOÃO 

BATISTA DA COSTA, com o acréscimo de 40%, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição 

com DIB em 01/08/2006 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.523,47 e renda mensal atual (RMA) no 

valor 

de R$ 1.647,62 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), para a 

competência de agosto de 2008. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 40.766,16 (QUARENTA MIL SETECENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), para a competência de setembro de 2008, conforme cálculos 

da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - via precatório 

ou 

ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007984-3 - JUVANIA DA SILVA BRAJAL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo 

sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.17.001216-9 - CELIA BARBOSA DO CARMO (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publicada em audiência, 

saem 

intimados os presentes. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Proceda-se à retificação 

do pólo passivo da presente ação no sistema processual, a fim de que conste a União Federal (PFN). Caso deseje 

recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.000681-9 - LUIZ DIAS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.17.000551-7 - VALFRAN JORGE PORCIUNCULA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.17.000555-4 - JOSE RINGER BARBOSA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.17.000614-5 - JOSE RICARDO ALVES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.17.000613-3 - PEDRO FREITAS BRANDÃO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 
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2008.63.17.001312-5 - SERGIO FERREIRA (ADV. SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.17.001313-7 - JOSE CLAUDIO FONTES (ADV. SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.004870-6 - MARIA VALDETE POSTIGO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS na 

obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, MARIA VALDETE 

POSTIGO, NB 128.951.713-1, a partir da cessação administrativa ocorrida em 22/02/2007, com renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 748,90, para a competência de setembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 14.603,58, para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação, descontados os valores percebidos a título do auxílio-doença NB 521.762.310-8, concedido em 

31/08/2007 e cessado em 13/11/2007. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005110-9 - LUCILENA PAGANI MARIANO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, LUCILENA PAGANI MARIANO, NB 504.115.950-1, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

30/11/2006, 

com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 589,70, para a competência de setembro de 2008. O benefício deverá ser 

mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 15.665,40, para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 
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Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.005162-0 - JOAO DA LUZ (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS e ADV. SP197061 

- 

ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004332-4 - TEREZA DE LOURDES NAPEDRI (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.002808-2 - JOSÉ SOUZA DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido deduzido pelo autor, 

para 

condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum trabalhados nas empresas Auto Comércio Acil Ltda. 

(30/01/80 a 26/03/81), Cerâmica São Caetano S/A (10/01/89 a 14/05/90), Linhas Correntes Ltda. (20/09/90 a 

05/03/97).Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se, registre-se e 

intimem- 

se. Nada mais. 

 

2008.63.17.000311-9 - DAMIÃO PIERNO (ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, conforme dispõe 

o 

artigo 267 em seu inciso V e § 3º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.000254-8 - APOLINIO TEOMEDES (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, compreendidos entre 

06/03/1975 a 17/03/1984, na empresa Eluma S/A Indústria e Comércio, e 14/01/1987 a 08/05/1989, na empresa 

Indústria e Comércio Metalúrgico Atlas S/A., exercidos pelo autor, APOLINIO TEOMEDES, todos com o acréscimo 

de 

40%, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado 

em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), 

mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores 

eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação 

declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.007491-2 - NELSON DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.007552-7 - LEALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008338-0 - WILMA RUI BERNARDES DA SILVEIRA (ADV. SP205352 - MARIA BERNADETE 

BORGES DA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.005189-4 - DEUSDEDITH DA SILVA LISBOA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido deduzido pelO autor, para condenar o INSS a tão-somente converter os períodos especiais em comum, de 

11/07/72 a 09/12/72 e de 02/06/80 a 01/10/93. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Nada 

mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.007385-7 - PAULO HENRIQUE BOIGAR (ADV. SP261994 - ANA LUIZA VIEIRA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005560-0 - DENICIUS PALACIOS COVO (ADV. PR030506 - SILVENEI DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.007353-5 - AUGUSTA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005188-6 - OSWALDO JOAQUIM (ADV. SP176049 - VAGNER TAVARES JACINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.003747-6 - MARLENE RUPULO DE MACEDO FIGUEIREDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pelo exposto, julgo 

procedente 

o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário 

do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser 

descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância 

com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Promova-se a alteração do assunto do processo, para que conste "atualização de FGTS." 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos presentes 

embargos 

de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

P.R.I. 

 

2007.63.17.006532-7 - MAGDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006457-8 - AMILTON ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.002710-7 - JOAQUIM JOSE RIBEIRO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter o período especial em comum, compreendido entre 

06/06/1973 a 16/03/1976, na empresa Volkswagen do Brasil Ltda., exercido pelo autor, JOAQUIM JOSE RIBEIRO, 

com 

o acréscimo de 40%, para o fim de revisar sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB 109.701.814-5, fixando-lhe 

a 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 336,16, e pagando-lhe a renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 650,67, 

para 

a competência de julho de 2008. 

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício 

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.975,47, para a competência de agosto de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso 

I, 

Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000912-2 - PAULO SILVINO DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002302-7 - ENIO JORGE DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.17.006361-6 - ROMILDO CABRERA (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002539-5 - CARLOS MOREIRA D ALESSIO (ADV. SP170974 - PATRICIA APARECIDA MERLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.004998-0 - JEANETE ANTONIETA GIRALDI DA FONSECA (ADV. SP174478 - ADRIANA 

FERNANDES 

PARIZAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos 

do 

artigo 51, inciso V, 2ª parte, da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005403-2 - NAILDE SABINO PEREIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio- 

doença à autora, NAILDE SABINO PEREIRA, com DIB em 28/09/2004 (DER) e renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R 

$ 616,87, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/06/2008 (data da citação), com renda mensal 

atual 

(RMA) no valor de R$ 803,87, para a competência de julho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em agosto de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 27.046,22, para a competência de julho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005210-2 - JOAO CARLOS CAVALLARI (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 11/11/83 a 17/05/90 (TRW Automotive) e 

12/11/90 a 18/11/96 (ZF do Brasil); 

 

b) Conceder aposentadoria integral por tempo de contribuição desde 06.12.2006, com RMI de R$ 1.052,11 e RMA de 

R$ 

1.126,58, para a competência de setembro de 2008; 

 

c) Implantar o benefício de aposentadoria (art. 4º da Lei 10.259/01), visto que presentes os requisitos do periculum in 

mora 

e fumus boni iuris, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada; 

 

d) Condenar ao pagamento de atrasados, desde a DER, de R$ 28.591,48 com juros (12% ao ano desde a citação) e 

correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-
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se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.007086-4 - LUIS ANTONIO DE SANTI (ADV. SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007091-8 - THEREZA DA SILVA RAMOS (ADV. SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002173-7 - ISMAEL MACHADO (ADV. SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006113-9 - CLARICE RAMIREZ LEAL (ADV. SP160124 - ÂNGELA BATISTA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006408-6 - LUIZ DALESANDRO (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.17.003399-1 - OSVALDO ISLA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003486-4 - ANTONIO LAZARO BORGES CAMPOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003956-4 - GILDO SANTANA VASCONCELOS (ADV. SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003955-2 - ANTENOR BIANCHI (ADV. SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005340-8 - GENTIL MARTINS (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003954-0 - ANTONIO DA COSTA TAVARES (ADV. SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003401-3 - LUZIA GAZETA VIDOTTO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004796-2 - ANTONIO EVILAZIO DE CARVALHO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003404-9 - GERALDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004662-3 - ANTONIO CARLOS TREVIZOLI (ADV. SP085810 - ASSUNTA FLAIANO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006575-7 - ARLINDO MANOEL FERREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004794-9 - ROBERTO LOPES DE ALBURQUERQUE (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004707-0 - DELCIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003695-2 - ARMANDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003487-6 - NORIVAL GREGORIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006504-6 - JAMIL APARECIDO TOLEDO BELASQUE (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003534-0 - NATALICIO ALVES DE LIMA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004706-8 - JORACY LAZARA DE SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006507-1 - JOSE ALDO SOFIATO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006728-6 - SEBASTIAO CAVALCANTE (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007143-5 - LIANDRO EVANGELISTA CRUZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007134-4 - MARCILIO PIRES DE CAMPOS (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005344-5 - DAVID FAMELI SALAZAR (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005442-5 - LENISVAL BENTO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005469-3 - GERALDO PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004319-1 - SALVADOR FRANCISCO DAMACENO (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007364-0 - DIVINO AURELIO DE FARIA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.007117-4 - NAIR EMIKO HONDA MARTINS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007140-0 - JOSE ALEIXO NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007157-5 - GERSON COSME DE MOURA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005718-9 - ISRAEL PEREIRA LEITE (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007147-2 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007141-1 - ABEL BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007146-0 - ANTONIO LAURENTINO DOS SANTOS (ADV. SP133188 - MARCOS ROBERTO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006839-4 - AIRES MARTINS BARBEIRO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005944-7 - GERALDO BORGES (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003995-3 - ERNST MARTIN SCHERWITZ (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004938-7 - LUIZ ANTONIO ALBARDEIRO (ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004039-6 - JOAO MUNHOZ FILHO (ADV. SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006843-6 - JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007093-5 - ESPEDITO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005929-0 - IRANY PEREIRA DIAS (ADV. SP085810 - ASSUNTA FLAIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004136-4 - DIRCEU PINTO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004137-6 - JOSE CARLOS LUCIANO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.004157-1 - MANUEL MORTAGUA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004171-6 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007095-9 - PAULO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004347-6 - DEMETRIO CARANICOLA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004585-0 - NEYDE APARECIDA DE ALMEIDA FARABOTTI (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001581-0 - PEDRO MENDES DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002146-8 - JOSE RINGER BARBOSA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002029-4 - JOSE MOLINARO NETO (ADV. SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002022-1 - JOSE ANTONIO BATISSALDO (ADV. SP253740 - ROBERTA CAETANO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001867-6 - JOAO VADT (ADV. SP085810 - ASSUNTA FLAIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001717-9 - JOAO PADOVAN (ADV. SP231195 - ADILSON FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001716-7 - ANTONIO CARLOS FRIAS (ADV. SP231195 - ADILSON FRIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001585-7 - BENEDITO FRANCISCO PAULINO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001584-5 - ALVARINO LEMES (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001582-1 - TEREZA ROCHA DO COUTO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002147-0 - JOSÉ DE FREITAS SOBRINHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001466-0 - ANTONIO APARECIDO NUNES (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.001402-6 - ISRAEL ROCHA COELHO (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001376-9 - JOSE MARTINES GARCIA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001366-6 - SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP085810 - ASSUNTA FLAIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001348-4 - CARLOS LUCIO ZARI (ADV. SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007422-5 - RODOLFO ZIEMANN (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004307-1 - HELENA CRIVELLI SELERGES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004674-6 - PEDRO LUIZ ANDRADE (ADV. SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007423-7 - JOAO EUDOXIO AMARAL FILHO (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES 

FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008424-3 - AELSON NAZARIO DA SILVA (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002678-8 - ANTONIO ISAIAS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002674-0 - JOSEF ZALUCKI FILHO (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002609-0 - ASER MARIM (ADV. SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002587-5 - OSVALDO FONTEBASSO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002586-3 - OSWALDO RUIZ (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002675-2 - IDALINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002676-4 - JOSÉ RUFINO FILHO (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002245-0 - LAURINDO XAVIER (ADV. SP110073 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.003239-9 - EGISTO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002202-3 - LUIZ CLAUDIO DORO (ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.008315-9 - ELZA GOMES DE SOUZA CAMARGO (ADV. SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em face do exposto, 

julgo 

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

custas 

e honorários nesta Instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.000379-0 - PAULO GABRIEL DAS NEVES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela 

autora e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003347-1 - MARIA MADALENA MARQUEZI (ADV. SP248896 - MARIA ELISABETE BRIGO 

CARREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) S ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello 

Zorzi - 

OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores 

Municipais: 

ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ 

CARLOS 

BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE 

BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO 

HAMAD - 

OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): . Ex positis: 

 

a) Julgo a autora carecedora de ação em relação aos medicamentos Cloridrato de Sertralina, Clorazepan e Fumarato de 

Quetiapina, extinguindo na forma do art. 267, VI, CPC; 

b) No mais, julgo improcedente o pedido de fornecimento do medicamento de marca Zoloft, Rivotril e Seroquel, 

resolvendo 

o mérito (art. 269, I, CPC), revogando-se a liminar concedida. 

Oficie-se aos réus, comunicando a revogação da medida liminar. Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9099/95). 

Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002805-7 - SONIA MARIA BOVO SOARES (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com 

fundamento 

no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, para condenar o réu a averbar o período 

contributivo de 16/10/1984 a 30/06/1991. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta 

instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente 

o 

pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário 

do 

(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser 

descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância 

com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 
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8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002294-8 - ALTAMIRANDO NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.001353-8 - JOAO JUSTINO BORGES SILVA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008429-2 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006686-1 - CLAUDIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006907-2 - GUSTAVO NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004608-4 - FLAVIO CAMILO LUZ (ADV. SP229848 - MICHEL DA SILVA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.007516-3 - PAULO HENRIQUE DE SALLES DIAS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.007994-6 - EDER SOARES DE MORAES (ADV. SP098460 - AIRLENE MARIANO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006243-0 - FRANCISCO ARAUJO SANTOS FILHO (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005610-7 - FRANCELINA PEREIRA GAIETA (ADV. SP134887 - DULCE DE MELLO FERRAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002476-7 - CARLOS FOLEGO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002475-5 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002434-2 - ESMAEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.002432-9 - RODOLFO RODRIGUES DA SILVA NETO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002057-9 - AVELINO CORREIA PAPANI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002433-0 - VERA LUCIA TORRES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001596-1 - LIDIA PAWLOW (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002058-0 - NELSON LIMA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002059-2 - CLAUDIO EDMIR DIAS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002060-9 - MARIA DE FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP188708 - DOUGLAS 

FERNANDES 

NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002177-8 - VALDOMIRO ANTUNES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002239-4 - FLAVIO FINAMORE (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002262-0 - ANGELO COUCEIRO FILHO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002266-7 - DAVID COUCEIRO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002268-0 - MARIA SOCORRO DE MEDEIROS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002270-9 - JOSE CARLOS SCUDEIRO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002271-0 - JOSE MOACIR MARDEGAN (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002663-6 - MARIA ELENA DE ALMEIDA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002543-7 - AILTON DE LIMA (ADV. SP109563 - EDNA APARECIDA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002662-4 - TEREZA DE JESUS DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.002660-0 - JOSE ARMANDO SANTOS LEAO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002706-9 - RENALDO RODELLA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002659-4 - JOSE TRAJANO ROCHA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002658-2 - ROBSON FERNANDES DE CARVALHO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002657-0 - RHEINOLD NEMITZ FILHO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002579-6 - MANOEL CASTILHO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002578-4 - HILMA PAISANO BECHARA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002707-0 - PAULO BIANQUI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001595-0 - VANTUIR VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002524-3 - ALICE NASCIMENTO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002523-1 - ISABEL DE JESUS CANDIDO DIOGO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002522-0 - ADAO GAMBINI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.000503-7 - FABIO BARROS RIBEIRO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002520-6 - ODAIR COUCEIRO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001491-9 - ALFREDO MARTINS FILHO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001492-0 - JOSE VICENTE RODRIGUES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001493-2 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002477-9 - ELVIO SIDINEY GAMBINI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002286-2 - LORANDO INNOCENTI (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003388-4 - ROSA TOLEDO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002719-7 - AGOSTINHO VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE 

FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002720-3 - MARIA DO SOCORRO PASCISCENAI (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE 

FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003069-0 - GILVAN ROCHA DE AGUIAR (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003071-8 - MARIA DO SOCORRO BRANDAO DUARTE (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003256-9 - SERGIO GRAFF (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003257-0 - ANTONIO FERREIRA MENDES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003387-2 - MAURO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002709-4 - JOSE CARLOS TAVELLA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002346-5 - JERONIMO GOMES DE SA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003390-2 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005748-3 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005973-0 - FLORENCIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos presentes 

embargos 

de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

 

2008.63.17.000996-1 - ESTANISLAVA HOLLOSI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 

- MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2007.63.17.006605-8 - LEONARDO MISSURINI (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003323-9 - WANDA TADIMA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004575-8 - ESIO BOLZAN VIEIRA (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001815-9 - ANTONIO GENEROSO FILHO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.006576-5 - LUIZ GONÇALVES MARTINS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS a tão-somente converter o período especial em comum, 

trabalhado na empresa Brastemp, de 11/09/89 a 31/08/92. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Nada 

mais. 

 

2007.63.17.007556-4 - VITURINO FRANCISCO DE BRITO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO e 

ADV. 

SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

 

Proceda a Secretaria à alteração do nome do autor no cadastro da presente demanda para que passe a constar 

VITORINO FRANCISCO DE BRITO, consoante documentos pessoais. 

 

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001620-5 - WILSON RODRIGUES SILVA (ADV. SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termo do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). 

Transitada 
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em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006705-1 - MAURO GRACIO (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para: 

 

a) DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos períodos de 16/02/81 a 11/04/83 e 04/04/88 a 

05/03/97, laborados na empresa Termomecânica São Paulo S/A; 

 

b) CONCEDER aposentadoria integral por tempo de contribuição desde a DER (23/11/06), mediante o pagamento 

de RMI de R$ 1.449,64 e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.558,79 (agosto/08); 

 

c) DETERMINAR ao INSS a imediata implantação do benefício, em razão de seu caráter alimentar (periculum in 

mora), no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, oficiando-se para cumprimento; 

 

d) CONDENAR o INSS ao pagamento de atrasados, no importe de R$ 28.036,09, atualizado para agosto de 2008, 

com juros (12% ao ano desde a citação) e correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002446-5 - MARCOS AURELIO RIBEIRO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, compreendidos entre 

07/02/1979 a 19/08/1981, laborado na empresa Cofap Cia. Fabricadora de Peças, e 01/05/1994 a 05/03/1997, 

laborado na empresa General Motors do Brasil, exercidos pelo autor, MARCOS AURÉLIO RIBEIRO, todos com o 

acréscimo de 40%, para o fim de revisar sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB 113.582.522-7, fixando-lhe a 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.169,05, e pagando-lhe a renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

2.204,32 

(DOIS MIL DUZENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de setembro de 

2008. 

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício 

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 33.774,07 (TRINTA E TRêS MIL SETECENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E SETE CENTAVOS), para a competência de setembro de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, 

considerando a renúncia da autora ao excedente ao limite de alçada no ajuizamento, acrescidas as parcelas vencidas no 

curso da ação. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - via precatório 

ou 

ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado. Resolvo o mérito na forma do art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9.099/95). Transitado 

em 

julgado, dê-se baixa no sistema. PRI. 

 

2008.63.17.004258-7 - LUIZ DANTAS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.004257-5 - OSWALDO COTRIM (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004259-9 - NORTON RODRIGUES MACHADO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004260-5 - FIRMO GONÇALVES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004261-7 - IVO FARIA RODRIGUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004263-0 - SEBASTIANA CÉLIA DE CARVALHO COSTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e 

ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004265-4 - JOSE RODRIGUES FROES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004256-3 - DELCIO MARQUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004254-0 - ANTONIO MAURICIO DE PAIVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004067-0 - JOAO BAPTISTA DIAS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004009-8 - YDE ROBERTI DE CAMARGO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004006-2 - JOÃO CURCIO TAVARES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004004-9 - FLORIANO RIBEIRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003992-8 - LUIZ TERENCIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003792-0 - JARBAS DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003790-7 - TARCISO CIRIACO DA COSTA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004279-4 - ANTONIO GAMAS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004423-7 - ANTONIO MARTINEZ MARCO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004422-5 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 
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FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004420-1 - JOAQUIM CASTRO NETO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004417-1 - PAULO RISSO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004574-6 - MIGUEL ABRAHAM (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004280-0 - JOSE CARLOS CAMAROTTI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004268-0 - RAIMUNDO EUZEBIO DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004278-2 - JOSE ROCCA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004276-9 - ILDA FEIJO CREPALDI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004274-5 - JOSE CIRINO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004273-3 - ELSON BATISTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004272-1 - BENEDITO BATISTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004271-0 - MANOEL RICARTE DANTAS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004270-8 - JOAQUIM ALEXANDRE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004425-0 - WALDIR FERREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001550-0 - MARIA DE LOURDES FARIA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003003-2 - JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003001-9 - ARMANDO SIGNORETTI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002895-5 - AGUINALDO DELAZARI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 
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CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002481-0 - BELMIRO STORANI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002162-6 - JOAO INACIO DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002157-2 - JENNY RODRIGUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001735-0 - LUCIANO ANTONIO GRILLO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003043-3 - IRINEU EUZEBIO FRANCO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001306-0 - ANTONIO CORREA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001305-8 - EXPEDITO CANDIDO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001304-6 - JOAO B TOZI FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001292-3 - IVO NATALI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000186-0 - ALMIRO COSTA MARTINS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005220-5 - DAVID DOS SANTOS CANDIDO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004707-6 - VALTER RAINATO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003789-0 - JOSE FERRAREZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003394-0 - ANIBAL VIALE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003788-9 - SEISHO SAKUGAWA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003495-5 - OSVALDO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 
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FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003494-3 - NELSON DAMINELLO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003493-1 - JOAO BATISTA GOULART (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003492-0 - ANGELO TONON NETTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003400-1 - ANTONIO STRUFALDI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003046-9 - NELSON DE MARTINI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003393-8 - ANTONIO ROHRBACHER (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003194-2 - MARIA BATISTA FILHA COSTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003193-0 - APPARECIDA ALVES BEVILACQUA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003192-9 - MARIA PIRES DEL COLLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003191-7 - ELISEU JOÃO DULCE AMARAL (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003190-5 - DOMINGOS ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003189-9 - ADE PINHEIRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004438-9 - OSVALDO WALTER SALVADOR (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004973-9 - MARIA ANTONIA SARANZ (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004798-6 - RUBENS GUITZEL (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004802-4 - JOSE PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.004805-0 - LEDIR BULGARELLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004806-1 - JOAO VITOR BUENO CAMARGO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004807-3 - MIGUEL SINQUINI FERNANDES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004813-9 - VICENTE TESTA FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004814-0 - DINIS MARTINI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004444-4 - ARISTIDES DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004966-1 - ALICE GARBI DI LENA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004797-4 - LUIZ GUERRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004974-0 - JONAS CORREIA LOPES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004976-4 - JOÃO BORGES PEREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004977-6 - NADIR PERINI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004978-8 - FLORINDO MARGUTTI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004979-0 - IRMO APARECIDO CONSTANTINI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004981-8 - ORLANDO APÁRECIDO PASCHOALIN (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004982-0 - MATEUS EUZEBIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004985-5 - ANGELINA DE SOUZA SARTORI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004986-7 - PEDRO CAZZOTTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 
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CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005022-5 - DAMIAO CANDIDO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004443-2 - LADISLAU CHORDAS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004778-0 - JOAQUIM RODRIGUES SANTOS NETO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004663-5 - EDINA BIBO MORAIS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004502-3 - MARINA ALVES DE SOUZA FERNANDES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004743-3 - ARTHUR DE CAMARGO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004762-7 - OSVALDO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004769-0 - HUGO DE SOUZA BUENO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004770-6 - RAIMUNDO NARCIZO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004773-1 - VAMIL AMBROSIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004774-3 - NELSON DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004777-9 - STEFAN RITSCHEL FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004447-0 - SEBASTIAO JOSE LIMA (ADV. SP137659 - ANTONIO DE MORAIS e ADV. SP221042 - 

ISRAEL 

PACHIONE MAZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004780-9 - ANTONIO LOPES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004782-2 - LUIZ PAVAM (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004784-6 - APARECIDO BRAGUIROLLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004785-8 - ORLANDO BERTHOLDO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.004787-1 - JOSE PATARO NETTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004788-3 - ALFIO JOSE MADRUCCI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004791-3 - TATUO NAMBA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004793-7 - GERALDO LOURENÇO DE CASTRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004453-5 - DELPHIM NATARIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004795-0 - MANOEL ISIDIO DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004426-2 - JOSÉ PEREIRA DO VALE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005438-3 - WANDA FERREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005423-1 - DEUSDEDIT MARQUES QUEIROZ (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005425-5 - ANTONIO APARECIDO SOGLIA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005427-9 - BENJAMIM DE CARVALHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005429-2 - SILVIO MONICI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005430-9 - MEDES ODILA E OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005431-0 - MANUEL ROMAN ENCINAS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005433-4 - PEDRO GINADAIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005434-6 - OSVALDO GALVAO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005421-8 - JOAO HAGA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.005440-1 - ALMERINDA MANZONI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005441-3 - SANTINA MANZONI RODRIGUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004436-5 - DENECY EPIPHANIO NEGRAO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005471-1 - JOAO SCARABE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004434-1 - LUIZ LINO DE SOUZA (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004432-8 - ELZA SAMPAIO SABINO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004431-6 - PEDRO PAULO BENETTI PRADO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004429-8 - DECIO DEODORO MARTINS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004427-4 - PEDRO SURANO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004442-0 - EULALIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005415-2 - DORIVAL SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005411-5 - ADELIO FELIX LISBOA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005350-0 - ORLANDO DA CUNHA MORAES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004439-0 - ARESTIDES MIOTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005413-9 - AGENOR MINOSSO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005409-7 - VALDEMAR ADALBERTO FRACAROLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005417-6 - VALTER JOSE MONTEIRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005419-0 - ANTONIO JULIO MANTOVANI GOMES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 
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SP189561 

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004440-7 - JOAO CAETANO SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005420-6 - PEDRO PINTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.004300-2 - DULCELIA ALVES DE ASSIS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005705-0 - MARLENE MARIA DE MELO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004333-6 - ELIZETE BENEDITA ALVES (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004722-6 - OLIVIA SANTINI BINHARDI BOTINI (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005339-1 - JOVELINA DIAS GOVEIA (ADV. SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004430-4 - NAIR SIMPLICIO MANTOVANI (ADV. SP141049 - ARIANE BUENO MORASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005117-5 - JANE IARA GOMES DA SILVA (ADV. SP209844 - CARLA CRISTINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004569-2 - ESPEDITO OLIVEIRA DE ABREU (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005160-6 - ERALDO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004297-6 - PAULO ALVES MENDES (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004206-0 - EDMAR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP177246 - MARIO HIROSHI ISHIHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005588-0 - ROSICLEA CORINA DA SILVA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.005567-3 - REGIVANEIDE SILVINO DA SILVA ALVES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004088-8 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES 

BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005381-0 - BENEDITA ISILDA DAGNON COSTA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004933-8 - CLEUSA FACCHIN (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008102-3 - ENOQUE ESTEVAO DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003888-2 - ELISABETE ALVES DE MACEDO (ADV. SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003011-1 - MAURICIO GAMA DOS SANTOS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005593-4 - BRUNO RODRIGO DE OLIVEIRA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003745-2 - DONIZETI RODRIGUES (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.004880-9 - VALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, compreendidos entre 

01/02/1977 a 01/06/1977, laborado na empresa Eluma S/A Indústria e Comércio; 01/06/1979 a 09/11/1979, laborado 

na empresa BS Continental S/A Utilidades Domésticas; 05/03/1980 a 08/04/1980, laborado na empresa Sertep S/A 

Engenharia e Montagem; 08/07/1985 a 13/02/1987, laborado na empresa Montagens Industriais Montin Mech Ltda.; e, 

18/02/1987 a 18/03/1991, laborado na empresa Armco do Brasil S/A., exercidos pelo autor, VALDEMAR DOS 

SANTOS, 

todos com o acréscimo de 40%, bem como revisar seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 

125.266.966-3, fixando-lhe a DIB em 18/07/2002 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.504,27, e 

pagando-lhe a renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.266,87 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS 

REAIS 

E OITENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de setembro de 2008. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.709,47 (DEZ MIL SETECENTOS E NOVE 

REAIS 

E QUARENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de setembro de 2008, conforme cálculos da contadoria 

judicial 

realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício 

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento, e expeça-se ofício requisitório para 

pagamento 

dos atrasados. 
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Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007772-0 - REGINA MACIEL FERREIRA (ADV. SP159750 - BEATRIZ D´AMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

procedente o 

pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a REGINA 

MACIEL FERREIRA, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23/08/2007 (DER) e RMA, no valor de R$ 415,00, 

para 

a competência de setembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 5.802,22, para a competência de 

setembro de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com 

juros 

de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.000801-0 - PATRICIA VALENÇA DOS SANTOS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) ; 

MARIA EDUARDA VALENCIA SOARES(ADV. SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pelas autoras, 

para 

condenar o INSS na implantação do benefício de auxílio-reclusão em favor de PATRICIA VALENÇA DOS SANTOS 

e 

MARIA EDUARDA VALENÇA SOARES, com RMI no valor de R$ 586,39, DIB em relação à primeira autora em 

21/11/2006 e em relação à segunda autora em 03/10/2005 e DCB em 29/11/2007, ficando a autarquia ré obrigada a 

pagar atrasados para o mês de setembro de 2008 no valor de R$ 19.584,85, conforme parecer complementar da 

contadoria. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Nada 

mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.002789-2 - HILDEBRANDO PAFUNDI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.17.000475-6 - HELITO JOSE GISOLDI (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL 
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(PFN) . 

 

2008.63.17.001314-9 - EDSON MESSIAS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.17.001316-2 - ANTONIO SERRANO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.17.002424-0 - ANA MARIA SCAVASSA (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2007.63.17.002788-0 - ANTONIO FERNANDO DE CAMARGO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.17.003176-0 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.17.004407-1 - JANICE VIEIRA DA SILVA (ADV. PR025971 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS e 

ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo ex vi art. 269, I, CPC, a fim de condenar a União Federal a devolver o 

imposto de renda descontado das verbas rescisórias recebidas pela autora, JANICE VIEIRA DA SILVA, da empresa 

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, no importe de R$ 1.042,05, já atualizado até AGOSTO/2008 pela taxa 

SELIC. Sem honorários e custas (art. 55, I, Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

 

2007.63.17.008620-3 - IARA DENIS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, IARA DENIS, NB 123.162.302-8, a partir da cessação administrativa ocorrida em 17/08/2007, convertendo-o 

em 

aposentadoria por invalidez a partir de 19/02/2008 (data da citação), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

481,78, para a competência de setembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.080,54, para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, a fim de sanar o erro 

material 

existente, faço constar na sentença proferida o reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores a 30 anos, 
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contados da data da propositura da ação. P.R.I. 

 

2008.63.17.003358-6 - MANOEL MESSIAS DE ARAUJO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003365-3 - MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003364-1 - VICENTE BORGES DO COUTO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003363-0 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - 

ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003361-6 - MARIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003360-4 - NELSON ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003359-8 - GILSON SILVEIRA LEITE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003366-5 - AUGUSTO PELANDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - 

ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003357-4 - JOSE LADISLAU (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003355-0 - HEITOR GALLO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003354-9 - HÉLIO SANTIAGO MUNIZ (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003353-7 - OVIDIO CERVILIERI JUNIOR (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003352-5 - ORIDICE RAINERI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003351-3 - OSWALDO PIRES DE TOLEDO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 
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KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003070-6 - OZIRES ALVES RODRIGUES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003377-0 - JOSE MILTON GIROLDI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003491-8 - JOVELINO EURIDES PETRI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003467-0 - HAYDEE DE BENEDETTO GARCIA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003383-5 - NADJA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003381-1 - ACHILES LUIZ AMIGHINI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 

- ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003380-0 - SIDONO RAFAEL NETO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - 

ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003379-3 - ZILDA FERREIRA SOARES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003367-7 - IZOLINA SALUSTIO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003375-6 - MARCO ANTONIO CARNIO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - 

ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003374-4 - JOAO OLEGARIO FERREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - 

ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003373-2 - JEANELUAR CARDOSO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - 

ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003371-9 - PEDRO ALVES QUEDES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - 

ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003370-7 - PEDRO LUPPI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.003369-0 - PAULO MARTINHO DO AMARAL (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003368-9 - QUITERIA GOMES DE LIMA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.001607-2 - MANOEL DA CRUZ (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002798-7 - ESMERINO LOURENÇO MAFRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.002791-4 - PAULO DE ALMEIDA FREIRE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.002794-0 - LUIZ BIZI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002795-1 - VICENTE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.002796-3 - ANTONIO GUEDES VIEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.002797-5 - ADEMAR DE SOUZA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001605-9 - CLAUDINEL MAZUCHI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001604-7 - NAIR GARCIA PIRINELI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001483-0 - ADOLFO PENATTI NETO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001603-5 - GUMERCINDO DOMINGUES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001606-0 - LUIZ ZANESCO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, à aplicação dos juros progressivos, sob as penalidades 

da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008609-4 - FRANCISCO JOSE MOREIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2007.63.17.008654-9 - MANOEL ANGELINO LOPES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2007.63.17.003943-2 - MAURO PEDROSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008648-3 - JOSE MARIA STERZECK (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

 

2006.63.17.004409-5 - EZEQUIEL PAZ FERREIRA (ADV. PR025971 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS e 

ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Posto isso, dou por satisfeita a 

demanda, 

extinguindo o processo de execução nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.17.002167-1 - ANTONIO FIRMINO DE LIMA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, nos termos da 

fundamentação 

supra, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal a restituir ao autor o IRPF incidente sobre as diferenças 

pagas ao autor referentes à revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, conforme parecer da 

contadoria judicial, atualizado até setembro de 2008 pela SELIC, no valor de R$ 7.351,98. EXTINGO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao Instituto 

Nacional do Seguro Social. Sem honorários e custas (art. 55, I, Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no 

sistema. P.R.I. 

 

2007.63.17.008534-0 - RAIMUNDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO 

GALVAO e ADV. 

SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer 

consistente 

no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor, RAIMUNDO PEREIRA DE ALMEIDA, NB 

522.306.893-5, a 

partir da cessação administrativa ocorrida em 01/11/2007, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.963,23, 

para a 

competência de setembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
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de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 4.558,87, para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação, descontados os valores percebidos a título do auxílio-doença NB 91/524.717.698-3, concedido em 

28/12/2007 e com alta programada para 12/10/2008. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.002227-8 - JOSE DOURADO DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

autor, JOSÉ DOURADO DE SOUZA JUNIOR, NB 138.888.874-0, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

12/11/2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/06/2008 (data da citação), com renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.069,58, para a competência de setembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.102,07, para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005202-3 - ANTONIO BISPO DE SENA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 01.07.89 a 30.09.89 (Swift Armour S/A); 

 

b) Fixar a aposentadoria recebida pelo autor em R$ 415,00, para a competência de setembro de 2008; 

 

c) Condenar ao pagamento de atrasados, desde a DER, de R$ 87,90 com juros (12% ao ano desde a citação) e correção 

monetária (Resolução 561/07 - CJF), conforme tela "cálculo.xls". 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-
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se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.005192-4 - SIDNEI CLEMENINO (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, 

resolvendo 

ex vi art. 269, I, CPC, a fim de majorar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria, NB 139.725.312-3, 

concedida 

em 24/04/2006, para o valor de R# 991,95 e renda mensal atual de R$ 1.075,91. 

 

CONDENO O INSS ao pagamento das diferenças, no importe de R$ 5.968,18 , válidos para setembro/08, com juros de 

12% ao ano, a contar da citação e correção monetária na forma da Resolução CJF 561/07. Sem honorários e custas (art. 

55, I, Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. PRI. 

 

2007.63.17.003250-4 - ANTONIO PEDRO BERATA DE OLIVEIRA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE 

FRANZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

deduzido pelo autor, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, 

Código 

de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005327-1 - CANDIDO CATARINO DA SILVA (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, 

CANDIDO 

CATARINO DA SILVA, com DIB em 08/08/2008 (data da perícia médica), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

744,97, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 744,97, para a competência de setembro de 2008. O benefício 

deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 1.323,04, para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005203-5 - JOSE ADAO DE OLIVEIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, a fim de sanar o erro material existente, 

faço 

constar as seguintes retificações no dispositivo da sentença proferida: 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

DETERMINO ao INSS a averbação do período rural compreendido entre 01/01/1958 e 31/12/1958, bem como de 

01/01/1970 a 20/08/1979, a fim de que surta efeitos na revisão do benefício de aposentadoria por idade do autor, JOSÉ 

ADÃO DE OLIVEIRA, NB 132.119.187-9, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 429,00, com renda 
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mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 533,84, para a competência de abril de 2008. 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.119,53, para a competência de abril de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no 

sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007227-7 - CLEUSA FATIMA COLOMBO (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) ; 

ZULMIRO 

BELLO(ADV. SP129888-ANA SILVIA REGO BARROS); HENRIQUE BELO(ADV. SP129888-ANA SILVIA 

REGO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio- 

doença ao autor, ZULMIRO BELLO, com DIB em 28/12/2006 (DER), e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

1.463,39, sem pagamento na via administrativa. 

 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, uma vez que a autora, Cleusa Fátima Colombo, é beneficiária de pensão por 

morte instituída pelo falecido segurado. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 21.258,37 para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.004849-4 - ALOIZIO ALENCASTRE FERRARI FILHO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

para: 

 

a) DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, dos períodos de 22/10/86 a 30/11/88, laborados na 

empresa Rexroth Hidráulica; 

 

b) CONCEDER aposentadoria integral por tempo de contribuição desde a citação (10/09/07), mediante o 

pagamento de RMI de R$ 971,20 e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.002,18 (agosto/08); 

 

c) DETERMINAR ao INSS a imediata implantação do benefício, em razão de seu caráter alimentar (periculum in 

mora), no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, oficiando-se para cumprimento; 

 

d) CONDENAR o INSS ao pagamento de atrasados, no importe de R$ 13.146,68, atualizado para setembro de 

2008, com juros (12% ao ano desde a citação) e correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.007081-5 - NIVALDO FERREIRA LIMA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para conceder a aposentadoria proporcional, mediante o pagamento de 

RMI 

com DIB em 08/11/2006, apurando o valor de R$ 486,51 mais RMA de R$ 523,14, e atrasados desde a DIB de R$ 
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13.003,61, com juros (12% ao ano desde a citação) e correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

Lançando mão do art. 4º da Lei 10259/01, DETERMINO ao INSS, a fim de evitar dano irreparável à parte, a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria proporcional à autora, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária. Oficie-

se. 

 

No mais, resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.000165-2 - ORGENTINA JOSINO DA SILVA (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES 

FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso 

I, 

Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.003200-0 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado, 

extinguindo ex vi art. 269, I, CPC, para CONDENAR O INSS ao pagamento dos benefícios em atraso referentes à parte 

autora, no período entre 19/03/2006 a 01/08/2006, incluindo-se o abono anual proporcional, no importe de R$ 

13.553,23, com juros de 12% ao ano, a partir da citação e correção monetária nos termos da Resolução 561/07-CJF. 

Sem 

honorários e custas. Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. PRI. 

 

2007.63.17.003243-7 - VIVIANE AQUINO FERREIRA (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) ; 

LIDIANE DE 

AQUINO FERREIRA(ADV. SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO); JANAINA DE AQUINO 

FERREIRA(ADV. 

SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante 

do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2006.63.17.004210-4 - MARLUCE SIMOES DE MORAES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006620-4 - JORGE ADALBERTO NUNES DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP191588 - CLAUDIA 

MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, reconheço a carência de 

ação 

em relação ao auxílio-doença (art. 267, VI, CPC) e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez 

formulado 

pela parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê- 

se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2006.63.17.004435-6 - CARLOS LUIZ DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, dou parcial provimento aos 

presentes 

embargos de declaração, integrando a sentença anteriormente proferida, apenas para pronunciar a prescrição das 

parcelas anteriores a 30 anos, contados da data da propositura da ação. 
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P.R.I. 

 

2007.63.17.005475-5 - MARIA ANGELA VICENTE PEREIRA (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; GABRIELA NUNES REZENDE . Diante do 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte 

autora de que o seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no 

sistema. 

 

2006.63.17.002558-1 - ASSUMPTA DO CARMO CASTRO (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Comunique-se o autor de que o prazo recursal 

é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.005209-6 - JORGE ALOIZIO PELINSON (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para determinar ao INSS a averbação, como especial, dos seguintes períodos: 01/06/93 a 05/03/97 (Sanches 

Blanes). No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código 

de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente 

o 

pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário 

do 

(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 44,80% (IPC) 

quanto às perdas de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008642-2 - JOSE GILMAR CLEMENTINO DE CARVALHO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008641-0 - SALETE CARLA BONINI (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008640-9 - SIDINEI APARECIDO MILANI (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008636-7 - SILVIO COLONIC (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008629-0 - ANTONIO MARIUCI (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.008348-2 - NELSON DA SILVA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.007316-6 - AZER LEITE ALVES (ADV. SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006650-2 - JOSE ANTONIO RODRIGUES ECHENIQUE (ADV. SP089950 - ROSI APARECIDA 

MIGLIORINI 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2007.63.17.008630-6 - JOSE PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.005398-2 - JOAO MAXIMO DA SILVA NETO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

demanda de molde apenas para determinar ao INSS proceda à averbação do tempo trabalhado na empresa AM Mão de 

Obra Temporária (03/07/79 a 30/11/79), resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários (art. 

55 Lei 9099/95). P.R.I. 

 

2007.63.17.001181-1 - HILDA ALVES BARBALHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

HILDA ALVES BARBALHO, com DIB em 15/09/2008 (data da juntada dos esclarecimentos do perito), renda mensal 

inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.211,20, para a competência de setembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 645,97, para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.003258-9 - RAIMUNDA FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

RAIMUNDA FRANCELINO DA SILVA, com DIB em 19/02/2008 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

496,19, 

e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 498,72, para a competência de setembro de 2008. O benefício deverá ser 

mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em outubro de 2008. Oficie-se 

ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.843,90, para a competência de setembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso 

I, 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002459-3 - CARLOS BORTOLUCI ALMENDRE (ADV. SP238733 - VIVIAN ELMAUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.003169-0 - ENI SALES TOMAZ (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004964-4 - ANTONIO DE PADUA SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002334-9 - LUIZ ROBERTO MENIN (ADV. SP152323 - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007842-5 - MARIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007619-2 - ANTONIO VENANCIO SOARES (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007831-0 - LUIZ CLAUDIO BARROS DO NASCIMENTO (ADV. SP099089 - PEDRO AIRES DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002548-2 - ADALMERE VASCONCELOS E SILVA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO 

GONCALVES LUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.17.005833-5 - WAGNER ROGERIO FLORES URZELIN (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE e ADV. 

SP232204 - FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.005002-6 - GUIOMAR GOMES CARDOSO BOVI (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado 

em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), 

mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores 

eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação 

declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.003651-4 - JOSE MARIA PEIXOTO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003837-7 - ANTONIO GIMENES LOÇANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003705-1 - LIDIA MONTEIRO FERNANDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003543-1 - YOUSSEF KAMEL LIBRON (ADV. SP212726 - CLAUDIA LIBRON FIDOMANZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003974-6 - MARIA GOMES CORREIA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001495-6 - MARCOS SAES (ADV. SP078676 - MAURO ROBERTO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003969-2 - ANTONIO SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.004116-9 - HIGINO YUJI SHIMAMOTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003976-0 - GERALDA MOREIRA FERNANDES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003977-1 - LAURINDO MONES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003979-5 - AGNALDA MARIA FONTES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003980-1 - WALDOMIRO MONTANINI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003981-3 - MAURO DE JESUS DEFAVARI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004023-2 - OSVALDO DE LAZARI (ADV. SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004112-1 - CACIO BATAER (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; CELIA MARIA BATAIER X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003882-1 - JESUINO GUIMARAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004156-0 - JOSE PAZ DE ARRUDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004210-1 - TANIA MARA GOMES MOURA CAMARGO (ADV. SP119643 - VIDAL SILVINO 

MOURA NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004326-9 - ROSIRIS PASQUINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004383-0 - JOAO FERREIRA NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004489-4 - LUIS KIMERI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003972-2 - ANTONIO ANEZIO BERNARDINO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004635-0 - JULIO FLAVIO MALAVAZZI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003970-9 - VALTER ROBERTO CILTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 210/2008 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA AMIANTI 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007343-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA KAPPEY LIMA 

ADVOGADO: SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007344-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM SARAIVA 

ADVOGADO: SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007345-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE FAVERO GRANSOTTI 

ADVOGADO: SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2009 15:45:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007383-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON MOLINA 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/05/2009 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FERNANDES 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007385-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE BOIGAR 

ADVOGADO: SP261994 - ANA LUIZA VIEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007386-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PILAO 

ADVOGADO: SP071314 - MARIA SUELI CALVO ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP122938 - CLAUDIA MARIA DA COSTA BRANDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007389-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL ITAPARICA 

ADVOGADO: SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007391-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCEDI MARIA MANTOVAM 

ADVOGADO: SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.007392-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO CARMINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007394-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO BISCUOLA 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/05/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE TAVARES RAMALHO 

ADVOGADO: SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007396-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABMAEL OLIVEIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007397-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TAVARES RAMALHO 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007398-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO TAVARES RAMALHO 

ADVOGADO: SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007399-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE TAVARES RAMALHO 

ADVOGADO: SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES AUGUSTO PLENAS 

ADVOGADO: SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007401-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BUTRIMAVICIUS 

ADVOGADO: SP254923 - LAERCIO LEMOS LACERDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007402-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON MARTINS PINTO 

ADVOGADO: SP254923 - LAERCIO LEMOS LACERDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP254923 - LAERCIO LEMOS LACERDA 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007403-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DANIEL LOUREIRO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007404-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL BELLI 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007405-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA CAVANHA VERISSIMO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007407-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ONDEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007408-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUGOBONI 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 17:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007409-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CIRIACO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168818 - ARMANDO CALDEIRA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 17:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) NEUROLOGIA - 23/01/2009 15:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/10/2008 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

AUTOMÁTICA 

 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007416-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007419-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MENDES LEITE 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007420-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007421-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PAGANINI 

ADVOGADO: SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007422-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORALES 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007424-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO KNOLL 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007425-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007426-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007427-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR LUCAS MACHADO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007429-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIR MAGRETTI NADAI 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007430-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/05/2009 15:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

AUTOMÁTICA 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO SATURNINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007382-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO VASCONCELOS MOTA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007415-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DONIZETI PEREIRA 

ADVOGADO: SP134225 - VALDIRENE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007417-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.007418-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS PAIS 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007435-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ROVERO 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007436-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODIMAR LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELCINO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007438-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007439-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACINTO DIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007441-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007442-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO LAGES LIMA 
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ADVOGADO: SP211166 - ANDERSON JOSE LIVEROTTI DELARISCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007443-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007444-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007446-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JORGE TURAZZA 

ADVOGADO: SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007447-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERNANDO MAIORANO 

ADVOGADO: SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 
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AUTOMÁTICA 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007452-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007456-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP122138 - ELIANE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2009 18:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 27/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007457-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007458-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARTINS GARCIA 

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO BENEDITO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007460-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245261 - SOLANGE DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007461-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA MACHADO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUCIANO LINS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP184448 - MICHELE ZIRONDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007463-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUCIANO LINS QUEIROZ 
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ADVOGADO: SP184448 - MICHELE ZIRONDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007464-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO VALLE MENDES 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2009 17:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007465-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARTIN GIMENES DASILVA 

ADVOGADO: SP245646 - LUCIANA SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007466-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILZA FERREIRA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2009 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007467-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 11:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 
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AUTOMÁTICA 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007475-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007482-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CAMPOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP276798 - JULIO CESAR CAMPOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007484-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2009 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007486-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDENIRA PEREIRA LINO 

ADVOGADO: SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2009 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007487-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007490-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONETE BARISAN PEREIRA 

ADVOGADO: SP211798 - LEONARDO MARANI IZEPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007491-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO CYPRIANO 

ADVOGADO: SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007492-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GEUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 27/05/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007493-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/05/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007494-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELIA APPARECIDA PEDROSO BRESSAN 

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007495-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA SARTI 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007496-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIEZITA MARQUES ARAUJO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007497-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERINO RAMIRO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007498-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179664 - LUCIANA SICCO GIANNOCCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007499-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY BARTOLI VIEIRA 

ADVOGADO: SP036747 - EDSON CHEHADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007501-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE FREITAS TAVARES 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007502-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SANCHES DEARO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/10/2008 2238/2259 

PAUTA EXTRA: 28/05/2009 18:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007503-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/05/2009 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JADER VERISSIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007488-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO POGGIATO TONETE 

ADVOGADO: SP190643 - EMILIA MORI SARTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007489-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO DONIZETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

AUTOMÁTICA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007472-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE ZENATTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007506-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FRANCISCO TAVARES 

ADVOGADO: SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/05/2009 17:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007507-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO REGINALDO SANTOS 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007509-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO APARECIDO BELMONTE 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) PSIQUIATRIA - 09/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERRAZ DE PAULA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007519-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SANTOS DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007520-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO APARECIDO ROVIELLO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/05/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007521-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEIA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 28/05/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007522-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007523-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/05/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007524-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP078676 - MAURO ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007525-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007527-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIA AMADOR SILVA 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 17:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007528-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEMETRIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007529-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PADIAL GIMENEZ 

ADVOGADO: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 29/05/2009 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007530-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 17:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) ORTOPEDIA - 27/11/2008 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

AUTOMÁTICA 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007536-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007538-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VISSOTO NETO 

ADVOGADO: SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007540-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ISABEL ANTONIA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007541-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO MONTEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007542-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIRME DE LIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZEMIRO PIRES DIAS 

ADVOGADO: SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007544-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007545-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007546-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS REGINALDO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007547-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILU LUVIZOTTO 

ADVOGADO: SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007548-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILU LUVIZOTTO 

ADVOGADO: SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMA PONZINI PRADO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007550-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PIOVESAN 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007551-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JULIO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007554-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007555-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007556-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEMETRIO CARANICOLA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO CLEITON SOUTO 

ADVOGADO: SP168818 - ARMANDO CALDEIRA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 18:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007558-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007559-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CRISTINA SIMON GAMBA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP244918 - ANA CAROLINA PAES DE MELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 18:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007560-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIRCIO DONIZETE GRECO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007561-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENY MARIA DA SILVA VENANCIO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007562-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007563-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA ALISON AMARAL 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 17:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007564-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GIMENES 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007565-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH TIEZZI BITTO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP227309 - GLAUCIA ZACHEU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007567-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GALAO 

ADVOGADO: SP227309 - GLAUCIA ZACHEU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007568-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHARLES AMORIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007569-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007571-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA PAZINI MARTINEZ 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007572-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN SANTORBANO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007573-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANE APARECIDA AFONSO DE BRITO 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007575-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNITA TOMAZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007576-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE BONFIN 

ADVOGADO: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007577-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEOMILTON ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007578-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESPRESIOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.17.007579-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007580-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007581-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE JESUS BATISTA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007582-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HORACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007584-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007585-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007586-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO ZACARONI 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007587-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO WALTER SALVADOR 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007589-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR VEZZARO 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007590-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO GUIZZARDI 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007592-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE PATRICIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007593-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007594-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007595-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENAIDE MALESKI MARTINS 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007596-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 58 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

AUTOMÁTICA 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007605-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA ALVES MUNIZ 

ADVOGADO: SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/06/2009 18:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/11/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007608-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007609-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/06/2009 17:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS LEONCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007611-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP145169 - VANILSON IZIDORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007613-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO MORETO 

ADVOGADO: SP267564 - THIAGO BORBA LOW 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007614-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA STRABELLI MARCHESINI 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA APARECIDA ROSSI 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMMA JAMELLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP112105 - ASSUNTA MARIA TABEGNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/06/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007618-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIONICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/06/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007619-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/06/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099140 - ANA LUCIA PECORARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

AUTOMÁTICA 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007630-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY VEIGA 

ADVOGADO: SP259738 - PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIA TIEKO YAMASAKI 

ADVOGADO: SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007636-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA RIBEIRO MUTTON 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007637-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LOULA ALONSO 

ADVOGADO: SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007639-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 08/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007640-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HENNA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA PELAQUIM DA CRUZ 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007642-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007643-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR MIGUEL DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007644-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007645-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUSSUMU YAMAGUTI 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007646-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILQUIAS NUNES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 14:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.007647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PINTO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007648-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI MORETI 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007649-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BUGNARO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 17:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007651-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007653-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GONZAGA DE MORAES 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007654-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007656-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO FRANCHINI 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007658-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007662-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENNIO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007665-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYDNEY SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007666-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GUAZZELLI 

ADVOGADO: SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007667-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO XAVIER 

ADVOGADO: SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007668-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GABRIEL DUARTE 

ADVOGADO: SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007626-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP195524 - FABIANO MANFRIN COPPINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007628-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCEL GUILHERMON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007629-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/06/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.17.007633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CANTÃO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP155725 - JOSÉ MIGUEL RICCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007652-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE MELO 

ADVOGADO: SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007657-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SARAVALLE 

ADVOGADO: SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007659-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JODETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007660-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUD GERMINA DA CRUZ PASCHOTTO 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007661-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARILIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201791 - EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007663-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP248176 - JOÃO TADEU FREITAS AGNELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

AUTOMÁTICA 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007674-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PENHARUBIA 

ADVOGADO: SP227867 - MARCIO EDUARDO SAPUN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007682-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTI MEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP168548 - FABIANA DOS SANTOS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007683-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINIR EDUARDO ROSA 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007684-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP190636 - EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007685-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALQUIRIA DE SOUZA PIRES 

ADVOGADO: SP129628A - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/05/2009 14:45:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190636 - EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007687-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARCHETTI 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007688-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS DE SOUZA BOHN 

ADVOGADO: SP200494 - PAULO BERNARDES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007689-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007690-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/06/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/11/2008 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007691-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ROSA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007692-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CECILIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007693-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINIQUE 

ADVOGADO: SP071314 - MARIA SUELI CALVO ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007694-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NILTON GONCALVES 

ADVOGADO: SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MEDINA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/06/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007696-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 18:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007697-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MONEGATTO 

ADVOGADO: SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007698-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007699-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DOS SANTOS SEMEAO 

ADVOGADO: SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STAR COMERCIO DE PEÇAS E ACES. VEICULOS LTDA ME 

ADVOGADO: SP223932 - CARLOS EDUARDO LOURENÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 10/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007701-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLA CABRAL CARDOZO GARCIA 

ADVOGADO: SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/06/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/10/2008 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Senador Roberto 

Simonsen,103 - - Centro - São Caetano do Sul(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência.ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

AUTOMÁTICA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007708-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU APPOLONIO 

ADVOGADO: SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007711-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 12/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007712-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO GOS 

ADVOGADO: SP136288 - PAULO ELORZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007713-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ASSIS MARIANO 

ADVOGADO: SP132038 - CLAUDIO ROGERIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERAFIM LUCENA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007715-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE CAMILO CELESTINO 
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ADVOGADO: SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007716-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARCELINO 

ADVOGADO: SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/06/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007717-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.17.007718-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTRAUD LOSCH 

ADVOGADO: SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 
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